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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017971-90.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048173-21.1990.4.03.6100/SP

 

94.03.101372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ASSOCIACAO DOS OLIVETANOS

ADVOGADO : SP176785 ERIO UMBERTO SAIANI FILHO

: SP112255 PIERRE MOREAU

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 92.00.17971-1 4 Vr SAO PAULO/SP

95.03.017176-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605925-05.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505959-49.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP284382 ALEXANDRA PINA

SUCEDIDO : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.48173-2 14 Vr SAO PAULO/SP

96.03.002881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA e outros

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.06.05925-4 4 Vr CAMPINAS/SP

98.03.074747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105389-23.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018128-53.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.05959-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

98.03.105389-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EDITE MARIA DE SOUZA e outros

: NILSON JOSE CASTELA

ADVOGADO : MS005017 SILVIO PEDRO ARANTES e outro

AGRAVADO : JUSTINO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MS005017 SILVIO PEDRO ARANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 91.00.09408-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.080881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANTONIO MARCOS GAMBA

ADVOGADO : SP071020 WILSON INOCENCIO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0536155-09.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100745-76.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.00.18128-8 11 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.098821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : SALOMAO MITELMAN

ADVOGADO : SP071885 NADIA OSOWIEC e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.36155-0 4P Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.100745-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP109055 ELCIO MACHADO DA SILVA

INTERESSADO : QUAGGIO E BRAZ LTDA

: AMAURI SOUZA BRAZ

: ALCEU JOSE ESCOBAR QUAGGIO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015607-33.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-98.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

No. ORIG. : 97.00.00009-2 2 Vr LINS/SP

2001.61.00.015607-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANDREA DE ARCO E FLEXA e outros

: ANDREA GONCALVES LIMA

: ANTONIO ARRAES BRANCO AVELINO

: CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

: CYBELLE RADESCA

: JOSE MIGUEL ARCANJO NOGUEIRA

: LUCIO FERREIRA LIMA

: MARIA APARECIDA VIEIRA LAVORINI

: MARIA CLAUDIA DAIDONE

: ORLANDO CEZAR CLAUDIANO CALEGARI

: ROBINSON MOZART BARBOSA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2001.61.05.001763-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARCIO VIDAL CORREIA

ADVOGADO : SP099150 FERNANDO VICENTE AFFONSO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-13.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006041-41.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2001.61.05.005002-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP201884 ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.03.99.019066-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARIA DE LOURDES LOURENCAO (= ou > de 65 anos) e outros

: BEATRIZ DOS SANTOS BERGAMI

: IRES EFFORI MELLO

: DULCE CASTANHO DE VASCONCELOS

: ANTONIA GERIBOLLA DE FREITAS

: NEIDE POLETO SENISE DA SILVA

ADVOGADO : SP021705 JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO e outro

ENTIDADE : Fundacao Legiao Brasileira de Assistencia - LBA

No. ORIG. : 93.00.06041-4 21 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-50.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013850-97.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2002.61.00.005438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : JOCI MOREIRA CARVALHO

ADVOGADO : SP193759 MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP193759 MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

2003.03.00.013850-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRIGORIFICO SASTRE LTDA massa falida

ADVOGADO : SP070720 WILSON JORGE ZAMAE

AGRAVADO : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA D OESTE LTDA

ADVOGADO : SP113037 MARCAL ALVES DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.22.001073-5 1 Vr TUPA/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011459-90.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004810-61.2003.4.03.6121/SP

2003.61.00.007575-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSA MARIA SILVA

ADVOGADO : SP182818 LERONIL TEIXEIRA TAVARES e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2003.61.05.011459-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NIVOLONI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP157418 SANDRA REGINA GANDRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073752-44.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045585-80.2005.4.03.0000/SP

 

 

2003.61.21.004810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ODETE BARBOSA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP083494 TEREZINHA APARECIDA DE MATOS SALES e outro

PARTE RE' : ANTONIA CABRAL DE VASCONCELOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00048106120034036121 1 Vr TAUBATE/SP

2004.03.00.073752-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GUARDIAN VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e outro

: PAULO FLAVIO LEITE

ADVOGADO : SP160599 PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.02199-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.045585-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072787-32.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091308-25.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : JENNY FORINO PIRINO

ADVOGADO : SP056553 OSVALDO MARCONDES DAMASIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : LEO BABY CONFECCOES LTDA e outro

: BATISTA LEONARDO PIRINO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00009-0 2 Vr CACAPAVA/SP

2005.03.00.072787-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : SIMAO TCHALIAN e outro

: IKNADIOS TCHALIAN

PARTE RE' : CALCADOS ITAMAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.02.32080-0 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.091308-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     10/1714



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098139-89.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098808-45.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP088639 PAULO DE TARSO FREITAS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCIO SCLUSSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.022082-5 10 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.098139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : ADIRSON PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP234721 LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS

EXCLUIDO : ARTES GRAFICAS CBR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.08630-2 2F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.098808-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : SEBASTIAO PAES DE ALMEIDA e outros

: ADOLFO MARIA DOS SANTOS

: JOSE PEDRO FRANCO

: WALDEMAR COELHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200166-94.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

: ALVARO FERNANDES COSTA

: JOAQUIM ALVES DE SEABRA

: JOAQUIM DE SOUZA TORRES

: ANTONIO SPLENDORE

: ARMINDO DE CASTRO

: DOM CARLOS TASSO DE SAXECOBURGO E BRAGANÇA

: PAULO DE MAIO espolio

: AMADEU MARTINELLI

: ALFREDO GIOCANNI CISLAGHI

: WADIH NEY FRANCHIM

: DENYSE MORSE PAES DE ALMEIDA

: JOAO BAPTISTA FRANCO

: ABEL MURTA DE GOUVEIA

: DIVA MORSE PAES DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.08181-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.017675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : PEDRO PAULO VAL DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP144752 EDSON GRACIANO FERREIRA e outro

APELANTE : MAURO CASTILLO GAIBAR

: MARIA ZITA MONTEIRO GAIBAR

: MARCIA LEMOS MELO

ADVOGADO : SP144752 EDSON GRACIANO FERREIRA

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : Telecomunicacoes Brasileiras S/A - TELEBRAS

No. ORIG. : 93.02.00166-0 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027885-27.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111954-22.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2005.61.00.027885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ELI LILLY DO BRASIL LTDA e filial

: ELI LILLY DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00278852720054036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.111954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : CEZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP093536 MIRIAM BRACAIOLI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2006.61.07.007808-0 1 Vr ARACATUBA/SP
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120845-32.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-35.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

2006.03.00.120845-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A

ADVOGADO : SP033868 JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO

PARTE RE' : ROBERTO MULLER MORENO e outros

: WERNER GERHARDT espolio

: WERNER GERHARDT JUNIOR espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.88400-0 1F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.005161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOYCE JUNCO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP123059 DARCI CEZAR ANADAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ACENATE JUNCO DA SILVA

ADVOGADO : SP123059 DARCI CEZAR ANADAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00009-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024424-13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007860-86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089114-81.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.00.024424-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.03.00.007860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : ZIGLIO DECORACOES S/A e outro

: FRANCISCO ZIGLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.09743-6 2F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.089114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103787-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033595-97.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

AGRAVANTE : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA

ADVOGADO : SP154203 CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00106-1 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2007.03.00.103787-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WALTER ROBERTO SCARAMUZZI

ADVOGADO : SP140059 ALEXANDRE LOBOSCO

PARTE RE' : AZIMUTH ZERO MARKETING E PROPAGANDA LTDA e outros

: HELIO ATHIA JUNIOR

: MARIA DE NAZARE MENDES PEIXOTO BONUCCELLI

: NELSON AUGUSTO PERPEUTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.009776-4 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.033595-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023184 VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028948-49.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047041-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : ELIANE VENDRAME BATTISTI e outro

: MATHEUS VENDRAME BATTISTI incapaz

ADVOGADO : MS006181 JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ELIANE VENDRAME BATTISTI

No. ORIG. : 06.00.01243-4 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2008.03.00.028948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DUILIO CARPI FILHO

ADVOGADO : SP172632 GABRIELA ZANCANER BRUNINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : J BORGES IMP/ IND/ E COM/ LTDA e outros

: JORGE BORGES

: NANCY CARPI BORGES

: MARLI BORGES FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.096557-2 11F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.047041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050384-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021596-35.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.000977-5 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.00.050384-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HERUS IND/ FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro

PARTE RE' : JOSE CARLOS DE SOUZA e outro

: SILVIA MARIA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.10818-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.047209-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROBERT BEDROS FERNEZLIAN e outros

: THAIZ FERNEZLIAN incapaz

ADVOGADO : SP075588 DURVALINO PICOLO e outro

APELANTE : IRINITA SANTINI FERNEZLIAN espolio

: RAFAEL SANTINI FERNEZLIAN espolio

ADVOGADO : SP075588 DURVALINO PICOLO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053895-82.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022482-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP020397 AYLTON CORSI e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP113331 MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA

ADVOGADO : SP026056 ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e outro

APELADO : INSTITUTO PIRATININGA DE HEMOTERAPIA S/C LTDA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.21596-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.053895-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JULIANA CRETELLI TEOFILO CACHICH

ADVOGADO : SP221790 THIAGO LEITE DE ABREU e outro

No. ORIG. : 00538958220084036301 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.022482-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRIGORIFICO SAUBOR LTDA e outros

: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

: NEUSA DE FATIMA ROSA VENEZIANI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030996-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031090-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

: HIDELBERTO DE SOUZA FILHO

: MARIA DE FATIMA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2005.61.03.002235-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.030996-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ GRAFICA LIMA LTDA -ME

ADVOGADO : SP067785 WALDEMAR PEREIRA LIMA

AGRAVADO : EDEMAR PEREIRA LIMA e outros

: EDEMAR PEREIRA LIMA JUNIOR

: WALDEMAR PEREIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.10005-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.031090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PIAZZA VALE COM/ DE VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2003.61.03.007502-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033900-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043841-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2009.03.00.033900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : DF015978 ERIK FRANKLIN BEZERRA

AGRAVADO : NORIVAL ADEMIR VALENTE

ADVOGADO : SP221608 EDUARDO LUCAS SOBRINHO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.005417-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.00.043841-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TRANSPORTADORA SERGIPANA LTDA

PARTE RE' : UILTON ALMEIDA SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.02.28692-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012890-37.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007293-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

2009.61.10.012890-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : A M DIB IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP192000 RODOLPHO FORTE FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00128903720094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.007293-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GUTEMGRAFICA ARTES GRAFICAS LTDA e outros

: MARLI MUNHOZ CHEHAB

: JAMIL CHEHAB JUNIOR

: CLAUDIO DIX CHEHAB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04799395319824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     22/1714



 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008178-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011310-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011509-54.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.008178-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : LUFTI NAIM HOMBI E IRMAOS LTDA

ADVOGADO : SP017972 MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05223779419824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011310-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MODAS INTIMAS CAPRICHO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05291788919834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011509-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012842-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012855-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PAPELARIA TRES AAA E TIPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO : SP098380 MARIUSA PIRES RICARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04085442519874036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012842-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CONFECCOES DUHMANIL LTDA

ADVOGADO : SP033608 DORIVAL FIORINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02798903019814036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012856-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015342-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : CROMEACAO VIVI LTDA

ADVOGADO : SP038627 JOSE RATTO FILHO e outro

AGRAVADO : LEANDRO CORAZZA e outros

: VITALINO CORAZZA

: SERRA DOMENICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02369977219914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012856-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : TEXTIL LACOSTE LTDA e outro

: FUAD BESHAREH HAKIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05039192919824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015342-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017239-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020052-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : FOSFAZIN TRATAMENTO DE METAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275054420084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.017239-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : FRANCISCO ROSSI FILHO

ADVOGADO : SP167046 ROGER PAZIANOTTO ANTUNES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : NET CAP INTERNET PROVIDER LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 07.00.00005-6 2 Vr CAPIVARI/SP

2010.03.00.020052-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : L ETICHETTA CONFECCOES LTDA e outros

: FABIO BRUNO

: ELIANA LEOZZI BRUNO

: ARMANDO CERAVOLO

: MARCIO PAPA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024122-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027757-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: MILTON RIBEIRO QUINTAS FILHO

: ROGERIO MARINS BOLZAN

: AMADEO AUGUSTO PAPA JUNIOR

AGRAVADO : LUCIO VIEIRA e outros

: VALDNER PAPA

: IVAN PELLEGATTI

: SERGIO ASCENCIO TAMAOKI

ADVOGADO : SP123958 JAIRO SAMPAIO SADDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00380214119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024122-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : TECNICA AVANCADA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05674643919834036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027757-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030022-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

AGRAVADO : CLAUDINEI FLORES e outros

: KATIA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA

: WALTER LUIZ SIQUEIRA DE MENEZES

: MARINILDA DIAS DA SILVA

: TANIA CRISTINA KATANO

: ELTOM MONTEIRO DE QUEIROZ

: MARCO ANTONIO SILVA

: IRACY DE OLIVEIRA TRISTAO SOBRINHO

: NEUSA APARECIDA ASSIS PIACENCO

: MARIA APARECIDA MOREIRA IDE

ADVOGADO : SP187264A HENRIQUE COSTA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112769020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030022-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : HELOISA RAMOS DIAS

: REYNALDO CARVALHO CANELLAS

: SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA

: MARIA HELENA OLIVEIRA ANDRADE ALVES

: ANA PAULA NUNES TARPANI

: CARLOS EDUARDO CARNEIRO DE SIQUEIRA

: CHRISTIANE BECK

: CRISTINA HELENA ALMEIDA DE CARVALHO

: ELIZABETH ANTUNES DE OLIVEIRA

: MARIA CECILIA MISSAKO IKEOKA

ADVOGADO : SP175419 ALIK TRAMARIM TRIVELIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112777520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031357-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033106-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2010.03.00.031357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BOA NOVA REPRESENTACOES S/C LTDA e outro

: ARLINDO FERREIRA FILHO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00005704520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.033106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : WANDERLEY ANTONIO PANAGGIO

ADVOGADO : SP126763 CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO e outro

AGRAVADO : MARCOS SARDELISCHE espolio

ADVOGADO : SP259680 ARIANNY VIEIRA DA SILVA AKAMA

REPRESENTANTE : ELIANE SARDELISCHE

ADVOGADO : SP259680 ARIANNY VIEIRA DA SILVA AKAMA

AGRAVADO : CIRUTT CALCADOS E BOLSAS LTDA e outros

: FRANCISCO SARDELICHE

: NEUSA DA SILVA SARDELICHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04588446419824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033113-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035060-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

2010.03.00.033113-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GENUINO JOSE BERNARDINO

PARTE RE' : CONSORCIO DE TRANSPORTES PANOR GIGANTE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04587979019824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035060-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ANODIZACAO TRES IRMAOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05043278319834036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-68.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012635-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032492-16.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.14.000637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORLEO ELIAS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006376820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.012635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALEX FORMIGONI

ADVOGADO : SP157489 MARCELO JOSE CORREIA e outro

AGRAVADO : RIM CENTRO COML/ DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA e outro

: ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00406395120024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.032492-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-59.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013574-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSIELI DOS SANTOS LUNAS COSTA

ADVOGADO : SP171441 DEBORA ZUBICOV DE LUNA MINGIREANOV

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.61.33.011793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO MARIA CLARET ABIB (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP063736 MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS e outro

No. ORIG. : 00117935920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.99.013574-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO CESAR MATEUS incapaz

ADVOGADO : SP193429 MARCELO GUEDES COELHO (Int.Pessoal)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015965-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021363-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

REPRESENTANTE : DANIEL MATEUS

ADVOGADO : SP193429 MARCELO GUEDES COELHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00006-8 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.015965-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RENATA DA SILVA

ADVOGADO : SP286359 TATIANA REGINA JORGE MONTEIRO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01021797920078260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2012.03.99.021363-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA DE LISBOA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 08.00.00076-5 3 Vr JACAREI/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023505-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046910-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2013.

2012.03.99.023505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA PESSOA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-5 1 Vr SUMARE/SP

2012.03.99.046910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAN LUIZ EUGENIO incapaz

ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ANA MARIA RIBEIRO EUGENIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00101-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25012/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-29.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

2000.61.09.000230-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALIA ALVES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

No. ORIG. : 00002302920004036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046678-93.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

2001.03.99.046678-6/SP

APELANTE : TIAGO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

REPRESENTANTE : LUISA BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00072-7 1 Vr ITAI/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034991-85.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, de acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Verifica-se que, no julgamento do agravo, interposto pelo Ministério Público Federal, foi concedido o benefício

assistencial pleiteado pela parte autora.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial de fls. 213/220.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054539-45.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2002.03.99.034991-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA FILOMENA NOGUEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 00.00.00004-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2002.03.99.040780-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145724 FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENALDO RODELLA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.54539-0 3V Vr SAO PAULO/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006083-69.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente que restou comprovada nos autos a sua exposição habitual e permanente aos agentes

nocivos à sua saúde.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.151.363, julgado de acordo com a sistemática dos

Recursos Repetitivos, considerou que a pretensão acerca do reconhecimento da comprovação do exercício de

trabalho, habitual e permanente, sujeito a agentes agressivos à saúde, passível de contagem especial do tempo de

serviço e conversão para comum, para o fim de obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o

reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 daquela C. Corte Superior:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

2002.61.02.006083-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006083-69.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. Acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LIV e LV da Constituição Federal.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade, passo à análise dos pressupostos constitucionais.

 

 

A alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição

Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de desrespeito aos

postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos

limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores,

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 2. RECURSO.

Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Ofensa

constitucional indireta. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-

se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas

indireta à Constituição da República.

STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 508047, Rel. Min. CEZAR PELUSO, 2ª Turma, V.U.,

14.10.2008

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2002.61.02.006083-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020483-03.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

Alega a parte recorrente violação aos art. 57 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001043-84.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.020483-1/SP

APELANTE : MILTON BATISTA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00075-7 3 Vr MATAO/SP

2004.03.99.001043-3/SP

EMBARGANTE : LINA FLAUSINA DE MENEZES

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 11, I, VI e VII, 48 e 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

No. ORIG. : 02.00.00130-1 1 Vr NHANDEARA/SP
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

2004.03.99.007980-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA SIMAO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES

No. ORIG. : 01.00.00137-9 2 Vr CATANDUVA/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011400-26.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.011400-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     45/1714



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55 e 107 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011484-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

APELADO : ALTAIR PASQUALINO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 02.00.00343-1 3 Vr AMERICANA/SP

2004.03.99.011484-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00243-7 3 Vr JUNDIAI/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012409-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão, quanto à valoração das provas, para contagem do tempo de

serviço anterior à data do documento mais antigo juntado aos autos, a título de início de prova material, questão

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 2003.03.99.013070-7, 2003.03.99.005029-3 e 2003.03.99.031766-

2005.03.99.012409-1/SP

EMBARGANTE : BENEDITO ARLINDO LOPES ALVARES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00331-7 4 Vr JUNDIAI/SP
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2, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012409-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

2005.03.99.012409-1/SP

EMBARGANTE : BENEDITO ARLINDO LOPES ALVARES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00331-7 4 Vr JUNDIAI/SP
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indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031741-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, VII e 55, §§ 2º e 3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

2005.03.99.031741-5/SP

APELANTE : JOSE RUBENS DA COSTA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00055-8 1 Vr JACAREI/SP
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ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)
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Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008573-38.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55 e 107 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-82.2005.4.03.6126/SP

 

2005.61.09.008573-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO SARTORI

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2005.61.26.005398-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §2°, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

APELANTE : JOAO AUGUSTO BOREGIO

ADVOGADO : SP161672 JOSE EDILSON CICOTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006602-66.2006.4.03.6114/SP

 
2006.61.14.006602-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o

em solução a respeito.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006602-66.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, tirado do v. julgado, que negou o benefício por

incapacidade face à preexistência de doença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

APELANTE : IRACI VALENTIN PEREIRA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.14.006602-3/SP

APELANTE : IRACI VALENTIN PEREIRA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que se trata de segundo recurso especial, interposto pelas mesmas partes e com o mesmo teor, não

podendo ser conhecido, à vista da ocorrência de preclusão consumativa com a interposição do primeiro (fls.

205/393) e do princípio da unirrecorribilidade.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição

cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado,

com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes.

(STF; AI 629337 AgR / PE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-

2009 PUBLIC 30-04-2009)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003419-60.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de auxílio-reclusão,

sob o fundamento da incomprovação do requisito referente à baixa renda do segurado recolhido à prisão.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 13, da Emenda Constitucional 20/98.

 

Argüida a repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

2006.63.17.003419-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAELLA DO NASCIMENTO MARTINS e outro

: ISABELLA DO NASCIMENTO MARTINS

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA REGINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 587365, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema. Confira-se:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Rel: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso

extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002347-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

2007.03.99.002347-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ARAUJO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REPRESENTANTE : ALOISIO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 02.00.00031-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007602-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

2007.03.99.007602-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ACACIO GOES MONTEIRO

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

CODINOME : ACACIO GOIS MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 05.00.00089-0 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018675-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

2007.03.99.018675-5/SP

APELANTE : MARIA JOELINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 04.00.00127-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001150-50.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

2007.61.11.001150-4/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.003832-1/SP

APELANTE : MARIA TEREZA BATISTA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00116-4 1 Vr JACAREI/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026230-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

2008.03.99.026230-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GERALDA DE SOUZA MOREIRA RAMOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 04.00.00086-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037451-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.037451-5/SP

APELANTE : RAFAELA SANTOS BRANDAO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : EDIJALMA SANTOS BRANDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00139-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039913-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55 e 107 da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões.

É o relatório. Decido. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de atividade especial, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois é vedado o reexame de matéria fático-probatória, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ademais, não há falar-se em discussão a respeito da valoração das provas, razão pela qual prevalece a incidência

da Súmula supra transcrita.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056598-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039913-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ADAIR PISCELLI

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 07.00.00223-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2008.03.99.056598-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES CASSU
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 07.00.00070-0 1 Vr ITAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     71/1714



agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011522-30.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2008.61.09.011522-3/SP

APELANTE : KARINE PASSOS CORREIA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : ZELINA DA SILVA PASSOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115223020084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-33.2008.4.03.6117/SP

 
2008.61.17.003993-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

APELANTE : MARIA ROSELI MOREIRA ALVES

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039933320084036117 1 Vr JAU/SP
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(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

2009.03.99.003371-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELICE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 07.00.00125-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011512-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.011512-5/SP

APELANTE : LUIZA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00113-0 2 Vr MONTE ALTO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 2º e 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018109-04.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.018109-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA BENITES SANQUINA

ADVOGADO : MS010576B JOICE BITENCORTE BIELSA

No. ORIG. : 06.00.00835-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018109-04.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LVI e 203, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

2009.03.99.018109-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA BENITES SANQUINA

ADVOGADO : MS010576B JOICE BITENCORTE BIELSA

No. ORIG. : 06.00.00835-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027239-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2009.03.99.027239-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA MODESTO

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00088-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040469-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

2009.03.99.040469-0/SP

APELANTE : MARIA LUIZA DE ANDRADE FELIPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-6 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000428-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

2010.03.99.000428-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS GONSAGA MAGALHAES

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00083-5 2 Vr MATAO/SP
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interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 400 do Código de Processo Civil e Súmula 149 do Superior Tribuna1 de

Justiça.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007878-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, § 3º da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

2010.03.99.007878-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACYRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 09.00.00002-7 1 Vr ITABERA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007878-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007878-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACYRA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 5º, XXXV, LV, LVI da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 09.00.00002-7 1 Vr ITABERA/SP
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(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

2010.03.99.008628-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP231300 AMILCAR SAMPAIO

No. ORIG. : 08.00.00098-5 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     89/1714



1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo
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analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016632-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 11, VII, e 26 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

2010.03.99.016632-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIAS VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00117-9 2 Vr ITAPEVA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027080-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027080-7/SP

APELANTE : SUZANA CAROBENE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-0 3 Vr SALTO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032076-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 55, § 3º, 102, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

2010.03.99.032076-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA BASILIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 08.00.00066-5 1 Vr BORBOREMA/SP
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038008-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.038008-0/SP

APELANTE : GERMINAS DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038008-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.038008-0/SP

APELANTE : GERMINAS DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV, LVI, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

No. ORIG. : 10.00.00000-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039566-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

2010.03.99.039566-5/SP

APELANTE : ANTONIA ELIANA LOPES

ADVOGADO : SP222773 THAIS DE ANDRADE GALHEGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00074-7 2 Vr PIRAJU/SP
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CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044089-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

2010.03.99.044089-0/SP

APELANTE : MARIA GRAUCI LEMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00033-4 1 Vr MACATUBA/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012804-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Sustenta a parte recorrente que restou comprovada nos autos a sua exposição habitual e permanente aos agentes

nocivos à sua saúde.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.151.363, julgado de acordo com a sistemática dos

Recursos Repetitivos, considerou que a pretensão acerca do reconhecimento da comprovação do exercício de

trabalho, habitual e permanente, sujeito a agentes agressivos à saúde, passível de contagem especial do tempo de

serviço e conversão para comum, para o fim de obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, obstando o

reexame do contexto fático-probatório, a teor da Súmula 7 daquela C. Corte Superior:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a alegada divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem cumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-34.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.012804-4/SP

APELANTE : MARTINE FELICIA HELENE BENNARDO

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128040720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001606-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

APELANTE : DANIEL PEREIRA DE MENDONCA incapaz

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REPRESENTANTE : WALDENI PEREIRA DE MENDONCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00190-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

2011.03.99.001785-7/SP

APELANTE : MARCOS ROGERIO BELTRAMIN incapaz

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REPRESENTANTE : TEREZA DE OLIVEIRA BELTRAMIN

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00094-7 1 Vr MACATUBA/SP
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cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002061-3/SP

APELANTE : MARCIO PEREIRA DO AMARAL incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : MARIA AUXILIADORA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005942-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

2011.03.99.005942-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACYR EMILIO

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI

No. ORIG. : 08.00.00162-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010167-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010167-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA SENA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 2º e 3º, 55, §3° e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

No. ORIG. : 10.00.00047-7 1 Vr POMPEIA/SP
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12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020120-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020120-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL CUSTODIO ALVES

ADVOGADO : SP252873 IRACI RODRIGUES DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00070-6 3 Vr SUMARE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024645-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024645-7/SP

APELANTE : GENIR MORAES SIMAO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
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providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028342-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento veiculado no

inciso III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias. A

r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição

do agravo previsto no § 1º do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2011.03.99.028342-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPEDES DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP228635 JOÃO PAULO RODRIGUES MULATO
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3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028946-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

2011.03.99.028946-8/SP

APELANTE : VITOR HUGO SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA SANTANA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042420-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042420-7/SP

APELANTE : JOSEFA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §1°, 102, 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para
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comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043458-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2011.03.99.043458-4/SP

APELANTE : SUELY IVONE PAES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00147-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-35.2011.4.03.6125/SP

 

 

2011.61.25.003202-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

APELANTE : AUREA PROCOPIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032023520114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 39, I, 48, § 2º e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 220/225) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2012.03.99.001157-4/SP

APELANTE : JOSE JULIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00187-8 1 Vr CRAVINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     121/1714



 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 3º, III, 5º, caput, 7º XXIV e 194 da Constituição Federal, ao

fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 226/229) a preclusão

consumativa. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o

conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879;

Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto:

 

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

2012.03.99.001157-4/SP

APELANTE : JOSE JULIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00187-8 1 Vr CRAVINHOS/SP
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constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

2012.03.99.001352-2/SP

APELANTE : DILETA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002896-50.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

2012.03.99.002896-3/SP

APELANTE : NILSA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00027-8 1 Vr TATUI/SP
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elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007207-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

2012.03.99.007207-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEGRAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 10.00.00137-6 1 Vr PACAEMBU/SP
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Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011202-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

2012.03.99.011202-0/SP

APELANTE : MARIA CAMILO VIEIRA MESSIAS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00117-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015031-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.015031-8/SP

APELANTE : CELIO DAMACENO DE QUEIROZ incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : DAVI FERREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     130/1714



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019338-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

2012.03.99.019338-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID TRENTIM

ADVOGADO : SP048523 FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

No. ORIG. : 11.00.00021-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024131-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

2012.03.99.024131-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00097-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
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TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029756-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

2012.03.99.029756-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP723868 SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILEUSA MACIEL MONTEIRO

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00051-7 1 Vr ITAJOBI/SP
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035411-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035411-8/SP

APELANTE : JOSEFA ALICE DE MATOS

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00166-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a

hipossuficiência pode ser demonstrada por outros meios de prova, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, da Lei

8.742/93, pois o v. acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um

quarto do salário mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do

cumprimento do requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes

autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037623-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

2012.03.99.037623-0/SP

APELANTE : LOURDES DARCIE ROSSETO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039064-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.039064-0/SP

APELANTE : ARISTON SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002695-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002695-8/SP

APELANTE : FIDELCINA BRANDINA DE JESUS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

No. ORIG. : 11.00.00067-2 1 Vr URANIA/SP
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para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005329-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3°, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

2013.03.99.005329-9/SP

APELANTE : ANA MARIA SALVANI

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-9 1 Vr CARDOSO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005329-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, I, 7º, II e 201 da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

2013.03.99.005329-9/SP

APELANTE : ANA MARIA SALVANI

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-9 1 Vr CARDOSO/SP
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Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006427-3/SP

APELANTE : MARIA DA GLORIA ARAUJO DE SANTANA

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

CODINOME : MARIA DA GLORIA ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, § 2º e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 140/143) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007927-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Discute-se, na presente ação de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, a possibilidade de

considerar-se o início de prova material como documento indispensável ao ajuizamento do feito e, na sua falta,

julgar-se extinto o processo, sem resolução do mérito, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs

0021131.02.2011.4.03.9999 e 0022162.91.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

2013.03.99.007927-6/SP

APELANTE : MARIA TEREZA BRAGA GODOI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00315-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007927-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2013.03.99.007927-6/SP

APELANTE : MARIA TEREZA BRAGA GODOI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00315-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008947-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 48, §1°, 102 e 143da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

2013.03.99.008947-6/SP

APELANTE : TERESINHA APARECIDA BERTONHA CREPALDI

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-1 1 Vr BARIRI/SP
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010408-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010408-8/SP

APELANTE : MARIA NEUZA DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 11, VII, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte autora

comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00014-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25054/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044952-30.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 186: reconheço a invocada existência de erro material, para que no dispositivo da r. decisão de fls. 181/182

passe a constar o Recurso Extraordinário n. 599.309 São Paulo.

 

Intimem-se.

 

93.03.105976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ARICE AMARAL

APELANTE : LLOYDS BANK PLC

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 90.00.44952-9 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700267-34.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205246-10.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O requerido pela recorrida à fls. 191/194, não se insere na competência deste órgão, porquanto, nos termos do

inciso II do artigo 22 do Regimento Interno desta E. Corte, cabe à Vice-Presidência apenas decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. Concedo-lhe, no entanto, o prazo de 10 (dez) dias para

possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de requerer o que de direito junto ao juízo a quo, ou,

aguarde-se o trânsito em julgado para a execução final. 

 

Intime-se.

1994.61.06.700267-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS MAGNO COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA e outros

: CARLOS MAGNO DA SILVA

: ELENIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP231982 MAXWEL JOSE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 07002673419944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

96.03.054108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RUTH CABRAL BRITO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CECILIA LINHARES CABRAL

ADVOGADO : MG045236 MARIA GORETE P CORREA BISSACOT e outros

No. ORIG. : 91.02.05246-6 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021189-92.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 754 e 758:

Até dez dias para a parte impetrante manifestar-se, intimando-se-a.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0609342-87.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

97.03.014459-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BANCO ITAU BBA S/A e outros

: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A

: CARAI EMPREENDIMENTOS LTDA

: ITAU BBA PARTICIPACOES S/A

: ITAU BBA TRADING S/A

: BBA INVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA

: SERRA NOVA FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.00.21189-7 17 Vr SAO PAULO/SP

98.03.040386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ARICE AMARAL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.09342-7 3 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0067671-89.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Extrato : requerimento de justiça gratuita; ausente requisito concernente à renda

 

Vistos etc. 

Incompatível, já por si, a líquida renda de fls. 165, em relação ao pleito de gratuidade de fls. 146, assim não

atendido o conceito de "necessitado" (fls. 12), parágrafo único, artigo 2º, Lei nº 1.060, até cinco dias para a Parte

Recorrente recolher as custas inerentes à insurgência protocolizada sob o rótulo de "apelo", a fls. 148 desta

Rescisória, seu silêncio conduzindo à deserção.

Intime-se-a.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-96.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a devolução do prazo, como requerido (folhas 338/340). Após, cumpra-se, com urgência, o r. decisum de

folhas 334.

 

Intimem-se.

 

98.03.067671-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

RÉU : LUISA MARIA NUNES DE MOURA E SILVA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

No. ORIG. : 94.00.00584-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.13.000324-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO : JOSE AILTON PEDROSA e outro

: TANIA DUARTE PEDROSA

ADVOGADO : MG051668 JOSE ARILDO PEDROSA
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004533-21.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Extrato: Caixa Econômica Federal (CEF) - conta judicial - valores a serem levantados - vinculação ao feito em

trâmite no TRF e expedição de alvará pelo Juízo da 20ª Vara Federal - examinada admissibilidade dos recursos

excepcionais - superveniente incompetência da Vice-Presidência para o exame da controvérsia

 

Vistos etc.

Fls. 442, 453/456, 458/471: analisado o processado, constata-se já realizado o exame de admissibilidade dos

recursos excepcionais interpostos pelas Partes Impetrantes, assim veemente o exaurimento da competência desta

Vice-Presidência para o trato da controvérsia.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029162-54.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.038880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO BMC S/A e outros

: BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A

: BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA

: SEGURADORA BMC S/A

: MERCANTIL PARTICIPACOES S/A

: JAIME PINHEIRO PARTICIPACOES S/A

: BMC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

: BMC ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.04533-1 5 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.029162-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES SP

ADVOGADO : SP150408 MARCELO GOLLO RIBEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Manifeste-se o recorrente MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES/SP, em 05 (cinco) dias, quanto a eventual

desistência dos recursos especial e extraordinário de fls. 291/306 e 307/324.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018972-95.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 795:

Dê-se vista pelo prazo legal.

05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050703-42.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00291625420004036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.018972-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : SERGIO PIRES DE MORAIS e outros. e outros

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.00.050703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.03.09610-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025808-90.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 178:

Dê-se ciência ao recorrente, após, conclusos para juízo de admissibilidade.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013858-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 487:

Dê-se vista pelo prazo legal.

05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2002.03.99.025808-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CRBS IND/ DE REFRIGERANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO : REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP

No. ORIG. : 99.00.00042-2 1 Vr PAULINIA/SP

2002.61.00.013858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GISAMAR IND/ E COM/ DE PECAS E SERVICOS DE TORNO LTDA

ADVOGADO : SP214722 FABIO SANTOS SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013859-29.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 450:

Dê-se vista pelo prazo legal.

05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017561-86.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O requerido pela recorrente à fls. 295, não se insere na competência deste órgão, porquanto, nos termos do inciso

II do artigo 22 do Regimento Interno desta E. Corte, cabe à Vice-Presidência apenas decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. Concedo-lhe, no entanto, o prazo de 10 (dez) dias para

possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de requerer o que de direito junto ao juízo a quo, ou,

aguarde-se o trânsito em julgado para a execução final. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2002.61.00.013859-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ATLAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP214722 FABIO SANTOS SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.03.99.017561-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ALCEU FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 98.00.00005-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001504-93.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O requerido pela recorrida à fls. 175/231, não se insere na competência deste órgão, porquanto, nos termos do

inciso II do artigo 22 do Regimento Interno desta E. Corte, cabe à Vice-Presidência apenas decidir sobre a

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. Concedo-lhe, no entanto, o prazo de 10 (dez) dias para

possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de requerer o que de direito junto ao juízo a quo, ou,

aguarde-se o trânsito em julgado para a execução final. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-63.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls: 250/251:

Suspendo "si et in quantum", o julgamento do presente feito, nos termos do art. 265, I do Estatuto Processual

Civil.

Não se opondo o INSS, nos termos dos artigos 1060 e 1062 do CPC, admito, parcialmente, a habilitação de

fls.221/246, excetuando-se os postulantes: Hélio Bernardes, Maria Dirce Bernardes Philomeno, Ângela de Fátima

Bernardes Maldonado e Fernando Cezar Bernardes, considerando-se as razões expendidas na manifestação do

INSS, dando-se ciência às partes e encaminhando-se os autos à distribuição para regularizar registro e autuação.

Após, conclusos em razão do sobrestamento (fls. 219).

2003.61.18.001504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CLEYTON FALCAO DO NASCIMENTO e outro

ADVOGADO : SP073005 BONIFACIO DIAS DA SILVA

APELADO : JOAO PAULO FREIRE DE SOUSA

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2004.61.13.000386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA JORDAO BERNARDES

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro
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São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025798-16.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o recorrente Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, em 05 (cinco) dias,

quanto ao interesse no prosseguimento do feito, e eventual desistência do recurso especial de fls. 674/715, face ao

teor de fls. 733/736 e 737/739.

 

Intime-se-a.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017474-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

2005.03.99.009022-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP088025 ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO e outro

APELADO : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE

ADVOGADO : SP101863 CARLOS JOSE PORTELLA e outro

APELADO : PARANA CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : SP171674 DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD

APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : SP067669 DARCIO JOSE DA MOTA e outro

No. ORIG. : 96.00.25798-1 13 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.017474-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005955-35.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-20.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013123-54.2006.4.03.6105/SP

 

2005.61.05.005955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.05.005956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.05.013123-3/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 430/430vº:

Ciência à Recorrente.

Aguarde-se o julgamento do recurso apontado na decisão de fls. 408.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013600-77.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047359-43.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : UNILEVER BRASIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

SUCEDIDO : UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.05.013600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2008.03.00.047359-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : SALVADOR CONSALTER espolio
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 554/586, interposto pela União, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em

face da r. interlocutória de fls.433/440, a qual, em ação declaratória de produtividade de imóvel rural (sem

prolação da r. sentença), indeferiu a liminar, ao fundamento de não ter vislumbrado ilegalidade praticada pela ré,

que justificasse a sustação do procedimento administrativo, este para desapropriação do imóvel para o fim de

reforma agrária.

Consoante consagração do E. STJ, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º, do art. 542, CPC,

imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao tema ( inciso II do

art 5º, Lei Maior ) :

 

Cuida-se de recurso especial, interposto por Donizeti Lopes e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a" da Constituição Federal, desafiando acórdão proferido em agravo de instrumento pelo Tribunal

Regional Federal da 2ª Região.

Em suas razões (fls. 183-190), os insurgentes apontam violação aos artigo 273 do Código de Processo Civil, 3º,

§§ 1º e 2º e 51, incisos VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Sustentam: a) o cumprimento dos requisitos para a concessão de tutela antecipada; e, b) impossibilidade de

execução extrajudicial, porquanto o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor.

É o relatório.

Decido. 

1. Nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, o recurso especial, "quando interposto contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões".

No caso, verifica-se que o apelo extremo impugna acórdão proferido em demanda revisional de contrato de

mútuo, que, em sede de agravo de instrumento, manteve decisão que negou tutela antecipada de depósito de

prestações vincendas de valor controverso, em razão da ausência de prova da verossimilhança das alegações da

parte.

Não havendo, na petição do recurso especial, exposição acerca de eventual perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, de modo a justificar a mitigação da sobredita regra, impositiva a retenção do reclamo junto

aos autos principais da demanda.

2. Do exposto, determino a retenção do recurso especial, com a consequente devolução dos autos ao Tribunal a

quo, observando-se o disposto nos termos do art. 542, § 3º, do CPC.

(Resp n.º 1.044.340/SP- Rel. Min. Marco Buzzi, j. 06.03.2012, DJE 09.03.2012)

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-29.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO SALVADOR CONSALTER

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2008.61.25.003082-2 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.05.008199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     166/1714



 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010446-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010479-36.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00081992920084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.00.010446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROSAMEIRE COELHO MAROCO

ADVOGADO : SP167322 REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00104466120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.010479-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104793620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002598-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 741/742: Manifeste-se o recorrido GUSTAVO HENRIQUE SOARES JUSTINO.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007546-38.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2009.61.19.002598-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP

ADVOGADO : SP289234 MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS e outro

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP300926 VINICIUS WANDERLEY e outro

APELADO : GUSTAVO HENRIQUE SOARES JUSTINO incapaz

ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro

REPRESENTANTE : ANA CAROLINA JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025986320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.007546-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : HENRIQUE DO VALE ROCHELLE e outro

: MONICA DO VALE ROCHELLE

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000787420014036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 120/143, interposto por Henrique do Vale Rochelle e outra, tirado do Agravo de

Instrumento ajuizado em face da r. interlocutória, fls. 32, a qual, em ação de desapropriação, determinou aos

recorrentes o recolhimento dos honorários periciais.

Apresentadas as contrarrazões, com preliminar de intempestividade do Resp.

Em sede de Excepcional Recurso, nuclearmente defende os honorários da perícia devem ser de responsabilidade

do INCRA, ao passo que o MM. Juízo a quo já teria decido a questão, assim não poderia novamente tratar sobre

tal flanco.

Neste passo - até o presente momento, nos termos de consulta ao sistema processual, ausente julgamento do

processo principal, destacando-se que a perícia já foi realizada, assim afastando-se qualquer prejuízo ao direito de

defesa dos recorrentes - consoante consagração do E. STJ, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º,

do art. 542, CPC, imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao

tema (inciso II do art 5º, Lei Maior), ausente à espécie qualquer prejuízo/iminente perigo que demande a imediata

análise da celeuma :

 "PROCESSO CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA MEDIDA CAUTELAR. RECURSO

ESPECIAL. RETENÇÃO. CABIMENTO. ARTIGO 542, § 3º, DO CPC.

- Como regra, o art. 542, § 3º, do CPC determina a retenção do recurso especial interposto contra decisão

interlocutória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. O seu processamento

só ocorrerá, portanto, se a parte o reiterar no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final ou

para as contrarrazões.

- A jurisprudência do STJ é clara ao afirmar que deve ficar retido o recurso especial cuja fundamentação se

insurge contra decisão interlocutória que trata de perícia judicial.

- Agravo não provido."

(AgRg nos EDcl na MC 20.728/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/06/2013, DJe 17/06/2013)

Por fim, há de se afastar a alegada intempestividade, porquanto, ao contrário do sustentando pelo INCRA, no

período de 20 de dezembro a 6 de janeiro, os prazos processuais estavam suspensos :

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. RECESSO FORENSE DA JUSTIÇA

FEDERAL. SUSPENSÃO DE PRAZO DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO DE LEI FEDERAL.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO POR CERTIDÃO DO TRIBUNAL.

1.- São feriados na Justiça Federal, por disposição legal, os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de

janeiro, inclusive; os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-feira e o Domingo de Páscoa; os dias

de segunda e terça-feira de Carnaval; e os dias 11 de agosto e 1° e 2 de novembro (Lei 5010/66, art. 62, I a IV)..

2.- Disposição legal que não foi alterada pela Emenda Constitucional 45/2004, inaplicável, ainda, a Resolução

CNJ 8/2005, destinada à Justiça dos Estados.

3.- Não estando esses feriados submetidos à regra da facultatividade, inexigível a demonstração de ausência de

expediente forense por certidão do Tribunal Regional Federal correspondente.

4.- Agravo Regimental provido."

(AgRg no REsp 1128676/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe

11/11/2011)

Cumpra-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037780-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037780-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ATELIER MECANICO MORCEGO LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 181/183:

Não cumpriu o advogado o inteiro teor do art. 45 do CPC, tendo em vista que o AR juntado para comprovar a

notificação é de outra Agravante.

Regularize no prazo de 05 (cinco) dias.

P.I.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009542-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 265:

Dê-se a vista em cartório como requerido, após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 262.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033128-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122552920094036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.009542-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO WLADIMIR NIKIFOROW

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095424920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033128-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO DOS PLANTADORES DE CANA DA REGIAO DE JAU SP
ASSOCICANA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal
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DESPACHO

Fl. 557: intime-se a Associação dos Plantadores de Cana da Região de Jaú, com urgência, para que proceda à

assinatura das razões recursais :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

ART. 522 DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

PETIÇÃO RECURSAL APÓCRIFA. REABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO CPC.

PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA.

1. A ausência de assinatura em petição recursal é vício sanável nas instâncias ordinárias, mediante concessão de

prazo pelo juiz para que se proceda à respectiva regularização, nos termos do art. 13 do CPC.

2. No caso concreto, as instâncias ordinárias não designaram prazo para que fosse sanada a falta de assinatura

da petição do agravo de instrumento do art. 522 do CPC, dando ensejo ao provimento do recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1260676/RN, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 20/11/2012)

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25086/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025724-89.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ASSISTENTE :
SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL NO ESTADO DE SAO
PAULO SIFAESP

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP

:
UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO
UNICA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017654620124036117 1 Vr JAU/SP

2002.03.99.025724-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM ALVES SIMAO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 01.00.00062-9 4 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 106 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.
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3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039989-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 52 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

2005.03.99.039989-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURENTINO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 04.00.00020-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039989-91.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.039989-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 7º, XXIV, 201, § 7º, I da Constituição Federal, ao fundamento da

efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURENTINO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 04.00.00020-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010374-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

2006.03.99.010374-2/SP

APELANTE : ARMANDO ISMAEL LONGANI BERTASSI

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00039-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010374-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.010374-2/SP

APELANTE : ARMANDO ISMAEL LONGANI BERTASSI

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00039-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032774-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 122 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

2009.03.99.032774-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

CODINOME : CANDIDA APARECIDA NOGUEIRA FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005718-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.005718-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELZITA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO : SP186026 ADALGISA BUENO GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00047-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 26/05/2013 (fls. 179/182), foi interposto agravo (fls. 210/226),

que somente é cabível para atacar decisões singulares proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, razão pela qual não foi conhecido, consoante acórdão de fl. 239/240. Em seguida, em

26/08/2013, a parte recorrente manejou o recurso especial (fls. 254/266), extemporaneamente, porquanto a

interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (26/05/2013) e a interposição do recurso especial (26/08/2013) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035050-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035050-9/SP

APELANTE : NEIDE FERNANDES

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula discussão acerca da comprovação do exercício da atividade rural, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural,

prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, questão idêntica àquela em debate nos processos nºs 0036910-

31.2010.4.03.9999, 0037472-55.2001.4.03.9999, 0016494-42.2010.4.03.9999, 0018884-82.2010.4.03.9999,

0027642-50.2010.4.03.9999, 0015497-59.2010.4.03.9999, 0029440-12.2011.4.03.9999, 0010336-

68.2010.4.03.9999 e 0042322-40.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste

feito até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035050-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 3º, III, 5º,caput, 7º, XXIV, 194 e 226, § 5º da Constituição Federal,

ao fundamento da efetiva comprovação nos autos do labor rural pelo período exigido em lei.

 

Argüida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino no período exigido em lei.

No. ORIG. : 10.00.00187-4 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.035050-9/SP

APELANTE : NEIDE FERNANDES

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00187-4 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044029-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044029-8/SP

APELANTE : ANA DE FATIMA VEIGA ALMEIDA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : ANA DE FATIMA VEIGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Discute-se, na presente ação de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, a possibilidade de

considerar-se o início de prova material como documento indispensável ao ajuizamento do feito e, na sua falta,

julgar-se extinto o processo, sem resolução do mérito, questão idêntica àquela em discussão nos processos nºs

0021131.02.2011.4.03.9999 e 0022162.91.2010.4.03.9999, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão deste feito

até julgamento dos Recursos Especiais nos processos supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044029-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.044029-8/SP

APELANTE : ANA DE FATIMA VEIGA ALMEIDA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : ANA DE FATIMA VEIGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044029-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

 

Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

2011.03.99.044029-8/SP

APELANTE : ANA DE FATIMA VEIGA ALMEIDA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : ANA DE FATIMA VEIGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

2011.03.99.047246-9/SP

APELANTE : GILDA DA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação à divergência jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da insuficiência das

provas do labor campesino alegado pela parte autora.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial e não permite o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a

prova testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto

probatório sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado

2012.03.99.001282-7/SP

APELANTE : DILTA COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00034-2 2 Vr PIRAJU/SP
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não é harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3°, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

2012.03.99.001388-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP289379 NATHALIA SOUZA MOURA CASTRO

: SP194394 FLÁVIA LONGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-5 1 Vr MACAUBAL/SP
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É o relatório. Decido.

 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

No que diz respeito à possibilidade de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural constante de

documento do genitor, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre

no caso. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 647.363/MG, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Ainda que se refira a questão de ordem pública, a matéria não tratada no acórdão recorrido - ilegitimidade

ativa do Ministério Público Federal - não pode ser objeto de exame em sede de recurso especial, por carecer do

indispensável prequestionamento. Súmulas n.os 282 e 356 do STF.

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar.

Precedentes do STJ.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido. (REsp 447.655/PR, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 369).

 

Contudo, examinado o conjunto probatório constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu não haver a parte

autora comprovado o labor rural em regime de economia familiar.

 

Logo, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular

que impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-

probatório, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório
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sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal, do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV e 201 da Constituição Federal, ao fundamento da efetiva

comprovação nos autos do labor rural pelo período apontado na inicial.

2012.03.99.001388-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP289379 NATHALIA SOUZA MOURA CASTRO

: SP194394 FLÁVIA LONGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-5 1 Vr MACAUBAL/SP
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Arguida repercussão geral.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A Turma Julgadora concluiu que o conjunto probatório é inconsistente e não permite a conclusão de que a parte

autora exerceu labor campesino em todo o período indicado na inicial.

 

Verifica-se que a alegada ofensa às normas constitucionais, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Cabe destacar a aplicação ao caso da Súmula 279 do STF:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Confira-se nesse sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias

constitucionais, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, Rel.: Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2009, DJe-067 DIVULG 15-04-2010

PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-05 PP-01520)

"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ELEITORAL.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ESPECIAL ELEITORAL. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. REEXAME

DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV, LIV, LV E

LVI, E 93, IX. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA. 1. O recurso extraordinário somente é cabível contra decisão

de única ou última instância quando decidido o mérito da demanda. 2. A Súmula 279/STF dispõe, verbis: Para

simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à

análise da violação direta da ordem constitucional. 4. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da

ampla defesa e do contraditório, bem como a verificação dos limites da coisa julgada e da motivação das

decisões judiciais, quando a verificação da violação dos mesmos depende de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a

instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Agravo de instrumento. Recurso

criminal. Efeito suspensivo. - Se o agravante cinge-se a protestar pela atribuição de efeito suspensivo a recurso,

sem apresentar prova de que a decisão condenatória, em ação penal, estaria sendo executada, evidencia-se

ausente o periculum in mora, a justificar o deferimento dessa pretensão. Agravo regimental a que se nega

provimento." 6.Agravo regimental desprovido.

(ARE 664568 AgR, Rel.: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-100 DIVULG 22-05-2012 PUBLIC 23-05-2012)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25092/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041621-11.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608173-65.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

91.03.043060-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : POLIDURA S/A TINTAS E VERNIZES

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.41621-7 16 Vr SAO PAULO/SP

98.03.061850-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FERROSTAAL DO BRASIL S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP205234 VANESSA BORNELI VENTURA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.06.08173-9 3 Vr CAMPINAS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044961-74.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001685-54.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038978-42.1999.4.03.6182/SP

 

1999.61.00.044961-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
INSTITUTO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE PARA A AMERICA LATINA
IDEMA

ADVOGADO : SP084084 GERSON GALOTI DE GODOY e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ROSANE CIMA CAMPIOTTO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro

PARTE RE' : EMPASIAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP077866 PAULO PELLEGRINI e outro

1999.61.12.001685-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LAC FRIOS COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: CLAUDIO LUIS RODRIGUES

: SONIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP139843 CARLOS AUGUSTO FARAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00016855419994036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.61.82.038978-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047906-79.1972.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LONDON CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP071210 APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS e outro

PARTE RE' : ROBERTO JANNY TEIXEIRA

No. ORIG. : 00389784219994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.024541-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ANTONIO BASSANI DOMINGUES e outros

ADVOGADO : SP008205 WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO CAMPOS

: ANTONIO LOPES PORTEIRO

: ANTONIO MURARI

: ANTONIO MARTINS

: ANTONIO PACHECO DE MENDONCA

: ANTONIO DE SOUZA AGRELLA

: ALBERTO AUGUSTO CELEGUIM

: ANGELO ANSELMO FALCO

: AFONSO ALVES NOVAIS

: ANDRE BUENO ACOSTA

: ALFREDO CARDOTE

: ALBERTO ACOSTA

: AMERICO CAPPELLINI

: ARLINDO DEGASPERI

: ARMANDO FERREIRA

: ARNOLDO FICHER

: ARTUR FERNANDES EIRAS

: ADOLPHO MEYER

: ARMANDO DE LUCCA

: AVELINO MARQUIZIO DE OLIVEIRA

: ADDOLPHO MELLO MACHADO

: ANESIO DE OLIVEIRA

: AFFONSO RODRIGUES

: AUGUSTO ROSA

: ADHEMAR ROSA VIANNA

: ARGENTINO SIMAS
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: ALCIDES SOUZA MARTINS

: ALEXANDRE TONDIN

: ANNIBAL VIRGINIO BIROCCHI

: ALBERTO ZACHARIA

: BENEDITO ALVES SANTIAGO

: BELMIRO BERTINI

: BALDOMIRO FABRE

: BELMIRO JORGE DE LIMA

: BENEDICTO DE PATROCINIO FILHO

: CLAUDINO MALAVAZZI

: CARLOS POCINHO

: CARLOS SARAIVA

: CONSTANTINO ZELENKAFF

: DEMETRIO BODNARCINI

: DANIEL DE MEDEIROS SILVA

: DAMIAO OLIVIO ZAMPALLI

: DOMINGOS CIVITA NOVA

: EDUARDO DE ANDRADE

: ELPIDIO BARBOSA DE LUCENA

: EDMUNDO EMIDIO HOLLAND

: EMILIANO FERREIRA FILHO

: FIORAVANTI AMBROSINI

: FRANCISCO PRILOCH

: FRANJO PETZ

: FLORENTINO PARANHOS

: FRANCISCO VIRCHES

: GERALDO ANTONIO MENDES

: GERALDO BEZERRA DA SILVA

: GERALDO MARIANO

: GUIDO OZZETTI

: HONORATO FURLAN

: HELIO GARCIA

: HELIO VIALE

: IRINEU ROCHA

: JOAQUIM LOPES PORTEIRO

: JOAQUIM MANOEL

: JOAQUIM VICENTE DE CARVALHO

: JOAO A CORREIA

: JOAO BATISTA DE JESUS

: JOAO BAPTISTA ROMERO

: JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO

: JOAO DIAS CARRASQUEIRA

: JOAO PIN

: JOAO PUCY

: JOAO ROMERO

: JOAO RAFAEL DE SOUZA

: JOAO DA SILVA TILLER

: JOAO VALERIO FILHO

: JOAO XABAY

: JOSE ARCOS

: JOSE AUGUSTO SOARES

: JOSE ANTONIO SERGIO

: JOSE BENTO

: JOSE BENEDITO RYAN
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: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

: JOSE GARCIA ORMO

: JOSE MARINHO FALCAO

: JOSE ORLANDONI

: JOSE ROCHA CARNEIRO

: JOSE RODRIGUES FEIO

: JOSE SEBASTIAO DA SILVA

: JUVENAL ANTONIO SILVEIRA

: JULIO CERQUEIRA

: JAIME GOIS

: JULIO M BATISTA JUNIOR

: JAIME PAVAO

: JORGE DOS SANTOS

: LUIZ BRUNO

: LUIZ CARDOZO DE OLIVEIRA

: LUIZ ESCOBAR NETO

: LUIZ PARIZI

: LUIZ QUEIROZ

: LUIZ RODRIGUES

: MANOEL DE ARMAS

: MANOEL BUENO

: MANOEL MUNHOZ FILHO

: MANOEL NUNES DO AMARAL

: MANOEL PINTO FAUSTINO

: MANOEL RAMIRES

: MARIO BENEDITO

: MARIO FERRO

: MIGUEL INOJOSA

: MARIO MARQUES

: MANFREDO PINTO FERREIRA

: MOACYR PAULO RIBEIRO

: MARIO DA SILVA

: NARCISO GAUDENCIO

: OSWALDO LUCIO FERREIRA

: OSWALDO ORNELLAS

: ORLANDO PANIZZA

: ORLANDO ROSA

: OSWALDO VILLAR

: PEDRO BUTZ

: PAULO CUSTODIO

: PEDRO MARTINAZZI

: PASCHOAL SAVIELLO

: PAULO VALENTE

: RAFAEL CUSATI

: RUBENS GASPAROTE

: RUBENS PUCCI

: RUBENS PARANHOS

: ROQUE PAULIF

: RICARDO RODRIGUES FEIO

: RAYMUNDO WIGHI

: SILVERIO PEREIRA DA SILVA

: TARCISIO FORMOSO

: THOMAS JACOB

: VICENTE DOMICI
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: VICTORIO JOSE PIN

: WALDEMAR BALESTEROS

: WALDEMAR TOTTI

: VENCESLAU TROCSYNSKI

: ARMANDO COIRO

: BASILIO CESTARI FILHO

: EMILIO RAMPINELLI

: GERALDO PEDRO CAVASAN

: JOAQUIM FRANCISCO DIAS

: JOAO B C MOREIRA

: JOSE BENEDITO CORREA

: JOSE PARIZZOTTO

: LAERTE C CHATACNIER

: LUIZ PREBIANCHI

: MARIO QUILICI

: MARIO DA SILVA

: THEDITO MARTINS

: ALFREDO QUILICE

: CARMINE VERNI

: FERMINO C ALVES

: JOSE VICENTE DA COSTA

: LUIZ NUNES

: NILO FREDIANI

: RAFAEL ROMERO

: ANTONIO KISS

: ANTANAS AMBRASAS

: ANTONIO MENDES GASPAR

: AUGUSTO DE ALMEIDA

: ANTANAS IVISFLIS

: EZEQUIEL DA CRUZ

: FERNANDO GARCIA AYUDARTE

: IGNACIO FERNANDES EIRAS

: JOAQUIM MARTINS GONZALES

: JOAO CARDOSO PEREIRA

: JOSE AUGUSTO DE PAIVA

: JOSE DROZDEK

: JOSE GRISKEMAS

: JOSE MARIA CARNEIRO

: JOSE MARIA CARVALHO TULHIDO

: JONAS ANDRUSKEVICIUS

: JORGE GUOLAIST

: JUOZAS MAZILIAUSKAS

: DOROFEI ZELEMKOVAS

: MANOEL ROMEIRO

: JOAO DE FARIAS

: PAVAO PETZ

: SIRIMPUNAS IGUOTAS

: STAZIS GRUZDAS

: ANDRE CLAVIJO CALDERON

: VLADAS MIZEREVICIUS

: MIKOLAS JONAITIS

: STASYS PETRELIS

: PEDRO OLIVEIRA FRANCO

: FRANJO HOFFMAN
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040451-81.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006965-69.2000.4.03.6112/SP

 

: JOSE PEREIRA

: MANOEL RAMOS CARRION

: ROBERTO SPINA

: FERNANDES ARGENTONI

: PEDRO PIANCA

: CONSTANTINO STEPOHAVICIUS

: JOSE LOPES

: ANTONIO PICOLLI

: ALEXANDRA PAULAVICIUS

: ERASMO EVANAUSKAS

: ANDREA MARTINELLI

: BENEDITO PINTO DE PAULA

: WACLAVO PETRELIS

ADVOGADO : SP008205 WALFRIDO DE SOUSA FREITAS

PARTE RÉ : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : SP101950 ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX

: SP156372 CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.47906-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.040451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FOBOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.12.006965-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007940-91.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-76.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LAC FRIOS COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: CLAUDIO LUIS RODRIGUES

: SONIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP139843 CARLOS AUGUSTO FARAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00069656920004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.61.12.007940-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LAC FRIOS COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP139843 CARLOS AUGUSTO FARAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00079409120004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.61.12.007941-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LAC FRIOS COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP139843 CARLOS AUGUSTO FARAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00079417620004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011630-73.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027505-19.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2001.03.99.011630-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP043312 HORACIO DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PRASELI PRODUTOS ALIMENTICIOS SELECIONADOS LTDA -ME

No. ORIG. : 96.00.00004-9 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2001.03.99.054347-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITEL S/A

ADVOGADO : SP066947 LUIS TELLES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.27505-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012743-22.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-77.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050384-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.012743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FILOMENA MARIA DAIUTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP015581 CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.21.002576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE TAUBATE

ADVOGADO : SP053072 MARIO CELSO DE ALMEIDA COUTO

2002.03.99.023036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CELINA BASTOS GUEDES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007735-39.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001915-24.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : SP079647 DENISE BASTOS GUEDES e outro

APELADO : LINDALVA PORTO

ADVOGADO : SP100812 GUILHERME CHAVES SANT ANNA e outro

: SP152809 LINDALVA MARIA PORTO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.50384-4 9 Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.007735-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JANDER DE OLIVEIRA MACHADO incapaz

ADVOGADO : MS008597 EVALDO CORREA CHAVES e outro

REPRESENTANTE : ODECIO MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2003.61.23.001915-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CLARIANA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -ME

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021282-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056199-47.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-11.2005.4.03.6002/MS

2004.61.00.021282-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SCHREDER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.03.00.056199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LOJAS BRASILEIRAS LTDA

ADVOGADO : SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.75788-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900311-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006293-64.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.60.02.001263-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : COML/ E INDL/ AMAMBAY S/A

ADVOGADO : PR036906 WELLINGTON EDUARDO LUDKE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2005.61.00.900311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MIGUEL AURELIO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200897 PAULA DE ANDRADE VALÉRIO SALLES DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09003110420054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.006293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA -ME

ADVOGADO : SP229840 MARGARIDA APARECIDA DURAM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012879-25.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009183-90.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2005.61.82.012879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS ALBERTO FONSECA SOARES

ADVOGADO : SP184484 ROMAR JACÓB TAVARES e outro

APELADO : CHARLES PARK SERVICOS DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA -ME e outro

: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS

: KARLA CAROLINNE BORGES CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00128792520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.02.009183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00091839020064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053105-38.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033881-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.82.053105-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LUCIANA RESNITZKY PELS e outro

No. ORIG. : 00531053820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.033881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO : ASSOCIACAO GRAMADO PARQUE RESIDENCIAL

ADVOGADO : SP236623 RAFAEL MORTARI LOTFI

: SP214264 CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR

: SP209083 FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-16.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-21.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001956-73.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

2007.61.02.014553-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

APELADO : CHRISTIAN LIMBERTI GAZZA ELIAS

ADVOGADO : SP248832 CHRISTIAN LIMBERTI GAZZA ELIAS e outro

PARTE RE' : LUIZ GERALDO IUNES ELIAS e outro

: DENISE MARIA DA FONSECA REIS IUNES ELIAS

2007.61.11.004243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : UNIMED DE ASSIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP124520 FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.15.001956-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031461-05.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039360-54.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019567320074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2007.61.82.031461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257731 RAFAEL LEÃO CAMARA FELGA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00314610520074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.039360-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE F RODRIGUES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00393605420074036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007119-24.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005378-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008873-86.2008.4.03.0000/SP

2007.61.83.007119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS COSTA CARVALHO

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071192420074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.005378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA FERREIRA MACEDO

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 98.00.00066-0 1 Vr ITAI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030722-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.008873-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

SUCEDIDO : METALURGICA CARTO LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.37748-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.030722-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JORGE KURATO OGAWA e outros

: MIEKO SAKATA OGAWA

: THALES CORREA DE MORAES

: ALBERTO COSENTINO

: CARLOS ROBERTO DA SILVA

: SUELI CARRINHO MARCILIO DA SILVA

: ELBER ALENCAR DUARTE

: CIRO DE CARLI

: FLAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA

: ELENICE DE ALMEIDA

: IRENE GERULAITIS DE SOUZA

: MAHUR PROCESSAMENTO DE PAPEIS LTDA

: ROSA MARIA BRAMBILLA GARNICA GUTIERRES

: JOSE GARNICA GUTIERRES

: VANIA LILIAN DE ALMEIDA ROCHA VALENTE

: PAULO ROBERTO MILANO

: LOURIVAL NEVES GUIMARAES

: APARECIDA BORGUESAN

: JOSE ROBERTO STORRER

: MARIA INES MADUREIRA STORRER

: ALUIZIO GOMES DE ARAUJO

: NEUSA MARIA FOGACA DE ARAUJO

: VICENTE MANDARANO

: RENATO DE GOES

: DOMENICO BLOISE

: OSAMU INOUE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032570-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038040-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

: ORLANDO VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.66752-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.032570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCO AMERICO DENESZCZUK ANTONIO

ADVOGADO : SP022214 HIGINO ANTONIO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.011090-4 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.038040-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DIONISIO e outros

: ELIEZER TELES DE MENEZES

: LIDIA DEMITROV SEBASTIAO

ADVOGADO : SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.032822-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048025-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044482-52.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2008.03.00.048025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANDRE LIEUTAUD e outros

: PATRICK LIEUTAUD

: CONSUELO ANGELE LIEUTAUD

: MARIA HELENA CARDOSO DA SILVA LIEUTAUD

: JEAN LIEUTAUD falecido

ADVOGADO : SP047819 NEUSA APARECIDA CARDOSO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS JEAN LIEUTAUD LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 96.00.00271-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2008.03.99.014784-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BASF S/A

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.44482-1 24 Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033734-24.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007147-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-11.2008.4.03.6183/SP

2008.03.99.042622-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FARMACIA UNIVERSO LTDA -ME

ADVOGADO : SP116825 MARCELINO BARROSO DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.33734-2 4 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.007147-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : IRINEU AUGUSTO DE SOUZA CANDIDO

ADVOGADO : SP251201 RENATO DA COSTA

APELADO : UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO UNICID

ADVOGADO : SP182604 VITOR MORAIS DE ANDRADE

: SP286561 FERNANDO HENRIQUE ANADÃO LEANDRIN
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003834-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025824-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.83.007913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIONICIA AZIMOVAS

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.00.003834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES MOREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP065327 RAILDA CABRAL PEREIRA

AGRAVADO : SAN PIETRO COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA e outros

: DORIVAL PONZ

: SARAH PONZ ABDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.17051-5 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.025824-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     216/1714



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034267-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038470-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.054513-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.034267-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AUTO POSTO MAISIS LTDA

ADVOGADO : SP065323 DANIEL SOUZA MATIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2002.03.99.023278-0 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.038470-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOSE LUIZ DE FREITAS BUENO

ADVOGADO : SP035430 JOSE LUIZ DE FREITAS BUENO

AGRAVADO : SQA DO BRASIL LTDA e outro

: RICARDO FREDERICO FREITAS DE GOUVEIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.022118-4 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     217/1714



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043916-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023896-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2009.03.00.043916-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VERZOLA COMUNICACAO E EVENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP128054 JOSE FRANCISCO FANTIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP

No. ORIG. : 06.00.02359-2 1 Vr ITIRAPINA/SP

2009.03.99.023896-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO BENTO DE LIMA

ADVOGADO : SP144255 RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA

No. ORIG. : 07.00.00000-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016581-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021531-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004868-11.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.00.016581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RENATO ZANCANER FILHO

ADVOGADO : SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00165818920094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JULIANA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP291094 JULIANA MARTINS TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00215314420094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.004868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013470-85.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-97.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAURINDO SPRICIGO

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00048681120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.013470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NADIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP286744 ROBERTO MARTINEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134708520094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.09.004680-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANISOR FRANCISCO DAS NEVES e outros

: LUIZ LEME FONSECA

: RUBENS CHRISTOFOLETTI

: SIDINEI FIRMINO DIAS

: TARCISIO SPOHR

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     220/1714



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011611-83.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-78.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

No. ORIG. : 00046809720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.20.011611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : GERCEO VIDAL

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00116118320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.26.000578-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP286708 PHITÁGORAS FERNANDES e outro
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-85.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047114-76.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006666-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.26.003009-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANNI COLAMARIA

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

No. ORIG. : 00030098520094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.82.047114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP290006 RICARDO CHERUTI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00471147620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006666-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012350-61.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004662-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR DALMAZO

ADVOGADO : SP114025 MANOEL DIAS DA CRUZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066665820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ADOALDO REGES SANTOS

ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123506120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.004662-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RENATO BATAGLIA THEODORO

ADVOGADO : SP050031 FLAVIO GUILHERME RAIMUNDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.020356-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014915-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016725-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2010.03.00.014915-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRAFICA NASCIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP116973 OTAVIO DE SOUSA MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05273893019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016725-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
B E V DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR E OFTALMICOS LTDA

ADVOGADO : RS070550 PAMELA MUHLEMBERG TAVARES

: RS074076 GUSTAVO RUSZKOVSKI MARQUES

: RS060691 THIAGO CRIPPA REY

SUCEDIDO : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138144019934036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017983-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029389-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035371-54.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.017983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
UBS PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DISTRUBIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 06.00.00457-8 A Vr BARUERI/SP

2010.03.00.029389-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP081328 VICENTE AZEVEDO SAMPAIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232249319914036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018435-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020114-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.035371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056786920084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.018435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ZILDA SILVEIRA TRUGILHO

ADVOGADO : SP178925 RICARDO LUIS ORPINELI

REPRESENTANTE : ANDERSON SILVEIRA TRUGILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00103-4 2 Vr LEME/SP

2010.03.99.020114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REIS SANTOS FERRARI

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013929-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013021-90.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00162-0 2 Vr BARRETOS/SP

2010.61.00.013929-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00139296520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.013021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CALTUBE COM/ E MONTAGENS DE ANDAIMES LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00130219020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-83.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001286-51.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.61.07.003819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA APARECIDA MARQUES NOGUEIRA MATA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00038198320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.08.001286-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FLAVIO CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP171340 RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012865120104036108 3 Vr BAURU/SP
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008914-88.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007422-52.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-38.2010.4.03.6114/SP

 

2010.61.09.008914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00089148820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.12.007422-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VERALDO OSMAR PIVETA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP295992 FABBIO SERENCOVICH e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074225220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.004422-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : BENEDITO BARBOZA

ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO MORASSI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044223820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.002243-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ENOI MIRIAN ANASTACIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022432120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AMERICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013652-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035645-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

No. ORIG. : 00062557820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013652-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARLENE DE ALMEIDA TAETS e outro

: INGRID ALMEIDA TAETS

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' :
BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
e outros

: RVM PARTICIPACOES LTDA

: KASIL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230833120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035645-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00416440620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008846-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.03.99.007619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAZARA APARECIDA LIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00099-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.008846-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EOLINDA APARECIDA PAULINO OTOBONI

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00019-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025199-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025515-08.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038078-34.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.025199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MATILDE MARANHO

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

CODINOME : MATILDE MARANHO BRASIL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00174-3 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.025515-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JUVENAL MOREIRA DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : MS003828 JOSE ANTONIO VIEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS003828 JOSE ANTONIO VIEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CICERO ALBUQUERQUE MELO e outro

: JOSE ROMAO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00269-9 1 Vr BATAYPORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     233/1714



 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048162-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001459-68.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2011.03.99.038078-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA

ADVOGADO : SP087482 NIVALDO TOLEDO

No. ORIG. : 09.00.01744-0 1 Vr JANDIRA/SP

2011.03.99.048162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FREY E STUCHI LTDA

ADVOGADO : SP113285 LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00122-1 A Vr CATANDUVA/SP

2011.60.02.001459-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SEBASTIAO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000693-97.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006182-30.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00014596820114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.60.07.000693-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EMILIA CANDIDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006939720114036007 1 Vr COXIM/MS

2011.61.00.006182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA GOMES FILHO

ADVOGADO : SP146275 JOSE PEREIRA GOMES FILHO e outro

No. ORIG. : 00061823020114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011509-53.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023634-53.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007851-09.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.00.011509-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOAQUIM SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00115095320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.023634-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANA LUCIA BALDASSIO DE PAULA

ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00236345320114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.007851-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005038-03.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006510-21.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP255532 LUCIANA MARIANO MELO e outro

No. ORIG. : 00078510920114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.005038-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALCIDES MAURO FAVERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229832 MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050380320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.12.006510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ FERNANDO MARQUES

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00065102120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-78.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002615-13.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.61.16.001345-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALCINDO AUGUSTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249744 MAURO BERGAMINI LEVI e outro

No. ORIG. : 00013457820114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.25.002615-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA COSTA

ADVOGADO : SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00026151320114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004866-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005859-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001264-13.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.83.004866-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURO VIVIANI VAREA

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048662420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058596720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001264-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003514-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017146-15.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : GILBERTO NASCIMENTO SILVA e outros

AGRAVADO : JEFFERSON ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO

AGRAVADO : CARLOS CEZAR DA SILVA

ADVOGADO : SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO

: SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO

AGRAVADO : DARCI JOSE VEDOIN

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: RONILDO PEREIRA MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049282220114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003514-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SACILE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP308354 LUCAS DE MORAES MONTEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 10.00.00003-3 2 Vr TIETE/SP

2012.03.00.017146-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019641-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026139-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017321720124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.019641-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
COOPERSERV COOPERATIVA AGRICOLA NACIONAL SUDESTE CENTRO
OESTE

ADVOGADO : MS003354B JOAQUIM JOSE DE SOUZA

PARTE RE' : IND/ TEXTIL TSUZUKI S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 08.00.00042-0 A Vr SUZANO/SP

2012.03.00.026139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ARQ BIG CONSERTO E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA -ME

ADVOGADO : SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028677-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013510-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00240264320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE :
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO : SP274305 FERNANDO FORTE JANEIRO FACHINI CINQUINI e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00253710520124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.013510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRINEU PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00164-0 1 Vr JABOTICABAL/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028970-44.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047869-90.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001614-34.2012.4.03.6100/SP

2012.03.99.028970-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIANA DA SILVA LEMES incapaz

ADVOGADO : MS008595 MARIA ANGELICA MENDONCA

REPRESENTANTE : MARIA ELIZABETE LEMES

No. ORIG. : 08.00.00078-5 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS

2012.03.99.047869-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MS006386 MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MS006386 MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50374-8 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017179-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017180-23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.001614-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAULO HENRIQUE GODOY MARINHEIRO

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016143420124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017179-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

No. ORIG. : 00171793820124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017180-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001818-69.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007015-02.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

No. ORIG. : 00171802320124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.001818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP263875 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00018186920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.007015-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SIDNEY FIRMINO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00070150220124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     245/1714



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003528-21.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001757-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004457-14.2012.4.03.6183/SP

2012.61.05.003528-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SEVERINO MODESTO DA SILVA

ADVOGADO : SP231186 RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035282120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.83.001757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE RILDO DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234769 MÁRCIA DIAS DAS NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017576520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     246/1714



 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009355-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010493-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDOMIRO NEVES GARCIA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044571420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDERLEY ALVES ROSETA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093557020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001720-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001871-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104937220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EDITORA JORNAL DA NOROESTE LTDA

ADVOGADO : SP045611 MITURU NISHIZAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08040968619984036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.001871-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ROSANGELA BORRO RODRIGUES GIANSANTE

ADVOGADO : SP117114 YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO GIANSANTE e outros

: VICENTE GIANSANTE NETO

: ROSA FODDRA GIANSANTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083574120094036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     248/1714



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002055-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002682-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2013.03.00.002055-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VIDEO MAGAZINE AGUA RAZA LTDA

ADVOGADO : SP123968 LIGIA MARIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00168569820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002682-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JANAINA QUARESMA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031690520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003148-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006928-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2013.03.00.003148-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JULIO DE SOUSA NUNES

ADVOGADO : SP066367 ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI e outro

PARTE RE' : FUNK IND/ E COM/ DE EQUIPS DE RAIO X LTDA

: ARY FUNK THOMAZ

ADVOGADO : SP066367 ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00128852320024030399 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.006928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AMAURI VIEIRA

ADVOGADO : SP197997 WAGNER CARBINATO JÚNIOR e outro

PARTE RE' : EEPO EMPRESA DE ENGENHARIA PROEJTOS E OBRAS LTDA e outros

: FLAVIO NASCIMENTO JUNIOR

: FRANCISCO AGOSTINHO PAGOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11003466519964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008009-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013396-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2013.03.00.008009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

PARTE RE' : DESTILARIA DALVA LTDA

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 01.00.01141-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2013.03.00.013396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : STEFANO AMALFI CONTE e outros

: CONTE GIUSEPPE

: MARIA APARECIDA AMALFI CONTE

: CARLOS ALBERTO BORTOLAI

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : COOPER TECIDOS E CONFECCOES LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00701688120034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015917-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017502-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017617-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS ASCACIBAS

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006906620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.017502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012895220094036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006131-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009592120104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.99.001205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : COML/ GERMANICA LTDA

ADVOGADO : SP197237 HENRIQUE SCHMIDT ZALAF

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : EDVALDO SAJIORO e outro

: LUMACO REPRESENTACOES S/C LTDA

No. ORIG. : 10.00.00605-7 1FP Vr LIMEIRA/SP

2013.03.99.006131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NILSON RODRIGUES

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS V DE A PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00112-2 3 Vr CRUZEIRO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015816-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015899-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2013.03.99.015816-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA TECIANO NOBUKUNI

ADVOGADO : SP214626 RODRIGO MALERBO GUIGUET

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00074-4 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.015899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIRCEU NONATO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00171-1 1 Vr ARARAS/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017214-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017469-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021812-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.017214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE MAZARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00049-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.017469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO VIRGILIO DA SILVA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00130-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.021812-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-11.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25112/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003645-98.2001.4.03.6104/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA BERNARDES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-6 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2013.61.05.000209-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE FELISBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002091120134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2001.61.04.003645-0/SP
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DECISÃO

Extrato: Ação Civil Pública - dano de âmbito regional (estado de São Paulo) incompetência do Juízo Federal de

Santos/SP - ilegitimidade ativa do MPF de Santos/SP - ausência de prequestionamento - Resp inadmitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Central do Brasil - BACEN, a fls. 226/237, tirado do v.

julgado, aduzindo, em virtude da abrangência regional (estado de São Paulo) da demanda, a incompetência

absoluta do Juízo Federal de Santos/SP para o julgamento do feito, bem como a falta de capacidade postulatória

do Ministério Público Federal daquele município, nos termos do art. 93, II, do Código de Defesa do Consumidor e

do art. 15, §1º, da LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público).

Contrarrazões ofertadas a fls. 285/289, onde suscitada a preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados. As questões agitadas no recurso excepcional não foram aduzidas

em contestação (fls. 109/115) tampouco em contrarrazões de apelação (não apresentadas), mas inovadoramente

tão-somente em sede de agravo legal, fls. 195/201.

Logo, incide na espécie a Súmula 282, do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009711-54.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO (Int.Pessoal)

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DE BANCOS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE T NEGRAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2002.61.06.009711-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

APELADO : EDSON BENONE DE LOURENCO

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro

INTERESSADO : EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI
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Extrato: Recurso Especial - Aplicabilidade do CTN em sede de FGTS - REsp prejudicado, diante da Súmula n.

353 do E. STJ, em sentido contrário

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União (Fazenda Nacional), fls. 140/162, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 535 do CPC; 4º, § 2º, da LEF; 18 da Lei nº 5.107/66; 23, I e V, da Lei nº 8.036/90; 1º,

2º e 4º do Decreto nº 368/68; 50, 51 e 52 do Decreto nº 99.684/90, pois considera que o não recolhimento do

FGTS devido caracteriza infração à lei, suficiente à responsabilização dos administradores da executada.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fl. 81, para fins de elucidação da quaestio:

 

"FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEU SÓCIO - SÚMULA 353 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS

TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E

SOCIAL DOS TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO E EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO FISCAL EM RELAÇÃO AO EMBARGANTE- ART. 267, VI, E § 3º, DO CPC- APELO E

REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS.

1. Na medida em que a Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça,

bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP, RE n° 114.252/SP, RE n°

118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas

verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma "garantia de índole social" que não se

confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do CTN quando da cobrança

executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita estender a

responsabilidade pelo débito.

2. Condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do

patrono do embargante fixados em R$ 1.500,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

3. Ilegitimidade passiva ad causam do embargante reconhecida de ofício. Extinção da execução fiscal. Apelo e

remessa oficial prejudicados."

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fls. 112/113:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO -

RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de 'obrigar' o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal

a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga

que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão

judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Não há dúvida de que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 destina-se às ações entre o FGTS e os titulares das contas

vinculadas, hipótese na qual não se enquadra o caso dos autos, visto que se trata de lide entre a empresa

contribuinte do FGTS e o órgão gestor do fundo, pelo que é devida a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios.

4. A questão da ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação de execução, versando sobre uma das

condições do exercício do direito de ação, é matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em

qualquer grau de jurisdição.

5. Da análise dos autos restou devidamente demonstrada a inadequação dos artigos 133 e 135, I, do Código

Tributário Nacional ao caso sub judice, o que afastou a responsabilização dos sócios pelo pagamento da dívida

de FGTS contraída pela empresa executada, de modo que não se cogita de omissão no julgado; embargos de

declaração não são instrumentos hábeis para a parte recorrente simplesmente se insurgir contra o julgado, por
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mera discordância e irresignação, e postular sua modificação sem que estejam presentes quaisquer dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de

omissão para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

7. Recurso improvido."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia por meio da Súmula n. 353 do

E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS"

 

Logo, de rigor a prejudicialidade recursal a tanto, pois em harmonia o v. julgado recorrido com a pacificação do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em torno do tema.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011351-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Aplicabilidade do CTN em sede de FGTS - REsp prejudicado, diante da Súmula n.

353 do E. STJ, em sentido contrário

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União (Fazenda Nacional), fls. 84/104, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 535, 568, 580 e 585 do CPC; 4º, § 2º, da LEF; 23, § 1º, I e V, da Lei nº 8.036/90; 135

do CTN; 47 do Decreto nº 99.684/90, pois considera que o não recolhimento do FGTS devido caracteriza infração

à lei, suficiente à responsabilização dos administradores da executada.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação do acórdão hostilizad, fl. 54, para fins de elucidação da quaestio:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COBRANÇA DE

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os

sócios/acionistas/associados das empresas executadas por contribuições não recolhidas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS não podem ser responsabilizados pelos débitos das pessoas jurídicas com base no

Código Tributário Nacional, restando a responsabilização das pessoas físicas somente nos casos de indícios de

dissolução irregular da devedora, o que não restou demonstrado pela agravante.

2. Agravo desprovido."

2010.03.00.011351-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : JOSE VALMIR APOLINARIO

PARTE RE' : TRANSVAL ENTREGAS RAPIDAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05557228919984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fl. 75:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

3. Embargos de declaração rejeitados."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia por meio da Súmula n. 353 do

E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS"

 

Logo, de rigor a prejudicialidade recursal a tanto, pois em harmonia o v. julgado recorrido com a pacificação do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em torno do tema.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012946-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Aplicabilidade do CTN em sede de FGTS - REsp prejudicado, diante da Súmula n.

353 do E. STJ, em sentido contrário

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União (Fazenda Nacional), fls. 148/198, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 535 do CPC; 4º, § 2º, da LEF; 18 da Lei nº 5.107/66; 23, § 1º, I e V, da Lei nº

8.036/90; 47, I e V, do Decreto nº 99.684/90; 135, III, do CTN, pois considera que o não recolhimento do FGTS

devido caracteriza infração à lei, suficiente à responsabilização dos administradores da executada.

2010.03.00.012946-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ASTELIO BAPTISTA DE MOURA e outros

: JOAO BATISTA DA CUNHA

: MANOEL DA CUNHA

ADVOGADO : FERNANDO EUZEBIO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : TRANSPORTES ROTA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00584387820004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

De início, importante do acórdão hostilizado, fl. 115, para fins de elucidação da quaestio:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXECUTIVO.

AUSÊNCIA. NULLA EXECUTIO SINE TITULO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça

a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução

(nulla executio sine titulo).

3. Independentemente da discussão acerca da possibilidade de redirecionamento na execução para cobrança de

valores devidos ao FGTS, verifica-se da análise dos autos que os nomes dos sócios não constam da CDI n.

FGSP199902154, que instrui a execução fiscal. À míngua de título executivo extrajudicial, os sócios não são

legitimados para figurar no polo passivo do feito.

4. Agravo legal não provido."

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fl. 178:

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de declaração não providos."

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia por meio da Súmula n. 353 do

E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS"

Logo, de rigor a prejudicialidade recursal a tanto, pois em harmonia o v. julgado recorrido com a pacificação do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em torno do tema.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25113/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204046-60.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

96.03.014266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0767111-91.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091773-54.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANTONIO FERNANDES ALVAREZ FILHO

ADVOGADO : SP071514 MAURICIO FERNANDO R DE FARO MELO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 94.02.04046-3 4 Vr SANTOS/SP

96.03.057501-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

: SP120010 LUIZ CARLOS DE FREITAS

APELADO : ARIOVALDO COLELLO e outros

ADVOGADO : SP146812 RODOLFO CESAR BEVILACQUA

HABILITADO : ALZIRA DE ANDRADE ARAUJO

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA

SUCEDIDO : JADIEL JOSE SARAIVA DE ARAUJO falecido

APELADO : JOSE RAIMUNDO SOUSA SANTOS

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.67111-3 19 Vr SAO PAULO/SP

98.03.091773-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CONEXAO IND/ E COM/ LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034587-39.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0015658-15.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00036-6 1 Vr BARUERI/SP

1999.03.99.034587-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MOACYR DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00127-0 3 Vr BOTUCATU/SP

1999.61.00.015658-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : IND/ MONTAGEM E INSTALACOES GIMI LTDA

ADVOGADO : SP117177 ROGERIO ARO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023964-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030247-12.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

1999.61.00.023964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP066507 HELAINE MARI BALLINI MIANI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

1999.61.00.030247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : RODOLFO CORREA MARTINS

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035387-33.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012808-51.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-91.2000.4.03.6109/SP

 

2000.03.99.035387-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIO PEREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 99.00.00094-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2000.61.00.012808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.09.003304-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042953-96.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CEZAN EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2001.03.99.042953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ HENRIQUE RAIMUNDO incapaz

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

REPRESENTANTE : AVANI DE OLIVEIRA RAIMUNDO

No. ORIG. : 01.00.00015-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2001.61.00.000265-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ELPIDIO FORTI

ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005665-50.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001044-23.1997.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2001.61.08.005665-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : IRMANDADE DA CASA PIA SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2002.03.99.010209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO SOARES GALVAO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO : IRB BRASIL REESEGUROS S/A

ADVOGADO : SP095859 OLAVO SALVADOR e outro

No. ORIG. : 97.10.01044-1 1 Vr MARILIA/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403020-75.1996.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016237-65.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

2002.03.99.016378-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : AMAURY MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP091139 ELISABETE LUCAS e outro

: SP105261 ANTONIA SANDRA BARRETO SALVADORI

No. ORIG. : 96.04.03020-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.022830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.16237-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-58.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-27.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006965-43.2003.4.03.9999/SP

2002.61.05.002035-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : CASSIA REGINA DE SOUZA ZEFERINO DA SILVA e outro

: THAMIRES AUGUSTA CASSIANE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP092243 MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2002.61.25.000397-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL COELHO LIMA incapaz

ADVOGADO : SP039440 WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

REPRESENTANTE : GERALDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP039440 WALDIR FRANCISCO BACCILI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605000-04.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020387-85.2003.4.03.9999/SP

 

 

2003.03.99.006965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON BERROW

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 00.00.00112-1 1 Vr LUCELIA/SP

2003.03.99.018367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROBERTO ADELINO CHIAVOLONI e outro

: REGINA DE FATIMA DA SILVA CHIAVOLONI

ADVOGADO : SP092243 MILTON JOSE APARECIDO MINATEL

SUCEDIDO : RENATO ALEXANDRE CHIAVOLONI falecido

: REINALDO CESAR CHIAVOLONI falecido

No. ORIG. : 95.06.05000-7 3 Vr CAMPINAS/SP

2003.03.99.020387-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     270/1714



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007605-15.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-22.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MANOEL REGINALDO

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI

No. ORIG. : 02.00.00081-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2003.60.00.007605-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : LECI FERREIRA

ADVOGADO : MS009448 FABIO CASTRO LEANDRO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2004.61.25.003167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000909-47.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080595-88.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

No. ORIG. : 00031672220044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.03.00.000909-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO : SP165516 VIVIANE LUCIO CALANCA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.17.003233-0 1 Vr JAU/SP

2005.03.00.080595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : FERNANDO MAFFEI DARDIS

ADVOGADO : SP139799 NOEL RICARDO MAFFEI DARDIS

AGRAVADO : CAMARGO MORAES S/C LTDA e outro

: GASTAO DE CAMARGO MORAES DARDIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.07882-2 2F Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011615-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-76.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

2005.03.99.011615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERUSABEL VIEIRA DOS REIS incapaz

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REPRESENTANTE : JOSE XAVIER DOS REIS

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00137-3 2 Vr BOTUCATU/SP

2005.61.27.000005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANA PAULA LEMES e outro

: PAULO ROBERTO LEMES

ADVOGADO : SP143524 CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA e outro
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Diretora de Divisão

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010508-73.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105804-25.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111463-15.2006.4.03.0000/SP

 

 

2006.03.00.010508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : FUNDICAO LIDO LTDA

PARTE RE' : ANISIO ANTONIASSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.02.30729-4 12F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.105804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : RIVELLO IND/ E COM/ DE MALHARIA LTDA

PARTE RE' : ALEXANDRE JOEL DE GREGORIO falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.32267-7 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.111463-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081405-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLESIO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP009417 DONALDO ARMELIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : VIACAO AMBAR LTDA massa falida

PARTE RE' : HOLDING BRASIL S/A e outros

: RAISSA GUIMARAES DE ANDRADE

: RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE

: OSCAR SOARES DE ANDRADE

: OSCAR ILTON DE ANDRADE

: IVAN DE FILIPPO

: HARLEY LEONARDO DE ANDRADE CARVALHO

: IVAL DIAS DA GAMA

: CLELIA TEREZINHA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP014596 ANTONIO RUSSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.82.001204-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.081405-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARIA CECILIA LEITE MOREIRA e outros

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

: SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS

: SP078869 MARIA CECILIA LEITE MOREIRA

AGRAVADO : ANELY MARQUEZANI PEREIRA

: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE

: FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER

: IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR

: MARCELO MENDEL SCHEFLER

: MARGARETH ANNE LEISTER

: NAIARA PELIZZARO DE LORENZI CANCELLIER

: RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA

: CAIS ADVOCACIA

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085253-87.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027959-53.2007.4.03.9999/SP

: SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS

AGRAVADO : MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.004877-6 21 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.085253-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP174251 ADRIANA DELBONI TARICCO

AGRAVADO : ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE MOEMA AMAM

ADVOGADO : SP193749 PERSIO SANTOS FREITAS

PARTE AUTORA :
MOVIMENTO DE MORADORES PELA PRESERVACAO URBANISTICA DO
CAMPO BELO

ADVOGADO : SP193749 PERSIO SANTOS FREITAS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO e outros

: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

: TAM LINHAS AEREAS S/A

: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A

: PANTANAL LINHAS AEREAS S/A

: BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA

: OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA

: RIO SUL LINHAS AEREAS S/A

: S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE VARIG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.00.005425-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034063-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013399-30.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.03.99.027959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 05.00.00004-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2007.61.00.034063-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CARLOS ROBERTO MASSA

ADVOGADO : PR036546 CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP147266 MARCELO MIGLIORI

2007.61.12.013399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-48.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014971-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

No. ORIG. : 00133993020074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.83.001763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANKLIN NOSETE MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197543 TEREZA TARTALIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017634820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.014971-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BASEPLAN ENGENHARIA LTDA e outro

: ARNALDO PENTEADO CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.005645-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039233-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017977-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.039233-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GOLDEN DRAGON RESTAURANTE LTDA e outros

: HO CHOW CHUNG

: YIH YU CHUAN

: HSU TSU SHREN

: HAN CHIA KANG

: MARCO WAY SHUAN HO

: LIU TEI SHAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.01.42489-0 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.017977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA MARCONDES RODRIGUES

ADVOGADO : SP119506 MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

No. ORIG. : 07.00.00040-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013949-52.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-89.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

2008.03.99.048983-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

: SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : JOAO FRANCISCO PAULON

ADVOGADO : SP035466 JOSE ROBERTO CACCIAGUERRA

No. ORIG. : 93.00.13949-5 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.006623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JURACI SEBASTIANA DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066238920084036108 2 Vr BAURU/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-44.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008959-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2008.61.18.000319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GRACINA BARBOZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP147347 LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003194420084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.03.00.008959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VILLAVICENCIO SP SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2002.61.10.010748-3 3 Vr SOROCABA/SP
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009813-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018619-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025754-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.009813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GONCALVES NUJO CONFECCAO E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.03206-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018619-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : JOSE LUIZ CLARIS PORTOLES

PARTE RE' : INTARTE PRODUCAO DE ARTE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.59953-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.025754-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     282/1714



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028982-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037172-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : OLGA DE CARVALHO e outros

ADVOGADO : SP051362 OLGA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : LEA ARAUJO DE CARVALHO

: MARLI BENEDITA JANUARIO

: MARCO AURELIO GARCIA

: VALDECIR ALBERTO SUPPI

: MARIA LUISA GENTIL

ADVOGADO : SP051362 OLGA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.002650-9 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.028982-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TRAVEFER MERCANTIL COML/ LTDA e outro

: SERGIO PENHA espolio

REPRESENTANTE : LUCIDEIA GOES PENHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.03766-2 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.037172-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007277-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015489-21.2009.4.03.6183/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PIERRI E SOBRINHO S/A e outros

: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI

: MARIO SOITSI ASATO

: IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI

AGRAVADO : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE

ADVOGADO : SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

: SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.020277-6 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007277-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DE LIMA CORDEIRO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072771120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015489-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000671-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR ANTONIO SPINELI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154892120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.000671-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP230844 ALINE CRIVELARI

: SP127668 EVERALDO APARECIDO COSTA

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP181992 JOAO CARLOS KAMIYA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.11.005719-7 2 Vr MARILIA/SP
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011312-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016075-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019541-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.011312-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ARTES GRAFICAS ELDORADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04590143619824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016075-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : TOP LINE EMPREGOS E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00473451120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019541-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024586-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-32.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JUNIOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros

: OSMALDO CALIXTO DA SILVA JUNIOR

: PAULO ROBERTO CALIXTO DA SILVA

: ALVARO JOSE DE PAULA FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00704936120004036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024586-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE APARECIDO ALBINO MARTINS

PARTE RE' : JODIN COM/ DE FERRAMENTAS TECNICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00533958720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.002989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA GOLOMETZ GUIMARAES

ADVOGADO : SP314743 WILLIAM DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00029893220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008745-71.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-35.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2010.61.19.008745-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELZA ROSA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : BA007247 ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087457120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.27.001917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RITA ZETULA FERREIRA BERNARDO

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019173520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009464-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008401-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

2010.61.83.009464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : COSME GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094645520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.008401-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : EDUARDO HENRIQUE DE AZEVEDO MENDES incapaz

ADVOGADO : SP201950 JULIO CESAR SILVA BIAJOTI

REPRESENTANTE : TEREZA APARECIDA DE AZEVEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00043-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048033-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005259-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.99.048033-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTINS VIEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI

No. ORIG. : 00023771520088260696 1 Vr OUROESTE/SP

2012.03.99.005259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARAISA DE LOURDES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP279233 DANIEL SALVIATO

REPRESENTANTE : LOURDES ALEXANDRINO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP279233 DANIEL SALVIATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00145-4 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     290/1714



00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009135-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009882-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010391-48.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.009135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA BAZALHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-4 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.99.009882-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INACIO RODRIGUES SOUTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP187823 LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : FABIANO AUGUSTO PETEAN

No. ORIG. : 10.00.00204-2 1 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.010391-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017136-44.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018353-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DO CARMO ROSA incapaz

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : BENEDITA DE JESUS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00004-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.017136-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106720 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP168476 ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR

No. ORIG. : 09.00.00601-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2012.03.99.018353-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018363-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019528-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : CATARINA DE PAULA MARCELINO VERDEIRO incapaz

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

REPRESENTANTE : JULIO CESAR MARCELINO MAZZO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00086-2 2 Vr TANABI/SP

2012.03.99.018363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA JOCULARO BORBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00162-5 2 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.019528-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA FIDENCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP048523 FLORISVALDO ANTONIO BALDAN
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026789-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 11.00.00008-7 1 Vr GALIA/SP

2012.03.99.026789-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00070-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.99.002561-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JULIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00207-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25121/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001849-25.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002904-94.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

2007.61.81.001849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVAM MACHADO DUARTE

ADVOGADO : SP110823 ELIANE PACHECO OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00018492520074036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.002904-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OSVALDO DIONYSIO SANZOVO

ADVOGADO : SP307939 JOAO PAULO ROCHA CABETTE e outro

No. ORIG. : 00029049420114036108 1 Vr BAURU/SP
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Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25123/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001100-50.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.001100-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO e outro

: MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS

ADVOGADO : SP105311A RENATO DIAS PINHEIRO e outro

PARTE RÉ : RAYMUNDO FRANCO DINIZ

ADVOGADO : DF011400 MAURICIO MARANHAO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : URGEL PEREIRA LOPES

ADVOGADO : DF001255A URGEL PEREIRA LOPES

PARTE RÉ : JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

PARTE RÉ : AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF001145 AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS e outros

: BENEDITO ONOFRE EVANGELISTA

ADVOGADO : DF010556 EIVANY ANTONIO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : CELIA GIULITO EVANGELISTA

PARTE RÉ : JOAO BATISTA GRUGINSKI

: MARIAM SEIF

ADVOGADO : DF010556 EIVANY ANTONIO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : MARCIO MACHADO CALDEIRA

ADVOGADO : DF010556 EIVANY ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : ALDENOR ABRANTES

: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO : DF010556 EIVANY ANTONIO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : CARLOS WALBERTO CHAVES ROSAS

: WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF010556 EIVANY ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : DURATEX S/A

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011005020044036104 1 Vr SANTOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006992-78.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.006992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA e outro

APELADO : MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP302086 NELI AVELINO DE BRITO e outro

APELADO : AGCO DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA e outro

: VALTRA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA

APELADO : PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro

APELADO : CATERPILLAR BRASIL S/A

ADVOGADO : SP214920 EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro

APELADO :
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES e
outro

: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

APELADO : IVECO LATIN AMERICA LTDA e outros

: FIAT AUTOMOVEIS S/A

: AGRALE S/A

ADVOGADO : SP120111 FLAVIO PEREIRA LIMA e outro

APELADO : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e outros

: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

: JOHN DEERE BRASIL LTDA

: RENAULT DO BRASIL S/A

: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

: SCANIA LATIN AMERICA LTDA

: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

: CNH LATINO AMERICANA LTDA

: KARMANN GHIA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

APELADO : KOMATSU BRASIL S/A

ADVOGADO : SP088967 ELAINE PAFFILI IZA e outro

APELADO : EVERARDO MACIEL

ADVOGADO : DF011166 MARILIA DE ALMEIDA MACIEL CABRAL e outro

APELADO : TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP117088 HELOISA BARROSO UELZE e outro

APELADO : INTERNATIONAL IND/ AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

APELADO : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004390-63.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25124/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069927820064036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.004390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Defensoria Publica Geral do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP198095 THIAGO SANTOS DE SOUZA

: CARLOS ALBERTO CARMELLO JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP198095 THIAGO SANTOS DE SOUZA e outro

: CARLOS ALBERTO CARMELLO JUNIOR

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP174208 MILENA DAVI LIMA e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP083293 CINTIA OREFICE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00043906320104036104 2 Vr SANTOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-97.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

94.03.015468-3/SP

APELANTE : SANDRA TEREZA PAIVA MIRANDA e outros

: ADEZILIA TEIXEIRA

: MARIA SANCHES ALONSO

: VALDIR BORROMEU DE ANDRADE

: MARISE MODENESI DE ANDRADE

: RITA CELESTE CORDEIRO DE CASTRO

: MARLI DOS SANTOS MARTINS BARROS

: NORMANDE MORAES DA SILVA

: FRANCISCA GOMES DE CARVALHO

: LUIZ GONZAGA AMORIM

: ILMA APARECIDA DA SILVA

: JOSE ANTONIO CARDOSO

: VIRGINIA DE ARAUJO SILVA

: ILDA FERREIRA

: ODILON IGNACIO VALENTE

: SALETE PERES VALENTE

: APARECIDA YUTAKA ICHIZAKA

: ISABEL SOARES DE SOUZA TEIXEIRA

: MARIA PORFIRIA DAMAZIO LEAL

: TSUTOMU NAGAOKA

: RUBENS JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

: ANDRE LUIZ FONSECA

: MARIA GORETI MARCIANO LEITE

: MARIA RITA ASSIS CASTRO

: PATRICIA SILVA MOURA

: LUIZ ANTONIO SALES

: LIDIA MARINHO JUNQUEIRA SALES

: AILTON CARLOS RODRIGUES COTA

: MARIA CANDIDA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA

: ANSELMO MORAES DA SILVEIRA

: JOSE YOSHIMITSU SUGUIYAMA

: CLEBER OTERO

: ENEAS CORDEIRO FERNANDES

: EDUARDO CAMPOS

: ELZA NARDOTTO PERIN

: ANA MARIA TOMAZELLI PACHECO

: NATALINO DOTTA

: ALCIDES LUIZ MACIEL

: CARLOS ALBINO BARBOSA COIMBRA

: JOSE PRICOLI

: JULIO PEREIRA AZEVEDO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Extrato: Servidor Público - Equiparação salarial - Fiscal de Contribuições Previdenciárias e Auditor Fiscal do

Tesouro Nacional - Reconhecimento administrativo do pedido, com efeitos a partir de junho de 1992 (Circular

429/02) - Ausente Súmula ou Repetitivo - Admissibilidade

 

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por Sandra Tereza Paiva Miranda e outros, a fls. 338/355, tirado do v.

julgado, aduzindo violação aos artigos 5º, 269, inciso II, 460 e 535, inciso III, do Código de Processo Civil e ao

art. 54, da Lei nº 9.784/99, pois ainda que a Colenda Turma pudesse apreciar a validade e a legalidade do ato

administrativo operada estaria a decadência, bem como, verificado o reconhecimento jurídico do pedido, para a

extensão da decisão judicial obtida pelos colegas paradigmas, o réu, obrigou-se a solver também as correspectivas

diferenças pecuniárias em atraso, inclusive, as apuradas no período anterior a 01/06/1992 (data fixada na Circular

429/92). 

Contrarrazões ofertadas a fls. 358/371, ausentes preliminares.

É o relatório. 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001096-56.2003.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 191/204, aduzindo violação ao art. 65 da Lei 9.069/95,

bem como aos artigos 1º e 5º da Resolução 2.524/98 do BACEN, que impõem a apreensão, por ocasião do

ingresso no território nacional, de numerário superior a dez mil reais que não tenha sido declarado pelo

estrangeiro.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JESSE DAVID MUZEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.09312-6 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.04.001096-0/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LUIS SANCHEZ ESPINOZA

ADVOGADO : ADELMO SALVINO DE LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-23.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Concurso público para admissão ao Curso de formação de Cabos - Edital - Exigência do candidato ser

solteiro - Violação ao artigo 144, § 2º, da Lei nº 6.880/80 - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema -

Admissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 166/173, tirado do v. julgado (Mandado de Segurança

que concedeu a segurança pleiteada pelo Recorrido, determinando sua matrícula no Curso de Formação de Cabos,

não obstante o fato de o mesmo ter se casado, contrariando previsão constante no edital do concurso), aduzindo

especificamente violação ao artigo 144, § 2º, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), sustentando que é

exigida aos praças sujeitos aos órgãos de formação de oficiais a condição de solteiro, que tal imposição justifica-

se para que o candidato mantenha-se focado em sua formação técnico-militar.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 176, verso).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0077304-70.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.18.000086-1/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : REGIVAN MOTTA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

2005.03.99.002200-2/SP

APELANTE : CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LTDA
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DECISÃO

Extrato: Dano Moral - hospital conveniado ao SUS - legitimidade passiva da União - Admissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Francisco Lopes, a fls. 641/648, tirado do v. julgado, aduzindo,

especificamente, que a União não pode ser excluída do pólo passivo, posto que é a principal responsável pelo

SUS.

Contrarrazões ofertadas a fls. 679/690, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005132-66.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 584/612, aduzindo:

 

a) ofensa ao art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

ADVOGADO : ANIBAL BERNARDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FRANCISCO LOPES

ADVOGADO : ADEMIR GALBEZ MIGUEL

PARTE RE' : AJAX DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : NANCY LEAL STEFANO

PARTE RE' : SOCIEDADE DE BENEFICIENCIA E FILANTROPIA SAO CRISTOVAO

ADVOGADO : RENATO DO AMARAL

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS excluído

ADVOGADO : LILIAN CASTRO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.77304-4 13 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.009334-3/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : AURELINO DE SOUZA MARTINS e outros

: PAULO SERGIO MIRANDA MARTINS

: MARIA REGINA MIRANDA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS002771 JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES

No. ORIG. : 97.00.05132-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Julgadora.

 

b) violação ao art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32, bem como aos art. 110 do CPC, argumentando a prescrição da

pretensão indenizatória. Advoga que a suspensão processual em razão da prejudicialidade externa, prevista no art.

265, IV, CPC apenas atinge demandas já pendentes, não podendo beneficiar ações ainda não propostas.

 

c) contrariedade aos artigos 396, 397 e 407 do CC, advogando que o termo inicial de incidência dos juros

moratórios na hipótese de indenização por danos morais devida pelo Estado deve ser o arbitramento da

indenização.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação ao termo inicial dos juros, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014788-80.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ORGANIZACAO EDUCIONAL BARAO DE MAUA a fls. 628/645,

aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao art. 535 do CPC, apontando nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Julgadora.

 

b) violação ao art. 81 do CDC, advogando a ilegitimidade ativa do Parquet Federal nas demandas em que se

2007.61.02.014788-7/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : ORGANIZACAO EDUCIONAL BARAO DE MAUA

ADVOGADO : SP118258 LUCIANE BRANDAO

APELADO : OS MESMOS
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impugna a cobrança de taxa de expedição de diploma pelas instituições de ensino superior.

 

c) contrariedade aos artigos 128, 460 e 585, todos do CPC, impossível sua condenação quando já firmado Termo

de Ajustamento de Conduta relativamente ao tema.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange à legitimidade ativa "ad causam", nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018033-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo - Efeito(s) do Apelo - Antecipação de Tutela: incidência do artigo 520, VII,

CPC - violação aos artigos 4º, 5º, parágrafo único, e 7º, da Lei n.º 4.348/64 - ausência de Súmula ou Recurso

Repetitivo: admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 145/150, tirado do v. julgado, o qual negou

provimento a agravo de instrumento contra o recebimento, unicamente no efeito devolutivo, de apelação de

sentença de procedência da ação que visa à suspensão de desconto em folha, bem como ao não pagamento de

2008.03.00.018033-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ADRIANA MARCELLINO e outros

: FABIO AUGUSTO BRANDA

: CELIA BEATRIZ PARANHOS FERREIRA MONASTERO

: CESAR AUGUSTO GILII

: CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS

: MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

: VERA LUCIA CARVALHO MIRANDA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.900364-1 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     304/1714



diferenças de recolhimentos referentes a contribuições ao Plano de Seguridade do Servidor Público Federal. Aduz,

especificamente:

a) que o acórdão recorrido considerou se tratar de situação prevista pelo artigo 520, inciso VII, do CPC, pois o

recurso foi interposto contra sentença que confirmou efeitos de antecipação de tutela,

b) a contrariedade ao artigo 558 do CPC, ante o perigo de lesão grave e difícil reparação para a Fazenda e por se

aplicar, in casu, o disposto nos artigos 5º, parágrafo único, e 7º, da Lei n.º 4.348/64, que excepcionam a regra do

art. 520, VII, do CPC, por tratar de reclassificação e vantagens de servidores públicos, bem como o artigo 4º do

referido diploma, que estabelece normas processuais relativas ao mandado de segurança se aplica também à

concessão de tutela antecipada.

Contrarrazões ofertadas às fls. 153/157, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento e do

óbice ao reexame fático-probatório.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Quanto à preliminar de ausência de prequestionamento evocada em contrarrazões, verifica-se descabida, pois

plenamente admissível no STJ o prequestionamento, ainda que implícito,dos temas, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º, DO CPC.

PRECEDENTES.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que não é necessário o prequestionamento explícito dos dispositivos

legais apontados como malferidos nas razões recursais, sendo suficiente a apreciação do tema objeto do recurso

especial pelo Tribunal de origem.

2. O Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, como é a hipótese dos autos,

afastando-se o óbice inscrito na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169663 / RS; Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura; Sexta Turma; julgado em:

15/03/2012; publicado no DJe em 02/04/2012) (grifei)

 

Por outro lado, relativamente aos dispositivos da Lei n.º 4.348/64, descabe a alegação de que se pretende o

reexame de provas, porquanto não busca a Recorrente debater sobre os fatos, mas acerca da exegese da norma em

torno do litígio, caso em que inaplicável o enunciado da Súmula n.º 7, do STJ.

Dessa forma, sob esse aspecto, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal,

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008774-46.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.008774-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DURVAL DE SOUZA GAMA incapaz

ADVOGADO : MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA e outro

REPRESENTANTE : IVAN DE SOUZA GAMA

ADVOGADO : MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA e outro
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DECISÃO

Extrato: Servidor - pensão por morte - ação de reconhecimento de paternidade não transitada em julgado -

Admissibilidade ao REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 297/312, tirado do v. julgado, aduzindo violação aos

artigos 265 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 206, § 2º, do Código Civil e aos artigos 215, 217 e 186

da Lei n.º 8.112/92, na medida em que a ação de reconhecimento de paternidade, processo n.º 6.660/04 da 1ª Vara

da Família e Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto, não transitou em julgado, constando como única prova do

provável parentesco, com o falecido servidor, o exame de DNA da Ação de Produção Antecipada de Prova,

Processo n.º 6.661/04.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 26, § 2º, do CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios inobservado o pagamento feito administrativamente - Ausente súmula/recurso repetitivo sobre a

matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 88/90, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa ao artigo 26,

§ 2º, do CPC, pois considera que a fixação de honorários advocatícios não observou o fato de ter sido o

pagamento feito administrativamente.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 94/124.

É o suficiente relatório.

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fl. 85, para fins de elucidação da quaestio:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÕES

CELEBRADAS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226/01 E SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2009.61.00.001183-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ELIZABETH ANTUNES SILVEIRA e outros

: MARIA DE LOURDES DO PRADO

: NACIR ROCATELO

: TERESA PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA

: VERGILIO OLYMPIO FILHO

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS
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PATRONOS. APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO § 4º DO ART. 24 DA LEI Nº 8.906/94. DIREITO AOS

HONORÁRIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. As transações acostadas aos autos foram realizadas pelos servidores sem a participação dos respectivos

patronos, determinando a incidência da regra inserta no art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94, que dispõe: 'O acordo

feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença'.

2. Ademais, referidas transações datam do mês de maio de 1999, ou seja, foram celebradas antes do advento da

Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, que estabeleceu a responsabilidade de cada parte pelo pagamento

dos honorários nas hipóteses de celebração de acordo, não se admitindo aplicação retroativa. Precedentes do C.

STJ e desta C. Turma.

3. Agravo legal improvido."

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541 do CPC, ausente ao tema suscitado súmula ou recurso repetitivo em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006071-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO a fls. 206/221, aduzindo violação aos artigos 3º e 267, VI,

do CPC. Argumenta sua ilegitimidade passiva nas demandas em que se objetiva indenização pelos danos morais

decorrentes de deformidade pelo uso de Talidomida, bem como a ausência de interesse de agir da Recorrida, na

medida em que não comprovou o prévio requerimento administrativo na forma da Lei 12.190/10.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

2010.61.00.006071-4/SP

APELANTE : MARCIA GENOVESE NOVO

ADVOGADO : SP015132 WALDEMAR ROSOLIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00060718020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007074-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso ordinário constitucional interposto por RUNNER ASSESSORIA EMPRESARIAL E

PARTICIPACOES LTDA. a fls. 228/258, com fulcro no artigo 105, II, "b", da Constituição Federal, contra

acórdão proferido pela C. Primeira Seção deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal,

em sede de "mandamus" impetrado pela Recorrente.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fls. 263).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 a 275 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25127/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007210-73.2011.4.03.6119/SP

2013.03.00.007074-2/SP

IMPETRANTE : RUNNER ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00094906620044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à

sua apelação e deu parcial provimento à dos réus.

 

Alega-se, em síntese, que o acórdão recorrido contrariou o artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/2006, bem como

lhe deu interpretação divergente de outros tribunais, ao deixar de aplicar a referida causa de aumento de pena ao

acusado que utilizou transporte público (aeronaves) para o cometimento do tráfico internacional de drogas.

 

Contrarrazões, às fls. 9605/9611 e 9619/9624, em que se sustenta o não provimento do recurso ministerial.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Relativamente ao aumento da pena em razão de utilização de transporte público, o recurso especial merece ser

conhecido, porquanto a decisão recorrida se encontra em dissonância com o entendimento do colendo Superior

Tribunal de Justiça. Ao apreciar a questão, a corte superior tem decidido que, encontrada substância entorpecente

localizada no interior de transporte coletivo, deve ser mantida a causa especial de aumento do artigo 40, inciso III,

da Lei n.º 11.343/06, uma vez que a majorante não se limita apenas aos casos em que o sujeito, efetivamente,

ofereça a sua mercadoria ilícita às pessoas que frequentam determinados locais, pois a sua finalidade é diminuir a

possibilidade de oferta de drogas nos lugares arrolados pela lei, de modo a coibir também "aquele que se vale da

natural dificuldade de fiscalização policial em transporte público para melhor conduzir a droga". Confiram-se:

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006

(23,5 KG DE "MACONHA"). CRIME PRATICADO DENTRO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO.

APLICAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 40, INCISO

III, DA NOVA LEI DE TÓXICOS. ALEGADA AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DO AGENTE DE SE VALER DA

AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS PARA A DISSEMINAÇÃO DA DROGA. IRRELEVÂNCIA.

1. Restando comprovado o tráfico ilícito de entorpecentes em transporte público, não se constata a arguida

ilegalidade na aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/2006,

tendo em vista que, pelo mencionado dispositivo, a elevação da reprimenda justifica-se exclusivamente pelo lugar

do cometimento da infração.

2. Ordem denegada.

(HC 119.635/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/11/2009, DJe 15/12/2009)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. CRIME PRATICADO DENTRO DE TRANSPORTE

PÚBLICO. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE PREVISTA NO INCISO III DO ART. 40 DA LEI 11.343/06.

PRETENDIDO AFASTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. PACIENTE FLAGRADO TRANSPORTANDO A DROGA EM ÔNIBUS.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

1. A razão de ser da causa especial de aumento prevista no inciso III do art. 40 da Lei n.º 11.343/06 - tráfico de

drogas cometido em transporte público - é a de punir com maior rigor aquele que, dada a maior aglomeração de

2011.61.19.007210-5/SP

APELANTE : Justica Publica

RECORRIDO : F A R R reu preso

ADVOGADO : SP141487 MARCOS VINICIUS MARINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO : F G C M reu preso

ADVOGADO : SP221673 LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE

RECORRIDO : A C D S reu preso

ADVOGADO : SP096461 PAULO ROBERTO FONTENELLE GRACA

No. ORIG. : 00072107320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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pessoas, tem como mais ágil e facilitada a prática do tráfico de drogas, aqui incluídos quaisquer dos núcleos

previstos no art. 33 da Lei 11.343/06.

2. Razoável o entendimento de que o aumento de pena previsto no inciso III do art. 40 da Nova Lei de Drogas não

se limita apenas àquelas hipóteses em que o sujeito, efetivamente, ofereça a sua mercadoria ilícita às pessoas que

estejam frequentando esses locais determinados, devendo incidir como forma de diminuir a possibilidade de

oferta de drogas nos lugares elencados pela lei, coibindo também "aquele que se vale da natural dificuldade de

fiscalização policial em transporte público para melhor conduzir a droga".

3. Tendo sido encontrada substância entorpecente na mala do paciente localizada no interior de transporte

coletivo, deve ser mantida a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06.

4. Ordem denegada.

(HC 116.051/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ORDINÁRIO EM HC Nº 0008935-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008935-0/SP

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA

PACIENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO reu preso

ADVOGADO : SP220540 SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

CO-REU : GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP124372 SP124372 MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES e outro

CO-REU : JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

: ALUIZIO DUARTE NISSIDA

: FERNANDO CESAR MATAVELLI

: OSMAR JOSE CAVARIANI

: ANTONIO AMERICO TAMAROZZI

PETIÇÃO : ROR 2013160462
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DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por FÁBIO TOFIC SIMANTOB e MARIA JAMILE JOSÉ, com

fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma

deste Tribunal que, à unanimidade, concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus impetrada em favor de

OSVALDO FERREIRA FILHO.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 10.07.2013 (fl. 982 - verso), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em

15.07.2013 (fl. 990).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0008935-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RECTE : OSVALDO FERREIRA FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.008935-0/SP

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA

PACIENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO reu preso

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

CO-REU : GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP124372 MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES e outro

CO-REU : JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

: ALUIZIO DUARTE NISSIDA

: FERNANDO CESAR MATAVELLI

: OSMAR JOSE CAVARIANI
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu parcialmente

a ordem de habeas corpus impetrada em favor de Osvaldo Ferreira Filho para, confirmando a liminar, substituir a

prisão preventiva por medidas cautelares e estender a ordem, nos mesmos termos, a Gilberto da Silva.

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 312 do Código de Processo Penal, na medida em que demonstrada a

necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública e para a garantia da ordem econômica. Sustenta-

se também a divergência jurisprudencial.

 

Contrarrazões, às fls. 1105/1132, em que se sustenta a não admissão do recurso à vista da pretensão de reexame de

provas e da ausência de comprovação do dissenso jurisprudencial e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Sobre a questão relativa à presença ou não dos requisitos para sustentar a custódia cautelar, o recurso não merece

admissão, pois somente mediante acurada análise do substrato probatório se poderá verificar acerca da existência

ou inexistência, in casu, dos pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que a presença ou não dos pressupostos para sustentar a custódia cautelar implica,

necessariamente, o revolvimento da matéria fático-probatória constante dos respectivos autos, procedimento

incompatível com o recurso especial, consoante o disposto na Súmula n.º 7 daquela corte superior. Confiram-se os

precedentes nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. ART. 310, CAPUT, DO CPP. IRREGULARIDADE FORMAL.

AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRECEDENTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CUSTÓDIA CAUTELAR.

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7 DO STJ.

1. Não estando presentes os pressupostos e motivos autorizadores da prisão preventiva, a ausência de prévia

manifestação do Ministério Público, para a concessão de liberdade provisória, é apenas uma irregularidade

formal, que não pode ser considerada causa de nulidade da concessão do benefício. Precedente.

2. A questão de fundo, relativa à presença ou não dos requisitos para sustentar a custódia cautelar, implica,

necessariamente, o revolvimento da matéria fático-probatória constante dos autos, impossível na via estreita do

recurso especial. Súmula n.º 7 do Tribunal Superior de Justiça (g.n.).

3. Recurso desprovido".

(Resp 711042/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, jul. 23/05/2006, publ. 19.06.2006, pág. 185 - grifo

nosso)

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. CRIME HEDIONDO.

PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ.

Inviável nesta instância, a teor do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte, a análise de fatos que não restaram

incontroversos nas instâncias ordinárias, pois demandam, necessariamente, a incursão na seara fático-

probatória (Precedentes) (g.n.).

Recurso não conhecido".

(Resp 796430/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, jul. 09/05/2006, publ 19/06/2006, pág. 198 - grifo

nosso)

"CRIMINAL. RESP. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE REVOGOU A CUSTÓDIA. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM

MATÉRIA DE FATO E PROVA. PRETENSÃO DE REEXAME DA DECISÃO. SÚM. N.º 07/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - O recurso especial não se presta à revisão de decisão que manteve decisão que revogou a prisão preventiva do

réu - devidamente motivada na insuficiência de fundamentação concreta da decretação da custódia e na

existência de requisitos pessoais favoráveis ao recorrido - pois envolveria verdadeira reapreciação dos aspectos

fático-probatórios.

: ANTONIO AMERICO TAMAROZZI

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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II - Pretensão impossível de ser satisfeita nesta sede, em respeito ao enunciado da Súm. n.º 07 desta Corte (g.n.).

III - A mera transcrição ou juntada de ementas não é suficiente para a demonstração da alegada divergência

jurisprudencial, sendo necessária a explicitação dos pontos que assemelham ou diferenciam os acórdãos

confrontados.

III - Recurso não conhecido".

(Resp 678808/BA, Rel. Ministro Gilson Dipp, jul. 16/12/2004, DJU 28/02/2005, pág. 367 - grifo nosso)

 

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25128/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008935-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008935-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA

PACIENTE : OSVALDO FERREIRA FILHO reu preso

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

CO-REU : GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP124372 MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES e outro

CO-REU : JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25115/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0001864-97.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes da devolução da Carta de Ordem nº 2888804, da Comarca de Santa Fé do Sul, devidamente

cumprida.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

: ALUIZIO DUARTE NISSIDA

: FERNANDO CESAR MATAVELLI

: OSMAR JOSE CAVARIANI

: ANTONIO AMERICO TAMAROZZI

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.24.001864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : Justica Publica

RÉU : MARCIO CARVALHO ROMANO

ADVOGADO : SP162930 JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA

RÉU : ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES

ADVOGADO : SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

RÉU : FRANCIS CESAR MINARDI

ADVOGADO : SP076663 GILBERTO ANTONIO LUIZ

RÉU : SILVIO VICENTE MARQUES

ADVOGADO : SP139650 CARLOS DONIZETE PEREIRA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NEWTON JOSE COSTA falecido

No. ORIG. : 00018649720094036124 1 Vr JALES/SP
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25110/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0018817-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP,

nos autos do Inquérito Policial nº 0006551-07.2011.103.6138, instaurado para apurar suposta prática do crime

previsto no artigo 183, da Lei 9.472/97.

Referido Inquérito foi inicialmente distribuído ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que

determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, em razão da anterior

distribuição da ação penal nº 0005152-44.2008.403.6106 (fls. 148 e 167).

Encaminhado o feito ao Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, foi declinada a competência e

determinado o retorno dos autos ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, por sua vez,

suscitou o presente conflito negativo de competência (fls. 155, 171 e 179).

A Procuradoria Regional da República opinou seja julgado procedente o presente conflito (fls. 104/107).

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu acerca da possibilidade de aplicação, por

analogia (art. 3º, CPP), do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, em processos de conflito de

competência em matéria criminal, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. DELITO DE MENOR

POTENCIAL OFENSIVO. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO PELA JUSTIÇA COMUM.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.

1. De acordo com o parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º, do Código de

Processo Penal, é possível que o relator decida, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma

monocrática, o que não ofende o princípio da colegialidade.

(...)."

(AGRCC 200900806826, rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 17/09/2009)

No mesmo sentido é o enunciado da Súmula nº 32, desta E. Corte:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do

Código de Processo Penal."

O presente feito foi instaurado para apuração da eventual prática do crime previsto no artigo 183, da Lei

9.472/97, por Wardner Maia, pois, de acordo com a denúncia, com início em data incerta, mas perdurando pelo

menos até a data de 04 de maio de 2009, no município de Catiguá/SP, o denunciado, na qualidade de

representante legal da empresa "MD BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA", de maneira

contínua, explorou ilegalmente serviços de telecomunicações ao "alugar" a licença, a ele concedida pela ANATEL

para exploração destes serviços, à empresa "ROSE CARLA PANSANI LIMA - ME", dirigida e representada por

Clodoaldo Teodoro de Lima, para que esta também realizasse serviço de telecomunicações, a despeito da

inexistência de licença para tanto.

2013.03.00.018817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : WARDNER MAIA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00065510720114036138 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Já nos autos da ação penal nº 0005152-44.2008.403.6106, Rose Carla Pansani, na qualidade de representante legal

da empresa "ROSE CARLA PANSANI LIMA - ME", e Clodoaldo Teodoro de Lima, na qualidade de

representante de fato da empresa "ROSE CARLA PANSANI LIMA - ME" e representante legal da empresa

"CLODOALDO TEODORO DE LIMA - ME", foram denunciados pela prática dos crimes previstos no artigo

183, da Lei 9.472/97, e 299, do Código Penal, porque estariam distribuindo, no município de Catiguá/SP, sinal

via rádio de acesso à internet, sem a devida autorização da ANATEL (cópia da denúncia às fls. 160/162).

Assim, vislumbra-se a conexão dos feitos, nos termos do artigo 76, do Código de Processo Penal, o que acarretaria

a unidade de processo e julgamento perante o Juízo do lugar em que teria ocorrido o maior número de infrações

(Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP), conforme o disposto nos artigos 78, inciso II, letra "b", e

79, "caput", ambos do diploma processual penal.

Contudo, no caso, a reunião dos feitos para julgamento conjunto perante o mesmo Juízo encontra óbice no

disposto no artigo 82, do Código de Processo Penal, verbis:

"Art. 82: Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos diferentes, a autoridade de

jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante outros juízes, salvo se já estiverem com

sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de

unificação das penas." (grifei).

Na presente hipótese, já foi proferida sentença nos autos da ação penal nº 0005152-44.2008.403.6106 (fls.

151/154), encontrando-se o feito, atualmente, nesta E. Corte em razão da interposição de recurso de apelação, o

que impede não apenas a reunião dos feitos perante o mesmo Juízo, como também a distribuição por dependência

do processo instaurado posteriormente. Assim, reputa-se correta a livre distribuição do presente Inquérito Policial

ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP.

Nesse sentido, julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

"PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE RACISMO PRATICADO POR INTERMÉDIO DE

MENSAGENS TROCADAS EM REDE SOCIAL DA INTERNET. USUÁRIOS DOMICILIADOS EM

LOCALIDADES DISTINTAS. INVESTIGAÇÃO DESMEMBRADA. CONEXÃO INSTRUMENTAL. EXISTÊNCIA.

COMPETÊNCIA FIRMADA PELA PREVENÇÃO EM FAVOR DO JUÍZO ONDE AS INVESTIGAÇÕES

TIVERAM INÍCIO.

(...)

4. Caracterizada a conexão instrumental, firma-se a competência pela prevenção, no caso, em favor do Juízo

Federal de São Paulo - SJ/SP, onde as investigações tiveram início. Cabendo a este comunicar o resultado do

julgamento aos demais juízes federais para onde os feitos desmembrados foram remetidos, a fim de que restituam

os autos, ressalvada a existência de eventual sentença proferida (art. 82 do CPP).

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 9ª Vara Criminal da Seção Judiciária de

São Paulo, o suscitante." (grifei)

(STJ - CC 201100916912, rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, DJE 15/02/2013)

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CONEXÃO. ART. 82 DO CPP. REUNIÃO DE PROCESSOS APÓS

A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 235 DO STJ. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO.

1. A providência de reunião dos processos, em virtude de conexão, sofre limitação no que tange à fase processual

em que se encontram os feitos conexos, não podendo alcançar os processos já sentenciados, de acordo com o que

preceitua o art. 82 do CPP. 2. Apesar de constar do referido dispositivo o termo "sentença definitiva", doutrina e

jurisprudência são uníssonas em afirmar que basta, nessa hipótese, a prolação de sentença, ainda que pendente o

trânsito em julgado.

3. Nesse sentido, o enunciado da Súmula 235 deste Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "a conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".

4. No caso, levando em conta a diferença de fases em que se encontram os processos, notadamente o fato de já

terem sido sentenciados, torna-se inviável sua reunião em um único feito, sob pena de ofensa ao dispositivo legal

e enunciado sumular referidos.

5. Ademais, não há prejuízo no que diz respeito à imposição das penas, pois é certo que o Juízo das Execuções

poderá proceder à sua unificação, vindo o paciente a ser beneficiado, se for o caso, com o reconhecimento da

continuidade delitiva.

6. Ordem denegada."

(STJ - HC 201102020218, rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJE 27/08/2012)

"RECURSO ESPECIAL. CONEXÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. REUNIÃO DOS FEITOS. SENTENÇA

PROFERIDA. ART. 82 DO CPP. INVIABILIDADE DE RETORNO À ORIGEM. JULGAMENTO DA APELAÇÃO

E DEVOLUÇÃO DO MÉRITO DA AÇÃO PENAL.

Para se evitar decisões contraditórias, reprimendas infundadas e facilitar o convencimento sobre os fatos tidos

por delituosos, é medida salutar e eficiente a reunião dos feitos em um mesmo juízo, sendo prevento aquele que

em primeiro lugar tomou conhecimento da causa. Contudo, a regra estabelecida pelo Código de Ritos, art. 82,

resguardando a segurança jurídica, excepciona os casos com sentença definitiva, que é entendida pela melhor
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interpretação como aquela que põe termo ao processo, mesmo que pendente a possibilidade de interposição de

recurso. Assim, a decisão que faz retornar a causa à origem sob o pretexto da conexão pela continuidade

delitiva, desconsiderando a sentença em curso, porquanto ainda não transitada, contraria o que já vem sendo

preconizado nesta Corte, na linha da inteligência da norma processual pertinente. Recurso provido." (grifei)

(STJ - RESP 200301498802, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17/05/2004)

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTAURAÇÃO DE UM SEGUNDO

INQUÉRITO POLICIAL, A FIM DE INVESTIGAR-SE O ENVOLVIMENTO DE OUTRAS PESSOAS, NOS

MESMOS CRIMES. CONEXÃO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. FEITOS EM DIFERENTES ESTÁGIOS

DE TRAMITAÇÃO. TRAMITAÇÃO EM SEPARADO, PERANTE UM SÓ E ÚNICO JUÍZO.

1. A prática de duas ou mais infrações penais, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias

pessoas em concurso, é hipótese que, segundo a lei processual penal, configura conexão (Código de Processo

Penal, artigo 76, inciso I).

2. Se, para a apuração do envolvimento de outras pessoas na prática de um mesmo crime, a autoridade policial

instaura um segundo inquérito policial, a denúncia que for oferecida com base nessa investigação deve ser

dirigida ao juízo perante o qual já tramita a ação penal oriunda do primeiro inquérito policial. Solução que se

aplica mesmo diante de alteração na organização judiciária, que, posteriormente ao recebimento da primeira

denúncia, atribua a outro foro a competência territorial.

3. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos diferentes, a autoridade de jurisdição

prevalente deverá avocar os processos que corram perante os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença

definitiva (Código de Processo Penal, artigo 82, primeira parte).

4. Ressalvada a exceção prevista no artigo 82 do Código de Processo Penal, o reconhecimento da conexão

conduz à distribuição ou à redistribuição dos feitos a um mesmo juízo, daí não resultando, todavia, que os feitos

devam, necessariamente, tramitar em conjunto, como resulta do artigo 80 do mesmo diploma legal.

5. Se os feitos conexos encontram-se em distintos estágios de tramitação, convém que tramitem separadamente,

embora perante o mesmo juízo.

6. O desaforamento do julgamento, ordenado em determinado processo, não modifica a competência para a

instrução e eventual pronúncia em feito conexo, sem prejuízo de que neste a mesma medida venha a ser,

oportunamente, também adotada.

7. Conflito de competência julgado improcedente." (grifei)

(TRF3 - CJ 00095118520094030000, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Primeira Seção, e-DJF3

Judicial 1 de 18/08/2009)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO PENAL - PREVENÇÃO - CONEXÃO E

CONTINÊNCIA - MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PENAL GERADORA DA PREVENÇÃO

SENTENCIADA - AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA A REUNIÃO DOS PROCESSOS - CONFLITO

PROCEDENTE.

1. Embora fosse possível vislumbrar a existência de continência (art. 77, inc. I do Código de Processo Penal) e

conexão instrumental (art. 76, inc. III do Código de Processo Penal) entre o feito criminal nº 2005.60.05.001370-

9, distribuído originariamente ao Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS, e o feito criminal nº

2005.60.05.001276-6, que tramitava perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, a atual situação

processual das ações penais não recomenda mais o "simultaneus processus".

2. Há um momento procedimental limítrofe para a unificação de processos, qual seja, a prolação de sentença em

um dos processos, seja ou não o prevalente, conforme dicção do art. 82 do Código de Processo Penal,

postergando-se algum tipo de unificação para a execução penal.

3. Ora, consultando o sistema informatizado de andamento processual desta Corte, observa-se que a ação penal

nº 2005.60.05.001276-6, em trâmite junto ao Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, já foi sentenciada

em 04.04.07, encontrando-se, hoje, neste Tribunal para julgamento de apelação.

4. Assim, a eventual reunião de processos, in casu, não terá mais utilidade alguma, uma vez que, como ensina

JULIO FABBRINI MIRABETE, "não haveria sentido na reunião de processo com sentença, ainda que não

transitada em julgado, a outros, já que o juiz não poderá alterá-la para incluir outras infrações em uma mesma

decisão" ("Processo Penal", 2ª. ed., Atlas, p. 178).

5. Conflito julgado procedente."

(TRF3 - CC 00246213220064030000, rel. Juiz Federal Convocado Helio Nogueira, Primeira Seção, DJU

06/09/2007)

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI 8.212/91, ARTIGO 95,

ALÍNEA "D". AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS

EMPREGADOS. LEI 9.983/00. APARENTE CONFLITO DE NORMAS. APLICABILIDADE DA LEI 8.212/91.

PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE

COMPROVADAS. DIFICULDADES FINANCEIRAS DEMONSTRADAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA CARACTERIZADA. ABSOLVIÇÃO. APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.
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1. Na hipótese, inexiste a alegada conexão, vez que o outro feito já foi julgado, o que autoriza dizer que a

conexão, se é que existia, deixou de existir, com o julgamento da referida ação penal. Cuida-se de questão

redutível ao teor da súmula 235 do E. STJ. Ademais, é claro que, havendo continuidade delitiva, além de ser

possível a reunião dos processos durante a fase de cognição, tal poderá ser reconhecido no momento da

execução da pena, conforme prevê o artigo 82 do Código Penal e artigo 66, inciso III, alínea "a", da LEP,

através do procedimento de unificação de penas.

(...)."

(TRF3 - ACR 00001350320034036106, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJU

21/08/2007)

"PROCESSUAL PENAL - RECURSO CRIMINAL - CONEXÃO - REUNIÃO DE PROCESSOS - SENTENÇA

PROFERIDA EM UM DOS FEITOS - SÚMULA 235 DO C. STJ - RECURSO PREJUDICADO.

I - A sentença proferida nos autos do processo no qual foi formulado o pedido de unificação dos feitos inviabiliza

a eventual reunião dos mesmos, pois a conexão não determina a reunião dos processos se um deles já foi julgado.

Súmula 235, do C. STJ.

II - Recurso prejudicado."

(TRF3 - RSE 00014076620034036127, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJU

08/04/2005)

"PROCESSO PENAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONEXÃO - ART. 82 DO CPP - REUNIÃO DE

AUTOS - FEITO SENTENCIADO - INOCORRÊNCIA.

1. É INCABÍVEL A REUNIÃO DE PROCESSOS AO ARGUMENTO DE CONEXÃO QUANDO O PRIMEIRO

DOS FEITOS JÁ FOI SENTENCIADO, EIS QUE ENCERRADA A JURISDIÇÃO COM A PROLAÇÃO DE

SENTENÇA.

2. DESAPARECIMENTO DE PREVENÇÃO A TEOR DO QUE ESTATUI O ART. 82 DO CPP.

3. CONFLITO CONHECIDO E IMPROVIDO." (grifei)

(TRF3 - CC 00660092719974030000, rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, Primeira Seção, DJU

02/01/2001)

Por fim, observo que o julgado, de minha relatoria, citado no parecer do Ilustre representante do Ministério

Público Federal, Dr. Marcelo Moscogliato, não se aplica ao presente caso.

Desta forma, deve ser declarado competente, para o processo e o julgamento do feito, o Juízo Federal da 4ª Vara

de São José do Rio Preto/SP, ora suscitante.

Ante o exposto, com base no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia, autorizado

pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o conflito para declarar competente o Juízo

Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP para o processo e o julgamento do feito.

Intime-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024607-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo DA 1ª Vara Federal de Andradina/SP, em face do Juízo

Federal da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP. 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes. 

2013.03.00.024607-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RÉ : ANTONIO SABINO DA SILVA FILHO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00052936920134036112 1 Vr ANDRADINA/SP
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Solicitem-se informações ao Digno Juízo suscitado.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25116/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024000-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

 

Oficie-se, comunicando-se a designação.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25119/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005576-45.2010.4.03.6000/MS

 

 

2013.03.00.024000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO VANDI ALVES MACIEL

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221272320124036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.005576-5/MS
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DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Sindicato Rural de Carapã, contra acórdão da Colenda Segunda

Turma Recursal do Tribunal Regional Federal que, nos autos em deslinde, por unanimidade, julgou pela contagem

qüinqüenal do prazo de prescrição para a pretensão repetitória do contribuinte, e por maioria de votos, julgou

constitucional a cobrança da contribuição prevista no art. 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91.

Os presentes embargos infringentes visam a prevalência do voto-vencido, no sentido de afastar a exigibilidade de

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção do empregador rural

pessoa física, prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91 (FUNRURAL).

 

É o relatório.

Decido.

 

O recurso não merece provimento.

 

Sobre a sistemática do funrural , dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;

II - dos trabalhadores;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a

folha de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se,

também, de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em

regime de economia familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção.

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o

empregador rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova

hipótese de incidência de contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo funrural ".

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo

4º, que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema.

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o

artigo 195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de

inconstitucionalidade no que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram

fonte de custeio por meio de lei ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição.

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada

na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição.

 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : SINDICATO RURAL DE LAGUNA CARAPA

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE BASTOS e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055764520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que

foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes.

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa,

com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010)

 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. funrural . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou

a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e

II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a

partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª

Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI

201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/11/2010)

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, v.u, j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j.

07.05.201; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; AI nº 0027064-

14.2010.4.03.0000, v. u., dj: 01/12/2011, Rel. Juíza Fed. Convoc. Silvia Rocha; AC nº 0005558-

24.2010.4.03.6000, v. u., j. 17/05/2011, Rel. Des. Fed. José Lunardelli; AMS nº 0003843-02.2010.4.03.6111, v.

u., j. 28/05/2012, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; AMS nº 0003836-80.2009.403.6002, v. u., dj: 04/05/2012, Rel

Des. Fed. Vesna Kolmar.

 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência

da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural

pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118 /05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º,

segunda parte, da LC 118 /05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art.

543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE,

STF.)

 

Considerando que a ação foi movida em 08/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento.

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se

legítima a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito

à repetição do indébito pela parte autora.

 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento aos embargos infringentes.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0060933-85.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL PACIFICADA. SÚMULA 343. NÃO

INCIDÊNCIA. REAJUSTE DE 28,86%. CONCESSÃO. SÚMULA 672 DO STF. COMPENSAÇÃO. LEIS Nº

8.622/93 e 8.627/93. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.704/98. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE. NÃO

ACOLHIMENTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDOS. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. PRELIMINAR AFASTADA. JULGADO RESCINDIDO.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Inicialmente, afasta-se a preliminar de não cabimento da ação intentada com base no art. 485, V, do Código de

Processo Civil.

2. A violação de lei, para ser literal, há de ser clara. Se à época do julgado havia divergência de entendimentos em

relação à lide e o julgador optou por uma das soluções possíveis, não cabe ação rescisória com base no art. 485, V,

do CPC, a teor da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida

nos tribunais".

3. A própria E. Corte redefiniu a aplicação da súmula para permitir o uso da ação rescisória nos casos de

interpretação da Constituição Federal, quando a controvérsia já estiver pacificada.

4. A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do

Colendo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 672, cujo enunciado preceitua: "O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais".

5. O reajuste concedido não foi indiscriminado, devendo ser efetuada a compensação, na fase de execução do

julgado, dos valores já pagos a título de revisão, em decorrência das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, competindo à

parte devedora a sua comprovação. Precedentes.

6. Quanto ao termo final do reajuste, deve ser levado em consideração o advento da Medida Provisória n.º 1.704,

de 30/06/1998, diploma por meio da qual a Administração Pública Federal reconheceu, a partir de 1º de janeiro de

1993, o direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de

reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, não havendo que se falar em novo reajuste salarial.

7. O reajuste deve incidir apenas sobre os vencimentos básicos e demais verbas que não tenham como base de

cálculo o próprio vencimento básico, na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

8. Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da citação (artigo

219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais Superiores, o

princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de

24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir de

24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de 30.06.2009,

98.03.060933-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : ELIZA JUNKO YAFUSO HIGA e outros

: MARIA HELENA SILVERIO

: THELMA ELITA MIRANDA DE ASSIS

: RITA DE CASCE DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.04053-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a partir da

publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de

poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

9. Em relação à correção monetária, deverá obedecer ao Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal vigente no momento da liquidação dos cálculos.

10. Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge as parcelas anteriores ao prazo de 5

(cinco) anos que precedem a propositura da ação, aplicando-se as regras do Decreto nº 20.910, de 06 de junho de

1932, que fixa o prazo para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim

todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública. Precedentes do STJ.

11. O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,

devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.

12. Mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional

advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo

(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

13. Rejeitada as preliminares argüidas de não cabimento da rescisória, julgada procedente a ação para

desconstituir o julgado, com fundamento no art. 485, V, do CPC, e, no juízo rescisório, julgada procedente a

demanda, a fim de condenar a ré ao pagamento das diferenças de 28,86%.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida de não cabimento da rescisória e

julgar procedente a ação para desconstituir o julgado e, no juízo rescisório, rejeitar a preliminar de falta de

interesse de agir e julgar procedente a demanda a fim de condenar a ré ao pagamento das diferenças de 28,86%,

nos termos do voto do Relator, com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES e

PAULO FONTES, os Juízes Federais Convocados NELSON PORFIRIO, PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA (com a ressalva de que não aplicava, quanto à incidência de juros, a Lei 11.960/2009), e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW.

Quanto à incidência de honorários, a Seção, por maioria, fixou-os em R$ 2.000,00 na Ação Rescisória e 10% do

valor da causa na ação originária, nos termos do voto do Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, no que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal PAULO FONTES, os Juízes Federais NELSON PORFIRIO,

PAULO DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e

NELTON DOS SANTOS. Vencidos os Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI (Relator), que fixava os

honorários apenas na rescisória em R$ 2.000,00, e ANDRÉ NEKATSCHALOW, que os fixava em R$ 2.000,00

na rescisória e mais R$ 2.000,00 na ação originária.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0005948-77.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.81.005948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JOSEPH CATTAN

ADVOGADO : JAQUELINE FURRIER e outro

EMBARGADO : Justica Publica

CO-REU : NOEMI WAISBICH
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EMENTA

PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOSIMETRIA

DA PENA. EMBARGOS IMPROVIDOS

1. Não há violação ao princípio do non bis in idem referente à dosimetria da pena, tendo em vista que, na primeira

fase, o voto vencedor utilizou-se do critério das consequências do crime (artigo 59 do CP), ou seja, os prejuízos

causados ao sistema da Seguridade Social em decorrência da falta de repasse ao INSS dos valores das parcelas

descontadas dos trabalhadores foram de grande monta, alcançando a quantia de R$ 90.892,90 (noventa mil,

oitocentos e noventa e dois reais e noventa centavos), em 12/98, referente ao valor de uma única parcela, no caso a

mais elevada no período compreendido entre outubro de 1998 a agosto de 2001, totalizando R$ 5.027.801,50

(cinco milhões, vinte e sete mil, oitocentos e um reais e cinquenta centavos).

2. Ao passo que na continuidade delitiva, o critério adotado foi objetivo, tendo a majoração da pena sido baseada,

proporcionalmente, no número de condutas praticadas no intervalo de tempo.

3. Portanto, verifica-se que no voto vencedor a pena-base foi fixada acima do mínimo legal em razão da

circunstância judicial "consequências do crime" e não pelo número de condutas delituosas, sopesada apenas na

terceira fase a título de continuidade delitiva, sendo evidente a possibilidade de se constatar em qualquer outro

caso concreto a mesma quantidade de condutas perpetradas nestes autos, mas com prejuízo ao Fisco muito

menos gravoso, não se confundindo, assim, circunstância judicial (alto valor de tributos não recolhidos ao Fisco -

consequências do crime), com o critério objetivo de aplicação da majorante da continuidade delitiva

fundamentada apenas no número de condutas perpetradas.

4. Assim, o montante do numerário descontado dos trabalhadores e não repassado aos cofres da Previdência

Social, acentua as consequências advindas da prática delitiva, merecendo uma maior reprimenda por parte do

órgão jurisdicional.

5. O valor das parcelas descontadas dos trabalhadores e não repassadas ao INSS remonta, como dito, a R$

5.027.801,50 (cinco milhões, vinte e sete mil, oitocentos e um reais e cinquenta centavos) valor este que deveria

ser empregado na Previdência Social, Assistência Social e à saúde, acentuando as consequências advindas da

prática do crime.

6. O modus operandi do embargante, sendo ele detentor de poderes de gerência sobre a empresa, revela que fazia

da ausência de repasse, das contribuições descontadas dos seus empregados e não repassadas ao INSS, verdadeira

fonte de capital de giro, em prejuízo dos cofres da Previdência Social.

7. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

COTRIM GUIMARÃES (Revisor) e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados NELSON PORFIRIO,

PAULO DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS e

ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR lhes dava provimento.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção),

CECÍLIA MELLO, ANTONIO CEDENHO e JOSÉ LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0105839-82.2006.4.03.0000/SP
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. ART. 17, I, DO CPC. VIOLAÇÃO À

DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDENCIA DA RESCISÓRIA.

1- Existe prova satisfatória da litigância de má-fé, constatada dos documentos da causa, com subsunção ao art. 17,

I, do CPC, segundo o qual reputa-se litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso em lei ou fato incontroverso. O dano processual que a condenação cominada visa compensar é também

evidente, ante o manifesto intuito procrastinatório das alegações.

2. Há incoerência entre as posições sustentadas pela CEF, que primeiro reconhece a pretensão do autor na esfera

administrativa, nos termos da LC nº 110/01, mas logo em seguida contesta o pedido. Precedentes da Primeira

Seção desta Corte.

3- O primeiro destinatário da norma prevista no art. 18 é o magistrado, que deverá prevenir e reprimir, em prol do

interesse público, os abusos cometidos por litigantes, por práticas de atos que sejam contrários à dignidade da

justiça.

4- Não há violação aos arts. 14, III, 17, I, 18, e 300 do CPC, não sendo dado ao réu, a pretexto de deduzir toda a

matéria de defesa na contestação (princípio da eventualidade), lançar mão de estratégias que não tenham outro

propósito que não o de postergar o direito do autor.

5- Ação rescisória improcedente, condenando-se a autora ao pagamento de honorários de advogado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto do Relator

com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES e PAULO FONTES, os Juízes

Federais Convocados NELSON PORFIRIO, PAULO DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e NELTON DOS SANTOS, vencido o Desembargador Federal

ANDRÉ NEKATSCHALOW que a julgava procedente.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0109680-85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. ART. 17, I, DO CPC. VIOLAÇÃO À

DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDENCIA DA RESCISÓRIA.

1- Existe prova satisfatória da litigância de má-fé, constatada dos documentos da causa, com subsunção ao art. 17,

I, do CPC, segundo o qual reputa-se litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso em lei ou fato incontroverso. O dano processual que a condenação cominada visa compensar é também

evidente, ante o manifesto intuito procrastinatório das alegações.

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU : NAZIR FELICIO

ADVOGADO : ABDON LOMBARDI

No. ORIG. : 2003.61.14.004129-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.03.00.109680-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU : PAULO CESAR ROCHA

ADVOGADO : LILIAN ELIAS COSTA

No. ORIG. : 2003.61.14.001449-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. Há incoerência entre as posições sustentadas pela CEF, que primeiro reconhece a pretensão do autor na esfera

administrativa, nos termos da LC nº 110/01, mas logo em seguida contesta o pedido. Precedentes da Primeira

Seção desta Corte.

3- O primeiro destinatário da norma prevista no art. 18 é o magistrado, que deverá prevenir e reprimir, em prol do

interesse público, os abusos cometidos por litigantes, por práticas de atos que sejam contrários à dignidade da

justiça.

4- Não há violação aos arts. 14, III, 17, I, 18, e 300 do CPC, não sendo dado ao réu, a pretexto de deduzir toda a

matéria de defesa na contestação (princípio da eventualidade), lançar mão de estratégias que não tenham outro

propósito que não o de postergar o direito do autor.

5- Ação rescisória improcedente. Sem condenação em honorários de advogado, uma vez que, revel, o réu não

constituiu advogado nos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto do Relator

com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES e PAULO FONTES, os Juízes

Federais Convocados NELSON PORFIRIO, PAULO DOMINGUES e MARCIO MESQUITA, e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e NELTON DOS SANTOS, vencido o Desembargador Federal

ANDRÉ NEKATSCHALOW que a julgava procedente.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009226-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - EMBARGOS

INFRINGENTES - DIVERGÊNCIA QUANTO À POSSIBILIDADE DE SE CONSIDERAR A NATUREZA E

A QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA EM PODER DAS ACUSADAS PARA AUMENTAR A

PENA-BASE - QUESTÃO QUE SE REVOLVE À LUZ DO PRECEITO CONTIDO NO ARTIGO 42 DA LEI

11.343/2006 - EMBARGOS DESPROVIDOS.

1- É praticamente pacífico nos tribunais pátrios o entendimento de que, em casos envolvendo o tráfico de

entorpecentes, a qualidade e quantidade de droga apreendida são circunstâncias que devem ser sopesadas na

primeira fase de individualização da pena, nos termos do artigo 42 da Lei 11.343/2006 c.c. artigo 59 do Código

Penal. Precedentes do STF e do STJ.

2- Sem dúvida, a natureza e a quantidade da substância entorpecente exercem papel de grande relevância na

individualização da pena a ser aplicada em retribuição à prática de cada um dos delitos previstos na Lei

11.343/2006, notadamente daquele previsto no art. 33, caput, da citada lei, pois permitem deduzir se o agente é

um grande, médio ou pequeno traficante, assim como as suas relações internas ou transnacionais, bem como o

grau de periculosidade concreta de sua conduta.

3- É importante ressaltar, ademais, que, conforme ensinamento doutrinário destacado no corpo do acórdão, desde

antes do advento do artigo 42 da Lei 11.343/2006, a jurisprudência pátria já admitia que a natureza e a quantidade

da substância entorpecente fossem levadas em consideração na dosimetria da pena, de sorte que o preceito em

2010.61.19.009226-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : LOUSEVIKUENO SOFIA reu preso

: MARGARIDA KANDOLO reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00092263420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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questão só veio positivar uma prática de há muito vigente nos tribunais de nosso País.

4- Na hipótese dos autos, deve prevalecer o entendimento sufragado pelo voto-condutor, admitindo-se, destarte,

que a natureza e a quantidade da substância entorpecente encontrada em poder de cada uma das acusadas - cerca

de 5kg de cocaína -, a par da acentuada culpabilidade das rés, sejam utilizadas para aumentar a pena-base.

5- Embargos infringentes a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto

do Desembargador Federal PAULO FONTES (Relator), com quem votaram os Juízes Federais

Convocados PAULO DOMINGUES (Revisor) e NELSON PORFIRIO; os Desembargadores Federais

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006279-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SEQUESTRO E INDISPONIBILIDADE DE

BENS - DECISÃO A QUO FUNDAMENTADA NO CPP E NO DECRETO-LEI N.º 3.240/41 -

ALEGAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO DIPLOMA LEGAL PELO ESTATUTO PROCESSUAL PENAL -

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS BENS CONSTRITOS - AFASTAMENTO - SEGURANÇA

DENEGADA.

1. Extrai-se dos autos que o impetrante está respondendo à ação penal originária perante a E. 1ª Vara Federal de

Guarulhos/SP, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos artigos 288, parágrafo único, e 318, ambos do

Código Penal, por utilizar-se de sua condição de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil para envolver-se com

estruturada organização criminosa voltada à prática reiterada do crime de descaminho.

2. As mercadorias estrangeiras, objetos da conduta delitiva, foram indevidamente internadas no País através do

Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, iludindo os tributos federais devidos pela importação, os quais foram

estimados em aproximadamente R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais).

3. O sequestro e a indisponibilidade de um imóvel e de um veículo de propriedade do impetrante foram

determinados pelo MM. Juízo a quo após apresentação pelo Ministério Público Federal da relação específica de

bens do acusado, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n.º 3.240/41, e dos artigos 125, 132, 137 e 142, todos do

Código de Processo Penal.

4. Na ação penal originária, o MM. Juízo de 1º grau também ordenou o bloqueio das contas bancárias e o

afastamento funcional cautelar do impetrante, razão pela qual o mesmo protocolou pedido de desbloqueio, que

fora deferido, por tratar-se o numerário de verba de natureza alimentar.

5. Ocorre que a mesma providência não foi tomada pelo impetrante no que se refere à restituição dos bens

sequestrados, tendo o mesmo se mantido inerte quanto à instauração do incidente processual. Outrossim, o

impetrante também poderia se valer do artigo 130, inciso I, do CPP, já que entende haver incompatibilidade entre

o Decreto-Lei n.º 3.240/41 e o estatuto processual penal.

2011.03.00.006279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : LUIZ ANTONIO SCAVONNE FERRARI

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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6. Ainda que assim não fosse - considerando o cabimento da presente impetração, nos termos do V. Acórdão de

fls. 484/489 e 491/495, proferido pela E. Primeira Seção desta Corte -, cumpre esclarecer que a norma trazida pelo

artigo 1º do Decreto-Lei n.º 3.240/41 é especial em relação às normas do Código de Processo Penal, não havendo

que se falar em regra ilegítima, porquanto não se trata de expropriação de bens do impetrante, mas apenas e tão-

somente de medida judicial cujo fim é acautelar a futura indenização ao erário, em caso de sentença penal

condenatória.

7. Ademais, o ordenamento jurídico deve ser interpretado sistematicamente, razão pela qual as normas especiais

não excluem as normas gerais, havendo previsão no estatuto processual penal, inclusive, do uso de interpretação

extensiva, de analogia e dos princípios gerais do direito (artigo 3º, CPP).

8. Ausência de ilegalidade na decisão impetrada.

9. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Desembargador

Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES

e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados NELSON PORFIRIO, PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e ANDRÉ NEKATSCHALOW. Declarou-se

suspeito o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores

Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), CECÍLIA MELLO, ANTONIO CEDENHO e JOSÉ

LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006282-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SEQUESTRO E INDISPONIBILIDADE DE

BENS - DECISÃO A QUO FUNDAMENTADA NO CPP E NO DECRETO-LEI N.º 3.240/41 -

ALEGAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO DIPLOMA LEGAL PELO ESTATUTO PROCESSUAL PENAL -

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS BENS CONSTRITOS - AFASTAMENTO - SEGURANÇA

DENEGADA.

1. Extrai-se dos autos que a impetrante está respondendo à ação penal originária perante a E. 1ª Vara Federal de

Guarulhos/SP, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos artigos 288, parágrafo único, e 318, ambos do

Código Penal, por utilizar-se de sua condição de Analista Tributária da Receita Federal do Brasil para envolver-se

com estruturada organização criminosa voltada à prática reiterada do crime de descaminho.

2. As mercadorias estrangeiras, objetos da conduta delitiva, foram indevidamente internadas no País através do

Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, iludindo os tributos federais devidos pela importação, os quais foram

estimados em aproximadamente R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais).

3. O sequestro e a indisponibilidade de um imóvel e dois veículos de propriedade da impetrante, bem como de

outros bens móveis e imóveis em nome de seu marido, foram determinados pelo MM. Juízo a quo após

apresentação pelo Ministério Público Federal da relação específica de bens da acusada, nos termos do artigo 1º do

Decreto-Lei n.º 3.240/41, e dos artigos 125, 132, 137 e 142, todos do Código de Processo Penal.

2011.03.00.006282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : LIGIA MARIA DE SOUZA HESS

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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4. Na ação penal originária, o MM. Juízo de 1º grau também ordenou o bloqueio das contas bancárias e o

afastamento funcional cautelar da impetrante, razão pela qual a mesma protocolou pedido de desbloqueio, que

fora deferido, por tratar-se o numerário de verba de natureza alimentar.

5. Ocorre que a mesma providência não foi tomada pela impetrante no que se refere à restituição dos bens

sequestrados, tendo a mesma se mantido inerte quanto à instauração do incidente processual. Outrossim, a

impetrante também poderia se valer do artigo 130, inciso I, do CPP, já que entende haver incompatibilidade entre

o Decreto-Lei n.º 3.240/41 e o estatuto processual penal.

6. Ainda que assim não fosse - considerando o cabimento da presente impetração, nos termos do V. Acórdão de

fls. 484/489 e 491/495, proferido pela E. Primeira Seção desta Corte -, cumpre esclarecer que a norma trazida pelo

artigo 1º do Decreto-Lei n.º 3.240/41 é especial em relação às normas do Código de Processo Penal, não havendo

que se falar em regra ilegítima, porquanto não se trata de expropriação de bens da impetrante, mas apenas e tão-

somente de medida judicial cujo fim é acautelar a futura indenização ao erário, em caso de sentença penal

condenatória.

7. Ademais, o ordenamento jurídico deve ser interpretado sistematicamente, razão pela qual as normas especiais

não excluem as normas gerais, havendo previsão no estatuto processual penal, inclusive, do uso de interpretação

extensiva, de analogia e dos princípios gerais do direito (artigo 3º, CPP).

8. Ausência de ilegalidade na decisão impetrada.

9. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Desembargador

Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES

e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados NELSON PORFIRIO, PAULO DOMINGUES e MARCIO

MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e ANDRÉ NEKATSCHALOW. Declarou-se

suspeito o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores

Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), CECÍLIA MELLO, ANTONIO CEDENHO e JOSÉ

LUNARDELLI.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0029372-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - REVISÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE LATROCÍNIO - PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO

DA PENA - OBSERVÂNCIA - PARTICIPAÇÃO EM CRIME DE MENOR IMPORTÂNCIA -

AFASTAMENTO - PROVA DE AUTORIA E PARTICIPAÇÃO NO CRIME - PENA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL - DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO AGRAVADO - NÃO OCORRÊNCIA - PARCIAL

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - POSSIBILIDADE.

1.Verifica-se da sentença trazida aos autos por cópia às fls.126 e segs. e confirmada pelo v. Acórdão, que o MM.

Juiz estabeleceu a pena adequada, em conformidade com as reflexões e anotações sobre as circunstâncias judiciais

que envolveram a conduta de Julio Cesar, inclusive excetuando as condutas de Paulo da Paixão e Carlos Otávio.

Observou que Julio tem antecedentes que geram reincidência e que os motivos e a consequências do crime lhe são

2011.03.00.029372-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : JULIO CESAR DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : GEORGES ESTEVAM MICHAELIDES

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010786920034036122 1 Vr TUPA/SP
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adversos. Detalhou a aplicação da pena, que, inclusive, resultou diversa dos coautores Carlos Otávio, Paulo da

Paixão. A quantidade da pena aplicada foi apreciada pelo juiz em relação à cada réu, razão pela qual não há falar-

se em não observância do princípio constitucional da individualização da pena.

2.A participação do réu na prática delitiva restou devidamente comprovada no arcabouço probatório e não foi de

menor importância, pois revelam os autos ter sido ele o arquiteto da empreitada delitiva, quem agiu com

consciência e vontade direcionadas ao implemento do resultado almejado.

3.É justa à repressão e prevenção do crime, a pena-base fixada acima do mínimo legal, de modo que a conduta

social do réu, antecedentes, personalidade, motivos e conseqüências do crime estariam a justificar apenação de

maior rigor.

4. Não tem procedência a desclassificação do crime para roubo qualificado. Os disparos de arma ocorridos na ação

delitiva que atingiram a cabeça do policial e uma criança que ficou paraplégica revelam a intenção homicida do

agente, fazendo incidir a qualificadora prevista na parte final do § 3º, do art. 157, do Código Penal. O requerente,

se não pretendia a morte da vítima, ao menos aderiu à sua ocorrência, ao ter planejado e participado da ação

armada. 

5. A revisão merece parcial procedência, no tocante ao direito à progressão do regime, diante de decisão

promanada do e. Supremo Tribunal Federal que, por apertada votação (seis votos a cinco), declarou a

inconstitucionalidade da vedação de progressão prisional.

6. Parcial procedência do pedido revisional, apenas para afastar a vedação à progressão do regime prisional.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal, apenas para

afastar a vedação à progressão do regime prisional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000823-42.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. PENA-BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS

PREPONDERANTES. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. LEI N. 11.343/06,

ART. 33, § 4º. RECURSO PROVIDO.

1. Mostra-se adequada a manutenção da pena-base acima do mínimo legal, considerando a quantidade e a natureza

da droga apreendida - 2 kg (dois quilogramas) de cocaína - circunstâncias preponderantes a teor do art. 42 da Lei

n. 11.343/062.

2. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

2011.61.19.000823-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : CAROL DAWN COOPER reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica
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18.12.02, p. 384).

3. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.

4. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016466-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA

APREENDIDA. SÚMULA 202 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 267 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Da decisão que indefere pedido de restituição de coisa apreendida cabe apelação, nos termos do artigo 593,

inciso II, do Código de Processo Penal, descabendo, destarte, a impetração de mandado de segurança, ação que, na

conformidade da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, não é sucedâneo do recurso próprio.

2. Conquanto não figure como parte na ação penal, no incidente de restituição de bem apreendido o requerente

assume a condição de parte, não se aplicando, destarte, a Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Petição inicial indeferida. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

2012.03.00.016466-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ALINE CRISTIANNE GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : FRANCISCO PAULO DE ARAUJO

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LOPES LASMAR

INTERESSADO : FRANCISCO PAULO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003288-77.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO

PENAL, INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

LIMITES DO PODER DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I - O artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal,

condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado,

salvo quando requisitadas por juiz criminal.

II - A ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes

criminais dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade

das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência

firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados

referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente.

III - As certidões de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado

desfecho do processo, cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal

paralisado por conta de decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é

o próprio réu, mormente quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu

histórico penal para uma eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos

em lei.

IV - Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004018-

88.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.003288-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : EDUARDO MARTINS SILVA

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E CONTRADIÇÕES NÃO

VERIFICADAS - EMBARGOS DESPROVIDOS.

1- O acórdão embargado foi taxativo ao afirmar que não restou demonstrada a alegada impossibilidade técnica

para o cumprimento da ordem judicial pela Embargante, filial da Microsoft Corporation no Brasil. Assim, é

evidente, pois, que, de forma implícita, afastou a necessidade de que a quebra de sigilo telemático da conta de e-

mail provido pelo servidor Hotmail fosse empreendida pela via da cooperação jurídica internacional.

2- Igualmente, no que diz respeito à legalidade da imposição da multa diária coercitiva pelo descumprimento da

ordem judicial impugnada por meio do presente mandamus, o acórdão embargado foi claro ao referir que, no caso,

a aplicação das astreintes encontra respaldo no artigo 3º, do Código de Processo Penal c.c. artigo 14, caput, inciso

V, e parágrafo único, do Código de Processo Civil, reconhecendo sua legalidade, de modo que os embargos, nesse

tocante, claramente traduzem o inconformismo da Embargante com a decisão contrária à sua pretensão.

3- Ainda no respeitante à legalidade das astreintes aplicadas à Embargante, o acórdão embargado, além de não ter

incorrido em qualquer omissão, encontra respaldo não só na legislação por ela invocada, mas, também, naquela

mencionada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento da questão de ordem suscitada nos autos Inquérito nº

784/DF, em que a referida Corte admitiu a aplicação de multa diária pelo descumprimento de ordem de quebra de

sigilo telemático por empresa americana que desenvolve no Brasil atividade similar à da Embargante, com

fundamento nos artigos 461, §5º, e 461-A, ambos do Código de Processo Civil, c.c.artigo 3º do Código de

Processo Penal.

4- Ademais, pouco importa que os preceitos legais utilizados pela decisão ora impugnada para aplicar a multa

diária à Embargante sejam diferentes daqueles que foram invocados pelo Superior Tribunal de Justiça ao tratar de

hipótese análoga, haja vista que, inegavelmente, existem legítimos fundamentos para aplicação da medida em

questão, de modo que não há cogitar-se de sua ilegalidade.

5- Também não é verdade que o acórdão embargado não tenha se pronunciado sobre a legalidade da multa diária

cominada à Embargante sob a ótica dos valores correspondentes, haja vista que o valor diário das astreintes foi

considerado proporcional pela decisão impugnada.

6- Por sua vez, o fato de não ter sido estipulado um termo final para a incidência da multa diária cominada à

Embargante não implica o reconhecimento de qualquer pecha, uma vez que, a toda evidência, o dies ad quem das

astreintes é, salvo disposição expressa em contrário, o do cumprimento da ordem judicial a ela vinculada, tal

como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, AGREsp 201201480328, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas

Cueva, Terceira Turma, DJE Data:13.12.2012).

7- Igualmente, descabido cogitar-se que a inexistência de prévia intimação da Embargante impediria a aplicação

da multa diária coercitiva, na medida em que tal providência colide frontalmente com o escopo do instituto

processual em questão, que, derivado do Contempt of Court norte-americano, visa a concretizar o direito

fundamental à tutela judicial (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal), pautado no valor de que a justiça só é

concretizada à medida que é efetiva, sem prejudicar o exercício do contraditório que, via de regra, é exercido

posteriormente pela parte.

8- Por fim, se afigura infundada a alegação de que o acórdão embargado foi contraditório ao reconhecer a falta de

legitimidade da Embargante para exercer o controle de legalidade da requisição judicial e a sua legitimidade para

pagamento da multa pelo descumprimento do ato coator, pois o fato de não poder discutir, no mérito, a legalidade

da decisão impugnada neste mandamus não implica sua isenção ao pagamento das astreintes.

Uma coisa é a condição de parte; outra é a situação da Embargante, que, perante a ordem emanada do ato coator,

afigura-se legítima destinatária e, sob esse prisma, justifica-se a imposição de sanção pelo respectivo

descumprimento, haja vista que, nos termos do artigo 14, caput, e inciso V, do Código de Processo Civil -

invocado pelo acórdão embargado -, o dever de cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, estende-se não só às partes, mas a todos aqueles que, de

qualquer forma, participam do processo - caso dos meros destinatários da ordem judicial, como a Embargante.

9- Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : M I L

ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO

IMPETRADO : J F D 9 V C D S P > S S
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Desembargador Federal PAULO FONTES (Relator), com quem votaram os Juízes Federais Convocados

NELSON PORFIRIO e PAULO DOMINGUES, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON

DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausente,

ocasionalmente, o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores

Federais SALETTE NASCIMENTO (Presidente da Seção), CECÍLIA MELLO, ANTONIO CEDENHO E JOSÉ

LUNARDELLI.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006256-80.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DO RÉU. CABIMENTO DA IMPETRAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara

de Ponta Porã/MS que, ao apreciar o pedido para juntada das folhas de antecedentes do réu, nos autos da ação

penal deferiu apenas aquelas relativas à Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, indeferindo as demais.

2. Cabível o mandado de segurança, em razão da inexistência de previsão legal de recurso específico para

impugnar o ato atacado.

3. No sistema processual penal brasileiro, o Ministério Público limita-se ao oferecimento da denúncia, não

formulando pedido de condenação do réu em determinada quantidade de pena. Cabe ao Juiz, se procedente a

denúncia, proceder à dosimetria da pena considerando, de ofício, todas as circunstâncias, inclusive eventuais

antecedentes do réu, independentemente de requerimento expresso da Acusação.

4. A juntada aos autos das certidões de antecedentes interessa não só à Acusação, mas também ao Juízo, a quem

cabe proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação; e também pode

eventualmente interessar à Defesa, como por exemplo, no caso de pedido de liberdade provisória, ou de suspensão

condicional do processo.

5. As certidões de antecedentes somente revelam dados de penas sujeitas à suspensão condicional, ou de

condenações anteriores já reabilitadas, quando requisitadas por juiz criminal, nos termos dos artigos 709, §2º e

748 do CPP - Código de Processo Penal. Da mesma forma, as penas diretamente aplicadas em crimes de menor

potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a suspensão condicional, somente constam de

certidões requisitadas por juiz criminal.

6. Embora o Ministério Público possa requisitar informações e documentos diretamente das autoridades, nos

termos do artigo 129, inciso VI da Constituição e artigo 8º da Lei Complementar nº 75/1993, as certidões de

antecedentes necessárias à correta dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, teriam que ser requisitadas

ao Juízo criminal.

7. Seria um contrassenso o Juiz do processo negar ao MPF a requisição de certidões, ao argumento de que o órgão

pode requisitá-las diretamente, se as requisições teriam que ser dirigidas a vários outros Juízes criminais.

8. Cabe ao Juízo deferir o pedido de requisição de certidões de antecedentes criminais formulado pelo Ministério

Público. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

9. Segurança concedida.

 

2013.03.00.006256-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANALICIA ORTEGA HARTZ

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : HELTON NOGUEIRA LIMA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do Juiz

Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES e PAULO FONTES, e os Juízes Federais

Convocados NELSON PORFIRIO e PAULO DOMINGUES. Vencidos o Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, que a denegava e, em parte, o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, que a

concedia parcialmente.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REVISÃO CRIMINAL Nº 0009305-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - REVISÃO CRIMINAL - CRIMES DE QUADRILHA ARMADA E ROUBO QUALIFICADO PELO

USO DE ARMA À AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALEGADA CONTRARIEDADE À

PROVA DOS AUTOS E PENA EXCESSIVA - PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO AO ARGUMENTO DE NÃO

COMPROVAÇÃO DOS CRIMES - AFASTAMENTO - PROVAS MINUCIOSAMENTE ANALISADAS -

REEXAME DE MATÉRIA AMPLAMENTE APRECIADA NA SENTENÇA E NO ACÓRDÃO -

DOSIMETRIA DA PENA - CONFORMIDADE COM A INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA -

QUADRILHA ARMADA E USO DE ARMA NO ROUBO ALEGADO BIS IN IDEM - AFASTAMENTO -

BENS JURÍDICOS TUTELADOS - DIVERSIDADE - REVISÃO IMPROCEDENTE.

1. O conjunto probatório coletado no inquérito policial corroborado pela prova colhida em fase judicial, sob o

crivo do contraditório, demonstram a participação do réu nos crimes. As demais provas materiais constituíram

elementos de prova suficientes à condenação em primeira instância e manutenção da sentença condenatória por

ocasião do julgamento da apelação criminal.

2. Comprovação do crime de roubo, diante das circunstâncias fáticas demonstradoras dos fatos.

3. Sentença fundamentada no conjunto probatório coligido, pautando-se a dosimetria da pena nos ditames legais,

restando individualizada em relação ao requerente.

4. A alegação de bis in idem não procede, porque os crimes de quadrilha armada e roubo qualificado pelo uso de

arma possuem natureza jurídica diversa, guarnecendo o primeiro a paz pública e o segundo o patrimônio,

tratando-se de delitos autônomos.

5.A revisão criminal não se destina à reapreciação de prova já examinada em primeiro e segundo graus de

2013.03.00.009305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : DJALMA RIBEIRO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOSE PEDRO SAID JUNIOR

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : VANDERLEI BUENO DE ALMEIDA

: MARCELO MARTINS DE ALCANTARA

: EMERSON ASSUNCAO

: NELSON TADEU VERGINIO

: ANTONIO ARGENTIERI RODRIGUES

: TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA MORAES

: ANTONIO APARECIDO FRANCO DE MORAES

: RONILSON DA ROSA TOSTES
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jurisdição.

6. Improcedência do pedido revisional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012469-05.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO

PENAL, INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

LIMITES DO PODER DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I - O artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal,

condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado,

salvo quando requisitadas por juiz criminal.

II - A ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes

criminais dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade

das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência

firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados

referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente.

III - As certidões de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado

desfecho do processo, cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal

paralisado por conta de decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é

o próprio réu, mormente quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu

histórico penal para uma eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos

em lei.

IV - Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.03.00.012469-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAROLLINA RACHEL COSTA FERREIRA TAVARES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : JULIANO ARRUDA SOUZA
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00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012474-27.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA

VERDADE REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO

PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA

CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012476-94.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.012474-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO ALVES e outros

: ROSEMEIRE APARECIDA MARIANO

: JOSE NUNES FERREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00003122720134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.012476-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAROLLINA RACHEL COSTA FERREIRA TAVARES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : ALINE PEREIRA DA SILVA
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE

REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À

REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019587-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO

COMPULSÓRIA - AÇÃO REAL IMOBILIÁRIA (PRECEDENTES DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA) -

COMPETÊNCIA DO FORO DA SITUAÇÃO DA COISA QUE PREVALECE SOBRE O FORO DE ELEIÇÃO

- PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

1- No caso, o MM. Juízo Federal Suscitado declarou-se incompetente para apreciação do pedido formulado na

ação de adjudicação compulsória originária, pois o contrato de compra e venda do imóvel objeto da referida ação

elegia o foro da cidade de Campinas/SP - onde localizado o MM. Juízo Federal Suscitante - como o competente

para dirimir as controvérsias havidas em decorrência do contrato em alusão.

No. ORIG. : 00025340220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.019587-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : JORGE LUIS DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP081347 JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA

PARTE RÉ : CIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS COHAB

ADVOGADO : SP181307B JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00058908120124036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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2- A despeito do entendimento do MM. Juízo Federal Suscitado, fato é que, o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não se admite o foro de eleição na ação de adjudicação compulsória, para a qual prevalece o foro da

situação da coisa" (in RT 514/423, apud NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor. 40ª edição, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 235 [nota nº 8 ao artigo 95 do Código do Processo Civil]).

3- Como se não bastasse, a doutrina e a jurisprudência têm considerado competente para o julgamento das ações

de adjudicação compulsória o forum rei sitae, sob o fundamento de se tratar de uma ação real imobiliária (STJ,

CC nº 84.752/RN, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ. de 1º.8.2007)

4- Assim, como o imóvel objeto da ação de adjudicação compulsória originária está localizado na cidade de

Tietê/SP, que, por sua vez, está inserida na competência da Subseção Judiciária Federal de Sorocaba/SP (10ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo), inegável a competência do MM. Juízo Federal Suscitado.

5- Conflito procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito para declarar a competência

do Juízo Suscitado, nos termos do voto do Desembargador Federal PAULO FONTES (Relator), com quem

votaram os Juízes Federais Convocados NELSON PORFIRIO e PAULO DOMINGUES, e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW,

LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25106/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033335-06.1991.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumprido o Ofício Precatório, conforme informação de fls. 459, dou por encerrada a Execução.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

91.03.033335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : SEVERINA MARIA CONCEICAO FILHA

ADVOGADO : SP186574 LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067203 MARIA AMELIA CIURLIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.33755-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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Presidente da Seção

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002354-13.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 165:

Cuida-se de processo originário desta E. Corte, pelo que, desnecessária a expedição de Carta de Sentença para a

execução do determinado no V. Acórdão de fls. 140/149, em relação à verba honorária fixada à fls. 148vº, item

16.

Pelo exposto a interessada deverá requerer nos termos do art. 730, caput, do CPC e após, não havendo oposição

de Embargos, nos termos do art. 730, I, do CPC.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025571-85.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 136:

Certificado o trânsito em julgado da r. decisão de fls. 112/115 e V. Acórdão de fls. 132/132vºvº, requeira a

interessada nos termos do art. 475-J do CPC, observada a condenação imposta à fls. 132vº, do V. Acórdão.

No silêncio, proceda-se nos termos do § 5º do mencionado artigo.

1999.03.00.002354-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : MARIA ROSA DE JESUS LACERDA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.024916-5 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.025571-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : AUGUSTA COURA DA SILVA e outros

: OLDERA ANJOLINO

: CIRSA PELEGRINO XAVIER

: REYNALDO BIDI

: ANTONIO BENEDITO SANTOS FILHO

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO

No. ORIG. : 95.03.065274-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de julho de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0111728-37.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos por Maria Marques dos Santos (fls. 95/97) em face de acórdão

prolatado pela Quinta Turma desta Corte (fls. 84/85), que, por maioria, deu provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo INSS. Vencida a Desembargadora Federal Ramza Tartuce.

A presente ação foi ajuizada com o intuito de obter benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria

por idade rural, tendo a sentença prolatada em Primeira Instância julgado procedente o pedido, concedendo à

autora o aludido benefício, desde a citação, acrescido dos consectários legais (fls. 34/51).

Em sede de apelação, o acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal restou ementado da seguinte forma

(fls. 84/85):

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

- Preliminares rejeitadas em audiência, sem que houvesse recurso autárquico, nos termos do artigo 523, § 3º, do

Código de Processo Civil. Nova análise em sentença. Por força da remessa oficial, reapreciação nesta corte.

Preliminares rejeitadas. Inocorrentes quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 295 do C.P.C. que justifiquem

seja indeferida a inicial. O(a) autor(a) apresentou toda documentação de que dispunha, relativamente à atividade

rural exercida. A demonstração do preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício requer dilação

probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do devido processo

legal e do contraditório (Constituição Federal, artigo 5º, incisos LIV e LV). O prévio requerimento administrativo

não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto Tribunal Federal de

Recursos e nº 9 desta corte. A comprovação do exercício de atividade rural não se confunde com a condição de

segurado do requerente, que é decorrente da lei (artigo 11 e incisos da Lei nº 8213/91 e artigo 17 do Decreto

611/92). 

- A concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, no valor de um salário mínimo, disciplinada

pelos artigos 143 e 48, ambos da Lei 8.213/91, está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de

sessenta anos para homens e cinqüenta e cinco anos para mulheres e exercício de atividade rural, em número de

meses idêntico à carência estabelecida no artigo 142 do mesmo diploma, ainda que de forma descontínua.

Condições que não se verificam "in casu". 

- O benefício em tela não se confunde com as situações específicas dos artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91. A

espécie dos autos é singular, no que tange ao valor, duração, tempo de exercício de atividade rural e

desnecessidade de carência. 

- Não se aplica ao caso o artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

- A restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu,

porquanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa,

quando enumera quais os meios de prova da atividade rural. Admissibilidade de sua comprovação de forma

1999.03.99.111728-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP

No. ORIG. : 99.00.00011-6 4 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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exclusivamente testemunhal. 

- Inaplicável à espécie o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe especificamente sobre aposentadoria por

tempo de serviço. 

- A autora é segurada obrigatória da Previdência Social, a teor do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91. A

filiação ao sistema decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos do artigo 17 do

Decreto nº 611/92. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98 não repercute no benefício requerido. A legislação que o rege, com relação à

desnecessidade da carência, não sofreu alteração. Não se cuida de pedido de aposentadoria por tempo de

serviço.

- O § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 ressalva os casos em que se requer a aposentação, nos termos do artigo

143 da Lei nº 8.213/91, vale dizer, exatamente o objeto desta ação. 

- O lapso temporal referido no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 diz respeito ao prazo em que é possível requerer o

benefício, que desaparecerá a partir de então. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício, relativamente ao

beneficiário. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a autora exerceu trabalho rural, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

- O benefício pleiteado requer manifestação da parte, pois não é compulsória a sua concessão. Tal manifestação

pode ocorrer de duas formas : mediante requerimento administrativo ou, à sua falta, com a competente ação.

Verifica-se que não houve prévio pedido administrativo e, então, o ajuizamento da demanda é o momento em que

será verificado o cumprimento dos requisitos legais. 

- A caracterização do rurícola, tanto para fins dos artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, quanto para o Decreto nº

83.080/79 (artigo 287, § 1º), depende do exercício da atividade em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o que não foi provado. 

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).

- Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e apelação providas. 

Ação julgada improcedente.

 

Foram opostos Embargos Infringentes pela parte autora para que prevaleça o voto vencido (fls. 95/97). Sustenta

em breve síntese, que teriam sido cumpridos o requisito etário e o exercício da atividade campesina, tendo como

início de prova material a certidão de casamento, onde consta a profissão de seu marido como lavrador, a qual fora

corroborada por testemunhas. Aduz que a prova testemunhal produzida em audiência confirmou as alegações

contidas na inicial, corroborado aos documentos juntados, não se podendo negar haver início de prova material

nos autos, onde consta a profissão de lavrador do marido da embargante, concluindo-se que sempre trabalhou na

roça, presumindo-se, assim, a condição de rurícola.

Intimada à apresentação das contrarrazões (fl. 100), a autarquia federal quedou-se inerte (fl. 101).

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, é necessário ressaltar não haver qualquer óbice ao julgamento monocrático de Embargos

Infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é

excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando

for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é

necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o
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desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido. (EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos Embargos

Infringentes opostos pela parte autora, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes

pátrias.

Pois bem.

Os Embargos Infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são cabíveis contra

acórdão não unânime que tiver, em grau de apelação, reformado a sentença de mérito, ou ainda, julgado

procedente a ação rescisória, estando adstritos à matéria objeto da divergência.

O voto vencedor de lavra do E. Desembargador Federal André Nabarrete consignou acerca do tema o seguinte

(fls.73/83):
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As preliminares suscitadas foram rejeitadas em audiência, conforme fls.18/20, sem que houvesse recurso da

autarquia, nos termos do artigo 523, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, o MM Juiz a quo analisou-as

novamente na sentença de fls.34/51 e as rejeitou. Por força da remessa oficial, então, reaprecio-as e as rejeito.

Quanto à primeira, de inépcia da inicial, inocorrentes quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 295 do C.P.C.

a justificar seja indeferida a exordial. O(a) proponente apresentou toda documentação de que dispunha,

relativamente à atividade rural exercida. Ab initio, exigir-lhe mais seria inviável. A demonstração do

preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício pretendido requer, necessariamente, dilação

probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do devido processo

legal e do contraditório, insertos na Constituição Federal, artigo 5º, incisos LIV e LV. Ademais, os documentos

pertinentes à prova do labor campesino não se confundem, como pretende a autarquia, com aqueles considerados

essenciais à validade da ação, ex vi dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.

De outro lado, é desnecessário o prévio ingresso na via administrativa como condição de propositura da ação

que verse sobre benefício previdenciário. A matéria está pacificada pela jurisprudência. 

Nesse sentido, dispõem as Súmulas 213 do extinto TFR e 9 desta corte,

respectivamente:

'O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.'

'Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.' 

Ademais, entendimento diverso também infringiria o inciso XXXV do dispositivo constitucional acima

mencionado. 

Por fim, quanto à carência de ação por ausência de comprovação do efetivo exercício de atividade rural e do

recolhimento de contribuições, saliento que tais circunstâncias não se confundem com a condição de segurado(a)

obrigatório(a) do(a) requerente, a qual é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91. Outrossim,

a filiação à Previdência Social decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos do

artigo 17 do Decreto nº 611/92. 

Dois são os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria, previsto no artigo 143, c.c. o artigo 48,

ambos da Lei n.º 8.213/91 : idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para

mulheres e exercício de atividade rural, em número de meses idêntico à carência estabelecida no artigo 142 do

mesmo diploma, ainda que de forma descontínua. 

Inicialmente, ressalto que a comprovação do recolhimento de contribuições ou cumprimento de período de

carência para a aposentação pretendida não é condição sine qua non. O benefício previsto no artigo 143 da Lei

n.º 8.213/91 tem valor limitado a um salário mínimo e duração de 15 (quinze) anos. Tem caráter provisório,

razão pela qual está disciplinado no título IV da lei mencionada, o qual se ocupa das disposições finais e

transitórias. Não se exige, para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade no campo, em número de meses idêntico à

carência estabelecida no artigo 142 do mesmo diploma. Em conseqüência, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado para aquele que contribuiu à seguridade por algum tempo e depois parou, uma vez que é

inaplicável à espécie o disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 Não se confunda o benefício em tela com as situações específicas dos artigos 48 e 142 da Lei n.º 8.213/91. Na

primeira, a concessão depende do cumprimento de período de carência, idade mínima e comprovação de efetivo

exercício de atividade, requisitos que, satisfeitos, propiciam ao beneficiário renda mensal calculada na forma do

artigo 50. Na segunda, o legislador estabeleceu, para os anos de 1991 a 2012, o número de meses de

contribuição exigidos, em relação aos segurados inscritos na data da publicação da lei e aos trabalhadores e

empregadores rurais cobertos pela Previdência Social Rural, como carência das aposentadorias por idade, por

tempo de serviço e especial, excepcionando a prevista no inciso II do artigo 25. Todavia, para tais beneficiários,

a renda mensal segue o critério do artigo 50 e não é limitada a um salário mínimo. Logo, a espécie dos autos é

singular, no que tange ao valor, duração, tempo de exercício de atividade e desnecessidade de carência. 

De outro lado, o postulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rural, para fins previdenciários, inscrito na Súmula 149 do STJ, ignora a realidade do campo, onde as relações

de trabalho sempre foram marcadas pelo informalismo, a ausência de registro escrito e desatenção às exigências

legais. Viola, também, o princípio do devido processo legal, que pressupõe um juiz imparcial e independente, que

haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da ação. Atenta, outrossim, contra a regra do

artigo 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e contra o comando do artigo 332 do

referido estatuto, que estabelece:

'Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.' 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Por isso, inaplicável é,

in casu, a restrição do artigo 106 da Lei n.º 8213/91, que interfere na formação do convencimento do magistrado

e só pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     345/1714



Ainda é certo, se não fosse suficiente, que o artigo 5º, inciso LVI, da Carta Magna admite quaisquer provas

obtidas por meios lícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada por não vir

acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade

e sua convicção quanto a ela. Aliás, o próprio S.T.J., recentemente, tem contrariado a mencionada súmula,

'verbis':

'EMENTA : RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROVA - LEI N.º 8213/91 ( ART. 55, §3º) -

DECRETO N.º 611/92 (ART. 60 E 61) - INCONSTITUCIONALIDADE - O Poder Judiciário só se justifica se

visar à verdade real. Corolário do princípio moderno de acesso ao Judiciário, qualquer meio de prova é útil,

salvo se receber o repúdio do Direito. A prova testemunhal é admitida. Não pode, por isso, ainda que a lei o

faça, ser excluída, notadamente quando for a única hábil a evidenciar o fato. Os negócios de vulto, de regra,

são reduzidos a escrito. Outra, porém, a regra geral quando os contratantes são pessoas simples, não afeitas às

formalidades do Direito. Tal acontece com os chamados "bóias-frias", muitas vezes, impossibilitados, dada a

situação econômica, de impor o registro em carteira. Impor outro meio de prova, quando a única for a

testemunhal, restringir-se-á a busca da verdade real, o que não é inerente do Direito Justo. Evidente a

inconstitucionalidade da Lei n.º 8213/91 (artigo 55, § 3º) e do Decreto 611/92 (art. 60 e 61).' (STJ . Emb. de

Divergência no Rec. Esp. n.º 66.031 - SP. Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. j. em 27/03/96. DJU 01/07/96)

De resto, tampouco aplicável à espécie o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe especificamente sobre

aposentadoria por tempo de serviço.

A autora é segurada obrigatória da Previdência Social, a teor do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91. A

filiação à Previdência Social decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos do

artigo 17 do Decreto nº 611/92.

A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1.998, não repercute no beneplácito em evidência. A

legislação que o rege, com relação à desnecessidade da carência, não sofreu modificação. Outrossim, in casu,

não se cuida de pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto à alegação de que 'o tempo rural não pode ser considerado para fins de carência na obtenção de

aposentadoria, nos termos do artigo 1º da Medida Provisória nr. 1523, de 11 de outubro de 1996, que alterou o

artigo 55 da Lei nr. 8213/91, a qual foi convalidada pela Lei nr. 9528/97', primeiramente, deve-se esclarecer que a

Lei nº 9.528/97, na qual a MP foi convertida, não contempla tal modificação e, portanto, prevalece inalterada a

regra da lei anterior. A propósito, o acórdão proferido pela 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

em que foi Relator o Juiz Nylson Paim de Abreu: 

'PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. MPR. 1523/96. LEI 8213/91. LEI 9528/97. DEC. 2172/97. 

1. A alteração do par. 2º do art. 55 da Lei 8213/91, determinada pela MPR 1523/96 não foi contemplada na

respectiva lei de conversão (Lei 9528/97). 

2. Ausente a base legal, restam insubsistentes os par. 3º e par. 4º do art. 58 do Dec. 2172/97.

3. Apelação e remessa oficial improvidas.' 

(Apelação em Mandado de Segurança n.º 98.04.004095-6, j. 31.03.98,

publicado no DJ de 29.04.98, v.u.)

Como se já não bastasse, o aludido § 2º ressalva, justamente, os casos em que se requer a aposentação, nos

termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, vale dizer, exatamente o objeto desta ação.

Outrossim, a argumentação de que a aposentadoria em epígrafe tem duração restrita a 15 (quinze) anos não

procede. É que, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o citado lapso temporal se refere ao prazo em que é

possível requerer o benefício, o qual desaparecerá a partir de então. Todavia, sua concessão se dá em caráter

vitalício, relativamente ao beneficiário. 

No caso dos autos, a idade está comprovada e restou incontroversa, à fl.06. Quanto ao exercício de atividade

como rurícola, à fl.07, foi acostada a certidão de casamento da requerente, na qual a profissão declarada pelo

seu marido foi a de lavrador. 

Desacolhe-se manifestação contrária à documentação em tela. Refutála de maneira genérica como tem sido feito,

em casos que tais, não a infirma. É ônus do INSS demonstrar sua imprestabilidade como início de prova

material, nos termos do Código de Processo Civil. Não demonstrada, adota-se entendimento no sentido de que o

julgador pode e deve analisá-la com os demais elementos do processo, na formação do seu juízo de

convencimento. O fato de que a certidão de casamento aponta a atividade como doméstica não infirma a

pretensão deduzida. Conforme se verifica do documento, tal qualidade foi lançada, em 15/06/61, em época muito

distante, portanto, da que ora se pretende comprovar. No que tange à extensão da profissão de lavrador do varão

à mulher, a jurisprudência é assente: 

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. 

- Valoração da prova. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor em atos do registro civil constitui

razoável início de prova da atividade rurícola.' (Resp. nº 155.208/SP. Rel. Min. José Dantas. D.J. 13.04.98) 

'PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - BENEFÍCIO - CONCESSÃO. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil,
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é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.' (Resp. nº

159.735/SP. Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini. D.J. 13.04.98) 

Logicamente, tal documento não comprova o preenchimento do período 

de carência, mas, como início de prova, insista-se, é plenamente útil. A propósito, constar a ocupação como 'do

lar' ou 'de prendas domésticas' não implica, necessariamente, seja a esposa afeita, apenas, à lide da casa e/ou

que não ajude o cônjuge no cultivo da terra.

A prova oral compõe-se do depoimentos de três testemunhas. Antônio dos Santos Filho (fls.27/28) disse conhecer

a apelada há vinte anos; que ela era lavradora e que deixou de trabalhar há uns quatro ou cinco anos. Maria da

Rosa Silva (fls.29/30) afirmou conhecê-la há trinta anos; que ela sempre laborou como bóia-fria e que parou há

quatro ou cinco anos. Geraldo Antônio de Moraes (fl.31) esclareceu que ela prestava serviços como bóiafria, mas

que deixou de fazê-lo há quatro ou cinco anos. Logo, o conjunto probatório não permite concluir que a apelante

laborou como rurícola, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Muito embora a comprovação dessa atividade possa ocorrer 'de forma descontínua', certo é que o lapso temporal

decorrido, após ter deixado a lide do campo, consoante se infere dos referidos depoimentos, inviabiliza a

pretensão da autora, sobretudo se considerados os termos do artigo 143, com a nova redação das Leis n.ºs

9.032/95 e 9.129/95, aplicável à espécie, em face da data da propositura da ação, conforme fl.02.

Quanto ao fato de que a pretendente, ao completar cinqüenta e cinco anos (1.988), teria adquirido o direito à

aposentação, esclareço que o benefício pleiteado requer manifestação da parte, pois não é compulsória a sua

concessão. A aludida manifestação pode ocorrer de duas formas: mediante requerimento administrativo,

protocolado diretamente perante o ente previdenciário, ou, à sua falta, quando proposta a competente ação. Em

caso, verifica-se a segunda hipótese, ou seja, não houve prévio pedido administrativo. Assim, o ajuizamento da

demanda é o marco inicial a partir do qual será verificado o cumprimento dos requisitos legais. A caracterização

do rurícola, tanto para fins dos artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, como para o Decreto nº 83.080/79 (artigo

287, § 1º), depende do exercício da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Nestes termos, observo que as exigências não foram cumpridas, conforme o conjunto probatório produzido.

Por fim, mesmo à luz do Decreto nº 83.080/79, norma de regência da matéria, quando do implemento da idade

mínima (artigo 272, parágrafo único), não há que se falar em direito adquirido à aposentadoria. O artigo 287 do

aludido diploma dispunha que: 

'Art. 287. A obtenção dos benefícios da previdência social rural está condicionada à apresentação dos

documentos seguintes:

I - omissis

II - omissis

III - omissis

§ 1º A caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da previdência social rural

depende da prova da atividade rural pelos menos nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do requerimento,

ainda que de forma descontínua.

§ 2º omissis

§ 3º omissis

§ 4º omissis.' (grifo não do original)

O dispositivo em evidência exigia prova de exercício de atividade como rurícola, em período anterior ao

requerimento do benefício. Ainda que trabalhasse naquele tempo, não houve qualquer reivindicação da recorrida

no sentido de se aposentar, o que veio a ocorrer apenas agora, sob a égide da Lei nº 8.213/91, como já visto. 

Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares argüidas e dar provimento à remessa oficial e à

apelação, para julgar improcedente o pedido por não demonstrado o labor no campo da autora, na forma da lei.

Deixo de condená-la ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios por ser beneficiária de

justiça gratuita.

Por outro lado, o voto vencido de lavra da Desembargadora Federal Ramza Tartuce dispôs que (fls. 87/92):

 

A par do respeito e admiração que nutro pelo Ilustre Relator, dele ouso divergir no que concerne à denegação da

aposentadoria rural por idade.

Dispõem os artigos 48 e 143 da Lei nº 8213/91, vigentes quando da propositura da ação:

'Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) anos e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso dos

que exercem atividades rurais exceto se empresário, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a

dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do artigo 11 desta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9032, de 28/04/95)

§2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
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pretendido. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9032, de 28/04/95).'

' Art.143 - O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9063, de 14/06/95)'

Na hipótese, a parte autora, nascida em 13/10/33, implementou o requisito da idade (artigo 48, parágrafo 1º, da

Lei nº 8213/91), condição essencial para obtenção do benefício pleiteado, como se vê do documento de fls. 06

(carteira de identidade), sendo que, por ocasião do ajuizamento da ação, já contava ela com 65 (sessenta e cinco)

anos de idade.

Por outro lado, restou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, por período equivalente ao da

carência exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8213/91, não tendo o Instituto-réu conseguido infirmar a validade dos

depoimentos prestados às fls. 27/31 e dos documentos de fls. 08 (certidão de casamento).

Ressalte-se que, 'in casu', a prova testemunhal produzida nos autos evidenciou de forma segura e induvidosa o

labor rural da parte autora sendo que as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre prestou serviço

rural e parou quatro ou cinco anos antes da audiência, que se realizou em 08/07/99, o que remonta ao ano de

1995, quando já havia implementado o requisito da idade.

Além do mais, não cabe, no caso dos autos, a exigência de comprovar-se o exercício da atividade rural em

período imediatamente anterior ao requerimento.

É que, na época em que parou de trabalhar, contando a parte autora com idade superior ao mínimo legal e tendo

exercido atividade rural pelo período por lei, já havia implementado os requisitos necessários para a concessão

do benefício ainda, que, na época, não o tivesse requerido.

Nesse sentido, dispõe o parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8213/91:

'A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram

atendidos'.

Não há que se falar, ademais, em inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

sua atividade laborativa, pois o documento de fls. 08 demonstra que o marido da Autora já era lavrador, desde a

época de seu casamento (15/06/61), do que se extrai a condição de rurícola da Autora vez que, na zona rural,

usualmente a esposa do lavrador também se dedica à atividade rural, na falta de outra colocação em razão da

inexistência de comércio e indústria nas imediações, a propiciar um melhor mercado de trabalho.

A propósito, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

'PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE.

Valoração da prova. A qualificação do marido, rurícola, constante em atos do registro civil, se estende à

esposa, considerada como razoável início de prova material complementada por testemunhos.'

(REsp nº 170424/SP, Quinta Turma, Relator Ministro JOSÈ DANTAS, DJU 03/08/98).

Além disso, mesmo que se tratasse de prova exclusivamente testemunhal, esta é idônea para a concessão do

benefício em questão.

A jurisprudência iterativa deste Tribunal já se pacificou no sentido de que, tendo em vista as precárias condições

em que se desenvolve o trabalho do lavrador, é suficiente a comprovação testemunhal do seu exercício.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

'PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA.

1- A prova testemunhal é suficiente à comprovação do efetivo exercício do trabalho rural. Precedentes da

Turma.

2- Recurso provido.' 

(A.C. nº 90.03.41210-3/SP, Relator Desembargador ARICÊ AMARAL, DJ 29/06/94, pág. 35160).

No mesmo sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior de Justiça:

'RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROVA TESTEMUNHAL - LEI Nº 8213, 24/07/91, ART. 55, § 3º -

INTELIGÊNCIA.

AConstituição da República garante o acesso ao Judiciário. Evidente, para garantir também a justiça material.

Admite todos os meios de prova. Registra apenas uma ressalva: desde que obtida por meio lícito (sic). A prova

testemunhal é idônea para, isoladamente, evidenciar fato juridicamente relevante'.

(Recurso Especial nº 46856-6/SP, Relator Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, DJ 08/08/94, pág. 19577).

Ou ainda:

'RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROVA - LEI Nº 8213/91 (ART.55, §3º) - DECRETO

Nº 611/92 (ART. 60 E 61) - INCONSTITUCIONALIDADE.

O Poder Judiciário só se justifica se visar à verdade real. Corolário do princípio moderno de acesso ao

Judiciário, qualquer meio de prova é útil, salvo se receber o repúdio do Direito. A prova testemunhal é

admitida. Não pode, por isso, ainda que a lei o faça ser excluída, notadamente quando for a única hábil a
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evidenciar o fato. Os negócios de vulto, de regra, são reduzidos a escrito. Outra, porém, a regra geral quando

os contratantes são pessoas simples, não afeitas às formalidades do Direito. Tal acontece com os chamados

'bóias-frias', muitas vezes, impossibilitados, dada a situação econômica, de impor o registro em carteira. Impor

outro meio de prova, quando a única fora a testemunhal, restringir-se-á à busca da verdade real, o que não é

inerente ao direito Justo. Evidente a inconstitucionalidade da Lei nº 8213/91 (art. 55, §3º) e do Decreto nº

611/92 (art. 60 e 61).'

(Recurso Especial nº 63813-5/SP, Relator Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, DJU 11/09/95,

pág.28870).

Todavia, recentemente foi editada a Súmula nº 149 do mesmo Egrégio Tribunal, com o seguinte teor:

'A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário.'

É certo, porém, que a fixação da interpretação do direito, pela maioria absoluta de órgão colegiado de quer

resulta a expedição de Súmula, serve de precedente na uniformização da jurisprudência. Seu valor é porém

relativo. Tem a Súmula que é o resumo da tese vencedora, força vinculante para o caso concreto que está em

julgamento, mas mesmo para os casos futuros terá apenas a autoridade de uma decisão já tomada e divulgada

pelo órgão mais elevado de um tribunal.

Desta forma, ouso discordar do entendimento emanado pela Súmula, por achar mais consentânea com a

realidade das relações de trabalho no campo, a acolhida da prova meramente testemunhal, conforme vinha

reiteradamente decidindo a mesma Egrégia Corte.

Quanto à afirmação de que não teria a parte autora vertido as contribuições para a Previdência Social, não se

sustenta, porquanto a legislação previdenciária (artigos 39, 48, parágrafo 2º, e 143 da Lei nº 8213/91) não exige

dos trabalhadores rurais, sejam eles empregados, diaristas avulsos ou segurados especiais, a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício

da atividade rural mesmo que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses equivalente ao da carência exigida por lei o que restou demonstrado nos autos,

como se viu.

Desse modo, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, vez que implementado o requisito

da idade e demonstrado o exercício da atividade rural, por período equivalente ao da carência exigida pelo

artigo 142 da Lei nº 8213/91, a procedência do pedido é de rigor.

(...)

No caso deverá prevalecer a solução conferida pelo voto vencedor.

Explico.

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessário a idade de 55

(cinquenta e cinco) anos, se mulher, nos termos do parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991.

Tal fato restou sobejamente comprovado nos autos, consoante se infere dos documentos inseridos às fls. 06 e 07

(RG e certidão de casamento, respectivamente), em que é possível observar que a autora nasceu em 13.10.1933,

tendo cumprido, pois, o requisito etário em 1988.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei, in casu, por 60 (sessenta) meses.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário.

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende que não se exige que a prova material do labor se

estenda por todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória

dos documentos. Todavia, é necessário que a prova testemunhal remonte até a época em que formado o

documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam isolados e, no período testemunhado, somente

remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à comprovação do labor rural, conforme a mencionada
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Súmula n.º 149 do STJ.

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012).

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

Como visto, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada às fls. 06/07, atestando o seu nascimento em 13.10.1933, o que revela que quando do

ajuizamento da demanda em 12.02.1999 (fl. 02), já possuía mais de 55 (cinquenta e cinco) anos, ou seja, já tinha

completado o requisito etário.

Assim, uma vez atingida a idade estabelecida em lei, deveria comprovar o exercício de labor rural em número de

meses idêntico à carência do benefício, in casu, 60 (sessenta) meses, conforme tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/1991.

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento de prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

A certidão de casamento (fl. 07) onde consta a qualificação profissional do marido como rurícola tem sido aceita

pela jurisprudência como início de prova material. Vejamos o seguinte precedente do Superior Tribunal de

Justiça:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS. INÉPCIA

DA INICIAL AFASTADA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 2ª VIA

JUNTADA POSTERIORMENTE. CONTRADITÓRIO ATENDIDO. PEDIDO PROCEDENTE. 

(...)

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de
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rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

(...)

(AR 3385, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, DJe de 09/09/2008).

A Súmula n.º 6 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais igualmente menciona que:

 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

Todavia, em que pese a existência da aludida certidão de casamento, ela remonta ao ano de 1961, não tendo os

depoimentos testemunhais corroborado esse início de prova material, já que não aludem à época em que formado

o documento.

A testemunha Antonio dos Santos Filho afirmou conhecer a autora há pelo menos 20 (vinte) anos, contados estes

da data de seu depoimento em 1999, o que significa dizer que conhecia Maria Marques dos Santos desde 1979, ou

seja, após o enlace matrimonial da autora ocorrido em 1961 (fls. 27/28).

A outra testemunha, Maria da Rosa da Silva (fls. 29/30), também asseverou conhecer a autora há 30 (trinta) anos

da data de seu depoimento (em 1999), não havendo, portanto, contemporaneidade com a certidão de casamento

encartada ao feito.

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA.

APOSENTADORIA POR IDADE. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. 1. Quanto à alegação de não cabimento da ação, diante da ausência dos requisitos previstos

no artigo 485 do Código de Processo Civil, por tangenciar o mérito, com este será analisada. 2. Os "documentos

novos", acostados às fls. 8/9, trazidos para fundamentar o pleito desta ação, são: contrato de meeiro rural em

nome de seu genitor (1971) e folha de qualificação da CTPS, na qual consta sua profissão como lavradora

(1969). 3. Na hipótese, esses documentos, ainda que admitidos como início de prova material, não garantiriam a

inversão do julgado, pois a prova testemunhal não os alcança e, como é sabido, nesses casos é imprescindível a

complementação por essa prova. 4. As testemunhas, em audiência realizada em 27/9/2003, afirmaram conhecer a

autora há aproximadamente 12 anos, ou seja, somente no período do suposto trabalho exercido em regime de

economia familiar, mencionado na inicial, a partir de 1992, na chácara situada na Estrada Sebastião Luis

Furlan, Bairro Passa Três, Tuiuti-SP, sendo vagas e mal circunstanciadas quanto ao período anterior. 5. Esta

Terceira Seção tem rejeitado pleitos em que os documentos tidos por novos em nada alteram a conclusão do

julgado. 6. Relata a autora que o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato, por não ter analisado todas as

provas documentais acostadas aos autos. 7. Anote-se que a ausência de manifestação expressa acerca dos

documentos não autoriza a rescisão do julgado, por ser insuficiente para infirmar a conclusão rescindenda, que

entendeu pela ausência de início de prova material. 8. Não obstante a presença de apontamentos da Chácara

localizada na Estrada Sebastião Luis Furlan, Bairro Passa Três, Tuiuti/SP, do qual o cônjuge da autora é

coproprietário, estes não podem ser considerados início de prova material, pois os demais elementos dos autos

revelam a atividade do marido como pedreiro. 9. A declaração de atividade rural, juntada à fl. 28, equipara-se a

simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhida sob o crivo do contraditório, consoante pacífica

jurisprudência. 10. O erro de fato que justifica a rescisão é aquele sem cuja incidência se teria chegado à

conclusão diversa na decisão rescindível. 11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 12.

Sem condenação da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita.(AR 00696418020054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A seu turno, a testemunha Geraldo Antonio de Moraes (fl. 31), em que pese tenha afirmado, como as demais, que

a autora sempre trabalhou como bóia-fria, não fez alusão ao tempo que tal fato teria ocorrido.

Em resumo, a parte autora comprovou o preenchimento do requisito etário, não tendo, contudo, os demais

elementos apresentados, sido suficientes a comprovar o exercício do seu labor campesino, razão pela qual não lhe

é devido o benefício de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso I,

c.c. o artigo 33, inciso XII, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, NEGO

PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencedor.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010597-09.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Cautelar Inominada incidental à Ação Rescisória n.º 2000.03.00.010598-1, visando suspender a

executoriedade do julgado proferido nos autos do processo n.º 1.152/97 que tramitou perante a 3ª Vara da

Comarca de Jales/SP, movido por Tereza Rodrigues de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

A decisão exarada à fl. 99 concedeu a medida cautelar, para suspender o pagamento da condenação apurada no

processo originário, até o julgamento desta ação. 

 

A parte ré, embora citada à fl. 113, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fl. 114). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 120/125, manifestou-se pela improcedência da presente

Medida Cautelar Inominada. ,

 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

O ajuizamento de ação cautelar visa assegurar a eficácia de prestação jurisdicional futura, a ser proferida na ação

principal. 

 

No caso dos autos, estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora necessários à concessão da medida

cautelar pleiteada. 

 

A Ação Rescisória n.º 2000.03.00.010598-1 foi apreciada nesta data, oportunidade em que foi reconhecida a

procedência do pedido, de modo ser necessário garantir a eficácia do julgado até o seu trânsito em julgado. 

 

Assim, a Autarquia terá os meios necessários para assegurar a eficácia do provimento judicial exarado na Ação

Rescisória, podendo obstar eventual prosseguimento da execução na ação primitiva, evitando, assim, eventuais

prejuízos que adviriam da execução do julgado proferido na ação primitiva. 

 

Nesse sentido, já teve oportunidade de manifestar-se a Egrégia 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO CAUTELAR. EFICÁCIA MANTIDA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO DECISUM EXARADO NO

FEITO PRINCIPAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA.

I - Não se pronunciamento o C. Superior Tribunal de Justiça sobre o mérito da questão veiculada pela demanda

2000.03.00.010597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO : TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 98.03.025135-0 Vr SAO PAULO/SP
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rescisória, compete ao E. Tribunal Regional Federal, por força do que dispõe o art. 108, I, "b", da Constituição

da República, o processamento e julgamento do feito desconstitutivo e das ações a ele incidentais (ex vi legis,

Súmula 515, do C. Supremo Tribunal Federal).

II - Cabível o ajuizamento de ação cautelar para o fim de assegurar a eficácia da prestação jurisdicional futura,

exarada nos autos do processo principal.

III - Julgada procedente a Ação Rescisória, da qual a Medida Cautelar é incidental, reconhecendo-se a violação

de lei arguida pelo requerente, destaca-se a necessidade de garantir-se a eficácia do julgado até que se torne

definitivo, municiando, assim, o Instituto Autárquico com os meios processuais adequados para, além de obstar

eventual prosseguimento na ação executiva, possibilitar a adoção de medida judicial que tenha por fim a

restituição dos valores indevidamente pagos por força do decisum rescindendum, o que, de plano, caracteriza a

presença dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.

IV - Assistência Judiciária Gratuita deferida no feito principal, deixando de condenar o réu no pagamento de

custas e honorários advocatícios, nos termos do voto da Des. Federal Vera Jucovsky.

V - Ação cautelar procedente. Isento de custas e honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CAUINOM 0005474-93.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, julgado em 10/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2010 PÁGINA: 133)

Ante o exposto, presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, JULGO PROCEDENTE A

AÇÃO CAUTELAR, para suspender a execução da decisão impugnada, até o trânsito em julgado da Ação

Rescisória. 

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita no bojo da Ação Rescisória n.º

2000.03.00.010598-1.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Jales/SP, dando-lhe ciência desta decisão, a fim de instruir

os autos do processo n.º 1.152/97.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010598-91.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Tereza

Rodrigues de Oliveira, visando à rescisão de acórdão prolatado pela Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível n.º 98.03.025135-0.

 

2000.03.00.010598-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 98.03.025135-0 Vr SAO PAULO/SP
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A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

ofensa à coisa julgada (artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil).

Alega na inicial às fls. 02/07, em síntese, que a parte ré obteve benefício de aposentadoria por idade rural

mediante o ajuizamento da ação n.º 1.152/97 perante a 3ª Vara da Comarca de Jales/SP. Ocorre que antes da

presente ação que ora se pretende ser rescindida, (ação de aposentadoria por idade proc. 1.152/97), o(a)

autor(a), já tinha ajuizado anteriormente ação idêntica de aposentadoria por idade, através do processo n.º

848/93, da 2º Vara, na Comarca e Jales, tendo sido, esta ação julgada improcedente, já com transito em julgado,

conforme demonstra os documentos em anexo, assim portanto encontra se presente o instituto da coisa julgada,

ao ser interposta nova ação, onde as parte, e a causa de pedir são as mesmas (sic).

Requer, assim, a rescisão do acórdão proferido na ação sumaríssima de aposentadoria por idade acima

mencionada.

A Ação Rescisória foi ajuizada em 03.03.2000 e à causa foi atribuído o valor R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e

trinta e dois reais).

O processo veio instruído com os documentos acostados às fls. 08/91.

A ré foi citada à fl. 101 verso, tendo deixado transcorrer in albis o prazo para apresentação de defesa (fl. 102).

O INSS apresentou manifestação às fls. 104/105, requerendo fosse considerada válida a citação da parte ré e que

ela fosse declarada revel e confessa quanto à matéria fática.

Em despacho exarado à fl. 107, o então Relator entendeu válida a citação efetuada, mas consignou que não se

verificavam os efeitos da revelia, conforme precedentes do STJ.

À fl. 108, o INSS informou não haver provas a serem produzidas, por se tratar de matéria exclusivamente de

direito.

A autarquia previdenciária apresentou razões finais às fls. 114/116, oportunidade em que reiterou os termos da

inicial.

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 119/122, manifestou-se pela improcedência da presente

ação.

É o Relatório. 

Decido. 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato. 

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

5. Agravo legal desprovido. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização
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da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)" 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria exclusivamente de direito e já decidida de forma reiterada pela Egrégia

3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Consigno, inicialmente, que a Ação Rescisória foi ajuizada tempestivamente, uma vez que o trânsito em julgado

da decisão rescindenda foi certificado em 09.09.1998 (fl. 51) e o feito foi ajuizado em 03.03.2000 (fl. 02).

Concedo à parte ré os benefícios da Justiça Gratuita, porquanto, consoante entendimento da 3ª Seção desta

Egrégia Corte, estendem-se os benefícios da gratuidade na ação rescisória, quando concedidos aos segurados na

ação originária previdenciária.

Passo à análise do mérito.

O artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

IV - ofender a coisa julgada; 

O instituto da coisa julgada foi erigido como direito e garantia fundamental no artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal. Por seu turno, o Código de Processo Civil esclarece no artigo 467 que denomina-se coisa

julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou

extraordinário.

Trata-se, em suma, de garantia que visa manter a estabilidade das relações jurídicas decididas pelo Judiciário,

tornando-as insuscetíveis de revisão mediante recurso ordinário ou extraordinário.

O artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil diz respeito à coisa julgada material, conforme definida no

artigo 467 do Código de Processo Civil. Não há necessidade de que as ações sejam rigorosamente as mesmas,

bastando apenas que a relação jurídica controvertida já tenha sido discutida e julgada em processo anterior. Assim,

a coisa julgada pode ter sido produzida em processo de natureza diferente daquele que estaria violando este

instituto.

Ressalto que as questões meramente prejudiciais, decididas incidentemente no processo, não fazem coisa julgada,

a teor do que determina o artigo 469, inciso III, do Diploma Processual Civil.

Também não é impeditivo ao ajuizamento da Ação Rescisória o fato da questão da coisa julgada ter sido discutida

e rechaçada no segundo processo.

Processualmente falando, a coisa julgada é pressuposto negativo de constituição e desenvolvimento do processo.

Desse modo, não é possível o ajuizamento de outra ação quando a pretensão jurídica já tiver sido decidida em

processo anteriormente ajuizado e que já tenha transitado em julgado.

Nesse sentido, é o artigo 471 do Código de Processo Civil, que assim prescreve:

 

Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso

em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei. 

 

Pois bem.

O Instituto Nacional do Seguro Social ajuizou a presente Ação Rescisória alegando que antes do processo n.º

1.152/97, que tramitou perante a 3ª Vara da Comarca de Jales/SP, no qual fora concedido o benefício de

aposentadoria por idade rural à parte ré, já tinha sido processada a ação n.º 848/93 pela 2ª Vara da Comarca de

Jales/SP, na qual o mesmo pedido foi julgado improcedente, vindo a transitar em julgado, conforme certidão

exarada em 03.12.1997 (fl. 91).

Com efeito, observa-se que o processo n.º 1.152/97 foi ajuizado em 04.08.1997 pela ora ré Tereza Rodrigues de

Oliveira, a qual requereu o benefício de aposentadoria por idade, em função de ter completado a idade necessária

e que sempre trabalhou no meio rural como diarista ou "bóia-fria" em diversas propriedades e atividades

agrícolas (fls. 10/16). 

Após regular trâmite perante a 3ª Vara da Comarca de Jales/SP, o pedido foi julgado procedente (fls. 29/31), tendo

esta Corte negado provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, mantendo, assim, a sentença prolatada (fls.

45/49). O processo veio a transitar em julgado, conforme certidão lançada em 09.09.1998 à fl. 51.

Todavia, antes do processo acima mencionado, a parte ré já havia ajuizado a ação n.º 848/93, com o mesmo

pedido e causa de pedir. O feito tramitou junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Jales/SP e foi julgado procedente

(fls. 66/67). Em sede de recurso, parcialmente provido, apenas foi determinado que o percentual relativo à verba

honorária deveria incidir sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas (fls. 77/80). Porém, o
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pedido acabou sendo julgado improcedente em sede de Recurso Especial, em razão da ausência de início razoável

de prova material (fls. 85/88), tendo o feito transitado em julgado conforme certidão exarada em 03.12.1997 à fl.

91.

Da análise dos elementos coligidos nesta Ação Rescisória, vislumbra-se que os processos acima mencionados são

idênticos, já que possuem as mesmas partes, causa de pedir e pedido, de acordo com a definição do artigo 301, §

2º, do Código de Processo Civil.

Não procede a alegação do Ministério Público Federal de que o segundo feito possui causa de pedir diversa, pois,

ao contrário do primeiro, não teria se limitado a interpretar a legislação aplicável, mas fez prova material da

implementação de todas as condições exigidas por lei.

A causa de pedir é constituída dos fatos e dos fundamentos jurídicos que embasam o pedido, a teor do que dispõe

o artigo 282 do Código de Processo Civil. Porém, a prova destes elementos não integra a causa petendi, já que

está relacionada à comprovação dos fatos constitutivos do direito invocado.

Assim, tendo em vista a identidade entre os dois processos e a circunstância de que o feito n.º 848/93 foi ajuizado

anteriormente à ação n.º 1.152/97, vindo a transitar em julgado no curso da segunda ação, é nítida a ofensa à coisa

julgada.

A matéria já foi objeto de reiterada análise pela Egrégia 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. RESCISÓRIA. PRELIMINAR. NÃO CABIMENTO DA MEDIDA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. OFENSA À COISA JULGADA. AÇÕES IDÊNTICAS. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO

SUBJACENTE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA. 1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, com este

serão analisados. 2. Segundo o disposto nos § 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma "ação é

idêntica à outra quando tem as mesmas partes,a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". Há coisa julgada,

"quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso". 3. Verifica-se a

preexistência de ação de cunho previdenciário proposta pela parte ré no Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo, sob o n. 2004.61.84.208968-3, na qual requereu a concessão de aposentadoria por invalidez, com DIB

retroativa a 3/8/96. 4. Posteriormente, em 27/4/2005, a ré ajuizou a ação n. 609/05, distribuída à 6ª Vara do

Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP, em que pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez, com

DIB retroativa a 3/8/96. 5. A pretensão desta ação rescisória é a rescisão do julgado proferido na segunda ação

ajuizada pela ré. 6. Tratando-se de ação que busca aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em princípio,

é possível a propositura de nova ação pleiteando o mesmo benefício, desde que fundada em causa de pedir

diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde da parte ou do surgimento de novas

enfermidades.Tal raciocínio, entretanto, não permite à parte autora a propositura de várias ações discutindo a

mesma moléstia, à busca de decisões judiciais diversas, a partir de uma conclusão médica. 7. Na hipótese, a

parte autora não demonstrou a ocorrência de fato novo a amparar o ajuizamento de nova ação. Do cotejo das

perícias realizadas, verifica-se que ambas analisaram os mesmos fatos e as mesmas doenças. 8. A existência de

duas decisões sobre a mesma relação jurídica configura ofensa à coisa julgada, nos termos do artigo 485,

inciso IV, do Código de Processo Civil, além de violar o artigo 267, inciso V, do mesmo Codex. 9. A Seção, por

maioria, entendeu que a mera repropositura da ação pelo mesmo patrono anteriormente constituído, por si só,

não permite presumir que a ré tenha, ipso facto, anuído com a deslealdade ou má-fé processual. Somente em

ação autônoma, com instrução própria e assegurada a ampla defesa, seria possível certificar-se da efetiva

participação da segurada na decisão de ajuizar a nova ação, justificando assim a imputação das consequências

da quebra do dever processual de probidade imposto no artigo 14, II do CPC. Pedido de restituição formulado

pelo INSS não conhecido, nos termos do voto divergente, vencida a Relatora. 10. Preliminar rejeitada. Ação

rescisória procedente. Ação subjacente extinta sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Pedido de restituição de valores não conhecido. 11. Sem condenação em verbas de

sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita (grifei).

(AR 00151536820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2013.) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÉPCIA DA INICIAL. ART. 485, III E V, CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

OFENSA À COISA JULGADA. CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA PROCEDENTE. 1 - A existência de ofensa à

coisa julgada é verificada de forma objetiva, sem que o julgador perquira a respeito da intenção (dolo), que é de

ordem subjetiva, de quem a provocou. 2 - Inépcia da inicial que se apresenta em razão da ausência de

fundamentos específicos a justificar o julgamento da ação com base nos dispositivos correlatos, que se referem

aos incisos III e V do art. 485 do Código de Processo Civil. 3 - Ação que não apresentou qualquer novidade a

respeito do período laborativo invocado (a vida toda na roça) ou da natureza do trabalho (na condição de

lavrador), que fizesse distinção em relação à anterior demanda proposta. Ao contrário, insistiu-se no pedido de

aposentadoria por idade rural e repisaram-se os mesmos fundamentos e a mesma causa de pedir. 4 - Não

integra a causa petendi a forma pela qual os fatos alegados serão demonstrados, ou seja, se todos devem estar
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documentalmente comprovados no momento da propositura da ação ou se serão esclarecidos no curso da

instrução. 5 -Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, na parte que se refere aos incisos III e V do

art. 485 do CPC. Matéria preliminar rejeitada. Julgado procedente o pedido rescisório fundado no inciso IV do

art. 485 do mesmo diploma processual. Ação ordinária nº 1.042/97 julgada extinta, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, V, CPC. Antecipação dos efeitos da tutela deferida (grifei).

(AR 00215474320014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2011.) 

Assim, julgo procedente o pedido de rescisão, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório.

O reconhecimento de ofensa à coisa julgada formada no processo n.º 848/93 conduz, necessariamente, à extinção

sem julgamento do mérito da ação n.º 1.152/98.

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE a Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485,

inciso IV, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO o processo n.º 1.152/98, que tramitou junto à 3ª Vara da Comarca de Lajes/SP, com fulcro no artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Por orientação da 3ª Seção desta Egrégia Corte, deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Jales/SP, dando-lhe ciência

desta decisão, a fim de instruir os autos do processo n.º 1.152/97.

P. I. .

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016512-39.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 103/106) em face

de acórdão prolatado pela Primeira Seção deste Tribunal, que, por maioria de votos, julgou procedente a Ação

Rescisória e, em novo julgamento do feito subjacente, condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade

rural à Maria Ribeiro da Silva. Vencido o Desembargador Federal Theotonio Costa, que julgava o feito

improcedente (fls. 84/89 e 96/97).

A presente Ação Rescisória foi ajuizada por Maria Ribeiro da Silva com supedâneo no artigo 485, inciso IX, do

Código de Processo Civil, ao fundamento de que o acórdão proferido no processo primitivo incorreu em erro de

fato, porquanto não levou em consideração prova material carreada ao feito originário, consubstanciada na

certidão de casamento em que consta a profissão de seu marido como lavrador.

O julgado proferido pela Primeira Seção deste Tribunal restou ementado da seguinte forma (fls. 88/89):

 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ISENÇÃO DE

CARÊNCIA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE

2000.03.00.016512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLEIDE CAVALCANTI FONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.044095-7 Vr SAO PAULO/SP
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CASAMENTO - DOCUMENTO NÃO CONSIDERADO QUANDO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO -

ERRO DE FATO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Os requisitos necessários à obtenção do benefício aposentadoria por idade ao rurícola são o limite mínimo de

idade e a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que descontínuos.

2. Preenchido o requisito de idade e comprovado nos autos o requisito de exercício de atividade laboral rural, é

de se conceder o benefício aposentadoria por idade.

3. A prova testemunhal, quando acompanhada de um início de prova material, é suficiente para comprovação de

atividade rurícola. Precedentes na Corte.

4. Verifica-se a ocorrência de erro de fato no acórdão que deixou de apreciar prova material consistente em

certidão de casamento da autora, onde consta a profissão de lavrador de seu marido. Acórdão que se rescinde.

5. O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da citação.

6. Os juros de mora são incidentes a partir da citação à ordem de 6% ao ano. Arts. 1.062 e 1.536, § 2º, CC, c.c.

art. 219, CPC.

7. A correção monetária incidirá desde o momento que passaram a ser devidas as parcelas, nos termos da Lei

6.899/91, conjugando-se os enunciados nº 43 e 148 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte.

8. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

Art. 20, § 3º do CPC. Súmula 111 do S.T.J. Precedentes na Corte.

9. Revisão que se julga procedente.

 

Foram opostos embargos declaratórios pelo ente autárquico para a juntada ao feito do voto vencido (fl. 92), o qual

fora encartado às fls. 96/97.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs, então, os Embargos Infringentes às fls. 103/106, requerendo a

prevalência do voto vencido, tendo aduzido, em breve síntese, o não cumprimento do requisito posto no artigo

485, IX, do C.P.C., a autorizar a rescisão do respeitável aresto aqui atacado, bem ainda que a certidão datada de

1954 não pode ser tida como início razoável de prova material para fins de comprovação do exercício de

atividade rural no período imediatamente anterior à data de entrada do requerimento artigo 143, da Lei n.

8.213/91.

Contrarrazões apresentadas às fls. 115/117.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento dos Embargos Infringentes (fls. 120/122).

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, é necessário ressaltar não haver qualquer óbice ao julgamento monocrático de embargos

infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é

excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando

for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é

necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção
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contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.(EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos embargos

infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada

no âmbito das Cortes pátrias.

Pois bem.

Os embargos infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são cabíveis contra

acórdão não unânime que tiver julgado procedente a ação rescisória, estando adstritos à matéria objeto da

divergência.

Vale registrar que conforme pacífico entendimento desta Corte, o cabimento de Embargos Infringentes em sede de

Ação Rescisória somente é possível em face de divergência no juízo rescindendo.

Nesse sentido, esta 3ª Seção já decidiu que:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO

NÃO UNÂNIME SOMENTE EM SEDE DE JUÍZO RESCISÓRIO. SITUAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA

ENTRE AS HIPÓTESES DO ART. 530 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Incabível a oposição dos embargos infringentes quando o julgado não unânime se dá tão somente em sede
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de juízo rescisório. Precedentes.

2. Restaram expressamente indicados, no aresto rescindendo, os fundamentos para aplicação de legislação

diversa daquela invocada pelo autor na ação originária, e para a concessão do benefício de aposentadoria por

idade urbana e não rural, medida que, por encontrar subsídio nas máximas iura novit curia e da mihi factum,

dabo tibi jus, não dá azo à alegação de infração do princípio dispositivo, nem configura afronta ao contraditório

e à ampla defesa.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040774-43.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 11/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2013) (grifei).

 

No caso concreto, o voto vencido dispôs em seu dispositivo pela impossibilidade de rescisão do julgado objurgado

pela hipótese estampada no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, ao passo que o voto vencedor

entendeu ter havido erro de fato no julgado da ação subjacente.

Na espécie, o objeto da divergência está adstrito aos limites versados no voto vencido, dizendo respeito ao próprio

juízo rescindendo, especificamente à existência ou não de erro de fato quando da análise da certidão de casamento

da autora no julgamento do feito subjacente.

O voto vencido de lavra do então Desembargador Federal Theotonio Costa dispôs acerca do tema o seguinte (fls.

96/97):

 

Como é cediço, a demonstração do exercício de atividade rurícola pode ser realizada através da conjugação do

início razoável de prova material com a oitiva de testemunhas.

Ora, na espécie, entendo que o documento que serviria de fundamento para complementar a prova testemunhal -

a certidão de casamento em que o marido da autora aparece qualificado como lavrador - não se presta a servir

como bom indício a ser complementado por depoimentos testemunhais.

E assim é porque o documento em pauta espelha uma situação antecedente - o marido, à época do casamento,

era rurícola - e, para que servisse ao propósito da autora, haveria de se presumir que, a partir de então, a autora

passou a também trabalhar como lavradora.

Ocorre que a simples presunção não se equipara, como é cediço, ao início razoável de prova material exigido

legalmente para a demonstração do efetivo exercício das lides rurais.

Por tais fundamentos, segundo entendo, a questão aqui se resolve da mesma forma daquela agitada na ação

originária: a prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação de que a autora exerceu, por

tempo mínimo suficiente, atividade rurícola vinculada à Previdência Social que a habilitasse à obtenção da

aposentadoria por idade que pleiteia.

Em suma, a meu sentir, é de se concluir pelo não cumprimento do requisito posto no artigo 485, IX, do C.P.C., a

autorizar a rescisão do respeitável aresto aqui atacado.

A seu turno, o voto vencedor de lavra do então Desembargador Federal Oliveira Lima consignou que (fls. 84/87):

 

(...)

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, acostada aos autos a fls. 09, na qual o

cônjuge declara-se lavrador, pelo menos desde 1954, data do matrimônio. Presume-se que a mesma o tenha

auxiliado nas lides rurais, fato costumeiro na região agrícola.

Referida certidão já havia sido trazida aos autos quando do ajuizamento da ação ordinária, não tendo,

entretanto, o acórdão que ora se pretende rescindir mencionado tal prova. Considerando que o entendimento da

Primeira Turma desta Corte é no sentido de admitir-se a certidão de casamento, onde conste a profissão de

lavrador do marido, como início de prova material, conclui-se que, por equívoco, referida prova foi

desconsiderada quando do julgamento da apelação.

(...)

No caso dos autos, verifica-se, pois, a existência de erro de fato no julgado, uma vez que a certidão já havia sido

juntada nos autos da ação principal. 

Ademais, há os depoimentos das testemunhas arroladas, fls. 22/26, unânimes na afirmativa de terem observado o

trabalho rurícola desenvolvido pela autora até ter ficado doente, algum tempo antes da propositura da ação. São

depoimentos prestados por pessoas em favor das quais milita presunção de veracidade, que não é vencida no

caso concreto por qualquer prova em contrário.

Isto posto, meu voto julga procedente a presente rescisória a fim de, rescindindo o acórdão anterior, condenar o

INSS ao pagamento do benefício, de natureza alimentícia, aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da citação (...).

 

No caso deverá prevalecer a solução conferida pelo voto vencido.

Explico.
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A Ação Rescisória foi proposta com fundamento no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil.

No que concerne ao alegado erro de fato, o dispositivo mencionado disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a interpretação

lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de fato inexistente

ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da causa, isto é, é

tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos (conjunto de atos

documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a previsão ganhe

sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato, assim, toda vez que um fato, por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato, para fins de rescisória, é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)".

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato.

Todavia, a análise da decisão objurgada demonstra que não houve erro de fato no caso dos autos.

O acórdão proferido na ação subjacente dispôs que (fls. 43/46):

 

A autora efetivamente comprovou, possuir a idade necessária para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, consoante se infere nos documentos juntados a fls. 05, Certidão de Casamento, informando sua data

de nascimento: 1º/10/1929.

Convém ressaltar, que o presente feito fora ajuizado em 14/02/1996, portanto, já na vigência da nova redação

dada ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995, publicada no D.O.U. de 20 de

junho de 1995.

Aludido artigo assim dispõe:

'O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício.'

Assim, deveria a apelada fazer prova do exercício da atividade rurícola nos 90 (noventa) meses anteriores à data

do ajuizamento da ação, por meio de pelo menos um início razoável de prova material.

Entretanto, apesar das oportunidades dada à autora, inexiste referida prova com relação a esse período.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     362/1714



É certo que esta Egrégia Corte, em diversos acórdãos, envolvendo benefícios previdenciários de rurícola, vinha

abrandando o disposto no artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e ampliando o rol de provas contidas no artigo 106

do mesmo diploma legal.

No entanto, a jurisprudência da Egrégia Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já havia

consolidado o entendimento de que:

'Para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve o trabalhador rural provar sua

atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental.'

(REsp. nº 63.107-6/SP; Rel. Min. Vicente Leal; 6ª Turma; unânime; D.J. 05/06/95).

Unificando esse entendimento, sobreveio a edição da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

publicada no D.J.U. de 18/12/95, p. 44864, cujo enunciado dispõe:

'A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção

de benefício previdenciário.'

Assim sendo, ante a jurisprudência unânime do Colendo Superior Tribunal de Justiça que ora curvo-me, entendo

que não restaram comprovados, por meio de prova hábil, os requisitos exigidos no artigo 143 da lei nº 8.213/91.

(...)

 

A parte autora alegou nesta via rescisória que teria ocorrido erro de fato no julgamento da ação subjacente, pois

naqueles autos existia documento hábil a provar a sua condição de rurícola, o que não foi levado em conta quando

do julgamento do recurso de apelação e que se a Turma tivesse atentado para tal prova a questão não teria sido

julgada da forma que foi.

Porém, conforme o trecho acima transcrito da decisão guerreada e ao contrário do que alegou a autora, o acórdão

rescindendo manifestou-se expressamente sobre os documentos que instruíram a ação subjacente, tendo analisado

todo o conjunto probatório, de acordo com o princípio da livre convicção motivada. Foram sopesadas as provas

inseridas aos autos, inclusive, a oral, concluindo-se, ao final, pela inexistência de um conjunto probatório

suficiente a comprovar o labor rural.

Naquela oportunidade, considerou o julgador inexistir início de prova material relativo ao período de 90 (noventa)

meses anteriores ao requerimento do benefício (ajuizamento da ação), que se dera em 1996, em razão da

interpretação que deu à disciplina do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, já que a certidão de casamento da autora

não estava compreendida no período acima referido.

Em outras palavras, embora a decisão tenha feito expressa referência à certidão de casamento da parte autora, não

pôde utilizá-la como início de prova material, já que não se referia ao período previsto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/1991.

Assim, após analisar detidamente todo o acervo probatório, o acórdão concluiu que no período acima mencionado

somente remanesceria a prova exclusivamente testemunhal, a qual não poderia ser considerada isoladamente para

a concessão do benefício previdenciário, incidindo no caso o óbice da Súmula n.º 149 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, que assim dispõe:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.

 

Em resumo, a decisão objurgada decidiu pela inutilidade da prova documental apresentada pela autora, não tendo

sido possível conjugá-la com a prova testemunhal para fins de demonstrar o exercício da atividade rurícola.

Vale ressaltar que para a configuração do inciso IX do artigo 485 do CPC, não basta perquirir se o julgador

apreciou da forma devida a prova, mas sim se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato

efetivamente ocorrido:

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ERRO DE

FATO. DOLO DA PARTE VENCEDORA EM DETRIMENTO DA PARTE VENCIDA.

(...)

2. O erro de fato, que enseja a propositura da ação rescisória, não é aquele que resulta da má apreciação da

prova, mas sim o que decorre da ignorância de determinada prova, face à desatenção na apreciação dos autos.

3. Não colhe a alegação de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida desconectada da realidade

dos autos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg na AR 3.427/PA, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS,

Segunda Seção, j. 13/05/2009, DJe 19/05/2009.

 

Dessa maneira, a rescisão do acórdão objurgado é obstaculizada pelo § 2º do artigo 485 do Código de Processo

Civil, uma vez que sobre o fato apontado na inicial houve pronunciamento judicial a respeito. Também constitui

empecilho à rescisão do julgado o disposto no § 1º da mencionada norma legal, já que em nenhum momento o
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acórdão rescindendo admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Na ação subjacente, portanto, houve controvérsia a respeito do início de prova material, bem ainda o

pronunciamento judicial acerca do fato, tendo a decisão rescindenda considerado a certidão de casamento da

autora, todavia, dando-lhe interpretação diversa a postulada pela autora.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso II,

c.c. o artigo 33, inciso XIII, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, DOU

PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencido.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020762-18.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar incidental a ação rescisória (autos em apenso), ajuizada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS em face de Antonio Anuncio objetivando a suspensão da execução do julgado cuja rescisão

é pleiteada na ação principal.

Às fls. 117, foi indeferida a liminar postulada na inicial, ao fundamento da ausência dos seus requisitos.

Citado, o requerido não ofereceu contestação.

O Ministério Público Federal, chamado a manifestar-se, opinou pela procedência da medida cautelar.

Decido.

Mediante provimento de natureza terminativa exarado nesta data, a ação principal (nº 2000.03.00.020763-7) a que

se refere a presente medida cautelar foi decidida nesta Corte.

Assim, já ocorrido o julgamento da mencionada ação, nada mais há a acautelar, não remanescendo, portanto,

interesse no prosseguimento da presente medida, que perdeu inteiramente o objeto, restando prejudicada.

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e nego

seguimento à presente ação, com fulcro no art. 34, XVIII, do RISTJ, c/c art. 381 do Regimento Interno deste

Tribunal.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020763-03.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.020762-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO : ANTONIO ANUNCIO

ADVOGADO : JOSE DA SILVA RODRIGUES

No. ORIG. : 96.03.083967-1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 485, V,

do Código de Processo Civil, em face de Antonio Anuncio, visando à desconstituição de acórdão exarado nos

autos do processo nº 96.03.083967-1 pela Primeira Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação do ora

réu para, reformando r. sentença de primeiro grau, julgar procedente pedido de aposentadoria por tempo de

serviço de trabalhador rural.

O aresto rescindendo encontra-se assim ementado (fls. 79):

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

- CONTRIBUIÇÕES.

- A prova testemunhal acompanhada de início de prova documental, ainda que esta não seja contemporânea aos

fatos, é hábil à comprovação da atividade exercida.

- A lei elegeu o empregador responsável de parte da contribuição social em enfoque, sendo, ainda, o responsável

pela parte do empregado. Ademais, os rurícolas estavam dispensados do recolhimento das contribuições

previdenciárias antes do advento da Lei 8.213/1991.

- O período de 1989 a 1993 restou comprovado através do contrato de trabalho firmado em sua CTPS.

- Apelação provida.".

O INSS interpôs recurso especial, que, embora admitido nesta Corte (fls. 86), não foi conhecido pelo Superior

Tribunal de Justiça (fls. 96/97).

O v. acórdão transitou em julgado aos 10.06.1998 (fls. 98/99).

A presente ação foi ajuizada em 02.05.2000 (fls. 02).

Sustenta o autor que o benefício concedido pela decisão rescindenda foi, em verdade, o de aposentadoria por

tempo de serviço e, por isso, houve na espécie violação dos arts. 25, II, e 142, da Lei 8.213/1991, bem como do

art. 202, I, da CF/1988, ao argumento, em síntese, de não haver previsão legal da aposentadoria por tempo de

serviço para rurícola antes da Lei nº 8.213/1991 - mas sim somente por velhice e por invalidez - e de que, com o

advento desta, a concessão do referido benefício só se tornou possível a partir do ano de 2011, após completada a

carência de 180 contribuições mensais devidamente recolhidas, requisito não cumprido pelo réu. Requer, assim, a

suspensão liminar da decisão rescindenda, nos termos do art. 273 do CPC, bem como a dispensa do depósito

prévio previsto no art. 488, II, do CPC, e, ao final, a procedência do pedido formulado nesta ação, para

desconstituição do julgado rescindendo.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/115.

O feito foi distribuído inicialmente à 1ª Seção, sob relatoria do e. Desembargador Federal Célio Benevides, em

02.05.2000.

Às fls. 117, foi determinada a citação do réu.

Regularmente citado (fls. 125), o réu deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação da contestação (cf. cert.

de fls. 126).

Intimadas as partes a especificarem provas, o INSS afirmou ser suficiente para o deslinde da causa a

documentação acostada aos autos (fls. 128), ao passo que o réu deixou de se manifestar (fls. 129).

Razões finais apresentadas pelo autor às fls. 131/135, restando certificado o decurso de prazo para o réu as

apresentar (fls. 136).

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência da ação rescisória

(fls. 137/145).

Em 30.06.2003, redistribuíram-se os autos à Terceira Seção, na qual foi designada relatora a e. Desembargadora

Federal Leide Polo (fls. 149).

Às fls. 153, foi decretada a revelia do réu.

Simultaneamente à presente, o autor ajuizou ação cautelar incidental (nº 2000.03.00.020762-5, autos em apenso),

2000.03.00.020763-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO ANUNCIO

ADVOGADO : JOSE DA SILVA RODRIGUES

No. ORIG. : 96.03.083967-1 Vr SAO PAULO/SP
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com pedido de imediata suspensão da execução do acórdão rescindendo, que restou indeferido em decisão liminar

pelo então relator, Desembargador Federal Célio Benevides (fls. 117 do proc. apenso).

Coube-me a relatoria dos autos por sucessão.

Decido.

Observo, de início, ser possível o julgamento monocrático de ação rescisória, quando o pedido formulado for

manifestamente intempestivo, incabível, improcedente ou contrário a Súmula do Tribunal, consoante já decidiu o

E. Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com o art. 34, XVIII, de seu Regimento Interno (cf. AgRg na

AR nº 4.923/MT, Relª. Minª. Nancy Andrighi, 2ª Seção, DJe 14/12/2012).

Também a E. Terceira Seção desta Corte Regional tem adotado entendimento no sentido de competir ao Relator,

em caso de flagrante improcedência do pedido formulado na ação rescisória, apreciá-lo monocraticamente (v.g,

AgRg na AR nº 2008.03.00.037305-6, j. 12.02.2009, e AgRg na AR nº 2008.03.00.030894-5, j. 11.12.2008,

ambos de relatoria da e. Desª. Federal Therezinha Cazerta).

Assinalo, ainda, estarem satisfeitos os requisitos formais para a propositura da ação rescisória.

O réu, embora devidamente citado, consoante certificado por Oficial de Justiça (fls. 125), não apresentou

contestação, razão pela qual foi decretada a sua revelia.

O efeito previsto no art. 319 do CPC (presunção iuris tantum de veracidade dos fatos afirmados na inicial), porém,

não se aplica à ação rescisória, consoante pacífica jurisprudência (v.g. STJ: REsp nº 23596/RS, Rel. Min. Eduardo

Ribeiro, 3ª Turma, j. 12.03.1996, DJ 22.04.1996; AR nº 193, Rel. Min. Adhemar Maciel, 1ª Seção, j. 28.11.1989,

DJ 05.03.1990; AR nº 213/RJ, Rel. Min. Waldemar Zveiter, 2ª Seção, j. 13.12.1989, DJ 19.02.1990).

Não obstante a ausência de qualquer manifestação do réu nestes autos, derivada da própria revelia, concedo-lhe o

benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a

presunção legal de pobreza, não ilidida em momento algum, gerada pela afirmação de miserabilidade trazida na

inicial da ação subjacente (fls. 13), bem assim o fato de já ter sido deferido tal benefício naquela ação.

A presente ação está fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil (violação de literal disposição de lei) e

tem como objeto acórdão da Primeira Turma desta Corte, que reformou sentença de improcedência de ação de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço e idade de trabalhador rural, julgando procedente o pedido

contido na inicial.

Alega o ora autor que o referido julgado violou os arts. 25, II, e 142, da Lei nº 8.213/1991, porquanto, em seu

entender, "considerando que o trabalhador rural só passou a ser segurado da Previdência Social a partir da Lei

8.213/91, para fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deve ele comprovar a carência de 180

contribuições mensais, o que só ocorreria no ano de 2011. Portanto, contribuindo ele a partir de 1991

completaria a carência exigida pelo at. 25, II, somente no ano de 2011, quando então passaria a ter direito à

aposentadoria por tempo de serviço. (...) Enquanto isso só terá direito à aposentadoria por idade, nos termos do

art. 143 c.c. arts. 142 e 48 da Lei 8.213/91."

Aduz que, no caso, "embora o réu tenha registro em carteira de trabalho como empregado urbano, é de se

observar que apresenta ele apenas 4 (quatro) anos de contribuições, do ano de 1989 a 1993, logo não comprovou

ele as devidas contribuições para comprovar o período de carência exigido pelo art. 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, 180 contribuições. Depois, para os anos anteriores a 1991 o rurícola não era obrigado a contribuir, como

de fato o réu não comprovou que contribuiu para o complemento do período de carência."

A sentença de primeiro grau, que havia julgado improcedente o pedido, foi proferida nos seguintes termos (fls.

51/53):

 

"Vistos.

(...)

O pedido é improcedente. São três os requisitos para a aposentaoria postulada: idade, tempo de serviço rural e

contribuição. O autor tem 61 anos de idade, conforme documento de fls. 09. Preencheu pois o primeiro requisito

de ter mais de 60 anos de idade, conforme artigo 202, inciso I, da Constituição Federal. A prova oral hoje

colhida, amparada pelo início de prova documental que veio acostada à inicial, demonstrou que o autor sempre

trabalhou na zona rural no regime de economia familiar. A recente Súmula nº 149 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça ampara o entendimento deste Juízo: (...). Apesar de provados os dois primeiros requisitos, não

restaram provadas as contribuições. (...) A aposentadoria é a contraprestação daqueles que por um certo período

fizeram a contribuição. É devida a contribuição do empregado rural nos termos do artigo 12, inciso VII, da Lei

8212/91, c.c. o inciso I do mesmo artigo, alínea 'a', bem como deve o produtor rural pagar três (3%) da receita

bruta proveniente da comercialização de seus produtos, nos termos do artigo 25 da mesma Lei. O ordenamento

legal estabelece um período de carência de oitenta e quatro meses para a aposentadoria especial, conforme

artigo 142 da Lei 8213/91. Ora, o autor não demonstrou ter efetuado tais pagamentos, ou seja, não pagou as

contribuições pelo período mínimo, que lhe dariam direito a aposentadoria, sendo por isso a improcedência do

pedido de rigor. Posto isto, julgo improcedente a Ação de Aposentadoria por Tempo de Serviço e Idade que

Antonio Anuncio ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ambos nos autos qualificados. (...)"

Houve apelação da parte autora, na qual foi alegado, em síntese: a) presença de comprovação da qualidade de
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trabalhador rural do requerente; b) inexigibilidade do recolhimento de contribuições previdenciárias com relação

ao trabalhador rural em regime familiar (fls. 62/66).

Ao apelo do autor foi dado provimento pelo acórdão rescindendo, consoante ementa transcrita no relatório supra.

Na ocasião, constou tanto do relatório daquele julgado quanto da ementa tratar-se de pedido de aposentadoria por

idade de rurícola, conquanto o voto condutor, na parte dispositiva, se tenha referido a aposentadoria por tempo de

serviço, assim consignando: "Isto posto, dou provimento ao recurso do autor para julgar procedente o pedido

contido na inicial, concedendo-lhe aposentadoria por tempo de serviço, cuja renda mensal inicial deverá ser

calculada de acordo com o contido no artigo 33 e seguintes da Lei 8213/91, a partir da citação (...)".

O INSS interpôs ainda recurso especial, no qual alegou descumprimento do requisito de carência necessário à

concessão do benefício e falta de comprovação da atividade laborativa, conforme se observa na decisão de

admissibilidade (fls. 86).

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o recurso especial, tratou de aposentadoria por idade e não conheceu do

recurso, ao fundamento de haver sido demonstrada a condição de trabalhador rural do autor por prova documental

idônea, confirmada por prova testemunhal, examinando, portanto, o mérito, a despeito de não se ter pronunciado

sobre a questão da carência (cf. relatório, voto e acórdão de fls. 104/108).

O INSS, no entanto, permitiu o trânsito em julgado do r. decisum sem qualquer insurgência, vindo a manifestá-la

somente no presente feito, no qual pretende, em verdade, sob a alegação de ocorrência de violação a literal

disposição de lei, a análise de questão não ventilada e o reexame dos fundamentos do v. acórdão, por ele não

impugnado oportunamente.

Ora, em vista da respeitabilidade inerente à coisa julgada, não é cabível a utilização da via rescisória como mais

um recurso, além daqueles previstos na Lei Processual, com vistas à correção de eventual injustiça contida na

decisão rescindenda ou à revisão do julgado, não se prestando a previsão do inciso V do artigo 485 do CPC a

justificar o reexame de fatos e provas supostamente mal analisados, consoante pacífica e reiterada jurisprudência

do E. Superior Tribunal de Justiça e do C. Supremo Tribunal Federal, exemplificada nos julgados a seguir:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL DE

LEI. ANÁLISE DE PROVA.

1. De acordo com a jurisprudência dominante do STJ, a ação rescisória não é o meio adequado para corrigir

suposta injustiça da sentença, apreciar má interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou

complementá-las. A violação de literal disposição de lei que autoriza o ajuizamento de ação rescisória é aquela

que enseja flagrante transgressão do 'direito em tese', porquanto essa medida excepcional não se presta

simplesmente para corrigir eventual injustiça do decisum rescindendo, sequer para abrir nova instância recursal,

visando ao reexame das provas (AR 3.991/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.8.2012). Em

outras palavras, "não se conhece do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de

Processo Civil, dado que a violação de lei, na rescisória fundada no citado dispositivo, deve ser aferida primo

oculi e evidente, de modo a dispensar o reexame das provas da ação originária" (Ar 3.029/SP, 3ª Seção, Rel. Min.

Jorge Mussi, DJe de 30.8.2011).

(...)

4. Ação rescisória improcedente."

(AR nº 4313/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 10/04/2013, DJe 29/04/2013.)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EX-COMBATENTE. CONDIÇÃO NÃO

COMPROVADA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO

RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO.

1. No caso, pretende-se rescindir acórdão o qual concluiu que não ficou demonstrado o direito à pensão especial

de ex-combatente, pois os documentos apresentados não são hábeis a comprovar, de modo inequívoco, que o

cônjuge da ora agravante exerceu, à época da Segunda Guerra Mundial, a condição de ex-combatente.

2. Desconstituir a qualificação jurídica atribuída aos fatos e documentos apurados quando do julgamento da

ação rescindenda é tarefa que não pode ser exercida na via da ação rescisória proposta por violação literal de

dispositivo de lei (485, V, do Código de Processo Civil). Precedentes.

(...)

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 73641/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 07/08/2012, DJe 21/08/2012.)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TRANSFORMAÇÃO DE TAXISTAS

AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS AUTÔNOMOS. LEI MUNICIPAL 3.123/00. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REEXAME DE PROVAS APRECIADAS NA AÇÃO MANDAMENTAL

JULGADA PROCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória não é o meio adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má

interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou complementá-las. Precedentes do STJ.

(...)
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3. A violação de literal disposição de lei que autoriza o ajuizamento de ação rescisória é aquela que enseja

flagrante transgressão do "direito em tese", porquanto essa medida excepcional não se presta simplesmente para

corrigir eventual injustiça do decisum rescindendo, sequer para abrir nova instância recursal, visando o reexame

das provas. (...)

5. Ação rescisória improcedente."

(AR nº 3991/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. 27/06/2012, DJe 06/08/2012.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DEPÓSITO PRÉVIO.

DISPENSABILIDADE. AUTARQUIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 175/STJ. OFENSA LITERAL A

DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. DOLO. DESCARACTERIZAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO

EXPRESSA DO INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. PRESCINDIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. EXISTÊNCIA. PEDIDO

PROCEDENTE.

(...)

 2. Não se conhece do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, dado

que a violação de lei, na rescisória fundada no citado dispositivo, deve ser aferida primo oculi e evidente, de

modo a dispensar o reexame das provas da ação originária.

(...)

 7. Ação rescisória procedente."

(AR nº 3029/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, j. 11/05/2011, DJe 30/08/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.

INTERVENÇÃO DO ESTADO NO SETOR SULCROALCOOLEIRO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO

LITERAL DOS ARTS. 9º E 10 DA LEI N. 4.870/65. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS

TRIBUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DO ARESTO RESCINDENDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

343/STF. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA A ANÁLISE DA

JUSTEZA DA PROVA PERICIAL.

1. Caso em que a União ajuizou ação rescisória contra a ora recorrente, por meio da qual objetiva a

desconstituição de aresto proferido pela Quarta Turma do TRF da Primeira Região, o qual deu provimento à

apelação e julgou procedentes os pedidos, para a União indenizar os danos sofridos pela apelante com a fixação

dos preços dos produtos do setor sulcroalcooleiro em níveis abaixo dos custos de produção. A ação rescisória foi

julgada procedente e o acórdão subjacente foi mantido no âmbito de recurso de embargos infringentes.

(...)

6. A ação rescisória, remédio processual destinado a desconstituir julgado tutelado pela res iudicata, não é servil

à correção de eventual injustiça na equivocada apreciação do acervo fático das provas. Deveras, a Corte de

origem novamente avaliou o laudo pericial e interpretou essa prova em um juízo tipicamente de recurso

apelação, no qual essa irresignação recursal é quase sempre imbuída de efeito devolutivo. Sucede que, no bojo de

ação rescisória, a fortiori na hipótese de seu ajuizamento por ofensa literal a dispositivo de lei, é defeso ao

magistrado fazer nova incursão na prova dos autos para a sua nova reapreciação. Isso acabaria transmutando a

ação rescisória em mero sucedâneo recursal, com a finalidade de obter-se uma terceira instância revisora de

fatos e de provas, que é repudiado pelo nosso ordenamento. Precedente: AR 4.364/RJ, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Seção, DJ de 2 de agosto de 2010.

7. No caso sub examinem, a Corte de origem, para chegar onde chegou, procedeu à análise vertical do laudo

pericial para considerá-lo imprestável à luz dos critérios estabelecidos nos arts. 9º e 10 da Lei n. 4.870/65. Nesse

sentido, consta do acórdão recorrido que o método empregado pelo experto do Juízo, qual seja, a diferença entre

o preço que foi cobrado pelas vendas e o valor que deveria ter sido praticado de acordo com os critérios

apurados pela FGV, suprimiu premissas inarredáveis. Logo, consta-se a impropriedade da avaliação exercida

pelo Tribunal a quo, que, no bojo de ação rescisória, sindicou sobre equivocada avaliação da prova.

8. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 934078/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 12/04/2011, DJe 18/04/2011.)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.VIOLAÇÃO AO ART. 485, INCISOS

V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. MERO INCONFORMISMO COM OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. 

1. A ofensa a dispositivo de lei capaz de ensejar o ajuizamento da ação rescisória é aquela evidente, direta,

aberrante, observada primo oculi, não a configurando a interpretação razoável, ainda que não seja a melhor

dentre as possíveis; sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada e, em conseqüência, ao princípio da

segurança jurídica. Precedentes. 

(...) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 974764/RS, Rel. Minª. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 19.02.2009, v.u., DJe 23.03.2009)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. REAJUSTE SALARIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE
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LEI. REEXAME DE PROVAS APRECIADAS NA AÇÃO ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO.

1. A ação rescisória não é o meio adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má

interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou complementá-las. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que o acórdão rescindendo, com base no conjunto probatório dos autos, considerou não-

comprovada a ilegitimidade ativa do recorrente para perceber o reajuste de que trata a Lei Estadual 10.395/95,

questão somente provada nos autos da ação rescisória, pelo que inviável seu reexame e a conseqüente

desconstituição do julgado.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 924012/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 20/11/2008, DJe 09/12/2008.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DURANTE O PERÍODO DE CARÊNCIA. QUESTÃO

QUE NÃO SE CONSTITUIU EM OBJETO DA DECISÃO RESCINDENDA.

1. A jurisprudência e a doutrina pátrias são firmes em que "Para ter cabida a rescisória com base no art. 485, V,

do CPC, é necessário que a interpretação conferida pela decisão rescindenda seja de tal forma extravagante que

infrinja o preceito legal em sua literalidade." (AR nº 624/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ

23/11/98).

2. Faz-se imperativo o juízo da improcedência da rescisória se a questão relativa à prova do exercício da

atividade rural durante o período de carência não foi objeto de apreciação pelo acórdão rescindendo, que se

limitou a afirmar que "(...) a perda da qualidade do segurado após o preenchimento dos requisitos exigíveis para

a concessão de pensão ou aposentadoria não importa na extinção do direito à percepção do benefício."

3. A questão estranha ao acórdão rescindendo não enseja o cabimento de ação rescisória, enquanto exclui a

possibilidade mesma da incidência do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

4. Pedido improcedente."

(AR nº 2194/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 23/04/2008, DJe 06/08/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. INCISO V DO ART. 485 DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. REVOLVIMENTO DO MATERIAL PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. O cabimento da ação rescisória fundada no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, pressupõe que o

julgado rescindendo, ao aplicar determinada norma na decisão da causa, tenha violado sua literalidade, seu

sentido, seu propósito. Tal infringência deve ser evidente e direta, dispensando-se o reexame dos fatos da causa.

Precedentes.

3. Ação julgada improcedente."

(AR nº 2968/SC, Relª. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008.)

"RESCISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. OFENSA À LITERALIDADE DA LEI.

DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA. DEVER DO AUTOR. 

(...) 

2. A ação rescisória baseada no Art. 485, V, do CPC, exige que o autor demonstre clara, objetiva e

fundamentadamente de que forma a decisão rescindenda ofendeu literalidade de Lei. Do contrário, valioso

instrumento destinado ao ataque à coisa julgada indevidamente formada transforma-se em recurso ordinário,

voltado ao reexame de decisões judiciais." 

(STJ, AR nº 3573/PB, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 2ª Seção, j. 10.10.2007, v.u., DJ 31.10.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO. DESCABIMENTO. 

A ação rescisória não é sucedâneo de recurso não interposto no momento apropriado, nem se destina a corrigir

eventual injustiça de decisão. Constitui demanda de natureza excepcional, de sorte que seus pressupostos devem

ser observados com rigor, sob pena de ser transformada em espécie de recurso ordinário para rever decisão já

ao abrigo da coisa julgada. 

Pedido rescisório improcedente." 

(STJ, AR nº 3219/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Rel. p/acórdão Min. Castro Filho, 2ª Seção, j. 14.02.2007,

maioria, DJ 11.10.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

(...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg na AR nº 3731/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 23/05/2007, DJ 04/06/2007.)

"Ação rescisória. Responsabilidade civil do Estado. Ato judicial. Inviavel se faz a ação rescisória para novo

julgamento da causa ou para rediscutir as questões de direito controvertidas. Súmula 343. Não cabe, em ação
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rescisória, reexaminar a matéria de fato apreciada no acórdão. Se foi equivocado o exame dessa prova, ou não, a

ação rescisória não é o meio adequado a enfrentar esse tema, sendo certo que não se sustenta, na demanda

rescisória, haja o aresto rescindendo se fundamentado em prova falsa. Ação rescisória improcedente." 

(STF, AR nº 973/MG, Rel. Min. Néri da Silveira, Tribunal Pleno, j. 19.04.1991, v.u., DJ 30.04.1992)

"- AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. - NÃO SE PRESTA A AÇÃO

RESCISÓRIA AO REEXAME PURO E SIMPLES DO QUE FOI APRECIADO PELA DECISÃO RESCINDENDA,

COMO SE SE TRATASSE DE UMA NOVA INSTÂNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF, AR nº 1121/SP, Rel. Min. Rafael Mayer, Tribunal Pleno, j. 29.02.1984, v.u., DJ 06.04.1984)

"1.PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FUNDAMENTO EM VIOLAÇÃO DE LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART-485, V E IX). 2. A AÇÃO

RESCISÓRIA, NA FASE RESCINDENTE, NÃO E JUÍZO DE REEXAME OU RETRATAÇÃO, A SEMELHANCA

DO QUE OCORRE COM OS RECURSOS ORDINÁRIOS. E UM JUÍZO DE VERIFICAÇÃO DA OFENSA

CLARA E INEQUIVOCA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, QUE CONSTITUI O FUNDAMENTO DA

CONCLUSÃO DA DECISÃO. 3.A AÇÃO RESCISÓRIA, COM FUNDAMENTO NO ART-485, IX DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL PRESSUPOE: A)QUE O ERRO DE FATO RESULTE DE ATOS OU DOCUMENTOS DA

CAUSA; B)QUE SOBRE ELE NÃO TENHA HAVIDO CONTROVERSIA NEM PRONUNCIAMENTO JUDICIAL.

4.NÃO INCORRENDO O ACÓRDÃO RESCINDENDO EM QUALQUER DOS MOTIVOS APONTADOS,

JULGA-SE IMPROCEDENTE A AÇÃO." 

(STF, AR nº 1135/PR, Rel. Min. Alfredo Buzaid, Tribunal Pleno, j. 23.06.1983, v.u., DJ 30.09.1983)

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ADIÇÃO A INTERSTÍCIOS URBANOS. ART. 485, INC. V,

CPC. NÃO OCORRÊNCIA DO PRECEITO LEGAL. CARÊNCIA DA AÇÃO: MATÉRIA PRELIMINAR

QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.

(...)

- Art. 485, inc. V, do CPC não evidenciado na espécie. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia

sua ocorrência ou, ainda, viola-se a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que se

decide de forma inteiramente contrária ao que dita.

- No processo em estudo, em momento algum o decisório incidiu na situação do inc. V supra.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da legislação de

regência da espécie -, por meio do qual pretendia a proponente demonstrar assistir-lhe direito.

- Justamente em função das provas amealhadas para instrução do feito primígeno é que se houve por bem prover

a remessa oficial e a apelação do INSS, de modo a reformar a sentença de procedência do pedido subjacente.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta especial, tendo sido adotado

um dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido

em qualquer dos incisos do art. 485 adrede citado, principalmente no V, invocado pela parte autora.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Pedido rescisório julgado improcedente."

(AR nº 0027976-45.2009.4.03.0000, Relª. Desª. Vera Jucovsky, 3ª Seção, j. 12.04.2012, DJF3 24.04.2012.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AMPARO SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DO INSS. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-

se, independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão

formulada no feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Ação rescisória que se julga improcedente."

(AR nº 2005.03.00.028565-8, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, 3ª Seção, j. 09.10.2008, DJF3 10.11.2008.)

"PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - INOCORRÊNCIA - AÇÃO IMPROCEDENTE.

1 - A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EM

PROCESSO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA, NÃO LEVOU EM CONSIDERAÇÃO A PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL, MAS, PELO CONTRÁRIO, SE ALICERÇOU, TAMBÉM, EM PROVA

DOCUMENTAL.

2 - A INJUSTIÇA DA SENTENÇA E A MÁ APRECIAÇÃO DA PROVA NÃO AUTORIZAM O EXERCÍCIO DA

AÇÃO RESCISÓRIA.
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3 - HAVENDO CONTROVÉRSIA JURISPRUDENCIAL ACERCA DO TEMA, DESCABE DESCONSTITUIR A

COISA JULGADA SE A DECISÃO ADOTOU CORRENTE JURISPRUDENCIAL QUE NÃO DESTOA DO

TEXTO DA LEI.

4 - AÇÃO IMPROCEDENTE."

(AR nº 97.03.064888-6, Relª. Desª. Federal Ramza Tartuce, 1ª Seção, j. 18.03.1998, DJ 09.06.1998.)

Observo, por derradeiro, que o INSS, ora autor, quando intimado, em fase de execução, a implantar o benefício

concedido ao requerente, comunicou ao Juízo da execução a implantação de "Aposentadoria por Idade Rural"

(espécie 41), consoante ofício de fls. 101.

Ante o exposto, em vista de sua manifesta improcedência, nego seguimento à presente ação, com fulcro no art. 34,

XVIII, do RISTJ, c/c art. 381 do Regimento Interno desta Corte, restando prejudicado o pedido de liminar

formulado na inicial. Deixo de impor à parte autora condenação em honorários advocatícios, por incabível, em

vista da revelia do réu, que não constituiu advogado, não ofereceu contestação, nem, de qualquer forma,

compareceu nestes autos.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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Vistos, etc.

Fls. 110/111:

Expeça-se o ofício nos termos da manifestação do INSS, instruindo-se com as cópias pertinentes.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057994-64.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.051491-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOAO CAZAROTO FILHO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.032931-2 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.057994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ZILDA APARECIDA VARCO e outros

: REGINALDO APARECIDO VARCO

: ALTAIR FRANCISCO VARCO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO RICARDO VARCO falecido

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     371/1714



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 153:

Originária que é a Ação Rescisória, a execução no presente feito limita-se a verba honorária fixada no V. Acórdão

à fls. 114, considerando-se bem ainda, o teor do art. 475-P, caput e I. Quanto ao mais deverá a requerente

requerer nos autos da ação principal, providenciando as peças que entender pertinentes.

Requeira pois a citação para pagamento do julgado, observado o quantum fixado naquele V. Acórdão.

No silêncio, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 152.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059777-91.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 361: defiro o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004927-53.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.017569-6 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.059777-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : LOURDES EUGENIA AMADOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP081785 MANOEL MESSIAS BARBOSA

: SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.099208-2 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.004927-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão

proferido pela 3ª Seção desta Corte, o qual, à unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na ação

rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado no feito subjacente, condenando a autarquia a reconhecer o tempo de serviço rural no período

indicado e, por maioria, a expedir a respectiva certidão, na qual é facultado consignar a eventual ausência de

contribuições. Vencida, em parte, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que acompanhava a Relatora

em menor extensão, à medida que exigia o pagamento da respectiva indenização.

 

Segundo dispõe o artigo 530, primeira parte, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória".

 

No julgamento em questão, verifica-se da declaração de voto lançada às fls. 115/121 que a ação rescisória foi

julgada procedente à unanimidade, tendo a divergência se estabelecido apenas no tocante ao pedido formulado no

feito subjacente, em sede de juízo rescisório, hipótese que não se subsume a nenhuma das prevista no artigo

mencionado.

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de ser incabível a oposição de embargos

infringentes quando o julgamento não unânime se dá apenas em sede de juízo rescisório. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA - LEI N. 10.352/2001-

DECISÃO POR MAIORIA APENAS NO JUÍZO RESCISÓRIO - NÃO CABIMENTO.

1. É dado ao relator dos embargos infringentes, a despeito da admissão levada a efeito pelo relator do acórdão

embargado, reapreciar seus pressupostos, por serem os requisitos de admissibilidade dos recursos matéria de

ordem pública e, portanto, não sujeitos à preclusão.

2. A Lei n. 10.352/2001 deu nova redação ao artigo 530 do Código de Processo Civil, para estabelecer diretrizes

diversas ao cabimento dos embargos infringentes. 

3. Incabível é, por falta de previsão legal, a interposição de embargos infringentes contra julgamento não unânime

do pedido originário. Precedentes desta Corte.

4. Recursos não conhecidos." (EI nº 0021009-91.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal DALDICE

SANTANA, j. 26/07/2012, D.E. 03/08/2012); 

 

AÇÃO RESCISÓRIA - AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ARTIGO 532 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO ADMITIU OS EMBARGOS INFRINGENTES.

AUSENTES AS HIPÓTESES LEGAIS DE CABIMENTO DOS EMBARGOS. 

- A ação rescisória foi julgada procedente à unanimidade, não se configurando, portanto, nenhuma das hipóteses

de cabimento dos Embargos Infringentes previstas no artigo 530 do Estatuto Processual Civil. Não se há de

admitir interpretação extensiva que "crie" hipótese não prevista e tampouco há que se falar em desacordo parcial,

porquanto os Doutos Julgadores à unanimidade votaram pela desconstituição do v. acórdão rescindendo, que até

então estava acobertado pelo manto da coisa julgada.

- A r. decisão proferida em juízo rescisório, a que se apega o agravante, decorre de novo julgamento da causa,

com a apreciação do pedido formulado pelo requerido na ação subjacente. Sendo assim, no iudicium rescissorium

, a questão debatida reside na procedência ou não do pedido formulado na ação originária. E a E. Terceira Seção

desta Corte julgou procedente o requerimento de aposentadoria por idade, ainda que majoritariamente. Nesta

seara, procedente é o pedido do autor (réu nestes autos) e não a ação rescisória, cuja procedência foi reconhecida à

unanimidade.

- Negado provimento ao agravo." (AR nº 0009025-13.2003.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal

LEIDE POLO, j. 24/03/2011, D.E. 11/04/2011). 

 

Diante do exposto, considerando que os presentes embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis, nego-

RÉU : JOAO MARTINS PEREZ

ADVOGADO : SP055560 JOSE WILSON GIANOTO

No. ORIG. : 98.03.070791-4 Vr SAO PAULO/SP
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lhes seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005233-22.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 485, V,

do Código de Processo Civil, em face de Nadina Marques da Silva, visando à desconstituição de acórdão exarado

nos autos da Apelação Cível nº 91.03.012485-1 pela E. Primeira Turma deste Tribunal, que deu parcial

provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária a fim de modificar os critérios de fixação da verba

honorária, mantendo no mais a r. sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte prevista no art.

298 do Decreto nº 83.080/1979, formulado na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em

14.02.1987.

O aresto rescindendo encontra-se assim ementado (fls. 22):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. DIREITO AO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - Faz jus a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, o dependente do segurado que era

beneficiário da renda mensal vitalícia, mas que, a época da concessão deste benefício, preenchia os requisitos

necessários à obtenção de aposentadoria. 

2 - Honorários advocatícios ao índice de 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em liquidação de

sentença, porém, com exclusão das parcelas vincendas. 

3 -Apelação parcialmente provida."

 

O v. acórdão transitou em julgado aos 09.03.1999 (fls. 31).

A presente ação foi ajuizada em 14.02.2001 (fls. 02).

Requer o autor, preliminarmente, a dispensa do depósito prévio, nos termos do artigo 488, II, do CPC e a

concessão de liminar. No mérito, sustenta, em síntese, que o v. acórdão rescindendo violou os artigos 5º da Lei

Complementar nº 16/1973; 10, §§ 1º e 2º do Decreto nº 73.617/1974; 69, §2º do Decreto nº 89.312/1984 e 48,

parágrafo único da Lei nº 8.213/91. Aduz que o "de cujus" recebia renda mensal vitalícia por idade, que não gera

qualquer outro direito à benefício previdenciário, razão pela qual deveria ser suspenso o benefício pago à viúva do

segurado. Ainda que assim não fosse, afirma que não restou caracterizada a qualidade de trabalhador rural do

falecido. Pleiteia a procedência da presente ação a fim de que seja anulada a decisão que determinou a concessão

do benefício de pensão por morte, condenando a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/31.

O feito foi distribuído à 1ª Seção, sob relatoria da e. Desembargadora Federal Suzana Camargo, em 14.02.2001.

2001.03.00.005233-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : NADINA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 91.03.012485-1 Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 33/35, o então Relator Convocado Juiz Federal Erik Gramstrup indeferiu a medida liminar pleiteada e

determinou a citação da ré.

Citada, a ré apresentou contestação (fls. 60/77), alegando, preliminarmente, o decurso de prazo para a propositura

da ação rescisória e a litigância de má-fé da autarquia previdenciária. No mérito, pugna pela improcedência do

pedido, já que restou devidamente comprovado que o seu falecido marido sempre foi lavrador e fazia jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez quando lhe foi concedido o benefício de renda mensal vitalícia, de modo

que deveria mesmo ter lhe sido concedido o benefício de pensão por morte. Conclui ser inadmissível a reabertura

de discussão sobre a matéria em questão, já que não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei,

quando esta tiver sido baseada em texto legal de interpretação controvertida, tendo carreado aos autos cópias da

ação subjacente (fls. 78/95).

Determinada a intimação para manifestação acerca das preliminares argüidas na contestação, a autarquia

previdenciária afirmou serem estas totalmente improcedentes (fls. 100/102).

A Relatora Des. Federal Suzana Camargo então afastou a preliminar de decadência suscitada pela ré e determinou

a vista dos autos ao Ministério Público Federal (fls. 104).

Em seu parecer de fls. 108/111, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela improcedência

da presente ação rescisória.

Após retorno do Ministério Público Federal, os autos foram redistribuídos à E. Terceira Seção desta Corte, sob

relatoria da E. Desembargadora Federal Leide Polo, em 22.08.2003.

A Relatora então indeferiu a antecipação de tutela requerida pela autarquia previdenciária no sentido de que fosse

impedido o levantamento da quantia depositada nos autos onde proferido o v. acórdão rescindendo, que está à

disposição do MM. Juízo a quo (fls. 142).

Coube-me a relatoria dos autos por sucessão.

 

É o relatório.

Decido.

Assinalo, de início, a desnecessidade do depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC, por se tratar de ação

ajuizada pelo INSS, conforme preceituado pela Súmula 175-STJ.

Observo, ainda, ser possível o julgamento monocrático de ação rescisória, quando o pedido formulado for

manifestamente intempestivo, incabível, improcedente ou contrário a Súmula do Tribunal, consoante já decidiu o

E. Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com o art. 34, XVIII, de seu Regimento Interno (cf. AgRg na

AR nº 4.923/MT, Relª. Minª. Nancy Andrighi, 2ª Seção, DJe 14/12/2012).

Também a E. Terceira Seção desta Corte Regional tem adotado entendimento no sentido de competir ao Relator,

em caso de flagrante improcedência do pedido formulado na ação rescisória, apreciá-lo monocraticamente (v.g,

AgRg na AR nº 2008.03.00.037305-6, j. 12.02.2009, e AgRg na AR nº 2008.03.00.030894-5, j. 11.12.2008,

ambos de relatoria da e. Desª. Federal Therezinha Cazerta).

Assinalo, ainda, estarem satisfeitos os requisitos formais para a propositura da ação rescisória.

Preliminarmente, observo que a preliminar de decadência já foi rejeitada pela E. Des. Federal Suzana Camargo,

conforme decisão de fls. 104.

Ademais, há de ser rejeitada também a preliminar de litigância de má-fé, uma vez que não restou configurada

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil.

No mérito, a presente ação está fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil (violação de literal disposição

de lei) e tem como objeto acórdão que manteve a r. sentença que julgou procedente ação de concessão do

benefício de pensão por morte na condição de cônjuge do de cujus.

Alega o autor que o referido julgado violou o disposto nos artigos 5º da Lei Complementar nº 16/1973; 10, §§ 1º e

2º do Decreto nº 73.617/1974; 69, §2º do Decreto nº 89.312/1984 e 48, parágrafo único da Lei nº 8.213/91 por

conceder o benefício a dependente de falecido que recebia renda mensal vitalícia e por entender restar

caracterizada a qualidade de trabalhador rural do de cujus.

Os dispositivos legais supostamente violados pelo acórdão rescindendo possuem as seguintes redações, in verbis:

 

"Art. 5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias

do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data

do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua."

 

"Art. 10. Para o trabalhador rural empregado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada

e, para o pescador, a Caderneta de Inscrição Pessoal devidamente visada pela repartição competente, serão

documentos hábeis para a obtenção dos benefícios do PRO-RURAL; para as demais categorias de trabalhador

rural e para os dependentes a condição de beneficiário será comprovada mediante documentos hábeis, no ato da

respectiva inscrição no FUNRURAL, cabendo aos dependentes promovê-la, quando o trabalhador rural não o

tenha feito, para a obtenção dos benefícios que lhes forem devidos.
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§ 1º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão dos benefícios pecuniários do

PRO-RURAL, dependerá da comprovação sua atividade, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores à data

do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

§ 2º Na impossibilidade de obtenção de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou nos casos em que não

caiba a emissão desta, será admitida a apresentação de documento que possa suprir a sua falta, fornecido por

Sindicato de classe de trabalhadores ou empregadores rurais, desde que contenha os elementos indispensáveis à

identificação e qualificação do trabalhador rural e seus dependentes, conforme instruções que forem expedidas

pelo FUNRURAL."

 

"Art. 69. O pagamento da renda mensal vitalícia obedece às mesmas normas e condições das prestações em

geral.

(...)

§ 2º A renda mensal vitalícia não está sujeita a desconto de qualquer contribuição nem gera direito ao abono

anual ou qualquer outra prestação da previdência social urbana, salvo a assistência médica."

 

Art. 48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Conforme se depreende do v. acórdão atacado (fls. 16/19), a despeito da afirmação do ora autor de que o benefício

de renda mensal vitalícia recebido pelo falecido não enseja o recebimento de pensão por morte aos seus

dependentes, observa-se que tal questão já foi analisada e reconhecida, tendo sido concedido o benefício de

pensão por morte à ré pela comprovação de concessão equivocada do referido benefício assistencial, já que o de

cujus laborou por toda a sua vida na área rurícola, somente deixando de exercer esta atividade quando acometido

por invalidez, razão pela qual preencheu todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Com isso, verifica-se que houve no acórdão proferido efetiva apreciação e valoração da matéria fático-probatória

posta naqueles autos.

O autor, no entanto, permitiu o trânsito em julgado do r. decisum sem ter interposto embargos de declaração em

face do v. acórdão a fim de que fosse analisada a questão sob a ótica dos artigos que entende violados, o que

impossibilitou o conhecimento de recurso especial por ausência de prequestionamento e impossibilidade de

reexame de matéria de prova, vindo a ajuizar o presente feito, no qual pretende, em verdade, sob a alegação da

ocorrência de violação a literal disposição de lei, o reexame das provas produzidas na ação subjacente em relação

à comprovação do trabalho rural do falecido por tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria,

hipótese que não autoriza a propositura de ação rescisória, posto que não incluída no rol do art. 485 do CPC.

Com efeito, não é cabível a utilização da via rescisória como sucedâneo recursal, nem para fins de reapreciação de

provas ou correção de eventual injustiça, não se prestando a previsão do inciso V do artigo 485 do CPC a

justificar o reexame de fatos e provas supostamente mal interpretados ou analisados, consoante pacífica e reiterada

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, exemplificada nos julgados a seguir:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL DE

LEI. ANÁLISE DE PROVA.

1. De acordo com a jurisprudência dominante do STJ, a ação rescisória não é o meio adequado para corrigir

suposta injustiça da sentença, apreciar má interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou

complementá-las. A violação de literal disposição de lei que autoriza o ajuizamento de ação rescisória é aquela

que enseja flagrante transgressão do 'direito em tese', porquanto essa medida excepcional não se presta

simplesmente para corrigir eventual injustiça do decisum rescindendo, sequer para abrir nova instância recursal,

visando ao reexame das provas (AR 3.991/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.8.2012). Em

outras palavras, "não se conhece do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de

Processo Civil, dado que a violação de lei, na rescisória fundada no citado dispositivo, deve ser aferida primo

oculi e evidente, de modo a dispensar o reexame das provas da ação originária" (Ar 3.029/SP, 3ª Seção, Rel. Min.

Jorge Mussi, DJe de 30.8.2011).

(...)

4. Ação rescisória improcedente."

(AR nº 4313/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 10/04/2013, DJe 29/04/2013.)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EX-COMBATENTE. CONDIÇÃO NÃO

COMPROVADA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO

RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO.

1. No caso, pretende-se rescindir acórdão o qual concluiu que não ficou demonstrado o direito à pensão especial

de ex-combatente, pois os documentos apresentados não são hábeis a comprovar, de modo inequívoco, que o
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cônjuge da ora agravante exerceu, à época da Segunda Guerra Mundial, a condição de ex-combatente.

2. Desconstituir a qualificação jurídica atribuída aos fatos e documentos apurados quando do julgamento da

ação rescindenda é tarefa que não pode ser exercida na via da ação rescisória proposta por violação literal de

dispositivo de lei (485, V, do Código de Processo Civil). Precedentes.

(...)

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 73641/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 07/08/2012, DJe 21/08/2012.)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TRANSFORMAÇÃO DE TAXISTAS

AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS AUTÔNOMOS. LEI MUNICIPAL 3.123/00. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REEXAME DE PROVAS APRECIADAS NA AÇÃO MANDAMENTAL

JULGADA PROCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória não é o meio adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má

interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou complementá-las. Precedentes do STJ.

(...)

3. A violação de literal disposição de lei que autoriza o ajuizamento de ação rescisória é aquela que enseja

flagrante transgressão do "direito em tese", porquanto essa medida excepcional não se presta simplesmente para

corrigir eventual injustiça do decisum rescindendo, sequer para abrir nova instância recursal, visando o reexame

das provas. (...)

5. Ação rescisória improcedente."

(AR nº 3991/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. 27/06/2012, DJe 06/08/2012.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DEPÓSITO PRÉVIO.

DISPENSABILIDADE. AUTARQUIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 175/STJ. OFENSA LITERAL A

DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. DOLO. DESCARACTERIZAÇÃO. FALTA DE INDICAÇÃO

EXPRESSA DO INCISO IV DO ART. 485 DO CPC. PRESCINDIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. EXISTÊNCIA. PEDIDO

PROCEDENTE.

(...)

 2. Não se conhece do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

dado que a violação de lei, na rescisória fundada no citado dispositivo, deve ser aferida primo oculi e evidente,

de modo a dispensar o reexame das provas da ação originária. (destaque nosso)

(...)

 4. A ação rescisória ajuizada com base no artigo 485, IV, do Diploma Processual Civil pressupõe a existência de

duas decisões sobre a mesma relação jurídica para a configuração da ofensa à coisa julgada.

 5. Proposta nova ação com identidade de partes, de postulação e da causa de pedir, configurada está a violação

à coisa julgada.

(...)

 7. Ação rescisória procedente."

(AR nº 3029/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, j. 11/05/2011, DJe 30/08/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.

INTERVENÇÃO DO ESTADO NO SETOR SULCROALCOOLEIRO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO

LITERAL DOS ARTS. 9º E 10 DA LEI N. 4.870/65. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS

TRIBUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DO ARESTO RESCINDENDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

343/STF. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA A ANÁLISE DA

JUSTEZA DA PROVA PERICIAL.

1. Caso em que a União ajuizou ação rescisória contra a ora recorrente, por meio da qual objetiva a

desconstituição de aresto proferido pela Quarta Turma do TRF da Primeira Região, o qual deu provimento à

apelação e julgou procedentes os pedidos, para a União indenizar os danos sofridos pela apelante com a fixação

dos preços dos produtos do setor sulcroalcooleiro em níveis abaixo dos custos de produção. A ação rescisória foi

julgada procedente e o acórdão subjacente foi mantido no âmbito de recurso de embargos infringentes.

(...)

6. A ação rescisória, remédio processual destinado a desconstituir julgado tutelado pela res iudicata, não é servil

à correção de eventual injustiça na equivocada apreciação do acervo fático das provas. Deveras, a Corte de

origem novamente avaliou o laudo pericial e interpretou essa prova em um juízo tipicamente de recurso

apelação, no qual essa irresignação recursal é quase sempre imbuída de efeito devolutivo. Sucede que, no bojo de

ação rescisória, a fortiori na hipótese de seu ajuizamento por ofensa literal a dispositivo de lei, é defeso ao

magistrado fazer nova incursão na prova dos autos para a sua nova reapreciação. Isso acabaria transmutando a

ação rescisória em mero sucedâneo recursal, com a finalidade de obter-se uma terceira instância revisora de

fatos e de provas, que é repudiado pelo nosso ordenamento. Precedente: AR 4.364/RJ, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Seção, DJ de 2 de agosto de 2010.

7. No caso sub examinem, a Corte de origem, para chegar onde chegou, procedeu à análise vertical do laudo
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pericial para considerá-lo imprestável à luz dos critérios estabelecidos nos arts. 9º e 10 da Lei n. 4.870/65. Nesse

sentido, consta do acórdão recorrido que o método empregado pelo experto do Juízo, qual seja, a diferença entre

o preço que foi cobrado pelas vendas e o valor que deveria ter sido praticado de acordo com os critérios

apurados pela FGV, suprimiu premissas inarredáveis. Logo, consta-se a impropriedade da avaliação exercida

pelo Tribunal a quo, que, no bojo de ação rescisória, sindicou sobre equivocada avaliação da prova.

8. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 934078/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 12/04/2011, DJe 18/04/2011.)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. REAJUSTE SALARIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. REEXAME DE PROVAS APRECIADAS NA AÇÃO ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO.

1. A ação rescisória não é o meio adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má

interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou complementá-las. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que o acórdão rescindendo, com base no conjunto probatório dos autos, considerou não-

comprovada a ilegitimidade ativa do recorrente para perceber o reajuste de que trata a Lei Estadual 10.395/95,

questão somente provada nos autos da ação rescisória, pelo que inviável seu reexame e a conseqüente

desconstituição do julgado.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 924012/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 20/11/2008, DJe 09/12/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. INCISO V DO ART. 485 DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. REVOLVIMENTO DO MATERIAL PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O autor da ação rescisória que for beneficiário da justiça gratuita não está compelido a fazer o depósito prévio

previsto no art. 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

2. O cabimento da ação rescisória fundada no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, pressupõe que o

julgado rescindendo, ao aplicar determinada norma na decisão da causa, tenha violado sua literalidade, seu

sentido, seu propósito. Tal infringência deve ser evidente e direta, dispensando-se o reexame dos fatos da causa.

Precedentes.

3. Ação julgada improcedente."

(AR nº 2968/SC, Relª. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg na AR nº 3731/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 23/05/2007, DJ 04/06/2007.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. EMBARGANTES QUE ADQUIRIRAM DE

TERCEIRO O IMÓVEL ALIENADO PELO EXECUTADO ANTES DA PENHORA. PROVA DA CIÊNCIA

DOS ADQUIRENTES. FRAUDE DE EXECUÇÃO CARACTERIZADA. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. DESCABIMENTO.

I - Assentado pelo acórdão rescindendo que os embargantes, autores da presente rescisória, tinham

conhecimento da pendência judicial que corria contra o devedor, que a citação deste ocorreu antes da primeira

alienação e que o bem penhorado era o único de sua propriedade, não há como se negar a caracterização da

fraude à execução, conclusão que não pode ser revista na via eleita.

II - Consoante a firme orientação jurisprudencial desta Corte, "A rescisória não se presta a apreciar a boa ou má

interpretação dos fatos, ao reexame da prova produzida ou a sua complementação. Em outras palavras, a má

apreciação da prova ou a injustiça da sentença não autorizam a ação rescisória" (REsp 147.796/MA, DJ

28/06/99, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).

III - A ação rescisória constitui demanda de natureza excepcional, de sorte que seus pressupostos devem ser

observados com rigor, sob pena de ser transformada em espécie de recurso ordinário para rever decisão já ao

abrigo da coisa julgada.

Pedido rescisório julgado improcedente."

(AR nº 1470/SP, Rel. Min. Castro Filho, 2ª Seção, j. 10/05/2006, DJ 14.12.2006.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO. DISPOSIÇÃO. LEI. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO. REEXAME.

PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não importa em infringência de disposição de lei o acórdão que, em sede de recurso especial, decide a
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controvérsia com base em entendimento firmado no âmbito desta Corte, pressupondo, o cabimento

da ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, que a interpretação conferida ao texto legal pela decisão

rescindenda represente violação de sua literalidade, hipótese não caracterizada na espécie.

2. O reexame do conjunto fático-probatório é impróprio à via rescisória, objetivando corrigir erro de legalidade,

dada a sua natureza excepcional. Precedentes.

3. Pedido julgado improcedente."

(AR nº 2284/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 2ª Seção, j. 23/06/2004, DJ 06/10/2004.)

"PROCESSUAL - AÇÃO RESCISORIA - REEXAME DE PROVAS - VIOLAÇÃO A DISPOSIÇÃO DE LEI -

MILITAR - REFORMA.

E OBRIGATORIA A INDICAÇÃO DA NORMA LEGAL SUPOSTAMENTE VIOLADA NA RESCISORIA

AJUIZADA COM ESTE FUNDAMENTO.

A INJUSTIÇA DA SENTENÇA E A MA INTERPRETAÇÃO DA PROVA NÃO AUTORIZAM O EXERCICIO DA

AÇÃO RESCISORIA.

CARENCIA DE AÇÃO."

(AR nº 61/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1ª Seção, j. 24/10/1989, DJ 27/11/1989.)

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ADIÇÃO A INTERSTÍCIOS URBANOS. ART. 485, INC. V,

CPC. NÃO OCORRÊNCIA DO PRECEITO LEGAL. CARÊNCIA DA AÇÃO: MATÉRIA PRELIMINAR

QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO.

(...)

- Art. 485, inc. V, do CPC não evidenciado na espécie. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia

sua ocorrência ou, ainda, viola-se a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que se

decide de forma inteiramente contrária ao que dita.

- No processo em estudo, em momento algum o decisório incidiu na situação do inc. V supra.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da legislação de

regência da espécie -, por meio do qual pretendia a proponente demonstrar assistir-lhe direito.

- Justamente em função das provas amealhadas para instrução do feito primígeno é que se houve por bem prover

a remessa oficial e a apelação do INSS, de modo a reformar a sentença de procedência do pedido subjacente.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta especial, tendo sido adotado

um dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido

em qualquer dos incisos do art. 485 adrede citado, principalmente no V, invocado pela parte autora.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Pedido rescisório julgado improcedente."

(AR nº 0027976-45.2009.4.03.0000, Relª. Desª. Vera Jucovsky, 3ª Seção, j. 12.04.2012, DJF3 24.04.2012.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AMPARO SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DO INSS. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-

se, independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão

formulada no feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Ação rescisória que se julga improcedente."

(AR nº 2005.03.00.028565-8, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, 3ª Seção, j. 09.10.2008, DJF3 10.11.2008.)

"PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - INOCORRÊNCIA - AÇÃO IMPROCEDENTE.

1 - A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EM

PROCESSO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA, NÃO LEVOU EM CONSIDERAÇÃO A PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL, MAS, PELO CONTRÁRIO, SE ALICERÇOU, TAMBÉM, EM PROVA

DOCUMENTAL.

2 - A INJUSTIÇA DA SENTENÇA E A MÁ APRECIAÇÃO DA PROVA NÃO AUTORIZAM O EXERCÍCIO DA

AÇÃO RESCISÓRIA.

3 - HAVENDO CONTROVÉRSIA JURISPRUDENCIAL ACERCA DO TEMA, DESCABE DESCONSTITUIR A

COISA JULGADA SE A DECISÃO ADOTOU CORRENTE JURISPRUDENCIAL QUE NÃO DESTOA DO

TEXTO DA LEI.

4 - AÇÃO IMPROCEDENTE."
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(AR nº 97.03.064888-6, Relª. Desª. Federal Ramza Tartuce, 1ª Seção, j. 18.03.1998, DJ 09.06.1998.)

Ante o exposto, em vista de sua manifesta improcedência, nego seguimento à presente ação, com fulcro nos arts.

33, XIII, e 381 do Regimento Interno desta Corte, c/c art. 34, XVIII, do RISTJ, condenando o autor em honorários

advocatícios, fixados no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme orientação da E. Terceira Seção.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021553-50.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre as informações contidas no Ofício n. 593/2013-SA, da Prefeitura do Município de

Jales (fls.340/342).

Decorrido o prazo, ao MPF.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de julho de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017347-56.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de José Gonçalves

da Silva, visando à rescisão de Acórdão proferido pela 1ª Turma deste Egrégio Tribunal nos autos da Apelação

Cível n.º 2001.03.99.026731-5 (fls. 52/57).

2001.03.00.021553-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE ZINANI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

No. ORIG. : 95.03.042353-8 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.017347-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP078163 GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2001.03.99.026731-5 Vr SAO PAULO/SP
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A sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação

subjacente, para reconhecer o período de trabalho rural compreendido entre 02 de janeiro a 31 de dezembro de

1972; de 02 de janeiro de 1978 a 31 de dezembro de 1982 e 02 de janeiro a 31 de dezembro de 1988 (fls. 45/48). 

 

Em sede de apelação, a Primeira Turma desta Corte, por unanimidade, negou provimento à Apelação do INSS e à

remessa oficial e deu provimento para averbar o período de outubro de 1957 a junho de 1991, determinando a

expedição da respectiva certidão (fls. 52/57).

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil). 

 

Alega na inicial que a decisão proferida no processo sub-judice violou vários dispositivos constitucionais e

infraconstitucionais como o § 2º do art. 202 da Constituição Federal, o caput do art. 94 da Lei 8.213/91, a MP

1.523, posteriores reedições, e a Lei 9.528/97, o inciso IV do art. 96 da Lei 8.213/91, além de afrontar decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 1.664, onde se decidiu que conforme a Constituição é válida a

disposição contida no inciso IV do art. 96 da Lei 8.213/91, restando violados, ainda os §§ 1º e 2º do art. 55 da

Lei 8.213/91 (...) para a contagem recíproca (soma do tempo de serviço público ao de atividade privada,

especialmente a rural) é constitucional a exigência de indenização, conforme decisão proferida pelo STF na

ADIn 1.664. Não há notícia de que o(a) autor(a) tenha feito a indenização das contribuições previdenciárias, nos

termos do inciso IV do art. 96 da Lei 8.213/91. Assim, não poderia ter sido reconhecido o período declinado no

início como sendo 01 de Novembro de 1.957 a 30 de Junho de 1.991. Assim, não havia possibilidade de

expedição de CTS, ainda que se considerasse comrovado o exercício da atividade alegada, diante da

AUSÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES, nos termos do inciso IV do art. 96 da Lei 8.213/91,

assim como, o § 2º do art. 202 da CF/88 e o caput do art. 94 da Lei 8.213/91, a MP 1.556-14, posteriores

reedições, Lei nº 9.528/97 e o inciso I do art. 184 do Decreto 2.172/97. 

 

Requer a concessão de tutela antecipada, bem como seja a presente julgada inteiramente procedente para a

suspensão da execução da r. sentença rescindenda. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 15.05.2002 e à causa foi atribuído o valor R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

 

A inicial veio acompanhada dos documentos acostados às fls. 14/97.

 

Regularmente citado à fl. 103 verso, a parte ré apresentou contestação às fls. 104/107, na qual pugnou pela

improcedência do feito. 

 

O pedido de antecipação de tutela restou deferido às fls. 111/112.

 

Intimadas a especificarem provas, as partes nada requereram (fls. 144/145). 

 

Razões finais apresentadas somente pela parte ré às fls. 151/154, que regularizou sua representação processual à

fl. 164

 

O Ministério Público Federal, em parecer apresentado às fls. 166/171, manifestou-se pela procedência da presente

Ação Rescisória. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada tempestivamente, uma vez que a inicial foi

protocolada em 15.05.2002 e o trânsito em julgado da decisão rescindenda restou certificado em 05.10.2001 (fl.

59).

 

Concedo ao réu os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido às fls. 104/107.
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Passo à análise do mérito. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise
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interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria já decidida no âmbito da Egrégia 3ª Seção desta Corte. 

 

Pois bem. 

 

O objeto da presente Ação Rescisória está circunscrito à possibilidade de expedição de certidão de tempo de

serviço rural, independentemente do pagamento de indenização, visto que não há discussão acerca do período de

trabalho campesino reconhecido pela decisão objurgada.

 

Para o deslinde da causa, importa consignar que somente com o advento da atual Constituição Federal foi
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autorizada a contagem recíproca referente aos períodos trabalhados na iniciativa pública e privada. 

 

A redação original do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (atual artigo 201, § 9º) estabelecia que:

Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Por seu turno, os artigos 94 e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/1991, com as redações vigentes à época do

julgado, consignavam que:

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997

Na ação subjacente, o réu informou trabalhar para a Prefeitura Municipal de Palmeira D'Oeste e que necessitava

do reconhecimento do labor rural, no período de outubro de 1957 a junho de 1991, para fins de averbação (fls.

18/26). 

 

O acórdão rescindendo consignou que conforme se depreende dos autos, o autor trouxe à colação os documentos

de fls. 12/37 como início razoável de prova material com o fito de embasar a sua pretensão e que, corroborados

pelas provas testemunhais, são hábeis à averbação do tempo de serviço (...) Assim, da análise da prova

documental amparada pela testemunhal dos presentes autos, tem-se por comprovado todo o período pretendido

pelo autor (de outubro de 1957 a junho de 1991). Quanto à indenização, sendo a mesma devida, poderá ser

objeto de parcelamento, a teor do que dispõe o artigo 191 e parágrafo único do Decreto nº 611/92, não causando

óbice á concessão da averbação pretendida (...) Diante do exposto, nego provimento à Apelação do INSS e à

remessa oficial e dou provimento à Apelação do autor para averbar o período de outubro de 1957 a junho de

1991 com a expedição da respectiva certidão (fls. 54/56).

 

A decisão rescindenda embora tenha reconhecido o exercício do trabalho rural do réu no período de outubro de

1957 a junho de 1991, em nenhum momento discorreu acerca da prévia necessidade de indenização relativamente

ao lapso de faina rural declarado, mesmo havendo menção explícita na inicial da ação subjacente de que o

reconhecimento do período mencionado era necessário para averbação junto a Regime Próprio de Previdência (fls.

18/26).

 

O atual artigo 201, § 9º, da Constituição Federal (antigo artigo 202, § 2º), assegura a contagem recíproca do tempo

de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, mas determina que os diversos

sistemas de previdência social se compensem financeiramente, segundo os critérios estabelecidos na lei. 

 

Por seu turno, o artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/1991, determina que a contagem do tempo de serviço

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social somente poderá ser realizada mediante a

indenização da respectiva contribuição correspondente ao período respectivo, com os devidos acréscimos legais. 

 

Dessa maneira, se o ex-trabalhador rurícola deseja a obtenção de certidão de tempo de serviço para averbação em

outro regime, há necessidade do efetivo recolhimento das contribuições, conforme dispõe o artigo 96, inciso IV,

da Lei n.º 8.213/1991. Somente será possível a contagem, sem o recolhimento de quaisquer contribuições, para a

obtenção de benefício previdenciário do Regime de Previdência Social, exceto para efeito de carência, tendo em

vista o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 55 

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.
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Nesse sentido, transcrevo abaixo julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que deu

provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária.

2. De acordo com o entendimento desta Corte Superior, o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91,

somente pode ser aproveitado para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver sido realizado o

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. Precedentes.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no REsp 721.790/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013)

 

Esse entendimento, inclusive, encontra-se cristalizado na Súmula n.º 10 da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, in verbis:

 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº. 8.213/91 pode ser utilizado para fins de contagem

recíproca, assim entendida aquela que soma tempo de atividade privada, rural ou urbana, ao de serviço público

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias.

 

Desse modo, o acórdão rescindendo ao simplesmente reconhecer o período de labor rural desempenhado pela

parte ré, ao determinar a expedição de certidão de tempo de serviço, sem ao menos consignar a inexistência de

contribuições referente ao lapso campesino reconhecido, violou literal disposição de lei, tendo em vista a

exigência de indenização quanto a esse interregno, no caso de não ter havido contribuições, bem como em face da

necessidade de compensação financeira entre os diversos regimes previdenciários. 

 

Adentrando já em sede de juízo rescisório, face aos dispositivos normativos acima mencionados, denota-se que o

reconhecimento do tempo de serviço rural, sem que tenha havido contribuições previdenciárias, somente poderá

ser utilizado para fins de contagem recíproca, em havendo indenização da contribuição correspondente ao período

reconhecido.

 

Todavia, o direito à obtenção de certidão é a todos assegurado, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da

Constituição Federal, mormente no caso em tela, já que se destina à defesa de direitos e esclarecimento de

situação de interesse pessoal, relacionados à contagem recíproca.

 

Por isso, a expedição de certidão pela autarquia previdenciária é insuscetível de recusa, consoante entendimento

do Supremo Tribunal Federal:

 

Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998).

 

Não cabe à autarquia previdenciária se opor à expedição de certidão de reconhecimento de período de labor rural,

ao argumento de que não houve contribuições ou indenização do período reconhecido. No caso de servidor

público, caberá ao regime instituidor do benefício exigir a respectiva indenização do período de trabalho rural

certificado.

 

Como já dito acima, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 9º (antigo artigo 202, § 2º), assegura o direito à

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, devendo os

regimes de previdência social se compensarem financeiramente, segundo os critérios estabelecidos em lei. 

 

Todavia, somente será necessária a indenização no caso de utilização da respectiva certidão junto ao Ente

instituidor do benefício, o qual, nesse momento, é quem poderá exigir-lhe a necessária indenização, visando à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     385/1714



compensação financeira entre os regimes, conforme prescreve o artigo 4º da Lei n.º 9.796/1999, in verbis:

Art. 4o Cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como regime instituidor, de receber

do Regime Geral de Previdência Social, enquanto regime de origem, compensação financeira, observado o

disposto neste artigo.

 

Na verdade, o artigo 201, § 9º da Constituição Federal (antigo artigo 202, § 2º) trata de duas regras distintas, uma,

auto-aplicável e de eficácia plena, quando afirma: para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ...; outra, de eficácia contida, na parte em que diz:

hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei.

 

Sobre o assunto, já teve oportunidade de manifestar-se o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando sobre elas se

pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, DJ de 05.11.1993:

 

À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional

completa, com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a

previsão, na segunda parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes

sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650).

 

Destarte, a exigência, se houver, de indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do

regime próprio do servidor (RPPS). Por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de

origem (INSS) recusar-se à expedição da certidão de tempo de serviço laborado no meio rural.

 

No caso, cumpre ressaltar que o segurado especial, enquanto segurado obrigatório do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), não está obrigado ao recolhimento de contribuições para aposentar-se.

 

Todavia, tendo em vista a possibilidade de utilização da respectiva certidão de tempo de serviço rural perante

regime próprio dos servidores públicos, sem indenização ou contribuições acerca do lapso reconhecido, deverá ser

facultado ao INSS que consigne na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca.

 

Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta Egrégia Corte:

AÇÃO RESCISÓRIA. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº

8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA. 1. É inexigível a comprovação do

recolhimento das contribuições relativas ao tempo de serviço trabalhado como rurícola, ainda que em regime de

economia familiar, antes da edição da Lei nº 8.213/91, salvo para fins de carência e contagem recíproca. 2. A

contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de

tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência

social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça. Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

3. O reconhecimento de tempo de serviço rural a servidor público, vinculado a regime próprio de previdência,

independentemente do recolhimento de contribuições, implica em violação ao disposto no artigo 201, § 9º, da

Constituição Federal, na redação dada pela EC n° 20/98, e no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 4.

Inaplicável o óbice constante da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, considerando que a questão envolve

matéria de índole constitucional. 5. O direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. 6.

Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente para rescindir parcialmente o julgado. Pedido

formulado na demanda subjacente julgado parcialmente procedente, reconhecendo-se o período de atividade

rural e determinando-se a expedição da certidão respectiva, facultando-se ao INSS consignar em seu conteúdo

eventual ausência de recolhimento de contribuições. (grifei)

(AR 00312578720014030000, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-
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DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM

DATA POSTERIOR, APENAS EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. PRELIMINAR DE

INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. -... - Todavia, no que concerne ao

reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, o posicionamento trazido pelo

Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à

realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios

previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a

diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96

da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª

Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)". - A simples

determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do

INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação

a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96,

inciso IV, da Lei nº 8.213/91. -... - Matéria preliminar rejeitada Ação rescisória procedente. Ação originária

parcialmente procedente. (grifei)

(AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3 de 24.08.2009)

 

Em suma, embora o segurado especial filiado ao Regime Geral de Previdência Social não esteja obrigado ao

recolhimento de contribuições para fins de aposentação, na expedição de certidão pelo INSS acerca do período de

trabalho rural laborado deverá ser facultado à autarquia a possibilidade de consignar na respectiva certidão a

inexistência de recolhimento de contribuições acerca do período reconhecido, de modo que sua utilização para

fins de contagem recíproca poderá gerar a necessidade de indenização do respectivo período. 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo, com fundamento no

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da demanda originária para que conste da sua parte dispositiva que deverá o INSS

proceder à expedição da respectiva certidão, facultando-lhe consignar, entretanto, o não recolhimento de

contribuições ou indenização referente ao período de labor rural reconhecido.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte ré nos ônus de sucumbência,

em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 702/2000) tramitaram perante o Juízo de Direito da

Comarca de Palmeira D'Oeste/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

P. I..

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Arlindo

Carrasco Casquel, visando a rescisão de Acórdão prolatado pela Segunda Turma deste Tribunal nos autos da

Apelação Cível nº 1999.03.99.060301-0.

 

Na ação subjacente, pleiteou-se a concessão de aposentadoria rural por idade, tendo o juízo da 1ª Vara da

Comarca de Santa Fé do Sul julgado procedente o pedido formulado pelo autor Arlindo Carrasco Casquel,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe a aposentadoria rural por idade (fls. 39/41).

 

Em sede de apelação, a Segunda Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, negou provimento à remessa

oficial e ao recurso da autarquia federal, mantendo a sentença recorrida em sua totalidade. Opostos Embargos de

Declaração, estes foram conhecidos, mas restaram rejeitados (fls. 45/50 e 57/60).

 

O Instituto Nacional de Seguridade Social ajuizou a presente Ação Rescisória, com fundamento em dolo da parte

vencedora e violação a literal disposição de lei (artigo 485, incisos III e V, do Código de Processo Civil).

 

Sustenta a autarquia federal, em apertada síntese, que o ora réu agiu com dolo nos autos originários, porquanto

alegara ter exercido atividade exclusivamente rural, mas que em pesquisa efetuada pela Unidade Avançada de

Atendimento da Previdência Social em Santa Fé do Sul foram constatados diversos vínculos urbanos exercidos

por Arlindo Carrasco Casquel, os quais teriam sido omitidos na ação originária, já que não foi apresentada a

CTPS. Expõe, ainda, a inexistência de início de prova material de labor rural entre o término do vínculo urbano e

o ajuizamento da ação subjacente. Também assevera que assim teria agido para obtenção de benefício a que ainda

não tinha direito, porquanto não preenchia requisito indispensável à concessão de aposentadoria por idade urbana,

qual seja a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos. Alega, ainda, que os depoimentos testemunhais não

guardariam relação de pertinência com a situação real dos fatos.

 

Argumenta, igualmente, ter havido violação a literal dispositivo de lei, porquanto o acórdão objurgado não

poderia ter concedido aposentadoria por idade rural a segurado urbano. Esclarece que o ora réu não ostentava a

condição de rurícola em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício, bem como os períodos

de serviço urbano não poderiam ser intercalados com os de atividade rural.

 

Requer, assim, a rescisão do v. acórdão objurgado, para que em novo julgamento seja julgado improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade de Arlindo Carrasco Casquel.

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 29.10.1998 (fl. 02) e à causa foi atribuído o valor de R$ 180,00 (cento e

oitenta).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 18/84.

 

O então Relator do presente feito antecipou os efeitos da tutela requerida pelo ente previdenciário, tendo

determinado a suspensão do pagamento da condenação apurada no processo originário até o julgamento definitivo

desta Ação Rescisória. Dispensou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social do depósito prévio da multa a que

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 86/87).

 

O réu foi regularmente citado à fl. 123 verso, tendo apresentado contestação às fls. 128/137. Aventou,

preliminarmente, fazer jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Também requereu a extinção do feito

sem a análise do mérito, em razão da ausência do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil. No mérito, sustenta a improcedência do feito, ao fundamento de que não agiu com dolo. Sob a sua

ótica, "se dolo houve, quem praticou o mesmo é exatamente o aqui autor, pois tivera oportunidade de alegar tais

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ARLINDO CARRASCO CASQUEL

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 1999.03.99.060301-0 Vr SAO PAULO/SP
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fatos quando de sua contestação e não o fez" (fl. 131).

 

Igualmente aduz que o acórdão objurgado não violou qualquer dispositivo de lei, porquanto a adoção de uma das

interpretações possíveis de um dispositivo legal não é hábil a ensejar a propositura de Ação Rescisória. Aduz,

ademais, que a matéria versada nos autos estaria preclusa, ante ao fato do acórdão objurgado ter transitado em

julgado.

 

Deferido ao réu os benefícios da justiça gratuita (fl. 143).

 

Réplica apresentada pelo INSS às fls. 145/148.

 

As partes foram intimadas a especificarem as provas produzidas, tendo a ré se manifestado pela produção de todas

as provas em direito admitidas, sem especificá-las, tampouco justificá-las (fl. 157). A autarquia federal quedou-se

inerte, apesar de regularmente intimada (fl. 158).

 

Razões Finais apresentadas pelo INSS às fls. 163/164. A parte autora quedou-se inerte, apesar de regularmente

intimada (fl. 165).

 

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da Ação Rescisória (fls. 172/178).

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador.

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.
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557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria há muito tempo debatida no âmbito da Egrégia 3ª Seção desta Corte.

 

Consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v. acórdão

rescindendo transitou em julgado em 26.03.2001 (fl. 62) e a inicial foi protocolada em 29.08.2002 (fl. 02).

 

Quanto à preliminar aventada pela ré atinente à ausência do depósito prévio pela autarquia federal previdenciária,

nos termos do artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, não merece guarida.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS goza de isenção do aludido depósito, em razão do disposto no artigo

24-A da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1.995, que dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da

Advocacia-Geral da União, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35 de 2001:

 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias,

bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.

 

Em idêntico sentido, destaco o teor da Súmula nº 175 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS.

 

Esta 3ª Seção tem se manifestado da seguinte forma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. SÚMULA n.

343 DO STF. INAPLICABILIDADE. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR PÚBLICO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA.

INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A RESSALVA DO

INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. DEMANDA

RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO SUBJACENTE PARCIAL PROCEDENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Não cabe cogitar de aplicação da Súmula n. 343 do STF, porquanto a questão resolve matéria de ordem

constitucional, atinente ao custeio da Seguridade Social, segundo artigos 195 e 201, caput e § 9º, da Carta

Magna.

2. Descabido o depósito prévio a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC nas ações rescisórias propostas

pelo INSS (Súmula 175).

3. O objeto desta ação rescisória restringe-se à possibilidade ou não de se expedir certidão do tempo de serviço

rural, independentemente do pagamento de indenização, não havendo discussão acerca do tempo reconhecido

como trabalhado pelo aresto atacado.

4. O autor qualifica-se na inicial da ação subjacente como funcionário público, o que obriga à apreciação do

pedido à luz do disposto nos artigos 201, § 9º, da CF/88 e 96 da Lei n. 8.213/91, por envolver questão relativa à

contagem recíproca de trabalho em regimes diversos.

5. A interpretação adotada no acórdão rescindendo - de não estar a expedição da respectiva certidão de tempo

condicionada à prévia indenização, sem ressalva -, destoa do texto da lei, razão pela qual é cabível sua parcial

rescisão, nos termos do art. 485, V, do CPC.

6. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de

consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de

carência e de contagem recíproca.

7. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos.

8. Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0004919-76.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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DALDICE SANTANA, julgado em 14/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2012)." (grifei).

Também aduz a ré que a matéria versada nos autos estaria preclusa, diante do trânsito em julgado do acórdão

objurgado, razão pela qual não caberia esta Ação Rescisória.

 

A proteção à coisa julgada estatuída no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal da República, de

05.10.1988, no sentido da impossibilidade de impugnação das decisões revestidas pela coisa julgada, encontra-se

excepcionada pela previsão constitucional e infraconstitucional da Ação Rescisória, instrumento destinado à

rescisão de casos já julgados, obedecidas às hipóteses estampadas no artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Da análise do presente feito vislumbra-se plenamente possível o ajuizamento da Ação Rescisória porquanto

existente acórdão com trânsito em julgado que apreciara o mérito da questão na lide originária. Nesse sentido

colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA. LIMITAÇÃO. ARTIGOS 29, PARÁGRAFO 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. 1. Versando a

demanda rescisória matéria de natureza constitucional, se lhe é inaplicável o entendimento enunciado na súmula

343 da jurisprudência predominante na Suprema Corte. 2. Rejeição, outrossim, da questão preliminar de

inadmissibilidade da ação rescisória, posta ao fundamento de que o direito dos réus se encontra ao abrigo da

coisa julgada, na medida em que a demanda rescisória é o instrumento constitucional destinado, exatamente, à

rescisão dos casos julgados, se ocorrente quaisquer das hipóteses previstas no artigo 485 do Código de

Processo Civil. 3. Orientação jurisprudencial desta Primeira Seção, à luz do decidido pelo Plenário desta eg.

Corte Regional, no sentido da incompatibilidade, com a ordem constitucional, no tocante à aposentadoria, das

disposições inscritas no parágrafo 2º do artigo 29 e no artigo 33 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, quanto à

expressão "nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício", "nem

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição". 4. Inexistência de ofensa, pelo aresto rescindendo, à

literalidade de tais disposições, porque as teve, na linha desse entendimento, por incompatíveis com a Lei

Fundamental. 5. Ação rescisória julgada improcedente. (AR 2005.01.00.007488-0/MG, Rel. Desembargador

Federal Carlos Moreira Alves, Primeira Seção,e-DJF1 p.07 de 23/03/2009) (grifei).

Preenchidas as demais condições da ação e seus pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

Juízo Rescindendo

 

No tocante à existência de dolo da parte vencedora, o inciso III do artigo 485 do Estatuto Processual Civil assim

disciplina:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de

fraudar a lei.

Acerca do tema, transcrevo os ensinamentos de Flávio Yarshell:

 

É fundamento para desconstituição do julgamento de mérito resultar ele de dolo da parte vencedora em

detrimento da vencida; o que ocorre, nos termos da doutrina, quando a parte vencedora, faltando ao dever de

lealdade e boa-fé, tenha impedido ou dificultado a atuação do adversário ou influenciado o magistrado,

afastando-o da verdade. Para que o dolo seja apto a ensejar desconstituição via rescisória é mister a existência

de nexo causal entre o dolo e a decisão rescindenda. Disso se extrai, com relativa facilidade, que nem todo

comportamento doloso no curso do processo há que autorizar a propositura de ação rescisória." (YARSHELL,

Flávio. Ação Rescisória, juízos rescindente e rescisório. São Paulo: Malheiros, 2005, p.312-313).

 

O magistério de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery também é nesse sentido:

 

O dolo rescisório consiste na prática, pela parte vencedora, além das condutas vedadas pelo CPC 17, de ardis,

maquinações e atividades enganosas em geral, capazes de subtrair da parte contrária o direito de produzir atos e

provas no processo, reduzindo-lhe a capacidade de defesa e afastando o juiz de uma decisão de acordo com a

verdade (Rizzi. Ação rescis., 74/75). A utilização do processo pelas partes com o fim de fraudar a lei (CPC 129)

também é o caso de rescisão da sentença. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
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Nery; 11ª edição; página 812).

 

No caso dos autos, os elementos constantes no feito são suficientemente hábeis a demonstrar a existência de dolo

processual pela ora parte ré, porquanto nos autos da ação subjacente, em que pleiteara a concessão de

aposentadoria rural por idade, afirmou ter laborado exclusivamente na zona rural, omitindo documentos que

revelariam ter ele laborado por longo período de tempo como trabalhador urbano.

 

Tais circunstâncias afastaram o órgão julgador da verdade, tendo coibido o amplo conhecimento dos fatos e

conduzido à concessão do benefício previdenciário em seu favor, bem ainda obstara o pleno exercício do direito

de defesa da autarquia previdenciária.

 

Nesta Ação Rescisória, a autarquia federal logrou apresentar informações (extratos do CNIS) em que é possível

observar o exercício de atividades urbanas desempenhadas pelo réu, senão vejamos (fls. 82/84):

 

a) Período de 23.09.1978 a 31.01.1980 na empresa GP Construções e Obras Ltda;

b) Período de 09.01.1981 a 28.02.1981 na empresa Hopase Engenharia e Comércio;

c) Período de 09.12.1987 a 07.01.1988 na empresa Plaenge Empreendimentos Ltda;

d) Período de 28.01.1988 a 01.01.1993 na empresa Hopase Engenharia e Comércio.

 

O autor ajuizou a demanda subjacente em 29.10.1998, omitindo os seus diversos vínculos urbanos e asseverando

sempre ter trabalhado no campo, tanto é que instruíra o feito com apenas dois documentos, quais sejam, certidão

de casamento datada de 15.10.1986, onde consta a sua profissão como lavrador e cópia da matrícula de

propriedade agrícola de 28,79 hectares, na qual figura como proprietário juntamente com seus irmãos, cuja data

remonta a 07.08.1974.

 

Na petição inicial acostada às fls. 18/27 (fls. 02/11 da ação subjacente) diversas afirmações foram feitas no sentido

de que sempre laborou no campo, inclusive até a data do requerimento do benefício em 1998, e ainda, que a

atividade campesina era o seu único meio de subsistência:

 

O (a) autor é originário de família de lavradores, ou seja, filho de lavradores, e, desde sua puberdade, passou a

laborar exclusivamente no meio rural até presente data;

É a vida funcional do autor:

A)-Desde seus doze anos até a presente, sempre trabalhando no meio rural, em culturas de café; laranja; arroz;

milho; limpezas de pastos; aero de cercas, culturas de melancia; feijão entre outras;

É da lavoura que retira a subsistência para sua sobrevivência, não tendo nenhuma outra fonte de renda. (grifei). 

 

Resta claro a existência de falsas afirmações com o objetivo de afastar o julgador da verdade dos fatos, tudo para

que lhe fosse concedido benefício previdenciário, não se tratando, nesta hipótese, de deixar de apresentar prova de

interesse da parte contrária, silenciando-se a respeito de algo que fizesse prova contra ele mesmo.

 

Com efeito, o fato de deixar de apresentar algo, silenciando-se a respeito de dado que possa favorecer a parte

contrária não é hábil a configurar a hipótese estampada no inciso III do artigo 485 do Código de Processo Civil,

sendo imprescindível para a rescisão do julgado a existência do dolo e a sua relação de causalidade com o decisum

favorável.

 

Os ensinamentos de Humberto Theodoro Junior são nesse sentido:

 

Não se deve ver dolo na simples omissão de prova vantajosa à parte contrária, nem tampouco no silêncio sobre

circunstância que favoreça ao adversário. Para verificação da situação legal, o vencedor deverá ter adotado

procedimento concreto para intencionalmente obstar a produção de prova útil ao vencido. (Curso de Direito

Processual Civil, 40ª Ed., volume I, Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2003, p. 607).

 

Porém, a afirmação no sentido de que desde muito cedo até a data do ajuizamento da ação originária em 1998

sempre laborou exclusivamente no meio rural e a declaração de que sua fonte de renda sempre fora oriunda da

lavoura, quando se é sabido que Arlindo também trabalhou como urbano, estão a revelar o elemento subjetivo

consubstanciado no dolo.
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Ao agir dessa forma, resta caracterizada sua intenção de impedir a produção de prova útil ao vencido e ludibriar o

órgão julgador, já que fizera falsas afirmações justamente com o fim de obter resultado favorável na demanda.

 

Há que se mencionar, ainda, a existência de nexo causal entre o referido elemento subjetivo e a decisão que lhe

fora favorável, o que corrobora a necessidade de rescindir o julgado por meio desta rescisória, porquanto, repise-

se, a então parte autora influenciou na tomada de decisão da Segunda Turma deste Egrégio Tribunal.

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA.

DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA. OCULTAÇÃO DE FATO RELEVANTE. DOLO CARACTERIZADO.

I - Embora na petição inicial da ação subjacente não conste expressamente que o falecido marido da ora ré

exercia atividade rural, verifica-se que esta afirmou em seu depoimento pessoal que ele nunca trabalhou na

cidade e sempre foi lavrador.

II - Tal afirmação caracteriza o dolo de que trata o inciso III do art. 485 do CPC, tendo em vista que a certidão

de casamento anexada à inicial da ação subjacente foi o fundamento do acórdão rescindendo para a concessão

da aposentadoria rural por idade à ora ré por constar anotada em tal certidão a profissão de lavrador de seu

falecido marido, sendo que a Turma julgadora concluiu que ele trabalhava na condição de lavrador desde a

data do casamento, levando em consideração a referida afirmação da autora.

III - Não obstante a existência de documento que possa ser reputado como início de prova material da atividade

rurícola (certidão de casamento na qual o marido vem qualificado como lavrador), verifica-se que a ora ré não

logrou comprovar o exercício de atividade rural por todo o período alegado, pois a ora ré recebe pensão por

morte de natureza urbana desde 02.02.1998 e a prova testemunhal revela-se contraditória, razão pela qual o

pedido de aposentadoria rural por idade é de ser julgado improcedente. IV - Não há condenação da ré aos ônus

da sucumbência, por ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita.

V - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Feito subjacente cujo pedido se julga improcedente.

(TRF3, Terceira Seção, AR 4773, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, votação unânime, DJF3

12/08/2008) (grifei).

Assim, deve ser julgado procedente o pedido de rescisão, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise da violação a literal disposição de lei.

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória. 
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(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole, 4ª edição,

página 675).

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não podem prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários.

 

Pois bem.

 

No presente caso, o Instituto Nacional de Seguridade Social aduz que o v. acórdão violara o disposto no artigo

202, inciso I, da Constituição Federal de 05.10.1988, bem ainda artigo 48, caput e §§ 1º e 2º, considerado em

conjunto com o disposto nos artigos 142 e 143, todos da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991.

 

O aludido normativo constitucional dispõe o seguinte:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.

 

A seu turno, os referidos dispositivos infraconstitucionais testificam que:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Para melhor compreensão do quanto decidido nos autos subjacentes, transcrevo trechos do acórdão que se

pretende rescindir (fls. 46/50):

 

A decisão atacada deve ser mantida. O artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera, de forma sucinta e simplificada, o

rol de possibilidades para comprovação de atividade rural, deixando de elencar uma infinidade de outros meios

de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

(...)

Neste passo, constitui início razoável de prova material a documentação de fls. 14/17, que acrescida da prova

testemunhal idônea são suficientes para a comprovação da atividade rural exercida pela parte autora.
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(...)

A ausência de filiação e a conseqüente falta de recolhimento aos cofres previdenciários não constituem óbices à

concessão do benefício, sobretudo, quando se trata de trabalhador rural, desobrigado aos recolhimentos à

Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/91.

(...)

Para o trabalhador rural, ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social é

dispensado o período de carência, bastando comprovar tão somente, o exercício de atividade rural, nos termos

da lei, em número de meses idênticos à carência do benefício, mesmo de forma descontínua.

Cotejando-se os dispositivos legais tidos por violados com o decidido no v. acórdão rescindendo, observa-se

claramente a ausência da alegada violação, isto porque o decisum manteve o benefício da parte ré concedido

anteriormente na sentença, consubstanciado na aposentadoria por idade de rurícola, em razão de entender existir

nos autos início de prova material do exercício da atividade rural corroborada por depoimentos testemunhais.

 

De acordo com o acórdão objurgado, estavam presentes nos autos início de prova material, consubstanciado em

certidão de casamento datada de 15.10.1986, onde consta a sua profissão como lavrador, bem ainda cópia de

matrícula de propriedade agrícola que remonta a 07.08.1974, respaldada pelos depoimentos testemunhais colhidos

em 25.09.1999 (fls. 42/44), os quais atestaram que Arlindo Carrasco Casquel sempre trabalhou no campo,

inclusive até aquela data.

 

Tal conclusão foi tomada levando-se em consideração os elementos probatórios inseridos nos autos, bem ainda as

afirmações expendidas pelo autor, tidas, até então, como verídicas, os quais evidenciaram o labor rural em número

de meses idênticos à carência do benefício.

 

A questão que aqui se coloca não diz respeito à violação a preceito legal, porquanto para o cabimento da ação

rescisória, com supedâneo no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, pressupõe-se que o julgado

rescindendo, quando da aplicação de uma norma, a tenha violado em sua literalidade e quanto ao seu propósito,

bem como essa ofensa seja perceptível primo oculi, o que não ocorreu in casu.

 

O que houve foi a aplicação da legislação nos moldes em que a Turma Julgadora entendeu aplicável à hipótese

dos autos e em consonância com as provas que instruíram o feito, não se mostrando dissonante de outros julgados

acerca do tema.

 

Em resumo, não houve julgamento equivocado pelo órgão julgador, tendo a questão relativa ao trabalho urbano

deixado de ser avaliada em virtude da falsa afirmação de exclusivo labor rural pelo então autor.

 

Demais disso, vale ressaltar que à época do julgado esta Corte não contava com sistema de consulta

DATAPREV/CNIS.

 

Dessa maneira, é improcedente o pedido de desconstituição do julgado objurgado, com fundamento no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Juízo Rescisório

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 60

(sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, nos termos do parágrafo 1º do artigo 48 da

Lei n.º 8.2130 de 24.07.1991.

 

A idade necessária restou comprovada nos autos, consoante se infere dos documentos inseridos à fl. 30, em que é

possível observar que o autor nasceu em 10/03/1937, tendo cumprido, pois, o requisito etário em 10/03/1997.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei, in casu, de 96 (noventa e seis) meses, já que completara 60 (sessenta) anos em 1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário.

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008).

Tendo o autor completado a idade necessária e ajuizado a demanda em 29.10.1998, deveria comprovar o tempo de

trabalho rural em período imediatamente anterior à data em que ajuizada a ação subjacente.

 

No que tange a prova material, tenho que a certidão de casamento, datada em 15/10/1986, em que o réu figura

como lavrador, bem ainda a cópia da matrícula de propriedade agrícola em que figura como proprietário

juntamente com seus irmãos, cuja data remonta a 07/08/1974, poderiam servir como início de prova material.

 

As testemunhas Sebastião Pereira Soares, José Amâncio e Ramon Gasques Garcia foram uníssonas ao afirmarem

que o réu sempre laborou na lavoura, inclusive até a data em que inquiridas na ação originária (25.02.1999).

 

Todavia, o conjunto probatório restou comprometido com as novas informações colacionadas aos autos pela

autarquia previdenciária, relativas ao labor urbano desenvolvido por Arlindo Carrasco Casquel, no período de

setembro de 1978 a janeiro de 1980, de janeiro de 1981 a fevereiro do mesmo ano e de dezembro de 1987 até

janeiro de 1993, conforme já exposto acima.

 

Tais dados revelam que o réu exerceu atividade urbana em diversos períodos, o que, por si só, afasta a

credibilidade da prova oral de que sempre laborou na atividade campesina, sendo que o início de prova material

não pode ser admitido sem o respaldo dos depoimentos testemunhais para fins de concessão do benefício de
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aposentadoria rural por idade.

 

Nesse sentido, colaciono trecho do parecer ministerial (fl. 178):

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos da ação originária restou fragilizada com a demonstração

de que o autor também exerceu atividade urbana, assim, ainda que tenha exercido a atividade de rurícola de

1993 a 1998, quando requereu o benefício, não há nos autos elementos de convicção idôneos para comprovar

esse tempo de serviço.

Esta 3ª Seção igualmente já decidiu em idêntico sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO DO RÉU. FEITO INSTRUÍDO. SUSPENSÃO DO FEITO

SOMENTE A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. OCULTAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA. DOLO PROCESSUAL

CARACTERIZADO.

(...)

6) A existência de vínculos urbanos em localidades diversas, durante o período em que as testemunhas

sustentaram a habitualidade do labor rural por parte do obreiro, descaracteriza a idoneidade dos seus

depoimentos.

7) Ação rescisória procedente. Pedido formulado na lide originária improcedente.

(TRF3, Terceira Seção, AR 2001.03.00.029074-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, votação

unânime, DJF3 20/01/2010, página 20). (grifei).

Embora não interfira no deslinde da presente ação, observo que em pesquisa efetuada no sistema

CNIS/DATAPREV há noticia de que ao réu foi concedido benefício de amparo ao idoso - LOAS (NB

1338630684), com DIB a partir do dia 11.04.2005.

 

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na presente Ação Rescisória para rescindir o v. acórdão proferido na ação originária, com fulcro no

inciso III do artigo 485 do Código de Processo Civil e, no juízo rescisório, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

da parte autora na ação subjacente.

 

Por orientação da Egrégia Seção deste Tribunal, deixo de condenar o réu nos ônus da sucumbência, em razão da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Tendo em vista que o feito subjacente tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, oficie-se a

este Juízo para instrução dos autos n.º 1.152/98.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038854-73.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.038854-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ADEMAR MELLIN

ADVOGADO : SP137043 ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA
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DESPACHO

Fl. 208: Defiro o pedido de extração de cópias requerido pelo réu. 

Após, tornem os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002106-20.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Tendo em vista a petição juntada pelo INSS às fls. 196/198, intime-se a habilitanda Gislaine Padovani Romualdo

a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008682-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que não houve o cumprimento do disposto no art. 531, primeira parte, do Código

No. ORIG. : 97.03.025677-5 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.83.002106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOSE ANTONIO CLARO

ADVOGADO : SP159926 DAWIS PAULINO DA SILVA e outro

: SP219833 INAJARA DE SOUSA LAMBOIA

2003.03.99.008682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ERNESTINA ROBERTO FERRONATO

ADVOGADO : SP055467 ABDALA MACHADO DA COSTA

No. ORIG. : 01.00.00071-0 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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de Processo Civil. Assim, abra-se vista ao recorrido para contrarrazões e, caso já intimado para tanto, certifique a

Subsecretaria o eventual decurso de prazo para o seu oferecimento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011028-14.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de acórdão não unânime, proferido pela 7ª Turma desta Corte, o qual negou provimento à apelação do INSS,

mantendo-se a sentença de procedência do pedido de concessão de benefício previdenciário.

 

Segundo dispõe o artigo 530, primeira parte, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória".

 

Ora, o julgamento em questão, ainda que não unânime, manteve integralmente o quanto decidido em sede de

primeiro grau de jurisdição, o que, nos termos do dispositivo legal supra, torna incabível a oposição de embargos

infringentes.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "De acordo com a alteração introduzida pela Lei 10.352, de

2001, no texto do art. 530 do CPC, para cabimento dos embargos infringentes é preciso que o acórdão não

unânime tenha reformado a sentença de mérito. Se o acórdão for no mesmo sentido da sentença não se

permitem os embargos infringentes." (REsp n.º 609378/SC, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j.

13/04/2004, DJ 26/04/2004, p. 176).

 

Diante do exposto, considerando que os presentes embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis, nego-

lhes seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2003.03.99.011028-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : ANTONIA MARTINS JOBIS

ADVOGADO : VANIA SOTINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 02.00.00059-7 3 Vr ANDRADINA/SP
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00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017647-05.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art.

530 do Código de Processo Civil, em face de acórdão exarado pela Oitava Turma desta Corte, que, por maioria,

deu provimento à apelação da parte autora para deferir a majoração do seu benefício de pensão por morte pelo

coeficiente previsto no art. 75 da Lei nº 8.213/91, a partir de sua vigência e, após, nos termos da Lei nº 9.032/95,

devendo as diferenças apuradas serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, bem como

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

O voto vencido negou provimento à apelação (fls. 50/53), mantendo a sentença de primeiro grau, que julgara

improcedente o pedido de revisão do benefício da autora, sem condená-la nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Aduz o INSS dever prevalecer o resultado do voto vencido, uma vez que a posição vencedora, ao determinar a

majoração da pensão por morte recebida pela autora, com base em legislação posterior à concessão do benefício,

violou os art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e art. 6º, §§ 1º e 3º, da LICC.

Pleiteia o provimento do recurso a fim de que prevaleça o voto vencido, com a conseqüente manutenção da

improcedência da pretensão aduzida pela autora.

Contra-razões da parte autora às fls. 63/66.

A e. Relatora do acórdão admitiu os embargos, nos termos do art. 260 do Regimento Interno desta Corte (fls. 68).

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A aplicabilidade desse dispositivo processual em sede de embargos infringentes já foi reconhecida pelo E.

Superior Tribunal de Justiça (cf., v.g., HC nº19860/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ

22.03.2004; REsp nº 506873/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, DJ 22.03.2004).

Também nesta Corte Regional, é pacífico o entendimento a favor da possibilidade do julgamento de embargos

infringentes por decisão monocrática do seu relator.

Nesse sentido: EI nº 0021858-04.2000.4.03.6100, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, 1ª Seção, e-DJF3

11.12.2012; EI nº 0044865-55.2006.4.03.9999, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, 2ª Seção, e-DJF3

16.05.2013; EI nº 0000887-90.2004.4.03.6121, Relª. Desª. Federal Cecília Marcondes, 2ª Seção, e-DJF3

10.10.2012; EI nº 0002476-71.2000.4.03.6117, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 3ª Seção, e-DJF3 27.02.2012;

EI nº 0010431-95.2000.4.03.6104, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, 3ª Seção, e-DJF3 08.04.2011.

O objeto do presente recurso cinge-se à revisão do benefício de pensão por morte da autora, de modo a ser

calculado pelo coeficiente de 90% do salário-de-benefício a partir da vigência da Lei nº 8.213/91 e, após, pelo

coeficiente de 100% do salário-de-benefício desde a vigência da Lei nº 9.032/95.

O benefício de pensão por morte da autora foi concedido a partir de 08.08.1985 (DIB - fls. 12), sob vigência do

Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988.

In casu, devem prevalecer os critérios de cálculo do benefício de acordo as regras da legislação vigente à época da

sua concessão, posto não existir previsão expressa de retroação dos efeitos da lei nova mais benéfica.

Essa, com efeito, a orientação adotada pela Terceira Seção desta Corte, em consonância com o entendimento

firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 415454/SC e

416827/SC, no sentido da impossibilidade da aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente ao início da sua vigência, consoante se verifica em acórdãos assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE DE

CÁLCULO. MAJORAÇÃO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 144 DA

2003.61.04.017647-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEILA NASCIMENTO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : LAURA MUNIZ ALONSO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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LEI N. 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL.

I - O E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 416.827-8) decidiu que o art. 75 da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.032/95, é aplicável somente no cálculo da pensão cujo

óbito ocorreu após a edição da referida Lei n. 9.032/95, sendo, portanto, indevida a majoração do coeficiente dos

benefícios que já estavam em manutenção.

(...)

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento."

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 2004.03.99.037437-6, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, j. 22.08.2007, v.u., DJU 27.09.2007.)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS INFRINGENTES.

I - O E.Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 416.827-8) decidiu que a alteração promovida no

artigo 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95 incide somente sobre as pensões por morte concedidas sob sua

égide, sendo, portanto, indevida a majoração do coeficiente dos benefícios em manutenção.

II - Embargos Infringentes providos para que prevaleça o voto vencido."

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 97.03.033869-0, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j.

25.04.2007, v.u., DJU 24.05.2007.)

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE.

MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI 9.032/95. - A divergência refere-se à majoração do coeficiente de

cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. - Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80%

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor

quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou

do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. - Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual,

que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício devido. - Parte da jurisprudência

entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de imediato, inclusive

sobre aqueles adrede concedidos. - No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007,

nos recursos extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar

Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da

Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada. - Embargos infringentes

providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos benefícios concedidos às

partes autoras."

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, j.

28.02.2007, v.u., DJU 30.03.2007.)

Da mesma forma, impossível a aplicação retroativa do art. 75 da Lei nº 8.213/1991 na hipótese dos autos, posto

não se incluir a pensão por morte recebida pela autora no período acobertado pelo art. 144 da mesma Lei, que

prevê o recálculo somente dos benefícios de prestação continuada concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991.

Confira-se a jurisprudência desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça a esse respeito:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE DE

CÁLCULO. MAJORAÇÃO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 144 DA

LEI N. 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 416.827-8) decidiu que o art. 75 da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.032/95, é aplicável somente no cálculo da pensão cujo

óbito ocorreu após a edição da referida Lei n. 9.032/95, sendo, portanto, indevida a majoração do coeficiente dos

benefícios que já estavam em manutenção. 

II - As pensões por morte concedidas no período acobertado pelo art. 144 da Lei n. 8.213/91 (05.10.88 a

05.04.91), devem ser recalculadas de acordo com os coeficientes de cálculo previstos no artigo 75 desse diploma

legal (ambos dispositivos em sua redação primitiva). 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF3, Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 2004.03.99.037437-6, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, j. 22.08.2007, v.u., DJU 27.09.2007.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COTA FAMILIAR. ALTERAÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS.

75 "A", E 144. RECURSO ESPECIAL. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 144, todos os benefícios de prestação continuada concedidos entre 05/10/88 e

05/04/91 devem ter sua renda mensal recalculada, inclusive a pensão por morte, para se adequarem ao disposto

no art. 75, "a", que majorou a cota familiar de 50% para 80%, mais tantas parcelas de 10% quantos forem os

dependentes, até o máximo de dois. Determinação que não abrange as pensões por morte concedidas antes do

advento da atual Constituição Federal. Precedentes. 

2. Recurso Especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP nº 370030/PR, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 05.03.2002, v.u., DJ 08.04.2002.) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. REVISÃO. ARTIGOS 75 E

144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUROS DE MORA. 
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I - Descabe direito à revisão de pensão, com majoração de parcela familiar, se concedida antes da retroação do

art. 144, da Lei 8.213/91 (05.10.88). 

II - As pensões concedidas entre 05.10.88 e 05.04.91 devem ter suas rendas mensais iniciais recalculadas, de

conformidade com os arts. 144 e 75, da Lei 8.213/91, indevido o pagamento de diferenças ocorridas antes de

06.92 e ressalvada a prescrição qüinqüenal. 

(...)

V - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(STJ, RESP nº 297973/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 04.12.2001, v.u., DJ 04.02.2002.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE A

PROMULGAÇÃO DA CF E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - PENSÃO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGOS 75, 144 E 145, DA

LEI 8.213/91. 

(...)

- O disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, que majorou a cota familiar da pensão, alcança os benefícios concedidos

entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, a teor dos artigos 144 e 145 do referido regramento

previdenciário. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP nº 318001/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.08.2001, v.u., DJ 01.10.2001.) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes a fim de que prevaleça o voto vencido, que negou provimento à apelação, mantendo a sentença de

primeiro grau.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de embargos infringentes opostos por Agenor Pedro Araujo (fls. 231/236), em face do v. acórdão de fls.

229, proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal, que, por maioria, negou provimento ao agravo legal,

mantendo a r. decisão monocrática de fls. 208/211, da lavra do e. Desembargador Federal Newton De Lucca,

então relator, a qual, por seu turno, negou seguimento à apelação da parte autora, ora embargante, para manter, in

totum, a r. sentença de fls. 161 e verso¸ que entendera indevida a incidência de juros moratórios no período

compreendido entre a data da conta e a data de inclusão do precatório, julgando extinta a execução em decorrência

do pagamento integral do débito, nos termos do art. 7451, inc. I, do CPC.

O v. acórdão embargado foi prolatado nos termos do voto do e. Desembargador Federal Paulo Fontes (Relator),

com quem votou a e. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, vencida a e. Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento, para dar provimento à apelação.

O ementário do v. acórdão recorrido:

 

2003.61.14.003187-1/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : AGENOR PEDRO ARAUJO

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - O agravo interno interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

3 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos

os fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido."

 

O voto minoritário (fls. 241/244), da lavra da e. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, assenta

entendimento no sentido de incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação até a data da inclusão

do precatório no orçamento.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido. Alega, preliminarmente, cabimento dos embargos

infringentes. No mérito, sustenta não haver no ordenamento jurídico constitucional e infraconstitucional previsão

legal que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado

e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí justificando a incidência dos juros moratórios nesse

interregno.

Em contrarrazões de fls. 234/239, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento de embargos infringentes no

caso em tela, vez que não houve reforma, em grau de apelação, de decisão que tenha acolhido a incidência dos

juros de mora após a data da conta, como pretende a parte autora. No mérito, requer seja negado seguimento aos

presentes embargos infringentes, por inexistir mora entre a liquidação e a inscrição do débito no orçamento, visto

que o precatório foi pago dentro do prazo constitucional.

Admitidos os embargos infringentes, em decisão de fls. 246.

É o relatório, decido.

De início, impende assinalar que o juízo de admissibilidade recursal deve ser realizado tanto pelo relator do

acórdão embargado (juízo provisório), como prescreve o art. 531 do Código de Processo Civil, como pelo atual

relator.

Ademais, os pressupostos recursais, entre eles o cabimento do recurso, por traduzirem matéria e ordem pública,

devem ser apreciados pelo julgador.

A E. Terceira Seção Especializada desta Corte, em caso análogo, decidiu nesse sentido: EI 96.03.084359-8, Rel.

para Acórdão EVA REGINA, j. 25.03.2010.

No tocante ao cabimento dos embargos infringentes, dispõe o art. 530 do CPC:

 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência".

 

O v. acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, mantendo a r. decisão monocrática, a qual, por seu

turno, negou seguimento à apelação da parte autora, ora embargante, para manter, in totum, a r. sentença que

entendera indevida a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data de

inclusão do precatório, julgando extinta a execução em decorrência do pagamento integral do débito, nos termos

do art. 7451, inc. I, do CPC.

Na espécie, não está configurado o requisito da desconformidade entre a sentença e o acórdão recorrido,

revelando-se incabíveis os embargos infringentes, por veicularem pedido cuja improcedência, imposta pela

sentença de primeiro grau, foi confirmado pelo acórdão atacado.

Assim, em que pesem as considerações do embargante, a prolação do v. acórdão hostilizado, ainda que não

unânime, não promoveu a reforma da sentença de mérito, não havendo fundamento legal a autorizar o

recebimento dos embargos infringentes, na forma do art. 530 do CPC.

Nessa trilha, já teve oportunidade de se manifestar a Suprema Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO

POR MAIORIA. CABIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. CONHECIMENTO DO EXTRAORDINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. Recurso de apelação. Julgamento por maioria de votos.

Confirmação da sentença. Observância do disposto no artigo 530 do Código de Processo Civil. Embargos

Infringentes. Não-cabimento. Impossibilidade de conhecimento do extraordinário. Alegação improcedente.

Agravo regimental não provido."
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(STF, RE 440964 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 28/03/2006, DJ 05-05-2006

PP-00037 EMENT VOL-02231-05 PP-00851) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 530 DO CPC,

NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA PELO ACÓRDÃO QUE

JULGOU A APELAÇÃO. DESCABIMENTO DE EMBARGOS QUANTO À MATÉRIA EM TORNO DA QUAL SE

FORMOU A DUPLA CONFORMIDADE.

1. Na sistemática original do CPC, a simples existência de divergência em julgado proferido em apelação e em

ação rescisória ensejava a interposição de embargos infringentes.

2. A Lei 10.352, de 26.12.2001, porém, dando nova redação ao art. 530 do CPC, restringiu as hipóteses de

cabimento dos embargos, passando a exigir, para sua admissão, (a) que tenha havido reforma de sentença de

mérito e (b) que tal reforma tenha sido decorrente de julgamento por não-unânime.

3. Ocorrendo reforma apenas parcial da sentença, não cabem embargos infringentes quanto à matéria em torno

da qual se manteve o juízo de procedência ou de a improcedência.

4. No caso concreto, revelam-se incabíveis os embargos infringentes, por veicularem pedido cuja

improcedência, imposta pela sentença de primeiro grau, foi confirmado pelo acórdão da apelação. Quanto a tal

pedido, não está configurado o requisito da desconformidade entre a sentença e o acórdão.

5. Recurso especial provido." (grifei)

(REsp 645.437/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2005, DJ

30/05/2005, p. 231

RSTJ vol. 192, p. 198)

 

Destaco do C. Superior Tribunal de Justiça os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA. DIREITO À ISENÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO-CABIMENTO.

AUSÊNCIA DE REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em grau de apelação, somente são cabíveis embargos infringentes na hipótese de acórdão não-unânime

reformar sentença de mérito, conforme disposto no art. 530 do CPC.

2. Não se configura julgamento extra petita quando o Tribunal de origem, aplicando o direito à espécie, decide as

questões controversas dentro dos limites da lide.

3. Agravo regimental parcialmente provido." (grifei)

(STJ, AgRg no REsp 1098997/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 05/09/2011)

 

Nessa linha de exegese, precedentes da E. Terceira Seção deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 532 DO CPC.

ARTIGO 259 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 3ª REGIÃO. REDAÇÃO DO ARTIGO 530 DO CPC

CONFERIDA PELA LEI 10.352/2001.

1. A Lei n.º 10.352, de 26.12.2001 modificou a redação do artigo 530 do Código de Processo Civil, dispondo que

somente cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória.

2. O artigo 259 do Regimento Interno desta Corte continua atrelado à sistemática anterior quanto ao regime dos

embargos infringentes, para a qual bastava tão somente a existência de acórdão unânime, não havendo

necessidade de que tivesse havido reforma da sentença de mérito.

3. A alteração do Código de Processo Civil promovida pela Lei n.º 10.352/2001 sobrepõe-se ao desatualizado

artigo 259 do Regimento Interno deste Tribunal, de modo que o regime dos embargos infringentes deverá

obedecer ao disposto na Lei Processual Civil.

4. Nos termos do artigo 96, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, é competência privativa dos tribunais

eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de processo e das

garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos

jurisdicionais e administrativos.

5 - A prolação de acórdão, ainda que não unânime, mas que não promoveu a reforma de sentença de mérito,

não pode recorrido mediante embargos infringentes. Precedentes desta Corte e do Egrégio STJ.

6. Agravo Legal a que se nega provimento." (grifei)

(TRF DA 3ª Região, Ag. Em EI 2011.03.99.002765-6, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, j.

23.05.2013)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 532 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
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INFRINGENTES. REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO EM GRAU DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA.

- O artigo 530 do Código de Processo restringe o cabimento de embargos infringentes, admitindo-os em caso de

reforma, em grau de apelação, de sentença de mérito, e de procedência de pedido em ação rescisória.

- Sentença de improcedência do pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural.

- Acórdão não unânime confirmando a sentença.

- Sucessiva conformidade em matéria de mérito, a caracterizar ausente o necessário requisito de reforma da

sentença.

- Embargos infringentes não admitidos.

- Agravo a que se nega provimento." (grifei)

(TRF DA 3ª Região, Ag. Em EI 2008.61.22.001058-4, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j.

22.11.2012)

 

Pelo exposto, ante a ausência dos pressupostos legais, acolho a preliminar suscitada pelo embargado, para

NÃO CONHECER dos embargos infringentes.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00024 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032932-56.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art.

530 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de acórdão exarado pela Oitava Turma desta Corte, que, por

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte autora para,

em execução de julgado, determinar a elaboração de cálculos com aplicação dos juros moratórios até a data da

inclusão do precatório no orçamento.

O voto vencido negou provimento à apelação (fls. 301/303), para declarar indevidos juros de mora após a data de

apresentação dos cálculos definitivos, na esteira da jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

Aduz o INSS dever prevalecer o resultado do voto vencido, uma vez que inexiste mora da autarquia

previdenciária entre a data da conta e da expedição do ofício requisitório.

Pleiteia o provimento do recurso a fim de que prevaleça o voto vencido, com a conseqüente manutenção da r.

sentença que extinguiu o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Devidamente intimado o embargado deixou de apresentar contrarrazões (fls. 317).

A e. Relatora do acórdão admitiu os embargos, nos termos do art. 260 do Regimento Interno desta Corte (fls.

318).

Em parecer de fls. 321/323, o Ministério Público Federal opina pelo provimento dos presentes embargos

infringentes para que prevaleça o voto vencido e assim seja negado provimento ao apelo do exeqüente.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A aplicabilidade desse dispositivo processual em sede de embargos infringentes já foi reconhecida pelo E.

Superior Tribunal de Justiça (cf., v.g., HC nº19860/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ

22.03.2004; REsp nº 506873/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, DJ 22.03.2004).

2004.03.99.032932-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : BENEDITO TELES FILHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 01.00.00091-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Também nesta Corte Regional, é pacífico o entendimento a favor da possibilidade do julgamento de embargos

infringentes por decisão monocrática do seu relator.

Nesse sentido: EI nº 0021858-04.2000.4.03.6100, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, 1ª Seção, e-DJF3

11.12.2012; EI nº 0044865-55.2006.4.03.9999, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, 2ª Seção, e-DJF3

16.05.2013; EI nº 0000887-90.2004.4.03.6121, Relª. Desª. Federal Cecília Marcondes, 2ª Seção, e-DJF3

10.10.2012; EI nº 0002476-71.2000.4.03.6117, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 3ª Seção, e-DJF3 27.02.2012;

EI nº 0010431-95.2000.4.03.6104, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, 3ª Seção, e-DJF3 08.04.2011.

O objeto do presente recurso cinge-se à incidência, em execução de julgado, dos juros moratórios entre a data do

cálculo de liquidação e a data de inclusão do precatório no orçamento.

Com efeito, a orientação adotada pela Terceira Seção desta Corte, em consonância com o entendimento firmado

pelos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que não incidem juros

moratórios no período entre a elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório, bem como, não

havendo atraso na satisfação do débito, entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório,

consoante acórdãos assim ementados:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV NO

ORÇAMENTO. PRECEDENTES.

1) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição. 

2) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV). 

3) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período. 

4) Embargos infringentes providos."

(EI nº 0026640-55.2004.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Terceira Seção, j.

08.08.2013, e-DJF3 21.08.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS EM PERÍODO POSTERIOR À DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1-A. VIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A questão trazida em embargos infringentes, relativa à não incidência de juros de mora no período

compreendido entre a apresentação do cálculo de liquidação e a expedição do precatório, já foi pacificada no

colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme o precedente trazido pela decisão agravada (REsp 1143677/RS,

Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010), que foi apreciado como

representativo da controvérsia, sob o regime do Art. 543-C do CPC, e constitui paradigma norteador para as

decisões proferidas pelos órgãos judicantes inferiores. 

2. Convém esclarecer que o Código de Processo de Civil não exige que o confronto com súmula ou

jurisprudência dominante ocorra de forma simultânea em face dos tribunais superiores, bastando, para aplicação

do Art. 557, § 1-A, que a interpretação firmada por qualquer uma daquelas cortes seja contrariada. 

3. Agravo desprovido."

(EI nº 0065600-22.2000.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Terceira Seção, j.

13.12.2012, e-DJF3 27.12.2012)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR SATISFAÇÃO DO DÉBITO. CONTEÚDO

MERITÓRIO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. JUROS DE MORA. DATA DA CONTA HOMOLOGADA.

PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

1 - Possibilidade de oposição de embargos infringentes, haja vista a sentença de extinção da execução por

satisfação do débito possuir conteúdo meritório. 

2 - A controvérsia nestes autos restringe-se à verificação da possibilidade de incidência de juros de mora após a

data dos cálculos definitivos. 

3 - A jurisprudência dos Tribunais acenou que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

4 - O E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1
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entendeu que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento. 

5 - Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de afastar a incidência dos juros moratórios

também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na

proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o

efetivo pagamento.

6 - Embargos infringentes providos."

(EI nº 0038731-56.1999.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Terceira Seção, j.

25.10.2012, e-DJF3 13.11.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

IMPROPRIEDADE DO PEDIDO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS

SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

I. A decisão proferida com fulcro no inciso I do artigo 794 do CPC, por resolver o mérito da execução, enseja o

cabimento de embargos infringentes em face do v. acórdão que a reformou em sede de apelação. 

II. Eventual sobrestamento do feito, em virtude da possível existência de questão constitucional de repercussão

geral, somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do

pedido formulado no presente agravo. 

III. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

IV. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento. 

V. Não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, tendo sido

reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 579.431-8/RS, certo é

que aquela Corte já se posicionou, em outros julgados, a respeito da não incidência dos juros de mora no período

compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da sua inclusão

no orçamento. 

VI. Tal entendimento, ao qual me filio, também tem sido adotado na Décima Tuma de julgamentos deste Egrégio

Tribunal, da qual faço parte. 

VII. Embargos infringentes a que se dá provimento."

(EI nº 0044223-19.2005.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, Terceira Seção, j.

08.11.2012, e-DJF3 13.11.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780). 

III - Embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento."

(EI nº 0035104-68.2004.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Terceira Seção, j.

25.10.2012, e-DJF3 05.11.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. JUROS DE MORA.

JURISPRUDÊNCIA DO STF. RECURSO PROVIDO. 

1. Não incidem juros moratórios entre a data de apresentação dos cálculos definitivos e a data de inscrição do

precatório/RPV no orçamento, em consonância com precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

2. Embargos infringentes providos."

(EI nº 0043456-83.2002.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, Terceira Seção, j.

11.10.2012, e-DJF3 17.10.2012)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos

embargos infringentes a fim de que prevaleça o voto vencido, que negou provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de agosto de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000406-21.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos por João Neves Sanches (fls. 157/162) em face de acórdão prolatado

pela Oitava Turma desta Corte (fls. 143/155), que, por maioria, deu provimento à apelação do INSS. Vencido o

Desembargador Federal Newton De Lucca.

A presente ação foi ajuizada com o intuito de obter benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria

por idade rural, tendo a sentença prolatada em Primeira Instância julgado procedente o pedido, concedendo ao

autor o aludido benefício, desde a citação, acrescido dos consectários legais (fls. 77/85).

Em sede de apelação, o acórdão proferido pela Oitava Turma deste Tribunal restou ementado da seguinte forma

(fl. 155, verso):

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, comprovado o exercício, pelo autor, de atividade de cunho

predominantemente urbano, no período produtivo. Ausência de início de prova material. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação à qual se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Foram opostos Embargos Infringentes pela parte autora para que prevaleça o voto vencido, ao fundamento, em

breve síntese, de que ao conceder ao embargante a aposentadoria por idade rural, restou fundamentado de forma

mais adequada (fls. 157/162).

Intimada a apresentar contrarrazões (fls. 164/165), a autarquia federal quedou-se inerte (fl. 166).

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, é necessário ressaltar não haver qualquer óbice ao julgamento monocrático de Embargos

Infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é

excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando

for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é

necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

2004.61.24.000406-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO NEVES SANCHES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido. (EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
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No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos Embargos

Infringentes opostos pela parte autora, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes

pátrias.

Pois bem.

Os Embargos Infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são cabíveis contra

acórdão não unânime que tiver, em grau de apelação, reformado a sentença de mérito, ou ainda, julgado

procedente a ação rescisória, estando adstritos à matéria objeto da divergência.

O voto vencedor de lavra da E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta consignou acerca do tema o seguinte

(fls. 153/155):

 

Ação proposta por João Neves Sanches, objetivando concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pela sentença de fls. 18, o juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito. A Oitava Turma, em

07.08.2006, por unanimidade, deu provimento à apelação do autor para declarar a nulidade da sentença,

determinando o retorno dos autos a Vara de origem.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício deaposentadoria por idade rural no valor de

um salário mínimo, a partir da citação (08.05.2007).

Apelou, o INSS, pleiteando o recebimento da apelação no duplo efeito e a suspensão da tutela antecipada, bem

como a integral reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

Remetidos os autos ao Gabinete da Conciliação, nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta Corte, o INSS propôs acordo, que não foi aceito pela parte autora (fls.

138). 

O Relator, em seu voto, negou provimento à apelação.

Passo ao exame do recurso do INSS.

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos

autos, os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto

não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou

não. Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do

Código de Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela

será recebida apenas no efeito devolutivo.

Fruto de recente evolução histórica, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um

regime de previdência com o advento do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63), que assim dispôs em

seu artigo 160:

'Artigo 160: São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no

art. 3º desta Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.'

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro

de 1973.

Com a edição do Decreto nº 89.312/84 - Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984, passaram a

vigorar dois sistemas previdenciários distintos. Enquanto o Decreto nº 83.080/79 continuou a reger as regras

sobre a previdência rural, o Decreto nº 89.312/84 passou a regular somente a previdência social urbana.

A Carta Magna, visando acabar com a discrepância entre os regimes, criou regra específica de isonomia em seu

artigo 194, parágrafo único, inciso II, assim dispondo: 

'Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à

saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes

objetivos:

I - (...)

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às

populações urbanas e rurais.'

Dessa forma, a Constituição propiciou melhores condições ao rurícola que, diante da unificação dos sistemas,

passou a ter assegurado o direito a aposentadoria de pelo menos um salário mínimo, o que não ocorria

no sistema anterior.

A Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998 operou nova modificação no sistema vigente, passando o

parágrafo 7º, do artigo 201 a assim dispor:
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'§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.'

Por fim, a Lei nº 8.213/91 vem disciplinar a concessão de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, em seus

artigos 48, 55 e 143. 

Feitas estas considerações, passo à análise do benefício vindicado.

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 18.02.1940 (fls. 08). Completou a idade mínima

exigida em 18.02.2000, devendo comprovar 114 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos em seu nome: certidão de casamento (assento

realizado em 1958), anotando sua qualificação como lavrador (fls. 09); carteira do sindicato rural datada de

08.01.1986 (fls. 10); recibo de recolhimento sindical datado de 1985 (fls. 11); e notas fiscais de produtor emitidas

nos anos de 1971 (fls. 12-13).

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é

possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar.

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 58, 120, 122-

124, o autor possui inscrição como contribuinte autônomo, ocupação pedreiro, em 1º.01.1979, e como

contribuinte doméstico, ocupação empregado doméstico, em 1º.11.2003, bem como efetuou recolhimentos

previdenciários nos períodos de dezembro de 1978 a agosto de 1979, outubro de 1979, dezembro de 1979 a julho

de 1980, maio e junho de 1981, maio de 1982 e agosto e setembro de 1983.

Depreende-se da análise dos documentos que o autor exerceu, durante o período produtivo de exercício laboral,

atividade de cunho predominantemente urbano. Além do mais, após 1986, não foi acostado nenhum documento

indicando o exercício de trabalho rural pelo autor.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça,

in verbis: 

'A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário'.

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Assim, merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido.

É o voto.

Por outro lado, o voto vencido de lavra do E. Desembargador Federal Newton De Lucca dispôs que (fls. 145/151):

 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

'Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia

pode constituirse em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início

de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma

pista, vestígio, um fato...' (in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, a certidão de casamento do autor (fls. 9), celebrado em 18/10/58, constando a qualificação de lavrador,

a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 8/1/86 (fls. 10), bem como as notas fiscais

de comercialização da produção referentes ao ano de 1971, todas em nome do requerente (fls. 12/13), constituem

inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Cumpre ressaltar que os

documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende comprovar o exercício de

atividade no campo.

Outrossim, observo que o fato de o requerente possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social como

contribuinte autônomo e ocupação 'Pedreiro (etc)' em 1º/1/79 (fls. 120) e contribuinte 'Doméstico' e ocupação

[Tab]'Empregado Doméstico' em 1º/11/03 (fls. 58), tendo efetuado recolhimentos nos períodos de dezembro de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     412/1714



1978 a agosto de 1979, outubro de 1979, dezembro de 1979 a julho de 1980, maio e junho de 1981, maio de 1982

e agosto e setembro de 1983 (fls. 122/124), não impede a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da

Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser

requerida 'desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.'

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 74/75), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o autor exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a

sua condição de segurado da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis:

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO

POR MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de

ver reexaminada a causa. 2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado,

corroborada com depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.

3. Embargos rejeitados.'

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

RAZOÁVEL PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado

no contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram (isso é, tiveram o condão de robustecer (a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a

concessão da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à

obtenção do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91,

in verbis:

'O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.'

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao 'período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício', tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém

que tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no 'imediatamente anterior ao

requerimento do benefício'- e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em

número de anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período 'imediatamente anterior ao requerimento do benefício'...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico
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tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período 'imediatamente

anterior ao requerimento do benefício', pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este

comprovasse o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de

favorecê-lo - já que, em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do

que aos mais antigos - e não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a

ordem jurídica. Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel

Dinamarco (A instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

'Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)'

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

eqüidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de 'retrocesso científico' - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade

pura e simplesmente cometida...

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um

período de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de

2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filização à Previdência Social, ainda que de forma

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições

Por derradeiro, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 9/13 somados aos depoimentos testemunhais

(fls. 74/75). O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à

idade avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao

conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o meu voto.

 

No caso deverá prevalecer a solução conferida pelo voto vencedor.

Explico.

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55

(cinquenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem, nos termos do parágrafo 1º do artigo 48 da

Lei n.º 8.213, de 24.07.1991.

Tal fato restou sobejamente comprovado nos autos, consoante se infere dos documentos inseridos à fl. 08 (RG,

CPF e Cartão de Identificação da Secretaria da Receita Federal), em que é possível observar que o autor nasceu

em 18.02.1940, tendo cumprido, pois, o requisito etário em 2000.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei, in casu, por 114 (cento e quatorze) meses.
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário.

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende que não se exige que a prova material do labor se

estenda por todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória

dos documentos. Todavia, é necessário que a prova testemunhal remonte até a época em que formado o

documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam isolados e, no período testemunhado, somente

remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à comprovação do labor rural, conforme a mencionada

Súmula n.º 149 do STJ.

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012).

No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

Como visto, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 08, atestando o seu nascimento em 18.02.1940, o que revela que quando do ajuizamento da

demanda em 03.03.2004 (fl. 02), já possuía mais de 60 (sessenta) anos, ou seja, já tinha completado o requisito

etário.

Assim, uma vez atingida a idade estabelecida em lei, deveria comprovar o exercício de labor rural em número de

meses idêntico à carência do benefício, in casu, 114 (cento e quatorze) meses, conforme tabela do artigo 142 da

Lei n.º 8.213/1991.

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não
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se tratar de tarifamento de prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

O autor apresentou certidão de casamento, datada em 18.10.1958, onde consta a sua qualificação profissional

como lavrador (fl. 09), carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales/SP, datada em 08.01.1986 (fl. 10),

recibo de recolhimento de contribuição sindical dos trabalhadores rurais datada em 23.12.1985 (fls. 11) e notas de

produtor emitidas, respectivamente, em 19.02.1971e 24.04.1971 (fls. 12/13), os quais efetivamente constituem

início de prova material.

No que tange à prova oral, a testemunha Henrique Evangelista (fl. 75) asseverou conhecer o autor há 06 (seis)

anos da data de seu depoimento (em 2007) e que ele sempre trabalhou na roça. No entanto, suas declarações não

remontam à época em que formados os documentos apresentados pelo autor como início de prova material.

A outra testemunha, Francisco Félix da Luz (fl. 74), afirmou que conhece o réu há 40 (quarenta) anos, contados

estes da data de seu depoimento em 2007, o que significa dizer que conhecia João Neves Sanches desde 1967 e

que o mesmo sempre laborou na lavoura, ampliando, assim, a eficácia das provas materiais supramencionadas ao

tempo da carência exigida.

Todavia, o conjunto probatório restou comprometido com as informações colacionadas aos autos pela autarquia

previdenciária (extratos do CNIS), relativas ao labor urbano desenvolvido por João Neves Sanches, que fora

inscrito no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte autônomo (ocupação pedreiro) em 01.01.1979,

vertendo contribuições em maio de 1978, abril e maio de 1979, abril e maio de 1980, abril, maio e junho de 1981,

maio de 1982 e agosto e setembro de 1983. Consta, ainda, que o autor foi inscrito como doméstico em

01.11.2003, exercendo as atividades de empregado doméstico nos períodos de 02.09.2002 a 04.06.2003 e

01.11.2003 a 30.09.2005, tendo como empregador Mario Noriyoshi Sawada (fls. 57/58, 119/124).

Tais dados revelam que o ora embargante exerceu atividade urbana em diversos períodos, o que, por si só, afasta a

credibilidade do depoimento da testemunha Francisco Félix da Luz (fl. 74), de que sempre laborou na atividade

campesina, sendo que o início de prova material não pode ser admitido sem o respaldo dos depoimentos

testemunhais para fins de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Esta 3ª Seção já decidiu que:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO DO RÉU. FEITO INSTRUÍDO. SUSPENSÃO DO FEITO

SOMENTE A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. OCULTAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA. DOLO PROCESSUAL

CARACTERIZADO.

(...)

6) A existência de vínculos urbanos em localidades diversas, durante o período em que as testemunhas

sustentaram a habitualidade do labor rural por parte do obreiro, descaracteriza a idoneidade dos seus

depoimentos.

7) Ação rescisória procedente. Pedido formulado na lide originária improcedente.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0029074-46.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 12/11/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 20) (grifei).

 

Em resumo, a parte autora comprovou o preenchimento do requisito etário, não tendo, contudo, os demais

elementos apresentados, sido suficientes a comprovar o exercício do seu labor campesino, razão pela qual não lhe

é devido o benefício de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso I,

c.c. o artigo 33, inciso XII, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, NEGO

PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencedor.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0120281-53.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.120281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Sebastião de Souza Campos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão de acórdão prolatado pela Sétima Turma desta Corte, nos autos da Apelação

Cível n.º 96.03.092181-5 (fls. 50/53).

 

Em Primeira Instância, a ação subjacente foi julgada procedente a fim de condenar o INSS a corrigir

monetariamente, na forma da lei, mês a mês, as diferenças de setembro, outubro, novembro e o abono de 1991,

referentes ao reajuste do 147%, a partir de setembro, e a pagar aos autores tais diferenças, que serão apuradas

em regular liquidação de sentença por cálculo do contador, mais juros, calculados a partir da citação (fls.

42/43).

 

Nesta Corte foi dado provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido formulado pelo ora

autor. O acórdão afirmou que, embora o índice de 147,06% não tivesse sido pago integralmente no momento

devido pelo INSS, em setembro de 1991, o valor devido foi pago em parcelas, que contaram com o cômputo da

atualização monetária devida (fls. 50/53). 

 

A decisão rescindenda transitou em julgado em 16.08.2006 (fl. 54).

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em erro de fato

(artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil). 

 

Alega que as razões que levaram o Autor propor a presente, baseado no art. 485, IX do CPC, dá-se em virtude da

análise por parte do V. acórdão que se busca a rescisão, ter analisado período diverso no proposto na exordial.

Como bem esclarecido na inicial da presente, o V. Acórdão que deu pela improcedência do recurso do Autor,

sequer analisou a questão posta em recurso de apelação, qual seja, a existência de dois desdobramentos do

episódio conhecido por "147%". O Autor propôs ação ordinária de cobrança de diferenças de benefício, vez que

o episódio conhecido nacionalmente por "147%" gerou prejuízos de ordem financeira. O Instituto-requerido

reconhecendo seu erro procedeu ao pagamento dos valores atrasados e devidos nos meses de setembro, outubro,

novembro, dezembro e abono de 1991, somente na competência de janeiro de 1992, com a ausência da devida

CORREÇÃO MONETÁRIA (...) A matéria discutida, visa objetivamente à percepção de diferenças,

representadas pelo não pagamento da correção monetária no período mencionado na inicial. Evidentemente a

confusão criada Instituto-requerido, através do documento anexado à sua defesa, fez com que entendessem que

a correção monetária fora paga posteriormente (...) Portanto, diante do presente esclarecimento nos termos do

art. 485, IX do CPC, o Autor preenche os requisitos de cabimento da Rescisória, uma vez que a matéria

probatória posta em razões de recurso, não foi analisada pela V. aresto, que se pretende rescindido (fls. 03/04). 

 

O autor prossegue aduzindo que a questão primordial posta para decisão continua sem resposta, o não

pagamento da devida CORREÇÃO MONETÁRIA nos valores devidos a partir do mês de setembro de 1991,

ocorrido só e efetivamente no mês de Janeiro de 1992, conforme documento emitido pelo próprio Instituto-

requerido e anexado à sua defesa. O equívoco existente na decisão que se pretende rescinda, observando que um

erro de percepção, levou Excelentíssimo Juiz a apreciar fato inexistente (fl. 05)

 

Requer, ao final, a PROCEDÊNCIA do pedido, com fundamento no artigo 485, inciso IX, parágrafo 1º, do Código

de Processo Civil, rescindindo o Venerando Acórdão, designando um novo julgamento para dar pela

PROCEDÊNCIA da pretensão inicial (fl. 06). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 15.12.2006 (fl. 02) e à causa foi atribuído o valor de R$ 21.000,00 (fl. 06).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 07/56.

 

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.092181-5 Vr SAO PAULO/SP
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Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho

exarado à fl. 59.

 

Regularmente citado à fl. 65, o INSS apresentou contestação às fls. 68/71. Preliminarmente requereu a juntada dos

documentos acostados às fls. 34/39 da ação subjacente, mencionados na decisão rescindenda, a fim de que a

inicial fosse emendada, na forma prevista pelo artigo 284 do Código de Processo Civil. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido. 

 

Réplica da parte autora às fls. 80/81.

 

A decisão exarada à fl. 83 consignou que, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, seria desnecessária a

produção de provas. 

 

A parte autora apresentou razões finais às fls. 90/92 e o INSS, às fls. 93/98.

 

O Ministério Público Federal, em parecer juntado às fls. 100/105, manifestou-se pela improcedência da ação

rescisória. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que a r.

decisão rescindenda transitou em julgado em 16.08.2006 (fl. 54) e a inicial foi protocolada em 15.12.2006 (fl. 02).

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em erro de fato, na qual se

pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os

seguintes precedentes:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO
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DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.
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§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato .

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

Pois bem. 

 

A análise da decisão rescindenda demonstra que não houve erro de fato no julgamento da ação subjacente.

 

Inicialmente, consigno que, ao contrário do mencionado na inicial, a questão da correção monetária referente ao

pagamento integral do índice de 147,06% não foi objeto de apelação, tendo em vista que o autor não manifestou

qualquer irresignação quanto à sentença prolatada no Juízo de 1º Grau e somente houve apelação por parte da

autarquia previdenciária.

 

Acerca do tema, sobre o qual teria havido erro no julgamento, o acórdão objurgado dispôs que o índice de

147,06% não logrou pagamento integral no momento em que devido pelo INSS, em setembro de 1991. No

entanto, como se pode observar dos documentos de fls. 34/39, a autarquia efetuou o pagamento do aludido

percentual dividido em parcelas. Pode-se verificar, também, que as parcelas constantes dos demonstrativos

anexados aos autos contaram com o cômputo de atualização monetária para cada um dos 12 meses em que o

pagamento foi efetuado. Desse modo, tenho que a ação improcede, tendo em vista que o reajuste pleiteado foi

comprovado pelo INSS (fls. 51). 

 

Como se depreende do trecho acima transcrito, a decisão rescindenda analisou a questão do pagamento do índice

de 147,06%, inclusive no que concerne à correção monetária, tendo declarado que o pedido formulado no feito

subjacente já tinha sido atendido integralmente pela autarquia previdenciária. 
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Dessa maneira, a pretensão da parte autora em rescindir o acórdão objurgado é obstaculizada pelo § 2º do artigo

485 do Código de Processo Civil, uma vez que sobre o fato apontado na inicial houve pronunciamento judicial a

respeito. 

 

Além disso, cabe acrescentar que, embora a conclusão do acórdão rescindendo esteja arrimada no documento

acostado às fls. 34/39 dos autos primitivos, este não instruiu a peça vestibular. 

 

A própria autarquia previdenciária, quando da apresentação da contestação, requereu que a parte autora

promovesse a juntada do aludido documento, para os fins do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

 

Porém, na réplica apresentada às fls. 80/81, a parte autora não promoveu sua juntada, de modo não ter sido

possível a aferição do seu conteúdo. 

 

Contudo, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao autor a prova do fato

constitutivo do seu direito. Assim, ainda que tivesse sido cometido equívoco na análise do documento em tela, não

foi possível aferir, nesta demanda rescisória, a ocorrência ou não de erro de fato, já que a parte autora, a quem

incumbia o ônus de provar a veracidade de suas afirmações, não promoveu a juntada do documento mencionado

pelo acórdão rescindendo. 

 

Desse modo, observa-se que a presente demanda rescisória visa à reavaliação da decisão rescindenda, o que,

entretanto, não encontra amparo nos permissivos legais que fundamentam a Ação Rescisória, a qual não se trata

de mais um recurso de apelação. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas estritas hipóteses

previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o

acórdão transitou em julgado em 19/12/02. 

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a

produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar. 

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei

8.213/91, a qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração

da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito

etário e a demonstração da atividade rural inexistem controvérsias. 

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório. 

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF. 

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às

vezes de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ. 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício. (sem grifos no original)
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(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010,

página 118)

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC -

INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do " erro

de fato " (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental". 

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v.

acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o

preenchimento do requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da

ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação

rescisória improcedente.

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em

08.02.2008, página 1874)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 59).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 1184/95) tramitaram perante a 3ª Vara da Comarca

de Jacareí/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044637-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos por Hermínia Neves de Oliveira (fls. 75/82) em face de acórdão

prolatado pela Sétima Turma desta Corte (fls. 71/72), que, por maioria, negou provimento ao Agravo Legal

interposto pela parte autora. Vencido o Desembargador Federal Walter do Amaral.

A presente ação foi ajuizada com o intuito de obter benefício previdenciário consubstanciado em aposentadoria

por idade rural, tendo a sentença prolatada em Primeira Instância julgado procedente o pedido, concedendo à

autora o aludido benefício, desde a citação, acrescido dos consectários legais (fls. 33/35).

2006.03.99.044637-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : HERMINIA NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00074-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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Em sede de apelação, por decisão monocrática, nos termos do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, foi dado provimento à apelação da autarquia federal, ao fundamento, em breve síntese, de que o

conjunto probatório não teria sido apto a comprovar o labor campesino (fls. 51/54).

A autora interpôs Agravo Legal às fls. 57/60, cujo julgado proferido pela Sétima Turma deste Tribunal restou

ementado da seguinte forma (fls. 71/72):

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO.

- O benefício da aposentadoria por idade para o trabalhador rural está previsto nos artigos 39, 48, parágrafo 1º,

e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários

à sua concessão.

- O conjunto probatório não é apto a demonstrar a atividade rurícola da parte autora pelo tempo necessário

exigido na Lei 8213/91.

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de

aposentadoria por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de

qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3

(três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do

benefício, ainda que de forma descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 

- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges,

nos termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei

regulamentadora e da criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são

auto-aplicáveis.

- Ausente requisito da idade mínima, despicienda a análise dos demais requisitos postos na lei complementar nº

11/71.

- Agravo legal improvido.

 

Foram opostos Embargos Infringentes pela parte autora para que prevaleça o voto vencido (fls. 75/82). Sustenta

em breve síntese, que teriam sido cumpridos o requisito etário e o exercício da atividade campesina, tendo como

início de prova material a certidão de casamento, onde consta a profissão de seu marido como lavrador, a qual fora

corroborada por testemunhas. Aduz, ainda, que o labor rural restou demonstrado ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

Contrarrazões apresentadas às fls. 88/91.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, é necessário ressaltar não haver qualquer óbice ao julgamento monocrático de Embargos

Infringentes, utilizando-se da sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é

excepcionado pelo dispositivo em tela e sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando

for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é

necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em
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virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido. (EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18 de

dezembro de 2012, consolidou o entendimento acima sufragado ao dispor no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a

possibilidade de julgamento monocrático de Embargos Infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-

se às exigências previstas no caput ou § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos Embargos

Infringentes opostos pela parte autora, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes

pátrias.

Pois bem.

Os Embargos Infringentes, a teor do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, são cabíveis contra

acórdão não unânime que tiver, em grau de apelação, reformado a sentença de mérito, ou ainda, julgado

procedente a ação rescisória, estando adstritos à matéria objeto da divergência.

Especificamente no que tange ao limite da divergência, observo que não fora carreado ao feito o voto vencido, de

modo que a devolução ocorre por desacordo total da matéria.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:
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RECURSOS ESPECIAIS. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LIMITES. VOTO VENCIDO.

FUNDAMENTAÇÃO.

I - Nos embargos infringentes, os limites da devolução são aferidos a partir da diferença havida entre a

conclusão dos votos vencedores e do vencido no julgamento da apelação ou da ação rescisória. O órgão ad

quem, no entanto, não fica adstrito às razões invocadas no voto ensejador do recurso, razão pela qual não se

exige do recorrente a repetição dos argumentos utilizados no voto vencido.

II - Já decidiu o colendo STF (RE nº 113.796, DJU 06/11/87) que "quando não se pode saber exatamente a

extensão do voto vencido, por omissão do acórdão no tocante a ele e por impossibilidade de inferi-lo com

segurança do teor daquele, a solução que esta Corte já acolheu é a de que os embargos infringentes são

cabíveis por desacordo total."

 III - Não pode servir de fundamento para negar seguimento aos embargos infringentes, tão-somente, o fato de

não constar dos autos a declaração de voto vencido.

Recurso provido.

(STJ, REsp 336.774/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2001, DJ

19/11/2001, p. 317) (grifei).

 

O voto vencedor de lavra da E. Desembargadora Federal Eva Regina consignou acerca do tema o seguinte (fls.

65/70):

 

Não assiste razão à agravante.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte

autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142

da Lei 8.213/91).

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados.

Assim a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os

trabalhadores estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize

como segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido

período.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não

exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º

8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar esse período.

Veja-se:'Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e

nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher),

deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição

correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início

de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência

.'(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); 'Para fins de

concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente

ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.' (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora

Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005);'O tempo de serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão

de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.' (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).

Na hipótese, a parte autora, nascida em 24 de setembro de 1929, quando do ajuizamento da ação (25.05.2005),

contava 76 anos de idade. 
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Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 24.09.1949, na qual consta a profissão de

lavrador do marido da autora (fl. 07).

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do marido,

em 1980, conforme Informações do Sistema Único de Benefícios, fica caracterizado o rompimento da condição

campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do

alegado labor rural, após a morte do cônjuge, pelo período legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais foram vagos quanto à

efetividade do desenvolvimento da atividade rural e não se revestiram de força o bastante para comprovar o

labor rurícola e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos.

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art.

142 da Lei 8.213/91, não fazendo pois jus à aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhadora rural,

conforme previsto na citada Lei.

Resta, pois, perquirir se, antes do advento da citada lei, já tinha direito adquirido à aposentação.

Já disse o Supremo Tribunal Federal, pelo seu plenário, que a norma posta no inciso I, do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Veja-se:

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. Divergência

caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306.

Nãoauto- aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.Embargos de divergência conhecidos e providos.

(RE EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98 , pág. 065).

Ementa: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202,INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. Manifesta a divergência com os

acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos de divergência para

proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do entendimento

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos conhecidos e

providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário (RE 164683 EDv /RS, Relator Ministro Ilmar Galvão,

Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

Faz parte do voto:

'O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - ( Relator) : o Supremo Tribunal Federal, apreciando hipótese

rigorosamente idêntica à presente (Embargos de divergência no RE 175.520-2, Rel. Min. Moreira Alves),

conheceu dos embargos por estar caracterizada divergência com os arestos colacionados.

Na ocasião, prevaleceu a orientação que vinha sendo seguida pela Primeira Turma, no sentido de que a norma

do art. 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.

Consta do voto de S. Exa:

'De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo caput do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais,

não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n.° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n.° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou de

acordo com o decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência ao trabalhador que não fizesse

parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis n°s 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir

contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas

uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores

rurais no sistema previdenciário geral.'

Dispunha, por sua vez, a Lei Complementar nº 11/71 sobre a aposentadoria por velhice de trabalhador rural:

Art 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por

certo) do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65

(sessenta e cinco) anos de idade.

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo

apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.

Conclui-se, pois, que tendo o art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 fixado em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade

mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, sua redução, para atendimento aos termos do

art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal de 1988, dependia de lei regulamentadora e da criação da fonte de

custeio respectiva, consoante exigiam o art. 202, caput, e o art. 195, parágrafo 5º, da Constituição, todos com a

redação vigente antes da EC 20/98, pelo que, até a vigência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, prevalece o limite de

idade previsto na Lei Complementar nº 11/71. 

Igualmente, pelos mesmos fundamentos, não se pode admitir que, por ter passado a constar no artigo 226,
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parágrafo 5º, da Constituição Federal de 1988, que 'os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são

exercidos igualmente pelo homem e pela mulher', a aposentadoria por idade, conforme prevista na LC 11/71,

poderia ser concedida a ambos os cônjuges ou companheiros, pois dispunha, textualmente, o parágrafo 5º do

artigo 195, da mesma Carta: 'Nenhum benefício ou serviço de seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.'

De conseguinte, são requisitos para obtenção da aposentadoria por idade rural, sob a égide da Lei

Complementar 11/71: a idade de 65 anos, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de

qualquer unidade familiar, na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefício da

Previdência Social, Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3

(três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do

benefício, ainda que de forma descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto).

Esse é o entendimento dos demais Tribunais Regionais Federais:

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART-202, INC-1, CF-88. AUTO-

APLICABILIDADE. A auto-aplicabilidade do ART-202, INC-1, da CF-88 é restrita ao aspecto da redução da

idade para a aposentadoria por idade em favor dos trabalhadores rurais que tinham o direito ao benefício por

força da LCP-11/71, inclusive chefe e arrimo no regime de economia familiar. Em relação aos demais membros

da unidade familiar, o preceito não é auto-aplicável, tendo sido o benefício estendido a eles somente com o

advento da LEI-8213/91, com efeito retroativo a partir de 05.04.91, na forma do ART-145 desse diploma legal.

Apelação parcialmente provida. (AC 96.04.018989-1, Relator Juiz João Surreaux Chagas, TRF 4ª Região, Sexta

Turma, DJ de 20/08/1997, pág.65361).

EMENTA PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR VELHICE -IDADE

MÍNIMA - REDUÇÃO PELO ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -

REGULAMENTAÇÃO E FONTE DE CUSTEIO - NECESSIDADE. I - No regime das Leis Complementares

nº 11/71 e 16/74, a aposentadoria por idade será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta

e cinco) anos de idade e seja chefe ou arrimo da unidade familiar (art. 4º e parágrafo único, da Lei

Complementar nº 11/71 e art. 3º da Lei Complementar nº 16/74). II - Tendo o art. 4º da Lei Complementar nº

11/71 fixado, em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao

rurícola, sua redução, para atendimento aos termos do art. 202, I, da Constituição Federal de 1988, depende de

lei regulamentadora e da criação da fonte de custeio respectiva, consoante exigem o art. 202, caput, e o art.

195, parágrafo 5º, da Constituição, pelo que, até a vigência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, prevalece o limite

de idade previsto na Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do TRF-1ª Região. III - O advento das Leis nº

8.212/91 e 8.213/91, no curso da lide, não altera a conclusão, não impedindo, entretanto, se for o caso, o

ajuizamento de nova ação pela autora, com fundamento diverso. IV - Ademais, a autora, que se qualifica como

casada na vestibular, não comprovou ser chefe ou arrimo da unidade familiar, condição também exigida, no

regime das Leis Complementares nº 11/71 e 16/74, para a concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. V

- Apelação provida. (AC 90.01.017831-6, Relatora Juíza Assusete Magalhães, TRF 1ª Região, Segunda Turma,

DJ de 06/10/1994, pág.56022).

Também, não adquiriu a parte autora o direito a aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº 11/71,

pois, nascida em 24 de setembro de 1929, não completou 65 anos até 24 de julho de 1991, e sim, apenas em

outubro de 1994.

Ausente o requisito da idade mínima, é despicienda a análise dos demais requisitos posto na lei complementar

citada.

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo legal.

No caso deverá prevalecer a solução conferida pelo voto vencedor.

Explico.

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessário a idade de 55

(cinquenta e cinco) anos, se mulher, nos termos do parágrafo 1º do artigo 48 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991.

Tal fato restou sobejamente comprovado nos autos, consoante se infere dos documentos inseridos às fls. 07 e 09

(certidão de casamento e RG, respectivamente), em que é possível observar que a autora nasceu em 24.09.1929,

tendo cumprido, pois, o requisito etário em 1984.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas
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apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei, in casu, por 60 (sessenta) meses.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário.

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende que não se exige que a prova material do labor se

estenda por todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória

dos documentos. Todavia, é necessário que a prova testemunhal remonte até a época em que formado o

documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam isolados e, no período testemunhado, somente

remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à comprovação do labor rural, conforme a mencionada

Súmula n.º 149 do STJ.

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012).

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.
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ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

Como visto, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada às fls. 07/09, atestando o seu nascimento em 24.09.1929, o que revela que quando do

ajuizamento da demanda em 25.05.2005 (fl. 02), já possuía mais de 55 (cinquenta e cinco) anos, ou seja, já tinha

completado o requisito etário.

Assim, uma vez atingida a idade estabelecida em lei, deveria comprovar o exercício de labor rural em número de

meses idêntico à carência do benefício, in casu, 60 (sessenta) meses, conforme tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/1991.

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento de prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

A certidão de casamento (fl. 07) onde consta a qualificação profissional do marido como rurícola tem sido aceita

pela jurisprudência como início de prova material. Vejamos o seguinte precedente do Superior Tribunal de

Justiça:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS. INÉPCIA

DA INICIAL AFASTADA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 2ª VIA

JUNTADA POSTERIORMENTE. CONTRADITÓRIO ATENDIDO. PEDIDO PROCEDENTE. 

(...)

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

(...)

(AR 3385, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, DJe de 09/09/2008).

A Súmula n.º 6 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais igualmente menciona que:

 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

No entanto, em que pese a existência da aludida certidão de casamento, ela remonta ao ano de 1949, sendo certo,

todavia, consoante extrato do Sistema DATAPREV (fl. 20), que o seu marido veio a óbito em 1980, momento a

partir do qual se findou a possibilidade de estender a sua condição de rurícola à autora.

A partir do evento morte, a autora não carreou ao feito qualquer outro documento em seu nome que pudesse

comprovar o seu labor rural.

Nesse sentido, essa 3ª Seção já decidiu que:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR
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IDADE. TRABALHADORA RURÍCOLA. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. PREVALÊNCIA DO

VOTO VENCEDOR.

I - A controvérsia recai, unicamente, sobre a possibilidade de reconhecimento do labor rurícola da demandante,

para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

II - Inicial instruída com a cédula de identidade da autora, nascida em 06/01/1941; certidão de casamento, de

13/06/1960, indicando a profissão do marido como lavrador e a da demandante como doméstica e certidão de

óbito do cônjuge, de 19/11/1979, constando sua profissão de lavrador.

III - A Autarquia juntou extrato do sistema Dataprev informando que a autora recebe pensão por morte de

trabalhador rural, desde 19/11/1979.

IV - Há manifestação do INSS afirmando não ser possível fazer proposta de acordo, eis que extratos do sistema

CNIS informam que a autora possui cadastro como empregada doméstica, desde 01/06/1986, com recolhimentos

efetuados em 06/1986, de 08/1986 a 02/1989, de 04/1989 a 05/1989 e em 07/1989.

V - Para o reconhecimento do efetivo labor rurícola, durante determinado período, necessário se faz o exame

minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de

testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal.

VI - Documentos remotos, certidões de casamento, de 13/06/1960 e de óbito do marido, em 19/11/1979,

momento a partir do qual não é possível mais a extensão da condição de lavrador do cônjuge, em face do seu

óbito. E deixou de juntar qualquer indício de prova comprovando que tenha desenvolvido atividade rural em

momento próximo ao do implemento do requisito etário (1996).

VII - Prova testemunhal vaga e imprecisa, inábil a demonstrar o efetivo labor rural da autora.

VIII - A autora exerceu atividade urbana, como empregada doméstica, entre 1986 e 1989, o que afasta de vez a

alegada condição de rurícola.

IX - Embora a requerente tenha completado 55 anos em 1996, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143, da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, o trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

X - Embargos infringentes improvidos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0021950-75.2007.4.03.9999, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013) (grifei).

 

Além disso, os depoimentos testemunhais não corroboram o início de prova material, especialmente porque a

testemunha Julia de Souza afirmou conhecer a autora há pelo menos 30 (trinta) anos, contados estes da data de seu

depoimento em 2006, o que significa dizer que conhecia Hermínia Neves de Oliveira desde 1976, ou seja, após o

enlace matrimonial da autora ocorrido em 1949.

A outra testemunha, Dirce Andrade Leite (fl. 37), também asseverou conhecer a autora há dez anos da data de seu

depoimento (em 2006), não havendo, portanto, contemporaneidade com a certidão de casamento encartada ao

feito.

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA.

APOSENTADORIA POR IDADE. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. 1. Quanto à alegação de não cabimento da ação, diante da ausência dos requisitos previstos

no artigo 485 do Código de Processo Civil, por tangenciar o mérito, com este será analisada. 2. Os "documentos

novos", acostados às fls. 8/9, trazidos para fundamentar o pleito desta ação, são: contrato de meeiro rural em

nome de seu genitor (1971) e folha de qualificação da CTPS, na qual consta sua profissão como lavradora

(1969). 3. Na hipótese, esses documentos, ainda que admitidos como início de prova material, não garantiriam a

inversão do julgado, pois a prova testemunhal não os alcança e, como é sabido, nesses casos é imprescindível a

complementação por essa prova. 4. As testemunhas, em audiência realizada em 27/9/2003, afirmaram conhecer a

autora há aproximadamente 12 anos, ou seja, somente no período do suposto trabalho exercido em regime de

economia familiar, mencionado na inicial, a partir de 1992, na chácara situada na Estrada Sebastião Luis

Furlan, Bairro Passa Três, Tuiuti-SP, sendo vagas e mal circunstanciadas quanto ao período anterior. 5. Esta

Terceira Seção tem rejeitado pleitos em que os documentos tidos por novos em nada alteram a conclusão do

julgado. 6. Relata a autora que o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato, por não ter analisado todas as

provas documentais acostadas aos autos. 7. Anote-se que a ausência de manifestação expressa acerca dos

documentos não autoriza a rescisão do julgado, por ser insuficiente para infirmar a conclusão rescindenda, que

entendeu pela ausência de início de prova material. 8. Não obstante a presença de apontamentos da Chácara

localizada na Estrada Sebastião Luis Furlan, Bairro Passa Três, Tuiuti/SP, do qual o cônjuge da autora é

coproprietário, estes não podem ser considerados início de prova material, pois os demais elementos dos autos

revelam a atividade do marido como pedreiro. 9. A declaração de atividade rural, juntada à fl. 28, equipara-se a

simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhida sob o crivo do contraditório, consoante pacífica

jurisprudência. 10. O erro de fato que justifica a rescisão é aquele sem cuja incidência se teria chegado à
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conclusão diversa na decisão rescindível. 11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 12.

Sem condenação da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita.(AR 00696418020054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em resumo, a parte autora comprovou o preenchimento do requisito etário, não tendo, contudo, os demais

elementos apresentados, sido suficientes a comprovar o exercício do seu labor campesino, razão pela qual não lhe

é devido o benefício de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso I,

c.c. o artigo 33, inciso XII, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, NEGO

PROVIMENTO aos Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencedor.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0044561-46.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada na Ação Rescisória n.º 2006.03.00.120281-9.

 

Sustenta o impugnante que a parte autora fixou o valor da causa na rescisória, além do correto, em R$ 21.000,00

(vinte e um mil reais), uma vez que na ação originária foi atribuído o valor de R$ 300,00 (trezentos reais).,

 

Aduz que a jurisprudência tem admitido que, em se tratando de Ação Rescisória, o valor da causa deverá

corresponder ao valor atribuído à causa subjacente, corrigido monetariamente para a data do ajuizamento da

rescisória. Promovendo-se a correção do valor da causa da demanda originária, proposta em 27 de novembro de

2005, para a data do ajuizamento da Ação Rescisória, qual seja 15.12.2006, em conformidade com o Provimento

26/01, o valor correto seria de R$ 860,04 (oitocentos e sessenta reais e quatro centavos).

 

Intimado a se manifestar sobre a impugnação, o impugnado quedou-se inerte (fl. 16).

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar que o artigo 259 do Código de Processo Civil não estabeleceu o valor da causa no

caso das ações rescisórias.

 

Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o valor da causa nessas ações

deverá corresponder ao valor da causa da ação subjacente corrigido monetariamente. Somente poderia ser

cogitado outro valor da causa, no caso do potencial benefício econômico a ser obtido não corresponder

2007.03.00.044561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP221937 BRUNO TAKAHASHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPUGNADO : SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
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exatamente ao valor da ação originária.

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo:

 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA.

IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL A SER OBTIDO EM CASO DE

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. PREVALÊNCIA SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

ORIGINAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE POR MAIORIA DE VOTOS. DEPÓSITO

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 1. O valor da ação

rescisória deve ser, em regra, o valor da ação originária, monetariamente corrigido. Verificado, na espécie, que

o conteúdo econômico almejado com a propositura da ação rescisória é maior, deverá ele prevalecer. 2. Tendo

sido julgada improcedente a ação rescisória, por maioria de votos, e não por unanimidade, na mesma sessão de

julgamento em que foi dado parcial provimento a impugnação ao valor da causa, torna-se descabida a exigência

de realização do depósito complementar, em respeito aos princípios da celeridade e da efetividade processual.

Inteligência do art. 488, II, do CPC. 3. Embargos declaratórios parcialmente acolhidos. (grifei)

(EDPET 200700980950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 11/02/2010)

Pois bem.

 

A fixação do valor da causa na Ação Rescisória em valor superior àquele constante da ação originária não teve

qualquer justificativa por parte do impugnado em sua inicial.

 

Além disso, intimado a se manifestar sobre o pedido de impugnação, a parte autora da Ação Rescisória deixou

transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Nesse sentido, a doutrina tem admitido que se o autor, intimado a pronunciar-se sobre o incidente de impugnação,

não se manifesta, há aceitação tácita do valor indicado pelo réu, devendo o juiz acolher o incidente e determinar a

correção (Código de processo civil comentado e legislação extravagante. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andre Nery. 11ª ed. rev., ampl. e atual. até 17.02.2010. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 518).

 

Diante do exposto, tendo em vista a falta de justificação para a fixação do valor da causa em desacordo com a

ação subjacente e a ausência de manifestação da parte autora da Ação Rescisória sobre o pedido de impugnação,

deverá ser acolhido o pleito do Instituto Nacional do Seguro Social, por estar em conformidade com os critérios

adotados pela jurisprudência.

 

Portanto, em razão dos fundamentos acima expendidos, acolho a presente Impugnação para arbitrar em R$ 860,04

(oitocentos e sessenta reais e quatro centavos) o valor da causa referente à Ação Rescisória n.º

2006.03.00.120281-9.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DESPACHO

Observo que a co-ré Virgília Santos de Campos faleceu em 05 de maio de 2007 (fls. 253 e 289), sendo que a

presente demanda rescisória foi proposta em 06 de agosto de 2007.

Verifica-se, desta forma, que a requerida faleceu antes de iniciado o exercício do direito subjetivo público de ação

do autor, o que impede que lhe seja atribuída à qualidade de parte, dada a impossibilidade originária de ser

demandada, por evidente falta de personalidade jurídica. Consequentemente, falta nesta ação a capacidade de

direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos processuais, relacionados à capacidade de

ser parte.

Ressalte-se que não há como se considerar regularizada a ilegitimatio ad processum da ré, com a indicação e a

citação de espólio no curso desta ação, pois a mácula já destacada acomete o processo desde antes da sua

distribuição. A ausência dos pressupostos processuais, neste caso, impediu, desde o início, a constituição da

relação processual.

Não se cuida da hipótese de uma mera irregularidade na citação que possa vir a ser sanada em tempo hábil, pois a

própria petição inicial, através da qual a atividade jurisdicional foi provocada, não individualizou as pessoas a

quem a sentença buscada poderia vir a obrigar, ou seja, não indicou os nomes, estados civis e residências em face

de quem se pede o provimento jurisdicional buscado, no caso, dos eventuais sucessores (art. 282, II, CPC).

Assim, trata-se de questão relacionada com os pressupostos processuais e as condições da ação, que se resolve

tecnicamente de ofício, a teor do art. 267, IV, § 3º e art. 301, § 4º, ambos do CPC, com a extinção do processo,

sem resolução do mérito.

A 3ª Seção desta Corte já se pronunciou sobre a mesma questão, por ocasião do julgamento da AR nº

1999.03.00.039259-0, de relatoria da Juíza Federal Convocada Giselle França, julgada em 10 de dezembro de

2009 (DE 2/2/2010).

Naquela oportunidade, o julgado, que destacava a inaplicabilidade da hipótese de substituição das partes prevista

no art. 43 do CPC e o processamento nos termos do art. 1.055 do mesmo Código, concluiu pela inexistência do

próprio título judicial então atacado, porquanto a morte da parte ocorrera em datas anteriores à citação na

demanda subjacente.

No entanto, no caso dos presentes autos o óbito se deu em momento posterior à citação na demanda subjacente,

não havendo qualquer mácula no título executivo, o que se permite concluir que a situação não sugere, por esse

mesmo fundamento, solução semelhante à já decidida por este Tribunal.

Também se mostra inviável o instituto da habilitação, uma vez que este pressupõe uma relação jurídica

perfeitamente constituída, com a lide estabilizada.

Note-se que o art. 265, I, do Código de Processo Civil somente determina a suspensão do processo pela morte ou

perda da capacidade processual de quem é parte no processo e não daquele que o seria, não fosse o óbito ocorrido

em data anterior. É sabido que a pessoa indicada como ré somente integra a relação jurídico processual depois de

regularmente citada.

Desta feita, de ofício, a teor do art. 267, IV, § 3º e art. 301, § 4º, ambos do CPC, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, no tocante à co-ré Virgília Santos de Campos.

Denota-se, por fim, que o pedido de inclusão do herdeiro da co-ré Virgília (Sr. José Geraldo de Campos) somente

foi formulado em 29 de setembro de 2009 (fl. 232), ou seja, quando já decorridos mais de três anos do trânsito em

julgado da decisão rescindenda (06.06.2006 - fl. 59).

Logo, referida alteração do pólo passivo não mais deve ser considerado, uma vez que encerrado o biênio

decadencial, conforme entendimento já firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (AR 1469 AgR/SP,

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20.09.2007; AR 1252-6/PE, Relator para acórdão Min. Moreira Alves, j. 1º.10.1992,

DJ 10.12.1993).

Portanto, em relação ao co-réu José Geraldo de Campos, concluo pela extinção do feito, com resolução do

mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

No mais, tratando-se de matéria exclusivamente de direito (art. 485, V, do CPC), desnecessária a dilação

RÉU : ALZIRA CECHI SOLA (= ou > de 65 anos) e outros

: ISRAEL DE OLIVEIRA BASTOS

: LECI NOVAIS BRITO

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

: MARIA DA CONCEICAO GOMES MOURA VASCO

: TANIA MARIA FERREIRA

: THEREZA RODRIGUES DOS SANTOS

: JOSE GERALDO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

SUCEDIDO : VIRGILIA SANTOS DE CAMPOS falecido
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probatória e a abertura de prazo para as partes apresentarem alegações finais, cuja ausência, ressalte-se, não

macula o processo (TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009765-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Corrijo, de ofício, o erro material na ementa de fls. 344/344v., para que, consonante ao voto e ao acórdão, conste

com a seguinte redação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO.

AGENTES NOCIVOS. CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES DESPROVIDOS.

1. O âmbito de devolutividade dos embargos infringentes abrange a discussão em torno da matéria preliminar, e

a divergência relativa ao próprio mérito da ação rescisória.

2. Suposta incidência da Súmula nº 343/STF. Tratando-se de controvérsia de índole eminentemente

constitucional, por ofensa ao princípio da isonomia, é de se afastar o óbice sumular. Precedentes desta E.

Terceira Seção e do C. Superior Tribunal de Justiça.

3. Mérito. Quanto ao primeiro vínculo empregatício com atividade sob condições especiais, função

marceneiro/modelador, empresa CCR Assessoria Técnica e Com. Ltda, de 05.01.1976 a 31.01.1978, é de

ressaltar que, embora não exista laudo técnico pericial, o formulário DISES.BE - 5235 informa que o

trabalhador exercia a função de modelador, e que não só esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído

em torno de 82 dB, como também aos agentes agressivos pó de madeira, massa plástica e cola de madeira.

4. Com relação à exposição ao agente massa plástica, decorrente do trabalho de modelação/moldagem com a

utilização dessa matéria, encontra previsão normativa no Decreto 53.831/64, a justificar a conversão do tempo

especial em comum, no período em que exercida.

5. No que diz respeito ao segundo vínculo, função modelador/encanador/supervisor, junto à empresa Vice

Válvulas Inds. e Equips. de Controle Ltda, períodos de 16/06/1975 a 5/1/1976, e de 1/2/1978 a 5/7/1994, o voto

vencido, ao mencionar as observações ao código 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64, acertadamente anotou

que a insalubridade por ruído caracterizava-se por "jornada normal ou especial fixada em lei ou locais com

ruído acima de 80 dB", porém não logrou verificar que o autor esteve exposto a pressão sonora de 81 dB naquele

interregno.

6. Embargos infringentes desprovidos".

 

Dê-se ciência, facultando-se novo prazo recursal.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2013.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0024428-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 49/51: Trata-se de embargos de declaração opostos por TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA em face de

decisão de fls. 44/44vº, que acolheu a presente impugnação ao valor da causa proposta pela autarquia

previdenciária.

Sustenta a embargante, em síntese, que a r. decisão embargada não merece prosperar, vez que o valor da causa é

atribuído segundo inteligência do art. 259, V, do CPC, ou seja, a soma de 12 parcelas mensais pedidas pelo autor.

Aduz que atribuiu à causa o valor de 12 salários mínimos vigentes, porquanto, segundo preconiza o art. 201, §2º,

da CF, nenhum benefício previdenciário terá valor inferior ao salário mínimo vigente.

Requer o pronunciamento acerca do delineado, aguardando seja alterado o julgado, mantendo-se o valor da causa

em R$ 4.560,000.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie.

In casu, a r. decisão monocrática proferida pelo Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 44/44vº, acolheu

a presente impugnação, fixando o valor da causa em R$ 3.486,04 (três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e

quatro centavos), correspondente àquele indicado na ação originária, corrigido monetariamente.

Com efeito, consoante entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa, nas ações

rescisórias, deve corresponder ao valor atribuído à ação em que proferida a decisão rescindenda, atualizado

monetariamente até a data do ajuizamento da nova ação.

Nesse sentido, os precedentes ora colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MONTANTE

ATRIBUÍDO PELO AUTOR DA RESCISÓRIA. CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO ECONÔMICO

PRETENDIDO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado de que o valor da causa, nas ações rescisórias, deve

corresponder ao valor da ação originária, corrigido monetariamente até a data do ajuizamento da rescisória,

salvo se o réu demonstrar que a procedência desta representaria proveito maior para seu autor.

(...)

5. Incidente de impugnação ao valor da causa julgado procedente."

(Pet 5329/PR, Rel. Des. Conv. Jane Silva, Terceira Seção, j. 08/10/2008, DJe 15/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA.

IMPUGNAÇÃO.

1. Se, por um lado, este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o valor da causa em ação

rescisória é, em regra, o valor atribuído à ação cujo acórdão se pretende desconstituir, corrigido

monetariamente, por outro, a jurisprudência deste Superior Tribunal pacificou-se, também, no sentido de que é

ônus do impugnante demonstrar com precisão o valor correto que entende devido para a ação rescisória,

instruindo a inicial da impugnação ao valor da causa com os documentos necessários à comprovação do

2008.03.00.024428-1/SP
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alegado.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg na Pet 4174/PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, j. 23/04/2008, DJe 05/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. AÇÃO QUE

DEU ORIGEM AO JULGADO RESCINDENDO. EQUIVALÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Consoante entendimento pacífico desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, o valor da causa, nas ações

rescisórias, deve ser o mesmo atribuído à ação em que foi proferido o julgamento rescindendo, atualizado

monetariamente.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 83543/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, j. 03/09/2002, DJ 07/10/2002)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. EM REGRA, O VALOR DA CAUSA, NA RESCISÓRIA, É O

MESMO DA AÇÃO PRINCIPAL ATUALIZADO MONETARIAMENTE.

Embargos, acolhidos, parcialmente".

(EDcl na AR 1365/SC, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, j. 12/09/2001, DJ 22/10/2001)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. INEXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO.

(...)

5. A jurisprudência é uníssona em reconhecer que, nas ações rescisórias, o valor da causa há que ser o mesmo da

ação principal, corrigido monetariamente (STF, Pleno, RTJ 144/157 e RT 189/45; RTFR 102/13, RT 568/146,

RJTJESP 90/342 e 102/376; AR nº 568/SP, 1ª Seção, DJ de 17/12/1999; AgReg na Petição nº 08/RJ, 1ª Seção, DJ

de 10/10/1989; REsp nº 8482/SP, 3ª Turma, DJ de 27/05/1991).

6. Pedido rescisório improcedente. Agravo regimental prejudicado.

Impugnação ao valor da causa parcialmente provida, para que o valor dado à causa seja o mesmo da ação

principal, corrigido monetariamente."

(AR 818/AM, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, j. 28/03/2001, DJ 24/09/2001)

 

No mesmo sentido, precedente da Terceira Seção desta E. Corte, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE PARA

JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO ORIGINÁRIA. 

(...) 

III - Já se consolidou em nossos tribunais o entendimento de que, nas ações rescisórias, o valor dado à causa

deve ser aquele atribuído à ação cujo julgado se pretende desconstituir, monetariamente atualizado. 

(...). 

V - Preliminares rejeitadas. 

VII - Impugnação ao valor da causa rejeitada. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação originária."

(AR 2001.03.00.015008-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 09/08/2006 , DJ 18/09/2006)

 

Deste modo, a r. decisão embargada encontra-se em consonância com a jurisprudência consolidada, inexistindo

quaisquer dos vícios apontados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Proceda a Subsecretaria ao traslado de cópia desta decisão para os autos da Ação Rescisória nº

2008.03.00.004265-9, em apenso.

Oportunamente, retornem os autos para julgamento do agravo legal interposto na ação principal.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Helena Araújo Valentim em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando à rescisão de Decisão Monocrática proferida pela Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker nos

autos da Apelação Cível n.º 2006.03.99.043938-0 (fls. 83/87).

 

O Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Mirandópolis/SP proferiu sentença julgando procedente a pretensão

deduzida na inicial do feito primitivo, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento do

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, à parte autora (fls. 49/53). 

 

Em sede de apelação, foi dado provimento à apelação do INSS para reformar a sentença prolatada e julgar

improcedente o pedido formulado na ação subjacente, por não ter restado comprovado o trabalho da autora como

rurícola pelo período de 144 meses necessários à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade,

levando-se em conta que os requisitos foram implementados em 2005 (fls. 83/87). 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em documentos

novos e erro de fato (artigo 485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil). 

 

Alega na inicial que entendeu o julgado que não existiu início de prova material posterior a 1976: "a prova

testemunhal (fls. 36/37) não alcança o início de prova material, datado de 1971, vez que restringe-se ao período

posterior ao ano de 1976, época que inexiste início de prova material. Deste modo, não restou comprovado o

trabalho da autora como rurícola pelo período e 144 meses necessários à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade, levando-se em conta que os requisitos foram implementados em 2005.." (...) Desta

forma, visando rescindir o julgado apresenta a presente exordial, acompanhada de documentos hábeis e capazes

de lhe assegurar a procedência da demanda visto serem relacionados ao período anterior ano de 1976 e após

esse ano (fls. 03/04).

 

Requer a concessão de tutela antecipada e rescisão da decisão proferida por esta Corte e, consequentemente, seja o

INSS condenado a pagar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, em favor da

parte autora. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 03.07.2008 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 4.980,00 (fl.

27).

 

O feito veio instruído com os documentos acostados às fls. 29/87.

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs a decisão

exarada às fls. 90/91, a qual, tendo em vista a ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Regularmente citado à fl. 97, o INSS apresentou contestação às fls. 100/105. Preliminarmente alega que a ação

carece de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, pois não preenche os

requisitos de validade da ação rescisória. Efetivamente, não houve erro capaz de ensejar o cabimento de ação

rescisória, tanto é assim que em momento algum a petição inicial indica o erro em que teria incidido a r. decisão
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rescindenda (...) os documentos carreados com a inicial da presente ação não podem ser tidos como documentos

novos, é que já existiam quando do ajuizamento da ação anterior, sendo certo que a autora não pode afirmar que

desconhecia a existência dos mesmos (...) Desse modo, o INSS requer e aguarda a extinção do feito sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil. No mérito, pugna pela

improcedência da presente demanda rescisória. 

 

O despacho exarado à fl. 107 consignou a desnecessidade da produção de provas, pois nos autos já constariam os

elementos necessários à apreciação da Ação Rescisória.

 

O INSS deixou de apresentar razões finais, conforme certidão à fl. 112, tendo a parte autora juntado suas

alegações finais, extemporaneamente, à fl. 113.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 115/117, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que a r.

decisão rescindenda transitou em julgado em 20.04.2007 (fl. 42) e a inicial foi protocolada em 03.07.2008 (fl. 02).

 

Por outro lado, a inicial é inepta em relação ao fundamento lastreado em erro de fato, já que em nenhum momento

são relatados os acontecimentos que arrimariam a ocorrência da hipótese prevista no artigo 485, inciso IX, do

Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo da 3ª Seção deste Tribunal:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. - Reconhecimento da inépcia da inicial em relação ao erro de fato (CPC, artigo 485,

inciso IX), porque não acompanhado da causa de pedir o pleito formulado, impossibilitando a aferição do

equívoco eventualmente cometido pelo acórdão atacado, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito,

nesse aspecto, nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 295, inciso I, do diploma processual. - Suficiente, ao

insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal - "Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais" -, não há que se adentrar no exame cognitivo acerca do

efetivo cumprimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria por idade, não servindo à desconstituição,

com espeque no inciso V do artigo 485 do CPC, a interpretação conferida ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91 pelo

acórdão originário. - Existência de dissenso jurisprudencial, à época do julgado, a esse respeito, colhendo-se, da

jurisprudência contemporânea ao acórdão atacado, posicionamentos distintos a respeito da matéria, ora no

sentido de não constituir impedimento ao deferimento de aposentadoria por idade o preenchimento do requisito

etário após a perda da qualidade de segurado, ora inclinando-se em exigir a permanência no sistema até a

implementação de idade mínima e número de contribuições necessárias ao benefício. - Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e da 3ª Seção desta Corte. - Pedido de rescisão, com relação à alegada ofensa a literal

disposição de lei, que se julga improcedente. (grifei)

(AR 00570341120004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, a preliminar referente à causa de pedir consubstanciada na apresentação de documentos novos

confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:
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Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos e erro de

fato, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito,

a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido.(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que
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satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior
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Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador.

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

1) Certidão de nascimento do filho Agnaldo Valentin, ocorrido em 28.06.1972, na qual seu pai é qualificado como

lavrador e sua mãe, como doméstica (fl. 34);

2) Certidão de nascimento do filho José Antônio Valentin, ocorrido em 18.03.1974, onde seu genitor é qualificado

como lavrador e que sua genitora trabalha com prendas domésticas (fl. 35);

3) Certidão de nascimento do filho Marcos Roberto Valentin, acontecido em 10.05.1975, em que seu pai é

qualificado como lavrador e que a autora trabalha com prendas domésticas (fl. 36);

4) Certidão de nascimento do filho Márcio Valentin, ocorrido em 14.10.1976, na qual seu genitor é qualificado

como lavrador e que sua genitora trabalha com prendas domésticas (fl. 37);

5) Certidão de nascimento da filha Elisângela Valentin, acontecido em 13.12.1979, onde consta a qualificação do

seu genitor como lavrador e que sua mãe é do lar (fl. 38);

6) Ficha da Secretaria de Estado da Saúde do Município de Guaraçaí, na qual consta que a lavradora tem a

ocupação de lavradora, datada de 15.04.1983 (fl. 32);

7) Cópia da Ata de Posse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí, relativo à posse da Diretoria,

Conselho Fiscal e Delegados - Representantes junto à federação, com seus respectivos suplentes, datada de

23.02.1986, na qual o esposo da parte autora foi eleito como suplente da diretoria deste sindicato (fls. 39/41). 

 

Em que pese as considerações expendidas pela parte autora, os documentos apresentados não se prestam à

desconstituição do julgado subjacente.

 

De início cabe ressaltar que a cópia da Ata de Posse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como prova

documental, pois não indica qual é a profissão do marido da parte autora. 

 

Por outro lado, a ficha emitida pela Secretaria de Estado de Saúde não constitui documento novo, pois já constava

dos autos subjacentes (fl. 82). No caso, constato que, estranhamente, a cópia que instruiu o feito primitivo não

possuía qualquer identificação do subscritor do documento, ao passo aquele apresentado nesta Ação Rescisória é

subscrito pela pessoa de Jocevir Alves Viana, Agente Administrativo. 

 

De qualquer modo, a decisão rescindenda já tinha feito referência a ele à fl. 86, tendo consignado que não serve
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como início de prova material o documento de fl.13, uma vez que desprovido da identificação e assinatura da

pessoa responsável pelas informações nele descritas. 

 

Desse modo, apenas as certidões dos filhos da parte autora poderiam ser considerados como documentos novos.

Todavia, a desconstituição do julgado somente é possível quando os documentos novos apresentados forem

capazes de modificar o resultado do feito subjacente, sob a ótica da decisão que se deseja rescindir. 

 

No caso, a decisão rescindenda declarou que o fato do CNIS (fl. 54) demonstrar que o marido da autora possui

vínculos como trabalhador urbano nos períodos de 01/04/1986 a 02/02/1989, 01/03/1990 a 23/10/1993 e

10/03/1994 ao mês 12/2006, bem como recebeu auxílio-doença previdenciário, ramo de atividade comerciário, de

24/08/2004 a 09/10/2004, não impediria o reconhecimento da qualidade de rurícola no período anterior, que vai

da data do casamento (16/09/1971) até o ano 1986. Entretanto, a prova testemunhal (fls. 36/37) não alcança o

início de prova material, datado de 1971, vez que restringe-se a período posterior ao ano de 1976, época em que

inexiste início de prova material. Deste modo, não restou comprovado o trabalho da autora como rurícola pelo

período de 144 meses necessários à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, levando-se em

conta que os requisitos foram implementados em 2005 (fl. 86). 

 

Conforme se observa do trecho acima transcrito, como a prova testemunhal remontaria apenas até 1976, somente

poderia ser considerado o início de prova material a partir desta data, tendo em vista que, documento produzido

em momento anterior, não poderia ser corroborado por depoimentos testemunhais. Além disso, a partir do

momento em que o marido da autora passou a ostentar vínculos urbanos, a prova documental em nome dele não

mais aproveitaria a ela. Desse modo, somente seria possível o reconhecimento do trabalho rural pela parte autora,

exercido no período de 1976 a 01.04.1986, o que não alcançaria os 144 meses de trabalho rural, necessários à

concessão do benefício, conforme reclamado na decisão rescindenda. 

 

Portanto, os documentos apresentados como novos não são hábeis a alterar o entendimento sufragado na decisão

objurgada. 

 

A juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por outro Órgão

Julgador. A análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento esposado na decisão

rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não constitui instrumento para

reavaliação da tese deduzida na ação subjacente. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração

da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

 

Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem

que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob
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pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

 

Além disso, embora não seja essencial para o deslinde do feito, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, foi possível verificar que até o mês de julho de 2013 constava vínculo empregatício do marido da

parte autora com a Prefeitura Municipal de Guaraçaí.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, EXTINGO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com relação à causa de pedir consubstanciada em erro de fato,

nos termos do artigo 267, inciso I c.c. o artigo 295, inciso I e parágrafo único, inciso I, ambos do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste

Tribunal, no tocante à causa de pedir fundada em documentos novos, restando prejudicada a análise do juízo

rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 90/91).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 255/06) tramitaram perante o Juízo de Direito da 2ª

Vara Judicial da Comarca de Mirandópolis/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta

decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026306-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Aparecida Anunciata Cianfa em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão de sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP

(fls. 86/93). 

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei e erro de fato

(artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

 

Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à parte autora à fl. 129 dos autos.

 

Regularmente citado à fl. 134, o INSS ofertou contestação às fls. 136/151, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 152/159. Preliminarmente, alega ter ocorrido decadência do direito de propositura da presente

ação rescisória, pois consoante se verifica do documento de fls. 94 dos autos, a decisão rescindenda foi publicada

em 08.05.2006 (segunda-feira). Dessa forma, o prazo para que a Autora interpusesse recurso de apelação

iniciou-se em 09.05.06 (terça-feira), encerrando-se em 23.05.2006 (terça-feira). Com efeito, a decisão transitou

em julgado em 24.05.2006. Sendo assim, a Autora teria até o dia 24.05.2008 para ajuizar demanda pretendendo

a desconstituição do julgado. Contudo, a demanda foi ajuizada em 14.07.2008; ou seja, após o curso do prazo

decadencial. Vale ressaltar que a existência de certidão lavrada em 30.08.2006, não afasta a decadência. É que

mencionada certidão apenas dá conta do trânsito em julgado da decisão, não certificando a data de sua

ocorrência. Com efeito, reitere-se, o trânsito em julgado da última decisão proferida nos autos deve ser aferido

pelo transcurso do prazo recursal e não pela certidão de trânsito em julgado. Ainda, em sede de preliminares,

alegou ser a autora carecedora de ação, uma vez que ausente o interesse de agir, já que com a presente Ação

Rescisória apenas se pretende a rediscussão do quadro fático-probatório. Aduziu também a inépcia da exordial, já

que ausente a causa de pedir no tocante à alegada violação a literal disposição de lei. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido formulado na demanda rescisória. 

 

A parte autora deixou de apresentar réplica à contestação, conforme certidão lavrada à fl. 168. 

 

Intimadas a especificarem provas a serem produzidas, não houve manifestação da parte autora (fl. 166), ao passo

que o INSS informou não ter interesse na produção de outras provas (fl. 167). 

 

2008.03.00.026306-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : APARECIDA ANUNCIATA CIANFA

ADVOGADO : SP126277 CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

CODINOME : APARECIDA ANUNCIATA CIANFA ARMINHO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.12.007155-3 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Razões finais apresentadas pela parte autora à fl. 171 e pelo INSS, às fls. 173/178.

 

O Ministério Público Federal, em parecer apresentado às fls. 180/181, manifestou-se pela extinção do processo

sem resolução de mérito, diante da intempestividade da ação rescisória. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A preliminar de decadência alegada pelo INSS em sede de contestação deve ser acolhida. Por se tratar de matéria

de ordem pública, o reconhecimento da decadência pode ser feito até ex officio pelo Magistrado e em qualquer

grau de jurisdição, conforme determina o artigo 210 do Código Civil, in verbis:

 

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei. 

 

Analisando os autos, observa-se que a certidão lavrada à fl. 106 atesta a ocorrência do trânsito em julgado da

sentença prolatada na ação subjacente, mas não informa a data em que este teria ocorrido. In casu, a data a ser

observada em relação ao prazo decadencial é a do efetivo trânsito em julgado da decisão rescindenda e não aquela

da certidão aposta nos autos. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Egrégia Terceira Seção desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AÇÃO

RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. TRÂNSITO EM JULGADO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. O trânsito em julgado, na condição de termo inicial para a propositura da ação rescisória, se verifica pelo

transcurso efetivo do prazo para interposição de recurso em face da última decisão proferida no processo, e

não pela certidão que simplesmente atesta sua ocorrência, ainda que não traga a data em que o trânsito

efetivamente se deu.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento. (grifei)

(AR 2011.03.00.038305-0, 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, j. em 13.09.2012,

disponibilizado no Diário Eletrônico em 25/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA - DECISÃO DE

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO

DECADENCIAL - CONTAGEM - EFETIVO TRÂNSITO EM JULGADO E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO I - No caso, o tema (efetivo trânsito em julgado x certidão de trânsito em julgado) foi devidamente

enfrentado. II - Os embargos sequer mereceriam ser conhecidos, uma vez que, na verdade, se voltam contra a

solução dada à controvérsia, cujo recurso cabível é o agravo regimental, nos termos dos arts. 250 e 251 do

Regimento Interno desta Corte. III - Não havendo dúvida objetiva sobre o recurso cabível, pois, afinal, se o

objetivo é a modificação do decisum, e não o seu aclaramento, seria o caso de se ter por caracterizado o erro

grosseiro a impedir o conhecimento do recurso, conforme lições de Nelson Nery Júnior (Teoria Geral dos

Recursos, 6ª ed., São Paulo, RT, 2004). IV - Contudo, não é esse o posicionamento que vem prevalecendo no

âmbito do STJ - em todas as suas seções - que tem decidido converter, desde que no prazo, os embargos de

declaração opostos às decisões dos relatores em agravo regimental, sob fundamento de aplicabilidade dos

princípios da fungibilidade recursal e da economia processual. V- De se receber, pois, os presentes embargos de

declaração como agravo regimental. Não é o caso, porém, de se acolher o recurso, posto que esta Terceira

Seção já solidificou seu posicionamento no sentido de que o prazo para o ajuizamento da ação rescisória se

inicia a partir do efetivo trânsito em julgado do acórdão questionado, e não daquele aposto na certidão

elaborada pelo serventuário. VI - O recurso cabível à decisão do relator - no STJ, era o agravo regimental, nos

termos dos arts. 557, § 1º, do CPC, 34, XVIII, e 258 do Regimento Interno do STJ, findo o qual, transitou em

julgado a decisão, independentemente de qualquer outra formalidade, nos termos do art. 183 do CPC. VII -

Assim, ainda que a certidão atestando o encerramento do prazo para interposição daquele recurso tenha sido

aposta no feito somente em 29-06-2006, o fato é que o decurso do prazo para a sua interposição já havia

ocorrido em momento anterior - 09-06-2006, iniciando-se o prazo da rescisória em 12-06-2006 e terminando
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em 12-06-2008. VIII - Agravo regimental improvido, mantendo-se o decisum recorrido. (grifei)

(AR 2008.03.00.024121-8, 3ª Seção, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. em 09.10.2008,

disponibilizado no Diário Eletrônico em 26.11.2008)

Nessa linha é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A PROPOSITURA DE

AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ARTIGO 495 DO CPC. 1. A Corte local deu correta

interpretação ao artigo 495 do Código de Processo Civil, segundo o qual "o direito de propor ação rescisória

extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão." 2. O acórdão hostilizado está em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, que assentou a compreensão que "a decadência da ação

rescisória se comprova pelo trânsito em julgado da última decisão proferida no processo de conhecimento,

aferido pelo transcurso do prazo recursal e não pela certidão de trânsito em julgado que, ademais, não aponta

o trânsito naquela data, mas apenas certifica que a decisão transitou em julgado". (AgRg na AR 2.946/RJ, Rel.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19/03/2010) 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(grifei)

(AGARESP 201100573282, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2013 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL.

DIA SEGUINTE AO DO ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, EM TESE,

CABÍVEL CONTRA A ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO. CERTIDÃO QUE ATESTA O FATO

DE HAVER ESCOADO O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, SEM, CONTUDO, INDICAR A

DATA EM QUE EFETIVAMENTE OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO. DOCUMENTO QUE, POR SI SÓ,

NÃO COMPROVA QUE O AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA OCORREU DENTRO DO PRAZO LEGAL. 1.

Para o ajuizamento da ação rescisória, dispõe a parte, nos termos do art. 495 do Código de Processo Civil, do

prazo decadencial de dois anos, cujo termo inicial é o dia seguinte ao do encerramento do prazo para a

interposição do recurso, em tese, cabível contra a última decisão proferida no processo. 2. Certidão lançada nos

autos que se limita a atestar o fato de haver escoado o prazo para a interposição de recurso, sem, contudo,

indicar a data em que efetivamente ocorreu o trânsito em julgado, não é suficiente, por si só, para comprovar

que a rescisória foi proposta dentro do prazo legal. 3. Ação rescisória extinta com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. (grifei)

(AR 200900649193, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:30/04/2013.)

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL.

TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA. CERTIDÃO QUE NÃO ESPECIFICA A DATA

DO TRANSCURSO DO PRAZO. 1. O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2 anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão (art. 495 do CPC). 2. Comprova-se a decadência da ação rescisória pelo trânsito

em julgado da última decisão proferida no processo de conhecimento, aferido pelo transcurso do prazo

recursal, e não pela certidão de trânsito em julgado que, ademais, não aponta o trânsito naquela data, mas tão

somente certifica que a decisão transitou em julgado. 3. Ação rescisória extinta, com resolução de mérito.

(grifei)

(AR 200001254472, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:09/10/2012)

 

Pois bem. 

 

O artigo 508 do Código de Processo Civil estabelece o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de

apelação. 

 

A decisão rescindenda foi publicada em 08.05.2006, em uma segunda-feira, daí o prazo de interposição de

eventual recurso para as partes começou a ser contado a partir da terça-feira, ou seja, dia 09.05.2006, conforme

dispõem as regras previstas nos artigos 184 e 242, ambos do Código de Processo Civil. Assim, o trânsito em

julgado para a parte autora operou-se em 23.05.2006. 

 

Desse modo, a presente Ação Rescisória somente poderia ser ajuizada até o dia 24.05.2008, tendo em vista o

prazo decadencial previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, como a parte autora protocolou a inicial apenas em 14.07.2008, é forçoso reconhecer que se escoaram

mais de dois anos da data do trânsito em julgado da decisão rescindenda até a propositura da presente ação.

 

Ainda que a consumação do prazo decadencial não ocorresse em dia útil, o prazo decadencial não comporta

suspensão ou interrupção, não havendo que se falar em postergação do termo final da decadência.
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Nessa linha é a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO INCIDÊNCIA

DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR. 1. Por se

tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo. 2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que

prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil posterior, pois referente apenas a prazos de direito

processual. 3. Na espécie, o trânsito em julgado do acórdão rescindendo ocorreu em 1º de dezembro de 1999

(dies a quo), tendo o prazo decadencial se esgotado em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto no art. 1º da Lei

810/49 - "Considera-se ano o período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do

ano seguinte". Ação rescisória protocolada nesta Suprema Corte apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-

feira), portanto, extemporaneamente. 4. Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV,

do Código de Processo Civil. 

(STF, AR 1681, Relator Marco Aurélio). 

 

Ante o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA da Ação Rescisória e extingo o processo com

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Em consonância com a orientação da 3ª Seção desta Corte, deixo de condenar a Autora ao pagamento de verbas

de sucumbência face à concessão da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044039-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 605/608: infrutífera a busca por eventuais sucessores de Alice Vieira da Silva, não há como prosseguir com o

julgamento da rescisória, obstado já ao se detectar a necessidade de regularização da representação processual da

falecida, encartando-se instrumento de mandato atualizado e próprio para a presente demanda.

Constatado o passamento por ocasião do cumprimento da diligência em questão, determinou-se a intimação do

advogado constituído nos autos, por mais de uma oportunidade, para que referisse interesse em eventual

habilitação ou informasse o endereço dos possíveis herdeiros, não se logrando êxito.

Expedido edital para que os "três (03) filhos maiores de idade" da autora (certidão de óbito de fl. 177)

manifestassem-se a esse propósito, o prazo assinalado decorreu em branco (fl. 186).

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado e os

2008.03.00.044039-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : ALICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.032289-6 Vr SAO PAULO/SP
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herdeiros foram procurados pela via editalícia, sem sucesso, contudo.

Formada a relação jurídica processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, pelo

mérito, da prestação jurisdicional nesta rescisória.

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a obrigatória correção da polaridade, impedindo o desenvolvimento

válido e regular do processo, que se ressente de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e

deve ter fim.

Tal circunstância reclama a extinção da demanda, com base no inciso IV do artigo 267 do CPC, já que os

sucessores deixaram de habilitar-se no feito, não mais perdurando, portanto, a litispendência rescisória.

Em se tratando de completo esvaziamento de um dos pólos do processo, como decorre da morte do demandante -

e sem que se obtenha sucesso no procedimento de habilitação, conforme verificado na hipótese dos autos -, não há

de que maneira prosseguir com o feito, igualmente comprometido com a impossibilidade de regularização, a partir

do óbito, da representação em juízo. A relação processual deixa de ser viável e a rescisória, que se ressente de dois

de seus pressupostos, deve ser encerrada.

Dito isso, com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e nos exatos termos do artigo

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, por absoluta

ausência de pressupostos de existência e validade da relação processual.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048054-94.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que foram opostos Embargos Infringentes pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls.

184/190, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0050476-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.048054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : VALDOMIRO MARQUES BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS

No. ORIG. : 2008.03.99.004340-7 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.050476-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     448/1714



 

DECISÃO

Trata-se de impugnação ao valor da causa em sede da ação rescisória n° 0035967-09.2008.4.03.0000, no qual

figura como impugnante o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como impugnado

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS.

O impugnante insurge-se contra o valor atribuído à ação rescisória, em setembro de 2008, no montante de

R$4.920,00 (quatro mil, novecentos e vinte reais). Defende que o valor da causa deveria corresponder a

R$3.805,35 (três mil, oitocentos e cinco reais e trinta e cinco centavos), quantia essa correspondente ao valor da

demanda originária, devidamente corrigido.

O impugnado, apesar de intimado, não se manifestou.

Às folhas 73/75vº, a contadoria judicial elaborou um cálculo de conferência, atualizando o valor da causa da

demanda previdenciária até a data da distribuição da ação rescisória, apurando a quantia de R$3.606,61 (três mil,

seiscentos e seis reais e sessenta e um centavos).

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 92/93), pugnou pelo acolhimento da impugnação, nos termos

do cálculo apresentado pela contadoria.

É o relatório.

Decido.

Disciplina o artigo 258 do Código de Processo Civil que "A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que

não tenha conteúdo econômico imediato".

Na hipótese de ação rescisória, o entendimento já firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em suas três

Seções, é no sentido de que o valor da causa nas demandas rescisórias deve corresponder àquele atribuído à ação

originária, corrigido monetariamente, salvo se existir proveito econômico diverso, desde que devidamente

comprovado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PROVEITO

ECONÔMICO IMPRECISO. VALOR ATRIBUÍDO PELA AUTORA PRÓXIMO AO VALOR DA CAUSA

ORIGINAL, CORRIGIDO MONETARIAMENTE. ALTERAÇÃO. DESNECESSIDADE. OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS.

1. Cuida-se de incidente de impugnação ao valor da causa apresentado pela COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA (COPEL), ré na ação rescisória proposta pelos ora agravados, sob o fundamento de que o valor dado

à causa não corresponde ao proveito econômico buscado na referida ação.

2. O valor da causa foi fixado pelos agravados em R$ 10.000,00. A agravante defende que o referido valor é

inadmissível, porquanto o proveito econômico pode atingir R$ 1.020.752,10 (um milhão, vinte mil, setecentos e

cinquenta e dois reais e dez centavos).

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça entende que "o valor da causa nas Ações Rescisórias é o da

ação originária, corrigido monetariamente ou, quando o montante da vantagem objetivada for diverso do valor

da primeira ação, o do benefício econômico visado" (EDcl na AR 4.612/RS, Rel. Min. Herman Benjamin,

Primeira Seção, julgado em 10.8.2011, DJe 15.9.2011).

4. No caso vertente, não ficou demonstrado que o proveito econômico almejado seja certo e quantificável; ao

contrário, a própria agravante demonstra que esse valor pode variar muito, conforme os critérios adotados para

a incidência de correção monetária, juros compensatórios e juros moratórios, e, ainda, o índice de

desvalorização a ser utilizado sobre a área atingida.

5. Não sendo possível mensurar objetivamente o proveito econômico que a autora pretende obter, o valor da

causa deve ser fixado com base no valor da causa original, corrigido monetariamente. No caso, a agravante,

atualizando o valor da causa original, fixado em R$4.000,00 (quatro mil reais) em setembro de 1997, encontrou o

montante de R$11.690,73 (onze mil, seiscentos e noventa reais e setenta e três centavos), afirmando que utilizou

como índice de correção monetária o IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas (FGV).

6. O IGP-M não é o índice oficial de correção monetária utilizado pelo Poder Judiciário, e, ainda que fosse, seria

atentatório aos princípios da economia e celeridade processuais atribuir-se novo valor à causa, se o valor

utilizado pela parte agravada (R$ 10.000, 00) está próximo ao valor da causa originária, corrigido

monetariamente, pois isso implicaria mais demora na solução da lide, razão pela qual a melhor solução é manter

o valor da causa indicado pela agravada, pela impossibilidade de se mensurar de plano o proveito econômico, e

por ser irrazoável procrastinar o andamento do feito para apuração do valor exato da causa, se a diferença é

irrisória, conforme dados fornecidos pela própria agravante. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na IVC na AR 4.419, Processo: 2010/00266566, Relator: Humberto Martins, Primeira Seção, j.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPUGNADO : CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 2008.03.00.035967-9 Vr SAO PAULO/SP
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26/09/2012, DJE 03/10/2012)

"IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. REGRA. VALOR DA CAUSA DA AÇÃO

PRINCIPAL CORRIGIDO MONETARIAMENTE. EXCEPCIONALIDADE. PROVEITO ECONÔMICO

DIVERSO. DEVIDA COMPROVAÇÃO PELO AUTOR. PRECEDENTES. IMPUGNAÇÃO. ELEMENTOS

CONCRETOS. PROVAS MATERIAIS. DESCABIMENTO DE MERAS ESPECULAÇÕES.

IMPROCEDÊNCIA.

1. O valor da causa da ação rescisória deve guardar correspondência com o da ação principal, corrigido

monetariamente, salvo se existente proveito econômico diverso, desde que devidamente comprovado.

Precedentes.

2. A impugnação ao valor da causa deve vir calcada em elementos concretos.

3. Impugnação ao valor da causa improcedente."

(STJ, PET 7.104, Processo: 2009/00395275, Relator: Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, j. 22/08/2012,

DJE 10/09/2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

ORIGINÁRIA ATUALIZADO MONETARIAMENTE OU O PROVEITO ECONÔMICO PERSEGUIDO, SE

PROVADO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça entende que, nas ações rescisórias, o valor da causa deve corresponder, em

regra, ao valor atualizado da causa originária. Todavia, entende-se que, excepcionalmente, pode-se indicar o

proveito econômico que se busca com a ação rescisória, desde que provado tal valor.

2. Impugnação ao valor da causa julgada procedente."

(STJ, PET 1.524, Processo: 2001/01014579, Relatora: Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j.

22/04/2009, DJE 09/06/2009)

In casu, o valor da causa da ação originária, em setembro de 2002, era R$2.400,00.

Assim, atualizando-se aquele montante para a data da distribuição da rescisória, em setembro de 2008, pelos

índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (estabelecido

pela Resolução nº 134/CJF, de 21/12/2010), obter-se-á a quantia de R$3.606,61, valor que deve prevalecer, já que

é o valor correto segundo o entendimento jurídico aplicável na hipótese, tratando-se, ademais, de questão de

direito, cabendo ao juiz da causa determinar o correto valor da causa.

Anoto, ainda, não ter sido comprovada nos autos a existência de proveito econômico diverso que permitisse a

alteração do valor da causa.

Isto posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho esta impugnação ao valor da causa, para

fixá-lo em R$3.606,61 (três mil, seiscentos e seis reais e sessenta e um centavos), montante apurado para o mês de

setembro/2008.

Após as anotações de praxe, certifique-se nos autos principais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004696-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

I. Fls. 147/150: Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, em face do fundamento da demanda

rescisória estar lastreado na obtenção de documento novo (CPC, ART. 485, VII), pelo que é descabido reabrir a

2009.03.00.004696-7/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : IDALINA PUPIN DANIEL

ADVOGADO : SP144093 TELMA ANGELICA CONTIERI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.026106-0 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     450/1714



dilação probatória para o fim objetivado pela requerente.

II. Considerando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a autora e

ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do CPC c/c o art. 199 do

Regimento Interno desta E. Corte.

III. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009557-74.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

MARIA DO CARMO ALENCAR, objetivando desconstituir a r. sentença prolatada nos autos da ação

previdenciária nº 007.07.000517-2, que teve seu trâmite junto a 1ª Vara Cível da Comarca de Cassilândia/MS, na

qual a parte pretendia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Sustenta o INSS violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC), ao fundamento de que a requerida não

possui qualidade de segurada e, portanto, não faz jus ao benefício.

Pedido de tutela antecipada deferido parcialmente às fls. 121/123 para determinar o sobrestamento da execução,

porém mantendo o pagamento mensal da benesse.

A ré apresentou contestação às fls. 169/176, sustentando a incidência da Súmula nº 343 do C. STF ao presente

caso, ao fundamento de que a matéria abordada era controvertida. Alegou, ainda, que já tinha problemas de saúde

desde 1990, e que somente deixou de trabalhar em razão de sua incapacidade, razão pela qual lhe permitido

manter a qualidade de segurada. Pediu, por fim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o que

lhe foi deferido à fl. 192.

Réplica às fls. 194/202.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, o INSS as dispensou (fl. 236), ao

passo que a requerida pediu a juntada de documentos (fls. 238/247).

Na oportunidade de apresentação das razões finais a autora reiterou os termos do pedido inicial (fls. 252/255) e a

demandada insistiu na tese de que manteve a qualidade de segurada em razão da sua incapacidade ter se iniciado

no ano de 1991 (fl. 257).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento e improcedência da ação rescisória (fls. 259/263).

É a síntese do necessário.

Decido.

O autor está dispensado do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos do art. 24-A da Lei nº 9.028, de

12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias

propostas pelo INSS". 

Antes da análise do mérito da presente demanda, torna-se necessário averiguar o devido preenchimento dos

requisitos específicos da ação rescisória.

De acordo com a literalidade do art. 485 do CPC, apenas a sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida e desde que seja com base em alguma das hipóteses elencadas nos incisos de I a IX do referido

2009.03.00.009557-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO CARMO ALENCAR

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.00517-2 1 Vr CASSILANDIA/MS
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dispositivo (rol taxativo).

No caso em apreço, verifico a ausência de um dos pressupostos necessários ao ajuizamento desta actio, vejamos:

A requerente ajuizou ação previdenciária ao fundamento de que estava incapacitada para o trabalho e que devido

ao preenchimento dos requisitos legais fazia jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

(fls. 16/20).

A r. sentença de primeiro grau acolheu integralmente seu pedido, nos seguintes termos:

 

"Posto isso, resolve-se o mérito da questão, e, conforme Art. 269, I, do Código de Processo Civil, julga-se

procedente a pretensão inicial, condenando-se o INSS a implementação do benefício por incapacidade

permanente, aposentadoria, a ser calculado partir da média do salário-contribuição, não podendo ser menor que

um salário-mínimo, ou em um salário-mínimo mensal se não tiver havido contribuição por ser segurado especial

- em favor do (a) autor (a) Maria do Carmo Alencar, desde a data do requerimento administrativo porque nesta

data houve a constituição em mora nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

(...)

Sem custas. Honorários pelo sucumbente, os quais se arbitra em R$ 400,00, nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC,

que não contraria a Súmula 111 do STJ" (fl. 94).

 

A certidão cartorária de fl. 99, conquanto não assinada pelo servidor responsável, indicava que o prazo para

recurso se encerraria em 17 de junho de 2006. 

Por petição protocolada em 09 de junho daquele mesmo ano, a requerida interpôs recurso de apelação, almejando

a reforma do decisum de primeira instância para a majoração da verba honorária, a qual pretendia fosse

estabelecida ao patamar de R$ 1.000,00. (fls. 100/102).

Não obstante, tão logo tenha o INSS peticionado no sentido de que, nos termos do Memorando-Circular

01/2008/PFE-INSS/GAB, "deixará de interpor recurso, por entender que o caso concreto enquadra-se no item 8

da aludida recomendação" (fl. 103), sobreveio aos autos o despacho com o seguinte teor:

 

"Transitada em julgado, arquive-se, até eventual manifestação da parte interessada.

Às providências e intimações necessárias.

Cassilândia-MS, 02 de julho de 2008" (fl. 104).

 

Em cumprimento ao despacho acima transcrito, a requerida (então autora) apresentou a petição de fls. 105/106,

dando início à execução, ou seja, requerendo a citação para que o INSS dê cumprimento à sentença, nos termos do

art. 730 do CPC.

Ressalto que, entre a apelação e o pedido da demandada de cumprimento da sentença, não há qualquer omissão na

numeração das páginas da ação subjacente, de modo que se pode concluir que a execução foi iniciada, ainda que a

título provisório, ou seja, sem que tenha ocorrido o devido processamento do recurso interposto.

Com efeito, verifica-se que o magistrado a quo deixou de efetuar o juízo de admissibilidade da apelação interposta

pela então autora, estando, portanto, ainda pendente de análise.

Destaco que não há nos autos notícia de que a requerida tenha desistido do recurso e que o simples fato dela ter

iniciado a execução também não significa que houve de sua parte aceitação tácita da sentença. Isso porque, o art.

521 do CPC autoriza expressamente a execução provisória da decisão cujo recurso tenha sido recebido apenas no

efeito devolutivo.

Pois bem, considerando que o recurso apresentado não teve qualquer prosseguimento e que o seu recebimento

ainda se encontra pendente de análise pelo juízo de primeiro grau, não há que se falar em trânsito em julgado da

decisão proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Cassilândia/MS.

Neste sentido, esclarecedores os ensinamentos do mestre Barbosa Moreira, ao tratar da importância do juízo de

admissibilidade do recurso para eventual trânsito em julgado, in verbis:

 

"Quando se diz que faz coisa julgada a decisão 'não mais sujeita a recurso' (art. 467), o que se diz, com outras

palavras - e ressalvadas as hipóteses em que a própria lei exclui o trânsito em julgado, independentemente de

recurso (art. 475, ou disposição análoga de lei extravagante) -, é que a res iudicata se produz desde que não haja,

contra a decisão, recurso admissível, ou aquele que acaso o fora tenha deixado de o ser".

 (in Comentários ao Código de Processo Civil, Volume V, 11 ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 265).

O ilustre doutrinador também ressalta na mencionada obra, quando trata do pressuposto do trânsito em julgado

para o ajuizamento da ação rescisória, que:

 

"Vale a pena frisar que, se contra a sentença se interpôs algum recurso, e este chegou ao órgão ad quem, só se

pode dizer que ela transitou em julgado caso esse órgão deixe de conhecer do recurso, ou - hipótese equivalente -
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o relator, com fundamento em alguma norma legal (v.g., art. 557, caput), o rejeite por inadmissível (...)" (Idem, p.

117).

 

No caso sub judice, o recurso apresentado pela parte sequer foi processado pelo órgão que teria competência para

recebê-lo, logo não se pode dizer que o decisum proferido naquela seara tenha transitado em julgado.

Urge constatar que esta Corte já teve oportunidade de se manifestar em situação semelhante ao caso dos autos,

confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL NÃO

OBSERVADA. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, NOS TERMOS DO INC. IV DO ART. 267 DO CPC. 

I - Conforme se verifica do exame dos autos, a r. sentença rescindenda julgou procedente o pedido formulado na

ação revisional proposta pela ora ré, sendo que não houve a interposição de recurso voluntário em face desta

decisão. 

II - Certificado o trânsito em julgado da mencionada sentença, o INSS ajuizou a presente ação rescisória. 

III - Ocorre que, em se tratando de sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário, observa-

se que a referida decisão encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 10 da Lei n°

9.469, de 10/07/97.

IV - Não tendo havido o reexame necessário da r. sentença rescindenda, deve-se reconhecer a ausência do seu

trânsito em julgado, e, por conseguinte, deve a ação rescisória ser extinta, diante da ausência de um dos seus

pressupostos processuais. 

V - Ação rescisória julgada extinta, nos termos do inciso IV do artigo 267 do CPC".

(AR nº 0009482-69.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 13.06.2013, e-DJF3 24.06.2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - FORMALIDADE NECESSÁRIA PARA O CONHECIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA

- EXTINÇÃO DO FEITO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO. 

1 - O Superior Tribunal de Justiça, a quem cabe a última palavra acerca da interpretação do direito federal,

pacificou, por sua Corte Especial, entendimento no sentido de que a sentença ilíquida proferida contra a

autarquia está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, sendo que a exceção de que trata o § 2º do art. 475 do CPC exige que a condenação ou o direito

controvertido tenham valor certo. 

2 - A sentença ilíquida, proferida em demanda em que se pretende a revisão do valor da renda mensal inicial e

pagamento de diferenças daí resultantes, exige sua confirmação pelo tribunal da sede em que se encontra o

magistrado que a proferiu. Sem o cumprimento de tal formalidade não há que se falar em trânsito em julgado. 

3 - A ação rescisória pressupõe sentença de mérito transitada em julgado. Inteligência do art. 485, caput, do

CPC. Ação rescisória que se extingue sem a resolução do mérito. 

4 - Agravo regimental improvido".

(AR nº 0038714-29.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 11.03.2010, e-DJF3 14.04.2010).

 

Por derradeiro, ressalto que cabe ao juízo de origem a análise sobre eventual prejudicialidade da execução iniciada

provisoriamente.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Condeno o

demandante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 750,00. Revogo a tutela concedida.

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cassilândia/MS noticiando a existência do recurso

de apelação pendente de processamento, para as providências que entender cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Doneciana Ferreira Dias em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Sétima Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível

n.º 2005.03.99022234-9 (fls. 161/168). 

 

O Juízo de Direito da Comarca de Tanabi/SP proferiu sentença julgando procedente a pretensão deduzida na

inicial da ação subjacente e condenando o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora (fls. 136/137). 

 

Em sede de apelação, a Sétima Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, deu provimento à apelação da

autarquia previdenciária, para reformar in totum a r. sentença, e julgar improcedente o pedido formulado (fls.

161/168). 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em documentos

novos e erro de fato (artigo 485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil). 

 

Aduz na inicial que verte do V. Acórdão que os documentos apresentados na ação originariamente proposta não

fazem menção direta de que o cônjuge da autora CÍCERO GUIMARÃES DIAS, tenha sido lavrador, havendo

neste aspecto um flagrante erro, tanto isto é fato que o próprio Poder Judiciário, através do V. Acórdão da lavra

do Eminente Desembargador Relator Federal GALVÃO MIRANDA, julgado em 02 de agosto de 2005 - Processo

2005.03.99009565-0 - 10ª Turma, reconheceu tal condição, concedendo-lhe a aposentadoria na atividade de

rurícola por idade, cujo V. Acórdão transitou em julgado em 23 de setembro de 2005, consoante faz prova o

documento ora juntado (doc. 08), bem como, a comprovação do INSS que o benefício de Aposentadoria Rural por

Idade foi implantado em favor de CÍCERO GUIMARÃES DIAS marido da Autora (doc. 04). Assim,

inquestionável, portanto, o equívoco do V. Acórdão que se busca rescindir pela presente ação, já que aquele

outro, envolvendo o marido da Autora, faz tornar, em ralação ao instituto réu, coisa julgada forma e material. 

 

Prossegue, aduzindo ainda que também relevante acrescentar, ainda, que a instruir a ação de seu marido

CÍCERO GUIMARÃES DIAS, outro documento relevante que serviu de fundamento probatório para a sua

aposentadoria, qual seja, o registro na CTPS na condição de trabalhador rural (doc. 05) (...) O documento novo

de que trata a legislação agora é exibido, porquanto à época da propositura da ação não dispunha deles, já que

envolvia julgamento de outra ação, a do marido da Autora, sobrevindo o V. Acórdão já citado, oportunamente.

Resumidamente o V. Acórdão que ora se pretende rescindir indeferiu Aposentadoria Rural por Idade à Autora,

por entender que o (sic) esposa desta não teria sido rurícola, agora com a documentação anexada na presente,

onde o esposo da Requerente CÍCERO GUIMARÃES DIAS, obteve judicialmente a sua aposentadoria como

lavrador, inclusive tendo sido a mesma nestes termos implantada pelo INSS, ora Requerido, tudo ficou

esclarecido não havendo mais nada a ser sanado, podendo então ser utilizados todos os documentos em nome de

seu esposo por extensão para si. 

 

Requer, ao final, seja rescindido o acórdão, reconhecendo o direito da Autora ao benefício de Aposentadoria por

Idade Rural. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 14.09.2009 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 200,00 (fl. 12).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 13/40.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : DONECIANA FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP040376 ADELINO FERRARI FILHO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.022234-9 Vr SAO PAULO/SP
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Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme o despacho exarado à fl.

43.

 

Regularmente citado à fl. 48, o INSS apresentou contestação às fls. 50/59, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 60/66. Preliminarmente alega decadência do direito de propositura da Ação Rescisória, uma vez

que não houve interposição de recurso, a decisão transitou em julgado para a parte autora em 25.08.2007 (...)

Como corolário, o termo final para o ajuizamento da demanda dar-se-ia em 26.08.2009. No entanto, conforme

se denota do exame de fls. 02, a ação foi ajuizada em 14.09.2009. Afirma também que a inépcia é inepta, pois a

Autora, ao ajuizar a presente demanda, não fez acompanhar seu pedido inicial com documentos indispensáveis a

propositura da ação, deixando de atender, assim, o disposto no artigo 283, do Código de Processo Civil, e que

nos moldes do preceituado no artigo 284 e parágrafo único do Estatuto de Ritos, a Autora deve ser intimada a

proceder a juntada dos documentos faltantes, sendo que após sanado o defeito, o ente previdenciária deve ser

novamente citado, a fim de se manifestar acerca da correção efetuada. Por fim, ainda em sede preliminares, aduz

ser a parte autora carecedora do direito de ação, uma vez que ausente o interesse de agir, isto porque, como se

verifica da leitura do pedido inicial, os Autores pretendem, apenas, a rediscussão do quadro fático-probatório

produzido na lide originária, buscando, em realidade, a renovação da lide subjacente, procedimento inadequado

nas ações rescisórias. No mérito, requer a improcedência do feito. Em caráter sucessivo, requer a fixação do

termo inicial do benefício e da fluência dos juros na data da citação realizada no presente feito. 

 

Réplica da parte autora apresentada às fls. 97/99, acompanhada dos documentos às fls. 100/101.

 

O despacho exarado à fl. 103 determinou que a parte autora procedesse à juntada de cópia integral das principais

peças da ação subjacente, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil. Em cumprimento à determinação

judicial, foram apresentadas as cópias acostadas às fls. 108/169.

 

Em face dos documentos colacionados ao feito, o despacho de fl. 171 consignou que as preliminares de

decadência e inépcia da inicial não mereciam prosperar e, como a alegação de carência de ação confundia-se com

a matéria de mérito, com ela seria analisada.

 

Intimadas a especificarem a produção de provas, a parte autora pugnou pela produção das provas elencadas às fls.

176/177, ao passo que o INSS informou não ter interesse na produção de outras provas, bem como pleiteou que

fosse indeferido o pedido de produção de prova oral formulado pela parte autora (fl. 179). 

 

O INSS agravou da decisão que não reconheceu o decurso do prazo decadencial (fls. 180/184).

 

A decisão proferida às fls. 186/187 manteve a decisão agravada por seus próprios fundamentos, indeferiu o pedido

de dilação probatória e determinou a apresentação de razões finais, bem como a manifestação do Ministério

Público Federal. 

 

À fl. 189 foi certificado o decurso do prazo para que a parte autora agravasse da decisão acima mencionada e para

apresentação de alegações finais. 

 

A autarquia previdenciária juntou razões finais às fls. 190/203.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da Ação Rescisória, em parecer exarado às fls.

205/218.

 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 13.09.2007 (fl. 169) e a inicial foi protocolada em 14.09.2009 (fl.

02).
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Embora já analisada a preliminar de decadência na decisão exarada às fls. 186/187, passo a tecer algumas

considerações a respeito do tema. 

 

A data do trânsito em julgado da ação subjacente foi expressamente certificada pela Subsecretaria da 7ª Turma à

fl. 169. Assim, tendo em vista que as certidões lavradas pelos servidores públicos no exercício de suas funções

gozam de presunção de veracidade e legitimidade, não há como acatar-se simples alegação, sem qualquer

elemento que a respalde, de inexatidão da certidão de trânsito em julgado lavrada, conforme jurisprudência abaixo

colacionada:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LIBERAÇÃO DE PENHORA -

BENS ARREMATADOS POR TERCEIRO EM OUTRA EXECUÇÃO - CERTIDÃO FORNECIDA POR

DEPOSITÁRIO PÚBLICO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO LEGAL NÃO ELIDIDA. a) Recurso - Agravo de

Instrumento em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Liberação de bens que, ao serem indicados à penhora,

já haviam sido arrematados em outra Execução. 1 - "A veracidade da certidão expedida por servidor público,

cujos atos gozam de fé pública, somente pode ser afastada por meio de prova inequívoca em sentido contrário."

(AC nº 2001.38.00.021882-9/MG - Rel. Des. Federal João Batista Moreira - TRF/1ª Região - Quinta Turma -

Unânime - D.J. 07/4/2003 - pág. 199.) 2 - "Correta é a sentença que determina a desconstituição(sic) do ato de

constrição judicial, penhora, sobre bem imóvel de terceiro possuidor, que o arrematou e que não é parte na

execução fiscal." (AC nº 1997.39.00.002880-2/PA - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida

- TRF/1ª Região - Quinta Turma - Unânime - D.J. 31/01/2008 - pág. 114.) 3 - Lídima a decisão que determina

liberação de bens que, ao serem indicados à penhora, já haviam sido, regularmente, arrematados em outra

Execução, conforme certidão fornecida por Depositário Público. 4 - Agravo de Instrumento denegado. 5 -

Decisão confirmada.(AG 200701000340484, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF1 DATA:05/11/2010 PAGINA:174.)

PROCESSO CIVIL. DESTINATÁRIO DA PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. INDEFERIMENTO

DA PROVA PERICIAL. PROVA IMPOSSÍVEL. CERTIDÃO EMITIDA POR SERVIDOR DO PODER

JUDICIÁRIO. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDADE. APELO DESPROVIDO. 1 - O juiz é o

destinatário da prova, cabendo a ele, dentro do seu livre convencimento motivado, dispensar a produção de

provas que julgar desnecessárias. 2 - Na hipótese dos autos, o juízo de primeiro grau entendeu pela

desnecessidade da produção de prova pericial para aferição da falsidade ou não da data e assinatura apostas no

documento de fl. 80 (apenso) à guisa de protocolo. 3- Há nos autos certidão emitida pelo próprio Poder

Judiciário dando fé que a petição inicial foi protocolada na data de 26.04.1991. 4- Ressalte-se que tal documento

goza de fé pública, vale dizer, milita em seu favor a presunção iuris tantum de veracidade, a qual somente pode

ser ilidida por prova em contrário. 5- Por outro lado, a prova pericial pretendida pela apelante é impossível, na

medida em que a assinatura cuja falsidade se alega foi aposta no documento há mais de vinte anos, não havendo

sequer a identificação do servidor responsável pelo protocolo. 4- Apelação desprovida.(AC

00144640420044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, mantenho a rejeição da preliminar de decadência. 

 

Por outro lado, como já afirmado à fl. 171, a preliminar de carência de ação confunde-se com o próprio mérito da

presente Ação Rescisória e com ele será analisada. 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às
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Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos e erro de

fato, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito,

a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido.(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que
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ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador.

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 
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Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados como novos os seguintes documentos:

 

1) Cópia da CTPS do marido da parte autora, na qual consta vínculo empregatício como trabalhador rural, no

período de 01.07.2002 a 07.02.2008 (fls. 17/19);

2) Cópia do extrato de movimentação processual referente ao feito ajuizado pelo marido da autora (fls. 27/28), e 

3) Cópia do acórdão prolatado na ação movida pelo esposo da parte autora, o qual não conheceu do reexame

necessário e deu parcial provimento à apelação do INSS, apenas para limitar a base de cálculo da verba honorária,

mantendo a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural (fls. 29/32);

 

Em que pese as considerações expendidas pela parte autora, os documentos novos não são aptos à desconstituição

do julgado rescindendo. 

 

Inicialmente, cumpre asseverar que a certeza da relação jurídica reconhecida no acórdão apresentado como

documento novo somente faz coisa julgada entre as parte que participaram do processo em que ele foi prolatado,

não beneficiando ou prejudicando terceiros, conforme expressa dicção do artigo 472 do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, por prova documental deve-se entender o registro material da ocorrência de determinado fato,

jurídico ou fenomênico. No caso, o acórdão reputado como documento novo apenas permite concluir que o esposo

da parte autora preencheu as condições necessárias à aposentação por idade rural. Porém, não permite qualquer

conclusão acerca da condição de rurícola da parte autora, no período reclamado pela decisão rescindenda. 

 

A cópia da CTPS do seu esposo, em que consta vínculo empregatício como trabalhador rural, no período de

01.07.2002 a 07.02.2008, tecnicamente não pode ser considerada documento novo, já que não é pré-existente à

decisão rescindenda, que transitou em julgado em 13.09.2007. Além disso, o fato do seu marido ter exercido

atividade rural não permite concluir, de modo automático, ter a autora também se dedicado à faina rural, no

período exigido pela legislação previdenciária para a obtenção da benesse previdenciária reclamada. 

 

Importa mais uma vez frisar, que o documento novo deve atender às exigências da decisão rescindenda, de modo

a poder, sob a ótica nela esposada, servir à modificação da conclusão alcançada. 

 

Os motivos que acarretaram o insucesso da demanda subjacente estão relacionados ao desempenho de atividade

urbana intercalada com trabalho rural por parte do seu marido, à falta de documentos em nome da autora que

comprovassem sua condição de rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento e à imprecisão e

fragilidade dos depoimentos testemunhais que impossibilitaram o reconhecimento do exercício de atividade rural

por ela desenvolvido. 

 

Nesse sentido, a decisão rescindenda consignou expressamente que se pode depreender dos documentos, juntados

aos autos, é que o marido da autora, no curso de sua vida, desempenhou tanto trabalho de natureza rural como

urbana e, ainda, de forma alternada, impossibilitando, destarte, a extensão de sua qualificação profissional de

"lavrador" a sua esposa. Por outro lado, se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre

trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em

nome próprio, produzidos em algum momento de sua vida, afiançando a sua condição de rurícola. Destarte, além
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de se tornar impossível a extensão da qualificação profissional de "lavrador" do marido, afiançada em tempo

remoto, à esposa, inexiste qualquer indício de prova material em nome da própria autora, com o fim de

demonstrar o efetivo exercício de trabalho nas lides rurais pela autora em período próximo ao requerimento do

benefício. Por fim, observo que os depoimentos das testemunhas, contraditadas e, por isso, colhidos na condição

de meros informantes, também restaram frágeis e imprecisos, a impossibilitar o reconhecimento da atividade

laborativa da autora, na condição de trabalhadora rural, pelo tempo de carência exigido e, principalmente, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, consoante dispõe o artigo 143 da Lei nº 8.213/91

(fls. 165/166). 

 

Conforme se pode observar, o insucesso do pleito subjacente não decorreu única e exclusivamente da não

comprovação da condição de rurícola do esposo da autora, mas também da necessidade de documentação em

nome próprio e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, além do fato de que os

depoimentos testemunhais se mostraram frágeis e imprecisos, não se prestando à comprovação do efetivo labor

rural da parte autora. 

 

Os documentos apresentados como novos não suprem as exigências reclamadas no acórdão rescindendo, já que

não têm o condão de modificar o entendimento nele esposado, pois não comprovam o exercício do labor rural da

parte autora no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação subjacente. 

 

A juntada de novos documentos não pode servir de pretexto para o reexame da causa por outro Órgão Julgador. A

análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento ventilado na decisão rescindenda, pois a

Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não constitui instrumento para reavaliação da tese

deduzida na ação subjacente. 

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração

da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

 

Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem

que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob

pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes da 3ª Seção desta Corte:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja
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capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

[...] 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser

preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso

oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do

STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª

Seção, DJ 06.08.2007. 

3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,

por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,

porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido. (sem grifos no original)

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.
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Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do inciso § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

No caso do feito subjacente não há que se falar em ocorrência de erro de fato. Segundo a inicial, este decorreria da

circunstância de o acórdão rescindendo não ter considerado os documentos apresentados como suficientes à

demonstração da condição de lavrador do seu marido, enquanto que, em ação diversa movida por ele, os mesmos

documentos serviram para demonstrar sua condição de trabalhador rural. 

 

O processo originário foi instruído com cópias dos seguintes documentos:

 

1) Certidão de Casamento da parte autora, ocorrido em 26.09.1964, na qual seu marido é qualificado como

lavrador e ela, doméstica (fl. 114);

2) Documentos pessoais da autora (fl. 115);

3) CTPS da autora, sem nenhuma anotação de vínculo trabalhista (fls. 116/117);

4) Ficha de Identificação do marido da autora em papel timbrado da Secretaria de Estado da Saúde, em que ele é

qualificado como lavrador (fl. 118);

5) Ficha de convocação para exame admissional do marido da autora para fins de trabalho de serviços rurais (fl.

119);

6) Atestado de Saúde Ocupacional em nome do marido da autora, em que ele é declarado apto para a realização de

serviços gerais em empresa situada na Fazenda Três A - América de Campos (fl. 120);

7) Protocolo de Assinatura de Prestação de Serviço em nome do marido da autora, na Fazenda 3 A (fl. 121);

8) Fichas Cadastrais Escolares dos filhos da parte autora, nas quais consta como local de residência a Fazenda 3 A

(fls. 122/123) e a Fazenda São Pedro (fls. 124/125).

 

O acórdão rescindendo consignou que à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não

faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola (...) Primeiramente, observo

que a cópia da CTPS da autora às fls. 09/10, encontra-se em branco, sem anotação de qualquer vínculo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     462/1714



empregatício, constando apenas a sua qualificação civil. Por sua vez, as fichas cadastrais de aluno dos filhos da

autora, às fls. 15/18, tão-somente afiançam ter a família deles residido, nos anos de 1994, 1995 e 1996, na

Fazenda São Pedro - no Bairro da Cabeceiras das Águas Paradas - Coqueiral, a qual mudou posteriormente, de

nome para Fazenda 3ª, não tendo, portanto, o condão de demonstrar ter a autora efetivamente trabalhado nas

lides rurais. E, então, verifico que os documentos de fls. 07 e 11/14, trazendo referência à profissão de seu titular

como a de "lavrador", quais sejam, certidão de casamento da autora, com assento lavrado em 26 de setembro de

1964, ficha de identificação junto à Secretaria de Estado da Saúde, com data de matrícula em 15/06/1993,

convocação para exame médico periódico, em 22/07/1997, atestado de saúde ocupacional emitido em

22/07/1997, e protocolo de assinatura de contrato de prestação de serviço, firmado em 27/09/1997, pertencem

todos ao cônjuge da autora, Sr. Cícero Guimarães Dias (...) Outrossim, constatou-se ainda, consoante

informações do Sistema DATAPREV - CNIS - INSS, às fls. 49/50, que o cônjuge da requerente inscreveu-se junto

à Previdência Social, em 04/1988, na qualidade de contribuinte individual autônomo, com ocupação de pedreiro,

tendo, ademais, recolhido contribuições nas competências de 04/1988 a 05/1988 e 12/1995. Nesse mesmo sentido

aliás, afirmou a parte autora, em seu depoimento pessoal, prestado em juízo, cujo termo encontra-se acostado às

fls. 55, in verbis: "Meu marido além de trabalhar na roça, também trabalha como pedreiro para o dono da

fazenda." Portanto, o que se pode depreender dos documentos, juntados aos autos, é que o marido da autora, no

curso de sua vida, desempenhou tanto trabalho de natureza rural como urbana e, ainda, de forma alternada,

impossibilitando, destarte, a extensão de sua qualificação profissional de "lavrador" à sua esposa (fls. 164/165).

 

Conforme se observa do excerto acima transcrito, a decisão objurgada analisou todos os documentos que

instruíram o processo primitivo, tendo concluído não ser possível a extensão da qualificação profissional de

"lavrador'" do marido à parte autora. 

 

Dessa maneira, a pretensão da parte autora em rescindir o acórdão vergastado é obstaculizada pelo § 2º do artigo

485 do Código de Processo Civil, uma vez que houve pronunciamento judicial a respeito do fato apontado na

inicial. Também constitui empecilho à rescisão do julgado o disposto no respectivo § 1º, já que em nenhum

momento o acórdão rescindendo admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um fato efetivamente

ocorrido.

O fato de a prova documental ter sido suficiente à demonstração do labor rural do esposo em um determinado

processo, mas não ter sido considerada apta a estender essa condição de rurícola para a autora em outro feito, não

caracteriza a ocorrência do erro de fato. 

 

No Código de Processo Civil, vigora o princípio da livre convicção motivada, da qual resulta que o Magistrado

tem total liberdade na apreciação da prova (artigo 131 do CPC). A sentença somente faz coisa julgada entre as

partes, conforme esclarece o artigo 472 do Diploma Processual Civil, e seus fundamentos não têm o condão de

vincular Magistrado que julga causa diversa, o qual poderá, diante dos mesmos elementos probatórios, chegar a

conclusão distinta daquela estampada na sentença que transitou em julgado. 

 

Na realidade, o que a parte autora deseja é repisar suas teses e buscar um meio de reavaliação da decisão

rescindenda, o que, entretanto, não encontra amparo nos permissivos legais que fundamentam a Ação Rescisória,

já que esta não constitui instrumento para reapreciação de provas. No caso de descontentamento com a solução

conferida pelo acórdão rescindendo, deveria a parte autora valer-se dos meios ordinários para sua impugnação.

Porém, tal circunstância não lhe franqueia a opção pela demanda rescisória, a qual somente é cabível quando

presentes alguma das condições previstas no rol taxativo do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação Rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça.

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o

acórdão transitou em julgado em 19/12/02. 

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a
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sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo

a produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar. 

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei

8.213/91, a qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração

da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito

etário e a demonstração da atividade rural inexistem controvérsias. 

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência.

O eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à

pretensão da autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório. 

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF. 

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às

vezes de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ. 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício. (sem grifos no original)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010,

página 118)

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC -

INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do " erro

de fato " (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova

documental". 

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v.

acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o

preenchimento do requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da

ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação

rescisória improcedente. (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em

08.02.2008, página 1874)

 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, MANTENHO A

REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso

XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 43).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 562/03) tramitaram perante a 1ª Vara da Comarca de

Tanabi/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035687-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,

justificando-as.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010745-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 157/165) interpostos de julgado assim resumido (fl. 106):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

2009.03.00.035687-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DE JESUS CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

No. ORIG. : 2003.61.19.000592-2 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.010745-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : SILVERIO SIQUEIRA CARNEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00107458020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO 

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido, pugnando ainda pelo reconhecimento da "decadência do direito

de revisão" (fl. 161).

Contrarrazões às fls. 218/229.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.
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- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     468/1714



E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 19.1.1993, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 27.8.2009, ocorreu a decadência, conforme alegado, a ensejar a acolhida da

tese manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de
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jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 213/220) interpostos de julgado assim resumido (fl. 190):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, "o provimento destes embargos para que seja reconhecida a decadência do direito à revisão do

benefício, nos termos do art. 103, da Lei 8213/91 ou, ainda, seja acolhido para assinalar ser indevido o pleito do

autor, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, devendo prevalecer o voto vencido".

Contrarrazões às fls. 271/282.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento
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dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.
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Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional
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Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 30.9.1991, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 8.9.2009, ocorreu a decadência, conforme alegado, a ensejar a acolhida da

tese manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013375-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 183/189) interpostos de julgado assim resumido (fl. 86):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A, DO

CPC. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA

MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS

PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

2009.61.83.013375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOAQUIM OSUNA BEATO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00133751220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

5. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

6. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO 

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido do Desembargador Federal Fausto de Sanctis, para o fim de ver

reconhecida a improcedência da pretensão formulada.

Contrarrazões às fls. 193/204.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."
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(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.
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Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 30.9.1991, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 14.10.2009, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta

sede, independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar,

assim, a extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.
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3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a ocorrência

de decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

diploma processual, restando prejudicado o exame dos embargos infringentes.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 158/170) interpostos de julgado assim resumido (fl. 117):

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido do Desembargador Federal Fausto de Sanctis, para o fim de ver

reconhecida a improcedência da pretensão formulada, antes, batendo-se pela ocorrência de decadência.

Contrarrazões às fls. 219/230.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ALCIDES FAVARO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00135613520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo
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especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.
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Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     485/1714



"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 15.10.1991, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 20.10.2009, ocorreu a decadência, conforme alegado, a ensejar a acolhida

da tese manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do
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benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013875-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 198/204) interpostos de julgado assim resumido (fl. 111):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGADA

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO

INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Há que se indeferir a alegada ausência de interesse jurídico no ajuizamento da demanda previdenciária, nos

casos em que a verificação de que a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta demanda

declaratória, apenas se torne possível em sede de execução do julgado, mediante apuração de novo cálculo do

reajuste do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites impostos judicialmente.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

2009.61.83.013875-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : OSWALDO GUILHERME RACIUNAS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00138757820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido do Desembargador Federal Fausto de Sanctis, para o fim de ver

reconhecida a improcedência da pretensão formulada.

Contrarrazões às fls. 208/219.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de
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um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 7.10.1991, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 26.10.2009, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta

sede, independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar,

assim, a extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto
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de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a ocorrência

de decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

diploma processual, restando prejudicado o exame dos embargos infringentes.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 138/149) interpostos de julgado assim resumido (fl. 114):

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGADA

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91,

ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. LEI N.

8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Há que se indeferir a alegada ausência de interesse jurídico no ajuizamento da demanda previdenciária, nos

casos em que a verificação de que a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta demanda

declaratória, apenas se torne possível em sede de execução do julgado, mediante apuração de novo cálculo do

reajuste do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites impostos judicialmente.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido do Desembargador Federal Fausto de Sanctis, para o fim de ver

reconhecida a improcedência da pretensão formulada, antes, batendo-se pela ocorrência de decadência.

Contrarrazões às fls. 198/209.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : TIAKI UEDA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00138774820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.
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Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual
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venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência
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Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 18.8.1992, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 26.10.2009, ocorreu a decadência, conforme alegado, a ensejar a acolhida

da tese manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0015018-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 132/138) interpostos de julgado assim resumido (fl. 107):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

2009.61.83.015018-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ANTONIETA D ANDRETA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00150180520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, a prevalência do voto vencido do Desembargador Federal Fausto de Sanctis, para o fim de ver

reconhecida a improcedência da pretensão formulada.

Contrarrazões às fls. 187/198.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de
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um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 20.8.1993, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 12.11.2009, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta

sede, independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar,

assim, a extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto
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de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a ocorrência

de decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

diploma processual, restando prejudicado o exame dos embargos infringentes.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por JOAQUIM RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, VII e IX, do CPC, a r. decisão

monocrática prolatada nos autos da apelação cível nº 2008.03.99.051261-4, interposta nos autos do processo nº

130/08, que teve seu trâmite junto ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Piedade/SP, na qual a parte

pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Indeferida a tutela antecipada e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão

de fls. 104/105.

O réu apresentou contestação às fls. 116/126, sustentando, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse

de agir, ao fundamento de que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos. No mérito, afirma a inexistência de

documento novo, uma vez que a autora não comprovou o seu desconhecimento e a inviabilidade de sua

apresentação na lide subjacente. Alega, ainda, que houve expresso pronunciamento sobre o conjunto probatório, o

que afasta a ocorrência de erro de fato. Pediu, subsidiariamente, pela fixação do termo inicial da benesse na data

da citação desta demanda.

Réplica às fls. 133/137.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, o autor quedou-se inerte (fl. 141), ao

passo que o INSS as dispensou (fl. 142).

O requerente deixou o prazo para apresentação de razões finais transcorrer in albis (fl. 146).

O INSS, por sua vez, insistiu na carência de ação por falta de interesse de agir, bem como na improcedência do

pedido com base nos argumentos já deduzidos na peça de defesa (fls. 147/151).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela rejeição da preliminar e improcedência da ação rescisória (fls.

153/155).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 08 de fevereiro de 2010, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 19 de fevereiro de 2009 (fl. 96).

Considerando que beneficiário da assistência judiciária gratuita, fica o autor dispensado do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito da tese abordada na ação

rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda, nas
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hipóteses dos incisos VII e IX, respectivamente.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda

original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 

4 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições

de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que

concerne à interpretação do conceito de 'documento novo ', concluindo que a existência era ignorada, sem

necessidade de prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da

ação subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo. 

6 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013).

 

A preliminar de inépcia da inicial confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

Pelo que se extrai da inicial, o demandante aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista nos incisos VII e IX

do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

 

De plano, observo que a parte autora pede a rescisão do r. decisum transitado em julgado com base em alguns

documentos elaborados em momento posterior ao julgado rescindendo.

Não desconheço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das

adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor

processual no que concerne à interpretação do conceito de 'documento novo'.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

Não obstante, no caso dos autos não há como mitigar a concepção jurídica do termo, para deixar de exigir do autor

a prova da ignorância quanto à preexistência de alguns dos documentos ora apresentados.
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Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

Com a inicial o autor informa que o magistrado julgador concluiu pela improcedência do seu pedido de

aposentadoria por idade em razão da insuficiência do conjunto probatório para comprovação da atividade rurícola.

Nesta oportunidade, afirma que "mesmo tendo sua profissão devidamente comprovada pela documentação e

depoimentos constantes nos autos, logrou achar documentos novos que comprovam a sua atividade laborativa"

(fls. 04/05) e exibe a título de documento novo a Certidão da Justiça Eleitoral emitida em 08.06.2009, com a

informação de que sua ocupação é de agricultor (fls. 13/14), uma Nota Fiscal relativa à comercialização de

produto agrícola na data de 30.07.1977 (fl. 15) e uma Receita Agronômica emitida em 16.12.2009 (fl. 16).

De pronto, evidencia-se que a Certidão da Justiça Eleitoral e a receita agronômica foram expedidas após o trânsito

em julgado da decisão rescindenda (19.02.2009 - fl. 96). Vale dizer que os referidos documentos sequer existiam

quando a ação subjacente fora intentada e, portanto, não poderiam se constituir em início de prova material da

atividade alegada na correspondente inicial.

Ademais, ressalte-se que a certidão eleitoral aqui apresentada se destina a informar que o demandante, ali

qualificado, ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral e, portanto, em pleno gozo de direitos políticos, nos termos da

Res. TSE nº 21.823/2004. Logo, conquanto comprove que a ocupação por ele declarada teria sido a de agricultor,

não faz referência à eventual antecedência ou registro anterior dessa mesma declaração profissional. Não me

ocorre, portanto, outra finalidade para a obtenção desse tipo de documento que não esteja ligada à intenção de

instruir a presente causa.

Não bastasse esse fato, verifica-se que o requerente já havia acostado na demanda originária o seu título eleitoral

(fl. 33), o qual indicava que aos 28.06.1966 ele fora qualificado como lavrador.

A Nota Fiscal emitida em 30.07.1977, por sua vez, conquanto se constitua em início de prova material do seu

labor rural também não se encaixa no conceito de documento novo previsto pelo CPC em seu art. 485.

Isso porque, o autor também já havia carreado aos autos naquela oportunidade uma nota fiscal emitida na década

de 70, mais especificamente em 30.08.1975 (fl. 43). Logo, a apresentação de uma nota fiscal semelhante, porém

um pouco mais recente, em nada alteraria o resultado dado pelo julgador à causa.

Com efeito, verifica-se que o fundamento principal da improcedência da ação originária foi a insuficiência da

prova testemunhal em corroborar o início de prova material pelo tempo necessário para a concessão do benefício.

Confira-se trecho que se extrai do referido decisum:

 

"Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 28.05.77, cuja

profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 16); Título Eleitoral, emitido em 28.06.66, qualificando-o

como lavrador (fls. 17); Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério da Guerra em
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14.08.70 (fls. 18); Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Registro, emitida em 14.02.76 (fls. 19); e

nota fiscal de produtor rural, emitida em 30.08.75 (fls. 27).

- No entanto, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na

atividade rural por necessário lapso temporal legal, consoante fls. 42-43. MARGARETE DA PENHA CAMARGO

DA CUNHA relata que 'conhece a autora há mais de 20 vinte'. JOSÉ BUENO CORREA disse conhecê-la há uns

20 anos'. 

- Ora, conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação

de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja

atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é

imprescindível a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 156 (cento e

cinqüenta e seis) meses, estabelecido no artigo 142 da aludida norma, em face da data do implemento da idade,

em 27.12.07.

- Ressalte-se que, o início de prova documental e testemunhal deve fazer referência a período comum.

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu

direito, conforme acima explicitado" (fl. 94). 

 

Não procede, portanto, a rescisão do julgado com fulcro no inciso VII do art. 485 do CPC.

A inicial desta demanda também sugere a ocorrência de erro de fato ao expor o seguinte argumento:

 

"Ocorre Excelência, que a documentação apresentada pelo Requerente, é mais do que suficiente para a

comprovação do trabalho rural, sabe-se da dificuldade que o trabalhador rural encontra para comprovar a sua

condição. A nossa legislação admite amplamente o acolhimento das provas apresentadas pelo Autor. O

entendimento dos nossos Tribunais é unânime nesse sentido, ficando assim, claramente configurado o erro

prolatado no acórdão, pois foram desconsideradas provas existentes no processo" (fl. 04).

 

O requerente parece querer afirmar que o decisum rescindendo considerara inexistentes as provas materiais e orais

apresentadas na demanda subjacente.

Vale lembrar que a ação rescisória, para que seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme

contempla o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente

aquele que efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a

ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que

o erro, por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

A via rescisória, portanto, não se presta para a reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão tirada pelo

decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa. O relevo que aqui se faz entre o decidido e a prova

avaliada deriva da alegada distorção dos fatos, pois, mesmo nas hipóteses em que haja expresso pronunciamento

sobre determinada questão, mas afirmando-se o contrário do existente, é, em tese, possível entender pela

ocorrência do aludido erro de fato.

Contudo, não é o caso dos autos.

É certo que o juiz não está obrigado a se manifestar a respeito de todos os documentos carreados aos autos pelas

partes. Por outro lado, essa regra sequer é reclamada na hipótese do feito subjacente, no qual o julgado objeto de

impugnação analisou todos os elementos probatórios relevantes para a resolução da controvérsia, sejam eles

materiais ou orais, conforme se verifica no trecho já reproduzido nesta decisão.

Dessa forma, considerando a existência de pronunciamento judicial a respeito do conjunto probatório, inviável o

acolhimento da pretensão de rescisão em razão da vedação contida no art. 485, IX, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de rescisão.

Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Salvador Dias Tenório e Lázara dos Santos Tenório em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de Acórdão proferido pela Sétima Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 2007.03.99.002414-7 (fls. 122/125). 

 

O Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piedade/SP julgou procedente o pedido formulado no feito

subjacente, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor dos autores (fls.

64/67).

 

Em sede de apelação, a Sétima Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, deu provimento à apelação da

autarquia previdenciária, para reformar in totum a sentença, julgando improcedente o pedido deduzido na ação

subjacente (fls.122/125). 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em documentos

novos e erro de fato (artigo 485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil). 

 

Os autores alegam que intentaram ação previdenciária de aposentadoria por idade, por tratarem-se de

trabalhadores rurais, considerados segurados especiais da previdência social. Para comprovar tais contribuições

juntaram ao feito cópia da certidão de casamento e cópia dos carnês de contribuição do Autor, ambos

comprovando sua condição de trabalhador rural (...) No acórdão prolatado por esse E. Tribunal, não há

qualquer menção aos carnês de contribuição juntados pelos Requerentes, cuja inscrição foi feita como

pequeno trabalhador rural, conforme consta na cópia do CNIS juntada pelo INSS, sob folhas 86. Sendo assim,

fica claro o erro, pois o acórdão deixou de considerar documento existente nos autos. O Requerente, mesmo

tendo sua profissão devidamente comprovada pela documentação e depoimentos constantes nos autos, logrou

achar documento novo que comprova sua atividade laborativa. Trata-se tal documento de certidão emitida pelo

Cartório Eleitoral desta cidade, e certidão de nascimento em inteiro teor da filha do casal, ambos constando a

profissão dos requerentes como trabalhadores rurais (fls.04/05).

 

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela e o provimento da presente demanda, rescindindo o ACÓRDÃO

prolatado por esse E. Tribunal no processo nº 443.01.2005.003304-5 proferindo nova decisão, concedendo ao

Requerente a aposentadoria por idade a que tem direito (fl. 09). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 08.02.2010 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.580,00 (fl.

09).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 10/132.

 

A decisão prolatada às fls. 135/137 indeferiu o pedido de antecipação de tutela e concedeu os benefícios da

assistência judiciária gratuita aos autores.

 

Regularmente citado à fl. 143, o INSS apresentou contestação às fls. 145/151, acompanhada dos documentos

juntados às fls. 152/159. Preliminarmente alega que a parte autora é carecedora de ação, pois ausente o interesse

de agir no presente caso, já que se busca neste processo apenas a rediscussão do quadro fático-probatório

produzido na ação subjacente. Desse modo, requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 329 c.c. o artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. No mérito, afirma que pugna pela

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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: LAZARA DOS SANTOS TENORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.002414-7 Vr SAO PAULO/SP
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improcedência do pedido. 

 

De modo sucessivo, solicita a fixação dos juros e do termo inicial do benefício a partir da data da citação realizada

neste feito e a compensação entre os valores pagos a título de benefício assistencial concedido na via

administrativa e os devidos em razão da condenação judicial. 

 

No despacho exarado à fl. 161, consignou-se que a preliminar de carência de ação confundia-se com o mérito e

com ele seria analisada. 

 

Intimadas a especificarem a produção de provas, os autores não se manifestaram (fl. 163), enquanto que o INSS

informou à fl. 164 não ter interesse na realização de provas.

 

Razões finais apresentadas apenas pelo INSS às fls. 168/171. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 173/176, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 06.08.2009 (fl. 137) e a inicial foi protocolada em 08.02.2010 (fl.

02).

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos e erro de

fato, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito,

a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem
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vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido.(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do
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pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador.

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:
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1) Certidão de inteiro teor do registro de nascimento da filha dos autores, ocorrido em 06.02.1970 (fl. 12);

 

2) Certidão de quitação eleitoral da 89ª Zona Eleitoral de Piedade/SP, em nome de Salvador Dias Tenório, na qual

consta que ele, desde 18.09.1986, possui domicílio eleitoral naquela cidade e que declarou trabalhar como

agricultor (fl. 13). 

 

Pois bem. 

 

Os documentos apresentados como novos não têm o condão de modificar o resultado a que chegou a decisão

rescindenda, tendo em vista o entendimento esposado de que a prova do labor rural deveria se dar em relação ao

período de carência, previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, no lapso imediatamente anterior ao

requerimento.

 

Nesse sentido, o acórdão objurgado consignou à fl. 123 verso que à vista dos documentos anexados aos autos,

verifica-se que os autos não fazem a demonstração do exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de

economia familiar. De fato, os autores não provam nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência

exigida para a aposentadoria por idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí

a exigência de comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão

"período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. Para fins de

comprovação do alegado na peça vestibular, foi juntada tão somente a cópia da certidão de casamento dos

autores, cujo assento fora lavrado em 26 de abril de 1969 (fls. 16). Saliento que não foram apresentados

quaisquer outros documentos que traduzam a atividade de exploração de propriedade rural pelos autores,

considerando-se aquele documento, ora juntado, inservível como início de prova material, porquanto não tem o

condão de comprovar efetivamente o labor rural alegado pelos autores. E se, por outro lado, os autores sempre

trabalharam nas lides rurais, consoante aduzido na exordial, seria razoável que tivessem outros documentos, e

mesmo mais recentes, informando a sua condição de rurícola (grifei). 

 

A certidão de inteiro teor do registro de nascimento da filha, ocorrido em 06.02.1970, remonta a fato ocorrido na

mesma época que o casamento dos autores, que se deu em 26.04.1969. Assim, como o julgado rescindendo

expressamente reclamou que a prova do trabalho rural fosse feita em relação ao período imediatamente anterior ao

requerimento, esse documento não serve à desconstituição do julgado objurgado. 

 

No que concerne à certidão de quitação eleitoral da 89ª Zona Eleitoral de Piedade/SP, cumpre observar que ela foi

emitida em 28.08.2009, ou seja, em momento posterior ao trânsito em julgado da decisão objurgada, ocorrido em

06.08.2009 (fl. 129). Trata-se de documento produzido posteriormente apenas para o ajuizamento da presente

demanda rescisória, como forma de suprir deficiência probatória da ação subjacente, como facilmente denota-se,

pois emitida dias após o trânsito em julgado do feito primitivo. 

 

In casu, embora os tribunais pátrios adotem a solução pro misero nos feitos de natureza previdenciária, permitindo

a utilização de documentos já conhecidos ao tempo da demanda primitiva, mas não utilizados, para o ajuizamento

de ações rescisórias sob o fundamento de documento novo, a presente demanda não pode prosperar sob este

fundamento, pois o documento apresentado não é preexistente ao julgado rescindendo.

 

Verifica-se, inclusive, ante a proximidade das datas do trânsito em julgado da ação originária e da expedição da

certidão da Justiça Eleitoral, que o teor do documento era de conhecimento da parte autora quando do trâmite da

ação subjacente, a qual, todavia, displicentemente deixou de instruí-la com o referido documento. Nessas

situações, não é cabível que se faça uso de documento para subsidiar alegação feita em ação precedente, sob o

fundamento de documento novo. 

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que a Ação Rescisória não se trata de recurso com prazo mais dilatado. Não tem o

condão de suprir falhas probatórias de ações anteriormente intentadas. Deve ser utilizada com parcimônia,

atendendo-se ao princípio de que cabe às partes provar, no momento e procedimento próprios, os fatos

constitutivos do seu direito, sob pena de solapamento do princípio do devido processo legal. 

 

Além disso, necessário constatar, como bem consignado no documento ora apresentado como novo, que a

ocupação constante da certidão é resultado de declaração da parte autora, não encontrando subsídio em outros
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elementos que não a afirmação prestada junto ao cartório eleitoral. 

 

Portanto, no caso, a certidão da Justiça Eleitoral, produzida em momento posterior ao trânsito em julgado da

decisão rescindenda, de forma isolada, não se mostra suficiente ao provimento de demanda rescisória. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DOCUMENTO NOVO. ATIVIDADE RURAL. REFERÊNCIA

DIRETA À AUTORA. CAPACIDADE DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ADMISSÃO DE

FATO INEXISTENTE. ERRO DE FATO CONFIGURADO. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A preliminar argüida pelo réu, consistente na falta de interesse de agir, confunde-se com o mérito e com este

será apreciada.

II - Não obstante não tenha sido invocado na inicial o inciso IX do art. 485 do CPC (erro de fato) como causa

para a desconstituição da r. decisão rescindenda, os fundamentos de fato e de direito expostos na peça exordial

evidenciam a hipótese constante do referido dispositivo legal, na medida em que teriam sido considerados os

vínculos empregatícios de natureza urbana de uma pessoa homônima à da parte autora, de modo a implicar a

admissão de um fato inexistente.

III - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária.

IV - As certidões expedidas pela Justiça Eleitoral, nas quais a autora e seu marido vêm qualificados como

trabalhador rural e agricultor, respectivamente, não podem ser consideradas documento novo, porquanto

produzidas posteriormente à prolação da decisão rescindenda.

V - A certidão de nascimento do filho Valdnir Luis Caetano, de 25.07.1971, na qual a ora demandante vem

qualificada como lavradora, pode ser reputada como início de prova do labor rural, com força probante até

superior aos documentos que instruíram a ação originária, na medida em que se reporta diretamente à autora,

não dependendo da extensão da profissão de seu marido. Dessa forma, tal documento, por si só, poderia ter

alterado o resultado do julgamento já que os vínculos empregatícios urbanos que poderiam abalar a força

probante desse documento não se referem à autora.

VI - A r. decisão rescindenda deu como certa a existência de vínculo empregatício de natureza urbana ostentando

pela demandante no período de 01.09.1998 a 02.2001, sendo que tal vínculo diz respeito à filha da autora, de

mesmo nome, consoante se vê do extrato do CNIS. Ou seja: a r. decisão considerou existente um fato inexistente.

VII - O erro de fato, aliado à falta de início de prova material em nome próprio da autora, foi determinante para

a improcedência do pedido, tendo em vista que a prova testemunhal produzida, ainda que fraca, poderia ter sido

suficiente para a comprovação do labor rural.

VIII - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

IX - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação da ação subjacente (10.10.2008),

posto que a r. decisão rescindenda não foi desconstituída apenas com base na presença de documento novo, mas

também por ter incorrido em erro de fato.

X - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

XI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação da ação subjacente, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de

30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

XII - Honorários arbitrados em R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais).

XIII - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se

julga procedente. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0010135-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA

MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária.II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não

são capazes, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC,

uma vez que não trouxeram qualquer novidade à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da

autora às lides rurais.

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado

da decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento

novo, consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram

provimento; v.u.; DJU 11.10.04, p. 318).

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela

autora como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato.

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0010189-03.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 22/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2010 PÁGINA: 14)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO COMPROBATÓRIO DO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA NÃO PROVADA. RECONVENÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM

RESSALVA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. RECONVENÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1) A concessão do benefício, na via administrativa, em data posterior àquela cujo termo inicial é pleiteado na

ação rescisória, não descaracteriza o interesse do segurado em ver acolhido o pedido de rescisão. Preliminar

rejeitada.

2) Não satisfaz o quesito da preexistência o documento, que se reputa novo, cuja expedição se dá após o

trânsito em julgado da decisão rescindenda.

3) Ainda que se tenha por provada a preexistência do documento, pois que constante do banco de dados da

autarquia, é necessária a comprovação da impossibilidade de sua utilização na demanda originária ou do

desconhecimento de sua existência.

4) Esta Terceira Seção tem decidido que o art. 96, V, da Lei 8213/91 foi revogado pela MP 1527/96 e, portanto,

para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições.

5) Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a

autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os seus

interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o

reconhecimento do tempo de serviço.

6) Procedência do pleito de rescisão formulado na reconvenção, para acolher parcialmente o pedido formulado

na lide originária, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão, ressalvando-lhe a faculdade de nela fazer

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

7) Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido reconvencional procedente para acolher

parcialmente o pedido formulado na lide originária. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0029990-75.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 12/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 203, V, DA CF E AO ART. 2º, V, DA LEI

8742/93.

1. A certidão de interdição da autora e o atestado médico, por terem sido produzidos após o trânsito em julgado

do acórdão rescindendo (o documento deve ser preexistente ao julgado), não se prestam ao cabimento da ação

rescisória, com fundamento no Art. 485, VII, do CPC, carecendo, portanto, a autora de interesse de agir, na

modalidade necessidade-adequação. O suposto agravamento da precariedade do estado de saúde da autora

consubstancia fato novo, passível de figurar como causa de pedir em ação própria, e não na presente demanda,

sabido que não apreciado na ação originária e, assim, não acobertado pelo efeito preclusivo da coisa julgada.

2. O acórdão rescindendo observou o Art. 203, V, da CF e seu regulamento pela Lei 8742/93, que tão-somente

assegura o benefício assistencial aos portadores de deficiência e ao idoso, não se enquadrando a autora nesses

requisitos.
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3. Extinto o processo sem resolução de mérito, com relação ao pedido fundamentado no art. 485, VII, do CPC e,

quanto ao pedido fundamentado no art. 485, V, do CPC, julgado improcedente, sem condenação da parte autora

nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça gratuita. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0021900-73.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 10/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2012)

 

Em suma, a juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por

outro Órgão Julgador. É necessária a existência de justificativa plausível para que não tenham sido utilizados na

ação originária, além do fato de que a análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento

esposado na decisão rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não

constitui instrumento para reavaliação da tese deduzida na ação subjacente. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração

da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem

que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob

pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco ainda os seguintes precedentes desta Seção:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. (grifei)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor
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da rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer

uso por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.(grifei)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

 

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

No caso deste feito, os autores alegam que o julgado rescindendo incorrera em erro de fato, pois teria deixado de
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apreciar os carnês de contribuição apresentados na ação subjacente, que comprovariam inscrição como pequeno

trabalhador rural. 

 

Em que pese as considerações expendidas pelos autores, da análise da decisão guerreada não desponta ter havido

qualquer erro de fato. 

 

O acórdão rescindendo consignou expressamente à fl. 124 que quanto às cópias acostadas às fls. 17/31, fazem

referência a recolhimentos previdenciários vertidos pelo autor, sobre os quais apurou-se, através de consulta

junto ao sistema informatizado CNIS/PLENUS, foram efetuados a partir de sua inscrição como contribuinte

individual, em 01/11/1991, na condição de "produtor rural equiparado a autônomo", no período de novembro de

1993, até fevereiro/2005, razão pela qual restou descaracterizado o regime de economia familiar, visto que este

pressupõe não um empreendimento, mas sim uma rudimentar economia de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nesse terra, moram e retiram seu

sustento. 

 

Como se depreende do trecho acima transcrito, a decisão rescindenda em nenhum momento deixou de levar em

consideração as provas que instruíram a ação subjacente. Muito pelo contrário. Analisou-as e valorou-as

livremente, conforme preceitua o artigo 131 do Código de Processo Civil, concluindo, todavia, que o conjunto

probatório não autorizava o reconhecimento da atividade laborativa rural. 

 

A pretensão da parte autora em rescindir o acórdão objurgado é obstaculizada pelo § 2º do artigo 485 do Código

de Processo Civil, uma vez que sobre o fato apontado na inicial houve pronunciamento judicial. Também constitui

empecilho à rescisão do julgado o disposto no § 1º da mencionada norma legal, já que em nenhum momento o

acórdão rescindendo admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido. 

 

Tendo havido expresso pronunciamento do acórdão rescindendo acerca dos carnês de contribuição apresentados,

não procede a alegação de ocorrência de fato no julgamento da ação subjacente. 

 

Por outro lado, embora não seja relevante para o deslinde do feito, registro que, em consulta ao Sistema Plenus,

observei que foi concedido o benefício de aposentadoria por idade rural (NB 1599659422) ao autor Salvador Dias

Tenório, com DIB em 27.09.2001. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 135/138).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 721/2005) tramitaram perante a 1ª Vara da Comarca

de Piedade/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009400-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.009400-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por MARIA SANTANA CORREA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir a r. decisão monocrática prolatada nos autos da

apelação cível nº 2008.03.99.006799-0 (da ação previdenciária nº 145/07, que teve seu trâmite junto ao Juízo de

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pereira Barreto/SP, na qual a parte pretendia a concessão de

aposentadoria por idade rural.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 82.

O réu apresentou contestação às fls. 89/95, sustentando, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse

de agir, ao fundamento de que o objetivo da demanda é a rediscussão dos fatos. No mérito, aduz a inexistência de

documento novo, uma vez que a demandante não comprovou o seu desconhecimento e tampouco a

impossibilidade de sua utilização. Afirma, ainda, que o documento apresentado como novo não serviria para

modificar o julgado. Pediu, por fim, pela improcedência do pedido formulado e, subsidiariamente, pela fixação do

termo inicial do benefício na data da citação desta demanda.

Decorrido in albis o prazo para apresentação de réplica (fl. 105).

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, a requerente quedou-se inerte (fl. 108),

ao passo que o INSS as dispensou (fl. 109).

A autora apresentou alegações finais intempestivas (fls. 113/118) onde reafirmou a necessidade de rescisão do

julgado com base em documentos novos, os quais, segundo alega, comprovam o desempenho do labor rural pelo

tempo necessário a concessão do benefício.

O requerido, por sua vez, reiterou a matéria preliminar e os argumentos já deduzidos em sua peça de defesa, no

sentido da improcedência do pedido (fls. 119/121).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela rejeição da matéria preliminar e improcedência da ação

rescisória (fls. 123/125).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 29 de março de 2010, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 13 de junho de 2008 (fl. 73).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, suscitada pelo INSS ao fundamento de que o

objetivo da lide é a rediscussão dos fatos, confunde-se com o mérito e com ele será analisada a seguir.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : MARIA SANTANA CORREA

ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067993520084039999 Vr SAO PAULO/SP
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Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam o

pronunciamento judicial no sentido da improcedência da ação.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda

original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 

4 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições

de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que

concerne à interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem

necessidade de prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da

ação subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo. 

6 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FORMULÁRIO SB-40. LAUDO TÉCNICO. DOCUMENTO NOVO. NÃO CARACTERIZADO.

INAPTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Não se sustenta a alegação da defesa de inépcia da inicial por ausência de indicação dos fundamentos pelos

quais pretende a rescisão aqui proposta. A peça destaca, com total clareza, a adequação ao inciso VII do art. 485

do CPC, ainda que não o tenha mencionado, pois embasa o pedido na obtenção de documentos após a fase de

cognição da ação subjacente. 

2 - Tem aplicação, na espécie, o princípio da substanciação, enunciado pelo brocardo da mihi facto, dabo tibi ius

(dá-me os fatos que eu te darei o direito). Ao juiz cabe conhecer o nomen iuris e adaptar a norma jurídica à

situação de fato, não sendo necessária, portanto, a indicação expressa do dispositivo legal na qual se apóia o

pedido. 

3 - Os formulários SB-40 foram emitidos após a prolação do acórdão rescindendo, o que afasta a característica

de preexistência do elemento de prova material. De qualquer forma, não restou justificada a dificuldade na sua

obtenção ao tempo do conjunto probatório mal instruído. 

4 - A admissibilidade da ação rescisória está condicionada ao desconhecimento ou à falta de acesso ao

documento que seria indispensável para a solução da causa e, ainda, a sua procedência depende da capacidade

que o novo documento teria de modificar o julgamento. 

5 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 01099865420064030000, j. 23.05.2013, DJF3 07.06.2013).

 

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta expressamente para a hipótese de rescindibilidade prevista no

inciso VII do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável".

 

Assim como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão do r. decisum transitado em

julgado com base em documentos insuficientes para alterar o resultado dado pelo julgador à causa.

Da inicial tem-se que o r. julgado deve ser desconstituído em razão da apresentação de novos documentos, os

quais seriam suficientes para comprovar o labor rural da postulante e lhe permitir a concessão do benefício.
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Sustenta a demandante que "que além da certidão de casamento que se encontra acostado aos autos no. 145/2007

- 2ª. vara, onde o marido requerente figura na condição de lavrador, a requerente traz ainda mais documentos

constituindo-se dos seguintes: Certidão de nascimento da filha Ângela Maria Santana Correa, nascida em

31/08/1977, consta o marido da requerente como sendo lavrador; Certidão de nascimento do filho Edson

Santana Correa, nascido em 11/04/1979, consta o marido da requerente como lavrador; certidão de nascimento

do filho Odair Santana Correa, nascido em 23/07/1982, consta o marido da requerente como lavrador" (fl. 03).

Não desconheço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das

adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor

processual no que concerne à interpretação do conceito de 'documento novo'.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

No entanto, no presente caso, o abrandamento dado aos rurícolas não é suficiente para permitir a rescisão do

julgado com base nas provas ora exibidas pela parte autora.

De plano, destaco que, conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao

art. 485 do Diploma Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

 

Verifico, de plano, que a Certidão de Casamento apresentada pela autora à fl. 11 não pode ser aceita para os fins

previstos no art. 485, VII, do CPC, uma vez que já constava da ação originária, conforme se verifica à fl. 23 e,

portanto, não reveste do atributo da novidade.

Por outro lado, em que pese não tenham sido apresentadas na lide subjacente e serem relativas a período anterior

ao trânsito em julgado da decisão rescindenda, as Certidões de Nascimento de fls. 12/14, seriam insuficientes para

modificar o resultado da demanda.

É certo que tal documentação revela que o cônjuge da requerente fora qualificado como lavrador nos anos de

1978, 1980 e 1984, constituindo, portanto, início de prova do seu labor rural, conforme entendimento

jurisprudencial desta Corte.

No entanto, o decisum rescindendo concluiu pela improcedência do pedido de aposentadoria por idade rural não

só em decorrência da ausência de início de prova material do labor rural, mas também em razão dos depoimentos

testemunhais, aliados às informações constantes do CNIS, se revelarem insuficientes para comprovar o tempo de

carência necessário para a concessão da benesse, mesmo com a exibição de qualquer vestígio de prova válida.

Confira-se trecho que extraio do r. decisum proferido monocraticamente nesta Corte, in verbis:
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"Por outro lado, a certidão de casamento da autora, anexada às fls. 09, malgrado tenha constado que seu

cônjuge tenha sido qualificado como lavrador, não se presta ao atendimento da exigência de juntada de início

razoável de prova material, porquanto não se pode aferir a data de sua celebração. 

Assim, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da

súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que

corrobore a pretensão almejada. 

(...)

Não é tudo. Ainda que se admitisse o documento retromencionado como princípio de prova material, certo é que

os depoimentos testemunhais não podem ser considerados aptos à corroborá-lo.

Com efeito, declarou a testemunha HILDA MARIA DA SILVA, cujo relato encontra-se encartado às fls. 30, que

conhece a autora desde o ano de 1989. Já APARECIDA CAROLINO DA COSTA, afirmou às fls. 38 que 'conhece

a autora há vários anos'.

Em consulta às informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que o cônjuge da

parte autora, EURIDES CORREA, firmou vínculos empregatícios de natureza urbana desde o ano de 1990.

Portanto, confrontando essas informações àquelas prestadas pela primeira testemunha, conclui-se que o período

rural comprovado nesses autos é insuficiente à concessão do benefício. A autora necessitaria comprovar o

exercício de atividade rural por 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos do artigo 142 da lei 8.213/91,

haja vista o implemento da idade no ano de 2005" (fls. 71/72).

 

Do excerto acima reproduzido, resta evidente que as Certidões de Nascimento ora exibidas não teriam o condão

de influenciar o Juízo.

Com efeito, em se tratando de documento novo, é necessário que ele não apenas existisse ao tempo do processo no

qual foi proferida a decisão rescindenda, mas que fosse capaz, por si só, de alterar o resultado dado pelo julgador à

causa. Em outras palavras, é necessário que ele seja efetivamente capaz de reverter aquele pronunciamento,

logrando, com a sua apresentação, uma análise diferenciada do conjunto probatório tido por insuficiente.

No caso sub judice, a comprovação de que o marido da postulante fora lavrador nos anos de 1978, 1980 e 1984

não traria qualquer alteração no resultado da demanda, uma vez que a então Relatora, em sua decisão monocrática

de fls. 69/72, deixou consignado expressamente que a apresentação de início de prova material seria incapaz de

garantir a procedência do pedido, uma vez que o depoimento testemunhal retroagia somente ao ano de 1989 e o

marido da demandante deu início ao seu labor urbano em 1990.

Logo, de acordo com a fundamentação do decisum, ainda que fosse possível admitir a presença de início de prova

material nos autos, a autora somente conseguiria demonstrar seu labor rural por no máximo 2 anos, considerando

que o depoimento testemunhal mais abrangente corroboraria a documentação somente a partir de 1989 e o início

de prova material restaria descaracterizado após o ano 1990.

Sendo assim, de rigor a improcedência do pedido amparado no inciso VII do art. 485 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório.

Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por ANA GONÇALVES PAZZINATO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir a r. decisão monocrática prolatada nesta

Corte, no julgamento da Apelação Cível nº 2009.03.99.025417-4, interposta nos autos da ação previdenciária na

qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 112.

O réu apresentou contestação às fls. 119/123, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse

de agir, ao fundamento de que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos. No mérito, sustenta a inexistência de

documento novo, uma vez que não restaram demonstrados o desconhecimento e a impossibilidade de apresentar a

referida documentação na lide originária. Pediu, por fim, pela improcedência da presente demanda.

Réplica às fls. 134/135.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, a requerente afirmou por meio de

petição intempestiva que as provas já exibidas eram suficientes (fls. 141/142), ao passo que o réu as dispensou (fl.

143).

Apresentadas as razões finais, a autora reafirmou que os documentos acostados à peça vestibular são suficientes

para comprovar o desempenho da atividade rural (fls. 147/148).

A defesa, por sua vez, reiterou a preliminar de carência de ação e os fundamentos contidos na contestação (fls.

150/152).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 154/159).

É a síntese do necessário.

Decido.

De plano, verifico que se encontra pendente pedido de concessão de tutela antecipada, o qual será apreciado ao

final deste decisum.

No mais, esta ação, ajuizada em 01 de junho de 2010, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado

da decisão rescindenda certificado aos 24 de setembro de 2009 (fl. 87).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Inicialmente, reconheço a inépcia da inicial com relação ao pleito de rescisão do r. decisum com base no inciso IX

do art. 485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do

pedido, o que é imprescindível.

A parte autora, conquanto tenha feito menção ao aludido dispositivo legal, limitou-se a mencioná-lo, não expondo

as razões pelas quais o decisum rescindendo teria incorrido em erro de fato, conduzindo o raciocínio unicamente

para que se observasse a apresentação de documento novo.

Infringiu, dessa forma, os incisos III e IV do art. 282 do Estatuto Processual Civil, no que se refere à eventual erro

de fato, por não apresentar ao julgador qualquer argumento de sustentação da pretensão jurídica almejada.

Assim, é de se julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão amparado

no art. 485, IX, do Código de Processo Civil, com base no art. 267, IV, c/c o § 3º, do mesmo diploma legal.

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, sustentada pelo INSS sob o fundamento de que a

finalidade da lide é a rediscussão do quadro fático-probatório, confunde-se com o mérito e com ele será analisado

a seguir.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação do mérito em

ação rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo
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idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há, nesta Seção, inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam a

total improcedência do pedido.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda

original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 4

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições de

cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que concerne à

interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem necessidade de

prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da ação

subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo. 

6 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FORMULÁRIO SB-40. LAUDO TÉCNICO. DOCUMENTO NOVO. NÃO CARACTERIZADO.

INAPTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Não se sustenta a alegação da defesa de inépcia da inicial por ausência de indicação dos fundamentos pelos

quais pretende a rescisão aqui proposta. A peça destaca, com total clareza, a adequação ao inciso VII do art. 485

do CPC, ainda que não o tenha mencionado, pois embasa o pedido na obtenção de documentos após a fase de

cognição da ação subjacente. 

2 - Tem aplicação, na espécie, o princípio da substanciação, enunciado pelo brocardo da mihi facto, dabo tibi ius

(dá-me os fatos que eu te darei o direito). Ao juiz cabe conhecer o nomen iuris e adaptar a norma jurídica à

situação de fato, não sendo necessária, portanto, a indicação expressa do dispositivo legal na qual se apóia o

pedido. 

3 - Os formulários SB-40 foram emitidos após a prolação do acórdão rescindendo, o que afasta a característica

de preexistência do elemento de prova material. De qualquer forma, não restou justificada a dificuldade na sua

obtenção ao tempo do conjunto probatório mal instruído. 

4 - A admissibilidade da ação rescisória está condicionada ao desconhecimento ou à falta de acesso ao

documento que seria indispensável para a solução da causa e, ainda, a sua procedência depende da capacidade

que o novo documento teria de modificar o julgamento. 

5 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 01099865420064030000, j. 23.05.2013, DJF3 07.06.2013).

 

Assim como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão da r. decisão transitada em julgado,

nos termos do art. 485 do Código de Processo Civil, com base em documentação insuficiente para modificar o

resultado da causa.

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso VII do art.

485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...).

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável ".
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Com efeito, a inicial desta demanda sugere a hipótese de rescindibilidade acima ao expor o seguinte argumento:

 

"Estamos apresentado (sic) Certidão de Nascimento de 1967, provando desta forma que a requerente labutou na

lavoura por diversas propriedades, buscando desta forma o sustento da família, o fator primordial que incidiu

para a improcedência da Ação (...)" (fl. 03). 

 

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed., Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

Neste ponto, destaco, ainda, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em

função das adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o

rigor processual no que concerne à interpretação do conceito de "documento novo".

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

No caso sub judice, a postulante apresenta, a título de documento novo, certidões de nascimento de suas filhas,

onde seu cônjuge aparece qualificado como lavrador nos anos de 1974 e 1967 (fls. 26/28).

Não há dúvidas de que tais documentos constituem início de prova material do labor rural da demandante,

conforme entendimento consagrado em nossos Tribunais. No entanto, a documentação em questão seria

insuficiente para alterar o resultado dado pelo julgador à causa.

Com efeito, o magistrado proferiu a decisão de improcedência do pedido nos seguintes termos, in verbis:

 

"O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/13, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 21.03.1944) constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- Certidão de casamento, de 27.10.1962, qualificando o marido como lavrador;

- Certidão de casamento da filha MARIA APARECIDA PAZZINATO, de 01.12.1984, qualificando o pai como

lavrador.

A Autarquia juntou, a fls. 56/57, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o cônjuge da requerente

trabalhou de 02.02.1977 a 27.12.1996 para a prefeitura de Mirandópolis e recebe aposentadoria por idade como

servidor público com DIB em 25.11.1996.

Os depoimentos das testemunhas, a fls. 25/26, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela
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autora. Apenas afirmam genericamente a atividade campesina da autora.

(...)

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1999, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo

142 da Lei 8.213/91, de 108 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por idade como servidor

público, desde 25.11.1996.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado" (fls. 82/83).

 

Conforme se verifica no trecho acima reproduzido, o motivo principal da improcedência do pedido foi a

descaracterização do início de prova material apresentado pelo desempenho de funções urbanas por parte do

cônjuge da requerente, bem como a fragilidade da prova testemunhal colhida.

Na hipótese dos autos, a força probante dos documentos novos, os quais indicam a condição de rurícola do marido

da autora nos anos de 1967 e 1974, também seria afastada em razão do trabalho urbano.

Além disso, a prova do vínculo rural do esposo da requerente no ano de 1967 é quase tão antiga quanto à certidão

de casamento exibida na lide subjacente e também é anterior ao início da sua ligação com o meio urbano (fls.

80/81), o que seria insuficiente para provocar qualquer alteração no julgamento da causa, conforme expressamente

manifestado na fundamentação da decisão rescindenda.

Importante observar que a requerente também apresentou com a exordial desta lide o extrato do CNIS de fl. 29,

cujo teor já constava da ação originária (fl. 80), bem como uma carta remetida pela Autarquia Previdenciária

informando que ela deveria devolver os valores auferidos em razão da tutela concedida na demanda subjacente

(fls. 30/33), a qual não tem qualquer relação com o pedido de rescisão aqui formulado.

Sendo assim, de rigor a improcedência do pedido amparado na existência de documento novo e inviável a

concessão da tutela antecipada requerida.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 267, IV, c/c o § 3º, do CPC, quanto ao pedido de rescisão amparado no art. 485,

IX, do mesmo diploma legal e improcedente o pleito formulado com base no inciso VII do referido

dispositivo. Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027600-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

2010.03.00.027600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : MARIA LUIZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.03.003169-5 Vr SAO PAULO/SP
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Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028453-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034524-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.028453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SUELI PEREIRA

ADVOGADO : SP081648 MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON

No. ORIG. : 02.00.03426-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2010.03.00.034524-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : PEDRELINA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por PEDRELINA MARIA DE JESUS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir o v. acórdão prolatado nos autos da

apelação cível nº 2007.03.99.035559-0, interposta nos autos da ação previdenciária nº 1.267/05, que teve seu

trâmite junto ao Juízo de Direito da Comarca de Lucélia/SP, na qual a parte pretendia a concessão de

aposentadoria por idade rural.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da decisão de fl. 155.

O réu apresentou contestação às fls. 162/169, sustentando, preliminarmente, carência da ação, ao fundamento de

que a controvérsia havida acerca das provas produzidas impede a propositura de ação rescisória por erro de fato e,

ainda, que o documento apresentado como novo não era de difícil acesso ou ignorado pela demandante, não se

prestando, portanto, a abrir a via da ação rescisória com base no inciso VII do art. 485 do CPC. Pediu, por fim,

pela improcedência do pedido formulado sem amparo em início de prova material e testemunhal.

Réplica às fls. 183/188.

Instadas as partes a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir, a autora as dispensou (fl. 194),

enquanto que o réu postulou pela juntada de prova documental (fls. 195/206).

Em suas razões finais a autora reiterou o pedido de procedência da demanda rescisória, afirmando que o

documento novo trazido nestes autos comprova o seu direito à aposentadoria por idade (fls. 213/220).

O requerido, por sua vez, reiterou a preliminar de carência da ação e insistiu na tese da improcedência do pedido

de rescisão em face da impossibilidade de rediscussão do quadro fático probatório (fls. 229/233).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 235/236).

É a síntese do necessário.

Decido.

Esta ação, ajuizada em 05.11.2010, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da decisão

rescindenda certificado em 16.04.2009 (fl. 141).

Considerando que beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a autora dispensada do depósito prévio

exigido pelo art. 488, II, do CPC.

Inicialmente, ressalto que o argumento da defesa no sentido de que a autora é carecedora de ação quanto ao

pedido de rescisão com base em erro de fato revela-se equivocado, uma vez que a lide não fora proposta com

fulcro nesse dispositivo.

Por sua vez, a preliminar de carência de ação quanto ao pleito embasado no art. 485, VII, do CPC, sob o

fundamento de que o documento apresentado como novo não era de difícil acesso ou ignorado pela ré, se

confunde com o mérito e com ele será analisado a seguir.

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam o

pronunciamento judicial no sentido da improcedência da ação.

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00126-7 1 Vr LUCELIA/SP
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Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DOCUMENTO

NOVO. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. 

2 - O julgado rescindendo aborda particularmente cada um dos documentos carreados pela autora na demanda

original. Não obstante, pronunciando-se sobre eles, concluiu que não se enquadravam, nos moldes do

entendimento desta Corte, ao conceito de razoável início de prova material. 

3 - Considerando que houve manifestação expressa pela decisão rescindenda a respeito das provas apresentadas

pela autora quando da propositura da ação subjacente, inviável o acolhimento da demanda ajuizada com

fundamento na ocorrência de erro de fato, em face da restrição dada pelo § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC. 

4 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições

de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que

concerne à interpretação do conceito de 'documento novo', concluindo que a existência era ignorada, sem

necessidade de prova da ignorância, ainda que existente o elemento material de prova quando do ajuizamento da

ação subjacente. 

5 - Improcedência do pleito de rescisão amparado no art. 485, VII, do CPC, uma vez que a documentação

apresentada não se enquadra no conceito de documento novo e tampouco serviria para modificar o julgado

rescindendo. 

6 - Pedido rescisório julgado improcedente.".

(AR nº 0062773-23.2004.4.03.0000, j. 13.09.2012, DJF3 25.09.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE.

DOCUMENTO NOVO. INAPTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

INUTILIDADE DE NOVA PROVA MATERIAL. 

1 - Em se tratando de documento novo, é necessário que ele não apenas existisse ao tempo do processo no qual

foi proferida a decisão rescindenda, mas que seja capaz, por si só, de alterar o resultado dado pelo julgador à

causa, logrando, com a sua apresentação, uma análise diferenciada do conjunto probatório tido por insuficiente. 

2 - Porque sem qualquer robustez, o documento apresentado como novo nesta demanda não é capaz de atribuir a

presunção de que teria o extinto segurado adentrado à situação de um humilde campesino depois de um histórico

de especializada experiência urbana, como industriário (torneiro mecânico) e como empresário, decorridos

apenas 5 (cinco) meses da sua retirada da sociedade da qual era o titular. 

3 - A autora, inconformada com a sentença de improcedência em primeira instância, instruiu pedido de

retificação do assentamento civil em questão, com cópia dos depoimentos colhidos na Justiça Federal e da

sentença ali prolatada, indicando para serem reinquiridas na Justiça Estadual, as mesmas testemunhas, obtendo,

pronunciamento favorável. 

4 - É evidente que essa medida judicial não teria o condão de influenciar este Juízo quanto à profissão do de

cujus ao tempo do óbito, dado os limites da competência restrita à retificação do registro, não se prestando,

portanto, a modificar os próprios fundamentos do decisum a quo, ratificados pelo acórdão rescindendo que o

manteve. 

5 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 0069952-71.2005.4.03.0000, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013).

 

Assim como nos paradigmas supra mencionados, a parte autora pede a rescisão do r. decisum transitado em

julgado com base em documento que não provocaria qualquer alteração no julgado.

Dispõe o art. 485, VII, do Código de Processo Civil, que a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando, "depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não

pôde fazer uso".

Conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao art. 485 do Diploma

Processual:

 

"por ´documento novo´ não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo ´novo´ expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento ´cuja existência´ a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela ´não

pôde fazer uso´ é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed., Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).
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Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele ´cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo´ (RTJ 158/778). Ou seja, aquele ´já

existente quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da

utilização no processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa´ (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP,

rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido:

STJ-RT 652/159, RT 675/151".

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. ´Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda´ (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; ´apud´ Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das adversas condições de

cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no que concerne à

interpretação do conceito de "documento novo", concluindo que a existência era ignorada, sem necessidade de

prova da ignorância, ainda que existente o elemento probatório quando do ajuizamento da ação subjacente.

Precedentes: STJ, 3ª Seção, AR nº 843/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 04.12.2000 e AR nº 1.418/SP,

Rel. Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218 e AR nº. 2001.03.00.005809-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

22.09.2009, DJU 10.11.2009.

A autora narra em sua inicial que por se tratar de pessoa simples ignorava a existência de documento que serviria

para a solução da lide, o qual apresenta nessa oportunidade:

- Registro junto ao Centro de Saúde da cidade de Lucélia/SP, com a indicação da profissão de trabalhadora rural

em seu nome, na data de 29.01.2002 (fl. 149).

Conquanto o documento público emitido pelo órgão municipal de saúde constitua início de prova material do

labor rural da requerente, conforme entendimento consagrado em nossos Tribunais, não seria suficiente para

modificar o resultado dado pelo julgado à causa, vejamos:

O decisum rescindendo concluiu pela improcedência do pedido de aposentadoria por idade rural não só em razão

do trabalho urbano desempenhado pela autora e por seu falecido cônjuge, mas também em decorrência da

fragilidade da prova testemunhal.

Confira-se trecho que extraio do v. acórdão proferido pela E. 7ª Turma desta Corte, in verbis:

 

"A autora juntou aos autos cópia de sua certidão de casamento, fl. 15, com assento lavrado em setembro de 1964,

na qual faz referência à profissão de seu marido como sendo a de 'lavrador', não obstante encontrar-se a

requerente qualificada como 'doméstica', bem como cópia do título eleitoral, de fl. 16, datado de 05/03/1976, no

qual, seu marido estava qualificado como 'lavrador'.

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material

relativamente à esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz, apenas como

indício que demanda ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu.

Além disso, conforme informações do CNIS, verifica-se que o marido da autora, Sr. Geraldo Gonçalves Nunes,

inscreveu-se como contribuinte individual - empregado doméstico, em 01/03/1989, e desde o ano de 1985

desenvolveu atividades urbanas, devidamente registrado. Também consta que a parte autora recebe pensão por

morte de seu cônjuge, na qualidade de comerciário, desde 29/09/1992.

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o falecido marido da autora, durante o curso de sua vida,

desempenhou, inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a

impossibilitar a extensão de sua qualificação profissional de 'lavrador', afiançada em tempos remotos, à sua

esposa. 

Outrossim, os registros de contrato de trabalho de natureza rural nos períodos de 01/07/85 a 01/11/85 e de

02/09/91 a 27/10/91 não são suficientes para afiançar a atividade rural da autora pelo período de carência

exigido para a concessão do benefício requerido. 

Ademais, constatou-se em consulta ao CNIS, que a autora exerceu atividade de natureza urbana como
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temporária no período de 08/01/98 a 16/02/98.

Por sua vez, as testemunhas Maria Maroli da Conceição Terrasan (fls. 56), Jandira de Jesus dos Santos (fls. 57)

e Edmilson Macedo Santos (fls, 58), ouvidas em audiência, em 1º de dezembro de 2006, sob o crivo do

contraditório, foram vagas e imprecisas, não trazendo qualquer informação elucidativa a respeito do modo pelo

qual a requerente desempenhava o seu suposto labor rural, conseguindo citar apenas o nome de alguns dos

lugares em que ela trabalhou em um período muito remoto.

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada e ao

convencimento acerca do alegado trabalho rural desenvolvido pela autora" (fls. 107/108).

 

Do excerto acima reproduzido, resta evidente que o documento do Centro de Saúde de Lucélia não teria o condão

de influenciar o Juízo.

Com efeito, em se tratando de documento novo, é necessário que ele não apenas existisse ao tempo do processo no

qual foi proferida a decisão rescindenda, mas que fosse capaz, por si só, de alterar o resultado dado pelo julgador à

causa. Em outras palavras, é necessário que ele seja efetivamente capaz de reverter aquele pronunciamento,

logrando, com a sua apresentação, uma análise diferenciada do conjunto probatório tido por insuficiente.

No caso sub judice, a documentação exibida nesta rescisória não provocaria qualquer alteração no resultado do

julgamento. Isso porque, já havia naqueles autos provas de que a requerente desenvolvera o labor campesino, haja

vista a exibição de sua CTPS com informações a respeito da existência de vínculos empregatícios na zona rural.

Ademais, qualquer início de prova material que viesse a ser apresentado pela autora seria insuficiente para

modificar o julgado, uma vez que um dos motivos principais da improcedência do pedido foi a fragilidade da

prova oral colhida.

Conquanto não caiba a reanálise do conteúdo de seus depoimentos, visto que não ultrapassado o juizo rescindens,

anoto que todas as testemunhas ouvidas em 1º de dezembro de 2006 (fls. 70/75), foram unânimes em afirmar que

a demandante não mais trabalhava na roça nos últimos cinco ou seis anos, daí porque o documento apresentado

como novo, datado de janeiro de 2002, não é sequer contemporâneo ao período que encontraria respaldo na prova

oral.

Desta feita, inviável o pedido de rescisão do julgado com amparo no art. 485, VII, do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036162-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência:

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a sua representação processual, juntando instrumento de

mandato atualizado ou contemporâneo ao ajuizamento da ação rescisória.

Intime-se.

2010.03.00.036162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ILDA ALVES LEAO DA SILVA

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099313220104039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038420-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006085-07.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 196/198: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este

gabinete dos feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil.

2010.03.00.038420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : GILMAR LONGHI

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00007879820054036122 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.006085-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARIO JOAQUIM DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131030 MARIA PESSOA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00060850720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000750-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 137/144) interpostos de julgado assim resumido (fl. 107):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

2010.61.83.000750-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : WALTER GERALDO SILVA

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00007500920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, "o provimento destes embargos para que seja reconhecida a decadência do direito à revisão do

benefício, nos termos do art. 103, da Lei 8213/91 ou, ainda, seja acolhido para assinalar ser indevido o pleito do

autor, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, devendo prevalecer o voto vencido".

Contrarrazões às fls. 158/163.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.
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1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.
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PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,
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porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 8.3.1991, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP 1.523-

9/1997, ajuizada a demanda em 21.1.2010, ocorreu a decadência, conforme alegado, a ensejar a acolhida da tese

manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se
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tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000795-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 117/124) interpostos de julgado assim resumido (fl. 93):

2010.61.83.000795-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ROSA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00007951320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGADA

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO

INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Há que se indeferir a alegada ausência de interesse jurídico no ajuizamento da demanda previdenciária, nos

casos em que a verificação de que a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta demanda

declaratória, apenas se torne possível em sede de execução do julgado, mediante apuração de novo cálculo do

reajuste do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites impostos judicialmente.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, "o provimento destes embargos para que seja reconhecida a decadência do direito à revisão do

benefício, nos termos do art. 103, da Lei 8213/91 ou, ainda, seja acolhido para assinalar ser indevido o pleito do

autor, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, devendo prevalecer o voto vencido".

Contrarrazões às fls. 174/185.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."
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Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso
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Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não
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previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."
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O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício de onde originada a pensão com DIB em 7.4.1993, bem como 28.6.1997 o

início da vigência da MP 1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 22.1.2010, ocorreu a decadência, conforme

alegado, a ensejar a acolhida da tese manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)
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Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003157-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Embargos infringentes (fls. 127/134) interpostos de julgado assim resumido (fl. 102):

 

"EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N.

7.787/89. TETO. LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

3. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

antes da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos

previsto na Lei n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91.

4. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da

regra do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus

aspectos positivos aos segurados. Precedentes.

5. A renda mensal inicial de benefício deve ser calculada conforme a legislação em vigor ao tempo do

preenchimento dos requisitos para a sua concessão.

6. Matéria preliminar rejeitada. Recursos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

2010.61.83.003157-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOSE GRAZZIANI DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00031578520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvou seu entendimento pessoal em relação à decadência, vencido o DES.

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS que dava provimento ao agravo do INSS.

São Paulo, 21 de setembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO 

Juiz Federal Convocado"

 

Requer, o INSS, "o provimento destes embargos para que seja reconhecida a decadência do direito à revisão do

benefício, nos termos do art. 103, da Lei 8213/91 ou, ainda, seja acolhido para assinalar ser indevido o pleito do

autor, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, devendo prevalecer o voto vencido".

Contrarrazões às fls. 184/195.

Decido.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, porquanto em manifesto confronto, a decisão ora atacada, com a posição do Superior Tribunal de Justiça e

da própria 3ª Seção desta Corte sobre a questão envolvendo a decadência.

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido.

Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 254.969, 6ª Turma, rel. Ministro Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(AC 2000.03.99.057724-5, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".

(AC 2003.03.99.007788-2, 5ª Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência supra, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9,

de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, o acórdão da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.
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Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Destarte, enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no

Recurso Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora

para o fim de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997, com o termo

inicial, remarque-se, justamente na "data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.
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Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, considerando o benefício com DIB em 23.9.1992, bem como 28.6.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 19.3.2010, ocorreu a decadência, conforme alegado, a ensejar a acolhida da

tese manifestada pelo INSS e conseqüente extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em
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24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes para acolher a alegação de decadência e julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Revisora

 

 

00061 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008650-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008650-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DO 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS SP

INTERESSADO : JOSE BRAGA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA

No. ORIG. : 2009.63.03.006767-1 JE Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     548/1714



 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de decisão do Juiz Federal do 2º Juizado Especial Federal de Campinas/SP, que, em sede de

execução de sentença proferida em ação previdenciária (concessão de aposentadoria por tempo de contribuição)

julgada procedente, indeferiu pedido de reconhecimento da sua incompetência absoluta e conseqüente declaração

de nulidade do processo, formulado pelo ora impetrante.

Alega o INSS, preliminarmente, o cabimento do writ e a competência deste Tribunal para apreciá-lo, por visar a

impetração ao controle da competência do JEF, hipótese de exceção ao entendimento jurisprudencial firmado no

sentido de competir às Turmas Recursais o processamento e julgamento de mandado de segurança contra ato de

juiz em exercício no Juizado Especial, conforme, segundo afirma, já reconhecido pelo próprio Superior Tribunal

de Justiça (RMS 17524/BA, Relª. Minª. Nancy Andrighi, Corte Especial, DJ 11.09.2006).

No mérito, sustenta que, não obstante já transitada em julgado a sentença proferida na ação originária, o valor da

causa nessa ação excedeu o limite de competência do JEF, de 60 (sessenta) salários mínimos, e por isso o

procedimento observado violou o devido processo legal, implicando na nulidade absoluta e na inexistência

jurídica do processo, bem como, conseqüentemente, na impossibilidade de execução da referida sentença. Pede

liminar para imediata suspensão da expedição e/ou pagamento do precatório, até o julgamento do mandamus, e, ao

final, a concessão da segurança, "para reconhecer a inexistência jurídica ab initio do processo, porque

equivocadamente conduzido segundo o rito processual do Juizado Especial Federal, subtraindo do INSS o direito

líquido e certo ao devido processo legal, pelo rito processual ordinário".

Distribuído o feito, a então relatora, e. Desembargadora Federal Leide Polo, deferiu a liminar requerida "para

determinar a suspensão da expedição e/ou pagamento do precatório no valor determinado pela autoridade

apontada como coatora, até o julgamento deste mandamus" (fls. 55/56).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 63/64).

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pelo reconhecimento da incompetência desta Corte para o

processamento e julgamento do feito e, em conseqüência, pela remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado

Especial Federal desta 3ª Região (fls. 67/69).

Coube-me a relatoria dos autos por sucessão.

Decido.

Ataca o impetrante ato judicial supostamente ilegal praticado pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Campinas/SP, consubstanciado no indeferimento de pedido de reconhecimento da sua incompetência absoluta

para atuar no processo nº 0006767-26.2009.4.03.6303.

Não é deste Tribunal a competência para processar e julgar o writ.

Com efeito, a competência para apreciar mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado do Juizado

Especial Federal cabe às respectivas Turmas Recursais, consoante entendimento pacificado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, expresso no enunciado da sua Súmula nº 376, in verbis:

"Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial."

A matéria também já foi enfrentada pelo C. Supremo Tribunal Federal, cujo Plenário, em sede de repercussão

geral suscitada no RE nº 586789/PR, se pronunciou no mesmo sentido, consoante acórdão assim ementado:

 

"Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O EXAME DE MANDADO

DE SEGURANÇA UTILIZADO COMO SUBSTITUTIVO RECURSAL CONTRA DECISÃO DE JUIZ

FEDERAL NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA

RECURSAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. I - As Turmas Recursais são órgãos recursais

ordinários de última instância relativamente às decisões dos Juizados Especiais, de forma que os juízes dos

Juizados Especiais estão a elas vinculados no que concerne ao reexame de seus julgados. II - Competente a

Turma Recursal para processar e julgar recursos contra decisões de primeiro grau, também o é para processar e

julgar o mandado de segurança substitutivo de recurso. III - Primazia da simplificação do processo judicial e do

princípio da razoável duração do processo. IV - Recurso extraordinário desprovido."

(RE 586789/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 16/11/2011, v.u., DJe 27/02/2012)

Não se desconhece aqui o fato de que o E. Superior Tribunal de Justiça, estribado em precedente de sua Corte

Especial (RMS nº 17254/BA, Relª. Minª. Nancy Andrighi, DJ 11/09/2006), admite o cabimento da impetração de

mandado de segurança perante os Tribunais de Justiça com a finalidade de promover o controle da competência

dos juizados especiais, estabelecendo com essa orientação hipótese de exceção à regra da competência das turmas

recursais para o exame das impetrações contra aqueles juizados, consagrada na sua Súmula 376 e em iterativa

jurisprudência dos seus órgãos fracionários.

Ocorre que a referida orientação foi perfilhada a partir de caso de impetração de mandado de segurança em face

de ato de Turma Recursal, não se podendo estender de forma irrestrita a sua aplicação às decisões monocráticas

dos Juizados Especiais, ainda que concernentes a competência, posto que sujeitas em tese ao controle das Turmas

Recursais, que seria suprimido per saltum com a admissão do writ diretamente no Tribunal, conforme já se
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decidiu, a propósito, no âmbito do próprio Superior Tribunal de Justiça, em julgado a seguir colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE JUIZ SINGULAR DE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. CONTROLE DE COMPETÊNCIA.

1. No julgamento do RMS 17.524-BA, de relatoria da Min. Nancy Andrighi, a Corte Especial decidiu pela

competência de Tribunal de Justiça para o processamento de mandado de segurança impetrado contra decisão

de turma recursal de Juizado Especial Estadual que não reconheceu a competência da justiça comum. No caso

concreto, entretanto, a impetração foi contra decisão de juiz singular.

Aplicar o precedente da Corte Especial também a essa hipótese seria transformar em ordinário um mecanismo

que foi admitido para situações absolutamente extraordinárias.

2. Recurso ordinário a que se nega provimento."

(RMS 27609/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10/03/2009, DJe 19/03/2009)

Também nesse sentido: AgRg no RMS 18431/MT, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, j. 29/09/2009, DJe

19/10/2009.

In casu, diversamente da hipótese versada no RMS nº 17254/BA (Relª. Minª. Nancy Andrighi), o mandado de

segurança foi impetrado como sucedâneo recursal contra ato de magistrado singular do Juizado Especial Federal,

devendo prevalecer, por conseguinte, a competência das Turmas Recursais para o seu processamento e

julgamento, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do C. Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro de ofício a incompetência desta Corte para

processar e julgar a ação e determino a remessa dos autos a uma das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São

Paulo, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC, c/c art. 301, II, § 4º, também do CPC, e art. 191, § 1º, do

RITRF-3ª Região, restando anulada a decisão de concessão da medida liminar.

Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010738-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025047-68.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.010738-0/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : BENONI DOS SANTOS WALBURGES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.018470-6 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 284/311.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027562-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029110-39.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.025047-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : MANOEL PIOVEZAN

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.034061-8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027562-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : SYLVIO CORSI

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00386359420064039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035635-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

ROBERTO HADDAD

2011.03.00.029110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOSE CARLOS BENTO

ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00492593720084039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIO DE FALCO FILHO

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO

No. ORIG. : 00070179520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     552/1714



Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038929-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 223:

Originária que é a Ação Rescisória, a execução no presente feito limita-se a verba honorária fixada no V. Acórdão

à fls. 210, considerando-se o teor do art. 475-P, caput e I. Quanto ao mais deverá a requerente requerer nos autos

da ação principal, providenciando as peças que entender pertinentes.

Requeira pois a citação para pagamento do julgado, observado o quantum fixado naquele V. Acórdão.

No silêncio, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 222.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006213-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Muito embora a parte autora tenha requerido a oitiva de testemunhas, entendo incabível a produção desse meio de

prova, uma vez que a presente ação foi proposta com base nos incisos V, VII e IX do artigo 485 do CPC. Sendo

assim, indefiro a produção de prova testemunhal, uma vez que se mostra morosa e desnecessária.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

2011.03.00.038929-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : VANDA FLORIANO DE ANDRADE NEVES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00193244920084039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006213-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : CELIA APARECIDA BURANELLO ANTIQUEIRA

ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00219215420094039999 Vr SAO PAULO/SP
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013595-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que deferida a antecipação dos efeitos da tutela para suspender em parte os efeitos do acórdão

rescindendo, já em fase de execução, restringindo-se o cumprimento do julgado, até decisão final neste feito, ao

montante de R$ 269.932,86 (duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e seis

centavos), correspondentes, segundo os valores apurados para abril/2011, ao crédito principal de R$ 259.803,71

(duzentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e três reais e setenta e um centavos), em nome da segurada, ora ré,

mais a quantia de R$ 10.129,15 (dez mil, cento e vinte e nove reais e quinze centavos), referentes aos honorários

sucumbenciais de seu patrono.

Após a formulação, no bojo da contestação, de proposição de acordo, sucedendo-se manifestação do INSS no

sentido de que "o patrono da Ré levantou valor equivalente a R$ 16.395,85, em 04.2011", razão pela qual "a fim

de por fim a demanda, deverá restituir aos cofres públicos a quantia de R$ 6.266,70, em valores devidos em

04.2011, devidamente atualizado monetariamente, devendo ser paga à Ré a quantia de R$ 259.803,71, em valores

apurados em 04.2011, devidamente atualizados pelos índices aplicáveis aos débitos judiciais requisitados" (fl.

368), expressou-se concordante Aparecida Imaculada de Souza da Silva, pugnando pela "homologação da

proposta" (fls. 379/381).

Porquanto os limites bem definidos da rescisória, em que se ataca a imutabilidade da coisa julgada, garantidora do

interesse público, não suportam atos de disposição de direitos, ao menos até que se avance ao rejulgamento da

causa originária, após superado o juízo de desconstituição - "(...) o objeto imediato da ação rescisória não é

propriamente a lide outrora existente entre as partes e que já foi composta pela sentença rescindenda. O que se

ataca na ação rescisória é a sentença, ato oficial do Estado, e que se acha sob o manto da res iudicata. Apenas

mediatamente, isto é, por reflexo, é que será atingida a situação jurídica das partes emergentes da antiga lide.

Sobre o objeto imediato da ação rescisória inexiste disponibilidade das partes. Logo, não pode ocorrer confissão,

transação ou disposição de qualquer outra forma. Pela mesma razão, não é admissível o reconhecimento da

procedência do pedido rescisório pelo réu, com as conseqüências a que alude o art. 269, nº II, posto que o ato de

vontade incidiria sobre bem jurídico indisponível" (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual

Civil. 40ª edição. Volume I. Rio de Janeiro, Editora Forense, 2003, p. 618) -, a pretensão das partes de se

ajustarem independentemente da conclusão da presente demanda admite formulação apenas perante o juízo da

execução, a que compete resolver as questões porventura surgidas na fase de cumprimento do julgado.

Oficie-se ao juízo de origem, encaminhando-se, na oportunidade, além desta decisão reproduzida, cópias de fls.

357/358, 363/368 e 379/380, para as providências que entender cabíveis à espécie.

Intimem-se.

2012.03.00.013595-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : APARECIDA IMACULADA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 00041609020014036183 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de junho de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015606-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int. 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015906-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por José Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social visando à

rescisão de acórdão proferido pela Oitava Turma desta Corte nos autos da Apelação Cível n.º 2011.03.99.004490-

3 (fls. 82/86). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

Alega que não foi observado às fls. 18 do Processo Principal houve pedido Administrativo, o que ocorreu em

28/04/2010. Desse modo, em consonância com o art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91, o Benefício de Aposentadoria

2012.03.00.015606-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : MARILI APARECIDA PINTO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020943320044039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : JOSE PEREIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044903620114039999 Vr SAO PAULO/SP
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por Idade deve ser pago desde a data do Requerimento. Assim, ante a contrariedade de disposição legal, qual

seja, art. 49 da Lei 8.213/91, o v. Acórdão prolatado por esse Egrégio Tribunal Regional Federal deve ser

Rescindido no que tange a Data Inicial do Benefício de Aposentadoria por Idade (sic). 

 

Requer, assim, seja RESCINDIDO o V. Acórdão e seja pronunciado outro por esse Egrégio Tribunal, concedendo

à autora o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL desde a Data do Pedido Administrativo que

ocorreu em 28/04/2010 e não somente desde a data da citação. Solicita também os benefícios da Justiça Gratuita

(fls. 02/06). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 25.05.2012, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 7.464,00.

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 07/109. 

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho

exarado à fl. 112.

 

Regularmente citado à fl. 118, o INSS apresentou contestação às fls. 120/124, acompanhada dos documentos às

fls. 125/126. Preliminarmente alega ser o autor carecedor de ação, em razão da ausência de interesse processual,

pois a presente demanda estaria sendo utilizada como sucedâneo de recurso, o que é vedado em sede de ação

rescisória. Pugna pela impossibilidade jurídica do pedido, pois como se infere da documentação encartada aos

autos, ao ajuizar a demanda subjacente, o Autor postulou a concessão do benefício a contar da data da citação

(fl. 121). No mérito, afirma que o pretende o Autor obter novo julgamento da causa com fundamento em

ocorrência de violação a literal disposição de lei e, de modo implícito, erro de fato. Porém, ante a ausência do

alegado erro de fato e da ocorrência de violação à literal disposição de lei, a presente demanda deverá ser

julgada improcedente. 

 

A parte autora apresentou réplica às fls. 130/132.

 

Em razão da Ação Rescisória ter sido ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei, consignou-

se ser despicienda a produção de provas (fl. 134). 

 

Em suas alegações finais às fls. 136/137, a parte autora pugna pela procedência da Ação Rescisória, ao passo que

a autarquia previdenciária reitera os termos da contestação (fls. 148/151). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 139/146, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 22.06.2011 (fl. 89) e a inicial foi protocolada em 25.05.2012 (fl.

02).

 

As preliminares arguidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da apresentação da contestação e

das alegações finais confundem-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual serão com ele

analisadas. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,
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reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em violação a literal disposição

de lei, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito,

a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo
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1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

 

Do Juízo Rescindendo

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória.

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a
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jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

No caso dos autos, é descabida a alegação de violação a literal disposição de lei. 

 

O artigo 128 do Código de Processo Civil determina que o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta,

sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

 

No mesmo sentido, é o artigo 460 do mesmo diploma legal, o qual dispõe que é defeso ao juiz proferir sentença, a

favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que Ihe foi demandado.

 

Em suma, o Magistrado, ao analisar demanda que lhe foi proposta, deverá ater-se ao que foi pedido na exordial do

processo, sendo-lhe defeso conhecer de questões que deveriam ter sido suscitadas pela parte. 

 

Pois bem. 

 

A inicial da ação subjacente é expressa ao requerer à fl. 14 a procedência integral do pedido, condenando-se o

requerido a conceder a requerente o benefício de aposentadoria por idade, MENSAL E VITALÍCIA de um salário

mínimo, a partir da citação, recolhendo-se as prestações vencidas de uma só vez, calculadas pelo salário mínimo

vigente na época do efetivo pagamento, acrescido de juros e correção monetária conforme acima exposto (grifei).

 

Nas razões apresentadas no feito subjacente, novamente a parte autora requereu que o benefício fosse concedido

a partir da citação do Instituto Requerido (fls. 71/74).

 

Ora, em razão da necessidade de adstrição ao que foi requerido na exordial, a qual é o instrumento que delimita os

contornos da lide, não poderia o Órgão Julgador ter fixado data diversa da citação para início do benefício. 

 

Embora o artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, estabeleça que a aposentadoria por idade do segurado

especial será concedida a partir da data de entrada do requerimento, havia necessidade de que o autor formulasse

na inicial pedido nesse sentido. Porém, diversamente, foi solicitado expressamente que o início do pagamento

fosse feito a partir da citação. 

[Tab]

Como os valores atrasados constituem direito patrimonial disponível do segurado, o qual deles poderá abrir mão a

seu bel prazer, não poderia o juiz fixar a data de início do benefício na data do indeferimento administrativo,

quando expressamente o autor requereu que esta fosse fixada da partir da citação. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio da correlação entre o pedido e a sentença, conforme exposto nos

dispositivos processuais acima transcritos, os quais vedam ao juiz conhecer, de ofício, acerca de questões que

obrigatoriamente devem ser suscitadas pelas partes. 

 

A não observância dessas normas é que acarretaria violação a literal disposição de lei, como se pode observar dos

julgados abaixo transcritos da Egrégia 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. APOSENTADORIA. REVISÃO. JULGADO RESCINDENDO QUE REDUZIU A SENTENÇA AOS LIMITES

DO PEDIDO. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A rescisão

respaldada nos termos do art. 485, inciso V (violação literal de disposição de lei), somente se configura quando

demonstrada a violação à lei cometida pelo julgado, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à

figura jurídica construída pela decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da

norma regente, o que não ocorre neste caso em que julgado rescindendo julgou a matéria impugnada no recurso

interposto e reconheceu, de ofício, que a sentença fora ultra petita, reduzindo-a ao limites do pedido. 2. A

aplicação da Súmula n. 260 do ex-TFR não constou do pedido inicial da ação subjacente, mas restou

determinada pela sentença. 3. A r. sentença proferida em primeiro grau não observou os limites da lide posta,

em latente ofensa ao princípio da correlação que deve existir entre a lide trazida a juízo e a tutela jurisdicional
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prestada, conforme preceitos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 4. As matérias de ordem

pública devem ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, sem que importe em reformatio in pejus. 5. O julgado

rescindendo apenas adequou a sentença aos limites do pedido, sem qualquer afronta ao disposto no artigo 512 do

Código de Processo Civil. Assim, não se justifica o manejo desta demanda. 6. Ação rescisória improcedente. 7.

Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita (grifei). 

(AR 00618806620034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. APOSENTADORIA POR IDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1.

Em que pese o disposto no artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, se na petição inicial da ação subjacente foi

formulado pedido expresso de concessão do benefício a partir da data da citação, a decisão judicial que fixa

como termo inicial da aposentadoria por idade a data do requerimento administrativo efetua prestação

jurisdicional em quantidade superior àquela inicialmente demandada. 2. Reconhecido o julgamento ultra petita

no tocante ao termo inicial do benefício, verifica-se a violação aos artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, o que constitui hipótese de rescisão do julgado, nos termos do inciso V do artigo 485 do mesmo estatuto

processual. 3. Ação rescisória julgada procedente para rescindir o v. acórdão proferido no feito subjacente, no

tocante ao termo inicial do benefício, e, por conseguinte, determinada a sua fixação na data da citação do INSS

(grifei).

(AR 00354660220014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

DJU DATA:08/12/2006.)

 

Ademais, embora não tenha sido arrolada como causa de pedir na inicial, também não há que se falar na

ocorrência de erro de fato, já que o julgado decidiu a lide nos termos em que ela foi proposta, não admitindo a

ocorrência de um fato inexistente ou tomou-se como inexistente um fato efetivamente ocorrido. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 112).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 1591/10) tramitaram perante a 3ª Vara Cível da

Comarca de Atibaia/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016625-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016625-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : LUZIA DE CAMARGO DINIZ

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00074-3 1 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

 

1. Recebo a petição de fls. 121 como aditamento à petição inicial. Anote-se, retificando-se a autuação do presente

feito.

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de declaração de pobreza e procuração com

outorga de poderes específicos para a atuação na ação rescisória. Nesse sentido, o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações Rescisórias nº 2196/SC e 2236/SC, ambas de relatoria do

Ministro DIAS TOFFOLI, julgadas em 23/06/2010, acórdãos publicados no DJe-164, em 03/09/2010.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025604-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 274/280: manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025605-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025604-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : RENATO NICOLAU

No. ORIG. : 11.00.00044-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.00.025605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ROSALINA FERNANDES NEGRINHO

No. ORIG. : 00009824020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Considerando a ausência de preliminares na contestação, desnecessária a intimação da parte autora para

apresentação de réplica, nos termos do art. 327 do CPC.

No mais, considerando que a presente demanda versa sobre matéria exclusivamente de direito (art. 485, V, do

CPC), dispensável a dilação probatória e a abertura de prazo para as partes apresentarem alegações finais, cuja

ausência, ressalte-se, não macula o processo (TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.061487-6, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, j. 25.04.2013).

Desta feita, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027143-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028496-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027143-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSUE DIOGO

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES

: JOÃO MARCELO DE MORAES

No. ORIG. : 00093904820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.028496-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : VERA LUCIA VAZ DE LIMA

ADVOGADO : SP029216 TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Instada a emendar a inicial (fl. 35), a autora juntou cópias do processo orginário (fls. 39/101). Verifico, entretanto,

que a cópia da certidão de casamento está incompleta, pois ausente cópia do verso desse documento.

Ademais, conforme alegado na petição inicial da ação subjacente, depois da separação judicial, o "de cujus"

propôs ação revisional de alimentos, as partes firmaram acordo e a autora deixou de receber pensão alimentícia.

Nesta ação rescisória, contudo, a requerente sustenta que essa informação fora feita de forma equivocada.

Assim, junte a parte autora cópia integral da certidão de casamento (frente/verso) e "Certidão de Objeto e Pé" da

ação revisional de alimentos (Proc. n. 663/04), mencionada na ação subjacente, ou comprove, por meio de

documentos, a inexistência de quaisquer ações revisionais de alimentos em nome de Paulo Roberto Gonçalves de

Oliveira em face de Vera Lucia Vaz de Lima Oliveira.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028547-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação da tutela, proposta com fulcro no Art. 485, III e VI, do

CPC, com o objetivo de desconstituir decisão monocrática que deu provimento à apelação interposta pelo autor,

em face de sentença que julgou procedente seu pedido de concessão de benefício assistencial, apenas para

determinar a imediata implantação.

 

A r. decisão transitou em julgado em 28/10/2010 (fl. 172). Esta ação foi ajuizada em 27/09/2012.

 

Requer o INSS a rescisão do julgado e novo julgamento da causa, bem como a antecipação dos efeitos da tutela

para suspender a execução do julgado e o pagamento administrativo do benefício. Alega que o autor não possuía

incapacidade hábil a ser caracterizada como deficiência, inclusive, por ter sido admitido em dois empregos após o

trânsito em julgado da decisão; e que sua renda per capita familiar era superior ao estabelecido em lei. Sustenta

que o requerente sabia que poderia trabalhar, no entanto, ocultou esse fato, razão por que teria agido com dolo.

 

Indeferi o pedido de antecipação da tutela (fls. 276-276v.).

 

A fls. 277-284, a autarquia apresentou aditamento à inicial, para fazer constar como fundamentos da rescisória

também as hipóteses de erro de fato e de violação a literal disposição de lei, trazendo a arguição de que o decisum

afrontou o disposto nos Arts. 203, V, da Constituição Federal, 20, §§ 3º e 4º, da Lei 8.742/93, e. 28, par. ún., da

Lei 9.868/99.

 

Condicionei o recebimento do aditamento ao fornecimento da respectiva cópia para citação do réu (fl. 286), o que

restou atendido (fl. 288).

2012.03.00.028547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARCOS FRANCISCO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 00056702420104039999 Vr SAO PAULO/SP
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Regularmente citado, na pessoa de sua curadora provisória (fl. 297), o demandado juntou instrumento de

procuração e declaração de hipossuficiência econômica (fls. 300-303). Em seguida, apresentou sua contestação,

requerendo a devolução de prazo para defesa, com o argumento de que a advogada signatária foi induzida em erro

por informação constante no site deste TRF3, de que a carta precatória expedida para citação restou negativa, e

pelo fato de que a genitora e curadora provisória do autor não soube lhe explicar que fora citada no lugar do

representado. Aduz que a subsecretaria processante não lhe permitiu realizar a carga dos autos, em virtude da

extemporaneidade para resposta.

 

Preliminarmente, argui o réu que a ação rescisória não preenche os requisitos do Art. 485, III, V e VI, do CPC. No

mérito, sustenta ter preenchido as condições do Art. 20, §§ 1º e 2º, da Lei 8.742/93, e que, de acordo com Art. 21-

A, § 2º, da Lei 12.470/11, a contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do

benefício de prestação continuada (fls. 304-318).

 

Réplica do autor a fl. 327 (verso), em que pleiteia o reconhecimento da intempestividade da resposta.

 

Consideradas dispensáveis outras provas, foram os autos encaminhados ao Ministério Público Federal, para o

necessário parecer (fl. 329).

 

O MPF opinou pela improcedência do pedido rescindendo (fls. 331-341).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, verifico que, consoante o extrato de movimentação processual anexado a fls. 321-322, em

03/04/2013 houve juntada da petição de protocolo 2013/066576, correspondente à carta precatória de fls. 292-298,

expedida para citação do réu, sendo que no campo "descrição", consta a informação complementar "CUMPRIDA

NEGATIVA", o que, com efeito, pode ter gerado a noção de que o prazo para contestação ainda não havia se

iniciado.

 

A advogada do segurado informa que, para evitar prejuízos, juntou o instrumento de procuração, em 12/04/2013, a

fim de caracterizar a citação espontânea.

 

À vista dos fatos narrados, e considerado que se trata de réu incapaz, cuja defesa de interesses depende da atuação

de terceiros, não podendo ser prejudicado por sua inércia, recebo como tempestiva a contestação protocolizada em

23/04/2013, considerando como início do prazo a data de 12/04/2013.

 

Cumpre esclarecer que ainda que se tratasse de revelia, esta não induziria o efeito do Art. 319 do CPC, pretendido

pelo INSS em sua réplica, pois, em ação rescisória, compete ao autor demonstrar a veracidade de suas alegações.

 

A preliminar de carência de ação demanda incursão ao mérito, motivo por que deverá integrar aquela análise.

 

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do pedido de desconstituição do

julgado.

 

Acerca da possibilidade de aplicação do Art. 285-A do CPC à ação rescisória, a jurisprudência da Colenda 3ª

Seção desta Corte a autoriza, desde que verse a causa matéria unicamente de direito e existam precedentes do

colegiado pela improcedência do pedido.

 

A controvérsia nos autos pode ser solucionada pela simples leitura.

 

Na inicial da ação originária, o réu, então autor, alegou ser portador de retardo mental, não possuindo capacidade

para o trabalho nem condições financeiras para arcar com os altos custos com medicamentos, alimentos

específicos, fraldas geriátricas, etc. Aduziu que, seu pedido administrativo de benefício assistencial, em 08/2007,

foi indeferido, razão por que recorria ao judiciário.
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O laudo médico pericial de fls. 106-110 constatou que o autor apresentou fácies de apatia e orientação têmporo-

espacial comprometida, e que os relatórios médicos nos autos confirmam o diagnóstico de retardo mental,

epilepsia e transtorno do pânico, concluindo pela incapacidade laborativa total e permanente (fls. 106-110). De

outra parte, o estudo social (fls. 128-132) consignou que "a necessidade do requerente quanto ao Benefício de

Prestação Continuada - LOAS, ante a alegada situação de pobreza e problemas de saúde, se reveste de

veracidade".

 

Em sentença (fls. 147-149), o MM. Juízo a quo fundamentou sua decisão de procedência nas conclusões do laudo

médico pericial e no estudo sócio-econômico.

 

A decisão em sede de apelação se limitou a antecipar a tutela para imediata implantação do benefício, haja vista a

ausência de recurso do INSS, não sendo o caso de reexame necessário.

 

Necessário observar que todas as provas foram sopesadas, e que o magistrado, pelo sistema da persuasão racional,

nelas se baseou para formar seu convencimento; de sorte que não se vislumbra nenhuma mácula no julgado,

oriunda de fato que, por ter sido reputado existente ou inexistente, tenha causado incompatibilidade entre os

elementos dos autos e o posterior pronunciamento judicial.

 

No que pertine a suposta ofensa à lei, é de se observar que a discussão em torno da interpretação do Art. 20, § 3º,

da Lei 8.742/93, por ser de índole controvertida nas cortes pátrias, encontra óbice na Súmula 343/STF.

 

Conforme o extrato do CNIS, a fl. 257, o segurado foi admitido e demitido no mesmo dia, 03/07/2010, da empresa

Lojas Riachuelo S/A, e teve vínculo empregatício de apenas dois meses junto à empresa Formtap Indústria e

Comércio Ltda, de 04/04/2011 a 20/06/2011.

 

O trabalho exercido pelo autor, após a coisa julgada, não possui o efeito de inquiná-la, por ser fato superveniente;

inclusive, não afasta, por si só, a incapacidade reconhecida por laudo pericial em Juízo.

 

É descabido o argumento de que o beneficiário agiu com dolo, ou de que se valeu de prova falsa, quando o que se

demonstra, na verdade, é sua tentativa de reintegração à vida produtiva, a despeito de seus problemas de saúde.

 

Não se olvide que a autarquia sempre teve à disposição a possibilidade de avaliar a continuidade das condições

que deram origem ao benefício, a teor do Art. 21, caput, da Lei 8.742/93.

 

A pretexto dos vícios indicados na inicial, o que se busca nos autos é o revolvimento do quadro fático-probatório

da lide subjacente, o que é vedado pelo estatuto processual em vigor, sob pena de banalizar o uso da ação

rescisória, como se fosse mero recurso de apelação.

 

Consigne-se que o mero inconformismo da parte vencida não dá ensejo à rescisória.

 

Nesse sentido: AR 0015332-75.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, julg. 24/01/2013, e-DJF3

22/02/2013; AR 0049770-30.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, julg. 10/05/2012, e-DJF3

21/05/2012; AR 0018516-97.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, julg. 23/02/2012, e-DJF3

06/03/2012; AR 0088493-84.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julgado em 09/02/2012, e-DJF3

27/02/2012.

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido de

rescisão do julgado, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00

(setecentos reais), de acordo com o entendimento da E. Terceira Seção desta Corte.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

 

 

00078 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029832-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 75/91.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030892-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I- Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

II - Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I. 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033293-19.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.029832-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : MARIA CREUZA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00229-3 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.030892-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 00274081520034039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033293-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033615-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de

lei, mostra-se despicienda a produção de provas.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : EDISON LUIZ DE ARRUDA

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00425268920074039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FRANCISCO JOSE ROCHA DE ALENCAR

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outros

: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

No. ORIG. : 00044690920044036183 Vr SAO PAULO/SP
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00082 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034132-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Muito embora a parte autora tenha requerido a oitiva de testemunhas, entendo incabível a produção desse meio de

prova, uma vez que a presente ação foi proposta com base no inciso V do artigo 485 do CPC. Sendo assim,

indefiro a produção de prova testemunhal, uma vez que se mostra morosa e desnecessária.

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034457-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a inicial desta demanda está fundamentada na apresentação de documento novo (art. 485, VII,

do CPC), desnecessária a abertura da instrução processual. 

Assim, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora

e ao réu, pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.

2012.03.00.034132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : ODECIO DE MARCO

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.066907-9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034457-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ODILIA FURLAN

ADVOGADO : SP213101 TAISI CRISTINA ZAFALON

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00433544620114039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034974-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 145/160.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00085 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035156-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.034974-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : SUSANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213665 FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.015914-4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035156-8/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : HELOISA PEREIRA CORREA PINTO incapaz

ADVOGADO : SP304400 ALINE MARTINS PIMENTEL e outro

REPRESENTANTE : DAYANE MICHELE PEREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050403620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00086 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000255-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 106/118.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002808-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00088 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002850-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000255-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : AMELIA RUIZ DE GODOY

ADVOGADO : SP197040 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.001777-2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002808-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : APARECIDO DOMINGUES

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00101-1 1 Vr ITARARE/SP

2013.03.00.002850-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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DECISÃO

 

1. Recebo a petição de fl. 229 e documentos que a acompanham como aditamento à petição inicial. Anote-se.

 

2. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA,

com pedido de antecipação de tutela, em face de LUIZ AUGUSTO TOFOLI, com fulcro no artigo 485, inciso

V, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão do acórdão reproduzido às fls. 230/234, que deu

provimento ao apelo da então parte autora para reconhecer o direito à renúncia da aposentadoria anteriormente

concedida, com a implantação de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS, sem necessidade de restituição dos

valores já recebidos.

 

Alega a autarquia, em síntese, que o acórdão em questão deve ser rescindido por violar literalmente literal

dispositivo de lei, considerando a impossibilidade de desaposentação diante da sistemática jurídica em vigor.

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois inequívoca a violação aos dispositivos legais apontados,

bem como evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam pagos os valores reclamados em sede de

execução.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

Da mesma forma, observo que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de

Processo Civil, considerando a certidão de fl. 209.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser

possível a concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

 

Todavia, no caso dos autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, uma vez que a

matéria versada nesta demanda - a possibilidade de "desaposentação" do segurado - constitui questão

controvertida, ainda não pacificada na jurisprudência, de forma que não é possível constatar, ao primeiro exame, a

configuração da alegada violação a literal disposição de lei a ensejar a rescisão do julgado.

 

Conclui-se, portanto, nesta análise perfunctória, que a autarquia, ao postular a rescisão do julgado, na verdade

busca a reapreciação das teses debatidas na ação subjacente.

 

Contudo, não se pode perder de vista que a ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça

decorrente de equivocada valoração da prova, não se prestando, enfim, à simples rediscussão da lide, uma vez que

não se pode fazer da ação rescisória uma nova instância recursal, com prazo de dois anos.

 

Assim, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar a tutela

antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo

legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUIZ AUGUSTO TOFOLI

No. ORIG. : 00096701920094036114 Vr SAO PAULO/SP
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3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se a parte ré para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003759-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de

lei, mostra-se despicienda a produção de provas.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004946-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003759-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CLAUDIO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00380751620104039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004946-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos. 

 

Nos termos do artigo 13, inciso II, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré a regularizar sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser declarada revel.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005796-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Intime-se a parte autora a promover, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia integral da decisão

rescindenda, nos termos do artigo 284, caput, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005798-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : EURIDES ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

CODINOME : EURIDES DE OLIVEIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 10.00.00070-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2013.03.00.005796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA DA LUZ DOBBINS

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00211839520114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005798-1/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : MARIA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 140/157.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00093 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006080-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006388-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 179

No. ORIG. : 00055152420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.006080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : SEBASTIAO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00222141920124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006388-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : LEONICE MARIA MAXIMO CARONE

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044513920114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Indefiro o pleito pela produção da prova testemunhal, posto que, na hipótese de acolhimento do pedido de rescisão

do julgado com base no art. 485, incisos V (violação à literal disposição de lei) ou IX (erro de fato), do CPC, o

julgamento do pedido formulado na ação subjacente (juízo rescisório) limitar-se-á aos fatos narrados na inicial

(causa de pedir), sendo que os depoimentos testemunhais tomados no juízo originário já são suficientemente

esclarecedores. Outrossim, na hipótese de acolhimento da presente rescisória com base no inciso VII (documento

novo), é descabida a apresentação de qualquer outra prova, posto que aquela intitulada como documento novo ja

seria capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.

 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007172-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 365. Intimem-se os subscritores da petição de fls. 350/360, para que providenciem a juntada dos respectivos

instrumentos de mandato.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007955-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007172-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : EDSON APARECIDO BALICO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

: SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO

No. ORIG. : 08.00.00177-1 1 Vr MOCOCA/SP

2013.03.00.007955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES e outros

: CARLOS EDUARDO DA SILVA RODRIGUES

: LUIZ FERNANDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
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DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 158/174 e demais

documentos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008669-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 282-283: diga o INSS.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009572-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

SUCEDIDO : OTACILIO PEDRO RODRIGUES NETO falecido

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00372365920084039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008669-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FLAVIANE PEREIRA DE LIMA incapaz

REPRESENTANTE : ROBERTO PEREIRA DE LIMA

No. ORIG. : 00010069120084036127 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : JOANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068173 MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Joana Laves dos Santos, em face do Instituto Nacional de Seguro Social

- INSS, com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal dispositivo de lei), do Código de Processo Civil, visando

rescindir a r. decisão monocrática da lavra da e. Desembargadora Federal Daldice Santana - Nona Turma deste

Egrégio Tribunal, reproduzida às fls. 112/114, que, modificando a r. sentença de fls. 61/61, deu provimento à

apelação da autarquia previdenciária para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade, sob o

fundamento de não restar demonstrado do conjunto probatório o trabalho como empregada doméstica, cassando,

em decorrência, a tutela jurídica antecipada. Não houve condenação da autora nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

A r. decisão rescindenda transitou em julgado no dia 20.04.2012, consoante atesta certidão de fls. 117. A ação

rescisória foi ajuizada em 25.04.2013.

Alega a autora violação a dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, destacando o artigo 46 da Lei nº

8.213/91. Sustenta ter comprovado o trabalho doméstico por mais de 28 (vinte e oito) anos, mediante a juntada na

ação originária da certidão de casamento, celebrado em 1979, na qual consta o seu labor como prendas

domésticas, tudo corroborado pelas testemunhas; não podendo ser desconsiderado o tempo de serviço como

doméstica cujas contribuições não foram recolhidas, haja vista que tal obrigação é do empregador (Lei nº

8.213/91, art. 30, V). Aduz que, nascida em 11.02.1949 (fls. 27), cumpriu o requisito etário, pois contava com 63

(sessenta e três) anos de idade por ocasião do ajuizamento da ação originária (14.01.2009), bem como a carência

de 180 meses (art. 142, Lei nº 8.213/91). De outro lado, assevera que, embora desnecessária a apresentação de

documento novo em razão de a rescisória encontrar-se fundada no inciso V do artigo 485 do Código de Processo

Civil, anexa cópia da carteira de trabalho do marido, onde consta a qualificação de lavrador, de molde a

demonstrar que a autora nasceu na roça e não lhe restou senão o labor de doméstica (fls. 14/15).

Requer a procedência da ação rescisória, com a concessão do benefício previdenciário postulado no valor de um

salário mínimo vigente, incidindo o pagamento das parcelas vencidas, a partir da citação do INSS no feito

originário, acrescidas de juros legais de 1% ao mês, correção monetária e honorários advocatícios em 20% sobre

as parcelas vencidas até a decisão. Postula, ainda, o deferimento da assistência judiciária gratuita e a isenção do

depósito prévio.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/126.

Deferido a autora o benefício da justiça gratuita, com a dispensa do recolhimento do depósito estabelecido no

artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 129).

Declaração da autora juntada às fls. 134, na qual afirma ter trabalhado como doméstica, sem registro na carteira,

no período de março de 1978 a julho de 1982, para Arnaldo e Irene.

Citado o INSS, oferta contestação às fls. 152/165. Argúi, preliminarmente, inépcia da inicial, vez que o artigo 46

da Lei nº 8.213/91 não diz respeito com as questões debatidas nos autos, além de a autora fazer, por vezes,

referência ao exercício de atividade rural desenvolvido por ela e o marido; e carência de ação, tendo em vista que

a rescisória visa rediscutir o quadro fático probatório. No mérito, sustenta que não restou comprovado o exercício

de atividade urbana pela atora, na condição de doméstica, não fazendo jus ao benefício vindicado e, ainda que

assim não o fosse, o conjunto probatório não permitiria o reconhecimento do labor urbano anteriormente ou para

além do ano de 1979. Ademais, assevera que os empregados domésticos passaram a ser segurados obrigatórios da

Previdência Social com a edição do Decreto nº 71.885/73, regulamentando a Lei nº 5.859/72, portanto, o exercício

de atividade prestado anteriormente a 09.04.1973 (data de edição do decreto), na condição de empregado

doméstico, somente pode ser considerado para fins previdenciários se demonstrado o recolhimento das

contribuições devidas ou em havendo indenização relativa ao período, no mesmo sentido a regra do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, que a autora fundamenta de modo implícito seu pedido rescisório na obtenção de

documento novo, contudo, o documento juntado aos autos não pode ser qualificado como tal, vez que a cópia da

carteira de trabalho do marido demonstra vínculo empregatício de cunho rural, não sendo suficiente para garantir a

inversão do julgado. Requer a improcedência da rescisória e, caso não seja este o entendimento adotado, seja

reconhecido o exercício da atividade urbana apenas em relação ao ano de 1979; ou seja fixado o termo inicial do

benefício e da fluência do s juros na data da citação realizada na presente demanda.

A autora apresenta réplica às fls. 168/182, reiterando os termos da inicial e o pedido de tutela antecipada.

É o relatório, decido.

De início, registro que a autora somente veicula o pedido de antecipação da tutela na réplica, portanto, não se

cuida de reiteração como aventado.

A mera propositura da ação rescisória, nos moldes do artigo 489, do Código de Processo Civil, não tem o condão

de suspender os efeitos do julgamento rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindível e verificados os

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008055520104039999 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     577/1714



pressupostos legais, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória, in verbis:

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindível e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória."

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do artigo 273, caput, do Estatuto Adjetivo Civil.

Assim, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no artigo 489, do Diploma

Processual Civil.

Destarte, o convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação deve decorrer da existência de

"prova inequívoca". Essa, inclusive, consubstancia-se em requisito necessário à concessão dos efeitos da tutela

requerida.

Na espécie, numa análise perfunctória, não se vislumbra evidente a verossimilhança a justificar o deferimento da

tutela excepcional pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Por sua vez, estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, a

autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de

Processo Civil c/c o artigo 199 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010134-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua

pertinência, sob pena de preclusão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010137-65.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.010134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : CLEUZA MACIEL BARCELOS

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00192557520124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010137-4/SP
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DESPACHO

A ação rescisória fundamentada no Art. 485, VII, do CPC, reclama a apresentação de documento novo que seja

capaz de, por si só, garantir um pronunciamento favorável, o que torna dispensável a produção de outras provas

que não as dos autos.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00101 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010462-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reitere-se a intimação de fl. 104, a fim de que seja dado cumprimento à determinação para que a parte autora

esclareça os fundamentos do pleito de desconstituição baseado no inciso VII do artigo 485 do CPC ante o acórdão

da 8ª Turma desta Corte resultante da apreciação da Apelação Cível nº 2003.03.99.033004-6 (nº de origem

0200000495, 1ª Vara de Urânia), de relatoria da Desembargadora Federal Marianina Galante, sob pena de

indeferimento da petição inicial da presente rescisória.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010470-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : ZELIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00240477220124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010462-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : MARIA APARECIDA MANCUSO MUNHAES

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00018-6 1 Vr URANIA/SP

2013.03.00.010470-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por JOSÉ ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, para, com fundamento no art. 485, V, VII e IX, do CPC, desconstituir a v. decisão que, ao dar

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, reformou a sentença e julgou improcedente o

pedido inicial formulado na ação subjacente, restando prejudicados os demais tópicos da apelação do INSS e o

recurso adesivo da parte autora.

Pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, tendo em vista que possui período

de contribuição superior a trinta e dois anos, anteriormente ao advento da Emenda Constitucional 20/98, ou, então,

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com reconhecimento do exercício de atividade

rural entre 01/09/1965 e 31/12/1968.

Alega possuir documentos novos (fl. 30), bem como ter a v. decisão rescindenda violado dispositivos legais e

incorrido em erro de fato.

À parte autora foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e a dispensa do depósito prévio da multa a que

alude o inciso II do artigo 488 do CPC (fl. 320).

O INSS apresentou contestação às fls. 324/337, na qual alega, preliminarmente, carência da ação, pois a parte

autora pretende apenas rediscutir o conjunto fático-probatório da ação subjacente, hipótese incabível em ação

rescisória. Quanto ao mérito, sustenta não ter havido violação alguma a dispositivo legal, sobretudo porque a v.

decisão rescindenda ateve-se ao pedido inicial formulado pela parte autora: aposentadoria por tempo de

contribuição integral. Afirma, também, não ter a r. decisão incorrido em erro de fato, por ter havido apreciação do

conjunto fático-probatório e conclusão pelo indeferimento do pedido inicial. Salienta a impossibilidade de

reconhecimento do suposto labor rural da parte autora no período de 01/09/1965 a 31/12/1968, pois não há nos

autos documento algum que atenda ao conceito razoável de início de prova material, anteriormente ao ano de

1969.

Por sua vez, a parte autora apresentou réplica às fls. 342/377, na qual reiterou os pedidos da inicial e requereu a

concessão de tutela antecipada.

DECIDO.

A inicial foi elaborada com observância dos requisitos do artigo 282 do CPC; as partes encontram-se devidamente

representadas e o pedido inicial é juridicamente possível.

Verifico, ainda, ter sido observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

Os argumentos que sustentam a preliminar arguida pelo INSS, por tangenciarem o mérito, serão com este

analisados no momento oportuno, quando da necessária cognição exauriente.

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede de ação rescisória, em face

do que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil.

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423, proc. n.

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp -

Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a

paralisação temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios

produzidos na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil, dada pela Lei n. 11.280/2006:

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela." 

Todavia, neste processo, não estão presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,

para a concessão da tutela antecipada.

De fato, nestes autos não há documento algum além dos constantes na demanda primitiva, razão pela qual não se

sustenta a alegação de documentos novos (fl. 30).

Por sua vez, quanto à alegação de violação à literal disposição legal, também não merecem acolhimento as

afirmações da parte autora, pois, aparentemente, a v. decisão rescindenda, com base no princípio do livre

convencimento motivado, entregou a prestação jurisdicional de acordo com uma das soluções possíveis para a

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : JOSE ALVES

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009757920044036105 Vr SAO PAULO/SP
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situação fática apresentada, à luz da legislação de regência.

Da mesma forma, não se confirma, de plano, o aduzido erro de fato, pois foi instaurada a controvérsia entre as

partes e houve valoração das provas. Nessas circunstâncias, sendo o v. julgado correspondente à realidade dos

autos, não se verifica o fenômeno jurídico decorrente das hipóteses contidas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 485

do Código de Processo Civil.

Assim, ao menos em primeiro exame, nenhuma censura merece a v. decisão rescindenda.

Diante do exposto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

Dê-se ciência desta decisão ao D. Juízo de Origem.

Manifestem-se as partes sobre eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010523-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A matéria preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do

julgamento da lide.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010975-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010523-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : LIDIA STAIGNER

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00636838420084039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011124-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerado o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça, a fl. 251 , forneça o autor outro endereço para

citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00106 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011254-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : MARIA ZILMA FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outros

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

No. ORIG. : 00104267820104036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE APARECIDO GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 00.00.00006-0 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.00.011254-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : CLAUDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011905620124036111 3 Vr MARILIA/SP
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DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

P.I.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00107 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011849-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

MARIA PUREZA REZENDE DA CRUZ, visando desconstituir o julgado desta Corte Regional, proferido nos

autos nº 0013941-87.2011.4.03.6183, que "confirmou o direito à desaposentação, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada".

Sustenta a autarquia, em síntese, a ocorrência de violação literal a disposição de lei na decisão rescindenda,

devendo o julgado ser rescindido e, prolatando-se nova decisão, declarar-se "a impossibilidade da desaposentação

requerida".

Decido.

Nos termos do artigo 485, caput, do Código de Processo Civil, somente a sentença de mérito, transitada em

julgado, pode ser objeto de ação rescisória.

Isso, porque a decisão que não aprecia o mérito da causa não faz coisa julgada material. Deve-se observar, ainda,

que há necessidade de ter ocorrido o trânsito em julgado da decisão de mérito a ser rescindida.

No caso dos autos, a r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o direito à

desaposentação, desde que o segurado efetuasse "o ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria

renunciada" (fls. 160/162).

Nesta Corte, o Desembargador Federal Baptista Pereira, em decisão monocrática, deu parcial provimento à

remessa oficial e à apelação da segurada e negou seguimento à apelação do INSS, "para reconhecer o direito da

parte autora [ora ré] à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de

nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se

as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução

dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada." (fls. 200/204 vº).

Na sequência, a segurada opôs embargos de declaração (fls. 206/208); a autarquia, por sua vez, interpôs o recurso

de agravo previsto nos artigos 557, § 1º, do Código de Processo Civil e 251 do RITRF, juntado às folhas 153/172

dos autos originários (fls. 209/228).

Em nova decisão monocrática, o Desembargador Federal Baptista Pereira rejeitou os embargos de declaração

opostos, determinando que fosse dada ciência às partes "e, após, observadas as formalidades legais, retornem os

autos conclusos para oportuno julgamento de agravo interposto pelo INSS às fls. 153/172" (fls. 230/231).

Contudo, depois das partes serem cientificadas dessa última decisão (fl. 232), a Subsecretaria da Décima Turma

certificou equivocadamente o trânsito em julgado ocorrido nos autos e encaminhou os autos da ação

previdenciária à Vara de origem (fl. 235).

Como se vê, não há que se falar em ocorrência de trânsito em julgado nos autos nº 0013941-87.2011.4.03.6183,

uma vez que o recurso de agravo da autarquia ainda não foi julgado. A irregular certificação do trânsito em

2013.03.00.011849-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA PUREZA REZENDE DA CRUZ

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

No. ORIG. : 00139418720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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julgado naqueles autos, bem como sua baixa ao Juízo de origem, não pode produzir os efeitos da coisa julgada,

nem permitir a viabilização desta rescisória.

Desta forma, considero inadmissível a presente ação rescisória.

Destarte, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso I e parágrafo único, inciso III, combinado com

o artigo 490, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Encaminhe-se cópia desta decisão, com urgência, ao I. Desembargador Federal Baptista Pereira e ao MM. Juízo

de origem, para as providências julgadas cabíveis.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012129-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

P.I.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012183-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Fls. 102/104, requerimento formulado no bojo da contestação, quanto à concessão de medida de urgência em

2013.03.00.012129-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : MARIA DA GLORIA SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00173186920084039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012183-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : OSMAR FERRARA

No. ORIG. : 00012385620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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favor do INSS suspendendo os efeitos do acórdão rescindendo, objetivando a parte ré "a reforma da r. decisão

para que seja indeferido o pedido de antecipação de tutela": sem ser caso, ao menos por ora, de reconsideração da

decisão de fls. 88/90, aguarde-se solução definitiva da presente demanda, na forma de julgamento antecipado da

lide, eis que unicamente de direito a questão e despicienda a produção de outras provas (artigo 491, parte final, c/c

artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012185-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 306, intime-se a ré a apresentar a declaração mencionada à fl. 268, a qual deixou

de acompanhar a contestação ofertada.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012556-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012185-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA LUCIENE FERREIRA SIEDSCHLAG

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

: SP170043 DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR

: SP307164 RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA

No. ORIG. : 00056641920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CLEIDE PEREIRA DA SILVA CALAZANS

No. ORIG. : 00106720920094036119 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Foi certificado o trânsito em julgado em 06/09/2012 (fl. 198).

 

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o INSS pleiteia a sua rescisão.

 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil e requer seja deferida para a suspensão da execução do julgado

rescindendo, nos termos requeridos na petição inicial.

 

Passo ao exame.

 

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória,

devendo ser utilizada em pouquíssimas situações.

 

O julgado rescindendo não deriva de convicção formada a partir de alegações ou provas fraudulentas e entendo

que, somente em situações excepcionais, deve-se lançar mão do instituto da tutela antecipatória, pois tenho me

curvado à orientação seguida pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que entende que este não é compatível

com o rito das ações rescisórias, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado:

 

"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPATIBILIDADE.

A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de que o instituto da antecipação de tutela prevista no artigo

273, inciso I, do CPC não cabe em sede de ação rescisória. Incidência do Item nº 121 da Orientação

Jurisprudencial da SBDI-2.

(TST. ROAR - 1226-2002-900-02-00 - Recurso Ordinário em Ação Rescisória - Tuma D2 - Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais - DJ 05.12.2003)"

 

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações do Instituto e,

portanto, não se justifica a suspensão da execução do r. decisum rescindendo.

 

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as demais cautelas legais.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012556-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CLEIDE PEREIRA DA SILVA CALAZANS

No. ORIG. : 00106720920094036119 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Fls. 209/217: Mantenho a decisão das fls. 202/203 pelos seus próprios fundamentos, devendo o agravo regimental

ser levado a julgamento oportunamente.

 

Cumpra-se integralmente a decisão das fls. 202/203.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013094-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00114 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013095-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : VILMA ARAUJO DE MOURA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007628420114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013095-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : DIRCE DA APARECIDA CORREA
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DESPACHO

Fls. 38/39:

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação deste despacho, para que o advogado da parte autora

cumpra integralmente a determinação de folha 33.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013154-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cite-se o réu para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00116 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014090-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 191/203 e documentos a ela

acostados.

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017111120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013154-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALCIDES ALIANO

No. ORIG. : 00070838420044036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : LOURDES APARECIDA DOS SANTOS DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006406420084036123 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014631-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 30/45.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00118 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015113-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a juntada de declaração de hipossuficiência econômica, defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Defiro o pedido de dilação de prazo para o autor complementar a inicial, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, sob pena de indeferimento liminar.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

2013.03.00.014631-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : ROBERTO LUIZ GABRIEL

ADVOGADO : SP206330 ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006551820064036183 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015113-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : EDUARDO CESAR BERTOLOTTI

ADVOGADO : SP298708 GILVANIA FRANCISCA ESSA PRUDENTE

: SP277545 SONIA DE ALMEIDA SANTOS ALVES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053087020104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     589/1714



BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00119 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015906-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491,

parte final, c/c art. 327, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017154-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491,

parte final, c/c art. 327, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017203-96.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.015906-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : LOURDES CARVALHO E SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00158-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.00.017154-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOSEFA GOMES FELICIANO

ADVOGADO : SP144813 ANA PAULA DE MORAES FRANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00201503620124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017203-4/SP
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DECISÃO

1. Cite-se o réu para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Expeça-se Carta de Ordem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00122 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018471-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reitere-se a intimação, a fim de que seja dado cumprimento à determinação de fl. 121, sob pena de indeferimento

da petição inicial da presente rescisória.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019136-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : HAMILTON APARECIDO ZANINI

No. ORIG. : 00080368920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.018471-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : ADELAIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00236492820124039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019136-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : IVONE BARUFI DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00683-4 1 Vr MACAUBAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     591/1714



 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485,

incisos III e IV, do Código de Processo Civil, contra Ivone Barufi de Araujo, visando desconstituir a decisão

terminativa proferida por esta Corte nos autos da ação previdenciária nº 2009.03.99.006587-0, com trânsito em

julgado em 07.03.2013, que concedeu benefício de aposentadoria por idade rural à ré.

Pede seja concedida a tutela antecipada para imediata suspensão da decisão rescindenda e para que se suspenda o

pagamento da renda mensal do benefício ora concedido.

Feito o breve relatório, decido:

Inicialmente, verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de

todos os pressupostos processuais e condições da ação.

Dispenso o INSS da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

A concessão de tutela antecipada inaudita altera parte em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo

489 do Código de Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, impondo a demonstração da existência

de prova inequívoca acerca da verossimilhança do pleito formulado.

Assim, visando assegurar o prévio contraditório, relego a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após

o prazo de resposta da parte ré.

Cite-se a Ré para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020029-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DES. FEDERAL VERA LUCIA JUCOVSKY:

 

Vistos.

Cuida-se de rescissoria do INSS (art. 485, incs. III e IV, CPC), com pedido de antecipação de tutela, contra

decisão da 7ª Turma desta Corte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, de provimento da

apelação da então parte autora, reformada sentença de improcedência de pedido de aposentadoria por idade a

rurícola, processo 2007.03.99.045057-4 (trânsito em julgado em 1º/4/2013).

Refere a autarquia federal que a parte ré, anteriormente à demanda acima descrita, já havia intentado ação para

obtenção do benefício em epígrafe, isto é, aposentadoria por idade a rurícola (Juízo de Direito da Vara Distrital

em Urânia, São Paulo, processo 646.01.2003.000020/000000-000, número de ordem 431/2003, nesta Casa

2004.03.99.022521-8, trânsito em julgado em 10/8/2008, fl. 60-verso).

Aduz que, no feito em epígrafe, 2004.03.99.022521-8, o pedido foi deferido na primeira instância e, em sede

recursal, conforme respectivo aresto, a 7ª Turma não conheceu da remessa oficial e deu provimento ao recurso do

2013.03.00.020029-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LEONOR LOPES PAULINO

No. ORIG. : 00450575120074039999 Vr SAO PAULO/SP
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ente previdenciário.

Destarte, assevera caracterizado o fundamento do direito, à luz do art. 485 e incisos adrede mencionados, bem

como o perigo da demora, que reside na inauguração da fase executória (fls. 120 e seguintes).

 

Decido.

A princípio, fica a autarquia federal dispensada do depósito previsto no inc. II do art. 488 do compêndio

processual civil, considerado o art. 8º da Lei 8.620/93.

Sobre a antecipação da tutela, afigura-se possível, a teor do art. 273 do codex de processo civil, desde que,

existindo prova inequívoca, o Juiz fique convencido da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, caracterize-se o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Em análise perfunctória, vislumbram-se presentes os quesitos.

De acordo com cópias ofertadas pelo Instituto para instrução desta actio rescissoria, ambos feitos versaram sobre

realização de atividades campesinas, possuem as mesmas partes, isto é, Leonor Lopes Paulino, e o órgão da

Previdência e o pedido também é idêntico, quer-se dizer, aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Dessa forma, ainda que em sede de cognição sumária não se perceba o dolo da parte ré, é bastante plausível a

ocorrência do inc. IV do art. 485 do Código de Processo Civil na espécie.

Quanto ao periculum in mora, mostra-se evidente, porquanto já foi determinado o prosseguimento do feito

primevo, no que tange à execução.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela, a fim de suspender eventual execução no processo subjacente

(2007.03.99.045057-4), bem como qualquer pagamento de benefício derivado da sentença nele proferida.

Após, cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00125 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020094-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta com fulcro no art. 485, VII, do CPC, com o objetivo de desconstituir sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para declarar como efetivo tempo de contribuição o

período de 01/09/1979 a 31/05/1981 e determinar ao INSS a averbação do referido tempo e expedição da

respectiva certidão de tempo de contribuição.

 

A ação foi ajuizada em 15/08/2003. Em 16/08/2013, vieram-me os autos conclusos.

 

Determinei a intimação do autor para que, no prazo de dez dias, juntasse aos autos cópias dos documentos que

instruíram a ação originária, bem como de sua respectiva certidão de trânsito em julgado, sob pena de

indeferimento da inicial.

 

A fls. 33-34, o demandante fez juntar declaração de hipossuficiência econômica, deixando de atender a

2013.03.00.020094-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOSE ALFREDO CARDOSO FONSECA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00077542920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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determinação judicial no prazo assinalado.

 

É o relatório. Decido.

 

Ante a juntada de declaração de hipossuficiência econômica, defiro ao autor os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Estatui o Art. 495 do CPC que o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do

trânsito em julgado da decisão.

 

O exame dos documentos encartados a fls. 09-26 revela que a demanda originária, ajuizada perante a Justiça

Federal de Araraquara/SP, recebeu sentença de parcial procedência (fls. 22-25v.), e que, aparentemente não houve

recurso de apelação. A inferência é corroborada pelo despacho copiado a fl. 26, exarado em 03/06/2011, que

ordena, em vista do trânsito em julgado, a expedição de ofício à EADJ (Equipe de Atendimento Virtual de

Demandas Judiciais) para cumprimento da decisão, seguida de posterior arquivamento dos autos.

 

Intimado a juntar complementar a inicial, o que poderia auxiliar, inclusive, no reconhecimento da tempestividade

da rescisória, o autor quedou-se inicial. Não obstante, é de se observar, do extrato cuja juntada ora determino, que

a r. sentença foi disponibilizada em 25/02/2011, o que leva à conclusão de que em junho/2011 já havia expirado o

prazo para interposição de quaisquer recursos cabíveis pelas partes, operando-se o trânsito em julgado.

 

In casu, a ação rescisória foi proposta em 15/08/2013, o que torna inequívoca a extrapolação do prazo bienal

aludido no Art. 495 do CPC.

 

De rigor, portanto, o reconhecimento da decadência do direito do ao ajuizamento da ação.

 

Ante o exposto, reconheço, de ofício, a decadência do direito à propositura da ação rescisória, e julgo extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do CPC, e Art. 33, XVIII, do Regimento Interno

desta Corte, com fulcro, ainda, na combinação dos Arts. 329 e 491 do estatuto processual civil.

 

Dê-se ciência e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00126 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020137-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, para exame do pleito de concessão de tutela antecipada em demanda rescisória fundamentada no inciso V

do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir acórdão da 10ª Turma que assegurou o

direito do segurado à "desaposentação" (fls. 93/96).

A dispensa do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, na situação presente,

2013.03.00.020137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DA GLORIA GODOI

No. ORIG. : 00022016920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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impõe-se com fundamento no artigo 8º, §1º, da Lei 8.620/93, e no disposto na Súmula nº 175 do Superior

Tribunal de Justiça.

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

prescreve que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão

rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de

natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

Portanto, apesar de a rescisória ser medida de exceção, por atacar a autoridade da coisa julgada material, desde

que presentes os requisitos necessários admite-se, expressamente, a antecipação do provimento final, cassando-se

os efeitos da sentença ou acórdão.

No exame acerca da existência ou não dos pressupostos a autorizar, desde já, o reconhecimento da ocorrência de

fundamento para suspensão do julgado rescindendo, nesta Seção especializada a "desaposentação" tem ocupado a

pauta rotineiramente em embargos infringentes trazidos aos montes para decisão, sedimentando-se desde o

princípio o entendimento majoritário no sentido de inadmiti-la, valendo mencionar, a título ilustrativo, ementa de

acórdão de minha relatoria, tirado do julgamento, em 25.10.2012, do recurso registrado sob nº 0003879-

56.2009.4.03.6183/SP, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Embargos infringentes providos.

- Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita."

 

Não se ignora que a questão tem sido objeto de grande divergência nas Cortes Regionais, encontrando-se os

seguintes posicionamentos na jurisprudência atualizada:

- TRF 1ª Região (possibilidade de renúncia à aposentadoria, sem devolução de valores; AC 0082996-

87.2010.4.01.3800, rel. Juiz Federal Convocado Cleberson José Rocha, j. 02.05.2012, v.u.);

- TRF 2ª Região (possibilidade de renúncia à aposentadoria, sem devolução de valores; AC 0808138-

02.2010.4.02.5101, rel. Des. Federal Abel Gomes, j. 31.01.2012, m.v., vencido o Des. Federal Paulo Espirito

Santo, que admitia a renúncia se houvesse a devolução de valores);

- TRF 4ª Região (possibilidade de renúncia à aposentadoria, sem devolução de valores; Embargos Infringentes

5022240-12.2011.404.7000, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kiper, rel. p/ acórdão o Des. Federal Rogério

Favreto, j. 03.05.2012, m.v., vencidos o relator e o Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle, que

admitiam a renúncia com a devolução de valores);

- TRF 5ª Região (impossibilidade de renúncia à aposentadoria; Ação Rescisória 0014506-19.2011.4.05.0000, rel.

Des. Federal Paulo Gadelha, j. 23.05.2012, v.u., Pleno).

Faço transcrever a ementa do acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, acima referido, na mesma linha

do que se tem decidido nesta 3ª Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE

NOVA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. ATO

JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. AUSÊNCIA.

- Cuida-se de ação rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, V, do CPC, visando desconstituir acórdão da

egrégia Terceira Turma deste Tribunal que deu provimento à apelação do INSS, por entender que a
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autora/apelada não teria direito a renunciar à sua aposentadoria por tempo de serviço, para o fim de obter

aposentação pelo Regime Público da Previdência.

- Segundo o art. 18, parágrafo 2º, do CPC, o segurado ao qual foi deferida aposentadoria não poderá pretender

a concessão de novo benefício com a renúncia da opção anteriormente manifestada e consubstanciada em ato

jurídico perfeito, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando for o caso.

- As contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social,

sendo vedado a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.

Precedente: TRF5, EINFAC520992-RN, Pleno, Des. Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá (Conv.), j.

25/01/2012, DJe: 07/02/2012.

- Improcedência da ação rescisória."

 

Ao tema posto em debate, contudo, não se permite invocar o óbice decorrente do verbete nº 343 da Súmula da

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reconhecidamente inaplicável em se tratando de matéria que

envolve interpretação de texto constitucional, vislumbrando-se, nos termos supra, além da evidente afronta ao

artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, a violação, em tese, a dispositivos constitucionais, especialmente os artigos 5º,

caput e inciso XXXVI, 195, caput e § 5º, e 201, caput, da Constituição Federal.

Registre-se que, quando já se encontrava sob discussão o direito à "desaposentação" por força do julgamento do

Recurso Extraordinário 381.367/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, iniciado em 16.9.2010, com voto

exclusivo de Sua Excelência pelo provimento do recurso dos segurados, suspenso após pedido de vista do

Ministro Dias Toffoli, o Plenário do STF decidiu possuir repercussão geral "a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo de serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso" (Repercussão

Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, rel. Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012).

De igual modo, o fato de o Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, ter firmado posição "no sentido de que é

possível renunciar à aposentadoria com o objetivo de aproveitar tempo de contribuição posterior para a

obtenção de benefício mais vantajoso" (AgRg no REsp 1.314.671/RN, 2ª Turma, rel. Ministro Herman Benjamin,

DJe de 27.8.2012), tendo ainda mais recentemente enfrentado a matéria sob a sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil - REsp 1.332.488/SC, rel. Ministro Herman Benjamin, decisão em 8.5.2013, DJe de

14.5.2013 -, não pode ser tomado como impeditivo absoluto à viabilidade da ação rescisória ou, quando mais não

seja, à concessão da tutela de urgência no presente caso.

Além de o precedente aludido não ser impeditivo à apreciação do tema pelos tribunais inferiores em sentido

diverso, recomenda-se, ao menos por cautela, e até mesmo como forma de preservar a autoridade das balizas a

serem conferidas pela Suprema Corte quando da solução definitiva quer do mérito do recurso extraordinário com

repercussão geral decretada, quer a conclusão do outro julgamento interrompido por pedido de vista, a suspensão

da execução do julgado ora hostilizado.

Por último, embora não se ignore que nas duas últimas oportunidades em que levados ao colegiado responsável

pelas questões previdenciárias nesta Corte processos versando sobre a matéria, acabou prevalecendo, por apertada

maioria, a tese encampada na decisão que se pretende desconstituir, convém também salientar não ser incomum,

sobretudo na 3ª Seção, a oscilação da jurisprudência ao sabor de sua composição no dia da sessão.

Impossível descartar, portanto, a priori, a possibilidade de em julgamentos seguintes tornar a preponderar a

posição que por muito tempo restou majoritária em centenas de processos trazidos a desate sobre a

"desaposentação", a manutenção do encaminhamento pela concessão da medida antecipatória é de rigor, sem

prejuízo de reavaliação do quadro futuramente, mormente em caso de consolidação no âmbito desta Seção

especializada de entendimento pela existência do direito em discussão, ou superveniente pá de cal do Supremo

Tribunal Federal sobre a questão.

De resto, iniciada a fase de cumprimento da sentença, inclusive com a informação trazida pela própria segurada de

que o INSS já "implantou seu novo benefício de aposentadoria, para pagá-lo a partir da competência de

fevereiro de 2013" (fl. 129), o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é inconteste, ante as

dificuldades que o autor enfrentará para reaver os valores pagos, acarretando, portanto, prejuízo de grande monta,

cediço, como alegado, que "uma vez recebido o dinheiro, jamais o verá de volta o Instituto. O Réu muito

provavelmente não terá como restituir o que recebeu, em caso de procedência desta ação rescisória" (fl. 28),

manifesta, assim, a presença do periculum in mora.

Dito isso, com fundamento nos artigos 485, inciso V, e 489, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, para suspender integralmente os efeitos do acórdão rescindendo até julgamento

final da presente demanda.

Comunique-se, com urgência, o juízo de origem, informando-se acerca do teor desta decisão.

Cite-se o réu para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020919-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação da tutela, proposta com fulcro no Art. 485, V, do CPC,

com o objetivo de desconstituir o acórdão proferido nos autos da AC 2009.61.83.010288-0, no sentido de dar

provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer seu direito à renúncia

da aposentadoria anteriormente concedida, com a implantação de novo jubilamento a ser calculado pelo INSS,

desde a data da citação, sem a necessidade de restituição de valores.

 

Embargos de declaração supervenientes foram rejeitados (fls. 199-201). O trânsito em julgado ocorreu aos

27/09/2012 (fl. 203). Esta ação foi ajuizada em 23/08/2013.

 

O INSS sustenta que a utilização do tempo de serviço posterior à aposentação para transformação de uma

aposentadoria proporcional em integral da desaposentação encontra vedação no ordenamento jurídico, por força

do disposto no Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 e por contrariar os princípios da solidariedade social, da seletividade

e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços, nos termos dos Arts. 40, 194 e 195 da Constituição

Federal. Argui que o ato jurídico perfeito não pode ser alterado unilateralmente. Aduz que não é possível ao

segurado aposentado exigir do órgão previdenciário a revogação do ato concessório sem a devolução dos valores

recebidos como efeitos desde ato administrativo, sob pena de enriquecimento ilícito, vez que o mesmo período e

salários-de-contribuição seriam somados duas vezes, com o objetivo de majorar a renda mensal de sua

aposentadoria.

 

Requer a rescisão do julgado para que outra decisão seja proferida. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para

suspender sua execução.

 

Em 26/08/2013, os autos vieram-me conclusos, por distribuição.

 

É o relatório. Decido.

 

Acerca da possibilidade de aplicação do Art. 285-A do CPC à ação rescisória, a jurisprudência da Egrégia 3ª

Seção desta Corte a autoriza, desde que verse a causa matéria unicamente de direito e existam precedentes do

colegiado pela improcedência do pedido.

 

O tema em discussão tem sido objeto de análise em sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira

Seção deste Tribunal.

 

Até recentemente, a fração majoritária do órgão vinha entendendo que, embora o benefício de aposentadoria seja

de natureza patrimonial e, portanto, disponível, a legislação previdenciária não autoriza que as contribuições

vertidas e o tempo de serviço posterior àquele sejam utilizadas na concessão de uma nova aposentação, mais

vantajosa.

2013.03.00.020919-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO DE ALMEIDA MENEZES

No. ORIG. : 00102884820094036183 Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, em 08/05/2013, sob o regime dos recursos repetitivos, o

Colendo Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão. Eis o que restou decidido

por aquela Corte:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência

pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado

deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

(...)

 (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013 - grifos nossos)

 

Após a orientação firmada, a posição da E. 3ª Seção deste Tribunal se modificou, passando a interpretar não

somente pela possibilidade da desaposentação, como também pela desnecessidade de devolução dos valores

recebidos a título do benefício anterior, ainda que, com relação a este último, adstringindo-se aos limites da

divergência nos infringentes.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTA-DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES

DA DIVERGÊNCIA.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

V - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Todavia, considerando os

limites da divergência, dado que o voto vencedor estabeleceu a necessidade de devolução dos valores referentes

ao benefício objeto da renúncia, bem como a vedação da reformatio in pejus, acompanho o voto vencedor, que

mais se aproxima de meu posicionamento.

VI - Embargos infringentes interpostos pelo INSS a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0014483-06.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)

No mesmo sentido: EI 0007601-64.2010.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 08/08/2013, e-DJF3

Judicial 1 04/09/2013; EI 0005156-04.2010.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, julg. 22/08/2013, e-DJF3
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Judicial 1 04/09/2013.

Ainda que assim não fosse, cumpre salientar que, a teor da Súmula 343/STF, não cabe ação rescisória por ofensa a

literal disposição de lei para a discussão de matéria infraconstitucional de índole controvertida nos tribunais.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido rescisório.

 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, em face da ausência de citação.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00128 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0021000-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por CLAUDEMIR DE OLIVEIRA ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à "desconstituição da coisa julgada" de sentença proferida pelo Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, que julgou improcedente o pedido de desaposentação formulado nos autos nº

0033517-03.2011.4.03.6301 e, na sequência, o "rejulgamento da ação".

Alega a requerente, em apertada síntese, que o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no Recurso Especial

nº 1.334.488 / SC no sistema de recursos repetitivos, firmada com força vinculante, consolidando o entendimento

favorável ao direito do aposentado à desaposentação.

Entende ser possível, dessa forma, o reconhecimento da inconstitucionalidade da coisa julgada decorrente da ação

de desaposentação julgada perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e, consequentemente, o seu

rejulgamento nos termos do entendimento vigente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.

Decido.

Cabe destacar, de início, que o objeto desta ação é desconstituir a coisa julgada oriunda nos autos nº 0033517-

03.2011.4.03.6301 e, em consequência, obter novo julgamento de mérito do pedido de desaposentação.

Portanto, o caso versa sobre ação rescisória visando à desconstituição de sentença transitada em julgado, proferida

pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Embora não tenha sido nominada como rescisória, tal fato

não muda a sua natureza jurídica e como tal deverá ser conhecida.

Entretanto, assim dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 98, inciso I:

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo,

mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;"

Como se vê, a Constituição Federal estabelece a competência das turmas de juízes de 1º grau para o julgamento

2013.03.00.021000-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REQUERENTE : CLAUDEMIR DE OLIVEIRA ANDRADE Falido(a) e outros

ADVOGADO : SP146704 DIRCE NAMIE KOSUGI

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00335170320114036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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dos recursos interpostos das decisões proferidas pelos juizados especiais.

Nessa linha de raciocínio, competente para o exame das ações rescisórias ajuizadas perante sentenças dos juizados

especiais é o mesmo órgão que detém a atribuição de julgar os recursos em face dessas mesmas decisões, ou seja,

as turmas recursais.

Cuidando-se, outrossim, de regra específica relativa ao funcionamento dos Juizados Especiais, deverá prevalecer

sobre a regra geral, prevista no artigo 108, inciso I, alínea 'b', da Constituição Federal.

Nesse sentido, os precedentes abaixo, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, respectivamente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos Juizados Especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais.

(...)

IX - Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 2005/001139932, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ 23.05.2005)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não

dirimiu a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque,

tendo declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo.

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro

lado, reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste

recurso, qual seja, a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada,

ordinariamente, pela Turma Recursal.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 747447 / PR, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 02/10/2006)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum.

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos Juizados

singulares.

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento."

(TRF-3ªR, AR 6.119, processo 2008.03.00.013230-2; Relatora: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 3ª

Seção, j. 28.08.2008; DJU 24.09.2008)
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Considerando, então, que a competência absoluta é pressuposto processual positivo de desenvolvimento válido e

regular do processo, consubstanciando questão de ordem pública passível de reconhecimento de ofício (CPC, art.

267, inc. IV e § 3º e art. 301, inc. II e § 4º), é de se reconhecer a incompetência funcional deste Tribunal para

apreciar a presente ação rescisória, determinando-se a remessa dos autos às Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais de São Paulo.

Posto isso, com fundamento no artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, e no artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar a presente ação rescisória.

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos às Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, competente para processar e julgar esta demanda.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Expeça-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021476-21.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado contra ato de juízo da execução que, em fase de expedição de requisitórios para

cumprimento do julgado, após atender requerimento do INSS de "exclusão do valor calculado a título de

honorários advocatícios da conta da RPV" (fl. 22), tendo em vista o teor do verbete 421 da Súmula da

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, indeferiu o pleito da Defensoria Pública da União de manutenção

do pagamento em seu favor da verba de sucumbência originada da condenação imposta à autarquia no processo de

conhecimento (fl. 30).

Requer-se "a) seja reconhecido o direito da Defensoria Pública da União de perceber os honorários advocatícios

a serem revertidos ao Fundo de Aperfeiçoamento dos Defensores Públicos (FUNDAP), mantendo, assim, a

condenação fixada na sentença transitada em julgado, determinando-se a expedição de RPV para o seu

levantamento; b) que na hipótese de ser denegada a ordem, seja enfrentada a questão constitucional da violação

da coisa julgada para fins de prequestionamento" (fl. 05).

Decido.

Ação constitucional de proteção a direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, o

mandado de segurança é o remédio jurídico utilizado nos casos de lesão por ato ilegal ou abusivo de autoridade,

vedado seu uso, contudo, em se cuidando "de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo"

(artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009).

Os tribunais, já na sistemática do regramento anterior - Lei nº 1.533/51 -, assentaram remansoso entendimento no

sentido de não se admitir a impetração como sucedâneo de recurso próprio, advindo, inclusive, súmula a propósito

do tema, como se observa do verbete nº 267 da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - "Não cabe mandado

de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

No exame de seu cabimento, vale recordar que nesta Seção Especializada, em 13 de dezembro de 2006, por

2013.03.00.021476-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INTERESSADO : NILO DORICO OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038234720104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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maioria de votos, admitiu-se mandado de segurança (reg. nº 2003.03.00.013191-9) em que se atacava decisão que

determinou a intimação do autor da expedição de alvará de levantamento em nome do advogado. Impetrado por

advogado em causa própria, o fundamento principal acolhido foi o de que o causídico estaria defendendo direito

que não lhe pertencia e independente da relação jurídica constituída nos autos da demanda originária.

À época, na condição de relatora, deixei registrado que "diverso seria o posicionamento se a questão tratasse de

verba honorária: o advogado estaria a defender direito próprio, que tem nítido nexo com a relação jurídica

objeto da lide". Isso significava o não cabimento do mandado de segurança e a conseqüente busca da reforma da

decisão pela via do agravo, ainda mais com escora no disposto no artigo 499, § 1º, do Código de Processo Civil,

segundo o qual não apenas as partes, mas também os terceiros juridicamente interessados podem recorrer.

Com efeito, como não é sujeito parcial, mas representante tecnicamente habilitado, detentor de capacidade

postulatória, usualmente a atuação do advogado se dá em nome da parte. Quando postula, o faz em nome daquele

que representa, buscando a satisfação dos direitos do mandante. Nada pede para si.

Não é parte, logo é terceiro. Participa do contraditório em nome de seu cliente. Não tem interesse jurídico próprio

no que toca ao bem da vida pretendido. Por outro lado, tem ciência de todos os atos processuais e prazos, com

presença obrigatória ao longo do procedimento. Indispensável, para a regularidade do processo, que os atos sejam

praticados por quem detenha condições de postular em juízo.

Nesse ínterim, observando-se a decisão impugnada, e salientando que raciocínio assemelhado serve ao defensor

público da União designado em prol de necessitado, a situação presenciada no feito subjacente está a demonstrar

tratar-se de terceiro interessado juridicamente na questão incidente que foi apreciada, com a particularidade de lhe

dizer respeito diretamente.

Do patrocínio vitorioso de causa de hipossuficiente, especialmente após as alterações promovidas na Lei

Complementar nº 80/94, dentre elas, a inclusão, entre as funções institucionais da Defensoria Pública, "executar e

receber as verbas sucumbenciais de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos,

destinando-se a fundos geridos pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da

Defensoria Pública e à capacitação profissional de seus membros e servidores" (inciso XXI incluído no rol do

artigo 4º pela Lei Complementar nº 132/2009), decorre, sobretudo ao ensejo de se sustentar a inocorrência de

confusão na hipótese, infirmando-se a aplicação da fórmula insculpida na Súmula 421 do STJ acima mencionada,

a circunstância peculiar de se cuidar de recurso de terceiro como ônus e não mera faculdade.

Dado o teor desfavorável à pretensão de recebimento da verba honorária, constata-se prejuízo experimentado do

provimento jurisdicional atacado. Presentes legitimidade recursal e interesse na reforma.

Consigne-se, nesse sentido, que em caso com quadro de fundo bastante assemelhado ao deste processado,

apresentado pela Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, em 27 de maio do corrente ano a 8ª Turma desta Corte

teve a oportunidade de apreciar a questão legal versada na presente ação mandamental exatamente sob a forma de

agravo de instrumento (reg. nº 2012.03.00.028065-3), aparelhado pela Defensoria Pública da União em nome

próprio, reconhecendo-se, à ocasião, ser-lhe devida a percepção dos honorários advocatícios.

In casu, porém, inexistindo específica e adequada insurgência a esse respeito, sujeita-se a ora impetrante aos

efeitos preclusivos, restando-lhe defeso o manejo do writ em substituição ao agravo.

Nesse sentido, os precedentes colhidos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Honorários advocatícios (reserva de valor). Decisão interlocutória desfavorável (caso). Mandado de segurança

(impetração). Substitutivo de agravo de instrumento (inadmissibilidade). 1. Inadmissível o mandado de segurança

impetrado como substitutivo de recurso. 2. Ante decisão contrária à pretensão do advogado de reservar, na

execução, valor referente aos honorários contratuais, cabia ao causídico, uma vez que tinha legitimidade

autônoma, interpor agravo de instrumento, e não impetrar mandado de segurança. 3. Agravo regimental

improvido."

(AgRegRMS 19.358, 6ª Turma, rel. Ministro Nilson Naves, DJ de 11.2.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ESTIPULADOS EM CONTRATO. INDEFERIMENTO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO.

ATO JUDICIAL SUSCETÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. SÚMULA

267/STF.

1. A ausência de notificação da CEF e do fundista para integrarem a lide só geraria a cassação do acórdão

hostilizado se a segurança houvesse sido concedida. Nesse caso, a concessão do writ ocasionaria grave prejuízo

ao fundista, que teria os valores da verba honorária descontados dos seus depósitos, e criaria em relação à CEF

obrigação de fazer no sentido de proceder ao levantamento do quantum devido. Entretanto, como a segurança

restou denegada, nenhum prejuízo sofreram os terceiros não notificados, razão pela qual não acolho a preliminar

de nulidade suscitada.

2. O indeferimento do pedido de levantamento dos honorários contratuais, por meio de alvará judicial, deu-se no

bojo de decisão que extinguiu o processo de execução tão-somente em relação a Roberto D'Angelis,

permanecendo no litígio os demais litisconsortes. O recurso adequado para a impugnação do ato judicial

mencionado seria o agravo de instrumento, interposto nos termos dos arts. 524 e seguintes do CPC.
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3. A medida excepcional do mandado de segurança não serve como substituto processual, porquanto haveria

outro recurso cabível, ensejando, in casu, a aplicação da Súmula 267 do STF: 'Não cabe mandado de segurança

contra ato judicial passível de recurso ou correição'.

4. Recurso ordinário não provido."

(RMS 19.375, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 27.06.05)

"Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Francisco Custódio Neto contra decisão proferida pela MMª

Juíza de Direito da Comarca de Campanha-MG que, nos autos da ação de investigação de paternidade cumulada

com alimentos, homologou acordo celebrado entre as partes, julgando extinto o processo nos termos do art. 269,

III, do CPC e fixou os honorários do advogado nomeado em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O impetrante sustentou que patrocinou a causa como advogado dativo e que a quantia fixada a título de verba

honorária está aquém do valor mínimo estipulado na Tabela de Honorários Advocatícios Mínimos do Conselho

Seccional da OAB/MG, razão pela qual o ato judicial está eivado de ilegalidade e abuso de autoridade, ferindo

seu direito líquido e certo.

A Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, à unanimidade, denegou a segurança, em

acórdão cujos fundamentos resumem-se na seguinte ementa:

'A primeira condição para que prospere a ação é a ocorrência de um ato de autoridade que acarrete ameaça ou

lesão a direito líquido e certo de alguém.

A segunda condição processual do mandado de segurança é a existência do direito líquido e certo.' (Fl. 116)

Daí o presente recurso ordinário.

A Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo não provimento do recurso.

A propósito colhe o acórdão proferido pela C. Quarta Turma quando do julgamento do REsp nº 311.092-PR, de

minha relatoria, no que ora interessa:

'PEDIDO DE FALÊNCIA. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE DO ADVOGADO

PARA RECORRER.

- O advogado possui legitimidade para recorrer acerca da verba honorária na qualidade de terceiro interessado.

Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido.'

Todavia, na espécie, não interpondo o causídico o recurso cabível, no momento oportuno, operou-se o trânsito

em julgado da decisão que fixou os honorários advocatícios, consoante despacho de fl. 37.

Incide na espécie, portanto, os enunciados sumulares nºs 267 e 268/STF. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, com a redação da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, nego

seguimento ao recurso." 

(RMS 18.839, rel. Ministro Barros Monteiro, decisão em 6.10.05)

 

Inadmissível, portanto, o mandado de segurança como sucedâneo recursal, a teor do disposto no artigo 5º, inciso

II, da Lei nº 12.016/2009, indefiro a inicial.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se e comunique-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021904-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : ANTONIO MANOEL MARTINS

ADVOGADO : SP053329 ANTONIO MANOEL DE SOUZA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.025008-9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Antonio Manoel Martins, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V (violação literal a disposição de lei) e IX (erro de fato), do

Código de Processo Civil, objetivando rescindir a r. decisão monocrática da lavra do e. Juiz Federal Convocado

Souza Ribeiro, reproduzida às fls. 13/15, que deu provimento à apelação da autarquia previdenciária e ao reexame

necessário, tido por interposto, para decretar a consumação da decadência do direito à revisão pleiteada (revisão

da renda mensal inicial).

A r. decisão rescindenda transitou em julgado na data de 10.04.2013, consoante atesta certidão de fls. 17, tendo

sido ajuizada a presente demanda rescisória em 02.09.2013.

Alega o autor ser inaplicável a decadência ao pedido de revisão de benefício previdenciário, a qual se direciona

tão somente ao ato de concessão da benesse. Aduz reger a revisão do benefício apenas pelo instituto da prescrição,

abrangendo as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Sustenta, ademais, a irretroatividade do prazo decadencial decenal estabelecido pela Lei nº 9.847/99, que

modificou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não podendo alcançar atos concessórios de benefícios ocorridos antes

de sua vigência (01.02.199). Assim, ajuizada a ação original em 14.11.2007, não se operou a

decadência/prescrição.

De outro lado, defende a interrupção do lapso prescricional em razão das três ações ajuizadas pelo autor,

destinadas à revisão da renda mensal inicial do seu benefício.

Por fim, afirma omissa a r. decisão rescindenda quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial postulado.

Requer seja rescindida a r. decisão hostilizada e proferido, em substituição, novo julgamento, para fins de

condenar o INSS a proceder o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício, utilizando a média aritmética

simples das 36 últimas contribuições que antecedem o pedido de aposentadoria (30.12.1988), com termo inicial a

partir de 14.11.2002, considerando, assim, apenas o quinquênio que antecede o ajuizamento da ação originária

(14.11.2007). Postula, ainda, a concessão da justiça gratuita.

A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 12/83.

É o relatório, decido.

De início, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 10.060/50, isentando-o do

depósito prévio estabelecido no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, compulsando os autos, verifico que o autor não fez juntar os documentos indispensáveis à propositura

da ação.

Assim, determino a intimação do autor para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos

do artigo 284 do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias dos documentos que instruíram a ação

originária, indispensáveis à propositura da demanda rescisória, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022243-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.022243-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : LEONTINA BUENO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00255757820114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação rescisória ajuizada por Leontina Bueno de Camargo, com fulcro no art. 485, IX (erro de fato), do

CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir a r. decisão monocrática,

reproduzida a fls. 130/133 que, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural.

Sustenta a demandante a ocorrência de erro de fato, eis que o Julgado rescindendo deixou de conceder-lhe o

benefício pleiteado, diante da não comprovação do exercício de atividade rural, baseando-se na prova

testemunhal, que afirmou ter a requerente laborado como "diarista". Alega que houve erro na interpretação do

termo, tendo o julgado entendido tratar-se de faxineira e no jargão rural, o vocábulo "diarista" também é

empregado para designar o trabalhador rural que não tem empregador fixo, caso da autora.

Pede a rescisão da decisão monocrática e prolação de novo julgamento pela procedência do pedido. Pleiteia a

antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

Decido.

Concedo à autora o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada

do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

A concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações excepcionais, ante a

verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC.

Na hipótese, observo que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado para verificação

de eventual erro de fato, na acepção exigida para desconstituição do julgado, a exigir análise mais aprofundada do

que a realizada em cognição inaugural.

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito

formulado pela requerente.

Processe-se a ação, citando-se o réu, para que conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00132 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023402-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA contra ato do MM. Juiz Federal

da 1ª Vara de Taubaté/SP, em ação visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com conversão em

aposentadoria por invalidez, o qual determinou que se oficiasse ao Juiz de Direito da 3.ª Vara de Acidentes do

Trabalho do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes da Comarca de São Paulo/SP, solicitando cópia da perícia

médica judicial realizada nos autos n.º 0017226-73.2011.8.26.0053, bem como a cópia de eventual certidão de

trânsito em julgado da sentença proferida nos referidos autos.

 

Sustenta o impetrante, em síntese, que, não sendo atendida a determinação de emenda à inicial, porque não

coincidentes o objeto de ambas as ações, foi determinada a expedição do ofício ao juízo de direito. Entretanto, a

juntada do laudo infrutífero, antes da regular instrução processual e mesmo até inaudita altera pars, pode induzir

o perito médico judicial da Justiça Federal na avaliação da incapacidade alegada no processo subjacente. Assim,

deve ser-lhe assegurado o direito de produzir provas, sem ser cerceado na sua defesa com laudo médico pericial

2013.03.00.023402-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

IMPETRANTE : SEBASTIAO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026180920134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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vinculado a outro feito.

 

É a síntese do essencial. Decido.

 

Dispõe o texto constitucional de 1988, no inciso LXIX, do art. 5º:

"LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-

corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público" 

 

 

Acontece que, o mandado de segurança não deve ser utilizado contra decisão judicial passível de recurso com

efeito suspensivo, nos termos do inciso II, do artigo 5º, da Lei nº 12.016/09:

"Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:

 I - (...)

 II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

 III - (...)"

 

 

Também, tendo natureza de ação, não há que ser admitido como sucedâneo do recurso próprio que pode ser

utilizado no caso concreto, vale dizer, como substitutivo de recurso. É o entendimento que foi consolidado na

Súmula 267/STF:

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."

 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL

PASSÍVEL DE RECURSO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 267/STF E DO ART. 5º, INC. II, DA LEI N.

12.016/2009. 

1. Trata-se na origem de mandado de segurança ajuizado pelo ora recorrente contra decisão monocrática

proferida no agravo de instrumento que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal para emprestar

efeito suspensivo à apelação. 

2. No regime da Lei n. 12.016/09, permanecem as vedações que sustentam a orientação das Súmulas n. 267 e 268

do STF, no sentido de que, mesmo na hipótese de decisão judicial sujeita a recurso sem efeito suspensivo, não é

cabível o mandado de segurança se o ato atacado é passível de recurso próprio, bem como em face de decisão

judicial com trânsito em julgado. Precedentes. 

3. Mesmo quando impetrado contra decisão judicial sujeita a recurso sem efeito suspensivo, o mandado de

segurança não dispensa a parte impetrante de interpor o recurso próprio, no prazo legal. Daí, a Súmula n.

267/STF: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

4. No presente caso, contra decisão que examina pedido de efeito suspensivo à apelação interposta cabia agravo

regimental.

5. Desse modo, não foi preenchido o requisito de admissibilidade da regularidade formal, o que inviabiliza o

conhecimento do recurso. Precedentes. 

6. Recurso ordinário não provido. Embargos de declaração de fls. 1090/1104 prejudicados

(ROMS 201200773140, RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE:20/08/2013)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. ATO JUDICIAL

RECORRÍVEL. POSSIBILIDADE DE EFEITO SUSPENSIVO. REMÉDIO HEROICO IMPETRADO COMO

SUCEDÂNEO RECURSAL (LEI 12.016/2009, ART. 5º, II; E SÚMULA 267/STF). AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O mandado de segurança foi impetrado em face de ato judicial que determinara a remessa, para reunião, ao

juízo prevento, de processos conexos, propostos pelo ora recorrente. 

2. Nos termos do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, é incabível mandado de segurança contra ato judicial

impugnável por recurso, com possibilidade de efeito suspensivo. No caso dos autos, o ato judicial atacado no writ

poderia ter sido impugnado mediante agravo de instrumento. Dessa forma, é irretocável o v. aresto a quo que

entendeu pela inadmissibilidade do mandamus, em consonância também com o disposto na Súmula 267/STF. 

3. Ausência de ilegalidade ou abuso de poder no ato apontado como coator que, tão somente, determinara a

reunião de processos conexos com o fito de se evitar decisões conflitantes sobre a mesma lide, prestigiando os
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arts. 103, 105 e 106 do CPC. 

4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(ROMS 201300361497. RELATOR MINISTRO RAUL ARAÚJO, DJE:18/06/2013

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL

PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 267 DO STF.

1. Incabível o mandado de segurança contra ato judicial passível de impugnação por meio próprio, tendo em

vista não ser sucedâneo recursal.

2. O mandado de segurança substitutivo contra ato judicial vem sendo admitido com o fim de emprestar efeito

suspensivo quando o recurso cabível não o comporta, mas tão-somente nos casos em que a decisão atacada seja

manifestamente ilegal ou eivada de teratologia. 

3. A mera suposição de que a decisão proferida no recurso cabível não seria acatada pelo Juízo singular não

autoriza a impetração do mandado de segurança. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento

(AROMS 200901742226, RELATORA MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE:10/04/2012)

 

 

Portanto, ante as alterações promovidas na legislação processual, pode-se afirmar que a admissão do mandado de

segurança contra ato judicial é excepcional, objetivando, exclusivamente, ato judicial manifestamente

teratológico, quando existir a possibilidade de dano irreparável ao impetrante, não sendo o recurso cabível eficaz

para assegurar o direito da parte.

 

No caso em tela, na condição de condutor do processo, ex vi do art. 130, do CPC, detendo o juízo poderes

instrutórios, convenceu-se da necessidade da juntada do laudo realizado no processo 0017226-73.2011.8.26.0053.

 

Assim, não existindo qualquer teratologia na decisão, falta interesse processual na impetração do presente, dada a

inadequação da via eleita.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267, inc. VI, e 295, inc. III, ambos do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023463-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.023463-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : JOSEFA FRANCISCA TRINDADE

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00564-0 1 Vr CARDOSO/SP
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Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00134 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023464-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023505-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Intime-se a parte autora a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da multa de 5% (cinco por

2013.03.00.023464-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : TEREZINHA VIDAL SOMBREIRO

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-8 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.00.023505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : JOAQUIM JOSE CORTE

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008814020054036124 1 Vr JALES/SP
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cento) sobre o valor da causa, conforme disposto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como

para que regularize a petição inicial, com a aposição da(s) necessária(s) assinatura(s) do(s) causídico(s)

subscritor(es), sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00136 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023581-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por CAROLINA APARECIDA BITENCURT FAZOLI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando desconstituir, com fulcro no art. 485, V,

VII e IX, do CPC, o r. decisum proferido nesta Corte, nos autos do processo nº 2009.61.24.001977-9, em demanda

na qual a parte pretendia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Decido.

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e, por conseguinte, dispenso-a do depósito prévio

previsto no art. 488, II, do CPC.

Esta ação, ajuizada em 18 de setembro de 2013, revela-se tempestiva, considerando-se o trânsito em julgado da

decisão rescindenda certificado em 22 de agosto de 2012 (fl. 182).

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

In casu, presentes os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito das teses abordadas na

ação rescisória e os mesmos revelam o pronunciamento judicial no sentido da improcedência da demanda.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria registrados nesta 3ª Seção:

2013.03.00.023581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : CAROLINA APARECIDA BITENCURT FAZOLI

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019775120094036124 1 Vr JALES/SP
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"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas

lides rurais quando ajuizou a ação subjacente. 

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto

probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora. 

4 - Ação rescisória improcedente".

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FORMULÁRIO SB-40. LAUDO TÉCNICO. DOCUMENTO NOVO. NÃO CARACTERIZADO.

INAPTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Não se sustenta a alegação da defesa de inépcia da inicial por ausência de indicação dos fundamentos pelos

quais pretende a rescisão aqui proposta. A peça destaca, com total clareza, a adequação ao inciso VII do art. 485

do CPC, ainda que não o tenha mencionado, pois embasa o pedido na obtenção de documentos após a fase de

cognição da ação subjacente. 

2 - Tem aplicação, na espécie, o princípio da substanciação, enunciado pelo brocardo da mihi facto, dabo tibi ius

(dá-me os fatos que eu te darei o direito). Ao juiz cabe conhecer o nomen iuris e adaptar a norma jurídica à

situação de fato, não sendo necessária, portanto, a indicação expressa do dispositivo legal na qual se apóia o

pedido. 

3 - Os formulários SB-40 foram emitidos após a prolação do acórdão rescindendo, o que afasta a característica

de preexistência do elemento de prova material. De qualquer forma, não restou justificada a dificuldade na sua

obtenção ao tempo do conjunto probatório mal instruído. 

4 - A admissibilidade da ação rescisória está condicionada ao desconhecimento ou à falta de acesso ao

documento que seria indispensável para a solução da causa e, ainda, a sua procedência depende da capacidade

que o novo documento teria de modificar o julgamento. 

5 - Pedido rescisório julgado improcedente".

(AR nº 01099865420064030000, j. 23.05.2013, DJF3 07.06.2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. 

2 - Considerando que houve pronunciamento judicial sobre todo o conjunto probatório, não há que se falar em

rescisão do julgado com fulcro no dispositivo IX do art. 485 do CPC. 

3 - Pedido rescisório formulado com base no inciso IX do art. 485 do CPC julgado improcedente".

(AR nº 0011661-44.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 11.04.2013, DJF3 22.04.2013)

Pelo que se extrai da inicial, a demandante aponta expressamente para as hipóteses de rescindibilidade previstas

nos incisos V, VII e IX do art. 485 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

 

Assim como no paradigma supramencionado, no caso sub judice a parte autora pede a rescisão do r. decisum

transitado em julgado com o objetivo de reexame da causa.

Da inicial tem-se que o r. julgado deve ser desconstituído "porque foi violada literal disposição de lei, eis que a
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autora sempre exerceu atividade rurícola em regime de economia familiar em primeiro momento como segurado

especial permanecendo até a data de hoje, cumprindo assim a carência do artigo 142 e preenchendo o requisito

do artigo 143, todos da lei 8.213/91" (fl. 17).

Portanto, começo pela análise da hipótese de desconstituição prevista no inciso V do art. 485 do Código de

Processo Civil.

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

A ação subjacente cuja decisão a autora pretende rescindir teve por objeto a concessão de aposentadoria por idade

rural, requerida sob o fundamento de que a mesma teria trabalhado a vida toda na lavoura, na condição de

segurada obrigatória, na companhia dos pais e posteriormente do marido (fls. 29/37).

Desta feita, a demandante sustenta que a decisão rescindenda teria negado vigência a diversos dispositivos legais

ao deixar de lhe conceder a benesse requerida mesmo com o preenchimento dos requisitos.

Conforme trecho abaixo reproduzido, o decisum rescindendo, mantido em sede de agravo legal (fls. 177/180),

derivou da persuasão racional firmada pelo julgador no sentido de que:

 

"- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação.

- Quanto ao alegado labor em regime de economia familiar, verifica-se a existência de certidão de casamento,

celebrado em 17.02.73, cuja profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 14); assento de nascimento de

filho, ocorrido em 21.06.78, em que ratificam a ocupação do cônjuge supramencionada (fls. 15); escritura

pública de imóvel rural emitida em 29.09.06, com a qualificação de agricultura da parte autora, notas ficais de

compra de produtos rurais e notas fiscais de venda de produtos rurais emitidas pelo cônjuge (fls. 18-29).

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural.

- Contudo, evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura de trabalhadora rural e do exercício

da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção do legislador pátrio.

- Conquanto a parte autora trouxesse a lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao

rurícola, a parte autora não se afigura humilde trabalhadora rural, mas verdadeira empregadora rural que, à

vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua aposentadoria.

- Merece relevo a documentação colacionada, mormente às fls. 21, 23, 26-27 e 68, que evidenciam grande

produção de leite: 630 (seiscentos e trinta) litros, 315 (trezentos e quinze) litros, 500 (quinhentos) litros; a venda

de grande quantidade de sementes: 15.000 (quinze mil) quilos e 12.900 (doze mil e novecentos).

- Através do certificado de cadastro de imóvel rural - CCR referente aos exercícios de 2003/2004/2005, que

qualifica uma propriedade rural do cônjuge como 'média propriedade produtiva' e certificado de cadastro e guia

de pagamento referente ao ano 1990, identificando-o como 'empregador rural II B' e a propriedade de

latifúndio/exploração (fls. 59-60).

- Ademais, em pesquisas ao sistema CNIS, realizada nesta data, observou-se que o cônjuge da parte autora

recolheu contribuições individuais à Previdência Social, na qualidade de empresário, nas competências de

novembro/91 a março/92.

- Assim, in casu, aplicáveis na espécie a Lei 6260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8213/91, consoante a seguinte

ementa:

'PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91.

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou

sujeito às condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por

idade requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido.' (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002,

rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244)

- A análise do conjunto probatório em tela descaracteriza o regime de economia familiar, nos termos do art. 11,

VII, § 1º da Lei 8.213/91, uma vez que tal atividade rural não foi exercida em condições de mútua dependência e
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colaboração, sem a utilização de empregados.

- Assim, a improcedência é de rigor" (fls. 156/157).

 

Como se vê, o julgado rescindendo caminhou no sentido de que a demandante não se enquadrava na categoria de

trabalhadora rural em regime de economia familiar, haja vista a existência de documentação indicando a

identificação do seu cônjuge como empresário e empregador rural II-B, além da considerada larga

comercialização de produtos.

Vale lembrar que o posicionamento adotado pelo r. decisum impugnado se encontra em conformidade com a

jurisprudência firmada nesta Corte e que a interpretação dada ao conjunto fático probatório destinado à

comprovação da condição de trabalhadora rural da demandante é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta,

por si, a alegada violação a literal dispositivo de lei.

Destaque-se, por fim, que a ação rescisória não se presta à reavaliação da prova colhida, ainda que a conclusão

tirada pelo decisum impugnado não se apresentasse da forma mais justa.

Desta forma, não merece acolhimento o pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código de Processo

Civil.

A peça vestibular também contém pedido de rescisão com enfoque em documentos novos, os quais, segundo

pensa a demandante, teriam o condão de lhe propiciar um julgamento favorável. Confira-se o seguinte trecho da

exordial:

 

"3.2 - Dos Documentos Novos:

A cópia do PROCESSO ADMINISTRATIVO NB. 158.649.150-1 - Certidão de Casamento, Matrícula e Escritura

de Imóvel Rural, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, Recibo de Entrega de Declaração do ITR, e

Notas Fiscais de Produtor, configura a qualidade de segurado especial em regime de economia familiar da

autora, embora estejam em nome do marido, estes se distendem perfeitamente a mesma" (fl. 16). 

 

No requerimento administrativo mencionado constam inúmeros documentos indicativos da ligação da autora e de

seu cônjuge com o meio rural, com destaque para a sua Certidão de Casamento (fl. 196), as Notas Fiscais

referentes à comercialização de produtos agrícolas oriundos da Fazenda São José e do Sítio Santa Luzia (fls.

201/206 e 213/218), os extratos do CNIS demonstrando a inscrição do esposo da requerente como empresário (fls.

199 e 240), os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural e outros documentos relativos às propriedades rurais (fls.

208/212, 223/239 e 246/256), todos relacionados ao período de aproximadamente 1973 a 2012.

Não desconheço que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a desta Corte, em função das

adversas condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor

processual no que concerne à interpretação do conceito de 'documento novo'.

Na quase totalidade dos casos, o campesino, por ser humilde e analfabeto, realmente desconhece o valor

probatório dos documentos que tem em mãos, daí porque se justifica essa maleabilidade do aplicador do direito. O

lavrador, em regra, não sabe que a mera qualificação profissional em documentos públicos pode se constituir em

início de prova material hábil e, muito menos, que a extensão à mulher do reconhecimento da prova em nome do

marido encontra amparo na jurisprudência dos nossos tribunais.

No entanto, no presente caso, o abrandamento dado aos rurícolas não é suficiente para permitir a rescisão do

julgado com base nas provas ora exibidas pela parte autora.

De plano, destaco que, conforme lição que se extrai da obra de José Carlos Barbosa Moreira, em comentário ao

art. 485 do Diploma Processual:

 

"por 'documento novo' não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo 'novo' expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se

a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença.

Documento 'cuja existência' a parte ignorava, é obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não

pôde fazer uso' é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia".

(Comentários ao Código de Processo Civil, 13ª ed, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2006, pp. 137-139).

 

Também nesse sentido são os ensinamentos de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme

observações que seguem:

 

"por documento novo entende-se aquele 'cuja existência o autor da ação rescisória ignorava ou do qual não pôde

fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/778). Ou seja, aquele 'já existente

quando da decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utilização no

processo, apresentando-se bastante para alterar o resultado da causa' (STJ-3ª Seção, AR 1.1.33-SP, rel. Min.
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Fernando Gonçalves, j. 22.8.01, julgaram procedente, v.u., DJU 17.9.01, p. 103). No mesmo sentido: STJ-RT

652/159, RT 675/151". 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 627).

 

Ainda pertinente o ensinamento contido na página 628 da supracitada obra:

 

"Art. 485: 34. 'Documentos novos. Necessário que a inicial da rescisória explicite por que seriam capazes, por si,

de assegurar pronunciamento favorável, esclarecendo, outrossim, o que teria impedido a parte de apresentá-los

na instrução do processo em que proferida a sentença rescindenda' (STJ-2ª Seção, AR 05-SP, rel. Min. Eduardo

Ribeiro, j. 29.11.89, v.u., DJU 5.2.90, p. 448; 'apud' Bol. AASP 1.628/59, em .1)".

 Ressalte-se que a maioria dos documentos apresentados pela autora em seu novo requerimento administrativo

(DER em 26.02.2013) já constavam da ação originária ou possuem um conteúdo bem semelhante ao daqueles que

lá foram exibidos.

Com efeito, na demanda subjacente a requerente juntou sua certidão de casamento e de nascimento dos filhos (fls.

41/42), indicando a condição de lavrador do seu marido, escrituras de compra e venda de imóveis rurais (fls.

43/44), bem como notas fiscais dos produtos agrícolas produzidos nas propriedades de sua titularidade (fls.

45/56).

O INSS também tratou de carrear aos autos naquela oportunidade cópia do primeiro requerimento administrativo

formulado pela autora (DER em 05/08/2009) com documentos como certificados de cadastro dos imóveis rurais,

extratos do CNIS e notas fiscais (fls. 73/111).

Em síntese, da documentação apresentada desta feita e daquela acostada na lide originária extraem-se as mesmas

informações a respeito do labor rural da autora, quais sejam, que seu marido foi qualificado como lavrador em

1973,que sua família laborou na Fazenda São José pelo período aproximado de 1996 até 2005, com seu esposo na

condição de empregador rural e no Sítio Santa Luzia a partir do ano de 2006, imóvel enquadrado como

minifúndio, sem provas da existência de colaboração de terceiros no desempenho das atividades rurais.

Note-se que o Certificado de Cadastro e Guia de Pagamento de ITR relativo ao ano de 1990, que se achava com o

conjunto probatório da ação anterior (fl. 223), demonstra que a propriedade rural denominada Fazenda São Luís,

classificada como latifúndio para exploração, tinha área total de 125,7 ha, havendo nela 7 (sete) assalariados. 

Logo, a documentação considerada nova pela autora não só se priva do atributo da novidade como também seria

incapaz de alterar o resultado dado pelo julgador à causa, uma vez que corrobora a tese de que o trabalho

campesino da parte não se teria mesmo se dado em regime de economia familiar.

Sem o intuito de adentrar na análise de questões afetas ao juízo rescisório, destaco apenas que mesmo se o labor

rurícola da postulante fosse computado a partir de 2006, o tempo de carência comprovado seria insuficiente para a

concessão do benefício almejado (DN: 1954 - fl. 24, exigência de 168 meses de carência).

Sendo assim, de rigor a improcedência do pedido amparado na existência de documento novo.

Por derradeiro, a autora também afirma que "as provas do exercício rural da autora, não restam dúvidas, a

questão do acórdão rescindendo resume-se em descaracterizar a qualidade de segurada especial em regime de

economia familiar da autora com exercício de atividade urbana, caracterizando assim, o fundado ERRO DE

FATO (art. 485, IX CPC), pois deixou de bem observar os depoimentos testemunhais e documentos apresentados

na peça inicial" (fl. 18).

Relata a demandante, ainda, que "se a 8ª Turma houvesse atentado nas provas acostadas, certamente, teria dado

provimento ao recurso de apelação da autora e, controvertido (sic) o julgamento" (fl. 19).

Verifica-se que a requerente parece querer afirmar que o decisum rescindendo considerara inexistentes as provas

materiais e orais apresentadas na ação subjacente.

Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente

tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de pronunciamento

judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por si só, seja capaz

de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

Destaque-se que a ação subjacente fora instruída com os seguintes documentos: cópia da Certidão de Casamento

da autora (fl. 41), da Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 42), da Escritura de Compra e Venda de imóvel rural

(fls. 43/44) e de Notas Fiscais de produtos agrícolas (fls. 45/56).

Conforme se extrai do trecho já reproduzido nesta decisão, o julgador fez menção expressa a todos esses

documentos, além daqueles acostados pela Autarquia Previdenciária em sua contestação e aos depoimentos

testemunhais colhidos.

Nota-se, portanto, que a decisão rescindenda valorou de forma suficiente e fez expresso pronunciamento sobre

todo o conjunto probatório formado na ação subjacente, expondo com clareza as razões pelas quais concluiu pela

descaracterização da autora como segurada especial (trabalhadora rural em regime de economia familiar).

Desta feita, tendo em vista o expresso pronunciamento do julgador a respeito do conjunto probatório encartado na

demanda originária, torna-se inviável o acolhimento da pretensão de rescisão por erro de fato em razão da vedação
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contida no § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial. Sem

condenação em verbas sucumbenciais por se tratar de pronunciamento judicial anterior a citação e por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00137 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023670-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, intime-se a parte autora a emendar a inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo

Civil, fornecendo as cópias da petição inicial para a contrafé.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

À Subsecretaria para as providências cabíveis.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025128-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : EURIDES DOS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP239640 DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142548220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

IMPETRANTE : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00032775020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado em causa própria por JOAQUIM

FERNANDES MACIEL, em face de ato judicial praticado pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes - SP, nos autos da Execução de Sentença nº 0003277-50.2011.4.03.6133 movida por LUIZ FERNANDO

FERREIRA em face do INSS, que indeferiu o pedido de destacamento dos honorários do montante do valor

principal a ser requisitado, por entender que o documento apresentado pelo patrono do autor na fl. 254 daqueles

autos não atende à finalidade proposta, determinando a expedição dos ofícios requisitórios nos termos do cálculo

acostado nas fls. 244/246 daqueles autos.

Insurge-se o Impetrante, que é o patrono da parte exequente naquele feito, alegando que a cópia do contrato de

honorários firmado entre as partes, e a declaração de que não teria recebido nenhum pagamento a título de

honorários contratuais ou a qualquer título da parte por ele representada, devem ter o mesmo valor judicial tal

como se fosse uma declaração firmada pelo seu cliente.

Alega que o emprego do mandamus se dá com base no princípio da economia processual, uma vez que entende

que possui direito líquido e certo.

Requer seja concedida a liminar para que seja determinada a expedição de ofícios requisitórios na forma por ele

indicada na inicial, que foi objeto de indeferimento pela autoridade impetrada. Alternativamente, requer que todos

os ofícios requisitórios sejam expedidos em seu nome, já que o instrumento de mandato foi outorgado com

poderes especiais para receber e dar quitação.

A inicial veio instruída com os documentos das fls.15/27.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo que o Impetrante deixou de atacar a decisão proferida pela autoridade impetrada, acostada na fl. 17, pelas

vias legais cabíveis, deixando de interpor o recurso próprio para examinar a legalidade da mesma, qual seja, o

agravo de instrumento, nos termos dos artigos 522 do Código de Processo Civil.

É orientação assente desta Egrégia Corte não ser admissível a impetração de mandado de segurança quando, do

ato atacado, couber recurso expressamente previsto em lei, nos termos do inciso II do artigo 5º da lei nº 1.533/51.

Nesse sentido é o julgado da 2ª Seção, a seguir colacionado:

 

PROCESSUAL CIVIL. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. LEI Nº 9.139, DE

30.11.95. SÚMULA 267 DO STF.

1. Em razão da redação dada ao artigo 558, 'caput' e parágrafo único do CPC pela Lei nº 9.139, de 30.11.95,

não mais se justifica impetração de Mandado de Segurança contra sentença ou decisão de primeiro grau.

2. Recurso improvido.

(2ª Seção, AR no MS nº 96.03.27886-4 - Rel. Dês. Fed. Marli Ferreira - 03.09.96, DJU de 25/5/96, pg. 71951).

 

A impossibilidade de substituição de recurso por mandado de segurança está pacificada através da Súmula 267, do

E. Supremo Tribunal Federal:

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."

 

A mesma orientação tem adotado a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "Não

cabe mandado de segurança contra ato judicial para substituir recurso de que não se utilizou o recorrente" (STJ,

1ª Turma, RMS nº 7980-DF, Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, j. 8.5.97, negaram provimento, v.u.,

DJU 16.6.97, p. 27.317, in "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", elaborado por

Theotônio Negrão, Editora Saraiva, 35ª Edição. Pág. 1674).

 

Vale sempre lembrar a lição de Helly Lopes Meirelles:

 

"Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a

decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do

impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo a impetração pode - e deve - ser

concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando unicamente obstar a lesão

efetiva ou potencial do ato judicial impugnado." ("Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública",

Hely Lopes Meirelles, Malheiros Editores, 14ª Ed., p. 32).
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A utilização da via excepcional do mandado de segurança contra ato judicial tem sido admitida apenas na hipótese

de decisões teratológicas, ou seja, aquelas que já podem ser consideradas "mortas" desde o seu nascedouro, por

ser extrema a ilegalidade ou o abuso de poder nelas constante.

No presente caso, o ato judicial proferido pela autoridade impetrada não se ressente de vícios que não pudessem

eventualmente ser corrigidos por meio da utilização dos meios ordinários de impugnação.

Destarte, no caso em tela não há interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/adequação, a justificar

a impetração do presente mandamus, vez que o recurso cabível é outro, não se justificando a utilização desta via

excepcional.

 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente mandado de segurança, com fundamento no disposto no inciso I do

artigo 267 do Código de Processo Civil cc. o artigo 8º da Lei nº 1533/51 e artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

 

Comunique-se à digna autoridade impetrada, arquivando-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10027/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001571-40.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. DESCAMINHO.

PARÂMETRO PARA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DISCUSSÃO SEM EFEITOS

PRÁTICOS NO ACÓRDÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. O embargante aponta contradição no aresto no tocante ao critério econômico adotado como parâmetro para

absolvição, em R$20.000,00, pois se trata de patamar introduzido no ordenamento por portaria, hierarquicamente

inferior à lei que prevê o padrão de R$10.000,00.

2. O próprio embargante reconhece que do ponto de vista prático não haverá alteração qualquer na decisão

colegiada que aplicou o princípio da insignificância ao caso concreto, tendo em vista que os tributos elididos

através do descaminho praticado pela ré comportam a aplicação do princípio em comento, dentro do parâmetro de

R$10.000,00, pois o valor dos tributos elididos alcança pouco mais de R$7.500,00.

3. Salta aos olhos a total falta de interesse recursal do embargante.

2003.61.24.001571-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : TANIA DE JESUS

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN (Int.Pessoal)

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015714020034036124 1 Vr JALES/SP
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4. Embargos declaratórios não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006413-10.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO CANAÃ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA DEFESA.

OBSCURIDADE E OMISSÃO INEXISTENTES. DA ACUSAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU

ERRO. OMISSÃO RELATIVA À CORRÉ SANADA. EMBARGOS MINISTERIAIS PARCIALMENTE

PROVIDOS.

1. O primeiro embargante aponta obscuridade e omissão no aresto no tocante à manutenção de sua absolvição,

ante a negativa de provimento ao apelo ministerial, que não teria sido mencionado na ementa.

2. O segundo embargante elenca a ocorrência de contradição ou erro nos fundamentos da absolvição de um dos

corréus, pois não se trata de atipicidade, já que condenado anteriormente por fazer parte da quadrilha, mas sim de

bis in idem.

3. Contradição em relação a outro corréu quando deixou de apreciar a existência de provas suficientes para a

condenação.

4. Em relação a ambos os corréus, defende o Ministério Público Federal a desnecessidade de condenação formal

de todos os quadrilheiros no mesmo processo.

5. No tocante à corré, aduz ter havido omissão ou contradição, pois também fora condenada por quadrilha em

outros autos, mas não houve a expressa absolvição por bis in idem.

6. Embargos declaratórios da defesa conhecidos e desprovidos.

7. Conferido parcial provimento aos embargos da acusação para sanar, no Acórdão, omissão relativa à corré,

absolvendo-a do crime de quadrilha, com fulcro no artigo 386, III do CPP. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar provimento aos

embargos do corréu JOÃO AURÉLIO DE ABREU e dar parcial provimento aos embargos da acusação para sanar

omissão relativa à corré ROSANA MÁRCIA FLOR, para constar no Acórdão absolvição do crime de quadrilha,

com fulcro no artigo 386, III do CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

2005.61.19.006413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI

AUTOR : ALBERTO MENDOZA TINEO

ADVOGADO : KATYANA ZEDNIK CARNEIRO

AUTOR : FRANCISCO CIRINO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES

REU : ROSANA MARCIA FLOR

ADVOGADO : AHMED CASTRO ABDO SATER

REU : JOAO AURELIO ABREU

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064131020054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006510-10.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO CANAÃ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ACUSAÇÃO.

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS MINISTERIAIS DESPROVIDOS.

1. Embargante sustenta haver contradição em relação aos fundamentos da absolvição de dois corréus quanto ao

crime de quadrilha, pois não há necessidade de condenação formal de todos os quadrilheiros no mesmo processo.

2. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira fundamentada,

exaurindo a prestação jurisdicional.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2005.61.19.006510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI

AUTOR : THIAGO CLOCO CAMARGO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ELIAS

AUTOR : CRISTIANO NASCIMENTO OLIVEIRA

: MARCELO PEDROSO BORGES

ADVOGADO : ENIVAN GENTIL BARRAGAN

AUTOR : ADAUTO ROCHA CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CONDENADO : RENATO CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : OSMAR JUSTINO DOS REIS

REU : Justica Publica
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030748-98.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 47

DECRETO-LEI 7.661/45.

1. Quanto à alegada suspensão do prazo prescricional, cumpre consignar não ser o caso de aplicação do art. 47 do

Decreto-Lei nº 7.661/45, uma vez que os créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar,

nos termos do art. 187 do CTN, bem como do art. 29 da Lei nº 6.830/80.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003308-86.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS: COMPETÊNCIA DA

2005.61.82.030748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA e outros

: KHATTAR MAKHOUL SAMAHA

: CARLO CURY GEBRAN

ADVOGADO : JOSE RUBENS SANTOS CAMPANA

No. ORIG. : 00307489820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.003308-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MIREYA ROCA GUASASE reu preso

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA QUE AFASTOU A TRANSNACIONALIDADE DO DELITO.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA A CONDENAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE RECONHECIDA EM

SEDE RECURSAL. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE AUMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 05 anos e 10 meses de

reclusão, como incursa nos artigos 33 e 40, III, da Lei 11.343/2006.

2. A competência para processar e julgar o crime de tráfico de drogas interno é da Justiça Estadual. Apenas

quando o tráfico for internacional, firma-se a competência da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso V,

da Constituição Federal. Ao afastar a transnacionalidade do tráfico de drogas, o MM. Juiz Federal de primeiro

grau, por via de consequência, reconheceu a própria incompetência para prosseguir no julgamento do feito. Dessa

forma, seria de rigor a anulação da sentença na parte em que condenou a ré, pois prolatada por juiz absolutamente

incompetente, mantendo-se válida tão somente a parte da sentença que afastou a internacionalidade do crime de

tráfico. Precedentes.

3. No caso dos autos, há uma particularidade: a interposição de recurso do Ministério Público Federal, pleiteando

o reconhecimento da internacionalidade. Dúvida não há sobre a competência deste Tribunal para o julgamento do

recurso de apelação interposto contra a sentença, proferida por Juiz Federal, que afasta a transnacionalidade do

delito. Cabe a este Tribunal examinar a questão da ocorrência ou não da internacionalidade: não reconhecida esta,

cabe determinar a remessa do feito à Justiça Estadual; se reconhecida a internacionalidade do tráfico, não há que

ser falar em nulidade da sentença condenatória - dado que proferida por Juiz que o Tribunal reconhece como

absolutamente competente.

4. É de se concluir que a ré ingeriu as cápsulas contendo cocaína ainda na Bolívia, e dessa forma ingressou no

Brasil, restando caracterizada a transnacionalidade do tráfico.

5. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e a quantidade da droga apreendida.

6. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou freqüentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade.

7. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

8. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

9. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

12. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.
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13. Apelo da Acusação provido. Apelo da Defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério

Público Federal para reconhecer a transnacionalidade do tráfico e, por maioria, dar parcial provimento à

apelação da ré para reduzir a pena-base e afastar a causa de aumento do artigo 40, III, da Lei 11.343/2006, fixando

a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa,

nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, sendo que o

Desembargador Federal José Lunardelli o fazia em maior extensão para fixar a pena-base no mínimo legal e

aplicar a causa de diminuição do § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/2006, e fixava a pena em 04 anos, 10 meses e

10 dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, e 486 dias-multa, ficando vencido neste ponto; e por

unanimidade, determinar a comunicação ao Juízo das Execuções Penais e ao Ministério da Justiça. 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024893-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE

TRABALHO. PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- A imprescritibilidade prevista no artigo 37, §5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da Administração

Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes públicos, servidores

ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de reparação ajuizada

pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

3- Nos termos do art. 206, §3º, V, do Código Civil, o lustro prescricional incidente na hipótese dos autos é de três

anos.

4- Considerando o início do pagamento do benefício, em julho de 2007, bem como que o presente feito foi

ajuizado somente em dezembro de 2010, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral.

5- Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

2010.61.00.024893-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : G E C CONSTRUCAO CIVIL S/S

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00248932020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010802-07.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1- A decisão embargada padece da omissão apontada.

2- A fim de sanar o vício apontado, passa a constar a seguinte parte na decisão prolatada nesta E. Corte:

"Conquanto não seja permitida a capitalização mensal de juros, diante da ausência de previsão contratual,

remanesce à instituição financeira a possibilidade legal de capitalização anual de juros."

3- Embargos de declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003166-

53.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.05.010802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : FRANCISCO JOSE MESQUITA DE AZAMBUJA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WILSON FERNANDES MENDES

No. ORIG. : 00108020720104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.81.003166-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Justica Publica

REU : JOSE LEONARDO PEREIRA

ADVOGADO : EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00031665320104036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E

OBSCURIDADE QUANTO AOS MOTIVOS QUE LEVARAM O ACÓRDÃO EMBARGADO A ENTENDER

QUE O DELITO EM ANÁLISE TRATA-SE DE DESCAMINHO E NÃO CONTRABANDO. OMISSÃO

INEXISTENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

I - O acórdão embargado explicitou os fundamentos pelos quais entende o delito em questão tratar-se de

descaminho e não de contrabando, citando, inclusive, precedentes.

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

III - Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

IV - Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-07.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO

INSS. ACIDENTE DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- A imprescritibilidade prevista no artigo 37, §5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da Administração

Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes públicos, servidores

ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de reparação ajuizada

pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

3- Nos termos do art. 206, §3º, V, do Código Civil, o lustro prescricional incidente na hipótese dos autos é de três

anos.

4- Tendo sido o benefício acidentário concedido em junho de 2007 e o presente feito ajuizado somente em abril de

2011, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. 

5- Agravo legal desprovido.

2011.61.00.006869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : G E C CONSTRUCAO CIVIL S/S

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 00068690720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005076-36.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO

334, §1º, "c" e"d", DO CÓDIGO PENAL. LEI 10522/02. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO ART.

20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE

DELITIVA. REPROVABILIDADE DA CONDUTA PRECEDEMTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA RECEBER A DENÚNCIA.

1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime definido no artigo 334,§1º, alíneas "c" e"d", do Código Penal.

2. Os elementos de cognição demonstram que as mercadorias apreendidas são cigarros produzidos no estrangeiro.

A conduta de importar fraudulentamente cigarros produzidos no exterior subsume-se ao tipo penal de descaminho

(artigo 334, "caput", segunda parte, do Código Penal).

3. Configuraria o crime de contrabando (artigo 334, "caput", primeira parte), fosse importação de cigarro

produzido no Brasil e destinado exclusivamente à exportação e, portanto, de internação proibida.

4. O artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o

arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$

10.000,00 (dez mil reais).

5. Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazendo dispõe, em seu primeiro

artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não

será ajuizada.

6. Os dados probatórios demonstram que o valor do crédito tributário perfaz a cifra de R$ 122,50 (cento e vinte e

dois reais e cinqüenta centavos), razão pela qual seria aplicável o princípio da insignificância. Entretanto,

permanecendo o réu na prática delitiva do descaminho com habitualidade, deixa de ser aplicável o princípio da

insignificância, independentemente do valor surrupiado aos cofres públicos. Precedentes do STF.

7. Recurso em sentido estrito provido para receber a denúncia.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.20.005076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : OSMAR OZORIO

ADVOGADO : MARCELO DAS CHAGAS AZEVEDO e outro

No. ORIG. : 00050763620124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010903-

21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENHORA ON

LINE.

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

2. A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não justifica

a aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo direciona-se,

antes, à satisfação plena do crédito do exeqüente.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011366-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CONTAGET CONTABILIDADE CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00374383620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Da análise do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil verifica-se que a interposição de apelação da

sentença que julgou improcedentes os embargos não impede o prosseguimento da execução fiscal, com posterior

constrição de bens do executado.

2. Contudo, a partir da vigência da Lei nº 9.139/95, foi autorizado à parte requerer que, demonstrado o risco de

lesão grave ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, seja dado efeito suspensivo à apelação

recebida somente no efeito devolutivo, nos termos do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil.

3. Na espécie, restou evidenciado o risco de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação a justificar a

excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, parágrafo único, do CPC, na

medida em que há a possibilidade da conversão em renda do depósito judicial realizado para garantir o Juízo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015569-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE

ANÁLISE DE PROVAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1337/1338

No. ORIG. : 00005257020024036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CONSTRUTORA DUDEN LTDA -EPP

ADVOGADO : SP271764 JOSE RICARDO CAETANO RODRIGUES

: SP271842 RODRIGO CESAR ENGEL

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 12.00.00010-4 A Vr AVARE/SP
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preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de

dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

3. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula

393 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Apesar de a questão da prescrição poder ser conhecida de ofício pelo juiz, no presente caso, há necessidade de

análise de provas, pois não é possível afirmar, de plano, se o lançamento ocorrido é nulo e desrespeitou o art. 142

do CTN, ou se trata apenas de posterior retificação do período apurado. Tal matéria, portanto, deve ser aduzida na

via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019753-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Consoante o previsto no art. 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento será

instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da

decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

2- A ausência de qualquer desses requisitos, uma vez que obrigatórios, acarreta a não apreciação do recurso, por

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

3- Na hipótese em apreço, o agravante não colacionou aos autos cópia integral da decisão recorrida, de maneira

que não merece ser conhecido. 

4- O fato de a serventia haver imprimido a decisão agravada em frente e verso das páginas numeradas como 137 e

138 dos autos principais não isenta o agravante de sua incumbência de colacionar ao recurso cópia integral da

decisão recorrida, nos exatos moldes previstos no artigo 525 do Código de Processo Civil.

5- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2013.03.00.019753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANTONIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP303008 JÔNATAS SAMPAIO LOPES COUTINHO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 00107528820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020126-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. IMUTABILIDADE DA COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A sentença condenou a Caixa Econômica Federal a ressarcir aos autores "o equivalente ao preço de mercado

das jóias objeto do contrato firmado entre as partes, descontando-se os valores já pagos pela Ré, tudo a ser

objeto de regular liquidação de sentença, ficando extinto o feito, com o julgamento de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil."

2- Por tratar-se de decisão transitada em julgado, não é possível reverter ou limitar seu conteúdo, sob pena de

ofensa à imutabilidade da coisa julgada.

3- Não pode ser mantida, portanto, a decisão agravada, uma vez que a liquidação da sentença foi expressamente

determinada no titulo judicial objeto da demanda em apreço.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0022006-25.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

INTERESSADO : MARIA APARECIDA SIMOES e outros

: MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

: CELSO JULIATTO

: RENATA DUARTE HOLANDA

: SERGIO LUCIANO CASTILHO

: CARMELITA MAGALHAES CABRERA

: MERCEDES MARIA DE FARIA

: MERCEDES GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 408/409

No. ORIG. : 00047532820024036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 22, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 7.492/86 E 304 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. ORDEM

DENEGADA.

1. O paciente foi preso em flagrante pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 22, parágrafo único, da

Lei nº 7.492/86 e 304 do Código Penal.

2. A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria.

3. As supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não foram

comprovadas.

4. As medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 não se aplicam ao caso.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0023234-35.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE PARA A PENITENCIÁRIA

2013.03.00.022006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : ARIOVALDO MOREIRA

PACIENTE : ROBSON LACERDA reu preso

ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015625620134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.023234-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : MAURO SOARES ALVES reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00058154420134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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FEDERAL DE CAMPO GRANDE, PELO PERÍODO DE 360 DIAS. AUTORIDADE IMPETRADA É

COMPETENTE PARA DECIDIR SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PRESOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

1. A impetrante aponta coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS que autorizou

a inclusão do paciente na Penitenciária Federal de Campo Grande, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias.

2. A competência para decidir sobre a transferência de presos para a Penitenciária Federal de Campo Grande/MS

ou sobre a permanência naquela é da autoridade impetrada.

3. O Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS deferiu pedido formulado pelo Juízo da 3ª Vara do Tribunal

do Júri da Comarca de São Luis, Maranhão.

4. A decisão de encaminhamento do preso ao sistema penitenciário federal restou amplamente fundamentada,

amparada em manifestações do Secretário Adjunto de Estabelecimentos Penais, do Secretário de Estado da Justiça

e da Administração Penitenciária e da Direção do Sistema Penitenciário Federal.

5. Dos documentos colacionados depreende-se que a transferência do paciente para estabelecimentos penais

comuns, desprovidos de meios eficazes de contenção dos detentos e de segurança contra eventuais tentativas de

arrebatamento, representaria grave risco para a sociedade e para o sistema penitenciário.

6. A permanência do preso na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS não consubstancia sanção disciplinar

ou transferência para o "Regime Disciplinar Diferenciado", mas encontra sólidos fundamentos.

7. Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25091/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003433-32.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

O Ministério Público Federal, em 25/05/2006, denunciou BRUNO CAMBUI GOMES e JOSÉ FERNANDO

2001.61.19.003433-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANTONIO CAETANO RODRIGUES

ADVOGADO : SP108671 JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e outro

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : BRUNO CAMBUI GOMES

ADVOGADO : MG021551 JOAO BATISTA DE FLAMARION PORTUGAL

No. ORIG. : 00034333220014036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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GONÇALVES (posteriormente identificado como ANTONIO CAETANO RODRIGUES às fls. 405-406),

qualificados nos autos, nascidos aos 11/06/1980 e 16/03/1980, respectivamente, como incursos no artigo 304, c.c.

artigo 297, por três vezes, em continuidade delitiva e, por duas vezes, no artigo 297, todos do Código Penal, em

concurso formal. Consta da denúncia (fls. 02-04):

...No dia 27 de abril de 2001, JOSÉ FERNANDO GONÇALVES e BRUNO CAMBUI GOMES embarcaram no

vôo 7677 das 12h15min da Transbrasil, do Aeroporto de Guarulhos/SP com destino aos Estados Unidos da

América (fls. 32). Para embarcarem, JOSÉ apresentou à companhia aérea e às autoridades migratórias

brasileiras o passaporte adulterado, de número CK509079, de titularidade atribuída a Wellington Marcos de

Oliveira (fls. 22); já BRUNO apresentou à companhia aérea e às autoridades migratórias brasileiras o

passaporte adulterado, de número CK800009, de titularidade atribuída a Breno Coelho de Aguiar (fls. 21). 

A falsidade do passaporte somente foi detectada após a chegada ao destino pretendido, pelas autoridades

estadosunidenses a quem os passaportes foram apresentados, que impediram a entrada dos denunciados nos

EUA e os remeteram de volta ao Brasil (fls. 23/31). 

JOSÉ, na ocasião de seu interrogatório (fls. 03/04) afirmou que obteve o passaporte falso com um indivíduo que

se dizia chamar GERALDO. Recebeu ainda de GERALDO uma carteira de identidade também em nome de

Wellington Marcos de Oliveira (fls. 20). JOSÉ fez contato telefônico com GERALDO e veio para São Paulo/SP se

encontrar com ele na Rodoviária do Tietê, ocasião em que entregou ao falsário as fotografias para a falsificação

dos documentos. Alguns dias antes da viagem, no mesmo local, recebeu de GERALDO os documentos falsos, bem

como a passagem aérea e uma reserva de hotel. Pagou por todos os itens US$2.000,00 (dois mil dólares). 

BRUNO, na ocasião de seu interrogatório (fls. 05/06) afirmou que obteve o passaporte falso com um indivíduo

que se dizia chamar ROGÉRIO. Recebeu ainda de ROGÉRIO uma carteira de identidade também em nome de

Breno Coelho de Aguiar (fls. 20). BRUNO conheceu ROGÉRIO quando este o abordou na saída do Consulado

Americano em São Paulo, onde tentara sem sucesso obter legalmente um visto. Fecharam negociação para obter

documentos falsos dias depois, por telefone. BRUNO levou as fotografias para a falsificação dos documentos na

Rodoviária do Tietê no dia marcado, entregou-as a ROGÉRIO e, algumas horas depois, recebeu deste os

documentos falsos, pelos quais pagou R$1.000,00 (mil reais). 

A materialidade delitiva resta comprovada mediante a adulteração dos passaportes apresentados, atestada pelos

laudos de exame documentoscópico, fls. 65/67 e 90/91. Outrossim, os laudos de exame de confronto datiloscópico

de fls. 82/86 e 142/146 também atestam que as cédulas de identidade adquiridas pelos denunciados não

pertenciam a eles, embora tivessem as suas fotografias, indicativo claro de que, embora tenham sido produzidas

sobre suporte verdadeiro, foram adulteradas. Por fim, os denunciados confessaram a falsidade dos documentos. 

A autoria de JOSÉ e BRUNO também está clara, já que se utilizaram os passaportes adulterados pelo menos três

vezes cada um: duas para sair do Brasil, perante a companhia aérea e a Polícia Federal, e outra para entrar nos

EUA, tendo sido desmascarados pelas autoridades migratórias deste país. Além disso, contribuíram para a

adulteração do passaporte e das cédulas de identidade, já que pagaram ao falsificador ou falsificadores, e

forneceram as fotografias. 

Ante todo o exposto, o Ministério Público Federal denuncia BRUNO CAMBUI GOMES e JOSÉ FERNANDO

GONÇALVES como incursos no artigo 304 c.c. artigo 297, por três vezes cada um em continuidade delitiva do

Código Penal, em decorrência do uso do passaporte falso, e por duas vezes cada um no art. 297, todos do Código

Penal em concurso formal, pela participação na falsificação de cada passaporte e de cada cédula de identidade...

 

A denúncia foi recebida em 27/11/2006 (fls. 216-217).

Processado o feito, sobreveio sentença da lavra do MM. Juiz Federal Paulo Alberto Sarno, publicada em

10/05/2013 (fls.838-847 e 848), que condenou cada um dos réus, pela prática do crime previsto no artigo 304, do

Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, bem como ao pagamento de 10 (dez)

dias-multa, fixados no valor unitário de 1/30 salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena privativa de

liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de 02 (dois) salários

mínimos, em favor da União, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas.

A r. sentença transitou em julgado para a acusação em 21/05/2013, conforme certidão de fls. 859.

Apela a Defesa de ANTONIO CAETANO RODRIGUES (fls.852-854), alegando, preliminarmente, a ocorrência

da prescrição da pretensão punitiva estatal. Subsidiariamente, requer a redução da pena pecuniária ao mínimo

previsto no artigo 45, § 1º, do Código Penal e a exoneração do recolhimento das custas previstas no artigo 804 do

Código de Processo Penal.

Contrarrazões do Ministério Público Federal às fls. 856-858, pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição

retroativa da pretensão punitiva estatal, com base na pena em concreto.

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Marcelo Moscogliato, opinou para que seja

reconhecida a extinção da punibilidade, pela consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal (fls.860-861).

 

É o relatório.
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Fundamento e decido.

 

O apelante ANTONIO CAETANO RODRIGUES foi condenado à pena de dois anos de reclusão, tendo a

sentença transitado em julgado para a acusação.

É de ser reconhecida, no caso em exame, a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena fixada na sentença, foi de

dois anos de reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código

Penal, pelo período de quatro anos.

Verifico, também, ser forçoso o reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva em relação ao

corréu BRUNO CAMBUI GOMES, que foi condenado, igualmente, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, tendo

em vista que este não foi intimado pessoalmente da sentença condenatória, não ocorrendo, neste caso, o trânsito

em julgado em relação a ele.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do

recebimento da denúncia (27/11/2006, fls. 216-217) e a da publicação da sentença (10/05/2013, fls. 838-848), vez

que decorridos mais de quatro anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade dos réus.

Por estas razões,

a) declaro extinta a punibilidade do apelante ANTONIO CAETANO RODRIGUES pela ocorrência da prescrição

da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V,

e 110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal; e

b) de ofício, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade do corréu

BRUNO CAMBUI GOMES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa,

com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o

artigo 61 do Código de Processo Penal.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001740-84.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Aparecido de Sousa, contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal Substituto da 4ª Vara Federal de São Paulo/SP, que o condenou à pena privativa de liberdade de 3 (três)

anos de reclusão, substituída por prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo

Juízo das Execuções Penais, e por uma prestação pecuniária no valor de 30 (trinta) salários mínimos, em favor da

União, mais o pagamento de 15 (quinze) dias-multa, como incurso nas sanções do art. 168-A do Código Penal.

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pelo desprovimento do recurso da defesa (fls. 688/690).

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade do delito

imputado ao apelante, diante da consumação do prazo prescricional. Subsidiariamente, opina pelo desprovimento

2002.61.81.001740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SERGIO APARECIDO DE SOUSA

ADVOGADO : SP083776 JURANDIR BERNARDINI e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : KAREM RIBEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 00017408420024036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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da apelação (fls.694/699).

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada aos réus, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

 

No presente caso, desconsiderando-se o acréscimo pela continuidade delitiva, o apelante foi condenado à pena de

2 (dois) anos de recusão, de modo que o prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi do

art. 109 , inciso V, do Código Penal.

 

Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do citado

código, para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da

acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo do

apelante, bem assim vedada a retroação em desfavor do réu, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição

Federal:

 

 

"Artigo 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...) omissis

XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu".

 

 

Verifica-se que entre a data da constituição do crédito tributário, 1º de julho de 1997 (fl. 700), e o recebimento da

denúncia, 18 de junho de 2002 (fl. 102), foi ultrapassado o lapso prescricional, razão pela qual resta extinta a

punibilidade do acusado.

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade.

 

Ante o exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, combinado com os artigos 109 , inciso V e 110, §§ 1º

e 2º, ambos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.

 

P.I.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000311-87.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

2005.61.13.000311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

A Primeira Turma desta E. Corte, por votação unanimidade, decidiu:

a) negar provimento ao recurso de Mário Gilberto Guido e, de ofício afastar a continuidade delitiva, restando

definitiva a pena em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias-multa, e determinar que a prestação

pecuniária seja destinada à União Federal;

b) negar provimento ao recurso de Salmo Domingos da Silva e, de ofício afastar a continuidade delitiva, restando

definitiva a pena em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias-multa, e determinar que a prestação

pecuniária seja destinada à União Federal;

c) dar parcial provimento ao recurso de Luciene Ferreira da Silva Lima para reduzir a pena-base ao mínimo legal,

afastar a continuidade delitiva, restando definitiva a pena em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias-

multa; de ofício, fixar o regime inicial aberto. Nos moldes do artigo 44, §2º, substituir a pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades

públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele

código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária consistente no

pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo durante o período de 01 (um) ano, à União Federal;

d) de ofício, reduzir a pena-base da ré Creuza dos Reis Tomé e afastar a continuidade delitiva, restando definitiva

a pena em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias-multa; dar parcial ao seu recurso para fixar o regime

inicial aberto, nos termos do art. 33 do CP e, de ofício e nos moldes do artigo 44, §2º, e substituir a pena privativa

de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades

públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele

código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária consistente no

pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo durante o período de 01 (um) ano, à União Federal;

e) rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa alegada pela ré Luciana Ferreira da Silva e, no mérito, dar parcial

provimento ao seu recurso para reduzir a pena-base ao mínimo legal; de ofício, afastar a continuidade delitiva,

APELANTE : SALMO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP190248 KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

APELANTE : LUCIENE FERREIRA DA SILVA LIMA reu preso

ADVOGADO : SP184297 CARLOS FERNANDO MACHADO SIQUEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : MARIO GILBERTO GUIDO

ADVOGADO : SP206214 ALEXANDER SOUSA BARBOSA (Int.Pessoal)

APELANTE : LUCIANA FERREIRA DA SILVA

: CREUZA DOS REIS TOME

ADVOGADO : SP118785 APARECIDA AUXILIADORA DA SILVA

APELADO : Justica Publica

CO-REU : DIVINO BERNARDES DE SOUZA

: CELIO EDSON LAURIANO

: SELMA DE MELO SILVA

: CLAUDIA DOS REIS SOUZA

: PACIFICO CAMILO PIRES

: FERNANDA CRISTINA FERREIRA

: SANDRA APARECIDA BELTRAO

: CARLOS ALBERTO GIMENES

: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA

: MOACIR PEREIRA GOULART

: PAULO SERGIO DE MACEDO

: JUCELINA PEREIRA SILVA

: ELISANGELA APARECIDA DINIZ

: ITAMAR RAIMUNDO DO SOUTO

: VALDECI BARBOSA DO SOUTO

: ANDERSON DELANDER DOS REIS

: CLEITON LUIZ DOS REIS

: ISMAEL NUNES

: OCILIA DE MELO

: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

: VALNETIN DARC ALVES
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restando definitiva a pena em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias-multa; fixar o regime inicial aberto

e, de ofício e nos moldes do artigo 44, §2º, substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos

consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal

substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele código e demais condições do Juízo das

Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária consistente no pagamento mensal de 01 (um) salário

mínimo durante o período de 01 (um) ano, à União Federal.

 

O Ministério Público Federal opôs embargos de declaração (fls. 1396/1397), aos quais a Turma negou provimento

(fls. 1400/1405).

 

Às fls. 1422/1423 o Parquet Federal informa que não tem interesse em recorrer da decisão e manifesta-se pelo

reconhecimento da extinção da punibilidade, em razão do decurso do prazo prescricional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão condenatória transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena

concretamente aplicada aos réus, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

 

No presente caso, os apelantes foram condenados a penas inferiores a 2 (dois) anos de reclusão, de modo que o

prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi do art. 109 , inciso V, do Código Penal.

 

De fato, verifica-se que entre a data da publicação da sentença condenatória, 7 de abril de 2006, e a presente data,

foi ultrapassado o lapso prescricional, razão pela qual está extinta a punibilidade dos réus.

 

Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade de

MÁRIO GILBERTO GUIDO, SALMO DOMINGOS DA SILVA, LUCIENE FERREIRA DA SILVA LIMA,

CREUZA DOS REIS TOMÉ e LUCIANA FERREIRA DA SILVA pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, combinado com os artigos 109, inciso V e 110, §§ 1º e

2º, ambos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000280-87.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

2007.61.16.000280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ MAURO ORLANDI

ADVOGADO : SP132091 LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00002808720074036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pela defesa de Luis Mauro Orlandi contra a r. sentença que o condenou a

pena de 9 (nove) meses de detenção, por infração penal prevista no artigo 48 da Lei nº 9.605/98.

 

Dispõe o artigo 48 da Lei nº 9.605/98:

 

 

"Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa."

 

 

Cuida-se de crime de menor potencial ofensivo, uma vez que o quantum máximo da pena privativa de liberdade

cominada ao crime é de 1 (um) ano de detenção, restando aplicável os artigos 61, da Lei nº. 9.099/95 e 2º,

parágrafo único, da Lei nº. 10.259/2001, que instituiu, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Cíveis

e Criminais.

 

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional, tendo o

legislador constituinte delegado ao legislador infraconstitucional sua regulamentação, a teor do disposto no artigo

98, parágrafo único, da Constituição, posteriormente renumerado para parágrafo primeiro pela Emenda

Constitucional n° 45, de 08/12/2004.

 

Com o advento da Lei nº. 10.259/2001 houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal, sendo

que a implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº. 110, de

10/01/2002.

 

Acrescente-se que o artigo 3º Resolução nº. 110/2002 estabelece que "os Juizados Especiais Criminais serão

Adjuntos e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São

Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial

ofensivo, como definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.259/01".

 

Ademais, o artigo 4° da Resolução n° 111, de 10/01/2002, deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região também

implantou a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e a turma recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência criminal.

 

Considerando que o fato narrado na denúncia ocorreu em momento posterior à implantação dos Juizados, esta

Corte não tem competência para julgar o presente feito.

 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que a fixação

da competência para processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados

Especiais é o da hierarquia jurisdicional:

 

 

CRIMINAL. CC. CONFLITO ENTRE TRIBUNAL DE ALÇADA E TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STJ. JULGAMENTO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LEI DOS

JUIZADOS ESPECIAIS. APLICABILIDADE AOS CRIMES SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS. LEI

10.259/01. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE PENA MÁXIMA PARA A TRANSAÇÃO

PENAL . NATUREZA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E

IMPRORROGÁVEL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL . 

I. Compete ao STJ dirimir conflito entre Tribunal de Alçada e turma recursal do Juizado Especial. Precedente do

STF. Entendimento da Corte Especial do STJ. 

II. A Lei dos Juizados Especiais aplica-se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os

requisitos autorizadores, permitindo a transação e a suspensão condicional do processo inclusive nas ações

penais de iniciativa exclusivamente privada. 

III. Em função do Princípio Constitucional da Isonomia, com a edição da Lei nº 10.259/01 - que instituiu os

juizados especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal, o limite de pena máxima, previsto para a

incidência do instituto da transação penal , foi alterado para 02 anos. 
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IV. Tramitando a ação perante a Vara Criminal da Justiça Comum Estadual, e entrando em vigor a nova lei nº

10.259/01, a competência para apreciar a apelação criminal interposta é da turma recursal local, pois, tratando-

se de disposição de natureza processual, a incidência é imediata, por força do Princípio do tempus regit actum. 

V. Hipótese em que a competência é absoluta e improrrogável, sob pena de nulidade. 

VI. Conflito conhecido para declarar a competência da Segunda turma recursal Criminal de Betim/MG, a

Suscitante".

( CC 200400753936 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 43886 Relator(a) GILSON DIPP Sigla do órgão

STJ Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJ DATA:29/11/2004 PG:00222).

 

 

Também é o entendimento desta C. Primeira Turma :

 

 

"PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. COMPETENCIA DA TURMA RECURSAL PARA JULGAR O FEITO. REMESSA DOS AUTOS À 1ª

TURMA RECURSAL CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.

O recorrido NAOTO YASUDA foi denunciado pela suposta prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº

9.605/98.

Trata-se de infração de menor potencial ofensivo. Artigo 61, da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da

Lei nº 10.259/2001. Competência do Juizado Especial Federal Criminal.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional.

Com o advento da Lei nº 10.259/2001 houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal. A

implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº 110, de

10/01/2002.

O fato narrado na denúncia ocorreu em momento posterior à implantação dos Juizados. Esta Corte não tem

competência para julgar o presente feito.

A competência para processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados

Especiais é o da hierarquia jurisdicional. Precedentes STJ e desta Corte.

A competência para processamento do feito é da 1ª turma recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo.

Declinada da competência para apreciar o presente feito. Remessa dos autos à 1ª turma recursal Criminal da

Seção Judiciária de São Paulo".

(RSE 2004.61.240016264, Rel. Des. Fed.Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 02.12.2009, p.73).

 

 

Nessa linha de raciocínio, falece competência a este E. Tribunal para o processamento e julgamento deste recurso.

 

Ante o exposto, acolho o parecer da Procuradoria Regional da República e declino da competência para apreciar o

presente recurso, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo,

prejudicada a análise do apelo.

 

P.Int.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010887-85.2012.4.03.6181/SP

 

 

2012.61.81.010887-5/SP
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 65: intimem-se o defensor constituído pela apelante ANDREA LAURIELLO EISENMANN a apresentar, no

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo

Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0017242-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANDREA LAURIELLO EISENMANN

ADVOGADO : SP218019 ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00108878520124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017242-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

: LUIZ GUILHERME RORATO DECARO

PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI reu preso

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO
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DESPACHO

Fls. 289/290: Defiro o adiamento do julgamento, como requerido.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0022669-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Edlênio Xavier Barreto em favor de SÉRGIO

HENRIQUE DE OLIVEIRA BRANDT, contra ato do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP,

que "proferiu decisão sem qualquer apreciação da resposta à acusação apresentada pelo paciente", "convalidando

o recebimento provisório da denúncia sem analisar - ou mesmo fazer menção - às teses defensivas nela arguidas,

(...) infringindo o que dispõe o art. 93, IX, da Constiuição Federal", nos autos da ação penal nº 0007375-

96.2010.403.6106.

Narra o impetrante que o paciente está sendo processado criminalmente pela prática dos delitos tipificados nos

artigos 317 e 325 do Código Penal.

Relata o impetrante que apesar de terem sido apresentadas teses defensivas refutando a acusação, a Autoridade

impetrada convalidou o recebimento da denúncia sem as analisar.

Sustenta o impetrante constrangimento ilegal derivado da ausência de apreciação das teses defensivas, diante dos

princípios constitucionais da ampla defesa e da presunção de inocência, a tornar inafastável o enfrentamento das

questões, motivadamente.

Requer o impetrante, em sede liminar, a suspensão do trâmite da ação penal nº 0007375-96.2010.403.6106,

inclusive a audiência designada para 21/11/2013. Ao final, a anulação do processo, a partir da decisão impugnada,

com a determinação à autoridade impetrada para manifestar-se fundamentadamente sobre as teses apresentadas

pela Defesa.

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fl. 46), foram prestadas às fls. 58verso/60, instruído com os

documentos de fls. 49/58 e 61/79.

 

É o breve relato.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser indeferida.

Quanto à alegação de nulidade da decisão do juízo de absolvição sumária por ausência de fundamentação, não

assiste razão ao impetrante. A decisão foi proferida nos seguintes termos (fls. 40/44):

Analisando articuladamente os requisitos previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, concluo que não

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.022669-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : EDLENIO XAVIER BARRETO

PACIENTE : SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA BRANDT

ADVOGADO : SP270131A EDLÊNIO XAVIER BARRETO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : OSCAR VICTOR ROLLENBERG HANSEN

No. ORIG. : 00073759620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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é caso de absolvição sumária. A um: não há excludente de antijuridicidade; a dois: não há causas legais ou

supras legais de exclusão da ilicitude; a três: em tese o fato é típico; a quatro: não se vislumbra a extinção da

punibilidade.

Ademais, a instrução criminal tem por escopo confirmar ou infirmar os fatos em torno dos quais se desenrola a

persecução.

Designo audiência para o dia 21 de novembro de 2013, às 14:00 horas para oitiva das testemunhas arroladas

pela acusação e pela defesa, residentes nessa cidade e nas sedes das Subseções da Justiça Federal através de

teleaudiência, bem como para interrogatório dos réus.

Intime-se as testemunhas e os réus para comparecerem à audiência acima designada:...

 

Da análise da decisão da DD. Autoridade impetrada, verifica-se fundamentação, ainda que sucinta, adequada e

pertinente para a fase processual do artigo 397 do Código de Processo Penal.

A defesa apresentada pelo paciente nos autos da ação penal originária (fls. 19/38) contempla os seguintes temas: 

a) "imprestabilidade da interceptação telefônica como prova emprestada - ofensa aos princípios do contraditório

e da ampla defesa - falta de justa causa - rejeição da denúncia", ao argumento de que "o presente feito encontra-

se embasado em uma única e isolada prova emprestada - interceptação telefônica" e que "foi inegavelmente

produzida nos autos do Procedimento Investigatório Criminal nº 01/2009 - Medida Cautelar nº 793/2009, apensa

ao processo nº 2618/2009, junto à 5ª Vara Criminal Estadual, procedimentos estes, os quais o peticionário não

pode exercer o contraditório e a ampla defesa, notadamente impugnar a própria decisão que acolheu o pleito

ministerial";

b) "ausência de justa - rejeição da denúncia - absolvição sumária" ao argumento de que "a denúncia, na

descrição dos fatos, não relata o nexo de causalidade entre a conduta do funcionário e a realização de ato

funcional de sua competência";

c) "ausência de justa causa - rejeição da denúncia - absolvição sumária", ao argumento de que "em relação ao

delito do artigo 325 do Código Penal, o Ministério Público Federal sua denúncia não demonstra a conduta

dolosa do peticionário, nem tão, revela qual o fato teria chegado ao seu conhecimento através da função pública

que exercia ao tempo dos fatos".

Depreende-se das alegações ventiladas que as teses suscitadas pela Defesa não se enquadram no rol do artigo 397

do Código de Processo Penal, in verbis:

 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar: 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agente

 

Dessa forma, o Juízo impetrado não está obrigada a apreciar, detalhadamente, teses defensivas arguidas em

momento processual inoportuno, em descompasso com o rito processual.

Em outras palavras, se o Juízo não considerou que as teses suscitadas pela Defesa situam-se dentre as matérias

passíveis de exame na fase do artigo 397 do CPP, não está evidentemente obrigado a apreciá-las

fundamentadamente. Tal exame é de ser feito, no caso, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Por outro lado, a análise da viabilidade ou não da denúncia foi efetuada quando de seu recebimento.

Registro que não é possível concluir, à primeira vista e em análise de cognição sumária, por inequívoca ausência

de justa causa por ausência de nexo de causalidade entre a conduta imputada e o ato funcional, e de conduta

dolosa. As teses de ausência de dolo e falta de prova da autoria delitiva demandam análise aprofundada da prova

coligida no procedimento investigatório, sendo, por isso, inviável o exame em sede de habeas corpus.

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. Intimem-se. Comunique-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25079/2013 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400137-24.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em autos de ação cautelar proposta por

Antonio de Lucca Neto e outro com vistas ao depósito judicial das prestações no valor incontroverso, bem como

abstenção da ré em praticar quaisquer atos de execução extrajudicial e de inscrever o nome dos mutuários em

cadastros de proteção ao crédito.

Agravo retido da CEF às fls. 216/235.

Pela sentença de fls. 358/360 a ação foi julgada procedente para determinar que a ré se abstenha da prática de atos

executórios até que se efetive a revisão do contrato determinada nos autos principais.

Em suas razões de apelação a CEF sustenta litisconsórcio passivo necessário da União Federal e, no mérito,

sustenta a inexistência dos requisitos necessários a concessão da cautelar.

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

UNIÃO FEDERAL

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e

UNIÃO FEDERAL.

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica

afetada por esta demanda.

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica:

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal.

União Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei

5.107/66 (art. 1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84.

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de

ação movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º).

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso parcialmente provido." 

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.)

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a

Caixa Econômica Federal - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário.

No mérito, a meu ver, há de ser anulada a sentença proferida na presente ação cautelar, pelos motivos que passo a

expor.

Este Relator, por ocasião do julgamento da apelação cível interposta na ação revisional de nº 0001675-

03.2000.4.03.6103, levando em conta a natureza da ação conclui que os fatos que se pretendem provar dependem

da produção de prova pericial, razão pela qual foi anulada a decisão de primeiro grau e determinado o retorno

daqueles autos à vara de origem a fim de ser apreciado o pedido da parte autora. Eis os principais trechos da

decisão prolatada:

 

"A r. sentença deve ser anulada.

1997.61.03.400137-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : ANTONIO DE LUCCA NETO e outro

: MARIA AURY CASTRO AGUIAR DE LUCCA

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 04001372419974036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Em que pese o Magistrado singular ter sentenciado o feito independentemente da produção de perícia contábil,

há que se considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades

cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência

Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e

amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração mais

completa dos fatos.

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH é aconselhável que o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo

130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua

convicção.

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE

DE PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria

profissional do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil.

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de

sorte que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de

ofício."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -

2ª Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639).

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da

produção de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da

controvérsia posta no feito.

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão

formulada sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em

desrespeito à cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e

devidas operações de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a

perícia. III. Sentença anulada, prejudicado o recurso."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.001979-8 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª

Turma - j. 31/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 16/07/10, pág. 426)

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE.

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de

realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas

pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES

para o reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do

imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do

Plano de Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova

pericial.

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de

prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia

posta no feito originário.

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.

(...)"

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j.

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO
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DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer

o devedor (mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar

configurado cerceamento de defesa.

3. Agravo provido."

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma -

j. 21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após oportunizada a instrução

processual, profira-se nova sentença. Prejudicado o mérito das apelações.

Intimem-se."

Assim, considerando que o deferimento de produção de prova na ação revisional ensejando, por conseguinte, a

prolação de nova sentença irá repercutir no julgamento da ação cautelar, entendo ser razoável a anulação da

sentença prolatada nos presentes autos, com o seu retorno à vara de origem, ratificando os efeitos da liminar

anteriormente deferida.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. SFH. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL EM QUE SE QUESTIONA O

CUMPRIMENTO DO PES/CP PELO AGENTE FINANCEIRO. PERÍCIA TÉCNICA. NECESSIDADE.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DA LIMINAR. 1. Para a verificação da regularidade dos

reajustes das prestações e do saldo devedor, mister se faz a realização de perícia contábil. 2. A falta da perícia,

que justificou a anulação do feito principal, influenciaria, igualmente, o julgamento da cautelar, motivo este

ensejador da anulação, também, da sentença proferida neste processo cautelar. Precedente: 2. A prova pericial

contábil realizada no feito principal influencia, também, o resultado do julgamento da cautelar preparatória,

razão pela qual deve ser anulada, também, a sentença proferida no processo cautelar, se verificado que a perícia

foi indevidamente dispensada pelo Magistrado no feito principal, causando ao Autor prejuízo que justifique o

reconhecimento de nulidade por cerceamento de defesa. 3. Deve, entretanto, ser mantida a liminar concedida

initio litis, no processo cautelar, suspendendo a realização do leilão do imóvel financiado pelas regras do SFH,

se permanecessem válidos os mesmos fundamentos que outrora autorizaram sua concessão. 4. Sentença anulada

de ofício. Apelação do Autor prejudicada. (AC 2004.35.00.005383-0/GO, TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Juiz

Federal César Augusto Bearsi (conv.), 06/06/2008 e-DJF1 p.270, grifo posto) 3. Manutenção da liminar

concedida initio litis, no processo cautelar, suspendendo a realização do leilão do imóvel financiado pelas regras

do SFH, posto presentes os mesmos fundamentos que outrora autorizaram sua concessão. 4. Sentença anulada.

Apelação prejudicada. (TRF1, AC 200036000030679, Desembargador Federal Avio Mozar José Ferraz de

Novaes, Quinta Turma, DJF1 - Data 26/09/2008 - Página:641)

 

SFH. CAUTELAR. EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. AÇÃO PRINCIPAL EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE DE

EXECUÇÃO EXTRAJUCIAL E NÃO-INSERÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO

AO CRÉDITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CAUTELAR. 1. Ação Cautelar com a qual

se buscou evitar a ocorrência de execução extrajudicial, a inserção do nome do Autor nos órgãos de proteção ao

crédito, e a autorização para a permanência no imóvel, em cuja ação 'principal' - de revisão do contrato de

mútuo habitacional- discutem-se os critérios de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional -PES/CP, a legalidade da TR como índice de correção do saldo devedor, e a existência de

anatocismo. Existência de depósito. 2. Em face da nulidade da sentença proferida nos autos 'principais' e do

retorno daqueles ao Juízo de origem para realização de perícia contábil, para o fim de se apurar a eventual

prática do anatocismo, e de se analisar o reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional -PES/CP, cumpre que se anule também, e de ofício, a decisão que proclamou a

improcedência dos pedidos formulados nesta Ação Cautelar, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que o presente feito somente seja julgado após a sentença a ser proferida nos autos da Ação

'principal'. Precedentes do Tribunal. Apelação Prejudicada.

(TRF5, AC 200382000099362, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, DJE -

Data::22/06/2011 - Página::432.)

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos à primeira instância para que a

presente ação cautelar seja julgada após ser proferida nova sentença na ação principal e julgo prejudicada a análise

da apelação e, por conseguinte, do agravo retido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     643/1714



Int.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-33.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em autos de ação cautelar proposta por

Paulo Gilberto Paz de Brum e outro com vistas ao depósito judicial das prestações no valor incontroverso, bem

como abstenção da ré em praticar quaisquer atos de execução extrajudicial e de inscrever o nome dos mutuários

em cadastros de proteção ao crédito.

Pela sentença de fls. 408/411 a ação foi julgada procedente para determinar que a ré se abstenha da prática de atos

executórios até que se efetive a revisão do contrato determinada nos autos principais, bem como incluir o nome

dos mutuários em cadastros de inadimplentes. Mantendo a liminar anteriormente deferida à fl. 60.

Em suas razões de apelação a CEF sustenta litisconsórcio passivo necessário da União Federal e, no mérito,

sustenta a inexistência dos requisitos necessários a concessão da cautelar.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

UNIÃO FEDERAL

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e

UNIÃO FEDERAL.

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica

afetada por esta demanda.

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica:

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal.

União Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei

5.107/66 (art. 1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84.

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de

ação movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º).

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso parcialmente provido." 

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.)

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a

Caixa Econômica Federal - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário.

No mérito, a meu ver, há de ser anulada a sentença proferida na presente ação cautelar, pelos motivos que passo a

expor.

2000.61.03.001479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : PAULO GILBERTO PAZ DE BRUM e outro

: SANDRA VIEIRA DE BRUM

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00014793320004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Este Relator, por ocasião do julgamento da apelação cível interposta na ação revisional de nº 0001675-

03.2000.4.03.6103, levando em conta a natureza da ação conclui que os fatos que se pretendem provar dependem

da produção de prova pericial, razão pela qual foi anulada a decisão de primeiro grau e determinado o retorno

daqueles autos à vara de origem a fim de ser apreciado o pedido da parte autora. Eis os principais trechos da

decisão prolatada:

 

"A r. sentença deve ser anulada.

Em que pese o Magistrado singular ter sentenciado o feito independentemente da produção de perícia contábil,

há que se considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades

cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência

Salarial - PES para o reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e

amortização do saldo devedor, o que revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração mais

completa dos fatos.

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH é aconselhável que o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo

130, do Código de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua

convicção.

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE

DE PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria

profissional do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil.

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de

sorte que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de

ofício."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -

2ª Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639).

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da

produção de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da

controvérsia posta no feito.

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão

formulada sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em

desrespeito à cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e

devidas operações de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a

perícia. III. Sentença anulada, prejudicado o recurso."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.001979-8 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª

Turma - j. 31/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 16/07/10, pág. 426)

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE.

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de

realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas

pela Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES

para o reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do

imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do

Plano de Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova

pericial.

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de

prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia

posta no feito originário.
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V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve

critérios eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho

realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador.

(...)"

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j.

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO

DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer

o devedor (mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar

configurado cerceamento de defesa.

3. Agravo provido."

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma -

j. 21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após oportunizada a instrução

processual, profira-se nova sentença. Prejudicado o mérito das apelações.

Intimem-se."

Assim, considerando que o deferimento de produção de prova na ação revisional ensejando, por conseguinte, a

prolação de nova sentença irá repercutir no julgamento da ação cautelar, entendo ser razoável a anulação da

sentença prolatada nos presentes autos, com o seu retorno à vara de origem, ratificando os efeitos da liminar

anteriormente deferida.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. SFH. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL EM QUE SE QUESTIONA O

CUMPRIMENTO DO PES/CP PELO AGENTE FINANCEIRO. PERÍCIA TÉCNICA. NECESSIDADE.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DA LIMINAR. 1. Para a verificação da regularidade dos

reajustes das prestações e do saldo devedor, mister se faz a realização de perícia contábil. 2. A falta da perícia,

que justificou a anulação do feito principal, influenciaria, igualmente, o julgamento da cautelar, motivo este

ensejador da anulação, também, da sentença proferida neste processo cautelar. Precedente: 2. A prova pericial

contábil realizada no feito principal influencia, também, o resultado do julgamento da cautelar preparatória,

razão pela qual deve ser anulada, também, a sentença proferida no processo cautelar, se verificado que a perícia

foi indevidamente dispensada pelo Magistrado no feito principal, causando ao Autor prejuízo que justifique o

reconhecimento de nulidade por cerceamento de defesa. 3. Deve, entretanto, ser mantida a liminar concedida

initio litis, no processo cautelar, suspendendo a realização do leilão do imóvel financiado pelas regras do SFH,

se permanecessem válidos os mesmos fundamentos que outrora autorizaram sua concessão. 4. Sentença anulada

de ofício. Apelação do Autor prejudicada. (AC 2004.35.00.005383-0/GO, TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Juiz

Federal César Augusto Bearsi (conv.), 06/06/2008 e-DJF1 p.270, grifo posto) 3. Manutenção da liminar

concedida initio litis, no processo cautelar, suspendendo a realização do leilão do imóvel financiado pelas regras

do SFH, posto presentes os mesmos fundamentos que outrora autorizaram sua concessão. 4. Sentença anulada.

Apelação prejudicada. (TRF1, AC 200036000030679, Desembargador Federal Avio Mozar José Ferraz de

Novaes, Quinta Turma, DJF1 - Data 26/09/2008 - Página:641)

 

SFH. CAUTELAR. EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO. AÇÃO PRINCIPAL EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE DE

EXECUÇÃO EXTRAJUCIAL E NÃO-INSERÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO

AO CRÉDITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CAUTELAR. 1. Ação Cautelar com a qual

se buscou evitar a ocorrência de execução extrajudicial, a inserção do nome do Autor nos órgãos de proteção ao

crédito, e a autorização para a permanência no imóvel, em cuja ação 'principal' - de revisão do contrato de

mútuo habitacional- discutem-se os critérios de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional -PES/CP, a legalidade da TR como índice de correção do saldo devedor, e a existência de

anatocismo. Existência de depósito. 2. Em face da nulidade da sentença proferida nos autos 'principais' e do

retorno daqueles ao Juízo de origem para realização de perícia contábil, para o fim de se apurar a eventual

prática do anatocismo, e de se analisar o reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional -PES/CP, cumpre que se anule também, e de ofício, a decisão que proclamou a

improcedência dos pedidos formulados nesta Ação Cautelar, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que o presente feito somente seja julgado após a sentença a ser proferida nos autos da Ação

'principal'. Precedentes do Tribunal. Apelação Prejudicada.
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(TRF5, AC 200382000099362, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, DJE -

Data::22/06/2011 - Página::432.)

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos à primeira instância para que a

presente ação cautelar seja julgada após ser proferida nova sentença na ação principal e julgo prejudicada a análise

da apelação.

Int.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 354/363. Tendo em vista a incorporação do Banco ABN AMRO REAL S/A pelo Banco Santander (BRASIL)

S/A, encaminhem-se os autos à UFOR para alteração do pólo ativo da ação.

 

Fl. 354: anote-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-81.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

2004.61.00.000030-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : FRANCISCO GUERRA PENA e outro

: VALQUIRIA GUERRA PENA

ADVOGADO : SP110311 JORGE MANUEL PINTO SIL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP158697 ALEXANDRE ROMERO DA MOTA

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

2004.61.18.000345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : WALDNEY BATISTA DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Waldney Batista de Souza com vistas à sua reforma militar, em razão de

incapacidade decorrente de acidente sofrido em serviço. Pugna ainda pelo recebimento de indenização a título de

dano moral. 

Narra o autor que integrava o serviço militar obrigatório quando, em 22 de setembro de 2003, durante a sessão de

treinamento militar físico, sofreu acidente que resultou em lesão no seu joelho, tornando-o incapaz para as

atividades militares.

Sustenta que está na iminência de ser desligado do serviço militar, em afronta à legislação pertinente. Aduz que,

ante a incapacidade apresentada durante o serviço militar, faz jus à reforma.

A tutela antecipada foi deferida para determinar a suspensão do licenciamento do autor até a prolação da sentença,

assegurando-lhe a continuidade do tratamento médico (fls. 37/39).

Em face dessa decisão, a União interpôs Agravo de Instrumento (fls. 62/78), ao qual foi indeferido o efeito

suspensivo (fls. 160/161).

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a União a

reintegrar o autor ao Exército e proceder a sua reforma, com proventos calculados com base no soldo

correspondente ao mesmo grau hierárquico que ocupava na ativa, a partir da citação. Determinou ainda que as

parcelas atrasadas sejam corrigidas monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora fixados em 6% ao ano, observada a Lei 11.960/09,

descontados os valores já pagos.

Foi reconhecida a sucumbência recíproca.

Em suas razões, a União postula a reforma integral da decisão. Sustenta que o autor era militar temporário pelo

que seu desligamento constitui ato discricionário da Administração. Acrescenta que o acidente sofrido em serviço

pelo autor não resultou em qualquer incapacidade, já que o mesmo foi tratado no Exército e conseguiu recuperar

sua higidez física. Aduz que o autor não foi considerado inválido pelo perito oficial, de sorte que não faz jus à

pretensa reforma.

Subiram os autos com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento ao reconhecimento do direito do autor à reforma militar, no

mesmo posto hierárquico que ocupou quando em atividade.

A r. sentença condenou a União a proceder a reforma do autor, de sorte que cumpre colacionar os artigos

aplicáveis ao caso em tela, extraídos da Lei 6.880/80, Estatuto dos Militares:

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;"

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa

eficiente decorra de uma dessas situações;

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e

outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de

origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas

enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação." 

Verifica-se que o legislador definiu, expressamente, em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar.

Observo que o autor sofreu acidente em serviço enquanto realizava a corrida do treinamento físico militar, em 23

de setembro de 2003, quando lesionou seu joelho esquerdo (fl. 18). O acidente em serviço foi ratificado por

sindicância, na qual não foi verificada ocorrência de crime, transgressão disciplinar, imprudência ou desídia por

parte do militar (fls. 27, 40).

Extrai-se dos autos que, durante o treinamento físico militar, o autor realizava uma corrida externa quando veio a

sentir fortes dores no joelho esquerdo. O militar foi medicado e, posteriormente, foi constatada uma "infecção na

rótula do joelho esquerdo, instabilidade crônica e problemas nos ligamentos do joelho" (fls. 36/38).

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

No. ORIG. : 00003458120044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Assim, restou caracterizado o nexo causal entre a lesão apresentada pelo autor e o acidente sofrido em serviço.

Comprovado o nexo causal entre a patologia desenvolvida pelo autor e o serviço da caserna, a situação amolda-se

ao inciso III colacionado, ou seja, "acidente em serviço".

Tratando-se de acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente para o

serviço ativo da Forças Armadas, consoante se depreende da leitura do art. 109 do estatuto dos Militares:

 

"Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV

e V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço."

 

Saliento que a lei não exige, para a reforma do militar acidentado em serviço, a caracterização da incapacidade

total e permanente para toda e qualquer atividade laboral, ao contrário do aduzido pela União em sua apelação.

Tal requisito somente é necessário para a reforma com base no inciso VI do art. 108 da Lei 6.880/80, ou seja,

quando não há relação de causa e efeito entre a doença e o serviço militar, consoante leitura do art. 111, II do

mesmo diploma legal:

 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo

108 será reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer

tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer

trabalho."

Desse modo, cumpre analisar a alegada incapacidade do autor para o serviço ativo das Forças Armadas.

Malgrado o autor tenha sido considerado apto para o serviço militar para fins de licenciamento, restou evidenciado

que de perfeita saúde não gozava. Não há dúvida de que a sequela traumática no seu joelho esquerdo incapacita-o

total e definitivamente para os atos da vida militar.

A perícia produzida nos autos, malgrado não seja exatamente um primor, permite a conclusão de que o autor está

incapacitado total e permanente para as atividades castrenses.

Com efeito, perguntado se o militar poderia recuperar-se para o trabalho nas fileiras do Exército ou para outra

atividade (fl. 185 - pergunta 03), o expert respondeu que a reabilitação seria possível somente para "outras

atividades", o que atesta a incapacidade permanente para o serviço militar (fls. 205/208).

Bem assim, o perito confirma "evidência de seqüela traumática" e "alterações degenerativas do menisco e lesões

secundárias no tendão do qaudríceps". Consignou ainda o profissional que o autor não deve "exercer atividades

que exijam longas caminhadas, correr, entre outras" (fls. 205/208). Ora, são ínsitas ao serviço militar as

atividades que demandam esforço físico, de sorte que não se pode dizer que o autor está apto ao serviço castrense.

Em que pese a discricionariedade do ato de licenciamento, é certo que tal ato está adstrito a atestado de que o

militar está em boas condições de saúde, iguais às verificadas no momento de sua admissão, sem o que não pode

ser desligado.

Restou comprovado que o autor apresenta lesão física definitiva decorrente de acidente sofrido durante a prestação

do serviço militar.

Por conseguinte, o servidor militar considerado inválido, definitivamente, para o serviço do Exército em

decorrência de acidente ocorrido em serviço fará jus à reforma, nos termos dos artigos 106, II; 108, III; e 109 do

Estatuto dos Militares.

Em relação ao valor, a sentença determinou, corretamente, que seja calculado com base no soldo que recebia o

autor quando em atividade. De fato, a remuneração com base no posto hierárquico superior ao que ocupava,

somente é devida aos militares que sofreram acidente em serviço e foram julgados inválidos para todo e qualquer

trabalho, consoante depreende-se do artigo 110 e § 1º extraídos do Estatuto dos Militares:

 

"Art. 110. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I e II do

artigo 108 será reformado com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico

imediato ao que possuir na ativa.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a

incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para

qualquer trabalho."

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 106, 108, 110, 111 DA LEI 6.880/1980.

NÃO-OCORRÊNCIA. MILITAR TEMPORÁRIO. AFERIÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR
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EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE EM SERVIÇO. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. É remansoso o entendimento do STJ de que o militar, ainda que

temporário, quando demonstrada sua incapacidade para o serviço castrense, faz jus a reforma remunerada,

desde que demonstrado o nexo de causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do serviço militar. 2.

Hipótese em que o Tribunal a quo, com base na prova dos autos, consignou estarem presentes os elementos

constitutivos da incapacidade laborativa em razão do serviço prestado às Forças Armadas. A revisão desse

entendimento implica reexame de provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo Regimental não

provido. (STJ, AGA 201000729160, Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJE DATA:14/09/2010)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ACIDENTE EM

SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REFORMA NO MESMO GRAU QUE OCUPAVA

QUANDO NA ATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA

DATA DO LICENCIAMENTO, RESPEITADA A PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA ATRASADA. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01.

JUROS MORATÓRIOS. 1% AO MÊS. PRECEDENTE DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE

O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º C.C 260 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O militar considerado definitivamente incapaz para o serviço militar em razão de ferimentos sofridos em

acidente em serviço tem direito de ser transferido para a reserva remunerada, com proventos equivalentes à

graduação ocupada enquanto no serviço ativo. Inteligência dos arts. 106, II, 108, III, 109 e 110, § 1º, da Lei

6.880/80. Precedente do STJ. 2. A anulação do ato de licenciamento ex officio do autor, em decorrência de sua

ilegalidade, tem como consequência direta e lógica a reintegração do militar às fileiras do Exército e ao

pagamento dos vencimentos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal. 3. A correção monetária deve ser

aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedente do STJ. 4.

Nas ações ajuizadas antes da edição da MP 2.180-35, de 24/8/01, que introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os

juros moratórios devem ser fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87. Precedente

do STJ. 5. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Inteligência dos arts. 20, §§

3º e 4º, do CPC. 6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública ao pagamento de prestações de trato sucessivo

e por prazo indeterminado, aplica-se o disposto no art. 260 do CPC, segundo o qual a verba advocatícia deve ser

fixada sobre as parcelas vencidas, acrescidas de uma anualidade. Precedente do STJ. 7. Recurso especial

conhecido e provido para reformar o acórdão e julgar parcialmente procedente o pedido formulado na inicial.

(STJ, RESP 200801015650, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJE DATA:16/11/2009)

Reconhecida a ilegalidade do ato de licenciamento do autor, deve ser reintegrado às Forças Armadas, para então

ser reformado com soldo correspondente ao que ocupava, tal como determinado na sentença.

 

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação da União.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2005.61.00.023795-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : KATIA CRISTINE TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Katia Cristine Teixeira Silva

objetivando receber a importância de R$2.784,21 (dois mil setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e um

centavos), resultante do inadimplemento do instrumento denominado "Contrato de Crédito Rotativo n.º

01000077331".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/20.

Regularmente citada, a requerida quedou-se inerte.

A presente ação foi julgada procedente (fl. 29) e a CEF deu início à execução (fls. 32/36). 

Intimada para efetuar o pagamento do débito no prazo de quinze dias, a executada permaneceu silente. 

Em virtude da inércia das partes, o processo foi arquivado em 02 de maio de 2007.

A requerida, representada pela Defensoria Pública da União, peticionou às fls. 44/45, pleiteando o reconhecimento

da prescrição intercorrente da execução, com a conseqüente extinção do feito, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil. 

A Caixa Econômica Federal apresentou manifestação à fl. 53, requerendo a desistência da demanda.

Sobreveio a r. sentença de fls. 56/57, pela qual a juíza de primeiro grau julgou extinto o processo, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição do direito de executar o título

judicial. 

Inconformada, a demandada interpôs recurso de apelação (fls. 66/73) pugnando pela condenação da CEF ao

pagamento de honorários sucumbenciais, fixados entre 10% e 20% sobre o valor atualizado da causa, corrigido a

partir do seu ajuizamento. 

Com contrarrazões (fls. 81/83), subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Ora, tendo em conta que a instituição financeira, ora exeqüente, deu causa à extinção do processo, nos termos do

artigo 269, IV, do CPC, cabe a ela arcar com as verbas de sucumbência, dentre as quais se incluem os honorários

advocatícios. 

Observo que por se tratar de feito em que não houve condenação, a hipótese é regida pelo artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil, o qual prevê, in verbis:

 

"§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

Pois bem, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância

da causa, o trabalho realizado pelo defensor e o tempo exigido para o seu serviço, in casu, fixo a verba honorária,

por equidade, em R$500,00 (quinhentos reais).

Por derradeiro, no que tange à alegação, expendida em contrarrazões, de que não há que se falar em pagamento de

honorários advocatícios a membro da Defensoria Pública, insta ressaltar que a jurisprudência é firme no sentido de

que o defensor faz jus aos honorários sucumbenciais nas hipóteses em que for vencedor. Neste sentido, os

seguintes julgados: STJ, 3ª Turma, REsp 1203312/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE: 27.04.11; TRF5, 2ª

Turma, AG 00064765820124050000, Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto, DJ: 23.08.12, p. 338. 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios,

na forma acima fundamentada.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549351-12.1998.4.03.6182/SP

 

 

No. ORIG. : 00237957320054036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.015513-8/SP
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DESPACHO

Fls. 157/160 e 296/301.

 

É mencionado nos autos a adesão da parte embargante ao REFIS.

 

É pressuposto da adesão ao parcelamento a renúncia ao direito em que se funda a ação, nos termos da Lei n°

11.941 /2009.

 

Em decorrência:

 

1. Informe a União a situação sobre o parcelamento mencionado.

 

2. Diga a embargante, no prazo legal, se renuncia ao direito em que se funda a ação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária interposta por Maria Adélia Ribeiro da Silva, com vistas à percepção da sua cota-parte

da pensão instituída com a morte de militar, seu ex-cônjuge, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2006.

Narra a autora que foi casada com o militar José Pinto da Fonseca., do qual recebia pensão alimentícia. Por essa

razão, quando ocorrido o óbito do militar, em novembro de 2005, a autora formulou requerimento administrativo

objetivando a percepção da sua cota-parte da pensão por morte. O benefício somente foi concedido a partir de

março de 2006, à proporção de 1/3 da pensão, considerando que o militar deixou cônjuge e outra ex-esposa.

A autora busca provimento jurisdicional para ver reconhecido o seu direito a receber as parcelas referentes ao

período de janeiro e fevereiro de 2006.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.49351-2 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.18.000287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA ADELIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP190732 MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO e outro

No. ORIG. : 00002877320074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar a União ao pagamento de um terço da pensão por morte

do militar, relativa aos meses de janeiro e fevereiro de 2006. Determinou que os valores sejam corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora e condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% do valor da causa. Por fim, antecipou os efeitos da tutela, para que a sentença fosse cumprida, no prazo de

quinze dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Em suas razões de apelação, a União suscita a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela ante o disposto

no art. 1º da Lei 9.494/97. Bem assim, insurge-se quanto à multa diária imposta na sentença. No mérito, sustenta a

improcedência do pedido sob o argumento de que, nos meses de janeiro e fevereiro de 2006, a pensão foi paga,

integralmente, à viúva do de cujus.

É o relatório. Decido.

Cinge-se a demanda quanto à concessão de pensão por morte à autora, nos meses de janeiro e fevereiro de 2006,

considerando que a partir de março de 2006 passou a receber regularmente o benefício.

Inicialmente, verifico que a sentença determinou o imediato pagamento das parcelas devidas à autora sob o

argumento de que se trata de cumprimento do próprio ato administrativo concessivo da pensão por morte.

A despeito dos argumentos expendidos pelo nobre magistrado, entendo que se revela descabido o pagamento

imediato das parcelas referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2006 porquanto ausente o periculum in mora. 

Com efeito, a autora já recebe, mensalmente, o benefício de pensão por morte. Bem assim, malgrado pretenda o

pagamento das parcelas referentes a janeiro e fevereiro de 2006, a demanda somente foi intentada em março de

2007, o que denota inexistir o perigo da demora indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

Desse modo, revogo a tutela concedida na sentença.

Superada essa questão, passo à análise do mérito.

A autora insurge-se quanto ao fato de somente ter começado a receber a pensão por ocasião da morte de seu ex-

cônjuge em março de 1996, malgrado tenha formulado o requerimento administrativo desde novembro de 2005.

Malgrado a autora não tenha trazido cópia do requerimento administrativo formulado em novembro de 2005, é

possível ratificar sua versão a partir do conjunto probatório dos autos.

De fato, o título da pensão civil instituída pelo ex-cônjuge da autora denota que a pensão foi rateada em três cotas,

a contar de 20 de novembro de 2005, data do óbito do militar (fls. 10/11). Assim, a administração reconheceu que

a pensão seria concedida à autora a partir de novembro de 2005.

Ademais, o ofício nº 281-OP.2/5ºBIL, emitido pelo Ministério da Defesa, certifica que a autora recebeu sua cota-

parte da pensão referente ao mês de dezembro de 2005 (fl. 41). Por essa razão, pedido autoral restringe-se aos

meses de janeiro e fevereiro de 2006.

Esses dois documentos ratificam que, de fato, a autora habilitou-se à percepção da pensão desde o óbito do militar.

Assim, o pagamento do benefício deveria retroagir à data daquele evento.

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. TERMO A QUO.

MOMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, o pagamento de pensão por morte deve retroagir ao

momento em que o dependente requereu administrativamente sua habilitação. Precedentes: REsp 803.657/PE, 5ª

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 17.12.2007; REsp 543.737/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17.5.2004.

3. Recurso especial provido. (REsp 1205747 / DF, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 03/02/2011) 

 

Se a administração pagou o valor integral da pensão à viúva do de cujus nos meses de janeiro e fevereiro de 2006,

o fez em total desacordo com o título da pensão civil, segundo o qual a pensão deveria ser concedida, a partir de

20 de novembro de 2005, a três pessoas distintas, cabendo 1/3 da pensão a cada uma (fls. 10/11).

Desse modo, a União deve ser compelida ao pagamento da cota-parte da pensão à autora, nos meses de janeiro e

fevereiro de 2006, nos exatos limites do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e 1-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da União, para revogar a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem

P.I. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030971-98.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Givaudan do Brasil Ltda. e Givaudan do Brasil Indústria e

Comércio de Aromas e Fragrâncias Ltda. contra ato praticado pelo Presidente da Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP, objetivando o arquivamento da incorporação da segunda impetrante, pela primeira,

independentemente da apresentação das certidões negativas, ao argumento de que tal exigência é inconstitucional

e extrapola os limites das Leis nº 8.212/91 e 8.934/94.

Subsidiariamente, requer seja determinado à autoridade o arquivamento da incorporação com as certidões que já

foram apresentadas, "abstendo-se, conseqüentemente, de exigir da Impetrante a Certidão Negativa de Débitos 'do

INSS' específica de baixa da empresa incorporada (Finalidade 3)".

Com a inicial, juntaram os documentos de fls. 17/116.

Às fls. 120/121, o magistrado de primeiro grau indeferiu a liminar.

Inconformadas, as impetrantes interpuseram agravo de instrumento (fls. 129/154), ao qual, nesta Corte, foi

deferido efeito suspensivo e, posteriormente, o recurso restou julgado prejudicado, em virtude da prolação de

sentença em primeira instância.

Informações apresentadas pelo Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo às fls. 159/173.

Às fls. 189/203, sobreveio aos autos a informação de que "os atos societários de incorporação da Segunda

Impetrante pela Primeira Impetrante foram devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado

de São Paulo em 20 de janeiro de 2009".

A sentença de fls. 205/206, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extinguiu o feito

sem julgamento do mérito.

Inconformada, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo interpôs recurso de apelação (fls. 218/224), pugnando

pela reforma da sentença, ao argumento de que na hipótese não há que se falar em perda superveniente de objeto,

uma vez que a Junta Comercial procedeu ao arquivamento dos atos societários apenas em cumprimento à ordem

judicial prolatada nesta Corte, bem como de "ausência de direito líquido e certo, pois a exigência formulada pela

Junta Comercial está calcada na obrigatoriedade imposta pela lei".

Com contrarrazões (fls. 228/250), subiram os autos a esta Corte.

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso (fls. 258/261).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, da mesma forma que a ação atende a condições e pressupostos processuais

necessários, os recursos devem corresponder a seus requisitos de admissibilidade.

Há dois tipos de pressupostos indispensáveis para o conhecimento de um recurso, vale dizer, os objetivos e os

subjetivos.

Os pressupostos objetivos, afetos ao próprio recurso, são: recorribilidade da decisão, tempestividade,

singularidade, adequação, preparo e regularidade formal.

Por sua vez, os pressupostos subjetivos dizem respeito ao recorrente e consistem na legitimidade da parte e no

interesse de recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pelo binômio: necessidade e utilidade.

A regra geral em termos de legitimidade é consagrada no art. 6º do Código de Processo Civil ao prever que

"Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".

In casu, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo não detém legitimidade para interpor o recurso de apelação em

tela, haja vista tratar-se de terceiro estranho aos autos que, ressalto, não comprovou possuir qualquer interesse

jurídico que justifique a sua atuação no presente feito.

Desta feita, ante a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade, de rigor a negativa de seguimento ao

presente recurso.

2008.61.00.030971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP085374 ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS

APELADO : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA e outro

:
GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E FRAGRANCIAS
LTDA

ADVOGADO : SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e outro

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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Neste sentido, confira-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO

CPC. ILEGITIMIDADE PARA RECORRER. 1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. "Têm legitimidade para recorrer no sistema processual

do CPC, as partes, o Ministério Público, o terceiro juridicamente interessado (CPC 499)." (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Extravagante", 11ª ed., p. 847, 2010, Revista dos Tribunais). 3. Apesar da agravante - Via Sul

Transportes Urbanos Ltda - ter sido reconhecida sucessora da executada - Viação Bristol Ltda - nos AIs. n°

2006.03.00.049151-2, 2007.03.00.25585-7, 2006.03.00.113150-3, 2008.03.00.06645-7 e 2008.03.00.008184-7,

tais decisões não lhe dão legitimidade para interposição de recursos na execução fiscal n° 0051527-

64.2011.4.03.6182, que permanece em trâmite apenas contra Viação Bristol Ltda. 4. Agravo legal não provido."

(TRF3, 5ª Turma, AI 00195330320124030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, e-DJF3: 10.07.2013);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELA ANP. APELO INTERPOSTO PELO INMETRO CONTRA SENTENÇA

QUE EXTINGUIU O FEITO COM BASE NO ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. ILEGITIMIDADE PARA

RECORRER. INADMISSIBILIDADE RECURSAL: MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA EXAMINADA DE OFÍCIO.

RECURSO IMPROVIDO. 1. O INMETRO não é parte no processo, bem como não demonstrou o interesse

jurídico a justificar a interposição de recurso como terceiro. 2. Ao reverso do que supõe a recorrente, a

interposição de recursos é tarefa rigorosa, que não tem espaço de perdão para o ajuizamento de um recurso por

entidade pública que nada tem a ver com as partes que litigam; a situação dos autos não evidencia qualquer

"lapso plenamente desculpável". 3. Agravo legal desprovido."

(TRF3, 6ª Turma, AC 00194682820084036182, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3: 11.04.2013);

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034746-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os documentos de fls. 221/225, remetam-se os autos à UFOR para que passe a constar como

apelado o Espólio de Meire Cristina Granello, representado por sua inventariante Lygia Goicocheia Granello.

 

Após, voltem conclusos.

2008.61.00.034746-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfirio

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MEIRE CRISTINA GRANELLO espolio

ADVOGADO : SP195397 MARCELO VARESTELO

REPRESENTANTE : LYGIA GOICOCHEIA GRANELLO
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2013.

Nelson Porfirio

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-61.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de intimados, os coautores da ação Willian Roseiro Coutinho e Roseli Garcia Roseiro Coutinho não

atenderam aos despachos de fls. 204 e 207.

Dessa forma, homologo a desistência do recurso somente em relação à Ana Carolina Roldan, nos termos do art.

501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal.

Encaminhem-se os autos à UFOR para retificação da autuação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-48.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.61.16.000316-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANA CAROLINA ROLDAN e outros

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

: SP021299 JOAO QUEIROZ NETTO

: SP272729 PATRICIA APARECIDA SERVILHA

APELANTE : WILLIAN ROSEIRO COUTINHO

: ROSELI GARCIA ROSEIRO COUTINHO

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003166120094036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.13.000257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

APELADO : JANETE DUARTE OLIVEIRA MARTINS e outro

: MIGUEL MAGONE MARTINS

ADVOGADO : SP121445 JOSE ANTONIO LOMONACO e outro

No. ORIG. : 00002574820104036113 3 Vr FRANCA/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal oposto em face da decisão de fls. 466/475 que negou provimento ao recurso de apelação

interposto pela Caixa Econômica Federal visando a reforma da sentença ao argumento de que não praticou

qualquer ato ilícito ou abuso de poder que permita o reconhecimento de responsabilidade civil e o consequente

dever de indenizar que lhe foi imposto.

Sustenta a agravante a impossibilidade de julgamento do recurso nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, ou, caso

não seja este o entendimento, a reconsideração da decisão, ao fundamento de que descabe acolher-se o valor

apurado pela perícia quando da avaliação do imóvel ao fundamento de que não foi fornecida a localização dos

imóveis paradigmas e o fato de que "o imóvel sub judice possui ações judiciais e esta ocupado indevidamente."

Breve relatório, decido.

A decisão agravada (fl. 458/460) foi proferida nos seguintes termos:

 

"Cinge-se a controvérsia ao exame da regularidade formal do procedimento de execução extrajudicial do imóvel

dado em garantia hipotecária ao aludido contrato.

A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-Lei nº 70/66 foi considerada constitucional pelo eg. Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 223.075-DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar Galvão, in

verbis:

"O Decreto-lei 70 não é inconstitucional porque, além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda do

imóvel pelo devedor (art. 36, § 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso da venda do imóvel

seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios."

Dessa forma, tem-se reconhecido que, estando inadimplentes os mutuários, não há impedimento para que o

credor inicie a execução extrajudicial da dívida pelo rito do Decreto-Lei 70/66 (STF, RE 223.075-1 DF, DJ

06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 15/10/1998, p. 117).

Feitas essas considerações cumpre um breve relato dos fatos.

Do compulsar dos autos constata-se pela documentação acostada pelas partes que o imóvel objeto da lide foi

indicado para leilão (primeiro leilão público) por duas vezes, a primeira em 28/07/2006, tendo por lance mínimo

o valor de R$67.941,60 correspondente ao valor do crédito hipotecário e acessórios, e a segunda em 21/06/2007

com lance mínimo de R$69.071,13, igualmente no valor do crédito hipotecário e acessórios ou no valor da

garantia devidamente corrigida.

À fls. 63 consta cópia da certidão da matrícula do imóvel onde restou certificado que o bem foi adjudicado pela

Caixa Econômica Federal em 31/07/2007 pelo valor de R$64.470,65 e à fl. 51 consta a primeira notificação

extrajudicial encaminhada aos mutuários em 11/12/2009 comunicando que o imóvel fora posto a venda por meio

de concorrência pública pelo valor mínimo de proposta no montante de R$88.000,00.

Em contestação a Caixa limitou-se a asseverar, genericamente, a regularidade do procedimento de execução

extrajudicial, juntando aos autos cópia da carta de arrematação e cópia do laudo de avaliação do imóvel

elaborado em formulário padrão dando conta que o bem foi avaliado em R$88.000,00 em 13/07/2009 .

O sistema processual brasileiro visando a pacificação social atribuí às partes determinados ônus processuais em

relação a produção da prova que demonstrará seu direito.

O Código de Processo Civil assim estabelece:

" Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."

Portanto, como todo o direito sustenta-se em fatos, aquele que alega possuir um direito deve, antes de mais nada,

demonstrar a existência dos fatos em que tal direito se alicerça.

Dito isso, no caso dos autos depreende-se que a CEF não infirma os argumentos apresentados pela parte autora

ao deixar de comprovar qual o montante do saldo devedor do mutuário, discriminando as parcelas relativas ao

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais com vistas a demonstrar que o bem restou

adjudicado pelas importâncias devidas e qual o valor de avaliação do bem ao ser praceado. Ademais, os editais

de leilão apresentados pelos mutuários estipulam como lance mínimo valor diverso do efetivamente empregado

na adjudicação.

Por outro lado, ao infirmar o laudo judicial a ré limitou-se em afirmar que o valor obtido pela avaliação do

perito esta acima do "valor correto obtido pela avaliação feita pela CEF à época" sem, contudo apresentar a

referida avaliação supostamente feita quando da solicitação de execução da dívida.

O Decreto-Lei nº 70/66 não inibe o credor de, à ausência de lance no segundo público leilão, adjudicar a si o

bem imóvel hipotecado, contudo ressalva-se que deve ser pelo valor da avaliação do imóvel e não do débito.

Entendimento contrário admitiria enriquecimento ilícito do agente financeiro decorrente de posterior alienação

do bem a terceiros.

Assim, cabe impor à Caixa, em razão da adjudicação, o pagamento do valor que excede seu crédito até o valor

da avaliação do imóvel.
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Cito, como reforço de argumentação, o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. DL Nº 70/66.

PROCEDIMENTO. REGULARIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A falta de previsão expressa da adjudicação

no Decreto-Lei nº 70/66 não inibe o credor de, à ausência de lance no segundo público leilão, adjudicar a si o

bem imóvel hipotecado pelo valor da avaliação. 2. O comparecimento do mutuário perante a CEF, para firmar

acordo de parcelamento do débito, quando já iniciada a execução extrajudicial, é suficiente para demonstrar a

sua ciência, de sorte a afastar posterior alegação de defeito da notificação. 3. Somente o pagamento total do

débito é capaz de impedir a imissão do adquirente na posse do imóvel (DL nº 70/66, art. 37, §3º). Não tendo o

devedor se valido da faculdade prevista no art. 34 do mesmo decreto-lei, não pode ele se opor à imissão de posse,

embora tenha feito o depósito, mas em valor ínfimo em relação ao total do débito. 4. Consumada a alienação do

bem, em procedimento regular, incabível a discussão sobre critério de reajuste das prestações. 5. Apelação

improvida."

(AC 199935000097247, JUIZ Marcos Augusto de Sousa (conv), TRF1 - Quinta Turma, 21/01/2002)

Neste mesmo sentido, vejamos precedente jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. DL 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. DEVOLUÇÃO DO VALOR REFERENTE À DIFERENÇA

EXISTENTE ENTRE A AVALIAÇÃO DO BEM ADJUDICADO E O VALOR DA DÍVIDA. 1. O fundamento do

processo é a execução extrajudicial proveniente do inadimplemento de um contrato de financiamento imobiliário

firmado entre as partes. A análise da legalidade da execução é questão exclusivamente de direito, quanto a

regularidade dessa, a prova documental constante dos autos é suficiente para o julgamento do processo e foi

devidamente analisada. Preliminar de cerceamento de defesa não acolhida; agravo retido improvido. 2. Afastada

a inconstitucionalidade do processo executivo extrajudicial, porquanto a matéria relativa ao DL 70/66 já se

tornou questão pacificada nos tribunais. 3. Não se verifica irregularidade na execução extrajudicial capaz de

afastar o rito adotado. Os documentos do processo demonstram que o autor foi notificado do Leilão. 4. Para

obter a adjudicação o credor exeqüente deve depositar a diferença quando o seu crédito é inferior ao valor do

bem apurado na avaliação ou mencionado no edital. 5. Apelações e agravo retido improvidos.

(AC 200571080117845, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, TRF4 - Terceira Turma, 28/03/2007)

Ante o exposto não vislumbro elementos hábeis a abalar a fundamentação da r. sentença que ao apreciar a

demanda manifestou-se sobre todas as questões pertinentes à litis contestatio, fundamentando seu proceder de

acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu aplicáveis,

demonstrando as razões de seu convencimento que acolho."

 

Com efeito, o artigo 557, do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser

monocraticamente julgado pelo respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento

ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Verifica-se, entretanto, não ser este o caso dos autos, tendo em vista que a controvérsia não está adstrita à matéria

de direito, versando sobre questões fáticas, o que impede o julgamento monocrático do feito.

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, nos termos do art. 557, §1º, do CPC.

Intime-se.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento da apelação interposta.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023380-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.023380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

interlocutória proferida em ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por GEA do Brasil

Intercambiadores Ltda. em face da União Federal, visando ordem para determinar a Ré que divulgue a posição da

empresa no grau de risco, e lhe apresente informações sobre índices e posição de todas as empresas de seu CNA

(Subclasse), assim como também disponibilize todas as informações e critérios utilizados para o reenquadamento

do grau de risco (de 2% para 3%) e para o cálculo do FAP. Outrossim, também requer a suspensão da

contribuição ao SAT/RAT com a aplicação do Fato Acidentário de Prevenção - FAP, mediante depósito judicial,

na forma do art. 151, II, do CTN.

Concedi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Seguiu-se comunicação (fls. 358/379) da Justiça Federal da 3ª Região, informando que foi prolatada sentença nos

autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Ana Claudia Camargo de

Oliveira objetivando receber a importância de R$24.232,41 (vinte e quatro mil duzentos e trinta e dois reais e

quarenta e um centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/37.

Regularmente citada, a requerida opôs embargos monitórios às fls. 48/61.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 64/69.

Intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, a demandada pugnou pela produção de prova

testemunhal e pericial e a Caixa Econômica Federal pleiteou o julgamento antecipado da lide. 

À fl. 73, o magistrado a quo indeferiu a produção de prova pleiteada pela ré. 

Sobreveio a r. sentença de fls. 77/78, pela qual o juízo de primeira instância rejeitou os embargos e julgou

procedente a ação monitória. Por fim, condenou a embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor do débito devidamente atualizado. 

Inconformada, a ré interpôs apelação às fls. 80/91, aduzindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao

argumento de cerceamento de defesa. No mérito, aduz a aplicação do CDC ao caso em tela e a ilegalidade da

cobrança de juros abusivos, bem da capitalização de juros. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de
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interposição de recursos. 

Com contrarrazões (fls. 94/102), subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

 

Preliminar - Cerceamento de defesa

No que se refere à alegação de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, verifica-se que

a prova concerne a fatos. Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos

concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que a ré pretende demonstrar por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de encargos

de inadimplemento.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000. 

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 

1. Embora, em princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de

produção da mesma, podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos

que compõem o instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de

fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados em sua elaboração. 

2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual

de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho

de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório,

porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358);

 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).
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Assim, conforme se verifica dos autos, a recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto

de prova. Em particular, a discussão acerca de encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

Código de Defesa do Consumidor 

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

caráter trabalhista".

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos,

mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA.

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial.

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais.

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...)

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

Posto isto, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas pela demandada. 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que a prática de capitalização de juros, com

periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF,

podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais,

comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:
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"PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA EM

PERÍODO POSTERIOR AO DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/2001.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. 1. Para a cobrança da capitalização mensal dos juros, faz-se necessária a

presença, cumulativa, dos seguintes requisitos: (I) legislação específica possibilitando a pactuação, como nos

contratos bancários posteriores a 31/3/2000 (MP 1.963-17/2000, reeditada pela MP 2.170-36/2001), em vigência

em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001 (AgRg no REsp 1.052.298/MS, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJe de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual quanto à

periodicidade. 2. De acordo com o entendimento pacificado no âmbito da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, há previsão expressa de cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa de juros

anual ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal. 3. O Tribunal a quo, em suas razões de decidir, utilizou-se

também de fundamento infraconstitucional, qual seja o art. 4º do Decreto 22.626/1933. 4. Agravo regimental a

que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AEAREsp 1.077.283, Rel. Min. Raul Araújo, DJE DATA:03/09/2013);

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-

17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. 1. Não há falar em negativa de prestação

jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. A

capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano é admitida nos contratos bancários firmados após

31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa,

assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que

a mensal. 3. Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a capitalização mensal

dos juros, revela-se ilegal a sua incidência. 4. Agravo regimental não provido"

(STJ, 3ª Turma, ADRESP 1.339.852, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE: 29/08/2013); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros.

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que
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limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Rita de Cássia Sales

objetivando receber a importância de R$24.859,67 (vinte e quatro mil oitocentos e cinqüenta e nove reais e

sessenta e sete centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/33.

Regularmente citada, a requerida opôs embargos monitórios às fls. 45/67.

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 86/104.

Sobreveio a r. sentença de fls. 108/111 pela qual a juíza de primeira instância julgou improcedentes os embargos e

constituiu, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1102-C, do Código de Processo Civil, o título executivo judicial.

Inconformada, a requerida interpôs recurso de apelação (fls. 116/126), aduzindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença, ante a necessidade de produção de prova pericial. No mérito, asseverou:

i. a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela;

ii. a necessidade de inversão do ônus da prova;

iii. a necessidade de revisão do contrato de adesão, com o intuito de proporcionar o equilíbrio entre as partes;

iv. a ilegalidade da aplicação da Tabela Price;

v. a ilegalidade da capitalização mensal de juros, bem como da cobrança dos juros de mora e da multa moratória

de 2%.

Por fim, suscitou o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Com contrarrazões (fls. 131/144) subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

DECIDO.

PRELIMINAR - Cerceamento de defesa

No que se refere à alegação de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, verifica-se que

a prova concerne a fatos. Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos

concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de
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técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que a requerida pretende demonstrar por perícia é meramente jurídica: cobrança indevida de

encargos de inadimplemento.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000. 

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 

1. Embora, em princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de

produção da mesma, podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos

que compõem o instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de

fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados em sua elaboração. 

2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual

de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho

de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório,

porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, a recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto

de prova. Em particular a discussão acerca de encargos abusivos é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

 

Código de Defesa do Consumidor e abusividade do contrato

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."
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A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

caráter trabalhista".

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos,

mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA.

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial.

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais.

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...)

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

 

Inversão do Ônus da Prova 

A disposição no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, garante ao consumidor a facilitação

da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão dos ônus da prova a seu favor.

Contudo, tal inversão não se opera de maneira automática. Ao contrário, condiciona-se ao preenchimento

simultâneo de dois requisitos: verossimilhança das alegações do consumidor e a configuração de sua

hipossuficiência.

A hipossuficiência apta a ensejar a mencionada inversão é somente aquela capaz de constituir séria dificuldade

para que o consumidor se desincumba do ônus da prova segundo os critérios gerais do art. 333 do Código de

Processo Civil.

No caso dos autos, não verifico a presença de tal requisito.

Compete à Caixa Econômica Federal - CEF, ora autora, e não à apelante, fazer prova de seu direito.

Ademais, a matéria alegada pela recorrente possui viés eminentemente jurídico, não havendo que se falar em

inversão do onus probandi, na medida em que tais alegações independem de prova.

Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROVA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.

HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE PROVA S. SÚMULA 7/STJ. 1. "O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297/STJ). 2. "Em se tratando de produção de prova s, a inversão,

em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de

verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do

referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07"

(AgRg no Ag 1263401/RS, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 23/04/2010). 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 200500316524, Rel. Min. Paulo de Tarso Severino, DJE 28.10.2010).
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Posto isto, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas pela apelante.

 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que a prática de capitalização de juros, com

periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF,

podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais,

comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à capitalização

dos juros.

 

Tabela Price

Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão

se a tabela Price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal

forma de cobrança de juros.

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros. A

adoção desse sistema sequer infringe norma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que não é admissível

confundir o questionamento de cláusulas contratuais violadoras dos princípios da clareza e informação

preconizados pelo CDC com a estipulação da tabela price para o cálculo das parcelas. A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos

contratos de financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price,
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expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº

1.693-17, de 30/03/2000, reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros

por período inferior a um ano é permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos

contratos celebrados anteriormente à referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução

BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99

(reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida."

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-

DJF2R 28.02.2011, pp. 313/314);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito

da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50);

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE.

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de

verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A

concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente,

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal.

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano,

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado.

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária

(0,720732), se conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade

excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites

contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela Price.

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF.

5. Apelo improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 2007.71.040007429, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008).

 

Encargos moratórios - cobrança e termo inicial

Prosseguindo, não merece reforma a sentença de primeiro grau quanto à cobrança dos encargos moratórios e o seu

termo inicial.

Com efeito, havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, são devidos os encargos

moratórios e a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo credor, nos termos do art. 397 do

atual Código Civil. Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. TARIFA DE ÁGUA. FATURAS COM VENCIMENTO CERTO.

INADIMPLEMENTO. MORA. TERMO INICIAL. ARTIGO 397, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL. 1. O Tribunal de

origem, ao apreciar o conjunto fático, constatou que as faturas de consumo de água continham data certa para o

vencimento. 2. Tratando-se de obrigação positiva e líquida, com termo certo de vencimento, incide a regra do

caput, do artigo 397, do Código Civil (dies interpellat pro homine), pois "a designação de um prazo demonstra a

intenção do credor de receber o que se lhe deve no dia do vencimento do prazo, portanto, seria descabido exigir-

se uma nova interpelação para a constituição do devedor em mora" (TEPEDINO, Gustavo. Código Civil

Interpretado Conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar. 2.ed. 2007. pgs 721-722). 3. Na

espécie, mora ex re, as consequências do inadimplemento ocorrem imediatamente após o termo da obrigação,

incluindo-se a incidência de juros de mora, segundo o artigo 395 do Código Civil: "Responde o devedor pelos

prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado". 4. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1.211.214, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).
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Multa moratória 

In casu, impertinente a insurgência da apelante quanto à previsão contratual da multa, posto que a Caixa

Econômica Federal não incluiu tal encargo nos demonstrativos de débito acolhidos em primeiro grau.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso da parte ré.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003483-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança

impetrado por BOMBRIL S/A em face de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, consistente em determinar sua exclusão do Parcelamento

Especial - PAES, instituído pela Lei nº 10.684/03.

A agravada afirmou na peça inicial que aderiu ao referido programa em 8 de julho de 2003, nele incluindo débitos

consubstanciados nas NFLDs nºs 35.294.716-0, 35.294.717-9, 35.294.718-7, 35.294.719-5, 35.305.537-9,

35.305.538-7, 35.305.539-5, 35.305.540-9, 35.305.541-7, 35.669,020-2 e 60.018.749-7, sendo que, desde então,

vem efetuando os respectivos recolhimentos.Em 11 de setembro de 2012, recebeu intimação indicando a

existência de débitos previdenciários em aberto, tratados nas NFLDs nºs 37.108.734-1, 37.108.735-0, 37.108.739-

2 e 37.143.912-4, os quais deveriam ser imediatamente quitados, sob pena de exclusão do PAES. Diante disso,

apresentou petição à autoridade impetrada informando que tais débitos foram constituídos por autos de infração

emitidos em 20 de dezembro de 2007, sobre os quais apresentou impugnação e posterior recurso voluntário, do

qual, porém, desistiu em 2009 para incluí-los no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, a indicar que a

exigibilidade sempre esteve suspensa, afastando a inadimplência que daria lugar à exclusão do PAES nos moldes

do art. 7º da Lei nº 10.684/03. Não obstante, sobreveio a decisão determinante da exclusão do PAES, contra isso

interpondo recurso administrativo ao qual, todavia, foi negado provimento.

A decisão agravada deferiu a liminar, para determinar que autoridade impetrada tome imediatas providências em

ordem a reincluir a Impetrante no PAES.

Indeferi o efeito suspensivo.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

2013.03.00.003483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00002028920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005807-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autora em face de decisão proferida em mandado de segurança,

com pedido de liminar, impetrado por EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA. (CNPJ nº

51.485.274/0002-30) contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à

contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, o 13º salário correspondente ao aviso

prévio indenizado, os quinze primeiros dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio doença ou do auxílio

acidente, o terço constitucional de férias e o salário-maternidade.

A r. decisão agravada deferiu parcialmente o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada (Delegado

da Receita Federal do Brasil em São Paulo), ou quem lhe faça às vezes, que se abstenha de exigir da impetrante o

recolhimento da contribuição social prevista no artigo 22, inciso I, da Lei federal nº 8.212/1991 sobre a verba

denominada aviso prévio indenizado.

A agravante pede a suspensão da exigibilidade quanto às verbas não concedidas na decisão agravada, pois sustenta

que as referidas verbas não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária.

Sobreveio decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019644-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023294220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : LUIZ FABIANI RUSSO

ADVOGADO : PR006453 LUIZ FABIANI RUSSO

AGRAVADO : COOPERATIVA AGRICOLA DE OURINHOS LTDA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LUIZ FABIANI RUSSO em

face de decisão proferida pela 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, que deferiu a reserva de crédito aos credores

habilitados nos autos principais, na seguinte ordem:

 

a) Fazenda Nacional: valor de R$ 36. 263,92, relativo à execução que se processa nos referidos autos;

 

b) Fazenda Nacional: valor de R$ 414.832,03, relativo à execução que se processa nos autos nº 0001460-

53.2003.403.6125;

 

c) Luiz Fabiani Russo: valor de R$ 179.203,01, pela atuação nos feitos de nº 1546/1999 e 389/1991, em trâmite

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos/SP.

 

Alega o agravante, em síntese, que houve erro material no laudo de constatação e reavaliação, porquanto teria sido

reavaliado imóvel diverso daquele penhorado e anteriormente avaliado. Tal fato estaria comprovado pelas fotos de

fls. 32, pela petição do terceiro interessado e pelos documentos a fls. 44/50.

 

Defende que somente a existência de um erro material justificaria a desvalorização do imóvel entre a avaliação e a

reavaliação e que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo e em qualquer instância, devendo ser

decretada a nulidade da arrematação, sem que se possa falar em ofensa à coisa julgada.

 

Aduz, ainda, que não tem razão a decisão agravada ao consignar que o crédito tributário tem preferência sobre os

honorários de advogado, haja vista que estes, por possuírem natureza alimentar, seriam equiparados aos créditos

trabalhistas para fins de preferência em concurso de credores.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo e o posterior provimento do agravo, a fim de anular todos os atos a partir

do mandado de constatação e reavaliação (fls. 30), expedindo-se novo mandado e para reconhecer a preferência

no pagamento do crédito alimentar relativo aos honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente agravo de instrumento não merece ser conhecido naquilo que toca à alegação de ocorrência de erro

material no laudo de constatação e reavaliação do imóvel, uma vez que esta questão não foi objeto de apreciação

pelo Juízo de 1º grau, no bojo da decisão ora agravada.

 

O enfrentamento de tal questão por esta Corte Regional, em caráter originário, implicaria indevida supressão de

instância, a teor dos precedentes abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. SUPREESÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE.

ADVOGADO : SP130084 JACQUELINE MARY EDINERLIAN ROSA e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ROBERTO GANDOLPHO CONSTANTE e outro

: ADELINO PIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017183420014036125 1 Vr OURINHOS/SP
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- Não se conhece das questões relativas à decadência e prescrição do crédito tributário, inclusive sob o aspecto

da interrupção do lustro, nos termos dos artigos 174, parágrafo único, inciso I, do CTN e 8º, §2º, da LEF, uma

vez que não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, não foram suscitadas nas razões do agravo de

instrumento, tampouco enfrentadas na decisão recorrida. Sua análise por esta corte implicaria evidente

supressão de instância, o que não se admite.

- As questões postas relativamente: a) à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução contra os

sócios-gestores; b) à interrupção da prescrição para todos com a citação válida da executada; e c) à não fluência

do prazo de prescrição enquanto os sócios-gestores não forem incluídos no polo passivo foram analisadas na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0008530-17.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 05/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2013)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. No caso, a União Federal requereu a inclusão no pólo passivo da execução fiscal de determinado sócio, o que

foi indeferido pela decisão recorrida. E o pedido da agravante feito na inicial deste recurso é pela inclusão de

sócio diferente e, assim, não merece prosperar, uma vez que não levou tal questão ao juízo "a quo", pelo que a

manifestação em sede de agravo de instrumento configuraria supressão de instância.

5. O não conhecimento do mérito não configura negativa de vigência dos dispositivos legais enumerados pela

embargante.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022717-64.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 25/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013)

 

Ainda que se considerasse o tema como mero "erro material" por ocasião da constatação e reavaliação do bem

imóvel, caberia ao próprio Juízo de 1º grau a iniciativa de corrigi-lo (CPC, art. 463, I), tocando a este Tribunal a

competência para apreciar eventual recurso em face da decisão proferida pela Vara de origem.

 

Já no que tange à alegada preferência dos honorários advocatícios sobre os créditos tributários, eis que seriam

equiparáveis aos créditos oriundos das relações de trabalho, é de se ver que a tese não encontra respaldo na

jurisprudência.

 

De fato, não obstante se reconheça, de forma pacífica, a natureza alimentar dos honorários advocatícios, o que

lhes confere privilégio no concurso de credores (Lei 8.906/94, art. 24, caput), igualmente pacífica é a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tal privilégio não lhes concede

precedência sobre o crédito tributário, a teor do disposto nos artigos 186 e 187 do Código Tributário Nacional,

posto não se equipararem aos créditos oriundos da relação trabalhista. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO UNIPESSOAL QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO APÓS O JUÍZO

DE ADMISSIBILIDADE. CABIMENTO. CRÉDITOS DECORRENTES DE HONORÁRIOS. PRIVILÉGIO.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

[...]

4. "Não obstante possua natureza alimentar e detenha privilégio geral em concurso de credores, o crédito

decorrente de honorários advocatícios não precede ao crédito tributário, que sequer se sujeita a concurso de

credores e prefere a qualquer outro, seja qual for o tempo de sua constituição ou a sua natureza (artigos 24 da

Lei 8.906/94 e 186 do CTN)" (EREsp 1.146.066/PR, Rel. p/ acórdão Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial,

DJe 13/4/12)

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1.068.449/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 1º/2/2013)
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTAR.

CONCURSO DE CREDORES. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

ARTS. 186 E 187 DO CTN.

1. Embora o STJ já tenha reconhecido a natureza alimentar dos créditos decorrentes de honorários advocatícios,

estes não se equiparam aos créditos trabalhistas. Precedentes: REsp. 1.068.838/PR, Segunda Turma, Relator

Min. Mauro Campbell Marques, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, e REsp. 874.309/PR, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques.

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 1269160/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe

19/12/2012) 

Nesse mesmo sentido: AgRg no REsp 1.305.285/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

25/04/2012; EREsp 1.146.066/PR, Rel. p/ acórdão Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 13/04/2012.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, estando a decisão agravada em

consonância com a jurisprudência, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020345-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivone da Silva Mathias em face de decisão proferida pela 1ª Vara

Federal de Osasco/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela visando à exclusão do seu

nome dos órgãos de proteção ao crédito, bem como para que o agravado se abstenha de realizar qualquer

apontamento na matrícula do imóvel de matrícula nº 53.550, do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP.

 

Alega a agravante, em síntese, que tentou contratar o financiamento de sua casa, no valor de R$200.000,00

(duzentos mil reais). No entanto, embora tivesse sido informada que a taxa aplicada ao contrato seria de 0,93% e

0,96%, verificou-se que efetivamente incidiu o percentual de 1,36%.

 

Sustenta que quando constatou tal divergência, encaminhou-se para a agência bancária, por diversas vezes,

declarando não querer dar continuidade ao negócio, inclusive enviando notificação extrajudicial. No entanto, o

banco ignorou os seus requerimentos.

 

2013.03.00.020345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : IVONE DA SILVA MATHIAS

ADVOGADO : SP193765 ALEXANDRE TURRI ZEITUNE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027287820134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Além disso, narra que o valor do empréstimo foi creditado antes mesmo que o imóvel tivesse sido registrado,

encontrando-se bloqueado, o que comprova que a recorrente, de fato, jamais dispôs do numerário.

 

Finalmente, ressalta a violação ao princípio da autonomia da vontade para contratar, eis que ficou patente que não

houve aceitação das condições do contrato.

 

Pede a antecipação da tutela, nos termos dos arts. 273 do CPC e 84 do Código de Defesa do Consumidor, visando

impedir que seja realizado o apontamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis, excluindo-se o seu nome dos

órgãos de proteção ao crédito, eis que a sua manutenção poderá resultar em dano de difícil reparação. Requer,

outrossim, o provimento do recurso.

 

Apresentada petição pela agravante a fls. 99/100, por meio da qual pede a apreciação da medida liminar e de

contraminuta pela agravada a fls. 101/108.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente agravo não merece prosperar.

 

Examinando o contrato cuja cópia foi acostada a estes autos à fls. 44/58, verifica-se:

 

1. que o instrumento contratual foi assinado pela agravante e pelo representante da CEF em 14.02.2013;

 

2. a cláusula terceira prevê que o valor do empréstimo será disponibilizado ao devedor mediante crédito

bloqueado, ficando a sua disponibilização condicionada à apresentação do contrato para registro no Cartório de

Registro de Imóveis, bem como ao cumprimento das demais exigências.

 

3. a cláusula sexta, por sua vez, prevê a aplicação de taxa de juros representada pela TR, acrescida do CUPOM de

16,20 ao ano, proporcional a 1,35% ao mês.

 

4. a cláusula décima quarta dispõe que, em garantia do empréstimo, a agravante dará à CEF, em alienação

fiduciária, o imóvel constituído de um prédio residencial situado à Alameda das Dracenas, 341, loteamento

Aphaville residencial 5, em Santana do Parnaíba/SP e seu respectivo terreno, descrito na matrícula especificada.

 

A fls. 63/66, foi juntada a planilha de evolução de pagamentos, também assinada pelas partes no contrato.

 

Já a fls. 68/70, encontram-se juntadas correspondências direcionadas à CEF, de 12/03/2013 e de 02.04.2013, por

meio das quais a agravante manifesta a sua discordância com os termos do contrato, alegando que não havia sido

informada corretamente sobre eles, solicitando o cancelamento do negócio.

 

Ora, de todo o exposto, conclui-se que a agravante, embora discorde dos termos do contrato, acabou por assinar o

respectivo instrumento, anuindo com os seus termos.

 

Em um exame provisório, ausente a verossimilhança das alegações, uma vez que a assinatura do contrato, bem

como da planilha de evolução das prestações pela recorrente, demonstram, ao menos em princípio, que eram

conhecidas as condições do negócio.

 

E como bem ressaltou o Juízo de origem, "[n]ão obstante a possibilidade de comprovação, no curso da instrução,

do alegado vício de consentimento, a afirmação de erro ou dolo não encontra respaldo em qualquer das provas

apresentadas até o momento pela autora".

 

Portanto, deve ser prestigiado o negócio entabulado entre as partes, em observância dos princípios da liberdade de

contratar e da força obrigatória dos contratos.

 

Importante ressaltar, outrossim, como afirmado pela CEF em sua contraminuta (fls. 101/108), que o crédito do

valor do contrato está comprovado pelo documento de fls. 43 dos autos de origem (fls. 62 deste agravo), que
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informa, expressamente, que a sua liberação está condicionada ao registro do contrato pela recorrente.

 

Finalmente, a inscrição do nome da agravante em órgãos de proteção ao crédito não encontra óbices na legislação,

encontrando previsão no art. 43 do Código de defesa do Consumidor. Além disso, a CEF, conforme documento de

fls. 60, comunicou a contratante acerca de tal possibilidade.

 

Quanto ao princípio da obrigatoriedade dos contratos, cito julgado deste Tribunal:

 

AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO CONTRATUAL. PACTA SUNT

SERVANDA. IMPOSSIBILIDADE DE DESCUMPRIMENTO DO PREVISTO NAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

INSCRIÇÃO REGULAR NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.

APELO DESPROVIDO. 1- Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do

Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.". 2- O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do

Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo

causal havido entre o ato e o resultado. 3- O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência

de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 4- O contrato firmado entre

as partes prevê de maneira clara e inequívoca que as prestações dele decorrentes serão devidas mesmo na

hipótese de suspensão dos pagamentos do benefício previdenciário. Ora, se a importância é devida mesmo na

hipótese de suspensão da benesse, impossível concluir pela necessidade de sua redução nos casos em que os

benefícios previdenciários sejam minorados. 5- A antecipação da dívida encontra-se amparada na cláusula

décima quinta do contrato em comento. 6- A inserção do nome do demandante nos órgãos restritivos de crédito

também se revela regular, uma vez que o próprio autor admite estar inadimplente no que tange às parcelas

devidas em virtude do contrato. 7- A possibilidade de inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao

crédito está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor e não caracteriza ato ilegal ou de abuso

de poder. 8- Não restou demonstrada a prática de conduta que pudesse resultar na condenação da Caixa

Econômica Federal à reparação pecuniária por dano moral e tampouco há fundamentos legais que ensejem a

redução da parcela relativa ao contrato de empréstimo consignado como pretende o autor. 9- Em observância ao

princípio do pacta sunt servanda, o contrato contém cláusulas obrigatórias para ambas as partes; desta

maneira, revelar-se-ia injusto possibilitar ao demandante o descumprimento do previsto nas cláusulas

contratuais em detrimento da instituição financeira, a qual, em momento algum, descumpriu as obrigações

impostas por tal instrumento. 10- Apelo desprovido.(AC 00177574020084036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)(destaquei)

 

As questões suscitadas a respeito da possibilidade da desistência do contrato hão de ser dirimidas no curso da

dilação probatória, estando, neste momento, ausentes as condições para o deferimento da antecipação de tutela.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022859-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.022859-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Elaine Ruiz em face da decisão da 1ª Vara Federal de São

Paulo/SP que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita requerido pela agravante, formulado após a sentença de

improcedência da ação.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com as custas do processo, tendo em vista

que teve modificações em sua situação financeira.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela

ausência do preparo.

 

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Código de

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor", Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição,

2001, nota 3 ao artigo 17 da Lei da Assistência Judiciária:

 

"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o

preparo não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do

recurso é a necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que

efetuasse o preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais

se inclui o preparo do recurso..."

 

Assim, passo à análise do recurso.

 

Não procede a pretensão da agravante.

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,

entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários

advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

 

Sabe-se que o citado instrumento legal foi recepcionado pela Constituição Federal, conforme o entendimento da

Suprema Corte, no julgamento do RE 205029, assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

- A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso a todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

- R.E. não conhecido."

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARIA ELAINE RUIZ

ADVOGADO : SP154715 FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038637020034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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(STF, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, 07/03/97, p. 5416).

 

O § 1º do referido artigo estabelece:

 

"§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Dessa forma, não há necessidade de comprovação de pobreza pela requerente, uma vez que a lei não exige

maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da parte da sua condição de

pobreza ou essa afirmação na inicial (artigo 4º, caput e § 1º, da Lei nº. 1.060/50).

 

Nesse sentido:

 

"Na realidade, em decorrência do princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, disposto no art. 5º,

inciso XXXV, da Carta Magna, é admitida a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Por sua vez, de acordo com os arts. 1º, caput, e inciso I, combinado com o art. 4º, § 1º, da Lei n. 1.060/50, o

referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física

(ou entidade filantrópica ou de assistência social cf. EREsp 1.044.784/MG, Corte Especial, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 9/5/2011), afirme não possuir condição de arcar com as despesas do processo, havendo presunção

legal juris tantum (relativa) de miserabilidade, ou seja, de que o requerente não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família." 

(STJ - REsp 1185599 (2010/0041956-7 - 24/05/2012) Relator Ministro Massami Uyeda)

 

No entanto, trata-se de presunção relativa, passível de interpretação em sentido contrário. Pelos documentos

juntados aos autos, a agravante recebe benefícios do INSS correspondentes a R$ 2.282.93, líquidos, equivalentes a

pensão por morte de seu companheiro, além de sua aposentadoria por idade (fls.206/207). Desse modo, em

princípio, a recorrente possui condições de arcar com as custas processuais, não merecendo reparos a decisão

agravada.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. RENDA DO REQUERENTE. PATAMAR DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS.

CRITÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS ARTS. 4º E 5º DA LEI N.

1.060/50. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. A assistência judiciária

gratuita pode ser requerida a qualquer tempo, desde que o requerente afirme não possuir condições de arcar com

as despesas processuais sem que isso implique prejuízo de seu sustento ou de sua família. 2. A declaração de

pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita , goza de presunção relativa, admitindo prova em

contrário. 3. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu pela concessão do benefício, com base no fundamento de

que sua renda mensal é inferior a 10 (dez) salários-mínimos, critério esse subjetivo e que não encontra amparo

nos artigos 2º, 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, que, dentre outros, regulam o referido benefício. 4. "Para o

indeferimento da gratuidade de justiça , conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado, ao

analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar

que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência.

Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de

justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente" (REsp 1.196.941/SP, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe 23/3/2011). 5.Agravo regimental não provido. 

(AGARESP 201202293840, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/04/2013 ..DTPB:.)

(destaquei)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023148-64.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Cristina Romero Rodrigues em face de decisão proferida

pela 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS que, em fase de cumprimento de sentença, rejeitou exceção de pré-

executividade.

Alega a agravante a nulidade da penhora on line determinada pelo Juízo de origem, bem como da incidência da

multa de 10% prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil, eis que tendo sido citada fictamente na fase de

conhecimento, deveria ter sido intimada nos termos do art. 238 e seguintes do Código de Processo Civil para o

cumprimento do julgado.

Além disso, sustenta a agravante que o valor objeto de constrição judicial seria impenhorável, incidindo a norma

do art. 649, IV e X, do Código de Processo Civil.

Pede que seja declarada a nulidade da penhora, devolvendo-se o valor correspondente para a sua conta corrente,

considerando, outrossim, o seu caráter alimentar e a vinculação a conta corrente atrelada a caderneta de poupança.

É o relatório. Decido.

O presente agravo não merece prosperar.

Examinando os autos, constata-se que após o trânsito em julgado, a agravada, Caixa Econômica Federal, pediu a

intimação da requerida, ora agravante, para o pagamento do débito, sob pena de incidência da multa prevista no

art. 475-J do Código de Processo Civil.

Embora expedido o mandado de intimação pessoal, a agravante não foi encontrada (certidões de fls. 193 e 196).

Com isso, foi determinada a penhora "on line" (fls. 199).

Na sequência, a executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando, em síntese, a nulidade da penhora

em face da ausência de intimação da sentença e pediu o seu levantamento.

O Juízo, com acerto, rejeitou as alegações da executada. O exame dos autos comprova as tentativas realizadas por

meio do Diário Eletrônico (fls. 183 e 197), para a intimação da executada e de seu curador, nomeado em face da

citação ficta durante a fase de conhecimento.

Além disso, o Juízo citou precedente do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente decidiu que "na hipótese

de o executado ser representado por curador especial em virtude de citação ficta, não há necessidade de

intimação para fluência do prazo estabelecido no art. 475-J do CPC" (REsp. 1189608/SP, Rel. Ministra Nancy

Andrighi - Dje de 21.03.2012), posterior, portanto, ao precedente citado pela recorrente nas razões deste agravo

(Resp nº 1009293, Rel, Ministra Nancy Andrighi, Dje de 22.04.2010)

De fato, conforme o mais recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, a realização de intimação pessoal do

réu citado fictamente para os fins do art. 475-J não encontra fundamento na legislação processual civil,

representando mais um obstáculo à execução nos moldes da Lei nº 11.232/05, que pretendeu garantir a sua maior

efetividade.

Portanto, não se sustentam os argumentos lançados pela recorrente, ao requerer a nulidade da penhora em razão da

2013.03.00.023148-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ANA CRISTINA ROMERO RODRIGUES

ADVOGADO : MS007553 MONICA APARECIDA ALVES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054135119994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ausência de nova intimação, seja pessoal ou nos termos do art. 238 e seguintes do Código de Processo Civil.

No tocante à impenhorabilidade alegada, também devem ser rejeitados as arguições da agravante, uma vez que

não comprovou que o valor bloqueado por meio do sistema BACENJUD provém de salários ou remuneração do

trabalho.

Dentre os recibos de pagamento a autônomo (cópias de fls. 228/235), aqueles legíveis se referem aos meses de

outubro a dezembro de 2011. Já o bloqueio "on line" foi realizado em junho de 2012 (fls. 205). Ademais,

conforme salientado pela decisão ora agravada, os valores bloqueados encontravam-se depositados em conta

corrente, ainda que a esta houvesse vinculada caderneta de poupança, afastando-se os óbices do art. 649, X, do

Código de Processo Civil. A recorrente tampouco conseguiu provar que os valores em depósito provinham

exclusivamente do trabalho. 

Ressalte-se que a executada, ao pleitear o afastamento da penhora, na verdade, acabou por apresentar resistência

ao cumprimento da sentença. Nesse sentido, é devida a multa, pois ainda que se alegasse eventual nulidade em

face da ausência de intimação pessoal, compareceu aos autos e se recusou ao pagamento.

Isto porque, embora tenha requerido o levantamento da constrição, alegando a impenhorabilidade dos valores ou,

alternativamente, a sua nulidade em razão da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do

Código de Processo Civil, em nenhum momento dispôs-se a pagar o devido ou pediu, ainda que subsidiariamente,

a manutenção da penhora com o abatimento da multa, em clara oposição ao cumprimento da sentença.

Posto isso, nego seguimento a este recurso nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023416-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão do Juízo Federal da 1ª

Vara de Franca/SP que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio eletrônico dos ativos financeiros da

empresa executada via BACENJUD, ao fundamento de que não ficou demonstrada a utilidade da medida.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a penhora on line dos ativos financeiros equivale à penhora de dinheiro que

prefere aos demais bens penhoráveis, nos termos dos arts. 11 da Lei nº 6.830/80 e 655 do Código de Processo

Civil.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Encontra-se pacificado pelo STJ o entendimento firmado no julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que

no período posterior ao da vacatio legis da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores

2013.03.00.023416-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP262334 ANTONIO FERNANDO ARAGAO DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005028820124036113 1 Vr FRANCA/SP
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mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na ordem da

penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do CPC.

 

A empresa executada, ao ser citada, nomeou bem à penhora (fls. 39/40). Em seguida requereu o parcelamento,

porém, segundo informação de fls. 72/74, deixou de comparecer à Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Franca a fim de formalizar o parcelamento. Ademais, a exequente pode rejeitar os bens oferecidos à penhora

(observada a ordem de gradação legal dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC).

 

A respeito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRG no Resp nº 1350507/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJe: 27/02/2013)

 

Em que pese os válidos fundamentos esposados na decisão agravada, é certo que em muitos casos a penhora on

line é bem sucedida, e a experiência tem demonstrado que esta eficácia tem aumentado desde que consolidado o

entendimento jurisprudencial segundo o qual ela pode ser realizada logo no início do processo, sem a tomada de

providências prévias destinadas à busca de outros bens.

 

Saliente-se que é desnecessária a comprovação, por parte da exequente, de efetividade da medida, dada a

possibilidade de repetição da ordem de bloqueio, caso infrutífero o resultado da primeira, conforme jurisprudência

que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA DE DINHEIRO.

BACEN JUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. REITERAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. Controverte-se a respeito

da decisão colegiada do Tribunal de origem, que afirmou que a pesquisa eletrônica da existência de dinheiro, por

meio do sistema Bacen Jud, somente pode ser feita uma única vez, mesmo que o resultado tenha sido infrutífero,

sob o argumento de que o Poder Judiciário não pode fazer papel de diligenciador da Fazenda Pública credora. 2.

Conforme decidido pela Corte Especial (REsp 1.112.943/MA, julgado sob o rito dos recursos repetitivos), com a

vigência da Lei 11.382/2006, não mais se exige a comprovação de exaurimento das diligências administrativas

para penhora por meio do Bacen Jud. 3. A lei (art. 655-A do CPC) não limitou o uso do Bacen Jud a uma única

vez. Por se tratar de instrumento destinado a promover a satisfação da pretensão creditória, ele pode servir

também para qualquer outra diligência (e.g., expedição de ofício ao Detran ou aos Cartórios de Imóveis), isto é,

tantas vezes quanto necessário. 4. Aplicação, por analogia, do art. 15, II, da Lei 6.830/1980, segundo o qual a

viabilização da penhora (mediante substituição ou reforço) pode ser feita a qualquer tempo. 5. No atual estágio

da legislação processual e material, o emprego do aludido programa informatizado é privativo do Poder

Judiciário, pois os representantes judiciais da Fazenda Pública não possuem autorização legal para, a um só

tempo, acessar informações relativas ao patrimônio dos devedores e, ex officio, determinar a respectiva

constrição. 6. Desse modo, sendo a referida atribuição privativa de um determinado órgão (na espécie, o

jurisdicional), é de manifesta improcedência a afirmação de que o pleito fazendário representa uma tentativa de

transformar a autoridade judiciária em mero agente diligenciador da parte processual. 7. A utilização do Bacen

Jud, em termos de reiteração da diligência, deve obedecer ao critério da razoabilidade. Não é o Poder Judiciário
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obrigado a, diariamente, consultar o referido programa informatizado. Contudo, inexiste abuso ou excesso na

reiteração da medida quando decorrido, por exemplo, o prazo de um ano, sem que tenha havido alteração no

processo. 8. Naturalmente, isso não impede que, antes da renovação da pesquisa via Bacen Jud, a Fazenda

Pública credora promova as diligências ao seu alcance, para localização de outros bens. Porém, conduta dessa

natureza (comprovação do exaurimento de outras diligências) não pode ser exigida como requisito para fins de

exame judicial do pedido iterativo da tentativa de penhora por meio do Bacen Jud, pois isso seria equiparável a,

de maneira oblíqua, fazer retornar orientação jurisprudencial ultrapassada. 9. Recurso Especial provido. (REsp

1199967, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)" 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para determinar o bloqueio de ativos financeiros da empresa executada por meio do sistema

Bacenjud.

 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023427-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão da 1ª Vara Federal de

Marília/SP, que, em execução fiscal, condicionou o deferimento do pedido de decretação de indisponibilidade de

bens da executada, à comprovação da existência de bens.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que foram cumpridos os requisitos do art. 185-A do Código Tributário

Nacional, devendo ser decretada a indisponibilidade de bens da executada, comunicando-se a decisão aos órgãos e

entidades que promovem registros de transferência de bens.

 

Requer, assim, antecipação da tutela recursal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

No termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei 118/05, "na hipótese de o

2013.03.00.023427-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10019351019984036111 1 Vr MARILIA/SP
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devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

 

Todavia, para que seja deferida a indisponibilidade de bens na forma do art. 185-A do CTN é imprescindível que a

exequente efetue diligências a fim de verificar a existência dos referidos bens, sob pena de transferir ao Judiciário

o ônus que lhe cabe. Cite-se, a propósito, o recente precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.185-ADO CTN. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO DEVEDOR.

COMPROVAÇÃO DE ESGOTAMENTO DASDILIGÊNCIASPARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. 1. A

jurisprudência desta Corte é firme quanto à necessidade de comprovação do esgotamento dediligênciaspara

localização de bens do devedor, a fim de que se possa determinar a indisponibilidade de bens e direitos prevista

no art.185-Ado CTN. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP 201001352230,

STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Sergio Kukina, DJE 10/04/2013)

 

Na hipótese, a exequente diligenciou na busca de bens penhoráveis (fls. 339/347), porém todas as tentativas

restaram infrutíferas.

 

A par do relatado, vê-se que as diligências realizadas comprovam não só as tentativas frustradas de encontrar bens

penhoráveis, mas que a executada não possui bens penhoráveis.

 

Assim, não foi demonstrada a efetividade da medida. Deveria a exequente trazer aos autos indícios de que o

deferimento do pedido poderia ter resultado satisfatório.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

ART. 185-A, CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

1. Não se afigura cabível o deferimento da indisponibilidade de bens do executado, na forma do art. 185-A do

CTN, sem fundamentar a necessidade da medida e diante da ausência de qualquer registro de bens passíveis de

serem penhorados, que devem ser indicados pelo credor. Ademais, a atribuição de diligenciar a localização de

bens do devedor passíveis de penhora é do credor, e não do Poder Judiciário.

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1171349, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira,

DJe: 06/12/2012)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : RONILSON DE FREITAS e outros

: LUCIMEIRE SILVA SATURNINO

: WALISON RODARTE GUIRALDELLI
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONILSON DE FREITAS e outros em face de decisão proferida

pela 2ª Vara Federal de Franca/SP, que determinou a remessa do feito ao Juizado Especial Federal Cível, nos

termos da Lei 10.259/01.

 

A demanda de origem versa sobre revisão dos saldos do FGTS.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que tentaram obter os extratos analíticos de suas contas vinculadas junto à

Caixa Econômica Federal, mas que não foram devidamente atendidos.

 

Assim, foi feito requerimento ao Juízo de 1ª instância, a fim de que oficiasse à CEF, no sentido de apresentar tais

extratos, juntamente com toda a documentação pertinente.

 

Por conta disso, atribuíram à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para efeitos meramente fiscais.

 

Argumentam que não estando o valor da causa de acordo com os critérios legais, deve o juiz determinar a emenda

da petição inicial e não declinar, desde logo, da competência, até porque o pedido é complexo, envolvendo a

declaração de inconstitucionalidade do art. 100, § 12, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda

Constitucional n. 62/09.

 

Pedem o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o

provimento do agravo.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, defiro aos agravantes os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50.

 

Compete ao Juizado Especial Federal o processo, conciliação e julgamento das causas de competência da Justiça

Federal, até o valor de sessenta salários mínimos, nos termos do disposto no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

 

De outro lado, a toda causa será atribuído um valor certo, mesmo que não tenha conteúdo econômico imediato

(CPC, art. 258), valendo consignar, ainda, que o valor da causa é um dos requisitos formais da petição inicial

(CPC, art. 282, V).

 

É sabido, ademais, que o art. 284 do Código de Processo Civil estabelece que o juiz, verificando não preencher a

inicial os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do mesmo Código, ou que apresenta defeitos ou

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, deverá determinar que o autor a emende ou complete

: MARCIA DONIZETE MARIANO

: CARLA DAIANE MARTINS

: CARINA DANTE BORASCHI

: CELSO ILARIO DOS SANTOS

: ADILSON CAVALCANTI

: ALEX PEREIRA GOMES

: ALEX ANTONIETI

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023281820134036113 2 Vr FRANCA/SP
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no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.

 

Ora, em sentido contrário, se o magistrado não verificar a existência de contrariedade aos artigos 282 e 283, nem

de defeitos ou irregularidades, não há falar-se que tenha o dever de conceder prazo à parte para a correção da

petição inicial.

 

Não se cogita, nesse sentido, em direito subjetivo dos autores à emenda da inicial, visto que o Juízo de 1ª instância

concordou com o valor dado à causa (R$ 10.000,00 - dez mil reais), o qual, frise-se, não se mostra ínfimo ou

irrisório.

 

Lembre-se: o ônus de atribuir o correto valor à causa toca à parte autora. Apenas quando o magistrado, diante dos

elementos de convicção constantes dos autos, se convença de que o montante atribuído não corresponde aos

parâmetros legais, revelando-se desproporcional em relação ao benefício econômico pretendido, é que surge o

direito subjetivo da parte de emendar a inicial, adequando-a aos parâmetros legais (CPC, art. 284).

 

Não é isso, contudo, o que se verifica na espécie, eis que não há, na petição inicial, nenhum indício de que o real

benefício econômico postulado seja substancialmente diverso daquele indicado.

 

Inviável, portanto, que se impute ao magistrado o encargo de conceder prazo para a emenda da inicial, quando não

existe na mencionada petição nenhum elemento de convencimento (por exemplo, planilha com estimativa dos

valores devidos, ainda que por aproximação) capaz de sugerir que o montante atribuído como valor da causa se

mostra equivocado, em violação aos preceitos que regem a matéria (CPC, arts. 259 e 260), ou que não

corresponda ao proveito econômico pleiteado.

 

É de se mencionar, outrossim, que conquanto os agravantes aleguem que tentaram obter os extratos analíticos de

suas contas vinculadas ao FGTS junto à CEF, sem serem devidamente atendidos, não há nenhuma prova dessa

alegação nos autos.

 

Assim, considerando o julgador que o valor atribuído à causa se mostra razoável, tendo por preenchido o

pressuposto processual positivo de validade consubstanciado na regularidade formal da petição inicial, não se

justifica a concessão de oportunidade para emendá-la.

 

Nessa linha, julgado desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - CONTAS VINCULADAS DO FGTS -

EMENDA À INICIAL PARA JUSTIFICAR O VALOR DADO À CAUSA - DESCABIMENTO - PRELIMINAR DE

NULIDADE DO DECISUM REJEITADA - VALOR DA CAUSA - PRETENSÃO ECONÔMICA DO AUTOR

INFERIOR A 60(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL - ARTIGO 3º E § 3º DA LEI Nº 10.259/01 - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO

COMPETENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Aplica-se a regra do artigo 284 do Código e Processo Civil, quando o juiz verificar que a petição inicial não

preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de

dificultar o julgamento de mérito, determinará a sua emenda no prazo de 10 (dez dias). 

2. Embora não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com o provimento judicial favorável ao

autor, é de sua atribuição exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que deve, no caso, aproximar-se o

quanto possível do benefício econômico pleiteado. 

3. Se a Magistrada de 1º Grau entendeu correta a indicação o valor da causa, preenchido está o requisito de

admissibilidade da petição inicial a teor dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, não se

justificando determinar a sua emenda. Preliminar de nulidade do decisum rejeitada.

4. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê,

expressamente, em seu artigo 3º e § 3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60(sessenta salários mínimos).

5. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito,

vez que, na hipótese, o valor atribuído à causa, é inferior ao limite estabelecido no artigo 3º da Lei n. 10.259/01.

6. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0088497-24.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 19/05/2008, DJF3 DATA:12/08/2008)
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Conclui-se, face ao quanto até aqui explanado, que diante do valor dado à ação de origem, a competência para seu

processo e julgamento é do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Franca, nos exatos termos

do art. 3º da Lei 10.259/01.

 

Nesse diapasão, os precedentes abaixo:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito

da parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou

mediante impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos.

2. Competência do Juizado Especial Federal, porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta)

salários mínimos na época da propositura da demanda.

3. Agravo da parte autora improvido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0030383-87.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DOUGLAS

GONZALES, julgado em 05/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60

(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

- O agravante alega que o valor dado a causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais.

- Não havendo requerimento administrativo não há que se falar em prestações vencidas.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0035716-49.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS

FRANCISCO, julgado em 20/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

 

Por fim, o fato de se estar a pleitear, na ação subjacente, a declaração de inconstitucionalidade do § 12 do art. 100

da Constituição Federal não induz complexidade tal, a ponto de afastar a competência do Juizado Especial.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.024085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO :
UNAFISCO ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP175634 ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ FERRUCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150667720134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     684/1714



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União objetivando a suspensão da decisão que deferiu a tutela

antecipada para sustar os efeitos da Portaria 427/10 quanto à reposição ao erário de valores já recebidos pelos

substituídos do autor, mediante desconto em contracheque e alteração de posicionamento funcional.

Em suas razões recursais, a União alega que a inicial não foi instruída com documento essencial, qual seja a ata da

Assembleia Geral dos associados autorizando a propositura da ação. Bem assim, sustenta a necessidade de

autorização expressa dos substituídos do autor. Requer ainda que a decisão seja restrita às pessoas associadas no

momento da propositura da demanda e domiciliadas em localidade sob a jurisdição do juízo a quo. 

Aduz a agravante que a decisão contraria as Leis 9.494/97 8.437/92, sob os argumentos de que é incabível a

antecipação da tutela em face da Fazenda Pública e de que a decisão esgota o objeto da ação.

No mérito, sustenta que a decisão impugnada violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, assim como

a presunção de legitimidade do ato administrativo.

Esclarece que não se insurge quanto à parte da decisão que obstou o ressarcimento ao erário, mas tão somente

quanto à parte da decisão que impediu o decesso remuneratório dos servidores, através do reposicionamento

funcional.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, observo que a decisão agravada limitou-se a decidir acerca da antecipação da tutela por meio da qual

o autor pretendia sustar os efeitos da Portaria 427/2010, que determinou o ressarcimento ao erário de valores

recebidos a maior pelos servidores, bem como o decesso remuneratório e funcional deles. Assim, os argumentos

acerca da necessidade de juntada da ata da Assembleia Geral dos associados e da autorização expressa dos

substituídos do autor, bem como da limitação geográfica da decisão e restrição dos seus efeitos às pessoas

associadas no momento da propositura da demanda sequer foram submetidos à análise do magistrado a quo, sendo

certo que deveriam ter sido formulados em primeira instância e desacolhidos para que pudessem ser analisados

por esta E. Corte.

A rigor, o conhecimento, pelo Tribunal, de matéria não apreciada pelo juízo a quo implica supressão de instância,

uma vez que o princípio do duplo grau de jurisdição confere ao órgão superior o mister de rever, em sede recursal,

as questões decididas pelos demais julgadores a ele sujeitos, como garantia da própria justiça, excetuadas as

hipóteses de competência originária ou aquelas que se subsumem ao art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, o

que não se afigura na espécie.

Neste sentido, confira-se (g.n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR

DA CAUSA - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

OU JUSTIÇA COMUM FEDERAL - DECISÃO QUE DETERMINOU A EXPLICITAÇÃO DA PRETENSÃO

ECONÔMICA DA CAUSA. CORREÇÃO - AGRAVO NÃO PROVIDO 1. "O Código de Processo Civil disciplina

em seu art. 258 que toda ação terá valor da causa certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato e, em

se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, o valor atribuído à causa deve ser considerado individualmente,

conforme orientação da Súmula 261, do extinto TFR." (AGA 2007.01.00.000901-3/DF, Rel. Desembargador

Federal Reynaldo Fonseca, 7ª Turma do TRF1, e-DJF1 09.10.2009; AGA 0022066-28.2008.4.01.0000/DF, Rel.

Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Juíza Federal Convocada Gilda Sigmaringa Seixas (conv.), 7ª

Turma do TRF1, e-DJF1 27.08.2010; AGTAG 2008.01.00.029479-2/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral, 7ª Turma do TRF1, e-DJF 29.10.2008) 2. O agravo de instrumento deve ater-se aos termos e

limites da decisão agravada, devendo as questões argüidas serem submetidas, inicialmente, ao Juízo a quo, sob

pena de supressão de instância. 3. Agravo de instrumento não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em

21/05/2012, para publicação do acórdão." 

(TRF1, 6ª Turma Suplementar, AG nº 200601000058903, Rel. Juiz Federal Silvio Coimbra Mourthé, e-DJF1

30/05/2012, p. 465 - grifei);

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO NÃO APRECIADO PELO MAGISTRADO DE

PRIMEIRO GRAU. PRETENSÃO RECURSAL INADEQUADA EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA SEM PREVISÃO LEGAL. 1. Mostra-se inadequada a pretensão recursal no

sentido de que o tribunal conheça e examine a questão ainda não apreciada na instância a quo, para

eventualmente deferir a liminar solicitada nos autos da ação. 2. Haveria supressão da instância sem

autorização legal para tanto, diversamente do que ocorre no § 3º do art. 515 do CPC, onde houve mitigação do

princípio do duplo grau de jurisdição. 3. Agravo de instrumento não provido. Prejudicado o agravo interno."

(TRF2, 4ª Turma Especializada, AG nº 200702010036935, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, DJU 04/02/2009,

p. 55).
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Cinge-se a controvérsia quanto à antecipação da tutela que sustou os efeitos da Portaria 427, de 19 de julho de

2010, que revogou os efeitos da Portaria 304, de 24 de junho de 2009, implicando em decesso funcional e

remuneratório aos autores.

Extrai-se dos autos que o autor, Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal, interpôs a presente

demanda em substituição aos seus associados, servidores públicos federais vinculados à Receita Federal.

Infere-se dos documentos acostados aos autos que, quando da unificação promovida pela Lei 11.457/2007, a

Administração verificou incongruência de critérios para a promoção/progressão dos auditores oriundos da Receita

Federal e da Previdência Social. Com o intuito de equiparar a situação desses servidores, foi editada a Portaria

304, de 24 de junho de 2009, que alterou a situação funcional de alguns servidores, seguindo os critérios do

Decreto 84669/80.

Após reposicionar alguns servidores, foi constatada a incorreta adoção dos critérios especificados no aludido

decreto. Por essa razão, foi editada a Portaria 427, de 19 de julho de 2010, revogando a portaria anterior, que

reposicionou os servidores, e promovendo decesso funcional e financeiro aos servidores. Bem assim, foi sugerido

o ressarcimento ao erário dos valores a maior recebidos pelos servidores.

Observo que a agravante não se insurgiu quanto à parte da decisão que obstou o ressarcimento ao erário. Limita

sua insatisfação à parte da decisão que determinou a suspensão do decesso funcional e financeiro aos servidores.

De fato, pretende a União, com amparo na Portaria 427, de 19 de julho de 2010, reenquadrar os servidores em

posicionamento inferior ao que ocupam atualmente em razão de promoção/progressão promovida pela própria

Administração.

A despeito da controvérsia acerca da legalidade da progressão/promoção levada a efeito pela Portaria 304, de 24

de junho de 2009, e os critérios por ela adotados, observo que eventual reposicionamento dos servidores em

categoria inferior ensejará, invariavelmente, à redução da remuneração que recebem os servidores.

No entanto, a União não pode reduzir, cancelar ou suspender os benefícios e vantagens dos servidores antes de

franquear a eles a apresentação de recurso na esfera administrativa, havendo o exaurimento de todas as instâncias

recursais.

Assim, a redução dos vencimentos dos servidores, sem a sua audiência, viola o contraditório, o qual deveria ter

sido obedecido na presente situação.

Nesse sentido (g.n.):

 

ADMINISTRATIVO. REMUNERAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VENCIMENTOS. TRANSPOSIÇÃO

DE NÍVEL AUXILIAR PARA INTERMEDIÁRIO. ERRO. PERCEPÇÃO DE REMUNERAÇÃO SUPERIOR.

REDUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. DEVOLUÇÃO DEVIDA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NECESSIDADE. Reconhecida pela Instância a quo a legalidade do ato

de reposicionamento efetuado pela administração que, revendo enquadramento anterior, reposicionou a

impetrante no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, no nível auxiliar. 2. Não obstante corrigido

um erro, tal proceder não autoriza a administração a se ressarcir dos eventuais prejuízos sem a observância do

devido processo legal, onde sejam garantidos ao servidor a ampla defesa e o contraditório. Precedentes do C.

STJ. Apelo da FUNASA a que se nega provimento. (AMS 00033473020014036000, JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 201

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INVALIDAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DE ATO

DE ELEVAÇÃO DA RECORRENTE NA CARREIRA COM CONSEQÜENTE DIMINUIÇÃO DOS

VENCIMENTOS - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, ASSEGURANDO AO

SERVIDOR OS DIREITOS AO CONTRADITÓRIO À AMPLA DEFESA - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. Ainda que suspensa a legalidade da elevação funcional da Recorrente, a diminuição dos

vencimentos do cargo que ocupava, após terem sido concedidos e incorporados à sua remuneração, depende de

prévio procedimento administrativo, em que se assegure ao servidor o contraditório e ampla defesa.

Precedentes. 2. Recurso parcialmente provido. (ROMS 200400070639, PAULO MEDINA, STJ - SEXTA TURMA,

DJ DATA:21/11/2005 PG:00298 ..DTPB:.) 

Assim, insta concluir pela relevância do direito, e, estando o periculum in mora evidenciado pelo caráter alimentar

das vantagens recebidas pelos substituídos do autor, a decisão deve ser mantida

Posto isso, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, não conheço de parte do Agravo de

Instrumento e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024262-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Concedo os benefícios da Justiça gratuita conforme requerido nas razões do recurso.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Julia Mariano de Faria em face de decisão proferida pela 3ª Vara

Federal de Santos/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liberação do saque de conta vinculada

do FGTS, relativo ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP.

 

Alega o agravante, em síntese, que em 01.01.2013 se deu a alteração do regime jurídico dos servidores públicos

do Município do Guarujá, passando da condição de empregados para estatutários.

 

Com isso, argumenta a recorrente que houve a extinção imotivada do seu contrato de trabalho, o que lhe garantiria

o direito ao levantamento do saldo do FGTS. Cita precedentes jurisprudências, entre eles do Superior Tribunal de

Justiça e a Súmula 148 do extinto TFR.

 

Reafirma a urgência na concessão da liminar, eis que se trata de verba com natureza alimentar e pede a

antecipação da tutela para que seja autorizado ao levantamento dos valores.

 

É o relatório. Decido.

 

Não está presente um dos requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme previsto no art. 527, III, do

Código de Processo Civil, qual seja, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Como bem asseverou o Juízo de Origem:

 

"...o impetrante não se encontra desamparado, uma vez que a mudança do regime celetista para o estatutário não

acarretou em perda do cargo que ocupa, pelo que não há qualquer dano advindo de eventual demora no

julgamento, uma vez que percebe remuneração, em tese, apta a mantê-lo durante o decorrer processual."

Portanto, como não houve a comprovação do risco de dano, não estamos diante da hipótese de concessão da

medida independentemente da oitiva da parte contrária, após regular formação do contraditório.

 

Nesse sentido, deve ser mantida a decisão do Juízo de origem que houve por bem aguardar a prestação de

informações, bem como a apresentação de parecer do Ministério Público para então decidir o mérito.

 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela recursal.

2013.03.00.024262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JULIA MARIANO DE FARIA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085919320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000233-09.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Corinne Arrouvel, de nacionalidade francesa, contra ato do

Reitor da Universidade Federal de São Carlos e do Pro-Reitor de Gestão de Pessoas, que exigiram, como condição

para que a impetrante tomasse posse no cargo de professora adjunta, a apresentação do seu visto permanente.

Narra a impetrante que logrou êxito no concurso público para preenchimento das vagas disponíveis no cargo de

professor adjunto da Universidade Federal de São Carlos. No entanto, sua posse foi obstada pela exigência de

apresentação do visto permanente.

Sustenta a ilegalidade da exigência na medida em que o acesso a cargos públicos também é garantido aos

estrangeiros, na forma da lei. Acrescenta que a admissão no serviço público é um requisito para a obtenção do

visto permanente, pelo que se mostra descabida a exigência do visto permanente como condição para sua posse.

A liminar foi deferida para determinar às autoridades impetradas que deixem de considerar a exigência de

comprovação do visto permanente como óbice à posse da impetrante no cargo público para o qual foi aprovada e

nomeada (fls. 35/37).

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, concedeu a segurança, tornando definitiva a liminar concedida

(fls. 71/74).

Subiram os autos, por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à exigência de visto permanente como condição para que a impetrante, estrangeira,

possa tomar posse em cargo público para o qual foi habilitada regularmente em concurso público (fl. 15).

O acesso a cargos públicos por estrangeiros encontra esteio na norma constitucional (art. 37, I). Bem assim, a

Constituição faculta às universidades a possibilidade de admitirem, em seus quadros funcionais, professores,

técnicos e cientistas estrangeiros (art. 207, §1º).

Na mesma esteira, a Lei nº 8.112/1990 autoriza as universidade a proverem seus cargos com professores, técnicos

e cientistas estrangeiros (art. 5, §3º).

Destaco ainda que a concessão de visto permanente somente se concretiza diante da comprovação de admissão no

serviço público ou contrato de trabalho por prazo superior a dois anos (art. 17 do Estatuto Estrangeiro e Resolução

Normativa nº 01/97 do Ministério do Trabalho - Conselho Nacional de Imigração).

Pelo exposto, mostra-se desmedida a exigência da comprovação do visto permanente como condição para que a

2013.61.15.000233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : CORINNE ARROUVEL

ADVOGADO : SP250497 MATHEUS ANTONIO FIRMINO e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

PROCURADOR : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002330920134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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impetrante tome posse no cargo de docente para o qual foi habilitada mediante concurso público.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR UNIVERSITÁRIO.

ESTRANGEIRO. APROVAÇÃO. POSSE. EXIGÊNCIA DE VISTO PERMANENTE. ILEGITIMIDADE. 1. Carece

de amparo legal a exigência administrativa de apresentação de visto permanente como condição para que o

estrangeiro, portador de visto temporário na condição de pesquisador, possa tomar posse em cargo público.

Precedentes desta Corte. 2. Ademais, a Resolução Normativa n. 01, de 1º/04/97, do Conselho Nacional de

Imigração, estabelece, em seu art. 5º, que o portador de visto temporário poderá requerer ao Ministério da

Justiça a transformação de seu visto para permanente, quando comprovar sua nomeação para o serviço público.

Tal norma encontra amparo no campo constitucional e infraconstitucional (CF, arts. 37, I, e 207, § 1º e Lei

6.815/80, art. 5º). 3. Apelação da UFMG e remessa oficial desprovidas. (AMS 200238000175166, JUIZ

FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:26/03/2010

PAGINA:328.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS. POSSE DE

CANDIDATO ESTRANGEIRO CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DO VISTO PERMANENTE EM PRAZO

FIXO. IMPOSSIBILIDADE. I - Diante da expressa autorização para admissão de professores estrangeiros pelas

universidades e instituições de pesquisas científicas e tecnológicas federais, prevista no art. 207, § 1º, da CF/88 e

no art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.515/97, afigura-se ilegítima, à míngua de

amparo legal, a exigência de apresentação do visto permanente, no ato da posse, ao candidato estrangeiro,

regularmente aprovado em concurso público para o cargo de professor adjunto da Universidade Federal do

Amazonas, o que inviabiliza o exercício do cargo pelo estrangeiro, considerando que a conversão do visto

temporário, de que é portador, em visto permanente, encontra-se condicionada à nomeação no serviço público

(Resolução Normativa nº 1, de 29/04/1997, do Conselho Nacional de Imigração). II - Ademais, na hipótese dos

autos, viola o princípio da razoabilidade, a exigência de apresentação do documento permanente em prazo fixo,

posto que já foram tomadas as providências iniciais necessárias para regularizar a situação trabalhista do

impetrante, tendo em vista, ainda, que a demora na efetiva tramitação do processo de expedição do visto

controvertido independe da vontade do requerente, afastando, assim, a existência de qualquer óbice para a posse

pretendida. III - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AMS , DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:12/09/2012 PAGINA:70.) 

Destaco, por fim, que a Lei nº 9.515/97, que dispõe sobre a admissão de professores, técnicos e cientistas

estrangeiros pelas universidades e pelas instituições de pesquisa científica e tecnológica federais não faz qualquer

exigência nesse sentido. Desse modo, é descabida a exigência pretendida pelas autoridades impetradas, na medida

em que não cabe a ato administrativo criar restrições não previstas na lei.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-37.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.001147-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

APELADO : R L DE OLIVEIRA ESQUADRIAS -ME e outro

: RENATO LUIS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00011473720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de R.L. de Oliveira Esquadrias -

ME e Renato Luis de Oliveira, visando à cobrança de saldo devedor do Contrato Particular de Consolidação,

Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, cujo valor, à época, somava R$ 12.632,58 (doze mil

seiscentos e trinta e dois reais e cinqüenta e oito centavos).

A r. sentença de fl. 16 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o contrato em tela não tem força de título

executivo. 

Em suas razões de recurso, às fls. 18/20, a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta que o título apresentado é

líquido e certo, uma vez que bastam meros cálculos aritméticos para a obtenção do valor executado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Os executados, através do Contrato Particular de Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívida e Outras

Obrigações de fls. 05/08, confessaram o débito em favor da Caixa Econômica Federal no valor de R$ 13.438,57

(treze mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e sete centavos).

Conforme se verifica, a Caixa Econômica Federal propôs execução fundada em contrato de confissão e

renegociação de dívida e não em contrato de abertura de crédito.

No caso dos autos deve ser aplicada a Súmula nº 300 do Superior Tribunal de Justiça, que preceitua:

"O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título

executivo extrajudicial."

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido do exposto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO.

CONFISSÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 1.- "O instrumento de confissão de dívida,

ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial" (Súmula

300/STJ), mesmo que renegociada a dívida. 2.- Primeiro Recurso Especial improvido. II- PROCESSUAL CIVIL.

SEGUNDO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. MANUTENÇÃO. REEXAME DE PROVAS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INADMISSIBILIDADE. 1.- Os Embargos de Declaração são corretamente rejeitados se não há

omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, tendo a lide sido dirimida com a devida e suficiente

fundamentação. 2.- Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples

presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra

no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3.- A revisão do Acórdão

recorrido, que mantém o indeferimento do benefício da justiça gratuita, demanda reexame do conjunto fático-

probatório delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso Especial, a teor da Súmula 7 deste

Tribunal. 4.- A desconsideração da personalidade jurídica, nos termos em que prevista no art. 50 do Código Civil

vigente, é medida excepcional exigindo-se para a sua aplicação o abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial. 5.- Hipótese em que os fatos, tais como delimitados na

origem não são aptos a caracterizar ato concreto do recorrente que ensejasse a sua responsabilização ou que

evidencie a existência de fraude ou desvio das finalidades da empresa. 6.-Segundo Recurso Especial parcialmente

provido: a) mantido o afastamento do pedido assistência judiciária; b) afastada a responsabilidade do recorrente

fundada na desconsideração da pessoa jurídica e consequentemente, julgada extinta a execução quanto a ele,

recorrente."

(RESP 201100010233, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 11/10/2012);

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.

TÍTULO EXECUTIVO. SÚMULA 300/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. "O instrumento de

confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo

extrajudicial" (Súmula 300/STJ). 2. No caso, o recurso especial não encontra óbice nas Súmulas 5 e 7/STJ, visto

que a confissão de dívida, mesmo que ressalve expressamente não ter havido novação, mantém a condição de

título executivo. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 780783, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ 13/12/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO PROFERIDA NO

RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL. PARCIAL PROVIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

CONFIGURAÇÃO. CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA DE DUAS
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TESTEMUNHAS. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO DE

CONFISSÃO DE DÍVIDA. CARÁTER AUTÔNOMO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

APLICABILIDADE DA MULTA DO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Os agravantes

não trouxeram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada,

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 2. O dissídio pretoriano restou devidamente

comprovado na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, §§ 1º e 2º, do

RISTJ. 3. O termo de confissão de dívida, desde que preenchidos os requisitos do artigo 585, II, do Código de

Processo Civil (assinatura do devedor e de duas testemunhas), é título executivo extrajudicial 4. Esta Corte já se

pronunciou no sentido de que o título executivo extrajudicial, ainda que vinculado a contrato de confissão de

dívida, não perde sua autonomia. 5. Reconhecido o caráter protelatório do regimental, fixo multa de 1% sobre o

valor da causa, nos moldes do estabelecido no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Agravo

regimental desprovido."

(AEERSP 825238, 3ª Turma, Rel. Des. Conv. do TJ/RS Vasco Della Giustina, DJ 23/09/2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA BASEADA EM

CONTRATO DE CHEQUE ESPECIAL. TÍTULO EXECUTIVO. SÚMULA 300/STJ. MULTA DE 2%.

CONTRATO ANTERIOR À LEI 9.298/96. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Com a edição da

Súmula 300/STJ pela Segunda Seção desta Corte, pacificou-se o entendimento de que o instrumento de confissão

ou de renegociação de dívida de valor determinado é título executivo extrajudicial, ainda que originário de

contrato de abertura de crédito em conta corrente. II - A redução da multa para 2% nos termos da Lei 9.298/96

somente é possível nos contratos celebrados após a sua vigência. Agravo regimental improvido.

(AGA 921818, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 12/05/2009)

Direito processual civil. Agravo no recurso especial. Embargos do devedor à execução. Confissão de dívida.

Oriunda de contrato de abertura de crédito. Título extrajudicial. Juntada dos contratos originários. Inércia do

exeqüente. Extinção da execução. 

- A confissão de dívida é título hábil para a execução, ainda que oriundo de contrato de abertura de crédito,

novado ou não, goza de plena liquidez, certeza e exigibilidade, constituindo-se, portanto, título executivo

extrajudicial.

(...)

Agravo no recurso especial a que se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 988.699, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 17/03/2008).

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior deve ela ser reformada.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com o regular processamento

do feito.

P. I.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com as

decisões proferidas às f. 338, 343-344 e 354 dos autos da demanda ordinária n.º 1999.61.00.048873-0 proposta

por Abmael Ferreira Costa e outros, em fase de cumprimento de sentença.

 

A MM. Juíza de primeiro grau determinou a aplicação da correção monetária determinada em acórdão

modificativo de sentença.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que, se a sentença determinou a incidência do Provimento n.º 26/2001 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal para a correção monetária dos valores devidos independentemente do

saque, tal critério não pode ser afastado durante a execução.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A CEF alega, em síntese, que, em fase de cumprimento de sentença, a magistrado afrontou a coisa julgada ao

determinar a incidência de critérios de correção monetária diferentes daqueles definidos no título judicial.

 

O esclarecimento da questão posta nos autos exige a exata compreensão dos limites objetivos da coisa julgada.

 

É sabido que somente a parte dispositiva do decisum, na qual o juiz acolhe ou rejeita o pedido, transita em

julgado, de forma que os motivos e argumentos que levaram o juiz a decidir não fazem coisa julgada.

 

Contudo, o conceito de parte dispositiva não deve ser interpretado restritivamente de modo que abranja somente

parte final da sentença e/ou acórdão, devendo ser entendido também como qualquer ponto em que o juiz tenha

decidido sobre os pedidos deduzidos nos autos.

 

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, valendo reproduzir a ementa do julgado:

 

"ADVOCATÍCIOS. PRECATÓRIO. VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA À DISPOSIÇÃO DO

JUÍZO. LEVANTAMENTO. DECISÃO QUE ENTENDE PELA INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO.

PROCESSO DE CONHECIMENTO. TRECHO DO VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO QUE DETERMINA A

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, MAS NEGA PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO. PREVALÊNCIA DA CONCLUSÃO FINAL QUE CONSTOU NO VOTO E NA EMENTA DO

ARESTO. DESRESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO PROVIDO. 

1. A controvérsia a ser dirimida no presente recurso especial diz respeito à verificação de ocorrência, ou não, de

violação à coisa julgada pelo acórdão recorrido, ao entender que a autora não teria direito ao recebimento de

honorários advocatícios. 

2. O instituto da coisa julgada, consagrado pelo sistema processual pátrio, torna imutável e indiscutível a

sentença ou acórdão - que resolveu o mérito da demanda - após o transcurso do prazo para interposição de

recurso, e consiste em "uma opção do legislador de fazer preponderar a segurança das relações sociais sobre a

chamada 'justiça material" (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do Processo de

Conhecimento, 3ª edição, revista, atualizada e ampliada, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004, p.

698). 

3. Da leitura dos arts. 469 e 470 do Código de Processo Civil, aferem-se os limites objetivos da coisa julgada, ou

seja, o que é atingido por esse instituto. Tem-se que a fundamentação exposta pelo magistrado, ainda que aponte

motivos importantes para determinar o alcance da parte dispositiva do decisum não transita em julgado. O que se

torna imutável é o dispositivo da sentença, ou acórdão, isto é, a parte em que as questões colocadas à apreciação

AGRAVADO : ABMAEL FERREIRA COSTA e outros

: ALBERTO MENDES DE LIMA

: ALCIDES DE LIMA

: ALTIVO RODRIGUES

: ALUISIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.048873-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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do Poder Judiciário são, de fato, decididas. 

4. A interpretação do que venha a ser a parte dispositiva do julgado não deve ser restritiva a ponto de considerar

apenas o que estiver contido no final do voto. Há que se observar que durante a fundamentação do magistrado

podem ser decidas várias questões, como, por exemplo, a existência de direito à compensação de indébito

tributário, a incidência de correção monetária, a aplicação de juros moratórios, dentre outras. Em tais casos, é

muito comum que esses assuntos sejam decididos em tópicos - até mesmo para o fim de dar maior clareza ao

decisum - e, ao final de cada tópico, após a exposição dos motivos de seu convencimento, o magistrado disponha

sobre a procedência ou não do pedido. 

5. Não se mostra razoável entender que as manifestações decisórias não sejam parte dispositiva apenas por não

estarem no último parágrafo do voto. É evidente que não se tratam de mera fundamentação. Cada uma das

questões suscitadas são decididas, com a apresentação dos motivos e a conclusão a que chega o órgão julgador.

Desse modo, é perfeitamente possível encontrar-se mais de um dispositivo em determinado julgado.

6. Em comentário ao art. 469 do CPC, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, apresentam entendimento no

sentido de que "é exato dizer que a coisa julgada se restringe à parte dispositiva da sentença; a essa expressão,

todavia, deve dar-se um sentido substancial e não formalista, de modo que abranja não só a parte final da

sentença, como também qualquer outro ponto em que tenha o juiz eventualmente provido sobre os pedidos das

partes" (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 40ª edição, São Paulo: Saraiva, 2008,

pág. 577). Também sobre a matéria, já se manifestou esta Corte Superior (AgRg no Ag 162.593/RS, 3ª Turma,

Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 8.9.1998).

..................................................................................................................."

(STJ, 1ª Turma, Resp n.º 2006/0213898-1, rel. Min. Denise Arruda, j. em 24.6.2008, DJE de 1.8.2008).

 

No caso presente, depreende-se que a sentença proferida na fase cognitiva reconheceu o direito a diferenças de

correção monetária sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, determinando a aplicação do Provimento n.º 24/97

da Corregedoria Geral da Justiça Federal como critério de atualização monetária sobre a diferença devida.

 

Ao julgar o recurso de apelação interposto pela CEF, esta Corte determinou que a atualização monetária deve ser

calculados consoante os critérios utilizados para a correção do próprio FGTS (f. 48 deste instrumento).

 

Frise-se que tal conduta não constitui julgamento ultra petita nem importa em violação à coisa julgada, conforme

o seguinte precedente:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPLICITAÇÃO, NO ACÓRDÃO, DOS

ÍNDICES APLICÁVEIS. REFORMATIO IN PEJUS OU JULGAMENTO ULTRA PETITA. OBSCURIDADE

INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A teor do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração cabem quando houver, na sentença

ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão, figuras às quais não se amoldam as alegações de que o

acórdão produziu reformatio in pejus e de que houve julgamento ultra petita. 

2. Se a sentença limitou-se a determinar a atualização monetária de acordo com a variação da UFIR e se os

valores a serem corrigidos alcançam períodos em que tal unidade nem sequer existia, pode o tribunal, no

reexame necessário, explicitar quais são os demais índices aplicáveis, sem que isso represente reformatio in pejus

ou julgamento ultra petita. 

3. A correção monetária não constitui acréscimo, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da

obrigação. Assim, pode o juiz ou o tribunal incluí-la na sentença ou mesmo na execução, independentemente de

pedido expresso da parte".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AMS n.º 07099728519964036106 rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de

25.6.2004.)

 

Pois bem. Feitos os esclarecimentos acima, desponta claro que a definição dos critérios de correção monetária, por

estar compreendido no pedido inicial, ainda que implicitamente, fazem parte do dispositivo do acórdão.

 

Logo, a alteração, em fase de execução, desses critérios constantes do acórdão é que importa em ofensa à coisa

julgada. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO

DETERMINADO PELA DECISÃO EXEQUENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A sentença monocrática determinou que a correção monetária fosse efetuada consoante os critérios
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estampados no Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região para os

cálculos de liquidação nas ações condenatórias em geral, e juros moratórios, na forma da lei, até a data de seu

efetivo pagamento ou do encerramento da respectiva conta vinculada. 

II - Apenas a CEF apelou, sendo que o critério de correção monetária não sofreu alteração pelo Acórdão. 

III - A decisão agravada considerou que o critério de correção monetária fixado pela sentença teria sido aquele

previsto pela legislação de regência do FGTS, cabendo a aplicação do Provimento nº 64/2005 apenas em caso de

prévio levantamento do saldo pelo beneficiário. 

IV - Nunca é demais lembrar que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada e tem por objetivo

satisfazer o crédito já declarado no processo de conhecimento, não podendo inová-lo, ampliá-lo ou restringi-lo,

sob pena de violação da coisa julgada. 

V - Agravo provido.

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 00015867220084030000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 de 21.5.2008.)

"EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A RECOMPOR SALDOS DE CONTAS

DE FGTS COM A APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90, ACRESCIDO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA NOS TERMOS DO PROVIMENTO COGE Nº 26/01 - TRÂNSITO EM JULGADO - PRETENDIDA

A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.036/90 COMO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR

DEVIDO - OFENSA À COISA JULGADA - ACORDO EXTRAJUDICIAL COM A EXECUTADA NA FORMA DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - EXECUÇÃO DO VALOR RELATIVO À CONDENAÇÃO EM VERBA

HONORÁRIA - POSSIBILIDADE - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

O autor teve reconhecido, por meio de sentença proferida às fls. 100/110, o seu direito à recomposição dos

saldos das contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos índices do IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990,

acrescidos de juros de mora e correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da Terceira Região, oportunidade em que foi condenada a ré a pagar verba honorária fixada em

5% do valor da condenação. A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação (fls. 116/122), o qual não

foi conhecido em parte e, na parte conhecida, foi negado-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil (fls. 153/155). A decisão transitou em julgado em 10 de maio de 2006 (fl. 173).

Pretende a parte apelante a reforma da decisão para que a conta vinculada ao FGTS seja corrigida

exclusivamente pela Lei nº 8.036/90, afastando-se a aplicação do Provimento nº 26. Encontrando-se os autos na

fase de cumprimento da sentença, não se pode pretender modificar os critérios de correção monetária fixados na

sentença transitada em julgado, pelo que não assiste razão aos apelantes Oraldina Almeida da Silva Pereira e

Orides Gimenez. (...)

 Apelo parcialmente provido." (grifei)

(TRF/3ª Região, AC n.º 1069385/SP, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 4.8.2009, DJF3

19.8.2009, p. 14)

 

Assim, ao contrário do que afirma a agravante, os cálculos apresentados pela contadoria judicial observaram os

critérios estabelecidos no acórdão, e, ainda que constantes apenas da fundamentação, integram o dispositivo do

decisum, fazendo coisa julgada, como se disse acima.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020960-74.2008.4.03.0000/SP

 
2008.03.00.020960-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,

Mecânicas e de Material Elétrico de Itatiba e Região, inconformado com a decisão proferida à f. 2505 dos

autos da demanda ordinária n.º 93.0601053-2, em fase de cumprimento de sentença, promovida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, referente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

A interposição do presente recurso se deu de forma intempestiva.

 

O agravante alega que a decisão contra a qual se insurge é a de f. 2.505 do processo originário. Entretanto tal

decisão apenas manteve a decisão de f. 2.489 do processo originário, sendo que a impugnação recursal do

agravante se dirige, na verdade, contra o decisório de f. 2.489.

 

Assim, o prazo para a interposição do presente agravo de instrumento deve se iniciar da primeira decisão (f.

2.489) e não da segunda decisão (f. 2.505), que apenas ratificou a decisão anterior.

 

Considerando que a primeira decisão foi publicada no D.O.E. de 10 de dezembro de 2007 (f. 2.489), tenho que a

interposição do agravo de instrumento em 6 de junho de 2008 é manifestamente intempestiva.

 

Pelos motivos expostos, e valendo-me do preceituado no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025855-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND/ METALURGICAS, MEC E
DE MAT ELETRICO DE ITATIBA E REGIAO

ADVOGADO : SP167158 ALVARO FERREIRA EGEA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.06.01053-2 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.025855-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA EUGENIA FREIRE LEITE PEDIGONE e outros

: APARECIDA ESSI RODRIGUES DANIEL

: ARCILIO BIANCHI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Eugênia Freire Leite Pedigone e outros, inconformados

com a decisão proferida às f. 355-356 dos autos da demanda ordinária n.º 96.0011973-2, proposta em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, em fase de cumprimento de sentença.

 

O MM. Juiz de primeiro grau determinou que cada uma das partes deverá arcar com os honorários de seu

respectivo patrono.

 

Os agravantes recorrem a este Tribunal sustentando que o acordo celebrado com a agravada não alcança direito de

terceiro.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento

da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado

competente.

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047582-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

: ARI ALVES PEREIRA

: ARLETE DUARTE PAES

: ARNALDO DE SOUZA BENEDETI

: ARMANDO DINIZ XAVIER JUNIOR

: ARMANDO SERGIO TONON

: ARISTEU DE ARAUJO

: APARECIDO DE ALENCAR MOREIRA

ADVOGADO : SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.11973-2 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.047582-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Angelo Bernardino Friguetto, José Gonçalves da Rocha,

Stefano Balint Filho e Waldemar Xavier da Silva, inconformados com a decisão proferida à f. 523 dos autos da

demanda ordinária n.º 97.0033000-1 proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em fase de

cumprimento de sentença.

 

O MM. Juiz a quo, determinou que a parte autora traga aos autos planilha apta a demonstrar a divergência

alegada.

 

Os agravantes aduzem que:

 

a) não é possível cumprir o despacho, devido à ausência de extratos analíticos necessários à conferência da

planilha elaborada pela ré e correta apuração dos valores devidos;

 

b) cabe à CEF a apresentação dos extratos.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Trata-se de demanda que condenou a Caixa econômica Federal - CEF a aplicar a taxa progressiva de juros nas

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS dos autores, ora agravantes.

 

Em fase de cumprimento de sentença a ré elaborou as planilhas de recomposição das contas vinculadas, as quais

os autores impugnaram aduzindo a impossibilidade de conferência dos cálculos em razão da falta de apresentação

dos extratos.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que cabe à Caixa Econômica Federal- CEF comprovar

se houve ou não a correta aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada do FGTS, devendo, ela,

apresentar os extratos respectivos, ainda que anteriores à centralização das contas.

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 -

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS extratos

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANGELO BERNARDINO FRIGUETTO e outros

: JOSE GONCALVES DA ROCHA

: STEFANO BALINT FILHO

: WALDEMAR XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUJI

PARTE AUTORA : BERNARDO DE VILLA NETO e outros

: IRACEMA STAFOCHER PANSA

: OSVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

: RUBENS MATHIOLI

: SATURNINO VIEIRA DOS SANTOS

: WALDECI ALCARDE MARTINEZ

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.33000-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido".(STJ, 2ª Turma, RESP 200702237303, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 14/03/2008.) 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º, DO CPC - COMINAÇÃO DE

MULTA ADEQUADA À HIPÓTESE - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC: FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que, a par de indicar violação do art. 535 do CPC e a

outros dispositivos legais, alega genericamente que houve ofensa a lei federal, sem indicar com clareza e

objetividade os fatos que amparam a suposta violação.

2. Aplica-se a Súmula 282/STF quanto à tese em torno do art. 29-C da Lei 8.036/90 por ausência de

prequestionamento.

3. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a

apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º, do CPC. 

4. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto

99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma

detalhada, a movimentação relativa ao último contrato de trabalho.

5. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto

99.684/90, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário.

6. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os

extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir

os documentos em juízo.

7. Cominação de multa pelo descumprimento da obrigação de fazer adequada à hipótese. Precedentes.

8. Recurso especial improvido"

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 891.298/SC, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 6.2.2007, DJ de 15.2.2007, p. 231). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. INCIDENTE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DAS CONTAS

FUNDIÁRIAS. 

1. Incumbe à CEF, por ser gestora do FGTS, tendo total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo,

fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas, mesmo em se tratando de período

anterior à centralização determinada pela Lei nº 8.036/90. 

2. Recurso especial provido."

(STJ, Resp n. º 1.049.039/SP, rel. Min. Castro Meira, j. em 25.4.2008, DJ de 8.5.2008)

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA LEI N° 5.705/71. INCIDÊNCIA DA

CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 

1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos aqueles empregados que foram admitidos

e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes das alterações da Lei n° 5.705/71, uma vez que já

teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, portanto, ao autor da ação provar que os valores

concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados em sua conta vinculada. No recurso especial,

sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que aplicou a capitalização progressiva de

juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 

2. A controvérsia gira em torno de se precisar a quem cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de

provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos do FGTS. 

3. A questão em debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem incumbia a exibição dos extratos das

contas vinculados a fim de viabilizar execução de sentença que reconheceu devidos os índices de correção

postulados. Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento de que sendo a CEF "agente

operador" do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há razão para impor à parte

autora o ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª Turma, DJ de

20/09/2004). 

4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese em apreço. 

5. Recurso especial provido" 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200501759542, rel. Min. José Delgado, DJ 06/02/2006, p. 220.) 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - extratos ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos
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extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

pelos fundistas. 

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos , seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com

relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(STJ, 1ª Seção, Resp n.º 1108034, rel. Min. Humberto Martins, j. em 28/10/2009, DJE 25/11/2009)

 

Assim, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO para determinar a suspensão da decisão agravada.

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032594-33.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.03.00.032594-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : HERCULES ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.006197-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011058-29.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015350-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consultando o sistema processual desta Corte, verifico que na AC nº 2001.61.00.023571-9, do qual o presente

agravo é originário, foi proferida decisão de homologação de desistência, com trânsito em julgado em 03/07/2013.

Assim, julgo prejudicado o presente agravo nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Cumpridas as formalidades legais remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

2010.03.00.011058-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FERNANDO PASSARINE DOS SANTOS

ADVOGADO : RS072126 RICARDO DALSIN FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2010.60.00.000144-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.015350-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDSON LOPES SILVA

ADVOGADO : SP158069 EDSON LOPES SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.023571-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029486-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento do pedido antecipatório,

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008809-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

2010.03.00.029486-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : REINALDO MONTEIRO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP228168 RAFAEL ESTEVES PERRONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00059200820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.008809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO FIGARO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00305092020034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013333-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013340-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso.

 

2011.03.00.013333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ROBERTO GUARIZE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00325895420034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO COSTA RAMA CASCAO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186547820024036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020670-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020821-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020670-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078351420044036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
EDGARD MURDIGA - ESPOLIO (ZULEICA BARBOSA DA SILVA
MURDIGA) espolio

ADVOGADO : EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E
PARTIPACOES

ADVOGADO : SP168204 HÉLIO YAZBEK e outro

SUCEDIDO : CONTINENTAL S/A CREDITO IMOBILIARIO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RE' : ZULEICA BARBOSA DA SILVA MURDIGA
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DECISÃO

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao não acolhimento da alegação de nulidade

da citação, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020948-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento do pedido de tutela

antecipada, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00541874519954036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO
SINDPOLF

ADVOGADO : SP171155 GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105828720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023356-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

F. 144-147 - Desentranhem-se as petições, juntando-as aos autos n.º 0021921-77.2010.403.6100.

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, JULGO-O PREJUDICADO,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023475-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

2011.03.00.023356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

AGRAVADO : OTACIANA GARCIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP083544 OSVALDO ALFREDO SEGUEL FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00219217720104036100 2 Vr OSASCO/SP

2011.03.00.023475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BAIADORI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126052120024036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036455-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA. DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB

contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP pela qual, em sede de ação civil pública,

foi deferida parcialmente a medida liminar para determinar a execução de obras de restauração dos imóveis

especificados em perícia, bem como a notificação do Juízo acerca do andamento das obras, sob pena de multa

pecuniária.

Sustenta a recorrente, em síntese, a inviabilidade de execução do determinado pela r. decisão nos prazos

estabelecidos, assim como aponta falhas na produção de prova pericial, a qual efetuou, segundo alega, análise

concreta de apenas 29 dos 151 imóveis constantes da demanda.

Em juízo de cognição sumária, a pretensão recursal foi objeto de decisão desfavorável (fl. 947).

O recurso foi respondido.

Ocorre que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal de primeiro grau,

disponível na internet, verifica-se que o feito subjacente a este agravo, proc. nº 0003825-63.2005.403.6108, foi

julgado com resolução do mérito, tendo sido proferida sentença de parcial procedência do pedido, carecendo,

destarte, de objeto o presente recurso.

Diante do exposto por se encontrar prejudicado o recurso, nos termos do art. 557, caput combinado com o art. 33,

inc. XII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2011.03.00.036455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB

ADVOGADO : SP215419 HELDER BARBIERI MOZARDO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

PARTE RE' : VAT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP175034 KENNYTI DAIJÓ e outro

PARTE RE' : ANTONIO TRINDADE DA SILVA NETO e outro

: VALERIA MERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP186413 FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00038256320054036108 3 Vr BAURU/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000454-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo dá conta de que foram sentenciados os embargos

à execução fiscal dos quais foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento do efeito suspensivo dos

embargos à execução, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

Int.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000586-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIFESP - Universidade Federal de São Paulo,

inconformada com a decisão proferida à f. 277-282 dos autos da demanda ordinária n.º 0010078-

81.2011.403.6100 proposta por Clínica de Fraturas Pedro de Toledo S/C Ltda.

 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu em parte o pedido de tutela antecipada para suspender a ordem de imissão

na posse expedida nos autos da ação expropriatória n.º 0004297-40.1995.403.6100, pelo prazo de 4 meses.

 

2012.03.00.000454-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OTAVIO JOSE VALDIVINO

ADVOGADO : SP086945 EDSON MANOEL LEAO GARCIA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.04204-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2012.03.00.000586-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

AGRAVADO : CLINICA DE FRATURAS PEDRO DE TOLEDO S/C LTDA

ADVOGADO : SP207447 MURILO SCHMIDT NAVARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100788120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Requer a agravante seja cassada a aludida suspensão.

 

Em consulta realizada ao Sistema Informatizado de Controle de Feitos, verifica-se que houve a imissão na posse

do imóvel e que o mesmo foi desapropriado.

 

Assim, julgo prejudicado o agravo, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021098-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à tutela antecipada, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023840-97.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.021098-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EST DE SAO PAULO-SINDPOLF

ADVOGADO : SP171155 GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105828720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023840-5/SP
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DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão

proferida pela MMa. Juíza Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes, pela qual, em sede de ação cautelar, foi

determinada a liberação do saldo existente na conta vinculada ao FGTS, de titularidade do agravado, para quitação

do saldo devedor existente no contrato de financiamento habitacional.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a inadimplência dos agravados decorre de contrato de arrendamento

residencial referente ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001 e não

de financiamento habitacional, razão pela qual incabível a utilização do saldo em conta vinculada ao FGTS, ante a

ausência de previsão legal para o caso.

Em juízo sumário de cognição (fl. 144) foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

O recurso foi respondido.

Ocorre que, conforme as informações juntadas aos autos (fls. 151/160) encaminhadas pelo MM. Juízo a quo,

verifica-se que o feito subjacente a este agravo, proc. nº 0011621-33.2009.403.6119, foi julgado com resolução do

mérito, tendo sido proferida sentença de procedência do pedido, carecendo, destarte, de objeto o presente recurso.

Diante do exposto por se encontrar prejudicado o recurso, nos termos do art. 557, caput combinado com o art. 33,

inc. XII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002116-03.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maritonio Barreto de Almeida e outra contra decisão do MM.

Juiz Federa da 4ª Vara de Campo Grande-MS pela qual, em autos de medida cautelar inominada, foi indeferido

pedido de medida liminar objetivando a imediata liberação do saldo do FGTS para saldar lance ofertado em

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221809 ANDRE RENATO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : CRISTIANO DOS REIS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP202781 ANELISE DE SIQUEIRA OLIVEIRA E SILVA

PARTE RE' : MARIANA DA SILVA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116213320094036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.002116-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARITONIO BARRETO DE ALMEIDA e outro

: MIGUELA CLAUDIA ALVES CALIXTO BARRETO

ADVOGADO : MS014445 VINICIUS C MONTEIRO PAIVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00127694320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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consórcio imobiliário.

Sustentam os recorrentes, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar, bem como a

mitigação da vedação constante do art. 29-B da Lei do FGTS.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, observa-se que os ora recorrentes propuseram ação ordinária objetivando a liberação do

FGTS "para fins de amortização de saldo devedor e do valor do lance ofertado no consórcio imobiliário" firmado

com a CEF, na qual foi formulado pedido de tutela antecipada que restou indeferido em primeiro grau, não

constando informação de eventual recurso em face de referida decisão, sobrevindo sentença de procedência do

pedido determinando a liberação do saldo do FGTS visando ao consórcio imobiliário, com a publicação da

sentença dirigindo-se os autores, ora agravantes, à agência da ré com o intuito de dar imediato cumprimento à

sentença, o que não foi possível diante da informação da ré de que o comando judicial ainda encontrava-se

passível de recurso, propondo-se, então, medida cautelar objetivando a imediata liberação do saldo do FGTS

determinada na sentença.

Diante do quadro apresentado, o que se verifica é o que a medida cautelar proposta tem o verdadeiro intuito de

fazer com que a sentença proferida na ação ordinária produza efeitos imediatos não obstante a interposição de

recurso da parte contrária e do anterior indeferimento da antecipação de tutela requerida na inicial daquela ação

ou, em última análise, a atribuição de efeito apenas devolutivo ao recurso interposto da sentença de procedência

proferida, o que não se apresenta plausível na hipótese.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002130-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 232/240. Proceda a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP à correção da capa dos autos

para que conste como embargante: ESPÓLIO DE ERIKA SCHULZE. 

Fl. 241. Regularize o agravado Espólio de Erika Schulze sua representação processual, juntando documento

comprobatório da nomeação como inventariante do subscritor da procuração.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

2013.03.00.002130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RONALD MICHAEL SCHULZE e outro

: ERIKA SCHULZE

ADVOGADO : SP091210 PEDRO SALES e outro

PARTE RE' : CURT S/A massa falida

ADVOGADO : SP091210 PEDRO SALES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05097908319954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007661-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 42/44

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, pela qual, em autos de ação de

indenização securitária, foi reconhecida a ausência de interesse jurídico da CEF, indeferindo o ingresso da

empresa pública na condição de assistente e, consequentemente, a incompetência da Justiça Federal para o

processo e julgamento da lide, determinando o retorno dos autos à Justiça Estadual.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que de acordo com a Lei nº. 12.409/11, a Caixa teve reafirmada a sua condição

de administradora do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS e, por

via de consequência, resta evidenciada a sua legitimidade para intervir no feito, justamente na condição de

2013.03.00.007661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : SEBASTIAO JOAQUIM DE ALMEIDA e outros

: JOSE SEBASTIAO RODRIGUES

: DIVA ABGAIL CAMPOS

: LUCIANA MARIA FERIANI CHIMENES

: ROSA MARIA DA SILVA SOUZA

: BENEDITO HIPOLITO

: MARCILIA CONCEICAO DIAS

: ILDA RIBEIRO DA SILVA

: HELENA BARBOSA FERREIRA

: MARLENE DITOZA SOBRINHO

: TERESINHA NAIDE BIRCOL MAGANHA

: ISABEL APARECIDA GOMES DA SILVA

: SERGIO BISERRA DE MELO

: SOLANGE AFFONSO NANNI BARBOSA

: ANDREA APARECIDA ALVES

: JOAO ROBERTO MARIANO

: SONIA MARIA DE OLIVEIRA JORGE

: VAGNER APARECIDO GERMINO

: CREDICE INES PACHELLI DA CRUZ

: MAURICIO MOREIRA DOS ANJOS

: JACINTO MIGUEL DA SILVA

: CIDNEI FONTES DE FREITAS

: JURACI FONTES

: SAMUEL TAVARES DE SOUZA

: MARIA NEIDE VENARUSSO VIEIRA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00061255120124036108 3 Vr BAURU/SP
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administradora dos referidos entes. Aduz, ainda, que com a edição do diploma legal, a cobertura de danos físicos

ao imóvel passou a ser prestada de forma direta pelo FCVS, para os contratos averbados na extinta apólice

SH/SFH (ramo público - 66).

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "Intimada, a CEF deixou de demonstrar o risco de exaurimento da subconta do FESA -

Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguros do Sistema Financeiro de Habitação, com o

potencial comprometimento de recursos públicos do FCVS", a decisão impugnada, ademais, encontrando amparo

no entendimento firmado pelo E. STJ nos autos do EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.393/SC, afetado como

repetitivo, no qual ficou consignado que somente no período compreendido entre a Lei nº 7.682/88 e a MP nº

1.671/98 (02.12.1988 a 29.12.2009) "há potencial interesse da CEF de integrar a lide como assistente simples,

condicionado à demonstração documental da existência de apólice pública e do comprometimento do FCVS,

com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA", com registro de que não há nos autos cópia do

contrato de financiamento e da apólice de seguro firmada, à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009968-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO : SEBASTIAO JOAQUIM DE ALMEIDA e outros

: JOSE SEBASTIAO RODRIGUES

: DIVA ABGAIL CAMPOS

: LUCIANA MARIA FERIANI CHIMENES

: ROSA MARIA DA SILVA SOUZA

: BENEDITO HIPOLITO

: MARCILIA CONCEICAO DIAS

: ILDA RIBEIRO DA SILVA

: HELENA BARBOSA FERREIRA

: MARLENE DITOZA SOBRINHO

: TERESINHA NAIDE BIRCOL MAGANHA

: ISABEL APARECIDA GOMES DA SILVA

: SERGIO BISERRA DE MELO

: SOLANGE AFFONSO NANNI BARBOSA

: ANDREA APARECIDA ALVES

: JOAO ROBERTO MARIANO

: SONIA MARIA DE OLIVEIRA JORGE

: VAGNER APARECIDO GERMINO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Sul América Cia Nacional de Seguros contra decisão trasladada

às fls. 140/142 do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Bauru/SP pela qual, em autos de ação ordinária,

indeferiu a inclusão da CEF na demanda na condição de assistente, ante a falta de interesse jurídico, devolvendo

os autos à competência da Justiça Estadual, uma vez reconhecida a incompetência do juízo.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a CEF deve ser incluída no pólo passivo da demanda, uma vez que há

interesse jurídico por se tratar de ação em que se discute a cobertura pela apólice do seguro habitacional do

Sistema Financeiro da Habitação. Aduz ainda, que é manifesta a necessidade de intervenção da União na lide, pois

o erário federal que suportará os efeitos financeiros dos desequilíbrios do FCVS, cuja função, entre outras,

consiste em garantir a quitação, junto aos agentes financeiros, dos saldos devedores remanescentes de contrato de

financiamento habitacional, firmados com mutuários do SFH, nos quais tenha havido contribuição ao FCVS.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que" Intimada, a CEF deixou de demonstrar o risco de exaurimento da subconta do FESA -

Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguros do Sistema Financeiro de Habitação, com o

potencial comprometimento de recursos públicos do FCVS", a decisão impugnada, ademais, encontrando amparo

no entendimento firmado pelo E. STJ nos autos do EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.393/SC, afetado como

repetitivo, no qual ficou consignado que somente no período compreendido entre a Lei nº 7.682/88 e a MP nº

1.671/98 (02.12.1988 a 29.12.2009) "há potencial interesse da CEF de integrar a lide como assistente simples,

condicionado à demonstração documental da existência de apólice pública e do comprometimento do FCVS,

com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA", com registro de que não há nos autos cópia do

contrato de financiamento e da apólice de seguro firmada, à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010016-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: CREDICE INES PACHELLI DA CRUZ

: MAURICIO MOREIRA DOS ANJOS

: JACINTO MIGUEL DA SILVA

: CIDNEI FONTES DE FREITAS

: JURACI FONTES

: SAMUEL TAVARES DE SOUZA

: MARIA NEIDE VENARUSSO VIEIRA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00061255120124036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.010016-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão que, em

execução fiscal ajuizada em face de SOLUBRÁS EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, considerando o

decurso do prazo qüinqüenal, indeferiu a inclusão do sócio no pólo passivo da lide (fls. 158 e 178).

 

Inconformada, a União Federal requer a reforma da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes doa RT. 557, caput, do CPC.

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a presença dos requisitos estabelecidos no

dispositivo acima transcrito.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna ao já

esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SOLUBRAS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : SP022680 EDNA MARIA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DIAS

PARTE RE' : JOSE AUGUSTO MARQUES MONTEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00005242220014036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Uma análise detida dos autos permite concluir pela impossibilidade de redirecionamento, pois não há prova de que

os administradores tenham agido com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato, bem como, em que pese

os argumentos lançados pela exeqüente, não foi demonstrada a dissolução irregular da empresa.

 

Ademais, a responsabilização dos sócios só admitida na hipótese da empresa executada ter sido dissolvida

irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem os sócios, à época do fato

gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente.

 

Cumpre, por fim, consignar que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para

efeitos de redirecionamento da execução. 

 

Neste Sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321).

 

Assim, por fundamento diverso, a r. decisão merece ser mantida.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015841-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADATEX S/A INDL/ E COML/
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança com pedido de tutela antecipada,

indeferiu a liminar pleiteada.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016403-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por DOMICIANA BATISTA DA

SILVA MOTTA em face da União Federal (Fazenda Nacional), que rejeitou o referido incidente (fls. 151/156).

 

Inconformada, a agravante pugna pela reforma da r. decisão. 

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051337120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.016403-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DOMICIANA BATISTA DA SILVA MOTTA

ADVOGADO : SP090860A CELSO DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : NEUZA COUTINHO RIBEIRO DA COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : TRATOR GUIA REPARACAO DE PECAS P/ TRATORES S/C LTDA e outro

: WILSON COUTINHO DA MOTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00510343420044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Com contraminuta (fls. 163/166).

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput/ §1ª-A, do Código

de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

A exceção de pré-executividade é o meio adequado a discutir questões que versem sobre matéria de ordem

pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, que possam ser decretáveis ex officio pelo juiz, desde que não

exijam dilação probatória para serem dirimidas.

 

Alega a recorrente, por meio de exceção de pré-executividade, a ocorrência de prescrição e sua ilegitimidade para

figurar no pólo passivo da lide.

 

DA PRESCRIÇÃO

 

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou

da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.
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Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

No presente caso, verifico que as dívidas descritas na CDA nº 35.382.010-5 diz respeito às contribuições

previdenciárias referentes às competências de 11/1996 a 10/1998 e CDA nº 35.382.011-3, competência de

01/1999 a 01/2000.

 

Tendo em vista que os créditos tributários foram constituídos em 01/03/2000, a execução ajuizada em janeiro de

21/09/2004 e o mandado citatório se deu em 29/09/2004, não há que se falar em ocorrência do fenômeno da

decadência, muito menos da prescrição.

 

DA ILEGITIMIDADE DE PARTE

 

Com efeito, muito embora compartilhe do entendimento de que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza,

verifico, no caso em exame, que a inclusão dos sócios como co-responsáveis tributários se deu com base no artigo

13 da Lei 8.620/93.

 

No entanto, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi julgado inconstitucional pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal,

conforme ementa a seguir reproduzida:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
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8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE nº 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 3.11.2010, Dje de 9.2.2011, p.419).

 

Nestes termos, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa; cabe ao exequente comprovar que os sócios da empresa executada agiram com excesso de poderes

ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou até a

dissolução irregular da empresa, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal.

 

Neste sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ÔNUS DA PROVA DO FISCO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93, não basta para a

responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA ; cabendo ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi

dissolvida de forma irregular, a justificar que seu patrimônio pessoal seja alcançado pela execução fiscal. II - In

casu, ausente a necessária comprovação por parte do exequente de que o co-executado agiu de maneira a burlar

a fiscalização e colaborar deliberadamente para o não recolhimento das contribuições previdenciárias no

período devido, bem como de que a entidade se dissolveu de forma irregular, a exclusão de seu nome do pólo

passivo da execução fiscal é medida que se impõe de rigor. III - Honorários advocatícios majorados, nos termos

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. IV - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro

Social improvidas. Apelação do embargante provida, nos termos constantes do voto."

(APELREEX 00430051920064039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1156065

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011). 

 

No presente caso, o direcionamento da presente execução fiscal em face dos co-responsáveis, conforme sugere a

CDA, teria como fundamento o disposto no art. 13, da Lei 8.620/93.

 

Nesse passo, uma análise detida dos autos permite concluir pela impossibilidade de redirecionamento, pois não há

prova de que os administradores tenham agido com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato, além de que,

em que pese os argumentos do agravante, não há elementos nos autos a demonstrar a dissolução irregular da

empresa.

 

Cumpre consignar, neste ponto, que o simples inadimplemento de débito fiscal não configura infração à lei para

efeitos de redirecionamento da execução. 

 

Neste Sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321)

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019598-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: Proferida dos autos de embargos à execução, opostos por RETIFICA SÃO CRISTÓVÃO

LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), que os recebeu em seu duplo efeito (fls. 08).

 

A agravante pugna pela reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que a decisão carece de fundamentação.

Sustenta, também, a ausência dos requisitos elegidos pela Lei 11.382/06 para a suspensão da execução.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 527, I, c/c o art. 557, caput, do Código de

Processo Civil brasileiro - CPC.

Com efeito, o artigo 739-A, §1°, do CPC, estabelece o seguinte:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo . (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

 

Da leitura de referido dispositivo, extrai-se que, para que os embargos sejam recebidos no efeito suspensivo, é

preciso (i) requerimento do embargante; (ii) os embargos tragam fundamentos relevantes; (iii) a não atribuição do

efeito possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; e que (iv) que a execução já esteja

garantida por penhora.

 

No caso em análise, verifica-se que a executada cumpriu todos os requisitos, pois além de requerer o recebimento

no efeito suspensivo, demonstrou que os fundamentos dos seus embargos são relevantes e, ainda, comprovou que

o juízo foi integralmente garantido.

 

 

Nesse sentido:

 

2013.03.00.019598-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : RETIFICA SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO : SP115653 JOSE ADEMIR CRIVELARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019480720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARCIALMENTE

PROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO.

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que

os embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo o juiz

concedê-lo, mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º).

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos

fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou

difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.

III - O exame da hipótese em questão impõe interpretação sistemática do estatuto processual civil, pelo que, em

razão dos embargos do devedor, como regra, não mais impedirem o prosseguimento do feito executivo, a

suspensão da execução fiscal, por conta de sua mera oposição, com fundamento no § 1º, do art. 739, do Código

de Processo Civil, revogado pela Lei n. 11.382/06, não pode perdurar a momento posterior àquele em que foi

proferida a sentença de procedência parcial dos embargos.

IV - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à

apelação.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0036332-58.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Var de Origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020140-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Tendo em vista as informações prestadas pelo Juízo a quo, através das quais se verifica que o mesmo reconsiderou

a decisão agravada, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do

R.I. desta Corte.

2013.03.00.020140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSEMEIRE APARECIDA FERNANDES DA CUNHA

ADVOGADO : SP195227 MAIRA VENDRAMINI FURLAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro

PARTE RE' : ASSOCIACAO BENEFICENTE DA SAUDE MENTAL ABSM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049331520094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, nossos E. Tribunais Regionais Federais já se manifestaram:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. RECONSIDERAÇÃO.

SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Se a decisão agravada é

reconsiderada pelo juiz singular, perde o objeto o agravo de instrumento dela intentado, assim como o agravo

regimental, em que apenas se vindica o processamento daquele. 2. agravo de instrumento e agravo regimental

prejudicados."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo:

200601000467453, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão:

10/05/2010, e-DJF1 DATA: 21/05/2010, pág. 83)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 1. In casu, houve a

perda de objeto do agravo de instrumento, pois a reconsideração da decisão agravada pelo próprio Juízo a quo

fez desaparecer o interesse processual da parte autora de ver julgado aquele recurso. Precedentes. 2. Mantida a

decisão monocrática que julgou prejudicado o recurso de agravo de instrumento , ante a perda de objeto . 3.

Agravo interno desprovido."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 185417, Processo: 201002010013910, Órgão Julgador:

Segunda Turma Especializada, Rel. Liliane Roriz, Data da decisão: 28/06/2011, E-DJF2R DATA: 05/07/2011,

pág. 59/60)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO. -

Resulta prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, quando o Juízo a quo reconsidera

inteiramente a decisão recorrida (CPC, art. 529)."

(TRF 4ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200404010176979, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Rel. Amaury Chaves de Athayde, Data da decisão: 06/10/2004, DJ DATA: 12/01/2005, pág. 781)

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021347-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de embargos à execução fiscal oposta por MAP IND. DE ABRIGOS LTDA

2013.03.00.021347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAP IND/ DE ABRIGOS LTDA

ADVOGADO : SP119690 EDVAR FERES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029459020134036108 2 Vr BAURU/SP
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em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), que os recebeu somente no efeito devolutivo (fls. 08/09).

Agravante: MAP IND. DE ABRIGOS LTDA, inconformada, pugna pela reforma da r, decisão. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Verifico que não consta nos autos comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,

despesas estas cujo recolhimento deve ser comprovado, mediante guia DARF, no ato da interposição do recurso.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos

do disposto no art. 525, § 1º, c.c. art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022280-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIOME

CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC/SP, contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, recebeu a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo (fls. 105).

 

Inconformada, a agravante requer a reforma da r. decisão. 

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput do CPC.

 

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora.

 

2013.03.00.022280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051952320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito

devolutivo.

 

Excepcionalmente, é conferida ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação, na

hipótese de a decisão que receber a apelação tenha o potencial de ocasionar à parte lesão grave e de difícil

reparação, tal como se depreende do artigo 522, caput, do CPC.

 

No entanto, esta não é a hipótese dos autos.

 

In casu, o processo foi julgado extinto, sem resolução de mérito, a teor do disposto no artigo 267, VI, do CPC.

Assim, inexiste provimento jurisdicional antecedente a ser alcançado pela atribuição de efeito suspensivo à

apelação.

 

De acordo com entendimento uníssono no Superior Tribunal de Justiça, "Não é possível conceder-se efeito

suspensivo à apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, uma vez que não há

o que se suspender, pois nada de concreto foi reconhecido ou imposto às partes (STJ-RT 684/169).

 

Nesse sentido:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. I - A ação mandamental traz carga executiva, configurando-se o

"decisum" como um verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela

autoridade coatora. Prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação deve, a rigor, ser

recebido unicamente no efeito devolutivo. II - Excepcionalmente afigura-se possível o recebimento da apelação

interposta no efeito suspensivo, a fim de restaurar a eficácia de liminar anteriormente deferida. Para tanto,

indispensável a demonstração de que a sentença tenha a possibilidade de acarretar em irreversibilidade da

situação jurídica e ocasionar dano de difícil reparação à impetrante. III - In casu, a petição inicial da ação foi

indeferida liminarmente, com fundamento no artigo 295, incisos III e V, do CPC, tendo sido extinto o writ sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. Assim, inexiste provimento jurisdicional

antecedente a ser alcançado pela atribuição de efeito suspensivo à apelação. IV - Agravo de instrumento

desprovido."

AI 00234919420124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 483073 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022372-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.022372-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Leal Cordeiro e por Darlene Carneiro Cordeiro, em

face de decisão proferida nos autos da demanda n.º 0006994-65.2013.403.6112, ajuizada em face do Banco do

Brasil e da União Federal.

 

O Juízo a quo indeferiu o pleito liminar, sob os fundamentos de que a) os autores não especificaram,

precisamente, quais os débitos que não estão sendo objeto de execução e em relação aos quais pretendem o

caucionamento; e b) quanto aos débitos objeto de execução fiscal já ajuizada, o caucionamento dos valores por

meio de imóveis deveria ocorrer nos próprios autos de execução e não neste feito, mediante oferta de garantia.

 

Sustentam os agravantes, em resumo, que:

 

a) preencheram todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada requerida;

 

b) a verossimilhança das alegações restou reforçada pelos recentes precedentes jurisprudenciais do STJ sobre a

matéria;

 

c) os títulos sub judice já possuem garantia real hipotecária que recai sobre os mesmos imóveis oferecidos em

caução pelos agravantes para a concessão da tutela antecipada, e, dessa forma, ainda que seja dispensável, já

existe a anuência expressa dos credores, ora agravados, em relação à idoneidade dos imóveis rurais oferecidos em

caução pelos autores;

 

d) a retirada dos nomes dos agravantes de órgãos de restrição de crédito e a expedição de CND não trará prejuízo

algum aos agravados, vez que incontestavelmente demonstrada a sua boa-fé em adimplir a obrigação;

 

e) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação reside na recusa da concessão de crédito por parte

das instituições bancárias, em decorrência da negativação do nome dos autores, impossibilitando-os de exercerem

sua atividade produtiva.

 

Requerem os agravantes, ao final, a reforma da decisão agravada, a fim de que seja determinada a exclusão de

seus nomes da Dívida Ativa da União e de outros órgãos de proteção ao crédito, até decisão final de mérito, com

cominação de multa diária por descumprimento, bem como a imediata expedição de certidão positiva com efeitos

de negativa.

 

É o relatório. Decido.

 

Com a devida vênia dos agravantes, a pretensão recursal é manifestamente improcedente.

 

Deveras, a agravada elencou, a partir da f. 669 dos autos principais, um extenso rol de execuções fiscais ajuizadas

em face dos agravantes, não sendo surpresa a denegação da expedição de certidão de regularidade.

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO LEAL CORDEIRO e outro

: DARLENE CARNEIRO CORDEIRO

ADVOGADO : PR018294 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00069946520134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Assim, ainda que fosse reconhecida a verossimilhança das alegações pertinentes ao objeto da demanda, daí não

resultariam os direitos de certidão e de não negativação, tantas são as dívidas do agravante, não sendo possível

afirmar que, com exceção do débito em questão, todos os demais estejam regularmente garantidos.

 

Ainda que assim não fosse, observa-se que os agravantes questionam apenas uma parte do débito, não fazendo jus,

destarte, a uma antecipação de tutela com extensão equivalente à impugnação total.

 

Ora, se apenas uma parte do débito é controvertida, a outra deveria ser paga ou depositada, não havendo amparo

legal ou jurídico a que se pague o eventual saldo somente ao final da discussão judicial.

 

A pensar como os agravantes, a discussão de uma parte do débito asseguraria a suspensão da exigibilidade do

todo, o que seria um despropósito.

 

Nem se diga que seria difícil ou impossível apurar o quantum debeatur - ao entender dos agravantes, é claro. O

mesmo perito que afirma ter havido anatocismo (f. 377 dos autos principais) poderia ter calculado o valor

reputado correto, para pagamento ou depósito.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022755-42.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

contra decisão que, nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada em face de ALFREDO

VICENTE PEREIRA, indeferiu o pedido de bloqueio, de até 30% (trinta por cento) de valores depositados a

título de salário na conta da parte executada, e/ou diretamente na fonte pagadora, por entendê-los impenhoráveis,

2013.03.00.022755-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

AGRAVADO : ALFREDO VICENTE PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00070659320054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     726/1714



nos moldes do quanto disposto no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

 

Agravante: a exeqüente pretende a reforma da decisão ora agravada aduzindo, em apertada síntese: a) que o

entendimento quanto à impenhorabilidade das verbas alimentícias é diferenciado quando se está diante de um

contrato de consignação em pagamento, vez que, nesse caso, o mutuário autoriza os descontos em folha, como

forma de facilitar a contratação, beneficiando-se das condições próprias deste tipo de instrumento contratual; b)

que limitando a penhora ao percentual de 30% do valor depositado em conta, protege-se o caráter alimentar das

verbas, bem como a dignidade do executado e de sua família; c) que a jurisprudência diferencia o tratamento da

questão da impenhorabilidade das verbas de caráter alimentício, quando se trata de contrato de consignação em

pagamento; d) que há posicionamento jurisprudencial também no sentido de permitir o bloqueio de 30% das

verbas salariais do executado, ainda que não se trate de contrato de consignação em pagamento, por entender que

a penhora em tal percentual não fere a intenção do legislador ao elencar tais verbas como impenhoráveis,

permitindo ao credor a satisfação da dívida perseguida, no todo ou em parte; e e) que a possibilidade de o devedor

utilizar-se dessa impenhorabilidade sem limite para se eximir de suas responsabilidades contratuais é incentivar o

enriquecimento ilícito, vedado no artigo 884 do CPC, o que não pode ser permitido pelo Judiciário, o qual tem o

dever de prezar pela boa-fé objetiva nas relações negociais.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi amplamente discutida pelos nossos E. Tribunais.

 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante pretende (i) o bloqueio mensal da conta salário do devedor até

o limite de 30% (trinta por cento) do valor depositado em seu favor, até a satisfação da execução ou (ii) a

retenção, por parte da sua fonte pagadora, de até 30% (trinta por cento) dos proventos do agravado, até a

satisfação da execução, em cumprimento ao estabelecido no contrato firmado entre as partes (Consignação Azul -

Contrato de Empréstimo).

 

 

Tais pretensões, contudo, não merecem prosperar, tendo em vista que os proventos atinentes ao salário consistem

em bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3º deste

artigo;"

 

Nesse sentido, inclusive, o colendo Superior Tribunal de Justiça já possui entendimento pacífico:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE

IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO EX OFFÍCIO

PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO

PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o

desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     727/1714



(STJ, REsp 1189848/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2010).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA.

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE MANIFESTA. DECADÊNCIA DO DIREITO À

IMPETRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Cabível o mandado de segurança quando evidenciada a ilegalidade do ato judicial impugnado.

2. A impenhorabilidade de proventos é garantia assegurada pelo art. 649, inciso IV, do CPC.

3. Evidenciado o caráter repetitivo do ato coator, não há se cogitar da decadência do direito à impetração.

Hipótese em que os efeitos da penhora se renovam mês a mês, a cada depósito de salário (e conseqüente

bloqueio) realizado na conta bancária do devedor/impetrante.

4. Recurso ordinário provido."

(STJ, RMS 29.391/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 27/05/2010).

Para corroborar ainda mais tal posicionamento, menciono a lição dos Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F.

Gouveia, em sua obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª edição atualizada e

reformulada, Editora Saraiva, 2012, constante na nota 24a, referente ao artigo 649 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 649: 24a: A disposição abrange salário a qualquer título, isto é, todo direito do empregado presente,

passado, futuro, pago ou não, na constância do emprego ou por despedida (RT 618/198, JTJ 205/231; 352/82: AI

990.10.042653-2). Afirmando a impenhorabilidade de saldo em conta-corrente bancária, se proveniente de

salário: RT 824/360, 838/265, Lex-JTA 148/160, JTJ 337/367 (AP 7.320.433-8) (...)"

 

 

De se dizer, ainda, que o desconto em folha decorrente de contrato de empréstimo bancário encontrava-se previsto

como forma de pagamento do mútuo contraído. Logo, a partir do momento em que a eventual inadimplência se

deu, ensejando, inclusive, a propositura da ação de execução originária, a pretensão do agravante passou a ser de

penhorar os proventos do agravado, o que, repita-se, é vedado pelo nosso ordenamento jurídico.

 

 

Saliente-se, por fim, que a limitação de bloqueio do salário do agravado ao percentual de 30% (trinta por cento)

dos rendimentos do agravado igualmente não encontra respaldo legal, o que se observa através do precedente

transcrito na nota 23a do artigo 649 do Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 44ª edição

atualizada e reformulada, Editora Saraiva, 2012, in verbis:

 

"Art. 649: 23a: É inadmissível a penhora mediante desconto parcelado, em folha de pagamento, dos vencimentos

do funcionário (RT 711/133)."

 

Nesse mesmo sentido, esta E. Corte já se manifestou:

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA CORRENTE.

CONTA SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC.

- A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não

imprescindível para a sobrevivência da executada.

- A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da

atividade laboral. É impenhorável por que a lei determina.

- A ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face

do que dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC.

- Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 447329, Processo: 0022397-48.2011.4.03.00000, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Data da decisão: 19/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

02/02/2012) (grifos nossos)

 

 

Assim, entendo deva ser mantida a r. decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos, os quais estão em

consonância com a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais pátrios, a seguir transcrita:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO. PENHORA. BACEN-JUD.

DESBLOQUEIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE. NULIDADE NÃO

CARACTERIZADA. SALÁRIOS. IMPENHORABILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2.

A alegação de nulidade da decisão em virtude da violação ao contraditório e ampla defesa não se sustenta diante

da possibilidade de insurgência por meio deste agravo de instrumento. 3. A verba proveniente de salários é

absolutamente impenhorável, nos termos do inciso IV do art. 649 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei n. 11.382/06 (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,

41ª ed., 2009, p. 872, nota 24a ao art. 649). 4. O agravado juntou aos autos declaração do Comando da

Aeronáutica na qual consta que os proventos por ele recebidos são depositados na conta corrente bloqueada. A

agravante, por seu turno, não demonstra que os valores constritos integrariam o patrimônio do executado como

reserva econômica disponível. 5. O requerimento de manutenção da penhora no percentual de 30% (trinta por

cento) dos rendimentos do agravado não encontra respaldo legal. Os precedentes citados pela recorrente

tratam da hipótese do desconto em folha decorrente de contrato de empréstimo bancário, o que não é o caso

dos autos, que trata da determinação judicial de penhora sobre valores oriundos de proventos. 6. Agravo legal

não provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 449494, Processo: 00247809620114030000, Órgão

Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Data da decisão: 07/11/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 17/11/2011) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. SALÁRIO. 1. Embora razoável admitir o

reestabelecimento dos descontos em folha de pagamento referentes às parcelas do empréstimo consignado, no

presente caso não restou esclarecido pela recorrente o motivo da não realização dos descontos. De ordinário, só

é inviabilizada a consignação caso ultrapassado o limite de 30% dos vencimentos do servidor. 2. Assim,

considerando que o contrato de empréstimo está em fase de execução extrajudicial, a pretensão da agravante

implica, na verdade, o bloqueio de parte do salário do executado, o que não merece prosperar, eis que se trata

de bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC. Precedentes do STJ (2ª Turma, REsp

1189848/DF; 4ª Turma, RMS 29.391/GO). 3. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 209463, Processo: 201202010021721, Órgão Julgador:

Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo da Silva Araújo Filho, Data da decisão: 06/06/2012, E-

DJF2R DATA: 19/06/2012) (grifos nossos)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022992-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TIGRA IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA - em

recuperação judicial, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Franca que, diante da

ausência das hipóteses previstas no CTN para suspensão da exigibilidade da dívida, indeferiu o pedido de

suspensão da execução (fls. 41).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Consoante parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, c.c. art. 187 do CTN, a execução fiscal não é

suspensa pelo deferimento da recuperação judicial.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. I. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da

recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005,

ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária

específica. II. Agravo desprovido."

(AI 00470043320084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356720 Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte

TRF3 CJ1 DATA:01/03/2012 FONTE_REPUBLICACAO): 

 

Dessa forma, a r. decisão agravada merece ser mantida.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023031-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021991320134036113 3 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.023031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AUTO POSTO GAZOLA MATHIAS LTDA

ADVOGADO : SP286151 FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação declaratória ajuizada por AUTO POSTO GAZOLA MATHIAS

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, visando obter a declaração de inexistência de relação jurídica tributária

entre as partes, quanto aos recolhimentos das contribuições previdenciárias patronal, incidentes sobre as

remunerações pagas aos segurados empregados, a título da quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, do

terço constitucional de férias, das férias gozadas, do aviso prévio indenizado e seus reflexos no 13.º salário e do

salário maternidade, deferindo em parte o pedido liminar, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários

referentes à contribuição social previdenciária patronal incidente sobre os pagamentos aos funcionários na

quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, no terço constitucional de férias e no aviso prévio indenizado e

seus reflexos no 13.º salário.

 

Agravante (Impetrante): Postula, em síntese, a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias

incidentes sobre férias gozadas e salário maternidade.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o requisito do periculum in mora encontra-se preenchido, porquanto a

demora na prestação jurisdicional pleiteada sujeitará a agravante a optar entre suportar as conseqüências da

inadimplência ou recolher quantia que reputa indevida, para posteriormente pleitear a restituição daquilo que

recolheu, segundo a perniciosa sistemática do solve et repete.

 

De outra parte, é indubitável que a medida não é irreversível, sendo certo, outrossim, que há o perigo da demora,

posto que a não concessão da tutela antecipada implica na necessidade de se buscar a repetição do indébito

tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo a ambas as

partes.

Nesse sentido, trago precedente desta Corte Federal:

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

EXIGIDA NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº

8.212/91 - LEI Nº 9.528/97 - ART. 151, V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Ação cautelar proposta visando resguardar resultado útil de sentença de conhecimento onde a parte intentava

ver declarada inconstitucional o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre verbas

indenizatórias exigida nos termos da Medida Provisória nº 1.523/97.

2. O contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar, estando presente o "periculum in mora" em

virtude dos recolhimentos das contribuições previdenciária s serem mensais e somente através da chancela de

provimento judicial é que pode deixar de efetuar o recolhimento de exação cuja constitucionalidade está sendo

discutida.

3. Apelo e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 777946/SP,

Processo nº 200203990075595, Rel. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Julgado em 14/06/2005, DJU

DATA:30/06/2005 PÁGINA: 362)

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

No. ORIG. : 00070916520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

No tocante à remuneração de férias, adotou-se o raciocínio no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009,

firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, considerando-se que

constitui verba acessória à remuneração de férias e que também não se questiona que a prestação acessória segue a

sorte das respectivas prestações principais, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada, não podendo o preceito normativo transmudar a
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natureza jurídica de uma verba.

 

Assim, tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo trabalhador, razão pela qual, não havendo como

entender que o pagamento de tais parcelas possua caráter retributivo e que, em decorrência disto, também não é

devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas, uma vez que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, de modo que a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, 1ª Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1322945/DF, Processo nº

2012/0097408-8, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Julgado em 27/02/2013, DJE

DATA:08/02/2013, v.u.).

Sendo assim, acompanho o entendimento esposado de forma unânime pela Primeira Seção do E. STJ para afastar

a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e o salário maternidade.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre as férias gozadas e o salário maternidade, até a decisão final deste agravo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de
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Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023196-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V,

do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023432-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por EDMILSON BAREIA em face da

UNIÃO FEDERAL, na qual houve o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita em favor do autor sob a

2013.03.00.023196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MONIKA ELSE ANNA OSCHLITZKI VIEGAS LOURO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195199 FABRÍCIO PELOIA DEL ALAMO e outro

AGRAVADO : MIGUEL JULIO KLOSS VIEGAS LOURO

ADVOGADO : SP106903 RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210727620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDMILSON BAREIA

ADVOGADO : SP258805 MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO e outro

AGRAVADO :
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
IPHAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007521220134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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alegação de que o mesmo tem alta renda mensal e não comprovou adequadamente as despesas que diz ter, além de

possuir, no ano de 2011, veículo de elevado valor, substituindo-o por outro logo depois, também de preço alto, o

que demonstra um razoável padrão de vida e condições para suportar as despesas processuais.

 

 

Agravante: autor pugna pela reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese: a) que resta comprovada a

necessidade da Justiça Gratuita por se tratar de pessoa declaradamente necessitada, ante a comparação de sua

renda em confronto com o elevado valor de suas despesas mensais; b) que a declaração de pobreza com o intuito

de obter os benefícios da justiça gratuita goza de presunção relativa passível, portanto, de prova em contrário, o

que jamais foi feito no caso dos autos; c) que no ano de 2011, o autor encontrava-se na ativa e possuía condições

não só de trabalho como financeiras; e d) que no ano de 2012, em razão de estar aposentado, alienou o referido

veículo e adquiriu, com o produto da venda deste, um veículo de menor valor, havendo significativa redução

patrimonial, devidamente comprovada na Declaração de Renda.

 

 

Em decorrência da não constituição da relação jurídica nos autos originários (ausência de citação), a parte

agravada deixou de ser intimada para se manifestar no presente recurso. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

De início, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e, assim,

possibilitar a análise da questão ora discutida.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a respeito da atual hermenêutica dessa

Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às pessoas naturais (sem destaques no

original):

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos

benefícios da justiça gratuita, quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

Note-se, portanto, que, a princípio, a mera declaração de pobreza firmada pela parte é suficiente para o

deferimento do benefício pleiteado, a menos que conste nos autos algum elemento que demonstre possuir a parte

condições de arcar com os custos do processo, sem privações para si e sua família.

 

Corroborando este posicionamento colaciono mais um precedente do referido órgão, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.
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PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA.

PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de

ser extinta a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção

relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que

o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

3. Agravo regimental desprovido."

(AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha) (grifos nossos)

 

 

In casu, verifico que o holerite juntado pelo agravante quando da propositura da ação ordinária afetou, de fato, tal

presunção de veracidade da referida declaração, motivo pelo qual houve a determinação, através da decisão

proferida nos autos do AI n.º 0012521-98.2013.4.03.000, de que o Juízo a quo abrisse oportunidade para que o

agravante comprovasse, através da juntada de documentos hábeis, o seu alegado estado de miserabilidade (fls. 60

dos autos originários/fls. 71 do presente instrumento).

 

 

Ao atender a tal determinação, o agravante se manifestou, em 19/07/2013, instruindo a sua petição com os

seguintes documentos: (i) autorização para adquirir, com isenção do ICMS, veículo automotor novo (fls. 68 dos

autos originários); (ii) laudo pericial atestando que se encontra apto para dirigir veículos com transmissão

automática e direção hidráulica, em decorrência da moléstia da qual é portador (fls. 69/70); (iii) holerite

equivalente ao mês de março/2013, no qual consta o valor líquido de R$ 5.222,29 (cinco mil, duzentos e vinte e

dois reais e vinte e nove centavos) (fls. 71); (iv) boleto da Aymore Financiamentos, no valor de R$ 728,52

(setecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e dois centavos) (fls. 72); (v) boleto, cujo cedente é Renato Peghin

Empreendimentos Imobiliários, no valor de R$ 1.820,45 (hum mil, oitocentos e vinte reais e quarenta e cinco

centavos) (fls. 73); e (vi) declaração de Centro Geriátrico onde se encontra internada a sua genitora (fls. 74).

Ainda, às fls. 79/83, juntou a sua última declaração de imposto de renda, na qual comprova que a sua mãe figura

como sua dependente.

 

 

Tais documentos, contudo, não se prestam para demonstrar, por si só, a hipossuficiência alegada, ao passo que: a)

o próprio agravante afirma que recebe uma ajuda financeira mensal de seus irmãos (R$ 1.400,00) para arcar com

as despesas atinentes à Clínica Geriátrica relativa à sua mãe - o que afasta, desde logo, a sua responsabilidade

exclusiva para arcar com tal despesa; b) não trouxe aos autos qualquer comprovante do efetivo pagamento da

quantia mensal em favor da Clínica mencionada (apenas uma mera declaração formulada unilateralmente); c) não

trouxe aos autos qualquer extrato bancário capaz de comprovar não só o pagamento de tal encargo, mas também

da suposta delicada situação financeira pela qual vem passando; d) possui aplicação de renda fixa junto ao Banco

Santander S/A, no valor de R$ 18.413,54 (dezoito mil, quatrocentos e treze reais e cinqüenta e quatro centavos) -

o que demonstra, automaticamente, que há uma sobra de dinheiro a ser investido; e) não trouxe aos autos o

contrato de locação capaz de demonstrar o vínculo da obrigação locatícia para com o boleto por ele apresentado às

fls. 73 - o qual, inclusive, não possui qualquer autenticação mecânica de pagamento; e f) possui veículo de valor

com preço alto, sendo que pagou cinco parcelas no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) cada uma

(fls. 83).

 

 

Ademais, levando em conta o quanto por ele percebido (R$ 5.222,29 líquido), bem como as despesas relacionadas

por ele mesmo nos autos - as quais, repito, não foram comprovadas a contento - verifico que ainda sobra uma

média de aproximadamente R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais ) por mês ao autor, quantia esta totalmente

suficiente para arcar com as despesas provenientes à sua subsistência.

 

 

De se dizer, ainda, que o agravante é solteiro; não possui mais ninguém como dependente - além de sua mãe - e

deixou de trazer aos autos os valores relativos às contas de luz, gás, telefone e alimentação por ele despendidos,

donde se depreende que os mesmos são ínfimos, tendo por base o documento de fls. 11 dos autos originários, não

perfazendo o valor mensal ainda restante ora apontado. 
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Diante disso, conclui-se que os documentos encartados aos autos, por si só, se revelam totalmente insuficientes

para demonstrar eventual dificuldade financeira enfrentada pelo agravante ou mesmo que a sua situação

econômica não lhe permitem pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família. 

 

 

Por fim, ressalta-se que a situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência

judiciária gratuita não pode ser invocada por quem não preenche e mantém os requisitos de concessão, sob pena

de desvirtuar os objetivos da lei, motivo pelo qual mantenho a decisão proferida pelo Juízo a quo, vez que

proferida em total consonância com a fundamentação ora abordada.

 

 

Pelo exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo de instrumento interposto por Edmilson Bareia.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023558-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do

Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.023558-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172634 GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO e outro

AGRAVADO : FELIPE CORDEIRO PEDROSO

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : MARCIO FERREIRA DE GODOI

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039438220134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023593-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por ANTONIO DONIZETTI DA SILVA e outros em face

da Caixa Econômica Federal, objetivando as correções dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo declinou da competência ao Juizado Especial Federal, tendo em vista que

os mesmos atribuíram à causa valor inferior a sessenta salários mínimos.

 

Agravantes: autores pugnam pela reforma da decisão agravada, uma vez que o valor atribuído à causa foi feito

por mera estimativa, apenas para efeitos fiscais, devendo ser dada oportunidade à partes para emendar a inicial,

antes de ser determinada a remessa dos autos ao JEF. Requerem a concessão do benefício da justiça gratuita.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, defiro aos agravantes o benefício da justiça gratuita, visto que constante nos autos declaração de

insuficiência financeira (fls. 09, 11, 13, 16, 18, 20, 22, 24, 26 e 28).

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil.

 

É cediço que, apesar do valor da causa precisar refletir o proveito econômico buscado pelos autores, nada impede

que seja atribuído valor estimado, quando não possuam elementos necessários para precisá-lo.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS SALDOS DA CONTA DO FGTS. 1. Nas ações em que se postula a

correção monetária dos saldos de contas vinculadas ao FGTS , com a aplicação dos expurgos inflacionários, o

valor da causa deve corresponder ao montante da correção postulada. 2. É relevante ressaltar, no entanto, que o

agravado não possuía, à época da propositura da demanda, elementos básicos para elaboração do cálculo do

valor atualizado, ou seja, os extratos atualizados das contas vinculadas ao FGTS , haja vista não terem sido tais

documentos apresentados pela CAIXA, o que possibilita a atribuição do valor por estimativa. (...)". (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 36663 SP TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA

SEÇÃO 20/08/2008 JUIZ JOÃO CONSOLIM)

2013.03.00.023593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO DONIZETTI DA SILVA e outros

: MAISA CRISTINA DA SILVA

: ANTONIO ODARINO DE CARVALHO

: SIRLENE GONCALVES DA SILVA CARVALHO

: ARIANA HILDA BELAGAMBA

: GUSTAVO EURIPEDES NASCIMENTO

: EDILSON SILVA PEREIRA

: CLAUDIA ANDREIA GARCIA

: DELEN CARLOS ANGELO MARGARIDO

: EURIPA APARECIDA PINTO MARGARIDA

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023195620134036113 2 Vr FRANCA/SP
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Assim, caberia aos Agravantes, independentemente de ser-lhe dada oportunidade para emendar a inicial e deles

possuir os extratos analíticos, apresentar um valor estimado que correspondesse ao proveito econômico buscado

com a demanda proposta.

 

Considerando que o magistrado, ao menos de início, não conhece as peculiaridades da situação fática envolvida e

que os Agravantes, seus patronos têm maior acesso a tais aspectos, logo, condições de melhor dimensionar o

proveito econômico buscado com a demanda, presume-se que o valor por eles atribuído à causa corresponde ao

proveito econômico por eles buscado, não cabendo ao magistrado presumir o contrário e abrir prazo para emenda

a inicial, máxime quando o valor indicado na inicial não é irrisório.

 

Diante desta presunção, não há como se vislumbrar a alegada nulidade da decisão agravada pelo fato de não ter

sido dada oportunidade para que os Agravantes emendassem a inicial.

 

Por outro lado, é de se observar que os Agravantes, em suas razões de agravo, não indicam qual seria o valor que

efetivamente refletiria este proveito econômico, de modo a demonstrar que o trâmite no juizado especial

implicaria renúncia de valores e que o trâmite do feito precisaria ser mantido no Juízo a quo.

 

Neste passo, a míngua de indicação de um valor que representasse o efetivo proveito econômico buscado e que

este seja superior a sessenta salários mínimos, forçoso é concluir que a decisão agravada - que, com base no valor

inicialmente atribuído a causa pelos próprios Agravantes, remeteu os autos ao juizado especial Federal - afigura-se

correta, não merecendo qualquer reforma.

 

Frise-se, por oportuno, que a matéria objeto da lide não constitui óbice para que o feito prossiga nos Juizados

Especiais Federais, o que se infere desta Corte:

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA. 1. A competência absoluta do juizado especial federal está prevista no § 3.º, do artigo 3.º da Lei n.º

10.259/01, e em seu caput estabelece a competência para julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos.

Nas causas em que há litisconsórcio ativo, deve haver correspondência entre o valor da causa e a pretensão de

cada autor. 2. Configurada a competência do juizado especial Federal Cível para o processamento e julgamento

do presente feito, tendo em vista que o valor atribuído à causa dividido pelo número de demandantes é inferior ao

limite estabelecido no caput, do artigo 3.º da Lei n.º 10.259/01. 3. Agravo a que se nega provimento."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 316438 SP SEGUNDA TURMA

21/10/2008 JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023666-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023666-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CONSTRUCASA CAPIVARI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fl. 9) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Capivari/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi indeferida a inclusão do sócio da empresa executada no pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do sócio da executada a ensejar

o redirecionamento da execução ao argumento de que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A 1ª Seção do E. STJ, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 11.06.2008, editou

súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, assentada nos seguintes termos:

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, há que se aplicar a

legislação referente a cada tipo societário.

No caso dos autos, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a hipótese de

redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. nº 3.708/19.

Dispõe o excogitado dispositivo legal, "in verbis":

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei."

A providência prevista no referido artigo de lei depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, como já

decidiu esta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às

contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual responsabilização dos sócios das empresas devedoras,

capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial

(LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas

dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a

responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração. 4. Nos termos do art.

10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem perante a sociedade e

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato

ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade

do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos

valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma

vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à

empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento

do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as

formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o

administrador responder perante terceiros prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da

ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto

na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi

redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado

no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem

os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 201003000261595, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2011);

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

No. ORIG. : 09.00.00434-0 2 Vr CAPIVARI/SP
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SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6.

Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA

- IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a

empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado

pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa

devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do

documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP,

desde de 17/05/79. 4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o

embargante SEISAKU SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu

a gerência da empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença

mantida."

(AC 89030312961, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/03/2009).

 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência

não configurando a hipótese legal, porque não cria mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária.

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, já decidiu a Primeira Seção

do E. STJ, utilizando-se da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), no REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, j. 11/03/2009, publ. DJe 23/03/2009, assim ementado, "in verbis":

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Dessa forma, o elemento de ilicitude previsto na norma legal não é aquele correspondente à falta de cumprimento
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da obrigação de recolhimento do percentual referente ao FGTS mas o que está presente no fato gerador da

obrigação.

Com efeito, uma vez proclamada a não responsabilização pessoal do administrador pela mera inadimplência,

segue-se que a ilegalidade considerada pela lei não se confunde com o descumprimento da obrigação de

recolhimento do FGTS.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023688-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.,

inconformada com a decisão proferida à f. 67-68v, nos autos do mandado de segurança n.º 0002221-

26.2013.4.03.6128, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo Jundiaí - SP,

indeferiu a suspensão da exigibilidade da cobrança de contribuição previdenciária patronal e da contribuição

devida a terceiros incidente sobre férias gozadas.

 

Sustenta a agravante que a referida verba possui natureza indenizatória e não remuneratória.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal Regional Federal, aponta para a incidência da contribuição

previdenciária sobre as férias gozadas. Note-se que não se trata do denominado "terço constitucional", tampouco

das férias não gozadas, mas, sim, daquelas em que o empregado efetivamente frui do descanso e, portanto, não

sofre qualquer dano. Sem dano, não há falar, data venia, em indenização. Citem-se os seguintes precedentes:

TRF/3, 1ª Turma, AI 383800, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24/3/2010, p. 86; TRF/3, 2ª Turma, AI

410718, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 28/10/2010, p. 180.

 

Ante o exposto e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

2013.03.00.023688-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00022212620134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023826-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A remessa dos autos a outro juízo não representa dano grave e de difícil reparação.

 

Assim, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, para oferecer, querendo, sua contraminuta, no prazo legal.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023828-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos de ação anulatória, indeferindo o pedido de tutela antecipada formulada

pelo autor, visando o reconhecimento de ilegalidade da contribuição social de 15% incidente sobre os serviços

prestados por cooperativas de trabalho, prevista na Lei-9.876/99.

 

Agravante: Pleiteia a reforma da decisão agravada, sustentando, em apertada síntese, que se encontram presentes

2013.03.00.023826-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO
DE INDAIATUBA ITU E SALTO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116397220134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP076439 HOLDON JOSE JUACABA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160679720134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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os requisitos necessários para a concessão da medida antecipatória, para determinar a suspensão da exigibilidade

da NFLD 37.062.554-4.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi discutida no âmbito desta C. Turma.

 

A questão estabelecida nos autos não pode prosperar, considerando que o Município agravante busca a suspensão

da NFLD ao fundamento de estar discutindo a legalidade da cobrança da contribuição previdenciária de 15%

incidente sobre a nota fiscal ou fatura das cooperativas prestadoras de trabalho. Entretanto, a propositura da ação

anulatória, nos moldes do art. 585, § 1.º, do CPC e do art. 38, da LEF/80, não inibe a Fazenda Pública de

promover a execução fiscal de sua dívida regularmente inscrita.

 

Neste sentido é a doutrina da Dra. Cleide Previtalli Cais, em sua obra "O Processo Tributário", pag. 456, 6.ª

edição, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, 2009, in verbis:

[...]

A ação anulatória de débito fiscal pode ser promovida pelo contribuinte contra a Fazenda Pública, tendo, como

pressuposto, a preexistência de um lançamento fiscal, cuja anulação pretende pela procedência da ação, com

sentença de resolução do mérito que o declare inexigível.

Todavia, sua propositura, nos limites do art. 585, § 1.º, do CPC e do art. 38 da Lei 6.830/80, não inibe a Fazenda

Pública de promover a execução fiscal de sua dívida regularmente inscrita, salvo se a ação anulatória estiver

precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros, multa de

mora e demais encargos, consoante o disposto pelo inc. II do art. 151 do CTN. (Grifo nosso).

[...]

Outro fato em desfavor do pleito do Município agravante é que o objeto que ensejaria a obtenção da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (constitucionalidade - Contribuição instituída pela Lei-9.876/99, que deu nova

redação ao art. 22, IV, da Lei-8.212/91), é matéria pacificada na Primeira Seção deste tribunal. Portanto, não

vislumbro nenhum fato ensejador do presente efeito suspensivo ativo. Sendo assim, há de ser mantida a decisão

agravada.

 

DA CONTRIBUIÇÃO 15% DAS COOPERATIVAS

 

O artigo 195 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, dispõe que:

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e mais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro.

Com o advento da emenda, não só o empregador, mas também a empresa ou a entidade a ela equiparada são os

sujeitos passivos das contribuições sociais. Também foi ampliada a base de cálculo para incluir qualquer

rendimento de trabalho, mesmo que prestado sem vínculo empregatício.

 

Por sua vez, regulamentando a referida disposição e revogando a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de

1996, a Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, de natureza ordinária, acrescentou o inciso IV ao artigo 22 da

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujo teor é o seguinte:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

[...].

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Da análise desses dois dispositivos, depreende-se que não há diferença entre as cooperativas de trabalho e as

demais empresas que prestam serviços, uma vez que nem a Constituição Federal nem a lei as distinguem em razão

da natureza do serviço prestado, apenas as igualam na categoria de segurados contribuintes.
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O ato de equiparar as cooperativas às demais empresas, para efeito de incidência de contribuição social, não é

inconstitucional a partir da autorização contida na própria Constituição.

 

Com efeito, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não há como excluir as cooperativas de trabalho da

contribuição previdenciária, sob pena de violar-se a norma constitucional.

 

Dessa forma, é devida a contribuição incidente sobre notas fiscais ou faturas referentes a prestação de serviços,

nos termos da Lei nº 9.876/99, que deu nova redação ao artigo 22 da Lei nº 8.212/91, incluindo o inciso IV.

 

Neste sentido é o entendimento desta Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA

FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO (INCISO IV DO ARTIGO 22 DA LEI

Nº. 8.212/91). EXIGIBILIDADE.

I - É legítima a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços prestados por cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho, de modo que não

há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, incluído

pela Lei nº. 9.876/99. Precedentes.

II - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 1ª Seção, AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº

0005065-76.2003.4.03.6102/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS

DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO PELA LEI 9876/99 - LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS PROVIDOS.

1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa,

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe

são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e

remuneração dos serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto

da nota fiscal ou fatura emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa

contratante ao cooperado.

3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do

cooperado, a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de

"outra fonte" de custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto

no art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I, da CF/88.

4. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da

cooperativa, visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus

cooperados, nos termos do art. 80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, §

7º, com redação dada pelo Dec. 3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao

fornecimento de material ou disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo

da contribuição, desde que contratualmente previstos e devidamente comprovados.

5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou

entre cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do

art. 146, III e "c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulados através de lei complementar. Tais

atos, no entanto, não se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa

tomadora de serviços.

6. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles autônomos ou empregados, está sempre sujeita à

incidência da contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88,

às cooperativas, não pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de

15% em relação ao trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige,

relativamente aos demais trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em

consonância com o § 2º do art. 174 da CF/88.

7. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de

empresas prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento

da contribuição nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que

não ocorre no caso da cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de

serviço. Portanto, de forma direta ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo

pesar, quando da contratação do serviço, se é mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     745/1714



ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já

estará embutido o valor relativo à contribuição previdenciária.

8. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não

obstante a cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm

elas naturezas jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo

que a própria Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e

estimular o cooperativismo.

9. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão de serviços prestados por intermédio

de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade

e constitucionalidade.

10. Embargos infringentes providos. (TRF 3ª R., 1ª Seção, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007853-

06.2002.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. LEI N° 9.876/99. IV DO ART. 22 da Lei 8.212/91.

COOPERATIVAS.

1. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei

Complementar, em obediência ao comando do § 4º do art. 195 da CF/88. A hipótese subsume-se ao determinado

pelo art. 195, I, "a", da Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação

da base de cálculo das contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da

empresa, os "demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício".

2. A contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99 é devida à

alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,

relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem

como base de cálculo a prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que

se encontra em harmonia com a norma constitucional (art. 195, I, "a").

3. Não há que se falar em novo tributo ou agravamento de ônus já existente, no que diz respeito às cooperativas,

pois o art. 1º, II, da LC 84/96, revogado pela Lei 9.876/99, já tratava da contribuição à Seguridade Social, pelas

cooperativas de trabalho, no percentual de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou

creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas

jurídicas por intermédio delas. Precedentes do STF.

4. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª R., 1ª Seção, EMBARGOS INFRINGENTES Nº

0023821-13.2001.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/10/2011)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EMPRESA TOMADORA DE

SERVIÇOS ATRAVÉS DE COOPERATIVA DE TRABALHO - RECOLHIMENTO DE 15% SOBRE O VALOR DA

NOTA FISCAL OU FATURA - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA TAL COMO EXIGIDA NOS

TERMOS DO ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99 - EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS, RESTAURADA A SUCUMBÊNCIA IMPOSTA NA SENTENÇA.

1. Antes da Emenda Constitucional n° 20 a contribuição era exigida da própria cooperativa (art. 1°, inciso II, Lei

Complementar n° 84/96), sendo que o art. 12 da Emenda determinou que seriam exigíveis as contribuições até

então estabelecidas em lei até que produzissem efeitos as leis futuras que disporiam sobre as contribuições

tratadas na redação que então se dava ao art. 195.

2. Por ordem do constituinte reformador, a Lei Complementar n° 84 sobreviveu até que uma lei nova - ordinária,

porque já desnecessária a complementar - dispôs efetivamente sobre a contribuição incidente sobre a

remuneração indireta do prestador de serviço, nova base de incidência constitucionalmente prevista para o

custeio da previdência social.

3. Essa lei nova (Lei n° 9.876/99), a partir de 1/3/2000 (1° dia do mês seguinte ao nonagésimo dia contado da

publicação - art. 12 da Emenda Constitucional n° 20) desonerou as cooperativas de recolher a contribuição e

validamente onerou o tomador de serviços, agora à luz do novo preceito constitucional, deixando desde então de

produzir efeitos a Lei Complementar n° 84/96.

4. Assim, incide a tributação - descontadas as despesas operacionais da cooperativa - sobre o montante

qualificado como receita da entidade sobre o que corresponderia a remuneração dos prestadores de serviço sem

vínculo empregatício (cooperados), de modo que na verdade não se onera a entidade (intermediária) e sim o

tomador de serviços que paga aos prestadores através da cooperativa.

5. Respeitado o prazo de que trata o § 6º do art. 195 da CF/88, não há qualquer inconstitucionalidade a eivar de

mácula a incidência dessa exação nos termos preconizados pelo art. 22, IV, da Lei nº 8212/91, com redação dada

pela Lei nº 9.876/99.

6. Impõe-se considerar que a questão já foi apreciada de modo desfavorável à autora no âmbito do STF (ADIN

n° 2.110/MC, j. 16/3/2000, rel. Min. Sidney Sanches, Plenário). Precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional

reconhecem a constitucionalidade da redação dada pela Lei nº 9.876/99.

7. Restaura-se a sucumbência fixada na sentença indevidamente reformada.
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8. Embargos infringentes provido. (TRF 3ª R., 1ª Seção, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2002.61.00.011453-

2/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/02/2010)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA

NOTA FISCAL OU FATURA. TRABALHO PRESTADO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA.

1. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados

a qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da

cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de contribuição social.

2. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional,

pois este permite a incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o

trabalho.

3. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a

execução dos serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A

eventual tolerância do sujeito passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a

incidência da contribuição sobre os valores pagos em virtude do trabalho. 

4. No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação

jurídica entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que

não proíbe o tratamento diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam

serviços por intermédio de cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do

art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao

cooperativismo com pretensa imunidade tributária.

5. O Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração

de inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o

posterior ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente.

Por outras palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do

poder constituinte, para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de

usurpação, pelo Judiciário, de função típica do Poder Legislativo.

6. Embargos infringentes desprovidos. (TRF 3ª R., 1ª Seção, EMBARGOS INFRINGENTES Nº

2000.61.00.023325-1/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 11/01/2010)

Assim sendo, não merecendo provimento o pleito da parte agravante, devendo ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos dos artigos 527, I e 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se, intimem-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024020-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.024020-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : PALOMA FERREIRA NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229388020124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em

face da decisão que, em sede de ação de busca e apreensão convertida em execução promovida em face de

PALOMA FERREIRA NEVES, determinou a regularização do feito, no prazo de dez dias, para o fim de

ordenar que a instituição financeira apresentasse o contrato original discutido nos autos, em homenagem ao

princípio da cartularidade, segundo o qual a tutela jurisdicional executiva depende de comprovação do documento

original que expressa a obrigação.

 

 

Agravante: agravante interpõe recurso de agravo de instrumento sustentando, em apertada síntese: a) que o

direito de ação não se perde pela falta de apresentação do contrato original, nos moldes do quanto disposto no

artigo 154 do CPC; e b) que não cabe ao Juízo estabelecer requisitos não previstos expressamente nos artigos 282

e 283 do CPC, vez que os documentos até então apresentados carregam a presunção de veracidade; e c) que o

colendo STJ já pacificou o entendimento de que a cópia xerográfica de documento juntada por particular merece

legitimidade até demonstração em contrário da sua falsidade, nos moldes do quanto disposto no artigo 372 do

CPC.

 

Sem intimação da parte adversa em virtude da relação processual não ter se consubstanciado nos autos originários.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput e §1º-A, ambos do Código de

Processo Civil.

 

A princípio, observo que a agravante aditou a sua petição inicial com o intuito de requerer a conversão da ação de

busca e apreensão em ação de execução por título extrajudicial, a qual encontra rito próprio e específico

discriminado no código processual civil. Logo, a aplicação das regras gerais do referido diploma legal não pode

ser admitida no caso concreto, sendo essencial a obediência às normas específicas atinentes ao rito de execução, as

quais se encontram discriminadas a partir do artigo 612 do CPC. 

 

Nesse contexto, verifica-se que o artigo 614 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

"Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor e instruir a petição inicial: 

I - com o título executivo extrajudicial;

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, quando se tratar de execução

por quantia certa;

III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocorreu o termo (art. 572). (grifos nossos)

 

 

Nos moldes do entendimento jurisprudencial proferido a respeito de tal dispositivo, é exigível o original do título

executivo extrajudicial quando este corresponder a título passível de circular. Para corroborar tal posicionamento,

trago à baila lição do i. doutrinador Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, 35ª edição, in verbis:

 

"Art. 614. nota 3: "Em razão da possibilidade de circulação do título de crédito, a jurisprudência exige que a

petição inicial da execução seja instruída com o seu original. Neste sentido: STF-RT 636/230; STJ-RT 701/191,

RT 472/144, 502/123, 593/221, 634/118, 747/279, 781/318, Lex-JTA 164/104, JTA 39/199, 61/23, 119/242-

cheque" (pág. 692)

 

In casu, o título a ser executado consiste em Contrato de Financiamento de Veículos (fls. 20/24), não sendo,

portanto, necessária a apresentação do contrato original. Contudo, o mínimo que se exige é que seja juntada a
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cópia autenticada do referido instrumento, conforme julgados proferidos não só pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça, mas também pelos nossos E. Tribunais Regionais Federais:

 

 

"..EMEN: COMERCIAL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE LIMITE DE

CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS. TRIPLICATAS MERCANTIS PROTESTADAS E ACOMPANHADAS DE

COMPROVANTE DE ENTREGA DE MERCADORIAS. TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS.

PRELIMINAR. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

ARTIGOS 165, 458, II, 535 DO CPC. MÉRITO. OBJETO DA EXECUÇÃO. TRIPLICATAS GARANTIDORAS

DO CONTRATO. AUSÊNCIA DOS TÍTULOS ORIGINAIS. JUNTADA DE CÓPIAS AUTENTICADAS.

CÁRTULAS EM PODER DA EXEQÜENTE. ALTO VALOR QUE JUSTIFICA A CAUTELA TOMADA PELA

EXEQÜENTE. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 1. Não há se falar em

violação aos arts. 165, 458, II, 535 do Código de Processo Civil, porquanto as questões submetidas ao Tribunal

de origem foram suficiente e adequadamente delineadas, com abordagem integral do tema. 2. O objeto da

execução são triplicatas que garantem o contrato firmado entre as partes, e não a própria avença, já que o valor

executado não é o previsto nela, mas o daquelas. 3. O fato de a inicial não estar instruída com as vias originais

dos títulos executivos extrajudiciais, como exige o artigo 614, I, do CPC, mas somente com as cópias

autenticadas, não retira deles a sua exigibilidade, liquidez e certeza. A exigência legal tem como fim assegurar a

impossibilidade de nova execução baseada na mesma cambial, ante sua possível circulação, que, entrementes,

não ocorre no caso, tendo em vista que a recorrente, na peça vestibular, afirma que as cártulas poderão ser

exibidas a qualquer tempo, por determinação do magistrado. 4. O alto valor das cambiais justifica a cautela

tomada pela recorrente, estando, portanto, ausente má-fé em sua conduta. 5. Recurso especial conhecido e

provido para restabelecer a sentença."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 595768, Processo: 200301649832, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Fernando Gonçalves, Data da decisão: 09/08/2005, DJ DATA: 10/10/2005, pág. 375) (grifos nossos)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - CDC. CÓPIA AUTENTICADA. I - O entendimento

jurisprudencial com relação ao disposto no artigo 614, inciso I, do CPC, é no sentido de ser exigível o original

do título executivo extrajudicial quando este corresponder a título passível de circular. No caso em questão, o

título a ser executado consiste em Contrato de Crédito ao Consumidor - CDC, não sendo, portanto, necessária

a apresentação do contrato original, sendo suficiente sua cópia autenticada. Em tal sentido: "''A execução de

contrato firmado em escritura pública pode ser aparelhada mediante cópia autenticada do instrumento'' (STJ-

RT 722/314)" (Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, 35ª edição, nota

3b ao artigo 614, pág. 693). II - Decisão agravada reformada, afastando-se a exigência de apresentação do

original do título executivo e, acolhendo o pedido alternativo da Agravante, determinar que lhe seja concedido

prazo para autenticar a cópia do contrato apresentada.III - Agravo de Instrumento conhecido e provido."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 139218, Processo: 200502010075889, Órgão Julgador:

Oitava Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon/no afast. Relator, Data da decisão: 12/12/2006,

DJU DATA: 18/12/2006, pág. 760) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL E EXTINGUIU A

EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL. NÃO APRESENTAÇÃO DO

ORIGINAL DO TÍTULO EXEQUENDO, MAS SIM DE CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO -

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. - Cuida-se de apelação cível, interposta pela Caixa Econômica

Federal - CEF, contra sentença que, nos autos de ação de execução fundada em título executivo extrajudicial,

indeferiu a petição inicial e julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 283 c/c 284, parágrafo único c/c

267, I, todos do Código de Processo Civil, em virtude de não ter a CEF apresentado o original do título

exeqüendo, nos termos do artigo 614 do CPC. - Consoante entendimento firmado iterativamente por nossas

Egrégias Cortes, não há necessidade da apresentação do original do contrato de empréstimo no caso das

execuções fundadas em título executivo extrajudicial, porquanto tal documento não se caracteriza como título

cambial, bastando, para a instrução do feito, a apresentação da sua cópia autenticada, a qual, in casu,

encontra-se acostada às fls. 41/44. - Retorno dos autos à vara de origem para o seu regular prosseguimento. -

Recurso provido."

(TRF 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, 381364, Processo: 200551010021378, Órgão Julgador: Quinta

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Lima, Data da decisão: 20/09/2006, DJU DATA: 29/09/2006,

pág. 235) (grifos nossos)
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Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a decisão agravada para o fim de determinar a

regularização do feito, no prazo de 10 (dez) dias, com a juntada do contrato original executado ou,

alternativamente, com a cópia autenticada do referido contrato, em respeito não só ao disposto no artigo 616

do Código de Processo Civil, como também ao próprio rito específico atinente aos feitos executivos.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25047/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017683-64.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão monocrática (f. 207-209) que negou

seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação por ela interposto.

 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão é omissa quanto à análise da fundamentação de seu recurso,

especificamente, do alegado às f. 125-128. Assevera, ainda, que foi afastada a imunidade pretendida pela

embargada. Por fim, pede que o recurso seja recebido como agravo legal, caso entenda-se pelo não cabimento dos

presentes embargos.

 

É o relatório.

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

 

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de

2000.61.00.017683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP066510 JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     750/1714



Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):

"Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de

embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da

obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se

omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou

juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte

dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa." 

 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os

provimentos judiciais em geral.

 

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento

adequado à reforma do julgado.

 

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de

um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é

a lição de Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 40 ed.

Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 551-552):

"No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. 

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

 

Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil

brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242):

"Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de

ponto sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou

contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença;

no caso de embargos em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi

parcial. 

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples

defeito redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está

incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da

sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da

sentença prejudicarão a sua futura execução. 

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar

dúvida. 

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão.

Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas

apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade

ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial,

ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão.No caso de omissão, de fato, a

sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando substância, portanto, As

questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio,

bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada.

Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo." 

In casu, não há qualquer omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios.

 

Observa-se dos autos que a decisão recorrida abordou detidamente a questão suscitada pela embargante às f. 125-

128. Com efeito, consta de forma expressa de f. 207 verso que:

 

"Verifico que a demanda em tela foi julgada procedente (fls. 51/55), restando mantida a antecipação da tutela

anteriormente concedida que suspendeu a exigibilidade de qualquer crédito fiscal da autarquia com relação à
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parte autora, ora impetrante (fls. 73).

Com base na documentação trazida aos autos, em que restou demonstrada a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, foi concedida liminar para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa, nos termos do art. 206 (fls. 77/78), decisão confirmada por ocasião da sentença." 

 

Veja-se que a questão relativa à antecipação de tutela concedida na ação 1999.61.00.004656-2 foi tratada na

decisão recorrida, que considerou ter sido mantida a tutela.

 

Ademais, apenas a título de esclarecimento, cumpre ressaltar que, ao contrário do que sustenta a embargante, o

agravo de instrumento interposto contra a decisão que concedeu a antecipação de tutela foi desprovido.

 

De fato, consta da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 1999.03.0048691-1, que é

desnecessária a confirmação expressa da concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença que julga

procedente o pedido. 

 

Como restou consignado no referido julgamento, na sentença a cognição é exauriente e substitui a cognição

provisória e precária da antecipação de tutela. 

 

Assim, ainda que fosse reconhecida a omissão alegada, não se sustentaria a tese apresentada pela embargante.

 

Ante o exposto, ausente a omissão apontada, REJEITO os embargos.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2002.03.99.046041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : WILSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP263298 FAULER FERNANDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP123470 ADRIANA CASSEB DE CAMARGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ALVARO FALQUETI espolio

ADVOGADO : SP164431 CELIA REGINA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.47418-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista a consulta realizada pela Secretaria da Segunda Turma, intime-se o Banco do Brasil S/A para que

informe quais são as contas da autora Estelita Pereira Lima nº do CPF 007.587.628-01.

Publique-se.

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036103-15.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Indústria de Filtros Santa Fé S.A, inconformada com a sentença que julgou

improcedente o pedido formulado nos autos da ação mandamental impetrada contra ato do Sr. Gerente Executivo

da Gerência Executiva do INSS em Guarulhos, SP.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) a cobrança antecipada da contribuição previdenciária, embora amparada pela legislação previdenciária, afronta

os artigos 195 da Constituição Federal e 116 do Código Tributário Nacional;

 

b) o fato gerador das contribuições em questão é o pagamento dos salários dos empregados da empresa;

 

c) assim, as contribuições devidas pela empresa devem ser recolhidas até o dia dois do mês subsequente ao fato

gerador, qual seja, do pagamento dos salários;

 

d) seja acolhido o presente recurso, a fim de reformar a sentença, reconhecendo integralmente o pedido

apresentado na inicial.

 

É a síntese do essencial.

 

 Passo a decidir.

 

A pretensão recursal não deve ser acolhida.

 

A impetrante pretende recolher a contribuição incidente sobre a folha de salário até o dia dois do mês subsequente

ao do fato gerador, considerado como o mês do efetivo pagamento dos salários.

 

Segundo seu entendimento o fato gerador da contribuição seria o pagamento dos salários de seus colaboradores, o

qual, segundo o artigo 459, parágrafo único, da CLT, deve ser efetivado até o quinto dia útil do mês subsequente

ao vencido.

 

Por seu turno, o fisco afirma que o fato gerador da contribuição social em discussão não é o efetivo pagamento da

remuneração dos segurados prestadores de serviços à empresa, mas o fato de encontrar-se o empregador em débito

2003.61.00.036103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IND/ DE FILTROS SANTA FE S/A

ADVOGADO : RS041656 EDUARDO BROCK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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para com seus empregados, pela contraprestação dos serviços prestados.

 

Então, a questão devolvida resume-se em definir o fato gerador das contribuições incidentes sobre a folha de

salário.

 

Referidas contribuições incidentes sobre a folha de salário estão previstas no art. 195, I, "a", da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

medi nte recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguinte s contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;"

 

Por seu turno, a Lei nº 8.212/91 institui as contribuições devidas pelos segurados (art. 20) bem como aquelas a

cargo dos empregadores (art. 22).

 

O art. 30 da lei em tela atribuía ao empregador a obrigação de arrecadar a contribuição devida pelos segurados que

lhe prestem serviços, descontando-a da respectiva remuneração e recolhendo-a, juntamente com quota patronal,

até o segundo dia do mês subsequente ao da competência, e a partir de 2009 esse mesmo procedimento pode ser

efetivado até o dia 20 do mês subsequente ao da competência.

 

Assiste razão à União, pois não há como negar que o fato gerador da contribuição sobre a remuneração dos

prestadores de serviços à empresa é o débito da contraprestação pelos serviços prestados.

 

Assim, o fato de ser estipulado um período para o efetivo pagamento do serviço não tem o condão de interferir na

ocorrência de fato jurígeno hábil para fazer nascer a obrigação tributária, qual seja a efetiva prestação remunerada

de serviço.

 

O supracitado art. 459 da CLT determina que o contrato de trabalho não pode estipular período superior a um mês

para o pagamento de salário, corroborando a tese de que este é devido desde a prestação do serviço.

 

Portanto, mesmo que a lei trabalhista viesse estipular prazo mais dilatado para o pagamento dos salários, esta

alteração não teria repercussão na ocorrência do fato gerador da contribuição social incidente sobre a folha de

salário, que continuaria sendo regida pela legislação tributária.

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS

EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE RECOLHIMENTO.

1. O fato gerador da contribuição previdenciária não é o efetivo pagamento dos salários, mas o fato de o

empregador encontrar-se em débito para com seus empregados, por serviços prestados.

2. Por conseguinte , o tributo deve ser recolhido à Autarquia Previdenciária até o segundo dia do mês , conforme

dispõe o art. 22 da Lei nº 8.212/91, c/c o art. 30, I, b, da citada Lei. "A legislação previdenciária determina sejam

recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o dia 02 do mês seguinte , enquanto a CLT

ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao trabalhado (art. 459, CLT).

Compatibilidade das normas de igual hierarquia, prevalecendo a previsão contida na lei previdenciária, porque

posterior". Aliás, é assente na Corte que: "A dicção do art. 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/99, é clara e não deixa margens para outras interpretações no sentido de que a

empresa é obrigada a recolher a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, da mesma Lei, assim como as

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês

seguinte ao da competência. Para tal fim, o mês da competência é aquele efetivamente trabalhado, não havendo

que se confundir o fato que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária com o fato gerador da

própria obrigação tributária, porque distintos". Precedentes (RESP 480.529-SC, DJ de 31.03.2003, Rel. Min.

José Delgado; RESP 375.557-PR, DJ de 14.10.2002, Rel. Min. Eliana Calmon).
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3. Recurso Especial desprovido."

(STJ, Primeira Turma, REsp 633.807/SC, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09/11/2004, DJ 06/12/2004 p. 218).

(Grifei).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos."

(STJ, Segunda Turma, REsp 712.185/RS, rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 01/09/2009, DJe 08/09/2009).

(Grifei).

..EMEN: TRIBUTÁRIO - PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

FOLHA DE SALÁRIOS - 2º DIA ÚTIL APÓS O MÊS TRABALHADO. 1. A controvérsia dos autos diz respeito ao

prazo para o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos empregados. 2. O

aresto regional consignou que o fato gerador da contribuição em comento não é o efetivo pagamento dos

salários, mas o fato de o empregador encontrar-se em débito para com seus empregados pelos serviços

prestados, entendimento esse consentâneo com o assentado no STJ. Por conseguinte, o tributo deve ser recolhido

à Autarquia Previdenciária até o segundo dia do mês subsequente ao mês laborado, conforme dispõe o art. 22 da

Lei n. 8.212/91. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200802649545, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/06/2009 ..DTPB:.)(Grifei).

..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. PRAZO DE

RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO

LABORAL. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes

sobre a remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no

mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento. 2. Agravo Regimental não

provido. ..EMEN:(AGRESP 200300479052, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:25/05/2009 ..DTPB:.). (Grifei)

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, mantendo a sentença tal como lançada, nos termos da fundamentação supra.

 

Determino que se regularize a autuação, a fim de fazer constar a correta denominação da apelante. 

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-78.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.09.002093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GRACIELA DE FATIMA FURLAN ZULETA BIANCHI

ADVOGADO : SP152754 ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Descrição fática: GRACIELA DE FÁTIMA FURLAN ZULETA BIANCHINI ajuizou ação ordinária em face da

UNIÃO FEDERAL, aduzindo que, não obstante ser admitido pela Administração Pública para exercer o cargo de

agente administrativo, desde que foi lotado na Delegacia da Receita Federal não mais exerceu atividades próprias

de sua carreira, passando a exercer funções típicas de funcionários públicos lotados no cargo de Técnico da

Receita Federal, em razão da Lei n.º 10.593/2002. Assim, requereu seja declarado o desvio de função mencionado,

com o consequente pagamento das diferenças dos vencimentos entre a função originária e a função desviante, bem

como com as diferenças salariais que se vencerem no curso da ação, incluindo-se os reflexos nas gratificações,

abonos, adicionais, férias e outros.

 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado, extinguindo o feito com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a autora em honorários advocatícios, os quais fixou em R$

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Irresignada, a apelante requer a reforma da r. sentença.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos à esta E. Corte.

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que

a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

A pretensão deduzida tem por objeto a equiparação de vencimentos entre cargos diversos, com base em desvio de

função supostamente ocorrido, segundo o qual a autora, embora admitida para exercer a função de " agente

administrativo", alega efetivamente desempenhar funções atinentes ao cargo de Técnico da Receita Federal.

 

Com efeito, o artigo 37, XIII da Constituição Federal, tanto na redação original como naquela instituída pela E.C.

nº 19/98, veda a equiparação ou vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de

pessoal do serviço público.

 

Frise-se que o princípio da isonomia constitucional instituída no artigo 39, § 1º da Constituição Federal, em sua

redação original, segundo o qual "A Lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de

vencimentos para cargos de atribuições assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário...", estava adstrito ao princípio da legalidade dos vencimentos do servidor

público, pelo qual, independente da identidade de atribuições, o direito à isonomia de vencimentos só se efetiva

por expressa previsão legal (Súmula nº 339 do STF).

 

Ademais, o artigo 37, II da Constituição Federal contraria a pretensão:

"Fere o princípio inscrito no art. 37, II, da Constituição Federal, a atribuição, independentemente de concurso

público, dos vencimentos de cargo superior que haja desempenhado, por desvio de função, o servidor."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 219934 UF: SP, Relator(a) Octavio Gallotti, DJ 16-02-2001)

"Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em cargo

público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que

detém, com a única ressalva da promoção, que pressupõe cargo da mesma carreira: inadmissibilidade de

enquadramento do servidor em cargo diverso daquele de que é titular, ainda quando fundado em desvio de

função iniciado antes da Constituição."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 209174 UF: ES, DJ 13-03-1998 PP-00017 Relator(a) Sepúlveda

Pertence)

"DESVIO DE FUNÇÃO - ENQUADRAMENTO. O fato de ocorrer o desvio de função não autoriza o

enquadramento do servidor público em cargo diverso daquele em que foi inicialmente investido, mormente

quando não estão compreendidos em uma mesma carreira. O deferimento do pedido formulado, passando o

servidor de Motorista Diarista a Detetive de Terceira Classe sem o concurso público, vulnera o inciso II do

No. ORIG. : 00020937820044036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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artigo 37 da Constituição Federal de 1988."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 165128 UF: RJ - DJ 15-03-1996 PP-07209 Relator(a) Marco

Aurélio)

No entanto, tanto o Supremo Tribunal Federal como o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no

sentido de que, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes, a título

de indenização. Nesse sentido:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. INDENIZAÇÃO.

POSSIBILIDADE. I. - O servidor público desviado de suas funções, após a promulgação da Constituição, não

pode ser reenquadrado, mas tem direito ao recebimento, como indenização, da diferença remuneratória entre os

vencimentos do cargo efetivo e os daquele exercido de fato. Precedentes. II. - A análise dos reflexos decorrentes

do recebimento da indenização cabe ao juízo de execução. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo

regimental. Agravo não provido.

(STF - RE-ED - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 486184, Rel. Ricardo

Lewandowski) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIREITO À PERCEPÇÃO DAS

DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que, reconhecido o desvio de função, o

servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 619.058/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ

23/04/2007 p. 291)"

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE

FUNÇÃO . DIFERENÇAS SALARIAIS.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, quando há desvio de função do servidor público, é

devida a diferença salarial correspondente à função efetivamente desempenhada, sendo inaplicável, no caso, o

enunciado n.º 339 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 439.244/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 15/3/04)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DIFERENÇAS

SALARIAIS. DIREITO DO SERVIDOR. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. A alegação de cerceamento de defesa em face do indeferimento da produção de prova pericial não merece ser

conhecida, porquanto não foi indicado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido malferido, tampouco o

cotejo analítico não foi efetuado nos moldes legais e regimentais. Recurso que não merece ser conhecido nesse

ponto.

2. É devido ao servidor público em desvio de função, à título de indenização, os valores referentes à diferença

entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida, sob pena de enriquecimento indevido

da Administração. Precedentes.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 711.963/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 11/4/05"

Para tanto, é necessário que o desvio de função seja comprovado, o que não ocorreu no caso dos autos, senão

vejamos:

 

Os documentos que instruíram a inicial não são suficientes para comprovar, de fato, que o autor exerce ou exerceu

as mesmas atribuições relativas ao cargo de Técnico da Receita Federal - as quais se encontram discriminadas na

Lei n.º 10.593/2002 alterada pela Lei n.º 11.457/07 e no Decreto n.º 6.641/2008. Consistem apenas em acessos aos

sistemas da Secretaria da Receita Federal - os quais, por si só, não se prestam para comprovar o exercício de

atividades compatíveis com a função do Técnico da Receita Federal, considerando que tais acessos não são

restritos e limitados aos técnicos e/ou auditores.

 

O mesmo se diz quanto aos depoimentos testemunhais. A testemunha arrolada pela própria autora não demonstrou

que a mesma exerce atividades compatíveis com as do cargo de Técnico da Receita Federal. Esclareceu, apenas,

que o mesmo atende ao público em geral. Não fazia lançamento tributário. Sempre que trabalhavam em

determinado setor recebiam uma senha para o exercício das funções, o que ocorria automaticamente.

 

Ressalto, ainda, que a testemunha arrolada pela União Federal também confirmou que apesar de a autora trabalhar

na mesma seção onde também exerciam atividades os antigos Técnicos da Receita Federal, hoje analistas

tributários, não leva à conclusão de que exerciam as mesmas funções, esclarecendo, ainda, que o fato de a mesma
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possuir senhas de acesso junto aos sistemas informatizados da Receita Federal não a diferencia dos demais

funcionários (agentes administrativos, técnicos, auditores, dentre outros), vez que todos eles, indistintamente,

possuem senhas nesse sentido.

 

Diante disso, verifica-se que o autor não se desincumbiu do ônus previsto no art. 333, I, Código de Processo Civil

in verbis:

"Art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito."

Ademais, o fato de chefiar (em substituição ou por períodos determinados) outros servidores não permite concluir

que a autora exerça funções compatíveis com cargo de Técnico da Receita Federal.

 

Na mesma esteira, extraio excerto da r. sentença, por irretorquível: "Teria a autora que comprovar que exerceu

plenamente e efetivamente a função de Técnico da Receita Federal, não só em períodos definidos, em substituição

e em razão de ausência de funcionários públicos suficientes no órgão, o que não aconteceu".

 

Assim, não há como acolher a sua pretensão, posicionamento este adotado em conformidade com a jurisprudência

pátria:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REPOSICIONAMENTO. INDENIZAÇÃO. SÚMULA 378/STJ. DESVIO DE

FUNÇÃO NÃO COMPROVADO. 1. Em razão da regra constitucional de acessibilidade aos cargos por via de

concurso público, não há falar em direito do servidor de ser transferido para o cargo que efetivamente exerce em

virtude de desvio de função, sem a necessária aprovação em concurso público. Súmula 685/STF ("É

inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em

concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente

investido.") 3. Eventual desvio de função somente gera direito a indenização, nos termos da Súmula 378 do

STJ que dispõe "Reconhecido o desvio de função , o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.".

Entretanto, no presente caso, não restou comprovado o alegado desvio funcional. 4. O ônus da regular

formação do processo é da parte autora. Não restando comprovado o fato constitutivo do direito alegado,

impõe-se a rejeição dos pedidos formulados na petição inicial (art. 333, I, CPC). 5. Apelação desprovida."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200433000292473, Órgão Julgador: Primeira Turma,

Rel. Guilherme Mendonça Doehler (conv), Data da decisão: 10/03/2010, e-DJF1 DATA: 13/04/2010, pág. 55)

(grifos nossos)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. 1-) A despeito de assentada pelo Supremo Tribunal Federal, após a Constituição Federal de

1988, a vedação ao provimento em cargo diverso daquele para o qual o candidato prestou concurso inicial, tanto

aquela Corte, quanto o Superior Tribunal de Justiça vêm reconhecendo aos servidores em desvio de função o

direito às diferenças salariais dele decorrentes, de modo a evitar o locupletamento indevido da Administração.

Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 378 do STJ, do seguinte teor: "Reconhecido o desvio de função , o servidor faz

jus às diferenças." 2-) Ocorre que, em ações dessa natureza, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente

ao reconhecimento do direito, sendo necessário que venha acompanhada de prova material, o que não se

verifica, no caso vertente. 3-) A prova documental colacionada não comprova as alegações da autora,

principalmente se considerado o longo período que ela afirma que vem exercendo as funções de Técnico da

Receita Federal - desde 1991, quando ingressou nos quadros da Secretaria da Receita Federal. 4-) Sentença

que se mantém, com fundamento, entretanto, na ausência de comprovação quanto ao fato constitutivo do

direito que se alega possuir (CPC, art. 333, I). 5-) Apelação improvida."

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 479351, Processo: 200550020012621, Órgão Julgador: Quinta

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo S. Araujo Filho, Data da decisão: 30/06/2010, e-DJF2R DATA:

13/07/2010, pág. 113/114) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO EM SAÚDE DA FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE. EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE MÉDICA SANITARISTA. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

EFETIVAMENTE PRESTADOS SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. PROVA. 1 - APESAR DAS VEDAÇÕES LEGAIS E ATÉ MESMO CONSTITUCIONAIS À ASCENSÃO

OU INGRESSO NOS QUADROS DE SERVIDORES PÚBLICOS SEM CONCURSO PÚBLICO, DEVE SER

RECONHECIDO O DIREITO À PERCEPÇÃO DA CONTRAPRESTAÇÃO PELOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE

DESEMPENHADOS, SOB PENA DE VERMOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ENRIQUECER

ILICITAMENTE. 2 - CONSTITUI ÔNUS DO AUTOR PROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU

DIREITO, NO CASO O EFETIVO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES ALHEIAS ÀS ATRIBUIÇÕES DE SEU

CARGO. 3 - RECONHECIMENTO DO DIREITO NO QUE PERTINE AO TEMPO DE SERVIÇO

EFETIVAMENTE PROVADO PELO AUTOR. 4 - APELO PARCIALMENTE PROVIDO E REMESSA OFICIAL

NÃO PROVIDA.
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(TRF - 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 194417, Processo: 9905598383, Órgão Julgador: Quarta Turma,

Rel. Des. Fed. Carlos Rebelo Junior, Data da decisão: 24/09/2002, DJ DATA: 07/11/2002, pág. 643) (grifos

nossos)

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença proferida em primeiro grau, vez que em conformidade com os

entendimentos jurisprudenciais pátrios e com a fundamentação ora explicitada. Mantenho, ainda, a condenação

atinente aos honorários advocatícios da forma como determinado na r. sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação interposto pela autora.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-15.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: proferida nos autos de ação ordinária, julgando procedente o pedido formulado pela Autora,

para anular a decisão que determinou o cancelamento do pagamento da GDACT - Gratificação de Desempenho de

Atividade de Ciência e Tecnologia, tendo em vista que ela, ocupando do cargo de Técnico, lotada no Instituto

Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, ao ser lotada provisoriamente no INSS, deixou de exercer as atividades

que justificam o recebimento de tal gratificação.

 

Apelante: A União Federal pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que a GDACT somente é

aplicável àqueles servidores que exerceram atividades inerentes à respectiva carreira à medida que a mesma é uma

gratificação por produtividade (pro labore faciendo) onde se leva em conta o desempenho individual do servidor e

do órgão de Ciência e Tecnologia ao qual está jungido.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1°-A do CPC - Código de Processo

Civil.

 

O recurso merece ser provido.

 

De fato, a referida gratificação tem a natureza propter laborem, sendo uma verba-condição.

2004.61.21.003705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : REGINA CELIA FERREIRA DE CARVALHO VILELA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00037051520044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Vale dizer, ela só é devida quando implementada uma condição de trabalho, sendo que, quando tal condição deixa

de existir, automaticamente, a verba deixa de ser devida. Tal verba não se incorpora, pois, aos vencimentos do

servidor, podendo, consequentemente, ser suprimida sem que isso implique violação ao princípio da

irredutibilidade de vencimentos e sem que isso demande um procedimento administrativo.

 

Importa observar, pois, que a legislação que institui tal verba, de forma expressa, condicionou o seu recebimento

ao efetivo exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a

que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº

9.637, de 15 de maio de 1998 (artigo 20, §1º da Medida Provisória 2.048-29/2000). Não atendida tal condição, tal

verba, automaticamente, deixa de ser devida.

 

No caso em tela, a autora passou a ficar lotada no Instituto Nacional do Seguro Social, órgão esse que não se

enquadra na hipótese normativa acima, donde se conclui que a mesma não mais exerce as atividades que

justificam o recebimento da GDACT.

 

Nesse cenário, constata-se que o recurso interposto merece provimento, pois está em perfeita sintonia com a

jurisprudência pátria:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - GDACT. SERVIDOR

DO INPI DE LICENÇA PARA EXERCÍCIO PROVISÓRIO EM ÓRGÃO DO IBAMA, ENTIDADE NÃO

ELENCADA NO § 1° DO ART. 1° DA LEI 8.691/93. - De acordo com a Portaria n° 098, de 18-06-04, o servidor

impetrante encontra-se, desde 22-06-2004, em exercício na Reserva Extrativista da Marinha de Arraial do Cabo,

sob administração do IBAMA/RJ, por motivo de concessão, por parte do INPI, de licença para exercício

provisório naquele órgão, conforme pedido formulado pelo próprio servidor. - A gdact - Gratificação de

Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia tem como destinatário o servidor ocupante dos cargos efetivos

integrantes das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão,

Planejamento e Infra-estrutura em Ciência e Tecnologia se em exercício de atividades inerentes às atribuições

das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1° do art. 1° da Lei n° 8.691, de 28 de

julho de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998, e é

atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional

fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade, nos termos do art. 17 e dos §§ 1° e 2° do art. 20 da

MP 2229-43, de 06-09-2001, alterada pela MP n° 210, de 31-08-2004. - O art. 23 da MP 2229-43 enumera, nas

alíneas "a" e "b" do inc. II do art. 23, as condições excepcionais para que o servidor, ainda que em exercício em

órgão ou entidade não elencada no § 1° do art. 1° da Lei 8691/93, faça jus à gdact, situações em que não se

enquadra o servidor. - Não se trata, no caso, de gratificação de caráter geral, motivo por que, também, não é

extensiva aos aposentados, exceto àqueles que a tenham recebido por período de pelo menos cinco anos, sem que

tal critério implique violação ao princípio da isonomia."(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO, APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 62202, RJ, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal

FERNANDO MARQUES).

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta para o fim de julgar improcedente o pedido, nos termos

do artigo 557, caput e § 1º-A, todos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1300423-93.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO contra r. decisão de fls. 171/172, que negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal

interpostos por CASA SAMPIERI DE COUROS LTDA., declarando nula a exigência de recolhimento constante

da NFLD nº 32.224.887-6.

Aduz a agravante, em suas razões de recurso (fls. 175/196), preliminarmente, que a parte autora aderiu ao

parcelamento previsto na Lei 9.964/2000 - REFIS, sendo certo que o débito sub judice encontra-se incluído no

referido programa, com pedido expresso de desistência da ação (fl. 145), após a prolação da sentença.

Sustenta que, por se tratar de fato superveniente prejudicial ao julgamento da lide, nos termos do artigo 462 do

CPC, o pedido de desistência conduz à extinção do feito nos termos do artigo 269, I ou V, do CPC, ou nos termos

do artigo 267, VI, do CPC, condenando-se a autora ao pagamento de verba honorária.

É o breve relatório.

Com efeito, merece reconsideração a decisão de fls. 171/172.

Os embargos do devedor são uma ação de conhecimento oposta incidentalmente à uma ação executiva em curso,

com intuito de aniquilar o título executivo ou reduzir a execução.

 

Por se tratar de uma verdadeira ação de conhecimento, a ela se aplicam todos os requisitos das condições da ação

e pressupostos processuais.

 

Sabe-se que as condições da ação devem estar presentes tanto no início do processo como em seu

desenvolvimento.

 

Desaparecendo uma condição da ação no desenvolvimento do processo, diz-se que houve carência superveniente

da ação.

 

É o que ocorre no presente caso, em que, no momento da oposição dos embargos, havia o interesse processual, o

qual desapareceu posteriormente com a adesão do devedor ao parcelamento da dívida combatida pelos embargos.

 

Não teria sentido manter-se os embargos, discutindo a legitimidade da cobrança, quando o próprio devedor

reconheceu a débito na via administrativa, tanto é que pediu o seu parcelamento.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que a adesão REFIS acarreta a perda do interesse processual.

 

Veja-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PAES - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ARTS. 128 E 372 DO

CPC E ART. 156, V, DO CTN - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - ACÓRDÃO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÍTIDO EFEITO INFRINGENTE - OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - PEDIDO

DE PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO POR AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR

- EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

1. Ausente o debate sobre a prescrição da pretensão tributária e sobre a não ocorrência de vinculação entre o

2005.03.99.002243-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : CASA SAMPIERI DE COUROS LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.13.00423-8 2 Vr BAURU/SP
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pedido e a sentença, a despeito da promoção de embargos de declaração na instância de origem, veda-se o

conhecimento do recurso por óbice imposto pela Súmula 211/STJ 2. Hígido o acórdão recorrido que se furtou à

rediscussão da causa.

Embargos de declaração não se prestam ao reexame das razões que fundamentaram a decisão.

3. A adesão ao PAES importa em reconhecimento extrajudicial da dívida e, nesse sentido, configura a perda

superveniente do interesse de agir nos embargos à execução, diante da assunção de conduta incompatível com o

ato de se opor ao interesse creditício.

Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1004987/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe

08/09/2008)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE

FUNDA A AÇÃO. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA. INAPLICAÇÃO DO ART. 2º, § 6º, DA LEI Nº 9.964/2000.

INCIDÊNCIA DO ART. 267, VIII, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PRECEDENTES.

1. Ainda que seja a renúncia ao direito em que se funda a ação condição para a adesão ao REFIS, conforme

dispõe o art. 2º, § 6º, da Lei 9.964/2000, pode a mesma ser formalizada mediante termo administrativo.

2. A renúncia, por implicar se pôr fim ao litígio, de forma definitiva, é matéria que exige poderes explícitos e, no

processo, deve ser feita de forma escrita. Não existindo manifestação expressa da embargante neste sentido, há

de ser extinto o feito, sem julgamento do mérito, com suporte no art. 267, VIII, do CPC.

3. Precedentes da 1ª Turma desta Corte Superior.

4. Recurso provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 576357/RS, Rel. Min. José Delgado, julgado em 20/11/2003, DJ 02/02/2004, p. 287)

 

Desta forma, diante da adesão do devedor ao REFIS e do pedido de desistência da ação, impõe-se reconhecer a

perda superveniente do interesse processual, com a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC.

 

A parte embargante arcará com os honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da causa, em razão do

princípio da causalidade.

 

Assim, reconhecendo a perda superveniente do interesse processual, DECLARO A EXTINÇÃO dos embargos

do devedor, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando

PREJUDICADA A REMESSA OFICIAL.

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015788-92.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.015788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : STRATCOM ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP159374 ANA CAROLINA SANCHES POLONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Stratcom engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.-

EPP, em face de sentença que indeferiu o mandado de segurança pleiteado contra ato da Secretaria da Receita

Previdenciária de São Paulo, que negou a inclusão de contribuições previdenciárias, advindas do Programa de

Recuperação Fiscal - Refis, no Parcelamento Especial instituído pela Lei n.º 10.684/2003.

 

Segundo Sua Excelência, "foi a própria impetrante quem desistiu do REFIS e resolveu migrar para o PAES,

ciente de que as contribuições administradas pelo INSS voltariam a este, e somente as devidas pelos empregados

poderiam ser parceladas (artigo 5.º da Lei 10.684/2003). Não pode agora a impetrante pretender a combinação

dos dois regimes (do REFIS e do PAES), sob o fundamento de que a Lei 9.964/2000, que criou o REFIS,

autorizava o parcelamento dos débitos relativos às contribuições devidas pela empresa, administradas pelo INSS,

ou de que o artigo 7.º da Lei 10.666/2003, não pode ser aplicado retroativamente".

 

No recurso de apelação, a impetrante reitera os fatos descritos na inicial e afirma que a migração de débitos do

REFIS para o novo programa de parcelamento (PAES) foi expressamente prevista no artigo 2º da Lei n.º

10.684/2003, sendo certo que "nenhuma outra condição foi implementada para a migração dos débitos

previdenciários incluídos no Refis ao novo programa de parcelemanto, salvo a expressa desistência do REFIS,

cuja formulação, pela Apelante, está devidamente comprovada nos autos" (f. 168).

 

Sustenta, ainda, a apelante, que "a lei de regência do PAES não contradiz as disposições da referida Lei nº

10.666/03 ao autorizar o parcelamento de débitos antes incluídos e parcelados no programa de recuperação

fiscal - Refis, mesmo decorrentes de desconto de empregados, pois o deferimento do parcelamento deu-se antes

da edição da Lei nº 10.666/03 e o que se visa agora é a simples migração de um parcelamento a outro" (f. 168-

169).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Luiz Carlos dos Santos

Gonçalves deixou de oferecer parecer quanto ao mérito, opinando apenas pelo regular prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Na petição inicial do mandamus, a impetrante narrou o seguinte:

 

a) aderiu ao REFIS, instituído pela Lei n.º 9.964/2000, no qual foram incluídos a totalidade de seus débitos

existentes à época, inclusive os débitos previdenciários descontados de seus empregados;

 

b) "valendo-se da possibilidade de ingresso ao novo programa de parcelamento, mais benéfico à Impetrante em

face do possível parcelamento de débitos surgidos após o primeiro programa de recuperação fiscal - REFIS, bem

como pela possibilidade de migração dos débitos existentes no REFIS e sua consolidação com os débitos a serem

incluídos no novo programa de parcelamento PAES, a Impetrante procedeu à adesão ao novo programa (Doc.

04) cumprindo, para tanto, todas as exigências formais previstas na legislação a fim de que fossem consolidados

no referido programa todos os débitos até então existentes, tanto da Secretaria Federal/Procuradoria da Fazenda

Nacional quanto aqueles devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social"

 

c) contudo, a impetrada não incluiu no novo parcelamento os débitos referentes às Notificações Fiscais de

Lançamento de Débito de n.º 35.109.2011-0 e de n.º 34.419.285-0, ambas relacionadas à contribuições

previdenciárias descontadas de seus empregadores.

 

Requereu, pois, a impetrante, "guarida judicial que determine à Autoridade Coatora e inclusão no PAES dos

valores retidos de seus empregados (objeto das NFLDs nº 35.109.211-0 e 35.419.285-0) e anteriormente

parcelados no Programa de Recuperação Fiscal - Refis".

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Notificada a prestar informações, a autoridade impetrada não impugnou os fatos narrados pela impetrante,

discordando apenas da tese de direito.

 

Deveras, a impetrada informou o seguinte (f. 88-91):

 

"o contribuinte fez em 13/04/2000 a opção pelo programa de recuperação fiscal REFIS, Lei n.º 9.964, de

10/04/2000, recebendo o número de conta REFIS 350.000.079.978, tendo incluído débitos da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional - PGFN, Secretaria da Receita Federal - SRF e do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS. Foram incluídos no programa os seguintes débitos do INSS LDC nº 35.109.211-0, LDC nº 35.109.212-9,

LDC nº 35.419.285-0 e LDC nº 35.419.286-8.

A empresa foi excluída do programa através da Portaria CG/REFIS nº 216, de 07/10/2003, publicada no DOU de

14/10/2003, exclusão esta solicitada a pedido da empresa através do processo 13804.005.069/2003-77 na

Secretaria da Receita Federal - SRF.

(...)

O contribuinte aderiu pela internet em 31/07/2003 ao parcelamento especial - PAES, Lei nº 10.684, de

30/05/2003, cuja adesão foi formalizada de acordo com a Instrução Normativa INSS/DC nº 91, de 30/06/2003,

através do Processo nº 35564.001980/2003-18, tendo sido incluído nessa modalidade de parcelamento os débitos

LDC nº 35.109.212-9, LDC nº 35.109.217-0, LDC nº 35.303.949-7, LDC nº 35.345.208-4 e LDC nº 35.419.286-

8".

 

Alegou a impetrante, entretanto, que: a) a proibição de parcelamento das contribuições retidas pelo empregado

não entrou em vigor com a Lei n.º 10.666/2003, mas com a Lei nº 8.212/1991, no artigo 38; b) as leis que

concedem parcelamentos especiais, como a lei do REFIS, não são regras gerais, mas "normas especificas que

regulam por um determinado período a concessão de alguns benefícios ao contribuinte que por elas optar" (f.

89); c) a impossibilidade de inclusão, no PAES, de contribuições retidas do empregado está expressa no art. 2º,

inciso II, da Lei n.º 10.684/2003.

 

Não é essa, porém, a interpretação que vem sendo feita pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Com efeito, aquela Corte Superior firmou entendimento de que é possível a inclusão no PAES dos débitos

anteriormente inscritos no REFIS, inclusive em relação às contribuições previdenciárias descontadas do

empregado e retidas pelo empregador.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESCONTADA DO EMPREGADO. DÉBITO INSCRITO

NO REFIS. TRANSFERÊNCIA PARA O PAES. POSSIBILIDADE. 1. É possível a inclusão no PAES dos débitos

anteriormente inscritos no REFIS, inclusive em relação às contribuições previdenciárias descontadas do

empregado e retidas pelo empregador. Precedentes. 2. Recurso especial não provido".

(RESP 201001918101, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SEGURADOS ADVINDAS

DO REFIS. TRANSFERÊNCIA PARA O PAES. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Recurso especial

interposto pelo INSS contra acórdão do TRF da 4ª Região, segundo o qual: é possível a transferência ao Paes de

débitos parcelados validamente no Refis relativos a contribuição previdenciária retida dos empregados

parcelados no Refis, porquanto por ocasião da adesão àquele programa não existia vedação legal ao

parcelamento de tais rubricas. Precedentes desta Corte e do STJ. Na via especial, o INSS alega negativa de

vigência do art. 7º, da Lei n. 10.666/03. Defende, em síntese, que o contribuinte deve submeter-se às condições

impostas pela lei vigente e, no caso, há vedação expressa para não incluir no Paes os tributos devidos à

seguridade social relativos às contribuições dos segurados retidas e não repassadas à previdência. 2. O

entendimento firmado pelo Tribunal de origem espelha a jurisprudência deste Tribunal, confira-se: - Os

parcelamentos realizados após à vigência da Lei n. 10.666/2003, em que incluídas rubricas relativas às

contribuições dos empregados, devem manter sua validade, não se lhes aplicando a proibição inserida por lei

superveniente. (REsp 752.141/PR, Desta Relatoria, DJ de 10/10/2005). - É admissível a inclusão no Paes de

dívidas relativas à contribuição previdenciária descontada dos empregados que tenham sido inscritas no Refis

anteriormente ao advento da vedação prevista no art. 7º da Lei 10.666/2003. Não impede essa migração para o

Paes a existência de eventual exclusão do débito do Refis. (REsp 789465/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

de 24/04/2006). - A legislação aplicável ao programa Refis permitia a inclusão das contribuições descontadas
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dos trabalhadores e não repassadas à Previdência, uma vez vedado o parcelamento de dívidas dessa natureza

somente a partir da vigência da Lei n. 10.666/2003 de 8.5.2003 (art. 7º). - Por seu turno, a Lei n. 10.684/03, que

institui nova modalidade de parcelamento de tributos federais - o Paes, conquanto não preveja a inclusão dessas

contribuições, permite ela a inclusão de dívidas relativas à contribuição previdenciária descontada dos

empregados e que tenham sido inscritas no Refis anteriormente ao advento da vedação prevista no art. 7º da Lei

n. 10.666/2003. (REsp 725.523/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 11/12/2006). - Admite-se a inclusão no

Paes de dívidas relativas à contribuição previdenciária descontada dos empregados que tenham sido inscritas no

Refis anteriormente ao advento da vedação prevista no art. 7º da Lei 10.666/03, ainda que o contribuinte tenha

sido excluído do Refis por falta de pagamento. Precedentes da primeira Turma. (REsp 947.755/SC, Rel. Min.

Castro Meira, DJ 16/10/2007). 3. Recurso especial não provido".(RESP 200800141256, JOSÉ DELGADO, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:24/04/2008) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITO QUE ADVEIO DO NÃO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESCONTADA DE EMPREGADOS INSCRITO NO REFIS.

TRANSFERÊNCIA PARA O PAES. POSSIBILIDADE. 1. Os débitos inscritos no REFIS ou em parcelamento

alternativo podem ser parcelados nas condições previstas pelo art. 1º da Lei 10.684/2003. 2. É que admissível a

inclusão no PAES de dívidas relativas à contribuição previdenciária descontada dos empregados que tenham

sido inscritas no REFIS anteriormente ao advento da vedação prevista no art. 7º da Lei 10.666/2003. Não impede

essa migração para o PAES a existência de eventual exclusão do débito do REFIS. (REsp 789.465 - RS, Relator

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 24 de abril de 2006) 3. Recurso especial conhecido

e desprovido".

(RESP 200500812345, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:11/06/2007 PG:00269)

 

No caso dos autos, a impetrante comprovou documentalmente que os débitos relativos à NFLD nº. 35.109.2011-0

e de n.º 34.419.285-0 estavam incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (f. 31), sendo certo que a

própria impetrada admitiu esse fato.

 

Assim, não há óbice à migração de tais débitos para o PAES.

 

Aliás, veja-se que em um dos precedentes acima colacionado o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "não

impede essa migração para o PAES a existência de eventual exclusão do débito do REFIS" (Recurso Especial n.º

200500812345).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação para determinar à autoridade coatora a inclusão no PAES de todos os débitos anteriormente

inscritos no REFIS, inclusive aqueles referente às Notificações Fiscais de Lançamento de Débito de n.º

35.109.2011-0 e de n.º 34.419.285-0.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0069071-60.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.069071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de "medida cautelar inominada" ajuizada por Stratcom Engenharia e Sistemas de Telecomunicações

Ltda.-EPP em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à antecipação dos efeitos da tutela

recursal referente à apelação interposta no mandado de segurança n.º 2005.61.00.015788-00, determinando-se à ré

"a manutenção dos débitos previdenciários objeto das Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos nº

35.109.211-0 e 35.419.285-0 no parcelamento instituído pela Lei n.º 10.684/03 - PAES".

 

É o relatório. Decido.

 

Nesta data, foi proferida decisão nos autos de n.º 2005.61.00.015788-00, dando provimento ao recurso de

apelação interposto pela requerente naqueles autos.

 

Em face do julgamento do recurso de apelação tem-se que a presente cautelar perdeu objeto, motivo pelo qual

JULGO-A PREJUDICADA, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-47.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela análise dos autos, verifico que houve decisão em embargos de declaração às fls. 168/169 com publicação no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29/04/2011 e vista da União Federal em 06/06/2011.

REQUERENTE :
STRATCOM ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP159374 ANA CAROLINA SANCHES POLONI

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.00.015788-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.08.007180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JUVENTINO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP247029 SEBASTIÃO FERNANDO GOMES (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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Às fls. 177, foi juntada certidão negativa de intimação do defensor público e representante do autor JUVENTINO

DE OLIVEIRA SOUZA, Dr. SEBASTIÃO FERNANDO GOMES, que se encontrava em licença médica pelo

período de noventa dias, em virtude de uma cirurgia.

Decorrido o prazo de noventa dias, foi ordenada nova tentativa de intimação do apelado, através de seu defensor

público, que finalmente tomou ciência da decisão em 04/05/2012, e na mesma ocasião, noticiou o falecimento do

autor por ele representado, informando que ainda não tinha recebido nenhum contato dos parentes e possíveis

herdeiros.

Houve um despacho deste Tribunal, no sentido de localizar tais herdeiros e em 12/07/2012, foi intimado o Sr.

KLEBER DE OLIVEIRA SOUZA, que tomou ciência da presente ação, conforme certidão de fls. 192, mas não

apresentou documentos para habilitação nos autos, nem recorreu da decisão proferida.

Assim, tendo em vista a decisão de fls. 168/169, sem interposição de recurso por nenhuma das partes, certifique-se

o trânsito em julgado da referida decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034942-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se do agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo apelante

ULTRAMAC SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA, em face da decisão do Relator que apreciou monocraticamente o

recurso de apelação ofertado contra a sentença de fls.243/247, e que negou seguimento à apelação do autor.

Com razão a apelante em seu requerimento de fls. 294/297, sendo manifesto o erro material do dispositivo,

considerada a fundamentação da decisão, pelo que o corrijo, nos termos do art. 463, I, do CPC, para que tenha o

seguinte teor: Posto isto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do

CPC e da fundamentação supra.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de fls.

294/297.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011385-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

2008.03.99.034942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ULTRAMAC SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP267627 CLÁUDIO ROGÉRIO RIBEIRO LOPES

APELANTE : ELIANA RITA MARTINEZ e outro

: PAULO DOMINGOS BONATELLI

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00007-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2008.61.00.011385-2/SP
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DESPACHO

Defiro o pedido de desentranhamento formulado à fl. 150. Após, retornem os autos ao MM Juízo de origem,

cumpridas as formalidade de estilo.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034675-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais em face da União Federal

com vistas à percepção de reajuste na remuneração no importe correspondente à diferença entre o percentual de

14,23%, e o percentual que efetivamente receberam em razão da VPI da Lei 10.698/03, a partir de 01.05.2003 ou

da data de ingresso no serviço público, se posterior a essa data.

 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condenou a Ré a incorporar o percentual da VPI com o mesmo índice a que ela correspondeu

para os servidores com menor remuneração, desde sua instituição, respeitada a prescrição quinquenal das parcelas,

compensado com o percentual que à autora representou o valor concedido pela Lei n. 10.698/2003, com os

acréscimos previstos na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF 134, de

21.12.2010. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO : COBRAVEL COBRANCAS COMERCIAIS S/C LTDA e outro

: AVELINO CASAIS CAAMANO

2008.61.00.034675-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CARMEN TERESA MATHEUS e outros

: GISELA DOS SANTOS COSTA

: ILDA RODRIGUES DA SILVA

: LYDIA MONARI ANNUNZIATO

: LUIZA MARIA DE PAIVA VALE COMODO

: MARIA DA PAZ FARIAS PAIVA SOARES

: MARIA LUCILA FREITAS MARQUES PINTO

: ROSA CALDERAN

: ROSANGELA FREIRE DOS SANTOS

: VERA PERES RINALDI

ADVOGADO : SP254243 APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00346752220084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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A União Federal apelou.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput e §1°-A do CPC - Código de

Processo Civil.

 

O recurso merece ser provido.

 

Cinge-se a demanda quanto à incorporação do percentual de 14,23% à remuneração dos autores, com fulcro nas

Leis 10.697/03 e 10.698/03.

 

Com efeito, a Lei 10.698/2003, que instituiu a chamada vantagem pecuniária individual (VPI) aos servidores

públicos, assim dispõe:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual devida aos servidores

públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas

federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e

oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que

compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos

servidores públicos federais. 

A revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos encontra aparo legal na Constituição Federal, que

em seu artigo 37, X, determina:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados

ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,

sempre na mesma data e sem distinção de índices;

Por outro lado, o art. 2º da Lei 10.331/2001 prevê:

Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da

União, das autarquias e fundações públicas federais, serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da

Constituição, no mês de janeiro, sem distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo,

preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse

econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Da leitura do dispositivo constitucional transcrito depreende-se que a administração pública está adstrita, dentre

outros, ao princípio da legalidade, de sorte que somente pode atuar dentro dos limites determinados pelo

legislador.

 

Por sua vez, a lei 10.331/2001 define os parâmetros para que seja implantada a revisão geral de vencimentos,

restando ilegítima qualquer conduta da administração que conceda revisão geral de vencimentos sem sua

observância.

 

A vantagem prevista na Lei 10.698/2003 não representou revisão geral de vencimentos, tendo por escopo a

concessão de uma vantagem pecuniária individual aos servidores públicos. Corroborando com essa assertiva, o

parágrafo único do art.1º expressamente consignou que a vantagem "não servirá de base de cálculo para qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     769/1714



outra vantagem". Por conseguinte, a vantagem instituída não se incorpora ao vencimento básico dos servidores,

sobre o qual incide o reajuste decorrente de revisão geral.

 

Não tendo caráter de revisão geral de remuneração, não há amparo legal a pretensão dos autores para que seja

aplicado o maior percentual para todos os servidores em detrimento do valor fixado na legislação. 

 

Ademais, a disposição inserta no inciso X do artigo 37 da Carta Magna exige lei específica. Inexistindo norma

específica que autorize a recomposição nos moldes pretendidos pelos autores, não há como acolher a tese dos

apelantes, sob pena incorrer em invasão de competências. Não pode o Judiciário substituir a competência de outro

Poder outorgada pela Constituição.

 

Acolher o pedido dos autores através de decisão judicial seria conceder aumento de remuneração fora do veículo

adequado para tanto, que é a lei, o que violaria a súmula 339 do STF.

 

Na mesma esteira, colaciono alguns julgados (g.n.):

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ART. 37,

X, DA CRFB/88. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. LEI 10.697/2003. VANTAGEM PECUNIÁRIA

INDIVIDUAL. LEI Nº 10.698/2003. NATUREZA JURÍDICA DA VPI DIVERSA DA REVISÃO GERAL DE

REMUNERAÇÃO PREVISTA PELO INCISO X, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULADO

PELA LEI Nº 10.331/2001. SÚMULA Nº 339 DO STF. 

1. A União não é parte legítima ad causam em ação proposta a fim de reajustar vencimentos de servidores ativos

da Universidade Federal da Bahia, entidade dotada de personalidade jurídica própria e autonomia patrimonial,

administrativa e financeira, eis que cabe a ela, com exclusividade, figurar no pólo passivo em demanda que trata

do direito ao reajuste de remuneração no índice correspondente à diferença entre o índice de 14,23% e o índice

que efetivamente houverem recebido com a concessão da Vantagem Pecuniária Individual - VPI. Correta a

sentença ao extinguir o processo com relação a União, em face de sua ilegitimidade passiva ad causam. 

2. O art. 37, X, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, assegura aos

servidores públicos federais o direito à revisão geral anual de seus vencimentos. 

3. A Lei nº 10.697/2003 atendeu ao disposto na Lei nº 10.331/2001, que regulamentou o art. 37, inciso X, da

Constituição Federal e que em seu art. 2º, condicionou a revisão das remunerações e subsídios ao

cumprimento de requisitos como a devida autorização na lei de diretrizes orçamentárias, definição do índice de

reajuste em lei específica e previsão da despesa e correspondentes formas de custeio na lei de orçamento anual.

4. O mesmo não ocorreu com a Lei nº 10.698/2003, que instituiu a VPI - Vantagem Pecuniária Individual, no

valor de R$ 59,87 e estabeleceu, no parágrafo único do art. 1º, que a vantagem não serviria de base de cálculo

para qualquer outra vantagem, não incorporando, portanto, a VPI ao vencimento básico dos servidores, sobre

o qual incide o reajuste decorrente de revisão geral. Precedentes: (AGREGAC 430.486/PB - 2005.82.00.014031-

0, Relator: Des. Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, Unânime, DJ 09.04.2008, pág. 1331); (AC

200885000017994, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, 19/03/2010); (AC

200682000083276, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, 14/08/2009);

(AC 2007.41.00.004521-3/RO, Rel. Desembargador Federal Francisco De Assis Betti, Conv. JuÍza Federal

RogÉria Maria Castro Debelli (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.194 de 05/11/2009) e (AC 200741000043953,

JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 13/07/2010) 

5. A VPI não possui natureza jurídica de revisão remuneratória e teve o objetivo de assegurar maior correção

aos servidores que recebem remuneração menor, conforme consta da mensagem enviada ao Congresso e do

Projeto de Lei nº 1.084/2003, que resultou na Lei nº 10.698. 

6. A correção de eventuais distorções remuneratórias constitui-se em poder discricionário da Administração.

Aplicável à espécie a Súmula 339 do STF, segundo a qual "Não cabe ao Poder Judiciário que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia". 

7. Também não se mostra similaridade com o reajuste de 28,86% concedido aos militares e, posteriormente,

estendido aos servidores civis, pois não foi concedido, na espécie, reajuste diferenciado para categorias distintas

do funcionalismo, porquanto a Lei nº 10.697/2003 concedeu reajuste linear idêntico a todos os servidores

públicos e a Lei nº 10.698/2003 instituiu a vantagem pecuniária individual, desvinculada do reajuste anual

constitucionalmente previsto. 

8. Recurso de apelação a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região, AC 200833000030573, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS

BETTI, Fonte e-DJF1 DATA:19/04/2011 PAGINA:311)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ISONOMIA. VPI - VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL.

EXTENSÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO.

VEDAÇÃO. SÚMULA N.º 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
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1. Com efeito, a pleiteada concessão de diferença entre o percentual de 14,23% (catorze vírgula vinte e três por

cento) e aquele recebido pelos substituídos com a concessão da Vantagem Pecuniária Individual (VPI), sob o

fundamento da isonomia, implicaria aumento remuneratório, prática vedada pelo Supremo Tribunal Federal

(Súmula n.º 339), visto que o princípio da isonomia é dirigido ao legislador, a quem lhe cabe dar

concretização; 

2. Outrossim, a Lei nº 10.698/2003 instituiu, a partir de 1º de maio de 2003, Vantagem Pecuniária Individual -

VPI devida aos servidores públicos federais no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete

centavos), a qual deverá ser paga cumulativamente com as demais vantagens que compuserem a estrutura

remuneratória do servidor. Da leitura do aludido dispositivo legal, resta claro que sobre a vantagem por ele

instituída incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração dos servidores públicos federais, o que corrobora

a sua natureza de vantagem pecuniária individual, e não de revisão de caráter generalizado; 

3. Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, AC 200882000010130, Relator(a) Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, Fonte

DJE - Data::12/11/2010 - Página::86)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DA UNIÃO. INSTITUIÇÃO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA

INDIVIDUAL. REAJUSTE 13,23%. ARTIGO 37, X DA CF/88. SÚMULA 339 DO STF. MORA. 

I. O inciso X do artigo 37 da Carta Magna é norma de eficácia contida, necessitando, portanto, de

regulamentação. Inexistindo lei que autorize o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos, não pode o

Poder Judiciário concedê-lo a fim de suprir omissão legislativa. 

II. Precedentes desta Corte: AC 343824, Rel. Desemb. Federal Marcelo Navarro, 4ª Turma, TRF 5ª Região, DJ

12/01/2005 p.1003; AC376515, Rel. Desemb. Federal IVAN LIRA DE CARVALHO (CONVOCADO), 4ª Turma,

TRF 5ª Região, DJ 22/03/2006, p. 1038; AC342516, Rel. Desemb. Federal Lázaro Guimarães, 4ª Turma, TRF 5ª

Região, DJ 30/05/2006, p. 1075; 

III. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

IV. Apelação parcialmente provida apenas para reduzir a condenação em honorários."

(TRF5, AC 200782000077372, AC 495922, Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, 4ª

Turma, DJE - Data::22/04/2010 - Página::669, v.u.)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 3,17%. PRESCRIÇÃO. 11,98%. NÃO DEVIDA À

CARREIRA DO PODER EXECUTIVO. 13,23%. REVISÃo GERAL ANUAL. VANTAGEM PECUNIÁRIA

INDIVIDUAL. LEIS Nºs 10.867/03 e 10.698/03. REAJUSTE DE 13,23%. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE DO JUDICIÁRIO CONCEDER O AUMENTO REMUNERATÓRIO. ÍNDICES DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE A ESTATUTÁRIO. 

1. Os percentuais de 28,86% e 3,17%, estão prescritos tendo em vista que as Medidas Provisórias nº. 1.704/98 e

2.224-45/2001 ao reconhecerem o direito aos mencionados índices acarretam a interrupção do prazo

prescricional. 

2. Isto porque o termo final para pleitear as diferenças relativas ao índice de 28,86%, é a data de 30/12/2000,

pois com a edição da MP 1.704, em 30 de junho de 1998 foi interrompido o prazo prescricional e, recomeçou a

contagem da prescrição, desta vez pela metade do prazo, isto é, por dois anos e meio. Já para requerer as

diferenças relativas ao índice de 3,17%, aplicando-se o mesmo raciocínio, deve-se observar a data final de

04/03/2004. Ocorre que a presente Ação foi ajuizada apenas em 08.07.2008. 

3. Não se acolhe o argumento de que Ação Civil Pública teria interrompido o curso do prazo prescricional, tendo

em vista que o Recorrente não anexou cópia da petição inicial da mencionada ACP para provar as suas

alegações. Ademais, sabe-se que, nos termos do Código Civil, a interrupção da prescrição apenas ocorre por

uma vez, no caso pela edição das referidas Medidas Provisórias. 

4. Em relação ao índice de 11,98%, pacificou-se o entendimento de apenas os servidores públicos do Poder

Judiciário, Legislativo e Ministério Público fazem jus à incorporação do percentual, já que apenas nestas

carreiras se verificou o equívoco na conversão da moeda em meados do ano de 1994 (TRF-5ª R. - AC 301994 -

(2001.80.00.0060675) - AL - 4ª T. - Rel. Des. Fed. Manoel de Oliveira Erhardt - DOU 07.10.2003 - p. 324 e TRF-

5ª R. - AC 408804 - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataide - J. 14.05.2008 - p. 401) 

5. A Emenda Constitucional nº. 19/98, que deu nova redação ao art. 37, X, da Constituição Federal, assegurou

a revisão geral anual dos servidores públicos federais, prevendo a obrigatoriedade de edição de lei específica de

iniciativa privativa para cada caso. 

6. A Lei 10.698/03 instituiu vantagem pecuniária individual para os servidores públicos federais e não uma

revisão geral. Tal atribuição foi desempenhada pela Lei 10.698/03, que instituiu reajuste de 1% para os

referidos servidores. 

7. Impossibilidade de concessão pelo judiciário do aumento pleiteado em razão de ausência de amparo legal e

vedação contida na Sum. 339, STF. 8. Em relação aos índices, 4,53% (junho/2004), 6,355% (maio/2005), 5,01%

(abril/2006), 3,30% (março/2007) e 5,0% (março/2008), verifica-se que dizem respeito ao Regime Geral de

Previdência Social, razão pela qual não têm aplicação aos servidores públicos federais, submetidos a regime

estatutário. 
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9. Apelação dos particulares não provida."

(TRF5, AC 200982020016580, AC 494034, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, 2ª

Turma, DJE - Data::22/04/2010 - Página::320, v.u.)

"Administrativo. Apelação cível. Servidor Público Federal. Percentual de 13,23%. A Lei nº 10.698/2003 instituiu

vantagem pecuniária individual no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), não

uma revisão geral. Impossibilidade de o Judiciário conceder aumento de vencimentos a servidores públicos.

Ausência de previsão legal. Precedentes desta Corte Regional. Apelação improvida."

(TRF5, AC 200882000068272, AC 474670, Relator(a) Desembargadora Federal Germana Moraes, 4ª Turma,

DJE - Data::11/03/2010 - Página::423, v.u.)

"SERVIDOR PÚBLICO. LEI 10.698/2003. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA. ESTRITA

LEGALIDADE. SÚMULA 339 DO STF. 1 - A administração pública está atrelada ao princípio da estrita

legalidade, só podendo agir nos moldes previamente definidos pelo legislador. 2 - A Lei 10.698/2003 não realizou

revisão geral de vencimentos, visando, tão somente, a implantação de uma vantagem pecuniária individual aos

servidores públicos. 3 - Incidência também da súmula nº 339 do STF. 4 - Recurso e remessa oficial tida por

interposta providos."

(TRF3, AC 200761000008523, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, DJF3 CJ1

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 141)

Diante do exposto, dou provimento ao reexame necessário e à apelação interposta para o fim de julgar

improcedente o pedido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, todos do Código de Processo Civil e nos termos

da fundamentação supra.

 

Inverto a sucumbência, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000748-53.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo contra a sentença de fls. 135/141, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal

de Santos, que concedeu em parte a ordem, para determinar a autoridade impetrada que se abstenha de descontar

os valores da remuneração do impetrante.

Às razões acostadas às fls. 149/157 o INSS pleiteia a reforma da sentença. Diz que o servidor recebeu

indevidamente auxílio transporte, razão pela qual a reposição ao erário se enquadra na modalidade consignação

compulsória por parte da Administração, de forma que deve ser reposto aos cofres públicos o valor que o servidor

recebeu indevidamente.

2008.61.04.000748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FERNANDO DE PAULA ARANHA

ADVOGADO : SP186903 JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Em seu recurso adesivo de fls. 177/183 o impetrante pleiteia a condenação do INSS à devolução dos valores

descontados de forma ilegal.

Recebidos os recursos, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte.

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

DECIDO.

Deve a Administração anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e revogá-los por motivo

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99), sendo que a

reposição dos valores recebidos indevidamente pelo servidor também encontra amparo na legislação de regência

(artigo 46 da Lei 8.112/90).

O caso em apreciação refere-se aos descontos efetuados nos vencimentos do servidor impetrante nos valores

respectivos de R$ 877,51 em outubro de 2007 e R$ 486,22 em dezembro de 2007, referentes ao pagamento

indevido de auxílio transporte durante o período em que ele se encontrava de licença, nos dias 17/04 a 19/04/2007

e 16/08 a 27/09/2007.

Ao conceder em parte a ordem e determinar a suspensão dos descontos, o Juízo de primeiro grau fundou-se no

entendimento de que, à vista de incorreto pagamento de vantagem, a Administração precisa intimar o servidor e

dar-lhe ciência do ocorrido, demonstrando o equívoco dos valores recebidos e as razões do desconto a ser

realizado.

De fato, em havendo incorreto pagamento de vantagem, é necessário que haja comunicação prévia do ocorrido e

da restituição dos valores ao erário, oportunizando ao servidor a forma de parcelamento, nos exatos termos do

artigo 46 da Lei 8.112/1990.

Nesse mesmo sentido é o entendimento da Corte Superior, a teor do julgado que trago à colação:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTO EM

FOLHA. DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. NECESSIDADE.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a cobrança pela Administração de valores pagos

indevidamente a servidor público deve observar o devido processo legal e a garantia da ampla defesa, o que não

foi observado no caso dos autos. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AGRG/ARESP 67412 - DJE 12/04/2012 - REL. MIN. HERMAN BEJAMIN - SEGUND TURMA)

Nesse ponto, correto o Juízo de primeiro grau em sua fundamentação.

Relativamente aos valores descontados, sua restituição é conseqüência lógica da decisão que reconhece sua

ilegalidade, ainda que se dê por meio da ação mandamental.

Também é o entendimento vigente no STJ, a teor do seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO NOVA ESCOLA. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO DE LEI. VERBA RECEBIDA DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO. DESCONTOS ABUSIVOS. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. AFASTAMENTO DA

SÚMULA 271/STF.

1. A orientação consolidada nesta Corte Superior, inclusive em recurso especial representativo de controvérsia

(REsp nº 1.244.182/PB), é no sentido de que os valores pagos pela Administração Pública em decorrência de

interpretação deficiente ou equivocada de lei não estão sujeitos à restituição, tendo em vista a boa-fé do servidor

público, que não contribuiu para a realização do pagamento considerado indevido. 

2. Ante a retenção e os descontos indevidos de valores nos vencimentos de servidores públicos, o mandado de

segurança é a via processual adequada para pleitear a cessação do ato abusivo, mantendo hígida a

remuneração. A devolução dos recursos apropriados é mera conseqüência do reconhecimento da ilegalidade do

ato praticado pela autoridade coatora, incapaz de desvirtuar a ação mandamental em ação de cobrança.

Inaplicabilidade da Súmula nº 271 do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGRG/RMS 24685 - DJE 15/02/2013 - REL. MIN. MARCO AURÉLIO - QUINTA TURMA)

Por conseguinte, é de ser reformada a r. sentença para determinar a restituição dos valores descontados do

impetrante de forma ilegal.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dou

provimento ao recurso adesivo do impetrante. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos ao juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Descrição fática: OLDAIR BAZAGLIA e OUTRO ajuizaram ação de revisão contratual c/c repetição do

indébito, em face da Caixa Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, tendo por objeto

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, requerendo a

aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/23).

 

Laudo pericial contábil acostado à fls. 283/307, e complementado a fls. 352/352vº e 365/365vº.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

CPC, para condenar a CEF a excluir o anatocismo do contrato de financiamento habitacional em questão.

Determinou, ainda, que a CEF apresentasse os cálculos na fase de execução, admitida a atualização pelos índices

previstos contratualmente, porém respeitadas as balizas desta decisão e consideradas as parcelas pagas depois do

ajuizamento da ação. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios e custas

em proporção (artigo 21 do mesmo diploma legal). Isenta de custas a parte autora, enquanto permanecer

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 374/382).

 

Apelantes: a CEF e a EMGEA suscitaram, preliminarmente, o conhecimento e julgamento do agravo retido. No

mérito, sustentaram, em síntese: a) que não houve capitalização de juros (anatocismo), e b) que atualização prévia

do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei

nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90. Requer, assim, a reforma da sentença, com a

inversão do ônus da sucumbência (fls. 284/395).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido mencionado pela CEF, ora apelante, na medida em que sequer foi por

ela interposto.

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

2008.61.20.008318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

APELADO : OLDAIR BAZAGLIA e outro

: JOANITA DA SILVA OLIVEIRA BAZAGLIA

ADVOGADO : SP196698 LUCIANA KARINE MACCARI e outro

No. ORIG. : 00083184220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

TABELA PRICE - ANATOCISMO 

 

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF nºs 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH. 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.
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2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

No presente caso, a prática do anatocismo restou demonstrada, através de perícia contábil, realizada por

profissional com conhecimento técnico para tanto (fls. 283/307), pois em diversos meses o valor da prestação se

apresentou insuficiente para quitar a parcela dos juros, que foram somados ao saldo devedor, incorrendo juros

novamente, conforme se pode observar na planilha de evolução do financiamento, que instruiu a inicial dos

mutuários, a fls. 49/66 dos autos, razão pela qual a r. sentença merece ser mantida.

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

Não conheço do pedido referente à amortização da dívida, tendo em vista que falta à CEF interesse recursal, por já

ter sido apreciado pelo MM. Juízo a quo, que foi favorável, conforme se verifica de fl. 381 da sentença.

 

VERBA HONORÁRIA

 

A parte da sentença que versa sobre a condenação em honorários advocatícios, não merece retoques, porquanto

respeitou a sucumbência recíproca.

 

Portanto, no tocante aos honorários advocatícios, há que ser adotado, por analogia, o entendimento desta C. Turma

no sentido de que "os honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não

reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da

ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca". (TRF 3ª Região -

Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data do

Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540), portanto mantenho a sucumbência recíproca e aproximada,

considerando que, ainda que a parte autora tenha sido vencida quanto a diversos pedidos por ela formulados, em

relação ao saldo devedor, restou comprovada, a ocorrência de amortizações negativas, fator este importante na

revisão contratual que implicará no direito ao recálculo a ser realizado pela instituição financeira.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da CEF/EMGEA, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2009.61.00.001253-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IVANI TONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

A sentença de fl. 105 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso I cumulado com o artigo 284, ambos do CPC; sem condenação em honorários

advocatícios posto que não instaurada a relação processual.

Inconformada a autora apela sob os seguintes argumentos:

a) dificuldade na obtenção dos extratos analíticos;

b) a apelante, por ser parte hipossuficiente na demanda, não tem a necessária condição técnica e financeira para

providenciar um laudo contábil, a fim de apresentar o valor exato da quantia pretendida, vez que mencionada

situação depende de prova pericial; 

c) inversão do ônus da prova; 

d) necessidade de intimação pessoal do autor para a extinção do processo sem o julgamento do mérito;

e) a autora possui direito adquirido ao recebimento da tabela progressiva de juros, bem como a aplicação dos

expurgos inflacionários;

f) prescrição trintenária.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação dos extratos do FGTS

para a propositura de ações objetivando a correção dos saldos das contas vinculadas.

Ademais, a exigência de atribuição do valor adequado à causa não pode obstar o acesso ao Poder Judiciário.

Nesse mesmo sentido os seguintes Julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. VALOR DA CAUSA. LITISCONSÓRCIO. JUIZADOS ESPECIAIS.

COMPETÊNCIA.

1. Os extratos de conta corrente não são documentos indispensáveis à propositura da ação , na qual se postula a

correção de conta vinculada ao FGTS, conforme pacífica jurisprudência da Primeira Seção do STJ, consolidada no

julgamento, entre muitos outros, do Recurso Especial 265.556, rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 18.12.2000,

sendo suficiente a prova da condição de titular de conta de FGTS.

2. Não havendo nos autos elementos que indiquem ofensa à regra legal que disciplina a fixação do valor da causa,

deve prevalecer o valor atribuído pelos Autores, ressalvado o direito de impugnação fundamentada pela parte

contrária. Precedentes deste Tribunal.

3. Configurada está a competência de Vara Federal, quando o quociente entre o valor atribuído à causa e o número

de autores em litisconsórcio supera o limite estabelecido para atribuição de competência ao Juizado Especial

Federal (art. 3º da Lei 10.259/2001).

4. Apelação a que se dá provimento.

(AC nº 2004.34.00.001850-1, relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, publicada no DJ

de 20.08.2007, página 96)"

"PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. VALOR DA CAUSA A SER APURADO MEDIANTE AUXILÍO

DA CONTADORIA JUDICIAL. SENTENÇA ANULADA.

I - A verificação do valor da causa, em face do conteúdo econômico da demanda, poderá ser adotada, com auxílio

da contadoria judicial, no momento processual oportuno, até mesmo, de ofício, pelo juizo a quem foi distribuído,

originariamente, o feito, para definição da competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, de que trata o

§ 3º do artigo 3º da Lei 10.259/2001, assegurando-se à parte contrária, em qualquer caso, o direito à impugnação

daquele valor (CPC, art. 261, caput), em homenagem à garantia constitucional do amplo contraditório (CF, art. 5º,

LV).

II - Apelação provida, para, anulando-se a sentença a quo, determinar o regular prosseguimento do feito.

(AC 2002.34.00.030905-7, relator Desembargador Federal Souza Prudente, publicada no DJ de 13.09.04, página

86)" 

Não há como julgar a causa nos termos do artigo 515, § 3º do CPC, tendo em vista que não houve citação da CEF.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

No. ORIG. : 00012532220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Fls. 159/163: Anote-se.

Após, publique-se a r. decisão de fls. 157/158.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação de cobrança ajuizada por VICENTE MATESCO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à condenação da CEF a creditar em favor ao autor os valores devidos a título de correção

monetária e juros confiscados da conta do FGTS, nos termos do art. 7 da Lei-5.107/66.

 

Sentença: JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da

causa, ficando suspensa sua execução, na forma do art. 12 da Lei-1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

Apelante (parte autora): Sustenta, em síntese, que o art. 7.º da Lei-5.107/66 é inconstitucional frente à CF/46,

2009.61.00.001253-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IVANI TONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172416 ELIANE HAMAMURA e outro

No. ORIG. : 00012532220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.009321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VICENTE MATESCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP197811 LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

EXCLUIDO : BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL S/A

No. ORIG. : 00093214920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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não tendo sido recepcionado também pelas constituições de 1967 e 1988, além de ter penalizado o trabalhador

com o efeito de confisco, referente à perda da correção monetária e dos juros, pelo período que trabalhou na

empresa, tendo a superveniente Lei-8.036/90, revogado o art. 7.º da Lei-5.107/66, restando configurado o direito

aos demitidos por justa causa entre julho de 1977 e 10 de maio de 1990, como no presente caso.

 

Apelada/CEF: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil, não havendo necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito, sendo suficiente estar em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal.

 

Neste sentido:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC.

CABIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. EC N.º 41/2003. ART.

37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGEM PESSOAL.

INCLUSÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode,

singularmente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa

nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos

julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado. [...]

2. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no RMS 25.455/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 10/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CSSL. IMPOSTO DE

RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITES DA COMPENSAÇÃO. LEI 8.981/95. LEGAL IDADE. RECURSO

ESPECIAL. ART. 557 , CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL .). OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE.

1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar,

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a

revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535, do CPC.

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos, quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos:

"1. O artigo 557, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal

, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (redação dada pela Lei 9.756/98).

2. Deveras, a decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o

contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo

grau restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no REsp 1005315/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 17/12/2008)

A questão foi decidida por unanimidade pela E. Quinta Turma deste Tribunal na sessão de 22/11/2010, (Apelação

Cível 0006262-96.2008.4.03.6100/SP, relator Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW), in verbis:

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FGTS. CONTA VINCULADA. CONTRATO DE TRABALHO.

RESCISÃO POR JUSTA CAUSA. JUROS E CORREÇÃO. PERDA PARA O FUNDO. CONFISCO. NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. Não caracteriza confisco a previsão do art. 5º da Lei 5.107/66, segundo o qual, na hipótese de rescisão do

contrato de trabalho por justa causa, o trabalhador fará jus ao valor dos depósitos, mas perderá, a favor do

Fundo, a parcela correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados.

2. No caso dos depósitos do FGTS não se verifica a expropriação de bem integrante do universo jurídico do

indivíduo: há um regime jurídico instituído por normas vigentes anteriormente à realização dos depósitos

respectivos, os quais, portanto se sujeitam ao quanto estiver nelas prescrito, seja quanto à remuneração, seja

quanto à movimentação. A existência de fatores impedientes à movimentação integral e determinantes da

reversão ao próprio Fundo resolve-se em política laboral de desestímulo a despedidas com justa causa. Ao Poder
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Judiciário descabe ingressar na discricionariedade do legislador. 

3. Apelação não provida.

A parte autora sustenta a ilegalidade do o art. 7.º da Lei-5.107/66, alegando que referido artigo não fora

recepcionado pela CF/46 e pelas constituições de 1967 e 1988, caracterizando em penalidade ao trabalhador com

o efeito de confisco, ao afastar a aplicação da correção monetária e dos juros, pelo período que trabalhou na

empresa, tendo a superveniente Lei-8.036/90, revogado o art. 7.º da Lei-5.107/66, restando o direito aos demitidos

por justa causa entre julho de 1977 e 10 de maio de 1990, como é o caso dos autos, de ingressar com a presente

ação de cobrança. 

 

Todavia, no caso dos autos não se mostra configurado o confisco, considerando que no caso dos depósitos do

FGTS há um regime jurídico instituído por normas vigentes anteriormente à realização dos depósitos respectivos,

que se submetem ao quanto estiver nelas prescrito, seja quanto à remuneração, seja quanto à movimentação. A

existência de fatores impeditivos da movimentação integral e determinantes da reversão ao próprio Fundo resolve-

se em política laboral de desestímulo a despedidas com justa causa, descabendo ao Poder Judiciário ingressar na

discricionariedade do legislador, sendo um presságio, a propósito, que apesar de tratar-se de norma já

ultrapassada, não consta declaração de sua inconstitucionalidade. Não merecendo reforma, portanto, a sentença de

improcedência do pedido inicial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-61.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação regressiva ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base

nos artigos 120 e 121 da Lei nº 8.213/91, em desfavor de COOPERTRAF COOPERATIVA DE TRABALHO

PROFISSIONAL DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E TRABALHADORES BRAÇAIS DE

FRANCA, objetivando o ressarcimento dos valores despendidos com o pagamento de benefícios acidentários

concedidos ao trabalhador Sr. Aparecido Donizete Bichego, em decorrência de acidente de trabalho ocorrido em

17-05-2006 (doc. 64), supostamente por negligência da Cooperativa no cumprimento das normas de segurança e

higiene do trabalho. 

 

2009.61.13.001500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
COOPERTRAF COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM
CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E TRABALHADORES BRACAIS
DE FRANCA

ADVOGADO : SP124495 ANTONIO CESAR MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00015006120094036113 2 Vr FRANCA/SP
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A r. sentença de fls. 248/255, julgou improcedente o pedido com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, por exclusão de responsabilidade da parte requerida em face da ausência de

nexo de causalidade entre o ato e o dano sofrido. Condenação em honorários advocatícios em 10% sobre o valor

atualizado da causa. 

 

[Tab][Tab]Apelação:

 

Irresignado, o INSS apela reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto de início a apreciação do reexame necessário tido por interposto.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito do C. STJ e desta E. Corte.

 

A extinção do feito deve ser mantida, por fundamento diverso, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil.

 

A ação regressiva para o ressarcimento de dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento nos

artigos 120 e 121 da Lei 8213/91 tem natureza Civil e não administrativa ou previdenciária, devendo incidir a

prescrição trienal nos termos do artigo 206, § 3º, inciso V do Código Civil.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. RESSARCIMENTO DE

DANOS. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. 1. A ação regressiva ajuizada

pelo INSS contra a empresa buscando o ressarcimento de valores despendidos com o pagamento de benefício

acidentário, como na hipótese, veicula lide de natureza civil, que melhor se amolda ao disposto no art. 9º, § 2º,

III, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 931438, relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 04/05/2009)".

 "CONSTITUCIONAL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA AJUIZADA PELO INSS.

ACIDENTE DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 120 DA LEI N.º 8.213/91. PRESCRIÇÃO

DO TRIÊNIO QUE ANTECEDE A PROPOSITURA DA DEMANDA. ART. 206, PARÁGRAFO 3º, V, DO

CC/2002. INCIDÊNCIA. EFEITOS DA REVELIA APLICADOS PELO JUÍZO A QUO. DISCUSSÃO SOBRE

MATÉRIA FÁTICA EM SEDE RECURSAL PELO RÉU REVEL. IMPOSSIBLIDADE. 1. Apelos do INSS e da

empresa empregadora em face de sentença que julgou procedente os pedidos formulados em ação regressiva

para: (a) a ressarcir ao INSS o valor das prestações pagas a título de auxílio doença (NB 1290414537), entre o

período de 08/05/2006 a 07/04/2011, observada a prescrição trienal das parcelas anteriores ao ajuizamento

desta ação, atualizadas na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal; (b) a restituir ao INSS, acaso venha

a conceder qualquer benefício previdenciário acidentário, em decorrência desses mesmos fatos narrados na peça

inicial, as prestações mensais, até o dia 15 do mês correspondente, enquanto não ocorrer o cessamento do

benefício por uma das causas legais, sob pena de multa diária de 1% do valor do benefício; (c) a pagar

honorários advocatícios à alíquota de 10% sobre o total das parcelas vencidas até data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ." 2. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei n.º 8.213/91, "nos casos de negligência

quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva, a

Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis". Tal ação regressiva para ressarcimento de

dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou previdenciária, como já decidiu o egrégio

STJ ao julgar o AgRg no REsp. nº. 931.438, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., DJe: 04.05.2009. 3. Em se tratando

de pretensão de reparação civil, deve ser reconhecida a prescrição do triênio que antecede o ajuizamento da

demanda, nos termos do art. 206, parágrafo 3º, V, do CC/02, e não do quinquênio com base no Decreto n.º

20.910/32. Apelo do INSS desprovido neste ponto. 4. É constitucional a previsão de ressarcimento ao INSS a que

se refere o art. 120 da Lei 8.213/91, na qual prevê o ajuizamento pelo INSS de ação regressiva contra os

responsáveis nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicado

para a proteção individual e coletiva dos trabalhadores. Precedentes desta Corte, do TRF1ª e do TRF4ª. 5. A
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existência ou não de culpa grave por parte da empresa empregadora em relação ao infortúnio sofrido pelo

obreiro segurado, por exigir análise fático-probatória, não pode ser discutida pela parte ré nesta seara recursal,

eis que o Juízo a quo aplicou contra ela os efeitos da revelia, tendo sido reputados como verdadeiros os fatos

narrados na peça de abertura, na forma do art. 319 do CPC. 6. "Tendo o réu assumido o processo a tempo de

interpor o recurso de apelação, pode ele alegar em suas razões apenas as matérias de direito que devam ser

apreciadas pelo juiz. Hipótese em que o demandado revel quer discutir em sede de apelo questões típicas da

contestação, o que não se coaduna com a sistemática prevista no Código de Processo Civil." (AC 467554 - PB,

Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5 - Terceira Turma, DJE: 26/08/2011.). 7. Apelações

improvidas.(AC 00017846120114058500, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 -

Segunda Turma, DJE - Data::08/11/2012 - Página::373.)." 

"CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART. 120, DA

LEI Nº. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, PARÁGRAFO 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 1. Trata-se de ação ajuizada pelo INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-doença por acidente de trabalho e aposentadoria por

invalidez, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria desobedecido às normas de segurança e medicina

do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e antecipada do benefício previdenciário de índole

acidentária ao segurado da Previdência Social. 2. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91, "nos

casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção

individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis". Tal ação regressiva

para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou previdenciária, como

já decidiu o egrégio STJ (STJ, AgRg no REsp. nº. 931.438, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 16.04.2009, DJe

04.05.2009). 3. Tratando-se de pretensão de reparação civil, a prescrição deve ser regida pelos termos do art.

206, parágrafo 3º, V, do novo Código Civil, e não o Decreto nº. 20.910/32. Na espécie, operou-se a prescrição,

pois já transcorreram mais de 03 (três) anos entre o desembolso pela Autarquia (02.12.2003, fl. 38) e a

propositura da ação (21.07.2009, fl. 02). Ainda que se aplicasse o Decreto nº. 20.910/32, a prescrição também

atingiria o próprio fundo de direito. 4. Precedentes do colendo TRF da 2ªR e do egrégio STJ. 5. Apelação do

INSS improvida.(AC 200985000038400, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE

- Data::21/07/2011 - Página::248.)." 

 

No caso em tela, a Autarquia previdenciária anexou aos autos a documentação referente aos benefícios gerados

em virtude do acidente, quais sejam: NB 31/502.962.888-2 iniciado em 15.05.2006 até 06.08.2008 e o NB

31/532.505.021-0 iniciado em 07.10.2008 ativo até a presente data.

Outrossim, todos os documentos anexados demonstram que, o acidente ocorreu em 17.05.2006, (doc. 64) com o

primeiro benefício concedido a partir desta data (fls. 13/42) e o posterior de 07.10.2008 até os dias atuais. 

 

A Autarquia Previdenciária requer o pedido de ressarcimento dos valores despendidos, a partir da primeira data da

concessão do benefício, ao que se depreende de sua inicial, entretanto, implementado o benefício previdenciário

em 17.05.2006 verificou-se a prescrição da pretensão do INSS em 17.05.2009, ou seja, três anos após o termo

inicial.

 

Com efeito, a ação foi intentada em 05.06.2009, de modo ser imperioso o reconhecimento de ofício da prescrição

por ser matéria de ordem pública.

Nesse sentido, colaciono precedentes desta e das demais cortes Regionais:

 

"CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART. 120, DA

LEI Nº. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, PARÁGRAFO 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 1. Trata-se de ação ajuizada pelo INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-doença por acidente de trabalho e aposentadoria por

invalidez, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria desobedecido às normas de segurança e medicina

do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e antecipada do benefício previdenciário de índole

acidentária ao segurado da Previdência Social. 2. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91, "nos

casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção

individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis". Tal ação regressiva

para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou previdenciária, como

já decidiu o egrégio STJ (STJ, AgRg no REsp. nº. 931.438, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 16.04.2009, DJe

04.05.2009). 3. Tratando-se de pretensão de reparação civil, a prescrição deve ser regida pelos termos do art.

206, parágrafo 3º, V, do novo Código Civil, e não o Decreto nº. 20.910/32. Na espécie, operou-se a prescrição,
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pois já transcorreram mais de 03 (três) anos entre o desembolso pela Autarquia (02.12.2003, fl. 38) e a

propositura da ação (21.07.2009, fl. 02). Ainda que se aplicasse o Decreto nº. 20.910/32, a prescrição também

atingiria o próprio fundo de direito. 4. Precedentes do colendo TRF da 2ªR e do egrégio STJ. 5. Apelação do

INSS improvida.(AC 200985000038400, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE

- Data::21/07/2011 - Página::248.)." 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. ACIDENTE DE

TRABALHO. RESSARCIMENTO DOS VALORES DISPENDIDOS PARA PAGAMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA

E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NORMAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO NÃO OBSERVADAS.

PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À ESPÉCIE. TRIENAL. ART. 206, §3º, DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

DESPROVIDO. 1 - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, §5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito

da Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, cuja natureza é nitidamente civil. 2- Também por

este motivo - pela natureza civilista do direito buscado em juízo - incabível a pretensão de aplicar-se à espécie o

prazo prescricional de cinco anos previsto na legislação previdenciária. Conclui-se, portanto, que, nos termos do

art. 206, §3º, V, do Código Civil, o lustro prescricional incidente na hipótese dos autos é de três anos. 3- Tendo

sido o benefício acidentário concedido em novembro de 2005 e o presente feito ajuizado somente em julho de

2010, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes. 4- Se a decisão agravada

apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5 - A

insurgência quanto à verba honorária fixada em primeiro grau, suscitada somente neste momento processual

configura inadmissível inovação recursal, pelo que a questão não pode ser conhecida. 6- Agravo

desprovido.(APELREEX 00094347520104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

"ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA CONTRA O CAUSADOR DO

DANO. PRESCIÇÃO. . Sendo o INSS responsável pelo pagamento de benefício acidentário, pode ele se valer da

ação regressiva contra o causador do dano, observada a prescrição trienal (CC, artigo 206, § 3º, inciso V). .

Ajuizada a demanda em 2009 e datando o óbito e o início do benefício de 2005, prescrita está a pretensão de

efetivar o ressarcimento, porquanto vencido o lapso trienal. . Apelação improvida.(AC 200871170009595,

SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 31/05/2010.). 

 

 

Anoto, por fim não ser o caso de aplicação da Súmula 85 do STF, tendo em vista estar voltada para as relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, afim de não se violar o princípio da segurança

jurídica, porquanto não se poderia conferir à Autarquia Federal a qualquer tempo acionar o responsável que

somente poderia alegar a prescrição às parcelas pagas três anos antes do ajuizamento da ação.

 

 Nesse sentido:

 

"CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART. 120, DA

LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. APELAÇÃO DO INSS

IMPROVIDA. I - Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguiro Social - INSS contra empresa para

obter o ressarcimento dos valores pagos a título de pensão por morte, sob o fundamento de que a pessoa jurídica

ré teria desobedecido as normas de segurança e medicina do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e

antecipada do benefício previdenciário de índole acidentária ao segurado da Previdência Social. II - A

imprescritibilidade prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da Administração

Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes públicos, servidores

ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de reparação ajuizada

pela INSS, cuja natureza é nitidamente civil. III - No que diz respeito à aplicação do prazo prescricional

qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32, tenho que não procede, devendo ser prestigiada a posição adotada

na sentença, no sentido da incidência do prazo trienal, previsto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, tendo

em vista que a ação regressiva para o ressarcimento de dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com

fundamento no art. 120 da Lei nº 8.213/91, tem natureza civil, e não administrativa ou previdenciária, conforme

decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 931438, relator Ministro Paulo

Gallotti, DJe 04/05/2009). IV - Tendo sido o benefício acidentário concedido em 14.11.2004 e o presente feito

ajuizado somente em 28.04.2009, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes. V -

Inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada para

as relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca ressarcir-

se de supostos prejuízos causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em comento
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também para os casos em que a Fazenda Pública figura como requerente, violar-se-ia princípio da segurança

jurídica. VI - Apelação improvida.(APELREEX 00015106320094036127, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

 

Por todo exposto, nego seguimento à apelação e ao reexame necessário, e reconheço de ofício a prescrição da

pretensão da Autarquia Previdenciária, nos termos dos artigos 206, § 3º, inciso V do Código Civil e dos artigos

269, IV c.c artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024612-64.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: MARIA HELENA FERNANDES DAMASCENO ajuizou ação revisional contra a Caixa

Econômica Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em

garantia - Carta de Crédito Individual - FGTS, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de

cláusula SAC - Sistema de Amortização Constante, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais

postulações sucedâneas ao pleito principal.

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente apenas o pedido para o efeito de determinar à requerida a não

inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto perdurar a discussão judicial sobre as

cláusulas do contrato de financiamento, julgando improcedentes os demais pedidos formulados na inicial.

Por fim, fixou a sucumbência recíproca (fls. 319/329).

 

Apelante: Autora aduz, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido realizada a prova pericial.

Quanto ao mérito, aduz que a sentença deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) a utilização do SAC

implica na capitalização composta de juros; b) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; c) a

abusividade da cobrança da taxa de administração; d) que se trata de contrato de adesão; e) ilegalidade da

execução extrajudicial prevista na Lei 9.514/97; f) inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66; g) a amortização da

dívida, segundo a Lei 4.380/64; h) o direito de restituição em dobro dos valores pagos a maior (fls. 331/352).

 

Com contrarrazões (fls. 354/355).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito, uma vez que o contrato foi firmado pela cláusula SAC de

reajuste das prestações.

2010.61.00.024612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA HELENA FERNANDES DAMASCENO

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00246126420104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

SAC E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

 

Verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Constante -

SAC.

 

Dessa forma, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante

(SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no
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mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo

devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de anatocismo, motivo

pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC , que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF3, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, DJU:23/04/2008, página: 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso

do encargo contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos

práticos no âmbito do SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-

econômica protecionista aos interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica

segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem

recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela

Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de

afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRIBUNAL - 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA:

16/01/2008, Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo
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mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO

 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais

propuseram e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que

prevê a taxa de risco e de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade, razão pela qual a r.

sentença deve ser reformada nesta parte.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos:

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão

de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário

que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal

forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em

favor do agente credor.

(...)

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e

não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU

29/04/2008, p. 378)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L.

nº 70/66.

1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando

um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ.

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva,

não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco

de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos.

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação

no mercado.

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das

cláusulas contratuais.
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8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

9 - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU

07/03/2008, p. 768)

DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - LEI 9.514/97

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em comento, não

há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do
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imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

A pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,

DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006,

DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH.

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido.

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece

a limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto

no art. 5° da mesma lei. Precedentes.

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro de Habitação.

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor.

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso)

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE

DATA:17/03/2008)

 

A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:
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Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo

pagamento da prestação".

 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE

Por derradeiro, resta prejudicado o pedido de devolução, em dobro, dos valores pagos a maior, tendo em vista que

a parte autora não logrou êxito em sua demanda.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005194-31.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Relatório[Tab]

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, contra sentença, que nos

autos da ação indenizatória por dano morais, em decorrência de indevido envio de cartão contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF julgou procedente a ação reconhecendo dano moral, mas em valores menores ao

postulado. 

Em sua petição inicial o autor alegou que manteve uma conta bancária junto à empresa ré, encerrando-a em 2008,

entretanto em 20.04.2009 foi remetido ao seu antigo endereço um cartão de crédito que não fora por ele solicitado

que recebido e utilizado por terceiros gerou diversas cobranças em seu nome e inserção nos cadastros de proteção

ao crédito, requerendo portando a indenização pelos danos morais suportados.

 A r. sentença julgou procedente a ação para declarar a inexistência de relação jurídica do autor em relação ao

débito cobrado nas faturas do cartão de crédito e para condená-la, no pagamento de indenização por dano moral

no valor de R$ 5.000,00 devidamente atualizados a partir da sentença, consoante à Súmula 362 do STJ e

Resolução 134 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a contar da

citação, extinguindo o processo com resolução do mérito. Custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação devidamente atualizado até o efetivo pagamento.

 Apela a autora postulando pela majoração do valor arbitrado pelos danos morais.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

2010.61.04.005194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP247223 MARCIA REGINA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00051943120104036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     790/1714



É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

É inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a reparação pelo

vexame sofrido, não se podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve ser sentida pelo ofensor.

Não só a Constituição Federal de 1988 é expressa em admiti-lo, nos incisos V e X do art. 5º, bem como em sede,

especificamente, de direitos do consumidor, nos incisos VI e VII, do art. 6º, da Lei nº 8.078/90.

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto, a implicar o enriquecimento sem causa

da parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende aos padrões adotados

por esta E. Corte e pelas demais cortes regionais e aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, razão pela

qual deve ser mantido. 

 

Nesse sentido:

 

"DANO MORAL. EXECUÇÃO AJUIZADA INDEVIDAMENTE CONTRA A PESSOA. AUSÊNCIA DE PROVA

DE INSCRIÇÃO DO NOME DA VÍTIMA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. CITAÇÃO NA

EXECUÇÃO POR COMPARECIMENTO PESSOAL NOS AUTOS. NÃO RECEBIMENTO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA NA RESIDÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXCESSIVO. REDUÇÃO. 1. O problema se resume

a aferir o valor correto de indenização por dano moral decorrente do ajuizamento indevido de execução pela

CEF contra o Autor, magistrado estadual e professor universitário, sendo que o agente financeiro reconheceu na

resposta que sua conduta deve ser sancionada, mas divergindo do valor imposto na sentença (R$ 20.400,00),

equivalente a 150 salários mínimos à época da prolação da sentença. Por sua vez, o Autor pretende a elevação

da indenização para valor equivalente a 815 salários mínimos. 2. A estipulação do quanto indenizatório deve

levar em conta a finalidade sancionatória e educativa da condenação. Não pode, por isso, resultar o

arbitramento em valor inexpressivo, nem exorbitante. 3. Em caso anterior de instauração indevida de execução,

em que houve o comparecimento de Oficial de Justiça à residência da pessoa para penhorar bens, o Tribunal

fixou o valor da indenização em r$ 5.000,00 (TRF-1ª Região. 5ª Turma. AC 2004.34.00.027584-2/DF. Relator:

Desembargador João Batista Moreira. DJ de 01.03.2007, p. 90). 4. Neste caso, porém, o Autor compareceu

pessoalmente nos autos da execução indevida, evitando a presença de Oficial de Justiça em sua residência para

citação e penhora. Também não há prova da inscrição de seu nome em cadastro restritivo de crédito. Todavia,

deve-se levar em conta a posição social da vítima na indenização do dano moral, e o Autor era magistrado e

professor de Universidade, presumivelmente tendo tido o fato repercussão negativa nesses meios institucionais. 5.

Diante dessas circunstâncias, o quantum fixado na sentença se considera excessivo, mas não deve ser reduzido ao

mesmo patamar do precedente da 5ª Turma, sendo razoável e proporcional o valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), que se presta à justa indenização pelos danos morais sofridos e que será corrigido monetariamente a

partir desta data. 6. Provimento da apelação da CEF e não provimento da apelação do Autor.(AC

200001001188932, JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:25/02/2008 PAGINA:148.) "

"CIVIL (RESPONSABILIDADE CIVIL). PENHOR DE JÓIAS. LEILÃO. ARREMATAÇÃO. EQUÍVOCO DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL. QUANTO INDENIZATÓRIO. 1.

Incontroverso o equívoco no leilão do lote de jóias da Autora, insurge-se a Apelante quanto ao valor da

indenização por danos materiais (R$325,50 - correspondente a 1,5 vezes o valor da arrematação dos bens) e

morais (R$4.340,00 - equivalente a vinte vezes o valor da arrematação). 2. É firme a jurisprudência deste

Tribunal no sentido de que "é nula cláusula contratual que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e

cinco décimos) vez o valor da avaliação da jóia, dada sua abusividade em face do Código de Defesa do

Consumidor" (AC 2000.36.00.010743-0/MT, Rel. Juiz Convocado Marcelo Albernaz, Quinta Turma, e-DJF1 de

05/06/2009). 3. Pretensa indenização por danos materiais em 1,5 vezes o valor da avaliação (R$225,00) ou pelo

simples valor da arrematação (R$217,00) afastada. 4. Demonstrada a existência de jóia de caráter afetivo entre

os bens leiloados, presume-se o abalo emocional sofrido pela Autora com sua perda. 5. A estipulação do quanto
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indenizatório deve levar em conta a finalidade sancionatória e educativa da condenação. Não pode, por isso,

resultar o arbitramento em valor inexpressivo, nem exorbitante. 6. Tendo em vista que o Juiz foi parcimonioso em

relação ao valor dos danos materiais, por se embasar em cláusula abusiva, o valor fixado por danos morais (R$

4.340,00), nessa circunstância, atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, prestando-se à

justa indenização da Autora. 7. Apelação a que se nega provimento.(AC 200033000297740, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:29/10/2009 PAGINA:468..") 

"DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA

POUPANÇA. 1. Comprovado nos autos o nexo de causalidade entre a conduta da instituição bancária e os

prejuízos sofridos pelo autor, em razão de falha do serviço de segurança do Banco, que permitiu retirada

indevida de numerário na conta do autor, cabe o pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos. 2.

Diante do constrangimento causado ao autor, devido à falta de saldo bancário retirado por falha no serviço de

segurança do Banco depositário, caracterizado está o dano de ordem moral, suscetível de reparação. 3. Nas

hipóteses de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por danos morais cabe ao

juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade. 4. Montante indenizatório fixado em r$ 5.000,00 (cinco mil reais), que se amolda aos

parâmetros delimitados na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 295130/SP). 5.

Apelação da CEF não provida.(AC 00010327420024036103, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA POUPANÇA - FRAUDE NO INTERIOR

DA AGÊNCIA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - PRESENÇA DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES DA

RESPONSABILIDADE CIVIL - ÔNUS DA PROVA - DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO

CONFIGURADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I -

Diante da existência de elementos cuja prova se mostra impossível, cabe ao magistrado a aferição de outros

elementos importantes de convicção, para decidir com maior segurança, pela veracidade de uma ou de outra

versão, pautando-se pelos princípios de direito material aplicáveis à espécie, sem que isso implique em violação

ao art. 333, I, do CPC. II - O detalhamento dos saques evidencia a ação de estelionatários ou fraudadores:

retirada de valores, periodicidade, locais de saque. Revelou-se crível a afirmação da parte recorrente de que os

saques referenciados não foram procedidos por ela ou por mandatário autorizado. III - Não há como afastar a

responsabilidade da CEF em indenizar o autor pelos saques realizados indevidamente em sua conta poupança, já

que é prestadora de serviços bancários e responde, objetivamente, pelos danos infligidos aos consumidores,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, diploma legal aplicável aos contratos bancários,

questão pacificada com a edição da Súmula 297 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, publicada no DJ de

09.09.2004. IV - Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente

financeiro, ante a presunção imposta pelo artigo 14 do CDC, bastando para tanto ficar demonstrado o dano e o

nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência do dano à Caixa Econômica Federal - CEF, o que, in

casu, não ocorreu. V- Na hipótese de realização de saques indevidos em conta corrente, a instituição bancária é

responsável pelo pagamento de indenização, bastando a comprovação do evento danoso. Precedentes: TRF 3ª

Região, AC 2004.61.00.012425-0, 2ª Turma, Rel Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 20.10.2009, DJ

29.10.2009; AC 2003.61.13.003370-6, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 06.03.2007, DJ

16.03.2007. VI- O fato de a agência não preservar a gravação das imagens que poderia identificar a pessoa que

realizou os saques, também denota negligência, já que deixou de zelar pela regularidade do processo de

contestação das operações. Nesse mister, não vislumbro, contudo, má-fé ou deslealdade processual a justificar a

pretendida condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Em verdade, com tal conduta a CEF

acabou por prejudicar a si mesma, ante a inversão do ônus da prova que, inclusive, restou definitiva por meio da

decisão de fl. 108. VII- Considerando que: i) a jurisprudência, em casos análogos ao dos autos, tem entendido

que, a depender das circunstâncias, o valor de R$3.000,00/R$10.000,00 é adequado para indenizar o dano moral

sofrido; ii) que a apelada não reconheceu extrajudicialmente o defeito na prestação dos serviços, tardando na

conclusão do processo de contestação dos saques, desfazendo-se das fitas de gravação dos saques e deixando de

minorar os efeitos danosos da sua conduta; iii) que os danos experimentados pelo apelante, foram extensos, já

que praticamente a totalidade dos valores poupados por ele, R$1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais),

foram sacados, importância relevante diante do salário mensal percebido (fl. 19); a indenização pelo dano moral

há de ser fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais). VIII- Por se tratar de responsabilidade contratual, os juros

correm a partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso, para o dano material, e desde a

fixação do quantum indenizatório, para o dano moral. No que tange ao porcentual dos juros, conforme

consolidado na jurisprudência do C. STJ (Corte Especial), deve-se aplicar o percentual de 6% (seis por cento) ao

ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após o que se aplicará a Taxa Selic. A correção monetária deve ser

calculada na forma do Manual de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação. IX- Inversão do ônus

sucumbencial, com a condenação da apelada a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, equivalente

a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e das custas processuais, já que a CEF não é delas isenta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     792/1714



(art. 4º da Lei nº 9.289/96). X- Recurso parcialmente provido.(AC 00079282120024036108,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO.)."

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA

BANCÁRIA. ACORDO EXTRAJUDICIAL CELEBRADO ENTRE AS PARTES. INVALIDADE. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CPMF. VERBAS QUE DEVEM SER

SUPORTADAS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÃO MORAL FIXADA COM MODERAÇÃO.

APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que as instituições

financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do

Consumidor (ADI n.º 2591/DF, rel. p/ acórdão Min. Eros Grau). 2. Efetuados saques indevidos na conta mantida

pelo autor junto à instituição financeira ré (Caixa Econômica Federal - CEF), esta admitiu a falha do serviço e

ressarciu os valores da conta debitados. 3. Não se pode emprestar validade ao acordo celebrado entre a

instituição financeira e o cliente, negócio por meio do qual este, após amargar espera de cerca de quarenta dias

sem ver solucionado o problema, abre mão de parte de seu direito e dá plena e geral quitação. 4. Havendo

saques fraudulentos em conta bancária, o mínimo que a instituição financeira deveria fazer, em respeito a seu

cliente, seria restituir os valores debitados indevidamente, com correção monetária e a CPMF. 5. A transação,

por essência, é figura que pressupõe concessões recíprocas, não podendo prevalecer aquela em que só o

consumidor abre mão de seus direitos. 6. Negar a incidência de correção monetária significaria indenizar apenas

em parte o prejuízo do ofendido, uma vez que tal verba não configura um acréscimo, mas mero instrumento de

recomposição do valor intrínseco da obrigação. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no

sentido de que, em ação de indenização por dano moral, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a

comprovação do fato que gerou o sofrimento. 8. O autor viu sua conta bancária desfalcada em mais de

R$5.000,00 por cerca de quarenta dias, não merecendo redução o valor da compensação moral fixada na

sentença, no importe de R$3.000,00 (três mil reais). 9. Apelação desprovida.(AC 00033705420034036113,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA:16/03/2007

..FONTE_REPUBLICACAO).

 

 Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557, caput do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-87.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.27.000562-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELANTE : HELENETE CIVITELLI MOTTA

ADVOGADO : SP152813 LUIS AUGUSTO LOUP e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : NADIA MARIA BUZELLI

ADVOGADO : SP213715 JOÃO CARLOS FELIPE e outro

No. ORIG. : 00005628720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido da apelante, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, às fls. 209, intime-se a autora

HELENETE CIVITELLI MOTTA, para que se manifeste nos autos, dizendo se concorda ou não com o requerido.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009069-84.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição Fática: Trata-se de mandado de segurança impetrado por PEDRO LAROCCA JUNIOR em face do

Supervisor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da CEF, objetivando o reconhecimento de validade de

suas sentenças para efeitos de liberação do FGTS.

 

Sentença: não conheceu do pedido, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, e 295, incisos II e III, do código de processo civil, ante a ausência de

interesse jurídico no feito e a ilegitimidade ativa para a causa do impetrante.

Condenou a parte impetrante a arcar com as custas.

Não condenou pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Apelante: o impetrante, em síntese, alega que a empresa pública, ao negar eficácia às sentenças arbitrais exaradas

pelo apelante na sua função de árbitro, pratica ato administrativo ilegal e inconstitucional, razão pelo qual o

apelante possui legitimidade para proteger seu direito líquido e certo de obter o cumprimento das sentenças pela

CEF.

 

Não houve contrarazões.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, uma vez que a

sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O Juízo de Primeiro Grau indeferiu a inicial aduzindo que a impetrante é parte ilegítima para defender direitos do

trabalhador submetido a suas decisões.

 

No entanto, não lhe assiste razão.

 

Com efeito, esta C. 2ª Turma já decidiu que o Juízo arbitral é parte legítima para a impetração que visa ao

2011.61.00.009069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO LAROCCA JUNIOR

ADVOGADO : SP238557 TIAGO RAYMUNDI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00090698420114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     794/1714



reconhecimento e validade de sentenças arbitrais de sua lavra e, desta forma, que se cumpra o que nelas estiver

determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho:

 

"(...) O Juízo arbitral é parte legítima para impetrar mandado de segurança em que pleiteia o reconhecimento do

direito de ver suas sentenças cumpridas pela Caixa Econômica Federal - CEF, de modo a permitir ao trabalhador,

nas hipóteses de dispensa sem justa causa, cujo desligamento do emprego der-se por sentença arbitral - o

levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS".

( AMS 308666/SP, Rel.Des.Fed.Nelton dos Santos, DJ 03.10.2008).

 

Diante do exposto, anulo a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para

regular processamento, com base no artigo 557, caput, do CPC, e na fundamentação supra

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-63.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por dano moral, requerida por MG DAMÁSIO INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

LTDA ME representada por sua sócia administradora Sr. MARIA GORETE DAMÁSIO DE OLIVEIRA, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em virtude de envio de talonário de cheques de conta bancária

encerrada que retornaram protestados o que ocasionou dois protestos indevidos e dissabores de ordem moral.

 

Às fls. 35/36 foi aditada a inicial requerendo a inclusão de FABRÍCIO KIKUGAVA e CASA LUFER

COMÉRCIO DE FEERAGENS, no pólo passivo da ação, beneficiários de dois dos cheques protestados.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a demanda para declarar a inexistência de relação jurídica entre

autora e os réus em decorrência do cheque 000008 da conta corrente 03003411-7, agência 1942-2 da Caixa

Econômica Federal de determinar o cancelamento definitivo do protesto do título e de todas as eventuais

restrições ao crédito da autora dele decorrentes, inclusive, junto ao SERASA. E ainda, condenar os réus a reparar

os danos morais mediante o pagamento à autora no importe de R$ 5.000,00 pela CEF e do importe de R$ 2.500,00

pelo réu Fabrício, os quais deverão ser atualizados desde a data da sentença até o efetivo pagamento segundo os

índices do manual de cálculo do CJF. Os réus arcarão com as custas e honorários em favor do patrono da autora

no importe de 10% do valor da causa atualizado "pro rata".

 

2011.61.02.000922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : M G DAMASIO INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP261865 ALEX SANDRO DOS SANTOS E SILVA e outro

APELANTE : FABRICIO KIKUGAVA

ADVOGADO : SP202098 FRANCISCO LUIZ ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009226320114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Determinou por fim que o cheque 000008 fique guardado no cofre da Secretaria até o trânsito em julgado. Após

encaminhe-se para o BACEN para destruição, tendo em vista tratar-se de documento falso. 

 

Embargos de declaração às fls. 211/212, providos às fls. 217 a fim de deferir ao corréu Fabrício os benefícios da

Assistência Judiciária.

 

Embargos de declaração da parte autora às fls. 214/215 rejeitados às fls. 217.

Apelações:

 

Apela o corréu requerendo a reforma do julgado postulando pelo afastamento do dano moral, por não ter restado

provado a falsidade da cártula recebida por ele. Aduz ainda não ter sido a autora diligente por não ter anotado as

providencias necessárias a fim de evitar os prejuízos; pugna pelo reconhecimento de julgamento extra petita por

não ter sido requerido o cancelamento definitivo do protesto do título. Postula ainda pelo reconhecimento da

litigância de má fé da requerente; Alternativamente requer a diminuição do valor arbitrado. 

 

Apela a parte autora requerendo sejam reconhecidos a nulidade de todas as demais folhas de cheque por ser

pedido implícito e postulando pela majoração do valor arbitrado, Por fim requer a majoração dos honorários

advocatícios.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Anoto, de início que a questão ventilada pelo recorrente FABRÍCIO KIKUGAVA acerca da falta de diligência da

autora, do requerimento de declaração de falsidade, sobre a falta de perícia e sobre a litigância de má fé da autora

não podem ser conhecidas, em razão de tal fundamentação não ter sido trazida em contestação pelo apelante que

inova em sua defesa. Certo é que o atendimento da pretensão deduzida por ela neste momento processual

implicaria em admitir uma inovação recursal e violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo, a

apelação sequer merece ser conhecido quanto a tais aspectos, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e

desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais,

sob pena de usurpação da competência do Pretório Excelso, ainda que para fins de prequestionamento. II - A

questão trazida pelos agravantes veio inovar a quaestio iuris. E, consoante cediço, não é possível a inovação das

razões jurídicas oferecidas em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na

ocasião propícia, seja por força da preclusão ou da necessária observância do princípio do contraditório.

Precedentes: Edcl no Ag nº 723.027/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 15/05/2006; AgRg no REsp nº

805.001/RN, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 08/05/2006; AgRg no AgRg no REsp nº 690.627/SC, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 24/04/2006. III - Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP

200601995658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 885009 FRANCISCO FALCÃO

PRIMEIRA TURMA)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. LIBERAÇÃO DE SALDO EXISTENTE EM CONTA VINCULADA

DO FGTS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No tocante à alegada violação ao artigo 29-C, da

Lei n. 8.036/90, observo que a matéria não foi ventilada em razões de apelação, sendo inviável a sua apreciação

nessa sede, ante a preclusão consumativa. 2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa,

admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada

no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes do E. STJ. 3. Conforme expressamente

consignado às fls. 35, não houve condenação em honorários advocatícios. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 JUIZA ELIANA MARCELO AC 200561220000978 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1123024)"

Ademais no que se refere à falta de perícia técnica, ou dilação probatória inexistente, importante de frisa que às

fls. 146 o recorrente FABRÍCIO KIKUGAVA, quedou-se inerte ao ser intimado acerca da produção delas, só o

fazendo em audiência de instrução e julgamento, quando já precluso o seu direito, além de que consoante ao artigo
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330 do Código de Processo Civil o juiz poderá conhecer diretamente do pedido, sem a necessidade de produzir 

prova em audiência quando a questão de mérito for unicamente de direito ou sendo de fato e de direito não houver

necessidade de sua produção, o que é o caso dos autos.

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito da questão.

 

O Código Civil, em seus artigos 186 e § único do art. 927, definiu ato ilícito e a conseqüente obrigação por parte

de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem".

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço.

 

O Código Civil em seu artigo 927, parágrafo único também definiu que haverá obrigação de reparar o dano,

independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo

autor do dano, implicar por sua natureza, risco para os direito de outrem:

 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem."

No caso dos autos ocorreu a má prestação do serviço bancário por parte da Instituição Bancária, que permitiu que

terceiros se apoderassem dos dados da autora para o fim de falsificação de cheques emitidos em nome desta e

negligência do corréu FABRÍCIO KIKUGAVA que mesmo diante de todas as evidências de que o cheque era

fraudado, haja vista ter acompanhado a autora na agência bancária, o protestou.

 

A má prestação dos serviços bancários da agência da CEF está evidenciada uma vez que a própria Instituição

Bancária cuidou de sustar os cheques dos talonários falsificados por encerramento de conta, não havendo que se

falar em culpa concorrente uma vez que a parte autora procedeu de maneira diligente ao abrir e encerrar a conta,

fato incontroverso, admitido pelo banco. 

 

Do mesmo modo, não ficou comprovada a entrega de talonário de cheques diretamente à representante legal da

autora em atendimento ao artigo 7º da Resolução 2.025 do BACEN: "O talonário de cheques somente poderá ser

entregue mediante ercibo datado e assinado pelo depositante ou portador expressamente autorizado, o qual

deverá ser identificado no ato da entrega.", além disso, o cheque protestado em discussão foi emitido em

26.01.2011, quando o encerramento da conta ocorreu em 2010.

 

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de justiça que: 

 

"os bancos, como fornecedores de produtos e serviços, estão sujeitos às normas do Código de Defesa do

Consumidor (art. 3º, § 2º, do CDC), e respondem, independentemente de culpa, por danos causados aos

consumidores, em razão dos serviços prestados (...)", logo "se um estelionatário qualquer, sob nome falso,

utilizando-se de documentos extraviados por outra pessoa, consegue obter talão de cheques para movimentar

conta corrente ou abertura de qualquer natureza contratual, vindo a fazer compras no comércio, pagando com

cheque sem fundos e lesando terceiros de boa fé, resta evidente a falha do serviço bancário" (Agravo nº 998.654 -

MT (2007/0297148-3) - Relator : Ministro Luiz Felipe Salomão - DJ 14.08.2009).

 

O uso indevido da folha de talão de cheque aqui discutido que retornaram sem provisão de fundos e protestado em
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seguida demonstram a falta de cautela do Banco no fornecimento do talonário ou dos dados da empresa autora,

fatos suficientes a configurar a negligência e falha na prestação de serviços e gerar indenização pelo dano moral. 

 

Em decorrência dessas falhas a empresa foi protestada no 1º Tabelião de Protestos e letras e títulos (fls. 24), e

inserida no cadastro do SERASA o quer afigura-se conduta ilícita e autoriza a imposição de indenização por danos

morais.

 

A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal é assente no sentido de que a

inscrição em cadastro de restrição ao crédito, em razão de conduta negligente da entidade bancária, enseja a

reparação por dano moral, considerado in re ipsa, sendo desnecessária a prova do efetivo prejuízo sofrido. Sobre

esse aspecto, vale a transcrição dos seguintes arestos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ABERTURA DE CONTA -CORRENTE - DOCUMENTOS

FALSIFICADOS - DANOS MORAIS - DEVER DE INDENIZAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

I - A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. (REsp 671.964/BA,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 29/06/2009). Precedentes.

II - Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em cadastros de proteção ao crédito,

o dano moral se configura in re ipsa, dispensada a prova do prejuízo.

III - Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 1292131/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira

Turma, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

"RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA VARA ESPECIALIZADA. DIREITO LOCAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. ABERTURA DE CONTA CORRENTE. DOCUMENTAÇÃO FALSA. INCLUSÃO INDEVIDA NOS

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. REDUÇÃO.

...

2. A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. Precedentes. ..."

(STJ - RESP 200401091067 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 671964 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA

TURMA - FONTE : DJE DATA:29/06/2009 - RELATOR : FERNANDO GONÇALVES)

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. FURTO/ROUBO DE TALÃO DE CHEQUES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. DANO MORAL . QUANTUM INDENIZATÓRIO. R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

RAZOABILIDADE.

I. A inscrição indevida em cadastro de inadimplentes gera responsabilidade civil para a instituição financeira,

desinfluente a circunstância sobre o desconhecimento do furto/roubo de talão de cheques do cliente. ..." (STJ -

AGA 200901265664 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1204936 - ÓRGÃO

JULGADOR: QUARTA TURMA - FONTE: DJE DATA: 26/05/2010 - RELATOR : ALDIR PASSARINHO

JUNIOR)

"DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ABERTURA DE CONTA CORRENTE

NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS SUBTRAÍDOS E FALSIFICADOS -

OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA ABERTURA DE CONTA

CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS FALSOS, COM ENTREGA DE

TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS NORMAS DO BANCO CENTRAL -

DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA

VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE

CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO

AFASTADA - APELO IMPROVIDO.

...

2. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que

funciona como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum.

3. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade

da instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques

por estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa

Econômica Federal, cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do

Banco Central, e das recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes." (TRF3 - AC

200561110031580 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1165864 - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA - FONTE:
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DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2011 PÁGINA: 273 - RELATOR: JUIZ JOHONSOM DI SALVO)

 

Presentes, pois, os elementos necessários para a configuração da responsabilidade civil, cabível o ressarcimento

do prejuízo imaterial perpetrado, não merecendo reparo nesse aspecto o julgamento de primeira instância.

 

Do mesmo modo, a negligência do corréu está evidenciada quando concorreu para o ilícito, na medida em que foi

o autor do protesto, que poderia ter sido evitado já que procurado pela representante legal da empresa autora e se

dirigindo com ela até a Agência da Caixa para esclarecimento dos fatos, foi informado de que o cheque havia sido

emitido após o encerramento da conta, com fortes indícios de fraude, e não obstante a isso resolveu protestá-lo,

assumindo os riscos de prejuízo à empresa autora. 

 

Por todo exposto entendo presentes os requisitos ensejadores do dano moral devendo ser responsabilizado a

Instituição bancária e o corréu que concorreu para o evento danoso, de modo que mantenho [Tab]a

responsabilização tal como a r. sentença.

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, objeto de ambos os recursos, por parte da empresa autora, para

majorá-lo e por parte do corréu para diminuí-lo, entendo que merece reparos o arbitramento de primeira instância

para diminuir o valor devido pelo corréu FABRÍCIO KIKUGAVA, já que de acordo com a jurisprudência pátria,

o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar

enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto, entendo que o valor de R$ 2.500,00 arbitrado para o

corréu não atende aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, e aos parâmetros adotados por esta E.

Corte, ao que o diminuo para R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), referentes a duas vezes o valor

indevidamente protestado, consoante as seguintes jurisprudências: 

 

"CIVIL. CONSUMIDOR. CEF. CONTA CORRENTE. SAQUES NÃO-RECONHECIDOS PELO CLIENTE.

CULPA DA AUTORA NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LEI 8.078/90. NÃO APRESENTAÇÃO DAS FITAS DE VÍDEO DE

SEGURANÇA. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. CABÍMENTO. 1. De acordo com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, "há muito se consolidou nesta Corte Superior o entendimento quanto à

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras (enunciado n. 297 da Súmula do

STJ) e, por conseguinte, da possibilidade de inversão do ônus da prova, nos termos do inciso VIII do artigo 6º da

lei consumerista" (REsp 662608/SP, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 5.2.2007, p. 242). A inversão do

ônus probatório justifica-se nos casos em que o correntista não pode comprovar os fatos por ele alegados e essa

prova pode ser feita pela instituição bancária. 2. Há precedente da Corte no sentido de que é a instituição

financeira que dispõe elementos probatórios para provar ou negar o a ocorrência de fraude, eis que é de sua

responsabilidade, para que seja prestado o serviço a que se dispõe, a manutenção de câmeras de seguranças em

seus caixas eletrônicos e agências bancárias, com o objetivo de resguardar a segurança de seus clientes. Nesse

sentido: Apelação Cível n. 200237010005772/MA, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta

Turma, e-DJF1 p.326 de 26/03/2010). 3. No caso em exame a instituição financeira não logrou comprovar que

houve culpa exclusiva ou concorrente da correntista relativamente ao dano material decorrente de efetivação de

dois saques não reconhecidos, realizados em conta-poupança de titularidade da autora. Não foram apresentadas

as fitas de gravação de área da agência onde foi realizado o primeiro saque, em terminal de auto-atendimento, e

há indício de falha no sistema de segurança informatizado na ocasião em que foi realizado o segundo saque

contestado, porque no mesmo horário que ocorreu a transação de saque há registro de cancelamento de

operação de saque por ocorrência 31 (senha inválida). 4. É reconhecida a responsabilidade civil da ré - que deve

arcar com o pagamento de indenização para reparação de dano moral - no valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos

reais), que deve ser acrescida de correção monetária mediante aplicação do mesmo índice de reajuste das

cadernetas de poupança, desde a data de realização dos saques até a data do efetivo pagamento. A parte vencida

arcará com o pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, em consonância com os parâmetros estabelecidos no art. 20, § 3º e alíneas, do CPC. 5. Dá-se

provimento ao recurso de apelação.(AC 200138000257385, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE

OLIVEIRA, TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/10/2012 PAGINA:92.)." 

"DIREITO CIVIL. CONTA POUPANÇA. SAQUES INDEVIDOS. DANO MORAL. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE O "QUANTUM". ADEQUAÇÃO DO VALOR FIXADO. 1.

Foram efetuados três saques indevidos na conta-poupança do apelante, totalizando o montante de R$ 1.700,00
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(hum mil e setecentos reais). 2. O autor tomou conhecimento de tal irregularidade em 21.07.2007, data em que

foi à Delegacia de Polícia para lavrar Boletim de Ocorrência (fls. 21/22). No dia 23 do mesmo mês, o autor

informou o ocorrido à ré e no dia 24 formulou pedido de restituição dos valores (fls. 24/26), o que foi atendido

em 31.07.2007 (fls. 39/40). 3. O autor ficou desprovido do valor de R$ 1.700,00 pelo curto período de 07 (sete)

dias a contar da data do pedido efetuado perante a instituição bancária, como afirmado por ele próprio na

petição inicial. 4. Tal fato foi adequadamente considerado pelo MM. Juiz "a quo" ao determinar o "quantum"

indenizatório. Aliás, a jurisprudência pátria vem entendendo que, em casos como o dos autos, em que o dinheiro

é prontamente restituído pelo banco, não há sequer que se falar em dano moral. 5. O fato de o autor ter sido

privado dos valores depositados em sua conta pelo prazo exíguo de sete dias foi determinante para a fixação do

valor da reparação em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 6. Ademais, apesar de ter comprovado que a

conta era utilizada para o depósito dos valores relativos às causas judiciais que patrocina, não trouxe aos autos

qualquer documento que demonstrasse a indignação de seus clientes e a mencionada ameaça de representação à

Ordem dos Advogados do Brasil. 7. Cumpria a ele comprovar tais alegações. Poderia ter juntado declarações de

seus clientes ou mesmo, quando instado pelo juízo para produzir provas (fls. 87), poderia ter requerido o

depoimento de testemunhas. Entretanto, o autor expressamente requereu o julgamento antecipado da lide ante a

revelia da ré (fls. 89/90). 8. A revelia não conduz inexoravelmente à procedência da ação, mesmo porque a

presunção prevista no artigo 319 do Código de Processo Civil é relativa e não absoluta. 9. Alega ainda o autor

que a r. sentença não levou em consideração os transtornos e o constrangimento sofridos por ter se dirigido à

uma Delegacia de Polícia para lavratura de Boletim de Ocorrência, além da demora em ser atendido na agência

da ré e do dissabor de ter que preencher formulários como se estivesse mentindo. 10. Tais circunstâncias sequer

foram objeto da fundamentação do pedido de dano moral apresentado na petição inicial pelo autor, que se

limitou a alegar os constrangimentos que teve perante seus clientes. 11. De qualquer forma, a consideração de

referidos fatos não seria suficiente para majorar o valor da reparação dos danos morais, que deve ser fixado com

prudência e razoabilidade. 12. O preenchimento de formulários junto à ré não pode ser considerado uma

exigência desarrazoada da instituição financeira, que necessita se cercar de informações suficientes para a

apuração do ocorrido. 13. Já com relação à lavratura do Boletim de Ocorrência, apesar de exorbitar a esfera do

cotidiano normal do indivíduo, também não é hábil a constatar um desequilíbrio entre o dano sofrido pelo autor e

o valor estabelecido pela r. sentença, que se apresenta em consonância com os fins da reparação do dano moral.

14. Não se pode olvidar ainda que a fixação do quantum da indenização por dano moral deve ser fixada sempre

em respeito aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de modo a evitar o enriquecimento sem causa

do ofendido (STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1.259.457/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 13.04.10, DJe

27/04/2010). 15. A análise do caso concreto confirma a adequação do valor fixado, que se apresenta hábil a

reparar o dano sofrido pelo autor durante os sete dias que permaneceu sem o dinheiro que foi indevidamente

sacado de sua conta, sem acarretar-lhe enriquecimento indevido, bem como configura ao banco-réu uma

eficiente sanção de modo a impedir que reincida na mesma conduta negligente e desidiosa. 16. Apelação

improvida.(AC 00061147720074036114, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

 

 

Mantida a incidência de juros e correção monetária de acordo com a r. sentença.

 

Quanto ao pedido da empresa autora em declarar a nulidades de todas as cártulas bancárias dos talonários

fraudados, creio que deva prevalecer este entendimento, por se tratar de pedido implícito, de modo que afasto a

ocorrência de sentença ultra petita uma vez que mesmo não explicitado compõe o objeto do processo (mérito) por

força de lei, razão pela qual declaro nulo todos os cheques emitidos do talonário da conta bancária agência 1942-

2, conta corrente 03003411-7, m nome da empresa autora consoante a jurisprudência pátria:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO

DO ATO PELA ADMINISTRAÇÃO. LIMITES. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. DECISÃO EXTRA OU

ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL. EDIÇÃO DE LEI

ESPECÍFICA SOBRE O TEMA. EXISTÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 9.784/99. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AOS

ESTADOS E MUNICÍPIOS. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 1. Se a matéria foi devidamente suscitada nas

razões recursais, a sua apreciação nos limites da devolução (princípio do tantum devolutum quantum appelatum)

descaracteriza a alegação de julgamento extra ou ultra petita. Ademais, é cediço que o pedido emana de

interpretação lógico-sistemática da petição inicial ou recursal, não podendo ser restringido somente ao capítulo

que contenha a denominação "dos pedidos". Logo, devem ser levados em consideração todos os requerimentos

formulados ao longo da peça processual, ainda que implícitos. 2. A Corte Especial deste Tribunal Superior

consagrou o entendimento de que até a edição da Lei Federal nº 9.784/99, a Administração Pública poderia rever
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os seus atos a qualquer tempo, quando eivados de vícios e ilegalidades, conforme os enunciados das Súmulas nos

346 e 473 do STF e o disposto no art. 114 da Lei Federal nº 8.112/90. Ficou estabelecido também que a lei que

definisse prazo para que a Administração Pública pudesse revogar seus atos teria incidência somente a partir de

sua vigência, não podendo retroagir. 3. No âmbito estadual ou municipal, ausente lei específica, a Lei Federal nº

9.784/99 pode ser aplicada de forma subsidiária, haja vista tratar-se de norma que deve nortear toda a

Administração Pública, servindo de diretriz aos seus órgãos. Destarte, editada lei local posteriormente, esta

incidirá apenas a partir dos atos administrativos praticados após sua vigência, não interrompendo a contagem do

prazo decadencial já iniciado com a publicação da norma federal. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN:(AROMS 200703028748, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:16/04/2013 ..DTPB:.) 

 

Honorários advocatícios.

 

Mantenho a sucumbência arbitrada aos corréus em 10% do valor da causa, por estar de acordo com as alíneas a, b,

c do § 3º do artigo 20 do CPC.

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, e parágrafo 1º A do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-37.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CAIXA SEGURADORA S/A e CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, contra sentença, que nos autos da ação de reparação civil por danos morais e materiais c.c com

declaratória de inexistência de dívida ajuizada por ANTONIO ROQUE CARDOSO, em decorrência de indevida

inserção de nome no cadastro de Inadimplentes, cobranças indevidas e "venda casada" julgou procedente o

pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Em sua petição inicial o autor alegou que necessitou de um empréstimo consignado da CEF que ofertou

juntamente a venda de um seguro de vida e a abertura de conta corrente como condição para efetivá-lo. Após a

quitação do empréstimo, encerrou a conta e nunca mais a movimentou. Em 2009, necessitando de novo

empréstimo foi surpreendido com a ocorrência de saldo negativo em sua conta decorrente do seguro de vida
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contratado cuja renovação se deu de forma automática, e outras taxas de manutenção, requerendo, portanto a

declaração de inexistência da dívida e a indenização por danos materiais e morais. 

 

A r. sentença julgou procedente a demanda para declarar a inexistência de contrato de adesão a cheque especial e

do contrato de seguro de vida, condenado as rés ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$

12.440,00, equivalentes a 20 salários mínimos a ser atualizado a partir de 31.10.2010, data do evento. Condenação

das rés em honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Apela a CAIXA SEGURADORA S/A postulando pela reforma da sentença ao entendimento de que não houve

ilegalidade na contratação do seguro de vida, por ter o contratante livremente aderido ao seguro, não havendo que

se falar em sua inexistência, requerendo também o afastamento da abusividade da cláusula de renovação

automática porque o apelado tinha pleno conhecimento de tal condição. Quanto ao dano moral postula pela não

ocorrência tendo em vista não ter o procedimento adotado, o condão de ensejar o dano moral alegado.

Alternativamente requer a diminuição do valor arbitrado. Quanto à correção monetária e os juros requer que o

termo inicial seja nos termos da Súmula 362 do STJ. Requer por fim a compensação dos honorários de advogados

tendo em vista ter o autor decaído no pedido de indenização por dano material e em valor menor ao postulado em

relação ao dano moral.

 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF requer a reforma da sentença postulando pelo afastamento da

indenização pelo dano moral, tendo em vista não estarem presentes seus requisitos a teor dos artigos 186 e 927 do

Código Civil. Subsidiariamente requer a aplicação da culpa concorrente da vítima nos termos do artigo 945 do

Código Civil, requerendo alternativamente a redução do valor indenizatório. Quanto aos juros e correção

monetária requer a incidência a partir da fixação nos termos da Súmula 362 do STJ. Por fim, requereu a

diminuição do valor da condenação em honorários para 10% do valor da condenação. Deixou matéria

prequestionada.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput c.c com § 1º A do Código de Processo

Civil, posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C.

Superior Tribunal de Justiça.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Não obstante a aplicação da responsabilidade objetiva há a pertinência da inversão do ônus da prova quando

ocorrer verossimilhança nas alegações do consumidor, não sendo esta possibilidade ignorada pela instituição

bancária.

No caso em tela o autor alegou que requereu empréstimo consignado junto à CEF em 08.08.2007que exigiu para

tanto a contratação a "venda casada" de abertura de conta corrente, contratação de crédito especial e de seguro de

vida. Em 31 de dezembro de 2008, quitou o pagamento do empréstimo consignado e requereu o encerramento da

conta corrente, o que foi aceito pela CEF, entretanto em 2009, necessitando de novo empréstimo se dirigiu à

agência ré e foi surpreendido com a informação que havia um saldo devedor em seu nome junto à empresa ré de

R$ 999,66, o que o impossibilitou de efetuar novo empréstimo. 

 

Além disso, foi informado de que o contrato de seguro continuava em aberto e as parcelas debitadas da conta

corrente encerrada.

 

O autor alega que nunca se utilizou da conta corrente a não ser para sacar o empréstimo pretendido e não obstante

a isso, foram cobrados a partir do encerramento dela, tarifas de manutenção, taxas, juros e valor do seguro de vida.
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Todos esses fatos culminaram com a inserção nos cadastros negativos de débitos no valor total de R$ 4.257,80

que entende indevidos haja vista o encerramento da conta e a não solicitação da renovação do seguro, requerendo

portanto, a declaração da inexistência da dívida, o ressarcimento por todos os valores pagos pelo contrato de

seguro, por ser conseqüência de "venda casada" e indenização pelos danos morais suportados. 

 

Às fls. 76 dos autos a Caixa Segurado S/A contestou requerendo sua inclusão como assistente litosconsorcial, nos

termos do artigo 50 do Código de Processo Civil requerendo o afastamento da ocorrência da "venda casada" tendo

em vista que o contrato de seguro não possui relação com os demais contratos discutidos nos autos, tendo em vista

que as partes são distintas, além do fato de ter o autor aderido livremente àquele contrato. Requereu o afastamento

da ocorrência dos danos morais.

 

A Caixa Econômica Federal contestou a ação alegando, no mérito o afastamento dos danos materiais, tendo em

vista que os débitos existentes foram decorrentes de tarifas e utilização de limite de crédito - Cheque Especial,

requerendo o afastamento de sua responsabilidade civil tendo em vista não estarem presentes seus requisitos

ensejadores, alegando ainda que não obstante ao comunicado de encerramento da conta prevista para 31.12.2008 o

encerramento não se daria sema quitação de eventuais débitos pendentes, sendo esta a razão da conta permanecer

em aberto, não havendo nenhum ilícito por parte da Instituição bancária. 

 

No caso dos autos é fato incontroverso que o autor procedeu à abertura da conta em 08.08.2007 e a encerrou em

31.12.2008, ao que se depreende do documento emitido pela CEF às folhas 27, sendo que a partir desta data

nenhuma cobrança poderia ser feita ao titular da conta bancária, tendo em vista que para o encerramento da conta

deve haver a quitação dos débitos pendentes e após seu encerramento, indevidas qualquer cobrança de taxas,

tarifas e débitos na conta encerrada.

 

Quanto à ocorrência da "venda casada", creio que também esta restou caracterizada, a conta de relacionamento e

abertura de serviços foi efetuada em 08.08.2007, mesma data da proposta de seguros, ao que se depreende dos

documentos às fls. 21/26, além do fato de ser notório que as instituições financeiras exigirem abertura de conta

corrente e contratação de seguros para a concessão de financiamentos ou empréstimos, embora seja esta uma

prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC. 

 

Além de os contratos serem entabulados na mesma data, a CEF não afastou a ocorrência da "venda casada" em

sua contestação, muito pelo contrário, sua tentativa nesse sentido apenas confirma que no dia da solicitação de

empréstimo, o autor foi obrigado a abrir a conta corrente com a contratação de limite de empréstimo e contrato de

seguro. 

 

A imposição de condição de fornecimento de produtos/serviços na relação de consumo na aquisição de outro

produto/serviço enquadra-se na hipótese do art. 39, I do Codex Consumerista, considerada abusiva e ilegal:

 

"Art. 39 do CDC. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação

dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como,

sem justa causa, a limites quantitativos;"

 

Tal prática, conhecida jurisprudencial e doutrinariamente como "venda casada", é proibida pelo ordenamento

jurídico, como se vislumbra acima, encaixando-se o caso dos autos nesta conduta lesiva aos direitos do

consumidor, razão pela qual correto o posicionamento do juízo a quo em declarar a inexistência de contrato de

adesão a cheque especial, e do contrato de seguro de vida ao autor. 

 

A imposição da "venda casada" já é suficiente para a caracterização do dano moral alegados pelo autor, eis que a

Instituição Bancária impôs ao contratante do empréstimo consignado serviços e produtos não requeridos, o que é

considerado prática abusiva, além do fato de que a manutenção de tais serviços gerou taxas e cobranças de valores

que ensejaram a inscrição do nome do requerente nos cadastros de proteção ao crédito (fls. 46). 

 

Assim, de rigor o reconhecimento do dano moral alegado pelo autor, uma vez que em decorrência de abuso na

imposição da venda "casada" ocorreram débitos insertos no cadastro do SERASA.

Neste sentido:
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"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora

de serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa

do Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de

causalidade, para configurar o dever de indenizar. 

III - No caso em questão, verifica-se que foi aberta conta-corrente na qual o Autor era titular e celebrado

contrato de crédito-rotativo, sendo que nunca houve movimentação nessa conta, exceto um depósito, suficiente

para pagar os débitos em conta referentes às tarifas da transação do saque do FGTS. 

IV - Desnecessidade de abertura da conta-corrente, bem como a implantação do crédito rotativo quanto para o

saque do FGTS tanto para o pagamento das tarifas referentes a esta transação, portanto, verifica-se in casu

prática abusiva por parte da instituição bancária, caracterizando assim " "venda casada" ", nos termos do art.

39, inciso I, do CDC, prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

V - Inscrição indevida do nome da parte Autora em cadastro de inadimplentes gera dano moral, conhecido pela

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o

dano causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às

vítimas. 

VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por

indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros adotados

pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$ 10.014,24 (dez mil e quatorze reais e vinte e quatro centavos). 

X- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 00052790820064036120, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 CJ1

29.09.2011);

"CIVIL. CONSUMIDOR. CEF. CONTRATO BANCÁRIO. VENDA CASADA . CDC. ANULAÇÃO. CONTA

CORRENTE SEM MOVIMENTAÇÃO. DÉBITO DE TARIFAS DE MANUTENÇÃO. INSCRIÇÃO NA SERASA .

DEVER DE INDENIZAÇÃO. 

1. A venda casada constitui prática abusiva que deve ser combatida frente às regras de proteção ao consumidor.

Determinada a anulação do contrato de seguro e o encerramento da conta corrente, contratados exclusivamente

para a movimentação dos valores referentes aos "produtos de fidelização", e a restituição dos valores pagos pela

autora, com a devida atualização. 

2. É devida a condenação no pagamento de indenização por responsabilidade civil, pela reparação do dano

moral ante a simples demonstração de má prestação de serviço bancário, em face do Código de Defesa do

Consumidor.. 

3 . A "reparação de danos morais ou extra patrimoniais, deve ser estipulada ´cum arbitrio boni iuri´,

estimativamente, de modo a desestimular a ocorrência de repetição de prática lesiva; de legar à coletividade

exemplo expressivo da reação da ordem pública para com os infratores e compensar a situação vexatória a que

indevidamente foi submetido o lesado, sem reduzi-la a um mínimo inexpressivo,nem elevá-la a cifra

enriquecedora" (TRF1 AC 96.01.15105-2/BA). Indenização fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais) à vista das

circunstâncias e conseqüências do caso concreto. 

4. Apelação da ré a que se dá parcial provimento, recurso adesivo a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200838000030673, Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, e-

DJF1 16.05.11, p. 66);

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FINANCIAMENTO HABITACIONAL E CONTA CORRENTE

OBRIGATÓRIA - VENDA CASADA . CARACTERIZAÇÃO DO DANO. FIXAÇÃO DO VALOR A conta corrente

poderia utilizada exclusivamente para o depósito das prestações, porém não o foi, e a autora não a utilizou para

nenhuma operação, além do mais, é notório que as instituições financeiras exigem a abertura de conta corrente

para a concessão de financiamentos, embora seja esta prática vedada pelo CDC. Ora, se a prática é vedada

legalmente e a parte autora não tem interesse na manutenção desta conta corrente, a mesma deverá ser

cancelada pois é nula, sendo os valores cobrados também atingidos por esta nulidade. Considerando que o débito

que justificou o protesto e a inclusão do nome da autora no rol de maus pagadores é irregular, mostra-se
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impróprio lançamento, tendo a jurisprudência há muito assentado que a indicação indevida do correntista como

inadimplente gera o dever de indenizar. Arbitramento de indenização a título de dano moral há de se mostrar nos

limites da razoabilidade."

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 200271000254163, Rel. Des. Fed. Antônio Lippmann Júnior, D.E. 11.12.2006).

O dever de indenizar também está previsto no art. 927 do Código Civil, exigindo para tanto a comprovação do

ato/conduta, do dolo ou na culpa da conduta, do dano e do nexo causal entre o ato e o resultado.

 

No caso em tela entendo estarem presentes os requisitos ensejadores do dever de indenizar na conduta do preposto

da instituição bancária que efetuando uma "venda casada", procede à abertura de conta corrente a qual nunca

utilizada, gera tarifas de manutenção, mesmo após o encerramento, juntamente com valores referentes ao contrato

de abertura de crédito e seguro. 

 

Assim, não há como afastar a situação vexatória que enfrenta o consumidor que tem seu nome inserido nos

cadastros de proteção ao crédito, além do abalo moral de ser cobrados por débitos além de terem sido gerados em

decorrência da "venda casada" ainda permanecem com cobranças, após o encerramento da conta.

 

Do mesmo modo, afasto a ocorrência de culpa concorrente do autor, tendo em vista não ter sido demosntrada.

 

Quanto ao valor arbitrado pelos danos morais, entendo que o valor arbitrado em 20 vezes o valor do salário

mínimo, não está de acordo com os padrões adotados por esta E. Corte, que tem arbitrado no valor relativo ao

mesmo valor levado a protesto, razão pela qual acolho os recursos das apelantes nesse sentido, para diminuí-lo

para o mesmo valor levado a protesto, ou seja, R$ 4.257,80 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e oitenta

centavos).

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 

1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos autos,

"que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de cheque emitido pela

autora e a conseqüente inclusão de seu nome no serasa , é absolutamente clara, e sobre ela as partes não

controvertem" (fls.112). 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".

Precedentes 

3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a

indenização, dado o reconhecimento da existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do

valor reparatório. Precedentes. 

4. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante

indenizatório do dano moral , em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade , é

possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. Precedentes. 

5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do cheque

devolvido :R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras

inscrições), o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não

se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa

de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(RESP nº 717017, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330)."

"DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA SERASA . DÉBITO PAGO. DANO MORAL CARACTERIZADO.

VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE .

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA: IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Resta assente, na jurisprudência pátria, o entendimento de que a indevida inscrição do nome do devedor nos

cadastros de proteção ao crédito, por si só, enseja a conseqüente reparação por danos morais. Precedentes: STJ,

AgRg no Ag 845.875/RN, 4ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 04.03.2008, DJ 10.03.2008; AgRg

no REsp 945.575/SP, 3ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 14.11.2007, DJ 28.11.2007;

REsp 915.593/RS, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.04.2007, DJ 23.04.2007; TRF 3ª Região, AC

1999.61.00.045368-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 13.11.2007, DJU 30.11.2007; e AC
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2003.61.17.001842-0, 1ª Turma, Rel. Des. Federal VESNA KOLMAR, j. 16.10.2007, DJU 01.02.2008.

II - Para a valoração do quantum relativo aos danos morais, devem ser levadas em consideração as

circunstâncias e peculiaridades da causa, evitando-se a fixação em valor ínfimo que possa representar uma

ausência de sanção efetiva ao ofensor, tampouco em valor excessivo, para não constituir um enriquecimento sem

causa em favor do ofendido.

III - In casu, tendo em vista o baixo valor da dívida e o curto período em que permaneceu inscrito o nome da

autora junto à SERASA , a multicitada indenização deve ser fixada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Precedentes: STJ, REsp 827.433/MA, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 26.09.2006, DJ 06.11.2006;

e REsp 586.615/MT, 4ª Turma, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 07.11.2006, DJ 11.12.2006.

IV - Apelação provida, em menor extensão, nos termos constantes do voto".

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 2002.61.00.027154-6, Rel. Des. Fed. Conv. Erik Gramstrup, DJF3

04.09.2008, por maioria).

Juros e correção monetária

 

Por estar incidindo os juros e correção monetária apenas em relação aos danos morais, deve ser aplicada a Súmula

362 do STJ, a partir deste novo arbitramento, mantidos os índices da r. sentença e de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. 

Esse, aliás, é o posicionamento consolidado no âmbito do e. STJ, consoante se depreende do aresto abaixo

reproduzido:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

 

Ônus da sucumbência.

 

Tendo em vista que na indenização por dano moral a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não

implica sucumbência recíproca, nos termos da súmula 326 do STJ, mantenho a sucumbência conforme arbitrado

na r. sentença que fixou os honorários em 20% sobre o valor da condenação.

Por todo exposto, dou parcial provimento às apelações da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguradora S/A,

nos termos da fundamentação supra e do artigo 557, caput e parágrafo 1º A do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 243/254.

 

A embargante (Parte impetrante) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão ao apreciar o

recurso interposto, deixando de emitir juízo de valor quanto a limitação do art. 89, § 3.º da Lei-8.212/91 e (

UNIÃO) alega ocorrência de contradição/omissão referente aos adicionais de (hora extra, noturno, insalubridade,

periculosidade e transferência) ao fundamentar sobre o caráter remuneratório e na parte dispositiva, sendo omisso,

dando a entender tra-se de verba indenizatória.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da embargante parte impetrante sobre a omissão apontada.

 

LIMITAÇÃO NA COMPENSAÇÃO

 

A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela

MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos

termos do art. 462 do CPC.

 

Todavia o E. STJ ao enfrentar a questão sedimentou o entendimento no sentido de que a compensação tributária e

os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a

figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do

"ajuizamento da ação".

 

As normas em questão foram, revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à limitação de percentuais

compensáveis no encontro de contas entre a administração e o contribuinte.

Cumpre observar que na hipótese de a compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão

de medida liminar ou outro remédio judicial, deverá ser aplicado à legislação vigente.

Sendo assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação.

 

Para uma melhor elucidação das mudanças ocorridas sobre a questão pelo E. STJ colaciono a seguir parte do voto

proferido pelo Ministro Luiz Fux no Recurso Especial 796.064, onde se pode observar a evolução das mudanças

ocorridas.

[...]

No. ORIG. : 00110235620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido :

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.

9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência.

Atualmente é pacífico o entendimento de que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos

posteriores, não se exige a prova da não repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados." (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos.' (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001)

"Processual Civil. Embargos de Divergência (Art. 496, VIII, CPC, Art. 266, RISTJ). Tributário. Contribuição

Previdenciária. Compensação. Limites Percentuais. Leis 9.032/95 e 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados." (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão

Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados." (EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003)

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. A

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.
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PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse.

Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da

supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,

por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto.

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela

Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     809/1714



4. Embargos de declaração rejeitados.' (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003)

'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

2. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para

rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à Claúsula

da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que excepciona a

aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Assim, passo a expender argumentos que corroboram a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais

as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder

Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais em tela.

Com efeito, é cediço que a restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da

compensação tributária, instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que

carece de lei autorizativa que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte

submeter-se às regras impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a

repetição do indébito tributário, que não observa qualquer condicionamento.

Deveras, a declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que será objeto da devolução pleiteada, como bem elucida abalizada doutrina:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,

quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a

iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos.

(...)

Não poderia ser de outra maneira. Certificado que o ente tributante não era portador de direito subjetivo à

percepção do gravame, ou que o seu direito se limitava simplesmente à parte do que efetivamente recebeu, há de

devolver o valor total ou a parcela a maior que detém em seu poder, pois não tem título jurídico que justifique a

incorporação daqueles valores ao seu patrimônio" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário,

Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

Eurico Marcos Diniz de Santi ressalta que "o pagamento indevido não é um pagamento irregular, ou seja, não

apresenta nenhuma irregularidade no que diz respeito ao seu quantum ou à sua forma". Esclarece o aludido

autor que o pagamento indevido "é realizado em conformidade com a legislação tributária vigente, mas se torna

indevido porque: (i) a legislação tributária que o fundamentou afigura-se incompatível com o direito posto, (ii) o

fato tributário efetivamente não ocorreu, (iii) o ato de aplicação que determinou a exigibilidade da prestação

apresenta-se com vício de ilegalidade". Conclui que o pagamento indevido decorre "de um pagamento regular
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que é posteriormente reconhecido pelo direito como indevido" , revelando-se, num primeiro momento, como fato

extintivo do crédito tributário e, num segundo momento, como fato gerador do débito do fisco (In Decadência e

Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, pág. 99).

Malgrado o efeito, em regra, ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, a presunção de validade

constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

Marcelo Fortes de Cerqueira ao discorre sobre a repetição de indébito nas hipóteses de decretação de

inconstitucionalidade de norma tributária, assinala ainda que:

"Uma das hipóteses controvertidas de pagamento indevido está relacionada com a declaração judicial de

inconstitucionalidade de norma tributária. Interessa, mais de perto, a inconstitucionalidade decretada mediante o

denominado controle direto ou concentrado, com eficácia erga omnes. O controle difuso de constitucionalidade

opera efeitos apenas inter partes, e do mesmo, em regra, não decorrem maiores reflexos sobre a repetição do

indébito, já porque objeto da própria repetitória ou porque não houvera obrigatoriamente nenhum recolhimento

de tributo e ele relacionado.

Nada obstante ao acima mencionado, no controle difuso, uma vez suspensa a eficácia de determinada regra

jurídica pelo Senado Federal, de acordo com o art. 52, X da CF/88, passa a ter essa regra importante papel na

repetição do indébito, pois implica tal suspensão na própria retirada da norma do sistema, produzindo os

mesmos efeitos da declaração de inconstitucionalidade em controle concentrado. Desde logo, detecta-se a

extrema importância da identificação dos efeitos jurídicos dessa declaração judicial de inconstitucionalidade, se

ex tunc ou ex nunc.

Cabe examinar, verdadeiramente, se a decisão judicial que decreta a inconstitucionalidade de determinada regra

jurídica tem natureza declaratória ou constitutiva. Na verdade, neste estudo já há uma tomada de posição frente

a essa questão. Ora, se o modelo teórico traçado admite que determinada norma, com validez relativa permaneça

válida no sistema até que seja do mesmo expulsa pelos meios nele estabelecidos, óbvio que a declaração de

inconstitucionalidade, que invalida certa regra, expulsando-a do ordenamento, tem natureza constitutiva. É

decisão constitutiva que opera efeitos retroativos. Por intermédio dela, dá-se a invalidação de

regra antes pertencente ao sistema.

Para Pontes de Miranda, a decisão acima tem eficácia constitutiva negativa, pois sem tal declaração de

inconstitucionalidade a regra permaneceria produzindo os efeitos jurídicos de estilo. Esta é a posição do sistema

constitucional brasileiro que, por sua vez, desde que albergadas pela coisa julgada, pelo ato jurídico perfeito ou

pelo direito adquirido, preserva situações jurídicas já consolidadas no passado durante o período de vigência da

norma inconstitucional.

Todavia, vale adiantar que não é a decretação de inconstitucionalidade que faz nascer o direito à repetição do

indébito, porque este surgiu desde a efetivação do evento do pagamento em desconformidade com o Sistema

Tributário Brasileiro; porém, tal decretação representa a própria perda do fundamento de validade da norma

individual e concreta válida relativamente, que serviu de base ao pagamento indevido, e isto, indubitavelmente,

inova o ordenamento, produzindo efeitos mais agudos na seara da repetição.

É certo que desde o adimplemento já se poderia postular administrativa ou judicialmente o reconhecimento do

direito à repetição. Todavia, esse direito, que já existe, é reforçado ainda mais com a declaração judicial de

inconstitucionalidade da regra-matriz, porque o pagamento realizado perde aí seu fundamento imediato de

validade. Ou seja, especialmente porque a decisão judicial de inconstitucionalidade tem efeito retrooperante,

torna-se possível a anulação de todos os atos de aplicação da regra inconstitucional.

Proclamada a inconstitucionalidade da regra-matriz de incidência, todas as normas de hierarquia inferior, que

nela retiram seu fundamento imediato de validade, hão de ser da mesma forma banidas do sistema. Assim, se

determinada norma individual e concreta estiver fundada em regra-matriz declarada inconstitucional, os

pagamentos efetuados em cumprimento da mesma, que já eram indevidos, devem ser restituídos prontamente

(sem maiores questionamentos) ao sujeito passivo da obrigação tributária.

(...)

Note-se, ainda, que a declaração judicial de inconstitucionalidade de norma tributária geral e abstrata não tem o

efeito imediato de retirar do ordenamento as regras inferiores fundadas na mesma. Estas permanecerão válidas

no sistema até que o mesmo decrete sua invalidade mediante linguagem própria. (...)

A norma tributária individual e concreta veiculada pelo ato administrativo de lançamento ou pelo ato de auto-

imposição tributária decorre de ato jurídico de aplicação normativa. Se a regra-matriz de incidência é declarada

inconstitucional, e tal decisão tem efeito retrooperante, resguardados os limites da coisa julgada, há de proceder-

se sem demora à devolução das quantias indevidamente ingressadas. Em respeito ao primado da segurança

jurídica não são todos os atos de aplicação jurídica passíveis de anulação em decorrência de uma declaração de

inconstitucionalidade; as

situações jurídicas já consolidadas, apontadas anteriormente, são um limite à retroatividade das decisões. No

caso específico da repetição do indébito tributário, é apenas a coisa julgada que impede a retroatividade, em

todos os demais casos tem a declaração de inconstitucionalidade efeitos ex tunc." (In "Extinção da Obrigação
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Tributária: Compensação e Repetição de Indébito", págs. 387/390)

Desta sorte, não se revela isonômico o entendimento jurisprudencial que privilegia a situação do contribuinte que

pleiteia compensação em virtude de recolhimento regular de tributo efetuado com base em lei posteriormente

declarada inconstitucional, enquanto agravada a situação dos sujeitos passivos que, por equívoco próprio ou do

fisco, efetuam pagamento irregular do tributo, em razão da inexistência de respaldo legal ou quando sequer

ocorrente o fato jurídico ensejador da tributação.

Consectariamente, mesmo na hipótese em que declarada a inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a

regra matriz de incidência tributária, o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" é o

pagamento indevido do tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária,

sujeitando-se, contudo, às condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem

quaisquer restrições, somente as de ordem processual).

Consoante preleciona Aliomar Baleeiro, diversamente do que ocorre no Direito Privado, onde a compensação é

modalidade de extinção compulsória da dívida (o devedor pode forçar o credor a aceitá-la, retendo o pagamento

ou opondo-lhe como defesa o próprio crédito em sede de eventual ação de cobrança), a compensação tributária é

condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público. Consoante o insigne doutrinador: "... o sujeito passivo só

poderá contrapor seu crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias

que a lei fixar. Fora disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida

de poder discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade

de aceitar ou recusar o encontro dos débitos" (In Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio de

Janeiro, 2000, pág. 898).

Vale ainda a transcrição, por elucidativo, do seguinte excerto da obra supracitada:

"... o delineamento legislativo completo da compensação pode ser diferente, em aspectos acessórios ou

complementares, em ramos jurídicos distintos, adaptando-se às funções peculiares que cumpre o instituto em

cada setor do Direito. As condições e as garantias da compensação, criadas pelo legislador tributário, podem ser

peculiares e singulares. É que, no Direito Tributário, sendo imperativos os princípios da segurança jurídica, da

indisponibilidade dos bens públicos e da moralidade administrativa, o direito à compensação é e deve ser

modelado na lei, que lhe dita os pressupostos e requisitos essenciais. Como se sabe, o princípio da legalidade é

rigoroso e extensão nesse campo jurídico. A compensação autorizada em lei é a espécie ordinária de

compensação vigorante no Direito Tributário, em que a extensão, a oportunidade e as condições à compensação

podem ser modeladas pelo legislador de forma não coincidente com as regras aplicáveis ao Direito Privado.

(...)

... os créditos dos contribuintes têm origem em títulos diversos e são, invariavelmente, atributários. Quer no

Direito Civil, quer no Direito Tributário, a compensação é um encontro de dívidas recíprocas que integram

obrigações jurídicas distintas, originárias de títulos diferentes. Somente a Fazenda Pública tem créditos

tributários; créditos de outra natureza (financeiros, administrativos, etc.) tem o contribuinte.

Não apenas a diversidade de títulos, mas também a reciprocidade de dívidas entre credor e devedor, a

homogeneidade ou fungibilidade, a certeza e a liquidez são requisitos essenciais à compensação. Evidentemente,

em qualquer caso, a certeza e a liquidez (que podem ser representados pela presença simples de critérios para

tornar líquido ou condição de liquidação) são imprescindíveis à extinção das obrigações envolvidas. A

peculiaridade está em que, no Direito Tributário, sendo a compensação legal a forma ordinária de compensação,

tem o legislador discricionariedade para determinar que (a) ela se restrinja a certos setores, a certos tributos (da

mesma espécie, por exemplo), como dispõe a Lei nº 8.383/91; (b) mas possa se estender a todos os tributos de

espécies diferentes (Lei 9.430/96); (c) a certeza e a liquidez sejam apuradas pelo próprio sujeito passivo

tributário (Lei 8.383/91), desencadeando uma extinção 'provisória' do crédito, sob condição resolutória de

homologação posterior, tácita ou expressa dos atos por ele efetuados; (d) ou sejam a certeza e a liquidez

apuradas e controladas pela Fazenda Pública (Lei 9.430/96), mediante solicitação do sujeito passivo,

desencadeando uma extinção definitiva do crédito; (e) abranja a compensação os créditos vincendos dos

contribuintes, desde que sejam definidos os critérios para a sua liquidação e respeitados os limites do parágrafo

único do art. 170, do CTN." (In obra citada, págs. 899/900 e 902)

Leandro Paulsen ressalta ainda que:

"- O artigo 170 dá ampla liberdade ao legislador para que estabeleça as condições e a forma como se dará a

compensação. O estabelecimento de limites é válido. Se o contribuinte tiver interesse em efetuar a compensação

conforme a autorização legal, o fará; caso contrário, pode optar pela repetição do indébito tributário.

Ademais, impende considerar que a compensação é modo de extinção do crédito tributário e que deve observar a

legislação vigente quando se pretende realizar o acerto entre créditos e débitos. Assim, independentemente da

data do indébito ou da sua razão, a compensação deveria observar os limites vigentes quando da sua realização.

- O STJ, contudo, entende que é aplicável a lei vigente quando do indébito, aplicando-se os limites de 25% e 30%

apenas no que diz respeito a pagamentos indevidos realizados sob sua égide. Entende o STJ, ainda, que,

resultando o crédito de pagamento de tributo com suporte em lei inconstitucional, nenhum limite será aplicável,

independentemente do tempo do pagamento." (In Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     812/1714



Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado e ESMAFE - Escola Superior da Magistratura Federal

do Rio Grande do Sul, 8ª ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.251)

Destarte, o artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo condições e garantias para seu

exercício, revestindo-se de higidez a estipulação de limites para sua realização.

A compensação tributária configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes traçados pelo legislador,

compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.

Por seu turno, a Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: "Viola

a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte" .

Conseqüentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, cuja aplicação deve obedecer o marco temporal da "data do

encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", marco utilizado apenas nas hipóteses em que

ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

Referido entendimento continua sendo aplicado nos julgados atuais do E. STJ, conforme se depreende dos

julgados a seguir:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMITES À COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/1995 e 9.129/1995.

REGIME JURÍDICO VIGENTE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. INDÉBITO. TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL. IRRELEVÂNCIA PARA EFEITO DA IMPOSIÇÃO DOS LIMITES.

1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança preventivo ajuizado em 4.7.2002, com a finalidade de obter o

reconhecimento do direito à compensação, sem os limites impostos pelas Leis 9.032/1995 e 9.129/1995.

2. O Tribunal a quo concluiu pelo afastamento dos limites à compensação, ante a revogação do § 3° do art. 89 da

Lei 8.212/91, por entender inaplicáveis na hipótese em que o indébito se origina de exação declarada

inconstitucional pelo STF.

3. O decisum agravado considerou legítima a imposição dos chamados limites à compensação, porquanto

vigentes à época da propositura da demanda.

4. Em conformidade com a jurisprudência da Primeira Seção do STJ, deve ser aplicado à compensação o

regime jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o

julgamento desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento da ação, considerados os

limites da causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser processada à luz das

normas vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010; REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 1°.2.2010 - repetitivos).

5. No presente caso, os limites percentuais afastados pelo Tribunal a quo encontravam-se em plena vigência no

instante em que foi deduzida a impetração, motivo pelo qual o pleito do autor não merece acolhida, ainda que o

indébito tenha decorrido de tributo declarado inconstitucional pelo STF. Precedentes do STJ.

6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1314090/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 24/08/2012)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REJULGAMENTO DETERMINADO PELO STF.

RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CF/88. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INDÉBITO DECORRENTE DE

TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS DETERMINADAS PELAS

LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICABILIDADE. DISPOSITIVOS NÃO-DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. Caso em que o Supremo Tribunal Federal anulou o acórdão proferido por esta Corte em agravo regimental em

recurso especial, por descumprimento ao disposto na Súmula Vinculante n. 10 e determinou a devolução dos

autos para novo julgamento, no tocante à possibilidade de afastamento das limitações ao direito de

compensação de indébitos tributários previstas nas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1.995, nos casos em que os

tributos forem declarados inconstitucionais.

2. Na época em que foi prolatado o primeiro acórdão que julgou este recurso especial (05/10/2006), o Superior

Tribunal de Justiça tinha orientação no sentido de que "os valores exigidos a título de tributo que,

posteriormente, são reconhecidos inconstitucionais devem ser compensados sem nenhuma limitação", consoante

havia sido decidido pela Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EREsp nº 189052 (DJU

03/11/2002).

3. A Primeira Seção, na assentada de 22/10/2008, por ocasião do julgamento do REsp 796.064/RJ, relatado

pelo Ministro Luiz Fux, revendo posicionamento anterior, firmou o entendimento de que, enquanto não forem

declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle difuso ou concentrado de

constitucionalidade, a eficácia dessas normas não poderá ser afastada, no todo ou em parte (Súmula

Vinculante 10/STF), motivo pelo qual devem ser admitidos os limites percentuais à compensação tributária
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nelas determinados (25% e 30%, respectivamente), inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional, situação que se amolda ao caso vertente.

4. Recurso especial não provido. (REsp 850072/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 23/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E

9.129/95. APLICAÇÃO.

1. Pacificou-se, na Primeira Seção desta Corte, entendimento no sentido de serem obrigatórios os limites à

compensação tributária (introduzidos pelas ns. Leis 9.032/95 e 9.129/92), ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

2. Precedentes: EREsp 919373/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 26.4.2011; REsp 1110310/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1.7.2011; e REsp 709658/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 3.3.2011.

3. Recurso especial provido. (REsp 1270989/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 28/11/2011)

Sendo assim, aplicáveis as limitações contidas nas Leis 9.032/95 e 9.129/92, ainda que em relação a tributos

declarados inconstitucionais.

Entretanto em decisão recente do E. STJ verifica-se que as referidas normas limitadoras do percentual a ser

compensado deverão ser respeitadas somente para as ações ajuizadas até a edição da MP-449/2008 (convertida na

Lei-11.457/2009).

Neste sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC. (STJ. Segunda

Turma. AgRg no REsp 1346695 / RS. Rel. Ministro Humberto Martins. Data do Julgamento: 04/04/2013. Data da

Publicação: DJe 15/04/2013)

Quanto aos embargos de declaração da União devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece

de nenhum vício, considerando que a sentença de primeiro grau lhe foi favorável, dispensando-a de se insurgir

sobre a matéria (adicionais de: hora extra, noturno, insalubridade, periculosidade e transferência), insurgindo-se,

sobre a matéria tão somente a parte impetrante sendo-lhe negado seguimento, portanto não se vislumbrando

suposto vício.

 

Assim sendo, somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o

Código de Processo Civil, "in verbis":

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,
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pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto.

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a faculdade de

rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de
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cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006. (...)

III - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. (...)3. Os

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende a

embargante União rediscutir a matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a

natureza dos embargos declaratórios.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, da parte impetrante para sanar a omissão apontada e

rejeito os embargos de declaração da União, nos termos da fundamentação supra, mantendo-se inalterado o

resultado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação monitória promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SVALERIA VENDRAMIN, objetivando o recebimento de R$

13.902,80 (treze mil, novecentos e dois reais e oitenta centavos), referente ao saldo devedor relativo ao "Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outro Pactos",

firmado entre as partes em 23/04/2010.

 

Os embargos monitórios ofertados pela ré foram parcialmente acolhidos apenas para declarar o seu direito à

isenção do IOF sobre o débito apurado em decorrência do contrato de financiamento para aquisição de materiais

de construção celebrado com a CEF, determinando que a autora proceda à revisão do valor para excluí-lo, caso

tenha procedido a sua cobrança. Condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios dada a

sucumbência mínima da autora, arbitrando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, ficando suspensa

sua execução em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita deferida (fls. 146/149).

 

 

Apelante (embargante): em suas razões de apelação, a embargante pretende a reforma da r. sentença aduzindo,

em apertada síntese: a) que há relação entre o contrato de financiamento imobiliário e o de concessão de crédito

para aquisição de material de construção, havendo a prática de venda casada de um sobre o outro, a qual é prática

desleal e abusiva; b) que a cláusula 12ª deve ser considerada nula, vez que insere no contrato de adesão a

possibilidade de auto pagamento e de bloqueio de saldos de outras contas indistintamente, inclusive, contas

salários; c) que a utilização da tabela Price e as amortizações negativas demonstram que houve anatocismo para a

apuração do valor devido; e d) que há a previsão de comissão de permanência e multa moratória diária a título de

encargos moratórios, sendo vedada qualquer tipo de cumulação nesse sentido (fls. 153/174).

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 182/203.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

A princípio, no que se refere à argumentação atinente à existência de vinculação relativa à venda casada entre o

contrato de financiamento imobiliário e o contrato para a aquisição de materiais de construção, verifico que não

há, nos autos, qualquer elemento comprobatório nesse sentido, o que, por si só, já impede o acolhimento da
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pretensão da apelante nesse sentido.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido não só por esta E. Corte, mas também pelo E.

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. NULIDADE DA SENTENÇA.

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO

OCORRÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DE SUAS REGRAS. JUROS

REMUNERATÓRIOS NÃO DEFINIDOS NO CONTRATO. VIOLAÇÃO AO CÓDIGO CONSUMERISTA. LIMITE

DE 12% AO ANO. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO RECONHECIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003. APLICAÇÃO

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS DA TAXA SELIC. ARTIGO 406, CÓDIGO CIVIL. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO

APÓS DE 31 DE MARÇO DE 2000. POSSIBILIDADE. "COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A

SER DEFINIDO PELO CREDOR. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. HONORÁRIOS

ESTIPULADOS EM ATÉ 20%. MULTA DE MORA. PERCENTUAL DE 2% AO ANO. LEGALIDADE.

UTILIZAÇÃO DE SALDOS EXISTENTES EM OUTRAS CONTAS DE TITULARIDADE DA RÉ. ILEGALIDADE.

TARIFA DE EXCESSO DE LIMITE. PERMISSÃO. VENDA CASADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

1. Conquanto a matéria debatida na lide seja de direito e de fato, mostra-se prescindível a produção de prova

pericial, dado que os documentos carreados aos autos são suficientes para a resolução dos temas debatidos.

2. Os encargos aplicáveis ao valor do financiamento estão previstos no contrato, de forma que para a instrução

da lide basta apenas a juntada do instrumento firmado entre as partes e do demonstrativo de débito, mostrando-

se desnecessário carrear aos autos os extratos analíticos da conta. Restam afastadas, assim, as alegações de

inépcia da inicial e de inadequação da via eleita.

3. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do

Consumidor (Súmula 297).

4. Mostra-se abusiva, ainda, a cláusula contratual que deixa para o credor a fixação unilateral do percentual de

juros remuneratórios a ser aplicado sobre a quantia mutuada.

5. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se

no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF).

Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de

maio de 2003. Destarte, é de total improcedência o pedido de limitação dos juros ao patamar de 12% ao ano.

6. O artigo 406 do Código Civil de 2002 dispõe que, na hipótese de os juros serem convencionados sem taxa

definida, como no presente caso, deve ser aplicada a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional, no caso, a SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95.

7. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos

bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31

de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001.

Caso concreto em que há autorização legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um

ano, dado que o contrato foi celebrado após 31 de março de 2000.

8. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o

artigo 51, incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já

que torna imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente

devido.

9. Quanto à estipulação de honorários em 20%, não vislumbro nenhuma violação dessa previsão a qualquer

dispositivo de lei, máxime se considerarmos que a própria lei processual civil prevê que, nas ações

condenatórias, a verba honorária deve ser fixada entre os percentuais de 10% e 20%, não destoando a cláusula,

nesse aspecto, do critério quantitativo previsto no CPC, nem tampouco das disposições do código consumerista.

Também é sabido que aquele que der causa ao ajuizamento de ação judicial deve, em sendo procedente a

pretensão, honrar as custas do processo.

10. A multa prevista no contrato está adequada às disposições do Código de Defesa do Consumidor.

11. A disposição contratual que prevê a utilização de saldos existentes em outras contas de titularidade dos réus

viola frontalmente as disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 51, inciso IV, §1º, I, CDC), já que

permite à CEF, sem a menor formalidade, utilizar-se de saldos existentes em contas de titularidade do

consumidor para saldar a dívida do contrato em que inserida tal cláusula.

12. A jurisprudência tem entendido que não configura abusividade a cláusula que prevê tarifa de excesso de

limite, já que tal tarifa visa a justamente inibir a utilização do crédito acima do contratado.

13. Não há, nos autos, qualquer comprovação da prática de venda casada, não havendo de se falar de qualquer
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nulidade no crédito rotativo contratado.

14. Apelação parcialmente provida. Sucumbência recíproca."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 969512, Processo: 0014583-33.2002.4.03.6100, Órgão Julgador:

Judiciário em Dia - Turma Y, Rel. Juiz convocado Wilson Zauhy, Data da decisão: 27/04/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 24/05/2011, pág. 161) (grifos nossos)

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 2. A capitalização mensal de juros é admitida

somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo,

portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. A utilização da Tabela Price

como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a

incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização

negativa", o que não é o caso dos autos. 3. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no

período de inadimplência, pela variação da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros

moratórios de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo

bancário que autoriza o desconto em folha de pagamento das devidas em razão de financiamento bancário. 5.

Para evitar a inscrição nos cadastros restritivos de crédito, não basta o mero ajuizamento de ação; é necessária

a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e que,

sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea. 6. A repetição do indébito, caso verificada a cobrança de encargos ilegais, é possível,

independentemente da comprovação de erro no pagamento. Como não há como se identificar, por ora, o credor

ou o devedor, fica autorizada a compensação ou repetição do indébito, por ocasião da liquidação de sentença. 7.

Quanto à alegação de existência da denominada "venda casada", ao argumento de que teria sido compelido a

adquirir o "Caixa - Seguro Fácil Residencial", também nada comprova o autor, limitando-se a juntar cópia

das condições gerais do referido seguro, disponível no sítio da CEF na Internet. 8. Distribuição da sucumbência

de forma recíproca, tendo em vista o julgamento pela parcial procedência da demanda. 

(TRF4, 4ª Turma, AC n. 200671000236075, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, DJ em 30.11.2009) (grifos

nossos). 

 

 

Ademais, conforme bem observado na r. sentença de primeiro grau, a embargante, não obstante ter a opção de não

se utilizar do crédito ali disponibilizado, se valeu quase que integralmente do mesmo - não impugnando, inclusive,

em momento algum, tal utilização -- motivo pelo qual não há que se falar em nulidade do mesmo.

 

No que se refere ao disposto na cláusula décima segunda, verifico que não há qualquer irregularidade na mesma,

afinal, a parte contratante teve ciência prévia de que as prestações seriam descontadas diretamente na conta

corrente ali discriminada. 

 

Não se pode confundir, contudo, o quanto ali contido com o disposto na cláusula décima nona do contrato, a qual

autoriza a instituição financeira a utilizar-se do saldo de qualquer outra conta, aplicação financeira e/ou crédito de

titularidade do devedor para liquidação ou amortização das obrigações assumidas no contrato ora discutido. Essa

disposição contratual viola o disposto no art. 51, inc. IV, §1º, inciso I do Código de Defesa do Consumidor, in

verbis:

 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusula s contratuais relativas ao fornecimento de produtos

e serviços que:

(...)

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

(...) 

§1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;

(...)"

 

Porém, como tal dispositivo não foi objeto de insurgência por parte da apelante, mantenho o entendimento contido

na r. sentença de primeiro grau, afastando qualquer ilegalidade atinente à cláusula décima segunda do contrato
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firmado entre as partes.

 

 

No que se refere à capitalização mensal de juros, constato que a mesma encontra-se prevista no parágrafo primeiro

da cláusula décima quarta do contrato firmado entre as partes (fls. 09/15), a qual passo a transcrever, a seguir:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de

qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de

vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério "pro rata die", aplicando-se a TR desde a data

do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a

mesma taxa de juros contratada para a operação."

(...)" (grifos nossos)

 

 

Ao analisar tal questão, contudo, ressalto o contido no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933,

bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim preconizou:

 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas

vezes pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na

espécie, deveria prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei

 

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-

36, passou a autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com

periodicidade inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória

estava vedada a prática do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de

as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada

apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30,

cobrada pela taxa média de mercado não é potestativa.

III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com

periodicidade inferior a um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o

dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é

posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última

medida provisória citada. 

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 -

p.212 - vu) (grifos nossos).

 

Na hipótese dos autos, verifico que o instrumento contratual celebrado entre as partes (fls. 09/15) foi firmado em

23/04/2010, ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual entendo possível

a sua aplicação.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:
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"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE -

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE

APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Ocorre litispendência quando a parte repete,

contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a tríplice identidade de partes,

pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as causas de pedir em

ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da CEF é a

obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para

aquisição de material de construção . Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4,

ajuizada anteriormente pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contrato s de abertura de

crédito rotativo em conta corrente e também do contrato de financiamento para aquisição de material de

construção . 3.Portanto, não obstante ambas ações fundarem-se em apenas um dos contrato s entabulados pelas

partes, o que se evidencia, a princípio, é tratar-se de conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência

do mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 4. A conexão somente autoriza a reunião dos processos para

julgamento conjunto, como ocorreu e não a suspensão da presente ação monitória como pretendem os

recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, no sentido de

que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código

de Defesa do Consumidor" no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi

celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a presente ação,

estavam cientes da taxa cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do

§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 8.O E. Pretório editou a

Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual

descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 9.A alegada

abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa

de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos.

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do

artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64,

sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e

precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob

o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano,

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. 12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, não está vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas.

Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1276594, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561200008753 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 03/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 - p. 474) (grifos

nossos)

 

Por fim, no que tange à comissão de permanência, verifico que tal insurgência não merece sequer ser analisada,

vez que (i) o contrato sequer prevê a aplicação de tal encargo; e (ii) a instituição financeira, em momento algum,

fez a cobrança do saldo devido amparada no referido encargo, o que torna sem sentido a referida alegação. 

 

Por fim, é de se salientar que o simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza

adesiva não compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer
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determinadas cláusulas de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual. Mesmo porque, não restou

comprovada, no caso dos autos, qualquer irregularidade no instrumento contratual firmado entre as partes. 

 

Desta forma, entendo deva mantida a r. sentença de primeiro grau, vez que a mesma encontra-se em total

consonância com a fundamentação ora adotada. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela embargante, nos termos do art. 557,

caput do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDUARDO COUTINHO contra sentença que, em sede de ação

ordinária que ajuizou em face da Caixa Econômica Federal, buscando a aplicação em sua conta vinculada ao

FGTS dos juros progressivos e dos expurgos inflacionários, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, V do

Código de Processo Civil, para reconhecer a coisa julgada em relação aos índices meses de janeiro/89 e abril/90, e

julgou improcedente o pedido no que diz respeito aos demais índices inflacionários e aos juros progressivos,

extinguindo o processo nos termos do art. 269, I e IV do Código de Processo Civil, para declarar prescrita a

pretensão do autor à progressividade dos juros, bem como para reconhecer indevidos índices inflacionários

diversos dos meses de janeiro/89 e abril/90 já recebidos pelo autor. 

 

Por fim, condenou o autor no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

suspendendo a execução enquanto perdurar a situação de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Apelante: a parte autora requerer a reforma da sentença, para que seja apreciada a questão de fundo e aplicação da

taxa progressiva dos juros em sua conta vinculada, bem como os expurgos inflacionários diversos dos meses de

janeiro/89 e abril/90. 

 

 

Sem contrarrazões:

2012.61.00.006568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDUARDO COUTINHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00065682620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo

empregador, que o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como

alternativa para o direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma

poupança compulsória a ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei,

funcionando, também, como meio de captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do

país.

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada

novo emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a

opção, automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal.

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime

criado pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o

seu tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com

prazo indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito

aos depósitos do Fundo de Garantia.

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o

regime do FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou

sem justa causa. Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização

devida aos que não optaram.

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal

e da ampla defesa.

 

 

 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça entendem como expurgos inflacionários os

índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº

226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

No mesmo sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA

SUPREMA CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento

do RE n. 226.855, por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza

contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito à

atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 -

7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de caderneta de

poupança e do FGTS são fixados por legislação específica e com base em diferentes critérios. 3. Deve-se registrar

que apenas os percentuais os referentes a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990 (44,80% - IPC) não
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correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já incidentes, não devem ser acolhidos

judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 4. Não são devidos os percentuais de março de 1978 a

fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 1987 (13,80%); e março de 1991 a julho de 1994

(70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua conta do FGTS índices diversos dos

legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 455667, Relator, Desembargador

Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5. Apelo improvido."

(TRF5, AC nº 494583, 2ª Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

 

Importa consignar que os índices dos meses de janeiro/89 e abril/90 já foram concedidos ao autor na ação nº

2003.61.00.013056-6, que se encontra sob a égide da coisa julgada, fato reconhecido pela sentença de fls 92/94

dos autos que extinguiu o feito nesta parte nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

 

Quantos aos demais índices inflacionários pleiteados não são considerados expurgos pela jurisprudência, já foram

aplicados administrativamente pela CEF sobre os depósitos fundiários. 

 

 

 

Quanto aos juros progressivos, não vislumbro a presença de interesse de agir para a demanda.

 

Sobre esse assunto, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que: 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante." 

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o

dispositivo mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao

trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da

Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros), dispondo que: 

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do

período em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva

(originária) ou da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança

de emprego ou outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos: 

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou

à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67

e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa

progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção

retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma

empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas

opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do

FGTS.

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o
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FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego. 

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois

visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não

equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista

correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis

obstáculos ao exercício de função de "legislador positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se

discute os denominados "expurgos inflacionários".

 

 

No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego mantida pela autora anterior a 22.09.71 e posterior a

esta data, sendo que pela documentação acostada às fls. 33/47, está provado que houve opção originária pelo

FGTS feita dentro do período de vigência da Lei 5.107/66, ou seja, 01-09-1967, bem como sob a égide da Lei

5.705/71 e legislação subseqüente, entre 01 de agosto de 1975 a 04 de abril de 2005, descabendo requerimento a

respeito, por manifesta improcedência. 

 

Tratando-se de opção originária até 22.09.71, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida

na Lei 5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: 

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)". 

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original

realizadas entre 01.01.67 a 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa.

 

Desse modo, havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a

CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual

não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter

nitidamente especulativo, eis que o autor não trouxe aos autos motivos concretos e plausíveis para a afirmação de

lesão a seus direitos.

 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc.

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que: 

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada". 

 

Assim, é de se reconhecer a carência de ação do autor atinente aos juros progressivos, no que diz respeito à opção

fundiária realizada com base na Lei 5.107/66.

 

 

Da mesma forma, se a opção originária foi realizada após 22.09.71, sob a vigência das Leis 5.705/71 e 8.036/90,

não há falar em progressividade de juros. A propósito:

 

 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.705/71. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%.

II - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

III - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)
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anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

IV - Com a edição da lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de

3% (três por cento) ao ano.

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que

não é devida ao autor a progressividade instituída pela Lei 5107/66.

VI -(...).

VII - Recurso da CEF parcialmente provido."

( TRF3, AC nº 1196225, 2ª Turma, rel Cecília Mello)

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto não destoa do acima esposado, como no seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEI 5.107/66 E LEI 5.958/73. OPÇÃO

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1. Cabe a este Superior Tribunal de Justiça se ater ao que foi apreciado pelo Especial, rever o conjunto fático-

probatório, em virtude do óbice da Súmula 07 desta Corte.

2. Na hipótese em exame, registrou o Tribunal a quo que: "após a análise dos documentos juntados aos autos

podemos perceber que o autor não optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.978/73, não possuindo direito à capitalização dos juros progressivos" (fl. 221).

3. Agravo Regimental não

(STJ, AGRESP nº 960169, 2ª Turma, rel Herman Benjamin, DJ 19-10-2007, pág. 325)

 

Assim, é de se reconhecer, também, a carência de ação do autor para a demanda nesta parte.

 

Ante o exposto, extingo o feito, de ofício, sem julgamento do mérito, em relação aos juros progressivos, por

carência de ação, julgo prejudicado o recurso nesta parte, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal, e nego seguimento ao apelo quantos aos índices inflacionários, nos termos do art. 557,

caput, do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010407-59.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.010407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : METALFRIO SOLUTIONS S/A

ADVOGADO : SP173965 LEONARDO LUIZ TAVANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104075920124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou

procedentes os pedidos formulados na inicial para reconhecer a inexigibilidade das contribuições previdenciária,

ao SAT/RAT e de terceiros incidentes sobre as verbas pagas aos empregados da empresa METALFRIO

SOLUTIONS S.A a título de auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento, aviso prévio indenizado e

terço constitucional de férias, bem como para assegurar à parte autora o direito à restituição ou compensação das

quantias indevidamente recolhidas a tais títulos nos cinco anos anteriores à propositura da ação. Condenou a ré ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$2.000,00 (dois mil reais).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, a União Federal alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem

natureza salarial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se
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convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de
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horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
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III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o
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empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
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INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 11/06/2012 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.
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Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     834/1714



6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, mantenho a condenação da verba honorária

advocatícia tal como posta na sentença apelada.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário, para explicitar

os critérios de compensação e para permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos

das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-15.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por dano material e dano moral decorrente de bloqueio indevido de saldo

bancário depositado junto ao banco Réu CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em conta do autor ARNALDO

MARTINS.

 A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial apenas para reconhecer como indevido o bloqueio

da conta, condenando a requerida ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado

à causa, nos termos do artigo 20 do CPC.

Apela o autor reiterando todos os argumentos expendidos na inicial reiterando a ocorrência do dano moral e lucros

cessantes.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Inovação

 

Inicialmente anoto que as questões ventiladas acerca das diversas negativações e da ação de despejo a que ficou

sujeito o autor não podem ser conhecidas, em razão de que tais causas de pedir não terem sido trazidas na inicial

pela apelante que inova em sua causa de pedir. Certo é que o atendimento da pretensão deduzida por ela neste

momento processual implicaria em admitir uma inovação recursal e violação ao princípio do contraditório e da

ampla defesa. Logo, a apelação sequer merece ser conhecido quanto a tais aspectos, conforme se infere da

jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais,

sob pena de usurpação da competência do Pretório Excelso, ainda que para fins de prequestionamento. II - A

questão trazida pelos agravantes veio inovar a quaestio iuris. E, consoante cediço, não é possível a inovação das

razões jurídicas oferecidas em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na

ocasião propícia, seja por força da preclusão ou da necessária observância do princípio do contraditório.

Precedentes: Edcl no Ag nº 723.027/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 15/05/2006; AgRg no REsp nº

805.001/RN, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 08/05/2006; AgRg no AgRg no REsp nº 690.627/SC, Rel. Min.

2012.61.08.005817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARNALDO MARTINS

ADVOGADO : SP297800 LEANDRO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00058171520124036108 3 Vr BAURU/SP
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ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 24/04/2006. III - Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP

200601995658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 885009 FRANCISCO FALCÃO

PRIMEIRA TURMA)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. LIBERAÇÃO DE SALDO EXISTENTE EM CONTA VINCULADA

DO FGTS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No tocante à alegada violação ao artigo 29-C, da

Lei n. 8.036/90, observo que a matéria não foi ventilada em razões de apelação, sendo inviável a sua apreciação

nessa sede, ante a preclusão consumativa. 2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa,

admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada

no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes do E. STJ. 3. Conforme expressamente

consignado às fls. 35, não houve condenação em honorários advocatícios. 4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 JUIZA ELIANA MARCELO AC 200561220000978 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1123024)"

 

Trata-se de ação por meio da qual o requerente pleiteia a responsabilidade civil da Instituição Bancária por ter

bloqueado cerca de R$ 13.500,00 de sua conta corrente deixando tais valores impossibilitados para seu uso e

disposição, razão pela qual requer o desbloqueio de tais e a conseqüente indenização por danos morais e

pagamento de lucros cessantes.

 

Em sua contestação a Caixa Econômica informou que o autor possuía um valor de R$ 3.990,76 desde 27.01.1998,

provenientes de crédito de parcela referente ao financiamento habitacional que acrescido de juros e remuneração

básica passou a R$ 13.745,62, podendo ter requerido tal desbloqueio administrativamente, o que não ocorreu.

Afirmou ainda ter procedido ao desbloqueio estando o valor disponível ao autor. Contestou os danos morais e

lucros cessantes, visto que não comprovados.

 

No caso dos autos foi reconhecido apenas o indevido bloqueio, em primeira instância, razão pela qual o autor

requer o reconhecimento do dano moral por ter ficado impedido de utilizar seu dinheiro, além da incidência dos

juros e correção monetária, bem como o pagamento de lucros cessantes. 

 

No caso dos autos, em que pese o valor estar depositado na conta desde 1998, ele só percebeu tal fato no ano de

2010, como informou na inicial, "a cerca de dois anos, ao acessar sua conta, recebeu uma mensagem de que seu

saldo credor estava bloqueado", de modo que demonstra que tais valores sequer fosse de conhecimento dele, não

afetando sobremaneira sua vida, de modo a ensejar danos morais e tampouco lucros cessantes, estes pela

incidência mês a mês de juros e remuneração básica, eis que os valores inicialmente depositados em R$ 3.99,76

passou em 2012 para R$ 13.745,62. 

 

Com base nesse entendimento o r. juízo a quo reconheceu apenas como indevido o bloqueio de tais valores, visto

que também reconhecidos pela Instituição Bancária, que aduziu que aqueles requeria pedido administrativo para

ficar à disposição do autor.

 

Peço vênia para transcrever parte da bem fundamentada sentença que decidiu nos seguintes termos: "Como se

observa, lapso de tempo considerável transcorreu entre o depósito da rubrica na conta e a tentativa de

movimentação pelo correntista, significando dizer que o bloqueio combatido, embora reconhecido pela CEF

como indevido - tanto que liberados os valores com o ajuizamento desta ação - em nada afetou a vida do autor.

Em outras palavras, aparentemente Arnaldo "esquece" o dinheiro que estava depositado em seu favor e, quando

"lembrou", deparou-se com o bloqueio da CEF, por este motivo intentando o percebimento de danos morais. Ora

o cenário dos autos é explícito a evidenciar que o polo autor não sofreu qualquer prejuízo, nem teve sua honra

atingida pelo agir economiário, muito menos caracterizada/ comprovada hipóteses de lucros cessantes, tendo em

vista a inexistência de provas de que o autor deixou de auferir algo, em função do bloqueio hostilizado." 

Embora seja fato incontroverso que houve o bloqueio de tais valores, não há nos autos prova de que o autor tenha

sofrido danos morais em decorrência dele, não estando também caracterizada a ocorrência de lucros cessantes, é

necessário que ambos sejam demonstrados, o que não ocorreu no presente caso.

 

É sabido que a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do

Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é
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objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

De acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o dano moral dispense prova em concreto, cabe ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar

dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta C. Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -

DECISÃO AGRAVADA NÃO-ATACADA - ENUNCIADO 182 DA SÚMULA/STJ - ABORRECIMENTOS - NÃO-

INDENIZÁVEIS - PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA/STJ.

1. Constata-se que a agravante não rebateu os fundamentos da decisão agravada, haja vista a ausência de

impugnação quanto à pretensão de reexame de provas, já que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório dos autos, considerou que a ora agravante sofrera apenas aborrecimentos, o que não é passível de

indenização. Questão que ensejou o não-provimento do recurso especial. 

2. A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros aborrecimentos não configuram

dano reparável. O Tribunal a quo, soberano na análise do contexto fático-probatório do autos, decidiu que

"Nada há que demonstra ter sido vilipendiada sua honra subjetiva. O constrangimento que narra não passou

de um aborrecimento, não indenizável." 

3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder os fundamentos

colacionados no acórdão vergastado; portanto, demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos,

defeso em sede de recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. Agravo

regimental improvido.(STJ, Seunda Turma, AGRESP 200801268540, Rel. Min. Humberto Martins, DJE

07.11.2008, unânime)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos

elementos de fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se

do mero aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender

ausente abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é

vedado nos termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA

200700120034, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)"

 

Os elementos dos autos indicam que o apelante sofreu mero aborrecimento, não indenizável. 

 

Destarte, não obstante se reconheça o desapontamento pelo qual passou o autor, não foi demonstrada a prova de

efetivo dano de ordem moral decorrente do fato, ou a ocorrência dos lucros cessantes, sob pena de fomentar a

indústria da indenização por dano moral, ônus do qual não se ocupou.

 

Por todo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003333-67.2012.4.03.6127/SP

 

 

2012.61.27.003333-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação ordinária ajuizada por LAERCIO SABASTIÃO PRESTI em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, a atualização monetária dos depósitos existentes em sua conta vinculada ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço por meio da aplicação do índice do mês de março/90.

 

Sentença: JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil,

ao fundamento de que a correção monetária de março/90 não foi expurgada, conforme entendimento das altas

cortes, condenando o autor a pagar honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa,

suspendendo a execução nos termos da Lei 1.060/50, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Apelante (parte autora): pleiteia a reforma da sentença, para que seja aplicado em sua conta vinculada o índice

de março/90.

 

Apelada/CEF: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

Com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também

deve ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada.

 

Diante do entendimento jurisprudencial pacífico de que o índice pleiteado pelo autor não foi expurgado, caberia a

ele provar documentalmente na inicial que a CEF não o aplicou em sua conta vinculada. No entanto, fez pedido

vago, em sentido contrário ao entendimento das cortes superiores.

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

 

No mesmo sentido. A propósito:

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA

SUPREMA CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO.

1. O STF, quando do julgamento do RE n. 226.855, por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do

STF no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal

do FGTS que não existe direito à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos Bresser

(junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). 

2. Os índices utilizados para correção de depósitos de caderneta de poupança e do FGTS são fixados por

legislação específica e com base em diferentes critérios. 

3. Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990

(44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela CEF. Os demais, porque já incidentes,

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LAERCIO SEBASTIAO PRESTI

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00033336720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in idem. 

4. Não são devidos os percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de

1987 (13,80%); e março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na

sua conta do FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma,

AC 455667, Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215,

unânime. 

5. Apelo improvido. (TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009971-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que, nos autos dos embargos

que opôs contra a execução de título judicial de honorários advocatícios que lhe move SPA Campos do Jordão

S/C Ltda, rejeitou-os liminarmente, com fundamento no art. 739, I do Código de Processo Civil, por serem

intempestivos, tendo em vista que a citação pessoal da Fazenda Pública dos cálculos de liquidação se deu em 20

de junho de 2011 com a propositura dos presentes embargos somente em 07.10.2011,após o transcurso do prazo

estabelecido no art. 730 do Código de Processo Civil.

 

A embargante pretende a reforma da r. sentença, ao argumentando de que tem direito a intimação pessoal a qual

somente se perfaz com a entrega dos autos em vistas, conforme dispõe o art. 20 da Lei 11.033/2004.

 

 

Com contra-razões.

 

É o relatório. Passo a Decidir.

 

 

 

2013.03.99.009971-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SPA CAMPOS DO JORDAO S/C LTDA

No. ORIG. : 11.00.03660-1 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     840/1714



 

O artigo 38 da LC 73/93 c/c art. 20 da Lei 11.033/2004 e art. 17 da Lei 10.910/04 prescrevem o seguinte:

 

"Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda

Nacional que oficie nos respectivos autos."

"Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista."

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente."

Compulsando aos autos, verifico que a Certidão juntada às fls. 44 dá conta de que a Fazenda Pública foi citada

pessoalmente na pessoa de seu procurador representante legal, inclusive lhe entregando os autos com vista. 

O entendimento jurisprudencial é sentido de que a citação da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente na

pessoa do procurador . A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIARIO. CITAÇÃO. NULIDADE.

I - A CITAÇÃO DO INSS SO SE FAZ VALIDAMENTE NA PESSOA DO PROCURADOR AUTARQUICO.

II - RECONHECIDA A IRREGULARIDADE DA CITAÇÃO IMPÕE-SE SUA ANULAÇÃO E DE TODOS OS

ATOS QUE SE LHE SEGUIRAM.

III - RECURSO PROVIDO. PROCESSO QUE SE ANULA A CONTAR DA CITAÇÃO,

INCLUSIVE.

( TRF3, AC n º 92030029834, 2ª Turma, rel. Aricê Amaral, DJ 09-11-1994, pág. 63852)

 

 

No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DO INSS. NÃO CONHECIMENTO.

ADVOGADO CREDENCIADO. INTIMAÇÃO PESSOAL INDEVIDA. RECURSO NÃO RECEBIDO.

APELAÇÃO DO AUTOR. JUROS DE MORA.

 1. A partir do advento da Lei n. 10.910/2004 não resta qualquer dúvida acerca da prerrogativa de intimação

pessoal de que gozam os Procuradores Federais e os Autárquicos. Todavia, cuidando-se de procurador

contratado pelo INSS para sua defesa em juízo, nos termos do art. 1º da lei n. 6.539/78, como na hipótese, a

intimação deve ser feita via imprensa oficial, nos termos dos artigos 236 e 237 do Código de Processo Civil,

ante a ausência de disposição legal expressa. Sendo extemporânea a apelação protocolada pelo INSS, não

merece conhecimento.

 2. Os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-

Lei nº 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter

eminentemente alimentar. Precedentes do STJ e Súmula 75 desta Corte"

(TRF4, AC 200672990016489, 5º Turma. rel. Celso Kipper, DE 23-03-2007)

 

No caso, restou provado que, além de ser citada pessoalmente na pessoa de seu representante legal, os autos foram

entregue em carga com vista ao procurador, fato que, por si só, rechaça os argumentos da apelante. 

 

Assim, a sanção imposta pelo juiz a quo está em conformidade com o entendimento jurisprudencial. A Propósito:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVOS.

REJEITADOS NOS TERMOS DO ART.739, I, CPC. AGRAVO RETIDO PROVIDO. 1-Interpostos os embargos

à execução fora do prazo legal, há de ser reconhecida a sua intempestividade, impondo-se a rejeição destes nos

termos do artigo 739, inciso I, CPC. 2-Agravo retido provido. Prejudicada a análise do mérito da apelação

interposta."

( TRF3, AC nº 908631, 9ª Turma, rel Otávio Port, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)

 

Apesar de a parte embargante articular vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou

tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.
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Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029369-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pela União Federal e por Petrus Jacobus

2013.03.99.029369-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : PETRUS JACOBUS SWART

ADVOGADO : SP197663 DECIO APPOLINARIO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : ALBERTUS FRANCISCUS JOHANNES SIEPMAN e outro

ADVOGADO : SP147144 VALMIR MAZZETTI

PARTE RE' : HENRICUS PETRUS KAGER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00176-0 A Vr MOGI MIRIM/SP
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Swart contra a sentença que, em sede exceção de pré-executividade que ajuizada por Petrus Jacobus Swart em

face da execução fiscal que movida pela Fazenda Pública em face de Albertus Franciscus Johannes Siepman e

outros, cobrando valores não-tributários atinentes a Cédula Rural Pignoratícia, requerendo o reconhecimento da

prescrição executiva da exeqüente e, conseqüentemente, a exclusão do excipiente do pólo passivo da execução,

acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a prescrição qüinqüenal da pretensão exeqüenda nos

termos do Decreto 20.910/1937, ao fundamento de que o vencimento do crédito se deu em 30/12/1997 com

ajuizamento do executivo fiscal somente em 26 de junho de 2007.

Por fim, condenou a União Federal no pagamento de custas e em honorária advocatícia arbitrada em 1.300,00 (

mil e trezentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

 

Apelante: . o excipiente requer a reforma da sentença, para que os honorários advocatícios sejam fixados em 10%

ou no mínimo em 5% sobre o valor da causa, a teor do art. 20, § 4º da CPC, ao argumento de ser irrisória a cifra

arbitrada pela sentença.

 

Apelante: alega a União Federal que não ocorreu nem a prescrição quinquenal nem a regulada pelo atual Código

Civil, já que, diante da constituição definitiva do crédito em 17-04-1997, a execução poderia ter sido ajuizada até

11 de janeiro de 2008. 

Relatados.

DECIDO.

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, o art. 20, § 4º do CPC, estabelece o seguinte, in verbis:

 

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

 

A ratificar a norma supra, o Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que

não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional,

o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

No presente caso, não houve condenação, mas apenas o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva da

Fazenda Pública.

 

O Superior Tribunal de Justiça entende como honorários advocatícios irrisórios que é irrisório a cifra de R$

500,00 (quinhentos reais). A propósito:
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"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS IRRISÓRIOS. MAJORAÇÃO. 1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na

instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, o que ocorreu na hipótese dos

autos. 2. O valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) arbitrados a título de honorários advocatícios pelo Tribunal de

origem mostram-se irrisórios, ante a complexidade da demanda, a importância da causa e o tempo decorrido entre

o ajuizamento da ação e seu julgamento. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 907616, 6ª Turma, rel. Alderita Ramos de Oliveira, DJE 07-05-2013)

 

Não há como o juiz ad quem atender o requerimento do excipiente apelante, pois a verba honorária de R$

1.500,00 ( mil e quinhentos reais) já foi arbitrada por equidade, conforme as prescrições do parágrafo 4º, artigo 20

do Código de Processo Civil, e está em conformidade com o entendimento desta E. Turma, considerando a

natureza de ordem pública da questão incidental e a pouca complexidade da causa. 

 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL

 

Primeiramente, em se tratando de crédito da Fazenda Pública de natureza não-tributária executável nos termos da

Lei 6.830/80, não se aplicam as regras prescricionais da Lei 10.406/2002, mas sim a norma específica insculpida

no DL 20.910/1932. A Propósito:

 

 

"ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CESSÃO.

UNIÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1.

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, autorizou a

União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. 3. Com a

cessão do crédito, sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar

como parte em ações judiciais que tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição

financeira para administrá-lo, pois se trata de defesa de direito que lhe é próprio (TRF da 3ª Região, AI n.

2011.03.00.013874-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12; TRF da 4ª Região, ApelReex n.

2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10; TRF da 1ª Região, AC n.

2006.01.99003310-3, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 30.06.10). 4. A União não executa o título

cambial (cédula de crédito rural ), mas a dívida originária do contrato, inscrita em dívida ativa e submetida

ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1123539, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 09.12.09). 5. O eventual vencimento antecipado da dívida não altera o termo inicial do

prazo prescricional, que deve ser contado a partir do vencimento do título. Tratando-se de dívida ativa de

natureza não tributária, a prescrição é quinquenal (Decreto n. 20.910/32, art. 1º) (STJ, REsp. n. 1169666,

Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.02.10). 6. Tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no

art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções

fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (STJ,

AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10; EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

12.08.09). 7. No caso, o vencimento antecipado da dívida, nos termos do aditivo 96/70130-7, foi alterado para

31.10.04, termo inicial do prazo prescricional. Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 18.05.06 e o

despacho que ordenou a citação foi proferido em 05.07.06, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, deve ser afastada a

alegação de prescrição. 8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a exceção de pré-

executividade somente é cabível quando não houver necessidade de dilação probatória (STJ, 2ª Turma, REsp n.

496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192 ; 1ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 392; 3ª

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405; 2ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162). 9. Os encargos e

a capitalização de juros decorrem de lei. A análise da alegação de inexatidão de valores demanda dilação

probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 10. Agravo legal não provido."

( TRF3, AI nº 488979, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013)
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Conforme assentado na jurisprudência supra, o termo inicial do prazo prescricional para a Fazenda Pública

executar o crédito contratual que deu origem à Cédula Rural Pignoratícia cedido à União por força da MP nº

2.196/2001, conta-se da data do vencimento constante no título. 

 

No caso, para a contagem do lapso prescricional deve ser considerada a data do vencimento do título juntado às

fls. 38 dos autos, a qual se deu em 28 de setembro 1999, não o vencimento antecipado constante na Certidão de

Dívida Ativa que embasa a execução. 

 

No entanto, o executivo fiscal foi protocolado intempestivamente em 26 de julho de 2007, quando deveria ter sido

ajuizado até 29 de setembro de 2004.

 

No tocante à condenação em custas, a União está isenta de proceder tal recolhimento, conforme se deduz do inciso

I, artigo 4º, Lei 9.289/96 "in verbis":

"Art. 4° São isentos de pagamento de custas:

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e

fundações;

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita;

III - o Ministério Público;

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa

do Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional,

nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela

parte vencedora.

 

 

 

Esse entendimento já foi esposado por esta Corte no seguinte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. VALOR DO BENEFÍCIO. CUSTAS

PROCESSUAIS.

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está

incapacitada de forma total e permanente para realizar qualquer

trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários.

II. O valor do benefício deverá ser apurado em fase de liquidação, obedecendo-se o disposto no artigo 44 da Lei nº

8.213/91.

III. As autarquias são isentas do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9289/96.

IV. Apelação do INSS parcialmente provida.

(TRF3, AC 851856, 7ª Turma, juiz Valter do Amaral, DJU 14-12-2006, pág 286)

 

Dessa forma, não há que se falar em condenar a Fazenda Pública no pagamento de custas, devendo apenas

devolver, nos termos da lei, as adiantadas pela contribuinte. 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e dou parcial provimento ao reexame necessário,

para afastar a condenação da Fazenda Pública no pagamento das custas, nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A

do Código de Processo Civil e julgo prejudicado o agravo regimental, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001725-51.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: SAMUEL ROCHA DE LARA opôs embargos à execução em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, relativa à ação executiva promovida pela referida instituição financeira (Processo nº

00020579620054036110), cujo objeto é um Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil" (n.º

25.2196.185.0000014-93), firmado entre as partes, os quais originaram a dívida em questão em decorrência da

inadimplência do contratante. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos à execução, sob a alegação de que a simples aplicação do

sistema de amortização Price não implica na ocorrência de anatocismo, bem como que, quanto à capitalização

mensal de juros, não há prejuízo ao estudante/mutuário se o cálculo se der com a referida capitalização, conquanto

que a taxa mensal aplicada não resulte em taxa anual efetiva superior àquela prevista no contrato. Por fim,

condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) do valor do

débito exeqüendo, devidamente atualizado, suspendendo, entretanto, a sua execução, nos termos do artigo 12 da

Lei n.º 1.060/50.

 

 

Apelante (embargante): embargante pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que nos

contratos de FIES, não tem incidência o quanto contido no artigo 5º da Medida provisória n.º 1.963-17; b) que não

havendo previsão legal específica na Lei n.º 10.260/01, deve ser afastada a cobrança de juros capitalizados; e c)

que deve ser afastada a aplicação da Tabela Price, ao passo que a mesma gera capitalização de juros, contendo

juros compostos em sua fórmula original, o que é vedado diante da falta de legislação autorizadora. 

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 39/41.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

Anoto, de início, que as razões recursais da CEF se limitaram às questões atinentes (i) à possibilidade de se cobrar

juros de maneira capitalizada; e (ii) à possibilidade de se aplicar a Tabela Price como sistema de amortização, nos

contratos de financiamento estudantil. 

2013.61.10.001725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SAMUEL ROCHA DE LARA

ADVOGADO : SP190297 MIRIAM REGINA FONTES GARCIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

No. ORIG. : 00017255120134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A princípio, no tocante, especificamente, à capitalização de juros, o colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do Resp n.º 1.155.684, no âmbito de recurso representativo de controvérsia, sujeito ao

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu entendimento no sentido de afastar a

capitalização de juros nos contratos de crédito educativo, sob a alegação de ausência de previsão legal específica

para tanto. Determinou, ainda, que em tais situações, deve incidir o enunciado sumular n.º 121 do Supremo

Tribunal Federal, qual seja: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI,

DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao fies , dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao fies , prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo fies , de forma que

não se pode reconhecer a legal idade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legal idade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegal idade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; Resp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n.

630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ
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de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, Resp RECURSO ESPECIAL 1155684/RN, Processo: 2009/0157573, Órgão Julgador: Primeira Seção, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Data da decisão: 12/05/2010, Dje DATA: 18/05/2010) (grifos nossos)

Assim, não há de ser reformada, nesse aspecto, a r. sentença de primeiro grau para o fim de afastar a cobrança de

juros capitalizados no contrato objeto da presente demanda.

 

 

De se ressaltar, porém, que a cobrança de juros capitalizados não se confunde com a aplicação da Tabela Price - a

qual se define como um sistema de amortização que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período

e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. Tal sistema, portanto, recai apenas sobre o saldo

devedor, sendo a sua aplicação totalmente legal, desde que respeitados os limites anuais previstos no contrato e na

legislação de regência.

 

In casu, verifico que o apelante não logrou êxito em demonstrar, em momento algum, eventual desrespeito aos

limites anuais de juros previstos no contrato ou na legislação, ou mesmo eventual amortização negativa decorrente

da aplicação da Tabela Price, motivo pelo qual se ratifica a legalidade do referido sistema de amortização previsto

no contrato em questão. 

 

Para corroborar ainda mais tal posicionamento, trago à baila arestos proferidos por esta E. Corte a respeito:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

MONITÓRIA. DOCUMENTOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. DIREITO À

RENEGOCIAÇÃO. JUROS. REPETIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO. 1- O procedimento monitório tem como principal objetivo abreviar o caminho até a execução

forçada, dispensando os rigores exigidos pela ação executiva. Assim, é suficiente para esse tipo de procedimento

a existência de a prova escrita sem eficácia de título executivo e que a ação tenha como objeto o pagamento de

soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel, a teor do disposto no artigo 1.102 a,

do Código de Processo Civil. 2- In casu, adequada a via monitória com base na apresentação dos demonstrativos

de débito e evolução da dívida, o contrato de financiamento estudantil e termos de aditamentos. Ademais, não se

exige do documento os requisitos dos títulos executivos, ou seja, certeza, liquidez e exigibilidade, porque a

monitória não é sucedâneo da ação executiva. 3- O contrato de crédito educativo é uma modalidade sui generis

de financiamento que compreende período de utilização do crédito, carência e amortização. Por se tratar de um

programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou que não possuam,

momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e regras do Código

de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos. 4- Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de

amortização da Tabela Price ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 5- Existe autorização legal

para a renegociação dos saldos devedores transferido do CREDUC para o FIES e, também, dos saldos devedores

dos contratos do FIES. No entanto, isso não significa que a autora tivesse direito à renegociação pleiteada. 6- Na

hipótese, os embargantes sustentam a ilegalidade da negativa ao pedido de renegociação pela CEF, sob

fundamento de que cumpriam todos os requisitos previstos na Resolução nº 03, de 20/10/2010 do FNDE. Ocorre

que a declaração de inexistência de ação judicial foi assinada em 03/11/2010, quando a presente ação já tinha

sido ajuizada. 7- Assim, os critérios objetivos para a renegociação foram devidamente observados pela

instituição financeira, que agiu dentro dos limites da legalidade, razão pela qual descabe falar em ato ilícito apto

a ensejar a pretendida reparação por danos morais. 8- Pelos mesmos motivos não merece ser acolhido o pedido

de repetição formulado pelos embargantes. Ademais, a repetição pressupõe o pagamento e, in casu, as parcelas

adimplidas do financiamento não se prestam sequer a recompor o valor nominal mutuado. 9- Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 10 -

Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 18580799, Processo: 0109431120104036110, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Data da decisão: 23/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

05/08/2013) (grifos nossos)
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AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". ADMISSIBILIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido ao rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se admite

sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. Aplicação da

Súmula 121/STF. II. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price" - o qual, em sua

formulação matemática, indica parcelas iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de

uma quota de juros que se reduz ao longo do período e de outra parcela de amortização, que cresce

exponencialmente - vez que não há vedação legal à sua utilização. Precedentes. III. Agravo legal parcialmente

provido.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1375936, Processo: 00275134420064036100, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 11/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

20/06/2013) 

 

Por fim, entendo que deve ser mantida a condenação atinente aos honorários advocatícios - ainda que a execução

da referida verba esteja suspensa, nos moldes do quanto disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 - vez que o

apelante sucumbiu de parte mínima do pedido, não impugnando, em momento algum, a sua inadimplência ou

mesmo o crédito em favor da instituição financeira, o qual foi devidamente reconhecido judicialmente, com uma

pequena ressalva atinente à exclusão da capitalização mensal dos juros. 

 

 

Desta forma, há de ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau apenas para o fim de excluir do

contrato firmado entre as partes, a capitalização de juros.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo embargante, nos moldes o artigo

557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25048/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005688-43.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.10.005688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIO ALEXANDRE ALVES
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DESPACHO

Intime-se o defensor constituído do acusado Fábio Alexandre Alves, para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto pelo Ministério Público Federal.

Caso o prazo para apresentação das contrarrazões transcorra in albis, intime-se o acusado pessoalmente para se

manifestar acerca do interesse em indicar novo defensor, nesta hipótese, em caso negativo, intime-se a Defensoria

Pública da União. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009877-59.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelado Manoel Felismino Leite para apresentar as contrarrazões ao recurso apresentado

pelo Ministério Público Federal. Após, dê-se nova vista ao procurador regional nos termos do requerido à fls.225

e v. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011588-72.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : PR021822B JOSSIMAR IORIS e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : FABIO LEOPOLDINO ALVES

No. ORIG. : 00056884320084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.009877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MANOEL FELISMINO LEITE

ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : VILSON ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00098775920114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.19.011588-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MOROHUNRANTI MAHSATI AFOLAYAUN

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00115887220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Fl.351. Atenda-se. Encaminhe-se cópia da decisão de fl. 323.

O pedido de fls. 346/347 será apreciado por ocasião do julgamento do presente recurso.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009902-19.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Considero prejudicada a consulta à fl. 91 e verso tendo em vista o julgamento da apelação do referido réu,

condenando-o à pena de 05 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e 13

(treze) dias-multa. Em anexo, segue cópia de inteiro teor do julgado.

 

Encaminhe-se à origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25049/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009073-43.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

2012.61.81.009902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : GUILHERME SARAIVA FURTADO LEITE

ADVOGADO : SP281876 MARCOS JOSÉ DE LIMA e outro

CO-REU : RICARDO DOS SANTOS

: ADRIANO OLIVEIRA SANTOS

No. ORIG. : 00099021920124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.81.009073-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARGARET BORGES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

APELANTE : IFECHUKWU KINGSLEY OJUKWUNZE reu preso

ADVOGADO : SP173613 DOUGLAS OLIVEIRA CARVALHO e outro

APELANTE : LUCIANA MACEDO reu preso

ADVOGADO : SP095659 MARIA SALETE GOES DE MOURA e outro
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DESPACHO

Fl. 1.117. Requer a defesa do réu Ifechukwu Kingsley Ojukwunze a apreciação de pedido de restituição do

passaporte e demais documentos pessoais por não mais interessarem ao processo.

Compulsados os autos, verifica-se que o pedido foi formulado após o julgamento dos embargos de declaração,

destarte esgotada se apresentando a atividade jurisdicional deste órgão julgador.

Certifique-se eventual trânsito em julgado e encaminhem-se os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25033/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012680-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

No que tange às petições de fls. 1.581/1.618 e 1.683/1.705, determino que a pretensão de eventual cumprimento

da medida coercitiva imposta às fls. retro seja processada perante o MM. Juízo a quo, uma vez que se trata de

demanda de competência originária da 1ª instância.

Quanto ao pedido de fls. 1.619/1.681, indefiro-o, tanto com fundamento no fato de já ter havido o transcurso de

quase todo o período postulado, quanto em razão da ausência de prova inequívoca a demonstrar que os obstáculos

surgidos seriam imperceptíveis na situação em que houve a afirmação pela Municipalidade a respeito da

suficiência do lapso de 60 (sessenta) dias para a realização dos trabalhos de regularização do núcleo comercial

"Feira da Madrugada".

APELANTE : VANESSA GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP118140 CELSO SANTOS

APELADO : OS MESMOS

APELADO : MICHELLE DAIANE PONTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095659 MARIA SALETE GOES DE MOURA e outro

No. ORIG. : 00090734320094036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012680-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : GILSON ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SP227242A JOÃO FERREIRA NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : MANOEL SIMAO SABINO NETO

ADVOGADO : SP129917 MARCOS TEIXEIRA PASSOS e outro

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163343 SORAYA SANTUCCI CHEHIN

PARTE RE' : JOAO ROBERTO FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164259620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10030/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023637-62.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES DE OMISSÕES E

CONTRADIÇÕES. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o

deslinde da causa e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante,

porém, isso não viabiliza o acolhimento do recurso.

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não

é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível

mediante a utilização do meio processual adequado. 

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de

incidência no caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não

sendo exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de

prequestionamento.

4. Recursos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.003677-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR : HOSPITAL MONTREAL S/A

ADVOGADO : LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM

: SP319161 WILIAN OLIVEIRA ROCHA

AUTOR : JOSE LAERCIO SOARES e outros

: LUIS ANTONIO DA SILVA LEME

: ADAUTO JOSE DE FREITAS ROCHA

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

REU : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.00.23637-6 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9991/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011374-96.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEPÓSITO EFETUADO TARDIAMENTE.

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.

No caso em exame, os juros de mora e a correção monetária são devidos até a data do efetivo pagamento. Nesse

sentido: TRF - 3ª Região, agravo legal em apelação cível n.º 0006083-36.2006.4.03.6100, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 24/5/2012, DJ 4/6/2012 e TRF - 2ª Região, Sétima Turma Especializada,

AC n. 1994.51.02.035560-5, Relator Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, j. 25/4/2007, DJ

14/5/2007.

A CEF depositou tardiamente os valores da conta de liquidação, devendo efetuar a complementação do valor

depositado.

Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042372-56.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.076480-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CONSTRUTORA BETER S/A

ADVOGADO : GIL COSTA CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

No. ORIG. : 00.00.11374-3 4 Vr SAO PAULO/SP

95.03.093978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GERALDO PAIVA PEREIRA e outros

: MARIA DA GRACA ARAUJO COELHO

: JOAO CARLOS COELHO

: OSNI MACHADO

: JOAO ACACIO LEITE NETO
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. OFÍCIO REQUISITÓRIO. EXPEDIÇÃO DE OFICÍO

PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.

1. As providências necessárias à expedição de precatório/requisição de pequeno valor devem ser tomadas de

ofício pelo magistrado, nos termos do artigo 262 do Código de Processo Civil.

2. Prescrição superveniente afastada.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-93.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGOS 794, INCISO I C/C 795,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CÁLCULO DA SUCUMBÊNCIA. ERRO MATERIAL. SALDO

EXECUTÁVEL.

1. Utilizado inicialmente como base de cálculo da execução da verba honorária fixada na sentença o valor

atribuído à causa na inicial da ação, quando, na verdade, houve posterior retificação do valor da causa, restando

caracterizada a ocorrência de erro material.

2. Afastada a preclusão lógica quanto à concordância anterior da União em relação ao valor pago, eis que a

extensão dessa concordância diz respeito tão-somente à parte do montante devido e não ao valor total, que consta

do título judicial transitado em julgado.

3. Deve ser garantida a eficácia da coisa julgada e a execução nos exatos limites da condenação definitiva.

Precedentes desta Corte e do STJ.

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

: ERNESTO XAVIER RABELLO

: ALIPIO CAMARGO DOS SANTOS

: ARIOVALDO DE ALMEIDA

: BENEDITO LUIZ RODRIGUES

: RENATO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LORELEI MORI DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.42372-8 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.000094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SARRUF E STEPHANO S/A IND/ COM/ E IMP/

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-87.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-42.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

2000.61.82.009239-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 77/80v

INTERESSADO : GUSMAO E CIA LTDA

No. ORIG. : 00092398720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.08.002180-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 421/423

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-11.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00021804220014036108 2 Vr SAO CARLOS/SP

2001.61.15.000273-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 913/915

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

No. ORIG. : 00002731120014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020057-

92.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MEDIDA CAUTELAR. PERDA DA EFICÁCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. RESP

PROVIDO PARA ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DOS EMBARGOS.

O STJ, ao julgar o RESP interposto pela autoria, reconheceu a existência de omissão no acórdão deste Tribunal

que rejeitou os embargos de declaração opostos pelo contribuinte.

De se destacar que aquele Tribunal Superior reformou o acórdão proferido nos autos da ação principal (AC

2003.03.99.005348-8), afastando a prescrição quinquenal, determinando a devolução dos autos a este Tribunal

Regional para apreciação das demais questões prejudicadas, o que restou decidido na forma do artigo 557 do CPC,

tendo sido mantida a sentença de parcial procedência da ação, com a condenação da União ao pagamento dos

honorários advocatícios em favor da autora.

De importância consignar que em face de referida decisão foi interposto agravo inominado pela autora, o qual está

sendo levado a julgamento nesta sessão, mantendo-se a decisão agravada.

Considerando o resultado da ação principal, de se acolher os embargos de declaração opostos pela autora para

condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa.

Acolhimento dos embargos de declaração para condenar a União ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034987-18.1996.4.03.6100/SP

 

 

2003.03.99.005347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139

INTERESSADO : BELTRAMO LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.20057-2 12 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.005348-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027438-

79.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão agravada foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o

entendimento dominante neste Tribunal.

2. Limitou-se o agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BELTRAMO LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 384/391

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.34987-8 12 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.027438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/252

APELANTE :
GRUPO CAWAMAR COM/ DE BABIDAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

SUCEDIDO : BEER GARDEN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP

No. ORIG. : 99.00.00121-5 1 Vr CAIEIRAS/SP
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elementos aptos a sua reforma.

3. Decisão agravada mantida.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-85.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo o aresto omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-92.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.00.000984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : JOEL DE ANDRADE TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/283v

2006.61.26.001819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OTUR ORTOPEDIA LTDA

ADVOGADO : SP210421 RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/209
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida com fundamento em jurisprudência dominante do C. Supremo Tribunal Federal acerca

da matéria.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086970-37.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.03.00.086970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163vº

INTERESSADO : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS

INTERESSADO : PAULO IZZO NETO

ADVOGADO : ERICA LEITE PERES

INTERESSADO : PAULO DE SOUZA COELHO FILHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MECCIA

INTERESSADO : CENIRA DE FREITAS PEREIRA e outros

: JORGE LUIS BRASIL CUERVO

: LUIZ PAULO DE BRITO IZZO

No. ORIG. : 2003.61.82.056544-3 7F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095558-

33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL NÃO

AJUIZADA. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008252-

59.2007.4.03.6100/SP

 

2007.03.00.095558-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/198

INTERESSADO : KAMAL TAUFIC NACIF

ADVOGADO : SP028270 MARCO AURELIO DE MORI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.17728-3 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.008252-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Inexistindo, omissão, contradição ou obscuridade, os embargos de declaração não merecem acolhimento.

2. Eventual insurgência quanto à juridicidade do julgado deverá se dar na via recursal própria e não através de

embargos de declaração , que não se prestam a tal desiderato.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029669-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. AUTO DE INFRAÇÃO. IBAMA. ARTIGO 32 DO DECRETO 3.179/1999.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante do próprio Tribunal.

2. A decisão agravada se fundamentou no fato de que o real enquadramento do ato ilícito está jungido à descrição

do artigo 32 do Decreto 3.179/1999, o qual se coaduna com a conduta da impetrante, qual seja, manter quantidade

de madeira a maior que a devida autorização do órgão competente, tendo sido a empresa impetrante penalizada

estritamente dentro dos ditames legais.

3. A agravante não trouxe qualquer elemento novo que afastasse a conclusão a que chegou a decisão recorrida.

4. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : ANGELI MACHADO CARDOSO

PROCURADOR : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.472/477v

2007.61.00.029669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PANTHANAL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 308/310
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002363-57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012538-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.002363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130vº

INTERESSADO : VITAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.022150-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.012538-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

INTERESSADO : JOAO JOSE MUCCIOLO

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012539-95.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : ALMIR BONTEMPO e outro

: FERNANDO SALAZAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.066984-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.012539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/138

INTERESSADO : ALMIR BONTEMPO

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro

CODINOME : ALMIR BOMTEMPO

PARTE RE' : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros

: JOAO JOSE MUCCIOLO JUNIOR

: FERNANDO SALAZAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.066984-4 9F Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033718-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0035371-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.033718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SID MICROELETRONICA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.052016-6 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.035371-9/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL.

JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA AÇÃO PRINCIPAL POR DECISÃO MONOCRÁTICA. PERDA DE

OBJETO DA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 267, VI, DO CPC.

1. Agravo legal recebido como agravo regimental, previsto no artigo 250 e seguintes do Regimento Interno do

TRF da 3ª Região, em prestígio ao princípio da fungibilidade.

2. A apelação na ação ordinária da qual a presente cautelar é dependente teve desate monocrático, tendo sido

negado seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

3. A cautelar incidental perdeu o seu objeto, em decorrência da ausência de interesse processual superveniente,

razão pela qual foi extinta sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por meio de decisão

monocrática.

4. O julgamento de improcedência da pretensão deduzida nos autos principais afasta o "fumus boni iuris",

pressuposto essencial à procedência do pedido cautelar. Precedentes.

5. O agravo inominado contra a decisão que negou seguimento à apelação interposta nos autos principais está

sendo julgado pela Terceira Turma em conjunto com este recurso, não havendo qualquer pendência de julgamento

quanto ao mérito.

6. A jurisprudência desta Turma é firme no sentido de serem cabíveis honorários advocatícios nas ações

cautelares, desde que haja litigiosidade hábil a ensejar sucumbência.

7. Agravo regimental não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-31.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PANTHANAL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

REQUERIDO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/157v

No. ORIG. : 2007.61.00.029669-3 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.22.001690-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 550/554v

INTERESSADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00016903120084036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do STJ.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-52.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante no

C. STJ e neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

2008.61.24.001242-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARINA MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA

ADVOGADO : SP097053 JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA

SUCEDIDO : ANTONIO SEVERO DA SILVA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : BANCO SANTANDER S/A
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00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013550-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013940-95.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2009.03.00.013550-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176

INTERESSADO : SPEE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FONSECA GONCALVES

INTERESSADO : AROLDO FERREIRA DE OLIVEIRA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.019363-8 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.013940-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 385/387

INTERESSADO : NELSON PEREIRA DE ALMEIDA PATI

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA SANTIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.056004-4 9F Vr SAO PAULO/SP
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1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028788-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032689-63.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.028788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/254v

INTERESSADO : SELMA MARIA RAMBERGER e outro

ADVOGADO : SP129733 WILAME CARVALHO SILLAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.61395-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.032689-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040486-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202

INTERESSADO : PEDRO LAURENTINO MARCON

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM e outro

PARTE RE' : NOVIK S/A IND/ E COM/ e outros

: ELIZABETH CAROLYN BEAMAN GARCIA

: EDUARDO MALTA CAMPOS

: WILLIAN GRANT BEAMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.38565-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.040486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195

INTERESSADO : ULRICHI THIELE

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

PARTE RE' : A THIELE IMPORTADORA LTDA e outros

: ALBERTO THIELE

: BEATRIZ BARTOLOZZI FERREIRA

: VALDOMIRO RODRIGUES DA MATA

: KATIA MARGARETH ALMEIDA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.055262-0 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     871/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044253-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

2009.03.00.044253-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57

INTERESSADO : AIR LINE CONFECCOES CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.033060-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006104-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015261-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.006104-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

INTERESSADO : ANTONIO JOSE NASCIMENTO

ADVOGADO : TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO

PARTE RE' : ALVES VELHO E SILVA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP

No. ORIG. : 99.00.00945-9 A Vr PERUIBE/SP

2010.03.00.015261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249

INTERESSADO : FERRAMENTARIA BATATAIS LTDA e outros

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 08.00.00283-5 A Vr BATATAIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     873/1714



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR

A LIDE.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Não devem ser conhecidos os argumentos referentes à pertinência ou não de fixação de honorários

advocatícios, porquanto não foram ventilados nas razões do agravo de instrumento e nem, tampouco, na decisão

que negou seguimento ao recurso, sendo incabível inovar a lide em sede de agravo inominado.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019112-81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

2010.03.00.019112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81vº

INTERESSADO : DELTA 3 EDITORA PROMOCAO E PUBLICIDADE LTDA massa falida e outro

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00644155120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027016-55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029689-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.00.027016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64vº

INTERESSADO : ROVI STYL CONFECCOES LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00391048220054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SAME NAJAR

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NAJAR AUTOS E PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 98.00.00378-9 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     875/1714



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030491-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

2010.03.00.030491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146vº

INTERESSADO :
SIMA SEARA SERVICOS DE IMPRENSA RADIO E MARKETING LTDA e
outros

ADVOGADO : PR039313 ANA RENATA MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00234980920084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036736-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018462-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.036736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105vº

INTERESSADO : SERGIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME TREBILCOCK T DE LUCA e outro

PARTE RE' : LUWEL FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA e outros

: LUIZ ANTONIO BARBOSA

: WELLINGTON LUIS BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00104932220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.018462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 109/113v

INTERESSADO : TEREZINHA JURACI DE SOUZA

: TEREZINHA JURACI DE SOUZA CRUZEIRO -ME e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538

do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

condenando a embargante ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-91.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 03.00.00031-0 1 Vr CRUZEIRO/SP

2010.61.14.001502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 94/97v

INTERESSADO : ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP292371 ANDRE MORENO DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00015029120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011538-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025864-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011538-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

INTERESSADO : IMOL COM/ E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00494701520074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025864-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE RICARDO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : MARCUS BALDIN SAPONARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SOUZA DIAS CONSULTORIA E PROJETOS DE ARQUIT S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187382220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-11.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. ARTIGO

3º, § 1º, I E III. PARCELA MÍNIMA DE 85% DO VALOR DA PRESTAÇÃO DEVIDA NO PAEX.

CABIMENTO NA ESPÉCIE.

A prova dos autos evidencia a ocorrência de migração do parcelamento PAEX para aquele instituído na Lei nº

11.941/2009, o que torna cabível à espécie a fixação de parcelas, quanto ao novo acordo firmado, em valor não

inferior a 85% da prestação devida nos termos do parcelamento anteriormente abraçado, em conformidade com o

que determina o inciso I, do § 1º, do artigo 3º da lei referida.

O PAEX permaneceu ativo até a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em razão da ação ordinária nº

2008.34.00.016664-3, que discutia as condições do parcelamento 

Em maio de 2010 a autora, no processo n. 2008.34.00.016664-3, renunciou ao direito em que se fundava a ação

justamente em razão da opção pelo parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, a partir de quando se viu a

autoridade fiscal autorizada a promover a extinção do referido PAEX.

Não é relevante o fato de haver parcelas inadimplidas no parcelamento PAEX, tendo em vista que o parcelamento

continuava ativo em razão da discussão judicial travada na ação ordinária nº 2008.34.00.016664-3.

Embora a adesão a programa de parcelamento seja uma faculdade da pessoa jurídica, é certo que, uma vez feita a

opção, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e parcelamento

dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições

Apelação a que se nega provimento.

 

 

2011.61.21.001148-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00011481120114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011482-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017422-

46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

INTERESSADO : INDUSTRIAS CARAMBEI S/A

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05227015919974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/64 vº
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021866-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP197873 MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012869720094036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.021866-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 616/617

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE SP

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00594348519874036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028723-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031439-

87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028723-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209v

AGRAVADO : ORION EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP109749 CLAUDIO ROBERTO REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00020284520024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.031439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.46/50 vº

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031466-

70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100174820104036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.031466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.48/52 vº

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092966220114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031469-

25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034593-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031469-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.50/54 vº

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093511320114036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.034593-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA

AGRAVADO : JOSE CARCHAT MAURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP055948 LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARCIALMENTE

ACOLHIDA. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.

1. Em razão do acolhimento parcial da impugnação ao cumprimento de sentença, deve haver fixação de

honorários em favor da parte executada.

2. No que se refere ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir

o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração

recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela

inerentes.

3. A solução da lide não envolveu qualquer complexidade, devendo-se aplicar a regra prevista no § 4º, do art. 20,

do CPC.

4. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c".

Precedentes do STJ.

5. Verba honorária em favor da CEF fixada em R$ 1.500,00, quantia esta que se mostra razoável frente ao critério

da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036045-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP146838 WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00788047419924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.036045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUIS AUGUSTO SANCHES CARNELOS

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP126106 GUILHERME COUTO CAVALHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06027064219964036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038064-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538

do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

condenando o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045722-91.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.038064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 206/209v

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

ADVOGADO : SP103891 MARCO ANTONIO MARINI

No. ORIG. : 11.00.00113-3 2 Vr VALINHOS/SP

2012.03.99.045722-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538

do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los,

condenando o embargante no pagamento de multa de 1% do valor da causa atualizado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004618-

12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 130/132v

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00001-4 1 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.00.004618-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/64 vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093944720114036104 7 Vr SANTOS/SP
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do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004620-

79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004725-

56.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.004620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/57 vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00028192320114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.004725-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005194-

05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.50/54 vº

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093607220114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005194-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/55 vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100036420104036104 7 Vr SANTOS/SP
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do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006326-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES RECEBIDOS PELA

EXECUTADA EM FUNÇÃO DO REPASSE DAS OPERADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO.

POSSIBILIDADE.

1. Os valores recebidos pela executada em função do repasse das operadoras de cartões de crédito são equiparados

aos valores de seu faturamento, eis que tem origem no pagamento de vendas realizadas pela empresa. Tais verbas

são, portanto, parte do faturamento da empresa, cuja eventual determinação de indisponibilidade, se cabível, deve

observar as mesmas regras aplicáveis à penhora sobre o faturamento. Precedentes desta Corte.

2. No caso, apesar de todos os esforços expendidos pela exequente, não foram localizados bens suficientes a

satisfazer o crédito executado. Configurado o esgotamento das possibilidades de localização de bens passíveis de

constrição em nome da executada.

3. Cumpre ressaltar que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas

formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a

satisfação do crédito.

4. Suficiente a constrição sobre 10% dos valores recebidos em função do repasse das operadoras de cartões de

crédito da pessoa jurídica executada, tendo por base o valor da execução, conforme tem decidido a jurisprudência

do STJ, nos casos de penhora do faturamento da empresa.

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, vencido o Juiz

Federal convocado Roberto Jeuken que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

2013.03.00.006326-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 03.00.00193-2 A Vr BIRIGUI/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011714-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012504-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/302v

INTERESSADO : ELAES MARIA LUCILLA PARRA

ADVOGADO : DF017090 JOSE WASHINGTON DOS SANTOS

INTERESSADO : ELAINE MARIA LUCILLA PARRA e outros

: PEDRO LUCILLA PARRA espolio

REPRESENTANTE : ELAINE MARIA LUCILLA PARRA

PARTE RE' : PARRAMETAIS IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022771019994036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.012504-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/317v

INTERESSADO : MOINHO PRIMOR S/A e outros

ADVOGADO : SP126928B ANIBAL BLANCO DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05287187719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014438-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DA DEMANDAS.

1. A Segunda Seção desta E. Corte entende que, sendo firmada a competência em razão da matéria e, portanto, de

natureza absoluta, não se deve proceder à reunião dos feitos para julgamento conjunto. Assim, a conexão somente

ensejaria a reunião de processos nas hipóteses de competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é

firmada em razão do valor e do território. Ressalva da opinião pessoal do Relator.

2. Precedentes.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

2013.03.00.014438-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

AGRAVADO : AGROPECUARIA JARINA S/A

ADVOGADO : MT005665 MARCELO BERTOLDO BARCHET e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00163353620124036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015070-

81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015961-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

2013.03.00.015070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/68 vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP193134 ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES RAMALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009575120104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.015961-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114v

INTERESSADO : IRMAOS KANASHIRO COM/ DE FRUTAS E VERDURAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029738720124036142 1 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     894/1714



enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016028-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016829-

80.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135v

INTERESSADO : DISDROGA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA

ADVOGADO : SP079382 CARLOS ROBERTO DE BIAZI e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.00038-8 A Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016917-

21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2013.03.00.016829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.41/45 vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092888520114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.016917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.55/59 vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175310 MARIA LUIZA GIAFFONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092714920114036104 7 Vr SANTOS/SP
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2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017371-

98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

2013.03.00.017371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/71 vº

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001863920114036104 7 Vr SANTOS/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017451-

62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017456-

84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.017451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/73 vº

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093771120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/69 vº

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093659420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017494-

96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

2013.03.00.017494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/51 vº

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094342920114036104 7 Vr SANTOS/SP
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00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017555-

54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.

1. O acórdão foi omisso quanto à questão da imunidade recíproca sobre os imóveis do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR.

2. O instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador.

3. A imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos

do art.173 da CF, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

  

 

Boletim de Acordão Nro 9990/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103474-59.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.03.00.017555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/72 vº

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP208937 ELAINE DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00007911920104036104 7 Vr SANTOS/SP

1997.61.09.103474-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : VALDIR PATARELLO e outro

: VALDIR PATARELLO

ADVOGADO : HENRIQUE ANTONIO PATARELLO e outro
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EMENTA

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ARTIGO 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO - DANO MORAL COMPROVADO - RESTRIÇÃO DE CRÉDITO -

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

I - O artigo 26 da Lei nº 6.830/80 isenta as partes de ônus quanto ao próprio processo de execução, não

produzindo efeitos fora deste.

II - Para a fixação da responsabilidade civil é necessário estabelecer os pressupostos da obrigação de indenizar, a

saber: ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano.

III - O simples ajuizamento de execução fiscal, sem a comprovação de maiores prejuízos, como a restrição ao

crédito e a inscrição em cadastro de devedores, não traz abalo moral que permita a indenização.

IV - Caso em que restou comprovado o dano, pois o apelado teve o seu nome indevidamente inscrito no

SERASA, ficou impossibilitado de obter "cheque especial", teve seus cheques devolvidos e não pôde comprar a

prazo junto a seus fornecedores.

V - Inexistência de culpa exclusiva ou concorrente do contribuinte, que não está obrigado a requerer certidão

negativa de débito para verificar a sua situação.

VI - A atualização monetária deve ocorrer a partir do arbitramento do quantum debeatur (Súmula nº 362 do STJ).

Os juros moratórios e a atualização monetária, depois de julho de 2009, segue o disposto no artigo 1º-F da Lei nº

9.497/97, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei nº 11.960/09.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida."

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.001889-6/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA A PARTIR DE

SETEMBRO/89 - JURISPRUDÊNCIA DO STJ PACIFICADA DE QUE NA AÇÃO DE RESTITUIÇÃO, COM

NATUREZA CONTINUATIVA É SUFICIENTE A JUNTADA DE UM, DOIS OU TRÊS COMPROVANTES

DE PAGAMENTO, SENDO QUE A PROVA DO QUANTUM SERÁ FEITA NA LIQUIDAÇÃO.

I - Cabe esclarecer que considerado o período de apuração a partir de setembro/89 (pagamento de outubro/89), vez

que referente ao início em que o Finsocial excedeu a alíquota de 0,5% para fins de restituição e, por esta razão

excluído o período de apuração de janeiro/88 a agosto/89 (período de pagamento de fevereiro/88 a setembro/89).

II - Outrossim assiste razão à agravante no tocante à indevida exclusão do período de apuração de agosto/91 a

março/02 (período de pagamento de setembro/91 a abril/92), em razão da limitação às guias DARF's acostadas

nos autos, pela decisão agravada.

No. ORIG. : 11034745919974036109 1 Vr PIRACICABA/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 96.11.03825-9 1 Vr PIRACICABA/SP
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III - Nos termos da jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça foi firmado o entendimento de que

em ação objetivando a restituição de indébito, com natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua

existência a juntada de um, dois ou três comprovantes de pagamento, sendo que a prova do quantum debeatur

poderá ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC por ocasião da liquidação. Nesse sentido as razões de

decidir expostas pelo Desembargador Federal CARLOS MUTA no julgamento do Proc. nº 2008.61.00.016576-1,

D.E. de 01/07/13) que eu adiro integralmente.

IV - Também cabe esclarecer que merece ser mantido o estabelecimento da sucumbência recíproca, tendo em

vista que a autora decaiu de parte do pedido da inicial, vez que houve a improcedência da restituição em relação

ao período de apuração de janeiro/88 a agosto/89 (período de pagamento de fevereiro/88 a setembro/89).

V - No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o

juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois

a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide,

tornando prejudicial a apreciação dos demais.

VI - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005389-84.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) - PIS - 2445/88 E 2449/88 -

JURISPRUDÊNCIA DO STJ PACIFICADA DE QUE NA AÇÃO DE RESTITUIÇÃO, COM NATUREZA

CONTINUATIVA É SUFICIENTE A JUNTADA DE UM, DOIS OU TRÊS COMPROVANTES DE

PAGAMENTO, SENDO QUE A PROVA DO QUANTUM SERÁ FEITA NA LIQUIDAÇÃO -

SUCUMBÊNCIA PELA RÉ NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELO MM. JUÍZO "A QUO".

I - Assiste razão à agravante, pois indevida a limitação da compensação às guias DARF's juntadas aos autos a

título de PIS no período de apuração de setembro/89, julho/90, agosto/91, setembro/91 e agosto/92 (pagamento de

outubro/89, setembro/90, setembro/91, outubro/91 e setembro/92, respectivamente) pela decisão agravada.

II - Nos termos da jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça foi firmado o entendimento de que

em ação objetivando a restituição de indébito, com natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua

existência a juntada de um, dois ou três comprovantes de pagamento, sendo que a prova do quantum debeatur

poderá ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC por ocasião da liquidação.

III - Nesse sentido as razões de decidir expostas pelo Desembargador Federal CARLOS MUTA no julgamento do

Proc. nº 2008.61.00.016576-1, D.E. de 01/07/13) que eu adiro integralmente.

IV - Também cabe esclarecer que com a alteração da decisão agravada para a exclusão da limitação da

compensação aos DARF's juntados aos autos houve a procedência do pedido e, portanto deve ser mantida a

sucumbência pela ré estabelecida pelo MM. Juízo "a quo".

1999.61.09.005389-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BERG STEEL S/A FABRICA DE FERRAMENTAS

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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V - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047336-14.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. IPI. ISS. FABRICAÇÃO DE PRODUTO EXCLUSIVO, POR

ENCOMENDA, PERSONALIZADO. INDUSTRIALIZAÇÃO NÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS

SOBRE O VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE CONTEÚDO DECLARATÓRIO.

1. De acordo com o que restou comprovado pelo laudo de perícia acostado aos autos, verifica-se que todas as

notas fiscais emitidas pelo autor referem-se a produtos personalizados para cada uma delas (fl. 186, item 1 da

conclusão), bem como que "referidos produtos, são efetuados exclusivamente para cada cliente, a cada pedido"

(resposta ao quesito nº 6: "informe ainda, se a Autora possui em estoque o resultado da prestação de serviços").

2. Consoante atestado pelo ilustre perito, a partir de 06/12/01 a autora mudou sua atividade, passando a produzir

tendas de lona, que são alugadas e/ou vendidas para eventos publicitários, estando, portanto, correto o limite

temporal imposto na sentença apelada. 

3. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria é no sentido de que somente os serviços

sob encomenda de terceiros, é que são objeto do §1º do art. 8º do Decreto-Lei nº 406/68.

4. O direito alegado pela autora está em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e com a súmula nº 156 do STJ, não havendo, pois, que se falar em

reforma da sentença no que tange à incidência do ISS, e não do IPI, sobre a atividade da autora.

5. Quanto aos honorários, com razão a União. Tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do

art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste mesmo artigo, tratando-se a presente de ação de conteúdo

declaratório, não tendo havido, portanto, condenação, há de se alterar o critério de fixação da sucumbência para

estipular o pagamento da verba honorária sobre o valor da causa, mantendo-se o percentual fixado na sentença.

6. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento apenas para fixar os honorários de sucumbência em

10% sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2000.61.00.047336-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AMARAL SIGNS LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006111-84.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - PIS - DL 2445/88 E 2449/88 -

COMPENSAÇÃO - REINCLUSÃO DE DARF'S - JUROS DE MORA INDEVIDOS NA COMPENSAÇÃO -

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - A impetrante, ora agravante, é incorporadora da empresa Mazutti Indústria e Comércio Ltda, motivo pelo qual

é sucessora desta, com direitos aos créditos da mesma, juntando documentos para tal comprovação às fls. 33 e fls.

520/525.

II - Merece acolhimento parcial o agravo legal da impetrante para a reinclusão dos DARF's juntados às fls. 79/97

para serem considerados na compensação.

III - Quanto aos juros de mora já foi explicitado na decisão que a partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que no período anterior a 1º de janeiro de 1996,

na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de mora, por não estarem

previstos legalmente.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento parcial ao agravo legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023059-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.09.006111-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NEWTON S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2003.61.00.023059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADALBERTO FELIPE BONO incapaz

ADVOGADO : SP142990 RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO e outro

REPRESENTANTE : SIRLEI DOS SANTOS NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     904/1714



 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. O juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os argumentos aduzidos e artigos citados

pelas partes, entendimento este corrente nesta E. Turma, tendo em vista que a análise de um ou de alguns dos

fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos

demais.

2. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes

os requisitos do artigo 535 do CPC.

3. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e nem tampouco o que ser

emendado: se é a reforma do julgado que busca o recorrente, deve se valer dos meios idôneos para atingir seus

objetivos, pois para isso não se prestam os embargos declaratórios, sob pena de aviltar a sua razão ontológica.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-31.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

ACOLHIMENTO. COMPROVAÇÃO DA DATA DA ENTREGA DA DCTF.

 

1. O art. 535, do Código de Processo Civil, prevê o cabimento de embargos de declaração quando houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Desse modo, constatando não

haver qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos

embargos, cabendo ao julgador rejeitá-los de plano. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: 1ª Turma,

EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 25/05/10.

2. No caso em debate, à vista das alegações da Exequente, impende destacar o entendimento desta E. Terceira

Turma, no sentido de que, por consubstanciar a prescrição matéria de ordem pública, qualquer informação trazida

nesta instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não

havendo, portanto, que se falar em preclusão consumativa (v.g. TRF-3ª Região, 3ª Turma, Apelação/Reexame

00080884120054036108, Rel. Des.Fed. Márcio Moraes, e-DJF3 Judicial 1 data 26.10.2012).

3. Na esteira desse entendimento, deve ser considerada a apresentação pela Exequente, nesta fase do processo, do

documento de fls. 152, o qual comprova a entrega da DCTF n. 8683457, em 26/04/1996, relativa à inscrição em

Dívida Ativa sob n. 80 6 99 119803 43 dos créditos tributários em cobrança. Assim, a apreciação da questão da

prescrição dos débitos fiscais é procedida nos seguintes termos.

2003.61.82.003888-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/143

INTERESSADO : GALIZKI COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO E SOUZA MACHADO e outro

No. ORIG. : 00038883120034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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4. O artigo 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional,

verifica-se, na hipótese, tratar-se de crédito fazendário constituído por intermédio de declaração do contribuinte,

não recolhido aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da

entrega da respectiva DCTF.

5. Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 26/04/1996, bem assim os

termos do entendimento consolidado no enunciado da Súmula nº. 106/STJ, verifica-se que os valores inscritos em

Dívida Ativa descritos às fls. 41/45 não foram atingidos pela prescrição, visto que o ajuizamento ocorreu em

30/10/2000 (fls. 40).

6. Como já explicitado no voto impugnado, esta Turma tem entendido como suficiente o ajuizamento da execução

fiscal para interromper o prazo prescricional quando este ocorrer anteriormente à edição da LC 118/05

(09/06/2005), bem como quando não configurar inércia imputável exclusivamente à parte exequente para

realização do ato citatório, tudo nos moldes da Súmula 106 do STJ. As considerações aqui tecidas devem integrar

o julgado ora impugnado.

7. Embargos de declaração da Exequente acolhidos com efeito modificativo do julgado, para o fim de dar

provimento à apelação e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem para o prosseguimento da ação

de execução fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos à execução, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-92.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO - EMBARGOS

PROTELATÓRIOS - MULTA.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Caso em que o embargante interpõe embargos em que fica nítido o seu intento de fazer valer a sua posição em

detrimento das manifestações judiciais. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente

assegurado, deve se valer dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para este desiderato.

III - Diante do caráter manifestamente protelatório dos embargos, aplicável a multa prevista no parágrafo único do

artigo 538 do CPC, no percentual de 1% do valor da causa, devidamente corrigido.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2004.61.00.000419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP012982 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00004199220044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     906/1714



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar a multa do

parágrafo único do artigo 538 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002257-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CSL. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.689/88. PARTICIPAÇÕES ATRIBUÍDAS A

DIRIGENTES E ADMINISTRADORES. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 38 DA IN/SRF Nº 390/04.

EXORBITÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. A base de cálculo da CSL é o resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda, apurado com

observância da legislação comercial e ajustado pelas adições e exclusões especificadas na legislação de regência.

2. A Lei nº 6.404/76 estabelece que do resultado do exercício, antes de qualquer participação, serão deduzidos os

prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, e que o lucro líquido será apurado após a dedução das

participações estatutárias.

3. O lucro real é apurado a partir dos ajustes promovidos no lucro líquido do exercício, ou seja, após a dedução

das referidas participações, pelo que se justifica a determinação legal para a sua adição no cálculo do imposto de

renda.

4. No caso da CSL, porém, é desnecessária qualquer determinação legal no sentido de se adicionar tais

participações na base de cálculo, uma vez que esses valores já integram o resultado do exercício antes da provisão

do imposto de renda.

5. A IN/SRF nº 390/04, ao prescrever que os valores das participações devem ser adicionados ao lucro líquido

para fins de composição da base de cálculo da CSL, apenas explicita o conteúdo da norma de regência, sem violar

qualquer direito do contribuinte.

6. As participações atribuídas a dirigentes e administradores não são despesas necessárias à consecução do

resultado do empreendimento, motivo pelo qual não podem ser deduzidas na apuração dos tributos incidentes

sobre a renda e o lucro.

7. Apelação provida e tutela antecipatória revogada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e revogar a tutela antecipatória, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024927-68.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.002257-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ITAUTEC.COM SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC PHILCO

: ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     907/1714



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - IMUNIDADE - ART. 195, § 7º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 14, INCISO X, DA LEI MP Nº 2158-35/01 -

INCONSTITUCIONALIDADE - DECISÃO PROFERIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no "caput" do art. 557, do CPC, ante a jurisprudência consolidada no

âmbito dos Tribunais Superiores, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo nos aludidos

dispositivos processuais.

2. A jurisprudência desta Corte em decisão proferida na Argüição de Inconstitucionalidade Nº 0005632-

73.2004.4.03.6102/SP, publicada em 07/06/2013, consolidou a matéria e decidiu pela inconstitucionalidade do

artigo 14, inciso X, da MP nº 2158-35/01, no que tange às entidade de assistência social, frente à norma

constitucional prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090283-06.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.00.024927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : SANATORIO JOAO EVANGELISTA

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.00.090283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RENZO GUAZZELLI

ADVOGADO : IVAN ESAR VAL SILVA ANDRE

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : CELLABRAS INSTRUMENTACAO LTDA e outro

: BRAZ MARTINS NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.039207-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DIRETOR QUE JÁ HAVIA SE RETIRADO DA EMPRESA

NA ÉPOCA DOS INDÍCIOS DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PROVIDO.

I - Com efeito, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

IV - Precedentes (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v.

u., Dje: 15/09/2008, TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

V - No caso em análise, o agravante não era sócio da empresa executada, e sim empregado, registrado como

diretor, conforme se depreende das anotações de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 51168 (fls.

106/115). Consoante esse documento, bem como a ficha cadastral juntada aos autos (fls. 35/39) verifico que o

agravante desligou-se da executada em 31/05/1995, sendo que essa última continuou suas atividades após sua

saída.

VI - A apuração da dissolução irregular da sociedade ocorreu em 17/09/2002.

VIII - Diante de todo esse contexto, verifico que inexiste prova documental de qualquer vínculo do agravante com

a dissolução irregular da executada, tampouco demonstração da prática de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, motivo pelo qual é descabida sua permanência no polo passivo

da ação executiva.

IX - Prejudicada a análise das demais alegações contidas no agravo.

X - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097389-19.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A DATA DA

2007.03.00.097389-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BAYER S/A

ADVOGADO : PATRICIA HELENA BARBELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.03.99.015142-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Quanto aos juros moratórios, entendo que esses incidem no período que medeia a homologação dos cálculos e a

expedição do precatório judicial.

2. Esta E. Terceira Turma já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido.

3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado.

4. Mantenho a r.decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-55.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - CAPOTAMENTO DE VEÍCULO - DEGRAU

NO ACOSTAMENTO - FALTA DE SINALIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE DO DNIT - DANOS

MATERIAIS DEMONSTRADOS - INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL.

I - A Constituição Federal de 1988 assegura em seu artigo 37, § 6º, que as pessoas jurídicas de direito público e as

de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Cuidando-

se de capotamento em estrada federal motivado por falha na prestação do serviço, a responsabilidade é objetiva.

II - Induvidosa a ocorrência do acidente. A falha na execução do serviço público também é manifesta, haja vista

que as fotografias, o Boletim de Ocorrência e o depoimento do Policial Rodoviário Federal Reynaldo Luiz da

Rocha Horn, demonstram o enorme desnível existente entre a faixa de rolamento e o acostamento.

III - As fotografias também evidenciam a ausência de sinalização indicadora do término da faixa de rolamento e

início do acostamento, fato este igualmente observado pelo policial rodoviário em seu testemunho. Esta falha já é

suficientemente grave porque afronta, de forma manifesta, o disposto no artigo 88 do Código de Trânsito

Brasileiro.

IV - Cuidando-se de defeitos na pista - e a ausência ou deficiência de sinalização só pode ser compreendida como

um defeito - Carlos Roberto Gonçalves assevera ser "tranqüila a jurisprudência no sentido de que o DER, como

também o DNER e o DERSA, deve arcar com as conseqüências da existência de defeitos, como buracos e

depressões nas estradas de rodagem, decorrentes do seu deficiente estado de conservação e da falta de

sinalização obrigatória, da mesma forma que as Municipalidades respondem pela falta, insuficiência ou

incorreta sinalização das vias públicas municipais (cf. RCNT, arts. 66 e 68; RT, 504:79 e 582:117)." (in

Responsabilidade Civil, Saraiva, 8ª edição, pág. 847).

2007.60.00.002116-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : WALTER LUIS LUZARDO DE SOUZA e outro

: ADENY DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JULLY HEYDER DA CUNHA SOUZA e outro

APELADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ALVAIR FERREIRA

PARTE RE' : TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : FRANCO GUERINO DE CARLI e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00021165520074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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V - Comprovados os danos materiais, na modalidade danos emergentes - danos no veículo - faz-se necessário a

sua reparação. O valor deve ser aquele representado pelo menor orçamento, sob pena de enriquecimento ilícito.

Precedentes do STJ (REsp nº 716250) e desta E. Corte (AC nº 00038763620034036111). Atualização monetária e

juros de mora a partir da sessão do julgamento (Súmula 362 do STJ), nos moldes do disposto na Lei nº 11.960/09.

VI - O dano moral não se presta para indenizar qualquer dissabor ou aborrecimento da vida, situação à qual se

amolda o acidente do qual foi vitimado o autor. As dores suportadas pelo condutor do veículo são apenas físicas,

resultantes dos ferimentos no antebraço, não indicando sofrimento exacerbado que o abale moral ou

intelectualmente.

VII - Sucumbência recíproca.

VIII - Impossibilidade de admissão da denunciação da lide, pois a responsabilidade do DNIT é extracontratual e

objetiva, ao passo que a relação mantida entre este e a construtora é de ordem contratual, demandando discussão

específica prejudicial à ação principal. Precedentes: TRF 3ª Região, AI nº 00357898920104030000, 3ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 05.07.2012, e-DJF3 13.07.2012; TRF 3ª Região, AI nº

00357898920104030000, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. 15.03.2012, e-DJF3

23.03.2012.

IX - Apelação parcialmente provida."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008829-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. COFINS.

INCIDÊNCIA SOBRE AS RECEITAS ADVINDAS DAS ATIVIDADES TÍPICAS.

1. As leis que deram origem à COFINS, consoante entendimento já cristalizado pela jurisprudência, não são

materialmente complementares, mas apenas o são na forma, daí porque cabe ser disciplinada a referida matéria

por meio de lei ordinária.

2. Aliás, a Constituição Federal não impõe a edição de lei complementar para o trato da cobrança da COFINS,

mas apenas para os casos expressamente previstos no art. 155, inciso XII e alíneas, e art. 195, parágrafo 4º.

3. Quanto à inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, não há que se negar o entendimento

assentado pelo C. STF, no que tange ao afastamento da incidência da COFINS sobre as receitas auferidas pela

pessoa jurídica, não se tendo em conta o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para

as receitas.

4. Em outras palavras, mister se faz relevar o tipo de atividade pelo contribuinte exercida, assim como a

classificação contábil adotada para as receitas para a aplicação das referidas exações.

2007.61.00.008829-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CETELEM BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088293720074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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5. Nesse aspecto, já em várias ocasiões discutidas nos tribunais pátrios, mostra-se relevante a questão relativa à

extensão do termo faturamento.

6. Importante ressaltar que a Constituição Federal, ao indicar "faturamento" como base de cálculo para a

incidência das contribuições em debate, não usou termo técnico; aliás, o legislador constituinte não tem

necessariamente que utilizar termos técnicos para disciplinar matéria de sua competência. E tal fato se dá para que

não se engesse o ordenamento jurídico, de forma inadequada, tendo em vista as peculiaridades de cada situação

jurídica, analisada no caso concreto.

7. Quando da edição da Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a COFINS, restou previsto no art. 2º que a sua

base de cálculo seria integrada pelo faturamento mensal, nestes temos: "receita bruta das vendas de mercadorias,

de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza".

8. De outro lado, o E. STF, declarando, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº

9.718/98, sob o fundamento de que a Emenda Constitucional nº 20/98 não tem o condão de convalidar os ditames

legais daquele dispositivo legal (Rec. Extraordinários n. 357.950, n. 390.840, n. 358.273, n. 346.084), manteve

expressamente os demais dispositivos do art. 3º daquele diploma legal.

9. Dessa forma, ainda que não tratada de maneira direta a matéria relativa à base de cálculo da referida exação

tributária devida pelas instituições financeiras, quando a Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do

conceito de receita bruta, disposta no § 1° do art. 3° da Lei 9718/98, também considerou, expressamente,

constitucional os demais mandamentos do referido art. 3º da mencionada lei.

10. Ficou, portanto, mantido o estabelecido nos termos do art. 3º da Lei 9.718/98, no sentido de que: "Art. 3º - O

faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. § 2º - Para fins de

determinação da base de cálculo das contribuições a que refere o art. 2º, excluem da receita bruta: (...) § 5º - Na

hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas,

para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base de

cálculo da contribuição para o PIS/PASEP".

11. Conclui-se que a Colenda Corte afastou da incidência da exação em debate os recursos eventualmente obtidos

que não estejam vinculados com a atividade das empresas, sendo, de outra feita, abrangidas as receitas decorrentes

das atividades típicas das pessoas jurídicas.

12. Diante disso, se para as pessoas jurídicas que vendem mercadorias ou prestam serviços, ou que vendam

mercadorias e prestem serviços, as contribuições em debate incidem sobre o faturamento, entendido como receita

bruta decorrente das atividades que desempenham, é evidente que, por meio de uma interpretação sistemática, há

de se compreender como base de cálculo das contribuições, no caso de instituições financeiras ou pessoas

jurídicas a elas equiparadas, a receita bruta decorrente das atividades sociais, típicas desses contribuintes.

13. Por tais razões, no caso das instituições financeiras, o respectivo faturamento é composto por todo recurso

obtido de atividades que abrangem o seu objeto social, nos termos do art. 17 da Lei 4595/64.

14. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do

Código de Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotadas na decisão agravada, revela, sim, a

maturidade da jurisprudência acerca dos temas.

15. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018551-95.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.018551-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : IBRATIN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP137057 EDUARDO GUTIERREZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - PIS - APLICAÇÃO DA CONTAGEM DE PRAZO DECENAL CONTADA

RETROATIVAMENTE AO PEDIDO ADMINISTRATIVO - PRESCRIÇÃO PARCIAL - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Cumpre asseverar nos termos explicitados da decisão agravada que no presente caso já houve a aplicação do

prazo prescricional decenal contado retroativamente do pedido administrativo de restituição formulado em

20/10/2000 (fls. 28), nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

nº 566621/RS e, portanto, restam atingidas pela prescrição as parcelas recolhidas anteriormente a 20/10/90.

II - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-11.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - REPARAÇÃO DE DANOS - CPF EMITIDO EM

DUPLICIDADE - RESPONSABILIDADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - REDUÇÃO DO

QUANTUM DEBEATUR.

I - A expedição do número de CPF compete exclusivamente à União, devendo a esta ser imputada a

responsabilidade pelos danos decorrentes da sua emissão em duplicidade, nos termos do art. 37, § 6º, da

Constituição Federal.

II - No que toca à responsabilidade civil da Administração Pública, foi adotada a teoria do risco administrativo,

respondendo o ente público objetivamente pelos danos causados por seus agentes, que atuam nessa condição.

III - Os documentos carreados aos autos provam que o nome do autor foi indevidamente lançado no rol dos mau

pagadores por atos praticados pelo seu homônimo, detentor de mesmo número de CPF. 

IV - Nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano suportado pelo autor evidenciado, o que justifica o pleito

indenizatório. Precedentes.

V - O arbitramento do valor indenizatório deve obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

modo que a indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo,

sem, contudo permitir o seu enriquecimento sem causa. Analisadas as peculiaridades do caso, necessário reduzir o

valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

VI - Apelação parcialmente provida."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

2007.61.15.000531-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : APARECIDO MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMONE SALDANHA CIARROCCHI

No. ORIG. : 00005311120074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-19.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - ATROPELAMENTO EM LINHA FÉRREA - TRAVESSIA

EM TRECHO DE PASSAGEM INAPROPRIADO E POUCO SINALIZADO - CULPA CONCORRENTE

- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INDENIZAÇÃO DEVIDA, PORÉM, REDUZIDA - DEMASIADO

LAPSO TEMPORAL ENTRE O ACIDENTE E A PROPOSITURA DA AÇÃO - DANOS MATERIAIS -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA - IRMÃOS MAIORES E EMPREGADOS -

SUCUMBÊNCIA.

I - Tem-se por submetido o reexame necessário por não se cuidar de hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do

CPC (direito controvertido de valor certo não excedente a sessenta salários mínimos).

II - A Constituição Federal de 1988 assegura em seu artigo 37, § 6º, que as pessoas jurídicas de direito público e

as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Cuidando-

se de transporte ferroviário realizado por sociedade de economia mista federal, a responsabilidade é objetiva por

se tratar de pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público.

III - De acordo com os elementos trazidos para os autos, o filho da autora, Airton Francisco Alves, sofreu

atropelamento por locomotiva, enquanto atravessava linha férrea, em Barueri/SP, vindo a óbito em razão do

acidente .

IV - A tentativa de atravessar a linha ocorreu em local inapropriado para este fim, sendo dotado apenas de uma

placa de sinalização ("Pare, olhe e escute"). Revela culpa concorrente porque a empresa exploradora do serviço

público dispõe de meios para minimizar os riscos de sua atividade, como, por exemplo, impedindo a passagem de

pedestres.

V - Presente a obrigação de indenizar. Valor arbitrado proporcionalmente, observada a culpa concorrente, o seu

grau, a situação social e econômica das partes, além do lapso temporal entre o acidente e o ajuizamento da ação

(18 anos), em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Atualização monetária a partir da prolação do presente voto

(Súmula nº 362 do STJ) e juros moratórios contados do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) de 0,5% (meio por

cento) ao mês até a entrada em vigência do Código Civil de 2002 (10/01/2003), data em que haverá incidência

exclusiva da Taxa Selic (artigo 13 da Lei 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil) e, após junho de

2009, de acordo com o disposto na Lei nº 11.960/09.

2008.61.00.000861-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIO FRANCISCO ALVES e outros

: PAULO FRANCISCO ALVES

: LUIZ FRANCISCO ALVES

: INES ALVES CASANOVA

: MARCIA ALVES DE ANDRADE

: ALTAMIR FRANCISCO ALVES

: VICENTINA MAGRI BERNARDES

ADVOGADO : ROBERTO DIAS VIANNA DE LIMA e outro

SUCEDIDO : MARIA LAZARA MACHADO falecido

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : OS MESMOS
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VIII - Indevido o pedido de indenização material aos autores por serem maiores, empregados e não restar

demonstrado o auxílio econômico prestado pela vítima.

IX - Sucumbência recíproca.

X - Apelação da União e remessa oficial, havida por submetida, parcialmente providas. Prejudicada a apelação da

parte autora."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Rede Ferroviária Federal

S/A e ao reexame necessário havido por submetido, e julgar prejudicada a apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019774-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - PIS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO - SÚMULAS Nº 94 E Nº 68 DO STJ.

I - O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida nas

Súmulas nº 94 e nº 68 do STJ.

II - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026097-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.019774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CRM IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP182099 ALESSANDRA TEDESCHI DE CONTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00197744920084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.026097-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : EFIGENIA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL - INDENIZATÓRIA - DANOS MORAIS - PRISÃO E TORTURA DURANTE O

REGIME MILITAR - ALEGAÇÕES NÃO DEMONSTRADAS - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - O fato de ter sido reconhecido a condição de anistiado político post mortem ao esposo da autora, com a

concessão de reparação econômica em virtude da destituição de cargo de diretor sindical em entidade sob

intervenção, não exclui a possibilidade de reconhecimento da indenização por danos morais, consoante

consolidada jurisprudência mais recente do C. STJ.

II - O art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), em sua primeira parte, concedeu

anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição Federal de 1988,

foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou

complementares.

III - À exceção da destituição do cargo de dirigente sindical, não há nenhuma prova nos autos de que o esposo da

autora tenha sido submetido a maus-tratos, a tortura física, psicológica, ou a qualquer outro tipo de tratamento

desumano.

IV - A afirmação de que fora preso e condenado a dois anos de reclusão não se sustenta. O mandado de prisão

colacionado aos autos era dirigido a um homônimo e não ao esposo da autora.

V - A destituição do cargo já fora devidamente indenizada pela Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, não

se mostrando justa qualquer outra verba reparatória, sob pena de se indenizar meros dissabores.

VI - Apelação improvida."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken o fazia

em menor extensão, por realmente não haver prova do fato narrado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000822-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO NEGATIVO.

SUCESSÃO DE HASTAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

I - Com efeito, a Lei de Execuções Fiscais é clara ao dispor que a adjudicação do bem penhorado constitui uma

faculdade da exeqüente (artigo 24 da Lei 6.830/80).

ADVOGADO : CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00260977020084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.000822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VANDERLEI GONCALVES -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2003.61.08.001262-2 3 Vr BAURU/SP
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II - Nesse diapasão, na hipótese de não aceitação, porquanto a execução se faça em seu interesse, a Fazenda

Nacional pode requerer a realização de mais uma hasta pública.

III - O diploma legislativo aplicável à espécie não estabeleceu um limite à quantidade de leilões realizáveis (artigo

23 da Lei nº 6.830/80), razão pela qual, mesmo nos casos de bens de difícil comercialização, não se exaure a

possibilidade de praceamento sucessivo.

IV - (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI nº 2007.03.00.083598-9, Relator Desembargador Federal Marcio

Moraes, j. em 22/10/2009, v.u., TRF 3ª Região, Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI

nº 19990300015979-1, v.u., j em 19/06/2002).

V - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001961-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM RELAÇÃO

A SÓCIO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA EXEQUENTE. APLICAÇÃO DA TEORIA

ACTIO NATA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJE 02/10/2008)

II - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva

ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388).

III - Em contrapartida, não se poder ignorar a teoria da "actio nata" e sua aplicação ao caso concreto, pois em se

tratando de responsabilidade subsidiária, o redirecionamento da ação executiva somente seria possível a partir da

existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

IV - Neste sentido destaco julgado desta Turma, o qual acompanhei (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI

2012.03.00.026700-4, Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 01/08/2013) e os seguintes precedentes

do STJ (AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009, AGRESP 1062571, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009).

2009.03.00.001961-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LUIS CARLOS GOMES DA SILVA

AGRAVADO : METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro

ADVOGADO : LUIS CARLOS GOMES DA SILVA e outro

AGRAVADO : JOAQUIM GONCALVES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : LUIS CARLOS GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.097264-3 6F Vr SAO PAULO/SP
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V - No caso concreto, a exequente teve ciência da possível dissolução irregular da executada em 19/02/2004 (fl.

106) e requereu o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios em 16/06/2008 (fl. 154), o que, por si

só, inviabiliza a configuração da prescrição intercorrente. E, ainda que se considere que houve decurso de prazo

superior a cinco anos entre a citação da executada (22/01/2002) e o pedido de redirecionamento da execução em

face dos sócios (16/06/2008), a tramitação do executivo fiscal revela que não houve paralisação ou inércia da

exequente, para o fim de determinar a prescrição em relação à execução fiscal.

VI - Sendo assim, ante a aplicação da teoria Actio Nata bem como a ausência da desídia da exequente, elemento

que deve estar presente juntamente com o transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não

há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com relação aos sócios.

VII - Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da execução

fiscal. Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o juízo a quo

analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários no polo

passivo da execução.

VIII - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer em parte do agravo de instrumento, dando-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001993-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA SEM A PRÉVIA OITIVA DA EXEQUENTE. INFRINGÊNCIA AO

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. NULIDADE DE DECISÃO. AGRAVO PROVIDO.

I - Com efeito, a desnecessidade de dilação probatória não autoriza o sacrifício do contraditório. A dilação

probatória diz respeito à produção de outras provas, além da de natureza documental, já o contraditório é garantia

constitucional, que assegura a ambos os litigantes os direitos de ciência, de manifestação e de insurgência.

II - No caso concreto, independentemente de poder ou não a questão ser resolvida tão-somente com a prova

documental, não poderia o juízo a quo ter acolhido a exceção de pré-executividade sem antes oportunizar resposta

ao exeqüente.

III - Precedentes (TRF 3ª Região, AI 00640463720044030000, Desembargador Federal Nelton dos Santos, 2ª

Turma, DJU 28/07/2006, TRF 1ª Região, AC 199834000260777, Juiz Federal Marcio Barbosa Maia, 4ª Turma

Suplementar, e-DJF1 05/07/2013, pg: 1617, AG 200801000232361, Juiz Federal convocado Antonio Claudio

Macedo Silva, Sétima Turma, e-DJF1 10/06/2011 pg. 298, AC 200742000009750, Desembargador Federal

2009.03.00.001993-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOSE LUIZ BELLEGARDE DE ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

PARTE RE' : DECOR E SALTEADO ASSESSORIA DE FESTA E BUFFET LTDA e outros

: OLGA VIEIRA PINTO

: ENEIDA RAMOS MACIEL CANEVIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.036471-5 2F Vr SAO PAULO/SP
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Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 16/03/2012 pg.690, AC 199834000260777, Juiz Federal

Marcio Barbosa Maia, 4ª Turma Suplementar, e-DJF1 05/07/2013 pg.1617.)

IV - Acolhimento da preliminar aventada e provimento ao agravo para declarar a nulidade da decisão agravada e

determinar ao juízo de primeiro grau que, oportunizada manifestação ao exeqüente no prazo de dez dias, profira

nova decisão a respeito da exceção de pré-executividade oposta pela agravada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar aventada e determinar ao juízo de primeiro

grau que, oportunizada manifestação ao exeqüente no prazo de dez dias, profira nova decisão a respeito da

exceção de pré-executividade oposta pela agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002004-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO. NOMEAÇÃO COERCITIVA DE REPRESENTANTE LEGAL COMO DEPOSITÁRIO,

NÃO POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Carece de razoabilidade impor ao representante legal da empresa o encargo de depositário, embora seja ele a

pessoa mais adequada, vez que regularmente exerce a gestão dos bens da executada.

II - É que, a teor de dominante posicionamento jurisprudencial, a nomeação de depositário não é encargo

compulsório, amparado no preceito constitucional de que "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma

coisa senão em virtude de lei" (art. 5º, II, CF):

III - Precedente STJ (Segunda Turma, RHC 16987/SP, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005, p. 214).

IV - Súmula n. 319: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado."

V - Por conseguinte, se não há disposição expressa em lei que determine a obrigatoriedade do executado assumir o

encargo de depositário, não existe razão para coagi-lo a tanto.

VI - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.00.002004-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRADFORD S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : NEWTON RUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.047214-3 7F Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002370-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. NÃO POSSIBILIDADE. EMBARGOS DO DEVEDOR

RECEBIDOS NO EFEITO SUSPENSIVO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Disciplinando o regime de substituição da penhora quando requerida pelo executado, o inciso I do artigo 15 da

Lei n. 6.830/80 dispõe no sentido de que, em se tratando de substituição por depósito em dinheiro ou fiança

bancária, o Juiz deverá deferir o pedido, independentemente de manifestação da exequente.

II - Referida legislação não previu regra expressa na hipótese do executado oferecer outros bens para substituição

da penhora, diferentes de dinheiro ou fiança bancária. Entretanto, a jurisprudência pátria consolidou entendimento

no sentido de ser possível aludida substituição nos autos das execuções fiscais, desde que haja concordância do

exequente. Nesse sentido já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma, inclusive apontando precedentes judiciais

do Colendo Superior Tribunal de Justiça (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 291.074/SP, Rel. Desembargador

Federal Nery Júnior, j. 13.06.2007, DJU 22.08.2007, p. 247).

III - Hipótese em que a Fazenda se manifestou contrariamente à substituição pretendida pela executada, razão pela

qual entendo não ser possível acolher o agravo no tocante a esse pleito.

IV - No que se refere à determinação para prosseguimento da execução fiscal, a qual consta da mesma r.decisão

ora agravada, vislumbro assistir razão à agravante.

V - Ao serem oferecidos, os embargos à execução fiscal foram recebidos com efeito suspensivo pelo MM. Juízo a

quo (fls. 72). Apesar da alteração legal verificada com o advento do artigo 739-A, CPC, com o que restou

instituída nova sistemática também aplicável, a meu ver, ao rito das execuções fiscais, entendo que in casu a

manutenção do efeito suspensivo aos embargos encontra fundamento no instituto da preclusão consumativa, a

qual também pode se operar em face do Juiz, nos termos do artigo 471 c/c artigo 473, todos do CPC, salvo nas

hipóteses previstas no § 3º do artigo 267, também do Estatuto Processual.

VI - Precedentes (TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AG n. 303.923/SP, Rel. Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 12.06.2008, DJF3 01.09.2008

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003347-07.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.002370-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : S/A STEFANI COML/

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE CAMPI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 99.00.00071-7 A Vr JABOTICABAL/SP

2009.03.00.003347-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     920/1714



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL.

LEILÃO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. SÚMULA 121 DO STJ. AGRAVO

PROVIDO.

I - Entendo que a modalidade pessoal de intimação do leilão é prioritária, somente admitindo-se seja provida pela

via editalícia nos casos de certificada a localização incerta e não sabida do executado, hipótese não verificada no

caso concreto.

II - A matéria já se encontra sumulada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 121: na execução

fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão."

III - Não bastasse a fundamentação da r. decisão agravada, os documentos presentes nos autos comprovam que,

após a decisão proferida a fls. 76 dos autos originários, que acolheu substituição de penhora, designou as datas dos

leilões e determinou a expedição de mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados, a executada não

foi cientificada acerca do praceamento dos bens, a teor do constante a fls. 19/21. Verossímil, portanto, a alegação

de nulidade do leilão e atos posteriores a ele.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003853-80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE CORRENTES IGUATEMI LTDA -EPP

ADVOGADO : WINSTON BENEDITO NOGUEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2005.61.23.001508-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.03.00.003853-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DU PONT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI

SUCEDIDO : DU PONT DO BRASIL S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 07.00.00099-4 A Vr BARUERI/SP
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I - A norma processual vigente não deixa dúvida ao dispor que a apelação interposta contra sentença que rejeitar

liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo (art. 520,

V, CPC).

II - Entretanto, considerando que o feito está garantido por fiança bancária, a qual possui similaridades com o

depósito judicial, nos termos do artigo 9º, § 3º, e artigo 15, inciso I, todos da LEF, notadamente em razão das

cartas de fiança de fls. 95, 131/133 e 149/151 constituírem obrigação principal, além de prever cláusula de

reajuste com base na taxa Selic e prazo indeterminado, a suspensão do feito originário não oferece risco à

satisfação da pretensão executória da agravada, bem como poderia impor irreversibilidade e perigo de lesão grave

e de difícil reparação.

III - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004633-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ART. 557. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

II - Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

III - Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a extinção do crédito tributário é passível de ser apreciada em

referida via incidental.

IV - Precedente (STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe

05.08.2008).

V - Analisando os autos, verifico que a questão relativa à legitimidade passiva do sócio incluído exige instrução

probatória, nos termos em que alegados pelo agravante, vez que ensejará o exame da amplitude de seus poderes

junto à empresa, de acordo com o contrato social ou a ficha arquivada na Junta Comercial, sendo que nenhum

desses documentos instruem o presente agravo.

VI - No que se refere à ocorrência de prescrição intercorrente na espécie, vejo que as razões aduzidas pelo

2009.03.00.004633-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARCIO EDUARDO NOZARI

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EMAM INFORMATICA S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00140-5 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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agravante também não encontram fundamento. O crédito mais antigo em cobro foi constituído em 13.02.2002 e o

despacho determinando a citação foi proferido em 10.11.2005, com o que não estaria prescrito o crédito em face

da empresa. Também não há prescrição intercorrente, dado que, pelos documentos ora juntados, constato que a

agravada não deixou de diligenciar no sentido de satisfazer seu crédito.

VII - Precedente (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.118169-5, Rel. Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 13.06.2007, DJU 08.08.2007, p. 161).

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005221-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACEN-JUD.

EXECUTADA NÃO CITADA. RECURSO PROVIDO.

I - Com efeito, o decisum proferido anteriormente refletiu a interpretação vigente à época que, porém, na

atualidade, encontra-se superado diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no sentido do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido

no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06),

tornando-se prescindível a citação preliminar da parte executada, e a busca de outros meios de garantia antes de

realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 4ª Turma, REsp 1.370.687-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 4/4/2013,

RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010, STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG

n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos)

III - Sendo assim, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução

fiscal de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, não se sujeita mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do bloqueio

eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade das partes executadas, existentes em depósitos ou

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD, sendo prescindível a citação preliminar da

executada.

VI - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

2009.03.00.005221-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LUCIANO AUGUSTO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.021536-0 11F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005811-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. VALIDADE DA INTIMAÇÃO

POSTAL DA FAZENDA PÚBLICA. COMARCA DO INTERIOR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Trata-se de execução fiscal que teve seu trâmite perante a Justiça Estadual, face a inexistência de instalações da

Justiça Federal na comarca (art. 109, §3º, da CF e art. 15, I, da Lei nº 5.010/66), com intimação realizada por carta

com aviso de recebimento, regularmente recebida no seu destino. Há farta jurisprudência no sentido de ser válida

esta forma de procedimento quando o representante da Fazenda Pública não exerce suas funções na comarca por

onde tramita a execução, como ocorre neste feito. Logo, as intimações da União efetuadas por correio com aviso

de recebimento não afrontam a via pessoal imposta pelo ordenamento jurídico e atendem aos ditames previstos no

artigo 25 da Lei 6.830/80.

2. Matéria que já foi objeto de julgamento nos moldes do artigo 543-C do CPC pela Corte Superior de Justiça

(REsp 1.352.882-MS de relatoria do Min. Herman Benjamin, j. 12/6/2013),

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007047-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.005811-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AUTO POSTO GRANDE JAMAICA LTDA

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00016-9 1 Vr CERQUILHO/SP

2009.03.00.007047-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     924/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. AGRAVO PROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - Compulsando os autos, verifico pela certidão de fl. 71/verso que a executada não mais está estabelecida no

local, tendo sido o oficial de justiça informado que a devedora não está mais em atividade e não possui nenhum

bem. Assim, possível suspeitar que tenha havido sua dissolução irregular.

IV - Portanto, na existência de pendências tributárias, deve-se redirecionar a execução aos sócios que estavam na

gerência da sociedade, presumindo-se serem eles os responsáveis pelo adimplemento das obrigações tributárias da

empresa quando de seu desfazimento irregular

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VIEIRA LINS E CARVALHO SILVA PROMOCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.016806-1 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.007143-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-8 A Vr JACAREI/SP
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dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Cabível, portanto, o bloqueio dos ativos financeiros, via BACEN-JUD, no limite do débito exequendo.

IV - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007220-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - VALOR DA CAUSA - INTERESSE INDIVIDUAL

HOMOGÊNEO - DEMANDA PROPOSTA PELO PRÓPRIO TITULAR DO DIREITO SUBJETIVO.

1. Fixada pela Lei nº 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta nas localidades em que

estiverem instaladas suas respectivas Varas.

2. O critério preponderante para definição de competência de mencionados Juizados Especiais é o valor: 60

(sessenta) salários mínimos.

3. Todavia, também deve ser observado o critério de competência quanto à matéria, dado que referida lei exclui

expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais o processamento e julgamento de algumas causas,

dentre as quais aquelas que versam sobre interesses individuais homogêneos.

4. O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, quando propostas pelo próprio titular do direito

subjetivo, a competência para processar e julgar demandas que versem sobre expurgos inflacionários pertence aos

Juizados Especiais Federais (CC 80.398/MG).

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008371-16.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.007220-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.08.000823-2 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIOS-GERENTES. EMPRESA EXECUTADA NÃO LOCALIZADA CONFORME CERTIDÃO DE

OFICIAL DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM RELAÇÃO AOS SÓCIOS AFASTADA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os

sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular.

II - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU:

02/04/2009; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3:

30/04/2008, p. 430).

III - Quanto à prescrição, tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada

dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº

1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)

IV - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira

Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)

V - No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora citação dos sócios tenha sido efetivado depois de

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a

desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

VI - Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que em 05/06/2000 a Fazenda Nacional foi cientificada da

certidão negativa do Oficial de Justiça dando conta de que a empresa não estava mais estabelecida no endereço

fornecido pela exequente, o que indicava o encerramento irregular de suas atividades (fls. 33).

VII - A exequente requereu o redirecionamento da ação em face dos indigitados sócios em 28/01/2004 (fls. 108),

ou seja, dentro do prazo de cinco anos contados da ciência da Fazenda Nacional acerca dos indícios de dissolução

irregular da empresa executada.

VIII - Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão dos sócios sobreveio no curso da execução,

quando a Fazenda Nacional verificou a impossibilidade de garanti-la segundo os meios usuais. Precedente (STJ -

AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009).

IX - Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

X - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos que lhe negava provimento.

2009.03.00.008371-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: MARCELO ARAUJO BARRETO

PARTE RE' : MARCIA SOARES e outro

: CARLINDO ARAUJO BARRETO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.21002-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008458-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008818-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.008458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES

SUCEDIDO : COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTOS DE CANA DE ACUCAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 08.00.00005-5 1 Vr GUARIBA/SP

2009.03.00.008818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MISATOR S/A IND/ E COM/ e outro

: TATSUO MINAMI

ADVOGADO : GUILHERME LIPPELT CAPOZZI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     928/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DE SÓCIOS-GERENTES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA.

AGRAVO PROVIDO.

I - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios com poder de gerência da empresa devedora, sendo

necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo

135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou

estatutos.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência, nos casos em que ela não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de

prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal, bem como quando resta infrutífera a localização

de seus bens.

III - Compulsando os autos, verifico que houve realização de diligências no sentido de localização de bens da

empresa, restando todas infrutíferas, com o que o MM. Juízo a quo deferiu a inclusão de sócios como

coexecutados, conforme decisão de fls. 204, seguindo entendimento desta Egrégia Turma (TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.099673-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 15.05.2008,

DJF3 27.05.2008).

IV - No que se refere à ocorrência de prescrição intercorrente na espécie, vejo que as razões aduzidas pela

agravante encontram fundamento. Isso porque vislumbro que a ora recorrente não deixou de diligenciar no sentido

de satisfazer seu crédito, visto que, de acordo com o que consta do feito n. 00.0053348-3: a) ajuizada a execução

fiscal em 30.08.1977, houve interposição de embargos à execução, os quais suspenderam o curso do feito

executório até o exercício de 1986 (fls. 18); b) após trâmites judiciais específicos, foi aberta vista dos autos à

Fazenda Nacional em 23.11.1988, sendo que houve pedido de penhora no rosto dos autos de feito falimentar em

29.11.1988 (fls. 27); c) deferida a realização de mencionada penhora, houve solicitação do MM. Juízo a quo ao

Juízo Falimentar, para a realização da constrição, em 10.09.1990 (fls. 28), ao qual se seguiu a certidão negativa do

Oficial de Justiça, em 21.03.1994 (fls. 40); d) aberta vista dos autos à exequente (fls. 41), houve pedido de nova

realização de diligência junto ao Juízo Falimentar, a qual foi deferida pelo i. Magistrado às fls. 43, em 23.06.1994,

seguindo-se a juntada de documentos de fls. 47/154, dos quais constam informações acerca do processo

falimentar; e) abertas vistas sucessivas à Fazenda Nacional, essa diligenciou nos autos, culminando com o pedido

de fls. 158, em 24.01.1996, para inclusão dos sócios com poder de gerência no polo passivo do feito, o qual foi

novamente realizado em 10.01.1997 e restou deferido em 12.11.1998.

V - Em hipóteses semelhantes ao caso dos autos, em que a exequente não deixou de diligenciar no sentido de

satisfação de seu crédito, há precedente desta Corte (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.118169-5,

Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.06.2007, DJU 08.08.2007, p. 161).

VI - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008845-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVADO : TUJIO MINAMI e outro

: MISAEL AUGUSTO DE MOURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.00.53348-3 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.008845-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     929/1714



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO PROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Embora em julgamentos anteriores eu tenha manifestado entendimento no sentido de responsabilizar,

primeiramente, os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados,

reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma,

segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em

que houve sua dissolução irregular.

III - Precedentes ( STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU:

02/04/2009, TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3:

30/04/2008, p. 430).

IV - Conforme Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 127/130), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o sócio Tae Hwan Lee retirou-se da empresa em

09/03/2008, sendo que, após essa data, a empresa continuou suas atividades.

V - Sendo assim, incabível o redirecionamento da ação pretendida.

VI - Condeno a exequente ao pagamento de honorários ao excipiente, os quais fixo em R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), em conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º do CPC e com o entendimento desta Corte.

VII - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008985-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TAE HWAN LEE

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

CODINOME : TAE HWANG LEE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SUNG LIM KIM

ADVOGADO : RICARDO JARDIM PUGLIESI e outro

PARTE RE' : TRIMAX REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: ARGENIR LIMA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.048166-5 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.008985-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CRISTAL COM/ REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     930/1714



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIO - GERENTE. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes , infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

IV - Precedentes STJ (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX,

v. u., Dje: 15/09/2008) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

V - Compulsando os autos, verifico que as diligências realizadas para localização da empresa devedora restaram

negativas o que demonstra a existência de dissolução irregular.

VI - Portanto, havendo a existência de pendências tributárias no momento de sua dissolução, deve-se redirecionar

a execução ao sócio-gerente da empresa jurídica da época do desfazimento desta.

VII - Agravo de Instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009522-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL - JUROS MORATÓRIOS ESTORNADOS PELO

BANCO DEPOSITÁRIO - DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR -

DESNECESSIDADE DE DEMANDA AUTÔNOMA.

1. A questão relativa à recomposição do depósito judicial pelo banco depositário (no caso concreto, a Caixa

Econômica Federal), cujo cálculo envolve a aplicação de índices de correção monetária e juros, é matéria legal

que comporta discussão nos autos em que efetuado o depósito.

2. A apuração do quantum devido a título dos juros questionados há de ser realizada no juízo da causa, nos

No. ORIG. : 2007.61.10.002557-9 3 Vr SOROCABA/SP

2009.03.00.009522-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI

AGRAVADO : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.54789-3 19 Vr SAO PAULO/SP
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mesmos autos de origem, com a observância do contraditório entre as partes envolvidas.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Descabida a expedição de ofício à CEF, sob pena de afronta ao contraditório.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010023-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL (ACÓRDÃO DO TCU) - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA - CONEXÃO - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não se reconhece hipótese de prejudicialidade ou de conexão entre execução de título extrajudicial proposta

pela União e ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal.

2. A ação civil pública por ato de improbidade administrativa tem por objeto a apuração da responsabilidade por

eventuais atos ímprobos, nos termos da Lei nº 8.429/92, decorrentes do desvio de recursos públicos, com pedido

de devolução ao erário do valor equivalente aos prejuízos patrimoniais e morais à coletividade.

3. Já a execução de título executivo extrajudicial, abrangido pelos pressupostos de liquidez, certeza e

exigibilidade, emanado de decisão proferida pelo E. Tribunal de Contas da União, objetiva apenas a satisfação do

crédito reconhecido no acórdão condenatório, dispensando-se o exame do mérito. De fato, nessa demanda não há

a fase de conhecimento destinada à apuração dos atos de improbidade administrativa e ressarcimento dos danos

causados pela executada, inerente à ação civil pública.

4. O fato de a dívida apurada estar sendo alvo de cobrança judicial demonstra o esgotamento de toda a defesa

administrativa realizada, pois o procedimento inicial para o recebimento do débito dá-se mediante simples

notificação ao devedor, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.443/92.

5. A execução originária é definitiva, a afastar a necessidade de sua reunião à Ação Civil Pública, o que não obsta,

evidentemente, que eventual pagamento realizado em uma das ações seja levado em consideração na outra, de

forma a evitar a ocorrência do apontado bis in idem.

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.010023-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098892 MARIA DO ALIVIO G E SILVA RAPOPORT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.022479-7 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010792-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE PROVA PERICIAL PARA REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL - DECISÃO

RECORRIDA SUPERADA POR DECISÃO POSTERIOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MANTIDA.

1 - Hipótese em que o agravo de instrumento tinha como objeto decisão que, em autos de ação declaratória ora em

fase de execução, indeferiu o pedido de reavaliação, por perito judicial, do imóvel oferecido em garantia.

2 - Insistiu a agravante na realização da prova diante da divergência de valores, pois em seu entender o valor do

imóvel seria de R$ 800.000,00, enquanto a Oficial de Justiça apurou montante de R$ 700.000,00, sendo este o

valor que restou acolhido pelo I. julgador.

3 - Após a decisão objeto do presente agravo de instrumento foi proferida nova decisão, que acolheu o valor de R$

800.000,00 apontado pela agravante e reabriu a discussão acerca da necessidade de reavaliação do imóvel, o que

restou definitivamente apreciado nos autos do Agravo de Instrumento nº 0018923-40.2009.4.03.0000.

4 - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou

seguimento ao agravo de instrumento, com base nos artigos 557, caput, do CPC e 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, porquanto manifestamente prejudicado.

5 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010846-42.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.010792-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA BIDÓIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.10.07741-4 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

EX-SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AUSÊNCIA DE PROVA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA EMPRESA EXECUTADA. AUSENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 135, III, CTN. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Preliminarmente, defiro a isenção das custas pertinentes ao presente recurso. Observo, porém, que tal

deferimento não se estende ao processamento do feito em primeira instância, sob pena de afronta ao duplo grau de

jurisdição.

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN,

tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

III - E entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal.

IV - No caso em apreço, entendo não estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a

dissolução irregular da empresa executada, pois, ainda que não tenha havido a localização de bens penhoráveis

que pudessem satisfazer o débito em execução, a empresa executada foi encontrada no endereço fornecido pela

exequente, conforme se depreende da certidão de fls. 43. Ademais, inexistiram diligências adicionais no sentido

de comprovar a efetiva dissolução irregular da sociedade executada.

V - E mais, ainda que se considerasse a certidão exarada às fls. 43 como indício da dissolução irregular da

empresa executada, o agravante não poderia ser responsabilizado pelo pagamento do débito em questão.

VI - Com efeito, embora em julgamentos anteriores eu tenha manifestado entendimento no sentido de

responsabilizar, primeiramente, os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos

tributos executados, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por

esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a

empresa na época em que houve sua dissolução irregular.

VII - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU:

02/04/2009, TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3:

30/04/2008, p. 430).

VIII - Conforme Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fl. 106/109), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o agravante retirou-se da sociedade executada em

15/10/1998, sendo que, após essa data, a empresa continuou suas atividades. A constatação de sua possível

dissolução irregular, de acordo com o que defende a própria agravada, ocorreu em 15/05/2003 (fls. 43).

IX - Sendo assim, não há como o agravante ser responsabilizado pelos débitos da executada, tendo em vista não

estar enquadrado na hipóteses previstas no artigo 135,III do CTN.

X - Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios à parte executada, os quais arbitro em R$

5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC..

XI - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.010846-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : WALTER MOSCAN JUNIOR

ADVOGADO : EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : WAL FRIO TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.26.014687-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011152-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA -

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA - PRECATÓRIO E PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA -

EXPEDIÇÃO.

1. Quanto aos juros moratórios, entendo que esses incidem no período que medeia a homologação dos cálculos e a

expedição do precatório judicial.

 2. Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional

afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que

medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.

3. Porém, a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício precatório

ou requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do crédito.

4. Precedentes jurisprudenciais.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011450-

03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.011152-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SIGILDA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.30215-4 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.011450-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     935/1714



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO.

I - Verifico que no voto ora impugnado há erro material, certamente ocorrido quando de sua digitação, pois onde

deveria constar "distrato social dos sócios, ocorrido em 24/09/2002", constou "distrato social dos sócios,

ocorrido em 01/07/1996".

II - Cumpre notar, contudo, que tal fato não tem o condão de modificar o quanto decidido, ou seja, o entendimento

manifestado no sentido de que o anterior registro de distrato social perante o órgão competente elide a presunção

de dissolução irregular da empresa. 

III - Dessa forma, impõe-se a correção, de ofício, do erro material existente, para constar "distrato social dos

sócios, ocorrido em 24/09/2002".

IV - Quanto às omissões alegadas, ressalto que prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de

declaração em havendo na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas.

Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão senão pela

inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano.

V - É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

VI - Cumpre esclarecer que, para efeito de prequestionamento da matéria, não é necessário o pronunciamento

explícito sobre todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que implicaria rediscussão da matéria que

já foi tratada no voto recorrido.

VII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012186-

21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MACEDO E MAESTRELLO ADVOGADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.001314-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.012186-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MACRO TEXTIL COML/ IMPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.023974-9 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     936/1714



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012443-

46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.012443-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO TEIXEIRA LIGORIO e outro

: NELSON VAZ MOREIRA

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE

: FELLIPE GUIMARAES FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : TEMCO PISOS DE CONCRETO LTDA

No. ORIG. : 2007.61.82.010499-8 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012541-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DE SÓCIA. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO PROVIDO.

I - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN,

tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - No caso concreto, porém, não entendo configurada tal situação, pois a empresa foi citada no endereço

indicado pela exeqüente e, ainda que infrutífera a tentativa de penhora pelo Oficial de Justiça (fl. 59), os

documentos de fls. 61 e seguintes indicam a existência de bens (automóveis) e apontam como endereço da

executada a Rua Comendador Eduardo Saccab nº 171, local em que, ao que parece, não houve qualquer

diligência.

IV - Assim, parece prematura a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal sem que tenham sido

tomadas outras providências na busca de bens capazes de garantir o Juízo.

V - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013079-12.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.012541-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARISIA BRAGA SERAFIM

ADVOGADO : MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP

No. ORIG. : 03.00.10508-1 1 Vr ITAPEVI/SP

2009.03.00.013079-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     938/1714



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - COMPROVAÇÃO MÍNIMA - SIMPLES INDICAÇÃO - NÚMERO DE CONTAS

BANCÁRIAS - INSUFICIÊNCIA.

1. Embora esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são documentos

indispensáveis à propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a

petição inicial, nos moldes do artigo 283 do CPC, por configurar a única prova sobre o fato constitutivo do direito

material pleiteado em juízo, a dificuldade dos correntistas para obter os documentos, somada ao posicionamento

atual do E. Supremo Tribunal Federal (ADI n. 2591/DF, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 07.06.2006, DJ

29.09.2006, p. 31) de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se às instituições financeiras, provocou

alteração no entendimento deste órgão colegiado, que passou a admitir, então, que a ação seja proposta sem a

aludida documentação desde que provado nos autos que a parte tentou obtê-la administrativamente e que sejam

fornecidos indícios de que efetivamente seja ou tenha sido correntista da instituição financeira à época para a qual

reclama a diferença de correção.

2. Todavia, não se revela suficiente a simples indicação de número das contas, sem qualquer comprovante de que

tenham sido abertas em período anterior ao reclamado, nem documento que demonstre que tenha havido alguma

tentativa para sua obtenção junto ao banco requerido.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014064-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ANDRADE BASTOS ADAMATTI e outros

: GENTIL AMABILINO ADAMATTI

: MARGARIDA MARIA ADAMATTI

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.017490-7 3 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.014064-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : KENJI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro

: TSURUKO CHINEM INOUE

ADVOGADO : VALERIA MARINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : KENJI INOUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 03.00.00116-7 A Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     939/1714



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL - INOCORRIDA.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

COM RELAÇÃO AO SÓCIO AFASTADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - CABIMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

II - Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de termo de confissão espontânea, perfectibilizado em 09/08/2002,

conforme cópia da CDA acostada aos autos. Este, portanto, é o termo inicial da contagem do prazo prescricional.

III - Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/05 e tendo em vista que a demora na citação foi ocasionada por mecanismos inerentes à Justiça, incide o

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para

interrupção do prazo prescricional.

IV - Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em

dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que não decorrido o lustro prescricional entre a constituição

definitiva do crédito tributário (09/08/2002) e o ajuizamento da execução fiscal (11/03/2003 - fls.34).

V - Quanto à prescrição, tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada

dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº

1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)

VI - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira

Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)

VII - No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora citação da agravante tenha sido efetivada depois de

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a

desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

VIII - Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que a empresa executada foi devidamente citada em

03/11/2003 (fls. 45). Os indícios de dissolução irregular da executada remontam a data de 11/11/2003, conforme

certidão de fls. 45. Após a inclusão do sócio Kenji Inoue no polo passivo da execução fiscal e diligências no

sentido de localizar bens penhoráveis, a Fazenda Nacional requereu o redirecionamento da ação em face da sócia

agravante em 02/04/2008 (fls. 78), ou seja, dentro do prazo de cinco anos contados da ciência da Fazenda

Nacional acerca dos indícios de dissolução irregular da empresa executada. Somente em 10/02/2009 o d. Juízo "a

quo" apreciou o indigitado pedido, oportunidade em que deferiu a inclusão da agravante no polo passivo e a

substituição da penhora efetivada.

IX - Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

X - No tocante à substituição do bem penhorado da empresa executada por veículos de propriedade de sócio

incluído no polo passivo, tenho que não merece reparo a decisão agravada.

XI - Com a finalidade de que a constrição judicial recaia sobre bens que aparentemente tenham o condão de

melhor garantir o feito, o instituto da substituição de penhora em execuções fiscais encontra fundamento legal no

inciso II do artigo 15 da Lei n. 6.830/80.

XII - No caso concreto, o pedido da União se baseou na difícil liquidação do bem anteriormente penhorado,

oferecendo, assim, pedido de que a constrição judicial recaísse sobre os veículos indicados. Acerca da faculdade

de substituição de penhora prevista pela lei à Fazenda Pública, acompanhada da devida justificação, assim já se

manifestou esta Egrégia Corte (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 361.399, Rel. Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 13.08.2009, DJF3 14.09.2009).

XIII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos que lhe dava provimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     940/1714



 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014205-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM

RELAÇÃO AOS SÓCIOS AFASTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCAILMENTE PROVIDO.

I - Afasto, inicialmente, a alegada mácula do decisum por ausência de oportunidade para manifestação da

exequente diante do disposto no art. 219, § 5º do Código de Processo Civil, mormente quando diversa a hipótese

daquela disciplinada pelo art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.

II - Quanto à prescrição, porém, parece assistir razão à agravante. A ação foi proposta em março de 1998

objetivando a cobrança de créditos vencidos entre setembro e dezembro de 1994. Em setembro de 1998 houve

notícia acerca de parcelamento do débito, a respeito do que a exequente foi intimada a manifestar-se apenas em

janeiro de 2001 (fl. 62). Após manifestação conclusiva apresentada em outubro de 2003, prosseguiu a execução

fiscal com tentativa frustrada de penhora um ano depois, em outubro de 2004 (fl. 92). Em abril de 2005 formulou

a Fazenda Nacional pedido para citação da executada em outro endereço, que também restou frustrada em

dezembro daquele ano. Ciente disso em setembro de 2006, em dezembro do mesmo ano requereu a exequente o

redirecionamento da execução fiscal, o que foi apreciado pelo MM. Juízo a quo apenas em novembro de 2008.

III - Diante disso, não há como reconhecer que o processo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por

inércia da exeqüente. Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão dos sócios sobreveio no curso da

execução, quando a Fazenda Nacional verificou a impossibilidade de garanti-la segundo os meios usuais, motivo

por que não me parece, à primeira vista, operada a prescrição. Não bastasse, o compulsar dos autos revela a

aplicabilidade, ao caso concreto, do enunciado da Súmula nº 106 do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

IV - Precedente (TRF- 3ª REGIÃO - AG 235625/SP. Relator Desembargador Federal Márcio Moraes.

TERCEIRA TURMA. DJU 06/09/2006, p. 337).

V - Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância recursal, a imediata análise do

redirecionamento da execução, pois o pedido foi formulado em primeira instância com fulcro na Lei 8.620/93 sem

que houvesse apreciação da matéria.

VI - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado

Valdeci dos Santos que lhe negava provimento.

 

2009.03.00.014205-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RAPOSO TAVARES COM/ DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.32433-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014643-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ART. 557. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA RECUSADOS PELA EXEQUENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A execução fiscal deve atender ao rito especial previsto na Lei n. 6.830/80, a qual dispõe sobre a ordem da

penhora em seu artigo 11: (A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: I - dinheiro; II - título da

dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa; III - pedras e metais preciosos; IV -

imóveis; V - navios e aeronaves; VI - veículos; VII - móveis ou semoventes; e VIII - direitos e ações. § 1º -

Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em

plantações ou edifícios em construção. § 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que

trata o inciso I do artigo 9º. § 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular

ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo." 

II - Entretanto, verifico que os bens oferecidos pela agravante possuem valor de mercado e liquidez não aferíveis

de plano, fatores que, diante da recusa da credora, justificam, ao menos à primeira vista, a declaração judicial de

ineficácia da nomeação.

III - Saliento ainda que, embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se

observar o interesse do credor quando existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida,

mormente quando se tratar de interesse público.

IV - Precedente (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2006.03.00.069553-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

20.06.2007, DJ 01.08.2007, p. 225). 

V - Ademais, registro que a nomeação, irregular em relação à ordem de preferência, não ocorreu como última

alternativa diante da inexistência de outras garantias.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014918-72.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.014643-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ENERGETICA SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.050131-0 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     942/1714



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL - SUBSTITUIÇÃO DE BENS - DINHEIRO - ORDEM DE PREFERÊNCIA.

1. Antes da arrematação ou da adjudicação, não há que se impedir a substituição do bem por dinheiro, desde que

no montante integral e atualizado da execução, o qual precede a todos os demais na ordem de penhora

estabelecida pelo art. 655 do CPC.

2. Valendo-se da previsão do art. 656 do CPCP, o intuito do executado foi substituir os bens penhorados pelo

depósito judicial, a fim de evitar que fossem levados à hasta pública. 

3. Para a validade da medida, basta que o valor depositado seja correspondente ao montante objeto da execução,

não se afigurando razoável o entendimento de que a atual fase processual dos embargos ocasione impedimento,

mesmo porque o produto de eventual arrematação dos bens seria dinheiro.

4. A manutenção do depósito em juízo não oferece risco à satisfação da pretensão executória.

5. A liberação dos bens substituídos está condicionada à comprovação do recolhimento da diferença entre o

depósito já efetuado e o montante atualizado.

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015528-

40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

2009.03.00.014918-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RICARDO VASCONCELOS MARTINS

ADVOGADO : RICARDO MARCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.02.004805-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.015528-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIRAI INFORMATICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.013003-1 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     943/1714



I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015713-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA ALIENAÇÃO

NÃO REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Embora o compromisso de compra e venda do imóvel penhorado tenha sido firmado antes da data da citação,

não há nos autos informação sobre o registro da alienação no órgão público competente, de forma que, quando a

penhora foi realizada, o referido bem permanecia na propriedade do executado, ora agravante.

II - Ademais, consta dos autos que sobre o mesmo bem há vários registros anteriores de penhora, decorrentes de

outras execuções, o que afastaria a boa-fé do terceiro adquirente.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado

Valdeci dos Santos o fazia por fundamento diverso.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.00.015713-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CARLOS FLAVIO MARGOTTO FERREIRA

ADVOGADO : FABIO CANDIDO PEREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RECAR AUTOMOVEIS LTDA e outro

: MARCO ANTONIO RIBEIRO MARGUTT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.25.002371-9 1 Vr OURINHOS/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016644-

81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016961-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL.

TERMO INICIAL - VENCIMENTOS DOS DÉBITOS. AUSENTE DATA DA ENTREGA DA DCTF.

2009.03.00.016644-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.014719-4 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.016961-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MCR INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : GABRIEL REIMANN ROSSINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 03.00.00423-7 A Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     945/1714



PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Inicialmente, não procede a alegação de decadência, pois a jurisprudência firmou-se no sentido de que a

constituição do crédito, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação, se dá quando da entrega

da DCTF ao órgão competente. Trata-se, em verdade, de prazo prescricional.

II - Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

III - O caso dos autos versa a respeito de cobrança de PIS, tributo sujeito a lançamento por homologação,

declarado e não pago, com vencimentos em 15/08/1997, 15/09/1997, 15/10/1997, 14/11/1997, 15/12/1997 e

15/01/1998.

IV - Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, ausente nos autos prova da data da entrega das respectivas DCTF´s, o prazo prescricional deve ser

contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes.

V - Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/05 e não tendo havido inércia imputável à exequente, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

VI - Desta feita, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos

em dívida ativa foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 15/08/1997, 15/09/1997,

15/10/1997, 14/11/1997, 15/12/1997 e 15/01/1998 e ajuizada a execução fiscal em 07/08/2003 (fls. 24).

VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017573-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA -

VALORES QUE PODERIAM SER AFERIDOS MEDIANTE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO -

MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CONDENAÇÃO.

1. Montante que deve representar o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa tem por finalidade, dentre

outras, delimitar a competência para processar e julgar determinadas ações, impondo, em regra, a remessa

daquelas que tramitam na Justiça Federal e não ultrapassem o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos ao Juizado

Especial Federal da localidade onde instalado, como norma de competência absoluta (artigo 3º, § 3º, Lei n.

10.259/01).

2. MP nº 32/89, posteriormente convertida na Lei nº 7.730/89, que determinava, em seu artigo 3º, que deveriam

2009.03.00.017573-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FAUSTA APPARECIDA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMILIO ESPER FILHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2009.61.00.005871-7 24 Vr SAO PAULO/SP
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ser expressos em cruzados novos todos os valores constantes de demonstrações contábeis e financeiras, balanços,

cheques, títulos, preços, precatórios, contratos e todas as expressões pecuniárias que pudessem se traduzir em

moeda nacional a partir da publicação de referida medida provisória, o que ocorreu em 16.01.1989.

3. Extrato bancário referente ao dia 1º.01.1989, portanto anterior à promulgação da MP nº 32/89, a indicar sem

sombra de dúvida que os valores ali constantes estavam expressos em cruzados, o que ademais se depreenderia de

toda forma por simples cálculo aritmético.

4. Conduta processual da ora agravante que ensejou a aplicação de multa por litigância de má-fé ex officio, de

acordo com os incisos II e V do artigo 17, CPC, visto que a pretensão de atribuir-se o valor de R$ 41.873.492,64

(quarenta e um milhões e oitocentos e setenta e três mil e quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro

centavos) à causa que indubitavelmente tem por conteúdo econômico o montante de R$ 20.120,43 (vinte mil e

cento e vinte reais e quarenta e três centavos), implica alteração da verdade dos fatos e conduta temerária,

violando-se os princípios da boa-fé objetiva e lealdade processuais.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017845-

11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.017845-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JADER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JADER FERREIRA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : LUIZ CLAUDIO ROCHA LISBOA

: CELSO GIUDICE

: MARIA HELENA BAPTISTA DE OLIVEIRA

: SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S/A e outros

No. ORIG. : 2000.61.82.025758-9 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     947/1714



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018230-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA APÓS SENTENÇA EM SEDE DE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Como bem decidido pela juíza a quo, a substituição da CDA apenas é possível até o momento em que proferida

a sentença dos embargos à execução fiscal, em razão do artigo 2º, § 8º, Lei n. 6.830/80.

II - Precedentes (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 680.466/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia

Marcondes, j. 24.03.2004, DJU 14.04.2004, p. 215).

III - Destarte, legítima a nulidade declarada pela magistrada e a consequente expedição de alvará de levantamento

do valor depositado como garantia dos embargos ofertados, já que esses últimos perderam seu objeto.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018363-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.018230-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

AGRAVADO : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : ROBERTO OPICE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.17859-0 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018363-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : RICARDO BUENO DE PÁDUA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     948/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE

PENHORA SOBRE A TOTALIDADE DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS VINCULADOS À MEDIDA

CAUTELAR. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tendo em vista o julgamento do presente agravo de instrumento, julgo prejudicado o agravo de fls. (160/165).

II - Considerando a penhora efetivada nos autos, entendo que o pedido da agravante de substituição da penhora

por valores depositados em outro feito encontra fundamento legal no inciso II do artigo 15 da Lei n. 6.830/80, o

qual prevê: "Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a substituição da

penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados

por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente."

III - Saliento ainda que a lei das execuções fiscais (artigo 32, § 2º) prevê que o depósito monetariamente

atualizado poderá ser entregue ao Fisco, apenas após o trânsito em julgado da decisão, com o que se afasta, assim,

a lesão grave e de difícil reparação aduzida pela recorrente.

IV - No que se refere à alegação de nulidade da penhora por ter eventualmente recaído sobre bem de terceiro,

entendo que a constrição de ativos financeiros de titularidade de pessoa jurídica diversa da ora agravante não

comporta enfrentamento, pois esta carece tanto de interesse quanto de legitimidade para pleitear que a providência

seja afastada.

V - Com efeito, dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil: "Art. 6º - Ninguém poderá pleitear, em nome

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

VI - Assim, não bastasse inviável a defesa de interesse de terceiro, o bloqueio de numerários eventualmente

encontrados em nome de outras pessoas jurídicas não acarretará qualquer prejuízo à recorrente.

VII - Ademais, saliento que, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo

executivo é promovido sempre no interesse do credor (artigo 612 do CPC).

VIII - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018975-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 04.00.00001-3 1 Vr PONTAL/SP

2009.03.00.018975-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e outros

: MILTON KIYOSHI SATO

: SHIGUEYUKI TAKASHIMA

: JORGE TAKASHIMA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.26.001707-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     949/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO RECONHECIDA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. EMPRESA EM FUNCIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

PROVIDO.

I - O débito vencido em 15/02/2001 (CDA nº. 80.7.06.014800-28) diz respeito a tributo sujeito a lançamento por

homologação, declarado e não pago, constituído por meio da declaração de rendimentos, ausente nos autos

comprovação da data da entrega da declaração do contribuinte.

II - Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir

da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes.

III - Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se

o ajuizamento da execução fiscal como marco interruptivo do prazo prescricional.

IV - No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada

aderiu ao parcelamento do débito em cobrança em 09/02/2006 (fls. 185), conforme demonstrativos acostados aos

autos. A parte agravante foi excluída do parcelamento em 09/12/2006, conforme documento de fls.186.

V - Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 15/02/2001, este foi interrompido em 09/02/2006,

com a adesão do contribuinte ao programa de parcelamento, permanecendo suspenso até 09/12/2006, data em que

ocorreu a rescisão do parcelamento. Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento recomeçou a

contar desde o princípio, a partir da rescisão deste que se deu em 09/12/2006.

VI - Contado o lapso prescricional a partir de 09/12/2006, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser

exercida até 08/12/2011. Utilizando-se como parâmetro o disposto acima, não se verifica a ocorrência da

prescrição do crédito tributário no caso em tela, tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em

19/04/2007 (fls. 25).

VII - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

VIII - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal.

IX - Na hipótese em tela, contudo, os indícios dos autos são no sentido de que a empresa encontra-se em

funcionamento, conforme a certidão do oficial de justiça (fl. 101), e, embora a exequente sustente a ausência de

bens da executada passíveis de penhora, tal alegação não se mostra suficiente para que seja autorizado o

redirecionamento da ação executiva aos seus sócios-gerentes.

X - Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada

encerrado irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.

XI - Acrescento, ainda, que há outros meios de a exequente buscar a satisfação de seu crédito, exclusivamente

pelo patrimônio da pessoa jurídica executada, como, por exemplo, a penhora sobre o faturamento. Dessa forma,

entendo prematura a inclusão dos sócios no polo passivo da execução, o que não obsta, se o caso, que novo pedido

de redirecionamento seja futuramente formulado.

XII - Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios a serem pagos à executada no percentual de

5% sobre o valor corrigido do valor da execução fiscal (R$ 87.771,19 em dez/06).

XIII - Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019121-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO

JUDICIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA.

1. A realização de depósito judicial equivale, em caso de lançamento por homologação, ao recolhimento da

exação. Dessa forma, não subsiste a tese no sentido de que teria ocorrido a decadência do direito potestativo da

União em proceder à mencionada constituição do crédito, caso não seja efetuado lançamento durante o curso da

demanda judicial até o prazo de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado.

2. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019152-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.019121-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BRUCAMP COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.06.01342-4 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.019152-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FABIO MACHADO IZAR

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PISON IND/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA

PARTE RE' : SERGIO DE MESQUITA SAMPAIO e outro

: ELIZABETH SANTOS DE MESQUITA SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.82.054006-5 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     951/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA PARA

INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO.

I - A hipótese cuida de agravo inominado, em face de r. decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento

por manifesta inadmissibilidade, diante da falta de procuração outorgada ao advogado subscritor do recurso.

II - Para afastar o óbice, alegou o agravante que requereu a concessão de prazo para exibição do documento diante

da urgência da medida, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil, afirmação que não subsiste diante da

leitura da peça recursal, que não ostenta qualquer pedido dessa natureza.

III - Nos termos do art. 17 do Código de Processo Civil, é considerada litigante de má-fé a parte que, dentre outras

hipóteses, opõe resistência injustificada ao andamento do processo mediante formulação de pedido infundado e

com a interposição de recurso protelatório, razão pela qual deve o recorrente ser considerado litigante de má-fé e

condenado a pagar multa de 0,01% sobre o valor atribuído à causa, conforme disposto no artigo 18, caput, do

CPC.

VII - Agravo inominado improvido, com imposição de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, com imposição de

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019502-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. NÃO POSSIBILIDADE, NA HIPÓTESE. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

I - A norma processual vigente não deixa margem de dúvida ao dispor que a apelação interposta contra sentença

que rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito

devolutivo (art. 520, V, CPC).

II - Entendo que a interpretação desse dispositivo legal deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que

a intenção do legislador foi a de atribuir, a princípio, o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações,

passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de

forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

III - A execução de título extrajudicial é definitiva, nos termos do artigo 587 do Código de Processo Civil, não

perdendo este caráter na hipótese de oposição de embargos ou mesmo pela interposição de recurso contra a

sentença de improcedência ou de parcial procedência destes.

IV - É firme a jurisprudência, outrossim, no sentido de que, nos casos de apelação de sentença que julga embargos

2009.03.00.019502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SUPERSTUDIO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.012011-0 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     952/1714



parcialmente procedentes, seu recebimento deve ser feito tão-somente no efeito devolutivo, pois o inconformismo

do embargante somente abrange parte da sentença que não lhe foi favorável.

V - Precedentes (AG nº 2007.03.00.064858-2, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, v. u., DJU

14/04/2008, p. 235, AG nº 2007.03.00.097019-4, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v. u., DJU

30/04/2008, p. 412).

VI - Pertinente salientar, outrossim, que a questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, mediante a

edição da Súmula nº 317: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra

sentença que julga improcedentes os embargos".

VII - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado que, com fulcro

no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019934-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

FISCAL QUANTO À EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS E DEMAIS ATOS DE COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS

A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM. AGRAVO PROVIDO.

I - Assiste razão à exequente.

II - Observo que o objeto do presente agravo é apenas definir a quem incumbe o encaminhamento das ordens de

indisponibilidade de bens decretada pelo Juízo a quo.

III - Com efeito, assim preceitua a norma deflagradora do presente conflito: "Artigo 185-A. Na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições,

façam cumprir a ordem judicial."

IV - Pelo texto da norma verifica-se que compete ao Juiz da execução comunicar a decisão de indisponibilidade

aos órgãos e entidades. E essa regra vale inclusive para as ordens escritas e não somente em relação às eletrônicas.

V - É evidente que a simples decretação de indisponibilidade, sem que haja a comunicação da medida, faz com

que a sua eficácia seja nula e a ordem reste inócua, o que não se coaduna com a norma do artigo em testilha.

VI - Precedentes (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Juiz Convocado Claudio Santos, AI nº 2007.03.00.083584-9,

v.u., julgado em 07/05/2009, TRF 3ª Região, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, AI nº

2009.03.00.019934-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AGIL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outro

: ANTONIO DOARTE DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00175-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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2007.03.00.034981-5, v.u. julgado em 22/08/2007).

VII - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020100-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA LC 118/05. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

106 DO STJ. AGRAVO PROVIDO.

I - Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio

de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

III - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.)

IV - No caso em testilha, verifico que a DCTF relativa aos débitos em questão foi entregue em 19/05/2000 (DCTF

nº 6750759).

V - Esta Turma tem entendido, contudo, que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência."

VI - Sua aplicação se justifica tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário,

pela enorme quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode

prejudicar a Fazenda Nacional.

VII - Precedentes (RESP 200802524960, BENEDITO GONÇALVES, stj - PRIMEIRA TURMA, 09/09/2009,

EEADRE 200701917600, HUMBERTO MARTINS, stj - SEGUNDA TURMA, 01/12/2010, AGA

200900727721, LUIZ FUX, stj - PRIMEIRA TURMA, 07/06/2010,AARESP 200801237250, CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), stj - SEXTA TURMA, 07/06/2010).

VIII - No presente caso, verifico claramente que a demora na citação decorreu de motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, o que enseja a aplicação da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

IX - Desta forma, não há como se acolher a alegada ocorrência de prescrição, pois da data da entrega da DCTF

(19/05/2000), até a data do ajuizamento da execução fiscal (07/12/2004), não decorreu o prazo quinquenal

previsto no CTN.

X - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

2009.03.00.020100-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CALCADOS JAMPLI S LTDA -ME e outro

: JOSE GUILHERME DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.13.004246-3 1 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020218-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -

DEPÓSITO JUDICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO - CONVERSÃO DO VALOR EM RENDA DA UNIÃO.

1. Logrando-se vencedora, ao final da lide, a parte demandada, mister se faz a transferência a seu favor da

importância depositada em garantia, inclusive com o respectivo rendimento proveniente da correção monetária e

juros do montante.

2. Restituído o valor devido ao contribuinte, na via administrativa, de acordo com documento idôneo, não se

revela cabível a devolução de valores ao impetrante.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020622-

66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.020218-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RODOLFO VICENTE MAGGION GATTI

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.015703-4 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO.

I - Verifico que no voto ora impugnado há erro material, certamente ocorrido quando de sua digitação, pois onde

deveria constar "R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)", constou "R$ 50.000,00 (quarenta mil reais)".

II - Cumpre notar, contudo, que tal fato não tem o condão de modificar o quanto decidido, ou seja, o entendimento

manifestado pelos honorários advocatícios arbitrados em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

III - Dessa forma, impõe-se a correção, de ofício, do erro material existente, alterando-se apenas a Ementa, para

constar "R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)"

IV - Quanto às omissões alegadas, ressalto que prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de

declaração em havendo na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas.

Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão senão pela

inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano.

V - É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

VI - Cumpre esclarecer que, para efeito de prequestionamento da matéria, não é necessário o pronunciamento

explícito sobre todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que implicaria rediscussão da matéria que

já foi tratada no voto recorrido.

VII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021483-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA VALENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO e outros

: CESAR ROBERTO TARDIVO

: NEY ROBIS UMPIERRE ALVES

PARTE RE' : PONTUAL PROCESSAMENTO DE DADOS S/A

ADVOGADO : EDSON ROBERTO MARQUES e outro

PARTE RE' : PM AUTOTRUST GESTORA DE RECURSOS S/C LTDA

: PM AUTORECEIVABLES LIMITED

: BANCO PONTUAL S/A

No. ORIG. : 2003.61.82.038133-2 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.021483-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO

DE NOVO ACORDO JUDICIAL. LIDE QUE NÃO MAIS SUBSISTE APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA

PRIMEIRA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Com a homologação de transação extrajudicial, o processo é extinto com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, inciso III, CPC, restando esgotada a atividade jurisdicional com o trânsito em julgado da respectiva

sentença.

2. Nesse sentido, o primeiro acordo firmado entre as partes teria cumprido sua finalidade de composição da lide.

3. Todavia, nada impede as partes de transigirem em outros termos, o que teria o condão de produzir os regulares

efeitos do negócio jurídico firmado, sendo desnecessária nova homologação judicial até porque não mais subsiste

a lide.

4 - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022378-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO - EFEITO SUSPENSIVO - REQUISITOS - ART. 739-A DO CPC -

APLICAÇÃO.

1. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na

Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16.

2. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito suspensivo ao

processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado

subsidiariamente o Código de Processo Civil.

3. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está

condicionada aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

AGRAVADO : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUANA DUARTE RAPOSO e outro

REPRESENTANTE : ASSOCIACAO HERMELINDO MIQUELACE

ADVOGADO : LUANA DUARTE RAPOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.012282-0 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.022378-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.030670-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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4. Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia

Turma, bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da

Lei n. 11.382/06.

5. Assim, são requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal: relevância da

fundamentação, requerimento do embargante e garantia da execução por penhora, caução ou depósito suficientes,

bem como a possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, nos termos do § 1º do artigo 739-A, CPC. Não

houve demonstração de ocorrência das hipóteses elencadas no art. 739-A do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022615-

47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.00.022615-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BENSAUDE PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR S/C LTDA

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.004112-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023305-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. SÓCIO. VERIFICADA A DESÍDIA DA EXEQUENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

II - Precedentes (RESP nº 1100777/RS/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp

nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).

III - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

IV - Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de

28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de

24/05/2010, p.388).

V - Melhor analisando os autos, observo que a exequente foi desidiosa ao requerer o redirecionamento da ação em

face de Nair Julio de Souza tão-somente em 24/01/2008 (fls. 282/283), aproximadamente 08 (oito) anos após ter

conhecimento da dissolução irregular da executada.

VI - Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que em 22/09/2000 a Fazenda Nacional foi cientificada da

certidão negativa do Oficial de Justiça exarada, em 30/06/1999, no sentido de que a empresa não estava mais

estabelecida no endereço fornecido pela exequente, tendo se mudado para local incerto e não sabido, o que

indicava o encerramento irregular de suas atividades (fls. 52). Não por outra razão, a exequente, na oportunidade,

requereu o redirecionamento da execução em face do sócio Reinato Lino de Souza, tendo se quedado inerte

quanto aos demais sócios.

VII - É importante observar, nesse sentido, que o redirecionamento do feito contra o sócio-gerente da empresa

executada é possível a partir da existência, nos autos, de indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica e

insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal.

Precedente (STJ - AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009).

VIII - Sendo assim, verificando a desídia da Fazenda Nacional, elemento que deve estar presente juntamente com

o transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, há de ser reconhecida a prescrição com

relação ao sócio indicado.

IX - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2009.03.00.023305-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO

AGRAVADO : REINATO LINO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.20183-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023353-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. SÓCIO QUE JÁ HAVIA SE RETIRADO DA EMPRESA NA

ÉPOCA DOS INDÍCIOS DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO PROVIDO.

I - Com efeito, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

III - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

IV - Precedentes (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v.

u., Dje: 15/09/2008, TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

V - No caso em análise, verifico da ficha cadastral juntada aos autos (fls. 55/61) que o agravante desligou-se da

executada em 11/11/1999, sendo que essa última continuou suas atividades após sua saída.

VI - Diante de todo esse contexto, verifico que inexiste prova documental de qualquer vínculo do agravante com a

dissolução irregular da executada, motivo pelo qual é descabida sua permanência no polo passivo da ação

executiva.

VII - Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios à parte executada, os quais arbitro em R$

15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do CPC.

VIII - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.03.00.023353-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RALPH NARDI JUNIOR

ADVOGADO : SP185033 MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EVL ELETROCONTROLES LTDA e outros

: LEOCADIO VALENTIM

: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.070700-6 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     960/1714



00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023526-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede, deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal ou

não possui bens capazes de garantir o Juízo.

III - No caso em exame, todavia, não me parece configurada essa situação, ao menos por ora, pois, embora

efetivamente o débito seja de elevado valor e existam notícias acerca da lacração da empresa (fls. 136 e

seguintes), não restou demonstrada a inexistência de bens passíveis de constrição. Cumpre registrar, outrossim,

que os indícios dos autos são de que a empresa continua em funcionamento.

IV - Também a respeito da indisponibilidade de bens e direitos de executado fiscal, deve ser observado que o art.

185-A do CTN permite referida medida apenas nos casos em que as diligências efetuadas para encontrar bens

penhoráveis sejam negativas, nos termos seguintes: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz

determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no

âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste

artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade

dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de

que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

V - Com ressalvas devido à natureza excepcional da medida, entendo possível referida indisponibilidade e

consequente constrição de eventual bem ou direito encontrado, tendo em conta que as garantias individuais, dentre

as quais o sigilo bancário, não se revestem de caráter absoluto e não tutelam comportamentos contrários à boa-fé,

conflitantes com o direito alheio. Essa medida, no entanto, como ressaltei, deve ser precedida do esgotamento dos

meios ordinariamente previstos na lei processual para a satisfação do credor, situação que, repito, não parece

delineada na presente hipótese. O fato de haver a executada informado não possuir os demais bens contidos na

ordem de preferência estabelecida pelo art. 11 da Lei nº 6.830/80 não se confunde com ausência de bens.

VI - Assim, ao menos por ora, revelam-se prematuras as providências requeridas pela agravante, cumprindo

ressaltar que, efetivamente frustradas outras tentativas de garantia da execução, nada obsta que as medidas ora

indeferidas sejam novamente pleiteadas.

VII - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.00.023526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00003-9 2 Vr JANDIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     961/1714



São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024663-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024682-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.024663-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EMERSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 03.00.00011-2 1 Vr AURIFLAMA/SP

2009.03.00.024682-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLAUDIO FRANCISCO MENA ROMEIRO

ADVOGADO : DANILO ALEXANDRE MAYRIQUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA e outros

: LUIZ ARCURIO

: ANTONIO JOSE NUNES DE CARVALHO

: ALCIONEU LUCCHINO

: JOSE ARAUJO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     962/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO SOBRE

VEÍCULO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A penhora do bem não configura o gravame mencionado, sendo, antes, uma exigência da lei a garantia do juízo

para que a parte promova a defesa (arts. 8º, 9º e 16 da Lei nº 6.830/80). 

II - O ato de constrição judicial não retira do proprietário os direitos referentes à propriedade, mas apenas vincula

o bem à execução. O bem penhorado sequer se torna inalienável ou fora de comércio, devendo ser ressaltado,

porém, que a sua alienação é ineficaz ou irrelevante para a execução.

III - Como se vê, o proprietário de bem(ns) penhorado(s) não perde em nada os direitos de uso, gozo, fruição e até

mesmo de alienação da coisa. Somente após o trânsito em julgado de seus embargos, a realização de leilões e o

julgamento de todos os eventuais recursos que podem advir após a expropriação é que o devedor perderá o direito

sobre seus bens. 

IV - E o trâmite de todos estes atos, como é cediço, leva anos. Ademais, não entendo justificável a alegação de

que o bem é essencial para o exercício de sua atividade (artigo 649, VI, do Código de Processo Civil), pois

realmente existem outros meios de transporte para o executado desempenhar seu labor. Consoante bem colocado

pelo juízo a quo, uma interpretação larga do inciso V do artigo 649 do CPC conduziria ao raciocínio de que um

automóvel seria útil para qualquer profissão, já que, ao menos, serve para a condução de uma pessoa até o seu

local de trabalho.

V - Verifico, por fim, que não foi indicado nenhum outro bem para substituição da penhora.

VI - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026272-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM RELAÇÃO AO SÓCIO AFASTADA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

: JOSE HORACIO DE MELO

: JOAO MAURICIO CARVALHO NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 01.00.00013-6 1 Vr CASA BRANCA/SP

2009.03.00.026272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ADEMAR TAVARES VIDEIRA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CERAMICA VIDEIRA TAMBAU IND/ E COM/ LTDA e outro

: ANA NEUZA ROCHETTI VIDEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 01.00.00001-0 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     963/1714



I - Quanto à prescrição, tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro

do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº 1100777/RS /

SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJE 02/10/2008)

II - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva

ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)

III - Muito embora a citação do corresponsável tenha sido efetivada depois de transcorridos cinco anos da data em

que a sociedade executada foi citada, tenho que não restou caracterizada a desídia do ente exequente, elemento

que deve estar presente juntamente com o transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente.

IV - Com efeito, apesar de o agravante não ter instruído o presente agravo com cópia integral dos autos da

execução fiscal, pelos documentos juntados, observo que a empresa executada foi citada em 28/02/2001 (fls. 28v).

Em 17/01/2006, a exequente requereu o redirecionamento da execução fiscal contra o ora agravante (fls. 29/32).

Somente em 30/01/2007, o d. Juízo "a quo" apreciou o pedido formulado pela exequente (fls. 33/33v), tendo a

citação do corresponsável sido efetivada em 03/12/2007 (fls. 34v).

V - Dessa forma, à míngua de outros elementos que permitam verificar a ocorrência da alegada prescrição, tenho

que a demora na citação do corresponsável adveio unicamente de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, não

restando caracterizada a desídia da parte exequente.

VI - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026307-

54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

2009.03.00.026307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIOGENES ANTISTENES BERNARDINI

: COML/ VALE PECAS IMP/ E EXP/ LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.04839-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     964/1714



III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027316-

51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.03.00.027316-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO RACY BADRA

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : EDUARDO BADRA

PARTE RE' : BADRA S/A

ADVOGADO : ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 96.05.25911-7 4F Vr SAO PAULO/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027470-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS QUE FIGURAVAM NA SOCIEDADE COM

PODERES DE GERÊNCIA NA ÉPOCA DA CONSTATAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - Não assiste razão aos recorrentes.

II - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

III - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

IV - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

V - Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª

Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 15/09/2008) e desta Turma de Julgamento (AI nº 2009.03.00.027456-

3/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, , v.u., julgado em 19/11/2009.)

VI - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 2005, época

que, consoante a ficha cadastral juntada aos autos (fls. 26/28), Antonio Jose Thomas e Robeli Rodrigues Thomas

figuravam como sócios-gerentes da executada.

VII - Cabível, assim, o prosseguimento da execução contra os sócios-gerentes indicados, consoante a decisão

monocrática atacada.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028380-96.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027470-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE THOMAS e outro

: ROBELI RODRIGUES THOMAS

ADVOGADO : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : AKECE RESISTENCIAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.056220-3 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA

EXECUTADA. ENCARGO DE ADMINISTRAÇÃO DE PENHORA AO REPRESENTANTE LEGAL DA

EXECUTADA. NÃO OBRIGATORIEDADE. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

I - Em caso de penhora sobre percentual de faturamento de empresa, posiciono-me no mesmo sentido da

jurisprudência recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a nomeação de depositário deve

seguir o rito do artigo 678 c/c artigo 719, CPC. Precedente STJ (Segunda Turma, REsp n. 804.635/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 05.08.2008, DJe 22.08.2008).

II - Todavia, não considero razoável impor ao representante legal da empresa o encargo de administração da

penhora, embora seja ele a pessoa mais adequada, vez que regularmente exerce a gestão dos bens da executada. É

que, a teor de dominante posicionamento jurisprudencial, a nomeação de depositário não é encargo compulsório,

amparado no preceito constitucional de que "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão

em virtude de lei" (art. 5º, II, CF/88).

III - Precedente STJ (RHC 16987/SP. Ministro João Otávio de Noronha. Segunda Turma. DJ 13.06.2005, p. 214).

IV - Súmula do STJ n. 319 "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente

recusado."

V - Por conseguinte, se não há disposição expressa em lei que determine a obrigatoriedade do responsável legal

pela executada assumir o encargo de depositário, não existe razão para coagi-lo a tanto.

VI - No caso concreto, em razão da recusa do representante legal da empresa, houve pedido de nomeação de

administrador judicial, o qual restou indeferido pelo juízo a quo, sendo que referida decisão caminha em sentido

contrário ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma de Julgamento, motivo pelo

qual entendo pelo acolhimento do presente recurso.

VII - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028550-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.028380-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HARAMOTO E FILHO LTDA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SABIONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 03.00.00106-5 A Vr BIRIGUI/SP

2009.03.00.028550-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NOVAPINTE REVESTIMENTOS E LIMPEZA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     967/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO.

I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual,

em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80

e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros

meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III- Reconheço, portanto, a possibilidade da penhora via BACEN-JUD sem que diligências prévias sejam

efetivadas. Entretanto, tendo em vista que no caso há parcelamento em curso, registro que enquanto este perdurar,

não é possível a referida constrição, ressalvada a hipótese de indadimplemento das prestações e exclusão do

parcelamento, hipótese em que o a medida poderá ser efetivada.

IV - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028572-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ITR. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A exceção de pré-executividade é meio excepcionalíssimo de defesa, restrito apenas aos casos de nulidade

absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não exigem a produção de outras provas. Não é

substitutiva dos embargos à execução, que continuam sendo o meio idôneo e adequado à defesa em sede de

execução.

II - Assim, entendo que os vícios alegáveis em sede de exceção de pré-executividade e capazes de tornar nula a

inscrição da dívida ativa são aqueles referentes à inobservância do artigo 202 do CTN, casos em que a própria lei

(art. 203 do mesmo diploma legal) assegura a nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente.

III - No caso concreto, porém, não entendo presente nenhum elemento capaz de infirmar de pronto a liquidez, a

certeza e a exigibilidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal originária, pois contribuinte

do ITR é o proprietário ou possuidor de gleba rural, porquanto o seu fato gerador verifica-se na propriedade, no

ADVOGADO : ISABELLA GIGLIO LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.009614-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.028572-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE

SUCEDIDO : AGIP DO BRASIL S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.017940-3 10F Vr SAO PAULO/SP
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domínio útil ou na posse de imóvel rural (art. 29 do CTN).

IV - Conquanto a agravante tenha trazido aos autos comprovação de que alienou o imóvel em fevereiro de 2003, a

Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução originária indica que o ITR em cobro refere-se ao exercício de

1994, período em que a agravante era a efetiva proprietária do bem.

V - Portanto, entendo que as provas trazidas aos autos não são suficientes para afastar, desde logo, a cobrança em

apreço, pois, repito, não demonstram que a agravante não era proprietária ou possuidora do imóvel à época do fato

gerador do ITR.

VI - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028968-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. SÓCIO. VERIFICADA A DESÍDIA DA EXEQUENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

II - Precedentes (RESP nº 1100777/RS/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp

nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).

III - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

IV - Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de

28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de

24/05/2010, p.388).

V - No caso dos autos, observo que a exequente foi desidiosa ao requerer o redirecionamento da ação em face de

Mario de Oliveira Delboux e Aldemiro Siqueira Delboux (fls. 130/0131) tão-somente em 11/04/2007 (fls.

123/124), após o transcurso de mais de 06 (seis) do conhecimento da dissolução irregular da executada.

VI - Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que em 27/03/2001 a Fazenda Nacional foi cientificada para

dar prosseguimento ao feito após notícia nos autos do encerramento irregular das atividades da empresa executada

(fls. 47). Não por outra razão, a exequente, na oportunidade, requereu o redirecionamento da execução em face de

José Maria Webster, tendo se quedado inerte quanto aos demais sócios.

VII - É importante observar, nesse sentido, que o redirecionamento do feito contra o sócio-gerente da empresa

executada é possível a partir da existência, nos autos, de indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica e

insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal.

2009.03.00.028968-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GAMATEC APLICACAO DE RADIOISOTOPOS S/A e outro

: JOSE MARIA WEBSTER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 87.00.20633-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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Precedente (STJ - AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009).

VIII - Sendo assim, verificando a desídia da Fazenda Nacional, elemento que deve estar presente juntamente com

o transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, há de ser reconhecida a prescrição com

relação ao sócio indicado.

IX - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado

Valdeci dos Santos o fazia por fundamento diverso.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029483-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE.

ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.009/90. AGRAVO PROVIDO.

I - A impenhorabilidade invocada pelos agravantes é conferida pelo artigo 1º da Lei nº 8.009/90, cuja aplicação

pressupõe que o imóvel seja o único utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente ou, no

caso de haver outros imóveis com a mesma destinação, que o benefício recaia sobre o de menor valor (artigo 5º,

caput, e parágrafo único da mesma lei).

II - Na hipótese concreta, os documentos acostados aos autos parecem indicar a verossimilhança das alegações dos

recorrentes. O resultado da consulta ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales (fls. 26/29) apontou

como único imóvel de propriedade do representante legal da empresa executada (Sr. Olímpio de Araújo Ribeiro) o

matriculado sob n. 06.282, objeto da penhora.

III - Observo, ademais, que o fato de o referido bem ter sido oferecido à penhora pelo próprio devedor, com a

anuência de sua esposa (Sra. Maria dos Santos Araújo), não implica renúncia à impenhorabilidade conferida pela

norma legal, porquanto a proteção à moradia da entidade familiar é garantia fundamental, que se sobrepõe ao

direito da exeqüente.

IV - Precedentes ( AGRESP n. 200600192188; Primeira Turma; Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO; DJ:

04/06/2007; p. 00314, AgRg no Ag n. 1114259 / RS; Terceira Turma; Relator Ministro SIDNEI BENETI; Dje:

08/06/2009).

V - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.029483-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : OLIMPIO DE ARAUJO RIBEIRO e outro

ADVOGADO : ALESSANDRO RODRIGO THEODORO e outro

AGRAVANTE : MARIA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : ALESSANDRO RODRIGO THEODORO

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO : OLIMPIO DE ARAUJO RIBEIRO -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2006.61.24.002148-7 1 Vr JALES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030075-

85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos

embargos.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030111-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.030075-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.004620-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.030111-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARIA CELIA SARGACO MACEDO e outros

: CESAR DE ALMEIDA CASSIANO

: ROBERTO JERONIMO ESCALANTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     971/1714



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. MULTA DO ART. 475-J

DO CPC. HONORÁRIOS.

1. Ao contrário do que pretendem fazer crer os agravantes, não se trata a sentença de título que contenha em si

todos os elementos necessários à apuração do valor devido mediante simples cálculos aritméticos.

2. Pela análise de fl. 29 dos presentes autos, no processo de conhecimento foi a Caixa Econômica Federal

condenada a pagar aos ora agravantes a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de junho

de 1987 e aquela devida em decorrência do direito reconhecido, bem como a diferença apurada entre a correção

monetária creditada no mês de janeiro de 1989 e aquela devida em decorrência do direito reconhecido.

3. Consignou, ainda, a r. sentença, que a atualização monetária ocorrerá a partir da data em que não houve o

crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.

4. Conquanto a sentença exequenda possa trazer os parâmetros a serem seguidos, é certo que a fixação do valor

devido dependerá da elaboração de cálculos em que, levando-se em consideração o período a que se refere a

condenação, serão eleitos quais índices de correção serão utilizados, dentre os preestabelecidos pelo Banco

Central.

5. No que tange à fixação dos honorários, consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, tal verba é

devida na fase de cumprimento da sentença. No entanto, sua exigibilidade só será possível se descumprido o prazo

de 15 dias a que alude o art. 475-J do CPC.

6. Tendo em vista tudo o que foi acima explicitado, bem como o fato de não terem os agravados sequer dado

início ao cumprimento do julgado, com a apresentação dos cálculos de liquidação, não há que se falar na aplicação

da multa de 10% a que alude o art. 475-J do CPC, e nem tampouco na fixação de honorários advocatícios.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030171-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

: APARECIDO PATRONE

ADVOGADO : SP180535 CARMELA MARIA MAURO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.27.002017-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.03.00.030171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUCIA NATEL e outros

: DIEGO FRANCISCO DE CAMARGO LEITE

: CAMILA CRISTINA DE CAMARGO LEITE

: VALTER EPAMINONDAS SOUZA

: PAULO HENRIQUE DE CAMARGO SOUZA

: SAMIRA DE CAMARGO SOUZA incapaz

ADVOGADO : JOAO DE DEUS GOMES e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS.

ERRO MÉDICO. UNIFESP. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTARQUIA FEDERAL COM

PERSONALIDADE JURÍDICA DISTINTA DOS HOSPITAIS QUE PRESTARAM ATENDIMENTO À

PACIENTE QUE VEIO A ÓBITO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Ausência de documentos capazes de demonstrar que procedimentos realizados pela UNIFESP teriam

concorrido para o falecimento da paciente.

2. Atendimentos médicos realizados nas dependências do Hospital Amparo Maternal, Hospital São Paulo e

Hospital Estadual de Diadema, todos com personalidade jurídica distinta da UNIFESP.

3. Hospital São Paulo que, ademais, é mantido pela Sociedade Paulista para o Desenvolvimento da Medicina,

associação de direito privado.

4. Ilegitimidade passiva da autarquia federal a indicar a incompetência absoluta do Juízo a quo.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032163-96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

I - Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio

de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro

AGRAVADO :
SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO

AGRAVADO : HOSPITAL SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.031324-1 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.032163-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MILTON VALERIO LUZ

ADVOGADO : HALF VALÉRIO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EAST WEST ELETRONICOS BRASIL LTDA e outro

: DONIZETTI PAES DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.032212-5 9F Vr SAO PAULO/SP
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partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

III - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.)

IV - No caso em testilha, verifico que a DCTF relativa aos débitos inscritos na CDA nº 80.6.03.106278-40, foi

entregue em 20/09/1999 (DCTF nº 0114020 - fls. 59).

V - Esta Turma tem entendido, contudo, que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência."

VI - Sua aplicação se justifica tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário,

pela enorme quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode

prejudicar a Fazenda Nacional.

VII - Precedentes (RESP 200802524960, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/09/2009,

EEADRE 200701917600, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/12/2010, AGA

200900727721, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/06/2010,AARESP 200801237250, CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 07/06/2010).

VIII - Desta forma, não há como se acolher a alegada ocorrência de prescrição, pois da data da entrega da DCTF

(20/09/1999), até a data do ajuizamento da execução fiscal (24/06/2004), não decorreu o prazo quinquenal

previsto no CTN.

IX - Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão dos sócios sobreveio no curso da execução, quando

a Fazenda Nacional verificou a impossibilidade de garanti-la segundo os meios usuais.

X - Precedente (STJ - AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009).

XI - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035763-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.00.035763-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : YOSHIO OTA e outros

: HIDETOSHI OTA

: SERGIO TOSHIYUKE OTA

: LUIZ ROBERTO LOPES

: ROBERTO PAVANELLI

: EDUARDO HENRIQUE FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.011460-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL COLETIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

MICROSSISTEMA PROCESSUAL COLETIVO - ART. 5º, § 2º, LEI Nº 7.347/85 - LITISCONSÓRCIO ATIVO

ULTERIOR FACULTATIVO UNITÁRIO - ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL.

1. Embora ainda não haja no ordenamento jurídico brasileiro um Código de Processo Coletivo, ao largo de

diversos anteprojetos elaborados nesse sentido, a doutrina elaborou e a jurisprudência pátria tem reconhecido a

existência de um Microssistema Processual Coletivo, o qual teria como gênese o Código de Defesa do

Consumidor e a Lei n. 7.347/85, notadamente seus artigos 81 e 21, respectivamente.

2. Por ser aplicável às demandas que envolvam tutela de interesses específicos (difusos, coletivos e individuais

homogêneos), o Microssistema Processual Coletivo apresenta princípios e regras igualmente especiais, os quais

devem prevalecer em face das normas de processo civil individual, conferindo-lhes aplicação subsidiária ao

processo coletivo.

3. Nesse sentido deve ser interpretada a regra prevista no § 2º do artigo 5º da Lei n. 7.347/85, a qual consagra

hipótese de litisconsórcio ativo ulterior facultativo unitário, encontrando, como equivalente no processo civil

individual, o instituto da assistência litisconsorcial.

4. "A intervenção de colegitimado é hipótese de assistência litisconsorcial, que nada mais é do que um

litisconsórcio ulterior unitário, como visto. Essa intervenção, nas causas coletivas, está autorizada pelo § 2º do

art. 5º da Lei Federal n. 7.347/1985, que, segundo entendemos, trata de hipótese de assistência

litisconsorcial, que é caso de intervenção litisconsorcial voluntária, só que sem ampliação do objeto do

processo. Hugo Nigro Mazzilli defende a possibilidade de um colegitimado ingressar em demanda coletiva

pendente e alterar/ampliar o objeto do processo. Marcelo Abelha Rodrigues também defende essa possibilidade.

Ambos, contudo, afirmam que a alteração/ampliação do objeto do processo deve respeitar as regras dos arts. 264 e

294 do CPC." (DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de direito processual civil: processo coletivo. v.

4. 3 ed. Salvador: Editora JusPodivm, 2008, p. 265).

5. Precedentes do C. STJ.

6. A intervenção prevista no § 2º do artigo 5º, Lei n. 7.347/85 deve submeter-se ao rito constante dos artigos 50 e

51, CPC, no curso do qual o Magistrado terá condições de processar e decidir sobre o interesse e a legitimidade do

interveniente para constar de um dos polos do feito.

7. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036051-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

FISCAL QUANTO À EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS E DEMAIS ATOS DE COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS

2009.03.00.036051-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SANTAFER MATERIAIS SIDERURGICOS LTDA e outro

: OTAIR ALVES DA ROCHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 99.00.00831-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM. AGRAVO PROVIDO.

I - Observo que o objeto do presente agravo é apenas definir a quem incumbe o encaminhamento das ordens de

indisponibilidade de bens decretada pelo Juízo a quo.

II - Com efeito, assim preceitua a norma deflagradora do presente conflito: "Artigo 185-A. Na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições,

façam cumprir a ordem judicial."

III - Pelo texto da norma verifica-se que compete ao Juiz da execução comunicar a decisão de indisponibilidade

aos órgãos e entidades. E essa regra vale inclusive para as ordens escritas e não somente em relação às eletrônicas.

IV - É evidente que a simples decretação de indisponibilidade, sem que haja a comunicação da medida, faz com

que a sua eficácia seja nula e a ordem reste inócua, o que não se coaduna com a norma do artigo em testilha.

V - Precedentes (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Juiz Convocado Claudio Santos, AI nº 2007.03.00.083584-9,

v.u., julgado em 07/05/2009, TRF 3ª Região, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, AI nº

2007.03.00.034981-5, v.u. julgado em 22/08/2007).

VI - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036053-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

FISCAL QUANTO À EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS E DEMAIS ATOS DE COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS

A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM. AGRAVO PROVIDO.

I - Observo que o objeto do presente agravo é apenas definir a quem incumbe o encaminhamento das ordens de

indisponibilidade de bens decretada pelo Juízo a quo.

II - Com efeito, assim preceitua a norma deflagradora do presente conflito: "Artigo 185-A. Na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições,

2009.03.00.036053-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DISPAC COM/ E IND/ DE CARNES PAULISTA LTDA e outros

: AMARO GODINHO TORRES

: ELSIVONE VIEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 97.00.00324-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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façam cumprir a ordem judicial."

III - Pelo texto da norma verifica-se que compete ao Juiz da execução comunicar a decisão de indisponibilidade

aos órgãos e entidades. E essa regra vale inclusive para as ordens escritas e não somente em relação às eletrônicas.

IV - É evidente que a simples decretação de indisponibilidade, sem que haja a comunicação da medida, faz com

que a sua eficácia seja nula e a ordem reste inócua, o que não se coaduna com a norma do artigo em testilha.

V - Precedentes (TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Juiz Convocado Claudio Santos, AI nº 2007.03.00.083584-9,

v.u., julgado em 07/05/2009, TRF 3ª Região, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, AI nº

2007.03.00.034981-5, v.u. julgado em 22/08/2007).

VI - Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037933-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA QUE NÃO PODE

SER PRESUMIDA NO CASO DAS MASSAS FALIDAS - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a concessão da gratuidade de justiça deve ser produzida prova da necessidade do benefício quando o

pedido for deduzido por pessoa jurídica, já que o fato de tratar-se de Massa Falida não institui presunção em seu

favor de inexistência de recursos financeiros a arcar com o custo do processo. 

2. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.00.037933-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ massa falida

ADVOGADO : RENATA DE LARA RIBEIRO BUCCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ATEND ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outro

: ORAL MED ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.06.85994-1 5 Vr SAO PAULO/SP
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037948-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA LC 118/05. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

106 DO STJ. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

II - Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

III - Nesse sentido, constato que as questões relativas à ilegitimidade passiva e à prescrição podem ser examinadas

pela via da exceção de pré-executividade.

IV - No que se refere à ilegitimidade passiva do sócio-executado, embora em julgamentos anteriores manifestei-

me no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do

vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios

que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular.

V - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU:

02/04/2009; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3:

30/04/2008, p. 430).

VI - No presente caso, conforme cópia da Alteração de Contratual Social da empresa executada, devidamente

registrada na JUCESP (fls. 52/54), o sócio Daniel Nieto Sanchez não mais integrava o quadro societário à época

em que foi constatada a dissolução irregular da empresa, fato que obsta, a princípio, o redirecionamento da

execução contra ele.

VII - Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

VIII - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por

intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a

prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

IX - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.)

X - No caso em testilha, verifico que a DCTF relativa aos débitos em questão foi entregue em 29/04/1993 (DCTF

nº 0218229).

XI - Esta Turma tem entendido, contudo, que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência."

XII - Sua aplicação se justifica tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário,

pela enorme quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode

prejudicar a Fazenda Nacional.

XIII - Precedentes (RESP 200802524960, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/09/2009,

2009.03.00.037948-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DANIEL NIETO SANCHES

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : INDOL COM/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 97.00.00918-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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EEADRE 200701917600, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/12/2010, AGA

200900727721, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/06/2010,AARESP 200801237250, CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 07/06/2010).

XIV - No presente caso, verifico claramente que a demora na citação decorreu de motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, o que enseja a aplicação da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

XV - Desta forma, não há como se acolher a alegada ocorrência de prescrição, pois da data da entrega da DCTF

(29/04/1993) até a data do ajuizamento da execução fiscal (09/06/1997 - fls. 29v) não decorreu o prazo quinquenal

previsto no CTN.

XVI - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038051-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO -

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÁLCULOS. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Diante da divergência entre os valores apurados pelas partes, os cálculos foram conferidos pela Contadoria

Judicial, que apontou como correta a conta efetuada pela Caixa Econômica Federal, pois o da credora teria

incorrido em erro ao adotar como base de cálculo o saldo em janeiro de 1989 sem efetuar o corte de três zeros

devidos em virtude da mudança da moeda ocorrida no dia 16 daquele mês.

II - Considerando que o procedimento de impugnação ao cumprimento de sentença não permite inovação em

matéria probatória (mas tão-somente o implemento do dispositivo da r.decisão que transitou em julgado), a

Contadoria Judicial já se manifestou conclusivamente, fazendo menção expressa ao erro cometido pela recorrente

ao efetuar seus cálculos.

III - Assim, não existe comprovação suficiente a firmar juízo de certeza no sentido de que os cálculos decididos

pelo MM. Juízo de 1º grau estariam equivocados.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

2009.03.00.038051-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETE SABINO

ADVOGADO : SP188771 MARCO WILD e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.15.000962-4 2 Vr SAO CARLOS/SP
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038145-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HASTA PÚBLICA. EDITAL.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - De acordo com posicionamento já manifestado no feito n. 2009.03.00.035.256-2, entendo, com fulcro no artigo

747, CPC, que, nas hipóteses em que a pretensão da parte verse sobre vícios da penhora, avaliação ou alienação

dos bens, o Juízo deprecado é dotado de competência para solucionar eventuais controvérsias. 

II - Assim impõe referida norma, perfeitamente aplicável ao incidente ocorrido no feito originário: "Art. 747. Na

execução por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência

para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou

alienação dos bens." 

III - No entanto, não vislumbro razão à agravante quanto ao mérito do recurso. Analisando o documento de fls.

159, não me parece que o edital de hasta pública que foi publicado, relativo ao feito originário, tenha sido

elaborado em descompasso com as exigências do artigo 686, CPC.

IV - Por constar a matrícula do Registro Imobiliário e a indicação do número onde começa o imóvel, diviso que

não há maiores dificuldades à sua localização. Quanto à indicação de que há débitos para com a Fazenda

Municipal, entendo tratar-se de questão que não afeta a validade do edital. Já quanto à menção expressa do atual

depositário, não vislumbro determinação legal nesse sentido, sendo que mesmo a ausência de referido auxiliar da

Justiça não tem o condão de contaminar o feito de forma absoluta.

V - Precedentes Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, REsp 799.666/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, j.

18.08.2009, DJe 14/09/2009, STJ, Terceira Turma, REsp 351.490, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 21.05.2002,

DJU 01.07.2002, p. 337).

VI - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039071-72.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.038145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00396-8 1FP Vr DIADEMA/SP

2009.03.00.039071-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DEPOSITÁRIO. NOMEAÇÃO.

ENCARGO NÃO COMPULSÓRIO. SÚMULA 319 STJ. DESPROVIMENTO.

I - A teor de dominante posicionamento jurisprudencial, a nomeação de depositário não é encargo compulsório,

amparado no preceito constitucional de que "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão

em virtude de lei" (art. 5º, II, CF/88):

II - Precedentes (STJ, Segunda Turma, RHC 16987/SP, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005, p. 214).

III - Também a respeito do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 319: "O encargo de

depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado."

IV - Por conseguinte, se não há disposição expressa em lei que determine a obrigatoriedade do executado assumir

o encargo de depositário, não existe razão para coagi-lo a tanto.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039151-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS NOS AUTOS QUE INFIRMEM A DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Preliminarmente, defiro a isenção das custas pertinentes ao presente recurso. Observo, porém, que tal

deferimento não se estende ao processamento do feito em primeira instância, sob pena de afronta ao duplo grau de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RAPOSO TAVARES COM/ DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.82.038220-3 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039151-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SAMUEL WIEZEL

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES

PARTE RE' : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S/A e outro

: ROMILDO WIEZEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 99.00.00016-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     981/1714



jurisdição.

II - Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese da prescrição intercorrente alegada, pois não

está comprovado que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que,

apesar do resultado positivo do mandado de citação da pessoa jurídica, em setembro de 1999 (fl. 29-verso), a

agravante deixou de juntar peças necessárias ao exato conhecimento da questão, nos termos do inciso II do artigo

525 do Código de Processo Civil. De fato, entre a referida certidão lavrada pelo Oficial de Justiça (fl. 29-verso) e

o pedido de redirecionamento formulado pelo exequente (fl. 30), constam trinta folhas nos autos originários, tendo

o agravante deixado de juntá-las a estes autos.

III - Dessa forma, não se pode depreender dos autos se houve a necessidade de diligências futuras para localização

de outros bens da executada, dado que faltam muitos documentos que instruem o feito originário, inclusive o auto

de penhora mencionado na certidão do Oficial de Justiça, com o que o MM. Juízo a quo pôde valer-se de

elementos de cognição de maior amplitude ao proferir a decisão agravada.

IV - Por se tratar de recurso que tem por finalidade exatamente a comprovação de um ato omissivo da União,

entendo que a ausência de peças necessárias prejudica sobremaneira o exame a ser realizado nesta estrita via do

agravo.

V - Precedentes (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j.

18.12.2008, DJe 13.02.2009).

VI - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039972-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA NATURAL -

DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - AGRAVO PROVIDO.

1. Nos termos da Lei n. 1.060/50, a alegação de hipossuficiência econômica basta, ao menos inicialmente, para

justificar a concessão da gratuidade processual às pessoas naturais, cabendo à parte contrária o ônus de comprovar

eventual falsidade da declaração.

2. Não se nega a presunção de veracidade da declaração de pobreza. Tal presunção, entretanto, não é absoluta,

podendo, em determinadas situações, haver necessidade de outras provas da alegada hipossuficiência, sob pena de

ser rechaçada a suposição mediante a demonstração da suficiência econômica do demandante.

3. É certo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão, assim como a

hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade

material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de

sua subsistência e da de sua família.

2009.03.00.039972-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : HELENA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP130274 EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.16.000128-0 1 Vr ASSIS/SP
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4. Entretanto, não se pode descurar que a falsidade na declaração enseja a aplicação das sanções previstas na

própria Lei n. 1.060/51.

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040901-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. DESBLOQUEIO DE PENHORA. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - O parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o

prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão

positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

II - Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

III - Assim, eventual penhora ou decreto de indisponibilidade já determinados em referido processo terão o

condão de garantir a execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional.

IV - Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada

ou afastar medida de indisponibilidade, sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução,

caso o devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens.

V - Precedentes STJ (Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe

18.12.2008).

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2009.03.00.040901-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RCLF MEDICOES AMBIENTAIS LTDA e outro

: REYNALDO GOMIDE FILHO

ADVOGADO : UBIRAJARA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00238-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041445-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Quanto aos juros moratórios, entendo que esses incidem no período que medeia a homologação dos cálculos e a

expedição do precatório judicial.

2. Esta E. Terceira Turma já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido.

3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado.

4. Mantenho a r. decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042239-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - ART. 109, § 2º, CRFB - AUTARQUIA - APLICAÇÃO.

1. A Constituição Federal prevê a competência da Justiça Federal, estabelecendo, ainda, regra específica quanto ao

foro onde devam ser ajuizadas as respectivas ações, nos termos do respectivo § 2º do art. 109.

2009.03.00.041445-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ROBERTO BUENO ROMEIRO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.96990-9 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042239-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : MARIA TEREZA SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2009.61.23.000718-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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2. Referida norma constitui-se em regra também aplicável às autarquias federais (no caso, o BACEN).

3. Precedente desta Egrégia Terceira Turma do TRF da 3ª Região.

4. O deslocamento da competência para a sede regional do BACEN poderia acarretar prejuízo ao direito de ação

da grande maioria dos cidadãos brasileiros, de notória hipossuficiência em face da estrutura jurídica da autarquia

agravante.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado

Roberto Jeuken o fazia por fundamento diverso.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042797-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS DE FORMA IRRISÓRIA. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20, § 4º DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente

no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano

aquele que der causa ao prejuízo.

II - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado

para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento

do pedido do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária

.

III - Está pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, nas causas onde não há

condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC,

consoante apreciação equitativa do Juiz (REsp 783.245/RN, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de

02.06.08 e AgRg nos EDcl no Ag 578.549/RS, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, DJ de 10.09.07)

IV - Nos casos de apreciação equitativa dos honorários, o julgador deve basear-se nos seguintes parâmetros: a) o

grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço; não ficando restrito aos limites percentuais mínimo

e máximo previstos para os casos onde há condenação.

2009.03.00.042797-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : JOSE TIETZ CRUZATTO

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A e outros

: ANTONIO CHIARELLA

: JURACI LEOPOLDINA OLIVEIRA CHIARELLA

: ANTONIO TRAVAGLIA

: BALTAZAR MUNHOZ - ESPOLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 94.11.00963-8 2 Vr PIRACICABA/SP
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V - No caso em testilha, verifico que o patrono da causa atuou de forma diligente em todos os atos que se fizeram

necessários na defesa de seu cliente. Não se pode perder de vista, ainda, que, não fosse o trabalho desempenhado

pelo advogado, o excipiente teria sido constrangido a pagar os altos valores indevidamente pleiteados pela

recorrida.

VI - Com efeito, verifico que, diante do valor da causa (R$3.008.969,19) em 17/11/1993, o valor fixado pelo juízo

a quo a título de honorários é efetivamente irrisório, o que não se coaduna com o art. 20, §4º, do CPC, devendo

ser majorado.

VII - Precedentes STJ (REsp 1051001/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 14/06/2011, DJe 22/06/2011 e REsp 1026995/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 10/03/2009, DJe 25/03/2009)

VIII - Honorários majorados para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

IX - Quanto à litigância de má - fé, vislumbro que a r. decisão agravada observou de modo adequado as

disposições normativas do Código de Processo Civil, com o que não merece reparo quanto a esse tópico, haja

vista não ser o caso de reconhecimento de condutas desleais tipificadas no artigo 17 do CPC.

X - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042997-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. GERENTE. VERIFICADA A DESÍDIA DA EXEQUENTE. RETIRADA DO SÓCIO-

GERENTE ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA -

REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. AGRAVO PROVIDO.

I - Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

2009.03.00.042997-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : OSCAR CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO : RUI GUMIERO BARONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TKM LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA e outros

: RICARDO MINOKU SATO

: SILVIO KOITI TAGUDI

: SILVIO SEI MAEDA

: AMADEU DA COSTA RIBEIRO

: CARLOS ALBERTO SAMPAIO

: CARLOS RODOLFO FARIA

: CLAUDEMIR BARSALINI

: KEILA MARIA TAIRA

: LUIZ CLAUDIO SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.003013-7 10F Vr SAO PAULO/SP
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(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

II - Precedentes (RESP nº 1100777/RS/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp

nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).

III - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

IV - Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de

28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de

24/05/2010, p.388).

V - Analisando os autos, observo que a exequente foi desidiosa ao requerer o redirecionamento da ação em face

do ora agravante tão-somente em 04/09/2007 (fls. 173/176), após o transcurso de mais de 05 (cinco) anos da

ocorrência da dissolução irregular da executada.

VI - Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que após cientificada da certidão negativa do Oficial de Justiça

exarada, em 25/04/2002, no sentido de que a empresa não estava mais estabelecida no endereço fornecido pela

exequente, tendo se mudado para local incerto e não sabido, o que indicava o encerramento irregular de suas

atividades (fls. 56), a Fazenda Nacional requereu, por 02 (duas) vezes o sobrestamento do feito, só vindo a

requerer o redirecionamento do feito contra os sócios da executada em 14/07/2003 (fls. 60). Após tentativas de

citação e penhora de bens dos sócios incluídos no polo passivo da execução fiscal, a exequente requereu o

redirecionamento da ação em face do ora agravante tão-somente em 04/09/2007 (fls. 173/176).

VII - É importante observar, nesse sentido, que o redirecionamento do feito contra o sócio-gerente ou diretor da

empresa executada é possível a partir da existência, nos autos, de indícios de dissolução irregular da pessoa

jurídica e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o

débito fiscal.

VIII - Sendo assim, verificando a desídia da Fazenda Nacional, elemento que deve estar presente juntamente com

o transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, há de ser reconhecida a prescrição com

relação ao sócio indicado.

IX - Não bastasse isso, tenho que o ora agravante não pode ser responsabilizado pelos débitos inadimplidos da

empresa, uma vez que deixou de exercer poderes de gerência na empresa antes da dissolução irregular da

executada.

X - Com efeito, o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, é no sentido de

que o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios/diretores que geriam a empresa na época em

que houve sua dissolução irregular. Precedentes.

XI - De acordo com os documentos juntados às fls. 209/210, observo que o ora agravante exerceu o cargo de

gerente geral no período de 20/07/1992 a 09/06/1994. É importante salientar que na época em que o agravante

deixou de exercer a gerência da executada, as atividades sociais ainda estavam sendo regularmente exercidas, de

acordo com o que consta do contrato social juntado aos autos. Os indícios de dissolução irregular da empresa

executada remontam a data de 25/04/2002, conforme consta às fls. 56. Desta feita, verifico que o ex-gerente Oscar

Carvalho Ribeiro não mais exercia poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa executada,

visto que dela já havia se retirado, motivo por que se afigura ilegítima a inclusão deste no polo passivo da

execução fiscal em comento.

XII - Excluído o agravante do polo passivo da execução fiscal, restam prejudicadas as demais alegações por ele

formuladas.

XIII - Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios a serem pagos à executada no percentual de

5% sobre o valor corrigido da execução fiscal (R$ 129.380,23 em jan/01).

XIV - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado

Valdeci dos Santos o fazia por fundamento diverso.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044215-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Quanto aos juros moratórios, entendo que esses incidem no período que medeia a homologação dos cálculos e a

expedição do precatório judicial.

2. Esta E. Terceira Turma já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido.

3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado.

4. Mantenho a r. decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-72.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.044215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

AGRAVADO : MASSAO SAKAMOTO e outros

: ABILIO PASCHOALINOTTE

: ABILIO PASCHOALINOTTE JUNIOR

: LEONARDO AUGUSTO

: CELSO SENO TOCCI

: VITO CASTIGLIA

: YARA MARCONDES MACHADO CASTIGLIA

: JOAO PETAZONI

: JOSE MARTINEZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.22237-4 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.032650-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outro

ADVOGADO : LETICIA MARA DE MOURA VAZ e outro

SUCEDIDO : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

APELANTE : W BRASIL PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : LETICIA MARA DE MOURA VAZ e outro

APELANTE : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA
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EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IBAMA. UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS (CHIMPANZÉS) EM

CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS. AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO LEGAL. TRATAMENTO CRUEL E

COMPORTAMENTO APTO A GERAR A EXTINÇÃO DA EXPÉCIE NÃO COMPROVADOS.

PRELIMINARES AFASTADAS.

1. Preliminar de incompetência absoluta do juízo afastada: a presença do IBAMA, autarquia federal, no polo ativo

da demanda é suficiente para, nos termos do art. 109, I da Constituição Federal, determinar a competência da

Justiça Federal para a causa.

2. Preliminar de inépcia da inicial afastada: a petição inicial, tal qual elaborada, não prejudicou a defesa da ora

apelante, bem como não se verificou violação à norma do parágrafo único do art. 295 do CPC.

3. Preliminar de nulidade da sentença (extra petita) afastada: a r. sentença apelada, ao julgar parcialmente

procedente o pedido para condenar os réus à obrigação de não fazer consistente na proibição de utilização de

quaisquer chimpanzés em filmes e anúncios publicitários, foi além do pedido veiculado pelo IBAMA (condenação

dos réus à obrigação de não fazer traduzida na abstenção de divulgarem os filmes e anúncios publicitários

mencionados), incorrendo, pois, em julgamento ultra, e não extra petita.

4. Ausência de norma legal que impeça o uso de animais para fins publicitários, pois o art. 1º da Lei nº 5.197/67

proíbe a utilização de animais que vivem fora do cativeiro, não sendo este o caso dos autos, no qual o chimpanzé

que atuou nos informes publicitários aqui tratados era proveniente de um circo.

5. O objeto da Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagem em Perigo de

Extinção, da qual o Brasil é signatário (Decreto Legislativo nº 54/75 e Decreto nº 76.623/9-75), foi promulgada

com o objetivo de regulamentar o comércio das espécies da flora arroladas nos seus Anexos I, II e III, não

incidindo, também, sobre o presente caso, no qual se discute a possibilidade de utilização de animais, mais

especificamente de chimpanzés, em campanhas publicitárias.

6. Ainda que se pretendesse, aqui, afirmar que a proibição decorreria de uma análise coerente e lógica do sistema

de proteção ao meio ambiente, haveria a necessidade de se comprovar que a conduta levada a efeito pelos réus

configurou-se, ao menos, como ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado, não se podendo, em casos tais, presumir

a ocorrência do dano.

7. O autor não comprova a efetiva ocorrência do dano por ele alegado, que seria verificado em razão da utilização

dos chimpanzés em informes publicitários. Muitas películas usam animais contracenando com pessoas, e nem por

isso tais filmes têm sua exibição proibida.

8. A responsabilidade ambiental, conquanto seja objetiva, não dispensa a comprovação do dano supostamente

causado pela conduta do agente, menos ainda do nexo de causalidade entre esses dois elementos.

9. Observa-se não ter sido o animal utilizado nos informes publicitários submetido a tratamento cruel ou obrigado

agir de forma contrária a sua natureza.

10. Não produziu o IBAMA qualquer prova de que a utilização de chimpanzés tenha colocado em risco a sua

função ecológica ou incitado comportamento apto a provocar a extinção da espécie.

11. Apelação do IBAMA e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento.

12. Apelações dos réus providas.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do IBAMA e da remessa oficial

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA

SUCEDIDO : PEPSICO E CIA

APELANTE : ALMAP BBDO PUBLICIDADE E COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : THAIS HELENA MARSICANO PINTO e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.05476-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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tida por ocorrida e dar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-54.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - PIS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO - SÚMULAS Nº 94 E Nº 68 DO STJ.

I - O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida nas

Súmulas nº 94 e nº 68 do STJ.

II - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009246-04.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO.

2009.60.02.000197-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : VIA SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001975420094036002 2 Vr DOURADOS/MS

2009.61.05.009246-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARA SILVIA ABRAHAO

ADVOGADO : SP132489 VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092460420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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INTIMAÇÃO DA DECISÃO EM LOCAL DIVERSO DO INDICADO PELO CONTRIBUINTE. RABERTURA

DO PRAZO PARA INERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

1. O Decreto nº 70.235/72 prevê a possibilidade de intimação por meio de edital caso a realizada pessoalmente ou

via postal reste infrutífera, revelando-se os incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 70.235/72 verdadeira opção para

o Fisco, que, decidindo pela intimação via postal, deve fazê-lo no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.

2. Na forma do §4º do referido art. 23, para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo

o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária (I) e o endereço eletrônico a ele

atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo (II).

3. No caso em tela, a intimação por edital se deu de acordo com o procedimento previsto nos artigos citados, mas

em virtude de ter sido improfícua a intimação postal anteriormente levada a efeito em endereço diverso do

indicado expressamente pelo contribuinte em sua impugnação à decisão administrativa de 1ª instância.

4. A norma prevista no §4º do art. 23 do Decreto nº 70.235/72 não pode servir como justificativa para a intimação

do sujeito passivo no endereço por ele cadastrado no sistema da Receita Federal do Brasil, desconsiderando outro

endereço expressamente indicado em processo administrativo específico, sob pena de se frustrar a efetividade do

próprio ato de intimação, que não se revelaria apto a alcançar a finalidade por ele almejada.

5. Consta, do Mandado de Procedimento Fiscal, na parte referente à identificação do contribuinte/responsável,

exatamente o endereço indicado na impugnação da impetrante ao auto de infração (Rua Emerson José Moreira,

1050, Chácara Primavera, Campinas/SP - fl. 23), no qual deveria ter sido feita a notificação acerca da decisão

proferida na 1ª instância administrativa.

6. Diante da irregularidade verificada na intimação via postal, há de se reconhecer o direito da impetrante à

anulação da intimação por edital levada a efeito pela autoridade impetrada, sendo reaberto o prazo para eventual

interposição de recurso voluntário.

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-54.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO FISCAL. AUSENCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69.

1. Apelação interposta em face da sentença que julgou extintos os embargos do devedor, com fundamento no art.

269, inciso V, do Código de Processo Civil, desconstituindo a Certidão de Dívida Ativa n. 80 2 08 039185-83, ao

entendimento de que a opção do contribuinte de incluir o débito inscrito no programa de parcelamento instituído

pela Lei n. 11.941/09 enseja carência de interesse processual na execução. A pretensão recursal tem por intuito o

afastamento da desconstituição da CDA, ao argumento de que não configura causa de extinção do crédito

tributário a adesão ao parcelamento fiscal.

2009.61.16.001765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CERVEJARIA MALTA LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00017655420094036116 1 Vr ASSIS/SP
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2. Da análise dos autos, verifica-se que o Apelante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09,

estando nele incluídos os débitos inscritos sob n. 80 2 08 039185-83, cobrados na execução fiscal embargada (fls.

40/43). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, em especial o julgamento dos embargos de declaração

do recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou-se no sentido de que nos casos em que não

tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do

interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil (Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe

14/3/2012). Precedentes: REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 5/8/2010, DJe 1º/9/2010; REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

julgado em 4/8/2009, DJe 17/8/2009.

3. A adesão ao programa de parcelamento de débito fiscal não se dá de forma compulsória e sim por opção do

contribuinte que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos. Com

efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente

através do ingresso no programa de parcelamento escolhido.

4. Se o contribuinte se habilita ao parcelamento de sua dívida, em condições especiais, presume-se que admite a

pertinência do débito, o que torna razoável a imposição da desistência das ações judiciais em curso, da renúncia ao

direito invocado nas demandas e da confissão irretratável e irrevogável do débito. Ora, seria no mínimo

contraditório postular o pagamento do débito perante a Fazenda Pública, quando a intenção do contribuinte é

discutir a legitimidade da cobrança.

5. Nessa esteira, é que o entendimento desta E. Terceira Turma firmou-se no sentido de que a opção pelo acordo

implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial. Dessa forma, não

vislumbro eventual violação ao direito de ação na impossibilidade de discussão judicial de débitos objeto de

parcelamento.

6. Nesse contexto, observo que assiste razão à Exequente quanto ao pedido de afastamento da desconstituição da

CDA embargada. Isto porque, consoante o exposto, a adesão ao programa de parcelamento fiscal é procedimento

que não enseja a extinção do crédito tributário, suspendendo, apenas, sua exigibilidade, o que significa dizer que

enquanto perdurar o acordo firmado, não é possível o exercício da pretensão executória.

7. Em verdade, as conseqüências advindas da opção pelo parcelamento não afetam a existência do crédito

tributário, porquanto se restringem à suspensão de sua exigibilidade e à incompatibilidade de sua discussão

judicial por parte do devedor, que admitiu sua pertinência. Aliás, outro não é o entendimento sufragado por esta E.

Corte: v.g. AG 200103000276688, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, julgado em 06/09/2005.

8. Outrossim, para que não haja "bis in idem", cumpre esclarecer ser incabível, no caso em tela, a condenação do

devedor em honorários advocatícios, em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% do

Decreto-lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do

extinto TFR.

9. A matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o

entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido

de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a

programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no

Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária" (REsp 1.143.320/RS, Primeira Seção, Relator Ministro

Luiz Fux, j. em 12/05/2010, DJE de 21/05/2010). No mesmo sentido: AGRESP 1217190, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, j. em 08/02/2011, DJE de 18/02/2011.

10. Apesar de ter havido perda superveniente do interesse processual do embargante, por força da adesão a

programa de parcelamento de parte do débito, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26, do CPC,

por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, na linha da jurisprudência do C. STJ.

11. Assim, merece reforma a sentença para afastar tanto o reconhecimento de ausência de interesse de agir em

relação à ação de execução fiscal, quanto a desconstituição da CDA 80 2 08 039185-83. 

12. Desse modo, medida que se impõe é a extinção dos embargos à execução fiscal sem resolução do mérito, por

perda superveniente do interesse processual.

13. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     992/1714



CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-43.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS E

BONIFICAÇÕES. ART. 14, §2º, DA LEI N. 4.502/64 (REDAÇÃO DADA PELO ART. 15, DA LEI N.

7.798/89). NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face da sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal, declarando nulidade das Certidões de Dívida Ativa nºs 80 3 08 002283-46 (R$

5.495.634,68 - Fevereiro/2009) e 80 3 08 002284-27 (R$ 937.898,37 - Fevereiro/2009), afastando a incidência do

IPI sobre os descontos incondicionais e as bonificações concedidas pelo produtor aos seus clientes na saída das

mercadorias.

2. Para o deslinde da questão, importa verificar qual a base de cálculo do IPI. Nesse contexto, consoante o

disposto no art. 47, do Código Tributário Nacional, em se tratando de produtos de origem nacional, a base de

cálculo é o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria.

3. Na forma do disposto no art. 14, II e §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.502/64, alterado pelo art. 15, da Lei nº 7.798/89:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: I - ... II - quanto aos produtos nacionais, o valor

total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. §1º. O valor da

operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas

ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. §2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação

os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente."

4. A base de cálculo tem por finalidade delimitar quantitativamente a hipótese de incidência do tributo, razão pela

qual deve expressar o real conteúdo econômico do seu objeto. Logo, o valor da operação deve ser entendido como

aquele que reflete o preço efetivamente praticado no negócio jurídico. Tendo, pois, havido a concessão de

descontos incondicionais, houve recebimento de preço menor que o de venda, sendo, pois, menor o ingresso de

numerário nessa operação, resultando, assim, na obrigação de recolher menos IPI, pois este é relativo ao preço

efetivamente exigido.

5. A regra que veda a dedução de descontos, introduzida pela Lei nº 7.798/89, não se compatibiliza com o

disposto no art. 47, do Código Tributário Nacional. Não há margem para interpretação no sentido de que, tendo

havido desconto incondicional no preço da mercadoria, possa o IPI incidir sobre essa parcela, posto que esse

quantum não fez parte do valor de saída daquela. A questão restou consolidada no âmbito do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tendo sido objeto de recurso submetido à sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, v.g. STJ, 1ª Seção, REsp 1149424/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28/04/2010, DJe 07/05/2010.

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 1161208/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28/09/2010, DJe

15/10/2010; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 0001732-07.2003.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

03/03/2011, e-DJF3 Judicial 11/03/2011, p 806; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0013124-79.2010.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em 16/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 27/09/2010, p. 930.

6. Recaindo sobre a hipótese em julgamento, a orientação firmada pela jurisprudência da Corte Superior, é de ser

mantido o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo, no sentido de afastar da incidência do IPI os descontos

incondicionais e as bonificações concedidos pela Executada aos seus clientes.

7. O prosseguimento da execução fiscal se dará mediante a retificação das respectivas CDAs, a ser realizada nos

autos da ação originária. Portanto, fica afastada a nulidade reconhecida na sentença, uma vez que, no caso, a

pretensão executiva é passível de ajuste pela adequação do título aos termos do julgado.

8. No que diz respeito ao quantum fixado a título de honorários advocatícios, tenho que o pedido de redução

2009.61.16.002296-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CERVEJARIA MALTA LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00022964320094036116 1 Vr ASSIS/SP
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merece acolhida. Desse modo, considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e

sopesados, no caso em tela, o zelo do patrono da Executada, o tempo de duração do processo e a natureza da

demanda, reformo parcialmente a sentença, para arbitrá-los em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), montante que, a

meu ver, guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008469-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. BACEN-JUD. IMPENHORABILIDADE PROVENTOS. PRESCRIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes ( STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008.).

III - Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente.

IV - Observo, ademais, que, nos termos do art. 655-A, § 2º, do CPC, é ônus do executado demonstrar que os

valores depositados em conta corrente enquadram-se nas hipóteses do art. 649, IV, do mesmo diploma legal, fato

este que não restou devidamente comprovado nos autos.

V - No tocante à prescrição, não vislumbro possibilidade de verificação de sua ocorrência, haja vista a ausência de

peças dos autos originários que elucidariam melhor a questão, já que a maior parte das peças colacionada ao

presente agravo de instrumento se refere ao bloqueio dos ativos financeiros determinado pelo juízo a quo, objeto

da decisão agravada.

VI - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no

2010.03.00.008469-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DONATO ROBERTO MUCERINO

ADVOGADO : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : HELBRAS COML/ LTDA e outros

: GILMAR RAMOS

: LUIZ ALEXANDRE MUCERINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00465316720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009015-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Quanto aos juros moratórios, entendo que esses incidem no período que medeia a homologação dos cálculos e a

expedição do precatório judicial.

2. Esta E. Terceira Turma já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido.

3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado.

4. Mantenho a r. decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010272-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.009015-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WAGNER BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO : DOMINGOS BENEDITO VALARELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06727377819914036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.010272-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : GERALDO DELLA GIUSTINA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM RELAÇÃO

AOS SÓCIOS AFASTADA. ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. AGRAVO DESPROVIDO.

I - No caso concreto, a empresa executada aderiu ao parcelamento REFIS em 27/04/2000 (fl. 45), fato que causou

a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, tendo sido

excluída do programa em 01/04/2004 (fl. 45).

II - Dessa forma, verifico que não houve o decurso do prazo quinquenal, uma vez a exequente requereu a inclusão

dos corresponsáveis no polo passivo da execução fiscal em 28/07/2006. Ademais, o prazo prescricional também

foi interrompido em razão de Medida Cautelar ajuizada pela executada e julgada procedente, determinando sua

permanência no programa de parcelamento REFIS (fls. 105/111).

III - Precedentes (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp n. 964745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, j.

20.11.2008, DJe 15.12.2008; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2007.03.99.039915-5, Rel. Desembargador

Federal Nery Júnior, v. unânime, j. 14.02.2008, DJF3 27.05.2008).

IV - Além desse ponto, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN, hipótese já apreciada no presente caso.

V - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

VI - No caso em exame, os indícios dos autos são no sentido de que ocorreu a dissolução irregular da pessoa

jurídica executada, conforme demonstra o teor minucioso da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça (fl. 101/102).

Registro, a propósito, que, embora o agravante sustente que a empresa encontra-se em funcionamento, não

apresentou elementos hábeis a comprovar tal alegação.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012642-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : LGD IND/ E COM/ LTDA e outros

: DONALD PETER GRABER

: ELISABETH GRABER SCHLUMPF

: PAULO GRABER

: LUIZ FERNANDES APARECIDO GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05242686219964036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012642-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Não conhecimento das alegações referentes à responsabilização tributária baseada 8º da Lei 1.736/79, tendo em

vista não terem sido objeto do agravo de instrumento, tampouco da decisão que ora se agrava.

II - Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção do

sócio no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

III - A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

IV - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

V - Precedentes (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

DJF3 em 18/08/09, p. 103, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384, TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008).

VI - Cumpre ressaltar, a propósito, que não há nos autos qualquer notícia no sentido de que tenha havido fraude

falimentar. Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da pessoa

jurídica.

VII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, negando-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013052-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVADO : GILBERTO VALLILO FILHO e outro

: ANAGLORIA VALLILO

ADVOGADO : GILBERTO VALLILO FILHO e outro

PARTE RE' : ALCANTARA EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00487959120034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.013052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147656420024036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 CPC.

PENHORA. PARCELAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o

prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão

positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

II - Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

III - Assim, eventual penhora já realizada em referido processo terá o condão de garantir a execução e, ao final, a

possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional.

IV - Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada,

sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução, caso o devedor venha a promover o

desaparecimento de seus bens.

V - Na hipótese dos autos, verifico (docs. Fls. 58/59) que o pedido de parcelamento do crédito ainda não foi

consolidado. Observo que somente após a consolidação, o contribuinte irá indicar os débitos a serem parcelados,

bem como estabelecer o número de prestações a serem pagas. Antes disso, a execução não está suspensa, sendo

possível a penhora dos bens da empresa executada.

VI - Precedente (STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe

18.12.2008).

VII - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro

no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013287-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - De plano, verifico que a agravante deixou de juntar a estes autos peças necessárias, nos termos do artigo 525,

II, do Código de Processo Civil, ao exato conhecimento da questão relativa à decadência, tendo apresentado peças

esparsas dos autos originários. Com efeito, não ficou devidamente comprovada a inexistência de atos e medidas

que suspenderam a exigibilidade do crédito tributário durante o transcurso do lapso temporal alegado para

2010.03.00.013287-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : METALZILO INDL/ LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00038-8 A Vr DIADEMA/SP
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caracterização da decadência.

II - Além desse ponto, embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de

ativos financeiros, por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar

outros bens passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ,

adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como

objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida

pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição

sobre dinheiro.

III - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

IV - Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva determinada sobre ativos financeiros da executada.

V - Registro que, ainda que houvesse nos autos comprovação de penhora idônea, diante da consolidação da

jurisprudência acerca da preferência da penhora via BACENJUD tornar-se-ia perfeitamente possível a

substituição da penhora efetivada pela penhora ora atacada.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013308-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. IMPENHORABILIDADE CONTA-POUPANÇA. ARTIGO 649, X DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Entendo que a impenhorabilidade invocada pelo agravante é conferida pelo artigo 649, inciso X, do Código de

Processo Civil, que versa não ser possível a penhora de quantia depositada em caderneta de poupança até o limite

de 40 (quarenta) salários mínimos. 

II - No caso concreto, todavia, verifico que os documentos acostados aos autos não demonstram que há

correspondência entre a conta bloqueada de fls. 38/39 e a conta-poupança apresentada pelo agravante de fls.

40/41, visto que os valores bloqueados estão divergentes (R$ 37.134,64 e 29.121,46, respectivamente), razão pela

qual não há como afirmar que a quantia encontrada é absolutamente impenhorável.

III - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.013308-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FERNANDO MAX LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ALEXANDRE VALLI PLUHAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00057-6 1FP Vr JUNDIAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014695-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a inclusão do sócio

no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

II - A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

III - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

IV - Precedentes (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005, TRF 3ª Região, 3ª Turma,

AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, p. 103, AG n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

V - Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios indicados.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2010.03.00.014695-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GILBERTO SATO e outro

: NELSON LUIZ CLARO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO RODRIGUES LEITE e outro

AGRAVADO : RICARDO PINTO GERTRUDES

PARTE RE' : ERREGE COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON ALTIERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00833954620004036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1000/1714



00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014970-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN,

tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

II - Precedentes (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2009.03.00.025045-5, Rel. Desembargador Federal Carlos

Muta, j. 25.03.2010, DJF3 06.04.2010).

III - Examinando os autos, verifico que realmente há elementos suficientes a demonstrar a ocorrência de atos com

excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos, conforme restou relatado às fls. 312/313,

documento esse que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, além de fazer referência

expressa a processo administrativo no bojo do qual teria sido comprovado que a empresa executada pertence, de

fato, aos ora agravantes, muito embora tenha sido aberta em nome de interpostas pessoas ("laranjas").

IV - Precedentes (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI n. 2007.03.00.005484-0, Rel. Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, j. 28.04.2009, DJF3 07.05.2009).

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015560-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014970-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUCIANO DA SILVA PERES e outros

: NIVALDO FORTES PERES

: RODRIGO DA SILVA PERES

ADVOGADO : ANTONIO CORREA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA -ME e outros

: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA

: FEISP LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096733220084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.015560-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FEISP LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUNIZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Examinando os autos, verifico que realmente há elementos suficientes para demonstrar a ocorrência de atos

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, conforme devidamente relatado às fls.

355/356, documento que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, além de fazer

referência expressa a processo administrativo no qual foi comprovada a formação de um grupo econômico,

composto também pela a empresa FEISP Ltda. (ora agravante), constituído com o propósito de proteger o

patrimônio adquirido com o dinheiro sonegado e fraudar a Administração Pública.

II - Com efeito, os elementos de prova trazidos pela exequente parecem-me suficientes para a responsabilização

da agravante pelo débito tributário apurado, tendo em vista a confusão gerencial e patrimonial caracterizada entre

a empresa FEISP Ltda. e a principal executada (Frigo Vale Indústria e Comércio de Carnes Ltda. ME).

III - Precedentes (STJ, Primeira Turma, REsp n. 767.021, Rel. Ministro José Delgado, j. 16.08.2005, DJ

12.09.2005).

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015685-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 40 § 4º. AGRAVO PROVIDO.

I - A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex

officio pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA -ME e outros

: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA

: NIVALDO FORTES PERES

: LUCIANO DA SILVA PERES

: RODRIGO DA SILVA PERES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096733220084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.015685-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : GENTE GRUPO DE ENSINO E TECNOLOGIA EDUCACIONAL S/C LTDA

ADVOGADO : MARIA SONIA DA SILVA SAHD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00488265319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que

cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço.

II - No presente caso, frustrada a tentativa de citação da parte executada, o d. magistrado determinou a suspensão

da execução nos termos do artigo 40 (fl. 45). Deste decisum foi a exequente intimada pessoalmente em Cartório

por intermédio do Mandado de intimação nº 1366/2000.

III - Verifico que, da data que os autos foram para o arquivo (07/04/2000), até a data em que a executada

protocolou exceção de pré-executividade (09/11/2009), não houve nenhum andamento processual, motivo pelo

qual considero que os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, por nove anos, oportunidade

em que o d. magistrado determinou a intimação do exequente para se manifestar quanto a eventual ocorrência da

prescrição.

IV - A Fazenda manifestou-se então em 03/03/2010, sustentando a impossibilidade de seu reconhecimento, tendo

em vista a ausência de intimação quanto ao deferimento da suspensão do processo, bem como determinação de

arquivamento do feito.

V - Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se

logo após findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula

nº 314 do STJ: "Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um

ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente".

VI - Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos desde o transcurso de um ano

após a suspensão do feito, sendo que durante todo este período a exequente manteve-se inerte.

VII - Destarte, ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exequente, por período superior ao lapso prescricional

- e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 -, configurada

está a prescrição intercorrente.

VIII - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016826-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACENJUD

DE ATIVOS FINANCEIROS PERTENCENTES A DEPOSITÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A penhora on line, realizada pelo sistema BACENJUD, é um instrumento válido e eficaz para constrição de

ativos financeiros pertencentes ao executado.

II - No caso concreto, embora o depositário de percentual do faturamento da pessoa jurídica executada não tenha

sido localizado, não me parece razoável constringir, de pronto, o patrimônio pessoal dele para garantia do objeto

da execução fiscal.

III - Importa considerar que o depositário não é parte da relação jurídico-processual. É tratado como agente

2010.03.00.016826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DAPSA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES E AUTOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00042446820014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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auxiliar da Justiça, para desempenhar a função administrativa de guarda e conservação do bem, nos termos do art.

148 do CPC, havendo meios adequados para responsabilizá-lo pelos prejuízos que causar no exercício desse

encargo, de acordo com o art. 150 do mesmo Diploma.

IV - Nesse contexto, eventuais prejuízos que, por dolo ou culpa, o depositário causar a qualquer das partes, devem

ser objeto de ação própria, de natureza condenatória.

V - Precedente (STJ, Primeira Turma, REsp 648.818/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 28/6/2005, DJ

7/11/2005).

VI - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017777-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

2010.03.00.017777-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00436720520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1004/1714



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018087-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a inclusão do sócio

no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

II - A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

III - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

IV - Precedentes (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005, TRF 3ª Região, 3ª Turma,

AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, p. 103, AG n.

2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

V - Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra Ronaldo de Moraes Piteri.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018606-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.018087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STAR ORION ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros

: FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA

: JOSE RONALDO DE MORAES PITERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00265403720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018606-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : F VIVIANI E CIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1005/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIO. LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

I - Não conhecimento das alegações referentes artigos 8º da Lei 1.736/79, 50, 1052 e 1080 do Código Civil, tendo

em vista não terem sido objeto do agravo de instrumento, tampouco da decisão que ora se agrava.

II - Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção do

sócio no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

III - A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

IV - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

V - Precedentes (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).

VI - Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios apontados pela

exequente.

VII - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro

no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, negando-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018824-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIO. LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00053-3 A Vr ITAPIRA/SP

2010.03.00.018824-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SANTO ANTONIO INFORMATICA E PAPELARIA LTDA massa falida

ADVOGADO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA (Int.Pessoal)

SINDICO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061392520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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I - Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção do

sócio no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

II - A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

III - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

IV - Precedentes (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).

V - Além desse aspecto, tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para

ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário

que se apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso

III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

VI - Compulsando os autos, verifico que se trata de hipótese de empresa que teve a falência decretada (fl. 50),

sendo que esta Egrégia Corte já pacificou entendimento no sentido de que a mera decretação de falência não

enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN.

VII - Precedentes (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal

Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008).

VIII - Cumpre ressaltar, a propósito, que não há nos autos qualquer notícia no sentido de que tenha havido fraude

falimentar. Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio apontado pela

exequente.

IX - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

X - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019543-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Não conhecimento das alegações referentes à responsabilização tributária baseada no artigo 4º, V da Lei

2010.03.00.019543-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ALUMIPARTS IND/ E COM/ LTDA e outros

: MILTON APARECIDO MACIEL

: ROSELI DE ARAUJO MACIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006206120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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6.830/80, artigos 133 e 135 do CTN, artigo 10º do Decreto 3708/19 e artigos 50, 1052 e 1080 do Código Civil,

tendo em vista não terem sido objeto do agravo de instrumento, tampouco da decisão que ora se agrava.

II - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN, hipótese que parece incontroversa na hipótese concreta.

III - Todavia, embora em julgamentos anteriores eu tenha me manifestado no sentido de responsabilizar,

primeiramente, os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados,

reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma,

segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em

que houve sua dissolução irregular.

IV - Precedentes (STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU:

02/04/2009, TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3:

30/04/2008, p. 430).

V - No caso concreto, conforme a Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 104/107), documento hábil a

comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, os sócios-gerentes Wilton Aparecido

Maciel, Mario Ono e Eduardo de Araujo Maciel não mais integravam o quadro societário à época em que foi

constatada a dissolução irregular da empresa, fato que obsta, a princípio, o redirecionamento da execução contra

eles.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, negando-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019710-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. AFASTAMENTO DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

 I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

2010.03.00.019710-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RONEI DA SILVA e outro

: NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SUPERMERCADO ARAUNA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01450-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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III - No caso concreto, porém, os agravantes não trouxeram aos autos indícios de que a empresa esteja em

funcionamento ou que a falência tenha sido decretada, casos que obstariam o redirecionamento. Ao contrário,

apontam: "(...) importante ressaltar que a simples dissolução irregular da sociedade não é motivo bastante

para caracterizar a responsabilidade dos sócios de uma empresa executada por supostos débitos fiscais", o

que indica que o fato é incontroverso, a ensejar o redirecionamento da execução. 

IV - Precedentes STJ (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX,

v. u., Dje: 15/09/2008). (Destaquei).

 

V - Observo, ademais, que os documentos presentes a fls. 438/447 indicam que a gerência da sociedade era

exercida por ambos os agravantes, de maneira que não comporta análise a argumentação de que Ronei da Silva

seria simples sócio da empresa executada.

VI - Por fim, registro que, caso entendam necessário, os agravantes poderão deduzir sua defesa por meio de

embargos à execução fiscal, via adequada para tanto, pois a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado

pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em

alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória, o que

não se configura no caso.

VII - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro

no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019862-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. 8º DA LEI 1.736/79. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

2010.03.00.019862-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VALLE ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO

: ANDRE GLAUCO VALDISSERA

: ISRAEL RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019585520024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto ainda que o primeiro AR relativo

à carta de citação enviada ao endereço da empresa tenha retornado negativo (fl. 70), a executada encontra-se ativa

e compareceu espontaneamente aos autos informando a mudança de endereço. Indicou, ainda, bens à penhora

considerados suficientes para a garantia da execução (fls. 86, 122 e 127/128).

IV - Assim, ainda que não se possa descartar a inclusão dos sócios em momento futuro, acaso a providência

revele-se necessária, a referida inclusão é, no atual momento, indevida.

V - Precedentes (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j.

09.12.2008, DJe 03.02.2009, TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

VI - Em contrapartida, diante dos elementos que carreiam o presente recurso, é totalmente incabível, na hipótese,

a inclusão dos sócios-gerentes com base no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 , pois, ainda que o débito em

testilha seja o PIS, regido por legislação específica, no caso o Decreto-Lei acima aludido, para que haja a

responsabilidade tributária do sócio-gerente, são necessárias as práticas descritas no artigo 135, III do CTN, o que

não foi demonstrado no caso.

VII - Precedentes (STJ - 1ª Turma, AgRg n. 471.387/SC, Rel. Min. José Delgado, v.u. Julg. 03/12/2002)

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019886-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. BACEN-JUD. IMPENHORABILIDADE PROVENTOS. PRESCRIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008.).

III - Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente.

IV - Entendo que a impenhorabilidade invocada pela agravante, com fulcro no art. 649, IV, do CPC, não está

2010.03.00.019886-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FEBASP ASSOCIACAO CIVIL

ADVOGADO : MARIA EDNALVA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00211441620054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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caracterizada no caso em análise, haja vista que os valores constritos estavam depositados em contas-correntes da

própria pessoa jurídica executada, não havendo prova alguma de que estes se destinavam ao pagamento da folha

de salário de seus funcionários. De fato, os documentos acostados aos autos não demonstram que há

correspondência entre os valores penhorados e a destinação ao pagamento de salários, a ponto de estarem incursos

na proteção disposta na norma legal mencionada.

V - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019894-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. NÃO POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - Não conhecimento das alegações referentes à responsabilização tributária baseada 8º da Lei 1.736/79, tendo em

vista não terem sido objeto do agravo de instrumento, tampouco da decisão que ora se agrava.

II - Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção do

sócio no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

III - A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

IV - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art.

79, VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

V - Precedentes (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos,

DJF3 em 18/08/09, p. 103, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384, TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel.

Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008).

VI - Cumpre ressaltar, a propósito, que não há nos autos qualquer notícia no sentido de que tenha havido fraude

falimentar. Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da pessoa

jurídica.

2010.03.00.019894-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONSTRULESTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: ALBERTINO SANTOS DE JESUS

: HELENA SANTOS DE JESUS

: ABNER SANTOS DE JESUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00284552420064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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VII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, negando-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020278-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO

CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÓCIOS. VERIFICADA A DESÍDIA DA EXEQUENTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

II - Precedentes (RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp

nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).

III - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação

do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja,

quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

IV - Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de

28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de

24/05/2010, p.388).

V - No caso em tela, entretanto, verifico que não está caracterizada esta hipótese, pois observo que no período

desses 09 anos a exequente foi por diversas vezes desidiosa ao se manifestar quando intimada.

VI - Com efeito, o compulsar dos autos demonstra que em 28/06/2001 a executada foi citada e em 21/09/2001

ofereceu em garantia parte de direito creditório, tendo sido aberta vista dos autos em 05/10/2001 à Fazenda

Nacional para que se manifestasse sobre tal nomeação, manifestação essa, contudo, que ocorreu tão somente em

15/05/2003, quase dois anos após (fl.63).

VII - Por outro lado, observo que, ao ser aberta nova vista para que se manifestasse acerca da certidão negativa do

Oficial de Justiça quanto à penhora de bens (em 30/09/2004), apenas em 22/07/2005, quase um ano após, a

Fazenda Nacional se manifestou pela penhora sobre o faturamento da empresa (fls. 82/83).

VIII - Verifico, ainda, que, posteriormente, após nova vista dos autos (em 20/07/2006), apenas em 16/07/2007, um

ano depois, a Fazenda Nacional pugnou pela penhora via BACEN-JUD (fls. 98/99).

IX - Certamente essa inércia e descaso com relação ao tempo foi crucial para o decurso de 05 anos, operado no

caso.

X - Sendo assim, verificando a desídia da Fazenda Nacional, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, há de ser reconhecida a prescrição com relação

2010.03.00.020278-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00468637320004036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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aos sócios indicados.

XI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos o

fazia por fundamento diverso.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020306-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 CPC.

BACENJUD. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado

também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de

penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei

n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Precedentes (STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª

Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

III - Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva determinada sobre ativos financeiros da executada,

inexistindo razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2010.03.00.020306-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00143731620014036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025365-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Quanto aos juros moratórios, entendo que esses incidem no período que medeia a homologação dos cálculos e a

expedição do precatório judicial.

2. Esta E. Terceira Turma já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido.

3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado.

4. Mantenho a r. decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026224-04.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.025365-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTENOR JOSE GARCIA e outros

: ANTONIO MUNHOZ

: ANTONIO GUELFI

: CLAUDOMIRO FONTOLAN

: EUGENIO PINHEIRO DE CARVALHO

: FRANCISCO STUANI NETO

: IVAN GERALDO GIMENES

: JOSE APARECIDO NASCIMENTO

: JURANDIR GELINDO NOCHI

: JOSE VLADIMIR GAVA

: LUIZ CARLOS GARRIDO

: MARIA GUARNIERI TREVISANUTTO

: MARIA FERREIRA NOCHI

: OSVALDO GOMES GIMENES

: PEDRO GARRIDO

: SERGIO COIMBRA

: SEBASTIAO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069329619924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026224-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. CORRESPONDÊNCIA COM O OBJETO DA DEMANDA

ORIGINÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O levantamento dos valores depositados pela parte na proporção em que saiu vencedora na ação transitada em

julgado é direito incontestável, não se podendo condicionar o exercício desse direito a intermináveis pedidos de

conferência formulados pela Fazenda nos autos respectivos.

2. O depósito judicial representa uma garantia para as partes litigantes e está estreitamente vinculado ao resultado

da demanda. Julgado procedente o pedido, não se pode retirar da vencedora o direito de levantar o valor.

3. No caso concreto, a ação declaratória foi julgada parcialmente procedente para reconhecer o direito de a autora

classificar as embalagens plásticas para alimentos com o código TIPI/NCM/SH 3923.90.00 Ex-01, tributando-se

as respectivas operações com alíquota zero de IPI, cuja decisão transitou em julgado.

4. Nesse contexto, parece descabido a Fazenda Nacional questionar, somente nessa fase recursal, a legitimidade e

o alcance dos depósitos efetuados pela autora durante o curso da demanda, ainda mais em razão de não ter

alegado, no momento oportuno, qualquer irregularidade sobre a medida.

5. Não existe nos autos demonstração alguma de que os valores depositados em juízo tenham ultrapassado o

objeto da demanda originária e os limites da decisão que transitou em julgado.

6. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

7. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Roberto Jeuken que lhe dava

parcial provimento.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SEGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00323112919984036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.003728-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FILIP ASZALOS

ADVOGADO : OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00037281420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - EFEITOS INFRINGENTES.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO (TCU). RESPONSÁVEL POR ENTIDADE PRIVADA. SUBVENÇÕES RECEBIDAS

DA UNIÃO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE CONEXÃO EM RELAÇÃO A AÇÃO CIVIL

PÚBLICA PRECEDENTE. PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Em execução de título executivo extrajudicial - acórdão do TCU - fica afastada a aplicação do regramento

especial ditado pela Lei de Execuções Fiscais, devendo incidir o procedimento previsto no Código de Processo

Civil, em seu artigo 736, que dispensa a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos do

devedor. Nesse sentido: TRF5 - Segunda Turma, AC 200683000079123, Desembargador Federal Francisco

Wildo, DJE - Data:14/07/2010 - p.319.

2. A responsabilidade dos devedores por reparação de dano em razão da prática de ato ilícito tem natureza

solidária, consoante redação do artigo 1.518 do Código Civil de 1916, vigente na época dos fatos. Apesar de a

empresa ter aderido ao parcelamento da dívida em execução e se manifestado pela renúncia ao direito sobre o qual

se funda a ação dos embargos por ela interpostos (autos de nº 2010.61.00.003718-2, ora em apenso), não é

possível estender os efeitos do referido parcelamento aos presentes em razão da responsabilidade solidária.

Confira: TRF5 - AI 70087, processo 200605000475687/PE, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, v.u., publicado no

DJ em 09/02/2007, p. 558, nº 29.

3. Acolhimento dos aclaratórios com efeitos infringentes. Vencida a questão prejudicial, há de serem analisadas as

apelações apresentadas.

4. Não há conexão ou incompetência do Juízo em razão da existência de ação civil pública proposta com a

finalidade de obter o ressarcimento dos valores em discussão. Na ação civil pública pretende-se obter um título

executivo judicial, título este que já está formado neste feito, ainda que de natureza extrajudicial. Execução

definitiva, com autonomia suficiente para firmar a competência do Juízo, sem prejuízo de que os valores

eventualmente pagos sejam oportunamente compensados. Precedente da Segunda Seção do Tribunal.

5. A alegação de regular aplicação das verbas recebidas é matéria relacionada ao mérito, que conduziria à reforma

da sentença, não à nulidade ou à ilegitimidade do embargante, já que se trataria de verdadeiro "error in judicando

". Preliminar rejeitada.

6. Não há nulidade no indeferimento da produção de prova pericial contábil em hipótese em que a exiguidade da

prova documental trazida pelo embargante faz com que a perícia requerida fosse recair sobre elementos

inexistentes nos autos. Inteligência do art. 420, parágrafo único, III, do CPC. Além disso, a correspondência entre

as despesas realizadas e os recursos recebidos é feita mediante simples exame da prova documental, que deveria

ter sido tempestivamente produzida, razão pela qual não havia necessidade da perícia. Ademais, a realização da

perícia requerida nos autos da ação civil pública torna desnecessária sua reprodução. Precedente da Turma.

7. A Constituição Federal, em seu art. 37, § 5º, estabelece expressamente a imprescritibilidade das pretensões

voltadas ao ressarcimento de dano causado ao Erário, como é o caso. Precedentes do STF.

8. Independentemente de figurar como órgão auxiliar do Poder Legislativo, o controle da Administração Pública

exercido pelo TCU tem natureza essencialmente administrativa, de tal sorte que seus atos são passíveis de controle

jurisdicional, como quaisquer outros atos administrativos. Sustentar posição diversa equivaleria a atribuir ao TCU

uma estatura que a Constituição não reserva a nenhum outro órgão, nem mesmo ao Poder Legislativo, do qual a

Corte de Contas é simples "auxiliar" (art. 71, "caput", da CF 1988). Se os atos legislativos são inequivocamente

submetidos ao controle jurisdicional, com muito maior razão serão os atos administrativos praticados pelo TCU.

Aplicação da garantia constitucional da inafastabilidade do acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal de 1988).

9. No caso em exame, todavia, embora plenamente revisível judicialmente a decisão do Tribunal de Contas da

União, não há qualquer elemento, nestes autos, que permita desconsiderar as conclusões firmadas pela Corte de

Contas.

10. Caso em que o embargante, embora afirme que os valores recebidos a título da subvenção teriam sido

regularmente aplicados, não trouxe aos autos um único documento que pudesse corroborar suas alegações, nem

mesmo as "notas fiscais" que a inicial alega terem sido juntadas. Não veio aos autos sequer cópia do processo

administrativo que teve curso perante o TCU, mas apenas cópia do acórdão então proferido. Nem mesmo constam

dos autos documentos que comprovem quais foram os termos e condições em que concedida a referida subvenção,

de modo a permitir fossem comparados os valores recebidos e os valores efetivamente empregados.

11. Mesmo que se admita que circular expedida pela Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional tenha

possibilitado o uso das verbas recebidas para outras finalidades, desde que relacionadas com as obras sociais,

educacionais, culturais e hospitalares, não há quaisquer elementos que permitam afirmar, com segurança, que isso

efetivamente ocorreu. Além disso, a Circular em questão previu, apenas, os destinos possíveis para as subvenções,

sem autorizar que uma subvenção concedida para um fim específico seja aplicada para finalidade diversa. Não há

que se falar, assim, em corresponsabilidade da União pela aplicação incorreta das subvenções.
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12. Como já decidiu esta Egrégia Terceira Turma em caso análogo ao presente, "mesmo que tivesse o Apelado

provado o uso integral, de cada centavo, para fins sociais e filantrópicos, isto não lhe retiraria o dever de

ressarcir os cofres públicos dos valores destinados a outros fins que não aqueles aos quais estavam destinados" (

AC 0005576-70.2009.403.6100, Rel. CLÁUDIO SANTOS, j. em 16.02.2012).

13. Considerando que o embargante permaneceu como Diretor Presidente da entidade até janeiro de 1994, sendo

certo que a subvenção em questão foi concedida em 1990, ostenta inegavelmente a condição de responsável pela

boa e regular aplicação desses valores, conforme preveem os art. 70, parágrafo único, e 71, II, ambos da

Constituição Federal de 1988.

14. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, sendo totalmente

improcedentes as alegações ofertadas pelo embargante, cabível sua condenação em honorários advocatícios.

15. O § 3º do artigo 20 do CPC remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

do serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. Desta feita, majoro a

condenação fixada a título de honorários advocatícios para o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

ressalvando a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, concedida na instância inaugural.

16. Importante destacar que esta E. Terceira Turma já decidiu que em se tratando de causa milionária, o parâmetro

percentual, a incidir sobre o valor da causa, produz o risco de transformar a sucumbência não em ressarcimento de

despesas havidas pelo vencedor com o exercício do direito de defesa, mas em verdadeira punição pelo exercício

do direito de ação. Dessa forma, o valor da causa pode ser usado quando não leve à desproporção manifesta e

enriquecimento sem justificativa. Precedente: APELREEX 00108584220064036182, DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.

17. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para afastar a extinção, sem julgamento de

mérito.

18. Parcial provimento ao apelo da União e desprovimento ao recurso do embargante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, como efeitos infringentes,

para afastar a extinção, sem julgamento de mérito, e dar parcial provimento à apelação da União e negar

provimento ao apelo do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004578-53.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCOMPATIBILIDADE COM O RITO DO MANDADO DE

SEGURANÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA.

1. Ao apreciar os embargos declaratórios opostos pela ora apelante, o d. juízo a quo deixou claro o seu

2010.61.05.004578-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : NOVA ROGE DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00045785320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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entendimento de que o recurso não se adequava às hipóteses legais de cabimento, explicitando claramente, eu sua

fundamentação, as razões de assim entender, ressaltando, inclusive, que "não se está a negar à impetrante o

direito de petição e de ampla defesa. Apenas os fatos narrados pela impetrante não restaram devidamente

comprovados, não havendo a demonstração da liquidez e certeza de seu direito, não permitindo o rito processual

eleito a dilação probatória". Preliminar de nulidade afastada.

2. O mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, aferível de plano,

sendo indispensável a existência de prova pré-constituída e inadmissível a presença de qualquer discussão

controvertida em aspectos fáticos. 

3. A documentação juntada aos autos não é bastante para levar a qualquer conclusão acerca da irregularidade no

procedimento adotado pela funcionária da Delegacia da Receita Federal do Brasil, que, injustificadamente, não

teria realizado o protocolo da impugnação administrativa, conforme alegado pela ora apelante. As informações

trazidas aos autos pela autoridade coatora dão conta de que a petição apresentada no protocolo identificava dois

números de processos administrativos fiscais, não se sabendo, ao certo, qual considerar, razão pela qual o

representante da impetrante retirou-se do local, no intuito de sanar a dúvida e, posteriormente, ali retornar para

finalizar o procedimento.

4. Não há certeza acerca do fato de ser a impugnação apresentada em 27/10/09 idêntica àquela protocolada no dia

seguinte, 28/10/09.

5. Não há, nos autos, provas suficientes que sejam capazes de atestar a veracidade do quanto alegado pela ora

apelante em detrimento da informação prestada pela autoridade coatora, o que demandaria dilação probatória,

incompatível com o célere rito do mandado de segurança. 

6. Inadmissível o prosseguimento do trâmite do presente feito, tendo em vista que o pedido, na forma como

apresentado, em conjunto com a documentação que o acompanha, não pode ser analisado na via estreita do

mandado de segurança, que exige a existência de direito líquido e certo comprovado de plano.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002960-

21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS LEGAIS.

REJEIÇÃO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado nos embargos, apenas divergência entre os

2011.03.00.002960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02006533019944036104 2 Vr SANTOS/SP
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argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante.

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

3. Caso em que fica nítido o intento da embargante de fazer valer a sua posição em detrimento das manifestações

judiciais. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente assegurado, deve-se valer dos

meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para este desiderato.

4. Diante do caráter manifestamente protelatório dos embargos, aplicável a multa prevista no parágrafo único do

artigo 538 do CPC, no percentual de 1,0% (um por cento) do valor atribuído à causa (ação cautelar), devidamente

corrigido.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa por litigância de má-fé.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015881-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA SALARIAL DAS VERBAS

TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. ACESSÓRIO SEGUE O PRINCIPAL.

PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

2. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a

retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda

percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.

3. O STJ firmou entendimento no julgado proferido na 1ª Seção, RESP 1.089.720, Relatoria do Ministro Mauro

Campbell, publicado no DJE 28/11/2012, no sentido da não incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora que recaem sobre verbas trabalhistas principais isentas do citado imposto, mesmo quando pagos fora do

contexto da rescisão contratual, consoante estabelece a regra do acessório que segue o principal.

4. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecido o direito do autor de não se submeter à incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora por ele recebidos em ação trabalhista, tão somente no que se refere aos juros

calculados em função do reflexo da equiparação salarial concedida na reclamação trabalhista, sobre as férias,

2011.61.00.015881-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CARLOS ALBERTO ANGELINI

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158814520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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adicional de 1/3, sobre o aviso prévio indenizado e sobre o FGTS e a multa de 40%, em razão da natureza

indenizatória das citadas verbas, todavia, deve incidir o imposto de renda sobre os juros de mora aplicados sobre o

montante recebido de forma acumulada a título do pagamento da equiparação salarial recebida e seu reflexo nas

demais verbas também de natureza remuneratória, valores estes que deverão ser apurados em liquidação de

sentença.

5. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

6. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

7. Ante a sucumbência parcial do pedido, mantenho a sucumbência recíproca fixada pelo juízo "a quo", devendo

cada parte arcar com as custas processuais e respectivos honorários advocatícios de seus patronos, a teor do

disposto no art. 21, "caput", do CPC.

8. Apelação interposta pela União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

9. Apelação interposta pelo autor provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação interposta pela União Federal

e à remessa oficial e dar provimento à apelação interposta pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-14.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO MANUAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DA REALIZAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO. PEDIDO NÃO

FORMULADO.

1. Consoante se infere dos arts. 34, §1º, 39, §1º e 98, §3º da IN/SRF nº 900/08 a utilização, pelo contribuinte, de

formulário manual, caracteriza situação excepcional, a qual deve ser por ele demonstrada, sob pena de ser

considerada não declarada a compensação.

2. No caso dos autos, pela análise de toda a documentação acostada, verifica-se não ter a ora apelante se

desincumbido de tal demonstração. O documento de fl. 78 (tela do programa PER/DCOMP) comprova ter havido

um erro no preenchimento de determinado campo (mensagem de erro: campo com valor inválido), o que não

representa a falha no programa exigida pelo §3º do art. 98 da IN RFB nº 900/08 apta a justificar a utilização, pelo

contribuinte, de formulário em papel.

3. Na forma do previsto no §8º do art. 66 da IN RFB nº 900/08, com a redação vigente à época dos fatos, "não

cabe manifestação de inconformidade contra a decisão que considerou não declarada a compensação ou não

formulado o pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso, bem como da decisão que não admitiu a

retificação de que tratam os arts. 76 a 79 ou indeferiu o pedido de cancelamento de que trata o art. 82". 

4. Apelação a que se nega provimento.

 

2011.61.26.005376-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS MODULADAS LTDA

ADVOGADO : ENILZA DE GUADALUPE NEIVA COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00053761420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000446-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS E DIREITOS DO EXECUTADO. ARTIGO 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.

AGRAVO PROVIDO.

I - A respeito da indisponibilidade de bens e direitos de executado fiscal, deve ser observado o art. 185-A do

Código Tributário Nacional, o qual permite referida medida apenas nos casos em que as diligências efetuadas não

encontrem bens penhoráveis do executado, nos termos seguintes: Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário,

devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado

de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. (Incluído pela LCP nº

118, de 2005) § 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível,

devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse

limite. (Incluído pela LCP nº 118, de 2005) § 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela LCP nº 118, de 2005).

II - Com ressalvas devidas em virtude da natureza excepcional da medida, entendo possível referida

indisponibilidade e consequente constrição de eventual bem ou direito encontrado. E assim decido tendo em

consideração que as garantias individuais, dentre as quais o sigilo bancário, não se revestem de caráter absoluto e

não tutelam comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.

III - No presente caso, verifico que o executado foi citado por edital (fls. 14/15), tendo em vista que não foi

localizado no endereço fornecido ao Fisco (fl. 13), e que todas as diligências determinadas no sentido de encontrar

bens penhoráveis restaram negativas (fls. 17 a 23), impondo-se, portanto, a decretação da indisponibilidade de

bens e direitos do executado, nos termos do artigo mencionado.

IV - Em sendo decretada a indisponibilidade de bens e direitos, a norma em comento dispõe que, seguidamente, o

próprio Magistrado comunique aos órgãos e/ou entidades que promovam transferência de bens e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, com a finalidade de tornar efetiva a medida

determinada.

V - Precedentes do Superior de Tribunal de Justiça, bem como deste Egrégio Tribunal (STJ, Segunda Turma,

AgRg no REsp 1.011.932/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 16.04.2009, DJe 06.05.2009, TRF 3ª Região,

Sexta Turma, AG 374.559, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 13.08.2009, DJF3 14.09.2009).

VI - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.000446-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO DA SILVA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003994-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

AGRAVADA - INTEIRO TEOR - AUSÊNCIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.

1. A instrução do agravo sem o inteiro teor da r. decisão atacada, com a juntada apenas de parte de referido

decisum, enseja violação do inciso I do artigo 525 do CPC.

2. A juntada de documento obrigatório após a interposição do recurso de agravo padece de preclusão, dado que "

não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ, Corte Especial, ED

no REsp n. 509.394, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU: 04.04.2005, p. 157).

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004608-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003994-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLARICE SILVA SEVERO DOS ANJOS e outros

: GRAZIELA SILVA SEVERO DOS ANJOS

: GABRIEL SILVA SEVERO DOS ANJOS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS ALVES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087420620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.004608-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE NO CASO. APRECIAÇÃO DO MÉRITO PELO JUÍZO A QUO SOB

PENA DE INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE

PROVIDO.

I - Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

II - Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

III - Nesse sentido, constato que, em regra, a alegação de pagamento dos débitos pode ser examinada pela via da

exceção de pré-executividade, caso não seja necessária dilação probatória.

IV - Precedente (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 438852/SP, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j.

15.09.2011, DJF3 22.09.2011).

V - Compulsando os autos, entendo ser cabível a exceção de pré-executividade, visto que os documentos juntados

vislumbram permitir o reconhecimento, de plano, da quitação da dívida.

VI - Verifico das guias de recolhimento (DARF) juntadas pelo excipiente, parece-me haver manifesta

correspondência entre os valores pagos e os inscritos na Certidão de Dívida Ativa de n. 80 6 97 025825-90. Além

disso, observo que a prova de quitação dos débitos não foi contestada pela exequente, o que permite presumir sua

veracidade.

VII - Oportuno registrar, contudo, que a apreciação por esta Corte de Julgamento das alegações de pagamento

veiculadas pela executada na objeção pré-executiva encontra óbice no princípio do duplo grau de jurisdição, pois a

matéria deve ser previamente conhecida em grau inferior, antes de ser decidida neste juízo, sob pena de perpetrar-

se indevida supressão de instância .

VIII - Sendo assim, acolho em parte o agravo de instrumento interposto, tão-somente para determinar que o juízo

a quo se pronuncie sobre a questão de mérito suscitada na exceção de pré-executividade oposta.

IX - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005108-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : RONI ANTONIO FRANCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DACRUZ IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros

: WILSON RODRIGUES DA CRUZ

: JOSE MARCOS DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05319430819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005108-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PARTICIPACOES 19 DE NOVEMBRO S/A

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO.

1. O inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil dispõe expressamente que a apelação interposta contra o

julgamento de improcedência dos embargos à execução é dotada tão somente do efeito devolutivo.

2. É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse

plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela

recursal. No entanto, os presentes autos não evidenciam caso de excepcionalidade.

3. Precedentes desta Egrégia Corte.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005886-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ADVOGADO CONTRATADO PELO INSS. ILEGITIMIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI Nº 9.527/97. REPASSE AO PROCURADOR CREDENCIADO.

1. No presente recurso, discute-se o direito ao reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam de advogada

credenciada do INSS para promover a execução de honorários advocatícios de sucumbência.

2. A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no princípio da

causalidade, ou seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de

perder a demanda, sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003431620044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005886-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLAUDIA STELA FOZ

ADVOGADO : EWERTON ALVES DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA
COPLAP

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10077416019974036111 2 Vr MARILIA/SP
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3. Aplicando-se referido raciocínio para os casos em que resta vencedora a Fazenda Pública, infere-se que os

honorários de sucumbência se prestam a recompor o patrimônio da União despendido com o trâmite do feito.

4. No caso em análise, a relação de representação jurídica da autarquia federal ocorreu mediante contrato de

prestação de serviços firmado com a advogada agravante, não se tratando de atuação de procurador do quadro

permanente. Todavia, a possibilidade de promover a execução de honorários independe de o INSS estar

representado por procurador concursado ou advogado credenciado. Tratando-se de autarquia federal, em

quaisquer das hipóteses, a verba será revertida à Fazenda Pública, nos termos da legislação vigente.

5. Quanto à remuneração do advogado credenciado, esta será regida pelos termos acordados com a entidade

contratante. Importa ressaltar que esse direito não é prejudicado pelo fato de o contrato de prestação de serviços já

ter sido rescindido pelo INSS. Este, obviamente, cumprirá os termos relativos ao repasse da verba honorária ao

procurador que atuou na representação da autarquia até a vigência do contrato.

6. Precedentes jurisprudenciais.

7. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005986-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.

PENHORA BACEN-JUD. AGRAVO PROVIDO.

I - Essa Turma de Julgamento, amparada pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, tem

entendido pelo caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n.

6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), tornando-se prescindível a

citação preliminar da parte executada, e a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

II - Quanto ao fato de a executada ter aderido a programa de parcelamento, ressalto que referida situação está

consagrada no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto,

trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da

execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a

inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

III - Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

IV - No caso concreto, o parcelamento em questão encontra-se em curso, mas não tem o efeito de desconstituir a

2012.03.00.005986-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : THEREZINHA EDNA BACKENSTEIN RIMOLI

ADVOGADO : JULIUS EDISON FERREIRA LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 07.00.07584-9 A Vr MOCOCA/SP
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penhora realizada em garantia da execução, sob pena de restar consagrada hipótese de fraude à execução (caso o

devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens), e até porque as parcelas recolhidas representam

pequena parte do montante executado.

 

V - Precedente (STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe

18.12.2008).

VI - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031219-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - SERVIDOR PÚBLICO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - NATUREZA CIVIL-ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

COMUM.

1. À luz das demandas que envolvam atos de improbidade administrativa praticados por servidor público com

vínculo celetista no âmbito de entidades da Administração Pública Indireta, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça manifestou-se no sentido de que a competência para processar e julgar referidos feitos pertence à Justiça

Comum (Federal ou Estadual), não sendo o caso de estabelecimento da competência da Justiça do Trabalho, uma

vez que referidas pretensões não decorrem da relação jurídica laboral, mas possuem natureza civil-administrativa.

2. Precedentes do Colendo STJ.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.031219-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

AGRAVADO : ANA PAULA REIS BARBOSA FIGUEIREDO

ADVOGADO : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068567120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015962-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA SALARIAL DAS VERBAS

TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. ACESSÓRIO SEGUE O PRINCIPAL.

PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

2. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a

retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda

percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.

3. O STJ firmou entendimento no julgado proferido na 1ª Seção, RESP 1.089.720, Relatoria do Ministro Mauro

Campbell, publicado no DJE 28/11/2012, no sentido da não incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora que recaem sobre verbas trabalhistas principais isentas do citado imposto, mesmo quando pagos fora do

contexto da rescisão contratual, consoante estabelece a regra do acessório que segue o principal.

4. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecido o direito do autor de não se submeter à incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora por ele recebidos em ação trabalhista, tão somente no que se refere aos juros

calculados em função do reflexo no pagamento das horas extras concedidas na reclamação trabalhista, sobre as

férias, adicional de 1/3, DSRs, aviso prévio indenizado e sobre o FGTS, em razão da natureza indenizatória das

citadas verbas, todavia, incide o imposto de renda sobre os juros de mora aplicados sobre o montante recebido de

forma acumulada a título do pagamento das horas extras recebidas e seu reflexo nos salários e 13º salários, em

razão da sua natureza remuneratória, valores estes que deverão ser apurados em liquidação de sentença.

5. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

6. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

7. Ante a sucumbência parcial do pedido, aplico a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com as custas

processuais e respectivos honorários advocatícios de seus patronos, a teor do disposto no art. 21, "caput", do CPC.

8. Apelação interposta pela União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.61.00.015962-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RODOMARQUE TAVARES MEIRA

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO DE MORAES FORJAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159625720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020569-16.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - PIS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO - SÚMULAS Nº 94 E Nº 68 DO STJ.

I - O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida nas

Súmulas nº 94 e nº 68 do STJ.

II - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022740-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - PIS - ICMS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO - SÚMULAS Nº 94 E Nº 68 DO STJ.

I - O ICMS inclue-se na base de cálculo da Cofins e do PIS, nos termos de pacificada matéria compreendida nas

Súmulas nº 94 e nº 68 do STJ.

II - Na mesma esteira de entendimento, a jurisprudência tem decidido analogicamente em relação ao ISS,

entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço prestado: (TRF-3ª; AMS nº

2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0;

3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010)

III - Apelação improvida.

2012.61.00.020569-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CIA COML/ OMB

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00205691620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.022740-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PROMON INTELLIGENS ESTRATEGIA E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00227404320124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1028/1714



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007278-10.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA.

CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA

SALARIAL DAS VERBAS TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. ACESSÓRIO

SEGUE O PRINCIPAL. PRECEDENTES DO STJ. JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.

INAPLICABILIDADE DOS JUROS DE MORA POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

1. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

2. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a

retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda

percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.

3. O STJ firmou entendimento no julgado proferido na 1ª Seção, RESP 1.089.720, Relatoria do Ministro Mauro

Campbell, publicado no DJE 28/11/2012, no sentido da não incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora que recaem sobre verbas trabalhistas principais isentas do citado imposto, mesmo quando pagos fora do

contexto da rescisão contratual, consoante estabelece a regra do acessório que segue o principal.

4. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecido o direito do autor de não se submeter à incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora por ele recebidos em ação trabalhista, tão somente no que se refere aos juros

calculados em função do reflexo no pagamento das horas extras concedidas na reclamação trabalhista, sobre as

férias, aviso prévio e sobre o FGTS, em razão da natureza indenizatória das citadas verbas, todavia, incide o

imposto de renda sobre os juros de mora aplicados sobre o montante recebido de forma acumulada a título do

pagamento das horas extras recebidas, bem como sobre o seu reflexo nos salários e 13º salário, em razão da sua

natureza remuneratória, valores estes que deverão ser apurados em liquidação de sentença.

5. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

6. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

7. Inaplicabilidade dos juros de mora por ausência de previsão legal.

8. Sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com as respectivas custas processuais e honorários

2012.61.12.007278-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SERGIO MASSENA DA SILVA

ADVOGADO : VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00072781020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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advocatícios de seus patronos, a teor do disposto no art. 21, "caput", do CPC.

9. Apelação interposta pela União Federal e remessa oficial, parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011180-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROVA

PERICIAL - DESSNECESSIDADE.

1. O processo não pode valer-se de diligências intermináveis e até mesmo protelatórias, mas deve resolver a

questão que envolve a res in iudicium deducta, por meio do convencimento motivado do Juiz.

2. Doutrina de Humberto Theodoro Júnior.

3. Nesse sentido, o Código de Processo Civil consagrou importantes dispositivos que devem ser aplicados ao

presente caso, os quais envolvem a produção de prova pericial: arts. 130, 283, 396 e 420.

4. A prova pretendida revela-se desnecessária na hipótese em que o mérito da demanda envolve questões que

devem ser extraídas precipuamente de provas documentais, a instruírem a demanda desde a sua propositura, a não

ser que se comprovem as hipóteses do art. 397 do CPC.

5. Precedente do C. STJ. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011459-23.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.011180-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : KENTEC ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313739320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011459-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO

FISCAL - DECISÃO AGRAVADA - INTEIRO TEOR - AUSÊNCIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.

1. A interposição de agravo de instrumento sem o inteiro teor da r.decisão atacada, com a juntada apenas de parte

de referido decisum, enseja violação do inciso I do artigo 525 do CPC.

2. A juntada de documento obrigatório após a interposição do recurso de agravo padece de preclusão, dado que "

não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ, Corte Especial, ED

no REsp n. 509.394, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 18.08.2004, DJU 04.04.2005, p. 157).

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011709-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO - DESPACHO - FALTA DO INTERESSE DO RECORRENTE NO PROSSEGUIMENTO

DO FEITO.

1. A ausência de manifestação acerca de despacho específico, em que constou que o não cumprimento da

diligência no prazo estabelecido ocasionaria negativa de seguimento ao recurso, acarretou perda superveniente do

interesse de agir.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRALON VEICULOS LTDA e outros

: FRANCISCO LONGO

: MARIO LONGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117724820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011709-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR

AGRAVADO : DROG PERF ANA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00337258720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2. Inadmissibilidade do recurso de agravo de instrumento permite o julgamento por decisão monocrática, nos

moldes do art. 557 do CPC.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012680-

41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios

acima apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou

relator rejeitá-los de plano.

2. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante.

3. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.012680-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILSON ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : SP227242A JOÃO FERREIRA NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163343 SORAYA SANTUCCI CHEHIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : MANOEL SIMAO SABINO NETO

ADVOGADO : SP129917 MARCOS TEIXEIRA PASSOS e outro

PARTE RE' : JOAO ROBERTO FONSECA

No. ORIG. : 00164259620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013349-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO

FISCAL - AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE - SOCIEDADE EXECUTADA - INCLUSÃO DE SÓCIO.

1. O agravo de instrumento foi interposto pela sociedade empresária executada, que não tem legitimidade para, em

nome próprio, pleitear direito dos seus sócios-gerentes. Dessa forma, o presente recurso não merece ser

conhecido, conforme o artigo 6º do Código de Processo Civil.

2. Precedente deste Egrégio TRF da 3ª Região

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019796-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013349-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TRANSFLIPPER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NELSON KIYOTI MISUCOCHI e outro

: SABUROGI MISUCOCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059897620114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.019796-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ARNALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP266519 MARCELO DOURADO DE NOVAES

AGRAVADO : CASA GLORIA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outro

: ADELIA PIQUINI PERINI

ADVOGADO : SP130658 ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI

AGRAVADO : WILSON PIQUINI SOBRINHO e outro

: ROBERTO PIQUINI espolio

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO

FISCAL - INTERPOSIÇÃO PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ERRO

INESCUSÁVEL - INADMISSIBILIDADE - INTEMPESTIVIDADE.

1. A interposição de agravo de instrumento de competência desta E. Corte Federal perante o E. Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de competência, no caso, está

expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II).

2. Não houve justificativa, portanto, para a interrupção do prazo recursal, o que enseja o reconhecimento de sua

intempestividade.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008808-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

1. O agravo regimental tem cabimento somente contra decisões monocráticas, e não colegiadas. Inteligência do

art. 557, § 1º, do CPC e art. 250, do Regimento Interno do TRF3.

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível.

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo regimental, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00164-9 A Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.99.008808-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE LAVRINHAS SP

ADVOGADO : DIOGENES GORI SANTIAGO

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00029-4 3 Vr CRUZEIRO/SP
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contradição ou obscuridade.

6. Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-61.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

4. No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o juízo

não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois a

análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando

prejudicial a apreciação dos demais. Precedentes: TRF 3ª Região, AI nº 2003.03.00.042652-0/SP, 3ª Turma, Rel.

Des. Fed. Carlos Muta, j. 06.11.2008, DJF3 18.11.2008; TRF 3ª Região, AMS nº 1999.61.00.012833-5/SP, 3ª

Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j. 13.11.2008, DJF3 25.11.2008; STJ, Edcl no REsp

773767/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.2005, DJU 19.12.2005, pág. 377.

5. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.11.000392-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00003926120134036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9989/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310344-48.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033574-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.002616-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.03.10344-4 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

97.03.004402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGROPECUARIA MALOAN LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0057545-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, é incabível embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, a decisão combatida considerou ilegítima a exclusão do impetrante do Registro de Despachantes

Aduaneiros da 8ª Região Fiscal da Receita Federal, com fundamento no livre exercício da profissão e na falta de

contraditório e ampla defesa do processo administrativo.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.33574-1 3 Vr SAO PAULO/SP

97.03.054681-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : CASIMIRO DE ARAUJO FILHO e outros

: FERNANDO ANTONIO BARRIONUEVO PINTO

: CYRILLO PINTO NETO

ADVOGADO : SP075166 ANTONIA REGINA SPINOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.57545-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-33.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IPI - OMISSÃO/CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA

Não há no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019326-42.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

1999.61.00.009798-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
EXIMCOOP S/A EXPORTADORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS
BRASILEIRAS massa falida

ADVOGADO : LISE DE ALMEIDA KANDLER e outro

2000.61.05.019326-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANDRE LAINE MARTINEZ

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA -

MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-24.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000080-41.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

2000.61.82.001813-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2001.60.03.000080-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-15.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - OMISSÃO - EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS

1 - Por evidente equivoco deixou de constar no provimento do voto, que o feito foi analisado por força do artigo

515 do CPC, tratando de erro material, corrijo de ofício a inadequação apontada e determino que conste que foi

"dado parcial provimento à apelação, para julgar o mérito do recurso por força do artigo 515 § 3º do CPC, e julgar

improcedentes os embargos da União"

2 - No que se refere à alegação da União que não teria sido analisada a questão da inclusão da totalidade dos

recolhimentos efetuados a título de PIS nos cálculos oferecidos pela autora, bem como outros tributos alheios à

discussão dos presentes autos, assiste razão parcial à embargante.

3 - Os cálculos devem ser elaborados de acordo com a legislação aplicável ao PIS -Faturamento, referente ao fato

gerador, base de cálculo e vencimento pela LC nº 7/70, excetuando as alterações trazidas pelos Decretos ns. 2.445

e 2.449/88.

4 - A exequente utilizou valores integrais, os quais são indevidos, conforme analisado, devendo, pois ser

excluídos, utilizando-se a diferença entre o aplicável pela Lei nº 7/70 e os decretos impugnados.

5 - No entanto, quanto ao descabimento de utilização de certas Darf's e inclusão de outros tributos alheios ao

debatido nestes autos, não logrou a embargante comprovar a sua indevida inclusão.

6 - Erro material corrigido de ofício e embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do julgado.

AGRAVANTE : CARTEL COML/ DE AUTOMOVEIS TRES LAGOAS LTDA

ADVOGADO : TATIANA GRECHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 525/528

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.00.025347-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Z K AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZALEZ e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente acolhidos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-54.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-73.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

2001.61.26.003941-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ENGEGLASS COML/ LTDA

2003.60.02.002117-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : MAURO PEREIRA ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021177320034036002 2 Vr DOURADOS/MS
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1406077-20.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO PREJUDICADO.VOTO VENCIDO.

 

Visto que foi anexado aos autos o voto de fl. 384, julgo prejudicado os embargos de declaração.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036888-

2006.03.99.047201-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VANESSA ORSINI MORENO GOMES e outros

: LARA MORENO GOMES incapaz

: ANNY MORENO GOMES incapaz

ADVOGADO : ACIR DE MATOS GOMES e outro

SUCEDIDO : FABIANO DE PADUA GOMES falecido

No. ORIG. : 97.14.06077-0 3 Vr FRANCA/SP
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02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNCIA - ART. 655-A, CPC -

LEI Nº 11.382/06 - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Embora a embargante não tenha logrado êxito em demonstrar qualquer hipótese prevista no art. 535, CPC,

entendo necessário o acolhimento dos presentes aclaratórios, conferindo-lhes caráter infringente, como forma de

adequar o julgamento do agravo de instrumento ao entendimento recente desta e da Superior Corte sobre a

matéria.

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

4. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos

artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.

5. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte.

6. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040124-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.00.036888-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56

INTERESSADO : ANTONIO CONRADO DE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00006-9 A Vr CARAGUATATUBA/SP

2007.03.99.040124-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DESPESAS MÉDICAS. CULPA CONCORRENTE.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2- Não há ofensa ao 7º, VI da Constituição Federal, visto que não foi fixado na decisão impugnada, qualquer

indenização vinculada ao salário mínimo, sendo que a pensão mensal deferida na sentença e confirmada no

acórdão, apenas consignou que o valor seria equivalente ao número de salários que recebia o autor na data do

desligamento.

3. Não se verifica a omissão do julgado, visto que o valor do tratamento médico foi incluído na condenação,

embora não na quantia pleiteada pelo embargante, que pretendia que fosse fixado o valor apontado no laudo

pericial.

4. Cabe destacar que o julgador não éobrigadoa se manifestar sobre todas as teses daspartes,não havendo

necessidade de o acórdão se reportar aos artigos, parágrafos ou incisos legais; basta a análise das questões

jurídicas suscitadas na lide.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704006-78.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ADVOGADO : SP156372 CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RAIMUNDO DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : SP149130 ENEAS DE OLIVEIRA MATOS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.09.31443-0 30 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.043291-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro

APELADO : AIMAR APARECIDO DORETO

No. ORIG. : 95.07.04006-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-05.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-97.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.04.002105-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00021050520074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.82.011253-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1045/1714



 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046913-59.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00112539720074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.017455-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VALVULAS PRECISAO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.46913-1 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1046/1714



A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006416-62.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - É entendimento desta Turma que a imunidade recíproca, consagrada pelo artigo 150, inciso VI, a, da

Constituição Federal, veda a cobrança de IPTU da ECT.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005501-95.2009.4.03.0000/SP

 

 

2008.61.82.006416-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00064166220084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005501-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1047/1714



 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -OFÍCIO REQUISITÓRIO - JUROS DE

MORA - CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART.

543-C, § 7º, II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o acórdão anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargos Federal Márcio Moraes que lhe reformava.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015514-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : JUAN JOSE FONSECA AGUDO e outros

: SHIROCY MIAKI

: ESTEVAO CALVO

: ANTONIO ALVARO MONTENEGRO JUNQUEIRA

: JOSE LUIZ OTAVIANI

ADVOGADO : SIMONE KEIKO TOMOYOSE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.77710-4 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.015514-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : AGROPECUARIA SAO CARLOS LTDA - ME

ADVOGADO : LEANDRO BATISTA GUERRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155148920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1048/1714



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-55.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053458-73.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.23.002255-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro

APELADO :
GUARDIAN SYSTEMS COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -
ME

ADVOGADO : GILBERTO CLAY B DE CARVALHO FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022555520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.82.053458-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CASA DE REPOUSO ZANUTO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00534587320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1049/1714



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004929-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA -

CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2. Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Márcio Moraes, que lhe

reformava.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

2010.03.00.004929-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCELO MALATESTA e outros

: VANDA FROLDI CARROZZA

: UMBERTO JACOBS NETO

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.22124-4 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1050/1714



 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011675-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - DEPÓSITO JUDICIAL -

LEVANTAMENTO - PARCELAMENTO - LEI 11.941/2009 - PORTARIA CONJUNTA 6/2009 REQUISITOS

- DESISTÊNCIA - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO.

1. A Lei nº 11.941/2009 dispõe, no seu artigo 6º, que "O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição

para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a

qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do

parcelamento."

2. Não obstante em interpretação textual da norma legal em questão, depreenda-se que a Lei n° 11.941/09 não

estabelece a necessidade de expressa desistência e renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, porquanto

limita tal requisito àquelas "na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos", verifica-se que o art. 13 da Portaria Conjunta nº 6/2009, que dispõe sobre pagamento e

parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do

Brasil, de que tratam os arts. 1 º a 13 da Lei n º 11.941, de 27 de maio de 2009 , estabelece que o sujeito passivo

deverá desistir e de forma irrevogável, da impugnação ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta

e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos

administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o pagamento à

vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata a Portaria.

3. No caso em tela, não restou comprovada a desistência exigida e veiculando a

 Lei nº 11.941/2009 benefício ao contribuinte, cuja adesão é facultativa, não pode o Poder Judiciário demover

requisitos exigidos com base em norma legal.

4. Exigível a desistência da respectiva ação judicial, na hipótese dos embargos, e renúncia a qualquer alegação de

direito sobre a qual se funda a ação.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024602-84.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.011675-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : FRANCISCO JAVIER PIRACES SCHMIDT

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133987120044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.024602-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1051/1714



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - PARCIAL PROCEDÊNCIA -

LEVANTAMENTO DA TOTALIDADE DOS DEPÓSITOS - DESCABIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1. Controvertem as partes a respeito do destino a ser dado aos valores depositados nos autos. Porém, em casos

análogos, o entendimento predominante no âmbito desta Turma tem reconhecido um caráter dúplice ao depósito

realizado.

2. De fato, é direito do sujeito passivo da obrigação tributária apurar e efetuar o depósito do tributo que entende

indevido, isso, por sua própria conta, pois, sempre remanescerá o risco de o Fisco glosar valores que entender não

sejam integrais, caso em que o contribuinte deverá responder pelos acréscimos decorrentes da mora.

3. À Fazenda Pública, por sua vez, restam os ônus de: a) suportar a realização do depósito e a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário; e b) verificar, mês a mês, se os depósitos realizados correspondem ao montante

efetivamente devido, adotando as medidas necessárias à cobrança de eventuais valores depositados aquém do

devido.

4. No caso em que o contribuinte se logrou inteira ou parcialmente vencedor no processo de conhecimento, tem

direito ao levantamento dos depósitos, sem prejuízo de a Fazenda promover a constituição e cobrança judicial dos

valores que afirme ter direito.

5. A decisão proferida nos autos principais foi no sentido da parcial procedência do pedido e, dessa forma, deve-se

apurar o montante a ser levantado pela agravada e a ser convertido em renda pela União. Assim, descabe a integral

liberação de valores em favor de qualquer das partes.

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026608-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros

: DANREAL IND/ E COM/ LTDA

: RACHID DISTRIBUIDOR DE AUTO PECAS LTDA

: CLASSIC PEN COM/ IMP/ LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07384708819914036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026608-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP130851 RENATO LUIS DE PAULA

SUCEDIDO : MARITIMA SEGUROS S/A

REQUERIDO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : FLAVIA MEDINA VILHENA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1052/1714



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. MANUTENÇÃO DEPÓSITO EM DINHEIRO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR. LITIGIOSIDADE

CONFIGURADA. PRETENSÃO RESISTIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO.

1. Afastada a preliminar de inépcia da inicial por ausência de atribuição de valor à causa, porquanto à fl. 9 a

requerente atribuiu à causa o valor de R$ 78.837,34, quantia essa que corresponde ao montante cobrado pela

requerida. Logo, não há que se falar em violação aos arts. 282 e 259, I, do CPC.

2. Tampouco há que se falar em ausência de pagamento de custas. Embora o recolhimento inicial tenha ocorrido

em desconformidade com a Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração desta Corte, a requerente o

regularizou tão logo intimada para tanto, conforme se infere à fl. 196.

3. Os depósitos judiciais vinham sendo realizados por força de liminar proferida na ação principal, e que foi

posteriormente cassada quando proferida sentença de improcedência, portanto, possui a requerente interesse

processual na continuidade da realização dos depósitos em juízo. Precedentes.

4. Não obstante a natureza não tributária do crédito em testilha, os depósitos foram realizados mediante expressa

autorização do d. Juízo a quo quando da apreciação do pedido de antecipação da tutela, nos autos principais.

6. A fumaça do bom direito evidencia-se, não propriamente na aparência de direito material, mas no direito de

discutir judicialmente um débito tido pela requerente como indevido, garantindo-o integralmente mediante

depósito em dinheiro nos autos e valendo-se das conseqüências naturais dessa garantia.

7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de serem cabíveis honorários advocatícios

nas ações cautelares, desde que haja litigiosidade hábil a ensejar sucumbência.

8. No caso em testilha, embora tenha a requerida manifestado na demanda principal concordância com o pedido

de depósito para suspensão da exigibilidade, na presente medida cautelar opôs-se frontalmente à pretensão inicial,

caracterizando o litígio.

9. Procedente o pedido inicial, imperiosa se faz a condenação da requerida ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamento no art. 20, §4º, do CPC.

10. Pedido cautelar procedente. Agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o pedido cautelar e prejudicado o agravo

regimental, vencido o Desembargador Carlos Muta que julgava prejudicada a cautelar, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038369-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

No. ORIG. : 00014202020014036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038369-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : SEALY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102912820094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/06 - POSSIBILIDADE - ART. 185-A, CTN - NÃO

APLICAÇÃO - ART. 612 E 620, CPC - OBSERVÂNCIA - ART. 649, CPC - COMPROVAÇÃO - ÔNUS DO

EXECUTADO - RECURSO PARCIALMENET PROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

3. Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 ,

CPC, a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

4. Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

5. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC: "Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

6. Em atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação.

7. No caso concreto, entendo que os valores referentes ao pagamento do 13º salário e pensões alimentícias,

devidamente comprovados nos documentos colacionados a este recurso, quando da sua interposição, devem ser

desbloqueados; mantém-se, entretanto, o bloqueio do saldo remanescente.

8. Cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários,

entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual

seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a

empresa, tendo em vista a necessidade de pagamentos de fornecedores, etc.

9. De rigor que a executada comprove - isento de dúvidas - que a medida deferida terá o condão de impossibilitar

o desenvolvimento das atividades empresariais da empresa.

10. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2010.03.99.000744-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EMILIO ROMAO -ME

No. ORIG. : 02.00.00036-2 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015553-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-11.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.00.015553-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : RETIFICA DE MOTORES CASA VERDE LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155535220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.000759-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA, APENAS PARA ADEQUÁ-

LA AO PEDIDO NA EXORDIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. NEGADO

PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - Insurge-se o agravante contra a manutenção da condenação em honorários advocatícios.

2 - Alega o agravante que houve sucumbência recíproca, já que a sentença foi parcialmente reformada.

3 - Sem razão o agravante, porque o pedido dos embargos à execução fiscal foi considerado integralmente

procedente, declarando-se a inexigibilidade do IPTU.

4 - A parcial reforma da sentença, adequando-a ao pedido nos embargos, não impinge ao embargante a

condenação em honorários, porque não deu causa ao caráter ultra-petita da sentença.

5 - Pelo exposto, nego provimento ao agravo inominado, para manter a condenação em honorários advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Relator para o acórdão

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-11.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : SP185213E ROSANA TALITA PRECOMA e outro

No. ORIG. : 00007591120104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.004813-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : ORIDES ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00048131120104036108 1 Vr BAURU/SP
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012661-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010).

3 - No caso, o agravo de instrumento foi julgado de acordo com a jurisprudência pacífica desta Turma, que

entende que a CEF, por ser a gestora do fundo, é parte legítima para figurar na lide.

4 - A existência de julgados de outras Turmas não gera contradição no acórdão embargado.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013028-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.012661-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA SP

ADVOGADO : ROSANA MOITINHO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00026012320094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013028-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : AFAS ADVISER CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022801620044036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. DEPÓSITO

SOMENTE DO PRINCIPAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. LEVANTAMENTO DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - A agravante requer o levantamento de 45% dos juros computados pela Caixa Econômica Federal para

atualização dos valores depositados.

2 - Compulsando os autos, verifica-se que os agravantes promoveram o depósito somente dos valores principais.

Assim, não procedem as alegações dos agravantes, posto que, não tendo despendido da quantia representativa dos

juros de mora, multa e encargos, não fazem jus à redução sobre a quantia depositada (principal), não podendo se

valer da remuneração da conta referente ao depósito judicial. Precedentes.

3 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015606-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 8º, DL 1.736/79 - ART.

135, III, CTN - CONSONÂNCIA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - NOME DO

SÓCIO NA CDA - ART. 125, III, CTN - PRESCRIÇÃO - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO -

RECURSO IMPROVIDO.

1.Cumpre ressaltar, de início, que "CARLOS ALBERTO LEONE" ´é pessoa estranha à questão debatida nestes

autos.

2.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, quando a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, de modo a presumir-se sua dissolução irregular.

3.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. 5.O

pedido de redirecionamento, na hipótese em comento, não tem como fundamento a dissolução irregular ou mesmo

2011.03.00.015606-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AERO MECANICA DARMA LTDA

ADVOGADO : JAYME VITA ROSO e outro

AGRAVADO : RENATO DE ALMEIDA LOPRETE e outros

: DIANELLA NICCOLINI BIAGIONI

: MARCO BIAGIONI

: DANTE BIAGIONI

: GUSTAVO ORSOLIN FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166

No. ORIG. : 05037363319974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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a inexistência de bens penhoráveis, mas simplesmente o disposto no art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79.

6.Em que pese a mencionada previsão legal, a jurisprudência pátria é firme no sentido de que cabível sua

aplicação, quando presente a hipótese prevista no art. 135, CTN, norma legal de natureza de lei complementar,

autorizando o julgamento deste recurso com aplicação do art. 557, CPC.

7. Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 146, III, b, CF, as normas sobre responsabilidade tributária deverão se

revestir obrigatoriamente de lei complementar.

8.Inaplicável a legislação específica apontada (Decreto-Lei nº 1.736/79), porquanto não tem o condão de revogar

o disposto em lei complementar e deve ser interpretada em consonância ao disposto no art. 135, III, CTN.

9.Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser

observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula Vinculante

nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta

de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária.

10.Compulsando os autos, por força da devolução da questão, entretanto, verifica-se que os agravados DANTE

BIAGIONI, MARCO BIAGIONI e GUSTAVO ORSOLIN FILHO constam da CDA (fl. 24) como devedores

corresponsáveis.

11.Nessa hipótese, a jurisprudência é firme, em razão da presunção de certeza e liquidez de que goza o título

executivo em questão, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, em admitir a inclusão dos

nele indicados na demanda, cabendo a eles o ônus de provar a inexistência dessa responsabilidade tributária.

12.Aplica-se à hipótese o disposto no art. 125, III, CTN.

13.A pessoa jurídica, devedora principal, foi citada em 1997 (fl. 25) e o pedido de inclusão dos ora agravados no

polo passivo da execução fiscal, com a respetiva citação, ocorreu em 14/7/2006 (fls. 118/120).

14.Reiniciando-se o prazo prescricional após a citação da pessoa jurídica, não houve o competente processamento

do feito em face dos demais coobrigados, sendo indevida, portanto, a inclusão desses no polo passivo da execução

fiscal.

15.Quanto a DIANELLA NICCOLINI BIAGIONI, cujo nome não figura no título executivo, cumpre ressaltar

que, compulsando os autos, mais uma vez, não houve comprovação da dissolução irregular alegada, posto que a

certidão de fl. 57 tão somente indica a intimação da penhora em pessoa diversa do representante legal da

executada, tendo em vista não tê-lo (o representante legal) o Oficial de Justiça encontrado.

16.Consoante ficha de breve relato da JUCESP (fls. 123/126), DIANELLA NICCOLINI BIAGIONI retirou-se do

quadro societário da empresa executada, de modo que não poderia ser a ela atribuída a responsabilidade pela -

eventual - dissolução irregular e, assim, pelo débito exequendo, nos termos do art. 135, III, CTN.

17.Pelos fundamentos já expostos, acrescidos dos ora deduzidos, a decisão agravada não merece reforma.

18.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019169-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019169-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA SP

ADVOGADO : CICERO CALHEIROS DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.01733-3 A Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022270-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCONFORMISMO. NÃO CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS.

 

1 - Pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, hipótese que se

mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

 

2 - Os presentes embargos revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste recurso.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou

contradição a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado

recurso.

 

3 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, não sendo necessária sequer a

referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

2011.03.99.022270-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FREY E STUCHI LTDA

ADVOGADO : SP113285 LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00776-2 A Vr CATANDUVA/SP
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4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027181-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.027181-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FELIPPE

No. ORIG. : 09.00.00395-9 A Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-69.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PERDA DE VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA INTERNADA

IRREGULARMENTE. NECESSIDADE DE CONHECIMENTO DO PROPRIETÁRIO. TERCEIRO DE BOA

FÉ. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - O artigo 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66 e artigo 513, inciso X, do Regulamento Aduaneiro - Decreto n.º

91.030/85 - aplicam a pena de perdimento à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação

comercial no País se não for feita prova de sua importação regular.

2 - O artigo 104, inciso V, do Decreto-lei 37/66 e o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro estendem a

pena de perdimento ao veículo, se pertencente ao responsável pela infração.

3 - Nesse sentido, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b,

tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário.

4 - Porém, segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou

descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário

na prática do ilícito. Precedentes.

5 - No caso, não há provas de que o proprietário sabia do fim ilícito para o qual foi utilizado o veículo.

6 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020447-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.04.001465-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : JUVENAL NEPTALI VILLANUEVA SOTO

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00014656920114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2011.61.00.020447-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : RENATO DE LIMA GOMES PET SHOP -ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1062/1714



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-10.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : SANDRO MIRANDA CORRÊA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00204473720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.17.000832-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : WAGNER PIRONATO E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008321020114036117 14 Vr SAO PAULO/SP
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00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004650-58.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-69.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.004650-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE RINCAO

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00046505820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.005089-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

APELADO : MARISA ANTONIA DE MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050896920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002420-40.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007177-73.2012.4.03.0000/SP

2011.61.21.002420-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ

APELADO : FELIPE SCARPELLI DOS SANTOS -ME

ADVOGADO : GLAUCO SPINELLI JANNUZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024204020114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

QUESTÃO AFERÍVEL DE PLANO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITO DE TERCEIRO - MANIFESTAÇÃO DA

RECEITA FEDERAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de

desenvolvimento válido do processo.

2. A jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.

3. No caso dos autos discute-se sobre a extinção ou a suspensão da exigibilidade de créditos tributários cobrados

nos autos de origem, hipóteses que, caso comprovadas, fulminam condições legais da ação executiva, como a

certeza e a exigibilidade do crédito tributário, tendo em vista a compensação, na esfera administrativa, do crédito

em execução ou a pendência de recurso administrativo.

4. Contudo, a única Certidão de Dívida Ativa que remanesce nos autos de origem é a de n.º 80.6.05.027787-14,

tendo em vista a extinção parcial do processo por cancelamento das demais Certidões de Dívida Ativa constantes

da petição inicial. A referida CDA remanescente diz respeito a supostos débitos de CSLL das competências de

abril, maio de junho de 1999, nos valores respectivos de R$142.234,56, R$119.517,65 e R$229.789,55, apurados

no processo administrativo 10880 538060/2005-17.

5.Quanto ao débito da CSLL da competência de junho de 1999, há manifestação expressa da Delegacia da Receita

Federal de Administração Tributária de São Paulo nos autos, informando que foi compensado no processo

13807.002925/2005-74 mediante apresentação de pedido de compensação do contribuinte em 30/07/1999, com

crédito do processo 13811.000931/99-91, tendo, portanto, sido inscrito indevidamente. Não obstante, a

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional afirmou que a cobrança do referido débito deve persistir, por entender

que, mesmo antes do advento da Instrução Normativa SRF n.º 41, de 7.4.2000, não era admitida a compensação

com créditos de terceiro por ausência de previsão legal.

6. Resta comprovado de plano a indevida inscrição em Dívida Ativa do referido débito, consoante a decisão da

Receita Federal.

7. Carece de razoabilidade a referida manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional, pois a conduta do

contribuinte foi pautada em norma complementar editada pela própria Receita Federal do Brasil e vigente à época

de sua efetivação, qual seja, a Instrução Normativa SRF 21/97.

8. Houve homologação da compensação pela Receita Federal do Brasil, não havendo, portanto, que se falar em

prosseguimento da cobrança quanto ao referido débito (junho/1999), sob pena de violação dos princípios da

legalidade e da segurança jurídica.

9. No que diz respeito aos débitos da CSLL das competências de abril e maio de 1999, entretanto, as provas dos

autos não demonstram, isento de dúvidas, as alegações ventiladas pela excipiente, ora agravante, restando

inadequado o manejo da exceção de pré-executividade para tanto. Isto porque, conforme manifestação da Receita

Federal, "os outros 2 débitos não foram objeto de pedido de compensação protocolado anteriormente à IN 41 de

07/04/2000, a qual proíbe a compensação com crédito de terceiros", estando presente somente a PER/DCOMP

transmitida em 22/5/2005.

10. Neste aspecto, a exceção de pré-executividade não tem cabimento, posto que necessária dilação probatória, já

que não aferível de plano.

11. Sendo assim, e tendo em vista o quanto resolvido na decisão agravada, entendo que cabível a exceção de pré-

executividade, somente em relação à alegação de compensação do débito referente a junho/1999, remetendo as

demais alegações para a via dos embargos à execução. Restam prejudicadas as demais questões.

12. Agravo parcialmente provido.

2012.03.00.007177-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : RHODIA POLIAMIDA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195705520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020787-

11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - OMISSÃO - TEORIA "ACTIO NATA" -

INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. Prejudicados os embargos declaratórios, quanto à omissão alegada a respeito do voto vencido , posto que

colacionado às fls. 

2. A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada, sendo desnecessária a

indicação dos artigos mencionados ou mesmo sobre a tese defendida.

3. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte desta Egrégia Turma não se constitui em

omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração , posto que "O juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos"

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

4. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

5. Embargos de declaração prejudicados os embargos de declaração, em relação ao voto vencido, e rejeitados

quanto às demais alegações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto ao voto

vencido e rejeitá-los, quanto às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.020787-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.741/742

INTERESSADO : BRIGITTA SEGIETH SIMONEK e outros

: DANIEL JAROSLAV SIMONEK

: HERIBERTO PARRINI FROTA

: ROBERTO WILSON SABINO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : MOACIL GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 95.00.00287-4 A Vr COTIA/SP
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026399-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CABIMENTO - COMPROVAÇÃO DE

PLANO - RECURSO PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem por

finalidade admitir a defesa relativa à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

2. As jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional restringem a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória. Precedentes: STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou de interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. A ilegitimidade passiva, decadência e prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade,

todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de pronto.

5. Na hipótese, entendo que restou comprovada a ilegitimidade passiva, posto que, consoante sentença criminal,

embora tenha julgado improcedente o pedido do Ministério Público, absolvendo os réus da imputação do art. 171,

caput, na forma do art. 71 e art. 288, na forma do art. 69, CP, com fundamento no art. 386, VII, CPP, restou

observado que o ora agravante foi vítima de estelionato. Corrobora o fato, a constatação, ficha cadastral da

JUCESP, de se tratar de CPF incorreto.

6. Cabível a exceção de pré-executividade, como apresentada, competindo ao Juízo de origem sua apreciação

quanto à alegada ilegitimidade passiva, assim como, se não prejudicada, a alegação de prescrição intercorrente

para o redirecionamento.

7. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.026399-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : IVAN ROBERTO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO ALEIXO DA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RENATO TOLEDO DE QUEIROZ

ADVOGADO : FABIANO GODOY BUENO e outro

PARTE RE' : SNOLINE IND/ E COM/ LTDA e outros

: PDN IND/ E COM/ LTDA

: JAIR PAULO BARONIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539934620024036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031789-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - CONTRAMINUTA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS

- EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO -

ART. 174, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1.Preliminarmente, prestigiando o princípio da instrumentalidade das formas, recebe-se a contraminuta

apresentada pela União Federal como agravo, previsto no art. 557, § 1º, CPC, uma vez que observado o prazo

recursal estabelecido (art. 188, CPC).

2.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN,e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 2/8/1996 (fl. 11); a pessoa jurídica executada foi citada em

13/8/1996 (fl. 20) e apresentou exceção de pré-executividade em 13/1/1997 (fl. 22); intimada a exequente para

manifestação acerca da exceção, em 17/12/1999 (fl. 68), a mesma só se pronunciou em 26/5/2004 (fl. 74), ou seja,

quase cinco anos depois.

4.Consta certidão do Oficial de Justiça, certificando a não localização da empresa (fl. 89), já em 7/12/2004, tendo

ocorrido o pedido de redirecionamento do feito somente em 10/2/2011 (fls. 103/104).

5.Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica e o próprio pedido de redirecionamento.

6.Tampouco pode a tese da agravante ser abarcada, no casosub judice,posto que a ciência da exequente da não

localização de executada pelo Oficial de Justiça, quando "nasceria o direito ao redirecionamento" se deu em

4/7/2006 (fl. 90) e o pedido de inclusão dos sócios somente ocorreu em 10/2/2011, ou seja, após quase

transcorrido o prazo de cinco anos.

7.Não se verifica qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

8.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.031789-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RETHERM TERMO TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO COSENZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 05293472219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005936-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -

AGENDAMENTO PRÉVIO - LIMITAÇÃO DE REQUERIMENTOS - AUSÊNCIA DE VÍCIO.

INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

A decisão agravada merece ser mantida.

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável

por meio do recurso adequado.

A decisão aderiu ao entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça.

Agravo inominado não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004623-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.00.005936-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : ANDERSON FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP314958 ANDERSON FERNANDES DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059369720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004623-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001907620114036104 7 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. A CEF É

PARTE LEGÍTIMA PARA A EXECUÇÃO DE IPTU EM IMÓVEIS QUE PERTENCEM AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

4 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

5 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

6 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004624-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. A CEF É

PARTE LEGÍTIMA PARA A EXECUÇÃO DE IPTU EM IMÓVEIS QUE PERTENCEM AO PROGRAMA DE

2013.03.00.004624-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001899120114036104 7 Vr SANTOS/SP
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ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

4 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

5 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

6 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004864-

08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 20, § 3º, ALÍNEAS A, B, C, CPC -

ARTIGOS 21 E 26, CPC - NÃO APLICAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Os artigos 21 e 26, CPC não tem aplicação ao presente caso, tendo em vista a vedação do reformatio in pejus, já

que o agravo de instrumento foi interposto com o escopo de majorar os honorários fixados pelo Juízo de origem.

2.O fato de não terem sido citados os artigos, parágrafos e alíneas mencionados, não se constitui em omissão a ser

sanada por via dos presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se

2013.03.00.004864-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILSON DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA TORRES DO VALE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MARCIA DA SILVA

: ANGELA NAPOLI OLIVEIRA

: IRACI ROMAO DE OLIVEIRA

: STAR LAY VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

No. ORIG. : 00352943120074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

3.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores.

4.Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005032-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIAS RECONHECÍVEIS DE PLANO - ART. 202, CTN - ART. 2º, § 5º, LEI 6.830/80 - REQUISITOS -

PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - CABIMENTO - LEI

11.382/2006 - ART. 649, CPC - ÔNUS DO EXECUTADO - ART. 655-A, § 2º, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental conhecido como agravo, previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações

trazidas pela Lei nº 11.187/2005 ao mencionado Estatuto Processual.

2. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. Conforme preconizam os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

5. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

6. Compulsando os autos, verifica-se que a Certidão da Dívida Ativa que instruiu o processo executivo preenche

os requisitos formais de validade previstos no artigo 2º, §5º e §6º da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código

Tributário Nacional, não tendo sido ilidida a presunção de certeza e liquidez, ao menos, na sede de cognição

sumária, inerente da exceção de pré-executividade, ensejando a necessidade de oposição dos competentes

embargos à execução.

2013.03.00.005032-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : BUZANELI E FERREIRA TRANSPORTES DE DOCUMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : IGOR HENRY BICUDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/235

No. ORIG. : 00376939120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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7. Quanto à penhora on line, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o

bloqueio de ativos financeiros , quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova

redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento

de buscas de outros bens passíveis de constrição.

8. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeirosao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do

Município.

9. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida.

10. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC: "Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

11. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito.

12. Não restou comprovada, nos autos, uma das situações previstas no art. 649, CPC.

13. É cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários,

entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual

seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a

empresa, tendo em vista a necessidade de pagamentos de fornecedores, etc.

14. De rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento

das atividades empresarias da empresa, o que inocorreu no presente caso, devendo ser mantida a decisão agravada.

15. Não tendo o agravante trazido relevante argumentação, mantém-se a decisão agravada como proferida.

16. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005374-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. A CEF É

PARTE LEGÍTIMA PARA A EXECUÇÃO DE IPTU EM IMÓVEIS QUE PERTENCEM AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

2013.03.00.005374-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

AGRAVADO : FAZENDA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092897020114036104 7 Vr SANTOS/SP
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homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

4 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

5 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

6 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006762-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. A CEF É

PARTE LEGÍTIMA PARA A EXECUÇÃO DE IPTU EM IMÓVEIS QUE PERTENCEM AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

4 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

2013.03.00.006762-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093372920114036104 7 Vr SANTOS/SP
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mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

5 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

6 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006767-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. A CEF É

PARTE LEGÍTIMA PARA A EXECUÇÃO DE IPTU EM IMÓVEIS QUE PERTENCEM AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

4 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

5 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

6 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.006767-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094871020114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007065-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. A CEF É

PARTE LEGÍTIMA PARA A EXECUÇÃO DE IPTU EM IMÓVEIS QUE PERTENCEM AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

4 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

5 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

6 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007143-

2013.03.00.007065-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093052420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão ou contradição a ser sanada.

2. Vislumbra-se, tão somente, o inconformismo da embargante, com o resultado do julgamento, tentando que a

questão seja novamente apreciada, com a reiteração de suas razões recursais.

3. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

presentes embargos de declaração.

4. A contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as

conclusões do próprio julgado, o que inocorreu na hipótese, posto que alega a embargante que a decisão deveria

ou não considerar o parcelamento ordinário.

5. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009224-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.007143-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.880

EMBARGANTE : MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : PR013316 ROBERTO BERTHOLDO e outro

: LAISLA FERNANDA ZENI AUGUSTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094545120014036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.009224-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 00049564620004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDICIONAMENTO - OCORRÊNCIA - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - RECURSO

IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

2.Tal entendimento supracitado, por entender que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o

disposto no artigo 174, do CTN e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam

ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes

permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar

demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a

ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em agosto/2000 (fl. 8); a pessoa jurídica compareceu

espontaneamente nos autos em 8/5/2002 (fl.26), suprindo a citação (art. 214, § 1º, CPC); o pedido de

redirecionamento ocorreu em 15/4/2008 (fl. 133).

4.Infere-se a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento, posto que decorridos mais de cinco

anos entre a citação da pessoa jurídica e a citação (ainda não efetivada, por óbvio) do sócio.

5.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém a decisão, como proferida.

6.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010562-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO -

EFEITO SUSPENSIVO - DESCABIMENTO - ART. 520, V, CPC - ART. 739-A, CPC - RELEVÂNCIA DA

FUNDAMENTAÇÃO NÃO COMPROVADA - ART. 558, CPC - DESCABIMENTO - LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ - NÃO APLICAÇÃO -RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência é remansosa no entendimento de que será definitiva a execução fundada em título executivo

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, do CPC - , quando não forem interpostos embargos

do devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via da rejeição liminar.

2013.03.00.010562-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : GABOR GYORGY KULCSAR

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00273500720094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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2. O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela

rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o

recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC.

3. Em sendo definitiva, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de

domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-se em

perdas e danos.

4. É literal a ordem legal, de que a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que rejeitou liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes (art. 520, V, Código de

Processo Civil).

5. A excepcionalidade que o agravante pretende relacionar ao prosseguimento do feito não restou comprovado,

vez que a alegação de leilão do bem constrito é inerente do processo executivo.

6. No caso dos autos, verifica-se que os próprios embargos à execução foram recebidos sem a atribuição de efeito

suspensivo, consoante dispõe o art. 739-A, do CPC.

7. Descabe o recebimento da apelação, no efeito suspensivo, com base no art. 558, CPC ("O relator poderá, a

requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem

caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a

fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara."),

porquanto ausentes os requisitos autorizadores da aplicação do mencionado dispositivo legal, não tendo

comprovado o agravante a relevância da fundamentação, na medida em que, compulsando os autos, não se

vislumbra a prescrição intercorrente, posto que - como afirmado pelo Juízo sentenciante - o processo não foi

suspenso ou arquivado ou mesmo não movimentado pelo prazo previsto no art. 40,Lei nº 6.830/80, bem como não

há que se falar em multa confiscatória, aquela imputada nos termos do art. 44, I, Lei nº 9.430/96 (Precedente:

APELREEX 05264591219984036182).

8. Não obstante o insucesso de seu recurso, em princípio, não se conclui pela má-fé do agravante, uma vez que o

agravo manejado não provocou óbice ao prosseguimento da execução fiscal originária, já que indeferida desde

logo a atribuição de efeito suspensivo.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012966-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

2013.03.00.012966-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : SOLUCOES EM ACO USIMINAS S/A

ADVOGADO : JOÃO MARCELO GUERRA SAAD e outro

SUCEDIDO : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07423370219854036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1080/1714



1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2. Deveras, a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade,

sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida no artigo 655 do Código de Processo Civil.

Cabe ainda

observar que na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, deve ser aplicado o disposto no art.

655-A, do mesmo codex.

4. Na verdade, pretende a recorrente, nas razões apresentadas ao Juízo de origem, alterar o decidido no acórdão

transitado em julgado em 9/11/2007, ou seja, restou decidido, acobertado pela definitividade, que a ora agravante

deve devolver a diferença levantada a maior.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013549-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - VALOR DA CAUSA - ART. 258, CPC -

RETIFICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a

determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido

na tramitação da ação judicial; c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC

257), de preparo de recurso (CPC 511 e demais despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos

honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e) serve de base para a condenação do litigante de má-fé; f) é

parâmetro para a fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.)" (Cf. Nelson Nery

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10 ª

ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p. 495).

2. O valor da causa constitui requisito essencial da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,capute 282, V,

do CPC, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial, sob pena de indeferimento da petição e extinção

do processo, sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento.

3. Da inteligência do artigo 258, do CPC, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.

4. De rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.

5. É dever da parte autora indicar como valor da causa quantia equivalente ao provável proveito econômico a ser

auferido em caso de ganho da demanda. 

2013.03.00.013549-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : RDLS LOCACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048514220134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1081/1714



6. Quando se trata de ação de conhecimento, em que pretende o autor um benefício patrimonial ou econômico, é

curial a correlação com este do valor dado à causa.

7. No caso em tela, a parte pleiteia o recebimento de garantia prestada (direitos creditórios) para fins de futura

compensação nos termos da EC 62. Porém, atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00, quando se diz credora de

direitos no montante de R$ 800.000,00.

8. Ora, em que pese a generalidade do pedido, é manifesta a discrepância entre o valor atribuído e o crédito que

sustenta ser disponível para fins de compensação, impondo-se a correção do primeiro para a adequação ao

benefício patrimonial almejado.

9. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014511-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL - INCORRÊNCIA -

TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 174, CTN - SÚMULA 106/STJ -

ARQUIVAMENTO - ART. 40, LEI 6.830/80 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

AUSÊNCIA DE CIÊNCIA DA EXEQUENTE - RECURSO IMPROVIDO.

1. Discute-se no presente recurso a ocorrência da prescrição material do crédito tributário exequendo e a

prescrição intercorrente (art. 40, LEF).

2. Executa-se tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

3. Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

4. Segundo entendimento mais recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que

ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

5. Na hipótese dos autos, há informação somente das datas do vencimento dos tributos exigidos: 28/2/94 a

31/1/1995.

6. A jurisprudência da Terceira Turma firmou-se no sentido de que, proposta a execução fiscal - no caso, em

13/8/1999, antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do STJ,

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

7. Não se operou a prescrição do crédito exequendo, tendo em vista que não decorrido o prazo previsto no art.

174, CTN, entre a data do vencimento do tributo e a propositura da execução fiscal.

8. Quanto à prescrição intercorrente, cumpre ressaltar que as execuções fiscais não podem se prolongar por tempo

2013.03.00.014511-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : VIDEO MAGAZINE AGUA RAZA LTDA

ADVOGADO : SP123968 LIGIA MARIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00417524519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1082/1714



indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada no andamento da

execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, conferindo segurança jurídica aos litigantes.

9. Conforme disposto no § 4° do art. 40 da LEF, poderá o Juízo, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato, se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o

arquivamento.

10. No caso em tela, foi suspenso o curso da execução fiscal, nos termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80, em

24/7/2000, com a remessa ao arquivo em 25/7/2000, sem a intimação da exequente, em desacordo com o disposto

no § 1º do mencionado dispositivo legal ("§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao

representante judicial da Fazenda Pública.").

11. Não há que se falar em prescrição intercorrente, no caso concreto, tendo em vista que a Fazenda Pública não

tomou conhecimento da suspensão do feito, não se iniciando, portanto, a prescrição, na modalidade intercorrente,

em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

12. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014566-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO - ART. 525, I, CPC -

PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DA AGRAVANTE - AUSÊNCIA - SUBSTABELECIMENTO -

PRECLUSÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005 ao Estatuto Processual.

2. O agravo de instrumento não foi regularmente instruído, nos termos do art. 525, I, CPC, não constando dos

autos procuração outorgada ao advogado da agravante.

3. O substabelecimento acostado não é suficiente para suprir tal exigência. Precedentes.

4.Tratando-se de peça obrigatória para a interposição do agravo, descabe a intimação da agravante para

regularização do feito, posto que a instrução do recurso é ônus do recorrente e frente a ocorrência da preclusão

consumativa.

5.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisao recorrida, como proferida.

6.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.014566-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : JR GLOBAL JET LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP201224 GILBERTO ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00042109520024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1083/1714



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014622-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

INSTRUÇÃO DO RECURSO - ÔNUS DA AGRAVANTE - PARTICIPAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO -

PODERES DE GERÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Precedentes: REsp 1017732/RS, REsp

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes (art. 135, III, CTN).

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude.

Precedentes: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Na hipótese, o agravo de instrumento não foi instruído de modo a inferir-se, isento de dúvidas, as alegações

ventiladas na minuta recursal, mormente quanto a não realização de diligências no novo endereço da executada.

5.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus da parte agravante.

6.Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular.

7. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas, os sócios /administradores que devem figurar

no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na

dissolução da sociedade.

8.No caso em tela, verifica-se da ficha de breve relato da JUCESP que a agravante participava do quadro

societário, na situação de sócia, assinando pela empresa, à época da constatação da dissolução irregular, podendo

ser responsabilizada pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2013.03.00.014622-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : ASSUNTA PAULA D ANTONIO LIPPEL BRAGA

ADVOGADO : SP154794 ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EPOCAS ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: LUDOVICO WALTER DANTONIO

: ANIELLO D ANTONIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00207865120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1084/1714



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014738-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 20, § 4º,

CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Caso em que se pleiteia a majoração da verba honorária fixada, em sede de exceção de pré-executividade, pela

decisão que excluiu a agravante do polo passivo da ação executiva fiscal, queixando-se a parte do valor módico da

verba, fixado em R$ 500,00.

2. De fato, a execução fiscal foi proposta para a cobrança de crédito tributário no valor de R$ 54.655,95, para o

mês de março de 2006, revelando-se muito reduzido o valor fixado a título de verba honorária, merecendo sim ser

o mesmo majorado para remunerar condignamente o trabalho do causídico.

3. Bem verdade que há de se considerar, por outro lado, que não se trata de ação - aliás, mera exceção - que

envolva maior complexidade ou grande indagação, devendo a fixação da verba ser sopesada também sob esta

ótica.

4. Assim sendo, cabível a majoração pleiteada para fixar a verba em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com

moderação e equidade, a teor da norma contida no artigo 20, § 4º, do estatuto processual civil.

5. No mais, o agravo de instrumento não foi instruído de forma suficiente o bastante para conferir consistência às

demais alegações ventiladas pela agravante.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015342-75.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.014738-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : CLAUDIA CHATAH RIBEIRO

ADVOGADO : SP077333 HENRIQUE AUGUSTO PAULO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : KINGSTOCK EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00307287320064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015342-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1085/1714



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROVA PERICIAL - ART. 131,

CPC - DESTINATÁRIO DA PROVA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial, assim como das demais provas colacionadas aos autos, é o juiz da causa que,

se não convencido pelos argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes do feito, tem

inteira liberdade para determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação.

Especialmente quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado

a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas. Tem este, portanto, o poder de determinar a realização das

provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É o

contido no art. 131, do Código de Processo Civil.

3. No caso dos autos, o magistrado de origem entendeu bastante a comparação dos valores depositados e do total

do crédito, prescindindo, portanto, da produção de prova pericial contábil.

4.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015558-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : REDE D OR SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE SANSONE PACHECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005536020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.015558-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOAO BIANCO

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

AGRAVADO : TECMOLD IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

AGRAVADO : NEYDE SCHNEIDER

: ARNALDO SCHNEIDER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 334/338

No. ORIG. : 05688570819974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN -

ART. 8º, DL 1.736/79 - NÃO APLICAÇÃO - ART. 124, II, CTN - FALÊNCIA - ART. 557, CPC -

CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Oartigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III, do

CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

2.Quanto ao disposto no art. 124, CTN, importando destacar o julgamento do RE 562276, de Relatoria de Ellen

Gracie, disponibilizado no DJE em 10/2/2011: "O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente

obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de

responsabilidade tributáriasem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e

135 do mesmo diploma."

3. No presente caso, não restou comprovada qualquer circunstância descrita no art. 135, III, CTN, como bem

fundamentado pela decisão agravada (não prova de prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatuto; ausência de recolhimento de IPI não configura tipificação penal; não há indícios de

dissolução irregular, mas falência da executada). 

4. Compulsando os autos, verifica-se a decretação da falência da executada (fl. 205), consoante ficha de breve

relato da JUCESP.

5. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

6. Não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e a reinclusão

do agravado no pólo passivo do executivo fiscal.

7.Verifica-se, portanto, que a hipótese comporta a aplicação do permissivo legal constante no caput do art. 557,

CPC ("O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."), na medida em que o agravo de instrumento interposto encontra-se em confronto com a

jurisprudência dominante desta Corte, bem como do Superior Tribunal de Justiça.

8. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser

observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 , da Constituição Federal, e a Súmula vinculante

nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta

de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária.

9. Ainda que em tese a conduta de não repasse do tributo aos cofres públicos possa configurar crime , a mera

alegação, na hipótese , sem qualquer comprovação (a agravante afirma que " em tese " seria crime ) não é

suficiente para a inclusão dos sócios , por infração à lei, como prega o art. 135, III, CTN.

10. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015766-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015766-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : M K M COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1087/1714



 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD- POSSIBILIDADE - ART. 655-A, CPC - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS -

DESNECESSIDADE - ART. 612 E 620, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA - RECURSO

IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

3.Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida.

4.A questão restou apreciada pelo rito no art. 543-C, CPC, sendo pacífico o entendimento de nossos tribunais.

5.O princípio da menor onerosidade da execução fiscal (art. 620, CPC) deve ser interpretada em conjunto com o

interesse do credor (art. 612, CPC).

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC: "§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à

hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

7.Atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação, o que

incorreu no presente caso.

8.É cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários,

entretanto, o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual

seja, penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a

empresa, tendo em vista a necessidade de pagamentos de fornecedores, etc.

9.De rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento

das atividades empresariais da executada, o que, repito, inocorreu no presente caso, devendo ser mantida a decisão

agravada.

10. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

11. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016044-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185929120004036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.016044-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : THAG RELOGIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP152360 RENATA PEIXOTO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD - LEI 11.382/2006 - POSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS -

DESNECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - ART. 146, III, CF - LEI COMPLEMENTAR - DESNECESSIDADE

- ARTIGOS 612 E 620, CPC - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA - ÔNUS DA

EXECUTADA - MEDIDA REQUERIDA PELA EXEQUENTE - ART. 655-A, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não se constitui em medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

2.Anote-se que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade,

sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n.

6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da

dívida ativa da União, dos Estados e do Município.

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos

artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.

4. Ademais, nos termos do art. 146, III, b, da Constituição Federal, a matéria de garantia da execução, ainda que

de crédito tributário, não é reservada à lei complementar.

5. Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 ,

CPC, a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

6.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

7.Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º,

CPC: "Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

8. Em atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação, o

que inocorreu no presente caso.

9.Compulsando os autos, a penhora eletrônica de ativos financeiros não foi determinada ex officio, mas requerida

pela parte exequente, nos exatos termos do art. 655-A, CPC.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016259-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070245820124036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.016259-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : FRANCISCO RAYMUNDO NETO

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PLANO A PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA

: ROSELI DE FATIMA PEREIRA DE ANDRADE
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - ART. 135, III, CTN - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, pois, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Precedentes: REsp 1017732/RS, REsp

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude.

4. No caso dos autos, a empresa executada, embora citada por meio postal, o Oficial de Justiça, na oportunidade

da diligencia para cumprimento do mandado de penhora, certificou que o representante legal da executada, ou

seja, o próprio agravante, informou que esta encontrava-se inativa e não possuía acervo patrimonial.

5. Logo, o próprio recorrente reconheceu a dissolução irregular da sociedade, sem a quitação de débitos fiscais,

ensejando a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012113-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00389612020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.012113-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO SP

ADVOGADO : FABIANO LERANTOVSK

No. ORIG. : 09.00.00062-8 1 Vr SALTO/SP
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3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

Valdeci dos Santos

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 9988/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038752-27.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, atualmente, admite-se a possibilidade de preço vil

quando inferior a 50% da avaliação, e, ainda assim, desde que sejam observadas as circunstâncias e peculiaridades

do caso concreto para definir sobre a eficácia ou não do ato, diante da ausência de critérios objetivos de sua

aferição e caracterização.

3. Caso em que o bem arrematado foi avaliado em R$ 4.000,00 em 23.04.2002 e reavaliados pelo mesmo valor em

21.03.2005, sendo que arrematação dos bens por R$ 1.600,00 alcançou, em segundo leilão, apenas 40% do valor

e, portanto, o preço pode ser considerado vil. Além disso, trata-se de uma plaina limadora, em perfeito estado de

uso e de conservação, reavaliada três meses antes da arrematação, com presunção de liquidez, com amplo

universo de eventuais licitantes interessados na aquisição do bem. Assim, evidente que se caracterizou o preço vil.

4. Com efeito, foram levados em consideração para caracterização do preço vil, não apenas o seu percentual em

relação ao valor da avaliação, mas também as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto, ou seja, o bom

estado de conservação da plaina limadora, além do grande número de eventuais licitantes interessados em sua

aquisição, pelo que manifestamente inviável o pedido de reforma.

5. Agravo inominado desprovido.

2005.61.82.038752-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP086892 DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA e outro

INTERESSADO : GERSON WAITMAN

No. ORIG. : 00387522720054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008986-64.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL, TIDA POR SUBMETIDA. PROCESSO INTERNO DA RECEITA FEDERAL DE

ISENÇÃO DO IPI. LEI Nº 8.989/95, LEI Nº 9.503/97 (CBT), LEI PAULISTA Nº 6.606/89, DECRETO

PAULISTA Nº 40.846/96 E INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RFB Nº 606/95. RESTRIÇÃO ILEGAL AO

DIREITO DO IMPETRANTE. SENTENÇA MANTIDA.

1. O impetrante tem a permissão para explorar o serviço de táxi perante a Municipalidade de São José dos

Campos-SP, possuindo o alvará nº 210/92 (f. 14/15); que cadastrou inicialmente o veículo FIAT Tempra, placa

BCE-7978, com isenção do IPI, em 16/10/1995 até 21/11/1999; posteriormente utilizou os veículos FIAT Palio de

placa CLH-1997 (a partir de 22/11/99), VW Santana de placa BYG-8366 (a partir de 10/03/2004) e atualmente

utilizava o veículo VW Santana de placa CPI-3528 (a partir de 21/02/2006) (f. 16). Outrossim, apresenta boletim

de ocorrência nº 008066/1999 da Polícia Civil do Estado de São Paulo, emitido em 23/10/1999, que informa sobre

o furto do veículo FIAT Tempra (f. 28) e Certidão de Não Localização nº 220823250001 do mencionado veículo

emitida pela DIVECAR da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo em 22/08/2008.

2. A Receita Federal, por meio do Serviço de Orientação e Análise Tributária - SEORT em São José dos Campos

enviou a Intimação Fiscal nº 682/2008, de 05/11/2008, intimando o impetrante "a apresentar documento que

comprove ter sido providenciada a baixa do Veículo roubado junto ao Sistema RENAVAM ou Justificativa por

escrito e devidamente fundamentada, dos motivos técnicos e legais que impossibilitam a efetivação da baixa,

apontando os respectivos dispositivos de Lei, Decreto ou Portaria que amparam tal procedimento" (f. 13).

3. Verifica-se, a princípio, que a apresentação isolada do boletim de ocorrência não é suficiente para a concessão

da isenção ora em estudo, eis que poderia ter sido localizado e devolvido o veículo ao proprietário (taxista), não

preenchendo assim os requisitos para isenção. Pode, assim, baixar a Receita Federal do Brasil instruções visando

cautelas da espécie.

4. O Código Nacional de Trânsito prevê hipótese de baixa do veículo nos registros, por exemplo, quando ocorre

perda total é sempre providenciada pelo interessado senão continuará pagando o IPVA. A falta dessa providência

no caso de roubo ou furto, implicaria na mesma conseqüência - continuidade da exigência do IPVA, o que não é

crível. Por conseguinte, a prova tem que ser suficiente, de molde a não deixar dúvidas. Confira-se, a propósito, o

teor do art. 126 e parágrafo único da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que aprovou referido Código, a Lei

Paulista nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores, em seu artigo 11, no tocante a baixa do veículo nos registros de trânsito, bem assim quanto a

dispensa de pagamento do IPVA fundado em furto ou roubo, vigentes à época da impetração e no momento do

crime contra o patrimônio do impetrante e os artigos 1º e 2º do Decreto Paulista nº 40.846, de 17 de maio 1996,

que regulamentou a exoneração de pagamento do IPVA.

5. No caso dos autos, o impetrante apresentou certidão de não localização de veículo roubado, contemporânea à
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impetração, o que basta para evidenciar que não dispõe do veículo e está impedido de exercer suas atividades de

taxista (art. 1º, II, da Lei nº 8.989/95 e art. 4º, § 1º, III, da Instrução Normativa da RFB nº 606/95). O contrassenso

da atitude da Receita Federal está em que existe permissão legal de isenção em caso de roubo ou furto, sendo

indiferente que a propriedade persista, pois basta a permanência da subtração do veículo, o que foi comprovado

nos autos.

6. Destarte, evidente a possibilidade do prosseguimento do processo administrativo de isenção, de tal sorte que

não merece reforma a sentença que concedeu a ordem.

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012587-75.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AÇÃO

ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS.

OCULTAÇÃO DE IMPORTADOR. VALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que a representação para inaptidão do CNPJ apenas afastou a aplicação da penalidade, em virtude de

sua substituição por multa, sem, porém, afirmar inexistente a infração consistente na interposição fraudulenta e

ocultação do real importador, através da constituição da apelante com o fim de acobertar importações feitas por

terceiros; apenas quanto à utilização de recursos de terceiros é que se concluiu pela falta de provas no

procedimento instaurado. A comunicabilidade entre as decisões não é, portanto, automática, pois a legislação que

trata da inaptidão do CNPJ não prejudica a que regula a infração por dano ao erário, nem a falta de provas num

procedimento significa a improcedência num outro regularmente instaurado, ainda que a partir do primeiro, mas

autônomo em relação à apuração da infração específica. Evidentemente, menos ainda a decisão favorável à

apelante na representação para inaptidão do CNPJ vincula a formação da convicção do Juízo no exame da

pretensão judicialmente formulada, assim o fato de ter sido julgada improcedente tal representação não impede

que conclua em sentido distinto o Poder Judiciário.

3. A sentença de improcedência foi lastreada em fundamentação fática e jurídica, densa e analítica, sendo que a

apelante apenas lançou razões genéricas no sentido de que o fato de ter sido julgado improcedente a representação

para inaptidão do CNPJ acarreta, pois, a improcedência do procedimento especial instaurado para apurar a

infração ao artigo 23, V, DL 1.455/1976; e de que a farta prova documental demonstra não ter havido a ocultação

do sujeito passivo ou das pessoas jurídicas que forneceram os recursos financeiros.
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4. Nada de específico e suficiente foi alegado para contrastar de forma efetiva a fundamentação da sentença, que

se valeu de todo o conjunto probatório para firmar convicção, inclusive do denso material investigativo levantado

pela Aduana, no trato do procedimento especial, bastante para elidir a insuficiência de provas, verificada na outra

apuração a que tanto se referiu a apelante, e que não foi sequer impugnada, detidamente, para efeito de subsidiar

as alegações de que não houve a infração aduaneira conducente à pena de perdimento.

5. A tese de improcedência do auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal, de que resultou a aplicação

da penalidade de perdimento por infração ao erário, não encontra respaldo jurídico e probatório nos autos, estando

devidamente fundamentada tanto a imposição aduaneira como a sentença que julgou improcedente o pedido

formulado.

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-85.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REDUÇÃO NOS PROVENTOS HABITUAIS.

PRISÃO CIVIL POR INADIMPLEMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. RESPONSABILIDADE

AUTÁRQUICA INEXISTENTE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A questão a ser solucionada está restrita à existência de nexo de causalidade, bem como de culpa imputável ao

INSS, quanto à permanência dos efeitos da norma retirada do ordenamento jurídico pelo Senado da República e o

dano sofrido pelo autor com a prisão civil.

2. A Constituição Federal, em seu primeiro artigo, no inciso III, consagrou a dignidade humana como um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito. Assim, de acordo com o próprio texto constitucional, o dano

moral passou a ter uma nova feição. Reputa-se como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

causando-lhe desequilíbrio em seu bem estar.

3. A responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos por outrem,

podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da responsabilidade

civil extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor do artigo 159 do caduco Código Civil, e art's. 186 e

927 do atual, consubstanciam-se na ação ou omissão do agente, culpa, em uma de suas três vertentes (negligência,

imprudência ou imperícia), relação de causalidade e dano experimentado pela vítima. Ocorridos todos esses

requisitos, nasce ao causador do evento a obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos pelo lesado. Tal

responsabilidade somente poderá ser excluída quando houver ausência de nexo da causalidade, culpa exclusiva da
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vítima, legítima defesa, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior.

4. Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, traz o seguinte julgado: "Constitucional. Civil.

Responsabilidade civil do Estado. CF, 1967, art. 107. CF/88, art. 37, § 6º. I - A responsabilidade civil do Estado,

responsabilidade objetiva, com base no risco administrativo, que admite pesquisa em torno da culpa do particular,

para o fim de abrandar ou mesmo excluir a responsabilidade estatal, ocorre, em síntese, diante dos seguintes

requisitos: a) do dano; b) da ação administrativa; c) e desde que haja nexo causal entre o dano e a ação

administrativa. A consideração no sentido da licitude da ação administrativa é irrelevante, pois o que interessa é

isto: sofrendo o particular um prejuízo, em razão da atuação estatal, regular ou irregular, no interesse da

coletividade, é devida a indenização, que se assenta no princípio da igualdade dos ônus e encargos sociais". (RE nº

113.587/SP, rel. Min. Carlos Velloso, RTJ, v. 140-02, p. 636).

5. Na espécie, a conduta administrativa previdenciária, no exercício da atribuição legal de conferir requisitos

legais e de fato, ao conceder o benefício conforme documentação produzida, não gera, por si só, responsabilidade

civil, ainda que a decisão administrativa que concedeu o benefício com data de início em 01/04/2005 (f. 20), seja

revisada judicialmente, como foi no caso concreto, por sentença proferida em 13/04/2007 (f. 33/7),

retroativamente a sua data de início.

6. Não comprovado que a demora na revisão do benefício previdenciário, por conta da rejeição da MP 242/2005,

tenha provocado diretamente dano específico, grave e concreto, no caso, da prisão do apelante pela total falta de

pagamento da pensão alimentícia a que era obrigado. À evidência, pelo mais basilar juízo de valor, socorria ao

apelante fazer uso de outras providências antes de chegar ao extremo de descumprir totalmente o seu dever

alimentar, como, por exemplo, a redução do valor da pensão alimentícia, com o posterior ou simultâneo

requerimento ao Juízo da Família o recálculo do valor da prestação alimentar em razão da mudança da sua

situação financeira, até mesmo para se evitar a prisão civil.

7. A própria Lei de Benefícios, no tocante ao valor do auxílio-doença (art. 61), estabelece que corresponderá a

91% do valor do salário de benefício, de modo que já se esperava alguma redução dos ganhos habituais prévios à

doença (acidente automobilístico, no caso).

8. O que gera dano indenizável, apurável em ação autônoma, como no caso postulado, é a conduta administrativa

dotada de particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o administrado,

como no exemplo da prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e

oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício normal da função administrativa, em que é possível

interpretar a legislação, em divergência com o interesse do segurado sem existir, apenas por isto, dano a ser

ressarcido, mesmo porque, em caso de atraso ou indeferimento revisado judicialmente, o sistema legal prevê a

forma de reparar e recompor a situação jurídica do administrado, lembrando que os juros de mora têm função

legal de indenizar pela demora no pagamento devido.

9. A sentença deve ser mantida, inclusive no tocante à verba honorária.

10. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009345-63.2008.4.03.6119/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. II E IPI NA IMPORTAÇÃO E DESEMBARAÇO

ADUANEIRO. ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA C, DA CF/88. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SAÚDE. LEGALIDADE

DA EXIGÊNCIA FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Sedimentada a jurisprudência, a partir da Suprema Corte, no sentido de que a imunidade do artigo 150, VI, "c",

da Constituição Federal, abrange não apenas tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como

igualmente alcança as operações de importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune.

2. Estão abarcados pela imunidade constitucional prevista no artigo 150, VI, "c", da CF/88, os bens importados

por entidade de assistência social sem fins lucrativos, destinados à consecução de seus fins sociais e beneficentes,

não incidindo sobre eles II e IPI. O legislador ordinário pretendeu facilitar o desempenho destas funções pelo

particular em paralelo com a Administração, quando sem finalidade lucrativa. Para o gozo da imunidade tributária

prevista na Constituição Federal, deve o impetrante preencher os requisitos do artigo 14 do CTN.

3. Na espécie, não restou comprovado documentalmente que o impetrante é entidade beneficente de assistência

social em saúde, pois juntou apenas cópia da Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26/04/2007, do

estatuto social e Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2007 e 2006,

que não são suficientes para a comprovação do direito alegado pelo impetrante, configurando, assim, a ausência

de direito liquido e certo.

4. Como se observa, deve ser confirmada a denegação da ordem, contra o qual investe o apelante, ainda que por

fundamento diverso do adotado pela sentença.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014689-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. PENA DE

SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 90 DIAS, PRORROGÁVEL ATÉ A EFETIVA E

REAL PRESTAÇÃO DE CONTAS. NULIDADES DO PROCESSO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Inexistente nulidade processo disciplinar por vício de representação, pois, conforme se verifica do laudo

pericial juntado pelo impetrante, o cliente que o representou junto à OAB foi atestado inválido, total e

permanente, "para todo e qualquer trabalho", e não para todos os atos da vida civil, até porque a ação

previdenciária em que produzida referida perícia não é a via adequada para tanto. 

2. Não cabe ao representante delimitar a sanção a ser imposta pelo Conselho da OAB, pois a questão encontra

regramento legal próprio e específico nos artigos 34 a 43 do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994), daí porque
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irrelevante a inexistência de pedido expresso de ressarcimento. O objetivo da representação é dar conhecimento

dos fatos à instituição competente, no caso a OAB, para apurá-los e puni-los conforme os ditames da lei. E, no

presente caso, após regular processo disciplinar, em que observados ampla defesa e contraditório, concluiu-se que

a conduta do impetrante subsumia-se à infração tipificada no artigo 34, XXI, da Lei 8.906/1994, para a qual, nos

termos do artigo 37, I, do mesmo diploma legal, aplica-se a suspensão do exercício profissional, "em todo o

território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses", perdurando "até que satisfaça integralmente a dívida,

inclusive com correção monetária" (§§ 1º e 2º).

3. Quanto à aplicação da lei processual penal aos processos da OAB, há que se salientar que tal situação ocorre

somente de forma subsidiária, e quando não houver disposição em contrário na lei especial (artigo 68 da Lei

8.906/1994). Dessa forma, a eventual extinção de punibilidade na esfera penal em nada afeta o impetrante no

âmbito disciplinar, que, dotado de regramento expresso e específico para o tema, prevê prazos extintivos e

respectivas causas interruptivas distintas (artigo 43 da Lei 8.906/1994).

4. Na espécie, consta que o cliente-representante resultou judicialmente vencedor na ação previdenciária, fazendo

jus a valor levantado pelo impetrante em julho/1997, sem que houvesse o devido repasse até fevereiro/1998,

quando lavrado boletim de ocorrência e registrada representação junto à OAB. Regularmente notificado, o

impetrante manifestou-se em 26/02/1998, de forma que, nos termos do § 2º, I, do artigo 43, do EOAB, restou

interrompido o curso do prazo extintivo, que iniciou novamente a partir de tal data, até decisão condenatória

(inciso II) que, por unanimidade, aplicou-lhe suspensão do exercício profissional por 90 dias, prorrogável até a

efetiva prestação de contas. Tal decisão datou de 10/09/2001, tendo sido publicada em 23/10/2001, e confirmada,

por unanimidade, em grau recursal em 21/03/2005, com publicação em 08/08/2005, sobrevindo novo recurso não

conhecido em 06/12/2008, com edital de suspensão publicado em 18/05/2009, pelo que, não consumada, na

espécie, a prescrição, nos termos do inciso II, do § 2º, do artigo 43 da Lei 8.906/1994.

5. Quanto à perduração da suspensão do exercício profissional por prazo superior a um ano, cumpre ressaltar que

a sanção foi imposta "pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva e real prestação de contas", o

que encontra amparo na legislação especial (artigo 37, § 2º, da Lei 8.906/1994) e na jurisprudência específica,

inclusive desta Turma, não se admitindo venha o impetrante a beneficiar-se do descumprimento deliberado da

obrigação.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009169-50.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AÇÃO

ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO SANITÁRIA. VALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da
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matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Manifestamente infundada a pretensão de reforma, considerando as alegações e provas produzidas, que revelam

adequação fática e jurídica da sentença apelada, frente à legislação e jurisprudência existentes.

4. Caso em que consta do auto de infração sanitária CVSPAF/SP 504/2006, lavrado em 20/06/2006, que: "a

empresa citada infringiu aos(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal(is): Art. 128 do Decreto nº 79094/77, Anexo II sub

item 3.2, Anexo XXXVII Capítulo II item 5 e Capitulo IV item II alínea b da Resolução RDC 350/2005, pela

constatação da seguinte(s) irregularidade(s): A empresa realizou o transporte de mercadorias - produtos para a

saúde do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos/SP para a EADI CNAGA em São Paulo/Capital,

não sendo regularizada no tocante à Autorização de Funcionamento para a atividade - transportar produtos para

a saúde ... Tipificadas no Artigo 10 incisos IV e XXXII da Lei 6.437 de 20 de agosto de 1977, com acréscimo dado

pela M.P. 2190-34 de 23 de Agosto de 2011 (....)" .

5. Houve a aplicação de multa no valor de R$ 6.000,00.

6. A Lei 6.347/1997 dispõe que: "Art . 10 - São infrações sanitárias:(...) IV - extrair, produzir, fabricar,

transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar,

expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas,

insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, utensílios

e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou autorizações do órgão

sanitário competente ou contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente: pena - advertência,

apreensão e inutilização, interdição, cancelamento do registro, e/ou multa; (...) XXXII - descumprimento de

normas legais e regulamentares, medidas, formalidades, outras exigências sanitárias, por pessoas física ou

jurídica, que operem a prestação de serviços de interesse da saúde pública em embarcações, aeronaves, veículos

terrestres, terminais alfandegados, terminais aeroportuários ou portuários, estações e passagens de fronteira e

pontos de apoio de veículos terrestres: pena - advertência, interdição, cancelamento da autorização de

funcionamento e/ou multa; (...)"

7. O Decreto 79.094/1977, então vigente, dispunha que: "Art. 128 As empresas para realizarem o transporte de

produtos sob regime de vigilância sanitária dependem de autorização específica, inclusive as autorizadas a

industrializá-los. Parágrafo único. A habilitação da empresa será produzida em processo próprio e independente,

mediante a apresentação do documento comprobatório de sua instituição legal, da qual conste o ramo de

transporte como de sua atividade, a indicação de seu representante legal, a sede e locais de destino."

8. Contra a autuação a apelante ofertou impugnação, alegando que, "tendo em vista que desenvolve suas

atividades com produtos para a Saúde, já vinha regularizando sua situação nesse setor, e face as dificuldades na

obtenção dos referidos documentos diante da grande burocracia existente, no dia 25 de maio de 2006 contratou o

profissional farmacêutico para regularizar sua situação. Nesse sentido o farmacêutico contratado de imediato

providenciou a obtenção dos documentos necessários para a regularização da empresa. Sucede que, no dia, 27

de junho de 2006 a empresa recebeu via correio o auto de infração Sanitária da ANVISA. Como é sabido, para

que uma infração possa ser consumada, é necessário que seja notificada concedendo lhe um prazo para que seja

suprida a irregularidade, no caso em tela isso não ocorreu, estando patente que não foi dada oportunidade para

a empresa demonstrar a sua regularidade junto a este órgão. Desta maneira a empresa através de seu

farmacêutico, já providenciou parte da documentação encontrando se as demais em tramitação nas demais

repartições conforme atestam os documentos em anexos atendendo desta maneira as portarias abaixo

especificada (...)" (sic).

9. O auto de infração foi confirmado, destacando a fundamentação de que a apelante "iniciou suas atividades de

transporte de produtos para saúde antes de aguardar a Autorização de Funcionamento de Empresa para a

referida atividade, atitude esta que impossibilidade esta Agência de averiguar e atestar a existência de adequado

procedimento operacional no transporte das mercadorias sob vigilância sanitária, caracterizando, assim,

infração à legislação sanitária".

10. Houve, depois, recurso à Diretoria Colegiada da ANVISA, ao qual foi negado provimento.

11. Como se observa, a autuação, confirmada nas instâncias próprias, foi devidamente motivada em fatos e na

legislação própria e específica, que exige a autorização não em razão da comprovação, caso a caso, de risco

sanitário, mas, de forma genérica, mediante a constatação de que se trata de transporte de bens e produtos "que

interessem à saúde pública ou individual" (artigo 10, IV, Lei 6.347/1997); ou de "prestação de serviços de

interesse da saúde pública" (artigo 10, XXXII, Lei 6.347/1997); ou, como aludido no regulamento, de "transporte

de produtos sob regime de vigilância sanitária" (artigo 128 do Decreto 79.094/1977).

12. O risco sanitário, conforme esclarecido nos autos, serve não para aperfeiçoar a adequação típica na norma

punitiva, mas apenas para a mensuração da penalidade a ser aplicada, estando correta a sentença no que destacou

que a lei não previu o requisito da comprovação do risco sanitário, antes presumiu a sua existência nas condutas
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tipificadas, de modo que o grau de risco sanitário condiz tão-somente com a mensuração da pena.

13. A alegação de nulidade do julgamento antecipado da lide não pode ser acolhida, primeiramente porque provas

documentais devem ser juntadas com a inicial, e não foi requerida qualquer prova específica e diversa, e nem os

autos revelam, pela natureza da controvérsia, necessidade de produzir prova que exija dilação instrutória.

14. Sobre nulidade por ofensa ao § 1º do artigo 22 da Lei 6.437/1977, é manifestamente infundada a pretensão,

pois a oitiva do servidor autuante antes do julgamento da impugnação ou recurso evidentemente justifica-se por

necessidade de esclarecimento de ponto suscitado pela defesa, não por formalismo sem causa ou capricho

procedimental, sendo que, na espécie, as razões da impugnação não revelam qualquer aspecto fático ou jurídico

sobre o qual necessária manifestação de tal agente público, até porque a autuada admite ainda estar regularizando

a sua situação, requerendo seja relevada a infração ou concedido mais prazo para suprir a irregularidade.

15. Quanto à afirmativa de que lavrado um auto de infração para cada produto transportado, e não um único para

todo o transportado, de modo a violar o princípio da proporcionalidade, não existe prova nos autos, primeiro

porque a própria ação anulatória impugnou apenas um auto de infração, identificado como CVSPAF/SP 504/2006,

relativo, inclusive, a mais de uma licença de importação (LI 06/0917915-0 e LI 06/0917916-8); e segundo porque

a multa aplicada foi de R$ 6.000,00, e não R$ 24.000,00 ou R$ 36.000,00.

16. A multa de R$ 6.000,00, e não nos patamares muito superiores que foram indicados, afasta a alegação de

excesso, não se podendo presumir que na sua aplicação tenha a autoridade sanitária deixado de considerar a

capacidade econômica do infrator (que, medida por seu capital social de R$ 1.530.000,00, f. 26, revela-se

adequada), como prevista no artigo 2º, § 1º-D, da Lei 6.437/1977, ou outros requisitos legais, até porque, visto sob

o prisma da Lei 9.695/1998 que a própria apelante invocou, para infrações leves previu-se a multa de R$ 2.000,00

até R$ 20.000,00 (artigo 2º, § 1º-A, I, Lei 6.437/1977) ou até R$ 75.000,00 (artigo 2º, § 1º, I, Lei 6.437/1977),

corroborando a conclusão de que a penalidade foi aplicada próxima do mínimo legal e qualquer redução somente

seria possível mediante demonstração de ilegalidade, e não apenas com mera afirmativa de excesso. Note-se que,

pelo valor da multa cominada, a infração foi capitulada como leve, considerando, portanto, circunstância

atenuante em favor do infrator, nos termos do artigo 4º, I, da Lei 6.437/1977.

17. Não há confisco, já que a multa foi aplicada no limite mais próximo do mínimo legal, encontrando expressa

previsão no preceito secundário da norma, que permitiria, inclusive, sua cumulação com outras sanções, embora,

no caso, aplicada apenas a pecuniária. A substituição por advertência não configura direito do administrado, ainda

que se trate de primário, circunstância considerada na mensuração do valor da multa, já que discricionária, sendo

que, na espécie, inexistente demonstração de que houve excesso, abuso ou ilegalidade no uso da faculdade legal.

18. A propósito, da natureza discricionária da imposição de sanção, em casos que tais, já decidiu esta Corte na AC

00316729420114039999, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3 29/09/2011, ressaltando que: "A fixação e a

quantificação da penalidade a ser aplicada, se advertência ou multa, encontram-se no campo de

discricionariedade da Administração Pública, competindo ao Poder Judiciário, tão somente, verificar se foram

obedecidos os parâmetros legais, como no caso em tela".

19. Assim, patentemente inexistente a violação do artigo 2º da Lei 9.784/1999, que genericamente trata da

observância, pela Administração, dos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

20. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP.

REGISTRO. MULTA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. EXIGIBILIDADE. ATIVIDADE BÁSICA

DEFINIDA NA LEI Nº 5.194/66. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

1. A autora postula a anulação do Auto de Infração n° 2622165, de 15.02.2008, P.A. SF 941/2006 e a

inexigibilidade da multa dele decorrente.

2. A petição inicial formulou pedido "Portanto, pleiteia a Requerente proteger o seu legítimo direito,

suspendendo-se a mencionada multa por suposta infração administrativa e a sua respectiva inscrição na dívida

ativa do estado, até decisão do mérito na presente demanda, nos termos dos artigos 798 e 799 do Código de

Processo Civil", requerendo, ao final, "que a presente seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, para anular

o AUTO DE INFRAÇÃO tendo em vista que o ato praticado pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia

Arquitetura e Agronomia de São Paulo foi abusivo e inconsistente, condenado a Requerida nas despesas

processuais e honorários advocatícios".

3. Veiculou em suas razões, ainda, que os profissionais responsáveis pela empresa são Técnicos de Segurança do

Trabalho, portanto não obrigados a se cadastrarem no CREA/CONFEA, máxime porque o Ministério do Trabalho

é quem realiza a aludida fiscalização (Lei n° 7.410/85, Decreto n° 92.530/86 e as Portarias n°s 3.214/78 e

3.275/89)

4. A decisão extra petita é aquela inaproveitável por conferir à parte providência diversa da almejada, mercê do

deferimento de pedido diverso ou baseado em causa petendi não eleita.

5. Consectariamente, não há decisão extra petita quando o juiz examina o pedido e aplica o direito com

fundamentos diversos dos fornecidos na petição inicial ou mesmo na apelação, desde que baseados em fatos

ligados ao fato-base. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1164488/DF, SEGUNDA TURMA, DJe 07/06/2010;

RMS 26.276/SP, QUINTA TURMA, DJe 19/10/2009; e AgRg no AgRg no REsp 825.954/PR, PRIMEIRA

TURMA, DJ de 15/12/2008.

6. A apelada pretende a anulação do aludido auto de infração e que não deva recolher a multa decorrente, haja

vista que as atividades exercidas não se coadunam com àquelas fiscalizadas pelo CREA/SP, sendo implícito que

não deseja ser obrigada ao Registro nesse Conselho, razão pela qual não há que se falar em decisão extra petita.

7. O CREA/SP, em sua contestação, teceu considerações acerca da exigência do referido registro, pondo em

discussão as atividades da apelada, no sentido da subsunção à legislação que rege o sistema CREA/CONFEA,

além de requerer o acolhimento da tese da necessidade de indicação de Engenheiro de Segurança do Trabalho

como Responsável Técnico e, por conseguinte, a exigibilidade da multa em comento (f. 61/73).

8. A Lei n° 5.194/1966 regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo,

estabelecendo, em seu artigo 7º, as atividades e atribuições dos profissionais por ela regidos, como forma de

orientação ao exercício do poder de polícia que foi atribuído tanto ao Conselho Federal (CONFEA) quanto aos

Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA's):

"Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo

consistem em:

[...]

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos; [...]"

9. Em seu artigo 27, estabelece quais são as atribuições do Conselho Federal:

"[...]

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente lei, e, ouvidos os

Conselhos Regionais, resolver os casos omissos"

10. Finalmente, em seu artigo 59, reza que:

"Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem

para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas atividades

depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu

quadro técnico."

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP119477 CID PEREIRA STARLING e outro

APELADO : MESTRA SEGURANCA E HIGIENE DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO : SP143887 JOAO JOSE PINTO e outro

No. ORIG. : 00003459320094036122 21 Vr SAO PAULO/SP
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11. A Lei n° 6.839, de 30.10.1980, que dispôs sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do

exercício de profissões, preceitua, em seu artigo 1°, que:

"Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."

12. Na dicção da Lei n° 7.410, de 27.11.1985, que delibera sobre a Especialização de Engenheiros e Arquitetos

em Engenharia de Segurança do Trabalho e a Profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, tem-se que:

"Art. 1º - O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho será permitido exclusivamente:

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia

de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível de pós-graduação;

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, realizado

em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho,

até a data fixada na regulamentação desta Lei."

13. A Resolução CONFEA nº 359, de 31.07.1991, que dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as

atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho preconiza que:

"Art. 1º - O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho é permitido, exclusivamente:

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de especialização, a nível de pós-

graduação, em Engenharia de Segurança do Trabalho;

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, realizado

em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho;

III - ao portador de registro de Engenharia de Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho,

dentro de 180 (cento e oitenta) dias da extinção do curso referido no item anterior.

Parágrafo único - A expressão Engenheiro é específica e abrange o universo sujeito à fiscalização do CONFEA,

compreendido entre os artigos 2º e 22, inclusive, da Resolucão nº 218/73.

Art. 2º - Os Conselhos Regionais concederão o Registro dos Engenheiros de Segurança do Trabalho, procedendo

à anotação nas carteiras profissionais já expedidas.

Art. 3º - Para o registro, só serão aceitos certificados de cursos de pós-graduação acompanhados do currículo

cumprido, de conformidade com o Parecer nº 19/87, do Conselho Federal de Educação.

Art. 4º - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de Engenharia de Segurança do Trabalho,

são as seguintes:

1 - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho;

[...]

4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle

sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes

atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e

locais insalubres e perigosos;

[...]

14 - Orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas de

treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho"

14. A empresa MESTRA SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO LTDA., constituída em 1°.08.1996, tem

como objeto social "SERVIÇOS DE HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO, SERVIÇOS DE SEGURANÇA

PATRIMONIAL E PESSOAL", atuando com treinamentos, orientações e elaboração de documentos voltados à

segurança e saúde dos trabalhadores.

15. Como se vê, a atividade básica da autora é de ensino/treinamento das práticas que conduzem as empresas em

contextos voltados à segurança do trabalho (proteção ao meio ambiente do trabalho), fornecendo, inclusive,

suporte no cumprimento das exigências relativas às legislações dos órgãos de Previdência Social e do Ministério

do Trabalho, o que se enquadra dentre as atribuições descritas na Lei nº 5.194/66 como privativas de Engenheiro,

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo.

16. Logo, conforme a orientação prevista no art. 1º da Lei nº 6.839/80, segundo a qual o critério para a exigência

de inscrição no órgão de classe e para a anotação dos profissionais legalmente habilitados é a atividade básica

desenvolvida pela empresa, há razão para a exigência de inscrição da autora perante o conselho profissional, com

a necessidade de contratação de Engenheiro de Segurança do Trabalho como responsável técnico.

17. Estando obrigada a manter registro perante o Conselho apelante, disto decorre a submissão da apelada ao seu

poder de polícia, haja vista que exerce atividades típicas das profissões em epígrafe.

18. Apelação e remessa oficial providas.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. LEI 9.696/98. CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFISSIONAL DE BOXE. ESPORTE DE COMBATE. AUSÊNCIA DE

CORRELAÇÃO COM A LEI. PROVA PRECONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDOS. 

1. O agravo de instrumento convertido em retido não deve ser conhecido, vez que não reiterado na oportunidade

própria.

2. Trata-se de mandado de segurança, impetrado para o livre exercício da profissão de "Professor/Instrutor de

Boxe", sem a exigência de inscrição perante o Conselho Regional de Educação Física de São Paulo - CREF4/SP, e

sem pagamento de anuidades ou assemelhados.

3. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação contra

sentença denegatória ou concessiva da ordem em mandado de segurança (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009),

ressalvadas as hipóteses excepcionais de perecimento de direito, consoante o artigo 558 do Código de Processo

Civil.

4. O apelante argumentou a concessão de efeito suspensivo no sentido de que haveria prejuízos à autarquia e risco

à sociedade, em virtude da determinação para que o autor possa exercer livremente a profissão de professor de

boxe, ressaltando, outrossim, que a atuação estatal se faz necessária devido à ausência de "aptidão técnica" dos

profissionais que não estiverem sob sua fiscalização. Como se vê, não existe excepcionalidade a ser tutelada,

devendo, portanto, a apelação ser processada no efeito que lhe é legalmente atribuído.

5. O artigo 2º, III, da Lei 9.696/98 estabeleceu que serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de

Educação Física os profissionais que, até a data do início da vigência desta lei, tenham comprovadamente

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo

Conselho Federal de Educação Física.

6. Desta forma, o dispositivo legal delegou para ato infralegal a regulamentação da forma de comprovação do

exercício profissional visando à inscrição no Conselho Federal de Educação Física.

7. A Resolução CONFEF 45/2002 dispôs que: "Art. 1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em

curso superior de Educação Física, perante os Conselhos Regionais de Educação Física - CREFs, em categoria

PROVISIONADO, far-se-á mediante o cumprimento integral e observância dos requisitos solicitados. Art. 2º -

Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da

Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União (DOU), em 02 de Setembro de 1998, por

prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação do exercício, se fará por: I - carteira de trabalho,

devidamente assinada; ou, II - contrato de trabalho, devidamente registrado em cartório; ou, III - documento

público oficial do exercício profissional; ou, IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo CONFEF."

8. Por sua vez, a Resolução CREF4/SP 45/2008 estabeleceu que: "Art.1º - O requerimento de inscrição dos não
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RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO : JOSE HILTON NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP174252 ALBERTO BRITO RINALDI e outro
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graduados em curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região

- CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e cumprimento integral dos

requisitos exigidos nesta Resolução. Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade

exercida, até a data do início da vigência da Lei nº.9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da

União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que a comprovação do

exercício se fará por: I - carteira de trabalho, devidamente assinada ou II - contrato de trabalho, com firmas

reconhecidas das partes em cartório à época de sua celebração ou III - documento público oficial do exercício

profissional ou IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física -

CONFEF. § 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício profissional, referido no "caput" deste

artigo, para fins de registro de profissionais não graduados perante o CREF4/SP, como o Certificado, a

Certidão, o Atestado ou a Declaração expedida por órgão da administração pública direta ou entidade da

administração pública indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, subscrita pela respectiva

autoridade gestora ou responsável pelo departamento pessoal, com a finalidade estrita de atestar a experiência

profissional do requerente de registro profissional junto ao CREF4/SP."

9. A Resolução CREF4/SP 45/2008 apenas definiu o que poderia ser considerado documento público oficial do

exercício profissional, em concordância com a Resolução CONFEF 45/2002, que regulamentou o previsto no

artigo 2º, III, da Lei 9.696/98.

10. Entretanto, o aludido inciso III do artigo 2° da Lei n° 9.696/98, ao delegar competência ao Conselho Federal

de Educação Física para estabelecer regras para a inscrição dos profissionais da área que já estivessem no

exercício da profissão quando de seu advento é norma aberta, que pode ensejar contraposição com o princípio da

reserva legal, contido nos artigos 5, inciso XII c.c. o artigo 22, inciso XVI, da Constituição Federal, razão pela

qual a análise deve ser efetivada caso a caso.

11. Um desporto de combate é um esporte de contato competitivo onde dois combatentes lutam um contra o outro

usando regras de contato, com o objetivo de simular partes do combate corpo-a-corpo verdadeiro.

12. As artes marciais de competição, as artes marciais mistas, o boxe e a esgrima são os exemplos de esportes de

combate.

13. O boxe é condicionado a regras próprias, grande disciplina técnica e, a princípio, não foi criado para guerra,

por isso não é arte marcial, nada obstante ser utilizado como esporte ou para defesa pessoal.

14. Conquanto a Constituição Federal tenha estabelecido a liberdade de profissão, pressupôs também (artigos 5º,

inciso XIII, 21, inciso XXIV, e 22, inciso XVI) que a lei pode exigir, nas profissões em que se busca preservar a

vida, a saúde, a liberdade e a honra, o profissional esteja submetido ao controle de um Conselho Profissional,

respeitando-se o princípio da reserva legal.

15. Desse modo, foi permitido definir o que poderia ser considerado documento público oficial do exercício

profissional, vedando-se ao Conselho Federal ou aos Conselhos Regionais de Educação Física irem além da letra

da Lei nº 9.696/98 a pretexto de regulamentar a profissão.

16. O impetrante, para comprovar sua experiência profissional e pleitear o livre exercício de instrutor de boxe,

sem a ingerência do CREF4/SP, juntou aos autos Declaração da Associação Limeira de Taekwondo e Boxe, tendo

sido afirmado que ele trabalhou como instrutor de boxe de 1992 até 1998.

17. Colacionou, outrossim, cópia do Ranking Brasileiro de Boxe Profissional do ano de 2010, emitido pela

Confederação Brasileira de Boxe, figurando como 3º colocado na categoria "Super Médio", além de documento

oriundo do sítio www.boxrec.com, grafado em inglês, onde são enumerados dados técnicos e lutas realizadas em

diversos países da Europa, América do Norte e do Sul, com os respectivos adversários.

18. Na via mandamental, o direito líquido e certo deve ser comprovado de plano. Não há nos autos elementos que

enfraqueçam a prova coligida, mostrando-se idônea à comprovação do direito do impetrante, não necessitando

dilação probatória para a sua confirmação.

19. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE

SÃO PAULO - CREMESP. PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA. RESOLUÇÃO 1.712/03 DO

CFM. ARTIGO 2º, § 3º, DO DECRETO FEDERAL Nº 44.045/58. NECESSIDADE. DIPLOMA DE

MEDICINA REVALIDADO. REQUISITO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO REGISTRO.

PROVA PRECONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante, diplomado por universidade boliviana, revalidou o seu

diploma na Universidade Federal de Santa Catarina e objetiva o reconhecimento do direito líquido e certo à

obtenção da sua inscrição como médico perante o CREMESP, sem a apresentação de Certificado de Proficiência

em Língua Portuguesa.

2. Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos a fiscalização dos inscritos em seus

quadros e a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a defenda

contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão.

3. A Lei n. 3.268/57 outorgou ao CFM competência administrativa para regular os Conselhos Regionais de

Medicina.

4. O artigo 1º do Decreto Federal nº 44.045/58 dispõe que o profissional só poderá exercer sua atividade após o

registro no Conselho Regional de Medicina a que estiver sujeito, conforme se verifica:

Art. 1º - Os médicos legalmente habilitados ao exercício da profissão em virtude dos diplomas que lhes foram

conferidos pelas Faculdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do país só poderão desempenhá-lo

efetivamente depois de inscreverem-se nos Conselhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua

atividade profissional.

Parágrafo único - A obrigatoriedade da inscrição a que se refere o presente artigo abrange todos os profissionais

militantes, sem distinção de cargos ou funções públicas.

5. Para proceder ao registro, o profissional deverá apresentar junto à autarquia os documentos arrolados no artigo

2º do mencionado diploma legal:

Art. 2º O pedido de inscrição do médico deverá ser dirigido ao Presidente do competente Conselho Regional de

Medicina, com declaração de: 

a) nome por extenso;

b) nacionalidade;

c) estado civil;

d) data e lugar do nascimento;

e) filiação; e

f) Faculdade de Medicina pela qual se formou, sendo obrigatório o reconhecimento da firma do requerente.

§ 1º O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) original ou fotocópia autenticada do diploma de formatura, devidamente registrado no Ministério da

Educação e Cultura;

b) prova de quitação com o serviço militar (se for varão);

c) prova de habilitação eleitoral,

d) prova de quitação do imposto sindical;

e) declaração dos cargos particulares ou das funções públicas de natureza médica que o requerente tenha

exercido antes do presente Regulamento;

f) prova de revalidação do diploma de formatura, de conformidade com a legislação em vigor, quando o

requerente, brasileiro ou não, se tiver formado por Faculdade de Medicina estrangeira; e

g) prova de registro no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia.

[...]

§ 3º Além dos documentos especificados nos parágrafos anteriores, os Conselhos Regionais de Medicina

2010.61.00.020973-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : JESUS ROBERT SALDIAS ALVARES

ADVOGADO : SP234234 CLAUDIO CORREIA BORGES e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI
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poderão exigir dos requerentes ainda outros documentos que sejam julgados necessários para a

complementação da inscrição.

6. Quanto ao médico estrangeiro, a Resolução CFM nº 1.831, de 9.01.2009, estabelece que o profissional deverá

apresentar, para efeitos de registro perante os quadros do Conselho Regional de Medicina, além dessa

documentação, o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), em nível

intermediário superior, expedido pelo Ministério da Educação, excetuando-se os casos dos médicos de

nacionalidade estrangeira oriundos de países cuja língua pátria seja o português e aqueles cuja graduação em

Medicina tenha ocorrido no Brasil.

7. Salta aos olhos a importância de se exigir a proficiência em língua portuguesa para o médico estrangeiro que

exerça a profissão no Brasil, mostrando-se razoável.

8. Isto porque o profissional precisa interagir, com a máxima desenvoltura, com a equipe profissional (o

impetrante é cirurgião), interpretando os laudos emitidos pelo serviço de apoio - citológicos, ressonância

magnética, etc - além de, por evidente, os pacientes e familiares que irá atender.

9. Nesse sentido é o precedente de minha relatoria, nos autos do processo n° 2009.03.00.005918-4:

"Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, para

"determinar à autoridade impetrada que, caso a apresentação do Certificado de Proficiência em Língua

Portuguesa para Estrangeiros - CELPE-BRAS, de nível intermediário superior, seja a única condição pendente,

que promova à sua inscrição provisória nos quadros do Conselho Regional de Medicina em São Paulo, como

profissional legalmente habilitada".

DECIDO.

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no

mesmo passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC).

Inicialmente, deve ser destacado que o mandado de segurança exige a juntada de prova do direito liquido e certo

na forma documental, não permitindo a sua produção durante o seu processamento.

Na espécie, deve ser considerado que boas notas em Português em primeiro grau não demonstra o domínio da

língua pátria em patamar suficiente para interagir com a equipe profissional (a impetrante é cirurgiã),

interpretando, por evidente, os laudos emitidos pelo serviço de apoio (citológicos, ressonância magnética, etc).

Daí a plausibilidade em prol da exigência em causa, facilmente suprível pela impetrante, caso tenha mesmo o

domínio da língua portuguesa.

De outro lado, o risco de irreparabilidade é inconteste, diante do campo de atuação desses profissionais (a saúde

humana). 

Ante o exposto, concedo a medida postulada.

Intime-se a agravada para resposta.

Após, vista ao MPF.

Publique-se."

10. Diante disso, tem-se a legalidade da exigência de Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para os

estrangeiros obterem a inscrição no Conselho Regional de Medicina, uma vez que encontra respaldo na aludida

Resolução, bem assim no artigo 2º, parágrafo 3º, do Decreto Federal nº 44.045/58, sendo que qualquer outra

discussão remete à via ordinária.

11. O impetrante, para comprovar o seu direito líquido e certo, juntou aos autos cópia do "DIPLOMA

ACADEMICO DE LICENCIADO EM MEDICINA E CIRURGIA", emitido pela "UNIVERSIDAD CRISTIANA DE

BOLIVIA", em 05.01.2007, com a respectiva revalidação do seu diploma pela Universidade Federal de Santa

Catarina, em 05.10.2010, além da "legalização" desse diploma, pelo "Ministério das Relações Exteriores da

Bolívia".

12. Colacionou, outrossim, cópia do "Trabalho apresentado à Universidade Federal de Santa Catarina como

requisito final para Revalidação de Diploma de Médico Estrangeiro", grafado em português. Entretanto, não há

nos autos o mencionado Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa.

13. Na via mandamental, o direito líquido e certo deve ser comprovado de plano. Não há nos autos elementos

suficientes à concessão da ordem, mostrando-se inidônea à comprovação do direito do impetrante, necessitando

dilação probatória para a sua confirmação, inviável na via estreita.

14. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SÓCIO.

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E INTERVENÇÃO DO BACEN EM CONSÓRCIO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELO TRF - 1ª REGIÃO. EXERCÍCIO

REGULAR DE UM DIREITO OU ESTRITO CUMPRIMENTO DE UM DEVER LEGAL.

1. Caso em que o autor postulou indenização por danos morais, supostamente ocasionados pelo ato de declaração

de indisponibilidade de seus bens e de cadastro de restrição ao seu nome, afirmando que desde 1998 foram

transferidas as quotas do Consórcio Marcas Reunidas, que se encontra em processo de liquidação extrajudicial e

intervenção do BACEN.

2. Como sabido, a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos

por outrem, podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da

responsabilidade civil extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor do artigo 159 do caduco Código

Civil, e artigos 186 e 927 do atual, consubstanciam-se na ação ou omissão do agente, culpa, em uma de suas três

vertentes (negligência, imprudência ou imperícia), relação de causalidade e dano experimentado pela vítima.

Ocorridos todos esses requisitos, nasce ao causador do evento a obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos

pelo lesado. De fato, tal responsabilidade somente poderá ser excluída quando houver ausência de nexo da

causalidade, culpa exclusiva da vítima, legítima defesa, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior.

3. Aliás, faz-se oportuno anotar que, somente o abuso do direito, quando há desvio ou excesso de conduta é que se

equipara ao ato ilícito. Quando há o exercício regular de um direito, ou estrito cumprimento de um dever legal,

mesmo quando cause constrangimento ou dor psicológica a outrem, afasta a obrigação de indenizar.

4. No caso dos autos, a questão do bloqueio/indisponibilidade dos bens do autor, como bem identificado pela

sentença, já foi objeto de apreciação pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Sendo o ato de declaração de indisponibilidade dos bens o fundamento para o pedido de indenização, diante do

contexto acima verificado, outra não poderia ser a solução dos autos, a não ser considerar a conduta do Banco

Central do Brasil que tem, dentre as suas atribuições, a competência para fiscalizar as operações financeiras,

protegendo os portadores de títulos ou valores de investidores, como o exercício regular de um direito, ou estrito

cumprimento de um dever legal, e afastar o direito à indenização.

6. Uma vez reconhecida a legalidade do ato de indisponibilidade dos bens do requerente (artigo 36 da Lei

6.024/74), tendo o acórdão, inclusive, transitado em julgado, cumpre arredar o direito à reparação civil, já que

inexistente ato ilícito.

7. A verba honorária arbitrada revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e nas circunstâncias

do caso concreto, passível de majoração para 10% sobre o valor atualizado da causa, a fim de garantir

remuneração adequada, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho

do advogado e tempo exigido para o serviço, sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

8. Apelo do autor improvido. Apelo do BACEN provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar provimento à

apelação do BACEN, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELANTE : AUGUSTIM SOLIVA (= ou > de 60 anos)
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São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI.

COBRANCA DE MULTA ELEITORAL. NÃO CUMPRIMENTO DE ATOS PREPARATÓRIOS AO

PLEITO. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA.

SENTENÇA CONFIRMADA.

1. A Constituição Federal, em seu primeiro artigo, no inciso III, consagrou a dignidade humana como um dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito. Assim, de acordo com o próprio texto constitucional, o dano

moral passou a ter uma nova feição. Reputa-se como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou mesmo a

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

causando-lhe desequilíbrio em seu bem estar.

2. Como sabido, a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de ressarcir os danos sofridos

por outrem, podendo ser contratual ou extracontratual, subjetiva ou objetiva e os pressupostos clássicos da

responsabilidade civil extracontratual, também chamada de aquiliana, a teor do artigo 159 do caduco Código

Civil, e artigos 186 e 927 do atual, consubstanciam-se na ação ou omissão do agente, culpa, em uma de suas três

vertentes (negligência, imprudência ou imperícia), relação de causalidade e dano experimentado pela vítima.

Ocorridos todos esses requisitos, nasce ao causador do evento a obrigação de ressarcir in totum os danos sofridos

pelo lesado.

3. Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, o seguinte julgado: "Constitucional. Civil.

Responsabilidade civil do Estado. CF, 1967, art. 107. CF/88, art. 37, § 6º. I - A responsabilidade civil do Estado,

responsabilidade objetiva, com base no risco administrativo, que admite pesquisa em torno da culpa do particular,

para o fim de abrandar ou mesmo excluir a responsabilidade estatal, ocorre, em síntese, diante dos seguintes

requisitos: a) do dano; b) da ação administrativa; c) e desde que haja nexo causal entre o dano e a ação

administrativa. A consideração no sentido da licitude da ação administrativa é irrelevante, pois o que interessa é

isto: sofrendo o particular um prejuízo, em razão da atuação estatal, regular ou irregular, no interesse da

coletividade, é devida a indenização, que se assenta no princípio da igualdade dos ônus e encargos sociais". (RE nº

113.587/SP, rel. Min. Carlos Velloso, RTJ, v. 140-02, p. 636).

4. Numa análise da resolução do COFECI, houve o atendimento das regras de divulgação das eleições em curso

no ano de 2009, haja vista que restaram cumpridos os ditames dos artigos 1º, § 2º, e 5º ("O processo eleitoral nos

CRECIs inicia-se com a publicação do Edital de convocação...", "A eleição será convocada pelo Presidente do

CRECI, por Edital, no qual se mencionarão,obrigatoriamente: I - indicação do CRECI em destaque; II - data e

horário da votação; (...) § 1º - Cópias do Edital a que se refere este artigo deverão ser afixadas em painel de

avisos públicos na sede do CRECI e nas de suas Delegacias Sub-regionais, no dia da convocação. § 2º - Na

mesma data definida para a convocação da eleição o CRECI publicará Aviso Resumido do Edital, pelo menos

uma vez, no Diário Oficial da Unidade da Federação ou em jornal de grande circulação na região do CRECI"),

com divulgação do pleito no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em jornal de grande circulação (O Estado de

São Paulo) e no sítio eletrônico do conselho, conforme f. 52/59.

5. Nem se diga que o autor não conhecia o procedimento eleitoral da classe profissional, com seus regramentos,

principalmente periodicidade, e conseqüências pela ausência, haja vista que litiga no processo nº 0006059-

54.2010.4.03.6104, perante a mesma Vara Federal, sendo que o objeto trata justamente de anulação de multa

aplicada ante a ausência do pleito de 2006, causada pelo impedimento de votar com a ausência no pleito de 2003,

2011.61.04.003199-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : PAWLO JEWTUSZENKO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133928 HELENA JEWTUSZENKO e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP092598A PAULO HUGO SCHERER e outro

No. ORIG. : 00031994620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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bem como suspensão das atividades de corretor, que foi julgada parcialmente procedente, conforme consulta ao

sistema informatizado desta Corte.

6. Se bem que não tenha recebido a senha ou o cartão de habilitação eleitoral pela via postal ou da rede mundial de

computadores (no caso, "e-mail"), como alega, não há como afirmar ter desconhecimento sobre os procedimentos

a ser adotados, até porque ao defender existir a infringência ao disposto no artigo 9º, § 2º, não se deve

desconhecer o disposto nos artigos 10 e 11, § 2º, todos da Resolução COFECI 1.128/2009, que disciplinam o

comparecimento pessoal dos corretores que não tiverem recebido a senha individual e o cartão de eleitor para o

pleito tratado nos autos.

7. Tendo em vista que o CRECI-SP apenas cumpriu o seu dever de ofício quanto ao procedimento previsto no seu

normativo, que previa a cobrança da multa eleitoral por ausência, o pedido de danos morais não pode ser acolhido.

8. O que gera dano indenizável, apurável em ação autônoma, como no caso postulado, é a conduta administrativa

dotada de particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o administrado,

como no exemplo da prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e

oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício normal da função administrativa.

9. A situação, embora gere aborrecimentos, não é suficiente para caracterizar o direito a indenização, porque esta

exige a descrição de um dano específico e concreto, capaz de assegurar a reparação pela dor moral suportada por

fato constrangedor, o que não se verificou. Neste sentido é a jurisprudência

10. Em suma, não existindo qualquer ilegalidade e havendo previsão de solução da situação atacada pelo apelante

no próprio normativo da categoria profissional, não se vislumbra a ocorrência de constrangimento capaz de

garantir o direito a indenização.

11. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021983-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA

FIXADA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1. Caso em que opostos embargos de declaração, alegando ter sido contraditório o item 5 do acórdão embargado,

ao descrever os valores fixados, "pois constou como devido o valor de R$8.222,75 (oito mil, duzentos e vinte e

dois reais e setenta e cinco centavos), quando na realidade o devido a estes patronos é R$82.227,57 (oitenta e

dois mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e sete centavos)", tendo em vista que a condenação nos

2012.03.99.021983-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : LAERCIO GONCALVES e outros

: JOSE MARIA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP061683 LAERCIO GONCALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COM/ DE MADEIRAS LIMEIRAO LTDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 96.00.17467-5 A Vr LIMEIRA/SP
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Embargos à Execução Fiscal fixou honorários advocatícios de 10% do débito global corrigido (R$822.275,76), e a

nova sucumbência fixada nos Embargos à Execução de Sentença, de 10% sobre o valor da causa atualizado

(R$8.222,75), deve ser somada, de forma que o valor das verbas sucumbenciais devidas aos patronos em ambos

os Embargos à Execução (fiscal e honorária) é de R$90.450,32, devendo ser corrigido até a data do efetivo

pagamento.

2. Consta dos autos, a propósito, que, em Embargos à Execução Fiscal, a União foi condenada ao pagamento de

custas judiciais e honorários advocatícios de 10% do débito global corrigido monetariamente, ensejando a

memória discriminada de cálculos, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor de R$82.227,57 para

setembro/2010, com base na qual foram opostos os presentes Embargos à Execução de Verba Honorária.

3. Os presentes embargos não foram conhecidos, gerando nova condenação da União em verba honorária de 10%

sobre o valor atualizado dos embargos, sobrevindo recursos da União: apelação, que foi desprovida, e agravo

inominado pugnando pela redução da verba honorária dos embargos.

4. Portanto, é certo que o acórdão do agravo inominado ora embargado, nos limites da devolução, referiu-se

exclusivamente à verba honorária dos presentes embargos à execução de sentença.

5. Inexistente, pois, qualquer contradição no acórdão recorrido, vez que tratou tão somente da verba honorária

fixada nos embargos à execução, sendo inviável, pois, a pleiteada "soma dos valores das verbas sucumbenciais

devidas aos patronos em ambos os embargos à execução (fiscal e honorária)".

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006938-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. PERDIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA

TRANSPORTADORA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica

qualquer contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma.

2. Decidiu a Turma que "o perdimento, que se objetivou impedir com o mandado de segurança e apelação e,

agora, com este agravo de instrumento, é penalidade aduaneira que atua sobre a propriedade não do

transportador, mas do importador, tanto que este, conforme narrado, ajuizou a ação judicial própria para a

2013.03.00.006938-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

EMBARGANTE : AMERICAN AIRLINES INC e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMERICAN AIRLINES INC filial

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056099520124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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defesa do respectivo direito, não cabendo, portanto, a reprodução da defesa judicial em nome de quem não tem

legitimidade para atuar contra o perdimento. Eventual interesse econômico da agravante em obstar pena de

perdimento para não responder civilmente pelos prejuízos causados a terceiro, importador dos bens, não

configura fundamento de legitimação para a ação, que exige interesse jurídico".

3. Como se observa, foi reconhecida a ilegitimidade ativa quanto ao perdimento de bens de terceiros, e não "para

questionar a autuação sofrida", conforme afirmado pela embargante.

4. A despeito de tal entendimento já ter sido firmado na decisão monocrática de f. 262/7, a embargante nada

aventou sobre sua ilegitimidade passiva para a autuação quando da interposição do agravo inominado que gerou o

acórdão ora embargado, para fins do vício alegado.

5. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

inominado interposto, não sendo viável a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de questão que,

a tempo e modo, não foi estabelecida para exame da Turma.

6. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que, devido à omissão da própria

embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da Turma.

7. Não houve qualquer contradição ou obscuridade no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o

acórdão violou o artigo 5º, XXII, LIV e LV, da CF, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

9. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007279-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL.

2013.03.00.007279-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : JOAO NIKOLUK

ADVOGADO : SP118825 WILSON CUNHA CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00282132520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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COISA JULGADA. PEDIDO DE VALOR LÍQUIDO OBTIDO ATRAVÉS DA APLICAÇÃO

CUMULADA DO IPCA-E COM TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE DO ALCANCE

POSSÍVEL DA PRETENSÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, em cumprimento de sentença, o Juízo a quo acolheu cálculos da contadoria judicial, que não viola

a coisa julgada.

2. Não pode ser acolhido o cálculo de valor R$60.652,35, importando na diferença de R$15.632,19 sobre o valor

de R$45.020,16 acolhido pela decisão recorrida, vez que esta conta pretendida viola a coisa julgada por aplicar

cumulativamente o IPCA-E e a taxa SELIC no período entre novembro/2003 e agosto/2008, se forma que, ao

contrário do que alegado, esta diferença de R$15.632,19 não decorre especificamente da falta de aplicação de

juros remuneratórios no período de 11/2003 a 08/2008.

3. Na espécie, foram rejeitados os embargos de declaração, vez que inexistente omissão ou contradição na decisão

embargada.

4. Relativamente à questão do cômputo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês no período de 11/2003 a

08/2008, é certo que, independente da aplicação ou não de juros remuneratórios neste período no cálculo da

contadoria judicial, o presente agravo de instrumento, em sua inicial, fez pedido certo, a destacar: "A única

objeção quanto ao cálculo homologado, portanto, reside na equivocada aplicação dos juros moratórios, porque

se exclui da sua incidência os juros remuneratórios, próprios do objeto da ação, a despeito da coisa julgada

determinar ou admitir sua cumulatividade. Dessa forma, os juros remuneratórios devem integrar a base de

cálculos para aplicação dos juros de mora até a data do depósito para garantia em juízo feito pelo agravado

(julho/2008), o que importa num acréscimo de R$15.632,19 sobre o valor encontrado pela contadoria, de modo

que o crédito do Agravante é de R$60.652,35 para a data de julho de 2008" e "Enfim, requer seja reformada a

decisão agravada, determinando-se o refazimento dos cálculos pela r. contadoria, mas contemplando a

incidência dos juros remuneratórios e moratórios, cumulativamente, conforme determina a coisa julgada

material, ou que, desde já, se reconheça como devido o valor de R$60.652,35, válido para julho de 2008".

5. O pedido formulado na inicial do agravo de instrumento identifica e limita, no processo, o alcance da pretensão,

conforme amplamente disposto na decisão agravada, que claramente descreveu que a pretendida diferença de

R$15.632,19 sobre o valor encontrado pela contadoria (R$45.020,16), totalizando o crédito do agravante em

R$60.652,35, para a data de julho de 2008, não decorre da aplicação de juros remuneratórios de 0,5% ao mês no

período de 11/2003 a 08/2008, mas é certo que este outro cálculo, que apurou o valor total de R$60.652,35, obteve

este valor através da aplicação de critérios diversos (OTN; IPC; BTN; INPC; IPCA-série especial; UFIR; IPCA-E

em 12/2000 e de 01/2001 a 08/2008; e taxa SELIC de 11/2003 a 08/2008), enquanto que o cálculo da contadoria,

para o valor de R$45.020,16, considerou atualização monetária pelos índices constantes na tabela do Manual de

Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal - CJF somente até outubro/2003, com juros

remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, juros moratórios pela taxa SELIC a partir de novembro/2003 -

citação.

6. Caso em que todas as questões expostas no agravo inominado já foram abordadas na negativa de seguimento ao

recurso, inexistindo elementos novos a autorizar a alteração da conclusão firmada a tempo e modo.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009009-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009009-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : JAMIL SERON

ADVOGADO : SP259189 LETICIA ARANTES CAMARGO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUBSTITUIÇÃO DOS BENS

INDISPONIBILIZADOS POR DEPÓSITO JUDICIAL ACRESCIDO DE MULTA CIVIL.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que a ACP 0012885-61.2008.403.6106 foi ajuizada para apuração de ilegalidades praticadas por

representantes do município de Tabapuã/SP no Convênio 2966/2004 (SIAFI 505185), firmado pela

municipalidade com União/Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para "aquisição de unidades móveis de

saúde", relacionando-se a investigações efetuadas pelo MPF, onde se constatou que "houve redirecionamento do

certame licitatório para a empresa vencedora Planam Indústria, Comércio e representação Ltda, visto que

constatamos: ausência de parâmetros para a estimativa de preço e de comprovantes das entregas dos convites,

bem como, na solicitação de reserva orçamentária já constava a data da homologação, de muitas providências

adotadas no mesmo dia; da desconformidade das propostas com o Edital; da ausência de publicação do

resultado das propostas e do prazo para interposição de recursos; recebimento do veículo posterior ao

pagamento e patrimoniado antes de ser entregue, do Parecer Técnico ser emitido posteriormente a assinatura do

convênio, do Plano de Trabalho apresentado e aprovado após convênio assinado e da realização da despesa e no

Plano de trabalho conter rasuras".

2. Em relação ao agravado, o pedido formulado na ação consistiu em: "c.1.)o prefeito JAMIL SERON nas sanções

de perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao seu patrimônio, ressarcimento integral do dano, perda da

função pública, se aplicável ao caso, suspensão dos direitos políticos por dez anos, pagamento de multa civil

correspondente a três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos [...] subsidiariamente, a condenação do

réu nas sanções previstas no art. 12, incisos II, ou, em última hipótese, inciso III, da Lei n° 8.429/1992". 

3. Posteriormente, a UNIÃO requereu concessão de medida liminar para indisponibilização dos bens dos réus,

deferida nos seguintes termos: "Trata-se de Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa, promovida pela

União Federal, em face de Jamil Seron e Outros, buscando a condenação dos requeridos às sanções previstas na

Lei 8429/92, em razão do desvio, em tese, de verba pública proveniente de recursos federais (Ministério da

Saúde), através de eventual superfaturamento praticado em certame licitatório conduzido pelos réus (todos eles

funcionários municipais, Prefeito e servidores do Ministério da Saúde), para a aquisição de ambulâncias

(Unidades Móveis de Saúde). As partes, devidamente notificadas, apresentaram suas manifestações por escrito,

nos termos da Lei 8429/92). Fls. 377: Pedido de concessão de liminar da requerente, consistente na

indisponibilidade de bens dos requeridos. Tendo em vista os documentos que instruíram a exordial, constato, em

sede de cognição sumária, a presença de indícios de conduta ilícita por parte de alguns demandados

(transcrições telefônicas), bem como elementos que levam a concluir, a princípio, que o certame licitatório foi

eivado de irregularidades, tais como: ausência de parâmetros para estimativa do preço; inexistência de rubricas;

ausência de publicidade dos resultados; entre outros. Destarte, diante da documentação carreada ao feito,

recebo a inicial, deferindo a concessão da medida pleiteada em relação a Jamil Seron, Ademir Braz Gonçalves,

Paulo Henrique Simões Rosette, Rodrigo Donizete Seron, Flávio Gandolfi de Oliveira, PLANAM Indústria e

Comércio Representação Ltda (representada por Luiz Antonio Trevisan Vedoin e Darci José Vedoin) e Júlio

Augusto Lopes Moesia Rolim. Demais disso, considerando que os fatos se revestem de extrema gravidade, é

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : DARCI JOSE VEDOIN e outros

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : MT001564 JOAO ROCHA SILVA e outro

INTERESSADO : ADEMIR BRAZ GONCALVES e outros

: RODRIGO DONIZETI SERON

: FLAVIO GANDOLFI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP216581 KARINA PERES DE ALMEIDA e outro

INTERESSADO : JULIO AUGUSTO LOPES MOESIA ROLIM

ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

INTERESSADO : PAULO HENRIQUE SIMOES ROSETTE

ADVOGADO : SP216581 KARINA PERES DE ALMEIDA FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128856120084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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mister a pronta reprimenda, haja vista a premente necessidade da garantia da eficácia da decisão final. Posto

isso, defiro a liminar requerida a fim de decretar a indisponibilidade dos bens em nome dos requeridos

supracitados, devendo a Secretaria: a) promover as expedições necessárias aos Cartórios de Registro de Imóveis

das Comarcas envolvidas (Tabapuã, Catanduva, Cuiabá, São Paulo e Taboão da Serra); b) através do Sistema

BACENJUD, repassar às instituições financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das contas correntes e

aplicações financeiras dos réus; c) por intermédio do Sistema RENAJUD, determinar a proibição da

transferência de veículos de propriedade dos requeridos. Por outro lado, REJEITO a exordial em relação a

Almayr Guisard Rocha Filho e Marlene Aparecida Mazzo, uma vez que não restou configurada a subsunção, ou

seja a peça inicial não traz em seu bojo as descrição de conduta praticada pelos requeridos que seja contrária a

dispositivo legal. Portanto, carecendo a petição de requisitos primordiais, o seu indeferimento em relação a estes

dois acusados é de rigor. Cumpridas todas as determinações supra, cite(m)-se os demandados. Com a resposta,

vista à União Federal, no prazo legal, sob pena de preclusão. Após, intime-se o Ministério Público Federal.

Cumpra-se. Intime(m)-se.".

4. Tal decisão foi complementada por decisão de f. 48: "Em complementação à decisão de fl. 842 e considerando

a necessidade de garantir o ressarcimento dos danos causados, limito o bloqueio de saldos de contas e

investimento de cada um dos requeridos (sistema Bacenjud) ao valor do prejuízo sofrido pelo poder público,

estimado em R$ 6.254,79, conforme planilha de fl. 117. No mais, cumpra-se integralmente a referida decisão"

5. Posteriormente, com a indisponibilidade de bens cumprida, o agravante e co-réu, JAMIL SERON, requereu

substituição do bloqueio de bens por depósito judicial, no valor do prejuízo sofrido pelo Poder Público (R$

6.254,79, à época).

6. A UNIÃO discordou do requerimento, e o Juízo deferiu apenas em parte o pedido do agravante: "[...] Fls.

1294/1295 e 1298/1300: O requerido Jamil Seron requer a substituição dos bens constritos pelo depósito judicial

do valor do dano, estimado em R$ 6.254,79, sob o fundamento de que o bloqueio de bens foi efetuado apenas

para garantir o Juízo acerca de eventual reparação do dano causado pelas condutas descritas na petição inicial.

Instada a se manifestar, a União não concordou com o pedido, aduzindo que o valor que se pretende depositar

não é suficiente para a garantia das sanções as quais o requerido está sujeito. Informa, ainda, que o valor

atualizado do alegado dano é de R$ 12.512,94, conforme planilha de fls. 1301. É o necessário. Consigne-se, em

primeiro lugar, o caráter de precariedade da decisão que deferiu a medida liminar, podendo ser a qualquer

tempo revista pelo magistrado caso se mostre necessário, seja para reforçar a garantia de eventual ressarcimento

ao erário, seja para determinar sua substituição. Afasta-se, assim, qualquer alegação de preclusão em relação ao

juízo ou de que a decisão liminar possa ter delimitado o valor de eventual ressarcimento. A delimitação do

pedido está na petição inicial, na qual se pleiteia, em relação ao requerido Jamil Seron, dentre outras sanções, a

perda de bens ou valores acrescidos ilicitamente ao seu patrimônio, com o ressarcimento integral do dano e o

pagamento de multa civil correspondente a três vezes o valor do acréscimo patrimonial. Considerando o valor

atualizado do dano, R$ 12.512,94, a garantia de eventual condenação do requerido Jamil Seron, com a total

procedência do pedido formulado na inicial, seria, atualmente, de R$ 50.051,76 (ressarcimento do dano e multa).

Posto isso, defiro, em termos e em parte, o pedido formulado para autorizar a substituição da garantia

representada pela constrição dos bens do requerido Jamil Seron pelo depósito judicial do valor de R$ 50.051,76.

A liberação dos bens somente será efetuada após a comprovação nos autos da efetivação do depósito judicial e

limita-se apenas ao requerido Jamil Seron, permanecendo a constrição quanto aos demais."

7. É manifestamente improcedente o recurso, pois a decisão liminar que indisponibilizou os bens dos réus,

principalmente sua complementação posterior, dispôs que o valor do prejuízo sofrido pelo Poder Público,

estimado à época em R$ 6.254,79, referia-se especificamente ao bloqueio de saldos de contas e investimento

efetuado pelo BACENJUD, de cada um dos requeridos: "Em complementação à decisão de fl. 842 e considerando

a necessidade de garantir o ressarcimento dos danos causados, limito o bloqueio de saldos de contas e

investimento de cada um dos requeridos (sistema Bacenjud) ao valor do prejuízo sofrido pelo poder público,

estimado em R$ 6.254,79, conforme planilha de fl. 117. No mais, cumpra-se integralmente a referida decisão"

8. Nítido que tal limitação não se refere à indisponibilidade dos demais bens, pois aquela decisão anterior, que

deferiu a medida liminar, determinou outrossim o bloqueio de imóveis e veículos, além dos saldos de contas e

investimentos de cada um dos réus.

9. Assim, não se evidencia contrariedade da decisão ora agravada com a liminar de indisponibilização, pois o

limite, no valor do suposto prejuízo causado ao Poder Público, refere-se apenas ao bloqueio de saldos e

investimentos em nome dos réus, sendo que a decisão que determinou o bloqueio abrangendo os demais bens,

determinou-o para "garantia da eficácia da decisão final".

10. A pretensão contida na ACP abrange "ressarcimento integral do dano [...] pagamento de multa civil

correspondente a três vezes o valor do acréscimo patrimonial", demonstrando, assim, de forma manifesta, que o

condicionamento da substituição dos bens bloqueados pela decisão liminar ao depósito judicial, referente ao valor

atualizado do dano causado ao Poder Público e ao valor da multa civil, não contém qualquer contradição ou

inovação em relação à medida liminar como deferida.

11. Mesmo que houvesse inovação, a substituição guarda perfeita correspondência com o pedido formulado na
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petição inicial, pois a indisponibilidade de bens, em ação civil pública para reconhecimento e responsabilização

por atos de improbidade administrativa, deve corresponder a uma pretensão cautelar de manutenção da utilidade

da pretensão condenatória, estando presente a plausibilidade jurídica dos fundamentos da petição inicial, não

sendo esta última objeto do presente recurso, contudo.

12. No tocante à alegação de que a União é parte ilegítima, tal discussão não foi especificamente deduzida no

âmbito do agravo de instrumento e, portanto, não foi objeto da decisão agravada, não cabendo, pois,

evidentemente, inovar a lide em agravo inominado, daí porque a decisão agravada, ao decidir conforme o que

fundamentado e pedido no recurso, não comporta qualquer reforma.

13. Agravo inominado parcialmente conhecido e desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço parcialmente do agravo inominado e nego-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001847-79.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECEBIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. ATOS DE IMPROBIDADE IMPUTADOS A AUDITOR FISCAL E PARTICULAR.

AUFERIÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA EM RAZÃO DO CARGO. DESCRIÇÃO

PORMENORIZADA E COERENTE DOS FATOS E IMPUTAÇÕES AOS RÉUS. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RECURSO PROVIDO.

1. Trata-se de indeferimento da petição inicial de ação civil pública, por supostos atos de improbidade

administrativa, imputados a Auditora Fiscal da Receita Federal, ARACY SERRA, o particular JOSEPH HANNA

DOUMITH e a empresa TRADE WORKS INTERNACIONAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

(atualmente SKYLINE TRADE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.).

2. A sentença foi proferida nos seguintes termos:

"Cuida-se de ação de improbidade administrativa aforada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra

ARACY SERRA, JOSEPH HANNA DOUMITH, TRADE WORKS INTERNACIONAL IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO (atualmente SKYLINE TRADE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA). Na petição

inicial de 43 (quarenta e três) folhas, as condutas atribuídas à demandada ARACY SERRA estão descritas à fl.

05/06, sendo certo que, em seguida, à fl. 07/11 o MPF transcreve, como meio de prova, um parecer que subsidiou

a cassação da aposentadoria da servidora, à fl. 11/14 cita trechos da denúncia criminal, na qual são, por sua vez,

citados trechos de conversas interceptadas e à fl. 14/19 cita trechos do que afirma ser uma sentença criminal. Da

fl. 20 à 23 o autor narra fatos e condutas envolvendo os ARACY e os demais réus e, a partir da fl. 23 até a fl. 35 o

que há são trechos e mais trechos de conversas telefônicas interceptadas. Da fl. 38 a 43 o autor discorre sobre o

dano patrimonial e o dano moral causado à Secretaria da Receita Federal, sobre a indisponibilidade dos bens

dos demandados e sobre os pedidos formulados.

2. Pelo despacho de fl. 47 (frente e verso) assentei a dissonância da petição inicial com o disposto no art. 282 do

2013.61.05.001847-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro

APELADO : A S e o

: J H D

: S T D B I E E L

No. ORIG. : 00018477920134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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CPC e fixei prazo para que o autor da ação emendasse a inicial. O MPF se manifestou à fl. 50/52 pugnando pelo

recebimento da inicial tal como foi apresentada e argumentando que a complexidade do caso reclamava a

exposição do modo que foi feita.

3. É o que basta.

Fundamentação

Da inobservância pelo autor dos requisitos de preparo da petição inicial

4. Dispõem os arts. 282 e 283 do CPC:

"Art. 282. A petição inicial indicará:

I- omissis;

(...)

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

(...)

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação."

5. A petição inicial indicará o fato ou os fatos que justificam a propositura da demanda. A indicação dos fatos

deve ser tão precisa quanto possível, cabendo ao autor indicar "quem", "o que", "quando", "onde" e "como".

Havendo pluralidade de fatos e de participantes nas condutas reprovadas, surge a oportunidade de o autor se

valer da narração de cada um dos conjuntos de fatos e das imputações respectivas.

6. Em suma: a inicial deve, sequencialmente:

a) relatar objetiva e concisamente - portanto, sem palavras impertinentes à postulação - os fatos ocorridos e os

autores das condutas constituintes destes fatos;

b) apontar a contrariedade de tais condutas com as normas previstas na Lei de Improbidade, indicando

expressamente o(s) dispositivo(s) legal(is) no(s) qual(is) está(ão) veiculada(s) a(s) norma(s) infringida(s);

c) requerer, em decorrência do fato narrado e da qualificação jurídica que lhe tiver sido atribuída, a aplicação

de uma ou mais das penas previstas na Lei de Improbidade.

7. Cumpre assinalar que a norma constante no art. 282, inc. III, primeira parte, do CPC, é norma cogente que

deve ser seguida pelo autor de qualquer demanda. Isto significa que não há autorização para se incluir na

petição inicial matéria estranha àquela prevista nas incisos do art. 282 do CPC.

8. Não vale em matéria de conteúdo da petição inicial a assertiva o que não está proibido expressamente está

implicitamente permitido. Isto porque, se assim fosse, o autor poderia, por exemplo, formular uma ou mais

pretensões numa petição de 200 ou 300 páginas, o que se mostra um evidente abuso.

9. Neste passo, verifico que o autor da ação resolveu transcrever na petição inicial trechos de um relatório

administrativo, de sentença judicial e de conversas telefônicas feitas pela Polícia Federal, olvidando que tais

conteúdos são meios de prova das alegações fáticas que tiverem sido feitas e que constituam infrações à lei.

10. No caso em questão, entendo que o autor não se desincumbiu do dever de narrar, de forma objetiva e concisa,

"quais as condutas praticadas", "quem as praticou", "quando as praticou", "onde foram praticadas" e "como

foram praticadas". Diversamente, cingiu-se a transcrever trechos de documentos escritos que, além de nada

acrescentarem à imputação, prejudicam a inteligibilidade das acusações e colocam em risco o direito de defesa.

11. No que concerne especificamente às razões apresentadas pelo MPF, pontuo o seguinte:

11.1. o que basta ser feito na petição inicial e apontar que o ato foi praticado com dolo e apontar as provas que

ensejam tal conclusão, sendo excessivo nesta fase inicial do processo transcrever trechos de conversas telefônicas

e de outros documentos que - meios de prova que são - servem para demonstrar a veracidade da assertiva feita

pelo autor; 

11.2. é perfeitamente possível construir uma inicial sem as transcrições feitas pelo autor que seja suficientemente

clara e traga os detalhes necessários à compreensão da infração, daí porque é inaceitável a assertiva de que a

retirada das transcrições levaria a uma descrição genérica do contexto fático.

12. Aquele que acusa deve sim descrever, dentro do que for possível, as circunstâncias em que se deram a

infração. Disto, porém, não se conclua que pode transcrever trechos de transcrições telefônicas ou de quaisquer

outros documentos na inicial que, de per si, constituem meios de prova de fatos, uma vez que, se é meio de prova,

então deve ser indicado na inicial, mas não transcrito nela.

13. Em suma, como não ocorreu a emenda à inicial, o caso é de extinção do processo sem exame do mérito.

Dispositivo

14. Ante o exposto, extingo o processo sem exame do mérito, com base no art. 295, inc. VI, art. 284 e art. 283,

inc. III,do CPC.

15. Incabível a condenação em honorários e em custas processuais.

16. Transitada em julgado a decisão, ao arquivo. PRI."

3. De acordo com o artigo 282 do CPC, a petição inicial indicará:

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, a qualificação e o domicílio das partes;
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III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para a citação do réu.

4. Nos termos, ainda, do artigo 283 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

5. O artigo 284 do mesmo código estabelece que, caso o juiz verifique que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

6. A petição inicial será indeferida quando for inepta (art. 295, I), considerando-se inepta a petição inicial quando

(art. 295, parágrafo único):

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

7. Compete ao autor indicar na inicial o direito que pretende exercer contra o réu, apontando os fatos provenientes

desse direito, narrando-os de forma inteligível, de modo a enquadrar os fundamentos jurídicos ao menos em tese.

8. Ministério Público Federal descreveu na petição inicial fatos referentes a irregularidades funcionais que podem

constituir indícios da obtenção de algum tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício do cargo de

auditor fiscal por ARACY SERRA, bem como possível locupletamento ilícito por parte do particular, por

intermédio da aludida empresa.

9. Coligiu, outrossim, trechos do parecer em que se baseou a decisão administrativa de cassação da aposentadoria

da servidora, além de parte da denúncia e da sentença proferida na ação penal n° 2006.61.05.009502-2 e

transcrições de diálogos oriundos de interceptações telefônicas, tudo com vistas a pormenorizar os possíveis atos

praticados.

10. O feito foi extinto sem exame do mérito, com base no artigo 295, inciso VI, artigo 284 e artigo 283, inciso III,

todos do Código de Processo Civil.

11. Ao considerar inservíveis esses elementos na inicial, o Juízo firmou-se em premissa equivocada, máxime

porque a emenda não era necessária, uma vez que a petição inicial que especifica a causa de pedir (os atos de

improbidade praticados) e contém pedido determinado (o reconhecimento desses atos para o enquadramento e os

efeitos da Lei 8.429/92) não é inepta, sobretudo quando a pretensão do autor é perfeitamente compreensível, ainda

que veiculasse os fatos de forma genérica.

12. Restou claro o objetivo do autor de pleitear a responsabilização dos réus pela prática de atos de improbidade

administrativa, tanto pela Auditora Fiscal ARACY, como pelo particular JOSEPH HANNA (através da empresa

TRADE WORKS), afastando-se qualquer hipótese de inépcia da exordial, impondo-se prosseguir ao exame do

mérito.

13. O rigor excessivo não se coaduna com os princípios da efetividade do processo, da instrumentalidade das

formas, da eficiência e da razoabilidade, além de revelar verdadeira violação ao princípio constitucional do acesso

à justiça.

14. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é firme no sentido de que a Lei 8.429/92 exige, para o

recebimento da inicial, tão-somente a existência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade

administrativa (artigo 17, § 6°), não exigindo, pois, a presença de elementos para a formação de um juízo de

condenação, próprio do julgamento ao final, depois da regular defesa e instrução do processo.

15. A rejeição liminar somente é cabível no caso de "inexistência do ato de improbidade, da improcedência da

ação ou da inadequação da via eleita" (artigo 17, §8°, da Lei n° 8.429/92), sendo que, in casu, basta a leitura da

inicial para identificar as condutas imputadas, concluindo-se pela suficiência dos elementos para o recebimento da

inicial.

16. Deve ser reformada sentença recorrida que decidiu pela inépcia da petição inicial.

17. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029434-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento no dia 17 de outubro de 2013.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25114/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004726-49.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.03.00.029434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VERA SALLES DO AMARAL DE CAMPOS

ADVOGADO : SP041774 ODAIR ZENAO AFONSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAULO ROBERTO MURRAY SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros

: PAULO ROBERTO MURRAY

: ALBERTO MURRAY NETO

: TATIANA GUIMARAES ERHARDT

: EDSON MAZIERO

: PATRICIA GOLDBERG

: EDSON SESMA

PARTE RE' : JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS espolio

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

REPRESENTANTE : MARIA EUGENIA LONGO CABELLO CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00469458420124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.02.004726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso

ADVOGADO : SP201474 PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI e outro
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DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 21.10.2013, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10023/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059756-85.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JUNTADA DE VOTO VENCIDO.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA.

1. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entende deva ser dado provimento aos embargos de declaração interpostos

para que seja declarado o voto vencido (TRF da 3ª Região, ED em MS n. 200303000737330, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 05.04.06; RCCR n. 2002.61.26.012713-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j.

21.02.08 e ED em AR n. 1999.03.00.050611-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 02.03.06).

2. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELADO : IVANDRO CARLOS DE MATOS

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA

APELADO : CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS

: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA CRAVO

ADVOGADO : SP228322 CARLOS EDUARDO LUCERA e outro

No. ORIG. : 00047264920054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.61.00.059756-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : FIRMINO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/v.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro
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São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016740-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A agravante deixou de instruir o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada, limitando-se

a juntar aos autos cópia da disponibilização da decisão no diário eletrônico (fls.65/67), o que impede verificar a

tempestividade do recurso. Tratando-se de peça obrigatória e tendo em vista a preclusão consumativa, deve ser

negado seguimento ao agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033869-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : DE BIASI CONSULTORIA TRIBUTARIA S/S

ADVOGADO : GUSTAVO VITA PEDROSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103406020134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DIFUSAO COML/ E INDL/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS PICCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART.

557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS DO RECURSO DE AGRAVO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em

consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o agravo de instrumento

deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato conhecimento das questões

discutidas e que a falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o

não conhecimento dele.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Des. Federal André Nekatschalow, vencido o Des. Federal Luiz Stefanini, que lhe dava parcial

provimento para conceder à agravante a oportunidade de complementação do instrumento, com a juntada aos

autos das peças necessárias à compreensão da causa, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000584-08.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENALIDADE.

CUMPRIMENTO. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DO RECURSO. ADMISSIBILIDADE.

1. O impetrante sustenta que o cumprimento imediato da pena de suspensão por 30 dias, representa lesão a direito

líquido e certo, pelo fato de não estar esgotado o prazo recursal, requerendo sua suspensão até que seja apreciado

o recurso administrativo. 

2. É de se ponderar o disposto no inciso LV do art. 5º da Constituição da República, que aos litigantes, em

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com

os meios e recursos a ele inerentes. 

3. Inclusive deve ser sopesado o fato de o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 9.784/99, que prescreve acerca do

processo administrativo no âmbito da Administração Pública, estabelece que o efeito suspensivo poderá ser

concedido no caso de receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação. No mesmo sentido o art. 109 da Lei n.

8.112/90, quanto à possibilidade de ao recurso ser atribuído efeito suspensivo. 

No. ORIG. : 00191713420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.000584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : JOAO JOSE XAVIER

ADVOGADO : DAVID FERRARI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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4. Nesse quadro, a suspensão do cumprimento de penalidade imposta ao impetrante não pode ser, a priori,

descartada, à míngua de prejuízo para a Administração e em cumprimento aos preceitos constitucionais da ampla

defesa e do contraditório.

5. Reexame necessário não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010532-

67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Acórdão embargado devidamente fundamentado: a União Federal poderá intervir nos feitos em que figurarem

empresas públicas federais, nos termos do seu artigo 5º, parágrafo único. Assim, não há necessidade de

comprovação do interesse jurídico para deferir o ingresso no feito, bastando a existência de interesse econômico,

ainda que indireto. In casu, trata-se de ação que envolve contrato habitacional com garantia de quitação do saldo

residual pelo FCVS, estando, assim, presente o interesse econômico da União, na medida em que o Poder

Executivo transfere recursos para o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a justificar seu ingresso

no feito, na qualidade de assistente.

4. Inexistência de vícios no acórdão. Descabe a utilização de embargos de declaração para prequestionamento de

matéria constitucional a fim de viabilizar a interposição de recurso extraordinário.

5. Embargos de declaração rejeitados.

2007.03.00.010532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LOURENCO CORREIA e outro

: MARINALVA DOS SANTOS LOURENCO CORREIA

ADVOGADO : CRISTHIANE XAVIER IMAMURA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2006.61.04.005409-6 1 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530607-66.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia

(REsp 1.110.925-SP), firmou entendimento no sentido de que "não cabe exceção de pré-executividade em

execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA".

2. O entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, merece registro, já tem sido adotado pela Quinta

Turma do TR3ª Região: TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0029548-65.2011.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 01/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0004282-08.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 21/06/2013.

3. Na espécie, o nome do corresponsável consta da CDA de fl. 04. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" do sócio, ao qual

compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos

termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80, pelas vias cognitivas

próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. Apelação da União (Fazenda Nacional) provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso de apelação interposto pela União, vencido

o Desembargador Federal Antonio Cedenho, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

2003.03.99.018785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FUED CURAN

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : STATUS PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

: FAUZE CURAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.30607-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012618-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. AÇÃO DE EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

DISPENSA DO ADIANTAMENTO DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A prerrogativa conferida pelo artigo 18 da Lei nº 7.347/85, dispondo que "... não haverá adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais", é norma processual especial

e tem aplicação restrita às ações civis públicas. 

2. Rol de legitimados extraordinários para a propositura da ação civil pública que é taxativo, somente podendo

propor a demanda, no caso das associações, aquelas cujas finalidades institucionais se destinam à proteção ao

meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético,

histórico, turístico e paisagístico, como se depreende do artigo 5º, inciso II, da norma em comento.

3. A ação coletiva originária, movida pela Associação Paulista dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil

- APAFISP, visa à equiparação do auxílio-alimentação, aos seus associados, nos mesmos valores recebidos pelos

servidores do Tribunal de Contas da União. Não se trata de tema inserido entre as matérias objeto da ação civil

pública, não fazendo jus a autora, portanto, à dispensa do adiantamento de custas. Tampouco há que se falar em

relação de consumo no presente caso, a ensejar a dispensa do adiantamento de custas prevista no artigo 87 do

Código de Defesa do Consumidor. Precedente desta Corte.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059411-76.2005.4.03.0000/SP

2013.03.00.012618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - APAFISP

ADVOGADO : RAPHAEL ARCARI BRITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030456920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. RETRATAÇÃO. ARTIGO

543-C, § 7º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA

ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia

(REsp 1.110.925-SP), firmou entendimento no sentido de que "não cabe exceção de pré-executividade em

execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA".

2. O entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, merece registro, já tem sido adotado pela Quinta

Turma do TR3ª Região: TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0029548-65.2011.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 01/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0004282-08.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 21/06/2013.

3. Na espécie, o nome do corresponsável consta da Certidão da Dívida Ativa - CDA (fls. 39-41). Tratando-se de

documento que goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam"

do sócio, ao qual compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização

tributária, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80, pelas vias

cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o

Desembargador Federal Antonio Cedenho, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032006-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.059411-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO GALLI

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO BERNARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : SOCIEDADE ESPORTIVA MATONENSE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00118-5 3 Vr MATAO/SP

2009.03.00.032006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. RETRATAÇÃO. ARTIGO

543-C, § 7º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA

ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia

(REsp 1.110.925-SP), firmou entendimento no sentido de que "não cabe exceção de pré-executividade em

execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA".

2. O entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, merece registro, já tem sido adotado pela Quinta

Turma do TR3ª Região: TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0029548-65.2011.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 01/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/07/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0004282-08.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 21/06/2013.

3. Na espécie, os nomes dos corresponsáveis constam da CDA de fls. 12-13. Tratando-se de documento que goza

da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" dos sócios, aos quais

competem o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos

termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80, pelas vias cognitivas

próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencido o desembargador

Federal Antonio Cedenho, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604844-79.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BEATRIZ OCOUGNE e outros

: SILVIA OCOUGNE

: RENEE OCOUGNE

: EVA TEPERMAN OCOUGNE

ADVOGADO : MARCIO CLODOALDO SILVA DOS SANTOS

PARTE RE' : TEPERMAN PROJETOS COM/ E INSTALACOES DE MOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 07.00.00054-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2006.03.99.045910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : FLORICULTURA FOTOSSINTESE LTDA e outros

: FRANCISCO POUSO GONCALVES NETTO

: RUI HERNANDES MELLO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o

juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato,

contado o prazo da decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza

processual.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008123-

34.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Embargos de declaração não providos.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.06.04844-6 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.008123-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TECNOMETAL EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00081233420104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10029/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009175-88.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DENÚNCIA. RECEBIMENTO. IN DUBIO PRO SOCIETATE. APLICABILIDADE. PROVIMENTO DO

RECURSO.

1. Ao apreciar a denúncia, o juiz deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação

(condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis. Em casos

duvidosos, a regra geral é de que se instaure a ação penal para, de um lado, não cercear a acusação no exercício de

sua função e, de outro, ensejar ao acusado a oportunidade de se defender, mediante a aplicação do princípio in

dubio pro societate.

2. Recurso em sentido estrito provido para receber a denúncia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para receber a denúncia, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25126/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0023920-27.2013.4.03.0000/SP

 

2008.61.20.009175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : JOAQUIM JOSE VINHOLES

ADVOGADO : SP257605 CILENE POLL DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00091758820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.03.00.023920-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de João

Manuel Cabral de Melo, em face de decisão proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Avaré/SP, que

decretou a prisão preventiva da paciente para fins de expulsão, pelo prazo de noventa dias, com fundamento no

artigo 69 da Lei nº 6.815/80.

 

A impetrante alega, em síntese, ser ilegal a prisão decretada, porquanto estão ausentes os requisitos legais à prisão

cautelar, à luz do artigo 312 do CPP, não tendo sua Excelência fundamentado sua decisão demonstrando a

presença daqueles requisitos. 

 

Argumenta, ademais, que a expulsão do paciente foi determinada por Decreto publicado no Diário Oficial da

União em 07 de janeiro de 2013, não podendo o paciente sofrer prejuízo, mantido na prisão, por ineficiência das

autoridades, que tiveram tempo suficiente para providenciar a execução da expulsão, mas se mantiveram inertes.

 

Requer liminar a fim de ser o paciente colocado imediatamente em liberdade.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A liminar comporta parcial deferimento.

 

Por primeiro, com relação à presença dos requisitos legais para a prisão preventiva, verifico que o paciente é

estrangeiro não residente neste País, natural de Portugal, não possuindo residência fixa ou família no Brasil,

tampouco provas nos autos de possuir ele condições financeiras à sua manutenção até conclusão final de seu

processo de expulsão.

 

Dessa forma, colocá-lo em liberdade nessas condições, a meu ver, resultaria em risco não apenas à aplicação da lei

penal, mas também ao próprio paciente, que permaneceria no Brasil em situação irregular, sem possibilidade de

trabalhar e, portanto, de se sustentar.

 

Dessa forma, entendo que no caso em análise deve-se aplicar o princípio da razoabilidade, já que, mesmo tendo

cumprido sua pena, ou ao menos parte dela, já que lhe deferido o livramento condicional, o paciente precisa ser

submetido a procedimentos prévios e acautelatórios antes de embarcar para seu País de origem, sendo necessária,

assim, a manutenção de sua prisão com o fim de ser resguardada a eficácia e a celeridade destes procedimentos.

 

Por outro lado, o prazo de noventa dias fixado pelo MMº Juízo "a quo" ao cumprimento desses procedimentos não

me parece razoável, devendo as autoridades responsáveis pela expulsão tomar todas as medidas cabíveis à sua

execução no prazo improrrogável de trinta dias, tempo este que reputo suficiente e razoável a evitar

constrangimento ilegal ao paciente.

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar, a fim de determinar que o procedimento de expulsão do

paciente seja executado e concluído no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JOAO MANUEL CABRAL DE MELO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004985720134036132 1 Vr AVARE/SP
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Com urgência, comunique-se à autoridade policial signatária de fls. 15/17, bem como o MMº Juízo "a quo",

acerca desta decisão.

 

Após prestadas as informações pelo MMº Juízo "a quo", no prazo de 48 horas, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0025282-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Anoto ter sido indeferido o pedido liminar (fls. 14/17), sem insurgência do impetrante (fl. 19), bem como terem

sido requisitadas as informações (fls. 21/22).

2. Após a vinda das informações, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

3. Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0008009-64.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 156/173: trata-se de embargos infringentes opostos por Mario de Souza para fazer prevalecer o voto vencido

do Desembargador Federal Antonio Cedenho, que negava provimento ao agravo em execução penal interposto

pelo Ministério Público Federal e mantinha a extinção da punibilidade do réu em razão da prescrição.

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 27.05.13 (fl. 134v.), houve

2013.03.00.025282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI

: RUBENS DE OLIVEIRA MOREIRA

PACIENTE : DENILSON TADEU SANTANA reu preso

ADVOGADO : SP253517 RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00034864520064036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.008009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : MARIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP173758 FABIO SPOSITO COUTO e outro

No. ORIG. : 00080096420114036104 3 Vr SANTOS/SP
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oposição de embargos de declaração para juntada do voto vencido (fls. 135/140), os quais foram providos (fl.

143), tendo o Desembargador Federal Antonio Cedenho apresentado o voto vencido (fls. 150/155).

O acórdão correspondente foi redisponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29.08.13

(fl. 155) e os embargos infringentes foram protocolizados tempestivamente em 06.09.13 (fl. 156).

Anoto que o Supremo Tribunal Federal admite o cabimento de embargos infringentes interpostos em agravo em

execução penal quando o julgamento for não unânime e desfavorável ao réu:

 

Tendo em vista a jurisprudência do STF no sentido do cabimento de embargos infringentes em agravo em

execução criminal, a Turma deferiu habeas corpus para anular acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo que não conhecera de embargos infringentes interpostos em agravo contra o indeferimento de pedido de

progressão de regime prisional. Precedentes citados: HC 65.988-PR (RTJ 130/646); HC 76.449-SP (DJU de 9.10

98).

(HC n. 77.456, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 15.12.98, Informativo STF n. 136)

EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO DE QUE TRATA O ART. 197 DA LEI DAS EXECUÇÕES PENAIS

(LEI N. 7210, DE 11.07.1984). SE O JULGAMENTO DE AGRAVO, PREVISTO NO ART. 197 DA LEI DAS

EXECUÇÕES PENAIS, FOR DESFAVORAVEL AO RÉU E NÃO UNÂNIME, SÃO CABIVEIS EMBARGOS

INFRINGENTES, FACE AO QUE CONJUGADAMENTE DISPOEM OS ARTIGOS 609, PARAGRAFO ÚNICO,

E 581 DO C.P. PENAL. 'HABEAS CORPUS' DEFERIDO, (DIANTE DO EMPATE NA VOTAÇÃO), PARA QUE

OS EMBARGOS SEJAM PROCESSADOS.

(HC n. 65988, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 08.03.89)

 

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, arts. 265 e 266, § 2º).

À UFOR para redistribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005312-96.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 226/228v.: trata-se de embargos infringentes opostos por Wilson Mendes Silva para fazer prevalecer o voto

vencido do Desembargador Federal Luiz Stefanini, que negava provimento ao recurso em sentido estrito e

mantinha a extinção da punibilidade do réu, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei n. 9.099/95.

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 15.10.12 (fl. 212v.), houve

oposição de embargos de declaração para juntada do voto vencido (fls. 214/215), os quais foram providos, tendo o

Desembargador Federal Luiz Stefanini apresentado o voto vencido (fls. 222/223v.)

A Defensoria Pública da União recebeu os autos para ciência do acórdão em 18.09.13 (fl. 225) e os embargos

infringentes foram protocolizados tempestivamente em 04.10.13 (fl. 226).

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, arts. 265 e 266, § 2º).

À UFOR para redistribuição.

Publique-se. Intimem-se. 

2012.61.81.005312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : WILSON MENDES SILVA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

CO-REU : JOSIMARIO JOSE DA SILVA

: JOSE CICERO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00053129620124036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25108/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037719-65.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante MANAGER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA

contra a r. sentença (fls. 88/90v°) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de

dívida tributária. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula nº 168 do extinto TFR).

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma da r. sentença requerendo seja excluído: a) a aplicação de

juros pela taxa SELIC; b) a multa de 20%; c) o encargo legal do Decreto-Lei nº 1.025/69 (fls. 92/105).

Recurso respondido (fls. 108/112).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

2006.61.82.037719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MANAGER ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP188513 LIANE DO ESPÍRITO SANTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00377196520064036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)
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7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as

razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa

já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse sentido (grifei):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. 1. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL:

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. LEGITIMIDADE DA TAXA SELIC PARA APURAÇÃO DE

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA FIXADA NO PERCENTUAL DE 20%. CARÁTER

NÃO CONFISCATÓRIO. PRECEDENTES. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.(AI 812866 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 07/08/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-164 DIVULG 20-08-2012 PUBLIC 21-08-2012) 

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de

critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao

apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e

fisco e que não se trata de imposição tributária. /.../ 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de

sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a

multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER

CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas

constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.

Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se

pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da

obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG

24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)
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Quanto a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi confirmada

pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

VALIDADE DA CDA. SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO

TRIBUTÁRIA. APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI N. 1.025/67.

COMPATIBILIDADE COM O CPC. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º,

§ 10, DA LEI Nº 9.249/95.

(...)

4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2012, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA

DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

- A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capaz de abalar a sua liquidez e certeza é inviável no

âmbito do recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos

débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se

destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2011, DJe 19/09/2011)

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2007.61.00.003512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA e outro

: IND/ MECANICA RILCOS LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA. e

outro, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspensão da exigibilidade dos

débitos para com a ré, bem como a expedição da CPD-EM.

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança e julgou: a) extinto o processo sem julgamento do

mérito, com base no artigo 267, VI e § 3º do CPC, com relação ao pedido referente às inscrições de nºs

80.2.00.004289-47, 60.6.40.016052-95, 80.6.04.065890-27, 91.7.06.004873-73, 80.2.04.048266-69,

80.2.04.057002-60, 80.2.05.002188-28, 80.2.05.002189-09, 80.7.05.001050-43, 80.6.05.003382-45 e

80.7.04.016200-04; b) extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, V e § 3º do CPC, o

pedido com relação ao processo administrativo nº 13807.011896/2001-16; c) improcedente o pedido de

reconhecimento de suspensão da exigibilidade tributária, nos termos do artigo 269, I, do CPC, com relação à

inscrição em dívida ativa de nº 80.7.97.001758-63; d) improcedente o pedido de obtenção de certidão fiscal

positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 269, I, do CPC; e) procedente o pedido na parte em que se

requer o reconhecimento de suspensão da exigibilidade tributária, nos termos do artigo 269, I, do CPC, com

relação às inscrições de nºs 80.2.06.003886-95, 80.6.02.048038-50, 80.7.013595-94, 80.6.06.050621-00,

80.2.04.037695-56, 80.2.05.012335-96, 80.6.05.017589-06, 80.7.05.00.005188-01, 80.7.97.001759-44,

80.2.04.005631-40, 80.6.04.006449-21, 80.7.04.001590-28, 80.6.06.050622-90, 80.6.06.050623-71,

80.7.06.017649-9, 80.7.06.017650-22, 80.7.06.017651-03, 80.7.06.046651-93, 80.2.06.087039-48,

80.7.06.046652-74, 80.3.06.005367-05 e 80.7.06.046653-55. Sem honorários. Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. Custas na forma da lei (fls. 1490/1492,

1510/1513 e 1528).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença, diante da existência de

débitos ajuizados e não pagos (fls. 1535/1540). Recurso respondido.

Às fls. 1622/1625 controvertem as partes (apelante e apelada) a partir de fl. 1590 na qual a União Federal

(Fazenda Nacional) noticiou a insuficiência do depósito judicial efetivado pela recorrida, pugnando que se

restabeleça a exigibilidade do crédito tributário inscrito na dívida ativa nº. 80.6.02.048038-50, pois o depósito

realizado em 24/04/2003 foi de R$ 631.581,43 e a dívida na mesma data era de R$ 644.185,99.

Daí por diante, estabeleceu-se novo confronto entre as partes a respeito do referido crédito tributário, culminando

com despacho proferido a fl. 1620 pelo então relator Juiz Federal Convocado Paulo Domingues.

Irresignada, a apelada pede reconsideração da decisão para negar deferimento ao pedido da recorrente, mantendo-

se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Este Relator manteve o despacho de fl. 1620.

Às fls.1633/1636 a impetrante requereu a decretação da perda parcial do objeto da demanda excluindo-se o pedido

relativo ao processo nº 2003.61.82.008223-7, objeto da CDA nº 80602048038-50, em face do trânsito em julgado

dos embargos à execução fiscal nº 2003.61.82.025432-2/SP que reconheceu a decadência do direito do Fisco de

constituir a obrigação na qual se funda a respectiva execução fiscal.

O MPF opinou pelo improvimento da apelação (fls. 1580/1583).

É o relatório.

 

Decido.

 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

No caso específico dos autos a autoridade impetrada informou a insuficiência do depósito realizado quanto ao

débito objeto do processo administrativo nº 80.6.02.048038-50.

No entanto, transitaram em julgado os embargos a execução fiscal nº 2003.61.82.025432-2 que reconheceram a

decadência do crédito tributário que deu ensejo à execução fiscal nº 2003.61.82.008223-7 referente ao débito nº

80.6.02.048038-50, ocasionando a perda parcial do objeto desta ação.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de
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controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

..EMEN: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA

BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO

CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. 1. A fiança bancária não é equiparável ao

depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a

taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes são de

clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO

CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA

BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO,

SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO

NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR

UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA

BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38).

ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO. 1. A

PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL

(ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR,

NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO O

DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL

OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO

PROVIDO. (REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do

crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em
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mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação

judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento." 3. Deveras, a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista

no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que

no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas

apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de

viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes:

AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC

12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ

12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum tantum,

peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação ao

depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido mediante

manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis: "Art. 827. O

fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro

executados os bens do devedor." "Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem

limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias

após a notificação do credor." 5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução,

garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 6. É que a

Primeira Seção firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR

A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua

obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com

efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no

REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de

que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da

execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo

fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si

tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se

voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em

condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução

fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se

voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC,

por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais,

nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da

situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a

execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a

expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7. In casu, o pleito constante da exordial da

presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, verbis: "À vista do exposto,

demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com fundamento nos
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artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e

15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5

sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a garantia da liminar, requer a

Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na

hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a expedição de Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no original) 8. O Juízo federal de primeiro

grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a

apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no

dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido

mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o

tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da exigibilidade dos créditos tributários." 9. O

Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a

exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa,

mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não

estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito

tributário. 10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido

formulado referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal. 11. O art. 535 do CPC resta incólume se o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 10. Exclusão da multa imposta com

base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito protelatório por parte da recorrente,

sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento. 12. Recurso especial parcialmente provido,

apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN:(RESP 200901753941, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:10/12/2010 ..DTPB:.)

Seguem os julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DEPÓSITO INTEGRAL DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ARTIGO 111 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Na esteira da jurisprudência desta Corte, somente o

depósito do montante integral do débito enseja a suspensão de sua exigibilidade, o que inviabiliza, com isso, a

expedição da certidão negativa de débito. Incidência, na hipótese, da Súmula nº 112/STJ. Precedentes: REsp nº

700.917/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/10/06; AgRg no REsp nº 720.669/RS, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJ de 18/05/06; EDREsp nº 750.305/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e REsp nº

413.388/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 18/10/04." (AgRgREsp nº 919.220/RS, Relator Ministro

Francisco Falcão, in DJ 11/6/2007). 2. O depósito do crédito tributário com o desconto previsto para pagamento à

vista, por não ser integral, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário e, pois, de autorizar

a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 3. Em matéria de suspensão do crédito tributário, como é

o caso do depósito do seu montante integral (inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional), a legislação

tributária deve ser interpretada literalmente. Inteligência do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional. 4.

Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGA 201000826351, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:04/10/2010 ..DTPB:.)

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. PROCESSO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que se discute se decisão

judicial pendente de recurso que declara o direito à compensação do débito suspende a exigibilidade do crédito

tributário e, consequentemente, possibilita a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa. 2.

Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é possível a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa, nos casos em que (a) o débito não esteja vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial, em que a penhora tenha sido efetivada. 3. Entre as

hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma taxativa, no art. 151 do CTN, e

que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de questionamento em

juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b) concessão de liminar

em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação (inciso V). Fora

desses casos, o crédito tributário encontra-se exigível. 4. A simples existência de ação em que se discute a

possibilidade de compensação tributária não assegura ao contribuinte o direito à suspensão do crédito tributário.

Ainda que seja reconhecido judicialmente o direito à compensação, fora das hipótese do art. 151 do CTN, o
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crédito não poderá ser suspenso. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201101282377, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/08/2011 RDDT VOL.:00193 PG:00191 ..DTPB:.)

 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -

ARTIGO 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE EXTINÇÃO OU

CAUSAS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DIREITO À CERTIDÃO. I - Agravo

retido não conhecido por falta de reiteração nas razões recursais. II - O direito à expedição de Certidão Negativa

de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário

Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de

nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito

do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por

lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. III - Estando demonstrado nos

autos, através das informações da autoridade impetrada e pelas cópias do Processo Administrativo nº

13851.501591/2005-81 juntadas a fls. 215/261, que o cancelamento dos débitos ocorrido nos Proc. Adm. nºs.

13851.501129/2002-31 e 13851.500682/2003-38 afetou apenas parte dos débitos que de início constavam em

duplicidade, subsistindo débitos de PIS-FATURAMENTO que foram levados à inscrição em dívida ativa (CDA

nº 80.7.05.015484-2) e executados, sem demonstração de causas de extinção ou suspensão de sua exigibilidade

nestes autos, não há direito à pretendida certidão de regularidade fiscal. IV - Legítima a recusa da autoridade.

Inexistência de direito à certidão. V - Apelação desprovida.

(AMS 00012612220074036115, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 827 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA

MATÉRIA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. 1.É certo que, conjugado ao princípio

da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor

(CPC 612). 2.A análise dos autos revela que, em 09/05/2007, foi ajuizada execução fiscal contra a empresa

agravante, em trâmite perante o Anexo Fiscal da Comarca de Poá/SP, sendo a pessoa jurídica devidamente citada.

3.A ora agravante ajuizou exceção de incompetência, alegando a conexão e continência do feito executivo e a

Ação Ordinária Anulatória nº 2006.61.19. 0078124, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP e a

Ação Consignatória nº 2006.61.19.0088580, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, ambas

propostas antes do ajuizamento da demanda executiva, pugnando pelo declínio da competência da demanda

executiva para a 5ª Vara Federal de Guarulhos ou a imediata suspensão da execução fiscal. O crédito tributário

exigido foi constituído mediante Declaração do próprio contribuinte. 4.Inexistência de conexão entre a execução

fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela agravante, pois cada feito tem causas de

pedir e pedidos distintos. 5.Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de

execuções fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de

competência absoluta em razão da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. 6.Não há se falar em questão

de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento da ação ordinária, em que a agravante contesta a aplicação

de multas, juros SELIC ao débito fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 7.O simples ajuizamento de ação

ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, sem o depósito integral

dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário.

8.Precedentes jurisprudenciais. 9.Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da

exigibilidade do crédito tributário em questão para fins de suspender a execução fiscal em curso, bem como, não

restou comprovada qualquer causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, nos termos do art.

151, do CTN. 10.Agravo de instrumento improvido.(AI 00095034520084030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITO

EM DINHEIRO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. ART. 38, DA LEI N. 8.630/1980.

OFERECIMENTO DE AÇÕES. NÃO CABIMENTO. Em se tratando de execução fiscal, dispõe o art. 38, da Lei

n. 6.830/1980 que "a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na

forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do

ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e

acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". Contudo, a agravante não comprovou ter efetuado

qualquer depósito na ação anulatória, inviabilizando, dessa forma, o pedido de suspensão da demanda fiscal. É

entendimento pacífico de nossos tribunais que o simples ajuizamento de ação anulatória, desacompanhado do

depósito do montante integral da dívida, não se revela suficiente para suspender o trâmite da execução fiscal já
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ajuizada. Inteligência da Súmula 112/STJ. A caução em ações não está arrolada dentre os meios idôneos para

suspender a exigibilidade do crédito tributário previstos no art. 151, do CTN. Precedentes. Agravo de instrumento

não provido.(AI 00868716720074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). DEPÓSITO NÃO INTEGRAL. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUTO-LANÇAMENTO. EXIGIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

INOCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA.

SEGURANÇA DENEGADA. I - De acordo com as informações da autoridade impetrada, não infirmadas nos

autos, o depósito judicial feito pela impetrante foi insuficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário

por não ter sido realizado no seu valor integral. É que a parte autora depositou o valor de R$ 120.966,26, ao passo

que o valor do débito fiscal, atualizado até 30/10/2002, perfazia o montante de R$ 122.686,51. II - O benefício da

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados,

mas pagos a destempo. Súmula 360 do STJ. III - Ademais, não cabe a aplicação ao presente caso do instituto da

denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, pois trata-se de débito declarado e não recolhido devidamente

pelo contribuinte, sujeito, portanto, à incidência da multa de mora e dos juros. Outrossim, não há que se falar em

denúncia espontânea, pois o impetrante não pagou o que era devido, mas simplesmente efetuou depósito judicial

para obter a Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa - CPEN, contestando, ainda, aspectos da dívida fiscal. IV

- Em razão da insuficiência do depósito judicial realizado, indevida é a expedição da CPEN, sendo de rigor a

denegação da segurança por ausência de direito líquido e certo. V - Apelação do impetrado INSS e reexame

necessário providos. Sentença reformada. Segurança denegada. Recurso adesivo da impetrante improvido.(AMS

00047062720024036114, JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 844 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isto posto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043640-68.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por AR MEQ Máquinas e Equipamentos Ltda em face de

execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) visando a cobrança de dívida ativa.

A União informou que a embargante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 e requereu a extinção

dos embargos (fls. 45/49).

Na sentença de fls. 53/55 a d. Juíza a qua extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não houve condenação na verba honorária tendo em vista a inclusão

no pagamento do encargo a que alude o artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69.

Apela a União Federal requerendo a reforma da r. sentença para que os embargos sejam extintos nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil, bem como para condenar a apelada no pagamento de honorários

advocatícios (fls. 57/60).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

2007.61.82.043640-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AR MEQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP154083 CECILIA RODRIGUES DE TOFFOLI e outro

No. ORIG. : 00436406820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de adesão a parcelamento do débito. Em face da confissão extrajudicial do

débito é de se considerar que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a cobrança do

crédito.

Quanto a imposição da sucumbência, verifica-se que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que

alude o § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos.

No entanto, não assiste razão à apelante quando requer a condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução

fiscal substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

A apelação confronta, nesta parte, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê das ementas que

transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no REsp 1.115.119/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1141/1714



(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 22/05/2012)

 

Desse modo, dou parcial provimento à apelação tão somente para extinguir o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-54.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Desentranhe-se os expedientes de fls. 164/166 e 169/172 e junte-se-os nos autos da execução em apenso.

2. Após, desapense-se os autos da execução fiscal n.º 14045881119984036113 e encaminhe-se ao juízo de origem,

a quem compete tomar as providências relacionadas à garantia.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017502-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

2009.61.13.000136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ZELIOMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP117782 ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001365420094036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.017502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JULIANA BETTIO DA SILVA

ADVOGADO : SP296291 JANAINA TAIS BETIO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003870920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1142/1714



XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-14.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de garantir o

alegado direito líquido e certo da impetrante à devolução de seu Registro Nacional de Estrangeiros (RNE),

condenando a autoridade impetrada ao pagamento de indenização por danos morais, sob a alegação de ser ilegal e

arbitrária a denegação de seu requerimento administrativo, haja vista que apresentou oportunamente toda a

documentação necessária para o seu deferimento.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, denegando a ordem e extinguindo o feito com resolução de

mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, quanto ao pedido de devolução do documento e sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, no que concerne ao pedido de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei

n.º 12.016/09.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Conforme disciplinam o art. 5º, LXIX e LXX, da Constituição da República e o art. 1º, da Lei n.º 12.016/09,

mandado de segurança é o remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, violado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade.

São, portanto, três os pressupostos para a impetração do mandamus: existência de direito líquido e certo, lesão ou

ameaça de lesão e ato de autoridade.

A delimitação do que seja direito líquido e certo já gerou muita controvérsia na doutrina e jurisprudência pátrias.

A interpretação atual, em consonância com o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal (STF - RT 594/248),

tem que a certeza não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à certeza de sua existência, que deve ser

comprovada de plano.

Vale dizer: sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de

segurança. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

2012.61.00.007888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ZAHRA IBRAHIM ABDUL HADI

ADVOGADO : SP193966 AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00078881420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

(Mandado de Segurança, 27.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2004, p. 36/37)

 

Portanto, o direito é certo, desde que o fato seja certo; incerta será a interpretação, mas esta se tornará certa,

mediante a sentença, quando o juiz fizer a aplicação da lei no caso concreto controvertido.

Nesse diapasão, por ocasião do julgamento do mandamus cumpre ao magistrado, em cognição plena e exauriente

secundum eventum probationis, avaliar se os fatos e situações restaram suficientemente comprovados de plano,

por meio de prova documental produzida já com a inicial, concedendo ou denegando a ordem.

Nesse sentido, já se pronunciou o eminente Min. Moreira Alves, nestes termos:

 

O ônus da prova da liquidez e certeza do direito, mediante prova documental pré-constituída, é do impetrante, o

que afasta a aplicação da confissão ficta por não contestação ou intempestividade das informações.

(STF, RMS n.º 21.300-1-DF, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 17/03/92, v.u., JSTF 173/139)

 

Ademais, a regra inserta no art. 333, I e II, do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato

constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

Vigora no direito processual civil, portanto, o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não

alegar, falecendo, in casu, direito à impetrante.

No caso vertente, a impetrante não logrou comprovar com precisão o seu direito líquido à devolução do Registro

Nacional de Estrangeiros (RNE), quer nos autos do processo administrativo n.º 08505.025949/2012/95, quer nos

presentes autos, haja vista que os documentos acostados à exordial não são idôneos e suficientes para tanto.

A Lei n.º 11.961, de 2 de julho de 2009, que trata da residência provisória para o estrangeiro em situação irregular

no território nacional, dispõe em seu art. 7º, in verbis:

 

Art. 7º No prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao término da validade da CIE, o estrangeiro poderá requerer

sua transformação em permanente, na forma do regulamento, devendo comprovar:

I - exercício de profissão ou emprego lícito ou a propriedade de bens suficientes à manutenção própria e da sua

família;

II - inexistência de débitos fiscais e de antecedentes criminais no Brasil e no exterior; e

III - não ter se ausentado do território nacional por prazo superior a 90 (noventa) dias consecutivos durante o

período de residência provisória.

 

No que concerne ao requisito exigido no inciso I, prescreve o art. 1º, da Portaria MJ n.º 1.700 de 28/07/2011, in

verbis:

 

Art. 1º Para a comprovação de "exercício de profissão ou emprego lícito ou a propriedade de bens suficientes à

manutenção própria e da sua família", conforme previsto no inciso I, do art. 7º, da Lei nº 11.961/2009, será

aceito qualquer um dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros que possam cumprir idêntica função

probatória:

(...)

XIV - Declaração de dependência econômica nos casos dos dependentes legais, definidos no art. 2º da Resolução

Normativa nº 36/99-CNIG;

 

Por sua vez, mostra-se oportuna a transcrição do supracitado art. 2º, da Resolução Normativa CNIG n.º 36/99, in

verbis:

 

Art. 2º Para o efeito do disposto nesta Resolução, consideram-se dependentes legais:

(...)

IV - cônjuge de cidadão brasileiro; e

V - cônjuge de estrangeiro residente temporário ou permanente no Brasil.

 

Ora, nesse sentido, o documento de fl. 30 (escritura declaratória) não é idôneo a comprovar o requisito previsto no

inciso I, uma vez que afirma peremptoriamente ser a apelante solteira.

Da mesma forma, não houve comprovação de inexistência de débitos fiscais e de antecedentes criminais no

exterior ou de não ter a apelante se ausentado do território nacional por prazo superior a 90 (noventa) dias
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consecutivos durante o período de residência provisória, o que torna inviável o acolhimento de sua pretensão,

fulminando de plano o seu direito líquido e certo.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITORA FISCAL DA RECEITA. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. ALEGAÇÃO DE

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO CPB. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PAD. IMPOSSIBILIDADE DE

DETERMINAÇÃO DO TERMO INICIAL DO LAPSO TEMPORAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO

SUBJETIVO NA ESMERADA POSIÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.PROCESSO EXTINTO, SEM

APRECIAÇÃO DE MÉRITO.

(...)

2. O pedido de segurança há de ser instruído com documentos que revelem, de plano, a existência de direito

subjetivo na esmerada posição de liquidez e certeza, sem o que não se possibilita o trânsito do pleito

mandamental; a restrição probatória, na ação mandamental, desde a sua mais recuada elaboração, sempre

pertenceu à inadmissibilidade de dilação, por descaber, no seu âmbito, a produção desses elementos

elucidadores de fatos, o que importaria na sua ordinarização e perda do seu status de medida excepcional.

3. Não há, nos autos, cópia integral do Processo Administrativo Disciplinar, o que inviabiliza a análise apurada

das alegações feitas pela impetrante. A simples juntada de cópia da capa dos autos do referido procedimento não

traz ao conhecimento desta Corte as informações necessárias para a aferição do termo inicial do prazo

prescricional.

4. Processo mandamental extinto sem apreciação de seu mérito, com ressalva das vias ordinárias. Agravo

Regimental prejudicado.

(STJ, MS n.º 14.320/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, j. 28/04/2010, DJe

14/05/2010)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO.

(...)

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança.

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na

ausência de direito líquido e certo.

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito.

(STJ, MS n.º 13.934, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)

 

Igualmente, quanto à pretensão reparatória requerida, não vislumbro nos autos qualquer prova dos danos sofridos

pela apelante a justificá-la.

Nesse diapasão, peço vênia para conceituar e delimitar o alcance dos danos morais, que são considerados, segundo

ensinamento de Yussef Said Cahali:

 

Tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à

sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio,

como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento,

na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito,

à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica,

nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral.

(Dano Moral, 2ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 21)

 

Acresça-se à conceituação acima as lições de Cleyton Reis:

 

É inquestionável que os padecimentos de natureza moral, como, por exemplo, a dor, a angústia, a aflição física

ou espiritual, a humilhação, e de forma ampla, os padecimentos resultantes em situações análogas, constituem

evento de natureza danosa, ou seja, danos extrapatrimoniais.

Todavia, esse estado de espírito não autoriza a compensação dos danos morais, se não ficar demonstrado que os

fatos foram conseqüência da privação de um bem jurídico, em que a vítima tinha um interesse juridicamente

tutelado.

(Avaliação do Dano Moral, 4ª edição, Editora Forense, pág. 15)
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Do acima exposto, percebe-se que a indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao

interesse extrapatrimonial sofridos pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem

com os danos patrimoniais, estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.

No presente caso, analisando-se as provas produzidas nos autos, entendo inexistir demonstração inequívoca, quer

do alegado dano causado à parte autora, quer de que da conduta da ré tenha resultado efetivamente prejuízo de

ordem moral, i.e., o nexo de causalidade entre o suposto dano e a conduta da ré, mesmo porque a apelante foi

incapaz de comprovar o seu alegado direito líquido e certo no presente caso.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu antecipação de tutela pretendida para o fim de determinar o

cancelamento do registro de arrolamento junto à matrícula de bem imóvel.

Narra a agravante MOUKBEL ROBERTO SAHADE que o arrolamento foi formalizado nos autos do Processo

Administrativo nº 10845.721073/2011-11, nos termos do artigo 64, §7º, da Lei nº 9.532/97, o qual previa a

efetivação do citado procedimento nos casos em que a soma dos créditos tributários excedesse 30% do seu

patrimônio e fosse superior a R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais).

Sustenta que o Decreto nº 7.573/11 aumentou o limite previsto para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

desse modo a agravante pleiteia a reversão do arrolamento, pois não se enquadra mais na situação descrita na

legislação vigente.

Alega que a anotação de arrolamento dificulta a negociação do bem imóvel com terceiros, com a ressalva de que

embora não tenha provas de tal argumento o simples fato de estar impossibilitado revela o receio de dano

irreparável.

Por fim, oferece como contracautela a Carta de Fiança nº 2.061.816-7 emitida pelo Banco Bradesco em

20/11/2012 a fim de evitar qualquer risco de irreversibilidade da medida.

Intimada a se manifestar, a União pugnou pela manutenção da decisão agravada e ressaltou que a carta de fiança

apresenta contém cláusula isentiva de responsabilidade em caso de sucessão, pelo que não pode ser aceita como

garantia.

 

Decido.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois é patente a ausência dos mínimos requisitos necessários à

concessão da tutela antecipada.

A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não há sacrifício ao

contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em alto grau de

probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que ele consegue

reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não

2013.03.00.013021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MOUKBEL ROBERTO SAHADE

ADVOGADO : SP271385 FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020495920134036104 4 Vr SANTOS/SP
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é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

Para começar é evidente que a análise das alegações trazidas na petição inicial da ação originária não prescinde do

contraditório e por isso mesmo a incidência do art. 273 do CPC inocorre.

Ademais, como bem observado pela magistrada federal, a restrição se efetivou com fundamento na legislação de

regência, havendo a necessidade da oitiva da parte contrária tanto a respeito do débito atualizado como também da

eventual substituição do bem arrolado.

Tampouco se constata no caso "abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu", nem

ainda a irreparabilidade do suposto dano que o art. 273 do CPC exige para fins de autorizar a excepcional

providência de antecipação, no alvorecer da lide, do objetivo perseguido pela parte.

Não se vislumbra também o alegado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação na medida em que a

própria agravante afirma não ter provas da existência de negociação envolvendo o bem arrolado.

Ressalta-se que houve a recusa fundamentada da União no tocante à carta de fiança oferecida em garantia.

Por fim, ainda que não se cogite de risco de irreversibilidade do provimento pleiteado, é certo que todos os

requisitos para a concessão da tutela antecipada devem estar presentes de maneira concomitante, não sendo este o

caso dos autos.

Nesse quadro não há espaço para respaldar de pronto as assertivas do agravante.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL RIBEIRO PINTÃO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA., contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal,

deferiu a penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal bruto da Executada.

Sustenta, em síntese, estar em recuperação judicial, processo n. 1010/2010, em trâmite perante a Comarca de

Bilac/SP, cumprindo fielmente o plano de recuperação.

Aduz, ainda, que em razão da competência do juízo universal da falência, o MM. Juízo a quo deveria ser, de

ofício, considerado incompetente para deferir a penhora de créditos no processo de Recuperação Judicial.

Afirma possuir outros bens imóveis suficientes para garantir a execução, integralmente.

Ressalta que o percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento bruto perfaz cifra superior ao atual lucro da

Agravante, sendo certo que, mantida a decisão agravada, a Agravante teria que pagar para trabalhar, o que

fulminaria seu plano de recuperação.

Argumenta que a empresa não sobreviverá a uma retenção de 5% (cinco por cento) em seu faturamento bruto.

Às fls. 162/166-v, foi carreada aos autos contraminuta.

É o breve relato.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2013.03.00.014842-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : DANILO HORA CARDOSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 11.00.01347-4 1 Vr BILAC/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que deferiu a penhora de 5% (cinco por

cento) sobre seu faturamento.

Cumpre ressaltar que o fato de a Executada encontrar-se em plano de recuperação judicial não impede o

prosseguimento da execução fiscal.

Neste sentido é a posição desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

NÃO CONTEMPLADOS. ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. O plano de recuperação judicial não tem o condão de suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, §7º,

da Lei nº 11.101/2005. 

2. É legítima a recusa de bens oferecidos à penhora quando estes são de difícil alienação. 

3. Esgotados os meios possíveis de constrição patrimonial, é medida razoável a penhora sobre 5% do

faturamento da empresa executada. 

4. Precedentes. 

5. Recurso desprovido".

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 331523, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, j. em 22.09.08, DJF3 de

29.10.08).

 

De outro lado, conforme a jurisprudência majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa

Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens

penhoráveis em seu nome.

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre

dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato

menos gravoso ao devedor.

2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora

recaia sobre percentual do faturamento da executada, verbis : "Art. 655. A penhora observará,

preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;"

3. O ato processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal,

implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso.

4. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens

passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-

A, § 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título de

pagamento; c)fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão

recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do

CPC. Existindo bens de acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair

sobre os bens da primeira classe e, na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz

a nomeação. (...) Ademais e como estampado no documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia

da execução, já recai outra penhora. Logo, ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento

possível, nessa hipótese, somente poderá versar sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, em

alvitrada a sua incidência sobre a renda da empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora, importa

sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005).

6. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a

execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o

faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes:

REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004).

7. Recurso especial desprovido".
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(STJ - 1ª T., REsp 1135715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.10.09, DJ 02.02.10).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

EXCEPCIONALIDADE - NÃO EQUIVALÊNCIA COM A PENHORA DE DINHEIRO - APLICAÇÃO DO ART.

557 DO CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - MULTA AFASTADA - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - SÚMULA 98/STJ.

1.A penhora sobre o faturamento não é equivalente à penhora de dinheiro, e, somente é admitida em casos

excepcionais, desde que atendidos requisitos específicos a justificar a medida. Precedentes.

2. Afasta-se a multa prevista no art. 557, § 2º do CPC quando necessária a interposição de recurso para o

esgotamento da instância, etapa necessária para o acesso aos recursos de direito estrito.

Ausente o intuito procrastinatório, deve ser afastada a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC

(Súmula 98/STJ).

Recurso especial provido.

(STJ - 2ª T., REsp 1170153, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 08.06.10, DJE 18.06.10).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA PROCURA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA.

I - Hipótese em que a medida constritiva pleiteada pela Fazenda Nacional mostra-se precipitada, pois foi

noticiada a disponibilidade de outros bens, sem que existam evidências de que estes pereceram ou mesmo se

deterioraram.

II - Ademais, na esteira de farta e predominante Jurisprudência, a penhora sobre o faturamento deve ser

enfrentada com restrições, reservando-a a situações de comprovada inexistência ou ineficácia de outros meios

assecuratórios do juízo e observadas as cautelas necessárias à preservação do regular funcionamento da

empresa.

III- Agravo de instrumento provido."

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG - 281916, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 24.07.08, DJ 12.08.08).

 

In casu, a empresa ofereceu à penhora dois imóveis (fls. 46/48), os quais foram rejeitados pela Agravada por já

garantirem crédito da União.

Todavia, verifico haver pesquisas feitas em bancos de dados do RENAVAM indicando a existência de veículo

livre de restrições, bem como no DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), constando 12 (doze) operações

imobiliárias (fls. 110/112).

Assim, diante da existência de bens penhoráveis, não restou demonstrado, ao menos neste momento, terem sido

esgotados todos os meios para satisfação do crédito em cobro, de modo a legitimar a determinação excepcional.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para obstar, neste momento, a determinação de penhora sobre o faturamento da Executada, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA
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2013.03.00.019123-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
CHAMFER IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS E PRODUTOS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO : SP119906 OSWALDO BIGHETTI NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186542120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHAMFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

FERRAMENTAS E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA, contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que

nos autos de execução fiscal, determinou a penhora sobre 5%(cinco por cento) do faturamento mensal da empresa

executada.

Sustenta, em síntese, que o MM. Juízo a quo acolheu o pedido da Agravada, sem anteriormente proceder às

diligências para localização de bens penhoráveis, não permitindo, também, que a Executada nomeasse outros

bens.

Aduz ter sido expedido mandado de penhora anteriormente à publicação da decisão agravada, ferindo, dessa

forma, o direito ao contraditório e o princípio constitucional da publicidade.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso para reconhecer e determinar

nulidade dos atos praticados ante a falta de intimação, assim como para determinar que a penhora recaia sobre

outros bens móveis ou, ainda a permissão para o oferecimento de novos bens a penhora.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 142/145).

É breve relatório, decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior.

Com efeito, entendo que a pretensão recursal da Agravante é manifestamente inadmissível, tendo em vista a

ocorrência de preclusão consumativa.

Observo que a decisão apontada como agravada (fls. 121/122), foi objeto de Agravo de Instrumento nº. 2013.

03.00.015044-0, interposto pela ora Agravante, ao qual foi negado seguimento pela ausência de cópia da certidão

de intimação da decisão agravada, uma vez que restou impossível aferir-se a tempestividade do recurso.

Assim, a meu ver, a Agravante pretende, no presente recurso, rediscutir matéria, cujas razões e pedido estão

contidas no primeiro agravo por ela interposto, o que demonstra a ocorrência de preclusão consumativa e,

consequentemente, a manifesta inadmissibilidade do presente recurso.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança,

postergou a apreciação do pedido liminar após a vinda de informações a serem prestadas pela autoridade coatora.

2013.03.00.020250-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
PREMIUM BRAZIL TRADE COML IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO : SP144351 LUIS AUGUSTO PENTEADO DE CAMARGO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095384720134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Em consulta ao sistema processual informatizado, após regular processamento do feito, verifico que o r. juízo a

quo apreciou o pedido liminar, indeferindo-a.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO

(CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a reiteração do bloqueio

de ativos financeiros do devedor por meio do Sistema BACENJUD.

Alega, em síntese, que nada obsta a efetivação de nova penhora on line, nos termos do disposto no art. 655-A, do

Código de Processo Civil e a ordem de preferência para a penhora estatuída no art. 11 da Lei nº 6.830/80; que a

reiteração do pedido de bloqueio de ativos financeiros do devedor se mostra legítimo, face à frustração na busca

de outros bistrobens penhoráveis.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado

:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

2013.03.00.021159-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

AGRAVADO : ANGELO MOLINA PINHEIRO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.13.003098-7 1 Vr FRANCA/SP
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dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e

bloqueio de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema

Bacenjud, após o prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do

devedor e passo a acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da

exequente promover o esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido

efetuado após após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006.

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer,

desde logo, a penhora on line.

No caso vertente, o executado foi citado por edital (fls. 101/101vº); foi deferida a penhora on line de ativos

financeiros existentes em contas corrente do devedor, providência que resultou negativa; não foram encontrados

bens do devedor aptos a garantir a dívida; nesse passo, a exequente pugnou pela determinação de nova ordem de

rastreamento e bloqueio dos valores eventualmente existentes em contas bancárias do executado, a fim de garantir

o débito, o que foi indeferido, ensejando a interposição do presente recurso.

Considerando o tempo decorrido da última tentativa de penhora on line, nada obsta que se proceda a nova

utilização do sistema Bacenjud, de modo a possibilitar eventual penhora.

Nesse sentido:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. 1.

Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar

novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud,

em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no

mesmo processo. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:

(STJ, 2ª Turma, Resp 1273341 Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJE 09/12/2011)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021439-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on

2013.03.00.021439-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : REINALDO GARCIA MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024706120094036113 1 Vr FRANCA/SP
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line dos ativos financeiros do executado, sob o fundamento de que não há indícios da existência de valores a

serem penhorados em referidos ativos financeiros do executado.

Alega a agravante que a penhora on line é preferencial às demais por representar uma maior garantia ao credor,

nos termos do disposto nos arts. 11, I, da Lei nº 6.830/80, art. 655-A, do CPC e Resolução nº 524/2006, do

Conselho Nacional de Justiça.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e

bloqueio de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema

Bacenjud, após o prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do

devedor e passo a acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da

exequente promover o esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido

efetuado após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006.

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer,

desde logo, a penhora on line, não havendo necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar

bens do devedor aptos a garantir a execução.

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal, na qual o executado foi citado por edital, porém, não pagou o

débito ou nomeou bens à penhora.

Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência estabelecida

no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do

sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente

do executado de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023789-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu pedido para a decretação

de indisponibilidade de bens e direitos da agravada, nos termos do art. 185-A, do CTN, deixando, contudo, de

determinar a expedição de ofícios comunicando a decisão ao DETRAN, BACEN e à Corregedoria dos Cartórios

extra-judiciais de São Paulo.

Alega, em síntese, que efetuadas todas as diligências no sentido de localizar bens da executada, estas restaram

infrutíferas, impondo-se a aplicação do disposto no art. 185-A, do CTN com a decretação da indisponibilidade dos

bens dos devedores pelo r. Juízo a quo, bem como a comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de

bens, especialmente ao DETRAN, BACEN e à Corregedoria dos Cartórios extra-judiciais de São Paulo; que a não

expedição dos ofícios a referidos órgãos implica em negativa de vigência de disposição legal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de

fevereiro de 2005, que:

 

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

 

A atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor do fisco; contudo, tal

hipótese ocorre somente se, citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem

encontrados bens do executado, situação que deve ser demonstrada pela exequente, devendo o procedimento

ocorrer preferencialmente através de meio eletrônico.

Desse modo, tendo sido esgotados todos os meios para localizar bens em nome da executada, passíveis de penhora

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a decretação de

indisponibilidade de bens e direitos porventura existentes em nome dos devedores, nos termos do disposto no art.

185-A, do CTN, devendo o r. Juízo a quo proceder à comunicação da indisponibilidade aos órgãos e entidades

que promovem registros de transferência de bens.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

2013.03.00.023789-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
LARK SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA E
EFETIVA LTDA e outro

: ADGAR REZENDE

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00062484620034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DOS BENS E DIREITOS. ATO A SER EFETIVADO PELO

JUIZO A QUO. I - Por meio do convênio de cooperação técnico-institucional, o Superior Tribunal de Justiça, o

Conselho da Justiça Federal, bem como os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão, dentro de suas

áreas de competência, encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo

BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras,

determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências

envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que

vierem a ser definidas pelas partes. II - Da dicção dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído

pela Lei Complementar n. 118/05, extrai-se que o comando normativo relativo à comunicação da

indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e entidades responsáveis pelo registro e transferência de

propriedade, é dirigido ao juízo da causa e não ao Exequente. III - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 0035449-14.2011.4.03.0000, Rel. Regina Costa, v.u., e-DJF3 29/03/2012)

 

No caso sub judice, o d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, deixando, contudo,

de efetivar a comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio indicados pela exequente,

quais sejam: DETRAN, BACEN, Corregedoria Geral dos Cartórios Extra-Judiciais a fim de registrar a

indisponibilidade de bens imóveis nos Cartórios de Registro de Imóveis (fls. 113/113vº).

Com efeito, se o magistrado entendeu presentes os requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens e

direitos, a comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio é decorrente desta decisão,

encontrando-se expressamente prevista no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência não atende à finalidade do disposto

em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá publicidade ao ato.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024152-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª vara de

Lorena/SP em autos de execução fiscal que é movida pela União Federal em face do agravante/embargante.

Cuida-se, portanto, de decisão proferida por juiz estadual investido de competência federal delegada (artigo 109, §

3º, da Constituição Federal), de modo que o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área

de jurisdição do juiz de primeiro grau (§ 4º).

A interlocutória foi considerada publicada em 23/05/2013 (fl. 72).

Sucede que o agravo foi inicialmente protocolizado na Justiça do Estado de São Paulo na data de 29/05/2013 e

endereçado ao Tribunal de Justiça; diante do flagrante equívoco perpetrado pela parte agravante, aquele Egrégio

2013.03.00.024152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WILSON MARQUES

ADVOGADO : SP127311 MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 11.00.08103-7 1 Vr LORENA/SP
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Tribunal não conheceu do recurso e determinou o encaminhamento dos autos a esta Corte Federal, uma vez que a

hipótese versa sobre o exercício de jurisdição federal por juiz estadual (fls. 78/81).

O agravo deu entrada neste Tribunal Regional Federal apenas em 25/09/2013.

Na medida em que o recurso cabível contra a interlocutória deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional

Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, circunstância esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Neste sentido é firme a jurisprudência desta Corte e também do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO

REALIZADO NESTA CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA.

1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente.

2. Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior do

Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal.

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

(AgRg no Ag 1409523/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 28/02/2012, DJe 06/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL

DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO

AGRAVO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 14/05/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o

presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007;

AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a

aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. DECISÃO

PROFERIDA POR JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.

INTERPOSIÇÃO PERANTE O TRF NA ÁREA DE JURISDIÇÃO DO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. ARTIGO

109, §4º, DA CF. ERRO GROSSEIRO DE INTERPOSIÇÃO JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO
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RECURSO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo

557 do Código de Processo Civil. 2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a

modificar o entendimento explanado na decisão monocrática 3. Eventual recurso contra decisão proferida por

Juízo estadual investido de competência federal delegada deverá ser interposto perante o Tribunal Regional

Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. Inteligência do o artigo 109, §4º, da Constituição Federal.

4. Sendo erro grosseiro o endereçamento do recurso ao Tribunal de Justiça - o que obsta a interrupção ou mesmo a

suspensão do prazo recursal -, forçoso reconhecer a intempestividade do agravo de instrumento, quando já

transcorrido o prazo legal recursal. 5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.(AI

00057931220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:18/01/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ENDEREÇAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

INVIABILIDADE DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO ADEQUADO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 1.O presente Agravo foi

interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 02.12.2009 (fl. 02). Ao apreciar o

feito, o Desembargador Relator não conheceu do recurso, declinando da competência e determinando a remessa

do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal (fls. 53/54).

2. A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de

Processo Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu

endereçamento ao Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 3. Conforme o art. 109, § 4º, da

Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo Estadual no exercício da

jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do Agravo cabe ao Tribunal

Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro

grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado

à sua interposição. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI 201003000066348, DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/08/2011 PÁGINA: 1227.)

 

Ante a manifesta intempestividade o recurso não reúne condições de ser conhecido, razão pela qual nego

seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033107-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante HOLLD MEYER DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICAS LTDA.

contra a r. sentença (fls. 62/68) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de

dívida tributária. Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do

valor do débito em execução.

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma da r. sentença insistindo em que o título executivo é nulo

por não ser certo, líquido e exigível e que houve cerceamento de defesa por não constar da Certidão de Dívida

2013.03.99.033107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HOLLD MEYER DO BRASIL INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 11.00.00060-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Ativa a descrição precisa dos fatos, bem como a base legal da cobrança dos juros e correção monetária. No mais,

sustenta ser indevida a inclusão da SELIC como taxa de juros e requer a exclusão da condenação em honorários

advocatícios nos presentes embargos (fls. 88/105).

Recurso respondido (fls. 111/115).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA.

DECOTE. NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da
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natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Transcrevo excerto da r. sentença:

"Não há que se falar em nulidade da execução. O título executivo está representado por certidões de dívida ativa

regularmente inscritas, formalmente em ordem, preenchendo os requisitos legais (arts. 202 CTN e 2º, §5º, da Lei

nº 6.830/80), revestindo-se de presunção de certeza e liquidez que caracteriza o crédito tributário (arts. 204 CTN e

3º da lei nº 6.830/80).

Ademais, ainda que se considerassem incorretas as verbas acessórias (juros e multa de mora), não haveria

interferência na presunção de certeza e liquidez do título executivo, que remanesceria íntegra por se tratar de mero

acertamento dos acessórios da dívida.

Correta a menção à forma de atualização monetária, percentual de juros de mora e multa, nos termos da legislação

indicada. Os cálculos têm critérios definidos em lei e são claros, possibilitando ampla verificação. Não há razões,

portanto, para o pretendido reconhecimento de cerceamento de defesa ou nulidade do título executivo.

Trata-se de autolançamento que dispensa a instauração de procedimento administrativo e notificação ao

contribuinte inadimplente (v. RT 578/77, etc).

A inscrição se fez com base nas informações do próprio contribuinte. À Fazenda cabe somente conferir se houve o

pagamento correspondente à declaração, à vista do disposto no artigo 150, §4º, do CTN"

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1159/1714



SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

No entanto, quanto aos honorários advocatícios, assiste razão ao apelante, uma vez que o encargo legal previsto

no Decreto-Lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 23), substituindo, nos embargos, a

condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença confronta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

conforme se vê da ementa que transcrevo:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC).

DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI 1.025/69.

(...)

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios".

(...)

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de tribunal superior,

entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desse modo, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput e §1º-

A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25111/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005658-05.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.03.00.005658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : SP180217A ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE e outro

SUCEDIDO : IAP S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.016207-8 7F Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 673/674. Tendo em vista a informação prestada pelo magistrado a quo, manifeste-se a agravante acerca de seu

interesse no prosseguimento do feito.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019507-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 826/827. Tendo em vista a informação prestada pelo magistrado a quo, manifeste-se a agravante acerca de seu

interesse no prosseguimento do feito.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-07.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, do CPC, por inépcia da inicial ante a ausência de indicação do

número do CPF do executado. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa

oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que o número do

CPF do executado não é exigido pela LEF nem pelo CPC.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

2008.03.00.019507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : SP171968A ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO e outro

SUCEDIDO : IAP S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.016207-8 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.008726-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP228743 RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : TERESINHA DOS SANTOS
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Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Verifico que a informação do número do CPF do executado não é requisito exigido pelo § 2º, do art. 5º, da LEF

nem pelo art. 282 do CPC. Afasto, afasto a inépcia da inicial apoiado pela jurisprudência deste E. Tribunal, in

verbis:

 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA

DE INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CPF DO EXECUTADO - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. Considerando que a indicação do número do executado no Cadastro de Pessoa Física - CPF não é requisito

exigido pelo art. 282 do CPC, nem mesmo pelo art. 5º, § 2º, da LEF, é de se afastar a inépcia da inicial, dando-se

prosseguimento ao feito. 2. Precedentes: TRF3, AC nº 2002.61.26.003229-1 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE 26/10/2012; AC 2009.61.82.010707-8 / SP, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DE 20/12/2012; TRF2, AC nº 2012.50.01.002873-9, 7ª Turma

especializada, Relator Desembargador Federal José Antônio Lisboa Neiva, e-DJF2R 22/04/2013; TRF1, AC nº

2009.33.05.001372-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Jirair Aram Miguerian, e-DJF1 24/10/2011,

pág. 421. 3. Apelo provido. Sentença reformada.

(TRF-3 - AC: 503482 SP 0503482-26.1998.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Data de Julgamento:

27/08/2013, 2ª TURMA).

 

No mérito, dispõe o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto crédito de valor de 4 (quatro) anuidades, conforme

consta na Certidão de Dívida Ativa. Por conseguinte, respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei nº

12.514/2011, de rigor a anulação da sentença para permitir o regular processamento da execução fiscal. Nesse

sentido, é a jurisprudência do C. STJ, conforme se constata a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O

dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais,

qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser executado

judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos em

curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

16/05/2013)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,

para anular a sentença e dar prosseguimento à execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030776-27.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em R$2.000,00 (dois

mil reais), a cargo do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. Requer, subsidiariamente, a redução de sua

condenação nos honorários advocatícios ao patamar de 5%.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 
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(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal.

Honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto

no artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se remessa oficial e de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou

procedentes embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da causa, corrigido a partir do ajuizamento da ação de embargos, a cargo do Conselho.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. Subsidiariamente, requer, a redução

dos honorários advocatícios ao patamar de 5% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal.

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil

reais), a cargo do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. 

2009.61.82.032539-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de
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farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal.

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, ao acolher parcialmente a impugnação à execução do

julgado apresentada pela Caixa Econômica Federal, fixou o valor da execução nos moldes do cálculo elaborado

pela Contadoria Judicial.

Alega a agravante, em síntese, que os cálculos da Contadoria Judicial se distanciam do que restou determinado na

r. sentença transitada em julgado, pois aplicou a correção monetária utilizando-se da variação da LBC para o

período de 07 a 09/1987, além de que os juros remuneratórios não foram calculados de forma composta; que os

juros moratórios foram impostos a partir de julho/1987 e não a partir da citação, conforme julgado.

Após, sem a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à agravante.

Primeiramente, não merece ser conhecido o pleito quanto à incidência dos juros remuneratórios. Como se observa

2010.03.00.013266-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ROSELI DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO : SP077908 JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021183220074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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dos cálculos elaborados pela Contadoria, houve a aplicação dos juros remuneratórios a partir de cada parcela, pela

taxa de 0,5% a.m. composto (fl. 38), razão pela qual, não se vislumbra o interesse processual da agravante.

No mais, é de se observar que o julgado determinou a atualização monetária, a partir da data em que não houve o

crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança, os quais, na verdade,

correspondem àqueles constantes da planilha de cálculo elaborada pela Contadoria Judicial (item b, fl. 38).

Por fim, o título judicial não determinou a incidência dos juros moratórios a partir de julho/1987, conforme

sustenta a agravante. Portanto, são aplicáveis os juros de mora, a partir da citação, salvo determinação judicial em

outro sentido, nos termos do art. 219, caput, do CPC e do disposto no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da justiça Federal,

encontrando-se, assim, em total consonância os cálculos confeccionados pela Contadoria Judicial.

A respeito, trago julgado de minha relatoria:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE

POUPANÇA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PLANO BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%).

PLANO VERÃO. IPC DE JANEIRO 1989 (42,72%). PLANO COLLOR. IPC DE MARÇO a junho de 1990, BTN.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 1. Não conheço de parte da apelação do BACEN, no que diz respeito ao

pedido de incidência dos juros a partir da citação, tendo em vista que assim foi fixado da r. sentença. 2. A

possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: "na formulação de pretensão

que, em tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a

providência pretendida pelo interessado" (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). A ordem

jurídica brasileira prevê a providência pretendida pelo autor, qual seja, o adimplemento do contrato de depósito

em conta poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 3. Não há que se cogitar em

ilegitimidade passiva ad causam do banco depositário, visto que o contrato bancário foi celebrado entre ele e o

autor, o que o torna responsável único e exclusivo pelo pagamento da correção monetária dos saldos de

caderneta de poupança. 4. Legitimidade passiva ad causam e a responsabilidade exclusivas do Banco Central do

Brasil, concernentes à correção dos saldos de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados

novos(2ª quinzena do mês de março) entendimento que restou, aliás, pacificado no E. Superior Tribunal de

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000 5. Restou

sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos

Bresser e Verão, as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de

poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Tal lapso temporal subsiste, mesmo após a

vigência do Novo Código Civil, por força do seu art. 2.028. 6. O E. STF reconheceu o direito adquirido do

poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente quando do início ou da renovação do período

aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que

altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou

renovado antes da sua vigência. 7. A Resolução nº 1.338/87 do BACEN só poderia alcançar as contas-poupança

abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, as cadernetas de poupança

cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa data garantem aos seus poupadores a diferença de correção

monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como de fato sucede no caso

vertente. Precedentes do E. STJ. 8. É entendimento pacífico no C. STJ que o índice aplicado para correção

monetária no mês de janeiro de 1989 - Plano Verão corresponde ao percentual de 42,72% (STJ, 4ª Turma, AGA.

nº 341.546/RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.12.2001, v.u., DJ 25.03.2002). 10. É o BTNf o índice

aplicável aos cruzados novos bloqueados por força da MP 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90.

Súmula nº 725 do E. STF. 9. Os juros de mora devem incidir a partir da citação, conforme art. 219 do CPC. 10.

Apelação do BACEN não conhecida em parte e, na parte conhecida, rejeitada a preliminar e, no mérito, provida.

Apelações dos autores e da CEF improvidas.

(Sexta Turma, AC 00330212519934036100, j. 12/06/2008, DJF3 07/07/2008)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargado contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, condenando-o em R$300,00, a título de honorários advocatícios.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, mediante o argumento de legalidade da cobrança das anuidades

profissionais, pela ocorrência do fato gerador da exação devido à mera inscrição do profissional no Conselho

exequente, independentemente de exercer a profissão.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Constata-se a correta formalização da CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos do

art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado. Não há a

alegada nulidade ocasionada pela ausência de notificação ou de lançamento de ofício, suposto vício não

demonstrado.

A presente controvérsia já possui entendimento consolidado na E. Sexta Turma deste Tribunal: as anuidades

devidas aos conselhos profissionais independem do efetivo exercício da profissão, uma vez que seu fato gerador é

a inscrição do profissional no conselho. Por conseguinte, não realizado o pedido de cancelamento administrativo

do registro, as anuidades podem ser exigidas. Confira-se:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE. EXIGIBILIDADE. 1. A cobrança da anuidade

não depende do efetivo exercício da profissão. 2. A CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º,

da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou

qualquer vulneração ao princípio da legalidade. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido.

(TRF3, AI 457586, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 28/06/2013)

ADMINISTATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DE EMPRESA JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DE SÃO PAULO (CRF/SP). CONTRATO SOCIAL. FABRICAÇÃO DE REFRIGERANTES.

DESCABIMENTO DO REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA NÃO LIGADA À FARMÁCIA. ANUIDADES. 1. A Lei

n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 2. Segundo seu

contrato social, a embargante tem como objeto (i) a indústria e o comércio de bebidas refrigerantes, alcoólicas e

afins; (ii) a importação e a exportação; (iii) a industrialização e envasamento, por encomenda, de bebidas

refrigerantes, alcoólicas e afins; (iv) a fabricação de embalagens de material plástico; (v) a participação em

outras sociedades, como acionista ou sócia quotista, no Brasil e/ou no exterior. 3. A embargante produz e

comercializa bebidas refrigerantes, alcoólicas e afins, de modo que não envolve a sua atividade básica o trabalho

especializado de farmacêutico. 4. Desenvolvendo a embargante atividade que não é exclusiva de farmácia, não se

exige o seu registro junto ao CRF/SP, nem a admissão de um profissional da área de farmácia no quadro de

funcionários da empresa, sendo de rigor o afastamento da multa aplicada pelo conselho profissional em questão.

5. No entanto, consta que a embargante era registrada no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo à época do fato gerador. A inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a respectiva

anuidade, independentemente do efetivo exercício da atividade. 6. No caso vertente, vislumbro que a embargante

não se preocupou em requerer o cancelamento de sua inscrição junto à ré, restando insuficiente a mera alegação

2010.03.99.000833-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : SP098747 GILSON MARCOS DE LIMA

APELADO : CELSO GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169343 CELSO BOTELHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00006-6 A Vr BATATAIS/SP
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de que não realizava atividades de farmácia. 7. Tendo em vista a cobrança da anuidade não depender do efetivo

exercício da profissão, não se poderia exigir que o Conselho cancelasse de ofício o registro da embargante, pois

tal hipótese não está prevista na Lei n. 6.530/78. 8. Apelações improvidas.

(TRF3, AC 1802784, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 21/02/13)

Verificada a legalidade da exação, julgo improcedentes os embargos do devedor.

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos

honorários advocatícios, motivo pelo qual deixo de condenar o executado à verba honorária, a teor do

entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo conselho exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com

fulcro nos art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição, condenando-o a 10% do valor da causa, a

título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de

inocorrência da prescrição. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das

categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

2010.03.99.042604-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
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ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO
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Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. O ajuizamento do feito, contudo,
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constato ter sido tardio.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2002 e 03/2003) e o

ajuizamento da execução (10/06/2008), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de medida cautelar de indisponibilidade e

sequestro de bens, deferiu o pedido liminar e decretou a indisponibilidade de bens dos réus. 

Alega o agravante, em síntese, que o ora agravado ajuizou ação civil pública por atos de improbidade

administrativa contra diversos réus, em virtude da celebração de convênio entre o Município de Hortolândia/SP -

do qual o agravante era, à época dos fatos, Secretário de Habitação -, e a CRHIS - Companhia Regional de

Habitação de Interesse Social, com anuência da Cooperhab - Cooperativa Nacional de Habitação, para

implementação do Programa de Subsídio à Habitação - PSH. Sustenta que contra ele o agravado levantou as

seguintes acusações: celebração do convênio sem observação de formalidades legais; desvio de finalidade do

objeto do convênio; liberação de verba pública sem observar as formalidades necessárias; e omissão na

fiscalização das obras efetuadas através do convênio. Aduz ainda que o Ministério Público Federal alega ser o
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agravante o responsável, juntamente com o réu Márcio Ramos, pela instrução do Processo Administrativo nº

006308/2006, que embasou a celebração do convênio por parte do Município; que o agravante teria liberado verba

pública sem a observância das formalidades necessárias e influído para que as verbas fossem aplicadas

irregularmente.

Sustenta que houve cerceamento de defesa, pois a decisão agravada concedeu a liminar inaudita altera pars; que

não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, o fumus boni iuris e o periculum in mora,

uma vez que não existem provas das alegações feitas pelo Ministério Público Federal contra o ora agravante ou

mesmo de efetivo prejuízo ao erário, nem nada que aponte que o agravante pretende se furtar de eventual

responsabilidade que venha a ser a ele imputada, a justificar a grave medida imposta pelo r. juízo a quo; que não

estão presentes os requisitos legais para o sequestro de seus bens, já que ele possui domicílio certo, mantém

conduta compatível com sua atividade profissional e tem padrão de vida condizente com sua remuneração; que

não há prova literal da dívida líquida e certa que possa ser imputada ao agravante.

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido apenas e tão somente para que não fosse determinado

o bloqueio dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do seu trabalho, em razão de seu

caráter alimentar.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão, em parte, o agravante.

O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por atos de improbidade administrativa pleiteando a

condenação dos réus nas sanções previstas na Lei nº 8.429/92, bem como o ressarcimento de prejuízos causados à

União Federal (arbitrados em R$ 9.881.776,09), em decorrência da celebração, sem a observação de formalidades

legais e com a utilização indevida de recursos públicos federais, de convênio entre o Município de Hortolândia/SP

e a Companhia Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS, com anuência da Cooperhab.

Especificamente em relação ao ora agravante, o Ministério Público Federal pleiteou sua condenação como incurso

nos atos de improbidade previstos no art. 10, caput e incisos XI e XIV, e art. 11, caput e incisos I e II, da Lei nº

8.429/92, com a imposição das sanções previstas nos incisos II e III do art. 12 da referida lei, inclusive a

obrigação solidária de ressarcir integralmente o dano já citado.

Para garantir o ressarcimento à União na hipótese da condenação na ação civil pública, o autor ajuizou também

medida cautelar de indisponibilidade e sequestro de bens em face dos mesmos réus.

Contra a decisão que deferiu o pedido liminar na referida cautelar, decretando a indisponibilidade de bens dos

réus, foi tirado o presente agravo.

Da análise da prova produzida pelo agravante, verifico que há indícios suficientes da prática de atos de

improbidade administrativa, em especial pelos depoimentos dados pela corré Josiliane Rita Ferraz, que denunciou

o esquema de pagamento de propina ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal, citado pelo parquet na

inicial da medida cautelar, corroborados pelos demais elementos de prova arrolados, como o depoimento dos

corréus Valmir Lapresa, Marcos Antonio Maio, Antonio Barreto dos Santos e Milton César Azevedo, e os

extratos bancários obtidos através da quebra do sigilo bancário dos réus.

Também é possível verificar indícios de irregularidades através da perícia efetuada pela Polícia Federal, que

concluiu que os valores indicados em planilhas não eram compatíveis com os materiais e serviços indicados em

tais planilhas.

Por fim, tais indícios aparecem ainda no Relatório Final de Diligência in loco elaborado pelo Ministério das

Cidades (fls. 283/297), que, com o objetivo de apurar denúncia sobre irregularidades na execução do programa

PSH, constituiu grupo de trabalho composto por membros da Secretaria Nacional de Habitação; Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração; Consultoria Jurídica; e Assessoria Especial de Controle Interno.

Referido relatório concluiu que houve descumprimento do item 7 e subitens do Anexo I da Portaria

Interministerial nº 335/2005, que dispõe sobre as modalidades operacionais e suas respectivas composições de

investimento (fl. 317).

Assim, diante das provas carreadas aos autos, é possível inferir fortes indícios da existência dos atos de

improbidade administrativa imputados aos réus.

Extrai-se do comando do art. 7º da Lei nº 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de atos de improbidade que causem

danos ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida

no art. 37, § 4º, do Texto Maior, segundo o qual os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão

dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Como é cediço, a indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que visa

apenas garantir o resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário.
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Vale citar, a propósito, Fábio Medina Osório, que assim ensina:

É certo que se deverá buscar a individualização do patrimônio em quantidade suficiente, apenas, ao

ressarcimento ao erário, mas isto necessita da prévia indisponibilidade patrimonial, preservando-se, desta forma,

a essência do próprio processo. 

Cabe salientar ainda, que mesmo os bens adquiridos antes da prática dos atos de improbidade administrativa são

alcançados pela Lei número 8.429/92, pois, "na hipótese, cuida-se de promover o ressarcimento do patrimônio

público", não sendo violada qualquer situação subjetiva garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal, sublinhando-se, ademais, que "contra a Constituição não se pode alegar direito adquirido, nem os atos

ilegais geram a aquisição de direitos". 

(Improbidade Administrativa. Porto Alegre: Síntese, 1998, p. 240)

A respeito do tema também já se pronunciou a recente jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS. RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA. 

I - Para se aferir se presentes ou não as condições que permitiram a decretação da indisponibilidade de bens do

requerente, inevitável seria o revolvimento do panorama probatório, o que é vedado a teor da Súmula 7 do

Tribunal Superior. 

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento. 

III - Neste panorama, para avaliar o baldrame em que foi esteiada a convicção do julgador pelo "receio" em

desfavor da integridade de futura indenização, faz-se impositivo revolver os elementos utilizados para atingir o

convencimento demonstrado, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial, inviabilizando a cautelar

vinculada a tal recurso. 

IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. Também

por este viés faz-se de rigor o exame do conjunto probatório para aquilatar tal incidência. Precedente: REsp nº

401.536/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 06/02/2006, p. 198. 

V - Agravo regimental improvido. 

(STJ-1ª Turma, AgRg na MC 11139/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 14/03/2006, DJ 27/03/2006, p.

152)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (ART. 37, § 4º) PERICULUM IN MORA

PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS: INDISPENSABILIDADE. 

1. A indisponibilidade de bens é medida que, por força do art. 37, § 4º da Constituição, decorre automaticamente

do ato de improbidade. Daí o acertado entendimento do STJ no sentido de que, para a decretação de tal medida,

nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, dispensa-se a demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é

presumido pela norma, bastando ao demandante deixar evidenciada a relevância do direito (fumus boni iuris)

relativamente à configuração do ato de improbidade e à sua autoria (REsp 1.203.133/MT, 2ª T., Min. Castro

Meira, DJe de 28/10/2010; REsp 1.135.548/PR, 2ª. T., Min. Eliana Calmon, DJe de 22/06/2010; REsp

1.115.452/MA, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 20/04/2010; MC 9.675/RS, 2ª T., Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 03/08/2011; EDcl no REsp 1.211.986/MT, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 09/06/2011; e

EDcl no REsp 1.205.119/MT, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 08/02/2011; AgRg no REsp

1256287/MT, 2ª T, Min. Humberto Martins, DJe de 21/09/2011; e REsp 1244028/RS, 2ª T, Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 02/09/2011). 

2. No caso concreto, o acórdão recorrido afirmou a presença do requisito de fumus boni iuris com base em

elementos fáticos da causa, cujo reexame não se comporta no âmbito de devolutividade próprio do recurso

especial (Súmula 7/STJ). 

3. Recurso especial desprovido, divergindo do relator. 

(REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012)

Nesse sentido, também já decidiu esta Corte :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. MEDIDA CAUTELAR INAUDITA

ALTERA PARS. GARANTIA DE RESSARCIMENTO DO DANO AO ERÁRIO. 

1. No caso vertente, a União Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa, com

pedido cautelar de indisponibilidade de bens, em razão da ocorrência de fraude no processo licitatório, na

modalidade convite, do Município de Nova Alvorada do Sul-MS, para aquisição de Unidade Móvel de Saúde

(UMS), tipo ambulância. 
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2. A decretação de indisponibilidade de bens é providência cautelar que visa garantir o resultado útil do

processo, e, diante da urgência que a justifica, pode ser concedida inaudita altera pars. 

3. A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior, é cabível

quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou

enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. 

4. Na presente hipótese, a peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às

condutas de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Além disso, há indicação específica na

exordial quanto à existência de farta documentação comprobatória, que, por certo, serviu de subsídio ao

magistrado para a decretação da indisponibilidade dos bens indicados. 

5. Nesse sentido, o r. Juízo a quo atentou-se aos elementos constantes dos autos, que evidenciam a existência de

dano ao patrimônio público, assim como apontam para indícios de que todos os réus têm responsabilidade nos

fatos em apuração. 

6. A indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada a montante suficiente para assegurar o integral

ressarcimento do dano ocorrido, ainda que tais bens tenham sido adquiridos anteriormente ao suposto ato

ímprobo. Tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes dos autos, não havendo

afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade dos agravantes. 

7. Na hipótese vertente, evidenciado não só o fumus boni iuris, como também o periculum in mora,

consubstanciado na gravidade dos fatos narrados na inicial, de sorte a assegurar a reparação dos danos ao

erário, sob pena de comprometimento do resultado útil da demanda. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0013233-30.2009.4.03.0000/MS, Sexta Turma, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA,

D.E. 19/08/2013).

Na hipótese sub judice, portanto, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes

dos autos, não havendo afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade do agravante.

Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A) apenas e

tão somente para determinar o desbloqueio dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do

seu trabalho, em razão de seu caráter alimentar.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de medida cautelar de indisponibilidade e

sequestro de bens, deferiu o pedido liminar e decretou a indisponibilidade de bens dos réus.

Alega o agravante, em síntese, que o ora agravado ajuizou ação civil pública por atos de improbidade

administrativa contra diversos réus, em virtude da celebração de convênio entre o Município de Hortolândia/SP

(do qual o ora agravante era Prefeito à época dos fatos) e a CRHIS - Companhia Regional de Habitação de

Interesse Social, com anuência da Cooperhab - Cooperativa Nacional de Habitação, para implementação do

Programa de Subsídio à Habitação - PSH; sendo que contra o agravante foram feitas as seguintes acusações:

celebrar convênio sem observar formalidades legais, bem como desviar a finalidade do convênio; liberar verba

pública sem observar formalidades e influir para sua aplicação irregular; e omitir-se na fiscalização das obras.

Aduz que não existem fundados indícios de responsabilidade contra si a justificar a decretação da

indisponibilidade de seus bens; que a Prefeitura de Hortolândia não recebeu verbas do PSH; que a contratação da

empresa corré Bertolini Materiais para Construção Ltda. para a execução das obras não foi efetuada por ele nem

pela Prefeitura; que ele não foi sequer investigado na ação penal instaurada para apurar os fatos; que a Prefeitura,

sob seu comando, sempre fiscalizou as obras; que, assim que soube das irregularidades, ele determinou fossem

tomadas as providências para a paralisação das obras e a comunicação ao governo federal; e que ele apoiou a

instauração de Comissão Especial de Investigação na Câmara dos Vereadores de Hortolândia.

Sustenta, também, a ausência de periculum in mora, requisito autorizador da concessão da liminar; que os valores

referentes à sua remuneração, bem como imóvel que constitui bem de família, não podem ser objeto de constrição

judicial; que os valores já bloqueados são suficientes para eventual ressarcimento do erário em caso de

condenação.

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido apenas e tão somente para que não fosse determinado

o bloqueio dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do seu trabalho, em razão de seu

caráter alimentar.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão, em parte, o agravante.

O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por atos de improbidade administrativa pleiteando a

condenação dos réus nas sanções previstas na Lei nº 8.429/92, bem como o ressarcimento de prejuízos causados à

União Federal (arbitrados em R$ 9.881.776,09), em decorrência da celebração, sem a observação de formalidades

legais e com a utilização indevida de recursos públicos federais, de convênio entre o Município de Hortolândia/SP

e a Companhia Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS, com anuência da Cooperhab.

Especificamente em relação ao ora agravante, o Ministério Público Federal pleiteou sua condenação como incurso

nos atos de improbidade previstos no art. 10, caput e incisos XI e XIV, e art. 11, caput e incisos I e II, da Lei nº

8.429/92, com a imposição das sanções previstas nos incisos II e III do art. 12 da referida lei, inclusive a

obrigação solidária de ressarcir integralmente o dano já citado.

Para garantir o ressarcimento à União na hipótese da condenação na ação civil pública, o autor ajuizou também

medida cautelar de indisponibilidade e sequestro de bens em face dos mesmos réus.

Contra a decisão que deferiu o pedido liminar na referida cautelar, decretando a indisponibilidade de bens dos

réus, foi tirado o presente agravo.

Da análise da prova produzida pelo agravante, verifico que há indícios suficientes da prática de atos de

improbidade administrativa, em especial pelos depoimentos dados pela corré Josiliane Rita Ferraz, que denunciou

o esquema de pagamento de propina ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal, citado pelo parquet na

inicial da medida cautelar, corroborados pelos demais elementos de prova arrolados, como o depoimento dos

corréus Valmir Lapresa, Marcos Antonio Maio, Antonio Barreto dos Santos e Milton César Azevedo, e os

extratos bancários obtidos através da quebra do sigilo bancário dos réus.

Também é possível verificar indícios de irregularidades através da perícia efetuada pela Polícia Federal, que

: COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO

: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO

: VALMIR LAPRESA

: JOSILIANE RITA FERRAZ

: BERTOLINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

: CECILIA MATHEUS DOS SANTOS ASTOLFI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040499720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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concluiu que os valores indicados em planilhas não eram compatíveis com os materiais e serviços indicados em

tais planilhas.

Por fim, tais indícios aparecem ainda no Relatório Final de Diligência in loco elaborado pelo Ministério das

Cidades (fls. 2071/2085), que, com o objetivo de apurar denúncia sobre irregularidades na execução do programa

PSH, constituiu grupo de trabalho composto por membros da Secretaria Nacional de Habitação; Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração; Consultoria Jurídica; e Assessoria Especial de Controle Interno.

Referido relatório concluiu que houve descumprimento do item 7 e subitens do Anexo I da Portaria

Interministerial nº 335/2005, que dispõe sobre as modalidades operacionais e suas respectivas composições de

investimento.

Assim, diante das provas carreadas aos autos, é possível inferir fortes indícios da existência dos atos de

improbidade administrativa imputados aos réus.

Como bem ressaltado pelo agravado em sua contraminuta, o ora agravante, na qualidade de Prefeito do Município

de Hortolândia, foi quem celebrou o convênio citado sem a observação de formalidades obrigatórias.

Não é possível, nesta fase processual, aferir-se com certeza a presença de culpa ou não do agravante. Somente ao

fim do processo, após dilação probatória, é que se poderá decidir com clareza acerca da ocorrência da prática de

atos de improbidade administrativa e da participação do agravante neles. Por ora, bastam indícios, que, como já

afirmado, foram devidamente demonstrados pelos documentos juntados aos autos.

Extrai-se do comando do art. 7º da Lei nº 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de atos de improbidade que causem

danos ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida

no art. 37, § 4º, do Texto Maior, segundo o qual os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão

dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Como é cediço, a indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que visa

apenas garantir o resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário.

Vale citar, a propósito, Fábio Medina Osório, que assim ensina:

 

É certo que se deverá buscar a individualização do patrimônio em quantidade suficiente, apenas, ao

ressarcimento ao erário, mas isto necessita da prévia indisponibilidade patrimonial, preservando-se, desta forma,

a essência do próprio processo.

Cabe salientar ainda, que mesmo os bens adquiridos antes da prática dos atos de improbidade administrativa são

alcançados pela Lei número 8.429/92, pois, "na hipótese, cuida-se de promover o ressarcimento do patrimônio

público", não sendo violada qualquer situação subjetiva garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal, sublinhando-se, ademais, que "contra a Constituição não se pode alegar direito adquirido, nem os atos

ilegais geram a aquisição de direitos". 

(Improbidade Administrativa. Porto Alegre: Síntese, 1998, p. 240)

 

A respeito do tema também já se pronunciou a recente jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS. RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA.

I - Para se aferir se presentes ou não as condições que permitiram a decretação da indisponibilidade de bens do

requerente, inevitável seria o revolvimento do panorama probatório, o que é vedado a teor da Súmula 7 do

Tribunal Superior.

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento.

III - Neste panorama, para avaliar o baldrame em que foi esteiada a convicção do julgador pelo "receio" em

desfavor da integridade de futura indenização, faz-se impositivo revolver os elementos utilizados para atingir o

convencimento demonstrado, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial, inviabilizando a cautelar

vinculada a tal recurso.

IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. Também

por este viés faz-se de rigor o exame do conjunto probatório para aquilatar tal incidência. Precedente: REsp nº

401.536/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 06/02/2006, p. 198.

V - Agravo regimental improvido.

(STJ-1ª Turma, AgRg na MC 11139/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 14/03/2006, DJ 27/03/2006, p.
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152)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (ART. 37, § 4º) PERICULUM IN MORA

PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS: INDISPENSABILIDADE.

1. A indisponibilidade de bens é medida que, por força do art. 37, § 4º da Constituição, decorre automaticamente

do ato de improbidade. Daí o acertado entendimento do STJ no sentido de que, para a decretação de tal medida,

nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, dispensa-se a demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é

presumido pela norma, bastando ao demandante deixar evidenciada a relevância do direito (fumus boni iuris)

relativamente à configuração do ato de improbidade e à sua autoria (REsp 1.203.133/MT, 2ª T., Min. Castro

Meira, DJe de 28/10/2010; REsp 1.135.548/PR, 2ª. T., Min. Eliana Calmon, DJe de 22/06/2010; REsp

1.115.452/MA, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 20/04/2010; MC 9.675/RS, 2ª T., Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 03/08/2011; EDcl no REsp 1.211.986/MT, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 09/06/2011; e

EDcl no REsp 1.205.119/MT, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 08/02/2011; AgRg no REsp

1256287/MT, 2ª T, Min. Humberto Martins, DJe de 21/09/2011; e REsp 1244028/RS, 2ª T, Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 02/09/2011).

2. No caso concreto, o acórdão recorrido afirmou a presença do requisito de fumus boni iuris com base em

elementos fáticos da causa, cujo reexame não se comporta no âmbito de devolutividade próprio do recurso

especial (Súmula 7/STJ).

3. Recurso especial desprovido, divergindo do relator.

(REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012)

 

Nesse sentido, também já decidiu esta Corte :

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. MEDIDA CAUTELAR INAUDITA

ALTERA PARS. GARANTIA DE RESSARCIMENTO DO DANO AO ERÁRIO. 

1. No caso vertente, a União Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa, com

pedido cautelar de indisponibilidade de bens, em razão da ocorrência de fraude no processo licitatório, na

modalidade convite, do Município de Nova Alvorada do Sul-MS, para aquisição de Unidade Móvel de Saúde

(UMS), tipo ambulância.

2. A decretação de indisponibilidade de bens é providência cautelar que visa garantir o resultado útil do

processo, e, diante da urgência que a justifica, pode ser concedida inaudita altera pars.

3. A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior, é cabível

quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou

enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário.

4. Na presente hipótese, a peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às

condutas de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Além disso, há indicação específica na

exordial quanto à existência de farta documentação comprobatória, que, por certo, serviu de subsídio ao

magistrado para a decretação da indisponibilidade dos bens indicados.

5. Nesse sentido, o r. Juízo a quo atentou-se aos elementos constantes dos autos, que evidenciam a existência de

dano ao patrimônio público, assim como apontam para indícios de que todos os réus têm responsabilidade nos

fatos em apuração.

6. A indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada a montante suficiente para assegurar o integral

ressarcimento do dano ocorrido, ainda que tais bens tenham sido adquiridos anteriormente ao suposto ato

ímprobo. Tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes dos autos, não havendo

afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade dos agravantes.

7. Na hipótese vertente, evidenciado não só o fumus boni iuris, como também o periculum in mora,

consubstanciado na gravidade dos fatos narrados na inicial, de sorte a assegurar a reparação dos danos ao

erário, sob pena de comprometimento do resultado útil da demanda.

8. Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 0013233-30.2009.4.03.0000/MS, Sexta Turma, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA,

D.E. 19/08/2013).

 

Na hipótese sub judice, portanto, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes

dos autos, não havendo afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade do agravante.

Afasto a alegação de que o bloqueio não poderia recair sobre bem de família.

Com efeito, o caráter de bem de família de imóvel não tem o condão de obstar a determinação de sua
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indisponibilidade, uma vez que tal medida não implica a expropriação do bem. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, E 535, II, DO CPC NÃO CARACTERIZADA. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS. INDISPONIBILIDADE

DE BENS. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. LIMINAR

INAUDITA ALTERA PARS. BENS ADQUIRIDOS ANTES OU DEPOIS DOS FATOS ÍMPROBOS. BEM DE

FAMÍLIA. POSSIBILIDADE. 

1. Não ocorre ofensa aos arts. 165, 458, II, e 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 

2. O descumprimento das exigências estabelecidas no art. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, §§ 1º e 2º, do

RI/STJ impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único da Lei

8.429/1992, exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas

condutas que causem dano material ao Erário. 

4. O requisito cautelar do periculum in mora está implícito no próprio comando legal, que prevê a medida de

bloqueio de bens, uma vez que visa a 'assegurar o integral ressarcimento do dano'. 

5. A demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente, caracteriza o fumus boni

iuris. Fixada a premissa pela instância ordinária, inviável de modificação em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ. 

6. É admissível a concessão de liminar inaudita altera pars para a decretação de indisponibilidade e seqüestro de

bens, visando assegurar o resultado útil da tutela jurisdicional, qual seja, o ressarcimento ao Erário. Precedentes

do STJ. 

7. A jurisprudência é pacífica pela possibilidade de a medida constritiva em questão recair sobre bens adquiridos

antes ou depois dos fatos descritos na inicial. 8. O caráter de bem de família de imóvel não tem a força de obstar

a determinação de sua indisponibilidade nos autos de ação civil pública, pois tal medida não implica em

expropriação do bem. Precedentes desta Corte. 9. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ-RESP nº 201001361290, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/05/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI

8.429/92. INDISPONIBILIDADE DE BENS. BEM DE FAMÍLIA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 

1. A indisponibilidade acautelatória prevista na Lei de Improbidade Administrativa (art. 7º e parágrafo único da

Lei 8429/92) tem como escopo o ressarcimento ao erário pelo dano causado ao erário ou pelo ilícito

enriquecimento. 

2. A ratio essendi do instituto indica que o mesmo é preparatório da responsabilidade patrimonial, que

representa, em essência, a afetação de todos os bens presentes e futuros do agente improbo para com o

ressarcimento previsto na lei. 

3. É que o art. 7º da Lei 8429/92 é textual quanto à essa autorização; verbis: "Art. 7° Quando o ato de

improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade

administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens

do indiciado. Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que

assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento

ilícito." 

4. Deveras, a indisponibilidade sub examine atinge o bem de família quer por força da mens legis do inciso VI do

art. 3º da Lei de Improbidade, quer pelo fato de que torna indisponível o bem; não significa expropriá-lo, o que

conspira em prol dos propósitos da Lei 8.009/90. 

5. A fortiori, o eventual caráter de bem de família dos imóveis nada interfere na determinação de sua

indisponibilidade. Não se trata de penhora, mas, ao contrário, de impossibilidade de alienação, mormente porque

a Lei n.º 8.009/90 visa a resguardar o lugar onde se estabelece o lar, impedindo a alienação do bem onde se

estabelece a residência familiar. No caso, o perigo de alienação, para o agravante, não existe. Ao contrário, a

indisponibilidade objetiva justamente impedir que o imóvel seja alienado e, caso seja julgado procedente o

pedido formulado contra o agravante na ação de improbidade, assegurar o ressarcimento dos danos que

porventura tenham sido causados ao erário. 

6. Sob esse enfoque, a hodierna jurisprudência desta Corte direciona-se no sentido da possibilidade de que a

decretação de indisponibilidade de bens, em decorrência da apuração de atos de improbidade administrativa,

recaia sobre os bens necessários ao ressarcimento integral do dano, ainda que adquiridos anteriormente ao

suposto ato de improbidade. Precedentes:REsp 839936/PR, DJ 01.08.2007; REsp 781431/BA, DJ 14.12.2006;

AgMC 11.139/SP, DJ de 27.03.06 e REsp 401.536/MG, DJ de 06.02.06. 
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7. A manifesta ausência do fumus boni iuris agregada ao periculum in mora inverso recomendam o

desacolhimento do pleito. 8. Recurso especial desprovido

(STJ-RESP nº 200502046314, Primeira Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 03/03/2008)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.429/1992. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade de decretação de

indisponibilidade de bem de família, em ação civil pública de improbidade administrativa, não se aplicando a

restrição da Lei 8.009/1990. 

2. Agravo inominado desprovido.

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 00005193320124030000, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta,

e-DJF3 03/08/2012)

 

Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A) apenas e

tão somente para determinar o desbloqueio dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do

trabalho do agravante, em razão de seu caráter alimentar.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018104-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : THATYANA APARECIDA FANTINI

ADVOGADO : SP206753 GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO GOMES PEREIRA FILHO (Int.Pessoal)

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS

ADVOGADO : SP126066 ADELMO MARTINS SILVA e outro

PARTE RE' : VALDEMIR ANTONIO ASTOLFI

ADVOGADO : SP145277 CARLA CRISTINA BUSSAB e outro

PARTE RE' : PAULO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO : SP142438 CATIA ARAUJO SOUSA e outro

PARTE RE' : MARCOS ANTONIO MAIO

ADVOGADO : SP078283 SONIA APARECIDA VENDRAME VOURLIS e outro

PARTE RE' : ANGELO AUGUSTO PERUGINI

ADVOGADO : SP206753 GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : MARCIO RAMOS e outros

: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS

: NELSON PEREIRA DE SOUSA

: MILTON CESAR AZEVEDO

: COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO

: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO

: VALMIR LAPRESA

: JOSILIANE RITA FERRAZ
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de medida cautelar de indisponibilidade e

sequestro de bens, deferiu o pedido liminar e decretou a indisponibilidade de bens dos réus. 

Alega a agravante, em síntese, que o ora agravado ajuizou ação civil pública por atos de improbidade

administrativa contra diversos réus, em virtude da celebração de convênio entre o Município de Hortolândia/SP e

a CRHIS - Companhia Regional de Habitação de Interesse Social, com anuência da Cooperhab - Cooperativa

Nacional de Habitação, para implementação do Programa de Subsídio à Habitação - PSH; sendo que contra a

agravante foi feita a seguinte acusação: celebrar convênio sem observar formalidades legais, bem como desviar a

finalidade do convênio.

Aduz que não existem fundados indícios de responsabilidade contra si a justificar a decretação da

indisponibilidade de seus bens; que, em sua função de Procuradora Municipal, apenas elaborou parecer jurídico,

não vinculante, abordando aspectos formais da minuta do convênio celebrado entre o Município de Hortolândia e

CRHIS - Companhia Regional de Habitação de Interesse Social; que não há comprovação de que ela tenha tido

alteração patrimonial após os fatos alegados.

Sustenta, também, a ausência de periculum in mora, requisito autorizador da concessão da liminar; que os valores

referentes à sua remuneração não podem ser objeto de constrição judicial; que os valores já bloqueados são

suficientes para eventual ressarcimento do erário em caso de condenação.

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido apenas e tão somente para que não fosse determinado

o bloqueio dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do seu trabalho, em razão de seu

caráter alimentar.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão, em parte, a agravante.

O Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por atos de improbidade administrativa pleiteando a

condenação dos réus nas sanções previstas na Lei nº 8.429/92, bem como o ressarcimento de prejuízos causados à

União Federal (arbitrados em R$ 9.881.776,09), em decorrência da celebração, sem a observação de formalidades

legais e com a utilização indevida de recursos públicos federais, de convênio entre o Município de Hortolândia/SP

e a Companhia Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS, com anuência da Cooperhab.

Especificamente em relação à ora agravante, o Ministério Público Federal pleiteou sua condenação como incursa

nos atos de improbidade previstos no art. 10, caput e inciso XIV, e art. 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92,

com a imposição das sanções previstas nos incisos II e III do art. 12 da referida lei, inclusive a obrigação solidária

de ressarcir integralmente o dano já citado.

Para garantir o ressarcimento à União na hipótese da condenação na ação civil pública, o autor ajuizou também

medida cautelar de indisponibilidade e sequestro de bens em face dos mesmos réus.

Contra a decisão que deferiu o pedido liminar na referida cautelar, decretando a indisponibilidade de bens dos

réus, foi tirado o presente agravo.

Da análise da prova produzida pela agravante, verifico que há indícios suficientes da prática de atos de

improbidade administrativa, em especial pelos depoimentos dados pela corré Josiliane Rita Ferraz, que denunciou

o esquema de pagamento de propina ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal, citado pelo parquet na

inicial da medida cautelar, corroborados pelos demais elementos de prova arrolados, como o depoimento dos

corréus Valmir Lapresa, Marcos Antonio Maio, Antonio Barreto dos Santos e Milton César Azevedo, e os

extratos bancários obtidos através da quebra do sigilo bancário dos réus.

Também é possível verificar indícios de irregularidades através da perícia efetuada pela Polícia Federal, que

concluiu que os valores indicados em planilhas não eram compatíveis com os materiais e serviços indicados em

tais planilhas.

Por fim, tais indícios aparecem ainda no Relatório Final de Diligência in loco elaborado pelo Ministério das

Cidades (fls. 2071/2085), que, com o objetivo de apurar denúncia sobre irregularidades na execução do programa

PSH, constituiu grupo de trabalho composto por membros da Secretaria Nacional de Habitação; Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração; Consultoria Jurídica; e Assessoria Especial de Controle Interno.

Referido relatório concluiu que houve descumprimento do item 7 e subitens do Anexo I da Portaria

Interministerial nº 335/2005, que dispõe sobre as modalidades operacionais e suas respectivas composições de

investimento.
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Assim, diante das provas carreadas aos autos, é possível inferir fortes indícios da existência dos atos de

improbidade administrativa imputados aos réus.

Como bem ressaltado pelo agravado em sua contraminuta, a ora agravante, na qualidade de Procuradora do

Município de Hortolândia, analisou a minuta do convênio que conferiu legalidade à operação sobre a qual recaem

tais indícios de fraude.

Não é possível, nesta fase processual, aferir-se com certeza a presença de culpa ou não da ora agravante. Somente

ao fim do processo, após dilação probatória, é que se poderá decidir com clareza acerca da ocorrência da prática

de atos de improbidade administrativa e da participação da agravante neles. Por ora, bastam indícios, que, como já

afirmado, foram devidamente demonstrados pelos documentos juntados aos autos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EFEITO ATIVO. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES ESPECIFICAMENTE QUANTO A ALGUNS DOS

AGRAVADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, nos autos da

Ação Civil, objetivando reformar Decisão proferida pelo Juízo da Vara Federal de Nova Friburgo. 2. Partindo-se

precisamente do que existe nos autos, em especial nas Peças de fls 02/11 (Agravo de Instrumento) e fls 28/79

(Ação Civil Por Ato de Improbidade Administrativa), através das quais o Ilustre Representante do Ministério

Público Federal descreve as condutas ímprobas imputadas aos Agravados, esta Relatoria entende fundamental

analisar o que o Parquet atribui a cada um. 3. Esta Relatoria verifica que a quebra dos sigilos bancário e fiscal

do Agravado Sérgio Eduardo Melo Gomes, ex - Prefeito do Município de Trajano de Moraes/RJ, no período de

01/01/2004 a 28/12/2005, é razoável e necessária para a perfeita apuração dos fatos, notadamente se

considerarmos o modus operandi descrito pelo Agravante. 4. Assim, tendo em vista os contornos da empreitada

ilícita narrada pelo Ministério Público Federal (fls 02/11 e 28/78), a qual teria relação com a denominada

"Máfia das Ambulâncias", e considerando que a experiência indica que o modus operandi engendrado em tais

práticas exige a participação de várias pessoas, geralmente agentes públicos, entende esta Relatoria que há

motivos suficientes para a quebra dos sigilos bancário e fiscal e indisponibilidade de bens e valores do Agravado

Fernando Azevedo Torres. 5. Conseqüentemente, exsurge idêntico motivo para deferir a quebra dos sigilos

bancário e fiscal do Agravado Sérgio Eduardo Melo Gomes, ex - Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no

período de 01/01/2004 a 28/12/2005. 6. Uma vez que as fraudes em tese perpetradas estão relacionadas a

procedimentos licitatórios, revela-se importante a conduta do Agravado Wilson Judicie Maria Neto, então

Procurador do Município de Trajano de Moraes, justamente o agente público que, por meio de parecer favorável,

manifestou-se no certame supostamente fraudulento. 7. Lendo atentamente os autos, esta Relatoria não encontrou

a descrição precisa das condutas dos Agravados Gusmar Coelho de Oliveira (Secretário de Fazenda) e Rogério

Matoso (Subsecretário de Administração), o que impossibilita identificar de que forma operou-se a suposta

participação dos Agravados na trama ilícita. 8. Recurso parcialmente provido. 

(AG 200702010086690, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA,

DJU - Data::07/05/2008 - Página::353.)

 

Processual Civil. Agravo de instrumento atacando recebimento de inicial de ação civil pública de improbidade

administrativa, na soleira de a demanda não poder ser intentada durante o recesso forense, da ocorrência de

prescrição e de ter o agravante atuado com opinativo jurídico a respeito da contratação e de aditivos, f. 23,

atinente a obra objeto do convênio, traduzida na realização de obras de eliminação de pontos críticos na Rodovia

BR 40/PE, travessia urbana de Petrolina KM 125,00 - KM 130,10, com término da construção da duplicação e

restauração da pista existente, para a qual foi dispensada a licitação, e, em consequência, contratada a execução

da obra diretamente com a empresa CM Machado Engenharia Ltda. Para a recuperação da BR 407/PE, f. 68. A

ação civil pública de improbidade administrativa pode ser intentada durante o recesso forense, à míngua de

qualquer norma proibitiva. A prescrição, como um bloco, atinge os envolvidos no ato administrativo tido como

revestido de improbidade, de um só modo, a ter como marco o final da gestão do administrador público. Os atos

do agravante, na condição de procurador do Município, serão examinados no meio do contexto do ato

administrativo em si, ou seja, na dispensa do processo licitatório e na contratação direta da firma apontada. Não

há como fechar a porta da instrução. Improvimento do agravo de instrumento. 

(AG 00061619320134050000, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::05/09/2013 - Página::208.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PROCURADOR MUNICIPAL. I - Cuida-se de caso em que o agravante pretende revogar decisão que recebeu

ação de improbidade administrativa ajuizada pelo MPF - Ministério público Federal contra ex-procurador do

Município de São José da Lage/AL. II - A decisão agravada se encontra devidamente fundamentada, apontando

que a UNIÃO refere-se a parecer emitido pelo agravante em procedimento de licitação que teria representado

violação do dever de improbidade. A procedência ou não da acusação deverá ser definida ao final, quando do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1183/1714



julgamento do feito em seguida à regular dilação probatória. III - A aprovação das contas pelo FNS - Fundo

Nacional de Saúde não representa a perda do interesse de agir, diante da independência das instâncias. IV -

Ressalte-se, também, que não há que se falar em litispendência, pois se trata de ações que versam sobre

licitações distintas (Tomadas de Preços nºs 006/2005 e 008/2005). V - Agravo improvido. 

(AG 00092341020124050000, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::09/11/2012 - Página::267.)

Extrai-se do comando do art. 7º da Lei nº 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de atos de improbidade que causem

danos ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida

no art. 37, § 4º, do Texto Maior, segundo o qual os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão

dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Como é cediço, a indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que visa

apenas garantir o resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário.

Vale citar, a propósito, Fábio Medina Osório, que assim ensina:

É certo que se deverá buscar a individualização do patrimônio em quantidade suficiente, apenas, ao

ressarcimento ao erário, mas isto necessita da prévia indisponibilidade patrimonial, preservando-se, desta forma,

a essência do próprio processo. 

Cabe salientar ainda, que mesmo os bens adquiridos antes da prática dos atos de improbidade administrativa são

alcançados pela Lei número 8.429/92, pois, "na hipótese, cuida-se de promover o ressarcimento do patrimônio

público", não sendo violada qualquer situação subjetiva garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal, sublinhando-se, ademais, que "contra a Constituição não se pode alegar direito adquirido, nem os atos

ilegais geram a aquisição de direitos". 

(Improbidade Administrativa. Porto Alegre: Síntese, 1998, p. 240)

A respeito do tema também já se pronunciou a recente jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS. RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA. 

I - Para se aferir se presentes ou não as condições que permitiram a decretação da indisponibilidade de bens do

requerente, inevitável seria o revolvimento do panorama probatório, o que é vedado a teor da Súmula 7 do

Tribunal Superior. 

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento. 

III - Neste panorama, para avaliar o baldrame em que foi esteiada a convicção do julgador pelo "receio" em

desfavor da integridade de futura indenização, faz-se impositivo revolver os elementos utilizados para atingir o

convencimento demonstrado, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial, inviabilizando a cautelar

vinculada a tal recurso. 

IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade. Também

por este viés faz-se de rigor o exame do conjunto probatório para aquilatar tal incidência. Precedente: REsp nº

401.536/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 06/02/2006, p. 198. 

V - Agravo regimental improvido. 

(STJ-1ª Turma, AgRg na MC 11139/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 14/03/2006, DJ 27/03/2006, p.

152)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (ART. 37, § 4º) PERICULUM IN MORA

PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS: INDISPENSABILIDADE. 

1. A indisponibilidade de bens é medida que, por força do art. 37, § 4º da Constituição, decorre automaticamente

do ato de improbidade. Daí o acertado entendimento do STJ no sentido de que, para a decretação de tal medida,

nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, dispensa-se a demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é

presumido pela norma, bastando ao demandante deixar evidenciada a relevância do direito (fumus boni iuris)

relativamente à configuração do ato de improbidade e à sua autoria (REsp 1.203.133/MT, 2ª T., Min. Castro

Meira, DJe de 28/10/2010; REsp 1.135.548/PR, 2ª. T., Min. Eliana Calmon, DJe de 22/06/2010; REsp

1.115.452/MA, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 20/04/2010; MC 9.675/RS, 2ª T., Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 03/08/2011; EDcl no REsp 1.211.986/MT, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 09/06/2011; e

EDcl no REsp 1.205.119/MT, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 08/02/2011; AgRg no REsp

1256287/MT, 2ª T, Min. Humberto Martins, DJe de 21/09/2011; e REsp 1244028/RS, 2ª T, Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 02/09/2011). 
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2. No caso concreto, o acórdão recorrido afirmou a presença do requisito de fumus boni iuris com base em

elementos fáticos da causa, cujo reexame não se comporta no âmbito de devolutividade próprio do recurso

especial (Súmula 7/STJ). 

3. Recurso especial desprovido, divergindo do relator. 

(REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012)

Nesse sentido, também já decidiu esta Corte :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. MEDIDA CAUTELAR INAUDITA

ALTERA PARS. GARANTIA DE RESSARCIMENTO DO DANO AO ERÁRIO. 

1. No caso vertente, a União Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa, com

pedido cautelar de indisponibilidade de bens, em razão da ocorrência de fraude no processo licitatório, na

modalidade convite, do Município de Nova Alvorada do Sul-MS, para aquisição de Unidade Móvel de Saúde

(UMS), tipo ambulância. 

2. A decretação de indisponibilidade de bens é providência cautelar que visa garantir o resultado útil do

processo, e, diante da urgência que a justifica, pode ser concedida inaudita altera pars. 

3. A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior, é cabível

quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou

enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. 

4. Na presente hipótese, a peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às

condutas de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Além disso, há indicação específica na

exordial quanto à existência de farta documentação comprobatória, que, por certo, serviu de subsídio ao

magistrado para a decretação da indisponibilidade dos bens indicados. 

5. Nesse sentido, o r. Juízo a quo atentou-se aos elementos constantes dos autos, que evidenciam a existência de

dano ao patrimônio público, assim como apontam para indícios de que todos os réus têm responsabilidade nos

fatos em apuração. 

6. A indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada a montante suficiente para assegurar o integral

ressarcimento do dano ocorrido, ainda que tais bens tenham sido adquiridos anteriormente ao suposto ato

ímprobo. Tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes dos autos, não havendo

afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade dos agravantes. 

7. Na hipótese vertente, evidenciado não só o fumus boni iuris, como também o periculum in mora,

consubstanciado na gravidade dos fatos narrados na inicial, de sorte a assegurar a reparação dos danos ao

erário, sob pena de comprometimento do resultado útil da demanda. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0013233-30.2009.4.03.0000/MS, Sexta Turma, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA,

D.E. 19/08/2013).

Na hipótese sub judice, portanto, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes

dos autos, não havendo afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade da agravante.

Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A) apenas e

tão somente para determinar o desbloqueio dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do

trabalho da agravante, em razão de seu caráter alimentar.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Nada a prover quanto ao pedido de fls. 273/274.

 

Após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de

reconhecer a sua não submissão ao Conselho Regional de Química (CRQ) da 4ª Região, declarando-se a

inexigibilidade de registro, sob a alegação de que a sua atividade básica compreende apenas serviços de análises

laboratoriais, não envolvendo qualquer processo químico, razão pela qual entende ser de rigor a anulação do

procedimento administrativo, bem como da multa aplicada.

O pedido de tutela antecipada foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

I, do CPC, declarando a inexigibilidade da inscrição da parte autora no CRQ, anulando a multa imposta e

condenando a ré, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa.

Apelou a ré, requerendo a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que o fato gerador da multa, qual seja,

a resistência à fiscalização, restou incontroverso nos autos, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade em

sua autuação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, esclareço mostrar-se despicienda a análise da submissão ou não da parte autora, ora apelada, ao

aludido conselho em razão da atividade exercida, haja vista que o objeto da apelação é tão somente a legitimidade

da multa aplicada.

Nesse diapasão, cumpre transcrever os dispositivos que serviram de base para a aplicação da multa em comento,

in verbis:

 

Lei n.º 2.800/56:

Art. 1º A fiscalização do exercício da profissão de químico, regulada no decreto-lei nº 5.452, de 1 de maio de

No. ORIG. : 00072268420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.000551-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA

APELADO : BIOBELL TECHNOLOGIES LTDA

ADVOGADO : SP243993 NICANOR BATISTA NETO e outro

No. ORIG. : 00005518720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, Título III, Capítulo I, Seção XIII - será exercida pelo Conselho

Federal de Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados por esta lei.

(...)

Art. 15. Todas as atribuições estabelecidas no decreto-lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho - referentes ao registro, à fiscalização e à imposição de penalidades, quanto ao exercício da

profissão de químico, passam a ser de competência dos Conselhos Regionais de Química.

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

Art. 343. São atribuições dos órgãos de fiscalização:

(...)

c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Seção, realizando as investigações que forem necessárias,

bem como o exame dos arquivos, livros de escrituração, folhas de pagamento, contratos e outros documentos de

uso de firmas ou empresas industriais ou comerciais, em cujos serviços tome parte 1 (um) ou mais profissionais

que desempenhem função para a qual se deva exigir a qualidade de químico.

(...)

Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de cinquenta a cinco mil

cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no

caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.

Parágrafo único - São competentes para impor penalidades as autoridades de primeira instância incumbidas da

fiscalização dos preceitos constantes do presente Capítulo.

 

Conforme é possível se aferir dos dispositivos legais supratranscritos, os conselhos profissionais, dentre os quais,

o Conselho Regional de Química (CRQ), têm, em razão do exercício do poder de polícia, competência para

fiscalizar as atividades que lhe forem afetas e cobrar as correspondentes multas administrativas, nos casos

previstos na legislação pertinente.

Como atributo do poder de polícia está a coercibilidade, que possibilita a utilização de meios indiretos de coerção,

como a imposição de multas pela própria administração, em razão do descumprimento dos deveres impostos aos

administrados.

De acordo com a lição de Hely Lopes Meirelles:

 

O poder de polícia seria inane e ineficiente se não fosse coercitivo e não estivesse aparelhado de sanções para os

casos de desobediência à ordem legal da autoridade competente.

(Direito Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros, p.135)

 

Destaco, ademais, que os atos administrativos, dentre os quais se inclui a declaração de resistência à fiscalização

n.º 0003/304 (fl. 123), gozam de presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade.

Conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, a presunção de legitimidade: (...) é a qualidade, que reveste

tais atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao Direito, até prova em contrário. (Curso de Direito

Administrativo. 10ª ed. Malheiros: 1998. p. 257).

Nesse sentido, para que seja declarada a ilegitimidade de um ato administrativo, cumpre ao administrado provar

os fatos constitutivos de seu direito, i.e., a inexistência dos fatos narrados como verdadeiros naquele.

No caso em espécie, entendo inexistir nos autos qualquer prova capaz de elidir a presunção de legitimidade e

veracidade da declaração de resistência à fiscalização n.º 0003/304.

De outra banda, a própria parte autora, ora apelada, confessa que impediu o ingresso do agente fiscal Sr. Eduardo

Lima Molina, por entender que a competência do Conselho Regional de Química restringe-se exclusivamente ao

exercício da profissão de químico, razão pela qual não há que se falar em anulação da multa imposta.

Esse é o entendimento sufragado por esta C. Sexta Turma, nos seguintes termos:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. MULTA POR NÃO APRESENTAR

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELA AUTARQUIA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

I - Multa imposta pelo Conselho Regional de Administração não por ausência de registro, mas por resistência da

empresa à fiscalização daquele órgão, consubstanciada na negativa de fornecimento de cópia de seu contrato

social.

II - Exigência decorrente do Poder de Polícia atribuído aos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional, no

caso dos autos, pela Lei n. 4.769/65, a fim de identificar a natureza da atividade desenvolvida pela Impetrante,

objetivando constatar a necessidade ou não do registro da empresa naquele órgão, nos termos do art. 1º, da Lei

n. 6.839/80.

III - Resistência injustificada da Apelada, não havendo qualquer ilegalidade ou abuso por parte do Apelante.

IV - Remessa Oficial provida. Apelação provida.

(TRF3, AMS n.º 0005326-32.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 22/11/2012, e-
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DJF3 29/11/2012)

 

Por fim, reitero que deixo de analisar a questão da submissão da apelada ao Conselho Regional de Química, tendo

em vista não ter a ré, ora apelante, recorrido quanto a esse ponto da sentença.

Por se tratar de sucumbência recíproca, em que autor e réu são parcialmente vencedores e vencidos, de rigor a

aplicação do art. 21, do CPC, que determina que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os honorários e as despesas.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reconhecer

a legitimidade da autuação e a legalidade da multa aplicada, afastando-se a condenação em honorários

advocatícios, devendo ser mantida, quanto ao mais, a r. sentença recorrida.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-72.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de apelação interposta pelo exequente contra decisão que extinguiu a execução fiscal com base no art.

267, VI, do CPC. 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo

o pedido de desistência do recurso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-56.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.06.001134-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO e outro

APELADO : ARLETE LIMA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00011347220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.006075-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : RENATA BERZAGHI BRANDALEZI ROVERI

No. ORIG. : 00060755620114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a cobrança de anuidades, no valor de R$ 777,00

(setecentos e setenta e sete reais) (fls. 02/03).

O MM. Juiz a quo reconheceu a ocorrência da prescrição em relação à anuidade de 2006, nos termos do art. 269,

IV, do Código de Processo Civil e, no tocante à anuidade com vencimento em 2007, julgou extinto o feito sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do aludido diploma legal, tendo em vista a não observância

do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11 (fls. 24/25).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

17/22).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, passo a analisar a prescrição em relação à anuidade com vencimento em 2006.

Destaque-se que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza tributária, da espécie

contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, da Constituição Federal), consoante o

entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO -ANUIDADECOBRADA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - CARÁTER TRIBUTÁRIO DESSA CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL (CF, ART. 149, "CAPUT") -

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI FORMAL (CF, ART.

150, I) - IMPOSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO OU MAJORAÇÃO DE REFERIDAS

EXAÇÕESTRIBUTÁRIASMEDIANTE SIMPLES RESOLUÇÃO - PRECEDENTES DO STF - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO."

(STF - 2ª T., Rel. Min. Celso de Mello, RE 613799 AgR/DF, j. em 17.05.2011, DJe-107 publ. 06.06.2011).

 

Assim, aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, o qual estabelece que "a ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva".

Tatando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com a

conseqüente propositura de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174

DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o

termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da

Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente

à vigência da referida Lei Complementar).

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição
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dos créditos.

6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011,

p. 1180).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza

tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

Destaque-se que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei n. 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida Ativa

suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, aplica-se tão-somente

às dívidas de natureza não tributária.

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, §

3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional corresponderá ao ajuizamento da execução fiscal, observado o

disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da prescrição, bem como quanto à

incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, a qual tem aplicação imediata aos

processos em curso, tendo em vista sua natureza processual.

Assim, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 (09.06.05),

e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a prescrição,

consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174, parágrafo

único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos termos do art.

219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 17.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2006 e março de 2007.

De rigor, portanto, o reconhecimento da prescrição da anuidade com vencimento em março de 2006.

Passo a analisar a anuidade cujo vencimento deu-se em 2007.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para
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a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 

Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 01 (uma)

anuidade apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003992-92.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 65 e verso que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em 19/06/2006 pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª

Região para cobrança da anuidade referente aos exercícios de 2004 e 2005 e multa eleitoral/2003 no valor de R$

1.389,54, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c os artigos 295, I, parágrafo único, III e 267, VI,

ambos do Código de Processo Civil, diante da perda superveniente do interesse processual. Não foram arbitrados

honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença tão somente no que tange a extinção em relação às

anuidades, não se insurgindo contra a multa, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material,

motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência, sob pena de

violação ao direito adquirido (fls. 67/97).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

 

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

2011.61.33.003992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

: SP190190 ELIANA ALMEIDA SIMOES

APELADO : MARCIO ROGERIO DE ALMEIDA RAMOS

No. ORIG. : 00039929220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004166-04.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região

em São Paulo - CRESCI/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI e art. 295, I, parágrafo

único, III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º

da Lei n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, sustentando a irretroatividade da lei tributária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

2011.61.33.004166-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP190190 ELIANA ALMEIDA SIMOES e outro

APELADO : JOSE CARLOS PEREIRA ROSA
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Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Ressalvado meu posicionamento acerca do tema, curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de

Justiça, que determinou a aplicação imediata da Lei 12.514/11 mesmo para as ações ajuizadas em momento

anterior à sua vigência.

Neste sentido, trago a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Discute-se nos autos a aplicação do

art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso. 2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente

da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as

execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das

anuidades como valor mínimo que poderá ser executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual

e, portanto, de aplicação imediata aos processos em curso. 4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de

suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob

pena de usurpação da competência do STF. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201300749873. Min. Rel. Humberto Martins, DJE 16/05/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-73.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

2011.61.33.004433-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP228743 RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : TANIA NASCIMENTO DE SOUZA
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inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004666-70.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 29 e verso que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em 01/10/2010 pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo para cobrança da

anuidade referente aos exercícios de 2008, 2009 e 2010 e multa eleitoral/2009 no valor de R$ 1.153,53, com

fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c os artigos 295, I, parágrafo único, III e 267, VI, ambos do

Código de Processo Civil, diante da perda superveniente do interesse processual. Não foram arbitrados honorários

advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença tão somente no que tange a extinção em relação às

anuidades, não se insurgindo contra a multa, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material,

motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência, sob pena de

violação ao direito adquirido. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 por afrontar

o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (fls. 21/30).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

 

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

2011.61.33.004666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP165874 PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro

APELADO : JOAO ALBERTO SHIMISU JUNIOR
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devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004688-31.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 13 e verso que extinguiu execução fiscal ajuizada em

07/06/2010 pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo para

cobrança da anuidade referente aos exercícios 2004 e 2005 no valor de R$ 669,78, com fundamento no artigo 8º

2011.61.33.004688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : ROMULO FROLINI JUNIOR

No. ORIG. : 00046883120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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da Lei nº 12.514/2011 c/c os artigos 295, I, parágrafo único, III e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil,

diante da perda superveniente do interesse de agir. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma

da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de

direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua

vigência, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido (fls. 15/19).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

 

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)
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Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-96.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 38/39 que extinguiu execução fiscal ajuizada em

18/03/2010 pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo para cobrança da anuidade referente aos

exercícios 2005, 2007 e 2008 no valor de R$ 620,16, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c os

artigos 295, I, parágrafo único, III e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil, diante da perda superveniente

do interesse processual. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de

direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua

vigência, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido (fls. 41/47).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

2011.61.33.004716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : AUGUSTA CARDOSO PINTO

No. ORIG. : 00047169620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004732-50.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.33.004732-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : LILIANE APARECIDA SANTIL RATTO

No. ORIG. : 00047325020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em
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26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004972-39.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por conselho de fiscalização profissional contra a sentença proferida nos autos de

execução fiscal, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

tendo em vista a não observância do disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11.

Requer a Apelante a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão ao Apelante.

Consoante o disposto no art. 8º, da Lei n. 12.514/11, "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

De início, a limitação de valor imposta pela aludida lei não implica violação à garantia de acesso ao Judiciário,

pois objetiva a desobstrução da máquina judiciária em relação a processos de baixo valor, bem como evitar os

altos custos de cobrança que podem, até mesmo, superar o valor executado estabelecendo um limite objetivo para

a propositura das execuções fiscais em questão.

Saliente-se que o dispositivo possui natureza processual, devendo, desse modo, ser imediatamente aplicado,

inclusive às execuções fiscais propostas anteriormente à sua vigência.

2011.61.33.004972-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : SONIA DOMINGUES DA COSTA

No. ORIG. : 00049723920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pela Colenda 6ª Turma desta

Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART.

8º DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos

processos em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, REsp 1374202/RS, j. em 07/05/2013, DJe 16/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/11. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC.

APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS AÇÕES EM CURSO. PRECEDENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO CARACTERIZADA. VERBETE SUMULAR 13/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O art. 8º da Lei 12.514/11, que trouxe a limitação do valor de anuidades a ser executado pelos Conselhos

profissionais, ostenta natureza processual, motivo pelo qual aplica-se de imediato às execuções fiscais em curso.

2. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (verbete sumular 13/STJ).

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 1ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, REsp 1383044/SC, j. em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO.

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em

curso, propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades,

isto é, seu prosseguimento ou ajuizamento".

(TRF - 3ª Região, 6ª T. AC n. 2006.61.82.011646-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert De Bruyn, j. em

26.09.13).

 Ressalte-se ainda que, em se tratando de norma de natureza processual, não há que se falar em violação aos

princípios da irretroatividade da lei tributária, nem tampouco em violação ao disposto no art. 146, inciso III, alínea

"b", da Constituição Federal.

Por fim, inaplicável a Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de ofício". Isso porque o art. 8º, da Lei n.

12.514/11, não estabelece uma faculdade como, diversamente, o faz a Lei n. 10.522/02, em relação aos débitos da

Fazenda Nacional, mas sim um valor mínimo para o ajuizamento da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto débito referente ao valor corresponde a 03 (três)

anuidades apenas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-93.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 54 e verso que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em 05/12/2008 pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para cobrança da anuidade

referente aos exercícios 2005, 2006 e 2007 no valor de R$ 1.508,90 com fundamento no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011 c/c os artigos 295, I, parágrafo único, III e 267, VI, do Código de Processo Civil, diante da perda

superveniente do interesse processual. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de

direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua

vigência, sob pena de violação ao direito adquirido, nos termos do artigo 150, III, "a", da Constituição Federal.

Aduz, ainda, que a referida lei é inconstitucional, pois contraria o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal (fls.

56/68).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

 

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

2011.61.33.005628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : A M C ASSESSORIA SERVICOS DE MEDICINA OCUPACIONAL S/C LTDA

No. ORIG. : 00056289320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035736-55.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face de execução fiscal

ajuizada pelo Município de São Paulo visando a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 247.036,81 (fls.13).

Na sentença de fls. 33/41 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos, oportunidade em que condenou a parte

embargada no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00.

Apela a ECT requerendo a majoração da verba honorária, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que foi fixado em valor insignificante (fls. 43/60).

Também apela o Município de São Paulo alegando a impossibilidade de estender a imunidade à ECT, conforme

2011.61.82.035736-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP296863 MARILEN ROSA DE ARAUJO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00357365520114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 150, § 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que atua na exploração de atividade econômica,

aplicando-se o § 1º, inciso II, e § 2º, do artigo 173, da Constituição Federal (fls. 63/85).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se consolidada no sentido de que, efetivamente, goza a

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme

revelam os seguintes precedentes:

ACO 789, Rel. Min. p/ Acórdão DIAS TOFFOLI, DJE 15/10/2010: "Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150,

VI, "a", da Constituição Federal. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Empresa pública prestadora

de serviço público. Precedentes. 1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE

nº 407.099/RS, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 6/8/04, firmou-se no sentido de que a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos, empresa pública prestadora de serviço público, é beneficiária da imunidade tributária

recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição da República. Esse entendimento foi confirmado pelo

Plenário desta Corte na ACO nº 765/RJ, Redator para o acórdão o Ministro Menezes Direito. 2. Ação cível

originária julgada precedente."

RE 407.099, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 06/08/04:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.

I. As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva

do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a."

 

A Sexta Turma desta e. Corte também tem decidido neste sentido:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

IPTU. IMUNIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557,

do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a

negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A

decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

III - Verifica-se que a atividade desenvolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ainda que

sob personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de

serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou. Assim sendo, no desempenho de suas

funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca. IV - Inexistência de elementos novos capazes de

modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. V -

Agravo Legal improvido.

(AC 00382934920104036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT).

EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. DECRETO-LEI N.º 509/69.

RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE A IMPOSTOS. NULIDADE DA

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. IRREGULARIDADE FORMAL RELATIVA À COBRANÇA DE TAXAS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 1.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 2.O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a

ECT foi equiparada às pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da

execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts.

730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF:

Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015. 3.Dessa forma, é
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inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da

Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 4.Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º

364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51 e AgRg no AI nº 748076/MG, Rel.

Ministra Cármen Lúcia, j. 20.10.2009, DJe 27.11.2009, p.1470. 5.A despeito das alegações da Municipalidade,

entendo que a nulidade do título executivo é matéria de ordem pública e, como tal, pode ser reconhecida de ofício

pelo magistrado, ex vi dos arts. 618, I c.c. art. 267, § 3º, ambos do CPC. 6.Da análise da certidão da dívida ativa

que embasa a exigência fiscal, verifico que no campo discriminação do débito há referência genérica à cobrança

de "TAXAS", sem qualquer especificação de qual seria o serviço taxado pela municipalidade. 7.Conclui-se pela

ausência de regularidade formal do título no que diz respeito à cobrança das taxas, o qual apresenta duvidosa

origem e natureza da dívida. Por ter sido a CDA elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo

inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80, resta patente sua nulidade nesta parte. 8.Verba honorária devida pela

embargada fixada em 10% 9dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado

pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 9.Apelação da

embargante provida e apelação da embargada improvida.

(AC 06037797819984036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ECT - IPTU INDEVIDO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA

1. A sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda

Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II do CPC. 2. A Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada à Fazenda Pública, goza da imunidade tributária

recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da Constituição Federal. Precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal.

(AC 00280963520104036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, em relação ao quantum da verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes esforço

profissional além do normal, de modo que entendo correta a sua fixação no percentual de 10% sobre o valor da

causa, nos termos do disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Porém, verifica-se que o valor da causa quando do ajuizamento da execução fiscal era de R$ 247.036,81 (fls. 12).

Assim, a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da causa,

sendo de melhor justiça fixar a honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor dos patronos da parte

embargante, consoante o entendimento da Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, a serem atualizados segundo os critérios estabelecidos pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, salientando-se que a referida resolução contempla a aplicação do artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

do Município de São Paulo e dou provimento ao recurso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022911-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.022911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte ré relativa a r. sentença (fls. 104/108) que julgou procedente a ação ordinária

ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA/SP em face do CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, desobrigando o autor de manter registro, junto ao

conselho réu, de responsável técnico pelo almoxarifado central de medicamentos, declarando nulos os autos de

infração TI255185, TI127405, TI 258540, TR128838, TR129221 e TR 130543. Condenação do réu ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, devidamente atualizado desde o ajuizamento da demanda. 

Em seu recurso de apelação o réu sustenta em síntese a necessidade de manutenção de responsável técnico

farmacêutico no estabelecimento do autor uma vez que se trata de almoxarifado onde a Prefeitura mantém

armazenados os medicamento e produtos correlatos para posterior distribuição a outros estabelecimentos, também

municipais. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios para percentual inferior a 5% do valor

atribuído à causa (fls. 112/123).

Recurso respondido (fls. 132/133).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

parte ré ante a ausência desse profissional no estabelecimento da parte autora.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

No âmbito desta e. Corte pode-se colacionar os seguintes acórdãos (grifei):

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

ALMOXARIFADO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS. EQUIPARAÇÃO COM DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS. ART. 4º, ITEM XVI, DA LEI N. 5.991/73. IMPOSSIBILIDADE. I - Ao Conselho Regional

de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante

ADVOGADO : SP129515 VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA e outro

No. ORIG. : 00229119720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea "c", da Lei

n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista

no art. 24, do mesmo diploma legal. II - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições

de licenciamento e funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para

o comércio de drogas, medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. III - Os

dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a cumprir

a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, imposta às

farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. IV - Os dispensários de medicamentos existentes nas

Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se na definição legal acima descrita, tendo em vista

tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem,

utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os

prescrevem, não estando obrigados a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de

Farmácia. V - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles

que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora

esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02),

estatuir tal dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.). VI - Incabível o enquadramento do

Almoxarifado Municipal de Medicamentos no conceito de distribuidor de medicamentos, uma vez

inexistente o comércio de medicamentos naquele, conforme disposto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei n.

5.991/73. VII - Apelação improvida.

(AC 00030132520094036126, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - ALMOXARIFADO

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 1. Compete ao

Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no estabelecimento

comercial. 2. O dispensário de medicamentos de unidades de saúde da família pertencente a município não

necessita de profissional farmacêutico. 3. O Almoxarifado da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste I do

Município de São Paulo distribui medicamentos aos postos ou unidades básicas de saúde, e estes, por sua

vez, fornecem os medicamentos à população sob prescrição médica. Não se enquadra na definição de

distribuidora contida no inciso XVI da Lei nº 5.991/73, por não exercer comércio atacadista de drogas,

medicamentos em suas embalagens originais, insumos farmacêuticos e de correlatos. Deste modo,

desnecessária a contratação de profissional farmacêutico. Precedentes do e. TRF-3ªR (AC 1458668/SP, proc.

nº 2009.03.99.034443-6, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 26/11/2009, DJF3

CJ1 08/12/2009, p. 282; AC 1379639/SP, proc. nº 2008.03.99.060820-4, relatora Desembargadora Federal Regina

Costa, Sexta Turma, j. 26/02/2009, DJF3 CJ2 16/03/2009, p. 409).(AC 00448906820094036182,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2011 PÁGINA: 535 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (R$.1.000,00), por remunerar adequadamente os

serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que

nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que o executado

parcelou referida anuidade e não adimpliu de maneira completa, pagando somente 50% do total devido.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : CAMPINAS COM DE PROD AGROPECUARIOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE ITAPEVA/SP em face de execução fiscal

proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de

multa com fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alega a embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o município

deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de medicamentos. Afirma

que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas somente entrega de

medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em se tratando de

simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito no CRF/SP.

Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 31.831,50 (fls. 10).

O embargado apresentou impugnação onde sustenta, em síntese, que se a lei não excepcionou a presença

obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva requerida

pela embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de medicamentos e a drogaria é unicamente

econômica (fls. 28/46).

Na sentença de fls. 68/72 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para desconstituir o título executivo,

oportunidade em que condenou o embargado no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o

valor da dívida atualizada. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apela a parte embargante requerendo a majoração da verba honorária (fls. 75/81).

Também apela o embargado repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos, requerendo a

reforma da r. sentença (fls. 84/103).

Deu-se oportunidade para resposta aos recursos.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

2012.61.39.001688-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016886820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Por fim, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (5% sobre o valor da dívida atualizado), por

remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a

fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso da parte embargante também é de manifesta

improcedência.

Pelo exposto, sendo os recursos e a remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento, o que

faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

de São Paulo - CREA/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a legalidade da cobrança.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2012.61.42.000861-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : S L CONSULTORIA E PROJETOS EM ENGENHARIA LTDA

No. ORIG. : 00008614820124036142 1 Vr LINS/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

Tratando-se de norma processual, deve sua aplicação ser imediata.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 05/03/2012, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu

o processo sem julgamento do mérito em relação às anuidades.

 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 47 e verso que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em 05/03/2012 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para cobrança da anuidade

referente aos exercícios 2003, 2004 e 2005 no valor de R$ 1.048,28, com fundamento no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011 c/c o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, diante da ausência de pressupostos de constituição

e de desenvolvimento válido e regular do processo. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na

forma da lei.

 

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença sob o

fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência, sob pena de violação ao direito adquirido. Aduz, ainda,

a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 por afrontar o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional (fls. 61/67).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2012.61.42.000890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : BENEDITA CARVALHO SENISE

ADVOGADO : SP171029 ANDRÉA MARIA SAMMARTINO e outro

No. ORIG. : 00008909820124036142 1 Vr LINS/SP
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O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência.

 

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019724-29.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 13 e verso que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em 17/04/2012 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para cobrança da anuidade

referente aos exercícios 2010 e 2011 e multa punitiva no valor de R$ 1.043,20, com fundamento no artigo 8º da

Lei nº 12.514/2011 c/c os artigos 295, I, parágrafo único, III, 267, VI, e 598, todos do Código de Processo Civil e

artigo 1º da Lei nº 6.830/80, diante da impossibilidade jurídica do pedido. Não foram arbitrados honorários

advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença sob o

fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência, sob pena de violação ao direito adquirido. Aduz, ainda,

a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 por afrontar o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional. Por fim, assevera que além de uma anuidade, está sendo executada uma multa punitiva por ausência

de votação, constituindo, portanto, sanção por ato ilícito, a qual não se trata de débito referente a anuidades, tal

como dispõe o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 (fls. 15/19).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ab initio, verifica-se no caso dos autos que o exequente visa por meio da presente execução fiscal além da

anuidade do exercício de 2010 e 2011, multa administrativa, valor este que não se sujeita aos ditames da Lei nº

12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam exclusivamente de cobrança judicial de anuidades

profissionais.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência.

 

2012.61.82.019724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : IGOR CORREIA DA ALMEIDA

No. ORIG. : 00197242920124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da execução fiscal

relativamente à cobrança da multa administrativa com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019737-28.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.82.019737-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : LUCIENE MARTINS IACHMANN

No. ORIG. : 00197372820124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, objetivando

a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a legalidade da cobrança.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

Tratando-se de norma processual, deve sua aplicação ser imediata.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 17/04/2012, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu

o processo sem julgamento do mérito em relação às anuidades.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019752-94.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 13 e verso que julgou extinta a execução fiscal

ajuizada em 17/04/2012 pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para cobrança da anuidade

referente aos exercícios 2010 e 2011 e multa punitiva no valor de R$ 1.043,20, com fundamento no artigo 8º da

Lei nº 12.514/2011 c/c os artigos 295, I, parágrafo único, III, 267, VI, e 598, todos do Código de Processo Civil e

artigo 1º da Lei nº 6.830/80, diante da impossibilidade jurídica do pedido. Não foram arbitrados honorários

advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença sob o

fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito material, motivo pelo qual só pode regulamentar os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência, sob pena de violação ao direito adquirido. Aduz, ainda,

a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 por afrontar o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional. Por fim, assevera que além de uma anuidade, está sendo executada uma multa punitiva por ausência

2012.61.82.019752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : IRAMAIA MENDES BINHARA

No. ORIG. : 00197529420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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de votação, constituindo, portanto, sanção por ato ilícito, a qual não se trata de débito referente a anuidades, tal

como dispõe o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 (fls. 15/19).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ab initio, verifica-se no caso dos autos que o exequente visa por meio da presente execução fiscal além da

anuidade do exercício de 2010 e 2011, multa administrativa, valor este que não se sujeita aos ditames da Lei nº

12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam exclusivamente de cobrança judicial de anuidades

profissionais.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência.

 

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Em julgamento recente a 2ª Turma do e. Superior Tribunal de Justiça exarou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. O dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos

profissionais, qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser

executado judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos

em curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)
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Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da execução fiscal

relativamente à cobrança da multa administrativa com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019797-98.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,

objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI c.c. 295, parágrafo único,

III), por ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei

n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o conselho exeqüente, alegando a legalidade da cobrança.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

Tratando-se de norma processual, deve sua aplicação ser imediata.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 17/04/2012, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu

o processo sem julgamento do mérito em relação às anuidades.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

2012.61.82.019797-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : ERICA RODRIGUES DE SOUZA

No. ORIG. : 00197979820124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042647-49.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando a

cobrança de Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, com fundamento legal das CDAs nos artigos 1º a 3º da Lei

nº 12.964/99 e artigos 20 a 22 do Decreto nº 39.021/00.

Preliminarmente alega a ocorrência de prescrição, uma vez que os vencimentos para os pagamentos dos tributos

ocorreram em 07/07/00, 07/07/01, 07/07/02, 07/07/03, 07/07/04, e 07/07/05 e a ação foi distribuída apenas em

18/11/2010, sendo que o despacho do juiz ordenando a citação da ora embargante ocorreu em 16/12/10.

No mérito, alega que a TFA foi instituída pela Lei nº 9.806/84 que sofreu alterações por outras leis posteriormente

revogadas pela Lei nº 13.474/02 que foi objeto de consolidação pelo Decreto nº 47.006 de 16 de fevereiro de 2006

e que no artigo 4º da Lei nº 9.806/84 encontravam-se previstos casos de não incidência, mantidos pela Lei nº

13.474/02.

Afirma que o artigo 5º da Lei nº 13.474/02 prevê hipóteses de não incidência e referem-se a entidades públicas ou

de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação

obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Salienta que é empresa pública federal, criada para explorar e executar em nome da União os serviços postais em

todo o território nacional e que o serviço postal é atividade de caráter público, caracterizando-se como um serviço

público. 

Conclui que os anúncios da ECT não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas

dos locais a que o público deve se socorrer no uso do serviço público postal. 

Afirma ainda que tem a incumbência por força da lei de garantir aos seus usuários a plenitude do conhecimento de

seus serviços e atividades como disposto no artigo 3º da Lei nº 6.538/78 e que a licença para a publicidade de suas

atividades está implícita nas atribuições legalmente conferidas à ECT, mandatária que é da execução de um

serviço estatal exclusivo.

Alega ser inexistente o fato gerador do tributo, uma vez que se enquadra nas hipóteses de não incidência

relacionadas na lei municipal.

Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 2.694,94 (fl. 10).

Impugnação do embargado onde sustenta a inocorrência da prescrição uma vez que a constituição do crédito

tributário se deu em 27/12/2005 e 03/08/2006 e, no mérito, afirma em síntese que a EBCT é uma Pessoa Jurídica

de Direito Privado e sua atuação não se confunde com a do Ente Político e que explora atividade econômica com

claro intuito lucrativo e suas placas tem conteúdo publicitário que não pode ser desconsiderado (fls. 25/30).

Sobreveio a r. sentença de fls. 33/35 de improcedência dos embargos. Condenação do embargante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Irresignado, apela o embargante alegando, em síntese, que não contesta o direito legal e constitucional da

Embargada em cobrar a taxa de licença de anúncio e não se alega direito à imunidade no caso das taxas, mas sim a

não incidência da taxa de fiscalização de anúncio para o caso dos autos, nos termos do disposto nos incisos III, IV,

VIII, e XIV do artigo 5º da Lei nº 13.474/02, que se referem a entidades públicas ou de utilidade pública e

interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação obrigatória, decorrente

de disposição legal ou regulamentar. Requer a reforma da r. sentença (fls. 37/57).

Recurso respondido (fls. 60/71).

2012.61.82.042647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

No. ORIG. : 00426474920124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

De início vale ressaltar que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão

proferida no RE n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e

centrada na impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório. 

O que se discute nestes autos é a possibilidade de se exigir da empresa pública federal o pagamento de taxa.

A embargante alega a não-incidência do fato gerador por se enquadrar nas hipóteses do artigo 5º da Lei Municipal

nº 13.474/02, que ora transcrevo:

Art. 5° - A Taxa não incide quanto: 

I - aos anúncios destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma

prevista na legislação eleitoral; 

II - aos anúncios no interior de estabelecimentos; divulgando mercadorias, bens, produtos ou serviços neles

negociados ou explorados, exceto os de transmissão por via sonora, se audíveis das vias e logradouros públicos; 

III - aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos,

entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações diplomáticas, quando colocados nas

respectivas sedes ou dependências; 

IV - aos anúncios e emblemas de hospitais, sociedades beneficentes, culturais, esportivas e entidades declaradas

de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

V - aos anúncios próprios colocados em instituições de educação; 

VI - aos anúncios que contiverem apenas a denominação do prédio; 

VII - aos anúncios que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego

ou finalidade da coisa, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

VIII - aos anúncios destinados, exclusivamente, à orientação do público, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

IX - aos anúncios indicativos de oferta de emprego, afixados no estabelecimento do empregador, desde que sem

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

X - aos anúncios de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados),

quando colocados nas respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome, a profissão

e o número de inscrição do profissional no órgão de classe; 

XI - aos anúncios de locação ou venda de imóveis em cartazes ou em impressos de dimensões até 0,09 m2 (nove

decímetros quadrados), quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário, e sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

XII - aos anúncios em cartazes ou em impressos, com dimensão até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados), quando

colocados na própria residência, onde se exerça o trabalho autônomo; 

XIII - aos anúncios afixados por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o período de sua

execução, desde que contenham, tão-só, as indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação

própria; 

XIV - aos anúncios de afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar, sem qualquer

legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

XV - aos nomes, siglas, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias identificativas de empresas que, nas

condições legais e regulamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de cestos

destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a

Prefeitura, de parques, jardins, e demais logradouros públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e proteção de

árvores. 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso XV, a não-incidência da Taxa restringe-se, unicamente, aos nomes,

dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias afixadas nos cestos destinados à coleta de lixo, de área não

superior a 0,3 m2, e em placas ou letreiros, de área igual ou inferior, em sua totalidade, a 0,5 m2, afixados nos

logradouros cuja conservação esteja permitida à empresa anunciante. 

 

A embargante argumenta com os incisos III, IV, VIII e XIV do artigo 5º transcrito acima.

No entanto, a embargante não se enquadra em nenhuma das hipóteses que menciona.

Ainda, não há como se aferir nestes autos se o anúncio pelo qual a exequente entendeu ser devida a taxa em cobro

se destinava exclusivamente à orientação do público e sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor

publicitário, uma vez que nenhuma prova foi trazida aos autos pela embargante.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No sentido do exposto é o entendimento unânime desta e. Corte (grifei):
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A questão da constitucionalidade da

Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal,

inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ

27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em

21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida

no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a

exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há

interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de

que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque

vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício

regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a

referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme

já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser

aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação

restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à

analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada,

Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725,

Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC

200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63.

7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.

(AC 00027955220114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELA EMBARGADA. 1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário

Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.O

termo final do prazo decadencial é a data da constituição do crédito, ou seja, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa (art. 142 do CTN), que por sua vez dá início à contagem do prazo

prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 3.No período

que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que

esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e,

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do e. TFR. 4.No

caso vertente, não transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173 do CTN) e as datas de constituição definitiva dos créditos

consubstanciadas nas notificações da lavratura dos autos de infração, pelo que não restou configurada a

decadência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n. 00242788020044039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

30.09.2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 08.10.2010, p. 1128. 5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada

no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 7.A

fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem como

averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo,

de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso

ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São

Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ

14.05.2001). 9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública

federal, e de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 10.Nem se diga que a empresa
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pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos III, IV, VII ou XIV do

art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser interpretada

literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista. 11.Precedentes:

STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006; TRF3, 3ª Turma,

AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1 20.04.2012 e TRF3,

4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3 CJ1 02.09.2011, p.

1061. 12.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 13.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 14.Apelação da embargante improvida e apelação da

embargada provida.(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do

CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso

demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é

motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é

aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do

exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. -

A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº.

13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem

natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime

especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730

e 731 do Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. - Agravo legal improvido.

(AC 00064019320084036182, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEI 13.477/02. ECT. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Caso em que manifestamente infundada a alegação da ECT de que não foi apreciada a questão específica dos

autos. Ao contrário, após ter sido situada a controvérsia, foi resolvida a pretensão de inserção dos seus anúncios

na hipótese de não incidência da lei municipal, veiculando a ECT mera rediscussão, equivocada e gratuita, já que

disse não ter sido apreciada questão que restou, sim, efetivamente tratada, reproduzindo discussão como se nada

tivesse sido antes discutido, o que apenas comprova que as razões são meramente reiterativas, sem adicionar nada

e, por outro lado, sem impugnar fatos, circunstâncias e fundamentos já deduzidos no julgamento monocrático. 2.

De fato, a decisão agravada identificou objetivamente a distinção entre "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 3. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se

ajusta nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a

ECT, pois esta explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade

econômica, ao identificar, por placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja

divulgação, pois, destina-se a gerar receita e faturamento. 4. As demais questões deduzidas pela ECT inovam

a apelação, já que não foram deduzidas naquela oportunidade, estando preclusa a via recursal, não cabendo,

portanto, "emendar" a apelação através do presente agravo. 5. Agravo inominado conhecido em parte e

desprovido.(APELREEX 00029201420074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
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TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT.

HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, ART. 5º. ART 111 DO CTN.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(AC 00374508920074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta e. Corte, entendo ser

aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando a

cobrança de Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, com fundamento legal das CDAs nos artigos 1º a 3º da Lei

nº 12.964/99 e artigos 20 a 22 do Decreto nº 39.021/00.

Preliminarmente alega a ocorrência de prescrição, uma vez que os vencimentos para os pagamentos dos tributos

ocorreram em 07/07/00, 07/07/01, 07/07/02, 07/07/03, 07/07/04, e 07/07/05 e a ação foi distribuída apenas em

18/11/2010, sendo que o despacho do juiz ordenando a citação da ora embargante ocorreu em 16/12/10.

No mérito, alega que a TFA foi instituída pela Lei nº 9.806/84 que sofreu alterações por outras leis posteriormente

revogadas pela Lei nº 13.474/02 que foi objeto de consolidação pelo Decreto nº 47.006 de 16 de fevereiro de 2006

e que no artigo 4º da Lei nº 9.806/84 encontravam-se previstos casos de não incidência, mantidos pela Lei nº

13.474/02.

Afirma que o artigo 5º da Lei nº 13.474/02 prevê hipóteses de não incidência e referem-se a entidades públicas ou

de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação

obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Salienta que é empresa pública federal, criada para explorar e executar em nome da União os serviços postais em

todo o território nacional e que o serviço postal é atividade de caráter público, caracterizando-se como um serviço

público. 

Conclui que os anúncios da ECT não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas

dos locais a que o público deve se socorrer no uso do serviço público postal. 

Afirma ainda que tem a incumbência por força da lei de garantir aos seus usuários a plenitude do conhecimento de

seus serviços e atividades como disposto no artigo 3º da Lei nº 6.538/78 e que a licença para a publicidade de suas

atividades está implícita nas atribuições legalmente conferidas à ECT, mandatária que é da execução de um

serviço estatal exclusivo.

Alega ser inexistente o fato gerador do tributo, uma vez que se enquadra nas hipóteses de não incidência

relacionadas na lei municipal.

2012.61.82.042649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00426491920124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 2.694,94 (fl. 10).

Impugnação do embargado onde sustenta a inocorrência da prescrição uma vez que a constituição do crédito

tributário se deu em 27/12/2005 e 03/08/2006 e, no mérito, afirma em síntese que a EBCT é uma Pessoa Jurídica

de Direito Privado e sua atuação não se confunde com a do Ente Político e que explora atividade econômica com

claro intuito lucrativo e suas placas tem conteúdo publicitário que não pode ser desconsiderado (fls. 25/29v°).

Manifestação da embargante (fls. 31/42).

Sobreveio a r. sentença de fls. 43/46 de improcedência dos embargos. Condenação do embargante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Irresignado, apela o embargante alegando, em síntese, que "não contesta o direito legal e constitucional da

Embargada em cobrar a taxa de anúncios e não se alega direito à imunidade no caso das taxas, mas sim a não

incidência da taxa de fiscalização de anúncio para o caso dos autos, nos termos do disposto nos incisos III, IV,

VIII, e XIV do artigo 5º da Lei nº 13.474/02, uma vez que da leitura daquele, verifica-se que as hipóteses de não

incidência, referem-se a entidades públicas ou de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são

destituídos de valor publicitário e que são de fixação obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar".

Requer a reforma da r. sentença (fls. 48/61).

Recurso respondido (fls. 63/71).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

De início vale ressaltar que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão

proferida no RE n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e

centrada na impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório. 

O que se discute nestes autos é a possibilidade de se exigir da empresa pública federal o pagamento de taxa.

A embargante alega a não-incidência do fato gerador por se enquadrar nas hipóteses do artigo 5º da Lei Municipal

nº 13.474/02, que ora transcrevo:

Art. 5° - A Taxa não incide quanto: 

I - aos anúncios destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma

prevista na legislação eleitoral; 

II - aos anúncios no interior de estabelecimentos; divulgando mercadorias, bens, produtos ou serviços neles

negociados ou explorados, exceto os de transmissão por via sonora, se audíveis das vias e logradouros públicos; 

III - aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos,

entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações diplomáticas, quando colocados nas

respectivas sedes ou dependências; 

IV - aos anúncios e emblemas de hospitais, sociedades beneficentes, culturais, esportivas e entidades declaradas

de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

V - aos anúncios próprios colocados em instituições de educação; 

VI - aos anúncios que contiverem apenas a denominação do prédio; 

VII - aos anúncios que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego

ou finalidade da coisa, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

VIII - aos anúncios destinados, exclusivamente, à orientação do público, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

IX - aos anúncios indicativos de oferta de emprego, afixados no estabelecimento do empregador, desde que sem

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

X - aos anúncios de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados),

quando colocados nas respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome, a profissão

e o número de inscrição do profissional no órgão de classe; 

XI - aos anúncios de locação ou venda de imóveis em cartazes ou em impressos de dimensões até 0,09 m2 (nove

decímetros quadrados), quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário, e sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

XII - aos anúncios em cartazes ou em impressos, com dimensão até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados), quando

colocados na própria residência, onde se exerça o trabalho autônomo; 

XIII - aos anúncios afixados por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o período de sua

execução, desde que contenham, tão-só, as indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação

própria; 

XIV - aos anúncios de afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar, sem qualquer

legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

XV - aos nomes, siglas, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias identificativas de empresas que, nas

condições legais e regulamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de cestos

destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a
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Prefeitura, de parques, jardins, e demais logradouros públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e proteção de

árvores. 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso XV, a não-incidência da Taxa restringe-se, unicamente, aos nomes,

dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias afixadas nos cestos destinados à coleta de lixo, de área não

superior a 0,3 m2, e em placas ou letreiros, de área igual ou inferior, em sua totalidade, a 0,5 m2, afixados nos

logradouros cuja conservação esteja permitida à empresa anunciante. 

 

A embargante argumenta com os incisos III, IV, VIII e XIV do artigo 5º transcrito acima.

No entanto, a embargante não se enquadra em nenhuma das hipóteses que menciona.

Ainda, não há como se aferir nestes autos se o anúncio pelo qual a exequente entendeu ser devida a taxa em cobro

se destinava exclusivamente à orientação do público e sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor

publicitário, uma vez que nenhuma prova foi trazida aos autos pela embargante.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No sentido do exposto é o entendimento unânime desta e. Corte (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A questão da constitucionalidade da

Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal,

inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ

27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em

21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida

no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a

exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há

interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de

que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque

vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício

regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a

referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme

já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser

aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação

restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à

analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada,

Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725,

Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC

200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63.

7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.

(AC 00027955220114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELA EMBARGADA. 1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário

Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.O

termo final do prazo decadencial é a data da constituição do crédito, ou seja, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa (art. 142 do CTN), que por sua vez dá início à contagem do prazo

prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 3.No período

que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que

esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e,

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do e. TFR. 4.No

caso vertente, não transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173 do CTN) e as datas de constituição definitiva dos créditos

consubstanciadas nas notificações da lavratura dos autos de infração, pelo que não restou configurada a

decadência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n. 00242788020044039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1226/1714



30.09.2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 08.10.2010, p. 1128. 5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada

no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 7.A

fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem como

averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo,

de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso

ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São

Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ

14.05.2001). 9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública

federal, e de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 10.Nem se diga que a empresa

pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos III, IV, VII ou XIV do

art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser interpretada

literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista. 11.Precedentes:

STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006; TRF3, 3ª Turma,

AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1 20.04.2012 e TRF3,

4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3 CJ1 02.09.2011, p.

1061. 12.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 13.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 14.Apelação da embargante improvida e apelação da

embargada provida.(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do

CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso

demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é

motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é

aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do

exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. -

A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº.

13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem

natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime

especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730

e 731 do Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. - Agravo legal improvido.

(AC 00064019320084036182, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEI 13.477/02. ECT. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Caso em que manifestamente infundada a alegação da ECT de que não foi apreciada a questão específica dos

autos. Ao contrário, após ter sido situada a controvérsia, foi resolvida a pretensão de inserção dos seus anúncios
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na hipótese de não incidência da lei municipal, veiculando a ECT mera rediscussão, equivocada e gratuita, já que

disse não ter sido apreciada questão que restou, sim, efetivamente tratada, reproduzindo discussão como se nada

tivesse sido antes discutido, o que apenas comprova que as razões são meramente reiterativas, sem adicionar nada

e, por outro lado, sem impugnar fatos, circunstâncias e fundamentos já deduzidos no julgamento monocrático. 2.

De fato, a decisão agravada identificou objetivamente a distinção entre "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 3. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se

ajusta nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a

ECT, pois esta explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade

econômica, ao identificar, por placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja

divulgação, pois, destina-se a gerar receita e faturamento. 4. As demais questões deduzidas pela ECT inovam

a apelação, já que não foram deduzidas naquela oportunidade, estando preclusa a via recursal, não cabendo,

portanto, "emendar" a apelação através do presente agravo. 5. Agravo inominado conhecido em parte e

desprovido.(APELREEX 00029201420074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT.

HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, ART. 5º. ART 111 DO CTN.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(AC 00374508920074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta e. Corte, entendo ser

aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007307-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para afastar a cobrança da anuidade de pessoa jurídica por

estabelecimento/filial que se encontra instalada no mesmo âmbito de atribuição do Conselho Regional de

2013.03.00.007307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP280110 SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO
ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA SP

ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033159320134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1228/1714



Farmácia de São Paulo que sua matriz, a qual recolhe a referida anuidade, decorrente da Deliberação nº. 293, de

10 de dezembro de 2012.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, o que indica perda do objeto do recurso.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014636-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 438/439: manifeste-se a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, se subsiste interesse no julgamento do feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017120-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014636-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CIA AIX DE PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020620720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017120-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : MICHELLY ANDRIOTTO ALVES -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00056729120114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1229/1714



 

DESPACHO

Petição e documentos de fls. 111/112: Ante a comprovação da impossibilidade, defiro o prazo suplementar final

de 05 (cinco) dias para cumprimento da determinação de fl. 108.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020497-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020721-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARÍLIA LOTÉRICA LTDA contra a decisão de fl. 786 (fl.

745 dos autos originais) que rejeitou o pedido de concessão de liminar nestes termos:

2013.03.00.020497-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADO : ANDERSON BORGES BRITO

ADVOGADO : SP243647 HELENICE DA SILVA TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00132003420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020721-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARILIA LOTERICA LTDA

ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040416820124036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1230/1714



"Vem a autora, a fls. 742/744, requerer a apreciação da petição de fls. 722/725, por meio da qual postulou a

concessão de liminar a fim de suspender a eficácia dos Avisos de Irregularidade emitidos em 10.07.2012 e em

02.10.2012, bem como dos Comunicados de Penalidade emitidos em 11.10.2012 e suas respectivas cobranças, e

para determinar a reativação do sinal eletrônico das unidades lotéricas que refere.

Os argumentos postos na petição em questão, todavia, não são suficientes para alterar a conclusão externada na

decisão de fls. 600/601v.º, a qual, aliás, já foi por mim mantida pelos seus próprios fundamentos (fl. 726).

Não se perde de vista, outrossim, que em face da citada decisão a autora interpôs recurso de agravo de

instrumento, no bojo do qual a tutela de urgência postulada também não foi deferida (fls. 678/679).

No mais, aguarde-se na forma determinada a fl. 740."

Requer a agravante a reforma da interlocutória aduzindo, em resumo, que renovou o pedido de liminar tendo em

vista que a CEF admitiu em sua contestação que deixou de analisar os documentos juntados pela autora ("mais de

100 comprovantes de pagamento" que demonstram a regularidade dos repasses) ao argumento de "constar no

sistema do banco os débitos apontados".

Insiste em que houve negativa de apreciação das defesas apresentadas nos procedimentos administrativos

instaurados pela agravada que culminaram na suspensão do sinal eletrônico que permitia a operação da lotérica.

Requer a reforma da decisão para o fim de determinar a imediata suspensão dos avisos de irregularidades emitidos

em 10/07/12 e 02/10/12, bem como dos comunicados de penalidades emitidos em 11/10/12, determinando a

imediata reativação do sinal informatizado das unidades lotéricas e a reabertura das respectivas contas bancárias.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a resposta da agravada.

Em contraminuta a CEF sustenta, preliminarmente, a ocorrência de litispendência recursal pela reprodução do

pedido já formulado noutro agravo. No mérito, aduz que foram identificadas irregularidades contratuais (depósitos

bancários dos repasses efetuados em conta particular da agravante e não naquela destinada à prestação de contas)

que culminaram com a interrupção do sinal de dados à unidade lotérica (fls. 809/853). Junta documentos (fls.

854/1.144), pugna pelo improvimento do recurso, pela condenação da agravante nas penas da litigância de má-fé e

"protesta por prova documental consistente na requisição judicial de cópia do depoimento pessoal do

representante legal da agravante no processo crime".

Decido.

A suposta preliminar arguida confunde-se com o mérito da controvérsia aqui em questão.

Vejo dos autos que a agravante repisa argumentação exaustivante expendida em primeiro grau (na minuta da ação

e petições posteriores) e também no agravo de instrumento anterior (autos de nº 0002841-89.2013.4.03.0000).

Tais alegações já foram analisadas e rejeitadas, sendo descabida a renovação da discussão na forma pretendida

pela agravante.

Sou forçado a repetir que a alegada "regularidade dos repasses" feitos pela agravante constitui matéria fática e

controversa que é objeto de prova pericial, o que inviabiliza a aplicação do art. 273 do CPC independentemente

dos argumentos invocados.

Ainda, destaco que os argumentos ofertados pela agravada na contestação oferecida em primeira instância não

abonam as assertivas da recorrente; toda a matéria fática deve ser primeiro decidida na instância de piso, pois é

exigente de elastério probatório, não sendo possível no âmbito de agravo de instrumento antecipar juízos de valor

sobre fatos altamente controvertidos, mormente porque em sede recursal inexiste espaço para produção de provas.

Os documentos ofertados com a minuta, inclusive a contestação da CEF, não geram qualquer grau de certeza ou

verossimilhança em favor da agravante, capaz de abalar o quanto já foi decidido pelo MM. Juiz e por este

Desembargador Federal noutro agravo.

Enfim, por ora, não se cogita de litigância de má-fé.

A pretensão recursal é manifestamente improcedente pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se à origem.

Intimem-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Cumpra-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020978-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.020978-1/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO 3, contra decisão determinando que os autos de

execução fiscal aguardassem no arquivo, em razão de versarem sobre cobrança inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Argumenta, em resumo, que o feito não poderia ter sido arquivado, pois não restou observada a disposição do art.

20, da Lei n. 10.522/02, quanto à necessidade do pedido ser realizado por Procurador da Fazenda.

Pondera que a disposição legal invocada na decisão agravada não se aplica aos créditos das autarquias

profissionais, mas sim, aos débitos inscritos em dívida ativa da União Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Deixo de intimar o Agravado, em virtude de não ter constituído advogado, apesar de ter sido citado (fls. 139).

É o breve relato.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Discute-se, nos presentes autos, a possibilidade de aplicação do art. 20, da Lei n. 10.522/02, que estabelece:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Cumpre ressaltar que, apesar de possuírem natureza de autarquia, os conselhos regionais de fiscalização

profissional não são o destinatário da norma em análise, direcionada especificamente à União Federal quanto à

cobrança de seus créditos tributários.

Outrossim, as execuções fiscais ajuizadas por conselhos tais como o Agravante, são reguladas pelo art. 8º, da Lei

n. 12.514/11, cujo teor é o seguinte:

Art. 8º- Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

No recente julgamento do REsp 1363163/SP pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-

C, do Código de Processo Civil, decidiu-se pela impossibilidade da aplicação do art. 20, da Lei 10.522/02 aos

conselhos de fiscalização profissional, consoante ementa abaixo transcrita, orientação que deve ser adotada por

esta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da simples leitura do artigo em

comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem baixa, das execuções fiscais

referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-se exclusivamente aos débitos

inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. 3. A

possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada pela

Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União, dentre os

quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas desta

natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar

em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP117996 FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : CARLOS JOSINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00000198920054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1232/1714



se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente porque há regra

específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo

artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5.

A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito. 6. Recurso especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

(STJ, 1ª. Seção, REsp 1363163 / SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 11.09.13, DJe em 30.09.13, destaquei).

No presente caso, a Agravante ajuizou execução fiscal para cobrança de R$ 1.586,72 (um mil, quinhentos e

oitenta e seis reais e setenta e dois centavos), impondo-se, portanto, a reforma da decisão agravada para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO para determinar o prosseguimento da execução fiscal, consoante o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022627-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023816-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022627-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE RIBEIRAO BRANCO SP

ADVOGADO : SP234554 RENATO JENSEN ROSSI e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00092402120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.023816-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1233/1714



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de requerimento

das declarações de renda da executada, via expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.

Alega, em síntese, que esgotou todas as tentativas de localização do devedor e seus bens; que, dessa foram, o

indeferimento do pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que forneça as últimas

declarações de renda da agravada inviabiliza o prosseguimento da execução fiscal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A Secretaria da Receita Federal e o Conselho Nacional de Justiça firmaram convênio para fornecimento de

informações cadastrais e econômico-fiscais dos contribuintes ao Poder Judiciário através da utilização do Sistema

INFOJUD.

Consoante consulta ao sítio do CNJ (www.cnj.jus.br ), o Sistema de Informações ao Judiciário (Infojud) é uma

ferramenta oferecida aos magistrados (e servidores por eles autorizados), que lhes permite, por meio de

certificação digital, ter conhecimento de bens das partes envolvidas em processos. Esse sistema possibilita, em

tempo real, em todo o território brasileiro, a obtenção de dados existentes na Secretaria da Receita Federal do

Brasil, a fim de localizar pessoas, seus bens e direitos e identificar potencial prática de fraude, execução ou

crimes.

Por outro lado, cabe ao credor a função de localização dos devedores e seus respectivos bens, não podendo tal

obrigação ser transferida ao judiciário, salvo quando esgotadas todos os meios ordinários de localização do

executado e seus bens.

O entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra do

sigilo fiscal, mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal, é necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens.

Confira-se, a respeito:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de

que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha informações sobre a

existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas as tentativas de

obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. 

(4ª Turma, AGRESP nº 1135568, Rel. Min João Otávio de Noronha, vu., DJE 28/05/2010)

EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) -

ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do

executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente;

mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o que não ficou

demonstrado nos autos. 2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens penhoráveis,

como requer a recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este

Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(2ª Turma, AgRg no REsp 1041181, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 05/06/2008)

Igualmente, já se manifestou esta Corte Regional:

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e de

seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre

eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : FARCOM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00188091420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI 00102586420114030000, Rel. Des. Fed. Nery Junior, v.u., e-DJF3 13/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido.

(TRF3 1ª turma, AI 00331260220124030000, Rel. Juiz Federal Conv. Paulo Domingues, v.u., e-DJF3

13/03/2013)

No caso vertente, restou comprovado que o agravante esgotou todos os meios à sua disposição no sentido de

localizar bens do devedor, conforme se verifica da pesquisa realizada nos cartórios de imóveis, DETRAN,

BACENJUD, etc.

Dessa forma, nada obsta o deferimento do pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que

forneça as últimas declarações de renda da agravada.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023944-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CREMESP, contra decisão determinando que os autos de execução fiscal aguardassem no

arquivo, em razão de versarem sobre cobrança inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Argumenta, em resumo, que o feito não poderia ter sido arquivado, pois não restou observada a disposição do art.

20, da Lei n. 10.522/02, quanto à necessidade do pedido ser realizado por Procurador da Fazenda.

Alega, ainda, que para o ano de 2011, o valor da anuidade foi de R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais),

demonstrando-se que jamais se chegará ao valor exigido pelo MM. Juízo a quo, mormente se considerada

2013.03.00.023944-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : YONG SUNG KIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00530499720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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prescrição quinquenal.

Pondera que a disposição legal invocada na decisão agravada não se aplica aos créditos das autarquias

profissionais, mas sim, aos débitos inscritos em dívida ativa da União Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Deixo de intimar o Agravado, em virtude de não ter sido citado.

É o breve relato.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Discute-se, nos presentes autos, a possibilidade de aplicação do art. 20, da Lei n. 10.522/02, que estabelece:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

 

Cumpre ressaltar que, apesar de possuírem natureza de autarquia, os conselhos regionais de fiscalização

profissional não são o destinatário da norma em análise, direcionada especificamente à União Federal quanto à

cobrança de seus créditos tributários.

Outrossim, as execuções fiscais ajuizadas por conselhos tais como o Agravante, são reguladas pelo art. 8º, da Lei

n. 12.514/11, cujo teor é o seguinte:

Art. 8º- Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

No recente julgamento do REsp 1363163/SP pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-

C, do Código de Processo Civil, decidiu-se pela impossibilidade da aplicação do art. 20, da Lei 10.522/02 aos

conselhos de fiscalização profissional, consoante ementa abaixo transcrita, orientação que deve ser adotada por

esta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da simples leitura do artigo em

comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem baixa, das execuções fiscais

referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-se exclusivamente aos débitos

inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. 3. A

possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada pela

Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União, dentre os

quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas desta

natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar

em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que

se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente porque há regra

específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo

artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5.

A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito. 6. Recurso especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 (STJ, 1ª. Seção, REsp 1363163 / SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 11.09.13, DJe em 30.09.13, destaquei).

No presente caso, a Agravante ajuizou execução fiscal para cobrança de R$ 2.611,38 (dois mil, seiscentos e onze

reais e trinta e oito centavos), impondo-se, portanto, a reforma da decisão agravada para determinar o

prosseguimento da execução fiscal.

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO para determinar o prosseguimento da execução fiscal, consoante o
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entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024081-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

GISELLE DE AMARO E FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024624-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

2013.03.00.024081-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CFB COM/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP195498 ANDRE RICARDO TORQUATO GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067592520134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.024624-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MAZZOTTI FEIRAS E CONGRESSOS LTDA

ADVOGADO : SP260875 ROSANA PUTINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00365312720124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029931-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que acolheu a exceção de

pré-executividade e extinguiu a execução fiscal. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, porquanto seria incabível a oposição de exceção de pré-executividade.

Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável técnico farmacêutico em dispensário de

medicamentos.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Inicialmente, verifico a regularidade da apresentação da exceção de pré-executividade para obstar a presente

cobrança, porquanto a comprovação do direito alegado nesta sede não demanda dilação probatória e encontra

amparo em ampla jurisprudência dos tribunais superiores. 

Passo, assim, a analisar os argumentos ali expostos, em prestígio, aliás, aos princípios constitucionais da

celeridade e economia processuais.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

2013.03.99.029931-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAJOBI

ADVOGADO : SP096727 LAERTE FERREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00123-7 A Vr OLIMPIA/SP
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Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, deverá ser extinta a presente execução fiscal.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030668-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, interposta por conselho profissional, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

com fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo

exequente.

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a

extinção do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Aduziu, outrossim, que a LEF

nada diz acerca de extinção do processo por falta de manifestação do exequente.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas

no Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80.

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa

pelo exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil.

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à

parte, torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal.

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não

promover os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém

registrar que se não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se

inaplicável a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ.

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de

instrumento por manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com

fundamento na regra geral contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula

240/STJ, em razão de se tratar de execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão

recorrido, execução fiscal que passou por diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado

passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in

albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências necessárias que lhe competia.

Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de execução fiscal com base no art. 267, III, do

CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que é "viável a extinção do processo de

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua aplicação subsidiária àquele

procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E ainda: "Havendo a

intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe

ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg no REsp

2013.03.99.030668-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO : ROSA E FILHO LTDA -ME

No. ORIG. : 08.00.00000-8 A Vr OLIMPIA/SP
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644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é no

sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento,

anuência ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a

desídia ou negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo,

independentemente de provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJU de 16.10.2000). Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

DJe 4/2/2009; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp

644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio

jurisprudencial porquanto dos paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em

apreço. 6. Agravo regimental não provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

07/10/2010)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO

ART. 267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo

vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção

processual do art. 267, III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir

os atos de sua alçada. 3. Recurso especial não provido.

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008)

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com

aviso de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido,

conferir REsp 975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030804-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE SUZANO/SP em face de execução fiscal

proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de

multa com fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alega a embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o município

deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de medicamentos. Afirma

que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas somente entrega de

medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em se tratando de

simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito no CRF/SP.

Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 33.337,43 (fls. 18).

2013.03.99.030804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP

PROCURADOR : SP150611 ELAINE DOS SANTOS ROSA

No. ORIG. : 11.00.05497-7 A Vr SUZANO/SP
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O embargado apresentou impugnação onde sustenta, em síntese, que se a lei não excepcionou a presença

obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva requerida

pela embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de medicamentos e a drogaria é unicamente

econômica (fls. 33/50).

Na sentença de fls. 76/77 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para desconstituir o título executivo,

oportunidade em que condenou o embargado no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Inconformado, apela o embargado repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos, requerendo

a reforma da r. sentença (fls. 80/100).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente e contrário a jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou a

inconstitucionalidade da lei 12.514/11, na parte relativa aos conselhos profissionais em geral.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

2013.61.08.001342-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP117996 FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL

APELADO : CAMILA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00013427920134036108 1 Vr BAURU/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou que a presente

execução atende ao patamar mínimo de 4 anuidades.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Assim dispõe o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto crédito de valor de 4 (quatro) anuidades (fls.

03/04). Por conseguinte, respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei nº 12.514/2011, de rigor a anulação da

sentença para permitir o regular processamento da execução fiscal. Nesse sentido, é a jurisprudência do C. STJ,

conforme se constata a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O

dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais,

qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser executado

judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos em

curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

16/05/2013)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.39.000421-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

APELADO : MARIA CELINA DE MACEDO LIMA

No. ORIG. : 00004212720134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação às fls. 171/176.

Int.

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007150-21.2006.4.03.6105/SP

 

 

2005.61.08.008100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MARTINS DA SILVA e outros

: ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

: AMAURI FERREIRA SEBASTIAO

: ALVARO BOARETTI

: JOAO LIMAO

: ROSA DE JESUS PEREIRA

: ENCARNACAO SAMORA MIGUEL

: JOAQUIM PEREIRA PINTO

ADVOGADO : SP107276 OLAVO PELEGRINA JUNIOR e outro

APELADO : IRENE DE CARVALHO ADAO

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES

APELADO : DIVINO RAMOS FALCAO

: OSVALDO MARCONCIN

: JOAQUIM VALASCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP107276 OLAVO PELEGRINA JUNIOR e outro

2006.61.05.007150-9/SP
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DESPACHO

Fls. 209: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011790-67.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 174: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006955-93.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO VILELA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2006.61.05.011790-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CARLOS CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2006.61.83.006955-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : UELTO ALVES DE CENA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 305/306 - Sustenta ao autor que o benefício foi implantado com valor muito abaixo do realmente devido.

Requer a implantação do benefício no valor apresentado pelo Autor.

Decido.

Considerando que o autor já está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, por força de

tutela antecipada, não há que se falar em dano irreparável ou de difícil reparação.

Eventuais diferenças devidas pelo INSS serão pagas quando da execução do julgado.

Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 305/306.

Aguarde-se o julgamento dos recursos.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006221-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 219 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-10.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069559320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.006221-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI TEIXEIRA CAROBOLANTE

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00090-0 3 Vr CATANDUVA/SP

2007.61.09.007083-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDIO ANTONIO DALFRE

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 171 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025879-55.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 496 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004868-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2007.63.01.025879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAQUIM ARLINDO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP242778 FABIO MARCHEZONI NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00258795520074036301 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.004868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENTA BUSNARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP114939 WAGNER ANANIAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00099-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Fls. 47/50 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054464-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o falecimento das autoras (fls. 236/237), determino a conversão do julgamento em diligência, com

a suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, para que no prazo de 30 (trinta) dias, a procuradora

das autoras Jandira Paes e Elisa Symplicio promova a habilitação de eventuais sucessores processuais,

apresentando documentos que comprovem sua qualidade processual, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006397-93.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.03.99.054464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA TAVARES SANTIAGO e outros

: LIBERA MAZZIERO VERNIER

: JANDIRA PAES

: MARIA ELISA VIEIRA

: CECILIA DEL AQUA

: ELISA SIMPLICIO

: JOAO RIBEIRO DE PONTES

: APARECIDA DIONISIO ALMEIDA

: BERTOLINA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP055633 JAIZA DOMINGAS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00312-8 3 Vr BOTUCATU/SP

2008.61.05.006397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fls. 317: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007843-34.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 513: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011139-64.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063979320084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.05.007843-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE CAVICCHIA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078433420084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.05.011139-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO BATISTA SILVA ROCHA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00111396420084036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Fls. 318: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011276-46.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 371: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012094-95.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 252: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

2008.61.05.011276-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR MAZZINI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112764620084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.05.012094-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SIDNEI JOSE TOFOLI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00120949520084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013893-76.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 242: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002172-27.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 313 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

2008.61.05.013893-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE LOURISVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138937620084036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.06.002172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA MARIA BRITO SAKO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00021722720084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação às fls. 102, 119/124 e 138/151.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042255-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 127 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005088-03.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.03.99.003051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA DE NAZARE MORAES GONCALVES

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

No. ORIG. : 07.00.00050-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.042255-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE SANTOS FERRAZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 07.00.00084-7 1 Vr PORANGABA/SP

2009.61.05.005088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro
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DESPACHO

Fls. 296: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010628-32.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 276: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015171-78.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050880320094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.010628-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00106283220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.015171-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO BUFALIERI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00151717820094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Fls. 760: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016566-08.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 259: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-85.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 177: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

2009.61.05.016566-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165660820094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.007067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DJALMA DONIZETI GRACIOLI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070678520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006637-06.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Acolho o parecer do MPF às fls. 359/362, para determinar a conversão do julgamento em diligência, para que o

INSS traga aos autos cópia do processo administrativo de concessão de benefício de auxílio-doença (NB nº

502.332.833-0), a fim de esclarecer o direito do autor ao restabelecimento desde a data da indevida cessação no

âmbito administrativo (10/03/2009-fl. 27) até o óbito (fl. 159), quando passa a ser devida a pensão por morte aos

dependentes.

Int.

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008008-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 210 - Manifeste-se o INSS.

Int.

2009.61.19.006637-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVANA OLIVEIRA DA SILVA e outro

: GILBERT OLIVEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

REPRESENTANTE : SILVANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

SUCEDIDO : JOSE CARLOS DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066370620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.008008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LOURENCO WAGNER

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00080080720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033143-82.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 172/173 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014396-29.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 294: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

2010.03.99.033143-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA DOS SANTOS SERVIGNANI

ADVOGADO : SP151187 JEZUALDO GALESKI

No. ORIG. : 07.00.04964-1 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.61.05.014396-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NATANAEL DA SILVA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00143962920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006355-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 210: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 201: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013788-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.006355-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR GAIARDO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00063553320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008837-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GILBERTO CARDOSO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088375120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.013788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO RICARDO DOS REIS LEVY incapaz

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 194 - Defiro. Encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para que se manifeste sobre a

possibilidade de sua atuação em favor da parte autora.

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-83.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 232: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007109-78.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : PAULO CESAR PEREIRA LEVY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00169-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.61.05.006753-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR ANTONIO AFONSO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00067538320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.007109-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE DONISETE TIOSSO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00071097820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Fls. 247: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010922-16.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 284: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007634-48.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 269 - O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados, que

se achem na mesma condição.

O pleito de antecipação da tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

2011.61.05.010922-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FERNANDO EMILIO ZAMBELLI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109221620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.007634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MATILDE STOK

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00076344820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-34.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 187: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007484-16.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 205: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.26.003370-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROGERIO DONIZETI DE PAULA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033703420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARLOS VASQUES LOPES

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074841620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002983-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 221: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003549-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 250/251 - Requer o autor a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial, em razão da divergência havida

entre os cálculos ofertados pela parte autora (fl. 195) e os apresentados pelo INSS (fl. 222).

Decido.

Considerando que o benefício já foi implantado, por força de tutela antecipada (fls. 143/145), não há que se falar

em dano irreparável ou de difícil reparação, a justificar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, neste momento

processual.

Ademais, eventuais diferenças devidas pelo INSS, decorrente de cálculo incorreto da renda mensal inicial, serão

pagas quando da execução do julgado.

Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 250/251.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

2011.61.83.002983-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE PAULO CAPEL SOARES

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029834220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003549-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAINHO DELMENGI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234399 FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035498820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005051-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 197: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014002-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio-doença - espécie 91), cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2011.61.83.005051-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO CORREIA DE LIMA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050516220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.014002-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLEIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP085875 MARINA ELIANA LAURINDO

No. ORIG. : 10.00.00138-9 3 Vr ARARAS/SP
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Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044063-47.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à revisão de benefício decorrente

de acidente de trabalho (pensão por morte por acidente de trabalho-espécie 93- fl. 53), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

2012.03.99.044063-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURA ELIANE DOS SANTOS LUZA

ADVOGADO : MS004715 FRANCO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 08.00.01077-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho , compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ademais, o próprio Juizado Especial Federal às fls. 65/67, declinou da competência e encaminhou os autos à

Justiça Estadual para análise do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

do Sul, restando prejudicada apelação interposta pelo INSS.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

do Sul, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010459-95.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre o alegado pela autora às fls. 261/262, sob pena de aplicação de

multa, nos termos do art. 461, § 4º do CPC.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

2012.61.19.010459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA ALVES BARROSO

ADVOGADO : SP307460 ZAQUEU DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00104599520124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022440-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marli Ascensão Galamba Berlini contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a antecipação da tutela, a qual visava à revisão do

benefício de pensão por morte recebido pela autora.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso aduzindo, em síntese, que o valor que recebe

a título de pensão é insuficiente para prover sua subsistência e que demonstrou nos autos fazer jus à revisão da

renda mensal inicial do benefício. 

Decido:

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela

modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a referida reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento,

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

Em se tratando de pedido de revisão de benefício previdenciário, é certo que o postulante se encontra amparado

por cobertura previdenciária, ainda que receba quantia menor que a pretendida, razão pela qual somente na

hipótese de constarem dos autos indícios de que a subsistência do demandante esteja comprometida, a antecipação

da tutela poderia ser deferida, desde que presentes os demais requisitos do art. 273 do CPC.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. - O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do

art. 557, caput, do CPC. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal: admitido o agravo regimental como se

de agravo legal se tratasse, uma vez que não configurada hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. - Em análise

perfunctória, ausentes os requisitos para a concessão da tutela almejada. Postula o agravado na ação principal a

revisão da aposentadoria por idade, para excluir do cálculo da RMI o fator previdenciário. Destarte, está

recebendo o benefício, restando demonstrado que está protegido pela cobertura previdenciária, evidenciando-se

a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora. - Agravo legal improvido."

(8ª Turma, AI nº 390449, Des. Fed. Vera Jukovsky, j. 08/08/2011, DJF3 CJ1 Data:18/08/2011 PÁGINA: 1142). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE

PARCELAS VENCIDAS. AUSÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE LESÃO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. I - O instituto jurídico da liminar exige, para sua concessão, estejam

presentes, além do fumus boni juris, o periculum in mora, consubstanciado no receio de dano irreparável ou de

difícil reparação decorrente da demora na solução da demanda. II - Considerando que o recorrente permanece

2013.03.00.022440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARLI ASCENCAO GALAMBA BERLINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP271162 TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064964520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 19.12.2005, pleiteando apenas o pagamento das

parcelas vencidas no período de 28.01.2005 a 18.12.2005, não há evidência de fundado receio de lesão

irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida, como bem observado pelo MM.

Juiz a quo. III - Caráter alimentar do benefício previdenciário não é circunstância que, per si, configure o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido para concessão de liminar. IV - Agravo não

provido."

(8ª Turma, AI nº 274681, Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/03/2007, DJU Data:11/04/2007, p. 563). 

Por fim:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -LIMINAR - AUSÊNCIA

DO PERICULUM IN MORA. I - Pressupostos da concessão de liminar em mandado de segurança estão previstas

no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51. II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício

previdenciário, não havendo que se falar em ineficácia da medida, caso seja deferida ao término da demanda,

haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício (aposentadoria excepcional de anistiado),

acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. III - Agravo de Instrumento a que se

nega provimento."

(10ª Turma, AI nº 237203, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU DATA:23/11/2005, p. 722). 

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 527 do CPC, uma vez que a autora recebe o benefício de pensão por morte desde 2005, motivo pelo qual

converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022461-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

2013.03.00.022461-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIO ALVARES CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 40025728020138260590 3 Vr SAO VICENTE/SP
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023507-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023708-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

2013.03.00.023507-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : NILZA PEREIRA COTA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 30000643320138260218 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.00.023708-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SELMA DOS SANTOS GOBI

ADVOGADO : SP225595 ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011046720134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023806-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zoraide Amaro Batista contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que se declarou incompetente para julgar a demanda, determinando a

remessa dos autos à Justiça Federal de Avaré/SP.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, a competência do Juízo de Direito do Foro Distrital de Paranapanema para

processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 19 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

2013.03.00.023806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ZORAIDE AMARO BATISTA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 30010445320138260420 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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varas federais da capital do Estado-membro".

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a Vara Distrital de Paranapanema, foro do domicílio do

segurado, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do

disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Este é o entendimento firmado pela Terceira Seção deste E. Tribunal:

AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, CC 2012.03.00.026901-3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/Acórdão

THEREZINHA CAZERTA, j. 13/12/2012, DJe 04/02/2013)

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para obstar a remessa dos autos à Justiça Federal de

Avaré/SP.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023902-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023902-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA FERNANDES SEREGUETTI

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023934-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024146-32.2013.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 30007723420138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2013.03.00.023934-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

AGRAVADO : MARIA CRISTINA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP239727 ROBERTO BALDON VARGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 30021516520138260022 2 Vr AMPARO/SP

2013.03.00.024146-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024417-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOAO MIGUEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP306180 AGGEU DA SILVA FARIA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 10024193220138260127 3 Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.00.024417-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : WALTER MANNA ALBERTONI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069728520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016616-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão de fl. 71, sob pena de extinção do feito, nos termos

do art. 267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022114-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a duplicidade de interposição do recurso de apelação (fls.175/178 e fls.185/188), proceda a Subsecretaria ao

desentranhamento da segunda petição (fls. 185/188) e a sua devolução ao seu subscritor, mediante recibo.

Int.

2013.03.99.016616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LORRAYNE LINO DOS SANTOS e outros

: NORISBERTO LINO SANTOS

: MARLENE LINO DA SILVA

ADVOGADO : SP167611 FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA

No. ORIG. : 12.00.00122-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.022114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRENO BOSO AVELINO incapaz

ADVOGADO : SP150257 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

REPRESENTANTE : ADRIANA BOSO

ADVOGADO : SP150257 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00091-5 1 Vr PALMITAL/SP
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São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022954-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que não foi realizado juízo de admissibilidade em relação ao recurso adesivo da

parte autora e tampouco dado oportunidade para o réu apresentar contrarrazões.

Assim sendo, acolho o parecer ministerial (fls. 170/170vº), para determinar a remessa dos autos à vara de origem,

a fim de que se proceda ao juízo de admissibilidade previsto no art. 500, do CPC.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027927-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio-doença - espécie 91), cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

2013.03.99.022954-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA APARECIDA TORTELA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 12.00.00022-8 1 Vr TANABI/SP

2013.03.99.027927-7/SP

PARTE AUTORA : ROSELI APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP

No. ORIG. : 06.00.11789-1 3 Vr LEME/SP
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Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 129: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos do

art. 40, II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

2013.61.83.004477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MANOEL FARIA DOS REIS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044776820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10011/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081582-18.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO JULGAMENTO CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO URBANO ESPECIAL RECONHECIDO.

ACOLHIMENTO PARCIAL.

-O Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao recurso especial para anular o acórdão

proferido no julgamento dos embargos de declaração, impondo-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim

de que ali seja proferido novo julgamento dos declaratórios relativamente à contradição apontada pela autarquia

previdenciária.

-Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

-Observa-se, contudo, a inexistência de contradição na espécie.

- Verifica-se que o acórdão embargado deixou consignado que o tempo de serviço especial prestado a partir do

advento da Lei nº 9.032/95 em 28.04.1995 deverá ser demonstrado mediante a comprovação da efetiva exposição

a agentes nocivos em caráter permanente, inexigindo, contudo, forma preestabelecida, a permitir, então, a simples

apresentação do informativo SB-40 ou DSS-8030, bem como qualquer outro meio de prova.

- Desse modo, tendo em vista a apresentação pelo autor do formulário SB-40 referente ao trabalho em condições

especiais exercido na empresa "Transportadora Irmãos Zechel Ltda." (fls. 37), é de ser considerado o período

posterior a 28/04/95. Ressalta-se, porém, que no referido formulário consta apenas a data de ingresso na empresa

em 01/09/83, de modo que o término do seu vínculo em condições especiais com a aludida empresa deve ser

considerado em 31/10/95, data do formulário.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para dar parcial provimento à apelação do autor a fim de

determinar ao INSS que leve em conta como especial, para fins previdenciários, o período de atividade de

motorista desenvolvido de 01/09/83 a 31/10/95, mantendo no mais o v. acórdão embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

96.03.081582-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP047647 SIGEHISA YAMAGUTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO NAZARIO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 95.00.00200-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0086663-40.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL

DO PERÍODO PRETENDIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- O autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte do período pretendido na inicial.

- Os depoimentos das testemunhas corroboram a atividade rural do autor até o ano de 1985.

- De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o

exercício de atividade rural apenas com relação ao período de 05/01/1979 a 18/12/1985.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.086663-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00104-5 3 Vr MAUA/SP

2000.03.99.002767-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BENEDITA ZONTA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de que na atualização da conta a

ser incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no

prazo previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como

ocorreu na hipótese dos autos.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032831-58.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STF, STJ E DESTA CORTE.

CONVERSÃO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL, APÓS A LEI Nº 9.032/95.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Incompetente a Justiça Federal para a apreciação dos pedidos relativos à Fundação COSIPA de Seguridade

Social- FEMCO, nos termos do art. 109, I, da Constituição da República. Precedentes.

- A relação jurídica travada entre segurado e Previdência Social não se confunde com o vínculo existente entre

aquele e a entidade privada de previdência. O pedido formulado, por sua vez, visa à discussão, em uma só ação, de

No. ORIG. : 98.00.00239-8 4 Vr BOTUCATU/SP

2000.03.99.032831-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO

ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

APELADO : TARCISIO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00043-1 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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duas obrigações de naturezas distintas, o que não configura a hipótese de litisconsórcio necessário prevista no art.

47 do Código de Processo Civil.

- No tocante ao pedido contra o INSS, incabível o reconhecimento do direito à concessão de aposentadoria

especial com a aplicação dos critérios vigentes anteriormente às alterações trazidas pela Lei n. 9.032, de 28 de

abril de 1995.

- Após 28 de abril de 1995, não mais é possível a conversão de atividade comum em especial e,

conseqüentemente, impossível o cômputo daquela atividade para a concessão de aposentadoria especial.

- Os benefícios requeridos após o advento da Lei nº 9.032/95 devem observar a previsão legislativa em vigor à

época, não sendo possível a pretendida ultra-atividade da lei anterior, não havendo que se falar, portanto, em

direito adquirido. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059948-

24.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. REVISÃO DE

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO QUALIFICADO

COMO AUTÔNOMO E EMPREGADOR. INOBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO LEGAL. ARTIGOS 28

E 29 DA LEI Nº 8.212/91. ACOLHIMENTO.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- In casu, padece de omissão e contradição o v. acórdão embargado no que tange ao exame do devido

cumprimento dos interstícios para progressão de classes na escala de salário-base a que estavam sujeitos os

contribuintes individuais e a possibilidade de contribuições previdenciárias recolhidas a maior incluírem o período

básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício.

- Conforme se verifica do procedimento administrativo em apenso (fls. 11/12), o autor iniciou a sua atividade de

empresário em 02.06.1986, enquadrando-se na classe 9, efetuando os pagamentos em referida classe até a

competência de março de 1987, quando regrediu para a classe 1 em abril de 1987, tendo elevado para a classe 5

em setembro de 1990 e retornado para a classe 9 a partir de outubro de 1990. 

- Verifica-se então que o autor não cumpriu os interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91, acima

2000.03.99.059948-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068311 JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCEU FIORINI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 99.00.00002-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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transcrito, sendo que a mudança de classe não é uma discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte.

- Com isso, observa-se então que o cálculo da RMI do autor feita pelo INSS levando em conta a exclusão dos

valores pagos a maior, em virtude do desrespeito aos interstícios, foi feita em conformidade com a legislação

vigente à época da concessão do benefício, razão pela qual não procede o pedido do autor.

- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, suprindo a omissão e contradição apontadas,

dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026299-34.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PARCELAS

RECEBIDAS POR BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As prestações dos benefícios previdenciários são verbas de caráter alimentar e, por isso, não são passíveis de

devolução quando, ainda que indevidas, tiverem sido recebidas de boa-fé. Precedente desta Corte.

- Insta elucidar que não houve declaração de inconstitucionalidade do disposto no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91,

nem mesmo de forma implícita, posto que aludido preceito legal é genérico, na medida em que determina o

desconto de pagamento de benefício além do devido, sem se indagar das razões que levaram o segurado a receber

indevidamente (se por erro da Administração Pública, se por má-fé do segurado). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.03.99.026299-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO e outros

: ROSA DALLACQUA BERGAMINI

: MARIA DE ABREU OLIVEIRA

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.00027-4 1 Vr SAO MANUEL/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-73.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Não há nos autos nenhum documento que demonstre o exercício da atividade rural no período sustentado pelo

autor na inicial.

- Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, verifica-se

que o mesmo não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003203-69.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

2001.61.25.000629-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DIRCEU LUQUESE

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.25.003203-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALMERINDA DA SILVA BONTEMPO e outros

: SILVIO ROGERIO BONTEMPO incapaz
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de sustentação oral, sendo possível

a adoção da via monocrática para julgamento da demanda. Precedentes.

- Inexiste cerceamento de defesa em razão da ausência de submissão do recurso à apreciação pelo órgão

colegiado, eis que a parte autora poderia ter utilizado do competente recurso previsto no § 1º-A do artigo 557, do

Código de Processo Civil, para discutir a matéria argüida em apelação, o que não ocorreu na espécie, inexistindo,

pois, prejuízo a dar suporte à alegada nulidade.

- Ainda que assim não fosse, a r. decisão agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência dos C. Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, analisando todas as questões postas no recurso de

apelação e por força da remessa oficial, dando solução à espécie.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003934-65.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EMPREGADA

DOMÉSTICA. TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. CERTIDÃO. EXPEDIÇÃO. INÍCIO DE PROVA

: SILVIO ROBERTO BONTEMPO incapaz

: ELAINE CRISTINA BONTEMPO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

SUCEDIDO : ANIBAL BONTEMPO falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.25.003934-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP119269 CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE A AMPARAR A PRETENSÃO.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DO PERÍODO PARA FINS DE CARÊNCIA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- No caso em tela, ante a existência de início de prova material, corroborada por testemunhas, restou comprovado

o tempo de serviço cumprido pela autora, sem o devido registro, durante o período de 01 de junho de 1967 até 10

de abril de 1973 e 02 de maio de 1973 de 02 de abril de 1976.

- Apenas com a edição da Lei nº 5859/72 é que a empregada doméstica foi incluída no rol dos segurados

obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, sendo estabelecido ao empregador o dever de efetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

- O período laborado antes da Lei nº 5.859/72 (especificamente, antes de 09/04/1973, data da edição do Decreto nº

71.885/73, que regulamentou a Lei mencionada), na qualidade de doméstica, só pode ser computado como tempo

de serviço, para fins previdenciários, mediante o recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de

segurado facultativo. Precedentes desta Corte.

- A parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 09/04/1973 a 10/04/1973 e de 02/05/1973 a

02/04/1976, com a devida averbação e expedição da Certidão de Tempo de Serviço, para fins de concessão de

aposentadoria

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002310-98.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO

FEITO. PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A

INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E

STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2001.61.83.002310-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NICOLAU PETICOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

Precedente STJ.

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no

período entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de inscrição do precatório no orçamento.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001788-37.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO PELA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL NÃO CONSTANTE DO PEDIDO INICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- No tocante à possibilidade de optar pelo benefício mais vantajoso entre a aposentadoria integral deferida e a

aposentadoria proporcional a que teria direito, verifica-se que tal hipótese não constou do pedido inicial, que se

limitou a requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento

administrativo, decorrente da soma dos períodos em que trabalhou, considerando períodos rurais e especiais.

Assim, incabível seu conhecimento, sob pena de violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e

460 do Código de Processo Civil.

- A correção monetária deve incidir nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148

do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (09/12/2002) até 11

de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a

partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F

2002.61.83.001788-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO CARLOS FORTUNATO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados

na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta

decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020621-67.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFICIO. AUTOR FALECIDO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO PROCESSUAL. NULIDADE INSANÁVEL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a ação de conhecimento foi proposta em

20.11.1995, sendo que a coautora, sra. Amália Ribeiro Camargo, faleceu em 28.06.1995 consoante certidão de

óbito, ou seja, quase seis meses antes da propositura da ação originária.

3. Na data em que ocorreu o ajuizamento da ação, os patronos da coautora não detinham poderes para

representá-la, pois com o advento morte estes cessam imediatamente, consoante os termos do art. 682, II, do

Código Civil.

2003.03.99.020621-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AMELIA PALACIO DE OLIVEIRA e outros

: PEDRO TINEU

: THEREZINHA DE JESUS MELCHIORI SANTINI

: JOSEPHA PINHEIRO AURELIANO

: AMALIA RIBEIRO CAMARGO

: ANALIA RIBEIRO CAMARGO falecido

ADVOGADO : SP068754 NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO

ADVOGADO : SP068754 NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00196-3 1 Vr SAO MANUEL/SP
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4. O evento morte ocorrido anteriormente à propositura da ação de conhecimento é fato jurídico relevante para

se declarar a inexistência do processo judicial em relação à de cujus, uma vez que a relação processual, não se

formou validamente, à míngua da capacidade da autora para ser parte, carecendo a relação processual de

pressuposto de desenvolvimento válido e regular, qual seja, a capacidade postulatória, na medida em que,

simultaneamente a tal evento, extinguiu-se o instrumento do mandato outorgado ao advogado, ora constituído.

Precedentes desta E. Corte.

5. Cabível a expedição de envio de ofícios à PGR e ao Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil - 146ª Subseção da OAB de São Manuel.

6. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033127-75.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFICIO. ARTIGO 202 DA CF. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, devem

ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna

considerado uma norma de eficácia imediata. Precedentes do STJ.

3. O pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei

Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997).

4. No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 14/06/1999. Portanto, não há que se falar em

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram.

5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

6. Agravo legal desprovido.

 

2003.03.99.033127-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ERNESTINO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00177-4 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-95.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE TRABALHO URBANO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O autor não trouxe aos autos razoável início de prova material e nem mesmo as testemunhas lograram esclarecer

seu exercício em atividade laborativa pelo período pleiteado.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013791-33.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.003188-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MATTEO CALAFE COCCARO

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.04.013791-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : FLAVIO ANIBAL
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. SÁLARIO DE

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO. RECÁLCULO DA RMI. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA

CORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- De fato, omissão se verifica na espécie. Conforme entendimento do C. STJ, a Lei nº 6.367/76, em seu artigo 9º,

limitou-se a determinar a cessão do auxílio-suplementar com a concessão de aposentadoria e não inclusão do seu

valor no cálculo da pensão, sem estender, portanto, a vedação da sua inclusão a outros benefícios.

- O valor do auxílio-suplementar deve ser incluído no cálculo dos salários de contribuição da aposentadoria,

devendo o INSS revisar seu benefício. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

- Embargos de declaração acolhidos para, sanando o vício apontado, dar parcial provimento à apelação,

condenando o INSS à revisar o benefício de aposentadoria do autor, com a inclusão do auxílio-suplementar no

valor dos salários de contribuição que serviram de base para sua concessão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-72.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. NECESSIDADE DE

APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. INDEVIDAS AS PARCELAS DECORRENTES DA DECISÃO JUDICIAL.

AGRAVO DO AUTOR DESPROVIDO. AGRAVO DO INSS PROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.14.002709-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAQUIM ALVES MACHADO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A r. sentença, ao reconhecer o período de 06.03.1997 a 28.05.1998 como tempo de servido especial, incorreu em

julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula na inicial o reconhecimento do período especial somente até

05.03.1997. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, deixando de reconhecer como tempo

especial o período posterior a 05.03.1997. 

- O período compreendido entre 08.02.1995 a 05.03.1997 não pode ser reconhecido como especial, uma vez que,

para comprovação da exposição ao agente nocivo ruído é necessária a apresentação de laudo técnico pericial

elaborado por profissional competente, o que não ocorreu no caso em tela, já que o laudo de fls. 103/106 refere-se

a período diverso.

- A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que

em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Verifico que os honorários advocatícios foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se os

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que tendo a parte autora optado pelo

benefício concedido administrativamente, não são devidas as parcelas decorrentes da decisão judicial.

- Agravo da parte autora desprovido. Agravo do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-11.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS

RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE COMO ESPECIAIS PELO INSS. INCONTROVERSOS.

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a

2003.61.83.003818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : EDSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso,

aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais

Superiores.

- Da análise do documento de fls. 83/84, verifica-se que o INSS já reconheceu como especiais os períodos de

22.07.1975 a 02.10.1978, de 13.06.1984 a 05.07.1985 e de 18.07.1985 a 19.02.1997, razão pela qual devem ser

considerados como incontroversos. Por esta razão, deve ser mantido o quanto determinado pela r. sentença, no

sentido de que falta interesse processual ao autor com relação ao reconhecimento do período de 18.07.1985 a

19.02.1997.

- A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EDSON RIBEIRO, para que cumpra

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, com data de início - DIB 19.02.1997 (data do requerimento administrativo - fls. 87), sendo que o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento) do

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002268-87.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

VALORES PAGOS EM ATRASO POR RESPONSABILIDADE DA PREVIDÊNCIA. DECISÃO EM

2004.61.04.002268-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Consoante consignado na r. decisão agravada, o INSS deve atualizar os valores pagos em atraso utilizando

índices legalmente definidos para essa finalidade, ressaltando que o pedido de aplicação do IGP-DI, ou qualquer

outro índice, que não os legalmente previstos, não merece prosperar, à míngua de norma regulamentadora nesse

sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não

aqueles legalmente previstos.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003, os valores de benefícios pagos em atraso por responsabilidade da

previdência deveriam ser atualizados nos mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios do

RGPS, ou seja, conforme o disposto no artigo 41, § 7º da Lei nº 8.213/91 (INPC), o que se observa na espécie.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011652-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SÓCIO QUOTISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS RECONHECIDO PELO INSS.

AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- De acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei nº 3.807/60, o sócio era considerado como segurado obrigatório da

Previdência Social.

- Nos termos do que dispunha o artigo 69, alínea "c", da Lei nº 3.807/60, alterado posteriormente pela Lei nº

5.890/73, cabia à empresa promover o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes aos seus

sócios.

- Para o reconhecimento do tempo de serviço como sócio, é preciso haver a comprovação dos recolhimentos das

contribuições previdenciárias correspondentes por parte da empresa. Precedentes desta E. Corte.

- No presente caso, constam dos autos certificados de quitação de contribuições previdenciárias, emitidos entre

2004.61.04.011652-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : MARILDA AMARAL DE BONIS

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1974 e 1975, demonstrando a inexistência de débitos em nome da empresa da qual a autora era sócia.

- Considerando que o próprio INSS reconheceu a inexistência de débitos previdenciários da empresa, não há que

se falar em apresentação de comprovantes de recolhimentos por parte da autora.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30/12/1991),

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da autora.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-09.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20 E 26 DO CPC.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O pedido do autor foi reconhecido administrativamente pelo INSS, sendo sua condenação em honorários

advocatícios devidamente arbitrada, os termos do artigo 20 e 26 do CPC. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

2004.61.09.005706-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DE MENEZES

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-76.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014667-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.61.10.001304-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARCO ANTONIO MORAES incapaz

ADVOGADO : SP036258 ANTONIO R FIGUEIREDO e outro

REPRESENTANTE : MARIA FELICIANA DE MORAES

ADVOGADO : SP036258 ANTONIO R FIGUEIREDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013047620044036110 3 Vr SOROCABA/SP

2005.03.99.014667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO LEONCIO DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE ALENCAR ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00129-5 4 Vr CUBATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no

período entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de inscrição do precatório no orçamento.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020426-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. REVISÃO PENSÃO POR MORTE. JUROS DE

MORA. ART. 1ºF DA LEI 9.494/97. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA

111 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Aos requerentes habilitados à pensão por morte e/ou sucessores, parte estranha à relação jurídica de direito

substancial, descabe o direito de pleitear a concessão de benefício previdenciário de titular já falecido, uma vez

que se trata de direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, a quem caberia requerer a

2005.03.99.020426-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELFINA SOUZA IGNACIO e outros

: ROBERTO IGNACIO JUNIOR

: ROBSON CLEITON IGNACIO

: RAFAELA THAMY IGNACIO

: RENATA ROSELEY IGNACIO NUNES

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00099-1 4 Vr ARARAS/SP
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concessão de aposentadoria e o pagamento das respectivas diferenças. Precedentes.

- No presente caso, não há previsão legal, autorizando a legitimidade extraordinária, pois o artigo 112 da Lei nº

8.213/91, cuida apenas de situações em que já fora reconhecido o direito do segurado falecido, à época em que

estava vivo, ou seja, se o benefício já tivesse sido postulado pelo segurado, permitindo aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, receber tão-somente os

pertinentes valores atrasados..

- A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os

juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

- Honorários advocatícios fixados em15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026725-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PERÍODO RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE. TEMPO INSUFICIENTE PARA

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PLEITEADA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- De fato, observa-se dos documentos trazidos aos autos (fls. 564) que o período de 21.11.1969 a 31.01.1975 foi

reconhecido administrativamente pelo INSS, correspondendo a 63 contribuições.

- Quanto aos demais períodos alegados, mantenho o v. acórdão, ante a inocorrência de omissão, contradição ou

obscuridade. O v. acórdão foi claro ao mencionar que o autor era sócio proprietário nos períodos de 01.01.1958 a

30.04.1963 e 01.07.1963 a 31.12.1964, não havendo, portanto, vínculo empregatício.

- Tal questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

2005.03.99.026725-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : ANTONIO ZAMBOM FILHO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00109-9 2 Vr ARARAS/SP
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do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, nessa parte, não restou demonstrado.

- Somando-se o período de 21.11.1969 a 31.01.1975 aos períodos anteriormente reconhecidos, o autor totaliza 23

anos, 09 meses e 30 dias de trabalho até a data do requerimento administrativo (14.04.1997), tempo ainda

insuficiente para a concessão da aposentadoria.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração parcialmente providos tão somente para declarar que o período de 21.11.1969 a

31.01.1975 foi reconhecido administrativamente pelo INSS, correspondendo a 63 contribuições, totalizando,

assim, o autor, 23 anos, 09 meses e 30 dias de trabalho até a data do requerimento administrativo (14.04.1997),

mantendo-se, no mais o v. acórdão embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034088-45.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PERÍODO LABORADO

EM ATIVIDADE ESPECIAL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A sentença recorrida incorreu em julgamento "ultra petita", tendo decidido sobre reconhecimento de atividade

especial, matéria esta que não foi suscitada na exordial, de modo que ocorreu violação das normas postas nos arts.

128 e 460 do C. Pr. Civil, razão pela qual deve ser excluída da fundamentação da r. sentença recorrida a conversão

dos períodos como laborados em atividade especial.

- De fato, observa-se da inicial que o ora embargante não pleiteou o reconhecimento de atividade especial e

tampouco juntou documentação pertinente para comprovação do período em questão. 

- Ressalte-se que a perícia médica judicial de fls. 135/138 não serve para a comprovação do trabalho exercido em

condições especiais no período de 04.05.81 a 17.04.90, já que a legislação de regência exige a demonstração do

trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido pela empresa empregadora, além do que

o perito judicial afirma apenas que o autor trabalhou de forma habitual e permanente em condições insalubres,

2005.03.99.034088-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00086-7 3 Vr BOTUCATU/SP
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mas não discrimina os períodos em que esteve, de fato, exposto aos agentes agressivos.

- Não faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não logrou

demonstrar o tempo de serviço mínimo exigido de 30 anos.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042891-17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA. ART. 1ºF DA LEI

9.494/97. APLICABILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Considerada a somatória do período reconhecido pela sentença e aqueles comprovados por meio do registro em

CTPS e constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o autor perfaz o mínimo

de 30 (trinta) anos necessários à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art.

52 e seguintes da Lei 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional 20/98.

- O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, foi considerado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo

Civil.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

2005.03.99.042891-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRCEU FAGUNDES

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00160-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053582-90.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADES

CONCOMITANTES. CONTRIBUIÇÕES NA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E AO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- O exercício de atividades concomitantes pelo segurado não é proibido por lei, sendo que a própria legislação

previdenciária autoriza a cumulação de uma aposentadoria pelo regime estatutário e outra pelo regime geral, desde

que não seja computado o mesmo tempo de serviço ou de contribuição em mais de um regime. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006746-98.2005.4.03.6106/SP

 

 

2005.03.99.053582-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CELIA HENRIQUE BRANCO BORGES

ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00114-4 2 Vr DRACENA/SP

2005.61.06.006746-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

VALORES PAGOS EM ATRASO POR RESPONSABILIDADE DA PREVIDÊNCIA. ARTIGO 41, § 7º,

DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003, os valores de benefícios pagos em atraso por responsabilidade da

previdência deveriam ser atualizados nos mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios do

RGPS, ou seja, conforme o disposto no artigo 41, § 7º da Lei nº 8.213/91 (INPC), o que se observa na espécie.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003693-38.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. FORMULÁRIOS SB-40/DSS-8030 E

LAUDOS TÉCNICOS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALCEU MONTEIRO

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130267 KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.003693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ADELINO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP170302 PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como

dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos, verifica-se que restou comprovado o

exercício de atividade especial.

- A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

- Convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se os demais períodos

incontroversos de trabalho do autor, registrados em sua CTPS, até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da

Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 32 (trinta) anos e 02 (dois) meses, aproximadamente, conforme

consta da r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos

artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-84.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MÃE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Os depoimentos das testemunhas demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho falecido,

o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do

benefício.

-A dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à

mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

2007.61.12.009011-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015998-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023885-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015998-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP143325 VILMA DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00088-7 2 Vr IBIUNA/SP

2008.03.99.023885-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1301/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PAI.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Os depoimentos das testemunhas demonstram a dependência econômica do pai em relação ao seu filho falecido,

o qual morava com o autor e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do

benefício.

-A dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à

mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044512-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINO GONCALVES

ADVOGADO : SP115839 FABIO MONTEIRO (Int.Pessoal)

: SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00077-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2008.03.99.044512-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO : SP170520 MÁRCIO APARECIDO VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00228-4 3 Vr MOGI GUACU/SP
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revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050274-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030581-37.2009.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.050274-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARGARIDA XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00072-8 2 Vr IBIUNA/SP

2009.03.99.030581-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-68.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MÃE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Os depoimentos das testemunhas demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho falecido,

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : APARECIDO MARTINS DIAS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00152-4 2 Vr INDAIATUBA/SP

2009.61.06.007017-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA ALVES

ADVOGADO : SP054567 ALCIR FRANCISCO DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070176820094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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o qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do

benefício.

-A dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à

mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-81.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.09.001396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VITAR DELFINA DE OLIVEIRA AMORIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013968120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-19.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-48.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.20.007399-4/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA ROSA RICCI FACHOLA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073991920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.24.001531-2/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NEUSA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008236-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO

MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. ART. 543-C DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça.

- O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1369832/SP, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que não há que se falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015314820094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.83.008236-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FELIPPE MAGGIOLI PARRA

ADVOGADO : SP231805 RICARDO BLAJ SERBER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082367920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013992-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.006025-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : YOLANDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00117-7 3 Vr ITU/SP

2010.03.99.013992-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO.

FILHO MENOR. TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. ACOLHIMENTO DO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Uma vez reconhecido por sentença trabalhista homologatória de acordo o vínculo empregatício do falecido,

corroborada pela prova testemunhal, e sendo do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições, que inclusive restou comprovada nos autos, é de rigor que se reconheça a qualidade de segurado do

falecido quando do óbito, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide.

- Devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil c/c os

artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito

do falecido.

- Embora a parte autora não tenha se insurgido contra a data inicial do benefício, o Ministério Público Federal, em

seu parecer, manifestou-se pela sua fixação na data do óbito, suprindo com isso a referida omissão. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021147-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

APELADO : FRANCISCO JOSE VIEIRA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP262753 RONI CERIBELLI

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00252-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.021147-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROMILDO ESTEVAO

ADVOGADO : SP047870B DIRCEU LEGASPE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00036-2 1 Vr AGUAI/SP
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por

invalidez.

- Verba honorária mantida, de acordo com o entendimento desta Turma.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-27.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

2010.61.02.000474-1/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUIZ BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP063754 PEDRO PINTO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004742720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO (RMI).

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela

Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos

ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). Os

posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação ou do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo.

- No caso dos autos, a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de

aposentadoria especial, concedido em 21/12/1993, mediante a inclusão do 13º salário no período básico de

cálculo, e a presente ação foi ajuizada em 06/05/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

pelo que se operou a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARNALDO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012342420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005348-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SENHORINHO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO (RMI).

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela

Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos

ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). Os

posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação ou do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo.

- No caso dos autos, a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de

aposentadoria especial, concedido em 21/12/1993, mediante a inclusão do 13º salário no período básico de

cálculo, e a presente ação foi ajuizada em 06/05/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

pelo que se operou a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012545-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO (RMI).

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela

Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos

ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). Os

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053480620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012545-6/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125451220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação ou do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo.

- No caso dos autos, a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço deferida em 06/01/1997, com início em 19/03/1993 (fl. 17), mediante a

inclusão do 13º salário no período básico de cálculo, e a presente ação foi ajuizada em 08/10/2010 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, pelo que se operou a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

2011.03.99.007029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO : SP249004 ANA PAULA FOLSTER MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00078-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014511-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046011-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

2011.03.99.014511-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARMANDO MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP194283 VICENTE ULISSES DE FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00143-6 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.046011-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE LIRIO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00108-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046112-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

2011.03.99.046112-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS MIRANDA DE SOUSA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00169-7 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1315/1714



DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046968-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO (RMI).

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela

Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos

ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). Os

posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação ou do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo.

- No caso dos autos, a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de

aposentadoria especial, concedido em 21/12/1993, mediante a inclusão do 13º salário no período básico de

cálculo, e a presente ação foi ajuizada em 06/05/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

pelo que se operou a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006113-77.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.99.046968-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.02997-3 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

2011.61.06.006113-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA CARVALHO JORDAO incapaz

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITO JORDAO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-21.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO

MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. ART. 543-C DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça.

- O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1369832/SP, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que não há que se falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061137720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.08.005211-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : WILLIAM CAMARGO

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052112120114036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1317/1714



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-56.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007277-38.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.11.004930-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049305620114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.19.007277-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ARISTIDES DEMISIO DA SILVA

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001868-57.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento.

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072773820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.27.001868-1/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : REJANE CRISTINA DE CARLOS

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018685720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-57.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001500-

74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.38.001827-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LARA FLAVIA DA SILVA

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro

CODINOME : LARA FLAVIA DA SILVA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018275720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.001500-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : YOSHIO KOBASHIGAVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS. EFEITOS INFRINGENTES. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Omissão se verifica na espécie.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

- Indeferido o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo

de demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício. Assim, revogo

expressamente a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento benefício anteriormente recebido pela

parte autora (NB 42/078.780.268-9).

- Incabível a devolução ou desconto dos valores recebidos indevidamente, por força da tutela antecipada, em

razão da boa fé deste e da natureza alimentar dos referidos valores. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração acolhidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015007420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003537-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1321/1714



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010860-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GILMAR MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00190-8 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.010860-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00057-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012230-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036274-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.012230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JAILDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00100-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2012.03.99.036274-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VERA LUCIA PASCOTTO

ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038607-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00153-0 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.038607-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ISMAEL FLAUZINO DO PRADO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00139-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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- A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o segurado que deixa

de contribuir para a Previdência Social, por estar incapacitado para o labor, não perde a qualidade de segurado.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042843-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento.

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

2012.03.99.042843-6/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NANCY APARECIDA NAVARRO HERNANDES

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00145-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043962-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049185-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

2012.03.99.043962-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : EDILEIA DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00149-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2012.03.99.049185-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANDRE LUIS GAVIOLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP062499 GILBERTO GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00058-9 2 Vr GARCA/SP
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003240-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

2013.03.99.003240-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : RENATA APARECIDA DIAS TAZINAFFO

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00058-2 1 Vr IPUA/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009621-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011229-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009621-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CELIA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

CODINOME : CELIA NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00156-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.011229-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CATARINA DA SILVA BUENO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- O indeferimento da realização de prova testemunhal não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz deve

decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias

dos autos (art. 131 do CPC). Precedentes do C. STJ.

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento.

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011747-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00046-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.011747-2/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANGELINA DE RESENDE PEREIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00017-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento.

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012021-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento.

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

2013.03.99.012021-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA VILELA

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00165-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013294-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013849-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013294-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NAIR FRANCISCA VIANA

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00138-3 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.013849-9/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLEMENCIA ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00148-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016368-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- O laudo pericial atesta a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. Ademais, não se observa dos

autos a presença de comprometimento para realização das atividades da vida diária, caracterizando, atualmente,

situação de capacidade para executar atividade profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção

do sustento. 

- Assim, não resta configurada a presença dos requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. 

2013.03.99.016368-8/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA GENTIL DE GOES CASTILHO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00009-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024214-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025833-20.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.024214-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : EVA ALVES GIANONI

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00096-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.03.99.025833-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GUIOMAR PRADO ALVES

ADVOGADO : SP308515 JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00001-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2013.03.99.026491-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DOMINGOS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00142-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10028/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037417-70.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. ACOLHIMENTO.

- Verifica-se a ocorrência de omissão e contradição na espécie.

- A parte autora formulou em 31.01.2000 pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço e, da análise

dos cálculos do contador judicial (fls. 209/210), com os descontos dos períodos sobrepostos e acréscimo do

período reconhecido nos presentes autos (25/11/1955 a 30/03/1960), observa-se que o autor completou 33 (trinta e

três) anos, 5 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço até 30.06.1999, suficientes à concessão de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, conforme tabela em anexo.

- O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 88% (oitenta e oito por

cento) do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, suprindo a omissão e contradição apontadas,

dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS a fim de conceder ao autor o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos acima consignados, restando mantidos os demais

termos da condenação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

2002.03.99.037417-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO BELLINETTI

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE

No. ORIG. : 00.00.00008-4 3 Vr AVARE/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048056-

45.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL. TERMO INICIAL.

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- O v. acórdão embargado reformou parcialmente decisão monocrática, para reconhecer o labor rural do autor no

período de 02/01/1962 a 02/08/1976, incorrendo em novo erro material que deve ser corrigido de ofício. Com

isso, observa-se que com o devido cômputo do trabalho rural pelo período de 02.01.1962 a 15.12.1977 o autor

completou mais de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo (fls. 108/116), não havendo que se

falar em observância dos critérios do art. 9º da EC 20/98. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08.09.1998 - fls. 14), data

esta em que já se encontravam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009266-06.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.03.99.048056-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 04.00.00035-9 2 Vr PIRAJU/SP

2006.61.03.009266-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CARLOS MARTINS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1336/1714



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SUSPENSÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a existência de

requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a decisão final

da autarquia previdenciária. Precedentes.

- Na hipótese dos autos, tendo em vista que o prazo prescricional permaneceu suspenso durante o trâmite do

processo administrativo, não há que se falar em prescrição em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que

antecede ao ajuizamento da ação.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014593-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- É desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que vise a implementação ou

revisão de benefício previdenciário.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.014593-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUCIO HUGO DE MIGUEL

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00085-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2013.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1908/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-48.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução e determinou que

o embargado apresente novos cálculos, de forma discriminada, obedecendo ao critério do contador. O exeqüente

foi condenado ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00.

 

O embargado, em seu recurso de apelação alega, preliminarmente, a inadmissibilidade dos presentes embargos à

execução tendo em vista que a hipótese sob análise trata apenas de simples atualização do valor relativo à conta já

homologada por sentença transitada em julgado, antes da edição da sistemática de execução introduzida pela Lei

n. 8.898/94. No mérito, requer a reforma da sentença que lhe impôs a elaboração de novo cálculo e o condenou ao

pagamento dos honorários advocatícios, pois é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente afasto a alegação de litispendência com o processo n. 2003.61.84.052819-1, argüida pelo INSS, às

fls. 57/60, pois além do CPF dos demandantes serem diferentes, as ações e causas de pedir não têm qualquer

identidade, pois aquele processo objetivava a incidência, nos salários de contribuição, do índice integral do IRSM

relativo ao mês de fevereiro de 1994, sendo que o benefício do embargado foi implantado em 22/01/1989.

 

A preliminar argüida se confunde com o mérito e nele será analisada.

 

Na petição inicial dos embargos à execução o INSS faz um resumo da ação de conhecimento e impugna a conta

apresentada pelo exeqüente, às fls. 98/99 (apenso), argumentando que não foi apresentado demonstrativo do

cálculo de atualização, bem como não foram indicados os índices de inflação utilizados, contrariando assim o

artigo 604 do Código de Processo Civil.

 

2001.03.99.000994-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00042-6 4 Vr SUZANO/SP
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Ocorre que, a conta de fls. 98/99 (apenso), impugnada nos presentes embargos, é mera atualização do montante

obtido na memória discriminada de cálculos de fls. 43/52 (apenso), já devidamente homologada, nos termos da

sentença e acórdão de fls. 61 e 75/78 (apenso).

 

Por outro lado, a jurisprudência é uníssona no sentido de que só são admitidos embargos contra execução de conta

de liquidação homologada por sentença, se versarem sobre erro material existente na atualização daquela conta, o

que não ocorre na hipótese "sub judice", pois a embargante não faz referência a eventuais equívocos neste sentido,

limitando-se a impugnar genericamente o valor obtido.

 

Reporto-me, neste sentido, a julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça e nesta E. Corte:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. (1) ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO

DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO EM CONTA HOMOLOGADA COM TRÂNSITO EM

JULGADO. (2) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

Por não se tratar de mero erro de cálculo, mas de critério de cálculo, não se pode, em fase de execução,

modificar o índice de correção monetária que já restou definido na decisão exeqüenda, de que não caiba mais

recurso, sob pena de ofensa à coisa julgada.

São devidos honorários advocatícios na execução fundada em título judicial ainda que não embargada (art. 20, §

4º, CPC).

Embargos de divergência recebidos.

(STJ, EResp. N. 189602, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 29/04/2002)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADOS POR SENTENÇAS COM TRÂNSITO

EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Implica ofensa ao princípio da imutabilidade da sentença (CPC, art. 610) e da coisa julgada (CPC, arts. 467 e

468) a pretensão de substituir por outros os índices de correção monetária fixados na sentença de liquidação por

arbitramento, transitada em julgado, eadotados na conta de liquidação, homologada por sentença também

transitada em julgado.

2. Recursos especiais providos.

(STJ, Resp. 720860, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 08/08/2005)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONTA DE LIQUIDAÇÃO

HOMOLOGADA POR SENTENÇA - COISA JULGADA - EXECUÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CONTA -

ERRO MATERIAL - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO DA FAZENDA E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

 I - Pela sistemática de execução anterior à alteração promovida no art. 604 do CPC pela Lei nº 8.898, de

29.06.94, a sentença homologatória da conta de liquidação transitada em julgado conduz aos efeitos da coisa

julgada, não podendo mais ser revista a conta quanto aos critérios de cálculo.

 II - Todavia, o erro material da conta autoriza sua correção a qualquer tempo, sem ofensa a coisa julgada,

caracterizando-se quando há erro aritmético de fácil percepção (não incluída a rediscussão de critérios e

elementos do próprio cálculo, mas sim quando se trata de falha involuntária da compreensão do juízo a respeito

da inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela devida que desnaturam o próprio julgado em execução).

Precedentes do STJ e deste TRF. 

III - Refeita a conta de liquidação pelo contador judicial, ainda antes de promovida a execução, sem afetar os

critérios de cálculo de liquidação, pode a execução ser promovida conforme este novo cálculo, sem ofensa à

coisa julgada.

 IV - Eventuais embargos opostos contra a execução de conta de liquidação homologada por sentença, somente

podem ser admitidos se versarem sobre erros materiais em eventuais atualizações daquela conta homologada

(Precedente desta Corte). 

V - No caso em exame, os embargos opostos pela executada somente alegaram a existência de coisa julgada

daquela sentença homologatória, mas não teceram qualquer impugnação concreta quanto aos cálculos em que se

fundou a execução, extraindo-se mesmo que esta conta limitou-se a proceder aos cálculos corretos de liquidação,

sem afetar os critérios de cálculo estabelecidos no julgado, pelo que não merece acolhida o inconformismo

manifestado pela executada/embargante.

 VI - Apelação da Fazenda executada e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, AC 00098100720004036102, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, Turma Suplementar da Segunda

Seção, DJ 10/04/2007)

Ademais, a conta de fl. 30-verso, acolhida pela sentença apelada, omitiu-se quanto aos valores relativos aos juros

de mora e aos honorários advocatícios.
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Posto isso, dou provimento à apelação interposta, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% do valor total da

condenação.

 

Após cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031348-56.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 22.11.1999, que tem por

objeto declarar, para todos os fins de direito, o tempo de serviço rural prestado pela autora.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente a ação para declarar o tempo de serviço de serviço prestado pela

autora Maria de Lourdes Figueira Stanegel, no período de 1° de janeiro de 1964 a 31 de maio de 1974, devendo o

INSS observar tais tempos de serviço por ocasião da expedição da correspondente certidão. Condenou a autarquia

ao pagamento de despesas processuais e fixou os honorários em R$ 200,00 (duzentos reais). (fls. 80/82).

 

Em seu recurso, a autarquia alega, preliminarmente, que o tempo em atividade rural anterior a 1991 só deveria ser

computado para fins de aposentadoria por idade, estando configuradas, portanto, a impossibilidade jurídica do

pedido e a falta de interesse de agir, devendo ser extinto o processo. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência

dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e o afrontamento à Súmula 149 do Colendo STJ .

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

 

A preliminar de falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido confundem-se com o mérito e com

ele serão julgados.

2001.03.99.031348-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080513 ANTENOR JOSE BELLINI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA FIGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

: MARIA DE LOURDES FIGUEIRA STANAGEL

ADVOGADO : SP068194 PAULO FRANCISCO BANHARA BERNARDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 99.00.00048-2 1 Vr PORANGABA/SP
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No tocante ao mérito, busca a autora Maria de Lurdes Figueira Stanagel, nascida em 31.04.1950, comprovar o

exercício de atividade rural no interregno compreendido entre 1° de janeiro de 1964 a 31 de maio de 1974,

declarando tal tempo computado, para todos os fins de direito.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com: Certidão do Registro

de Imóveis da comarca de Tatuí, datada de 29.03.1938 (fl.12 - verso), Transcrição das transmissões imobiliárias,

datada de 29 de Março de 1938 (fl.13), Certidão do Registro de Imóveis da comarca de Tatuí, datada de

26.01.1965, onde consta ser o pai da autora,proprietário de imóvel rural; Autorização para impressão da nota do

produtor e da nota fiscal avulsa (fls.16 - verso), autorização para impressão de documentos fiscais (fls.17/18) e

guia de arrecadação estadual (fls.19/20), em nome do pai da autora. Tais documentos constituem início de prova

material do labor rural, conforme o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO . MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG;

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203).

 

Por sua vez, a testemunha ouvida corrobora o labor campesino da parte autora, exercido durante o período

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f.76/78).

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 31.07.1950, realmente desempenhou trabalho

rural desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas

constitucionais atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu

prejuízo. Reconheço, pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1964.

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de

rurícola nos períodos de no período de 1° de janeiro de 1964 a 31 de maio de 1974, devendo ser procedida à

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n.

8.213/91.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

Assim, deve ser reconhecido o período rural laborado de 1° de janeiro de 1964 a 31 de maio de 1974, comprovado

pelos documentos da f. 12-20, e averbados tal lapso e que expeçam certidões para todos os fins previdenciários,
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nos termos da r. sentença de primeiro grau.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito às preliminares e, no mérito,

nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010232-86.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por

DELFINA OLIVEIRA GUIMARÃES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 127 extinguiu a execução, diante do cumprimento da obrigação, com

fundamento no art. 794, I, do CPC.

Em razões recursais de fls. 133/135, alega o exequente que a execução operou-se sobre as parcelas compreendidas

entre 01 de julho de 2002 e 01 de janeiro de 2007, porém restam valores a serem adimplidos, já que o benefício

foi implantado apenas em 23 de julho de 2007. Ademais, alega que o montante quitado por força do ofício

requisitório não foi atualizado corretamente, fazendo o autor jus à correção monetária e juros de mora

complementar.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à apuração de saldo complementar do ofício precatório, Pretende o exeqüente a inclusão de juros de

mora e correção monetária sobre o valor inicialmente apurado na conta de liquidação do principal.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente

." (art. 100, § 1º, da CF).

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

2004.03.99.010232-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DELFINA OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00100-3 2 Vr ITAPEVA/SP
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conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento

nº 492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a

data da apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também

integraria o iter necessário ao pagamento.

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos

e a data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

Não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, acompanha-se a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na

mesma linha dos precedentes desta E. Corte (v.g. 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008).

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No caso dos autos, o período sobre o qual pretende o exequente a incidência dos juros de mora está compreendido

nos lapsos delineados pela orientação jurisprudencial ora perfilhada, de maneira que não prosperam as razões

recursais acerca de tal aspecto.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução

CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e

438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Portanto, descabe a cobrança de verbas atinentes a complementação do precatório pago.

De igual maneira não pode prosperar o pedido de prosseguimento da execução no tocante às parcelas

remanescentes, uma vez que, conforme se depreende dos extratos anexos a esta decisão, conquanto a Autarquia

Previdenciária tenha implantado o benefício apenas em agosto de 2007, por ocasião do primeiro pagamento,

foram quitadas as parcelas vencidas entre fevereiro de 2007 e agosto de 2007, não remanescendo quaisquer

prestações a serem adimplidas.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101293-85.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora, em ação de conhecimento ajuizada em 03.02.1997, que tem por objeto

a condenação da autarquia ao pagamento de pensão por morte.

 

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido da autora.

 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, uma vez que sustenta que dependia

integralmente da ajuda financeira da filha para sobreviver.

 

Com contrarrazões, subiram os autos até esta egrégia Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifica-se dos autos que a ação foi ajuizada em 03 de fevereiro de 1997 e o aludido óbito ocorreu em 18 de

setembro de 1988, comprovado pela Certidão de fls. 10. Em obediência ao princípio "tempus regit actum", a lei

aplicável é aquela vigente à época do óbito, ou seja, o Decreto nº 89.312/84.

 

Também restou comprovado a qualidade de segurado do de cujus, pela cópia da CTPS de fl. 12, dando conta de

que o último vínculo empregatício da falecida deu-se no período de 16 de janeiro de 1987 a 18 de setembro de

1988.

 

O artigo 10 da referida norma traz o rol dos dependentes do segurado:

 

"I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida."

 

Por sua vez, o artigo 12 do Decreto 89.312/84 previa que :

 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

2004.03.99.010421-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : DIVA APARECIDA BESSI FRANCISCO

ADVOGADO : SP088905A EDILBERTO ACACIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.11.01293-6 2 Vr PIRACICABA/SP
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ser provada.

 

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação à filha falecida, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos

mecanismos de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em

relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de

prova material. Recurso provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU

16/05/2005, p.408).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. A legislação previdenciária não exige início

de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo

bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE,

Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475).

 

Ocorre que a dependência econômica não se confunde com a mera existência de colaboração espontânea entre os

membros da família para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda a família. A configuração da

dependência econômica, no caso, está ligada à verificação da subordinação da mãe econômica ao filho falecido,

ocupando este último a condição de verdadeiro arrimo de família. 

 

Nesse sentido, deve-se ter como devidamente comprovada a queda substancial no nível de renda familiar, causada

pelo óbito do filho/filha, não se prestando a pensão por morte a ser mero complemento da renda familiar.

 

No presente caso, como bem frisou o Juízo sentenciante, "não existe prova segura nestes autos de que na época

do falecimento da filha da autora havia relação de dependência econômica. Em que pese as testemunhas terem

afirmado que o salário da filha era importante na sustentação do lar, fato é que o marido da autora exercia

alguns trabalhos, ainda que não regularmente, principalmente como motorista de caminha. Neste sentido, o

depoimento de Irene Celso Bissoli (fls. 98), bem como da testemunha Maria do Socorro Almeida Favere (fls. 99).

Aliás, essa testemunha afirmou que naquela época a autora desenvolvia atividade remunerada. Com efeito,

segundo esta testemunha: "a autora na época dos fatos revendia produtos da marca Avon". (fls. 113)

 

Assim, em face do expendido, tenho por não comprovada a dependência econômica da parte autora em relação à

falecida. Ausente um dos requisitos legais, é de rigor o indeferimento da pensão por morte e, por conseqüência, a

manutenção da sentença recorrida. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050107-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.050107-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido em ação

previdenciária, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo, a partir de quando implementou o requisito idade (30/5/2009), incluindo o abono

anual, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês,

desde a citação ate a data do efetivo pagamento. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas ate a data da sentença.

 

Em decisão de embargos de declaração, o MM. Juiz "a quo" condenou a autarquia ao pagamento de multa

processual por litigância de má-fé.

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando, em síntese que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Subsidiariamente, requer a exclusão do pagamento da multa

processual, fixação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, nos moldes da Lei n.

11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com a apresentação das contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.

 

A autora, nascida em 30/5/1954, completou 55 anos de idade em 2009, devendo, assim, comprovar 168 meses de

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do colendo STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou a cópia da certidão de casamento, celebrado em 10/8/1974, constando a

profissão de seu marido como sendo lavrador (f. 10), bem como a cópia da sua CTPS, com registros de trabalho

rural nos períodos de 12/10/1970 a 7/11/1970, 4/6/1971 a 10/12/1971, 27/9/1972 a 30/11/1972, 3/11/1973 a

22/3/1974, 23/2/1976 a 31/3/1976, 8/6/1981 a 20/1/1982, 28/6/1982 a 11/3/1983, 27/6/1983 a 30/12/1983,

23/1/1984 a 13/2/1984, 21/5/1984 a 15/12/1984, 2/1/1985 a 16/3/1985, 8/5/1985 a 8/1/1986, 4/2/1986 a 5/5/1986,

22/5/1986 a 27/9/1986, 26/5/1987 a 8/2/1988, 4/7/1988 a 30/12/1988, 13/2/1989 a 18/3/1989, 31/7/1989 a

16/3/1990, 16/7/1990 a 25/1/1991 e 1/9/1992 a 25/9/1992 (f. 12-27), constituindo referidos documentos início de

prova material do labor rural exercido pela autora.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERREIRA HONORIO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00110-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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pág. 200). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório, declararam conhecer a autora há mais

de 35 anos, e que sempre exerceu a atividade rural em diversas propriedades e empreiteiras até o ano de 2004,

quando parou por problemas de saúde (f. 53-54).

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 30/5/2009, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido (168 meses), consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se

conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Quanto à condenação por litigância de má-fé, esta consiste na violação do dever de probidade para com os demais

sujeitos do processo. Não observo, in casu, que isso tenha ocorrido. O instituto apenas exerceu regularmente o seu

direito recursal, apresentando os argumentos que sustentam sua tese, sem incorrer em quaisquer dos incisos do art.

17 do CPC.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta

9ª Turma.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, bem como excluir da

condenação ao pagamento da multa processual, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-08.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

2005.61.07.001572-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ITAEL AFONSO ROSSETO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas

de 13.03.1980 a 01.05.1985 e de 02.10.1995 a 02.10.2001, laborado nas empresas Spaipa S/A Indústria Brasileira

de Bebidas e Rezek Nametalla Rezek. Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a sucumbência

recíproca.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 25.08.2008.

 

O autor apelou, pleiteando o reconhecimento do trabalho rural de 12.03.1969 a 28.02.1980.

 

O INSS também apelou, requerendo a improcedência integral do pedido, uma vez que considera não comprovada

a natureza especial das atividades.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1348/1714



ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades elencadas na inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
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MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

O autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural de 12.03.1969 a 28.02.1980. Requer também seja reconhecida

a natureza especial das atividades exercidas de 13.03.1980 a 01.05.1985 (vendedor motorista na empresa

Transportadora Cofan S/A) e de 02.10.1995 a 02.10.2001 (motorista na empresa Rezek Nametala Rezek).

 

Relativamente ao labor rural, foi apresentada declaração assinada por seu pai, confirmando a atividade rurícola de

10.05.1969 a 28.02.1980; certidão de aquisição de imóvel rural (100 alqueires paulistas) em nome do pai; certidão

de casamento do autor, profissão lavrador, assento em 11.12.1976; certidão de nascimento do filho do autor,

profissão lavrador, assento em 27.09.1977; certificado de dispensa de incorporação, sem mencionar profissão,

datado de 03.10.1974.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Como bem especificado em sentença, o pai do autor foi aposentado como empregador rural. Portanto,

descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar, como aventado na inicial.

 

Mais ainda. Apesar dos documentos onde consta a profissão de lavrador poderem ser aceitos como início de prova

material, a prova testemunhal não foi firme o suficiente a corroborar o trabalho do autor como rurícola. A

testemunha Rubens Claudenir Mutti afirma que conhece o autor desde 1980. Como o autor pretende comprovar a

atividade como rurícola em período anterior, não há como se considerar pela aptidão do depoimento para o fim

que se destina.

 

Já a testemunha Francisco Bertechini afirma que o pai do autor possuía uma pequena propriedade rural, de 12

alqueires, afirmação que é afastada pelos dados da escritura de aquisição de imóvel rural constante dos autos.

Como especifica que o trabalho do autor era em regime de economia familiar, não há como se considerar a

questão do bóia-fria/diarista, que não se encaixa no conceito de segurado especial.

 

Correta, portanto, a sentença, quando afasta a possibilidade de reconhecimento da atividade rural, com base nos

dados existentes nos autos.

 

Analiso o tempo de serviço especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários DSS-8030 (fls. 18, empresa Rezek

Nametalla Rezek, período de 02.10.1995 a 02.10.2001; fls. 33, empresa Spaipa S/A Ind. Brasileira de Bebidas,

período de 13.03.1980 a 01.05.1985) e laudos técnicos (fls. 47/56, não constante do requerimento administrativo,
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empresa Rezek Namettala Rezek)

 

A atividade de "motorista de caminhão" consta da legislação especial e pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser imprescindível a apresentação do laudo

técnico ou do perfil profissiográfico previdenciário para comprovação da efetiva exposição a agente agressivo.

 

A informação das atividades como motorista de caminhão é constatada pelos formulários DSS-8030 anexados aos

autos. Relativamente ao período trabalhado na empresa Spaipa de 13.03.1980 a 01.05.1985, não há necessidade de

laudo técnico ou PPP para a aferição, previsto o enquadramento pela atividade à época.

 

O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 -

e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs

o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja norma é

de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a

partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O PPP pode ser aceito a partir de 05-03-1997, uma vez que deve estar respaldado por laudo técnico. A natureza

especial das atividades exercidas em período anterior deve ser comprovada na forma determinada pela legislação

vigente àquela época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

O PPP é documento substitutivo do laudo técnico, em decorrência das alterações legislativas da matéria.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Embora não tenha sido apresentado o PPP, o laudo técnico emitido pela empresa Rezek (em que, teoricamente,

estaria o embasamento para a expedição do PPP) atesta que não utilização de equipamentos de proteção. Portanto,

a atividade exercida de 02.10.1995 a 02.10.2001 pode ser reconhecida como submetida a condições especiais de

trabalho.

 

Mantidos os termos da sentença quanto à impossibilidade de cômputo de tempo rural e quanto ao cômputo da

atividade especial, despicienda a análise de concessão de aposentadoria.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-84.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Agravo de instrumento do autor, convertido em agravo retido, contra a decisão que indeferiu a realização de prova

pericial e testemunhal para comprovação das condições especiais de trabalho (fls. 166/172).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta ter comprovado a

natureza especial de todas as atividades indicadas e pede, em consequência, a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A comprovação da natureza especial de atividades é feita por meio de formulário específico e laudo técnico da

empresa, firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho,

não se caracterizando o alegado cerceamento de defesa, uma vez que é ônus do autor a apresentação desses

documentos.

 

Assim, nego provimento ao agravo retido.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias do processo administrativo onde constam

cópias das CTPS, fichas de registro de empregado, formulários específicos e laudos técnicos (fls. 18/119).

 

A atividade de "prensista" consta da legislação especial e sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional.

 

Portanto, a natureza especial das atividades exercidas de 05.08.1971 a 30.09.1973 e de 21.01.1974 a 31.01.1974

pode ser reconhecida.

 

Embora o autor não tenha apresentado laudo técnico para as atividades exercidas na condição de "ajudante de

estamparia", considerando que formulário descreve o trabalho executado junto a prensas, a natureza especial do

período de 03.03.1970 a 11.07.1971 pode ser reconhecida.

 

Os laudos técnicos apresentados para as atividades exercidas a partir de 25.11.1975 até 17.08.1993 atestam que

não havia exposição a agente agressivo ou que ela se dava de maneira ocasional e intermitente, o que inviabiliza o

reconhecimento da natureza especial do período. 

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 30.10.2003, conta o autor com 25 anos e 9 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para

reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 03.03.1970 a 11.07.1971, de 05.08.1971 a 30.09.1973 e

de 21.01.1974 a 31.01.1974.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006286-40.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Dorival Rodrigues, que recebe aposentadoria por tempo de contribuição com DIB

em 25-03-2004.

 

A DIB foi concedida retroativamente, previsto o pagamento de valores atrasados relativos ao período de 25-03-

2004 a 31-07-2006 num total de R$ 73.725,15, mais correção monetária.

 

O primeiro pagamento foi em 01-09-2006. Porém, até o ajuizamento da ação (06-09-2006), os atrasados não

tinham sido pagos. O autor foi informado, na agência da autarquia, de que a liberação dos valores não tinha data

definida, podendo demorar até quatro anos.

 

Assim, respeitado o prazo de 45 dias para pagamento, requer o recebimento do valor dos atrasados, com juros e

correção monetária.

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando ao INSS o pagamento dos valores atrasados,

especificados às fls. 20, compensada eventual quantia já creditada. Correção monetária nos termos do Provimento

64/2005 da Corregedoria Geral deste Tribunal e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% ao ano, até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, no importe de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 28-01-2008.

 

O INSS apelou, requerendo a atualização dos valores atrasados de acordo com os índices previdenciários, e a

mitigação da verba honorária.

 

Com contrarrazões.

 

Informado o cumprimento da antecipação da tutela, subiram os autos.

 

É o relatório.

2006.61.83.006286-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL RODRIGUES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O INSS, ao conceder o benefício, reconheceu a dívida. Não foi comprovada a existência de qualquer

irregularidade que implicasse na sua cessação e, consequentemente, na suspensão do pagamento das diferenças

em atraso.

 

Embora o art. 178 do RGPS não especifique prazos para a autorização de pagamento de valor superior a vinte

vezes o limite máximo de salário de contribuição, não há que se entender pela possibilidade de extensão ad

eternum para o pagamento. É de rigor, portanto, que o prazo seja o mesmo estabelecido para o cálculo de

benefício concedido, a saber, os 45 (quarenta e cinco) dias estipulados na Lei 8.213/91.

 

Em caso de pagamento de verbas atrasadas já adimplidas, é necessário aplicar a correção monetária, mesmo

dentro do prazo de quarenta e cinco dias previstos para o pagamento do primeiro benefício. A situação enquadra-

se, portanto, no mesmo raciocínio, já que não se pode estender o prazo para pagamento de parcelas atrasadas,

reconhecidas pela própria autarquia como devidas, além do previsto para o primeiro pagamento do benefício. O

fato de o Decreto que regulamenta o pagamento dos benefícios estipular que os valores superiores a vinte vezes o

limite máximo do salário de contribuição devem ser submetidos à análise da autoridade competente da autarquia,

não implica na inexistência de prazo para fazê-la.

 

Este Tribunal tem precedente nesse sentido no Proc. 2005.61.83.001838-3, relator o Juiz Federal Convoado

Cláudio Canata, publicação em 13-02-2008, do qual transcrevo excertos do voto:

 

"... 

No mesmo sentido, em sua contestação, de 23/06/2005, a autarquia já não havia trazido qualquer elemento de

prova no sentido de que o pagamento reclamado teria sido realizado. 

Assim sendo, não desincumbiu-se a ré de provar o alegado, em inobservância ao comando inserto no art. 333, II,

do Código de Processo Civil. 

De outra sorte, ao contrário do sustentado pela ré, há interesse de agir por parte da autora. Isso porque, o

benefício foi requerido em 15/12/2003, retroagindo a 14/02/1993 (data do óbito), com o primeiro pagamento em

13/01/2004 e o prazo para pagamento dos valores atrasados, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91, de 45

dias foi em muito desrespeitado, pois a presente demanda foi ajuizada em 13/04/2005, ou seja, 15 meses após a

implantação do benefício. 

Assim sendo, deve ser mantida a sentença de 1º Grau, no sentido de condenar a ré ao pagamento dos valores

atrasados, referentes ao benefício de pensão por morte concedido à autora, devendo-se realizar as devidas

compensações, quando da liquidação do julgado, dos valores eventualmente pagos na via administrativa. 

Como bem colocado pelo Juízo a quo, na decisão recorrida, deve a autarquia ser penalizada por sua conduta que

obrigou a autora a contratar profissional habilitado e ingressar em Juízo, tudo em homenagem ao princípio da

causalidade. 

Os honorários advocatícios, os juros de mora e a correção monetária, correspondentes à condenação imposta,

encontram-se em harmonia com o entendimento desta Décima Turma, razão pela qual são mantidos." 

Portanto, não há como impor ao segurado aguardar o pagamento de seu crédito, indefinidamente, sob a

justificativa de morosidade da máquina administrativa, argumento que fere o bom senso e a moralidade

administrativa.

 

Mesmo em se considerando que entre a data de início do benefício e a data de interposição da ação este prazo não

foi ultrapassado, evidente a ofensa ao princípio da eficiência previsto no art. 37, caput, da Constituição, uma vez

que o pagamento não foi efetuado durante o iter processual, especialmente em se tratando de quantia

incontroversa.

 

Cito julgado da Turma Suplementar da 3ª Seção deste Tribunal, de relatoria da Juíza Federal Convocada Louise

Filgueiras que, embora seja relativo a caso de auditagem, com muito mais razão tem aplicabilidade na presente

ação, onde incontroverso o valor dos atrasados:
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"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E LIBERAÇÃO DO

PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS - PAB. AUDITORIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de falta de interesse de agir argüida não prospera, pois restou evidenciada a necessidade de o

autor buscar a tutela jurisdicional, sob pena de continuidade da inércia do réu. 

2. O autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 09/03/2003, o

que significa que o procedimento permaneceu sem andamento por lapso temporal muito superior ao previsto

legalmente, 30 dias, conforme artigo 59, da Lei n.º 9.784/99, até que, com a propositura desta demanda, houve

movimentação do procedimento, evidenciando, assim, a falha no desempenho da Administração, em ofensa ao

princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

3. Os juros devidos são os legais e incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Contam-se os juros até a

data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88 (STF, RE

298.616 SP). 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na

forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 242/01; e

ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário aos quais se nega provimento." 

(Proc. nº 200461830007381/SP, DJF3 - 22/10/2008) 

Anote-se, ainda, que o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua

competência, variando apenas o dia em função do dígito final do número do benefício.

 

Não sendo o pagamento efetuado nessa data, deve a autarquia arcar com a correção monetária sobre a parcela em

atraso, desde quando devida, que será apurada em regular processo de execução.

 

Segue jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da

correção monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação.

Precedentes. Embargos não conhecidos." 

(3ª Seção, EmbDiv REsp 102622, Proc. 199800067515-SP, DJU 16/11/1999, Rel.Min. FELIX FISCHER) 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da

correção monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação.

Precedentes. Embargos não conhecidos." 

(3ª Seção, EmbDiv REsp. 194399, Proc.199900437730-SP, DJU 16/11/1999, Rel. Min. FELIX FISCHER) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença,

conforme entendimento desta Nona Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para modificar o critério de incidência

dos juros.

Int.
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São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004304-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por DUVÍLIO BRUNO contra ato

praticado pelo CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIALO EM

RANCHARIA- SP, objetivando seja a autoridade impetrada compelida a restabelecer o benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de serviço do qual é titular.

Liminar concedida às fls. 93/94.

A r. sentença monocrática de fls. 150/154 julgou procedente o pedido e concedeu a segurança postulada, a fim

determinar o restabelecimento do benefício. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 175/188, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da

incompetência absoluta do juízo a quo. No mérito, alega que o benefício previdenciário foi suspenso, após o

devido processo legal, em que lhe foi assegurada ampla defesa e que não houve a decadência do direito de revisão.

Requer a cassação da liminar concedida e remessa dos autos ao juízo competente. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 197/198, em que opina pela remessa dos autos ao Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Preliminarmente, cumpre reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar a

presente ação.

Com efeito, é federal a autoridade coatora apontada na prefacial, ou seja, o Chefe do Setor de Benefícios da

Agência da Previdência Social de Rancharia - SP.

O texto constitucional é cristalino ao estabelecer a competência absoluta da Justiça Federal na hipótese vertente,

"in verbis":

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de

competência dos tribunais federais;

(...)."

 

Nesse sentido as seguintes ementas:

"PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA AUTORIDADE DIRIGENTE DE AUTARQUIA FEDERAL.

"I- A Justiça Estadual é incompetente, de modo absoluto, para processar e julgar mandado de segurança

interposto contra autoridade dirigente de autarquia federal.

2007.03.99.004304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DUVILIO BRUNO

ADVOGADO : SP145876 CARLOS ALBERTO VACELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 05.00.00173-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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II- Nulidade da decisão que se decreta."

(STJ, ROMS 7205/MG, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, DJU 16.12.1996, pg. 50749.)

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

COMPETÊNCIA DE JUIZ FEDERAL PARA JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, VIII.

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, SÚMULA Nº 216.

I- "Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade

previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior". (Tribunal Federal de Recursos, Súmula nº 216).

II- Agravo de Instrumento provido.

III- Decisão anulada.

(...)

(TRF 1ª REGIÃO, Primeira Turma, Agravo de Instrumento nº 199801000958947/BA, Juiz Relator Catão Alves,

DJU 22.05.2000.)

"MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO PAGAMENTO DO SEGURO DESEMPREGO - ATO DE AUTORIDADE

PREVIDENCIÁRIA - JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - NULIDADE DA SENTENÇA -

REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1. A inexistência de vara federal na comarca onde reside o autor não desloca a competência para o fôro estadual,

eis que competente a justiça federal para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de

autoridade previdenciária. Aplicação do art. 109, VIII, da Constituição Federal. Súmula 216 do extinto TFR. 

2. Sentença que se anula, por incompetência absoluta da justiça estadual. Remessa dos autos à vara federal da

seção judiciária competente. 

3. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada.

(TRF3, 2ª Turma, AC 93030955617, Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 11/11/1997, DJU 11/02/1998, p. 609).

 

Não obstante, a par do art. 273, o estatuto processual disciplina outra medida satisfativa de urgência, no tocante às

obrigações de fazer e de não fazer, doutrinariamente denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em

razão do qual o magistrado poderá, mesmo de ofício, determinar providências que assegurem o resultado prático

equivalente ao do adimplemento. O § 3º do mencionado dispositivo regula a antecipação da tutela prevista no

caput permitindo sua concessão sempre que, em havendo o justificado receio de ineficácia do provimento final,

for relevante o fundamento da demanda, podendo o juiz, de ofício, impor multa diária e fixar ao réu prazo

razoável para o cumprimento da decisão. Tal é a identidade entre as providências jurisdicionais em comento, que

o art. 273 tem aplicação subsidiária à antecipação dos efeitos da tutela específica, mesmo porque ambas visam à

satisfação antecipada do direito material.

Ademais, o magistrado detém o poder geral de cautela, tendo o livre arbítrio de suas decisões. Versando a matéria

sobre questões de concessão de benefício assistencial ou previdenciário, cabe assentar a possibilidade de se

antecipar a tutela contra a Fazenda Pública, propiciando à parte que aparentemente tem razão, o acesso à ordem

jurídica justa em obter um provimento jurisdicional célere.

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável pela própria condição de beneficiário da

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação

jurisdicional comprometeria sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das

prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Nesses termos, conquanto decretada a nulidade do processo, entendo de rigor a manutenção dos efeitos da liminar.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação, para declarar nula a r. sentença de primeira instância, por incompetência absoluta da Justiça

Estadual para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à 12ª Subseção Judiciária de

Presidente Prudente -SP, para que proceda à respectiva redistribuição. Mantenho a liminar concedida.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045613-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido e determinou a

implantação do benefício de pensão por morte em favor de João Galvão Menezes, a partir do ajuizamento da ação.

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas e determinou que as parcelas vencidas fossem corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Decisão judicial não

submetida ao reexame necessário (fls. 125/127).

Ofício judicial (fl. 129), expedido em 05/03/2007, determinou ao INSS a implantação do benefício de pensão por

morte a parte autora, devido desde o ajuizamento em 07/04/2005, nos termos da r. decisão de fls. 125/127.

Em sua apelação a autarquia pugna pela concessão do efeito suspensivo para cassar a antecipação da tutela

concedida. Requer, ainda, a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido.

Sem recurso voluntário pelo autor, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Requerimento apresentado pelo INSS (fl. 159) informando a impossibilidade de implantação de duas pensões por

morte para a instituidora Eliana Aparecida Luiz, tendo em vista a implantação do benefício de pensão por morte à

mãe da de cujus, Sra. Maria Aparecida Luiz (fls. 162/164).

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar levantada pelo INSS.

Conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a confirmação da antecipação dos efeitos da

tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

No mais, as razões arguidas pelo réu para que seja a apelação recebida no duplo efeito não autorizam a aplicação

do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, uma vez a fundamentação apresentada carece de

relevância, conforme preconiza o caput do dispositivo mencionado, pois a alegação de que a decisão a quo será

cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos antecipados não são

suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

 

Conheço do reexame necessário, tido por interposto, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 04/07/2000 (certidão de fl. 11), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991,

que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

2007.03.99.045613-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GALVAO MENEZES

ADVOGADO : SÉRGIO RICARDO SANCHES

No. ORIG. : 05.00.00032-1 2 Vr ITU/SP
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Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, verifico a ausência de requerimento administrativo pelo autor. O INSS foi regularmente

citado em 28/07/2005 (fls. 31/31-v).

Registre-se, ainda, que a segurada Eliana Aparecida Luiz veio a falecer no parto, minutos antes do nascimento da

filha Erica Aparecida Menezes (fls. 11/12), também filha do autor. Posteriormente, em 07/04/2001, a recém-

nascida veio a óbito com nove meses de idade (fl. 14).

A qualidade da segurada foi comprovada pela concessão do benefício da pensão por morte a filha recém-nascida,

a partir de 04/07/2000 (fls. 119/121).

A união estável entre o casal restou demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas (fls. 83 e 98) que

afirmaram conhecer o autor e sua falecida companheira e que eles viviam juntos como casados/companheiros.

Além disso, o autor juntou aos autos documentos que comprovam o endereço em comum entre ele a falecida (fls.

17 e 22/23), bem como documento que comprova o recebimento de indenização de seguro de vida pelo

falecimento da companheira (fl. 16).

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao companheiro. (julgado: TRF3. AC. 0001659-44.2013.4.03.9999/SP - Relator

Nelson Bernardes, j. 12.03. 2013).

É importante consignar que o companheiro é dependente de primeira classe, razão pela qual exclui do direito às

prestações os dependentes das classes seguintes, nos termos do §1º do art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Em razão da ausência de requerimento administrativo o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

citação. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃOPOR MORTE. TERMOINICIAL

DO BENEFÍCIO.VALOR INCERTO DA CONDENAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

...

3 - Termo inicial dapensãopor morte fixado na data da citação, à míngua de requerimento administrativo. 

...

(AC 00022386620064036109Rel. Nelson Bernardes. Nona Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012).

 

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, apenas quanto ao termo inicial fixado a partir da

data da citação em 28/07/2005, juros de mora, correção monetária e aos honorários advocatícios, conforme

fundamentação supra.

 

Em observação ao CNIS/DATAPREV, consigno que a tutela antecipada concedida em primeiro grau, ora mantida

nesse julgamento, ainda não foi implantada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOÃO GALVÃO MENEZES, CPF 902.243.965-87, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação da pensão por morte, a ser calculada na forma da legislação previdenciária, a partir de
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28/07/2005, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-52.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por IVAN ANDRADE REQUENA, espécie 42, DIB 08-12-

1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que seja revisado o benefício, nos termos da EC 20/98;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

 

Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

 

2007.61.03.007547-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IVAN DE ANDRADE REQUENA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075475220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Acrescente-se, ainda, que nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência

para as ações individuais, uma vez que uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido, face ao dispõe o art. 301, § 2º do CPC.

 

O INSS foi citado anteriormente à implantação da revisão administrativa e ao efetivo pagamento dos valores

atrasados. Todavia, em fase de execução, os valores já pagos devem ser descontados da condenação, por

remanescer interesse quanto a algumas parcelas não prescritas e consectários legais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.
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Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

 

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.
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DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando os dados constantes do sistema Plenus, ora anexados, verifica-se que a carta de concessão decorrente

de revisão administrativa demonstra que o salário de benefício então apurado foi superior ao teto, razão pela qual

merece prosperar o pedido do autor.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para condenar o INSS a aplicar a EC 20/98. As prestações

atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos

termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da

condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003791-23.2007.4.03.6107/SP

 

 

2007.61.07.003791-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Reinaldo Severino Garcia em 09.04.2007, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pleiteando revisão do benefício de aposentadoria por idade que recebe desde 28.05.1996.

 

Pleiteia sejam integrados ao cálculo do benefício valores apurados em reclamação trabalhista, sobre os quais

incidiram a contribuição previdenciária, e a aplicação dos reajustes no percentual de 10,06%, 0,91% e 27,23%,

relativos a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

O pedido se deve ao fato de, em 1995, o autor ter ajuizado reclamação trabalhista onde reconhecidas verbas de

natureza salarial, dentre outras. Os benefícios recebidos pelo autor foram calculados inicialmente com base nos

valores mensais recebidos pelo autor constantes do CNIS/Dataprev, sem a inclusão dos valores devidos em razão

da reclamação trabalhista nos salários de contribuição.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o vínculo empregatício reconhecido na

reclamação trabalhista e condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria recebido pelo autor, com a

alteração do coeficiente de cálculo. Pagamento das diferenças apuradas a partir de 09/04/2002, com correção

monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Sem condenação em verba honorária, pela

sucumbência recíproca. Concedida a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 28-02-2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, alegando que os efeitos financeiros da condenação devem incidir a partir da citação. Se vencido,

requer a modificação dos juros fixados.

 

O autor também apelou, relativamente aos honorários advocatícios fixados, pleiteando sua modificação para 20%

do valor da efetiva condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista

teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o

pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações

características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada

tipo de benefício.

 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser

aplicados, de imediato, na seara previdenciária:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO SEVERINO GARCIA

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00037912320074036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS.

POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

... 

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação

judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva. 

... 

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des.

Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO,

EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇAO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o

tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão

do benefício previdenciário. 

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na

majoração dos valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores,

revistos em reclamação trabalhista , devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas,

não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária. 

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008). 

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi

decidido na reclamatória.

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe:

 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. (redação original) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

Quanto à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado

empregado, a obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na

forma prevista nas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991, assim, o autor resta dispensado da necessidade de

comprovar o recolhimento das contribuições pertinentes.

 

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária,

devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art.

28 da Lei n.8.212/91 (redação original):

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título,

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo; 

... 

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1369/1714



... 

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o

cômputo do salário de benefício:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração

daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA. 

... 

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum. 

... 

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJ 06-06-2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE

GANHOS HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO. 

... 

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a

contribuição previdenciária, exceto a gratificação natalina. 

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da

condenação em reclamação trabalhista , assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação

do valor dos proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o

limite preconizado pelo parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes. 

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina. 

... 

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC

1997.01.00.055562-0, Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a

remuneração pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação

trabalhista nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação

previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-

10-2006). 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga:

 

"... 

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não

é a vontade das partes, mas sim a lei. 

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista,

citados no art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber: 

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

- I a IV - ... omissis ... 

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço". 

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91: 

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda". 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1370/1714



A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados

indenizações. 

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo

patrimonial e não ressarcimento. 

... ". 

Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008.

 

O termo inicial da revisão deve ser a data de concessão do benefício. Porém, os efeitos financeiros da condenação

devem incidir somente a partir da citação, tendo em vista que a ação trabalhista transitou em julgado somente após

ter sido deferida a aposentadoria. Ainda, o INSS tomou conhecimento da pretensão somente após a citação.

 

A apuração da nova renda mensal inicial deve obedecer aos parâmetros legais, inclusive aqueles relativos ao teto.

 

O termo inicial do pagamento é ora fixado nas datas dos respectivos nascimentos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios

de seus respectivos patronos, observada, quanto à parte autora, os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficia, tida por interposta, para

determinar que os efeitos financeiros da condenação incidam após a citação, e para modificar o critério de

incidência dos juros. Dou parcial provimento à apelação do autor para determinar que, mantida a sucumbência

recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, observada, quanto à

parte autora, os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-95.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.005512-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR ROCHA GUIMARAES

ADVOGADO : SP061236 ROBERTO TUDELA DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Nadir Rocha Guimarães em 05.11.2007, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pleiteando revisão do benefício de pensão por morte que recebe desde 26.08.2000, em decorrência

de revisão a ser efetuada no benefício do instituidor.

 

Pleiteia sejam integrados ao cálculo do benefício do instituidor valores apurados em reclamação trabalhista, sobre

os quais incidiram a contribuição previdenciária.

 

O pedido se deve ao fato de, em 1994 (logo após a concessão, ao instituidor, de aposentadoria por idade), o de

cujus ter ajuizado reclamação trabalhista onde reconhecidas posteriormente verbas de natureza salarial, dentre

outras. O benefício recebido pelo de cujus foi calculado inicialmente com base nos valores mensais constantes dos

assentamentos do INSS, sem a inclusão dos valores devidos em razão da reclamação trabalhista nos salários de

contribuição. Tal fato acarretou reflexos quando da concessão do benefício de pensão por morte à autora, uma vez

que a inclusão de tais valores no benefício anterior acarretaria numa RMI maior.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à apuração dos novos salários de contribuição que

integram o período básico de cálculo do benefício previdenciário aposentadoria por idade NB 063.543.648-5

concedido ao marido da autora, com a inclusão das parcelas salariais reconhecidas na sentença trabalhista para o

cálculo da RMI, com observância do disposto no art. 28 da Lei 8.213/91. Os atrasados deverão ser pagos em

parcela única, com correção monetária desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos das Súmulas 43 e

148 do STJ e Súmula 8 deste TRF, observada a Resolução 242/2001 do CJF. Juros decrescentes de 12% ao ano, a

contar da citação, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via

administrativa. Excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal parcelar, isto é, devidas apenas as

parcelas posteriores a 05.11.2002. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Antecipada a

tutela.

 

Sentença proferida em 29.08.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, insurgindo-se quanto à antecipação da tutela e alegando a decadência do direito e ainda a

impossibilidade de se reconhecer valores reconhecidos em processo trabalhista. Se vencido, requer o pagamento

das diferenças somente após a citação, e a alteração dos juros.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Não se aplica a decadência, no caso concreto, uma vez que o benefício de pensão por morte da autora foi

concedido em 26.08.2000 e a ação foi ajuizada em 05.11.2007.

 

A 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 - PE, firmou

o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que entrou em

vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No mais, o pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação

trabalhista teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em

vista o pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas

conotações características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a

concessão de cada tipo de benefício.

 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser

aplicados, de imediato, na seara previdenciária:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS.

POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS.

...

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação

judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.

...

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des.

Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO,

EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇAO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o

tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão

do benefício previdenciário.

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na

majoração dos valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores,

revistos em reclamação trabalhista , devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas,

não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008).

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi

decidido na reclamatória.

 

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe:
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Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. (redação original)

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

Quanto à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado

empregado, a obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na

forma prevista nas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991, assim, o autor resta dispensado da necessidade de

comprovar o recolhimento das contribuições pertinentes.

 

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária,

devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art.

28 da Lei n.8.212/91 (redação original):

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título,

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;

...

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.

...

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o

cômputo do salário de benefício:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração

daquelas parcelas.

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.

...

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.

...

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJ 06-06-2007).

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE

GANHOS HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.

...

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a
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contribuição previdenciária, exceto a gratificação natalina.

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da

condenação em reclamação trabalhista , assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação

do valor dos proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o

limite preconizado pelo parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.

...

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC

1997.01.00.055562-0, Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO.

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a

remuneração pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação

trabalhista nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação

previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-

10-2006).

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga:

"...

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não

é a vontade das partes, mas sim a lei.

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista,

citados no art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber:

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

- I a IV - ... omissis ...

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço".

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91:

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda".

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados

indenizações.

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo

patrimonial e não ressarcimento.

... ".

Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008.

 

O termo inicial da revisão deve ser a data de concessão do benefício. Porém, os efeitos financeiros da condenação

devem incidir somente a partir da citação, tendo em vista que a ação trabalhista transitou em julgado somente após

ter sido deferida a aposentadoria. Ainda, o INSS tomou conhecimento da pretensão somente após a citação.

 

A apuração da nova renda mensal inicial deve obedecer aos parâmetros legais, inclusive aqueles relativos ao teto.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Mantida a verba honorária como fixada.
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O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para

determinar que os efeitos financeiros da condenação incidam após a citação, e para modificar o critério de

incidência dos juros. Mantida a antecipação da tutela.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002331-77.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EDILCE SOUZA ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o acréscimo de 25%

no cálculo da RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez NB 123.474.436-5, desde sua

concessão.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, diante da comprovação da necessidade de acompanhamento

permanente. Determinada a revisão da aposentadoria, com o acréscimo de 25% desde a concessão do benefício,

descontando os valores pagos a título de antecipação de tutela. Observância da prescrição qüinqüenal. Correção

monetária a partir do mês em que devidas as parcelas, nos termos do Provimento 64/2005. Juros de mora de 1%

ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 200,00. 

 

Sentença proferida em 06.08.2012, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A majoração da RMI é a questão controvertida nos autos. 

 

Para fazer jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) basta, na forma do art. 45, da Lei n. 8.213/91

constatar-se que o segurado necessita da assistência permanente de outra pessoa.

2007.61.14.002331-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : EDILCE SOUZA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00023317720074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A necessidade da assistência permanente de outra pessoa restou comprovada diante do teor do laudo pericial

acostado às fls. 225/234 e 238/247, perícia efetuada em 17.10.2008.

 

De fato, constatada da enfermidade (cegueira decorrente de glaucoma de ângulo aberto) faz jus o segurado à

majoração da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, restando comprovada a necessária dependência de

terceiros para o desempenho de atividades diárias.

 

Portanto, caracterizada a necessidade de assistência permanente do segurado para o desempenho de atividades

básicas, nos moldes do art. 45 da Lei 8213/91, faz jus o segurado ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)

na RMI do benefício.

 

O acréscimo de vinte e cinco por cento sobre a RMI do benefício de aposentadoria por invalidez é direito do autor

desde a data da aposentação, observada a prescrição quinquenal.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para modificar o critério de incidência dos juros.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002042-20.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

2007.61.23.002042-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA REGINA PIRES CARDOSO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação - 31.10.2007, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu, ainda, a tutela

antecipada.

 

Sentença proferida em 15.07.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo, juntando cópia da carta de

indeferimento somente nesta oportunidade.

 

O INSS apela, sustentando não haver comprovação da efetiva exposição a agente agressivo, e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
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alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou somente perfil profissiográfico previdenciário,

sem laudo técnico (fls. 15/18).

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Assim, ausentes laudos técnicos, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de

02.03.1981 a 04.03.1997.

 

Considerando que o PPP indica exposição a nível de ruído superior a 90 decibéis e atesta que não havia

especificação de EPI auditivo, a natureza especial das atividades exercidas a partir de 05.03.1997 pode ser

reconhecida.

 

Até a edição da EC-20, a autora contava com 20 anos, 6 meses e 17 dias, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 48 anos, necessário o cumprimento de mais 6 anos e 3 meses,

incluído o "pedágio" constitucional, para ter direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

Computando como especial o período de 16.12.1998 a 13.07.2004, a autora tem 6 anos, 8 meses e 10 dias,

cumprindo o "pedágio" constitucional, o que autoriza a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de
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serviço, desde o pedido administrativo, somando 27 anos, 2 meses e 27 dias.

 

Embora somente em sede de apelação o autor tenha se preocupado em juntar a carta de indeferimento,

comprovando o pedido na via administrativa, o termo inicial deve ser fixado nessa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial,

tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença, reconhecer a natureza especial das atividades

exercidas a partir de 05.03.1997, fixar o termo inicial na data do pedido administrativo - 13.07.2004 e a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062097-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

2008.03.99.062097-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALESSANDRA PARREIRA CRIVELARI

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00087-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 46) e deferida a antecipação da tutela às fls.

141/142.

Sentença proferida em 12-05-2008 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

Origem para o regular processamento (fls. 192/193).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se os termos do art. 12

da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 09-11-2012.

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1383/1714



A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

 

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 116), juntado aos autos em 09-05-2007, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "TU.

CEREBRAL, OPERADA NO HOSPITAL DE BASE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, NOVA CIRURGIA

EM 2000, ADENOMA DE HIPOFISE, TENDO FICADO COMO SEQUELA: PERDA DE VISÃO OLHO E,

VISÃO PARCIAL DO OLHO D 10% EM CONSEQUÊNCIA DE INFECÇÃO POR HERPES. OLHO

ESQUERDO VISÃO ZERO".

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

O estudo social (fls. 131/137), feito em 04-10-2007, dá conta que a autora reside com a mãe, Vanda Parreira

Rocha Crivelari, de 47 anos, em casa financiada, contendo duas salas, dois quartos, uma cozinha, um banheiro e

uma área de serviço. As despesas são: financiamento R$ 65,00; água R$ 35,00; luz R$ 55,00; alimentação R$

150,00; telefone R$ 90,00; farmácia R$ 50,00. A renda da família advém da Pensão por Morte que a mãe recebe,

no valor de um salário mínimo, e da venda de tapetes, no valor de R$ 60,00.

 

A consulta ao CNIS (fls. 236) indica que a mãe da autora é beneficiária de Pensão por Morte, desde 23-01-1995,

no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde maio de 2006, bem como o fundado receio de

um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a
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manutenção liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o

pedido, condenando o INSS a pagar-lhe o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no

valor de um salário mínimo, desde a data da citação, em 07-07-2006, com incidência da correção monetária nos

termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e

os juros de mora em 1% ao mês nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos

honorários advocatícios que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não

cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas

devidamente comprovadas.

 

Beneficiário: Alexandra Parreira Crivelari

CPF.: 309.721.458-50

DIB: 07-07-2006.

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-90.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO FERNANDES MARTINS, espécie 42, DIB 03-

05-1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da RMI, uma vez que preenchidos os requisitos para a obtenção do benefício em 05-04-1991,

quando possuia 35 anos, 3 meses e 8 dias de tempo de serviço, o que lhe permitiria passar para inatividade com

proventos proporcionais, calculado com base nos 36 salários de contribuição anteriores a abril/91, nos termos

do art. 145 da Lei 8.213/91;

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial, alegando

direito adquirido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

2008.61.02.005971-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059719020084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03-05-1993 (DDB 30-08-1993) e a ação foi proposta em 05-06-

2008. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo

decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo o decreto de improcedência, porém por diverso fundamento.

 

Int.
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São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007292-63.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LUIZ ROBERTO BOLDIERI, espécie 42, DIB 01-10-1991,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da RMI, uma vez que preenchidos os requisitos para a obtenção do benefício em 05-04-1991,

quando possuia 33 anos, 6 meses e 20 dias de tempo de serviço, o que lhe permitiria passar para inatividade com

proventos proporcionais, calculado com base nos 36 salários de contribuição anteriores a abril/91, nos termos

do art. 145 da Lei 8.213/91;

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial, alegando

direito adquirido.

Com contrarrazões, reiterando a preliminar de decadência do direito, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

2008.61.02.007292-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ ROBERTO BOLDIERI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01-10-1991 (DDB 01-03-1993) e a ação foi proposta em 08-07-

2008. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo

decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo o decreto de improcedência, porém por diverso fundamento.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008840-23.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por VALDIR MAIA FILHO, espécie 42, DIB 01.05.1991,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) revisão da renda mensal inicial do benefício, tomando-se por base o tempo da reunião dos requisitos para sua

2008.61.03.008840-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALDIR MAIA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088402320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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concessão, ocorrido anteriormente à vigência da Lei 7.787/89, que alterou o teto máximo dos salários de

contribuição de vinte salários mínimos de referência para dez salários mínimos;

b-) incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 para a apuração da nova renda mensal inicial.

c- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito quanto ao pedido subsidiário de revisão da RMI do

benefício pela aplicação do art. 26 da Lei 8.870/94, nos termos do art. 267, VI, do CPC; e julgou improcedente o

pedido (principal) de revisão da RMI pela elevação do teto do salário de contribuição para 20 salários mínimos,

nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, trazendo razões relativas ao pedido

principal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1390/1714



decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01.05.1991 (DDB em 04.07.1991) e a ação foi proposta em

05.12.2008. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o

prazo decadencial.

 

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

 

Isto posto, reconheço de ofício a decadência do direito e nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou procedentes os embargos e firmou ser o título inexeqüível, haja

vista a inexistência de valores devidos.

Em razões recursais de fls. 58/69, requer a exeqüente a reforma do decisum, ao argumento de que o INSS não

realizara o pagamento dos valores advindos da revisão do coeficiente da pensão, bem como em razão da aplicação

equivocada dos índices legais, o que ensejou a apuração de diferenças.

2008.61.04.004994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CACILDA TOZZI CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049949220084036104 3 Vr SANTOS/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

Ao caso dos autos.

O título executivo é composto pelas decisões de fls. 45/55 e 117/122 da ação originária, as quais, em apertada

síntese, reconheceram o direito da parte autora, ora exeqüente, à revisão da pensão por morte deferida em

27/08/1990, no percentual de 60%, nos termos do art. 144 da Lei n° 8.213/91, com o recálculo do coeficiente do

benefício, de molde a atender a redação originária do art. 75 da LB.

Transitado em julgado o decisum, ofertou a credora a memória de cálculo de fls. 135/138 do feito em apenso,

quando apurou o quantum debeatur de R$ 49.328,68, válido para março de 2008, referente às diferenças entre o

coeficiente originário 60%, apurado nos termos da CLPS/84, e aquele contemplado pela redação inicial do art. 75

da Lei n° 8.213/91, qual seja, 90%.

Opostos os presentes embargos à execução, apresentou o ente previdenciário os cálculos de fls. 05/12, momento

em que demonstrou contabilmente a inexistência de valores em atraso, porquanto já houvera revisado a pensão por

morte de acordo com o art. 144 da Lei n° 8.213/91, em âmbito administrativo.

Não foi outra a conclusão do expert do Juízo, o qual, através da informação e cálculos de fls. 26/35, ratificou as

alegações do INSS, no sentido de que a autora já estava no recebimento do percentual devido (90%) desde o

termo inicial autorizado pela norma transitória (06/1992).

A credora, por sua vez, manifestou-se às fls. 43/45, quando acatou a tese do INSS, no sentido da ausência de

diferenças por força da revisão do coeficiente da pensão. Entretanto, apresentou nova conta, a qual pretende a

execução de valores derivados de índices de reajuste, dentre os quais o IRSM integral de fevereiro de 1994, no

montante de R$ 9.893,02.

Flagrante a impropriedade da execução pretendida pela exeqüente. Não bastasse o prévio pagamento

administrativo das diferenças oriundas do art. 144 da LB, amplamente demonstrado nesta seara, incide em

inovação indevida quando vindica valores advindos de índices de reajuste sequer contemplados pelo título

judicial.

Neste passo, além da violação ao princípio nulla executio sine titulo, admitir o prosseguimento do feito executivo

também vulneraria a congruência, fixada pelo próprio recorrente quando da oferta da primeira conta, que somente

versou sobre a aplicação da redação originária do art. 75 da LB.

Em suma, constatada a satisfação integral da res judicata, de rigor a manutenção da r. sentença que julgou extinta

a execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-33.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARCIA DE SOUZA CAPRETZ, espécie 57, DIB 23-12-

2008.61.09.003820-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCIA DE SOUZA CAPRETZ

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038203320084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que seja revisado o benefício, nos termos da EC 20/98;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Honorários advocatícios fixados em

R$ 300,00, observada a gratuidade da justiça.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

 

Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

 

Acrescente-se, ainda, que nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência

para as ações individuais, uma vez que uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido, face ao dispõe o art. 301, § 2º do CPC.

 

O INSS foi citado anteriormente à implantação da revisão administrativa e ao efetivo pagamento dos valores

atrasados. Todavia, em fase de execução, os valores já pagos devem ser descontados da condenação, por

remanescer interesse quanto a algumas parcelas não prescritas e consectários legais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).
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DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.
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Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

 

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).
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A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando os dados constantes do sistema Plenus, ora anexados, verifica-se que a carta de concessão decorrente

de revisão administrativa demonstra que o salário de benefício então apurado foi superior ao teto, razão pela qual

merece prosperar o pedido. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a aplicar a EC 20/98. As prestações atrasadas,

observada a prescrição qüinqüenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das

Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros

de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da

sentença. 

 

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000488-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Amaro Antonio da Silva em 22.01.2008, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pleiteando revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde

06.11.1988.

 

Pleiteia sejam integrados ao cálculo do benefício valores apurados em reclamação trabalhista, sobre os quais

incidiram a contribuição previdenciária, e a aplicação dos reajustes no percentual de 10,06%, 0,91% e 27,23%,

relativos a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

O pedido se deve ao fato de, em 2001, o autor ter ajuizado reclamação trabalhista onde reconhecidas verbas de

natureza salarial, dentre outras. O benefício recebido pelo autor foi calculado inicialmente com base nos valores

mensais recebidos pelo autor constantes do CNIS/Dataprev, sem a inclusão dos valores devidos em razão da

reclamação trabalhista nos salários de contribuição.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria

recebido pelo autor, com eventual alteração do coeficiente de cálculo. Pagamento das diferenças apuradas, com

observância da prescrição qüinqüenal parcelar, com correção monetária nos termos da Resolução 134/2010 do

CJF. Juros de mora desde a citação, à razão de 1% ao mês. Valores eventualmente recebidos na via administrativa

deverão ser compensados em execução. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com seus

respectivos honorários advocatícios. 
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Sentença proferida em 26-04-2011, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, insurgindo-se quanto aos juros fixados.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista

teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o

pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações

características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada

tipo de benefício.

 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser

aplicados, de imediato, na seara previdenciária:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS.

POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

... 

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação

judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva. 

... 

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des.

Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO,

EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇAO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o

tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão

do benefício previdenciário. 

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na

majoração dos valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores,

revistos em reclamação trabalhista , devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas,

não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária. 

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008). 

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi

decidido na reclamatória.

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe:

 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. (redação original) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

Quanto à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado

empregado, a obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na

forma prevista nas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991, assim, o autor resta dispensado da necessidade de

comprovar o recolhimento das contribuições pertinentes.

 

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária,

devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art.

28 da Lei n.8.212/91 (redação original):

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título,

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo; 

... 

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 

... 

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o

cômputo do salário de benefício:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração

daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA. 

... 

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum. 

... 

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJ 06-06-2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE

GANHOS HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO. 

... 

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a

contribuição previdenciária, exceto a gratificação natalina. 

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da

condenação em reclamação trabalhista , assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação

do valor dos proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o

limite preconizado pelo parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes. 

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina. 
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... 

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC

1997.01.00.055562-0, Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a

remuneração pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação

trabalhista nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação

previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-

10-2006). 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga:

 

"... 

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não

é a vontade das partes, mas sim a lei. 

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista,

citados no art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber: 

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

- I a IV - ... omissis ... 

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço". 

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91: 

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda". 

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados

indenizações. 

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo

patrimonial e não ressarcimento. 

... ". 

Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008.

 

O termo inicial da revisão deve ser a data de concessão do benefício. Porém, os efeitos financeiros da condenação

devem incidir somente a partir da citação, tendo em vista que a ação trabalhista transitou em julgado somente após

ter sido deferida a aposentadoria. Ainda, o INSS tomou conhecimento da pretensão somente após a citação.

 

A apuração da nova renda mensal inicial deve obedecer aos parâmetros legais, inclusive aqueles relativos ao teto.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios

de seus respectivos patronos, observada, quanto à parte autora, os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).
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Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para determinar que os

efeitos financeiros da condenação incidam após a citação, e para modificar o critério de incidência dos juros. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-32.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por VALDIR FRANCISCO JESUS TRUZZI, espécie 42, DIB

03.08.1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da renda mensal inicial do benefício, considerando os exatos valores que deveriam ter o maior e o

menor valor-teto em 03.08.1987, por força do disposto no art. 14 da Lei 6.708/79 que determinou fossem

corrigidos, a partir do reajustamento automático de maio de 1980, pela aplicação do INPC verificado a partir de

novembro/79, com os conseqüentes reflexos nos reajustes posteriores;

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03.08.1987 e a ação foi proposta em 10.10.2008. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

 

Isto posto, nego provimento à apelação, mantendo a improcedência sob diverso fundamento.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010245-48.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SERGIO ANTONIO BRANDÃO LEÃO, espécie 42, DIB

22/12/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI, com a aplicação da Lei 9.032/95, utilizando-se somente os últimos 48 salários de

contribuição anteriores ao requerimento para sua apuração;

b) revisão da RMI pelo IRSM de fevereiro/94;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

Para efeitos de verificação da prevenção, o juízo de primeiro grau determinou a emenda na inicial, devendo ser

providenciado o cumprimento das seguintes exigências:

 

- retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional

ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada; 

- especificar a qual número de benefício administrativo está atrelada a petição inicial;

- trazer aos autos cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e trânsito em julgado dos processos

2008.63.01.004791-1 e 2008.61.83.000396-4 para análise de prevenção.

 

O autor requereu prazo suplementar.

 

Às fls. 101, foi juntada a fotocópia do Processo 2008.63.01.00.4791-1, que tramitou no JEF/SP, relativo a pensão

por morte recebida pelo autor, ainda não julgado. Requereu prazo para juntada da cópia do Processo

2008.61.83.000396-4, que tramitou na mesma vara da presente ação, uma vez que os autos se encontravam

arquivados.

 

O prazo suplementar foi deferido pelo juízo (fls. 108), tendo decorrido sem que houvesse manifestação do autor.

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 284,

parágrafo único, do CPC, porque não foi atendida determinação para retificar o valor da causa, especificação a

que número de benefício está atrelada a inicial, bem como não trouxe documentos à verificação de prevenção, não

obstante concessão de prazo suplementar. Não houve condenação em honorários advocatícios e pagamento de

custas.

 

O autor apelou, sustentando que os documentos necessários para o julgamento já estão entranhados aos autos,

sendo desnecessário o cumprimento da exigência feita pela magistrada. Quanto ao valor da causa, refere que não

há o que retificar quanto ao valor constante da inicial, uma vez que foi elaborada planilha de cálculos com a

apuração das diferenças que entende como devidas, sendo fixado o valor ali apurado. Informou ainda na inicial o

número do benefício que pretende ver revisado, e não juntou a cópia das peças exigidas, relativas aos Processo

2008.61.83.000396-4, por ter sido comprovada a extinção sem resolução do mérito , com trânsito em julgado

(situação que é facilmente comprovada, uma vez que se trata de feito com o mesmo juízo de origem, bastando

adentrar ao site do TRF para obter a informação desejada. Por fim, requereu a anulação da sentença, com a

determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem.

2008.61.83.010245-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SERGIO ANTONIO BRANDAO LEAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O recurso não merece provimento.

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar

as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens

judiciais visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos

sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

Como se vê, incumbe ao autor provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação

que lhe foi exigida pelo juízo.

 

Os arts. 282 a 284 do CPC dispõem:

 

"Art. 282. A petição inicial indicará:

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para a citação do réu.

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial ."

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo

providenciar a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo.

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA.

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de

concessão do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data

do início do benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil.

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005).

Não merece reparos a sentença quanto à determinação para retificação do valor atribuído à causa.

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei 10.259/01,

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa

considerando-se a soma de doze prestações vincendas.
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Dessa forma, tem-se que a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base na diferença

entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP:

 

"O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença

entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze)."

O valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a 60

salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por

meio de precatórios:

 

"§ 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar

pela pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, §

único, do CPC.

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal

fundamentação legal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO

STJ.

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do

CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE,

DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp

384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida , nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção

do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC.

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida .

4. Recurso especial desprovido."

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008).

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos

incisos II e III do art. 267 do CPC.

 

Nesse sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à

apropriação da controvérsia.

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do

CPC. Precedentes.
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-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua

protocolização ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.

-Agravo regimental improvido."

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010).

Assim, ultrapassada a questão, verifico se a documentação exigida é realmente imprescindível para a aferição do

interesse no feito. 

 

Apenas a exigência de especificação do benefício a que se refere a inicial deve ser desconsiderada, uma vez que

tal informação já consta da petição.

 

Quanto à alegação de que a sentença no Processo 2008.61.83.000396-4 foi extintiva sem resolução do mérito, tal

informação poderia ter constado da petição de fls. 101 e seguintes, onde se pleiteia o prazo suplementar para

cumprimento da exigência.

 

Por clareza, junto extrato atualizado da movimentação processual dos autos referidos, onde se verifica que o autor

pleiteou o desarquivamento, cin remessa ao setor de cópias em 18-03-2009 e baixa definitiva em 26-03-2009, ou

seja, antes da sentença (datada de 16-07-2009). Portanto, não há motivos para o não atendimento ao despacho

exarado pelo juízo.

 

Ao dissertar sobre o binômio "necessidade-utilidade", Vicente Greco Filho se reporta à configuração do interesse

processual:

 

"Questão que tem sido colocada é a de se saber se o interesse processual se esgota na necessidade pura de

recorrer ao Judiciário ou se na necessidade inclui-se, também, a exigência de que o provimento jurisdicional

pleiteado seja útil sob o aspecto prático, ou, em outras palavras, se pode o autor pedir uma atuação do Judiciário

que não resulte, se positiva, em utilidade no mundo objetivo.

Pergunta-se, por exemplo, se tem interesse processual aquele que já é detentor de um título executivo, no caso de

pleitear a condenação do réu a pagar a quantia já constante do referido título. Quem tem um título executivo

pode, desde logo, propor sua execução, pedindo ao juiz atos materiais concretos de satisfação do crédito nele

consagrado; se pedir a condenação do réu a pagar esse mesmo crédito não obterá, com tal decisão, posição

jurídica mais vantajosa no plano prático. Sendo seu título extrajudicial, poderá obter, apenas, um grau maior de

certeza, sem, contudo, repercussão objetiva. Na hipótese aventada, o autor tem interesse processual ?

A resposta deve ser encontrada em face do art. 4º do Código de Processo Civil que preceitua:

"Art. 4o O interesse do autor pode limitar-se à declaração:

I - da existência ou da inexistência de relação jurídica;

II - da autenticidade ou falsidade de documento.

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito."

Tal dispositivo, que consagra a possibilidade da ação declaratória, sobre a qual adiante se discorrerá, em seu

parágrafo único, faculta ao autor a escolha de um pedido declaratório (simples declaração da existência ou

inexistência de uma relação jurídica), ainda que a situação descrita lhe possibilite formular um pedido

condenatório, isto é, que o juiz, declarando a existência de uma relação jurídica, imponha, também, ao réu a

condenação de cumprir a obrigação resultante daquela declaração. De regra, desde logo, havendo possibilidade,

pede-se a condenação, mas pode existir situação que recomenda, por razões de ordem moral ou técnica, ou

mesmo política, só se pedir a declaração, ainda que admissível o pedido condenatório.

O parágrafo único do art. 4º pode ser interpretado de duas maneiras: ou como uma simples explicação de uma

faculdade genericamente permitida pelo sistema processual, ou como uma exceção do sistema, que exigiria, como

regra geral, a utilidade do provimento pedido. Se se optar pela primeira hipótese, a conclusão seria de que o

interesse processual independe da utilidade prática do provimento, admitindo-se, pois, na questão formulada, o

pedido de condenação a pagar indenização já constante de um título; se se entende correta a segunda

interpretação (que o parágrafo único do art. 4º é uma exceção ao sistema geral), afora os casos previstos nesse

expresso dispositivo, exige-se que o interesse do autor encerre , também utilidade, de forma que o detentor de um

título não teria interesse processual à condenação do réu a pagar o mesmo crédito.

A doutrina dominante é no sentido de que o Código exige, quanto ao interesse, também a utilidade, e que o

parágrafo único do art. 4º existe exatamente porque é uma exceção a essa regra. Se o princípio geral do Código

dispensasse a utilidade para a ocorrência de interesse, o dispositivo referido seria inútil e repetitivo, justificando-

se, pois, em virtude de sua excepcionalidade, ou seja, porque o Código, em princípio, somente admite a

provocação do Judiciário quando o autor tiver necessidade de obter o provimento jurisdicional e, também,

quando esse provimento lhe puder trazer utilidade prática.

Justifica-se, também, essa posição pela própria natureza da atuação da jurisdição, a qual somente deve ser
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provocada para a obtenção de bens jurídicos verdadeiros e que não podem ser obtidos no mundo dos negócios

privados, por iniciativa exclusiva da parte, que deve ser sempre preferida, se possível, à via processual.

(Direito Processual Civil Brasileiro, 1o Volume, Ed. Saraiva, São Paulo, 1981, páginas 74-75)"

 

Configurado, portanto, o binômio necessidade/utilidade, quanto à parte das exigências exaradas no despacho não

cumprido.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004775-70.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por WALDEMAR VICENTE DIAS, espécie 42, DIB

22/08/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-)o pagamento dos valores atrasados, decorrentes da revisão administrativa relativa à atualização monetária

dos salários de contribuição utilizados no PBC do benefício pelo índice integral do IRSM de fevereiro/94 -

(39,67%);

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A ação foi inicialmente distribuída no JEF/SP, que declinou de sua competência e encaminhou os autos à vara

previdenciária, uma vez que o valor da condenação ultrapassa o limite legal, conforme cálculos da Contadoria.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados referentes ao

benefício 068.335.751-4, no importe de R$ 34.818,61, atualizado até outubro/2007. Correção monetária na forma

prevista no Provimento COGE 95/09 e Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros de mora a partir da citação,

no importe de 1% ao mês. Eventuais valores recebidos administrativamente serão compensados em liquidação.

Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas

(Súmula 111 do STJ).

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 02-03-2012.

 

O INSS apelou, quanto à fixação da verba honorária, do termo inicial da correção monetária e dos juros fixados.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2008.63.01.004775-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR VICENTE DIAS

ADVOGADO : SP254746 CINTIA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047757020084036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à aplicabilidade do IRSM de fevereiro/94 na atualização dos salários de contribuição, verifica-se que o

INSS já procedeu à revisão administrativa.

 

Contudo, o valor dos atrasados ainda não foi pago, conforme se verifica das informações constantes do sistema

Plenus/Dataprev anexas aos autos.

 

Na decisão de fls. 194, em que foram retificados os atos anteriormente praticados, quando a ação tramitava

perante o JEF/SP, fixou-se o valor da causa em R$ 34.818,61, conforme os cálculos de fls. 172/175. Os cálculos

levaram em conta a prescrição qüinqüenal parcelar.

 

Não houve insurgência quanto à tal fixação.

 

Assim, reconhecido o direito na via administrativa, com a revisão efetuada em tal seara, resta o pagamento dos

valores remanescentes, ora determinado, uma vez que o sistema computadorizado da autarquia reporta o não

cumprimento da obrigação.

 

Anote-se, ainda, que o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua

competência, variando apenas o dia em função do dígito final do número do benefício.

Não sendo o pagamento efetuado nessa data, deve a autarquia arcar com a correção monetária sobre a parcela em

atraso, desde quando devida, que será apurada em regular processo de execução.

 

Segue jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da

correção monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação.

Precedentes. Embargos não conhecidos." 

(3ª Seção, EmbDiv REsp. 194399, Proc.199900437730-SP, DJU 16/11/1999, Rel. Min. FELIX FISCHER) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária incide à razão de 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data

da sentença.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para modificar o critério de

incidência dos juros e da verba honorária.
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Int.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013375-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o pagamento de auxilio-doença

de abril a novembro de 2005.

 

A autora recebeu auxilio-doença concedido na via administrativa até 06/03/2005. Em 07/04/2005, requereu novo

benefício, que foi indeferido por "não ter sido comprovado 1/3 da contribuição na nova contribuição feita após a

perda da qualidade de segurado", embora tenha sido reconhecida a incapacidade laborativa.

 

Somente em 22/11/2005, após novo requerimento, houve a concessão de novo benefício.

 

Considera a autora que houve erro administrativo da autarquia, uma vez que recebia auxilio-doença e requereu a

continuidade do benefício no prazo de 30 dias previsto para recurso na Junta de Recursos, não havendo que se

falar em perda da qualidade de segurado. Portanto, não deveria ter ocorrido solução de continuidade entre a

cessação do NB 504.244.308-4 e o início do NB 515.259.476-1, uma vez que estava incapacitada para o trabalho

no período, como já reconhecido pelo INSS.

 

A inicial juntou documentos (fls. 6/21).

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando o pagamento do auxilio-doença entre abril a

novembro/2005, acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês, desde o respectivo vencimento. Verba

honorária fixada em 15% do valor da condenação.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, tendo em vista o valor da condenação, proferida em 29-09-2008.

 

O INSS apelou, considerando ter ocorrido a perda de qualidade de segurada no momento do primeiro

requerimento administrativo, considerando a autora como contribuinte facultativa, e não contribuinte individual.

Se vencido, requer a mitigação da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

A questão cinge-se à perda ou não da qualidade de segurada da autora, uma vez que a incapacidade já foi

2009.03.99.013375-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES DE MELO SOUZA

ADVOGADO : SP220078 ANTONIO MARCOS CHACUR

No. ORIG. : 08.00.00043-3 2 Vr LIMEIRA/SP
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reconhecida pela autarquia, no requerimento administrativo indeferido (fls. 16).

 

Enquanto o segurado está em gozo de benefício previdenciário, não perde tal qualidade. O art. 13, II, do RPS,

especifica que a perda da qualidade de segurado ocorre somente depois de um ano após a cessação do benefício.

 

Além disso, o que foi considerado como novo pedido de concessão, na verdade, é mero recurso administrativo da

constatação de incapacidade quando da perícia realizada em 02/02/2005 (fls. 14) e, portanto, com maior razão,

não poderia ter sido negada a continuidade do benefício, uma vez que o INSS reconheceu a incapacidade

laborativa.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Preenchidos todos os requisitos para a continuidade do benefício, não se justifica a interrupção do pagamento de

abril a novembro/2005.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto à verba honorária, fica mantida como estipulada, uma vez que a diminuição de seu valor configuraria

pagamento irrisório.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020765-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.020765-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MARIANO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP077363 HEIDE FOGACA CANALEZ

No. ORIG. : 08.00.00057-6 2 Vr PIEDADE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 20.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 08-08-2006, com incidência da correção

monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a Autarquia do pagamento das custas e despesas

processuais. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

Sentença proferida em 30-01-2009, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a suspensão da tutela deferida e, no mérito, sustenta que o autor não

preenche os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento

seja outro, requer a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a redução dos juros de mora e dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".
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...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, o autor contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por

isso, a condição de idoso.

O estudo social (fls. 23), feito em 08-09-2008, complementado em 06-06-2012 às fls. 91/93, dá conta de que o

autor reside sozinho, em imóvel cedido por terceiros, contendo três cômodos pequenos. A única renda do autor

advém do benefício assistencial que recebe a título de antecipação de tutela.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor reside

sozinho e não tem renda, dependendo do benefício que recebe para as necessidades básicas, sem condições de

prover o seu sustento com a dignidade exigida pela CF.

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde fevereiro de 2008, bem como o fundado receio

de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a

manutenção liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos, os juros de mora em 1% ao mês nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN;

e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, mantendo a antecipação da

tutela.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008927-42.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI do autor, bem como a arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 18.05.2011, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

2009.61.03.008927-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro
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Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01.09.1994 e a ação foi proposta em 10.11.2009. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do benefício, e julgo EXTINTO o processo,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009647-09.2009.4.03.6103/SP
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DECISÃO

 

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, a

partir de 10.09.2010, data do cumprimento da carência. 

 

Sentença proferida em 16.08.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando, em síntese, não ter o autor comprovado a carência necessária ao deferimento do

benefício, ante a perda da qualidade de segurado anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, que impede a aplicação da

regra de transição prevista no artigo 142. Subsidiariamente requer a observância da Lei n. 11.960/2009 na

aplicação dos juros e da correção monetária, bem como a revisão da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

O autor completou 65 anos em 27.06.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 168 meses.

 

Juntou cópias das CTPS com anotações de vínculos urbanos e rurais (fls. 11/12).

 

No caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e não

agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como beneficiário

do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245199 FLAVIANE MANCILHA CORRA e outro
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11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Por outro lado, ainda que excluídos os vínculos de trabalho rural anteriores a 24.07.1991, o autor já conta com

mais de 14 anos de contribuições, cumprindo a carência necessária para a concessão do benefício, conforme a

sentença proferida pelo Juízo de Primeiro. Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, em

período anterior a vigência da Lei n. 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios não merecem reforma, tendo em vista que foram fixados em 10% do valor da

condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009643-63.2009.4.03.6105/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDITO CLARO DA SILVA em face da decisão

monocrática de fls. 208/213, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação,

em ação que objetiva a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço.

Em razões recursais de fls. 231/234, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, uma vez que

rejeitou o pleito de conversão do período de 13/10/1978 a 08/05/1988, ao argumento de inexistência de

enquadramento profissional, sem, contudo, explicitar a ocupação considerada.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, apresenta a omissão apontada. Passo a saná-la.

Restou consignado, no primeiro pronunciamento, que os documentos apresentados para o cômputo diversificado

do lapso de 13/10/1978 a 08/05/1988 não se mostravam suficientes à conversão pretendida, porquanto os agentes

nocivos noticiados não possuíam, ante sua generalidade, previsão na correspondente legislação previdenciária.

Entretanto, o traslado de CPTS de fl. 22 comprova que a ocupação desempenhada pelo demandante, no período

controverso, fora a de prensista, a qual, efetivamente, encontra amparo na norma vigente à época da prestação do

labor, qual seja, o Decreto n° 83.080/79, item 2.5.2, como ventilado nas razões recursais.

Destarte, faz jus o autor à consideração da especialidade no período de 13/10/1978 a 08/05/1988, o qual, somado

aos demais períodos declarados especiais na decisão singular de fls. 208/213, habilita-o à manutenção do

benefício deferido em primeiro grau (aposentadoria especial), porquanto alcança, em 22/07/2008, 25 anos, 09

meses e 04 dias de trabalho em condições especiais, de acordo com a planilha que segue em anexo.

Corolário do reconhecimento ora firmado é a manutenção do termo inicial do benefício em 22/07/2008, data de

entrada do requerimento administrativo, haja vista que, no citado marco, possuía o autor tempo de serviço

suficiente à aposentação na modalidade especial, sendo certo que os documentos necessários ao enquadramento

profissional foram apresentados quando do requerimento administrativo, consoante o traslado de fls. 93/141.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada e, atribuindo-lhes efeitos

infringentes, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a decisão de primeiro grau tão

somente quanto aos consectários legais, na forma da fundamentação explicitada.

Oficie-se ao INSS a fim de que proceda à implantação da aposentadoria especial, nos moldes da

fundamentação acima, com a cessação da aposentadoria por tempo de contribuição.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008275-13.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28).

No. ORIG. : 00096436320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de deficiência e hipossuficiência

econômica, condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado da causa, observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso
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suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a
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reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 49/53), feito em 05-2-2010 quando a autora contava com 27 anos, informa que é portadora

de "transtorno dissociativo orgânico", passível de controle através de medicação fornecida pelo Sistema Único de

Saúde. Prossegue afirmando que não há incapacidade para o trabalho ou a necessidade dos cuidados de terceiros

para a manutenção de sua integridade.

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Diante da ausência de deficiência, torna-se desnecessária a análise da hipossuficiência econômica.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-47.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.008628-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLARISSE DORIZOTTO MORELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a concessão da gratuidade

judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

postulando a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086284720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que
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o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, na medida em que a autora contava com idade superior a 65 anos quando do

requerimento administrativo (24-5-2007).

 

O estudo social (fls. 49/51), feito em 25-10-2011, informa que a autora reside em companhia do marido, Syrillo

Morelli, e do filho maior e solteiro, Dirlei Aparecido Morelli, em imóvel próprio, construído em alvenaria e

composto por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, servido por infra-estrutura básica e em bom estado de

conservação.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.
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Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seu filho.

 

A renda do grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo marido, no valor de R$ 630,00, e do trabalho

remunerado desempenhado pelo filho, auferindo R$ 877,20, o que totalizava R$ 1.507,20. A seu turno, os gastos

atingem R$ 973,94, nos quais se incluem R$ 200,00 com despesas odontológicas e R$ 100,00 com conta

telefônica.

 

As consultas ao PLENUS/CNIS (doc. anexado) demonstram que o marido está aposentado por idade desde 29-6-

1998, recebendo valores superiores a um salário mínimo mensal, e que o filho possui vínculos empregatícios de

26-4-2010 a 19-12-2011, de 22-11-2012 a 19-02-2013 e de 22-4-2013 sem data de rescisão, recebendo valores

superiores a um salário mínimo.

 

Na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 458,12, correspondente a

84,05% do salário mínimo então em vigor e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008547-65.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado na via administrativa em 30.05.2009 e/ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/111). 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial. 

 

Sentença proferida em 07-05-2013.

 

O autor apelou, reiterando a impugnação à perícia, além de sustentar estarem presentes os requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado.

2009.61.20.008547-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP253713 PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085476520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Desnecessários esclarecimentos ou realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos. Não houve prejuízo às partes capaz de

ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença , nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU de

28-05-2004)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA .

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJU de 29-03-2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele
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não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, DJU de 13-12-2007).

O perito esclareceu suficientemente as questões colocadas pelo autor.

 

A produção de prova testemunhal, por sua vez, não é necessária, pois a prova da incapacidade é técnica.

 

Os documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido.

 

Além do mais, o autor poderia ter providenciado atestados médicos outros para comprovar suas alegações.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 162/171, exame efetuado em 24-01-2012, atesta que o autor (encanador, como declara, 59 anos)

apresenta espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra, disacusia neurossensorial bilateral e hipertensão arterial

sistêmica. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-62.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a

concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

postulando a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

2009.61.20.011399-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA NAPOLEAO BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113996220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, na medida em que a autora contava com 65 anos quando do requerimento

administrativo.

 

O estudo social (fls. 44/50), feito em 22-12-2011, informa que a autora reside em companhia do marido, José

Barbosa, e do filho maior e solteiro, Rogério de Jesus Barbosa, em imóvel próprio, construído em alvenaria e
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composto por quarto, sala, cozinha e banheiro, servido por infra-estrutura básica.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seu filho.

 

A renda do grupo familiar advém do trabalho como jardineiro do marido e da aposentadoria recebida pelo

cônjuge, totalizando R$ 1.090,00. A seu turno, os gastos atingem R$ 1.099,67, incluindo R$ 200,00 a título de

pensão alimentícia paga pelo filho aos netos.

 

A consulta ao CNIS (fls. 64/73) demonstra que o marido está aposentado por idade desde 24-3-2000, recebendo o

valor de um salário mínimo mensal, e do trabalho desempenhado pelo cônjuge, recebendo remuneração pouco

superior a um salário mínimo.

 

Na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 420,59, correspondente a

77,17% do salário mínimo então em vigor e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

2010.03.99.002466-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00113-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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serviço, desde a citação - 07.12.2007, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 14.04.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certificado de dispensa de incorporação, emitido em

07.11.1972, onde se declarou lavrador, certidão de casamento, celebrado em 18.02.1973, na qual se declarou

campeiro, e cópias das CTPS com anotações de vínculos de trabalho rural e urbano (fls. 15/32).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor.

 

Assim, considerando os depoimentos e o primeiro vínculo anotado em CTPS, de 01.02.1969 a 15.07.1976, como

trabalhador rural, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1969 a 31.01.1969.

 

O período anterior a 1969 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais da atividade rural dessa

época, que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Da mesma maneira, não existem provas materiais do retorno às lides rurais nos intervalos entre os vínculos

urbanos, que também foram comprovados apenas por testemunhos, fato que impede o reconhecimento do tempo

de serviço rural de 12.04.1991 a 01.05.1995, de 01.04.1977 a 25.09.2001 e de 30.11.2004 a 21.03.2006.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam 12 anos, 10 meses e 19

dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 28.09.2007, conta o autor com 24 anos, 11 meses e 26 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1969 a 31.01.1969 e julgar improcedente o pedido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1432/1714



aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios por ser o

autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024049-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença desde a cessação administrativa (31.07.2007), bem como sua conversão em aposentadoria por

invalidez a partir do laudo pericial, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/59).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (04.11.2008), correção monetária de acordo com a Lei 6.899/81, Súmulas 43 e 148 do STJ, juros de

mora de 1% ao mês até 29.06.2009 quando serão calculados nos moldes da Lei 11.960/09, honorários periciais

arbitrados em R$ 200,00 e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Sentença proferida em 25.11.2009, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício desde a cessação administrativa

(31.07.2007).

O INSS apela, aduzindo que restou caracterizada a perda da qualidade de segurado(a). Caso mantida a sentença,

pugna pela redução dos honorários advocatícios para 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 96/106).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 223/234, o(a) autor(a) é portador(a) de "acentuado déficit

funcional na coluna vertebral devido a lombociatalgia por hérnia de disco".

O perito judicial conclui que há incapacidade total e temporária.

A decisão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas, pois, embora o perito tenha fixado o início da incapacidade na data do

laudo pericial (04.11.2008), o conjunto probatório demonstra que ela surgiu em 2004, período em que o(a)

autor(a) esteve em gozo de auxílio-doença concedido em decorrência da referida patologia.

2010.03.99.024049-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GRACA FATIMA DE SOUZA MELO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00104-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença que deverá ser pago enquanto não modificadas as

condições de incapacidade do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min. VICENTE LEAL)

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (31.07.2007), pois comprovado que a

suspensão ocorreu de forma indevida.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou provimento à apelação do(a) autor(a) para alterar o termo inicial do benefício e nego

provimento à apelação do INSS.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): GRAÇA FATIMA DE SOUZA MELO ALVES

CPF: 082.634.558-12

DIB: 01.08.2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025760-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/32).

2010.03.99.025760-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDEMAR PISKE

ADVOGADO : ANNE LOUISE SOUZA OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00075-1 2 Vr PIEDADE/SP
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A tutela antecipada foi deferida (fl. 33). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento, obtendo o efeito

suspensivo almejado.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

da cessação administrativa (01.08.2008) até o laudo pericial (17.08.2009), quando será convertido em

aposentadoria por invalidez, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em

10% do valor das parcelas vencidas até a sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 12.11.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente, bem como aduz a perda da

[Tab]qualidade de segurado(a). Caso mantida a sentença, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício a partir

do laudo pericial, redução dos honorários advocatícios para 5%, apuração da correção monetária e dos juros de

mora de acordo com a Lei 11.96/09.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 152/157, o(a) autor(a) é portador(a) de "obesidade mórbida e

insuficiência venosa crônica em membro inferior". O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está total e

temporariamente incapacitado(a).

O conjunto probatório comprova que a cessação administrativa do auxílio-doença operou-se de forma indevida,

diante da manutenção da incapacidade.

Portanto, devido o auxílio-doença que deverá ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade. 

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos

15, inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta

Corte de Justiça. 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ 16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA) 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois comprovado que não houve alteração do quadro clínico, bem

como vedada a reformatio in pejus.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram arbitrados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para converter o benefício concedido em

auxílio-doença e alterar os juros de mora.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030494-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE MESSIAS, espécie 42, DIB 01.08.1992, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da RMI, com a inclusão do 13º salário nos salários de contribuição;

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que efetue o cálculo da RMI, de modo que o 13º

salário seja considerado como salário de contribuição.

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 22.02.2010.

 

O INSS apelou, trazendo razões quanto ao mérito. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária.

 

O autor apresentou recurso adesivo, requerendo a inclusão no PBC das gratificações natalinas nos meses de

dezembro, juntamente com o salário de benefício, não devendo ser considerada a gratificação isoladamente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

2010.03.99.030494-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MESSIAS

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 09.00.00126-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos
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anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01.08.1992 e a ação foi proposta em 11.11.2009. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Ressalto que o processo ajuizado no JEF/Ribeirão Preto em 22.07.2008, com o mesmo objetivo, foi extinto sem

resolução do mérito, o que não impede o ajuizamento de nova ação, em vara federal. Contudo, a decadência do

direito já se configurava, mesmo em 22.07.2008, razão pela qual não há que se falar em eventual

interrupção/suspensão de prazo.

 

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito, e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

para reformar a sentença e julgar extinto o processo, na forma do art. 269, IV, do CPC. Nego provimento ao

recurso adesivo. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isento-o do pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040493-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, submetida ao reexame

necessário e antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer redução da condenação em honorários advocatícios e

alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência
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do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 13-8-1980, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que

os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1439/1714



Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso dos autos, a autora completou 65 anos em 13-8-1990, na vigência da Lei Complementar nº 11/71. Só

teria direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família.

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família.

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60

meses de efetiva atividade rural.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou o documento de fls. 10.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova
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documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural, consubstanciada na certidão de

casamento lavrada em 4-11-1942, na qual o marido é qualificado como lavrador. Ainda, às fls. 44/45 o INSS

acostou extratos do sistema PLENUS através dos quais se verifica que a autora recebeu o denominado "Amparo

Previdenciário por Invalidez - Trabalhador Rural" no período de 6-7-1990 a 16-9-2000, cessado em decorrência

do recebimento de pensão por morte previdenciária de trabalhador rural, instituído pelo marido.

 

Assim, verifica-se que a própria autarquia previdenciária entendeu pela qualidade de trabalhadora rural da autora,

em 17-9-2000.
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Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício deverá ser a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC, posto

que somente neste momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios são mantidos consoante decidido em sentença, em atenção à vedação da reformatio in

pejus.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação apenas para explicitar a

correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido e pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).
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O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 4-6-1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 102 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/19.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural
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pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora não juntou qualquer documento hábil a funcionar como válido início de prova material.

 

A certidão de casamento, lavrada em 30-3-1960, qualifica profissionalmente o consorte Hygino Galvão como

"mecânico". A seu turno, no verso da certidão, consta averbação informando o desquite dos contraentes na data de

13-9-1972. Portanto, a qualificação profissional do ex-marido, desde então, não pode aproveitar à autora.

 

A certidão de óbito de Hygino Galvão, na qual está qualificado profissionalmente como 'lavrador', é datada de 10-

6-1973, data posterior ao desquite.

 

O "compromisso de compra e venda de imóvel a prazo", no qual a autora está qualificada como 'lavradora',

consubstancia-se em documento particular, formalizado pela própria requerente e, por tal razão, sem força

probatória suficiente para lhe atribuir a condição profissional almejada.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042938-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042938-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TYE MATSUHASHI

ADVOGADO : SP064314 JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1446/1714



 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, decorrente da

ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, defende, em síntese, que a parte autora não preencheu

os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à preliminar de mérito, cumpre ressalvar que se faz necessária a comprovação do requerimento do

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que a autora aguarda o deferimento da prestação, de

natureza alimentar, desde 8-7-2009, quando propôs a presente ação.

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

 

A autora completou 55 anos em 20-5-1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que

os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

No. ORIG. : 09.00.00038-1 2 Vr MIRACATU/SP
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extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao
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idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as
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mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou o documento de fls. 8.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documento apto a ser considerado como início de prova

material, consubstanciado exclusivamente na certidão de casamento lavrada em 29-11-1947, na qual o marido está

qualificado profissionalmente como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

Isso porque não há documentos contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício de atividades

rurais, nos termo da legislação de regência.

 

Acresça-se que a consulta ao CNIS (fls. 65/68 e 76) demonstra que o marido passou a recolher contribuições

individuais a partir de 6-2003, na qualidade de "empresário", bem como que é proprietário de estabelecimento

comercial no ramo de "mercearia" desde 13-11-1969. Assim, ela deveria comprovar com documentos

contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Todos estes elementos afastam a conclusão de que a autora e seu marido desempenharam atividade rural em

regime de economia familiar, o que desautoriza a procedência do pedido.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

de carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta, sobretudo quando

confrontada com os demais elementos dos autos.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-21.2010.4.03.6107/SP

 

 

2010.61.07.004334-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Tutela antecipada indeferida às fls. 19/20.

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 88/93, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 99/102, no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WILLIAN INACIO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARIA LUCIA ALVES CARDOSO e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CIPRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA LUCIA ALVES CARDOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,
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parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O laudo social (fls. 26/35), realizado em 03 de novembro de 2010, assevera que o requerente

reside com seus genitores e uma irmã de 13 (treze) anos de idade, em imóvel próprio, de alvenaria, em bom estado

de conservação, com 13 (treze) cômodos, entre eles: "duas salas, três quartos, sendo uma suíte com closet, uma

copa, uma cozinha e um banheiro". O estudo relata que no quintal há uma piscina. A casa possui 195 m² de área

edificada. Possuem telefone fixo e um automóvel modelo GM Corsa Classic, ano 2005/2006.

A renda familiar deriva do trabalho da mãe como técnica de enfermagem, no valor de R$ 800,00, e do labor do pai

como funileiro, no importe de R$ 1.000,00.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Deste modo, por não comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, o insucesso da demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006281-95.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da

natureza especial do tempo de serviço indicado na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 14.03.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, a ocorrência da decadência e, no mérito, alega não haver prova das

condições especiais de trabalho, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2010.61.12.006281-7/SP
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DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28.06.1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento
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anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 02.09.1992 (fls. 16) e a ação foi proposta em 30.09.2010. Tendo

em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, ACOLHO a preliminar para reconhecer a ocorrência da decadência e julgo extinto o processo, nos

termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011590-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39/40).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a

gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2010.61.19.011590-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE RICARDO BARBOSA

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115907620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 52/58), feito em 31-5-2011 quando a autora contava com 45 anos, informa que "foi visto que

o 5º dedo do pé esquerdo ('dedinho') foi removido, com cirurgia para revascularização bem sucedida (realizada

em 03/02/2000 no Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos - SP) e alterações tróficas e da cor da pele

de ambos os membros inferiores (pernas e pés)". Ainda, assevera que "a luz do atual exame de natureza médico

legal e dos elementos contidos nos presentes autos é possível concluir que o ser humano que foi seu objeto não é

incapacitado para o trabalho; como também não é incapacitado para atos da vida habitual e cotidiana (vida

diária)".

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Diante da ausência de deficiência, torna-se desnecessária a análise da hipossuficiência econômica.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-26.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora requerendo a nulidade da sentença com a conseqüente extinção do feito sem resolução de

mérito, decorrente do reconhecimento do pedido de desistência da ação. Alega, ainda, a nulidade da sentença, por

cerceamento de defesa, em razão da não realização da oitiva das testemunhas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

2010.61.24.001763-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZINHA ROSSIGALLI SCURCIATTO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017632620104036124 1 Vr JALES/SP
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É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A presente ação foi distribuída em 05-12-2010 e a citação da autarquia previdenciária ocorreu em 14-1-2011,

consoante certidão de fls. 37 v.

 

A seu turno, a autora requereu a desistência da ação (fls. 267/268), sem renunciar ao seu direito. Houve

manifestação do INSS acerca do requerimento da autora, condicionando a extinção do feito à renúncia da autora

ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 3º, da Lei. 9.469/97.

 

 

O MM. Juiz proferiu a sentença, julgando improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por idade rural

ante a falta de elementos probatórios suficientes.

 

Não há que se falar em nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, pelas razões abaixo:

 

Prevê o art. 267, § 4º, do CPC, que:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

§ 4º Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da

ação.

(...)."

 

 

A seu turno, dispõe o art. 3º, da Lei nº 9.469/97:

 

"Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido de desistência da ação, nas

causas de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art.

269, inciso V, do Código de Processo Civil)."

 

Como se verifica, não apenas o INSS deveria concordar com o pedido de desistência da ação formulado pela

autora, pois apresentado em momento posterior à citação, como a autarquia previdenciária encontra-se legalmente

impedida em aceitar a desistência, mas apenas a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

 

Portanto, diante da recusa do INSS em aceitar a desistência da ação, há que se extinguir o feito com resolução de

mérito.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. PRAZO. RESPOSTA. CONSENTIMENTO DO RÉU.

ART. 267, § 4º, DO CPC. RENÚNCIA. DIREITO. FUNDA. AÇÃO. ART. 3º DA LEI N. 9.469/97. 1. "Depois de

decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". Art. 267, §

4º, do CPC. 2. A resistência ao pedido de desistência da ação não é descabida quando fundada no art. 3º da Lei

n. 9.469/97. 3. Recurso especial provido. (RESP 200201071837, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/08/2006 PG:00244 ..DTPB:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU.

NECESSIDADE. I. Agravo retido não apreciado diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, nos

termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. II. De acordo com o § 4º do art. 267 do Código de

Processo Civil, depois de contestado o feito, a autora somente poderá desistir da ação com a anuência do réu,

pois, apresentada a resposta, este tem o direito de ver o mérito da lide decidido. III. Apresentada a contestação,
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tratando-se o réu de autarquia federal, este somente poderá concordar com o pedido de desistência da ação se

houver renúncia ao direito em que ela se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97. IV. Agravo retido não

conhecido. Apelação provida. Sentença anulada.

(AC 00199772720034039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:12/04/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA

APÓS A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE

HOMOLOGAÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº

9.469/97. NULIDADE. 1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente será

homologado com a concordância do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. 2. Os

representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com

a desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito

que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c.c. o artigo 3º da Lei nº 9.469/97. 3. Apelação do INSS

provida, anulando-se a sentença.

(AC 00074056820054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:18/01/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO FORMULADO APÓS O PRAZO PARA RESPOSTA. DISCORDÂNCIA DO

RÉU. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 267,

VIII, DO CPC). IMPOSSIBILIDADE. 1 - Transcorrido o prazo de resposta, é defeso à parte autora desistir da

ação sem o consentimento do INSS, que poderá condicionar sua anuência à renúncia ao direito em que se funda a

ação, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.469/97. 2 - Não pode o Juízo monocrático extinguir o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, sem levar em conta a manifestação da parte contrária

no tocante à renúncia ao direito em que se funda a ação. 3 - Recurso provido para anular a r. sentença

monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

(AC 00011849820074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA,

DJU DATA:17/05/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ressalte-se, ainda, que não enseja cerceamento de defesa a não manifestação da parte autora após a resposta do

INSS (fls. 271), uma vez que no seu pedido desistência, já estava expresso o desejo de não renunciar ao direito

que se funda a demanda.

 

Também não cabe falar em cerceamento de defesa, em razão da não oitiva da prova testemunhal, na medida em

que a audiência instrução no juízo deprecado não foi realizada, por ausência das partes e da própria autora. Aliás,

a parte autora na sua primeira oportunidade de se manifestar sobre a pertinência da realização instrução

processual, optou em formular o pedido de desistência. 

 

Assim, correta a decisão do Juízo de Primeiro de julgar ação, extinguindo o feito com resolução de mérito.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-78.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por Alexandre Oliveira dos Santos, contra sentença que, na forma do artigo 269 I

do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido formulado na inicial, consistente na revisão de

aposentadoria por invalidez, aplicando-se o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Houve condenação em verbas de

sucumbência.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício de

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A seguir, observo que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo recorrente, restou convolado em

aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade, a partir de 22.05.2002, conforme pesquisa realizada

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS.

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 23/05/2012).

 

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi. Quinta turma. DJe 13/10/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3. AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR Federal Sergio Nascimento. Décima Turma e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/06/2012).

 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento.

(RE 583834, Relator: Min. Ayres Britto. Tribunal Pleno, publ. 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709).

 

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014155-15.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

desde o pedido administrativo - 27.12.2000, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela

antecipada.

 

Sentença proferida em 11.06.2013, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários, e os autos subiram a esta Corte pela remess oficial.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 18.11.1993, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 66 meses, ou seja, 5 anos e 6 meses.

 

Conforme CNIS juntado às fls. 37, a autora verteu contribuições previdenciárias correspondentes a 6 anos e 5

meses, cumprindo a carência necessária ao deferimento do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : CLIDIA FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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REMETENTE :
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003735-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 12.03.2010, com correção nos termos do artigo 1-F da Lei 11.960/09 e honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 21.10.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova material da atividade rurícola reconhecida e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

2011.03.99.003735-2/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, a autora juntou certidão de nascimento do filho Luiz Felipe, ocorrido em

13.10.1990, onde não consta a sua qualificação nem a qualificação dos avós, sua certidão de nascimento, ocorrido

em 13.12.1960, onde o pai se declarou lavrador, certidão de nascimento da filha Mariana, ocorrido em

23.10.2002, onde o companheiro se declarou canavicultor, certidão de casamento dos pais, celebrado em

09.10.1972, onde o pai se declarou lavrador, e certidão de óbito do pai, ocorrido em 15.02.1973, onde foi

qualificado como lavrador (fls. 11/15).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.
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Porém, não existem nos autos quaisquer documentos anteriores ao vínculo de trabalho rural anotado em CTPS,

com admissão em 01.03.2005, que qualifiquem a autora como rurícola.

 

Os documentos em nome do pai demonstram que ele era lavrador quando se casou, por ocasião do nascimento da

autora e ainda ostentava essa condição quando faleceu, em 15.02.1973, época em que a mãe da autora passou a

receber pensão por morte do marido, conforme CNIS anexo.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural da autora.

 

Assim, considerando os documentos em nome do pai e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de

serviço rural de 14.12.1972 a 15.02.1973, ocasião em que o pai faleceu.

 

Não há prova material de que a autora tenha continuado na lida rural após a morte do pai e tampouco entre os

vínculos de trabalho urbano, o que inviabiliza o reconhecimento do tempo de serviço rural de 15.02.1973 a

30.09.1979, de 02.10.1979 a 19.08.1981, de 01.09.1991 a 24.07.1991, pois restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 19

anos.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 19.02.2010, a autora tem 19 anos, 7 meses e 18 dias,

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para

reformar a sentença, reconhecer o tempo de serviço rural somente de 14.12.1972 a 15.02.1973 e julgar

improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010485-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.010485-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural, pelo período de carência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GLORIA DE JESUS RANCONE

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 09.00.00031-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17.05.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 09/13.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,
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estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de casamento, celebrado

em 21.11.1970, constando o cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, bem como as certidões de

nascimento de seus filhos: Rosangela, nascida em 28.09.1971, e Luciano, nascido em 23.12.1974, em que se

observa a autora e seu esposo qualificados na ocupação de lavradores, e CTPS da autora (fls. 12/13). Contudo, tais

documentos são insuficientes para comprovar o exercício da atividade rural no período contemporâneo, tendo em

vista que o único vínculo rurícola anotado na CTPS da autora remonta ao período de 27.04.1987 até 26.07.1988. 

 

Outrossim, verificando-se o CNIS (fls. 82/83) há informações que o esposo da autora desde o ano de 1979 exerceu

somente atividades urbanas. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-65.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.010612-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HORTENCIA MENDONZA

ADVOGADO : MS012956 GERALDINO VIANA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00105-9 1 Vr AMAMBAI/MS
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural. Subsidiariamente requer a

observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e na correção monetária, além da redução dos

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1471/1714



4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 29.12.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 20/29.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural
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pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou a certidão da Justiça Eleitoral,

constando que a autora declarou-se como agricultora, bem como a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Cel. Sapucaia do exercício da atividade rural. Contudo, tais documentos não comprovam o exercício da

atividade rural em regime de economia família, pelo período de carência.

 

Quanto à declaração do sindicato a partir da edição da Medida Provisória nº 598, em 31-08-1994, e reedições, até

a Medida Provisória nº 1.002, de 19-05-1995, convertida na Lei nº 9.032, de 14-06-1995, ficou estabelecido que,

para a comprovação do exercício de atividade rural, somente seria admitida a declaração do Sindicato dos

trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS e não mais pelo Ministério Público.

 

Ademais, as declarações de pessoas conhecidas, não servem como início de prova material, pois equivalem à mera

prova testemunhal.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011227-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011227-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO LUIS PIRES

ADVOGADO : SP194283 VICENTE ULISSES DE FARIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00157-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação objetivando a revisão da RMI do benefício recebido pelo autor, com a

inclusão do 13º salário no PBC.

 

Foi concedido ao autor o prazo de 60 dias para comprovar a formulação do requerimento administrativo junto ao

INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no prazo de quarenta e cinco dias.

 

O autor interpôs agravo retido da decisão (fls. 15/20), pleiteando seu conhecimento em apelação, se o caso.

 

Decorrido o prazo estipulado, o juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o feito sem resolução do mérito,

nos termos do art.267, I, e 295, III, do CPC, pela ausência do pedido na via administrativa.

 

Sustenta o autor a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão recorrida constitui

negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal

constitucionalmente assegurado. Reitera o agravo retido.

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão que determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

Nos termos da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante, não há necessidade de prévio esgotamento da

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas não há

exclusão da atividade administrativa, como defendido pelo autor.
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Em decisão prolatada em 04-06-2013 pelo Ministro Benedito Gonçalves, o STJ reconheceu a representatividade

da questão aqui analisada, objeto do REsp 1369834.

 

É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim,

surgirá o interesse de agir.

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi

apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao agravo retido.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037984-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a autora, requerendo a fixação da data de início do benefício no requerimento administrativo ou no

ajuizamento da ação, além da majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Adesivamente, recorre o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários

para a concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de aplicação da

correção monetária, juros moratórios e redução da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

2011.03.99.037984-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ZENI MARIANO RIBEIRO

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 16-7-2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 27/28.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como
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lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 10-1-1981 e o certificado de dispensa de incorporação

emitido em 15-7-1981, no quais o marido está qualificado profissionalmente como lavrador, o conjunto probatório

conduz à improcedência do pedido inicial.
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Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 105/106) demonstra que o marido possui vínculos exclusivamente urbanos

desde 20-11-1984, bem como recolheu contribuições individuais de 2-2003 a 5-2003, recebendo auxílio doença de

27-6-2003 a 1-4-2004 e, a partir de então, aposentadoria por invalidez previdenciária, ambos na qualidade de

"comerciário". Assim, ela deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome a continuidade do

trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

de carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta, sobretudo quando

confrontada com os dados do CNIS.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação. Julgo PREJUDICADA a apelação da autora

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-62.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

2011.60.06.000411-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLODOMIRO BUENO

ADVOGADO : PR035475 ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004116220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 25-5-2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 7-51.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser
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utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciado nas anotações

em sua CTPS indicando vínculo de natureza rural no período de 1-11-1984 a 30-5-1985, 'recibos' de pagamento

de diárias nos anos de 1991, 1993, e de 1999 a 2005, além de contrato particular de arrendamento no qual o autor

figura como arrendatário, no período de 1998 a 2002, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido

inicial.
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Isso porque a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. As testemunhas

foram vagas e imprecisas quanto aos locais e períodos de trabalho, não confirmando o início de prova material.

 

Inclusive, há evidente contradição entre o depoimento pessoal do autor e os documentos acostados aos autos,

sobretudo quando afirma que trabalhou no assentamento "Tamakavi" a partir de 1982, mas o referido

assentamento somente foi criado em meados de 1999, consoante asseverado em sentença.

 

Por fim, como também demonstrado na sentença, há contradições quanto aos locais e períodos de trabalho, sendo

que a realidade apresentada pela prova oral não se mostra verossímil.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000374-32.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

2011.60.07.000374-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : JANDIRA DA SILVA MATOS

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003743220114036007 1 Vr COXIM/MS
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias 'à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 03.02.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 144 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/25.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como
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rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora comprovou com início de prova documental que exerceu suas atividades no meio rural,

conforme demonstra a sua certidão de casamento, celebrado em 01.10.1966, as certidões de nascimento de seus

filhos: Valdinei, nascido em 18.02.1972, Maria Aparecida, nascida em 18.04.1981 e Silvana, nascida em

14.01.1984, nas quais constam o cônjuge qualificado como lavrador, além dos recibos de pagamento emitidos

pela Cooperativa Agrop. de Londrina Ltda, em nome do esposo, relativo ao ano de 2005, certidão do Cartório

Eleitoral de Rio Verde de Mato Grosso - MS, constando o endereço da autora como sendo a Fazenda Estância

Henrique Victorelli o Serra do Pindaivaõ Zonas Rural e a concessão da aposentadoria por idade concedido ao
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cônjuge, no ramo de atividade rural em 24.04.2008. 

 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coesa e harmônica quanto ao exercício do trabalho rural desempenhado

pela autora.

 

O termo inicial deve ser a partir do requerimento administrativo, conforme fls. 25.

 

 A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados a partir da citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-84.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

2011.60.07.000474-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IRAIDES FERREIRA PIRES

ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004748420114036007 1 Vr COXIM/MS
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da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 24-11-1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 102 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 11-49.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 30-5-1962, na qual o marido está qualificado

profissionalmente como lavrador, contrato de arrendamento rural no qual o marido figura como arrendatário no
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período de 1985 a 1992, e nos períodos de 1991 a 1996 e de 1997 a 2001 nos quais a autora figura como

arrendatária, entre outros, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o marido da autora aposentou-se por idade rural em 19-12-1992 (fls. 16). Assim, ela deveria

comprovar com documentos contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a legislação de

regência.

 

Contudo, a própria autora afirmou na entrevista prestada perante a autarquia previdenciária quando do

requerimento administrativo que "no período de 1963 a 1973 se encontravam em uma propriedade na colônia

São Romão, região conhecida como Jabuti. Os filhos nasceram nesse local e posteriormente foram morar no sítio

São Pedro na Colônia de São Romão no período de agosto de 1985 a agosto de 1992. Entre esses períodos a

família se mudou para Rondônia e a partir de 1992 ficou residindo em Coxim exercendo outras atividades

urbanas como comercialização de leite" (fls. 24), comprovando de forma cabal o afastamento das lides rurais em

momento anterior ao preenchimento dos requisitos legais.

 

Nesse sentido, os contratos de arrendamento rural datados de 1991 e 1997 perdem força probatória em face das

informações prestadas pela própria autora e, também, em decorrência da falta de outros elementos que

comprovem o efetivo exercício da atividade rural.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-46.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por Sueli Alves, contra sentença que, na forma do artigo 269 I do Código de

Processo Civil, julgou improcedente o pedido formulado na inicial, consistente na revisão de aposentadoria por

invalidez, aplicando-se o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Não houve condenação em verbas de sucumbência.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício de

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

2011.61.06.003218-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SUELI ALVES

ADVOGADO : RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032184620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A seguir, observo que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo recorrente, restou convolado em

aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade, a partir de 24.11.2011, conforme documentos de folhas

45 e 46.

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 23/05/2012).

 

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi. Quinta turma. DJe 13/10/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3. AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR Federal Sergio Nascimento. Décima Turma e-DJF3
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Judicial 1 DATA:06/06/2012).

 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento.

(RE 583834, Relator: Min. Ayres Britto. Tribunal Pleno, publ. 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709).

 

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-96.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por Maria de Lourdes Dias, contra sentença que, na forma do artigo 269 I do

Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido formulado na inicial, consistente na revisão de

aposentadoria por invalidez, aplicando-se o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Não houve condenação em verbas de

sucumbência.

2011.61.12.006408-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064089620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício de

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A seguir, observo que o auxílio-doença, anteriormente percebido pelo recorrente, restou convolado em

aposentadoria por invalidez, sem solução de continuidade, a partir de 18.12.2002, mediante pesquisa realizada

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS.

Com base nesse panorama fático, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez consiste na utilização do

salário de benefício do auxílio-doença, corrigido monetariamente pelos índices previstos na legislação

previdenciária, aplicando-se sobre ele o percentual de 100%, nos termos dos artigos 36, § 7º, do Decreto n.

3.048/1999 e 44 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º,

DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento consolidado por este Tribunal Superior, no caso de o benefício da aposentadoria por

invalidez ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal inicial será calculada com base no art. 36, § 7º, do

Decreto n. 3.048/1999.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1270670/PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 23/05/2012).

 

Outrossim, cabe salientar a inaplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no caso em tela.

Isso porque não houve solução de continuidade entre a concessão do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

que pudesse ensejar o retorno do segurado ao sistema contributivo da Previdência Social, tendo em vista a

interpretação sistemática desse dispositivo com o art. 28, § 9º, alínea "a", da Lei n. 8.212/1991, de cujo teor se

extrai a impossibilidade de utilizar os valores recebidos a título de benefício previdenciário como salário de

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

A propósito, destaco mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte, cujas ementas

seguem abaixo, respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi. Quinta turma. DJe 13/10/2009).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. I - O agravo regimental interposto,

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A questão relativa à aplicabilidade do artigo 285-A do

Código de Processo Civil à hipótese dos autos não foi veiculada nas razões da apelação interposta pela

demandante, sendo vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram

suscitadas no recurso anteriormente analisado, razão pela qual não se conhece do seu agravo quanto ao ponto.

III - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão

do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. IV - A

aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF. V - A Suprema Corte já

reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os
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artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. VI - Agravo da parte autora não conhecido em

parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3. AC 00020906420114036114, DESEMBARGADOR Federal Sergio Nascimento. Décima Turma e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/06/2012).

 

Pondo fim à controvérsia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, consignou a

constitucionalidade do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999, diante de sua natureza meramente regulamentar,

conforme ementa do julgado a seguir transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que

se dá provimento.

(RE 583834, Relator: Min. Ayres Britto. Tribunal Pleno, publ. 14-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 700-709).

 

Vê-se, portanto, que o salário de benefício da aposentadoria por invalidez deve ser equivalente à 100% do valor

do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários, nos termos art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999, não havendo motivos para sua

alteração.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-74.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.16.001882-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAURA DE SOUZA PETRUCI

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018827420114036116 1 Vr ASSIS/SP
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17/18).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a concessão da gratuidade

judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha
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reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:
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"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário está preenchido, na medida em que a autora contava com 65 anos na data do ajuizamento da

ação.

 

O auto de constatação e declarações (fls. 25/41), feito em 22 e 25-6-2012, informa que a autora reside com o

marido, José Petruci Filho em imóvel próprio, construído em alvenaria e composto por 3 quartos, 3 banheiros,

sala, copa e cozinha, em bom estado de conservação. Possuem linha telefônica fixa, televisor 29 polegadas e

veículo modelo Ford Belina.

 

A renda familiar advém da aposentadoria recebida pelo marido, no valor de um salário mínimo. 

 

A consulta ao sistema PLENUS (fls. 97) demonstra que o marido da autora aposentou-se por tempo de

contribuição em 30-3-2004, recebendo o valor de um salário mínimo desde então.

 

As condições em que vive a autora não autorizam concluir pela situação de miserabilidade. O contexto em que

inserida não condiz com aquele de extrema pobreza que a lei busca enfrentar com a criação do benefício em

questão.

 

O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao

beneficiário. Destina-se ao idoso ou ao deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob

pena de ser concedido indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-28.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com início de prova documental e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da
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condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17.02.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 17/37.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)
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Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de casamento, celebrado em

23.05.1964, certidões de nascimento de seus filhos: Maria Silvana, nascida em 28.07.1965, nati - morte morto, em

14.09.1969, Diva Maria, nascida em 21.09.1968. Contudo, tais documentos, não são suficientes para comprovar o

exercício da atividade rural pelo período de carência, bem como não se mostram contemporâneos, nos termos da

legislação de regência. 

 

Quanto à declaração do sindicato a partir da edição da Medida Provisória nº 598, em 31-08-1994, e reedições, até

a Medida Provisória nº 1.002, de 19-05-1995, convertida na Lei nº 9.032, de 14-06-1995, ficou estabelecido que,

para a comprovação do exercício de atividade rural, somente seria admitida a declaração do sindicato dos

trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS e não mais pelo Ministério Público.

 

Ademais, verificando-se o CNIS (fls. 113/114) o esposo da autora desde o ano de 1974 passou a exercer suas

atividades em empregos urbanos, logo ela deveria comprovar a continuidade do trabalho rural com documentos no

próprio nome, o que não ocorreu.

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para comprovar o exercício do trabalho pelo período

de carência.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.
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Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-06.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a

concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação e antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em
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seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de
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sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.
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O autor preencheu o requisito etário, na medida em que contava com idade superior a 65 anos quando do

ajuizamento da ação, considerando que nasceu em 21-11-1939.

 

O estudo social (fls. 46/57), feito em 12-3-2012, informa que o autor reside com a esposa, Terezinha Alves de

Oliveira, uma neta maior, dois bisnetos e o companheiro da neta, e imóvel próprio, construído em alvenaria e

composto por 2 quartos, cozinha e banheiro, em péssimas condições de conservação. Uma das filhas reside em

edícula localizada no mesmo terreno.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor e sua esposa, na medida em que os demais moradores compõem

núcleo familiar distinto.

 

A renda advém da aposentadoria recebida pela esposa, no valor de R$ 620,00.

 

A consulta ao CNIS/PLENUS (fls. 29/41) demonstra que a esposa recolheu contribuições previdenciária no

período de 1-1985 a 2-1985, 12-1987 a 3-1988, de 12-1988 a 3-1990 e de 1-2000 a 4-2002, recebendo

aposentadoria por invalidez desde 26-2-2004 em valor equivalente a um salário mínimo. Quanto ao autor, aponta

último vínculo empregatício encerrado em 2-3-1988 e recolhimento de contribuições previdenciárias de 10-2010 a

11-2010.

 

Ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

O benefício é devido a partir do requerimento, considerando o preenchimento dos requisitos legais desde então.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de benefício assistencial a partir

do requerimento administrativo (24-2-2011 - fls. 12), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente; os juros

de mora em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e,
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a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em

10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiário: JOSE MANSO DE OLIVEIRA

CPF: 551.62.528-15

DIB: 24-2-2011- fls. 12

RMI: um salário mínimo 

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-26.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau, considerando a ausência dos recolhimentos previdenciários, não reconheceu o trabalho rural e

julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$

100,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando a desnecessidade dos recolhimentos previdenciários do tempo de serviço rural anterior

a 24.07.1991 para a inclusão na contagem de tempo de serviço, requerendo a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

2011.61.39.002773-9/SP
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APELANTE : JOAO FERREIRA DE LIMA
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seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,
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bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certificado de dispensa de incorporação, emitido em

10.01.1977, onde se declarou lavrador (fls. 16).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 41/42).

 

Assim, tendo em vista o certificado de dispensa de incorporação e os depoimentos, viável o reconhecimento do

tempo de serviço rural de 01.01.1977 a 31.12.1984.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Portanto, o tempo de serviço rural anterior a 24.07.1991 pode ser computado como tempo de serviço, mas não

para efeito de carência.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 16 anos.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 14.04.2009, conta o autor com 24 anos, 5 meses e 4

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para determinar que o tempo de serviço rural

anterior a 24.07.1991 pode ser computado como tempo de serviço mas não para efeito de carência. 

 

Int.
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São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ADEMIR DE SOUZA SILVEIRA, espécie 42, DIB 21-05-

1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, sejam

revisados os reajustes do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos

meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do pagamento

das verbas de sucumbência. Custas nos termos da lei.

 

O autor apelou da sentença, argüindo a preliminar de cerceamento de defesa, em face do julgamento antecipado da

lide, com fundamento no art. 285-A do CPC. Alegou ofensa ao direito de ação, ao princípio do devido processo

legal e do contraditório. Pediu a anulação da sentença. Requereu a aplicação do art. 557, § 1º - A, do CPC, e a

imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para o seu regular processamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. Ainda mais, o feito seguiu o trâmite usual,

sendo citado o INSS, razão pela qual não houve aplicação do disposto no art. 285-A do CPC.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

2011.61.40.011315-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADEMIR DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113153020114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1507/1714



revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.
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Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de concessão/memória de cálculo demonstra que não houve limitação do salário de benefício ao teto

vigente à época.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, consoante observado pelo Douto Juízo "a quo".

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

2012.03.99.008868-6/SP
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/8/2010.

Ademais, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação (1976) e certidão de

casamento (1978), as quais anotam a qualificação de lavrador do autor.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado e,

inclusive, afirmaram sobre a atividade rural do autor na propriedade de seu sogro.

Nessa esteira, ressalto apontamentos em nome do sogro como pedido de talonário e notas fiscais de produtor/

entrada (1977, 1979, 1980, 1983 e 1989/1994).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), consoante artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e orientação da Terceira Seção desta Corte.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: SANTO BERCELI

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 31/5/2011

RMI: 1 (um) salário-mínimo

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar a verba honorária nos termos da

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009030-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.009030-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAURA MARIA DE OLIVEIRA ARAGAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-1 1 Vr ITU/SP
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Trata-se de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para declarar o exercício da

atividade, em regime de economia familiar, no período de 11.12.1970 até 22.06.1987.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, tendo em vista que a lei

não exige a qualidade de segurado. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei
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8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 03.07.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 144 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 15/33.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material da atividade rural, como a certidão de

casamento, celebrado em 11.12.1970, certidão de nascimento de seus filhos: José Marcelo, nascido em

16.01.1973, Marcos Antônio, nascido em 19.06.1974, José Maurício, nascido em 30.04.1978, nas quais se observa

o esposo da autora qualificado profissionalmente como lavrador, bem como o certificado de Cadastro de Imóvel

relativo ao ano de 1987. Contudo não há documentos contemporâneos em nome da autora que demonstre o

exercício da atividade rural, pois restou comprovado que a autora deixou o trabalho no campo 18 anos antes de

completar a idade para aposentadoria pretendida. Logo, não atende o requisito do período imediatamente, como

acima fundamentado. 

 

Ademais, o esposo da autora desde o ano de 1989 passou a exercer atividades urbanas, logo ela deveria instruir os

autos com documentos no próprio nome para comprovar a continuidade do trabalho no campo, o que não ocorreu.

 

Por sua vez, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural exercido pela autora até o ano de 1987.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009286-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

2012.03.99.009286-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA BENEDUZZI BRUMATO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

No. ORIG. : 11.00.00021-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural pelo período de carência

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 11.08.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,
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admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 15/38.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que
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permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou certidão de casamento, celebrado em

13.07.1972, constando o cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, os pedidos de talonários de

produtor em nome do cônjuge, datados de 15.06.1987 e 15.09.1993, declaração cadastral de produtor, datada de

30.09.1988. Contudo, tais documentos são insuficientes para comprovar o exercício da atividade rural pelo

período de carência, bem como não se mostram contemporâneos, na forma da legislação de regência.

 

Outrossim, verificando o CNIS (fls. 56/57) revela que as únicas referencias profissionais relativas à autora

mostram o exercício de atividades urbanas, no período de outubro/1995 até novembro/1998. Consta, ainda, em

nome do esposo da autora, inscrição como contribuinte individual, com recolhimentos de contribuições

previdenciárias no período de janeiro/1985 até março/1989, além de vínculo urbano no período de 06.01.1997 até

06.04.2001.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011260-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural. Subsidiariamente requer a

observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e da correção monetária.

2012.03.99.011260-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEISE QUARESMA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO

No. ORIG. : 00003213820108260696 1 Vr OUROESTE/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 14.10.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 11/13.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.
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Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de casamento, realizado

em 16.12.1973, constando o cônjuge como lavrador. Contudo, tal documento é insuficiente para comprovar o

exercício da atividade rural pelo período de carência, bem como não se mostra contemporâneo, na forma da

legislação de regência. 

 

Ademais, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035691-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, desde a data do ajuizamento, antecipados os efeitos da

tutela, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS a extinção do feito sem julgamento do mérito por falta de requerimento administrativo.

Subsidiariamente postula a exclusão ou redução dos honorários de advogado.

As contrarrazões não foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

2012.03.99.035691-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONARDO RODRIGUES BRANDAO

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

No. ORIG. : 11.00.00056-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Embora se deplore a ausência de requerimento administrativo no caso, rejeito a preliminar de falta de interesse de

agir apresentada pelo réu, pois a contestação apresentada tornou a questão controvertida. Nesta fase processual,

afigurar-se-ia contraproducente a ambas as partes decretar-se a extinção do feito, após a prática de tantos atos

processuais.

Quanto ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora ao benefício de pensão por morte.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74, da Lei 8.213/91).

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A

dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado

do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe

contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

E o artigo 15 da Lei de Benefícios (Lei nº. 8.213/91) prevê determinados períodos, os chamados "períodos de

graça", nos quais também é mantida a qualidade de segurado e conservados todos os seus direitos perante a

Previdência Social, independentemente de contribuições.

Em se tratando de benefício de pensão por morte, embora não exija a lei um tempo mínimo de contribuições, por

outro lado, só poderá ser concedido se o falecido for reconhecido como segurado da Previdência Social.

Ou seja, os dependentes só poderão usufruir do benefício de pensão por morte se o titular/falecido era, à data do

óbito, segurado da Previdência Social.

Com efeito, os dependentes não possuem direito próprio perante a Previdência Social, estando condicionados de

forma indissociável ao direito do titular. Logo, caso não persista o direito deste, por conseqüência, inexistirá o

direito daqueles.

Conforme regra esculpida no artigo 15 da Lei 8213/91, ainda que o segurado deixe de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social, sua qualidade de segurado é mantida até doze meses após a

cessação das contribuições, independentemente de novos recolhimentos, conservando-se todos os direitos perante

a Previdência Social. Trata-se do chamado "período de graça".

Para a obtenção da pensão por morte , portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 22/9/2011 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto à qualidade de segurada, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, está comprovada por meio das

informações constantes do CNIS.

Não há controvérsia a respeito da filiação da segurada Ana da Silva Santos Brandão.

Em relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

A certidão de casamento à folha 10 dos autos, expedida em 03/11/1988, atesta o matrimônio.

Devido, assim, o benefício, porque satisfeitos os requisitos necessários a tanto.

Porque ausente o requerimento administrativo, o benefício deve ser concedido a contar da citação, quando a
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questão se tornou controvertida (vide folha 32).

Nesse diapasão:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AUSÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. DEPENDENTE INCAPAZ. PAGAMENTO INTEGRAL

ENTRE A DATA DO ÓBITO E A DA CITAÇÃO.

(...)

2. Em regra, o termo inicial para o pagamento do benefício deve recair na data do requerimento administrativo

ou, na falta deste, na data da citação, como no caso, uma vez que é a partir de um desses eventos que se forma o

vínculo entre a administração e o interessado.

(...)

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1141037 / SC AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

2009/0095879-7 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 02/05/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 14/05/2013).

 

Aliás, ao protelar a fixação do termo inicial à data da citação, em vez da data da propositura da ação, retira-se o

estímulo à propositura de ações sem prévio requerimento administrativo, de alguma forma.

Passo à análise dos consectários.

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

O INSS é sucumbente. Não obstante, diante da ausência de requerimento administrativo, os honorários

advocatícios devem ser fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta

Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, para ficar o termo inicial na data da citação, reduzir o percentual dos honorários de

advogado e discriminar a forma de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, na forma acima

estabelecida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a

ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

Segurado: Leonardo Rodrigues Brandão[Tab]

Benefício: pensão por morte

DIB: 03/5/2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038328-33.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 678,00, observada a gratuidade

judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

2012.03.99.038328-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSA MARIA CARRILHO incapaz

ADVOGADO : SP100031 MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

REPRESENTANTE : PAULO ROGERIO BORGES

ADVOGADO : SP100031 MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00045-1 1 Vr ITIRAPINA/SP
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 75/78), feito em 3-5-2012, informa que reside com a mãe, Aparecida Albino Carrilho, os

irmãos maiores e solteiros, Francisco Donizete Carrilho, Aparecido Donizete Carrilho e José Márcio Albino, o

filho maior e em união estável, Paulo Rogério Borges, a companheira de Paulo, Aline Ariane Braga, e as

sobrinhas da autora, Emily Vitória Braga Borges e Maria Eduarda Braga Borges. Habitam casa própria, construída
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em alvenaria e composta por 6 quartos, banheiro e cozinha, servida por água encanada e energia elétrica.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, sua mãe, e os irmãos Francisco, Aparecido e José, na medida em

que o irmão Paulo, a cunhada e as sobrinhas compõem núcleo familiar distinto.

 

A renda familiar advém do benefício de prestação continuada recebido pela mãe e do trabalho desempenhado

pelos irmãos José e Aparecido, cada qual recebendo o valor de R$ 622,00.

 

O benefício assistencial recebido pela genitora da autora deve ser excluído da composição da renda familiar, nos

termos do par. único do art. 34 da Lei 10.741/03.

 

A consulta ao CNIS (fls. 158/158) demonstra que o irmão Aparecido possui vínculo empregatício no período de

21-12-2009 sem data de rescisão e, por sua vez, o irmão José apresente período de trabalho iniciado em 1-2-2007

sem data de rescisão.

 

Portanto, na data do estudo social, a renda per capita do núcleo familiar da autora era de aproximadamente R$

484,21, equivalente a 77,84% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei

8.742/93.

 

Diante da ausência de hipossuficiência econômica, torna-se desnecessária a análise da deficiência.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038360-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038360-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ARISTEU LONGO

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 11.00.00064-5 1 Vr BARIRI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou procedente o

pedido de concessão de pensão por morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo,

discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS a reforma quanto ao mérito, para que seja julgado improcedente o pleito. Subsidiariamente postula

a exclusão ou redução dos honorários de advogado.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Quanto ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora ao benefício de pensão por morte.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado

do falecido e a de dependente dos autores.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe

contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

Em se tratando de benefício de pensão por morte, embora não exija a lei um tempo mínimo de contribuições, por

outro lado, só poderá ser concedido se o falecido for reconhecido como segurado da Previdência Social.

Ou seja, os dependentes só poderão usufruir do benefício de pensão por morte se o titular/falecido era, à data do

óbito, segurado da Previdência Social.

Com efeito, os dependentes não possuem direito próprio perante a Previdência Social, estando condicionados de

forma indissociável ao direito do titular. Logo, caso não persista o direito deste, por conseqüência, inexistirá o

direito daqueles.

Para a obtenção da pensão por morte , portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 29/01/2003 (g. n.):

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto à qualidade de segurada, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, está comprovada por meio das

informações constantes do CNIS.

O INSS realizou acordo em ação judicial, reconhecendo o direito da falecida à aposentadoria por idade rural (f.

15). A toda evidência, a homologação do acordo por decisão do relator (f. 25) produz efeitos para todos os fins,

inclusive para a concessão da pensão por morte.

Em relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
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comprovada."

 

A certidão de casamento à folha 26 dos autos atesta o matrimônio.

Devido, assim, o benefício, porque satisfeitos os requisitos necessários a tanto.

Passo à análise dos consectários.

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor atribuído à causa, ante a ausência de

recurso da parte autora ou de seus patronos.

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento

à remessa oficial, para discriminar a forma de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, na forma acima

estabelecida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a

ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

Segurado: José Aristeu Longo

Benefício: pensão por morte

DIB: 20/01/2004

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040139-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

2012.03.99.040139-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00036-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural descrita na inicial,

condenando o INSS a averbar o período reconhecido bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00.

 

Sentença proferida em 19.12.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando ter mais de 35 anos de tempo de serviço, requerendo a concessão da aposentadoria por

idade.

 

Apela o INSS, alegando não haver prova material da atividade rural anterior aos vínculos de trabalho urbano,

requerendo o reconhecimento do tempo de serviço rural somente de 01.01.1983 a 31.12.1983.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Não é possível alterar o pedido da inicial, nos termos do art. 460 do CPC: "É defeso ao juiz proferir sentença, a

favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado".

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas
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normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 29.04.1983, onde se

declarou agricultor, e cópias das CTPS.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Em depoimento pessoal, o autor afirmou haver se casado aos 22 anos de idade, porém, o casamento foi realizado

em 1983, ocasião em que ele contava com 33 anos. Não soube explicar qual a atividade que realizou dos 22 até os

30 anos de idade. 

 

Embora as testemunhas afirmem que o autor trabalhava na roça com os familiares, não existem provas materiais,

anteriores ao casamento, realizado em 1983, que o qualifiquem, ou aos familiares, como rurícolas, condição de

restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

De 08.10.1979 a 17.12.1979 e de 07.02.1980 a 11.05.1981 o autor tem vínculos de trabalho com Breda S/A

Indústria e Comércio de Produtos de Metal, na condição de ajudante geral, e de 01.11.1983 a 30.09.1984 com

Silvério de Grossi, na condição de serviços gerais.

 

Assim, considerando a certidão de casamento e os vínculos anotados em CTPS, viável o reconhecimento do

tempo de serviço rural de 01.01.1983 a 31.10.1983.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 11.04.2011, conta o autor com 19 anos e 29 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1983 a 31.10.1983, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
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CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial,

tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença e determinar à autarquia a expedição de

Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1983 a 31.10.1983, ressalvando-se que a contagem do tempo

de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal

certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-96.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23-24).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado,

observada a concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

postulando a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

2012.61.03.000206-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP163430 EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002069620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, na medida em que a autora contava com idade superior a 65 anos quando do

requerimento administrativo.

 

O estudo social (fls. 37/40), feito em 20-6-2012, informa que a autora reside só, em imóvel cedido pela filha,

construído em alvenaria e composto por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, servido por infra-estrutura básica e

em bom estado de conservação.

 

Contudo, a própria autora afirma em sua inicial que "vive da ajuda de sua filha maior solteira, que com ela reside

que ganha pouco também como empregada doméstica, apenas um salário mínimo".

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e sua filha, Edjanice Lourenço da Silva.

 

A consulta ao CNIS (fls. 47/53) demonstra que a filha da autora recolheu contribuições previdenciárias a partir de

junho de 2010 e que, na data do estudo social, o salário de contribuição equivalia a R$ 800,00.

 

Assim, na data do estudo social a renda familiar per capita era de R$ 400,00, correspondente a 64,30% do salário

mínimo então em vigor e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-86.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.000452-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da

natureza especial do tempo de serviço indicado na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV,

do CPC.

 

O autor apela, requerendo seja afastada a prejudicial de decadência do direito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28.06.1997):

APELANTE : MANOEL DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004528620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 11.09.1995 e a ação foi proposta em 17.01.2012. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-69.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita.

2012.61.06.002768-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA DO AMARAL SIVIERO

ADVOGADO : AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027686920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Em razões recursais de fls. 90/95, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício e insurge-se quanto aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 105/106) no sentido do não provimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou, em 14 de março de 2001, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 24 de abril de 2012, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 11.

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua

família. O estudo social de fls. 70/74, elaborado a partir de visita domiciliar realizada em 20 de novembro de

2012, assevera que a requerente reside em imóvel próprio, bem localizado, com três quartos, sala, cozinha e copa.

A família possui telefone fixo e um automóvel modelo Passat, ano 1980. A autora mora com seu esposo e um

filho solteiro de 49 anos.

A renda familiar deriva da aposentadoria do esposo, no importe de R$ 660,61 e do trabalho do filho como

mecânico de compressor, no valor de R$ 1.200,00.

Dessa forma, mesmo considerando os gastos com remédios no valor de R$ 60,00, à míngua de elementos que
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demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do

benefício pleiteado.

Deste modo, por não comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, o insucesso da demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-63.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 101/105, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

2012.61.06.005659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA PAULA DE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO : ALINE MARTINS PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056596320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 20 de agosto de 2012, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença de 29 de março de 2011 até 30 de novembro de 2011

(fl. 67).

No tocante à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial de fls. 75/83 inferiu que a pericianda é portadora do

vírus da imunodeficiência humana (HIV), estando em uso de coquetel antirretroviral. Todavia, concluiu o perito

que a requerente não apresenta incapacidade laborativa.

Em que pese a conclusão pericial, tenho que os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande

discriminação social, haja vista o caráter contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a

diversas restrições, que objetivam evitar o contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o

que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual

reputo que a sua incapacidade é total e permanente.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 01 de dezembro de 2011, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da postulante.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ANA PAULA DE ARAUJO

SANTANA, com data de início do benefício - (DIB 01/12/2011), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-58.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da lei.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2012.61.06.007470-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 19.09.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 20/151.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

 

No caso, a autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou a certidão de casamento, realizado em

13.04.1974 e certidão de nascimento de seu filho, nascido em 19.08.1985, nas quais se observa seu cônjuge

qualificado como lavrador, notas fiscais da comercialização de leite, constando o esposo da autora como

fornecedor, declarações de produtor, certificado de cadastro do imóvel rural em nome do esposo da autora.

Contudo tais documentos são insuficientes para comprovar o exercício da atividade rural em regime de economia

familiar, pois a autora e seu esposo são proprietário de dois imóveis rurais, com arrendamento de parte de um

deles para o plantio de cana, bem como recebe aluguel relativo ao imóvel urbano, na cidade Potirendaba. 

 

Logo a renda familiar era composta de diversos rendimentos, o que descaracteriza o regime de economia de

subsistência, este caracterizado como o trabalho dos membros da família, indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não se mostrou suficiente para demonstrar o labor exercido pela autora no

regime de economia familiar pelo período de carência.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002629-93.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a

gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa pelo indeferimento do requerimento

de designação de audiência de instrução e julgamento, oportunidade na qual haveria a "inspeção" da requerente e

produção de prova oral. No mérito, defende terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e

pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Quanto ao alegado cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, entendo que tal fato não acarretou

prejuízo à parte autora, uma vez que o feito encontra-se devidamente instruído, com a juntada do laudo médico e

estudo social válidos. Ademais, o art. 400, II, do CPC, afasta a possibilidade de oitiva de testemunhas em casos

nos quais a comprovação dos fatos dependa de exame pericial, exatamente como in casu.

 

Colaciono:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

2012.61.14.002629-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO SOARES DE MENDONCA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026299320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. In casu, não se vislumbra a ocorrência de violação ao princípio da ampla defesa , pois que desnecessária a

realização de prova testemunhal se as demais provas produzidas nos autos são suficientes para o deslinde da

controvérsia, não ocasionando nenhum prejuízo à Autora se o processo foi devidamente instruído com a

realização do estudo sócio-econômico da família (fls. 56/59) e laudo pericial (fls. 73/36). 2. O laudo pericial (fls.

73/74), corroborado pelo laudo apresentado pelo assistente técnico da Autora (fl. 87), atesta que esta apresenta

raquitismo e cegueira unilateral, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para atividades físicas,

podendo exercer atividades que não necessitem de esforços nem da integridade da acuidade visual (fl. 75). 3.

Quanto ao requisito etário, este não foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 17.02.55, contava com 46

(quarenta e seis) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 13.09.2001. 5. Não comprovados os

requisitos de deficiência ou idade, os quais são alternativos entre si, dispensável qualquer consideração acerca

da comprovação ou não da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em relação aos dois primeiros. 6.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida.

(AC 00029277420014036113, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

DJU DATA:15/09/2005 

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Acresça-se que a 'inspeção' no autor se mostra desnecessária, na medida em que o feito já possui elementos

suficientes para a formulação do juízo de convencimento do julgador.

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação
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prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada
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pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 45/47), feito em 27/8/2012 quando o autor contava com 53 anos, informa que 'o periciado

refere queda em 2009 ocorrendo fratura do fêmur direito, não soube precisar a data, sendo submetido a

tratamento cirúrgico no Hospital Vicentino no Paraná, com dor intermitente em quadril direito(sic). Relata alta

pela fratura(sic). Não está fazendo fisioterapia há dois anos e não relata uso de antiinflamatórios'. Assevera que '

do ponto de vista ortopédico, não foi encontrado no exame clínico nada que justifique incapacidade laborativa,

embora o mesmo deambule com bengala, conseguiu andar sem ao ser solicitado e não apresentou nenhum

bloqueio articular ao exame'. O laudo médico pericial é categórico ao afirmar que o autor possui capacidade

laborativa.

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Diante da ausência de deficiência, torna-se desnecessária a análise da hipossuficiência econômica.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000936-68.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.61.16.000936-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a concessão da gratuidade

judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

postulando a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

APELANTE : GUIOMAR FRANCISCA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009366820124036116 1 Vr ASSIS/SP
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sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, na medida em que a autora contava com idade superior a 65 anos quando do

requerimento administrativo.

 

O "auto de constatação e declarações" (fls. 24/34), feito em 9-8-2012, informa que a autora reside em companhia

do marido, Júlio Rodrigues de Souza, em imóvel alugado, construído em alvenaria e composto por 2 quartos, sala,

cozinha, copa e banheiro, servido por infra-estrutura básica e em razoável estado de conservação.

 

A renda do núcleo familiar advém do recebimento de aposentadoria por invalidez do marido, no valor de um

salário mínimo.

 

A consulta ao sistema HISCREWEB (doc. anexado) demonstra que o marido recebe auxílio-acidente desde 29-4-

1975 e aposentadoria por invalidez previdenciária a partir de 15-6-2006.
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Na data do auto de constatação, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 434,50, correspondente a

69,85% do salário mínimo então em vigor e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-16.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28).

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem resolução de mérito, em decorrência da carência de ação por ausência de

idade mínima, deixando de condenar a autora em honorários advocatícios diante da concessão da assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

postulando a reforma da decisão.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2012.61.16.001806-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SANTINA DE OLIVEIRA BIOKATI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

CODINOME : SANTINA BIOKATI DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00018061620124036116 1 Vr ASSIS/SP
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário não foi preenchido, na medida em que a autora nasceu em 1-11-1950 e contava com 61 anos

quando do requerimento administrativo e 62 anos no momento do ajuizamento da ação.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-70.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a

concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

2012.61.22.000773-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS CASETTA

ADVOGADO : SP186331 ELISÂNGELA RODRIGUES MORALES AREVALO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007737020124036122 1 Vr TUPA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário está preenchido, na medida em que a autora contava com 65 anos na data do requerimento

administrativo.

 

O estudo social (fls. 55/63), feito em 1-8-2012, informa que a autora reside com o marido, Décio Casetta, em

imóvel próprio, construído em alvenaria e composto por 1 quarto, banheiro, sala, e cozinha, em bom estado de

conservação. Possuem televisor 29 polegadas e máquina de lavar roupas.

 

A renda familiar advém da aposentadoria recebida pelo marido, no valor de um salário mínimo. As despesas

atingem R$ 642,39.

 

A consulta ao sistema PLENUS (fls. 75) demonstra que o marido da autora aposentou-se por idade em 13-4-2011,

recebendo o valor de um salário mínimo desde então.

 

Consoante as informações colhidas pelo estudo social, sobretudo as fotografias que instruem o documento, as

condições em que vive a autora não autorizam concluir pela situação de miserabilidade. O contexto em que

inserida não condiz com aquele de extrema pobreza que a lei busca enfrentar com a criação do benefício em

questão.

 

O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao

beneficiário. Destina-se ao idoso ou ao deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob

pena de ser concedido indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por BENVINDO JANUARIO NETTO, espécie 42, DIB 15-03-

2001, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, por sua

inconstitucionalidade. Sustenta que sua utilização afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma vez

que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC. Isenção do pagamento

das verbas de sucumbência pela concessão da gratuidade da justiça.

O autor apelou, argüindo preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a aplicação do art. 285-A do

CPC. Traz razões quanto ao mérito.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais do País.

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso,

cerceamento de defesa.

Dispõe o caput do art. 285-A:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se

o teor da anteriormente prolatada. 

 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou

inviável a produção de provas.

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o

objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição

de intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões

em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo

todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o

congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do

CPC, Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51):

 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso,

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que "a norma comentada é medida de celeridade

(CF, art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já

tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor". 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de

primeiro grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se

conhecer, de antemão, seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório,

já que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir

"qualquer afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela

ausência de citação e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o

sujeito passivo, por conseguinte, ganho de causa" ...". 

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Brasil, Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do

pedido, aguardando julgamento.

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art.

285-A:

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação

quando a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos

idênticos julgando improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide

quando a situação enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, 7ª

Turma, AC 200934000029920, Rel. Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010) 

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo

285-A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da

prescrição objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de

outros feitos distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com

suporte e em consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus

do recorrente mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em

desacordo com o entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já

consagrada; a seis, porque "Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve

a crer que há necessidade de o juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal

prescrição não compactuaria com a finalidade da norma que é a busca pela celeridade e economia processual.

Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como

"decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o que denota ser necessário apenas uma única

decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, DJ17/03/09). -Recurso desprovido".

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJU 18-5-

2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo

análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os

princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de

Declaração opostos pela parte autora rejeitados". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)".

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009). 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive

error in procedendo e in judicando, não comprovadas.

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência

e nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras

outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte

sobre a mesma matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também

esta alegação.

Quanto ao cálculo da renda mensal, os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a

legislação vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o

segurado, além de não requerer o benefício, continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da RMI, que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-

3/SP, DJU 05.02.97:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1561/1714



 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na AC 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

29.03.99, decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e

53 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º,

do art. 201 da Constituição.

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional:

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 
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Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF, na

forma do art. 103 da Constituição.

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

Contudo, o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99, em voto da
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relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003.

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da

relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009) 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e a natureza especial das atividades, indicados na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade, condenando o autor ao pagamento

das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 622,00, ressalvando os termos dos

arts. 11, §2º e 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado o tempo de serviço rural e as condições especiais de trabalho,

pleiteando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País.

 

Entendo que a decisão deve ser anulada.

 

Na hipótese em tela, verifico que o autor pede o reconhecimento do tempo de serviço rural e de condições

especiais de trabalho urbano, com a consequente concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO,

tendo o Juízo a quo julgado improcedente o pedido de APOSENTADORIA POR IDADE.

 

Dessa forma, configurada a prolação de sentença extra petita, decidindo sobre matéria diferente daquela posta em

juízo, é de ser anulada, nos termos do art. 460 do CPC.

 

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para prolação de

novo decisum e julgo PREJUDICADA a apelação.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008192-19.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.006285-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GERSON CANDIDO DE MORAES

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00015-6 3 Vr MOGI GUACU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício pretendido,

tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural. Subsidiariamente, requer a observância da Lei

n. 11.960/09 na aplicação dos juros e na correção monetária, além da redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Consta dos autos a notícia do óbito da parte autora desde a audiência de instrução e julgamento (fls. 54), conforme

manifestação do defensor, que requereu a habilitação do Sr. Francisco dos Santos Silva, cônjuge da autora,

deferida pelo Juízo de Primeiro Grau.

 

Entretanto, com a juntada da certidão de óbito da autora, após a prolação da sentença e o processamento do

recurso de apelação, verifica-se que ela faleceu em 14.04.2008 (fls. 96), portanto, antes do ajuizamento do

processo, tendo em vista que a presente demanda só foi protocolizada e distribuída em 03.06.2008.

 

Assim, ausente a capacidade para ser parte no processo, desde o seu início, afetando os pressupostos de

constituição e desenvolvimento regular do processo, nulo são todos atos praticados, por se tratar de vício

insanável.

 

Consequentemente, não há que se falar em regularização, do pólo ativo, pois tal providência relaciona-se apenas

nos casos de óbito ocorrido no curso do processo, o que não é o caso, na medida em que o vício deu-se desde a

sua origem.

 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do

CPC. Julgo prejudicada a apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

2013.03.99.008192-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP093735 JOSE URACY FONTANA

SUCEDIDO : LEONICE ORTIZ DOS SANTOS falecido

No. ORIG. : 08.00.00056-8 1 Vr MARACAI/SP
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011626-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 57/63 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 66/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

2013.03.99.011626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO GENERALI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

No. ORIG. : 12.00.00031-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Foi juntada aos autos, a CTPS de fls. 13/21, a qual noticia a existência de vínculo empregatício rural por parte do

requerente, de forma descontínua, entre janeiro de 1984 a outubro de 1999, o que constitui prova plena do efetivo

exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento (fls. 55/56) afirmaram conhecer o

autor e saber que dedicou-se às lides campesinas por período suficiente à concessão do benefício pleiteado.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ADÃO GENERALI, com data

de início do benefício - (DIB: 24/09/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015779-92.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 44/51, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente, falta de interesse de agir,

ante a ausência de requerimento administrativo. No mérito, pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no que tange à matéria preliminar suscitada, no tocante à falta de interesse de agir, não prosperam as

alegações do Instituto Autárquico.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE MEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 11.00.00105-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco as Certidões de Casamento e de Nascimento de filhos (fls. 08/10),

que qualificam o marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio e da lavratura de assentamento,

em 1975 e 1997/1999.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fls. 41-CD/R).

Ressalte-se que a atividade urbana, exercida em curto período, indica a busca pela sobrevivência em época de

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. Ademais,
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verifica-se dos próprios extratos do INSS que o marido da autora retornara às lides campesinas, o que evidencia o

labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRENE MEIRA DE

CAMARGO, com data de início do benefício - (DIB: 10/10/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018994-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou, na pior das hipóteses, auxilio-doença, a partir da citação.

A sentença de fls. 71/73 julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez

a partir da citação. Pagamento das jprestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, tudo calculado na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação que lhe deu a Lei

11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor total das prestações em atraso até a data da

publicação. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 28-10-2012.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido.

Tratando-se de trabalhador rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.
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Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRO RURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRO RURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..."

(AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010 ).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade." 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

O trabalho rural do autor ficou cabalmente comprovado durante o período de carência, tendo em vista os vínculos

empregatícios constantes do sistema CNIS/Dataprev, e os recolhimentos efetuados.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 57/61, exame efetuado em 16-08-2011, comprova que o autor (trabalhador rural, 55 anos

de idade quando da perícia) é portador de retardo mental moderado, patologia congênita com agravamento de

sintomas há 3 anos. A incapacidade laborativa é total e permanente, retroagindo a aproximadamente 3 anos antes

da perícia.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

As seqüelas advindas da doença, somadas à idade e ao trabalho no meio rural, autorizam a concessão da

aposentadoria por invalidez.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos fixados na sentença:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .

III - Agravo do INSS improvido.

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009)

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Fixada a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: VANDERLEI JUSTINO DE PAULA

CPF: 071750758-04 

DIB: 10-06-2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020203-80.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão

de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, e confirmou a antecipação de tutela concedida à f.

132. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Aduz a parte autora, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência

dos juros de mora e a majoração da verba honorária.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadimissível, assim, a remessa ex officio.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2013.03.99.020203-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA ROBIM E SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-3 1 Vr CACAPAVA/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor, pedreiro, então com 55 (cinqüenta e cinco) anos, encontra-se parcial e

definitivamente incapacitado, por ser portador de doença na coluna, depressão e síndrome do pânico.

Em casos onde resta patenteado exclusivamente o trabalho braçal, somada à idade do autor, afigura-se plenamente

possível o recebimento de benefício ainda quando o médico perito refere-se somente à incapacidade parcial.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 165059 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

2012/0078897-1 Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento 29/05/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0179976-5

Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento

17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. "Para se chegar à conclusão diversa do Tribunal a quo, faz-se necessário o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 7/STJ". (Precedente: AgRg no Ag 688.221/PR, Relatora

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/8/2007.)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento."
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(AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1

Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão

Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

O autor, depois de ter trabalhado como empregado, com diversos vínculos empregatícios de 1977 a 1995, passou a

contribuir como autônomo a partir de 03/1996 até 2004, com exceção de alguns poucos meses no período,

consoante se observa do CNIS, fazendo jus por isso à proteção previdenciária compatível com seu zelo no

cumprimento dos deveres de segurado.

Ademais, o requerente recebeu benefício de auxílio-doença no período de 15/06/2004 a 13/06/2007.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

[Tab][Tab]O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003) 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra

a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Lourival da Silva

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 13/6/2007

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ressalto que, consoante os documentos de fl. 147, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte

autora percebe o benefício de auxílio-doença (NB 542665307-7). Assim, implantada a aposentadoria por invalidez

ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-doença

serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da

Lei n. 8.213/91).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta

pela parte autora, para condenar a Autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a

data da cessação do benefício anteriormente recebido, e estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e

os honorários advocatícios nos termos da fundamentação acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela

jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício concedido. Ademais, autorizo a compensação

dos valores recebidos a título de auxílio-doença no período desta condenação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021790-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2013.03.99.021790-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUZIA DE SOUZA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242795 IDENE APARECIDA DELA CORT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-6 1 Vr ITARIRI/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25-4-2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou o documento de fls. 15/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada em sua

certidão de casamento lavrada em 20-3-1971, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a mesma certidão de casamento comprova que a autora separou-se consensualmente do ex-marido em

14-10-1998. Outrossim, a consulta ao CNIS (fls. 33) comprova que, durante a constância do casamento, o ex-

marido desempenhou atividade exclusivamente urbana de 3-5-1982 a 19-6-2007. Assim, ela deveria comprovar

com documentos contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Ao contrário, a consulta ao CNIS (fls. 32) demonstra que a autor exerceu atividade urbana nos períodos de 1-2-

1990 a 1-2-1991, de 1-5-1991 a 10-3-1993 e de 2-4-1994 a 7-11-1995. Por fim, o "instrumento particular de

cessão de direitos e compromisso de venda e compra", datado de 4-4-2008, no qual a autora figura como

"compromissária cessionária", não pode ser adotado como válido início de prova material, considerando que está

qualificada como 'do lar' e não comprova a efetiva propriedade do imóvel, tampouco o efetivo exercício de

atividade campesina.

 

Ademais, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ressalte-se que, embora

não produzida prova oral no feito, a autora nada requereu nesse sentido em suas razões de apelação.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.
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Int. 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022950-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 16/10/2012.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social- CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1982/1983,

1987, 1989/1991, 1994, 1996 e 2000/2012).

No mesmo sentido, vínculos rurais do marido (1983/2008). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pleiteada.

2013.03.99.022950-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BARONI REINO

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00166-5 1 Vr URUPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1582/1714



A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início

do benefício) e 50 da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurada: Aparecida de Fátima Baroni Reino

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 10/1/2013

RMI: a ser calculada

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023438-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023438-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DOROTHEIA MENDONCA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00198-2 1 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a concessão da gratuidade

judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

postulando a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, na medida em que a autora contava com idade superior a 65 anos quando do

ajuizamento da ação.

 

O estudo social (fls. 44/47), feito em 4-1-2013, informa que a autora reside em companhia do marido, Gustavo

Martins da Costa, e do filho maior e solteiro, Daniel Mendonça da Silveira, em imóvel próprio, construído em

alvenaria e composto por 4 cômodos em boas condições. O local é servido por água encanada e energia elétrica,

além de linha telefônica fixa e celular.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seu filho.
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A renda do grupo familiar advém do auxílio-doença recebido pelo marido, no valor de R$ 678,00, e do trabalho

remunerado desempenhado pelo filho, auferindo R$ 500,00, o que totalizava R$ 1.178,00. A seu turno, os gastos

atingem R$ 1.015,00.

 

As consultas ao CNIS/HISCREWEB (doc. anexado) demonstram que o marido da autora recebe auxílio doença

desde 18-8-2010 em valores equivalentes a um salário mínimo. Quanto ao filho, aponta recolhimento de

contribuições individuais desde 9-2010, com base em salário de contribuição equivalente ao mínimo.

 

Na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 292,66, correspondente a

57,91% do salário mínimo então vigente e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu todos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024050-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a concessão da gratuidade

judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2013.03.99.024050-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NAIR PERES GONCALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

: SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00142-9 1 Vr URUPES/SP
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não
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afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 
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...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário está preenchido, na medida em que a autora contava com 65 anos na data do requerimento

administrativo.

 

O estudo social (fls. 164/168 e 183/184), feito em 17-9-2012 e complementado em 19-2-2013, informa que a

autora reside com o marido, Antonio Gonçalves Leão, e o filho maior e solteiro, Eli Carlos Peres Gonçalves, em

imóvel próprio, em ótimas condições, construído em alvenaria e composto por 4 quartos, cozinha e 2 banheiros. O

imóvel está guarnecido com 2 aparelhos de ar-condicionado e forno de microondas, dentre outros

eletrodomésticos. O filho possui veículo automotor, modelo Vectra, ano 2000.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora seu marido e seu filho.

 

A renda familiar advém da aposentadoria recebida pelo marido, no valor de um salário mínimo, além do trabalho

desempenhado pelo filho, auferindo aproximadamente R$ 800,00 mensais. 

 

A consulta ao sistema CNIS (doc. anexo) demonstra que o marido da autora aposentou-se por tempo de

contribuição em 18-3-1994, recebendo o valor de um salário mínimo desde então. Quanto ao filho, aponta

vínculos empregatícios de 1-6-2011 a 12-2012 e de 3-6-2013 sem data de rescisão.

 

A renda familiar per capita à época do estudo social era de R$ 607,33, equivalente a 97,64% do valor do salário

mínimo então vigente e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Ademais, as condições em que vive a autora não autorizam concluir pela situação de miserabilidade. O contexto

em que inserida não condiz com aquele de extrema pobreza que a lei busca enfrentar com a criação do benefício

em questão.

 

O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao

beneficiário. Destina-se ao idoso ou ao deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob

pena de ser concedido indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.
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Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024414-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de 63/70, a autora requer a reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

2013.03.99.024414-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIANA PAIAO ROPERO

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00006-5 1 Vr URUPES/SP
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óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de agosto de 2013 o aludido óbito, ocorrido em 21 de setembro de

2011, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos extrato

do CNIS de fls. 23/24, em que constam anotações de vínculos rurais em nome do falecido.

Tal documento constitui início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais

as testemunhas ouvidas à fl. 56 afirmaram que o marido da requerente sempre exerceu as lides rurais, tendo

trabalhado até o falecimento.

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 13.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo

o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Não há nos autos comprovação de requerimento administrativo, assim, tendo sido requerido o benefício após o

lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data da citação, nos moldes do art. 219 do Código de

Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte
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autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES -

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p.

426).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...)

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30

dias, sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a

partir da citação.

(...)

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003,

DJU 02.02.2004, p. 416).

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a JULIANA PAIAO ROPERO, com data

de início do benefício - (DIB: 01/04/2013).

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela autora em razões de apelação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024777-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Selma Elias de Araujo em face de sentença proferida pela 1ª Vara Cível da

Comarca de Presidente Venceslau/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual a autora pretendia o

restabelecimento do benefício previdenciário consubstanciado em auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria

2013.03.99.024777-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SELMA ELIAS DE ARAUJO

ADVOGADO : THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01122-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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por invalidez.

Inconformada, apela a parte autora. Requer, em preliminar, seja o feito convertido em diligência no sentido de se

determinar a realização de nova perícia por médico especialista na área específica de sua enfermidade, qual seja,

ortopedia/traumatologia. No mérito, alega que o laudo e a sentença proferida não coadunam com toda a

documentação constante dos autos. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício

de sua atividade habitual de faxineira, fazendo jus aos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não há que se falar em converter o feito em diligência para se determinar a realização de nova

perícia por médico especialista na área da enfermidade da autora. É assente que para a comprovação de eventual

incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova pericial.

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e pelo Juiz.

Verifica-se que o laudo pericial foi lavrado por profissional habilitado e apresenta-se completo, uma vez que

fornece os elementos necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se

justificando a realização de uma nova perícia médica nem a elaboração de exames complementares ou oitiva de

testemunhas.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pela parte autora.

Passo à análise do mérito:

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o médico perito, consoante laudo de fls.46/53, concluiu que a autora, com 45 anos de idade, era

portadora de espondiloartrose lombar, escoliose, obesidade e transtorno de ansiedade, no entanto, não se

encontrava incapaz para o trabalho até a data da realização da perícia, podendo exercer atividade laborativa que

lhe pudesse garantir o sustento.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Importante consignar que os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do

Perito firmada na análise de exames clínicos que demonstram a capacidade física da autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
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INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego

seguimento à apelação revogando a tutela antecipada concedida com a imediata cessação do benefício.

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal - CNIS, foi verificado que a autora ainda continua recebendo

o benefício de auxílio doença - NB-5462243002. Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino

seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à suspensão do referido benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024786-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de deficiência e hipossuficiência

econômica, condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observada

a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2013.03.99.024786-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NEIDE RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : SP226498 CAETANO ANTONIO FAVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00046-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1596/1714



afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 
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...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 103/104), feito em 18-10-2011 quando a autora contava com 43 anos, informa que "

apresenta histórico de moléstia caracterizada por epicondilite lateral cotovelo direito com evidências clínicas no

momento, devendo evitar atividades ocupacionais que exijam esforço repetitivo combinado com rotação continua

do cotovelo direito que aumentem a pressão para os músculos supinadores e extensores do punho, portanto

ligados à intensidade e à duração da atividade, incapacitando portanto parcial e definitivamente para as

atividades laborativas retroexpostas".

 

Considerando o histórico profissional da autora e sua idade, permite-se concluir pela existência de considerável

capacidade laborativa residual, razão pela qual não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Inclusive, verifica-se que a autora exerceu atividade remunerada perante o Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística em momento posterior ao ajuizamento da ação, o que demonstra a possibilidade de reinserção no

mercado de trabalho, observando a limitação informada pelo perito.

 

Diante da ausência de deficiência, torna-se desnecessária a análise da hipossuficiência econômica.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025537-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.025537-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZINHA DA CONCEICAO SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

CODINOME : TEREZINHA DA CONCEICAO SOUZA

REPRESENTANTE : SIDNEY JANUARIO DE FREITAS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).

 

Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade judiciária

deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00211-4 1 Vr URUPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1599/1714



 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 75/76), feito em 16-5-2011, quando a autora contava com 57 anos, comprova que é portadora

de "déficit de coordenação motora e equilíbrio", decorrente de acidente vascular cerebral e suficiente para lhe

acarretar incapacidade total e permanente.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 86/87 e 99/102), de 1-11-2011 e complementado em 20-11-2012, dá conta de que a autora

reside com o marido, Sidney Januário de Freitas, em imóvel próprio, construído em alvenaria e composto por 4

cômodos em péssimo estado de conservação. Possuem um veículo marca Fiat, modelo "147".

 

A renda da família advém do trabalho desempenhado pelo marido, auferindo renda mensal de R$ 850,00.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra que o marido possui vínculo empregatício iniciado em 1-7-2010

sem data de rescisão, recebendo valores superiores a um salário mínimo.

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 518,50, correspondente

a 95,13% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1601/1714



 

Em junho de 2013, a renda familiar per capita equivalia a aproximadamente R$ 513,00, correspondente a 75,66%

do atual salário mínimo e igualmente superior ao mínimo legal.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026174-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 106/109 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 112/116, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

2013.03.99.026174-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OROTIDES PEDRO CORDEIRO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00133-2 1 Vr NHANDEARA/SP
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes ao período descontínuo de 22 de julho de 1986 a 05 de agosto de 2009, conforme

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 33/34, constituem prova plena do efetivo

exercício da atividade rural do autor em tais interregnos, tendo superado o período exigido de carência e mantida a

qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 11 de setembro de

2009.

O laudo pericial de 14 de maio de 2012, às fls. 86/92, por sua vez, afirmou que o periciado refere dores e edema

no joelho direito quando realiza suas atividades laborativas e que, segundo atestado do médico ortopedista

assistente, é portador de gonartrose bilateral avançada e espondiloartrose difusa (CID-10 M17.0 e M47.8,

respectivamente), diagnósticos que condizem com os resultados dos exames de imagem relatados à fl. 89. Em que

pese o exame físico dos membros inferiores não apontar alterações significativas, asseverou o expert, em resposta

aos quesitos formulados, que o requerente está definitivamente incapacitado para o exercício de sua profissão

como trabalhador rural (quesito nº 04 do autor) e que se trata de doenças graves, de caráter progressivo e

irreversível (quesito nº 03 do autor).

Considerando o histórico de vida laboral do autor, já que exercia as lides rurais, vale dizer, serviços que

demandam esforço físico acentuado, e que conta atualmente com 62 anos de idade, com baixa escolaridade,

somado à notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho e às próprias conclusões periciais, tenho que

a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade laboral do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 07 de julho de 2009

(fl. 23), eis que o demandante já padecia dos mesmos males incapacitantes diagnosticados no exame pericial,

conforme os documentos que acompanham a exordial, especialmente às fls. 21/22, ou seja, a parte autora já havia

preenchido os requisitos legais para sua obtenção àquela época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1604/1714



demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a OROTIDES PEDRO

CORDEIRO com data de início do benefício - (DIB 07/07/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026526-04.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

2013.03.99.026526-6/MS
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do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos, conforme previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto

que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 05-11-2012, tendo sido proferida a

sentença em 18-03-2013.

 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 11.05.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/24.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.
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Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de casamento, realizado

em 21.02.1976 e certidão de nascimento de seu filho Moises, nascido em 08.01.1977, as quais constam o cônjuge

qualificado profissionalmente como lavrador, além da sua ficha de associada junto ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Batypora, em 18.02.2000. Contudo, tais documentos são insuficientes para comprovar o exercício da

atividade rural pelo período de carência.

 

Ademais, consta na CTPS da autora o exercício de atividade urbana, na ocupação de empregada doméstica no

período de 26.04.1995 até 14.04.1996 e de 10.02.2008 até 06.07.2009.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido,

nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026690-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (30.09.2009), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 13/31).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 02.05.2013.

O(A) autor(a) apelou, requerendo a anulação da sentença para a realização de nova perícia com médico. Sem

contrarrazões, subiram os autos.

2013.03.99.026690-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA MENDES DE MORAIS ROZENDO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00151-7 1 Vr ITAPETININGA/SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo "a quo". Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.
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DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537)

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

A perícia de fls. (61/62), exame efetuado em 18-09-2012, atesta que a autora (dona de casa, como declara, 65

anos) apresenta hipertensão arterial, dor na coluna e varizes nas pernas. Conclui pela inexistência de incapacidade

laborativa.

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

Não comprovada à incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000)

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027046-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027046-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LIANDRA LOPES BARBOZA incapaz

ADVOGADO : SP251489 ADRIANA ARRUDA PESQUERO

REPRESENTANTE : APARECIDA SOLANGE LOPES DE MOURA

ADVOGADO : SP251489 ADRIANA ARRUDA PESQUERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Fls. 51).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, bem como dos

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo(a) autor(a) contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. ), feito em 27-09-2012, comprova que a autora é portadora de hidrocefalia e mieloringocele

lombar, problemas que a incapacitam para qualquer atividade laborativa de forma total e permanente.

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.
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O estudo social (fls. 97/103), feito em 01-07-2012, dá conta de que a autora reside com a mãe, Aparecida Solange

Lopes de Moura, de 44 anos, e o irmão Wilson José Lopes de Moura, de 21, em casa própria, financiada pela

CDHU. As despesas são: financiamento da casa R$ 34,00; água R$ 50,00; luz R$ 66,00; alimentação R$ 250,00;

gás R$ 40,00; farmácia gira em torno de R$ 60,00 a R$ 80,00; IPTU R$ 20,00; consorcio R$ 200,00; empréstimo

bancário R$ 58,00; roupas e calçados R$ 100,00. A renda da família advém da pensão por morte que a mãe

recebe, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) mensais, do trabalho do irmão, no valor de R$

754,00 (setecentos e cinqüenta e quatro reais) mensais, e da pensão alimentícia que a autora recebe, no valor de

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora é beneficiária de Pensão por Morte

Previdenciária, desde 29-07-1994, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais, e o irmão tem

vínculo de trabalho com KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA, recebendo, em julho de 2013, o valor de R$

908,41 (novecentos e oito reais e quarenta e um centavos).

Assim, a renda familiar per capita foi sempre superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Por isso, não preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027664-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado acrescido de consectários legais, observada a prescrição quinquenal. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 88/90, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o reconhecimento da

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio. No mérito pleiteia pela reforma da sentença, ao argumento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a própria sentença recorrida a

reconheceu.

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse

respeito nos seguintes termos:

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao
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segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 21 de maio de 2012, a parte autora, nascida em 14 de fevereiro

de 1945 (fl. 12), completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 14 de

fevereiro de 2005.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por,

no mínimo, 144 meses.

As anotações constantes no CNIS anexado aos autos, verifica-se um vínculo urbano por parte da requerente entre

03 de junho de 1976 a 01 de outubro de 1981.

Por sua vez, os documentos de fls. 21/24 destacam a atividade como professora perante a Secretaria de Educação -

SP, entre o período de 16 de agosto de 2002 a 30 de junho de 2003. 

Cumpre fazer algumas observações no que se refere à possibilidade de computar-se o lapso em que a parte autora

esteve em gozo de aposentadoria por invalidez, entre 01 de outubro de 1981 a 31 de maio de 1994 para fins de

carência.

O art. 55, II, da Lei de Benefícios considera como tempo de serviço o "tempo intercalado em que o segurado

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez". Embora o mesmo dispositivo legal não

estabeleça claramente acerca da possibilidade de se computar o mesmo "tempo de serviço" para efeito de carência,

também não a exclui. A única condição legal está em que os períodos de afastamento em decorrência de

incapacidade laborativa sejam intercalados com os de atividade.

A ausência de qualquer ressalva acerca da utilização do mesmo período para efeito de carência não deve ser

interpretada em detrimento do segurado, pois não se constitui em mero descuido por parte do legislador. Ao

contrário, vê-se que este, atencioso para com o aporte contributivo do sistema previdenciário, cuidou de consignar

expressamente tal vedação, nas hipóteses em que a entendeu necessária, a exemplo do que dispôs, ao tratar da

questão relativa ao trabalhador rural, no art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovada na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o Art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...).

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de
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carência, conforme dispuser o regulamento" (g.n).

 

Da mesma forma, deixou o legislador pátrio de estabelecer como "sujeito às contribuições" o período de gozo de

benefícios decorrentes de doença ou invalidez, na oportunidade em que editou o art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91,

in verbis:

 

"Art. 12.

(...).

§ 4ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social" (destaquei).

 

Na mesma Lei de Custeio acima referida, o legislador destinou um capítulo inteiro (Cap. X) à arrecadação e

recolhimento de contribuições e nele silenciou-se a respeito do beneficiário de que aqui tratamos. Fez literal

alusão à responsabilidade da empresa sobre as contribuições dos segurados empregados, dos trabalhadores avulsos

a seu serviço, determinou que "os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua

contribuição por iniciativa própria", dentre outras atribuições. Porém, não consignou nenhuma exigência de

recolhimento de contribuição dirigida aos beneficiários de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Logo, estes não estão, perante a lei, obrigados a efetuar recolhimento de contribuições previdenciárias.

De outra parte, o próprio Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, no seu art. 60,

III, estabelece, expressamente, que os interregnos intercalados, nos quais o segurado esteve em gozo dos

benefícios previdenciários de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, devem ser computados como

tempo de contribuição, até que a matéria venha a ser disciplinada por lei específica.

De imediato, não me ocorre outra interpretação ao termo tempo de contribuição senão o equivalente àquele em

que se tem por recolhidas as contribuições previdenciárias.

Note-se que o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo" (destaquei).

 

Novamente não há restrição à contagem da duração do benefício para efeito de carência. A lei diz que será

contada e considerada como salário-de-contribuição, nada acrescentando com relação à exceção aos efeitos da

carência.

Por outro lado, descabe a exigência de que a parte venha a indenizar a Autarquia com o pagamento das

contribuições referente ao período em que recebeu benefício por incapacidade, pois também quanto a isso não há

determinação legal.

Note-se, a título de exemplo, que a indenização é tratada no inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91, na hipótese de

contagem recíproca e de compensação financeira entre sistemas previdenciários diversos, conforme destaque in

verbis:

 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais".

Vale lembrar que o mesmo dispositivo legal que acabo de invocar, em seu inciso V, faz distinção em relação aos

termos "pagamento das contribuições" e "período de carência". Confira-se:

"V - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será

computado sem que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido

o período de carência".

 

No entanto, a nossa Jurisprudência não tem aplicado tal regra no sentido literal, pois nem sempre condiciona um

ao outro, como nas hipóteses do empregado rural, regularmente contratado, com registro em CTPS, por presumir-

se que as contribuições sociais foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços, uma vez

que, nos termos da legislação anterior à Lei de Benefícios, essa atribuição já tinha caráter impositivo.

Naturalmente não pretendo invocar dispositivo voltado ao trabalhador rural, cujas condições são especialmente
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desfavoráveis em relação às diversas categorias de segurados, senão para anotar que o que faz permitida essa

distinção, sem ofensa ao princípio da isonomia, são outros princípios constitucionais igualmente respeitáveis,

contemplados em nossa Carta Magna; ou seja, o da proporcionalidade e da razoabilidade, conjugados com as

circunstâncias fáticas e pessoas a que se destinam.

Com efeito, também se encontram em situação menos favorável os segurados que se vêem na contingência de se

afastar do trabalho em razão de alguma moléstia que os incapacite, ou seja, enquanto acometidos do risco social

da doença ou da enfermidade temporária. Durante esse período, malgrado os inevitáveis gastos com

medicamentos, o "beneficiário" de auxílio-doença passa a perceber uma remuneração inferior àquela que aufere

enquanto em atividade, pois tal benefício consiste numa renda mensal de 91% e não de 100% do salário-de-

benefício.

Esse percentual não fora estabelecido ao acaso pelo legislador. Note-se que, de qualquer forma, é suportada pelo

segurado a dedução da quota que lhe incumbe, pois é descontado, no cálculo da sua renda mensal, 9% do

respectivo salário-de-benefício, o que acaba por compensar a Autarquia Previdenciária da aparente ausência de

recolhimento de contribuições.

Confira-se, a propósito, a lição de Miguel Horvath Júnior, em sua obra Direito Previdenciário, 5ª Ed., Quartier

Latin, p. 225: "Por que 91% e não 100% do salário-de-benefício? Em virtude de uma presunção de desconto da

contribuição previdenciária a cargo do empregado que varia de 8% a 11%. Para 'compensar' o fato de que

durante o recebimento do auxílio-doença, o segurado não efetiva contribuições para o sistema."

Isso, também, justifica a diferença de percentual estabelecido pela legislação previdenciária para a renda mensal

pertinente ao auxílio-doença e aquela correspondente ao da aposentadoria por invalidez, aí sim, de 100% do

salário-de-benefício, conforme previsto no art. 44 da Lei nº 8.213/91, com o regramento estabelecido pela Lei nº

9.876/99. Neste caso, é intuitivo que o período de sua percepção não será aproveitado no tempo de serviço para

outra aposentadoria, pois, como regra geral, não há o retorno à atividade e, portanto, não é entremeado com outros

lapsos de efetivo labor, salvo raríssimas exceções de recuperação da capacidade laborativa antes tida por total e

definitiva.

Acerca do tema, destaco o pronunciamento do eminente Relator para acórdão Desembargador Federal Roger

Raupp Rios, quando do julgamento do Incidente de Uniformização nº 2004.72.95.004035-6/SC, em 15 de abril de

2005, publicado no DOJ 25.04.2005:

 

"Ora, inexistindo vedação legal a que o período de gozo de auxílio-doença seja utilizado para fins de carência na

contagem para a aposentadoria por idade, deve este ser admitido. Ademais, injustificável o tratamento

diferenciado, a depender apenas do benefício requerido (aposentadoria por tempo de contribuição ou

aposentadoria por idade), entre segurados na mesma condição: incapacitados para o exercício de atividade

remunerada e, por isso, impossibilitados de contribuir para a previdência. Como considerou o juízo a quo, 'seria

penalizar injustamente o segurado que não pôde desempenhar atividade laboral durante certo período por razão

alheia à sua vontade (incapacidade), exigir-se que, após recuperada a capacidade laboral, o que em alguns casos

pode levar anos para ocorrer, tenha de contribuir para a previdência social em tempo semelhante a todo aquele

em que se verificou a incapacidade, em adição ao que eventualmente faltar para preenchimento da carência ou

tempo de serviço, conforme a espécie de benefício pretendida'".

 

De fato, a exigência de recolhimentos por parte de quem nem sequer se encontra em condições de exercer

atividade remunerada implicaria ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade já

referidos.

Desta feita, tendo a requerente retornado ao trabalho, bem como, vertido contribuição previdenciária vertida pela

requerente em maio de 2011, de rigor o cômputo dos períodos em que a requerente esteve em gozo de

aposentadoria por invalidez (01 de outubro de 1981 a 31 de maio de 1994) para fins de verificação do

preenchimento do requisito carência.

Dessa maneira, verifica-se que a documentação acostada aos autos é hábil a demonstrar o recolhimento de 18

(dezoito) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias de contribuições previdenciárias aos cofres públicos,

ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida.

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei

8.213/91, respectivamente transcritos:

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto
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do direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da

qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se

achava contida no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se:

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou

benefícios de pagamento único.

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado".

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de

fugir dos objetivos da legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em

conformidade com os seus objetivos.

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes.

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado

não importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.

III - Embargos rejeitados".

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil. 

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi

alcançada em 1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº

77.077/76.

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077,

de 24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta)

contribuições mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados

os pressupostos legais.

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte.

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ.

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo,

considerando que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não

há falar-se em ofensa ao mencionado dispositivo constitucional.

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida".

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323).
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Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado.

Termo inicial mantido conforme a sentença.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e

nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação

da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em 27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido

pelo mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas,

ocasião em que restei vencido.Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção

Especializada desta Casa, para estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, o mesmo percentual das taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com

o disposto no seu art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA TERMA LEMES DE

AQUINO GALLO, com data de início do benefício - (DIB: 14/06/2011), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028091-03.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em recurso de apelação de fls. 106/109, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade da

sentença por cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma da sentença, ao argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar as alegações do INSS quanto ao cerceamento de defesa, tendo em vista que as

contribuições previdenciárias acostadas às fls. 16/68 e os documentos do INSS de fls. 63/65, além das

informações constantes nos extratos do CNIS (fls. 80/82) são suficientes ao deslinde da demanda.

Desta feita, não há que se falar em nulidade de sentença ou remessa dos autos à primeira instância para a análise

da CTPS da autora.

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse

respeito nos seguintes termos:

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RITA DE FARIAS REGUEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER
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ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 01 de março de 2012, a autora, nascida em 02 de fevereiro de

1947 (fl. 07), completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 02 de fevereiro

de 2007.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por,

no mínimo, 156 meses.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS (fls. 09/15), as

contribuições previdenciárias (fls. 16/68), bem como os extratos do CNIS de fls. 80/82 e prevalece se provas em

contrário não são apresentadas.

Ademais, o Demonstrativo da Contagem de Tempo de Contribuição de fls. 65, noticia o total de contribuições por

parte da requerente, correspondente a 13 anos, 1 mês e 22 dias.

Dessa maneira, a documentação acostada aos autos é hábil a demonstrar o recolhimento de 13 anos, 4 meses e 26

dias de contribuições previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima

estabelecida.

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei

8.213/91, respectivamente transcritos:

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto

do direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da

qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se

achava contida no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se:

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou

benefícios de pagamento único.

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado".

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de

fugir dos objetivos da legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em

conformidade com os seus objetivos.

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes.

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado

não importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.

III - Embargos rejeitados".

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil. 

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi

alcançada em 1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº

77.077/76.

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077,

de 24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta)
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contribuições mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados

os pressupostos legais.

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte.

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ.

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo,

considerando que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não

há falar-se em ofensa ao mencionado dispositivo constitucional.

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida".

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323).

 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora, que incidirão até a data da conta de liquidação, são fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN"s nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsidero o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA RITA DE FARIAS

REGUEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 20/08/2012), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029115-66.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANA ROSA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00176-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 15-2-2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 9-15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção
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previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a certidão de casamento

lavrada em 12-6-1976, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, o conjunto probatório

conduz à improcedência do pedido inicial. 

 

Isso porque restou comprovado que o marido da autora passou a desempenhar atividades exclusivamente urbanas

desde 18-5-1998, aposentando-se por invalidez previdenciária como "comerciário" em 4-10-2005. Assim, ela

deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome a continuidade do trabalho rural, conforme a

legislação de regência.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029694-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029694-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IZAIAS MUNIZ FALCAO

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado na via adminsitrativa em 25-01-2011 e/ou aposentadoria por invalidez), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 7/57).

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

 

Sentença proferida em 18-08-2012.

 

O autor apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 65/70, exame efetuado em 25-07-2012, atesta que o autor (trabalhador ambulante, como declara,

60 anos) apresenta hipertensão arterial sistêmica leve e pós-operatorio tardio de artrodese de coluna lombo-sacra.

Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-9 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1625/1714



 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029712-35.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com início de prova documental e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e

como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

2013.03.99.029712-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANA LUIZA DA COSTA

ADVOGADO : MS014920A RAYNER CARVALHO MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08011689620118120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 23.03.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia
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imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou fichas de registros de empregado em

nome do seu companheiro com anotações de contrato de trabalho, na ocupação de serviços gerais, período de

01.08.1991 até 31.08.2001. Contudo, tal documento não é suficiente para comprovar o exercício da atividade

rural, pelo período de carência, bem como não é contemporâneo, na forma da legislação de regência. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para comprovar o exercício do trabalho pelo período

de carência.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029722-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.029722-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com início de prova documental e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NEUZA APARECIDA BILANCHE PINTO

ADVOGADO : SP280566 JULIANA BALBINO DOS REIS

CODINOME : NEUZA APARECIDA BILANCHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07010850620128260698 1 Vr PIRANGI/SP
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 01.08.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 08/13.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter
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tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua CTPS (fls. 08/10) com anotação

de vínculo rurícola no período de 02.07.2001 até 30.08.2002. Contudo, tal documento não é suficiente para

comprovar o exercício da atividade rural, pelo período de carência, bem como não é contemporâneo, na forma da

legislação de regência.

 

Observe-se, ainda, que embora a autora seja beneficiária de pensão, decorrente da morte do cônjuge, no ramo da

atividade rural, ela deveria após o óbito no ano de 2007, comprovar a continuidade da atividade rural com

documentos no próprio nome, o que não ocorreu.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do trabalho pelo período

de carência.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029761-76.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.029761-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124708 ADRIANA ROCHA FRAMESCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural com início de prova documental e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

No. ORIG. : 10.00.00106-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1632/1714



 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 04.10.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 25/29.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural
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pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de nascimento,

constando seu genitor qualificado profissionalmente como lavrador, bem como anotação na sua CTPS (fls. 26/29)

com vínculo rural no período de 01.02.2008 até 01.03.2010. Contudo, tais documentos apresentados são

insuficientes para comprovar o período de carência previsto para o benefício pretendido.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para comprovar o exercício do trabalho pelo período

de carência.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029805-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural em regime de economia familiar, com início de prova documental e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2013.03.99.029805-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MATILDE OLIVEIRA CAETANO DIAS

ADVOGADO : SP268133 PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00061-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17.04.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 20/91.
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do
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interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora para demonstrar o trabalho no meio rural apresentou sua certidão de casamento, celebrado

em 22.11.1975, constando o cônjuge como lavrador, certidão de óbito de seu esposo, em 31.03.2007, em que se

observa sua ocupação como agricultor, além do registro de imóvel rural, adquirido em 17.03.2003, Declaração de

Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura familiar, datada de 26.07.2000, em nome do

esposo da autora, Notas Fiscais de Produtor em do cônjuge nos anos 1987/1992, 2003 e 2005. Contudo, tais

documentos não são contemporâneos, na forma da legislação de regência.

 

Além disso, não restou comprovado o regime de economia familiar, pois como bem observado pelo Juízo a quo,

a autora é proprietária de dois imóveis rurais, sendo um deles arrendado para terceiro.

 

Logo, ainda, que a soma das propriedades seja inferior a 4 módulos fiscais, os rendimentos obtidos pelo grupo

familiar, não advinha apenas do que era produzido pela produção agrícola da terra, o que se mostra incompatível

com o regime de economia familiar, este caracterizado como o trabalho dos membros da família, indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Ressalte-se, ainda, que a autora após morte do cônjuge, no ano de 2007, deveria instruir os autos com documentos

no próprio nome para demonstrar o exercício do trabalho, o que não ocorreu.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para comprovar o exercício do trabalho pelo período

de carência.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029937-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural.

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, do CPC, diante da ausência de interesse de agir, na medida em que não há resistência da parte ré à

pretensão da parte autora.

O(A) autor(a) apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o prévio requerimento

administrativo.

2013.03.99.029937-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GREGORIO SANTOS PINHO

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00039-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a

suspensão do processo por 60 dias, para que o(a) apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45

dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos

para prosseguimento no Juízo de 1º grau.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1638/1714



 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029956-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando que restou comprovado o tempo de carência equivalente a 174 meses, uma vez

que poderá ser soma o período de contribuições urbana e o período laborado como segurada especial.

 

Com contrarrazões, na qual a parte ré alega, preliminarmente, a coisa julgada, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, quanto à preliminar de coisa julgada alegada pela Autarquia nas contrarrazões, não merece

prosperar, embora seja um instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão

jurisdicional, e cujo objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica, não restou configurada, pois não há

identidade entre a demanda anteriormente proposta n. 2007.0399.041183-0 e a presente ação, nesta busca-se a

aposentadoria por idade urbana, baseada na Lei 11.718/2008 com soma do trabalho rural e urbano, naquela

objetivava aposentadoria rural, com o reconhecimento da atividade rural em regime de economia familiar.

 

No mais, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei

8.213/91.

 

O caput do referido art. 48 dispõe:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A autora pretende a concessão de aposentadoria por idade, somando ao tempo de serviço urbano o tempo de

serviço rural posterior à edição da Lei 8.213/91, nos termos do disposto no §3º, do art. 48 daquele diploma legal,

que assim preceitua:

 

48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de

2013.03.99.029956-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA LUCIA CAMPAGNOLI GOMES

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00121-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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1995).

...

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008).

A alteração levada a efeito pela Lei nº 11.718/2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da lei nº 8.213/91,

trouxe a possibilidade de que segurados que iniciaram sua vida profissional como rurícolas somem o período de

contribuição em atividade urbana, para fins de concessão de aposentadoria por idade, se provarem a idade de 60

anos, no caso de mulher, ou 65 anos, no caso de homem.

 

Na situação dos autos, a autora comprovou o requisito etário, uma vez que completou 60 anos em 15.07.2010,

porém como seu ingresso no sistema previdenciário deu-se após a vigência da Lei 8.213/91, logo não se aplica a

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91, devendo comprovar 180 contribuições.

 

Ressalte-se, que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, conforme dispõe o seu art. 55, § 2º, não poderá

ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, o que é o caso.

 

Assim, as atividades eventualmente exercidas como rurícola não podem ser incluídas na contagem da carência,

uma vez que não houve demonstração das contribuições.

 

Somando-se as contribuições vertidas pela parte autora, conta apenas com um total de 67 contribuições.

 

Dessa forma, não alcança o número mínimo de 180 contribuições, necessário ao deferimento do benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030019-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado na via administrativa em 26.05.2010 e/ou aposentadoria por invalidez), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

2013.03.99.030019-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE BANHARA

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-9 2 Vr DRACENA/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 12/105). Antecipação da tutela deferida às fls. 109.

 

Efetuada perícia por fisioterapeuta (fls. 120/131), o laudo foi anulado e nomeada nova perita judicial.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial. Revogada a antecipação

da tutela.

 

Sentença proferida em 18-08-2012.

 

O autor apelou, requerendo a realização de nova perícia por cardiologista, além de sustentar estarem presentes os

requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos. Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91.

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença , nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais.

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

6. preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU de

28-05-2004)

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA .

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes.

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o
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laudo.

VI - Agravo não provido."

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJU de 29-03-2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito.

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado.

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho.

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal.

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.

(AC - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, DJU de 13-12-2007).

O perito esclareceu suficientemente as questões colocadas pelo autor.

A produção de prova testemunhal, por sua vez, não é necessária, pois a prova da incapacidade é técnica.

Os documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido.

Além do mais, o autor poderia ter providenciado atestados médicos outros para comprovar suas alegações.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 162/167, exame efetuado em 18-04-2012, atesta que o autor (serviços gerais, como declara, 50

anos) apresenta hipertensão arterial. Ao exame clínico não foram observados sintomas ou sinais de disfunção

cardíaca, e tampouco foram apresentados exames complementares para avaliar a função cardíaca. Conclui pela

inexistência de incapacidade laborativa.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
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- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030053-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e

como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

2013.03.99.030053-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA THEREZA DIAS BONATTI

ADVOGADO : SP104827 CARLOS CESAR GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00134-2 1 Vr CONCHAL/SP
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autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17.10.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/43.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou para demonstrar o exercício do trabalho no campo uma petição inicial de usucapião

proposta por terceiro, na qual menciona que a propriedade rural pertencia aos genitores da autora, foi vendida no

ano 1996, contudo tal documento é insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural em regime de

economia familiar pelo período de carência, na forma da legislação de regência.

 

Além do mais, o regime de economia é caracterizado como economia de subsistência, onde residem todos os

membros de uma mesma família, e dela retiram seu sustento, o que não se verificou na hipótese.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, é insuficiente para demonstrar o trabalho rural pelo período de

carência.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030056-16.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora

pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Luiz Otavio Bitencourt dos

Santos e Sidney Junior Bitencourt dos Santos, respectivamente em 04.08.2009 e 12.07.2006.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria.

A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 20).

O INSS contestou o pedido.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 28-02-2012, com a oitiva de testemunhas (fls. 54/58).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença, com a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

2013.03.99.030056-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GISELE BITENCOURT DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01484-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..."

(AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010 ).

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade." 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

A autora apresentou, com a inicial, cópia da certidão de nascimento dos filhos, onde consta a profissão dela como

lavradora.

Não é o caso, aqui, de extensão de atividade rural do pai das crianças à autora, uma vez que há início de prova

concreta relativamente ao trabalho da própria autora como rurícola.

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova

material.

O termo inicial do pagamento é ora fixado nas datas dos respectivos nascimentos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação.

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º,

§ 1º da Lei 8.620/92).

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de salário-maternidade, quanto aos dois

filhos da autora, no valor mensal de um salário mínimo, pelo período de 120 dias, com os consectários legais

devidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030099-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

2013.03.99.030099-0/SP
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exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 2-12-2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 11/15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a certidão de casamento

lavrada em 6-1-1967 e o Certificado de Dispensa de Incorporação emitido em 15-6-1970, constando seu cônjuge

qualificado profissionalmente como lavrador, além de "declaração para fins previdenciários" emitida pelo "

procurador" da Usina São Martinho, afirmando que a autora laborou na área rural nos períodos de 1-1962 a 7-

1962 e 10-1962, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 31) demonstra que o marido da autora laborou perante a Usina São Martinho

na qualidade de "motorista de caminhão" no período de 15-6-1962 a 17-7-1992, apresentando ainda vínculos

urbanos nos períodos de 18-7-1992 a 1-4-1995 e de 10-4-1995 a 13-3-1997, aposentando-se na qualidade de

"industriário empregado" em 6-1-1992. Assim, ela deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu

nome a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.
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Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030367-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

desde o requerimento administrativo indeferido (15-02-2011) e/ou aposentadoria por invalidez.

Antecipada a tutela.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxilio-doença, a partir do

requerimento administrativo indeferido. Pagamento de uma só vez das parcelas vencidas, com juros e correção

monetária, a partir de quando cada uma era devida e até o efetivo pagamento. Com relação à correção monetária

até a edição da Lei 9.494/97, deve ser efetuada pelos índices da tabela do TRF da 3ª Região, e os juros de mora

serão os do Código Civil de 1916. A partir de tal lei, a correção monetária continua a mesma, mas os juros serão

de 6% ao ano, até o advento da Lei 11.960/09, a partir de cuja vigência, então, a correção monetária e os juros de

mora seguirão sua regra. Confirmada a antecipação de tutela. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor

das parcelas vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 02-05-2013.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 85/88, exame efetuado em 19-04-2012, comprova que o autor (pedreiro, segundo declara,

55 anos de idade quando da perícia) é portador de protrusão discal L4-L5 e Hérnia discal L5-S1. O perito judicial

concluiu que há incapacidade parcial e temporária, início em janeiro de 2011.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

As seqüelas advindas da doença, somadas à idade e à profissão, autorizam a concessão do auxilio-doença.

Correta a concessão do auxilio-doença, pelos termos do laudo pericial:

2013.03.99.030367-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS GALDINO RAMOS

ADVOGADO : SP098364 ALVARO ALBERTO BROGNO

No. ORIG. : 11.00.00168-1 1 Vr CACONDE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Reduzida a verba honorária para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

modificar o critério de incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária.

 

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030435-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030435-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZINHA RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-9 2 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a autora, sustentando haver preenchido os requisitos para concessão do benefício, requerendo a concessão

da aposentadoria por idade.

 

 Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).
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O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto

no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 12.04.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 180 meses, ou seja, 15 anos.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou certidão de casamento, celebrado em 22.05.1976, onde o

marido se declarou "operário" e ela, "do lar", cópias das CTPS do marido, com anotação de vínculos de trabalho

somente urbano, na condição de "operador de máquinas pesadas", "motorista", "servente", e "operário" (fls.

11/18).

 

Na primeira CTPS, emitida em 25.06.1968, o marido da autora se declarou "operário" (fls. 16).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Porém, não existem nos autos quaisquer documentos que qualifiquem a autora ou o marido como rurícolas.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

Embora na inicial a autora afirme haver trabalhado "de forma itinerante, ou seja, como bóia-fria, quase sempre

com registro em carteira, desde os 10 anos, em propriedades diversas. Depois que se casou continuou trabalhando

com seu esposo de bóia-fria para vários proprietários, durante vários anos, nunca em local fixo, além de trabalhar

com anotação em sua CTPS, como bóia-fria em estabelecimentos e propriedades agrícolas por um período de

aproximadamente 10 anos", as testemunhas asseveram que a atividade rural, juntamente com o marido, se deu

sempre em sítio de propriedade da família (fls. 55/56).

 

Silvio Rodrigues dos Santos disse: "conhece a autora há aproximadamente quarenta anos, pois moraram no

mesmo bairro, qual seja Itambé, no município de Bom Sucesso de Itararé. Quando conheceu a autora, esta tinha

por volta de doze anos de idade, e trabalhava na lavoura, ajudando a família no sítio que possuía. A autora se

casou e continuou a morar e trabalhar no mesmo sítio, juntamente com o marido. Pode dizer que a autora sempre

foi trabalhadora rural. Trata-se de uma pequena propriedade rural, sem maquinários nem empregados, onde são

cultivadas lavouras de milho, feijão e arroz para subsistência da família. Apenas a produção excedente é

comercializada. O marido da autora chama-se José Leite. Sabe que atualmente ele trabalha na Prefeitura de Bom

Sucesso de Itararé. A autora mora e trabalha no mesmo sítio até os dias atuais. Pelo que sabe, a autora nunca

desempenhou atividades urbanas, nem trabalhou como diarista para outros proprietários rurais, mas apenas no

sítio da família".

 

Edson Antonio Ribeiro declarou: "conheceu a autora no ano de 1990. A autora mora no bairro Itambé, enquanto o

depoente reside na cidade de Bom Sucesso de Itararé. Quando conheceu a autora, esta tinha por volta de quarenta

anos de idade, e já era casada. Nessa época, a autora morava com o marido e filhos em um sítio de propriedade da

família dela. Trata-se de uma pequena propriedade rural, trabalhada apenas pela família, sem maquinários, onde

são cultivadas lavouras de milho, feijão e arroz para a subsistência dos componentes do grupo familiar. Apenas a

produção excedente é comercializada. O marido da autora chama-se José Leite de Camargo. Sabe que atualmente

ele trabalha na Prefeitura de Bom Sucesso de Itararé. Pode dizer que a autora sempre foi trabalhadora rural. Antes

de ir trabalhar na Prefeitura, José Leite exercia atividades rurais no sítio de propriedade da família da esposa. Pelo

que sabe, a autora nunca desempenhou atividades urbanas, nem trabalhou como diarista para outros proprietários

rurais, mas apenas no sítio da família".

 

Entretanto, tais depoimentos se mostram inverídicos, pois o marido tem apenas vínculos de trabalho urbano desde

09.04.1968 a 31.10.1969, de 19.08.1971 a 13.08.1973, de 01.02.1974 a 10.09.1974, de 01.07.1975 a 27.01.1981,

de 05.05.1981 a 20.07.1984, de 21.07.1984 a 30.12.1998 e a partir de 10.06.2003 junto à Prefeitura Municipal de

Bom Sucesso de Itararé, sem data de saída, e não há um único documento em nome da autora, qualificando-a

como rurícola, embora alegue ter sido lavradora durante toda a vida.
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Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030456-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Josefa Francisca de Moura Araujo contra o INSS, objetivando a concessão de

auxílio-reclusão.

Afirma que seus filhos Josino e Josias foram presos em 20-01-2012. Eram os mantenedores da família que, por

isso, passa por dificuldades financeiras, uma vez que não tem condições de subsistência.

Com a inicial, junta documentos.

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 22. Contestação do INSS às fls. 56/67.

Audiência de instrução e julgamento feita em 16-05-2013, com a oitiva de uma testemunha.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido às fls. 100/101, pela ausência de comprovação da dependência

econômica.

Em apelação, foi requerida a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A concessão de auxilio-reclusão aos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. Para sua

obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria

ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão dos filhos foi comprovada pelos atestados de permanência carcerária.

Primeiramente, discute-se a questão da dependência econômica da autora.

A autora é mãe dos segurados, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91,
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sendo necessária ainda a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação

por prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte.

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos.

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte.

Passo a decidir.

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16-5-05).

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a

controvérsia dos autos, litteris (fl. 68):

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91).

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade.

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência.

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65.

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade.

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo.

Intimem-se.

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008."

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008)

Não compartilho de tal entendimento. Considero imprescindível a prova material para aferição da dependência

econômica.

Nestes autos, a prova documental nem ao menos atesta que a autora e os filhos moravam na mesma residência.

Verifica-se, na verdade, pelas informações do sistema CNIS/Dataprev, que a autora, inclusive, recebia benefício

de aposentadoria, quando da reclusão.

A declaração de fls. 45, constante de processo administrativo, equivale à mera prova testemunhal, não se tratando,

portanto, de prova documental.

Portanto, não há sequer um início de prova material a comprovar que a autora dependia economicamente dos

reclusos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030855-59.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação de tutela.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir

da cessação administrativa do auxilio-doença, nos termos do laudo pericial. Correção monetária a partir do

vencimento, e juros também a partir do vencimento, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas devidas até o efetivo pagamento, sem

considerar as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 20-02-2013.

O INSS apelou, pleiteando a concessão de auxilio-doença, e não aposentadoria por invalidez. Se vencido, requer a

modificação do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 84/86, exame efetuado em 28-08-2012, comprova que o autor (motorista de bi-trem e tri-

tem, segundo declara, 40 anos de idade quando da perícia) é portador de distúrbio depressivo, pânico e epilepsia.

O perito judicial concluiu que há incapacidade total e permanente, início em 20-08-2009.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

As seqüelas advindas da epilepsia autorizam a concessão do benefício pleiteado.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos expostos no laudo pericial:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não
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está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Fixada a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de

incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária. Nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030986-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIO DALAIDE, espécie 46, DIB 14-05-1991, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o reajuste do benefício com base no INPC de 1996 a 2005;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

 

O autor apelou da sentença, requerendo a procedência integral do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EC´S 20/1998 e

41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,
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como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso apenas para afastar a decadência, mantendo a improcedência do

pedido, porém por diverso fundamento (art. 269, I, do CPC).
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004143-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ DOS SANTOS BRILHANTE, espécie 42, DIB 13-

04-2012, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, por sua

inconstitucionalidade. Sustenta que sua utilização afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma vez

que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC. Isenção do pagamento

das verbas de sucumbência pela concessão da gratuidade da justiça.

O autor apelou, argüindo preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a aplicação do art. 285-A do

CPC. Pede seja anulada a sentença e traz razões também quanto ao mérito. Requer, por fim, a aplicação do art.

557, § 1º - A, do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação

válida, instrua devidamente o processo e sentencie o mérito.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais do País.

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso,

cerceamento de defesa.

Dispõe o caput do art. 285-A:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se

o teor da anteriormente prolatada. 

 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou

inviável a produção de provas.

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o

objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição

de intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões

em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo

todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o

congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do

CPC, Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51):
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"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso,

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que "a norma comentada é medida de celeridade

(CF, art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já

tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor". 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de

primeiro grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se

conhecer, de antemão, seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório,

já que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir

"qualquer afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela

ausência de citação e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o

sujeito passivo, por conseguinte, ganho de causa" ...". 

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do

pedido, aguardando julgamento.

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art.

285-A:

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação

quando a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos

idênticos julgando improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide

quando a situação enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, 7ª

Turma, AC 200934000029920, Rel. Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010) 

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo

285-A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da

prescrição objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de

outros feitos distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com

suporte e em consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus

do recorrente mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em

desacordo com o entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já

consagrada; a seis, porque "Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve

a crer que há necessidade de o juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal

prescrição não compactuaria com a finalidade da norma que é a busca pela celeridade e economia processual.

Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como

"decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o que denota ser necessário apenas uma única

decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, DJ17/03/09). -Recurso desprovido".

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJU 18-5-

2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo

análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os

princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de

Declaração opostos pela parte autora rejeitados". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a
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administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)".

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009). 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive

error in procedendo e in judicando, não comprovadas.

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência

e nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras

outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte

sobre a mesma matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também

esta alegação.

Quanto ao cálculo da renda mensal, os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a

legislação vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o

segurado, além de não requerer o benefício, continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da RMI, que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-

3/SP, DJU 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na AC 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

29.03.99, decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e

53 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º,

do art. 201 da Constituição.

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente
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anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional:

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 
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§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF, na

forma do art. 103 da Constituição.

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

Contudo, o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99, em voto da

relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003.

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da

relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 
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- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009) 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CLEUZA DE LOURDES LOPES CURPIEVSKY, espécie

42, DIB 11/09/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o pedido de antecipação da tutela;

b-) o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, face à sua

inconstitucionalidade, uma vez que afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, por não guardar

nenhuma relação com o valor do benefício;

c-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por se o autor beneficiário da

justiça gratuita, isentou-o do pagamento das verbas de sucumbência.

 

A autora em apelação argüiu a preliminar de nulidade da sentença, sob o fundamento de cerceamento de defesa.

Alegou que o julgamento antecipado da lide, com fundamento no art. 285-A do CPC, viola os princípios do

direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, requer a procedência integral do pedido

inicial e a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

2013.61.83.000743-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLEUZA DE LOURDES LOPES CURPIEVSKY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007431220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e

53 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º,

do art. 201 da Constituição.

 

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o

referido artigo:

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)"

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no STF,

tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada. A EC 20/98 não impôs a idade

mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU

05/12/2003, p. 17.

 

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, de relatoria da

Des. Fed. Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009) 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao efetuar o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio

de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por VALDENOR DIAS DOS SANTOS, espécie 42, DIB 10-07-

2008, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, por sua

inconstitucionalidade. Sustenta que sua utilização afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma vez

que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC. Isenção do pagamento

das verbas de sucumbência pela concessão da gratuidade da justiça.

O autor apelou, argüindo preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a aplicação do art. 285-A do

CPC. Pede seja anulada a sentença e traz razões também quanto ao mérito. Requer, por fim, a aplicação do art.

557, § 1º - A, do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação

válida, instrua devidamente o processo e sentencie o mérito.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais do País.

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso,

cerceamento de defesa.

Dispõe o caput do art. 285-A:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se

o teor da anteriormente prolatada. 

 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou

inviável a produção de provas.

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o

objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição

de intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões

em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo

todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o

congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do

CPC, Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51):

 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso,

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no
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âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que "a norma comentada é medida de celeridade

(CF, art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já

tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor". 

... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de

primeiro grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se

conhecer, de antemão, seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório,

já que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir

"qualquer afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela

ausência de citação e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o

sujeito passivo, por conseguinte, ganho de causa" ...". 

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do

pedido, aguardando julgamento.

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art.

285-A:

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação

quando a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos

idênticos julgando improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide

quando a situação enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, 7ª

Turma, AC 200934000029920, Rel. Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010) 

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo

285-A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da

prescrição objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de

outros feitos distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com

suporte e em consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus

do recorrente mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em

desacordo com o entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já

consagrada; a seis, porque "Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve

a crer que há necessidade de o juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal

prescrição não compactuaria com a finalidade da norma que é a busca pela celeridade e economia processual.

Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como

"decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o que denota ser necessário apenas uma única

decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, DJ17/03/09). -Recurso desprovido".

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJU 18-5-

2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo

análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os

princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de

Declaração opostos pela parte autora rejeitados". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente
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controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)".

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009). 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive

error in procedendo e in judicando, não comprovadas.

Quanto ao cálculo da renda mensal, os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a

legislação vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o

segurado, além de não requerer o benefício, continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da RMI, que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-

3/SP, DJU 05.02.97:

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na AC 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

29.03.99, decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e

53 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º,

do art. 201 da Constituição.

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de
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cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional:

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF, na
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forma do art. 103 da Constituição.

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

Contudo, o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99, em voto da

relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003.

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da

relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 
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- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009) 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 24898/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007487-80.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 144 e 146.

Julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003961-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.14.007487-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO NEGRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2007.03.99.003961-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MAGUINOLIA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Fls. 128.

Constatado o falecimento da autora em 23.08.2009, foi deferido, em 12.01.2011, o prazo de 10 dias para a juntada

da certidão de óbito.

Decorrido o prazo sem manifestação, os autos foram remetidos à Vara de origem em 15.02.2011.

Requerida a habilitação dos herdeiros em 29.03.2011, não houve concordância da autarquia, face à ausência das

certidões de óbito dos filhos da autora já falecidos (fls. 153/154).

Juntadas as certidões de óbito dos filhos da autora (fls. 160/162), a autarquia se manifestou (fls. 165) no sentido de

que deveria ser promovida a habilitação do neto Fábio Roberto Ferreira.

Em 28.07.2011 foi concedido o sobrestamento do feito por 60 dias (fls. 168) para juntada dos documentos dos

herdeiros-netos da autora.

Em 21.09.2011 foram acostados os documentos do neto Fábio Roberto Ferreira e requerido o prazo de 60 dias

(fls. 170/174) para juntada da documentação dos netos Adelita e Cristhiando (sic).

Em 19.10.2011 foi concedido o prazo de 60 dias (fls. 175), sem que houvesse manifestação da parte autora.

Instada a se manifestar em 10 dias, sob pena de arquivamento do processo (176), a parte autora requereu às fls.

178, em 13.01.2012, o prazo de 30 dias para habilitação dos netos Adelita e Cristian (sic).

Constatado o falecimento da neta Adelita, foi requerido, em 13.02.2012, novo sobrestamento por 60 dias (fls.

180), para juntada da documentação das bisnetas, filhas de Adelita, e do neto Cristhian (sic), pedido deferido em

08.03.2012 (fls. 182).

Em razão da proximidade da correição neste Tribunal, em 30.05.2012 os autos foram requisitados ao Juízo de

origem (fls. 184).

Em 26.07.2013 foi, mais uma vez, deferido o prazo improrrogável de mais 30 dias para a regularização processual

do feito (fls. 192), sob pena de extinção do processo.

Em 10.09.2013 a parte autora, novamente, requer o sobrestamento do feito por mais 60 dias (fls. 194).

Diante do exposto, indefiro o pedido e julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041720-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 196 e 198.

Julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

No. ORIG. : 05.00.00054-9 1 Vr URUPES/SP

2007.03.99.041720-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AILTON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00071-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046163-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 104 e 106.

Julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020486-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.03.99.046163-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE MANOEL espolio e outro

: ANTONIA FELIX MANOEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133965 ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

REPRESENTANTE : APARECIDA BARBOSA MATOS MANOEL

ADVOGADO : SP133965 ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00060-9 1 Vr DRACENA/SP

2008.03.99.020486-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : WANDERLEI ANGELUCI

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

CODINOME : WANDERLEY ANGELUCI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00103-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1678/1714



DECISÃO

Fls. 176 e 178.

Julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029615-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 178 e 180.

Julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, §3º, do CPC. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-55.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.029615-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALAIDE BATISTA

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI

No. ORIG. : 05.00.00076-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2012.61.28.002189-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IVANILDO EVANGELISTA

ADVOGADO : SP208748 CASSIANO GESUATTO HONIGMANN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021895520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de auxilio-suplementar

decorrente de acidente de trabalho.

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito.

Sentença proferida em 30-09-2011.

O autor apelou, pugnando pela reforma.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030291-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença por acidente de trabalho (espécie 91) e/ou conversão em aposentadoria por invalidez.

2013.03.99.030291-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA MAISA SILVA

ADVOGADO : SP199498 ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-4 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1680/1714



A inicial juntou documentos.

Deferida a antecipação da tutela. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Revogada a antecipação de tutela.

Sentença proferida em 01.04.2013.

O autor apelou, pugnando pela reforma.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria,

a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031004-55.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença decorrente de acidente de trabalho e/ou a concessão de auxilio-acidente no valor de 50% do salário de

2013.03.99.031004-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 11.00.00072-8 1 Vr AMAMBAI/MS
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benefício, atualizado e corrigido.

A inicial juntou documentos.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo ao autor o benefício de auxilio-acidente desde a data

da cessação do auxilio-doença (28-01-2011) com valor de 50% do salário de benefício.

Sentença proferida em 28-02-2013.

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão de benefício

acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25117/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034204-56.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.034204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUZANA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00075-1 2 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Devidamente citado, nos termos do artigo 1057 do CPC, o INSS deixou de se manifestar sobre o pedido de

habilitação no prazo legal.

 

À vista da certidão de decurso de prazo nas fls.173, homologo o pedido de habilitação requerido por MARIA

TERESA DA SILVA LACERDA, neta da falecida, e por ANTONIO FELIPE, genro da falecida, como

sucessores de SUZANA MARIA DE JESUS, independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso

I do CPC.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004578-52.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, com fundamento no artigo 535 do Código de

Processo Civil, em face da decisão monocrática de fls. 188/189, que, fundada em precedentes do Supremo

Tribunal Federal, negou a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e do pagamento do precatório.

 

Sustenta o exequente, em síntese, que a decisão monocrática configura negativa de prestação jurisdicional, pois

afronta a EC nº 62/2009. Pleiteia o conhecimento e acolhimento dos embargos, inclusive para fins de

prequestionamento.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração, haja vista que tempestivos, porém, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

2003.61.20.004578-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES MENDES MORENO

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

No caso dos autos, a decisão monocrática negou provimento ao recurso de apelação interposto pelo exequente,

cujo dispositivo está assim redigido:

"Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque

integram esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução

por estar satisfeito o débito."(fls.188/189).

 

A questão resume-se, efetivamente, na divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, dada a divergência explicitada nos embargos declaratórios referente à sua

insatisfação com o decidido na decisão monocrática, então atacada.

 

Destaco que tendo sido a Emenda Constitucional promulgada em 09.12.2009, não retroage para alcançar o

precatório do embargante, pago em 26.01.2009, pelo que fica mantida a negativa à complementação requerida às

fls. 167/168.

 

Verifica-se que, na realidade, pretende a parte embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037506-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 125: Na ausência de recursos, certifique-se o trânsito em julgado e encaminhe-se ofício com cópia da r.

2005.03.99.037506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP094236 PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 03.00.00153-0 3 Vr VALINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1684/1714



decisão das fls. 116/122 à Dra DULCINA DE FÁTIMA GOLGATOS AGUIAR, Gerente Regional de São

Paulo, determinando o seu cumprimento, com a imediata averbação do tempo de atividade rural por meio dela

reconhecido.

 

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Cumpra-se com brevidade.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010443-50.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito em razão de optar pelo benefício obtido na via

administrativa, o autor PEDRO JOSÉ VENDRAME, ora recorrido, requer a desistência da ação, nos termos do

disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, renunciando expressamente ao direito que se

funda a presente ação.

 

Requer, ainda, a isenção de pagamento de custas e sucumbência.

 

Intime-se o INSS a se manifestar sobre o pedido de desistência formulado na fl. 217, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-10.2007.4.03.6183/SP

 

2007.61.09.010443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO JOSE VENDRAME

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00104435020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.83.004294-1/SP
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DESPACHO

Initme-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, esclareça o que foi pago ao autor administrativamente a título de

atrasados, relativamente ao benefício de Aposentadoria Especial nº 103.604.686-6, com DIB em 01.08.1996. 

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 Agravo em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 187/188, a teor das razões expostas na petição de fl. 193/200.

 

Alega o agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deveria ter sido fixado na data

da cessação do auxílio-doença (28.02.2007), uma vez que já se encontrava incapacitado.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste parcial razão à parte autora.

 

Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao

prudente arbítrio do magistrado.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (21.07.2008; fl. 95vº), quando a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor, e levando-se em conta os dados contidos no laudo pericial.

 

Assim, no caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO LUZARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042941020074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.000634-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226369 RODNEY DE LACERDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006347120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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pericial não levam à conclusão, de forma firme, de que antes da data da citação a parte já estivesse incapacitada.

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 187/188 para dar parcial provimento ao agravo do

autor (art. 557,§ 1º do CPC) e fixar o termo inicial do benefício em 21.07.2008.

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 21.07.2008.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008634-54.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A desistência da ação somente é possível antes de proferida a sentença, sendo, após a sua prolação, cabível apenas

a desistência do prazo para interposição de recurso ou deste por quem o interpôs.

 

Recebo, pois, a petição de fls. 144/145 como desistência do recurso de fls. 133/140, subsistindo a sentença de fls.

125/128.

 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação exige poderes específicos (Art. 38, do CPC), que não foram

outorgados ao causídico.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010092-97.2009.4.03.6112/SP

 

2009.61.09.008634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS ALBERTO MORETTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086345420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.010092-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente em face da decisão de fls. 237/238.

 

Sustenta o exequente nos embargos de declaração de fls. 240/243, em síntese, que a decisão recorrida contém

omissão em razão de não ter se pronunciado acerca dos períodos em que nada recebeu.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração fls. 240/243, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, o v. acórdão embargado não contém obscuridade, contradição ou omissão.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já

decidida, quando do julgamento do recurso de apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Verifica-se que na realidade pretende a parte embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Cabe salientar que a decisão agravada já esclareceu a alegada omissão sustentada pela embargante. Com efeito,

computado no cálculo de fls. 93/105, os valores das prestações do período em que o exequente nada recebeu da

Autarquia, sem razão os presentes embargos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA NUNES VIOTO FERRAZ

ADVOGADO : SP059083 REINALDO VIOTO FERRAZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00100929720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003230-83.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 59/61, que,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, extinguiu o processo revisional de benefício

previdenciário, em face da declaração da decadência da ação.

 

A parte autora sustenta, em síntese, que a decisão embargada contraria a jurisprudência consolidada no E. STJ.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

2009.61.21.003230-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEI ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032308320094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nesse passo, o v. acórdão embargado não contém obscuridade, contradição ou omissão.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante à decadência, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011426-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

A teor da petição de fls. 255/258, reconsidero em parte a decisão de fls. 248/249.

 

Relembre-se que restou consignado na decisão agravada, que o laudo médico pericial, elaborado em 18.08.2011

(fl. 214/218), atestou que o autor é portador de osteoartrose, hérnia de disco lombar, com manobra de Lasegue

positiva e exames de imagem com compressão radicular à direita, apresentando significativa limitação dos arcos

2009.61.83.011426-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : FRANCISCO DIAS MACIEL

ADVOGADO : SP273137 JEFERSON COELHO ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114265020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de movimentos da coluna lombo-sacra, inclusive para agachar-se. O autor é portador, ainda, de hipertensão

arterial sistêmica, complicada com síndrome convulsiva, desencadeada por picos hipertensivos, com necessidade

de tratamento anti-convulsionante, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O perito

fixou o início da incapacidade aproximadamente no ano de 2004.

 

Assim, deve ser mantida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 28.8.2004,

descontando-se na fase de execução os valores recebidos a título de auxílio-doença a partir de tal data.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do C.P.C., interposto pela

parte autora para reconsiderar em parte a decisão agravada e fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez

em 28.8.2004.

 

Expeça-se e-mail para o INSS a fim de que seja reimplantado imediatamente o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir de 28.08.2004

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001462-73.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

Verifico que, tendo sido feita a intimação pessoal da parte autora para a regularização da representação

processual, com a juntada de instrumento de procuração a um novo advogado, em decorrência da renúncia do

advogado que a representava no presente feito, a parte autora manteve-se inerte.

 

Cabe lembrar a parte autora que, a irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, muito embora tenha sido

proferida a r. decisão monocrática das fls. 93/99, que determinou a imediata revisão de seu benefício, ainda pende

de julgamento o recurso de Agravo interposto pelo INSS nas fls. 104/126, e que, caso a parte autora não

regularize a sua representação processual, mediante a juntada de nova procuração outorgada a advogado de sua

livre escolha, para assumir o patrocínio da causa, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o processo será julgado

extinto, perdendo a validade a decisão anteriormente proferida, e que, nesse caso, a parte autora não terá direito à

revisão de seu benefício, nem ao recebimento de parcelas atrasadas. 

 

 

2010.61.26.001462-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206877 ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EPAMINONDAS MIGUEL ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014627320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Feitos estes esclarecimentos, determino a intimação pessoal de EPAMINONDAS MIGUEL ALVES, para que

constitua novo procurador que assuma o patrocínio da causa, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo.

 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-52.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 131/132 que não

conheceu do agravo apresentado nas fls. 124/129, por absoluta ausência de previsão legal, tendo em vista que o

feito já havia sido submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria obscuridade a ser sanada no julgado, uma vez que o relator

deixou de examinar todas as proposições apresentadas pelo titular do direito.

 

É o relatório.

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

2011.61.14.001761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ZANOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017615220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/10/2013     1692/1714



terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por

decisão monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão

colegiado sobre ela se manifeste.

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem

este Egrégio Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado

pela Décima Turma no dia 16 de julho de 2013.

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação,

entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

Por essas razões, não conheço do recurso." (fls. 131/132)

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a obscuridade à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Ademais, observo que não se encontra o Magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações

das partes, nem tampouco a fazer menção, de forma expressa, de todos os dispositivos legais indicados pelas

partes, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535 do CPC.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-37.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.009037-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDO ANGELO JOSE

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 120/121 que não

conheceu do agravo apresentado nas fls. 113/118, por absoluta ausência de previsão legal, tendo em vista que o

feito já havia sido submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria obscuridade a ser sanada no julgado, uma vez que o relator

deixou de examinar todas as proposições apresentadas pelo titular do direito.

 

É o relatório.

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por

decisão monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão

colegiado sobre ela se manifeste.

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem

este Egrégio Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado

pela Décima Turma no dia 16 de julho de 2013.

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação,

entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

Por essas razões, não conheço do recurso." (fls. 120/121)

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a obscuridade à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090373720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Ademais, observo que não se encontra o Magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações

das partes, nem tampouco a fazer menção, de forma expressa, de todos os dispositivos legais indicados pelas

partes, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535 do CPC.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030730-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática de fls. 80/81, que,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação do INSS para

afastar a cumulação do auxílio-suplementar com a aposentadoria por idade.

 

A parte autora sustenta, em síntese, a impossibilidade de condenação aos descontos dos valores recebidos a título

de auxílio-suplementar, uma vez que não contemplada no título judicial transitado em julgado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

2012.03.99.030730-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Nesse passo, o v. acórdão embargado não contém obscuridade, contradição ou omissão.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já

decidida, quando do julgamento do recurso de apelação, ou seja, o afastamento do recebimento simultâneo dos

benefícios de aposentadoria por idade e do auxílio-suplementar.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Verifica-se que na realidade pretende a parte embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001427-96.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento feito em razão de optar por continuar trabalhando em

atividade especial até alcançar o tempo de 25 anos, para obter o benefício de aposentadoria especial na via

2012.61.09.001427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00014279620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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administrativa, o impetrante JOSÉ ONOFRE DA SILVA, ora recorrido, requer a desistência da ação, nos termos

do disposto no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, renunciando expressamente ao benefício

deferido judicialmente (NB 42/160.281.820-4), desistindo também do direito de recebimento de atrasados do

processo judicial e honorários advocatícios, por se tratar de verba alimentar.

 

Intime-se o INSS a se manifestar sobre o pedido de desistência formulado na fl. 259, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-09.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 83/84 que não

conheceu do agravo apresentado nas fls. 72/81, por absoluta ausência de previsão legal, tendo em vista que o feito

já havia sido submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria obscuridade a ser sanada no julgado, uma vez que o relator

deixou de examinar todas as proposições apresentadas pelo titular do direito.

 

É o relatório.

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2012.61.26.001895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE SOTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA MECELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018950920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por

decisão monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão

colegiado sobre ela se manifeste.

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada extinta, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, sendo que, em sede recursal, houve por bem este Egrégio Tribunal, por unanimidade,

negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado pela Décima Turma no dia 20 de agosto de

2013.

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação,

entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

Por essas razões, não conheço do recurso." (fls. 83/84)

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a obscuridade à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Ademais, observo que não se encontra o Magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações

das partes, nem tampouco a fazer menção, de forma expressa, de todos os dispositivos legais indicados pelas

partes, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535 do CPC.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-97.2012.4.03.6183/SP
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Decisão

Vistos, etc.

 

Inicialmente, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática

é o agravo, de forma que recebo os embargos de declaração opostos pela parte exequente como agravo.

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 220/221, a teor das razões a seguir expostas.

 

Tendo em vista que restou estabelecido na decisão agravada que a execução deve prosseguir pelo valor de R$

220.892,17, atualizado para dezembro de 2008, na forma apontada no cálculo embargado, é de rigor o

reconhecimento de que o INSS foi vencido na demanda, devendo, portanto, arcar com as verbas de sucumbência.

 

Nesse sentido, em obediência ao disposto no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

 Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo da parte exequente, interposto na forma do § 1º do

artigo 557 do CPC, para reconsiderar em parte a decisão de fl. 220/221, a fim de condenar o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020207-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEONIR FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

No. ORIG. : 00064829720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ELIDIA FOGA ZERBINATI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143115 ADRIANA PORTRONIERI PIRES DA CUNHA CANOVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073550620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Mantenho a decisão proferida (fls. 112/113) por seus próprios fundamentos.

 

Recebo o Agravo Regimental interposto pela autora (fls. 117/122), porquanto tempestivo.

 

Intimem-se.

 

Após, voltem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023083-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da parte

autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a decisão deve ser parcialmente reformada, para que seja implantado o

benefício de aposentadoria por invalidez, em sede de tutela antecipada.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

2013.03.00.023083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA TEREZINHA DOS SANTOS SILVA ALVES

ADVOGADO : SP320400 ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00020693320124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023283-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

2013.03.00.023283-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUELI RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 40033591720138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023645-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.023645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARTA GONCALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP303280 FILIPE MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 30024115020138260279 2 Vr ITARARE/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por REGINALDO DA SILVA CORREIA em face da r. sentença monocrática

que julgou procedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na

data da juntada do laudo pericial (12/09/2011, fls. 78/88). Insatisfeita, a parte autora, ora recorrente, requer que o

termo inicial seja na data da supressão do benefício gerador (31/08/2009).

 

O INSS manifesta expressamente a desnecessidade de oferecimento de recurso em face da r. sentença (fl.

126).

 

Alegando não ter interesse no prosseguimento do julgamento do recurso de apelação, a parte autora requer a

desistência deste, pleiteando que seja certificado o trânsito em julgado, e determinada a imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez (fls 139).

 

Na fl. 141, os patronos da parte autora requerem a exclusão dos advogados FREDERIDO HERRERA

FAGGIONI MOREIRA e FRANCISCO OPORINI JUNIOR, que nesse ato renunciam aos poderes que lhes

foram outorgados. Defiro. Proceda a Subsecretaria as competentes anotações.

 

A desistência é um direito facultado pelo artigo 501 do CPC ao recorrente, que declara sua vontade em não ver

prosseguir o procedimento recursal, com que, independentemente da anuência do recorrido, deve ser acolhido.

 

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 139,

negando seguimento ao recurso, mantendo integralmente os termos da r. sentença monocrática recorrida.

Determino que seja certificado o trânsito em julgado da r. sentença monocrática.

Determino, ainda, a expedição do competente ofício, contendo as cópias indispensáveis à implantação, ao Gerente

da Agência do INSS responsável pelo benefício em favor da parte segurada, e outro à Dra DULCINA DE

FÁTIMA GOLGATOS AGUIAR, Gerente Regional de São Paulo, determinando o cumprimento da presente

decisão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de que sejam tomadas as medidas administrativas e

criminais cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do

benefício pleiteado, ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da determinação nos

presentes autos do cumprimento dessa obrigação, dentro do prazo estipulado.

 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais

do INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis.

 

Concluídos os trâmites, baixem os autos à vara de origem, desde que observadas as formalidades legais.

 

Intimem-se.

 

2013.03.99.005856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REGINALDO DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente em face da r. decisão monocrática de fls.

182/183, que, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte

exequente e negou provimento ao recurso da autarquia, acolhendo o cálculo proposto para a execução.

 

A parte exequente sustenta que, sucumbente a autarquia nos embargos à execução, houve omissão em razão de

não ter sido fixada a verba honorária.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração, haja vista que tempestivos.

 

A decisão embargada deu provimento ao apelo do exequente para acolher seus cálculos de liquidação. Todavia,

não houve fixação de honorários advocatícios.

 

Razão assiste à parte exeqüente, devendo-se, dado os esforços despendidos nesta demanda, ser fixada a referida

verba nestes autos, de caráter independente, ficando a cargo da autarquia previdenciária, e devido à singeleza da

causa, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor do cálculo acolhido, nos termos do art. 20, § 3º do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para acrescentar fixar os honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se o autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

2013.03.99.009399-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE GOMES DE JESUS falecido e outros

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

HABILITADO : APARECIDA BETINI DE JESUS

APELANTE : VICENTE AIO falecido

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

HABILITADO : BRAULINA ARRUDA AIO

APELANTE : LINDA SAHAO falecido

APELANTE : DORIVAL FARINELLI falecido

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

HABILITADO : LEIDE TREVIZOLI FARINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-5 1 Vr BARIRI/SP
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018602-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Fl. 128/131. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela parte autora em face da decisão de fl. 120/123,

que deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data do

implemento do requisito etário (26.12.2011) e julgou prejudicadas a sua apelação, bem como a do réu.

 

Defende o agravante que sendo seu pedido de concessão de benefício assistencial julgado procedente, não há que

se falar em sucumbência recíproca. Requer, outrossim, seja o termo inicial da benesse estabelecido na data da

citação.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

A interposição do agravo de instrumento está disciplinada no artigo 522 do Código de Processo Civil, que assim

prevê:

 

Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida sua

interposição por instrumento.

 

Portanto, o agravo de instrumento previsto no artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil somente é

cabível contra as decisões interlocutórias proferidas no primeiro grau de jurisdição.

 

No caso em tela, o julgado guerreado pelo recurso foi proferido em segundo grau, tratando-se de decisão

terminativa que deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar o termo inicial do

benefício na data do implemento do requisito etário (26.12.2011) e julgou prejudicadas as apelações do réu e da

autora, constituindo-se, portanto, em erro grosseiro a interposição do agravo de instrumento, considerando que a

lei é expressa quanto ao cabimento do agravo previsto no artigo 557, § 1º, da Lei Adjetiva Civil na presente

hipótese.

2013.03.99.018602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILMA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149515 ELDA MATOS BARBOZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00130-5 3 Vr DIADEMA/SP
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Cumpre salientar que, in casu, não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, visto que a

irresignação não foi oferecida dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível e na medida em que

a conversão do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, segundo têm reiteradamente afirmado o C.

Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA TERMINATIVA, PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo,

e não o agravo de instrumento previsto nos artigos 522 e seguintes da lei adjetiva, que é o recurso a ser

interposto contra decisões interlocutórias proferidas em primeiro grau de jurisdição.

2. A interposição de um recurso pelo outro constitui erro grosseiro, na medida em que inexiste dúvida objetiva

a respeito da questão, que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

3. Recurso não conhecido.

(TRF 3ª Região; AI 327319/SP; 1ª Turma; Relator Juiz Fed. Marcio Mesquita; Decisão em 17.02.2009; DJF3

16.03.2009, pág. 108)

 

Posto isso, tendo o recorrente interposto agravo de instrumento equivocadamente e sendo inaplicável, in casu, o

princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se de erro grosseiro, não conheço do recurso interposto pela parte

autora.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 122/123 que não

conheceu do agravo apresentado nas fls. 109/120, por absoluta ausência de previsão legal, tendo em vista que o

feito já havia sido submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria obscuridade a ser sanada no julgado, uma vez que o relator

deixou de examinar todas as proposições apresentadas pelo titular do direito.

 

É o relatório.

D E C I D O

2013.61.14.000357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALDENI SCHERRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003579220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

"O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por

decisão monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão

colegiado sobre ela se manifeste.

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem

este Egrégio Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado

pela Décima Turma no dia 16 de julho de 2013.

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação,

entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

Por essas razões, não conheço do recurso." (fls. 122/123)

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a obscuridade à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Ademais, observo que não se encontra o Magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações

das partes, nem tampouco a fazer menção, de forma expressa, de todos os dispositivos legais indicados pelas

partes, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535 do CPC.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contra-razões à

apelação interposta pelo impetrante à fl. 54/59.

 

Oportunamente, retornem conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 25118/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007075-25.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.83.004130-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA IMACULADA DE PAULA

ADVOGADO : SP329905A NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041303520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.004724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIR ROMEIRO ROSA e outros

: FRANCISCO ANGELO FILHO

: JOAO DE GOIS MACIEL

: LEONILDE JANTSK
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício de pensão ajuizada, em 10-11-1998, em face da Rede

Ferroviária Federal S/A (RFFSA) e da União Federal, objetivando a concessão de reajuste de 47,68%, sobre os

vencimentos de complementação da aposentadoria de que trata o artigo 1º da Lei 8.186/91, da mesma forma que o

concedido a seus paradigmas, em decorrência de acordos implementados em ações de natureza trabalhista em que

foram partes funcionários da RFFSA, a partir de abril de 1964, com o pagamento dos atrasados alusivos ao

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, acrescidos dos consectários legais.

A r. sentença, não acolhendo as preliminares de incompetência da Justiça Federal, de ilegitimidade passiva ad

causam, de carência da ação e reconhecendo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 10-11-1993,

julgou improcedente o pedido, fundamentando, em síntese, que a mera existência de acordos, em que foram

partes funcionários da Rede Ferroviária Federal S/A, não autoriza a equiparação almejada e que restaram

comprovados os pontos de contato entre a situação dos autores e dos beneficiários dos mencionados acordos,

requisito fundamental para acolher a pretensão de equiparação de situações com base no princípio da isonomia.

Condenou os vencidos, em razão da sucumbência, ao pagamento de custas processuais e de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Inconformada, apela a parte autora sustentando a impossibilidade de diferenciação nos valores da referida

complementação para os mesmos cargos diante do que prevê o artigo 2o da Lei n.° 8.186/91 e também em nome

do princípio constitucional da isonomia. Requer a reforma da sentença e a procedência do pedido, com o

pagamento dos atrasados.

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

A decisão das fls. 351/355 determinou a redistribuição do feito a uma das Turmas da E. Terceira Seção desta

Corte Regional.

Na fl. 385, deferida a sucessão processual da extinta RFFSA pela União.

É o relatório. 

D E C I D O. 

Ressalto que resta inquestionável a legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo do presente feito,

em decorrência da conversão da MP n.º 353 na Lei n.º 11.483/2007, que consignou a sucessão da extinta Rede

Ferroviária Federal S/A pela União, nos direitos, obrigações e ações judiciais em que a primeira seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II, do caput, do artigo 17, da

sobredita lei.

Por outro lado, se o pedido é de reajuste da complementação de aposentadoria previdenciária, devida pela União

Federal e paga pelo INSS, as questões que regulam a matéria em comento, são de natureza previdenciária, em

sentido lato, aí entendido o campo normativo do direito da seguridade social, sejam referentes ao regime geral da

Previdência Social, sejam relacionados ao regime previdenciário do servidor público, e não trabalhista, pois não se

trata de dissídio entre empregador e empregados, nem muito menos de controvérsia decorrente da relação de

trabalho. É, assim, competente a Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

Como bem decidiu a 2ª Turma do TRF-1ª Região, no agravo nº 2002.01.00.040452-0/MG, Rel. Des. Fed. Carlos

Moreira Alves, publicado no DJ de 25.3.2003, pág. 32: "Embora o fundamento do pedido resida no direito, de

que os autores se julgam titulares, à extensão de índice obtido em função de acordo celebrado por outros ex-

ferroviários em execução de lides trabalhistas, sustentado sob argumento de se impor igual tratamento

dispensado aos transatores, tal fundamento revela apenas a causa de pedir da demanda na qual proferido o ato

jurisdicional impugnado, sem poder de alterar a feição nitidamente previdenciária da lide, substanciada no

pedido nela formulado, de reajuste do valor de proventos pagos pela previdência social, com complementação

por parte da União". 

Nesse sentido, também, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:

 

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIARIO. COMPETENCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

Compete a Justiça Federal processar e julgar causa proposta por ferroviários aposentados pleiteando

complementação de proventos, que seriam da responsabilidade da União Federal e da Previdência Social. 

(STJ, CC 3898 / RJ, Terceira Seção, Relator Ministro Jesus Costa Lima, v.u., DJ 12/04/1993, pág. 6.051). 

 

RECURSO ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. RFFSA.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

: MATHEUS DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.10.07075-6 1 Vr MARILIA/SP
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Em se tratando de complementação de aposentadoria da Rede Ferroviária Federal, a competência para apreciar

e julgar a causa é da Justiça Federal, por envolver interesse da União. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 439348, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 31/03/2003, pág. 251). 

Assim, é competente a Justiça Federal para dirimir a presente lide.

Por fim, é assente na Jurisprudência que, in casu, a prescrição não alcança o próprio fundo do direito, atingindo

apenas parcelas anteriores ao quinquênio pretérito ao ajuizamento da ação (TRF 1.ª Região, AC

200338000264584, Relator Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, DJ 09/08/2007, p. 47). 

Passo ao exame de mérito.

Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício de aposentadoria, em que a parte autora objetiva a concessão do

reajuste de 47,68%, sobre seus vencimentos de complementação, da mesma forma que o concedido a seus

paradigmas, em decorrência de acordos implementados pelos réus, em ações de natureza trabalhista, de molde que

se cumpra o estabelecido no artigo 2º e parágrafo único, da Lei nº 8.186/91, que transcrevo:

"Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço". 

"Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles". 

Dispõe o artigo 472 do CPC, in verbis:

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros." 

A regra inserta na norma em apreço é a de que a sentença somente obriga as pessoas envolvidas no processo, não

prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Desta feita, as decisões judiciais somente aproveitam às partes em favor das quais são emanadas, não podendo ser

estendidas em benefício de terceiros estranhos à lide.

Destarte, tendo em vista os limites subjetivos da coisa julgada, há impossibilidade de extensão do benefício

pretendido à parte autora, porquanto decorrente de ajustes exarados em seara trabalhista.

Ademais, a pretensão da parte autora é inviável, diante da vedação constante da Lei n.º 8.186/91, que determina a

extensão aos inativos dos reajustes salariais concedidos a todos os ferroviários em atividade, e não somente a uma

parcela da categoria, como constatado na hipótese posta nos autos.

Por derradeiro, aplicável ao caso a Súmula n.º 339, do STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia", porquanto a situação dos

autos trata de majoração de proventos/pensões, mediante extensão de vantagem decorrente de acordos trabalhistas

homologados em decisões judiciais transitadas em julgado.

Outro não é o entendimento jurisprudencial já sufragado por outros tribunais regionais, cuja ementa reproduzo:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INATIVOS DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

PERCEPÇÃO DE REAJUSTE DE 47,68% CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS QUE AJUIZARAM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. LEI 4.345/64. ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. 

-Recurso objetivando a percepção do reajuste de 47,68% concedido aos funcionários da Rede Ferroviária

Federal, através de acordos judiciais, homologados pela Justiça Trabalhista, em que foi pleiteado o reajuste

concedido pela Lei 4.345/69; 

-Reconhecida a impossibilidade de extensão do benefício pretendido aos autores, decorrentes de ajustes firmados

em ações trabalhistas ajuizadas, uma vez que não foram parte nesses processos, tendo em vista os limites

subjetivos da coisa julgada; 

-Precedente jurisprudencial desta Corte; 

-Desprovido o recurso." (TRF2, AC 356522, Relator Juiz Paulo Espírito Santo, DJU 29.08.2006, p. 272). 

Destarte, o direito à revisão da aposentadoria e sua respectiva complementação exige a prova da violação de

dispositivo legal, situação inocorrente nos autos, não se desincumbindo a parte autora do ônus probante.

Conforme o artigo 333 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Parágrafo único. É nula a convenção

que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:I - recair sobre direito indisponível da parte; II - tornar

excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito." 

Na lição da doutrina:

"Ônus de provar. A palavra vem do latim, "onus", que significa carga, fardo, peso, gravame. Não existe

obrigação que corresponda ao descumprimento do ônus. O não atendimento do ônus de provar coloca a parte em
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desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção probatória, no tempo e na forma prescrita

em lei, é ônus e condição de parte." (NERY, Nelson. NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, notas ao art. 333, p. 835). 

Sendo assim, não assiste razão à parte autora, de forma que seu pedido é improcedente.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-10.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o noticiado às fls. 397/402, no sentido de que o benefício de pensão por morte em comento foi

deferido à parte autora em sede administrativa, tendo sido procedida a sua implantação, com data de início de

pagamento em 16.03.1999, manifeste-se a parte autora se mantém interesse no julgamento do recurso de apelação

interposto.

 

Prazo: 10 dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001752-91.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.83.001147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOANA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP250979 ROSICLER PIRES DA SILVA e outro

APELADO : ELAINE CONCEICAO LIMA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP180580 JAIRO OLIVEIRA MACEDO e outro

REPRESENTANTE : LENILDA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP180580 JAIRO OLIVEIRA MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011471020064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.001752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Defiro o pedido de fl. 273 pelo prazo de sessenta (60) dias.

 

Após retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 177/189 e 196/202:- A questão posta nos petitórios somente poderia ser apreciada por meio de recurso

interposto no prazo legal.

Devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023659-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO : CLEUZA DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO : SP188294 RAFAEL DE FARIA ANTEZANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017529120094036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.19.000496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADEMIR ALTIERE

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004963420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.023659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : HELENA PASCOAL DE CARVALHO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
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DESPACHO

Inicialmente, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez), providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do Provimento COGE nº 34, de 05/09/2003, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023746-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos, observo que a petição de fls. 02/18 não foi assinada por sua subscritora. Intime-se, pois, o

agravante, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022024-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00113878120098260168 3 Vr DRACENA/SP

2013.03.00.023746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CLEONICE TERESA PADILHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243533 MARCELA JACON DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00031017520138260168 1 Vr DRACENA/SP

2013.03.99.022024-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de vinte (20) dias, traga aos autos a certidão de óbito do de cujus.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA MARIA PEREIRA DE JEZUS e outros

: SANDRA MARIA PEREIRA

: VANUSA MARIA FERNANDES DE CAMARGO

: JOAO ANTONIO FERNANDES

: ROSEMARY FERNANDES

: TALITA VIVIANE FERNANDES

: JOSE RUBENS FERNANDES

: MARCOS ROBERTO FERNANDES

: ANA LUCIA FERNANDES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

CODINOME : ANA LUCIA FERNANDES DA SILVA

: ANA LUCIA FERNANDES DA LUZ

APELADO : JULIO CESAR FERNANDES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00056-8 2 Vr PIEDADE/SP
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